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AO DJSTINr.TO DlPLOilUU O llENE1tLEJUTO CON EWEIRO

~. 10 DE lE EZES ~ASCO CELLOS DE DRUllMO D

DO CON ELIIO DE S. iI[. O IMPERADOR, SEU ENVIADO EXTRAORDTNARIO E MINISTRO

pLE<\IPOTE CIA.RlO. EADOR DE S. 11. A ·IMPERA'rRIZ, CAVALLEIRO DA ORDE11 IllPIl

IIIAL DO CRUZEIRO E CO.\DIEt'{DADOR DA DE CI{RIS"fO, ÇRÃ-CRUZ DAS ORDENS DE NOSSI\
RA 1),\ CONCEiÇÃO DE PORTUGAL, DE S. i\L\UnlCIO E DE S. LAZARO DA S.\I\DENUA,

l.O}l U:NDADOn DA ORDEM DO MERITO on O TITULO DE s. JOSÉ DA TOSC,\:tA.

Excellentissirno Senhor.

ao pertenço a lado algum, no jogo das transacções, a que impro
prulmente entre nós, cbamão politica, e nem jámais tenho querido
encargo, e nem solicita o titulos e condecoraç-es, para desembara~ado,

o simples cidadão, poder aj uizar dos' homens, e apreciar o factos, e
narrar os aconleciment09, sem ('.onsidera~ões humanas; porque a hi toria

e uma nação, deve ser a exposição fiei; e mais que muito escrupulosa dos
ontecimentos passados, para instruir a posteridade, e não um romanCl}

istori o, com o fim de se lisongear as poleslades da terra.
A historia escripta por um empregado do "'overno, ou individuo e 

ti endiallo de partidos, póde ocultando as verdades não notar as feições
docomposlas do poder, ou da facção que representa ;'porém escri pta por
um homem independente, escrupuloso e ímpar ial, que sem aLlençáo ás
.onsiderllções sociuos, busca a verdade, onde quer que ella se abrigue
para mostraI-a em relevo, deve ser acreditado, como convem.

São as acções humanas pl:incipalmente o objecto da bistoria,que o tempo
as registra no grande livro do povo,para as repruduzir depois, como ellas se
praLiGárão; epercorrendo cuesse grande livro, Gnele 6stüo in criptas a acções
dos nOS50S homens deE la.do,dei com 11 pagina deV. Ex. cheia de importan
,es scrvj~os feitos ii nossl\ "Patl'ia, não recompensados ainclCl, e procurando



I benemerilo ciuadiío,para inJiviuualmonte sauual-o e veneraI-o, o acl1ci ati
rado'a um anta, upportlll1do com rcsignll~ão o peso tios annos, consnmidos
nosservi<:os elo E tauo,e ego pelos profundos desgostos causados por esses
bons servi~os ele quasi meio seculo, que o gastárão, e ainda mais sem os
bens da fortuua,que garantiio os seus ultimas dias, e os de slla prole.

Estremeci em presen~a do venerando cego, e i!lustre diplomata, que
semelhante a uma dessus arvores annosas elas nossas maanificas llorestas,
haua em si resiste á tempestade que a verga, resirrnado com o cu suelario,
jámais ueixou escapar contra ninguem, a mais tenue expressão ele queixume.

Admirado eu de tanta nobreza d'alma, cle tanta resignação, dentro em
mim disse, como outr'ora Camões:-(Cant. 10 Est. 22 etc.)

Belisario .

Aqui tens companheiro, assi nos feitos
Como nu galardão injusto e duro:
Em ti, e nelle verem altos feitos
Abaix.o estado vir, humilde e escuro:
Morrer nos bO'pitaes em pobres leitos,
Os que ao rl;i e a lei servem de muro
Istn fazem os reis, cuja vontade
~1alllla mais que a ju tiça, e que a verdaue.
Isto fazem os reis, qUilo lo embebidos

'uma apparencin br:ullla que os cuntenta,
Dão os premill de Ajace merecidos,
A língua van de lJ'se fráudulenta.

A' medida que vos contemplava e ouvia a historia dos acontecimento pa 4

trios, por mim conhecidos, Exm. Sr. conselheiro Antonio de Menezes as
concellos de Drummond, se me {)O'urou ter ante os olhos, as tradicções vivas
das nossas glorias passadas; e minha veneração se curvou aote os vossos
merecimentos, e por isso, e pelos importantes serviços prestados ao no o
paiz, em épocas diversas, em nome do Brasil de quem somos illhos,collsenti
que em seu desaggravo, veneranuo patriolll,distincto diplomata, e prestante
obreiro da nossa emancipação politica vos oITereça,de lique e consagre esta
minha obra, que é a historia da palria, onde Vo Ex. brilhantemenle figura.

Alcxand1°C Jos6 de illello Maraes,
(OOUTOll 1m )))::Oll:l:O •

n.io de Janeiro, 1° ele Setembro ue 18õ8.



AO LEITOR.

J~o é sonhando, ou imentanc!o factos adrede, que se e creve a historia
de um povo, e sim bu cando instantemente as noticias e documentos, como
temos feito, niío poupando diligencias e despezas, para a con eguir. Collo
cama-no na posição excepcional do historiador, (1) ouvindo a todos, e
consullando aos mais experimentados nos factos contemporaoco ,e em face
dos numero is imos documentos originaes, a maior parte illeditos, escre
vemos a obra, que entregamos ao dominio publico.

P3ra conseauirmos a acquisiCão lo importantes documentos hi lori os,
consignados ne ta obra, fomos com cuidado havei-os na ceretarias de Es
tado, nos archivos publicas, nos cartorios; fomos ás casas particulares,
ol1oe no constava haverem papeis valiosos; tivemos á no a di po
sição o ardlivo do ln htulo 1lisl01"ico Geographico Bm fleiTO, que {)
il1ustrado cavalheiro r. 1\1anoeI de Araujo Porto Alegr , diono secretario
daquelle patriotico estabelecimento litterario, g~nerosamente nos 1ran
queiou. O Archivo Publico, com alguns manu5criptos historicos, bem coor
denados pelo zeloso chefe, nos forneceu o que ticha,e do qual extral1imo
o melhor que havia. Se o archivo da secretaria do imporio, nos foi fran
queado pelo Exm. Sr. marquez de Olinda, actual ministro, achamos nos
empregados daquella reparticão,a melhor vontade em pre lar-se a ludo o
que exigimos.

Com estes recursos,e com .0 grande archivo de importanti simos manu 
cripto , originaos, ineditos,do nosso venerando amigo,o distincto diplomata

(1) Que o n03SO IiVl'O impresso a no sa cnsta não dependesse do favor de [lU crip"
tores.



eonselheiro n.. '() dr, _\lenezes asconcellos de Drummond, podemos
cscre"er o presfnte trLlb ao.

Oco }<;elheir ,~fen')/e de Drummond, como diplomata,em diversos Es
tados da Europa, cülheu quantos documentos historicos encontrou rela

'tivos ao Bra iI, e formou um escolhido gabinete de manuscriptos, dos
quaes os maig interessantes á historia patria, entrão na confecção desta bra.

Ahistoria dos Hollandezes na Bahia, e em Pernambuco, não só é exposta
em referencia ao que disserão os escriptores brasileiros, como o que refe~

rem munusCriptos hespanhóes, que possuimos. A historia dos Palmare
a dos lJ'lascates em Pernambuco etc., são escriptas sobro antigos manus~

criptus originaes. A historia da Conspiração de lJlinas, intitulada do Tira.
Dentes,de 178V, é narrada em presença do volumoso processo original,que
existia na secretaria do imperio. Delle extrahimos as principaes peças,que
transcrevemos nos lugares competentes.

A historia dos varios movimentos, que tem appareci(Io no Brasil, d sdc
fSOS,é comprovada çom os documentos officiaes.e com os processos,quc
se instaurárão nos dilIerentcs lugares onde se derão.

A nobil1'arc1tia,ou antes a genealogia de grande numero de familia bra~

sileiras,é um capitulo interes ante do nosso escripto; bem corno a historia
das Assernbléas temporaria e vitalícia, e a dos ministe1'ios não deixa de ter
,igual valor.

Os factos contemporancos, são narrados sem apreciação de juizo. á dei
xarmos /lOS futuros historiadores, eommental-os o julgaI-os, como meroce
rem, salvo se são de notorio oscandalo, ou de prejuízo geral.

A parte CorograplLica (1) é escripla sob as vistas de 40 mappas topo
graphicos, sendo muitos deHes inedilos, pertencentes ao illustrado COllse
lheiro Antonio de fenezes Vasconcellos de Drummond, cuja fidelidade g3
rante,por serem todos officiaes. Esses mappas,forão mandados levant/lr por
ordem rl0 17overno portuguez,e, a maior parte deHe pertencêrão ao famoso
Thomaz Antonio de Villa Nova Portugal, distincto ministro do illustrado
e beneflco rei D. João VI.

Relativamente ao Brasil,poucos farão os escriptores estrangeiros a quom

(i) Devemos aqui lribtltar um volo do nosso reconhecimento ao iIIuslre Sr.
miljor Manoel Figupirôa de Farias. redaClor e proprietario do Dia1'io de Pe7'na11lbuco
pelo grandioso serviço que nos fez, descre.vendo a Cilpilal de Pernambuco. 11'al.lalho
que em IlIgar proprio será de\'jdamenle aproveitado.

I



IX

consullámos. e a'cntre (\lIes no sef'l'imos da autorida!le dos milis con pi
llOS: preferimo' cm ludo o 'e criplores porluouezes,e brasileiru ,e os "a

lio os r]ocum nlos, e mOllOOTélphiilS, que possuimos.
São pouco os e lrangeiros, que fallão do Brasil, e dos Brasileiro, con 

cion iosélmente, quan\lo não proferem banalidades, que muvem o riso, Oll

Ilvenlõo calumnias slullas.como s{~m fallar Je outros, ás que e craveu Mr.
L'heophilo Lavallé na sua Geocrraphia Physica, Hi,;torica e Militar, adoptada
pelo mini terio da guerra, para a escola especial militar de Saint-C)'r (cm
França) 3" e lic~ão ue j 84.5, pago 50G,diz fallando do Brasil-Le Bré~'il est.
comme tous les élats de l' Anui'rique mé1-idionale, un pa!Js sans richesses 1'éel
les,san industrie,sans travaiL. La population ne se compose que de nobles
orgueiLleux et demis-barbal'es, de commerçants avirIes,de nomade' sattta-'
ge et de négr('s qui étalent l'esclavage dans toute sa laideur.

« O Brasil como todos os estados da merica Meridional, é um paiz em
riqueza reaes,sem industria e sem trabalho,compõe-se 8 sua popula~ão de
nohres orcrulho os, e emi-barbaros, ele com merciantes élmbicio'os, de no
madas selvacrens, e negros, que carregão o pe o da escravidão. »

Mais modernamente MI'. Dutot e Aubé na sua obra inlitulada France
rt BrésiL.-Notice SUl' Dona Fl-ancisca impressa em Pari no 811no pas
sado (1857) não s(~ p y ~o de no cap. 3°, pélg. 20 le escrever em nota.
acerca dn diamante acbadona BagalTem em 1853,que intitularãoE lrella do

uI as seguintes palavféls: L'étoile du sud est le plm g1'OS diamant connu ;
il/iU e. ti111é,lors de sa découverte, sept millim'ds et demi. lt (ut 1'émis au
1'oi de P01·tugctl, parcelte raison que les mines de diamants appartenaient à
la cou,ronne. Jean VI, qui avait la passiondes pien'es précieuses,nesachant,
usa g1"OSscul',comment l' emplo!Jer, le fit percer et se le pendit au cou.

« Aestrella do sul, o maior diamante ronheciuo, foi estimado de de que
se achou, em 7 milhões e meio. Do Rio de Janeiro foi remettiuo ao rei de
POl'lnga\ pela razãode que a minasdediarnantes,pertencerã aqu lia coroa,
João YI apaixonado por pedras preciosas,não abendo que fazer, em ista
do tamanho ela pedl'a, a mandou furar, e a trazia pendurada ao pe coço. ))

- li' bom (diz o CárTeío Mercanlil do Rio de Janeiro) ue vez em
quando folhear a gazetas e trangeiras,que dão noticia do Brasil. Não bit

entretenimonto mais divertido. Ahi vai, por exemplo, o que diz a PaU'ia
d 18 de Janeiro:

« Quando se entra na bahia do Rio de Janeiro, no fundo ela qual se eleya.

6
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em aml-lbitbeatro, no meio de uma magnifica vegetação, a capital tão pitto
resca do Brasil, - a primeira babitação que se o[erece á vista é o AljHbe.
011 casa de Con'erção, onde se illl1ingem ao negros. por ordem de seus se
I bores,as punições corporaes.Estas correcções varião de 25 a 150,e mesmo
200 cbicotada:.

« O cAicote consta de longos nervos de Boi,terminal1os por mIlitas ponta
ele fiw1'O. Á terceira pancada, se o negro ~xecutor do serviço cumpre em regrL
o seu dever,as carnes cahem em tiras. Um medico costuma estar ao lado tr

mando o pul ci,pllra mandar sobr'estar aocastign,qllando o pu iente periga'
No tom. 6° das Viagens ao ,'edor do mundo,por William Smith, eal

outras invenções sobre o Brasil, diz-se, que o palacio do Imperador,está c·
locado na P,'aça do Ca leito, etc. ctc.

A inv~ia e o cl,espeito não são os melhore con elbeiros, e nem os mai~

aptosjuizes,quandovemos,que ba mais de eculoe meiu,e com a maiorten 
cidade a França,invida todas as suas forças, não perde muitas vezes a inopor~

tunidade das circumsta.Jcil.ls, desconhece os tratados que as ignou, para se
apoderar de uma parle do nosso territoria! ! ! E isto é porque o Brasil, não
tem riquezas reaes? É bem provavel que o escriptor francez entenda por
riquezas reaes,não ser esta nossa natureza fecunda,e mais que muito pro
ductiva; este raiz gigante, immenso, que se levanta altivo, como o pico
Jnais elevado das nossas montanhas, circulado dos maiores rios do mundo,
que contém em suas entranbas,com profusão espantosa, as mais abundantes
minas de metaes preciosos, de diamantes ele. e que possue a vegetação mai
corpulenta e preslimosa, que se conhece sobre a face da terra! porém sim,
as banhas cheirosas, os sabonetes, as b~'outerias,e o mais que exporta, como
sejão a falsidade, a calumniô, os vicios com a capa de civilisação, com que
se em"iquece a moral dos outros povos! !?

O estrangeiro tem razão de sobra para faliar do nosso palz, e de nós ... (1 )

(1) Esta nossa reprimenda não é g~ral com os eslrang~iros. e nem em pai Licular
com a nacionalidade porlugueza, é sómenLe applicada a aquelles que fazem do brasil
lIma especulação mercantil, vindo para elle com as mãos vasias, quaudo se vêm farlo"
fallão do paiz que os recebeo com amor, e se cunspirão conlra os Brasileiros, que o
enriquecerão, desconheccnlo assim. as leis da gratidão e do reconhecimenLo,

Não fariamos esla r~paração ao que acima dissemos se não tivessemos homens de be
eD Ire nó ,como os 51's. DI'. Cochraue, Eduardo e Henrique Laemmert,incessanLes propa
gadores das lettras no Bra;il,O iIlustreJurisconsulto Dr.Carlos Kornis de Tolvarad,pros
criplo l:Jungal'O. Dr. Cesar Persiani,dislincLo medico ltaliano,e uutrOS,que prefer:ndo II

Ilacionalidarle brasileira á em que nasctrãO, fotão-se ao Brasil ,e aos Brasileiros de aDiro
sincclo, e decidida Cledicação.
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;)0 não tratassemo ,como irmão; se a não preferissemas aos naturaes; se o
não chamassemo para os nossos convivas; se lhe não enchessemos as bolsas
empre mirradas, quanrlo para aqlli vem, não se diria do nós,o que acima

transcrevemos. Se no Brasil, houvesse protecção á industria nacional, e o
governo fa e mui Brasileiro; se preferisse os nacionaes,a quantos esturdios
lazzaronis,ou charlatães aventureiros aportão as nossas praias, atrás de fortu
na, não se diria do Bra il,sem nenhuma razão, o que se diz,e nem os Bra
sileiros serião tratados de semi-barbaros.

Para instruirmos a esses maldizentes do que seja o Brasil, emprehende
mos a presente obra, e por cujo serviço não queremos outra recompensa,
Que, dizer como outr'ora disse o Bardo Portuguez

Eu desta gloria só fico conten te
Que a minha tena amei ea minha gente.

Dt. Mcllo Mm'als.





COROGRAPllIl

no

IMPERIO no BRASIL.

Esboçu bi lori~o do dnscobl'imenLo da AmeI'" ca (4).

1)0 TeJo no Cl,ina o 1'00'tuglJez in per I,
DIl um pólo a outro o GQ telham, VUJ.
]o; os dou e~ t,'crno da redonda e.' p 'era
Dependem de elilha c de Li boo :
Ma. depois que C.o\oo 'ig-naes lrOUll1'a.
(Colon, dequlJnlno mundo a rama vjll)
ll>ste nlWO, actll1iravd continente.
.uj 'eOI'(!a com Cu tella o Luso arctlllllJ.

(CAII.IlIURC', ra'lIo .(t

o uC5coLrimentu da Amarica foi nm L1 es acontecimentos ax'lmonlina
tios qUI) mostriil) iltÉl que ponlo podam chcO'ür li ou ilclia e o e for~o huma
no. A sua vaslissima exteu ão, c prodigiosa riqueza, e o ler sido desco-

(1) Tendo publicado O nosso EnS01'0 Corographico do bllperi do Bmsil, refe
I'indo-nos 110 que sabiamo' de positÍlo áCI~I'(;1I da úc,cobrrtil da I\merica e da injuSliça
que sc razia a Afron~o Sanchc~, principiámos o uosso lril!>aillo dizendo:" 'o condado
de Nir~ble, cm Alldaluzia, existia um homem, pilolO de profissão, denominado AITon. o
Salldles, que costumava navegar ,\ ilhas Call1lrias, e ~Iadeira, das (Il/acs collttnzia di
versos Jl:elleros que perl11 'la Vil lIil Ile.panha; e aco,. ado, em lima dpssas viagells
1'1I11119_ de forlp. lemporal, che"ou depois de vinte ~ dous dia a descobri!' nm n01"1/
Jlaiz p '10 Ueciclcule, paiz e "e que mal' não iurc ligou, p 'lo e,lado de l]uasi inaniçii"
ell\ que se achava, llIrnando por isso a recolher-se ii ~ladcira, unde cOll1l11uui"on cm
segredo a Ghrisluvão Colombo ii sua descobl'l'la, foileeendu ponw <!l'pois, " O COTreio
111 et'cantit de 1l de Dezembru de 185li, t'nc:arrcgilndo-se de censurilr Onosso escripto.
vendu o uossu filllar sem aUlol·isução. lilZ sentir il no. sa injustiça para COIll Colombo.
dando,lhe a paternidade ue 'se estupendo evento: porém nós, qne possuiamos algumas
iU5USpl'ila. allloriuacles, rcspol1(1 mos-lhes nos lermos seguiute :

" ~Icr 'l'êrall-lIos illlclIl;ãu ilS ren '.\(.(ics crilicas ljue fi:.:estcs ao nosso escl'ipto que a
PO'Il:0 eUlrt'l(iiuIOS ao dominio publiw, c 501)re algumas incorrec :ÕI~S qne escap<\rão
uesapl'n:clli<las, ~Ó dl'llllis de impressa a ol>r« roi qn ~ Mm IS I10r ellas as qnlll's lIot(,-

8
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JIC'rla no nltimo quartel do secuJo _-I , fazem dar-lhe tDmbcm o nome pom·
pI 50 dI} NOI'/)-~lundo ou Ind ias Occidr.nlaes.

II Qllizcriio algwls, depois do seu descobrimento (1), que o antigo

1I10S POI' uma eorri~en la que pretcndcmfl aduieionar mais tarue. Não o fizemos Jogo,
)lor se haver dbtribuido ll1uilos exemplares e nos não ser mais possivel culll(~-Ius; c
"!ltfio, corllO obj('cllJ de P'_'1IC<1 monta, uos n~o deli lIluito cuidado. O que de e.iamos
fui cOlllpcndiar us facto;;, e tratar cm separado de cada uma provillda, com as modiliLa
,;ües por qlle têm passado, reserrando-nos s1;r mais amplos quandu as drcumstandas
Jl()-Io permiltirelJl. Suppunhal1los, a não serem pequeuos d -feilo', ter Ilrestado mais
(',te sei viço ao paiz, dando-lhe em poucas paginas o qlle conhecemos de mais cxar.to.
Não é aqui o I ligar competente de dar a razão dos descuidos qlle honl'erão; e, como
facil nos é remedia-los, o farelJlos em brm'e. O que nos consola é 1150 s"rlllOS nós os
llnicos que prceamos Irataoelo do Urasil, quando ~Ir. AlIguste ele alnt-lIilairl', naintro
l1ueçfio ii. lia Viagem ao Brasil diz: 11 demule au reste que, SOtlS cc 1'a,pport, 'Une
r,,~}Jcce ele !'alctUt: s· est attaehée aux meilleurs ouvra.lJe. publiés sw/' le B1·ésil.
]',J ((.1Ioel AYl'es do Casal, le lJC"e de la géographie brésilien7lC, a 'ltn long- ""atai
-la sava Ilte "elatiou ele 111M. Spix et M aJ'tius, 011, le sentiment des conve'llances
est si bicn "espectt!, 1'en!enne des íautes de t.IJPog1'a.]Jhie asse:: nombreuses; Jos i
Felieia1l0 FerI/andes flinhei1'o n'a ]Jas 'ti beau.eol~p plus heuI'e ux POUl' ses intrf
"essantes Annales de Rio G,\tnde,. ct' Echewege, qui a été si e:vact. ct sou,vent si
p{quant, s' est vu foreé de joiudl'e à son de·mier oUourage tm chapit"e el1tier, ou
il cOlTige les I autes ctu premier,. en/ln, l'écd'l!ain anql/.e! on doi! le lJlus de re1l
seignemens préeieux $111'1' histoire, la .qéogmphie et la statistiqlte d'!! Brésil, Josá
da Souza Azevedo PizaiTO e AI'aujo, a pour chaclm de ces volumes des enatas de
plusieu1'S pages.

« .•e hOllvcssemos de fallar dos defeitos dos Iil'ros, onde liearifio as obras (pelo que
toca ao material) de Filinto Elysio, os Annaes do /lio de Janeú'o, elc., ele. ? Um leilor
gla\e c erlldito, á medida (!UP. I'ai I ndo uma obra, t~ \'(~ qlle o ('sC1'Íptor cmillio por
hre\'idad,', 011 o paginador se descuidou, com facilidade de culpa, porque abe uar com
o en~ano 011 falia; por exemplo, o nosso Ensaio, a pago 152, dissemo, nós: « A cidade
de l\ielheroy, capital agora di! provinda de 'de 183!J, era antes conil doa com a deuo
minacfio de \illa da Praia Grande, c ailll\a não lem eincocnla allnosõe elevação áclasse
ele vilia. Con, ta actualmente de 12,000 habitantes, c é perto della qu t'xi. te ii Í1l1el'cs
l'oanle fabrica de fllndição (I' rerro para todas as maehinas, no IIlg,II' c1enominauo ['onla
da t\ rêa. Tem wn bello theat,·o publico, e são formosas as suas l'ltUS e algltll edi·
/ieios publicos. » No cnlanlo (~ste 1I11imo periodo, não abemos como, 1'01 eoll"cado seis
linhas abaixo, fallando nós de PCll'Opolis. Assim como se den e te engano, que tah-cz
fossc da paginação. dar-se-lIião outros, que são fal:eis de remediar. Já nos tem acon
tecido mcllerelll-se annllncios entre escriplos nossos nas gazelas dia rias; c o qlle na
verdade IIluilO nos movei! o riso roi iutcrcalar-s'~ n'um omeio do governo IIIll aviso da
"r.llda ele barricas de bac~lháo. Isto posto, e aceitas as rcnl'xüe~ publicadas ao nosso
tralJalho, entraremos na qurslão da pagina que vos indispôz eoutTa o l'im'o; c ~obrc

essa vossa indisposiçfio nos opporemos altamente. pOl' estarmos <10 alcance ele todas as
opiniões e de quasi todos os cscríplos que se têm divulgado subre a descobcrla da
Amcríca.

« Compartilhando nós uma opinião, naturalmente deve ser aquclla que mais pruden
te tem sido discutida, c que mais pCI'lO do acunlecirllenlo se dpu; i~lo é, que a desco
I>el'la do continente americano não foi dcvida aos sonhos p"ophelicos de Colombo;
)lorqu(~ <lntes dellejá a Europa se communicava com o lado polar da Amcrica, scm que
sOllb'.~sse ser ella um contÍ/ll'nte ,í parte.

cc O eircumspeclo historiador ~Ianoel de Faria e Souza e o chronisla Brito assel'erão
'11I1~, mil seiscentos e \'inle e oito annos autes da \'inda do Messias, a America fôra des
l'lIIH'na pur nal'egadore de lia Iw~iio; porém a suppôrmos i'lO uma fil:c;fio historiea,

(l) .\Ires do Ca:al.
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li"cs em nOliciu ua Amorica, conucc:ida eulão pejo nome de ilha Atlaulidol ;
ao me mo tempo que muilos sabios pretendem que a Átlantida fõra uma
ilha fabulosa, imaginada por Plalão para representar allegoricamenle o

(Hz S.'nrca :-Fcl'tiUs in ocea'llo.i:Lccrc tcrra ult1'aquc occanwn rursus alia littora,
alútllt nasci ol'bcm '/Ice tLsquam naturam 1'cntln dcsillen, scd scmper i7lctc ubi
(lcs issc videatu1', no allt e:r;IU·.qerc.

« Passan:lo por alto o qne disserão Plaliío e niodoro Sicnlo, sprvir-no, -hemos de
oulros escri piores, Anwnio Gal vão, no seu tmtado dos descobrimentos mltigos e
modernos, impresso cm Lisboa no anno dr 1731, a pago 8 diz: « '0 anno 590 alllrs
da ellcarnaçiío d~ CItIlISTO panio de lIespanha nma armada de nH'rcadores carlha:;ine
zes feita <i sna cm,la, e foi ao Occid '11Ie pur l'sse mar grande ver se i.tchal'ão al~nma

terra. » Diz que forão dar nellll, e qu é aqnella qne a~ora chamamos i\nlilllils e Nova
lle, panlw, que Gonçalo Io'tI'nandes d' Oviedo qner qUl: neste lempo fosse já descohen:l;
aillda que Chri. IOl'iio Colombo no deu della mais vil'.. cenrza, lodos os qlle t~screl'c

riio, como f<l lião r\ll consa' d II I'idosas e l"rra não dl:scoberla, lo~o acodem COIU esta
'ol'a-Uespanha. O ml'smo ("IIl-ão, na cOlltinuação da sua Hi'tOl'ilt, affirma qlle os

antigo /IdO só conhecião il America, como que a -ua primitiva população é orillnda d:l
/\Sia.

u João lIamalho, morador cm,. Paulo. em seu te lamenlo reilo em :.l rll~ \laio
<1e 1520, contando ('lIe nOl'enla ilnno~, declara já se achar cll~ ali desde 1490, duns
annos ant's que Chrislolão Colombo I'ie: e á America.

" Em ni~lhon, na distancia <1e lrinta a cincuellla milhas ao Sul de Boslon, exislia
gral'ada em um peno'do, sobre a margem oril'nLaI cio rio Jau.ton, uma inscripção qlle
em 1.3 de. elemblo tlil 1768 copi<irão os 1"_ Estel'ão SelVal (' Thomaz Danfonh, com
a -si lenda dos ~rs. \Viliam._. 13,tylit·s e David Galh, a qual, combinada com olllras ins
cripçües, imporlal'iI. no concrilo do Sr. Cours de C;ibelin. um mOllum 'nto phcuicio:
oulla Ires in cripçrles pnnica -e achClI'ão em Boston. cuja noticia se pllillicuu na Fran
ça no anno de 1781; r, não ha muito, na villa das Oôrcs, em i\lonlel'idéo. um faun
Ileiro descobrio uma lapida sepulcral com caracteres desconhecidos cohrilldo uma
scpullurade tijolo,. onde se achavão rspadas anligas, um capacete, um escudo, r1amni
ficado - pela (1'I'1'I1gl;lI1, e nll1a jarra de barro de grandr' dimcnsiio. Todos esles obil'tlos
furiio apresentados ao douto padre i\lanins, o qual oillo've ler na lapida, (~m caraclel'l's
gregos: - l'xal1(1re, filho de Fclippe, era l'I~i da \1acedonia na Olympiada G3 ; lIesles
lugares Plolomlltl .... - faltava o resto. 'os copos de 'Ima das espadas se achala "ra
vada cerla l'ffigie que parecia sei de Alexanc1r'l, e no capllcele e lião esclllpidas vilria
figuras representando t\dtillrs arrastando ° car!aver de lIeilor rm roda do- muros de
Troya. Pócle-se sllppür que algum chefe das armadas de t\lexandre, levado por ill~lI

ma tormenla, surgisse ali COIll esses objectos ora achados. Sabe-se, pela narraçiio dos
factos, ql;e durante a estada dos Sarrac nos em Porlugal oilo AraIJes lishonellses sahi
rão da barra de J.i~lJoa com o in ten to de se l1~ol pharem 110 Oceano occiden lal. elll
vista de de. cobertas, e achárão ilhas no Atlanlico, el! provav -) qlle o 1ll01lllm,'nlO I"pi
dario, acltado dei ois por C:onçalo Velho, na illia do COI'I'O, lima dos Açores, foss<lle
vanlado POl' cllcs. De:la cstallla fallão Damião de Gó"s e FI'. Ga par Frllcluo.,O, e o
celebre FI'. José de Sal:ta Rita Durão, quando diz no canto 1', psi. G3 :

E quer, 11a nuvem propria que le indico,
Que esse cada ver mell "ii transporlado,
E na ilha do Corvo de aliO pico
O vejão l1'llma 110nla collocado.

"ohado eSlava <is porias do OccidenlC,
D'onde o atlreo llrasil mostrava a dedo,
Como insinuando (I 11I~ilana gf11le
Que ali devia navegar bem cedo.
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~o\'erno de Alltenas. Parece não dever-se duvidar da anliga existcncia dessa
jlha no mar AlIanlico ao Occidente e defronte das coJutnnas de Hercule ,
e que, segundo cantão, tlesnppareceu, ficando submergida na occasiiio de

" o :r. Trigoso, em lima sua AIcmoria apresentarIa a academia real das sciencias
fk Lisboa, fallando de ~Iartim Alfonso c de .Iartilll de 1Iohelllia, como que iJffirma qllP.
Colomho se havia glliado na df'scolH'I'ta da ;\t/leric'l pelos conhecimenlOs consignados
lIe seu ~Iobo. O vbconde de 5anla 1'1'111 , Casado (;iralrll's " o visconde de Cayrú, cm
fundamentos c 1lf'111 aUlOrid;ules, tratando da Amerita, dJo a Colol11bo C0l110 o sen dl's
cobridor. [S10 para nós não basta; é misler conil cim\!nlos mais comprobatorios. 1\0
bertson <1,\ as Cilrlas de )Jere~lr('111l corno gnia de Colombo. FI'. Anlonio dI' '. liClIl1ão,
na slIa Historia .qentl das Inchas Occidenta,/is, COlllpO la ('m 1557 e impl'l's a cm
"alladolid em 1.603, lia paI;. 23 diz que Colomho descobrio 1I0vas terras no Orr,idente,
I' nnriatlo no estudo da 1'clarào epllpeis r/c cII1'lo marinheiro famoso que lhe 'mor
Q'W 1105 b1'açOs.. f.arcilaso de Lavcl;a. nos Commel1tarios ,'eales (t, 1° cap. 3°). aOirma
quc .J/Tonso Sanches (oi o JJrimeiro descobridor da America: l'izarro, J\yrcs do
Casal, Vasconccllos, Cunha I\lallos e onlro', siio da mesma (.pílliiio: e, para mais con
vl'ncer ao illustradu redactor da lIe"isla Bihlio~raphica do Corrc'io 111 ercantil. que ~e

Iliio (\{'\"ia indi 1'01' cOlltra o 1I0ss0 f'scriplo com tania ern-rilzão, ccnsillta-nos q\ll! ,;0

}li')I1lIJS a- proprias palavras do .Jesuíta MaJ~o 'I Fialho, na sua obra intitulada Evora
gloriosa., pags. 12ft e 125, impl'I's:a 'lIl nOllla no anno de 1728.

(I :'101'10 el1l 1.la63 o infallle D, lIenriqul', prosl'g'uio el"rei 1). Arromo V o dpscobrí
mento tia MI ica, c til' cujos gloriosos lriulIlphus lhe den a fama" nomc de Africano;
I' por indnslria dc Ferniio Gflmes, dcscohriu a mina do ouro ele Guiné, e quinlleutas e
Irinta e seis I'~gua, de cosia alé o cauo ele Sanla Catharma, juntamcntc com as ilhas dc
"Fel'llào, do Pó. do I'rincipl', dn Anno Horn e ele S. Thomé; ',porqllc nas ilhas de 1\1'
~uilll se fazia lDuito resgate de negrus e Ol1ro, mandou Icvantar n 'lias nm forlissimo
casll'1I0, que foi o pi il11l~ir das col1Cjuistas, e fez o scu alcaide-mór ao nossO Sneyro
,'lcndes, fluC u def:mdeu e cOllscrvon com Il1níta gloria sua, e Odeixon por lIcrallça a
. ,:us descendenles.

Succ('dcu-Ihc D. João lI, por cuja indnslria O m('strc nodrigo, mathemalico porln
~uez, juntamentc com I) m,'slrc .Jo,é, n1l'dicn tambrm porlll~lIcz, '~larlim de Bohemia,
lIaltlral de Draga, em 1480 invl'ntiÍrão a cng"nhosa m;Il;lIina do astrolabio, sf'gnro e
unico I'r,teiro para as \'iôlg'ens compridas: Cqne em 1481 111;'ndon fllndar o castl'II0 oe
S, .Ior"e da ~Ijna por Iliogo d,~ Azambuja, a qlll'Ol acompauhou e ajudoll I11UilO nesta
emprcsa o 11I)S~0 capilãu Pcdro dp Evnra, ele.. etc. Nesle m('smo anno dc 1486, para
qnc npm esta gloria fallasse it nJção P0l'lu!;lII'za, AfTonso -anches, meslre dc uma cnra
"ella de Ca'raes, dl'scobrio aCjIl '1Ir. Nuvo \Iundo.a que r1cpnis cham;irfio America. Tinha
l\lron~u SlIIH'lJes por omeill navI'gar de Lishoa ;i ilha da ~Iadeíra a tarrpg~r os sl'ns pre
f'insns assucares: I', faz.'IHlo ncste auuo a coslllmadil \' agem, uma lurio, a tormenla,
ilparlando-o do seu I'UOlO, n fez corrf'r ao rO~llte por UI11 imnwnso ütcano, por espaço
de muitos dias, no fim dos qnaes avistou lerra nas ilhas do I;olpho do Mexil.o; lomnll
lIella os rl'frcsros neress'lrins, P. tpndo-a muilO br111 arrumada f' demarcada, \ollOu it
prOa para a ~Iarlcira, oudc chl'goll tiio d"ente maliratadu que não se podia ter ('m pé.
A dOl'nça o obri!!."ou a des('mbarcar logo P rpcolher-se em casa de Christovão Colonluo,_
(1'1l~ era um (1<'1I0\'C7. qlll~ vivia na cidade elo Fnnchal, e ganhava a sua \'iua com ,ler casa
d,' paslo e pintar a~ carias de 111i1I'('ar, para o quc naquelll' Irmpo era Ilccl'SSarlO ponca
:-.dclIcia, por ser o Ml:dill'rraneo o principalthealro d"s navr~açiics pnropéas ; e a~gra

valido-se-lhe a enfermidade, para ~e mostrar agrarleddo ao seu hosp,'de, lhe deli as
suas carias de ll1al"~al' e o roteiro qlle tinha r.. ito desdp. aTerra-No\'a até a Macieira,
dizendo-quc nellas lhe dava o maior morgado (file se podia e1ar ncstc muudo.-Assim
fui: pol'qm: Colomuo, com os fa\'ore. dos reis calholicos e ajuda dos dOl1s irmãOS l\Jar
linho c i\lJiJnso Pinçon, parlinrlo com lI't~S caravellas aos 3 d Agosto de 1lJ92, d:sco
iJrio as novas lerras aos 1.1 dc Ol1l.nhro dr: mesmo a11110 , e "011011 tl'illmphante a Lisboa
ilno; (j dr. ~li\l'l;o dll 1M):!, COIll grande Ill,ígoa de 'I-r('i D. João n., a quem cUc se



UI1l len m(llo soguiuo ue um" e. pantosa chuya ou tempestade de ngua que
durou um dia e uma noite inteiros.

Os mais mudemos, túndo por yerosimil que as ilhas dos Aç.ores, a da

tinh~ olTrrcddo p~ra descohrir rOl sell real nome as noras terras, e el-rei tinha des
Pl'l'Z<ldll, como impQssh'I'I. a sua ol1"nw.

" 1':\l1 pl'l'Sl'lIÇil rll'stps (,IClos I:olltildos por lIilciona,'s r l'stl'iln"'piros. e mormente por
lI(>sl'~hllóps. qu nalur~lllleu\(' <!eVI'/I1 trr o mai r inll'r 'sse po.,sil'I'1 na gloria da priu
rirlillll:. \'ê-s' qur.. quando narrão n marcha (las dnscohertas, llIenrionão dura ou taci
1amrnte O nome do lIaveg-,Hlor portu~urz: e. para mais lornar e\'idpnle esle nos O
])eUSilmClllo, Cal' 'i1a,o dc Lavega diz que AIJonso Sanr.III'SI~ natural da villa.de GlIelva,
provinda da ,\nrl<lluda. :-'r. fosse Colombo unicmnrnle lev<ldo por nll1 inslinclo de na
"I'~a :iio. nào insl"uido, iria com c rleza spmprc com rumo de Oeste? 1\ miaria dl~

pMta em porta p dindo ,1rljlllorio para lIllla clI1presa de <[11\' III' não linha terleza, c

CII1 <[lIe nrcessari.llI1pnte, sendo i1ludirlo ('111 scus snnllo' Illlurad,)s, licaria IIH11 ? !
li Ullla tormellta I.. ,'ou a I'pdro 1\lves Cilllral, capilão-mór ou almirante da armada

que I). ~lallo~1 malldou I ii a Calit:lIl substituir a \'asl:O da Gama I:omposla de dez ca
I'av(l\las e tres uavins redolldus. r. 'I'. capitão-mór acossado por es,a IOl'lnwla, sem
IjUl' o lluize,sp 'lIq~io no rlia 22 d.' Abril d" i500 Ulll pil:O ailnixo de POrto e"uro,
,'ntralldo nil barra rio rio, que depois se dl'llominl)ll do l'rml.'. 110 dia 23 do ml','mo me7.
c', allno. '111 aClll1lrcimelllo igm\l SI' C1l'1I com 1\lrun'o Sanchrs. Colombo, ~uiaao por
cstr, Viii clirrilO Íl ilha GUilnahilllY, dila de S. Sall'ador; , nol'o' Portllf:llezes, glliados
pelils I"IllilÇÕt'S de Cilbral, voIIÍlr.i,l ao 1111' 1110 ponlo qll \lws indical'a o rOleiro ÚO iii mi
raut!'.. E, p3ra qlll' tUel'l ii glOl'ia rpverll's~e pilra Portugal, D. ManDei cOlll'idou a Li me
rico "espnci , "nlão rc'sid"III~ 1'.111 Sc,'ilha. para ultl'rior inda::a,,'ão do Urasil ; ficando
drsle modo o paiz de'coberto com o 1)(ll11e d,' 1\ ,'rica, para rllvelar á po. l('l"idarle que
fi cOlltilll'ntl' que se rstclIlle do pólo boreal ao iluslral é I'Xr:1I1Siv<lmente descobula da
prill1'i,'a (~ mais I;loriosa lIaçãll l]u' I('ln pos'lIil(O o ITInndo-a uação porluguez~. n

EIlI outra carla, llIandada ao mesmo Corl'cio 111 crcantil ue 2 de Janeiro de 1855,
dissl'mos: .

cc C"llt-r um palmo, 011 mrno~ ainda, do It'rrcno qlle octupamos ; abandonar a posi
ção elU que nos codoca "OS; cl'd"r dr nO~"ls con\'icções cm pr~scnça das autori
dadrs e da marcha Ilalural das cousas, jámais () far 'mus sem que tudo isso srja des
lnldo.

« A hisloria, bem q\IP, 110 sl'nlir do SI'. de Bonalrl, muiias vrzps não sl'ja SImão a
oração funrhre dos POV(lS monos a salyra on pillll'~yrico dos povos vivos, comtuClo,
pC'II'ando nós I:orn G Sr. Ferrand, !t'me. que a hiSllH'ia é a art) d.' ohs,'rvar e de jul~ilr

dos homrn, : pois 1'1101 \, 'onlll bl'm clb,e o inimi~o de Vrrl'l's e C'ltilinil :-tcstis tcm
poru'm; lux ve1"itatis; vita mr))Wl'úlI; magistra vitro: mmcio ,'etllstatis-: a
historia, S n til pois as'im, e 1I0S fra7.enáo a 1~1l1!l~alll;d úos acollll·cimentos pda ordem
das occul'rl'ncias, nos fez, ,e~uilldo .1 verdade. proferi-Ia sem receios nos termos que
I:XPUZ"1ll0, •

" SalJiamos qne na balança t1i.S opiniões muilas \'ez~s 'foi prsada a questão da des
coherta da Arncrica; e nó,. "fi"lando-nos das cOlltrol'cr'ias, nos ('ucostamos aos his
toriadores lI1ai, gorav!'s r. Iju<' menos apaixOllados escrevcrão. Como l:ompiladorcs não
)1odiamlJs h'r IIllll'a conrlucla que 1:~la; c al)ora, que o publico wnverge para a ques
Ião, jlhlo I! :I'IC a VI'IHill'mos.

" lia uo,sa primrira missiviI nos justilicú!nos por al~umas incorrecçõ'!s, aulorisan
(lo-no: com o juizo d~ UIl1 homcm I:llnhl'cido ,'de goralllll: ,'ullo por seu' "ariados co
IJllrcimeutns, I) SI'. Saint-llilail'I' : e entrando oa 1I1ll'Sliill por vós, i\lnslrr. ~r. do Ater
-<:alltil. suscitada, i'presrntámos dill""I'I'nt'::s nutoridades qf1e justific:io trr Chrislo\'ão

'olombo de~coberlo o continenlc amrricano por ilhilluilc.io de outro marinheiro, e
('I!ll'll os rscriJlIOrl~s siio : I\nlonio de S. nomão. na /listoria .'leml das Jlldias, COI11

llosta1lm1557 p imprr-sa em lIoma cm 1õ03, pago .3: na!' ilasn dcLavrga.nos Gom
1ncnt:Lri 'S Rcale.;; Va..conc '110., Ila eh'ranica da Companhia de Jesus: Manoel

lo
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Madeira eus eaoaria-, sejão fragmentos ü as porções mais allas tIiI á.tlancr
ua, querem que, d" quanto os antigos c1isserão desta ilha, nada se deve
entender a re peito tia America. Com o descobrimento de~Le hcmispheriÜ'

Ayres do Casal, lia Corogmpltia Brasilica,. o Jesuita !\lanocl Fialho e o nos o compa
tnota Pizarro, Clc.

« Deixando de parte os monnmrntos historicos qne as I'xplOl açõcs tem descoberto,
c com os qnaes nós podcriamos apadrinhar no. sa opiniões, iremos aos e criplOres.
Se a polemica duras e.o qne nóssuppunhamos, seguiramOs por parle.juslificando-nos
sempre com autoridades, até que por lim, niio sendo ellas rcfutadas, "iessclOos al)'
accordo de qne Colombo foi como são lodos os avenlureiros ousados qne, se não impor
landu com os resultados, Indo ~Jllpenhiio para chegar ao seu fim. J-:I:te nosso fallar é
ilutori.~ado por João de Laat, na America descript., Iiv. 18: Antonio nen105al, JlisL
Gén. de las Ind. Occicl. ,. J. Haplista I\allluzio. Navig.et T'iaggi,o C<Jpdlan. fliCtgt:
de la 'ueva Fmncia,o n. de Lascasas, Obrvs '!J T'1'ag.,o Bernardo de Var~as. Descrip,
dc las ind.; Jo é Acosta, Hist. nato de las Ind . .. Pedro de Cicca, Cltroniea del
Pel'ú, etc., etl'.

« Sendo pois na maior pane interes ados na descobel'ta da America os escriptol'es
mencionado, qne lucrarião elles em dar a um tercl'iro essa gloria? O' que e cre\'crão
mais proximo do acontecimenlo affirmão que em 1li86, Atl'onso Saaches e seus compa
Jlheirus chegão !;nl\'~m('nte enfermos <1 ilha da ~ladeirll e vi'io-. e hospcrlilr cm casa de
colombo, e qlle pouco depois falleccrão, legando-lhe o roteiro da viagem a 11m novo
JD undo d'onde acabav[1Q de vh', Colombo, nem antes, e nclll por es~e tempo, dr.clarára
a alplp.m os seus sOllhos de Ulll novo c'llltinenle, nem tão pouco se fallava nessas ano
res fluctuantes e nesses cadaveres dcscouhecid s arrojados pela violencia dos mares,
porque qncm, romo nós, tiv~r conhecimento dos phenolJ1enos cusmicos, e acompanhaI"
as drscripçÕe8 que s~ telÍl feito da marcha que 'eglll~m pelos movimento do globo e
influencias sideraes as di ver. as correntes do mar; quem tiver lido a descripção feita
pelo piloto portllgue~ PimenLel, refulallo por 'lspiI'ito de inveja I)elos Francezes, e hoje
geralmente segllido como guia de todos os loteiros, avaliará da invero imilhança dos
sonhos propheticos de Christovi'io Colombo.

« AO'onso Sanches, 011 quem quer que fosse,como a maiol' parte dos escriptores affir
mão, ali chegou cm ili8G, e morreu; e tempos depois partio Colombo para eenova a
ofl'erecer-se, com a idéa de lIm novo continente além do Oceano i\ tlanlico, Foi lid~

como vi ionario, c como tal perse~uido e mofado; e, ,'endo que a Ttalia o r pcllia. foi
a Li ·boa. onde nenhnma auençi'io mereceu por estar o espirito publico dirigido para as
descoberlas do Oriente.

li Vendo que b<Jldava o tempo, passou-se {I f1espanha, e, por intermedio do confes
sor de Isabel, pôde consel;uir sahir da barra de Sales, qne assim se chamava O rio de
1'a:o-, em sexta-feira 3 de Agosto de 11192, chegando pelo rumo clescripto em 1.2 de
Outubro, lambem em dia de sexla-fl'Íra do mesmo anno. ;i ilha Cuanahany, a que cha
mou S. alvador, que ao depois chamüri'io Lucayas, distante das Ganarias novecentas e
l:Íncoenta legllas, levando vinte e tres dias de nave~açi'io, sempre r.om proa de Oeste. r.
quarta de lIdoeste. pouco mais ou rnenos, que é o rumo que pOGeria levar o navIo
que ahindo da ~Iadeiré.l vai demandar Porto-II ico.

« Pedro de ~Iariz, escriptor grave fiderligno !lOS Dialogas da varitt hüto1'ia, im
pl'e: 'a pela primeira vez em Coimbra no anno de 1.5911, e ao depois em 1.67ú, 1.75&
é cm 1S06, no t(lmo 1.". p~g. 553, dialo~o lio, diO'; assim na continllaçiio de sua exposi
ç5('. II t:: fu:'i'io os p.,rtuglH'zes nisto tão diligente~ e bem afortunados qne d rão materia
(I CilrisLOvi'io Colombo p<lI'a fazer os santos omcios que vemos nos mares do Occid~nle.
Porque, sendo elle Genorer. e mllÍlo pratico na an.. de naregar, era tiio pohre que,
viVl'ndo casado na ilha da Madeira, e ,lIslentava só em fazer cartas de marcar. Onde
aportando lima náo portugueza que, forçada de t;ontrarios ventos, 011 levada da cobiça
e ollsado animo dos qne a ~()\'el'l1a\'50, ,'inhi'io daquellas grand 's e incognitas tenas
occid~ntaes que dizemos. E foi tal a veutlll'a de Colombo,quc em sua 'asa se agasalltári'iO
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J!l1sceriío uous problemas. 10
, se era elle porção da A.sia; 20, como fôra

povoauo. Quanlo ao primeiro, consta já de largos annos, com latia a cer
teza, que a America é uma ilht1; porém, quanlo ao tempa',no modo c por

O~ homcns qlle nclla "inhão ain(:a \'ivos; os quaes, como em s~u hospede vissem o que
na pr~tira das COll5as IlHlrilimas sabia (por lhe "ralilicarem o bom aga albo quc na \'ida
lhes I1zera), \'clldo-sejnnlo, á mol'l ,011 con,trangidos, como as suspeitas de algulls,
di=e,ll, lhe descobri,'ão (['onde vinllão e as varias /en'as ljue tinltão descoberto, ti

como e ]lor umle se pod ia navegar a eltas, e a grande riqueza de que erão abulldan
ti imas, e outras cousas q ue necces~arias lhe parecerão para este intento. Do qnallan
çaudo mão o Gcnol'f'Z, vf.io lo~o, depois que elres morrerão, a e tt· n!ino onde não lhe
dando audi 'ncia, p lo muito qll\l occupados andal'ão no dc 'cobrimento do Orienle, se
foi a Ca~tclla, c 11l~lIa, depois de largos requerimcntos e vario otTcrecimentos que a
diver os I', is e principes fez, e no fim da conquista de Granada, lhe mandárão os reis
catholicos apparelhar duas náos com todo o mais neccssario para Ião incognita navcga
ção, como Colombo promellia. II

C( Aqui temos poi mais esla aUloridade con hccida minuciosamentc dizcndo qu~

forão mJrinhl'iros porlngnczes qucm I'oluntaria ou forçadamentc commlloicOll com
todos os detalhes c paniclllaridade o conlincnle'americano, pagando nas ultimas !Joras
da vida a caridade eslranha ':Olll a csporlula de um mundo inl:ogllilo.

" Agora, que isto memoramos, ti licito dizcr ao SI'. do Corrcio jIercantil que
Chrislovflo Colombo nüo cra esse ca"alleiro galhardo, como alguns o dc crcvem, e an
tes um marinheiro grO'>5eiro e vingalivo. porqucem vez de, no sen regrcsso, ir direito
para I1c panha darr.onla de i, entra pelo Tejo, e ,-ai apreselltar-se ii João n, em ai'
dedespcito, rara o alft'ontar com o cu lriumpho ; e, para c-.lmprovar o pensamento
que enunciamo - servi-nos-hemos da proprias palavras do SI'. Fernando Dilliz, talvcz
hoje o l11elhor conhecedor da historia americana. quc diz: " Antes que este principe
(fallando de João 11), cansado de reinar; fosse terminar eus dia na villa de Alvor,
Ilonve um sucr.cssu mcmoravcl, a que mui pouca allenção se deu então, mas que via
lIIudar a facc do mundo, l1m llaliano, quc uut'om era vindo a I'orlugal, um fazcuor
de !lrojectos que ~p. tinha visto cm 1.486, d'~sel11barcou em Lisboa, voltando de Guana
llUn)', e trazendu ouro, indios, palm IS ainda verdejantes, que dizião a sua maral'i1hosa
]leret,:rinação, ~Jostrvll-se UIll pouco fallador, me '1110 vaitlo,o, porq ue por menos o po
dia ser, (~ .João de llarros, passado' cel11 annos, ailllla Ih'o não pCI'l.loava. II

e O habil historiador relata, ponco mais ou mcnos ne 'te, terl11os, o modo por qu~ se
passon a cclebre t:Oufercucia sobre que lêm corridCJ tantas narrações diversas:

" A Gde ~Iarço de :J.4D3, achando-se d-rei em Valparaisl) nos arredores da villa de
Sanlarrlll, cm razão da pll le que enlüo havia, noticiárão-lhe como era chc[;atlo ao
porlo de Lisboa um certo (,;hri lovão ClIlombo, que, dizia elle, l'inha da ilha de Cypango,
'C trazia ouro e outras riquczas provcniente!> do paiz.

" {;omo el-rei conhecia o dito Colombo, e sabia qnc fora enviado por el-rei de Cas
lnlla para t'xccutat' aquell's descobrimcntos, lhe mandou Jlcdir que, viesse anle elle para
~aber da sua proprja boca o qne na "iaf(cm tinha encontrado.

« Eslc o fl'Z de bom gorado, não tanto para dato gosto a el·rei, como para o angus
tiat' pela ma lJt'esetlça, lanlo mais que antes dc se ir a Ca.tella bavia buscado el-rci
D. Joüo para Odecidir a appareLhar navios para aquclla empresa, o que elle nüo qlliz
fazer pOl' moti l'oHlue ao diante se rclaliirão. Colombo chegou perante el-rei, que lhe
fez bom agasalho; Illas o monarcha . e mostron mui triste quando vio que a gente que
el1e trazia não era da raça preta, c nem tinha o cabello crespo. nem o roste s,~melhante

ao dos povos de Guiné; e, pelo contrario, no aspecto, COI' e disposição dos cabfllos, se
paredão, ao que dizião, dos poros da lndia, a rcspeito dos quae trabalhava com tanlo
dcs"elo. Ora, <;01110 Colomho referÍiI ácerca do paiz cou, as maiores do que lá havião.
isto CO/ll C111'/a liberdade de 7Jalavras, accusanc10 e como quc exprobrallclo a el-,'ci
por não haver aceito os seus olh'ccimentos: houvcrão alguns lidalgos qne de 'la m~ncira

dc-fallar sc imlil;11 irflo ti tal mo~lo, que ofi'creêrão a el-rei ma:al' Colombo.
.u
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quem rura.. povoada. "nada se sabe, nem pela historia, nem pelit IrlfL1íç-iio,
seo o preciso recorrer a conjectura;; (1): e a mai:. obvia e expedita é que a
America n'outro lempó era unida com o continente dll Asiu. O descobn
mento deste hemispherio é atlribuido ao piloto gellovez Curistovün Colombú.
Diz-se que a sua felicidade principiára em se achar ello na ilha da Madeira
quaodo pelo aono de 14-80 ali apúrtau o mestre Alfonso Sanches com a
SULl cilravella destro~adil, e tres ou quatro marinheiros, todos mais mortos
que vivos, pelas céllnmidades que soITrêrüo com um temporal que oslevúJ
TU 11 lima remotis.. ima longitude or:cidental, onde avistiÍrão terra, que pro
vavelmente era alguma das ilhas Carahybas ('2).

Como de brgos scculos se sustontava que a terra cm rauonda, e que
podia haver i:Intipo las, e tambem já se julgava qoe O grande ocenDO Allan
lico devia estar enlre duas c05tas, t:omo O Mediterraneo eotre Africa e Eu
ropa e se conjecturava que a co ta oriental da Asia era li barreira occidentaL
do mar Atlantico, persuadio.se Colombo que uterra avistada rorSancbes era
a ilna do Japão ou Cypaogo de Mllrco Paulo, seu Achillcs ; e loe 11,1\'e
gando sempre ao Poeote, passaua esta ilha, necess/lrfllmcnte chegaria em
pouco lempo 110 reino de Cathayo: assim chamal'a Marco Paulo o paiz
dos Sinas, hoje ChiuA, sempre consiJerada como i:l parle mais oriental dn
Inclia (ao menos contigua a esta provincia), onde os Portuguezes forceja\'âo
por chegar, rodeando a frica.

Enthusiasmado da gloria de abrir para a Indiil um caminho mui curlo
que o projectado pelos Porluguezes á roda da Africa, dizem que fOra ti

Genova propôr o seu plano, e que esle lhe fura considerado como chimc
rico. Ocerlo é que, fazendo a me3ma proposta a eL-rei D. João II, tle quem

(e IslO se dev(~ ucreelilar lenl10 o. lsislorial1ores coero" e 110 proprio João de naITO~~

cOlltillúu Fernallrlo Diniz, se encontra ii certeza; hOllvp. mais de uni cortczii ollicioso."
(/ue logo depois de se ausenlür Colomilo repelio esta odio,;a proposlil, e tenlou irrilar
ainda o animo do monun;ha, Ião susceplivel de SIJ exasperar depois da épouiI em que'
perdeu seu filho, I\lJirn1Ctrão que era judiciosa polilka prender o Genovez, (l<lmelll fal~

lador, <li;r; llarro.'>, all.es que elle désse ii seuS sellliores a conhecer o resullado da sua
ClDpl'(~Sa !

<t Se não lemess mos a prolixidade, pro\"lriarnos que o proprio barão de J!ull1boldt
não é f3voran:l ;'1 "Iossa Opilliào, illuSlrado Sr. do Cor·raio 111 arcantit .. e conlo suppo
mos ler exuberanlelllenle provallo que o (;euo,"e;r; Chrislo\'ão Columbo Hão foi o primei
ro descobridol' da Alllcrka, cumpre-uns a;.;radecillus euviarmos Os UOSSII (lrolfaça~,

por haverdes concorrido para que o nO%I) trabalhu róssc assaz conhecido, e c1t'sle 1l10UO

mais segura a pusteridade cO~lhecer que as "OSS:lS jlllJiciosas ousen'a';ões farão respl~i

liIdas por uó,: e ali lI1eSll1O lempo que lOS pedimos e (I illuslrada redacçãu do COITei!)
1l1ercuntil que conlinoem com a l\e\Ísla I\iulio~raphica, ljU\' será sem duvida o luais
imporlaule s\,rvÍl:o que farão (is lelra, ura. ileira:.

(I) Em tllna M amoria nlallu~cripla, apro'sentada ;'1 Academia do, Urnascidos da:
cidade da Ilahiu, prova cxuiJeranlen elite o seu autor que os hauitanles da jll'lmjlil'l~

Amcrh:a furão ori undos da Asia.

(2) .'arctiando Ulfl:\ l;aravdla (lar noeslro lI1ur Oceano, lUI'O lan forcoso \'iento dI!
Lel'ilOll: y lan canlinuo que fne 11 pardr l'U Ikrra uó sahicla I i pue.la l'U cl inappa ú cal'li.
ele IlJar'~,u .. (/:olllara. !list. dc Irl:; Judias) I'i'p. 'I::lJ.
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então era va a1lo, não foi aLlcndido, por votos dos geographos e colhidos
para oouvirem (l).

Esta recusa o fez passar com o mesmo projecto a Caslella, onde por rol
do prior do Prado e de outros sabios, cujos sentimentos erào o mesmo dos
cosmollTaphos Lisbonen e , ia a suc'~eder-lhe o mesmo, apezar de achar
fautores. Ae pontanea oO'erta que Luiz de Sanlüllgel fez uo emprestimo de
todo o dinheiro necessario para a e"Xpedi~ão, com il que o cardeal D. Pedro
de Meudonça fazia da oitava parte das despezas, vcncêrão a difOculdades:
e Colombo, sabiudo de l'alos de Ml1ger, com tre caravc!las a 3 de Agosto
de 1492, em demanda da Canarias, navegou ao Poente, Hté que em 11
de Outubro encontrou a ilha Guanahany, que é uma das Lucaya , á qual
põz o nome de S. ulvador; havenuo som'ido muito a ua equipagam, que
de desesperada quizera por vezes voltar atraz; mas elle, animoso (pela ljon-

.fiança que depositava no roteiro ue Sanches), a socegava, uizendo-Ihe que
não podião ver tyrra anle de e tarem seleccnla e cincocnta leguas arreda
dos das Canaria para o Poenle (2).

Continuanrlo a viagem, descobrio a ilha de Cuba e a Hespanhola, hnje
S. Dominaos, éÍ qual os indigena chama vão lia I , onde deixou lrinti! c
oito homen ,n'l1m forle de madeira; e fazendo-se na volta ela Europa,
com dez ou doze insulare, apartou em Li boa a 6 de _tlar~o do auuo
seguinte, bla onando Je ter de 'coberto a ilha C, aogo, que lhe

(1.) Como Chl'istovã Colombo era curioso em as cousas de g~ographia, e lia por
1IIarco Paulo, que fallava mOltllradamellte das COllsas oril'lItaes do rt'illo Cathaj'O, e as
sim da grande ilha Cypango, "t'io ii phanlil iar que por cste mal' OCCilllU occideutal se
podia na"~gar tanto, até que 1'0' 'em datO nesta ilha Cypango, e em outras terras inco
gnitas. Com esle projecto \'eio requ reI' a el-rci D. ,João 11 qne I!lI! désse alguns na ios
para ir elc. .:obrir a ilha Cypango, por e te muI' occil! 'II tal : porém el-r i, porque via
ser este Christovão Colombo houwm fallador, e glorio.:o em muslrar sllas bahilitladcs, e
mui phanta tieo c (le irnaginaçlio com sua ilha Cypan!)o, que ccrtn no que dizia, dava
lhe pouco cr dito, COfllllldo, ii força de suas importunações, mandou qu estives. e COm
D. Diogo lJonis, bispo de Cepla, e com mestre llotlri[;o e mestre Jo>epr, a quem elle
commrltia e~ta cOllsa de cosmogl'aphia, e eus tie:cobrimcntos ; e lodo houvel'ão por
vaidade as palavras de Christo\'ã Colombo,pol' tudo ser fundado 'm imagina 'ÕE'S e cou
sas da ilha de Cypango de ~Iarco Paulo. E com e te tle engano, expedido II de el-rei,
se foi para Castella, oude tambem andou la rando este requerimento em a côrte de ri
rei D. Fernando, ~cm o querer ouvir. até que por meio do arcebispo de Tuledo,
Pedro Gonçal ves de ~Iendonça, el-rei o ouvio. (João de lJun'os.)

(2) lIerrera diz que-ColollllJo Uluchas I'eses les avia dicbo,qu(' no pensava hallarla
hasla aver nare::atlo 750 leguas de de Gallarias Ú Ponienle, en el qnal termino lambiell
avia dicho que l1allaria la ~sla Ui 'paniola, que entonces nornlJr<!la Cypallgo. (Oec. 1",
I. 10).

Como Colombo podia saber que havia terra, setecentas c t:Íncoenta le[;uas ao Pocnte
das Canarias (como na verdade stão as Caraybas), se não tives e ['aliado com qucm a
"ira? Esta asserção; o pedir 'lIe tão l~xtra(,rdinarias recompensas, COIIIO crâo o titulo.
de vice-rei perpelllo e heI' ditario de todos os mares c terras que d~scolJris,;c, com os
dizimos dos lucI os proveni nles da perpcluitladc lJara elle e seus descendentes: d z 011'

doze annos de installcias contra recusas, bem larorecem aos que alJirmão ter-se arisla
do terra accessivel em pouco tempo, (Benem e Robertson)
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ficava ainda a 11>0" mais louge, e uma barreira invencivel de per..
meio (1).

Colombo fez mais tres viagens ao Novo l\Iundo, todas debaixo dos aus
picias de Fernando V, Na segunda sabio de Cadix a 25 de Setembro
de 1493; visitou a ilha Hespanhola, descobria a Jamaica, e um "Tande nu~

mero de ilhotas ao Sul de Cuba, as quaes denominou-Jardin de La Réyna.
Na terceira em H98 avistou junlo á boca do rio Orenoco a ilha du Trinda~

de no 10 de Agoslo; desembarcou em varias partes da costa, voltou á Hes~

panhola, e tle lá á Europa. Na quarta sahio de Cadix. II 9 de Maio de J502,
apartou na Hespanhola, e continuando a navegar descobria 1\ ilha Guanaya,
vizinha do cabo de Hunduras, e toda a costa do continente de de o cabo
Graças a Deos até Porto-Bello.

Querem alguos que o Novo·Mundo devesse tomar do Colombo o nome
de Colombia, e não o que se lhe deri \'OU ele Americo (2): quando muitos
declamão ser uma grande injustiça, dar áquelle naveO'anto a honra de des
cobridor ueste hemispheriu. Ocerto é que os Siberios orienlaes, chamados
Choulccltis, costumavão passar o estreito de Bebring para a America, no
verão, desde tempos immemoraveis. O Dinamarquez Gumbiorn descobria
a Groenlandia nos fins do X seculo, e os Noruegnezes estabelecêrão nena
colooias no seculo seguinte, e visitárão-as por mais de trezentos aooos. Se
esta terra não é porção do continente, ao menus é ilha que lh pertence.
Os Inglezes mostrão que João Caboto descobrira a'ferra- ova, e o continente
vizinho em 149{~ (3).

(i) Proteslamos contl'a lluem nos suppuzer inimigos de Colombo: ao contral'io, não
lhe negamos o importante serviço que rcz nessa sua primeira viagcm, e bem assim de
saber aproveitar os docnmentos de Sanches e a sua derrota, que de outra rórma se
perderião.

Se o autor da H istol'ia da Amcrica cm conclusão affirma, com toda a segurança que
nem os antigos, nem a i:ladc média, ncm os modernos Liverão conhccimento da Ame
rica antes d" expediçãu de Colombo, é porque o mcncionado autor não se den ao tra
balbo úe ler as obras que pessoas fidedignas escrevêrão pOllCO tempo depois da desco
herta da America em Portugal e na Ilespanha) que provão exuberantementl:. o que
acima temos commemorado.

'(2) A'cerca das duas "iagens que Amerlco Vespucio fez ao ~olpho do Mexico no ser
"iço de cl-rei D. Fernando V, dizem Antonio I:lerrera e Ilobertson que elle tivera não
só a ousacUa de ralsi[jcar as datas de ambas. confundindo uma com a outra na relação
que de snas exageradas aventuras respectivas enviâl'a a nm sen compatriota, logo de~

pois da sna ch~gada á llespanba ; mas tambem a habilidade de compor a sua nal'l'ativu
de sorte que parecia dever-se-Ihc a gloria de primeiro descobridor do Novo-Mundo.

Ora, em presença desta confissão sincera de dons historiadores tão graves, não tive
mos soheja razão para, acrcditanúo no qlle referem antonio GaIvão e outrús, duvidar·
mos de Colombo c de Vespncio'l :

(3) Williams 1Ilavor.
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Geographia da America.

li. America, e -enovo r.oo linente
lJesconhecido pela antiga ::;ente,
E', eguodo o geographo a reparte
Na di vi$~o da terra, a quarta parte;
E' da parte do mundo esta a maior,
]~ a mais rertil sem mão de lavrador.

Poden\s co~rrõotà-I~ d'esk1 sorte .
Com o mar Glacial Artico ao Norte,
Onde achar'ás de Uamn a llahia;
De nIa~alllãe_ o e treito ao Meio-dia;
Pelo GÍ'andc Oceano ao oriente,
E o Pacifico mar ao OccidenlC.

(F. M. O. lIl. 1.)

A America, conforme as observações de todos os O'eorTraphos, está entre
o mar Atlanti o, que éI separa da Africa e Europa pelo Oriente, e o mar
Pacifico, que a epara da A ia pelo Occldente. A menor (]i-tancia entre a
America e a Africa é do aba de S. Roque, no Brasil, ao cabo Roxo, na
Guiné, onde ha quinhentas leguas. A maior proximiJade com a Europa
no sentir de Ayres do Casal é de duzentas leguas, com pouca diíferença,
da costa da oruega á da Groonlatldia, se esta niio é Ilha; ou seiscentas le
guas desta á terra do Labrador. O mais curto intcrvallo da America para
a A i~ é de qui..zc leguas, que tantas dizem ter de largura o e treito de
Bebrtng, ao ardeste da Ásia.

Tem o novo continente duas mil quinhentas e ses enta leO"uas, de vinte
em gráo S. Para o pólo austral estende-se até 45°; emtanto e tá o cabo
Forward, dentro do estreito de Magalhães. Para o septentrional cúntllmos
a enlrada de Lanca ter's Sound, que se acha em 74° na Babia de BaIfin,
e se presume 3er um canal para o mar Glacial, cuja cost'l, segundo as re
lações de Mearoe e MlJchenzie, não fica em distancia mui gra,nde (1).

A America é dividida pel istbmo de Darien ou Panamá, em duas partos
POUC? desiguaes (oa supposi~ão que a Groenlandia é urna ilha): uma, sep
tenlnonal,com 66° 1/3 de comprimento NS.,e oulra meridional com 66° 1/2.
Cabu FuI u, na entrada <.la babia de 'enezueJa, em 12° 1/2 do Norte, é a
terra mais seI tenlriODJI da região do Sul; Ponla de Hiauera, na entrada
da bahia de Panamá, em 7' 40" da mesma latitude, amai mericlional da
do orte.

(1.) Po lo qne as viagens de llea1'l1e e ~Iachenzie tenhão provado não haver pa sagem
da ballia de lJudson pala o mar Pacifico ncm Glacial, eomOSf\ conjecturava, não se segue
que ella não pos °a f'xislir do lad oecidenwl da ballia de l3amn para o d rradeiro.

ada parece Ião provavel. Aporção mais seplentrional da cosia do continente ob er
vado llo'los nareganlrs. que suhirão pf'lo estreito de llehring, corria ii Léste na latitude
de 72°. Na DlESlTIa allura vio [)carne o mar,quantlo em 1.771. desceu pelo rio Coppermine
até a sua embocadura, qu<' (lea obra de dU7.,'ntas leguas mais a Léste: e ~Jacbenúe
avistou-o, no meio deste intervallo, em menos de 70°, em 1780.

13
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A parle seplentrional da America se divide em seis grandes regiões, que
são: 1', a Groenlandia; 2', a ova-Bretanha; 3', a Russia Americana; 4',
os E tados-Uoidos; 5·, a Confedera~ão iUexicana; 6>, a Confederação da
America Central.

As costas orientaes da Amarica do Norte apreseotão muitos golpbos con-
it1eraveis, como são: () golpho de S. Lourenço j a babia de Fundi, a

E'ste ua Noya-Bretanha ; a babia de James, que forma a extremidade SE.
do mar de Hudson; llS Labias de Cbesareak e Dclaware, sobre a costa
ori(mlal dos Estados-tnidos e a E'ste do 1\ exico. tra\'e ando o isthmo de
l'anamú paril explorill' as costas occirleotaes, se encontra o n-olpho de lIun
duril , ao Nordeste d America Central; o golpho da California, a Oeste
do golpbo da America Central; a babia ou entrada de Cook, na costa
meridional da Russia Americana; a babia de Bristol, na costa occidental
da Uussia Americana.

Seus estreitos são: o de Lal1caster, que une o mar Polar ao mar de
BarGn ; o de Da,is, que uo o mar de Baffia ao Atlantico; o de Hudson,
que faz comml.lnicaçüo com O Atlantico; o de BehrinO', que separa a e x.
trcmidade occidcnlill da Russia Americana da orienlal da Asia.

Seus cnhos são: o de Farewell, na extremidade meridional da Groen
lanrlia; o cilbo Charles, sobre a cosIa da Nova-Bretanba; o cabo de Cod
e HaHeras, na costa oriental dos Estados-UtlIdos; o cabo Agi 011 Taucba,
na e:lremidat!e Sue te dos E lauos- nidos; o cabo ue S. Lu as, na extre
midade meridional da velha Calif mia.; o cabo Occideolal, do Principe
de Galle , o ponto mais occidental daRussia Americana.

oas montanhas são formadas por uma cordj]heira,que percorre as cos
tas da America do Nortn: essa cordilheira romeca na embocadura do rio
:Machenzie; atrave sa, com o nome de Montes lÍocüil1eux, as parles Occi
denlaes da Nova-J3retanha e Estados-Uoido;;; cobre o centro do Mexico sob
o nome de Serra-Verde, serra dos ~Jimbres e serra da l\lndre; depois diri
ge- e alravez da Americü Central (GuaLimala), e vai- e unir cOm os Anues
da America do Sol. A parte da cordilheira dos ~ oute Rocaillcux,que os
teia o Grande Oceano é oberta de neve em muilos lugar s, e sobre a
linlin a mais occidenlal que seglle a costa de Norte a Sul, e tem observado
vulcões; nas planicies do Mexico se observão alguns, que têm el'Up~ões.

SIWS rios pnl'tem da monl.nnhas que acaLamos de mencionar, e vão des
aguar nos Oceanos llncillco e Atlantico, como sejão o 1\Iac1Jenzie, que reoa
o ='lordeste da Novél-Brelanha, e e lan~a no mar Polnr ; o man-oifico rio
de S. Louren~o, que tambem banba a parte Sueste da No\'a-Rretauba, e se}
perde no golpho de S. Lourenço; o lissis ipi, que recebe o Missouri corla
o centro dos Estüdos- nidos, e entra no golpho do "Mexico depois de um
curso de mil ll'goas; o rio do orte, qne tambem de agua no golpho do
J\1exico; o rio Colorado, ql1e se perde no fundo do goipbo da California ;
o rio Columbin, que derois de [er alrnvessado a parte occidental dos Es[a
llos- nidos, vai perder-se no Grande Occano.

AAmerica do Norte contém em si um grande nlJmero de lagos, sendo
os principaes, o lagos do Escravo; o Alhilpasca ; o Niniperr , na NOYü-Bre-
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tnnha; os lago Superior, nuron, o Erie. o Oolar;o, enLre a Nova-Brelanha
c os E Lados-Unidos; o lago l\Jichigan, na parte seplentrional do Estados
Unidos; e o bgo NicaraO'ua, na America Cenlral.

A Amarica Meridional compõe-se das republicas de Venezuela, da
Nova-Granada, da Guyanna, das republicas do Equador, do Perú, do Chi
le, ri a Bolivia, do E lado dicLatorial do Paraguay, do Estado Oriental ou
Republica do ru rruay, da Confera~ão de Buenos-AJres, da Palngonia e do
Impeflo do BrasiL

Seus limites ão: ao Norte, com o mar das Antilhas,e o i lbmo de Panamá;
ao uI e a E'ste, com o Oceano Atlantico; e a Oeste, com o GrandeO(;eano.

Suas mootanba~ são a cordilheira dos "Andes, que é uma continuação
immensa e muito ele ada, que se estende de Norle a Sul na partE: occiden
lal da Amcrica do Sul, seguindo uma direcção parallela á costa do Grande
Oceano não dE'i~ando enlre a costa e o mar senão um e lreito : na parle

riental do Brazil se prolon rr deNorte li uI uma cordilheira considerave!,
(Jue:e chama a erra do Espinhaço. Os ponlos culminantes do syslema dos
Anúes ão: o Cbirnbora o, com ires mil trezentas e cincoenta loesas de
altura; o Descabe~ado, com tres mil e trezenta ; e o Ca ambé, com tres
mil lenta. .

Suas ilha são: GalapaO'as; as de João FeflJandes; o archipelago da
l\Tãi de Deos; a terra do l"ogo; a Ilha dos Estados; as l\1alvinas ou Fal
kland, a Nova-Georrria' a lerra de Sandwicb, e a SeOande meridional.

O golpbos e bahias são: o golpho de Darien, o ue Marac:Jybo, o de
S. latbia, o d . Jorge, o de PinlJas, o de Guailica, o de Guayaquil, a
balJia de !lanllnam:J. [l de Todos os Sanlos, e a do Rio de Janeiro.

O abos súo: o cabo das Gallinhas, o do • orte, o de S. Roque, o de
Sanl Agostinho, o Cabo Frio, o Trowarcl, o de Horn, e o de S. Francisco.

Os e treita síio: o de l\'1ao-ulllâes, c o de Maire.
O rio prinr,ipaes são: o Magdalena, o Orenoco. o Amazonas, o Parna

1Jyba, o S. FranCISco, O Paraná, o Ur'uguay, e o da Prata.
Seus ][\O'os principacs são: o lago 1 aracaybo, o TiLicaca, a LagOa dos

ratos, o Xerez, os dous i\languabas, ele., etc.

Eapido esboço da histoi"ia a mel'ica.

Tendo Christov50 Colombo se sahido bem, com li instrucções que ]be
deu 1\ITon o Sanches, no de cobrimento ua America, e manifestado á Euro
pa o Immen o paiz que havia descoberto, novos aventureiros partem para
11 America (I). ;luis de viote annos, diz Lascasas, havião decorrido depois

(1) As terras occidentaes (1) não podião deixar de ser de! cobertas maio cedo ou
ll1i1i~ tarde pelos Europeos desgarrados por lemporae . Nós .não acreditamos qu o unico
<h'scjo de aUg'mclllal' os conhecimenlos geogl'aphicOs lcrassem os homens do NortC,llS cos-

I l~ Cuuha .'llall()'.
14
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que Colombo tinha feito a ua viagem á America, e colonisado Com Hespa
nhóes S. Domingo, Cuba e ilhas adjacentes. YeJasquez, governador de
Cuba, animado do desejo de illustrar a sua adminisLraçüo por alguos áes
cobrimentos, equipou uma expediç,ão, composta de seiscentos homens,
dezoito caravellas e algumas peças de artilharia, sob o commando de eor
tez, a quem tudo eonuou. Este se fez á vela de Havana no dia 10 de Feve
reiro de 1515, e, costeando a península de Yuc,ltan, desembarcou em
Tabasco, onde adquiria algumas noticias do poderoso imperio mexicano ~

ll, seguindo depoIs rumo de S. João de Olua, estabeleceu neste lugar a
colonia de Vera-Cruz

O descontentamento dos partidarios de Velasquez,que querião voltar a
Cuba, e tambem de outros que olhavão a empt'eza como um delírio, levou
COltez a metter a pique os navios, que os bavião conduzido (cmpreza arris
cada e mais que muito temeraria), a lhes não dar outra esperança,

tas daquellas regiões desconhecidas: o acaso fez enconlrar a IFlandia; o mesmo acaso fez
cncon Irar a Groelllaudia; e eSlesdous acasos dl'rão motivo ás subseqnenles exploraçõe:i
por um grande numero de aventureiros. Não cremos que Colombo descobl'isse a Ame
rica pl'la unica força do seu gcnio philosophico, pOSLO que digão haver elle concebido
a idéa do descobrimenlo em :tl!70. Colombo era homem alilado, e tinha liçã()
dos anligos geographos: sabia observar os phenomenos da IHIIlIl'e7.a; fundava
se nas razões de cosmographia: lembrava-se da necessidade de um equilibrio
no Globo, conforme as idéas de alguus philosophos, ou para melhor dizer,
pensava, que as lerras do Zipangue, do Calhaes e da Judéa, descriplas por
}\'/arco Paulo, e Maodeville eslavão mais proximas da Europa, do que ao depois
se conheceu; mas não foi tudo isto,o que fez entender a Colombo, que a Oeste da Euro·
pa, P. da Arrica existião lerras mui dilaladas. Esle grande homcm,linba viajado por dif
ferentes lugares do None da Europa; linha eslado na Islandia em Fevereiro de 1l!77,
e sabia que exislia a Groentandia povoada,e perlencen te fI Dinamarca. A exislencia desla
peninsula, e os sens habitantes com feições,algum lanlo analof(as iÍs dos clJinas e Japo
nezes de que fallftra o viajanle da 'farlaria, trouxe-lhe ualUralmenle ii idéa, o prolonga
menlo dcslas terras para o Sul, !erras que elle sabia desde enlão, que se acha vão a me
llllS clislancia, doque os anligos pel1savão, e que cinco seculos anles, havião sido vi~i1a

das pelos colonos 'oruegos da Groenlandia. Colombo era um dos homens uperiores ,j
sua idade. Bcm informallo das circulllslaucias deste pai1.,alé ao rio de S. Lourenço, que
linha sido descobeno pelo Irlalldez Erek lIauda cm 982 ou 983, e por elle colonisado,
em 100ft ou 1006 pouco mais ou menos, em 986. não podia deixar de fa1.cr pesljuizas
por si, e por oulros ácerca das avrllturJsdos ilaliauos Zcnis, que visilftrão eslas terras
cm 1380, e de um priucipe Madoe ou Madowc, lilbo de Owem Gwiciuedro, soberano do
paiz dos Welchs ou Galles, cuja fama o reputava desco1Jridor das cou~as do Occidenle,
cm 1.170, c Bjoeru em 1001. Tambem Colomho eSlava infol'lnado da anliga exi tencia
da Atlanlide, e dos versos dos poetas a respello de lerras desconhecidas; e é Illui prol'a
veJ, que elle acreclilasse mais nesles "ersos, do que nas opiniões de NUllcnin , Proclus,
Jamblico 5yriannu ,Porphirio,Origenes,e outros, que os eUlendião por 11m modo mui di
verso. Emfim Colombo,nas dilaladas permallencias que fez nas ilhas da ~/adeira ,e na dos
Açores, veio a saber,que nas praias destas ullimas apparecia pinheiros eslranhos, arvo
res desconhecidas ua Europa, e com folhagem ainda fresca, e lambem cannas de irn
mensa extensão e grossula, de que havia noticia em os livros do viaj~nles, de I'tilomCll
c da lndia. Pódr ser lambem vcrdadeiro o COl1l0 ácerca de ~larLim Vicente, do pilolo'
Alfonso Sanches dll Guelva. que teudo sido arrojado por lempeslades para a terras in
cognitas do Occidcnle, Cadoecendo cm casa de Colombo, que então habitava na ilha da
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GIre seus esforços. Logo depois marchou sobre o Mexico, D, apoiando sua
temeridade cm meio da mais asluta polilica, chegou á capilal, onde o im~

peradol' J\1oolezuma o recebeu como amigo,e a ludo seu, com applau os e
festas. Corlez, insensivel a tantos obsequios,e á mais sincera hospitalidade.
julgou couvenienle apoderar-se do imperador, e para o que prende-o sem
algum motivo, pl'etextanc1o ler Monlezuma. faltado á fé promellida, e com
uma audacia inaudita, o conserva preso no meio de toda a sua cÔrte.

Resenlido Velasquez, da independencia com,que obrava o que elle cha
mava eu tenente rebellado, equipa uma nova expedição de cêrca de
mil soldados, commandados por arvaez, com vistas de submeltê-lo, ou
derrota-lo. Corlez, sal endo do desembarque do seu competidor, divide
sua gente, ficando uma parle para a guarda de i\1ontezuma, e com a outra,
que seria uma terça parte, marcha conlra Narvaez, a quem sorprende e
derrota; refo,rça-se com os seus soldadus, e se encaminha ao Mexico, ond.c

l\ladeira (onde era casado com uma 51'.' mui distincta da familia dos Perestre\lo.), lhe
deixou pOl' sua 1110rle lodos os s lIS papeis, e entre elles a derrota, ás terras de conhe
cidas, que mllilos pen ão seI' a ilha Atlantida, dll qne fallou Aristoleles, e trazião os an
tigo mappas, e talvez os que ordinariilmente têm n mesmo nome....

tl E criptnra Sagrada, que é o melhor monumento da historia do Genero Humano,
1l10~lra havermo lodos procedido de um mesmo Pai, cujos descendentes espa
lhando-se por cliveI' os lugares da terra, occuptil'ão pelo andar do' rempo ,e suc
ces ivamcl1te as ilhas, e os continentes mais remotos do berço dos seus primeiros
progenitorcs.

Ainda qne fi Biblia não explique por um modo positivo, como se fez a emigl'açãO,Oll
a passagcm <.lo antigo para o I ovo-;\Iundo, devemo entcnder, que foi atravessando 0;0
mare , e de ilha para ilha, on de continente para conlinente, e que as familias vindas
da Europa, e da Arricasrão da raçaCaucaslana,e da de Chus, e ~1isvaim, e este me mo
dos Cananeos por Jozué cOI'l'idos até ao Atlas; e talvez disso proceda a existencia (,\e
homens no lIrasil, cujos nomes se assemelhão inteiramente aos Hebraico. Esta primi-'
tiva população oceupou o [iltoral da Amel'ica do Norle, e coustruio os magestosos
-edilicios,que se cnconlrão em diversos lugares, com uma ordem de architcctura,que se
assemelha á dos Egypcios, e ti mais antiga do l:Iindostão. As pyramides, as pontes, as
ca ias, as fonifkações, são obra de uma raça muilo mais industriosa,do que a tiominan- .
te no Mexico e no Perú,em o tempo da conquista dos Bespanhóes. Esla gente primitiva
espalhou-se pelas duns Americas, e ilhas adjacentes, onde por motivos que não são
dlJsconheeidos extinguio-se, como tambem se extinguirão as Colonias ae 11annou em
Africa, e os Dinamarquczes de Groenlandia, como se vão extinguindo os Portuguezes na
Arrica e Asia: barbuisou-se em uns lugares, e conservou parte da antiga industria, e
civilisação em outro.

Pelo tempo adiante algumas Colonias da Asia, vierão ii America pelos mares do No
roéste, e pelos do Norte, o que em muilo facil vista a proximidade, ou talvez a antiga
união dos dous continentes. Os Chi nas e os Japonezes têm Icmbrança de havcr um gran
de numero de 'l'at'taros arribado ú i\.merica,em os annos de 782 e 128 I na occa ião em
que fones tempeslades acommelterão as suas armadas, que ião conquistar o Japão. Os
Mexkanos tem noticia da "inda dos seus antepassados dar. panes do oroeste, os quaes
se estacionárão em dilTerentes lugares, antes de fllndarem a capital dos seus Estados. Os
Peruvianos, na verdade, apenas sabem, que o seu l\Ianco Capac, ea Manca Oela appa
i'ecerão no lago da Titicaea; e se uns dizem terem vindo do Oriente, Outros querem
que viessem do 'one, e isto mesmo ha escript(lres, que presumem serelll aquelles Pa
lriarchas, pertencentes á raça ~Ialaia.

Os grandes tralJillhos, c as sabins jndilgnções de HolJertsoll, IlUll1\)o]t, c iunulllernvcis
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sua guarlllçüo começava a ser hoslilisada. Os Mexicanos de dià em dia;
estreitão a Cartez em seu recinlo ; Monlezuma quer fallar-lhes do cima do
terraço de seu palacio,e leva uma pedrada,de que 10"0 foi vicLima. Curtez,
vio- e obricrado a evacuar a cidade; perdendo a artilhariu, c tudo quanto
havia tomado, e a maior parle dos soldados que tinha, e 9S seus alijado..
Os poucos que ficúrão, são de novo investidos em Otumba, onde todos te
rião ficado mortos, se Cortez, destemidamente no meio do inimigos, não
lhes tomasse G estandarte imperial. Com esle evenlo de coragem,e do valor
pessoal salvou sua exislencia,o a de todos os seus companbeiros.

Cortez, não desanimando pola perda que teve do paiz conquistado, au
xiliou-se cum algumas na~ões vizinhas, que ganhou pola astucia, ou pela
força; marcha de novo sobre o' Mexico, apezar da dese.perada resislencia
de seus defensores, o dos heroicos esfurços do mancebo GuaLimozim, ulti
mo de seus imperadores. Esle principe mexicano, cahio em poder dos ven-

outros \'i<ljantes não bastão alé agora para decidirem a grande que~tão da "inda da aClual
l'aça indígena da Am 'rica, desde o orte, e Groenlanclia para o ui: a comparação da
linguagem de algumus nações Americanas com as da China, Japão, Kurill'S, ~Ialaios, e
Berberes do Atlas, é que nos poderá moslrar se existe aUnidade mais ou menos proxima,
enlre uns e ouLros 1'0vos.

Um philosopho e viajante modernO,enconLrou muita semelhança entre a Crammalica
elos ~lexicanos. e a dos Congueres: estes exames l"l'querem immen,o estuc!o, immensa
fadiga, e immensos conhecimentos. Se alé agora a comparação do idioma dosr.uaucll s
de'1'enerife apenas tem apresenlado 150 vocabulos semelhanlc aos dos povoadores dr)
ALIas, como será po sivcl fazer a combinação de lanLos elivcrsos idiomas dos I ndios
Americanos, com os c.Ios povos do liltoral, ou do inlerior do anligo ,\lIlndo? Todos co
nhecem os grandes Lrabalhos dll MI'. de Halbi, ácerca lia orthograpllia; mas nós eSlamos
}lersuadidos que antes de se fazer a combinação externa conviria conLlCcer mais deLalha
damente a analogia inlerna.

Jnnumeraveis são os dialectos dos Tndios do TOVO- 1Ulldo, c por isso deve-se pralical'
na classificação dellcs o mesmo s)'slema, qlle se observa na bOlanica As conLinuadas
imigrações de povos caçadores e pescadores, le\'(lrão a lugares remoLissimos algllmas
tribus selvagens, onde sealliárão r.om ou Iras diversas, cd'aqui rcsuILão,ou modificações
ou alteraçõe em o iclioma, que dantes fallavão

A respeito das côrcs dos abori!(l'nes, e as im mesmo ácerca das suas ~ ições, e tamos
persuadidos que Ocalor do Sol, o artificio das pinlllras, as mi LUras do 'illlgllE', e os ha
bitos sociaes, são os elementos que concorrem para a àiversidade, que se ellcontra nas
diversas Tribus, e ainda mesmo nas iclenticas famílias, que habilão em o mesmo ter
riLorio. Temos vi to alguns Indios com feições dos lal aios, ICIDO-OS visto com feições
dos Chinezes e dos Tartaros, uns mais claro' ,e mais me mbrudos do que os oulros, alios
e esbeltos como Europf:os, e baixos c disformes, como Lilponio·. Algumas pessoas
dizem que em o Novo",\Iulldo existe uma raça de hOlllens, de milito maior estatura, e
que se tem d cobl,rto ossadas fcsseis, que pertencerão a pessoas gigatlLevcas, cujos cra
neas, erão di ('ferentes dos da geração aCLual. "

Nós pensamos que nestas descripçõcs en ra o gosto do maravilhoso, pois loclos sahe
mos o que sc dizia ácerca dos Porltlguezes,antes de sercm medidos por Byron, por Cool ,
e por outros navegantes philosopbos. ú. exislen~.ia das ossadas h~llllanas, em esLado de
petrilicação era antigamenle negaJa : ha poucos annos falia-se elll dllaS,l'nCOnLratlas na
ilha de Uuadclupe; IDas agora aJIirmã haverem l11uitas, e qV.e mcsmo as Lemos no
Brasil, em a ilha dos .IJonos no rio Cubalão da provincia de <;. r anlo. Na Lra n$açõcs
111lilosopllicas de Phitad(~lplüil, appilreceo ii noticia destas ossadas, A. llillllreZil o Ircreccu
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cedores, que o marlyrisúrão parn qne confos as e o lugar onde est<rvi1,j
encerrado os seus lbesouros. Posto sobre brasas tlcesas, voltou-se parit
um dos seus favoritos,quc com Lranquillidade de animo se q~eisava, rorqu(~

som'ia do mesmo supplicio. e lhe disse: Crés t-u, gtM eu descanse dciladrJ
sOú1'e um lcilo de rosas? Palavras celebres, diz Lasca as, que exccdem a
tudo quanto rocoruall1os de heroico, nos aonaes da antiguidade.

A ubmissão do 1\1exico, arrastou a de Lt)d~ o imperia; e Cartez, doroi
de tres annos de campanha no cume da gloria e da fortuna, lIiio teve quo
combater mais que a descolluança, a ifl!'l'aLidiío e a inveja, 'outra cujos'
inimiaos foi menos feliz, que contra os Mexicanos. 110rrcu em 1551, lU

llespanha, pobre, cheio de desgostos e calumniado.
A ignorancia uos conquistadores, misturada com a superstiç50; e com ()

inLeresse, privárão ao mundo scienLifico de uma l1lultidão dt; dado~ 'lassi,;
cos e origin'los. Depois de destruido com bi:utal empenho todos os monu
mentos religiosos dos ,lexituno , acabou de pôr o sello ~ devüstü(;ão elo
resto que i1cava, o mnnuato amplo do primeiro hi po do Mexir.o, o padre
João ZumarragD, da orJem Franci caDa, que, eoo iderando um oh laculO'
a conversão do natunle, ti eXlsteocia da JemLrant:'a da Idolc:ll'ia, mandou
arminur quanto se conservava, e conclemoou ú uammas mulucliio d .

obras admira.vcis : llO Sul da AUlerica 0- "igallfesco Pa!~:io, e no l'\orte o peqll<;llo
ESt]I:·!lláo.

O gcneral Cunha ~Iallo : de opilliãa, qUe" tenào Coloml>o I Iic:ia da cx? leneia ele
terras ao oc:ddenle, persuadido que era o Gipan~o de ~ldrco Paulo: depois de muito'
eSludo e applicação aos anUI-: s escriplol'l's, c t10j eXilll1eS das arvores c fl'llclos clesco
nll'r.idos quc "ierão pilra as CO~laS das ilhas elo: Açur"; e Cousullanrlo aquclJe grilnde
llomem muilas vczrs os seu amigos Paulo de Porzo, phl'sico de Florença, chamado
commummente o Toscanncll, Martim li lra i n1l1aoil cosmographo que acompanhou Dio
go Cam na sua viagem ao Congo c Mrica meridional; resolreu-,c a tentar rvrtuna. e
arranjando os seus cscriplos soure a Illatllria 1101' mueto que podes e xiclOriosamentc
responder a qnaesqucr ol>jecções que sc Ihl~ fiZessem' sohre a exislen'eia' de t('!'l'as des
conhecidas, ou tia proximidade das do Japão, e Indias Oríenlacs ás COSl3S do Occideutc
da Europa, dtlil>l:rou se a olrcrcr.l'r pc 'soalmente o seu pr~limo ao cllado' de Genor"
em ilt85, a quem fez mui facll o descmpenllO da cmprf::sa em que sc propunha entrar.
O senado gostOlI d,' ou vir, lIlas uão aCI~iIIHl a propfl~'tas dc Coloml)'l), c algulI sena
dori,s I'l'puliÍrào sonhu, c oulros di-: rão ser disparatc ou !lcre ia aliançar a c:\islencia
de IInlípodas; doulrina annalhcmalizaúa pclü Igreja; filiai mente, outros dizião quc u
scu patrido Colombo' queria, er a segunda t}ilnc do \'eneziano' ~larco Paulo, a quem
ainda alé cs-e tempo muilos ch<tmavão :\Iarco ~lelione, ou .lIal'l:o ;\lenliroso.

ChrblO\ii.u Colollho havcndo cnmpridu o, seu, dcvcres com o gorcmo de, ua palria
(al~uus cscriplorcs dizem que Colombo era Picmunt.'z) que o escaro ::eu.lnl de. prezou,
uiri 'io-se a cl-rei D. João II úlrcrccen' o-se a ir ponanlo pelo Occiuellte CIICUlllrar i1S
lndias onlerril das &;jluniannas que os na'vios pol'luguezcs proCUl'ilvão pelo Ori nll'.
EI-rci, qlll~ a es'c 1t,mpo linlla granul's esperanças de cons g'uÍl' os seus fins dc che~i1r il
]ndia dobrando o ultimo extcrno da l'enill:>ula Africaua, c!t:u ordem ii Colombo pilra SI;
enlender com o hispo de CellU1, D. Diogo Oriz dc Vilhegas, 'llesp<tnhol denominado ()
Cülçadclha. Este bispo mui ufano por !laveI' contribuido com oulro sabios para o apl'r
feiçoilmculO das la boas, c,lus iII Irumcn tos de na I'cgaçiio, pÔ7. innl1mel a ~eis dn I'ida ao.;
principios apresentados por Colomuo, ('.IIJO rcsullado (orão inforlllal' a cl-rei que <1lIUcll.f
grall(lc humem C1'(~ WI! visiollario, lolo, vatdoso, c la.[ladol'.
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pinturas, omLlomas e manuscriptos. Pouco se salvou, resentindo-se as lru..
dirões mexicana deste desastre. .

·0 Mexico era chamado untes Anahuac, e occupado por varias nflções.
Sendo menos antiao que o imperio tIos Incas, porém milis civili ado, os
Mexicanos submeltêrão n maior parto da costa da Califoroia, c fundárão a
capital, sob a denominação, em linaua azteca, de-Ilabitaçiio de Doos.
Seus chefes erão atrevidos e afortunados na guerra; e com o orrer do
tempo, e por vontade do povo, o poder soberanos foi concentrado em um
só chefe.

O reino de Acolhul1can deve ter sido o mais consideravcl, e contava entre
os seus sobel'1lnos a Nezahualcoyolt, que subia ao thrano em 1426. Sob
sua administraç50 (que foi sabia e virtuosa) progredirão as sciencias, con
vertendo a Tezeuco, sua capital, em Atllenas de Anahullc Em -eu tempo
houve uma grande revolução que o arruinou, sllbstituin<lo-o 00 lhrollO o
rebelde MuxaLloo, que, depois de um reinado de trinta anilaS, foi vencido
e morto pelos ~]exicanos. Os hcspünbóes a sim acháriio o .lexico sub o
governo de ionlezuma, queerao terceiro imperadol' elIcctivo (t).

Um povo feliz, que se governava por suas tra ]i~ões, c sob a illDuencia
henefica ela sua illimitada theocracia, existia no Perú, poderoso imperio,
rico e civilisndo.

Francisco PizéI1To, Diogo de Almaaro e Fernando Luque, excitado pelo
descobrimento de COl"tCZ, emprehend~r50 conjulIctilmeute uma viagem,
embarcando-se em Pal1nmiÍ, e a cincoenta leguas de l parlo descmbilrcárüo
em um tenilorio esteriJ, onde adquirirão a certeza de que existia um

(1) Lascasa~,a quem sc~uimo~,e que aprofundou as no ieias ácerca da historia e costu
mes dos 4mericanos, nffirma qUI~ o codigo de 'czaltualcoyolt conlinlta oi/rula arligos.
Ordena\·a que o termo parn ajustar todo O proces~o ci "ii !'olise O dr LJuiltro de ens mezes.
O roubo, o assassinato, a eJl1brii\~uez, o uduiterio e a traição caslisal'üo-se com a mone.
!'ara evitar que os pobres se expuzesscm por nccessidatlc a roubar os grüos alheios, os
proprielilrios das terras erão obrigados u semear uma pane de sen lerrrnos DOS caminhos,
e e. te e. paço pertencia ao publico. Os juizes erão alojados,mantidos e restidos por conl:\
do Estado. /I. preraricação casligava-se com os mais crneis supplicios. E'wbrlcceu casas
publicas para rec.olher os anciões, as riuras c orphãos. S gunrlo todas ii tradições
Nezahualcoyolt cultirou a poesia, a astronomia e botanica: prelPnd"u abolir os sacri
firios humanos por urna rdigião bcnefica, pelo que Ibe custon a perda d rida.

Debaixo de qualquer aspecto qne consideremos e:te paiz, testemnnha maior anliglli~

dadc qne a que nos oflcrecelll sens annaes: a cidade do ~lexico, Tlascala, Cltolnla. 'fa
cnha, Zempoala, Tezeuco. erão comparadas pelos conquistadores, <is de primeira ordem
da llespanha. A separação (h: profissões, a clistincção de c1as:es, a dislribuição dc pro
priedadcs, o alto ~ráo de perfeiçiio das manufacturas. ludo "cm rlll apoio desla coni'~c

lllra. O modo d,~ dividir o tempo prova tambem o fructo de prolongr.d,s observaçõcs:
reparl.ião o anilo 1'111 dczoito mezes, cada um de "inte dias, que forma\·ão trezenlo c
sessenta, c accresc nta\·ão mais quatro,que chama\·ão sobrantes ou perdidos, e os con
sagra"ão a I'I'gOZjjos publico.

Os principilt: F.slados 011 l1a~ões que achárão os llespallhócs cm sua chegada, que
não reconbccião a autoridade mexicana) erão T piaca, Mechr.acau, os TindtilDcc: 5,
Otomiese Tlawdlccas.
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imperio, gov roado então por TIuana-Capac (em 15Sl4), abundante de
lOetne precio. os.

Niio consiuel'undo-se com forças sufUcientes, yollárão a Panamá, onde
alistá6io duzelltos e cincoenta aventureiros e sessenta cllvallos. e tornárilo
a continuar sua expedição, submettendo alaumas poyoaçõe da costa. Fun
dárão S. ligueI em Maio do 1532; e ahi recebÔriio uma mensaaem do
Inca reinnnte, Rua ar, que reclamava sua a istcllcia para submellcr á
obcdiencia a seu irmão Atahuillpa, que lhe bavia usurpado o lhrano.
~izarro, com toda a oa gente di ponivel, põz-se em marcha, com cspe
ranr.as ue SOccorrer a cada um desses príncipes. e atacou no c1ia 10 tle No
"embro de 1532 ao oxercito desprevenido dn tahualpa, perto de Caja
Ular a, que ficou prisioneiro, produzindo tamanho terror DOS lndios, que
ficárão indefesos.

Re olviuo Pizarro, por conselho da maior parte de seus capiwe , a apo
deror-se da pc oa do Inca, decidia-se que i to se roali5a'so na primeira
~isita que lhe fizesse, e ([lJe foi marcada para o dia 16 de Novcmbro de 1532.
Desde o amanhecer campo dos POl'lwnos, estava m movimento; ma os
preparativo erã tiiu SUlOptUO-os, que necessariamente havião de produzi r .
umma [entidão; cra mui tarde quando se descubrio a vanauarda da co

mitira, que formavão qnatrocento homl-m, especies de volantins, rica
mente adol'l1ados: (l 'Ie :ecrnüio-sc muitas quadrilhas de bailarino e
cantor. s, entre n l']'lae cli\'isava- e o palanquim do lnr'a, todo coberto de
<;>uro e adorllado de pluma, conduzido aos hombros dos principaes Caci
ques, acompallhado d trinta mil guerreiros desarmado.

Ao approximarem-. e, adianlou- e o padre' alverde, capellão da expedi
ção, levando um rucilho Da mão, e o breviario n11 outra; c. man lando
~Ile parassem, dirigia-se ao mOl1arcba, oxplicando-lhe a vinda e morte de
Je us Chri.to, e os demais m.r terias do chrislianismo, Sfm que para isso
larrra coo er'ocim; houve em precedido a dispor o animo uo iml erador,
~ para que lh impunha deixa. e a sua religião por8 seguir a nossa, bem
como II sujei~ilo ao rei de Custella.
. Alahualpa, espanliluo por tão de comedida proposta, respondeu ao padre
Valvenle,que, ainrla que nada compreheode e dos mysterios que explicara.
c muito menos que um sacen.lnle estallgeiro tiresse o direito de exiair a
reneaação de sua fé. e a cessilo do imperio que po suia por berançil leaiti
ma, desejava saber qual a rclifl"ião onde bavia elle i so adquirido. Hespoo
deu mo lr.lOdo-lhe um livro (o Breviario). OInca o tomou, examioou algu
mas rle suas folbas, applicou-o ao ouvido, e lhe respondeu: « Oque me
dás não Íitlla, e nem me diz cousa alguma; » e o eolrp,!"" u com desprezo.
A e le acto gritou O fanatico : « A's armas, cbri leio . á arma ! A palavra
de ?"OS s'" ha profanado! Vinaai-a contra estes inlleis! » .

llzarro, eS[Jcrando o rlcsfechorlesta scena com os seus soldados, allrou
se com elles sobre aqueIla IDultiuão inerme, e foi pro lirriosa a matança,
apoderando-se rla pe soa do Inca, morren. o para mai de qllatro mil Pe
ruanos, sem que um só Respanhol sabisse oU·endidn.

De posse da pessoa imperial, e dlls riquezas que Pizarl'o linha ú vista, o
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esarllçatlu príncipe, depois de b:Jyor pago pela sua liberdade, uma quanti~

rlade tle ouro, que se graduou pela capacidade da prisão em que o tinuão
posto, foi processado como rebeiJe, e queimado vjyo. .

Os Peruanos, corno ficassem sem u seu imperador, proclamão o Inca
Paulél, a quem depois Pizarro derrotou. De ta sort desembara~ados os
llespanbúes, e de posse da cidade de Cuzco, foriío di',"idir a preza, e abi
cleshouvcriio-se com indizível furor uns contra os outros. Pizarro veneGU a
Almagro, que foi decapitndo: os partidarios deste assassinárão a Pizarro,
e proclamárão seu cbefe a um filho de Almagro, que foi vencido por Gon
~alo Pizarro, bem como o ~overnador Vela, que IIespanha mandou. foi
morto om nma acçiio campal. O successor de Vela foi o padre Gasca, que.
não podendo re1aciooiJr-se com Pizarro, atlrabio os seus partidarios a poder
ataca-lo e vencê-lo, e o fazer prisioneiro, mandaIJdo-o decapitar no dia 10
de Abril de 1M8.

Os Peruanos em 1562 voltárão contra os He panhoes, commandarlos por
'fuPélC A.marú, de..cendente dos Incas, o qnal, não podendo resistir, capi:.
tulou com o rrovernador Toledo, que o fez baplisar e decélpitar (1).

Os HespanLóos, de posse do l'erú, por muitos nnno viv~rtio desassom~

brados até 1782, em que arrebentou uma insurreição dirigida por Gabriel
Condor Canqui, CJ.cique descendenle de Tupac Amarú, que tambem foi
(ierroladO' e decapitado cum toda II sua família, desupparecendo assim a
d.rnastia dos Incas.

Em meiados de 1809 toda a América, em consequencia da inva 50 fran~

I~eza na Per.insu!a, foi pro°-ressivamelJte inqnietan o-se, e o 11.0 Perú
;lnnuncioll-se, sublevando-se Charcas e ta Plat<'l, e ne:-.la ultima cidnde foi
logo crcada Ilma junte, diz tascasas, intitulada- 111slituliva do go'/;crno.

O "icc-wi Inanelou ao brigéldeiro Goyeneche com quatro mil homens,
o qual se situou cm Cuzco. Os patriotas, mal prevenidos, som armas nom
soldados, dividirias em partidas commandadas pelos caudílLos Lanza o
Caslro, yiriío-se acommeUido em todas tiS direcções por Co 'eneche, e pe
las tropas de Buenos-Ayrcs, sob I) mnnd<, do D. 'icente Nua. Ape7.nr de
seus c (orças. fclriio lIerrlita los no mez de Outubro, na allurll de lrupa
)1a, Ll~ia e MacLamnrl'JlIe. Esta vantagens fl'nnquoórão Q caminho a
GOJenecbe. o qUiJl entrou na capital, e nhí sellou seu triumpho com tiio
cruel poiitira, que Ilorrorisnria sua relaç:50. Dali ordenou o alcance dos
fugili\'os, que, obrigados de novo a combaterem, f( rão desh'oçados com
pletamente e decapitados seu chefes.

Go eneche foi separado de mando, depois de sua façanha em Guaqui,

(1) O despotismo sempre crescente do~ conqniswdores hc~panbóe.~, sua drsmcdida
ambição c o~ ma ·sacre. feitos ao.S naluracs imligenas, lcI'flrão a Tupac llJaní a .:ombi
lJar-:e com os Catal'is, e revolucionarem Ioda a Amcrica ; lcridional, a "'lrem se com
c,tc empl~nho liberlal'ão- e de S~IIS orpresSI)res. que os C'brig-avão a trabalhar nas minas
f:om lanlo rigor.que se desprdião de seus lares e familias, como dquelles qne têm ccrlCZil
da mortr. Sl·,.n ganho que qnil'alr. se aO sel! trabalho, erão os pobres fndios [oTçados ii
I;~:C prno. o VI fCr,
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rCllmic1a a sorpre;)c1cl' O exerci lo de Buenos-AJI'os,que descansayu na segu:'
Tan~a de um armisticio, lendo cOllseguiJo com sua conducla feroz, suble
'"UI' l Jo o paiz.

Pezueltl. que lhe succedeu no mando, conseguio repelidas vantagens
contra os Argentinos. lanto parciaes como geraes, sendo as mais notaveis
as de 'uctlpugio, Au)"oma, e 'ipesipe ou Viluma.

Seu segllndo general, D. João Ramirez, alcançou outra mui assignalada
]]0 campos de Santa ROla, sorprendendo um corpo, a maior parle de
Indios que tinhão abraçado a causa da independencia, animados pelo Ca
cique D. Jalheus Pumacagufl, de grande iuOuencia entre os naturaes.

No meio de lão mulliplicados desastres, nem por is o esfriava o animo
do patriotH , que, aindJ que abandonados de todo o auxilio, continuamente
[ntigavão suas guerrilhus ao exercito real, combinavão em outras partes
opernçõcs de cunceito para empresas mHis sérias. ssim tiverão assediada
a idade de La Plélta, no mez de Feyereiro de 1816, debaixo da direcção
rie l'üdilha, com ql1em já havia entrado cm comrnunicnção O coronol Heras.
sel1 governador, quando foi soccorrido em 11 do mesmo mez por uma
di vi fio .
. Tantas ,"anlaO'ens adquirirão a Pczuela grande reDuta~ão na côrte, ao
mesmo tempo que excilaviío no ancião vice-rei, Abascal, os zelos de que
são tiío u c ptiv i os homens collocados em grandes destinos, que não
se acuiio dotado do meio proporciona lOS á sua responsalJilidade. Pezuela
foi llomeado vice-rei em principio do aono de 1816, recebendo com c
tilulo um reCorco de dous mil homeos, ás orden.s do marechal de camp(
D. José do Lazerna. qne devia substitui-lo no commaodo 1I0 exercito. (
novo vic -rei fez ua entraria soleame na capital, em 7 de Julho de 181

I-azernn se enClllTe"'ou do exercito, que encontrou em um e tado (
indisciplina laI, que já os independentes corneçavã.o a hostiJisa-Jo, toman
a fTeasiva.

Seu primeiro nsaio contra os patriotas foi em 21 e 22 de Dezemb
de '1)3 L6, com o atClcllle do ampo entrincheirallo de Ponton, que foi toma •
li vi' a forca. depois de uma gloriosa defe II cm que morreu o chefe c
indrpcoden te , Varncr.

Se o vi c-roi d .)erli, tivera limilado uas opcrat;ões a conservar o pa
e a oro'üni ar ex.er ito debaix.o de um pé respeitavcl, é lTItlito pro,a
que actuJlmente se conservü se submisso aquelle lerritorio ú meLropo
mas a mania de dominar, e quiçá iulere se privados, ecidiriío a egur
expediçiio, que se dissipou nos campos de Chi! , cujos triumpho alentá
aos patriotas.

Campanha de S. Martin.

os rlias '28 de Fevereiro, 1, 2 e. 3 de l\Iar~o, a esquadra ch ·lena (esc
.\'r Lascasêls), omposta da oáo . Martin, da fraaata Oh.higgi:'ús, de u
corveta, c de varias canhoneiras, atucou a hespanhola, ancorada no po
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Qbrigando·a arefugiar-se debaixo dos fogos de Calháu, ot:lde se conservou
bloqueada ató o fim do anuo.

Estas vantagens não erão mui que o preludio do novo aspecto, que iü()
li tomar os acontecimentos para o seu desenlace. Livre o Chile de inimigos.
aprestou uma expedição de quatro mil homens, perfeitamente equipada,
que ás ordens do general S. Martin,desembarcou em 20 de Agosto de 1820
na pl'llia de Pisco, protegendo esta operação a esq ua Ira de lord Cochrane.
lmmediatamente destacou ao general Arenales com um corpo ligeiro de
mil homens, com o objecto de entranhar-se e comnlOver o paiz. Este ensaio
produzia os eU'eito:i,a que se propÔz seu autor: todos os districto populosos
se declarárão abertamente por seus auxiliares. m batalhão inteiro, o de
:Numancia, aban lonou a causa real, e se passou á dos inuependentes.
. Tão decidida marcha da opinião consternou aos EuroI êos, os quaes.
combinanJo em seus errados calculos, os mais aoalogosa precipitar o trium
pilo que se propunhão evitar, emquanto que Pezuela neO'ociava com S.
~fürtin na povoação de iHiratlôres, forjárão com os principae chefes d()
exercito úma conspiração, em virtude da qual foi deposto o vice-rei ,ou sub
slituido por Lazerna: sem embargo ,de um altentado tão transcendente á dis
ciplina, a côrte de Madrid se apressou a .,anc(;Íona-lo com sua approvação.

O general indepenctente,apl:oveilando a desordem e a divisão uos realis
tas, apressou ns op rações e occupou a capital em 13 de Julhn d 1821.

S. Marlin se ellcontrou ii testa da al mHlistl'a~ijo uo 'erú, a qual del1
\1m estatuto provisional, com data de 8 de Outubro, invostindo do poder
civil ao marquez de Torre Tagle. e elIe se dispunha a concluir a guerra,
dirigindo sua tropas ao· Altu Perú, que mantinhão Lazerna situado em
çl1ZCO, Canterac em Jauja, namirez cm Arequipa, c o general \ aldez com
um corpo volante, formando um talai de doze mil homens.

Campanha de HoUvar.

Os embaraços ua posição ele S. Martin, por este mesmo tempo augmenlá
rão-se de dia em dia por ter-se sublevado 10rdCochrane,e carecer de flume
Jario para sustentar suas tropas. Em tal itUC1Ção appareceu Bolivar, em
Guayaquil, e este auxiliQ reanimou suas e.peranças de terminar prompta
mente a campanha. Com eU'eito marchou a concertar suas operações c.om o
libertador de Columbin, e sem deter-se, regressou a Lima, onde entrou
cm 19 de AO"osto de 1822. Em 20 de Setembro do mesmo anno, Jeunio-se
o congrosso Peruano, no qual resignou S. Martin o mando.

O mesmo congresso, o investio de DaVa da autoridade militar; mas o zelo
dos Peruanos, que attribuião a esle general vistns ambiciosas, o determi
nárão a demittir-s do mando e a deixar o paiz, retirando-se para Buenos
Ayrcs. A auseucia desta autoridade produzia a an!lrcl1ia, como succcde
sempre que os partidos c.arccem de ('orça para fazer-se respeitar. A favor
da desordem os triumphos dos realistas erão repetidos: entre outra vanta
gens parc.iaes, as acções de Torrata e Moquegua DOS dias 1!) e 21 de Ja:'
Ileiro de 18:!3, nas quacs Canterac e Vai dez destro~árão completamente UC>-
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senera1 independente harado, abrirão-lhe o pa so para a capilal, que
eracuou o governo, refuaíando-so a Calbáu em 17 de Jllnho. Cantemc
yerificou sua enlrllda em Lima 00 dia seguinte.

Nesta ~ituaçã() apurada, o conOTesso, apezar da opposiçiío de Riva Ague
ro, presidente do poder executivo,conferio ao general Colombiano Sucre, já
no territorio Peruano, faculdades illímítadas emquanto ü Republica se
achasse em p~l'il!0' cujo é\Cto recusou sanccionar Riva guero, apezar de
quantos meios puderão adoptar-se para convencê-lo. Por fim appellou ao
ilrbitrio violento de dissolver u representllçiio nacional, elegendo doze
memhros d'entre os seus partidarios, que denominou senado. Este atten
tado teve o[eito na cidade de Trujillo, da qual se evadia éJ maior parte dos
deputados, e comcçárão suns se sões em Calbáu, elegendo pre3identc da
Republica ao marquez de Torre Tagle, emquanto que Riva Aguero, conti
nuava em T1'l1jillo com a ridícula farça de um governo illegal e chimerico.

Dado este passo de ordem, o general Sucre, á frente de quatro mil sol
dados, mllrchou sobre Cuzeo, combinando suas operações com o general
Peruano Santa Cruz, que com cinco mil homens se dirigia a occupar o paiz,
o cujo passo se orpoz o a neral Olaneta, e foi batido completamente nus
campo de Tampuho, em 25 de Agosto. .

Este triumph obrigou 11 evacuar a capital aos realistas, e Bolivar fez
sua entrada em Lima no to de Setembro, no meio das acclamações mais
puras de seus habitante- ,que u saudavão com o titulo de salvador do Perú.
Eleito dictador pelo conrrresso, come~ou por dar pa sos efllcazes para ter
minar as diírerenças, que se tinljão suscitado entre o dito corpo e Riva
Aguero; mas todo os seus esforços conciliadores forão vãos; e, emquanto
se perdião momentos tão pre iosos nas diITerença domesticas, o general
f)l1nta Cruz, cduzido por sua vantagem em Tampuho, concebeu o projecto
de destruir aos realisl.a , que, observando o cm> que commettia estenden
do sua linha úesde Orllra 11 Polosi, se inlerpuzerão entre suas massas disse
minadas. Valdez, atacou perto de Calacoto a vanguarda dos patriotas: um·
terror panico se é1podorou los soldados: sem embargo, Santa Cruz pode
reunir um corpo de tres mil homens, apezar de que Canterac, Valdez c
OIaneta o fustigaviío em totlas as direcções. Com este corpo, contava retirar
se sobre Arica com II segurança ]0 uma ponte no Desaguadeiro, que guar
da va um de lacaIO nto COll1l1lélO')udo elo corem 1_ Ienchaca; mas 'sle o
tinha entregado ao inimigo, com duas peças de 3rLilharia,que começárão a
jogar sobre a cnlumna dos Peruanos. Estes já mui diminuidos por dua
acções sanguinolentas, sustentadas em Calamacba e Usacha nos dias 13 e 14.
de SetemblO, não puderão ser superiores ven 10- Ó rodeado de inimigos
por todas as partes, e a dispersão foi geral, sem que se salva sem mais que
uns quatro~entos cavallos. O general Sucre, noticioso dest desastre, mano
brou, baixando li Arequipa, a conter os realistas, e a salvar os restos de um
exercito destruido.

A' noticia deste acontecimento quasi decisivo, "ia-se a Bolivar adoptar
todas as medidas de um aenio em circumstüncias diffi eis. Depois de dei. ar
em s gnrunçu a rapituJ, marchou em pe soa a bus ar Riva Â"U 1'0, quo
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continuava fomentando a guerra civil. Por fim foi alcançado pelo libetlatloT',
c'abandonado por um destacamento de cavallaria cahio em seu poder ti 25
de Novembro de 1823. Enviou-o a Guayaquil, d'onele lhe permilLio passul'
á Europa. .

Livre já deste embaraço, dedicou-se a organisar seu exerci lo á frente do
inimigo, cobrindo a capital, onde o congresso continuou seus trabidhos
legi laLivos, até á proclamação da consLitu.i~ão, que teve effeilo em 20 tle
Novembro de 1823.

Fim da guerra do Perú em 1824.

A. inacção dosdol1s exercitas naquella época,deulllrrar a vozr.s, que torná·'
rão bastante ilscendeole, ácerca das neaociações que sem duvida existirão
~ntre o general Colombiano e Luzerna. • robos se achaviio na impo silJili.....
dade de operar: o primeiro, pelos desastres cuntínuos uos [alriol;ls; o
segGndo, pela insurreição de um de seus generaes, Olanela, que começou
por pretextos, e concluio por uma desobedieneia absoluta.

No meio desta expectaçiio, Bolivar, esper ndo os reforços ue Colombia,
e L:lZerna transigindo com Otanela, os soldados do balalhão uos Andes que
guarnecião Calháu sublevárão-so, faltárão á subol'elinaçiio a seus of(l iaes,
prelldêrão ao governador Alvarado, e um sargentu chamado Damaso Mo~'a

no, posto á testa dos amolinado", entregou a fortaleza aos realisla , que
de concerlo baixavão sob~e a apilal.

Nestes momenlos ele vantajosa posição para a cau a real cbegáriio as
nolicias do desenlace do drama da Penin ula no pOSlO de ilnla Maria; C
o sedicioso Ülaneta tirou a mascara e começou as bo tilidades, apoderaudo
se á viva força de Potosi, onde mandava o coronel Heras, a qllem ausou
mil vexações, porque recusou reco .becer oulra antoridade que niio rOra
a do vice-rei. Esle publicou em 11 de Março, cm Cuzeo, os direilos do rei,
abolindo lodos os aclos depois de 7 de Mar~o de 18~Q, e em consequencia
delles se considerou despojado do caracter de vice-rei, em cnjo conceilo
nomeou para succeder-lbe no mandu mililar ao seu segunuo, o general
Canterac; mas este e todos os seus compunheiros conseguirão COl1Vel1Cl1l' ao
vice-rei da necessidade de continuar adminiSlrando o paiz para evitar li:

total dissolurão do exercito.
J,azerna começou esla ép ca no\'a do seu governo manelando ao g 'nernl

Valdez a que negociasse, ou no nltimo caso submellesse ao sublel'üdo ülu
neta, que por fim enlrou em uma couvenção de eterno opprobl'io para
Lazerna, pois que por ella reconhecia a OIaneta como chefe p3rlicu\ar dilS
pruvincias de Charctls e POlosi, conlribuindo só com dez mil vesos mensaes
para os gastos do exercito.

Por este tempo'o marquez ele Torre Tllgle, cbefe do governo, resentido
elo desaire ue sua autoridade polas iUlmitadüs Í<.lculdades .de Boli vaI', enlrou
om communicação cúm Lazerna, o qual (l agasalhava com a esperün~ü da
iudepelldencia do Pel'ú, com um principe da casa de Bourbon.

O jibcrtatlor, situado em KUüri com o seu exercito, considerou prurlente
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volver soure o Trujillo pura cOlljurur a tempestaue que umeUI;llVIl sUl! aval4'
~(lda posição. Delegou a administração civil a D. José Sanches Carrion, e,
organisJmlo um corpo ue suas tropas mais escolhidas, encarregou o comJ

mando desla co!umoa ao general Sucre, que devia enlreter o inimigo
emquanto a reservas se encontra viio em aisposiçiio de manobrar. Aguerra
cil'il aur'mentava·se no exercito real á medida que seus inimiaos se afasta
vão: OIanetu rompeu a convenção, accusou ao vice-rei e aos demais gene
raes de irl'éligiosos, epilheto de que se valem os malvad05 em seme
lhautes circumstancia , quando cunhecem debilidl.lde 00 que commanda ;
e Bolil'ar, já bastante forte com as tropas que de lodas a5 partes se lhe
reunião, deu SUilS disposi~ües pnra sellar com u lriumpho o fruclo de suas
profunuas cümbilla~i)es.

Depois de dilferentes movimentos estralcgícos (Jara al!ucinar a Cauteruc
sobre suas verdadeira iolen~üe-, este, crendo que a do libertador era
interpOr-se entre o cu c rp I e a reserva, abandonou precipiladamenll3
1im,), pura guarnec r os de OIau iros de Jauja. Deste modo ficárão os in
dependentes em posição de receber auxilias pela costa desde Guayaquil ;
mas, sem peruer de vi ta o inimicro, foi e5te alcançauo cm Gde Agosto
nas planicies ue JUllin, lerreno que não convinh' aos in epenl1enles, por
que graduavão mui superior a cavallaria inimiga. tanto cm numero como
em qualidade. Mas não houve outro arbitrio: de um reconhecimento s~

l;ompromeUeu a acção, c Bolivar, vendo brilhar o seu O'eneral de c3 vollarÍll,
_ecocbea, á frente dos O'l'anadeiros de cavallo, avanr.ou na reservas, e
toda ti retaguilrJü de Canterac ficou destruida: este v'erificou sua retirada
com ordem, porém sempre per eO'uiJo pelos vencedores.

Este ensaio foi moralmente de summa importem iu, porque nelle perdeu
seu prestigio a cavallaria dos realistll . A NUiHnição da capital, confiada ao
general Roriil, encerrou-se em Clllháu, em 2G de Agosto. Solivar, não
considerundo' sua presenra urgente no exereito, deixol1 este cuidado ao
general ucre, e se dirigiu u Lima para prover nos meios de terminar a·
carnpanllU. e a organisaçâo do aoverno.

A.' nolieia do contratempo de Junin, ordenou Lazerua a VaIdez que,
abandonando a empresa ue submetter ti Olaneta, baixa'se a murchas força
Jas para reunir·se a Canlerac, cuja opera~ão teve eU'eito nas immel1iações
ue Guamanga: ali foi revistado o exercito real, apresentando um total de
treze mil soldados.

O vice-rei, observando II inferioridade do inimigo, cuja força não chegavlt'
a seis mil, escolheu a llor de suas tropas, e em numero de dez mil homem
marchou [10 combate com a segurünça do triul'lIpho. Da parte dos indepen·
dentes contava-se com o enthusiasmo que inspi -a a 1iJ.Hmlade e o animo
de sua recemte vantagem. Ogenerlll Sucre delerminou bater-se, e debaixo
deste conCt:ito deu todas ag SUAS disposições para buscar um sitio menoS'
embaraçado que a planicie de laLara, em que os realistüs acuti!ár-ão, pela
superioriclnde numerica, a retaguarua dos independentes. Este pasgageiro
agnsal~o u fortuna não foi mais que um pedido laço de sua 1ncon~téll'1cin.

O sablO genoral colombiano uivisou no estreilo valle de A 'acucho uma-
.\
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posição cerrada que lhe o/Ierecia vantagens para contra-arrestar (\ superíarí
dade de seus contrarios.

Com effeito. em 10 de Dezembro de 1821~, colIocadn Sllil inftllllilria em
dons serros pouco elevados, porém que nas ondul11çõe:; do terreno JlJ(;
proporcionavão ter a coberto Suas columnas, encélrregou a direita, COIll

posta dos batalhões de Pechincha e Caracas, ao general Cordova: a esquer
da. commandava-a o general tamar, com os bataihães do Perú, e lIS le·
giões 1." e 3," A divisão de reserva se confiou ao general Lara,

Os realistas estendêrão suas massas com todo O impeto e cllnfiança da
um triumpho infallivel, baixando élO plano suas /lIas direilil e esquerd~,

por um movimento simultaneo: toda esta forçA, ás ordens de Valdez,
marchou precedi.la de um batalhão de atiradore , e arezar uo sangue frio
do general Lamar, foi-lhe [.lrecis? ,rel,roceder com griln,de perda?) abando·
nando o lugar que occurava ao IIllmlgo. Sucre aproveitou esL 'Jrlomento
critico, para mandar avall~ar a maior parte da divisilo de Lat'a, em auxilio
de Lamar, emqu;Jnlo que COI'dova, bÚX8Y8 com u ve!oci lide uo raio a in
terpôr-se entre Valdez e a reserva dos realistas qu" ii visk. de IlIÜ8 mano
bra tão sabia como atrevida, se sorpremlem, vacill:io e um terror pnnico
se opodera das tropas. Sucre. estende então todas as SiltlS forças; ti caval!a
ria carrega sobre os vencid05, levando á suu frellto o inltElpido general
Miller, emquant que ilva, coronel dos hussares de Colornbia, atélcava 11

gnarda do vice rei, que ferido cahiu prisioneiro, Em vão intel tou Can!crllc,
conter com sua reserva a dispersão total do exercito. Sua divisão foi ata
cadu por todas as partes, em cuja situação pediu capitular.

O general Sucre, senhor da sorte elos vencidos, sellou seu triumpbo com
a generosidade de um valente militar e com â humanidéH.le de um herúe.

Tão memoravel victoria, que fh:ou os destinos <10 novo mundo, custou
/lOS vencedores um general, quarenta e dous offiidae e oitocentos soldados
mortos e feridos. A perda dos vencidos foi de cinco chefes mortos, ferido
o vice-rei, e dous mil e seiscentos m'ortos e feridos; o re to ficou prisio
neiro,com um escolhido trem de campanha. Entre os artigos d'l capilula
ção, Calháu, devia entregar-se ao exercHo libertador I mas seu governador,
H.odil, contando com provisões para dous annas, e com uma gUélrni~ão

compromettida, pois a maior parte erão das tropas de Ienes que entregá
rão aquella praça aos inimigos, conservou-se nella até 23 de Janeiro
ele 1826, em que se rendeu, coufiado na clemencia dos vencedore'.

Bolivar, ao anllunoiar a victoria de Ayacucho, em 26 de Dezembro
de 1824, decretou a elevação ue uma pyramide no mesmo sitio, para eter
nisar tão importante jornada, e mandou accelerar as eleições, para qu
tivesse eITeito a installação do congresso em 10 de Feveréiro de 1825,
"nniversario da dictadura, de que se achava revestido, e da qual se despo
jou no mesmo dia, clevolvendo~a no seio da representação nacional; rnHS

as rJeterminnções dos povos, creárão outru nova republica com as provin
cias de Cc ,babamba, Potosi e outros districtos, em cuja delicada operação
e oecupou o congresso.

Os inglezes, continúa lascasõ", cobil;, r-o sempre a província de BllQ110i-
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AJres. e, contando com Q desmído cm que a consiueravão, ~onscguiriio

sorprendê-la e:n 20 de Junho ele 1806, com mil e seiscentos homens
apena, commaor.lüt!os por 13eresford. Seu vjr,e rei, o marquez de Sobre
monte, abandonou o lllrrilo io com seus cabedaes e família, deixando él

c' pital entregue aos invasorc', Aptlnas tornárão em si do primeiro assombro
1Ilg11ns ch fes, anim'1I1u5 pelo enthu.si· smo dos naturaes que ardião em
desejus de luvar a ignominia em lU os tinha envolvido a primeira autori
dade, c meçár~o a l m<Jr sua:, meJiI1as; combinando-se Ruiz Huldobro
que ommilndq 'a em 1 nLvidéo. c m Liníers na ensanlla de Barragana,
orgao isáriio-sc corpos ue patriotas ao mando de Alzaga, Iglesias, Puirredon
e Martinl (Iue em num r de seis mil homen:. ás urdens deLiniers, cercá
rtio us inimig s nu capituJ.

Eslesya]eflL s som disciplina, fustígáriio aos Ioglezes, entrincheirados den
Iro da pov.unçiio, e cm duas acções empenhadas triumphárão le seqs i.nimi
gos, q!le s, C'1I1C ntrár'io em ultimo recur o para capitu ar, no luoar deno
minJdo - LI Forttlleza - P.1l1 12 de Agosto, fLcando prisioneiros de guerra:
mas este triulUl,ho devia cO/1Si erar se só da vanguarda de outra expedi
ção que desembarcou CIO j 8 de JilOeiro ele 1807, em numero ele cinco
mil e seiscentos homens na ponta de Carretas, ao mando elo general Sir
Samuel Anchumuto, a qual esperavão os valentes Argentinus, com todo o
enLhusiasmo da pas3aua victoria, e contra uns estrangeiros odiados sempre
pelos Porleohos, disputando todos a honra de contribuir a salvar" patria.
Nos primeiros encontros foi vencido pelo inimigo o brigadeiro D. Bernardo
Lecoq, com perda de seiscentos homens, e em seguida se dirigiu para
Montevidéo, cuja praça ficou acommotiida. Ao cab.) de quatorze dips, a 12
.<.le Fevereiro, foi assaltada e tomada, apezar dos esfurços de Arce, sea
governador. A este desasLre seguio-se a derrota de Elio, e a occupllção da
colooia do Sacwmentu.

Ueresforel, faltando á sua palavra de honra. evadíu- e, apresentilndo-se
a lomar as armas, e reforçados com novas expedições em numero de mais
de doze mil homens mürcbárão a .assenhorear-se ela capital. A' soa vi t..~

os esperou Liniel's, situado na margem esquen..la uo Riachuelo, que vadeou
a vanguarda ingleza ao mando elo geoe1'é}l Gower, emquilnto que, com
binado com este movimento o c\1.l columna do general Witelek, al.acárii.o
a Liniers nos curmes de Miserere, o qual foi derrotado com perda de doze
peças de artilharia em 12 de Março.

Este Aconteçimento lbe fez conhecer ql)e, se os Argentinos erão dignos.
por seu denodo, do nome de heróes. necessitavão ela pr cisa, disciplina
para fazer frente em campo raso, a tropas 'lgu!3rrida ,; e com) experto capi
tão tornou sobre a cidade, entrou nena, e a farol' de seus muros, de suâs
trincheiras e de seus ediGcios, teve 8 satisfação de y r anniqLülar-se o exer
cito invasor em multidão de eombates. e em um siti.o obstinütlo. Por fim,
desenganados de conseguir nenhum triumphQ contra uma população.qqc
manifestava tiio energicamente adio a05 estrangeiros, aoniquilado o regi
m~!1to D, .88, dos mais escolbicTos, fericlo Pük, seu coronel, não teverma'is
outro arbitrio que o da refugiar-se no <:ol1Yeolo de S. Domingos. Neste
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e!sta1lo, ~@ossi1tlos os sitilH.lon~s pela cBvalluriu dos ampo. dirigit.1ll pelas
~oroneis D. l'rancisco Elio, D. Ce ar Balbiani e D. Francisco Quezada, se
vir~o obrigaJos ti refugiar-se nos edificios, no meio de lima carniceria hor
rivel. Isolados deste modo, forüo capilulando todos os chefes em particular.
O <Teneral Grafud, que e aChaYil com mil e duzelltos homens no eonvento
de S. Doming0s, entregou·se á di!'criçiio. Anchumuto, q'Je occupava nottl
"CtltharinB e l\Iercl\s, fustigado em todas as direc~õcs, teve que ceder ti cons
tllncia heroica dos pàtriotas. Finalmente, Ol 7 de Julho, o general \Vile
lok ped LU ca pitl\léI~iio, e, ainda que a condllcln feroz c vnndilll li de suas
tropas não merecia generosit.1ude dn pilrte dos Ár"eotino , mo tníriio e tes
tanta magnanimidade nas C(lndi~ões que lhE',) cooceLlC:rào, como orrlYlHn
flOS combales.

O exercito evacuou o territorio elo Praia, e os Portenhos descôllsáriio
!obre seus laureis para enovil-Ios com l1Jilis aloria cm um ohjerto mllis
.elevado e mai .. santn, o ele sua intlepeodelJ ia.

Periodo da Independencia.

e estilbelecimento do junta ele Bueoos-Ayres efTectuoll-se com mais
traoquillidflde que 00 resto da America. Ovice-rei Cisneil'os, infurmou aos
11élbilllutes dos successos'tri1gieos da Pellinsulo, e de SIJiI incerteza sohre (\
legitimidade tle sua propria autoridade. Amunicipalidade, valentlo-se Jesta
L1eclllra~iio, reclamou a convocaçiio de orna juotil de pc soas notavcis pllra
delibel'lIr ácl\r a do plano, que devia seguir- e cm la.es circurnslancias. Com
efTeito, sua primeira l:eulJião foi em 22 de Mllio de 1810, com lJeneplacito
do vice-rei, e come~ou suas sessões 00 dia 20 do mesmo mez.

O. Joiio Pas os foi elei,to paril co.rnmnnicar esta innova~ão ao povo cle
Mootevidéo, que se declarou pelo novo governo; porém as tropos desom
barcadas de Hespanh[l, em uma expedição commilndatliJ p.clo general Elia,
derão forçA ao partido da opposi<:àu que formavfio alguns Europeos.-

As auto,ridades do ,Paraguay, de Cordova c de ChusÇJnisi1cn oppuzerão
se lambem, á novn ordem de cousas, e tratárão de dissolrer a junta, apoia
das do vice-rei arrependido de sua condesceoclencill. Puzerão-se de uccor
do com Liniel's, ,que organisou dous mil homens e nssolou ns visinhan<:ns
da cidade de C~Jrllova" para impedi! o accesso dêls tropas da junta. O vice
rei e os membros do tribunal de justiçA, declarados complices om o dito
ehefe, forão depor.ladQs para Canariils. Liniers cahiu em poder do coronel
Ocampo, chefe dos independentes. A mesma sorte tivcrão Canclw, nltimo
governador de Coroov(l, e os coroneis !lIende, Moreoo c Rodriguíls, que
forão passados pelas armas no monte dos PapagélJos. '

Emquanto que a nrmas ar.geoti,nas tr,iumphnviio cm Cordova, Eliot,
commnnclante 'd@ uma míu (ngleza" declapou-se contra o movimento de
'Buenos-Ayres; poróm recebeu immedialamQntc ordem de não iovolver-se
,nas desavenças deste plliz, em conseqnencia de haver-se plCixado II juula,
310 embaixadur inglez no Rio de Jilneiro.

.0 e~ercitu commandaoo por OcampQ, recebeu reforços, com ordem Ufl
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morahlll' ;Ha o AlloPerú, onde se :I 'haviío l'eulliJos os relllist1ls, ~5 orul:\l'ls
do coronel Cordova. Balcarce, m,ljor-O'eneral de Or.ampo, venceu-os flllS

jornadas de Saul.iago ele CnlítO'At<l e Tupiza. CorJova e etto, que comman
d"vüo os reali5tas., forfLo pas adas pelas armas, em consequencia da barbara
lei ·lasrc\Jresalias. Assim, o C;X 'I'cito de Buenos-Aves, apoderou-se do I'~rú

Ill6 ao Desagua leiro, limite daql1elle vice-reinado. Balcarce substituiu a
OCllmpo no commando, com um alJo"meuto de cinco mil homens. Ca tellI.
mcmbro da junta, seguia ao cxerc.ito, comú O"overnad01' geral do Alto
Perú.

QlInnno 'e preparavão a inv,ldir c te paiz ~overnildo pelo vice-rei AbllS
'itl, recebêrilo di! :uunicipalidade de Lima, IJroposi~ões para snspender as
hostilidades, I) tratar da paz. Asbase erão contida em onze õlftigos apre en
I;Jdo e aceitos pela junta, e se concluiu um al'lui ticio entre Castelli, o
general Croyeuecbe. ~ em perigo por csta parte, Bl1enOs-A3Te di poz ue
noveccntos homens cl)mmal1uados por Belgr:!no, para marchar sobre o
ParrJO"u<lY, com o fim d, ubmetê-Io. Os Parll"'\wyoS, cumm.1nrlllr1os por
Yearll , derrotári\o aos ATO'entino nas margens de Tebecaari. Belgraoo
depnis (le lima conferclIeiil com Tegros, retirou- e sem ~er mole tndo, em
virtlllle rle 11m accnrdo, qne snnecionou o prin Ipio da separação desta pro
vinci:!, ii fJunl contll uou debaixo do sy tema de admini Iração que temos
já mllnif .statlo, ofl'ere ellllo um contraste singolar eutre lia organisação
e os dem:! is c tados segreO'allos da Hespanbu.

'~() ha"ia jit mai inimigo qne temer senão a Elio, que. sendo o"o"er
IIlldor de. !ontevirléo, t ll1 11 ú litlllo de cal'itão-"'coeral. ArtiO'a e Rondeao,
bat rão rnl muito en ontro. ao inimigo, com e pec.lillidacle na acçiio dllS

Pedras, eles'le cuja vantagem o patriotas a\'llllç'úrãu nté !lJonteyidéo, e com
no\'O. csl'orros se 'lccid inio a si lia-Ia .

8aYião n~ junta dOlls partidos: ~loreno /lCCU aV/l a aavedra, de nulrir
vi. tas am1Ji('io ii.: p'le, ao primeiro, de chel'e da ropula~a. 'awedril.
pari! apoiar .cu parti \0, 'onseguiu que os deputados nomellelo pelas
provilll:ias para o congr so O' ral, live, mas entn e volo na junta. 1\Ioreno,
já sem inl1oxo, d .0 a ua d mis 50: foi enviado cm qualidade de deputa
ria á Inglaterra, pllra soliGÍlar a prol c~ão do governo britannico, e morreu
on "i'lgem.

O .;ta" di scnçõe participava iO"ualmente o xercito acampado em Guaya
fJuil e m rl'aicoraO'l1a. m tre corpo ás ordens dos oronei' Dia Yelez.
Yiamont, e Balcarc , general em hefe. Este c Dias Yelêz erão (lo partirlo
de Moreno, e Viamoot do de Saaveclra. Go)'eocrhe, aproveitando-se d sla
desulIião, atacou a Dias Vel 'z, app.zar do armisticio: sorpreeodeu-o e omol
"CIl-O em todas as direcções; ;) di-persão foi total. O \'en~dor se eSlendeu
por lodo O Alto Perú, fi em consequeocia Puirredon oLteve o com mando
do exercito, ficando Viamont seu seO"undo.

Apezur destas vaolagen , os realistas não coo egoirão sore"'ar a insur
Ttlição da provincias conquisladas. Cochabamba, Cbayanla c anta Cruz da
Senil Inundarão-se dc guerrilhas que entorpecião o curso viclorioso de slJas
tropa;., sem qno lhas I1ze$se recnar a conducla cruel do general C,oyene-



CM, que fazia pll"5ar pela!'i armas a quantos 'abiáo prisioneiros. SllllveJJ'l1
'marchou ao 81.ercito, que /lllO'mentou e proveu de armas e officiaes.

O governo () depôz durunle a sua ausenClll, <Jccusando-o de idéns liLJerti
cidllS, e de ter cóntribuido parir o de5t~rro de Larrea, Penna, ['ozildas u
outrbs patriotas. Conseguido este passo, seus inimigos solicitariio uma mu
dança ria fórma do govcrno, diminuindo o numero dos membros da jonta
qoe !nzi,IO as resoluções Jentas e inS'Ufficiontes em momentos de crise. Em
iVista destas reclamações, a municipalidade convocou unw assembléa em
Setembro' nelta c1icidju-se furmar um novo governo composto de tres
membros' e dous secretarias. Aeleição elos primeiro> recahiu em Snrratéa.
Chiclana e Passos; a elos dous segundos em Ri "adoneira e Peres. Por um re
glllarriento ou estatutf) se fixou o modo de renoyaç,ão como se segue.

A assembléa dos depntados das municipnliuades das pr l'incil1s devi"
reunir-se de seis em seis mezes para nOmbl:ll' o m~:nbro que subisse, o uma
junta especial, renovada anuul)lmeot~, eru encarregada de proteO'er a liber
d<ide da impreo6a, pronunciando em união com a municipnlltlaue sobre
as infracções conlra 11 dita liberdôlde.

Artigas e Rondellu, sitiárão a Montevidéo, e Elio, não podendo resistir,
implorou a protecção do governo portuguez. A princeza Carlota empregou
SIlU influxo, e euvioll-se a Elio um SOCfiorro de qoatro mil homens, bem
provjdos de loelos os meios necessarios, para cujo em~ito "eodeu a dita
princeza todas as suas joias. O general D. Diugo de Souza, que commantlavll
as H'Opus, estava já C'fi1 marcha quaodo Elio, fez proposições de paz ao
governo de Buenos-Ayres, que forão aceitas em Novembro de 1811. Os
:Portuguezes, em virtllde deste tratado, deviáu retinr-se, e os de Bueno6
Áyres, evacuar a Banela Oriental até o ruguay. Levantou-se () sitio deMonte
"idéo; porém os Portuguezes, lonse de retirurem-~e, eotrárão no territorio
do Prntll, commetlendo toda classe de exces os.

Por esta mesma oceasião sorrreu o exercito patriota do Pcrú, outro novo
revéz no rio Nazareno, perto ue Suipachu. Ogeneral Tristão, que comman
dllva a vanguarda inimiga, apot.lerou-se d· [ll'O'vinciü de Salta. A posição
do governo de Buenos-Ayres, chegou a ser muito critiea; necessitava de
forças para contra-arrestar aos realistas, e oppór-se aos Portuguezes. Sem
embarg , enviou quatro mil homens contra os ultimos, e ao general Bel
grano, que cornmandavíJ no Perú, se preveniu qae retrocedesse a Tucuman.
A marcbn das tropas ele Buenos-Ayres, intimidou aOS Porlugllezes, os qunes
propuzerão a paz, que se firmou em 6deJunho de1812. Vorém, aotes da
conclusão deste tratado, descubriu-se em I3l1cnos-AFes, urna consplraçâo
contra o's membros do governo e o's parlidar'ios da revolll\tlo. Achava-se
ii testa deUa Alzaga, rico comr'nerciaole. O plano foi descoberto, e os
prirrcipaes autores senleo iados á morte, e decílpitados. .

O general Belgrano linha-se retirado pa(/l Tucuman, segundo as ordens
do gorerno, e ha\ieria continuado sen movimento r trogrudo, se Q povo
se I]ao oppuzera, armando-se ~ oori'gando-o j1 fazer frente ás tropas do
Perú. Tristão o atacou em 24 de Sélenlb'ro de HH2 ; porém teve de relirar
Stl Góm perda de mil ecem homebs. entre mortos, feridos c prisioneiro·s.
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oglorioso sitio· desta batl1lho, foi assignaJado pela denominação de Campo
de Honra.

Eotret:lOto tinhiio h~\\'ido duas ossembléos populares em'JBueoos-A-yres,
p~ra J elei <io do membros u{} governD. A primeira, em o de Abril, de
1812, elegeu a Puirreuon, declarou que a snpremacia do Rio da Prata lhe
pertencia, e propôz ét1terações na constituição; esta foi djssolvida pelo go
verno, '0010 altenlaloria ao seu poder. Aseauoda, em 6de Outubro, elegeu
a Me rano, e se deciJiu a seguir os passos ua primeira; porém a munici
palidade, o povo e as tropas se oppuzerão aos sens desígnios, e foi clissolvi
da militarmente. A'este acto seguiu-se aconvocação de uma reunião popular
cm 8 de Outubro de 1812, que depõz aos membros do governo, substi
tuiCllln-os pcr Penha, Peres e Fonte.

Elidir. foi rendi o por Vigouet, que se jadíl\'a de destruir promptamente
a junta lle Buenos- Ayre , em meiados de Dezembro sahiu Rondeau daquella
t;illarlc, e avançou pura Montevidéo. óiaodet lhe sahiu ao encontro em 31,
c foi rpchaçadu Clllfl grande perda. Sarf(lléa afJresenton-se com novos refor
ços,a estreitar o sitio da proçu; isto procluziu desgosto enlre os parlidarios
de Rnndcau, fI'lO por fim se encarregou do mando novamente, por demissão
de Sarraléil.

Aprov itando-se Yigodet Jas IOrç1\S naVéWS, qne lillha á sua c]isposiçãQ,
dúixalldo ii g'lilrniçlio precisa na praça, com o resto intentou pôr pé !lllS

costas de 3uen s-A.yres. Com olIt: ito, em 1:3 do Fevereiro de 1813, desem
bílrcoll com SUI.IS tropas nas margens do Parancí. Era seu objecto proporcio
[lar viveres fiOS sitiados, r JuziJos á maior eItremillaue. Tendo n licia
deste uescmb rf[ue o governo de Buenos-Ayres, (le turou ao coronel S. Mar
lim,com llIUIl divisão ue Ínfllntaria e eavallarill. Este intrepido militar apro
veitou lllnl planície, e sem esperar a infantaria empenhou uma acç.ão em
S. Lonrenço, cllja victoria foi completa.

I3c!arlll1 recebeu ordem de atuear ao inimi<Yos do Perú, e o verificou
dando LI batallla ue Sulta em 20 cle Fevereiro de 1813. Tl'i tão, e todo o seu
elercito, ficárão pr sioneiros. E les dou generaes tinhiio r -lações intimas
clesl\ li jolvel~tlld9, e elIas influirão desgra~f\damente nos assumptos poli
\:c ; ambos Americanos, abraçllrão- e e conrierão que as tropas peruanas
voltassem aos seus domicilios. Tristão retirou-se parA o Perú cum o seu
exercito, epois ue ler jurado não tomar arma contra Buenos-Ayres. E ta
generosidllde não foi approvalla pelo governo. Tristão reunido á divisão de
Goyeno he, se dispoz de novo ao combate, desenlendenuo-se du sagrado de
511'1 promessa, e da responsabilidade de Bclarano. O re: uHado tia victoria
de Salta foi II oecu.pação de uma parte do Alto Perú.

A assembléJ cunstitninle, reuniu-se em 31 de .Taneiro de .l813 ; compu
nhil-se de deputados nomeau.os pelo c Ileo-jos eJeitornes dus c.idildes,e povos
do Rio dá f'r/\ta. SUJ autoridade foi. reconheci<lu , assim como o supremo
poder execuLivo. Os membros que o compunh~o enio Penha, Peres e Fonte.

O exercito do l'crCJ, ás ordens de Pazuela, successor de GOJeneche, e o
de Dllcnos-Ayrcs, commundndo por Belgrano encQntrarno-se em Velcllpu
gio ~I() Norle de }'oLosi. A batlllhl1 foi satlguil101e-nln; Bclgrllno, derrotado,



- 32 -

serelinJu sobre Àuyoma, DO (orte de Chuquisaca; perseguido pelo ilJimi~

go, foi llhi noyamenle llaliuo.
Estes dous (:e3astres produzírão um sobresalto c).lmordinario na capiluJ,

onde a opinião yacilla\'3, c o crcdito UO "'o\'e1'11o diminuia. Os membros
propuzerão cocc~ntrar suas for~as ,Ira augmenta-Ias. O goye1'11o de trcs se
considerou embaraçado para diri"'ir o leme do ostado,em lTIonWl1 tos de crise:
em consequencia, foiannullado na assemLléa de 3 J de Dezembro, e Pozad~s

nomeauo direclor supremo, com um conselho compo.,to de sete membros.
_S. Martim succeueu a Belgrano, accusado em razão de sna ultima derrota;

marchou para Tucuman com tropas e muniçõcs,di ciplinou uro exercito que
em poucos uias subiu II tres mil e quinhentos homens: formou guerrilhü:>
que interceptárão' a communicação ent:'e as trol as inimig:ts, e as [Jri\'áriJ.u
de todo (\ genero ele provisões. Pezuela abandonou alta e Turija, e uma
grande porte do A.lto Perú. A.s "'uerrilh3s de Cocha.bamba, comll1audadlls
por Arenales, contribuírào muito para estas \'ulltagens.

Ao mesmo tempo creou-se p.ma furça naval, para 01 pôr-se á inimiga.
Aflutilha, composta de dous brigues, tres cOf\'etas,e uma escuna com tropa.
de desembarque, se confiou ao mando de Brown, commerciante inglez
de Buenos-A)'res.

As disputas enlre Rondeau e Artigas produzírão, que este abandonass6
o sitio de ~lonteviIJéo. S. Martim pediu licença para se restabelecer ue sua
suude; Romle;lU o substituiu no commando do exercito, e A1vear pussou a
encarregar-se do sitio, cuja praça começava u escassear ue viveres; por fim,
reuuzida ao ultimo extremo, Yigodet u[ereceu capitular debaixo de coo
Jições honrosas,que Alvear aceitou. Este tomou posse da praça em Juullll
ne 1814, ficando em seu poder cinco mil e quinhentos prisioneiros, ouze
mil fuzís, um parque completo de artilhliria e armazens militares.

Artigos pediu S6 lhe entregasse Montevidéo, como chave tia Bando Orien
tal, cnja petição lhe foi negada, e paro oppór-se ás s as tentativas perma
neceu nas immediaçóes uma divisão ás ordens de SoJer, go,·ernador da dit'"
praça.

Alvear, volido do influxo que lhe havia proporcionado este triumllllO,
conseguin o commando em chefe do exercito do Alto Perú, e se póz em
marcha com alguns reforços; mas Rondeau, que contava com popularid~

de entre seus soldados, recusou reccbê·lo, cujll Doi i 'ia soube Alvear cm
Cordoyu, e re~rocedeu ii capitnl, onde o elegêrão Jire tal' supremo em J3Dei
1'0 de 1815. A insubordinação do exercito foi uma consequeocia destes
manejos elos chefes, e o resultado immediüto á divisão das provineiüs,
declarando-se umas a favor de Rondean, e outras por Alvear.

Ness~ mesmo tempo Fructuos livera, caudilho de Artigos, derrotou
as tropas de Buenos-Ayres, eommanuadas pelo urooel Dorego. Soler,
depois deste revéz, teve ordem de evacuar ü praça de Monlevidéo; Artigas
accupou-a e.. resolvido o atacar a proviocio de Buel1os-Ayres, m:lrchou contra
Santa Fé, e a rendeu. Alvear enviou dons mil bomells, ás ordens Jo bri
glldeil'O Vinnrw, e do coronel Alvnres, para contó-!os.

FOlJle, deputado pelo exercito uo PÚl'lt para der r 1\ .\hCllr S~ apre5r.n-



rou lambgm, de modo que este niio teve outro arbitrio que demi[tir-se dd
mllndo, para evitar a guerra civil. Sem embargo, como o considenlVÜO com
bastante popularidade entre os oldado, seus rivaes proyocá'rüo um movi
mento popular em 15 de Abril de 1815, li favor do qual ficou depo tu.

Nesta reunião publica aonullou-se a auloridade do directol', e da assern
bléa; a muni 'ipaliJade cbamou (\ i o mando supremo. Alvear se retiro
para as tropa' ,J(;ampadas a uma le"'ua, e se e palbou o rumor que inteu
tava atacar a cidaJ ; a esta voz a municipalidade mandou urm,lr todos 05

cirladiios, publiGilndo a lei manial ; cortarüo- e tudas as avenidas. e nesta'
s-ituação respeitave! lue enl'iárão deputados no(Íficando-o que, se não depu
nha o mando militar, seria doclorado ioimi"'o do patri:l. Obedeceu, e obleve'
fi permissão de emb<ll'car-se m uma fl'1lgata ingleza Cf.mmandada pGr Perey,
que serviu de meuiador ne te ne"'ocio.

A municipalidad nomeou a Rondeau director supremo, depois ue !Javer
formaJo uma junla de observação re,estida do poder le"'i lativo, substi
tuindo Alva~es'l onueau, emquanto se achJv1l á frente Jo exercito, ondo
era oecessano.

QU1lndo os mem' ros da aJmilli ·tra~iio se de fizerão dos seu- con trnrios,
puzarão SU1lS viStAS em sujeitor Artigas, senbor de Santa Fé, e enviárão
contr1l elle um1l expedir:iio ás ordens de Viamoat, que conseg i:.l poucas
vantoO'ens, emqll,\Ht que Pezue!:J, reforrado por tropas euro léas, venceu
pouco depois a llonueau na batallla de ~il.lesipe, em 29 de ~ovembro dt)
i815.

Alvear. convOC1l os repre entHnles <la provincia ; mas o po 'o sublevado o
obrigou a renun iar o poder SUl remo. Balcm'ce occupou seu lugar, e a
administração se ronflou a uma junta. O novo congre o, reunido em S.
Miguel de Tllcuman, procedeu á nomear:ão de um di:reclur supremo. e L

ele:ção re ahiu em Puirreuon, que 1 mou a redeas <.lo governo. com geral
;lpprovação; onflou o mando do exer iLo a B IglllllO, e enviou rcfofroS 8.

~.. 1:lfti01, qu OCCUp3 a as pro\'incias limiLrrpbes do Chile. Este congresstI
declarou a iodependen ia das provincias doUio da Prata em Julho de 1816.

Os exemplos lristes dn de obediencia ao goyerno supremo, tinbiio sido
mui repetido~ para que pudessem cicatrizar-se de prompto ~eus crueis vesti
gios. Aanarchia levanlou orgulhosamente a cabera. Arti~1l ,li\Te,m1lfCbou fr
Banda Oriental, e DgUO.Tll civil devastou aquolle formoso solo' ogitado pelos
emissario" do Bra iI, onde estabelecÓrão ;lIO'uns gabinetes europeos, suas
academias de desurgl1nisarão. Sanla Fé, TucumDn, Mendonça e . IOII{evidéa
separarão-se de Buenos-Ayres. Os Iodios selvagens interceptárão absoluta~

mente ilS communirarões, e loelo o paiz orrerecia a imagem <.la desordem,
Em tal estado de a"'ollia ,se apresentárão aberlamente as [Jroposit;ões de uma
transacção por meio de principes estran'-'eiros para governa-los. Os Portu.J
guezes, consideravão-se possui'dores da Banda Oriental ;. assim, a questão
se derigia ao outro lado do rio .
. Erão os principes propostos do modo seguinte: a França propunha o prin·

Clpe de Luca ; aAustri<l negociava pelo infante O. Pedro. Alguns patriotas 6'

II massa do povo desomsnndo sobre o seu pl\lriotismo, na pureza àe sua
5
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intenções e nas provas de seu constante valor, rechaçando toda 8 conven
ção deshonrosa ao fim de san independencia, som inf1u~ú estrangeiro, bus
covão anciosos uma mão capaz ue dirigir com lino, suas genel'Osas dispo
~ições.

Finalmente, assim como succode nns grandes enfermiuades physicôs,
succec1e nas polil(cas que só se curão por meio de tprriveis crises: assim
succedeu em Buenos-A 'I'es, nos primeiros me7.es de 1821.

O movimento foi tão simullaneo, como sanguinolento, para uepõr us au
toridades ciYis; sendo de mnis cOJlsidefll~ão em Buenos-Ayres, pela moior
população e pela reunião uos primeiros corj'pheos dos movimentos ilule
riores. Emf1m, depois de um sacudimento eSI anloso, uaquelles que produz
(1 rancor popular, muito lempo concentrado, nosceu a c;lIma que sUI~cede

sempre como consequencia de uma grllnde lempestilcle. Os homens illlJstra
dos depuzerão suas paixões, e a administração se deposilou nos esclareci
dos patriota D. Bernardino Ri"adaYia, D. Martim Rodrigues, D. Francisco
Cruz e D. Manoel Garcia. Eslas pessoas e timaveis, que por seu destino em
LliITerentes commissões, fóra do territLlrio qu se aclJa\'ão iseutas das pre
v(loções que sempre engenc1rão as facções, deuicarão-se com assíc1uo empe
Ililo, á observar seus males e 11 cicntrizar suas chílgas, ujo santo objecto
cooseguirão com saLio reO"ulal1J ntos, que formão hnje a coosl ilui~ão da
quella$ rroyincias, fundada nos principios s guintes, proclamados immedia
lamente.

1· A organisa~ão federal do gUyern0, em seus detalhes, deve ser obra
do que manifesle a experien ia, desprezando tOíla a lheoria, iJinua que
sem sélhir dos limite. de um systema repre ~nlntivo republicano.

Declarou -se a inYiolabilidac1e das propriedade-, a publicidade dos actos
tia admini trução, o esquecimenlo de lodas êJS dissençõe3 passa as, a tole
rancia religiosll, e o restabelecimento do credito.

Destes principios Gmanárão, como consequencia immediatll, varios regu
lamentos governnliYos, de cujo tino se tem visto re 'ullados favora\ eis em
todos os ramos. Desde o anoo de 1822 se estabeleceu um banco de descon
tos, absolulamente independente uo govel'l1o, o qual, além dos beneficios
que têem obt irlo seus accionistas, se encontra hnje no nso ue fazer frente
eom o seu credito ás negociações de um empreslimo de sete milhões le pesos
fortes, cujo capital deye inverter-se na compra de terrenos e na fundação
de colonias Turaes; mas a organisação dos estados na nova federação e a
divisão territorial dependem das medidas que se adoptem entre os repre
sentanles peruanos e argentinos, para fixar os 1imites da nova Republica do
Alto Perú, e lambem do exilO da guerra cootra o Brasil.

A republiça do Cbile, debaixo do dominio hespanhol, eslava governada
por um chefe, com o tilulo de presidente.

Continuou uuida a metropole, apezar do exemplo de Buenus-Aj'res, até
18 de Julhode-1810, em que uma reunião popular depõz ao capilão-geoeriil
Carrasco, e nomeou em seu lugar ao conde da Conquista. Debaixo da adl1li
~istração deste se fórmalisou um plano de revolução. Em 18 de Selemhro
onvocou uma reunião de pessoas innncntes por suos riquezas e talentos,
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(lO ql1:1e", tomando cm COI., itleração o estado un metropole, elegêl'ão uma
juntü presidida pelo cnpitão-o-enerül, que se illstllllou no dill seguinte, ue
bai'o do titulo de-Consfrvadara dos direitos do }'ci,duranle sw capti
tJeiro.

A junta pediu a formação de UIll congre-so, e ii este fim publicou umil
n til obre o metboLlo qoe 35 municipalidalles LinlJão Je eguir na elcir)io
<lo' representantes. Opom da capilal reoniu-se no 10 de Abril, para cumprir
com este preceilo quanclo se viu acommeuido por um deslacamenlo dJ
drll'~-es da Conceição, que comman iam D. Thomaz FifYlleir'a, o qual se
achara s 1re as arma", para manler a boa ordem. Figueir\:l, ainda que
Inprcgad pJa j'Jnta, e, seO'undo parecia, loparliJo da rcyoluçüo, declarou

se contra \la. Houve uma escaramuça nlre 511(1 tropas e o poro, na qual
morrerão r.incoenta e eis pc soas. O O'orerno lrinmphon; os principaes COI 15

piraJores forão desterrndo , e Figucirua 1a sa(10 pelas arma ; a municipa
lidade dis. ohi la, e em seu lu"'ar se e tabeleceu um tribunal denomicado
-camara de appella ão.

O num 1'0 e~ essivo ele deputado', e a illegalidarle das eleições feitas pe o
povo, sefYunda a acta, prodnzírão grande inr:uielacão e reclamaçõe fomen
tadas p la população de alfYumas cidades conlra a apitaI. Tl'e irmãos
-o Can iras-, filho:> de um rico fazendeiro de anliaao, aproveitárão
estes momentos de inquietaciio, e pedirão uma reforma, ajudado ela guar
nição, A hoanquillidade se restabaleceu, porque o congre o, v ndo a ne
ces idade da reforma,prommetleu rednzirá metade ;Hl'~putaçüo deSantiago,
e reeleo-er a da Conceição. I tov ri ficado, abriu uas se õe por um decrel
Inandando que todos osHe panhóes descon,tente ,sahissem no termo de seis
meze·, cujo prazo se lhes assiO'nalal'a para di pÔrem de suas propiedades.
Esle decreto coutinba uma recapitulação dos motivos, qu cxigião a forma
ção de um novo governo, e elas repetidas conspiraçõe do Europeos. Ao
mesmo tempo ordenava,que o clero, fosse pao- pelo lhesouro publico,e não
recebes e emolumentos dos seusfreguezes; a liberdaue do filhos dos escra
vos, a elo commercio, com restriccão ás fabricas de baetilha e télas ordi
narias. Os empregos de rc"'edore , a maior parte heredilarios por conces
sõe antigas ou por compra, farão ab lid s; e em lugar de te syslema erroneo,
se sub tiluiu com a r novação annua\ de seus membros, por meio da elei
ções pal'ochiaes; a esta m elida se"'uiu- e a snppre são do prnca innleis
e a reducção ue soldos; reou-se fabrica de arma, escola ele artilharia
pralica, o a .iu~lla foi inveslida com a me ma autori laJe que tinba o capi
tão-general aot riormente. A mOvda conservou [I e[fio-ie de Fernando V~I;

e, apezar do desejo ele romper a união rom a metropole, contiouárão as
relações om o ice-rei de Lima.

Os irmãos Carreiras,animado do exito r1 sua primeira tentlltiva,proje
ctarão oppôr-se, á testa da província. Enl 15 de _.ovembl'o de 18J 1, ganba
por elles a guarnição, obrigarão ao congresso a depor os membro da junta'
e substitui-los por .outros lres, entre 05 quaes se contava a José àliO'uel Car
reira. A junta decretou a forma~ão de um novo corpo de cavaHaria, com p
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ruame de- guarJa Je honra, - a cuja frpnle se collocou o mesmo Carreira:
,com este apoio dissoheu o COOOTes o em 2 de Dezembro de 1811.

A novajunta, denominada pelos Carreiras, de cujo partido era a juven-
tude mililar, fez sem resislencia novo regulamenlos, c ubslituiu o pavilhão
ricolor,ao da Hespanba. Esle pod r usurpado {ai ame:l~ado por qualro

conspirações, que se conseguiu surfocar. As di scnçõesenlre os tres irmãos.
produzíriio a retirada momenlauen do membro dajunla; mas reconciliados
depois, lornaríio a occupar os seus po los ~m 27 de OUlubro de 1812.

O vice-rei de Lima, a [a"or da de ordem que reioava no Cbile, mandou.
.ao brigadeiro &.reja, que os alaca se om U'll corpo de tropas. J:lareja de
sembarcou em rincipios de 1813 na co ta de S Vi ente, pouco di tante
do po to do Talcahuano, que lornou em resi teo ia. A guarnição de Con
.celção se uniu, e com ul11 corpo de mais de quatro mil homens, continuou

Da mar ba para o )Iaul , rio quelimila a iol IIdellcifl de aotiaao, da Con
ceição.

Eara conter esta inya. âb, José 1 ligueI Carreira,deleCtou o aoverno m seu
.irmão, e s põz á frente de seis mil bom os. Na. noite d 12 de Abril avançou
_um deslacamento,que sorprendeu 0- r alislasem En'a '-Boas: estes perdêrão
muila gCJJte ao principio; porém, voltando de sua sorpreza, se refLzerão, e
,consegoírão algumas vantaaens pareia ;;,contra os patriotas. Pareja retirou
se paraCIlillan,onde se fortilicou. Como as fTuarnições quc havia d ixado em
Ta1cabuano e Conceição erão reduzida, ambas a pra~a forão evacua las
ao approximarem·se o' patriotas, que as occupárão som resislen ia.

Aj110la eúvioa João José Carreira ao exer ito, para livr:lr-se do dou
irmão'. Seus membros, Peres, Eizaauirre e Infante, re ohêrão transferir o
lugar da residencia do rrDverno para Taica, sobre O rio. laul ,d'onde podiã9
atlender melhor á seguranca do paiz. José 1iguel Carreira, conlinuava no
,ilommilndo do exercito, debaixo de uma especie de clictadura independente,
,em todos os lugares oecupados por suas tropas. Cansados os povo de Con
.ceição do seu despotismo, e da indisciplina dos soldados, leclararão-se pelos
.realit,as. Carreira provou entâo soa inexperiencia militar, e foi destituido, P.

substituido ,pelo coronel O'higoins em 24- ele {)Veml ro de 1813; o exercito
,obrigoll-o a dcmittir-se domnndo' no caminho de Si.lntinaD el:e e seu irmão
Luiz, for50 preso pelo reulistas, e enviado á Chillan.

As forças rcali tas prrmanccêrão em Chillan, perto de um anuo, durante
.o qual n50 liDuve acontecImento importante. Depois da morle d~ Pareja,
subslituiu-o o brigadeiro Gainza, que cbegou com LJOVO r forços do Lima.
Os independentes, {orr,navão duas brigadas; uma ás ordens d O'biggin
em Conceição, e a outra debaixo da de 1akena, acampada no Marmeleiro,
não distante le Cbillan. Gainza atacou 11 !.\Iakena,ern 10 clel\larço de 1814.
Rechaçado com perda, teve outro encontro no dia seguinle .com O'biggin ,
que vinha em soccorro de Makenn, e foi tambem derrotado; mas, vendo
rlesgué).rnecida a capital, se dirigiu á el1a. Fundava s~as e>:peranças
.em que O'biggin • care endo de caval1aria, não podia alcança-lo. Já tinha

,atravessado o Maule, a oitenta leguas da apital, quando O'hi!!gíns assen
,pu seu campo na outra maraem e por uma marcha for~ada durante a
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noile üll avessou o rio. GaiOla sorprendido,ao amanhee rá vda dos vatl io
t85, retirou-sr. a Talea, cidade de que se havia apoderado poucos dias <lntes.
vencendo a heroica resistencia de um punhado de 'íalentes, que perer rão
animados do exemplo de seu digno chefe.

A perda de Talca se altribuiu á junta, que niio tratou, como devêra, em
guarnecC-lasegundo sua' importaneia. O pOI o, oOlmovido, a depôz, e confe
riu O poder snpremo a La tra: e le ornan i ou precipitadamente uma colum
na,que se ronCou ao mando do neneral Branco Cicer n,o (I':al foi (Qmple
lamente batido pela vanguarda do realista ,ás ordens do coronel Floriaga.
O apitão Hilliars, COl1lOlandante da fraaata illgle7.a La Fabé, chegou ao
Cbile, com instrucçóe do vi e-rei do Perú. Reunido:> os principaes de an
tiagoporLaslra, a cordáriio eõUpropôrumacapilulação ao brigadera GaiOla,
na qual se convi r-o.

Em Gde Maio dI} 1814. e capilulou, que « Gainza evacua-se o territorio
« do Chile, no lermo de dous mezes, com lodas as suas tropas, que devião
t( ser trau portada no mesmo termo: que o governo do Perú reconheceria
«. o ':l tema parli ular do Chil , compromellendo-se a elHiar deputados á
'( He panha, para lomarem a . enlo nas corles. » En viarão- erefeos deambas
as parle , e a paz foi reslabele ida.

GaiOla, com dilTcrenles pret6xto, prolongou a execução do tratado atá
á eheaada de Ozorio, om reforro de Lima. .

Jo é li"'ll I Carreira e seu ir~1150 Luiz, que tiohiio con eguido evadir-se
de CIJillan, em vista de ta falta de fó trabalueirão com a maxjma actividade,
para de concertar o planos 10 fie pa nhóe ;ganhár50 a O'uarnição de antia
go, depuzerão a La lra, em 23 de Ago to de 1814, e re tabalecêriio a junta,
composta de Jo"é ! linuel Carre ira, lunoz Yribe. Os habitanles, ainda
que pouco ad li to a LaslriJ, irrilados conlra estano\'a resolução, chamárLlO
O'higgin:.< de T,l1ca, para livrar m- e do poder dos Carreiras. Os patriota
vierüo eis mãos, protegpndoa sorte omáu partido, ficando O'higgins vencido.

esta slluação, Ozor io, u ces or de Gainza, e aI rc enlou, annunciaodo
que o vice-rei 1 Li ma, não e tava de animo a cumprir a capitulação.

O perigo <la péllria reuniu o parlidos, qu se su mettêrão á autoridade
dajul,ta; mas a inui~ciplina na cida da condutla dos Carreiras,tinha feito
progres o , e a de~er~ão dos solda los foi e pant05a. Carreira retirou-se á
~aCltiago: deixando o mando a 0'1 izgins: Ozorio, com quatro mil homens.
avançou até Ca t apual, e formalisoll o sitio ele Rancagua, defendido por
O'higgills. O assai lo durou trinta e eis horas, ri urante o qual Carreira, om
tropa de refresc , se manle\' e pectador da acção. Em seguida tornou á
capital, deixando Ozorio em altituue de repetir seus alaque. sla silua
ção, tendo O'higgins perdido mais de dous terço da guarnição, evacuou It

praça, abrindo passo com as armas na mão, e se dirigio á capital onde
atrou á 'frenle de duzeutos dragãe.

Os Carreira só pensaviio em salvar-se, aiod'a que tinhão na capital uma
força de mil e quinhentos homens: as depredações de suas tropas, tiubão
irritado aos habitantes a tal ponto. que enviál'ão deputados a Ozorio,pedio
do-ILe que se apresentasse a restabelecer a ordem. Mais de duas mil pessoai
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ernigninio do Chil pnra .\Ieodonça, fronteira ele Buenos-A'yres : entre ella"
sei cento' olllados, cujo mando tomou Carreira. OlOrio occupou a capital
e a Valparai'o: u t rrilorio uo Chile tomou ao poder dos realistas m fins
de Outubro do 10 l.'~. Houveriio per lYuiçães e castio'os; muilas lamiliüs
respeilavei foreio clestcrrac1as pnra ilha daserta d Joiio Fernanr1es, ouelo
perecêriio aI umas ue miseria.

fara detor 05 progrossos dos reali tas o go\'erno ele Buonos-Ayres acan
tooou om endonça lropas que, uoidas ús do CbiJe, so confiáriio ao general
S. ~Jarlim. l~ l(} so ocupou om dis~iplina-las; e, quando as julgou capazes
de medir suas for~as, baixou com cinco mil homens á cordilboiras do,
Andes.om meiélc10s do Janeiro de 1817, em dous corpos,sob o commando
do- aenerac- 80'er e O'higgins. Tendo yoncido as I rimeiras di[ficlIldaues
dos desfiladeiros onele o inimilYo e tinha fOftiucado, occupou Il. A oncacrU[I,
Santo Bosa.e demais ponlos dominantes do caminho. Os reali.las tornúriio
posição em Chacabuco, situa~:io de diffi ii acccsso, qne domina a planicie
d~ Santa Rosa, por onue é Ounico caminho para Sautiago. S. J1artim,sem
esperar a (rtiibc ria, atacou em 12 de fevereiro ao amanb ceI'; e, apeznr
de ser in( rior em numero, desalojou os reali ta ,do qllaes honrerãO sei 
centos morto-, qu inhentos prisioneiros, e o resto dispersou-se. O lYeneral
Marcos elel rOl1t, f'ílpitiio-generül recem-chegado da "Peninsula, ficou prisio
neiro. S. j lürtim [\vé1nçou e entro 1 na capital Ollde o oloo1'êr<1o director
supremo; mas, havendo elle rCCllsaclo a nomea~iio,nomeúrilo p.m se l l l.ugélr
a D. Dernürdo de O'higgins.

OpJrtido do rei conservavü- e em Conceição, a fuvor la discreta admi
nistrn~eode Ordonez, q1ie o augmenlava cada Llia, quando o vice-rei Pezuela,
dcsejoso de que recahisse em eu genro Ozario, a \'nnt(l en- do lriumpbo
de que se lisongeava,o encarregou de uma expcdi~iio cll~ tres mil homens,
flue de embarcou em Talcabuano, m 15 de Marc' de 1818, e reunido áJ
forças de Ordonez formou um corpo Lle sele mil homens, qne successiva
mente bat'r~o o independentes na"j madas de Qllecharüguas,e na desas
trosa ]e Cancha-Hay< d' , em 1"í do dilo mpz, commandada por S. Martim e
O'higgins; nesta perderão 05 independentes artilharia, harruO'ens e tudo o
que constitJe o matcrial de um exercito, qU0 roi sorprendido c dispersado.
A incomprehensivel JentidJo do yC'nreclor,elfl Iliio gllir a s Ch:leno ,deu
Iugar a a tes para fazerem os protligio:i qUf-\ obra o plttriotismo no grandes
cqnC1itlo . Aconr.lucta ruel de Ozorio ra mui rocente para que os habitan
tes nüo tomessemv ·-Ioentrar trillmpllanle. Todos se apresentúriio a tomar
as arma, e 'biggins, segllido por S. Martim llprov ilou momentos tào
opporlunos ele enlhusia mo para crear um exercito, que aos triuta e cinco
dias de seu dl'sastre se encontrou em c1isposiç~o de apresentar batalha ao
realistas, balendo-os tiio cOmplclp.mente nas planícies de .laipú, que todo o
c:xercito ficou em porler do vencedor, e OlOrio se livrou por meio da fuga.
Seu segundo, Ordonez, com o here de seu estado-maior, prjmo de Rivera,
for~odonumero dos prisioneiros viclimasc10 assassioatocomrnellido na ponta
de S. Luiz,cootra triota e cinco ofGcine" rendidos. E te é um borrão da causa
da inclppenrlencia qu recahe contra o sang linario, qlle friamente manda
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commetler actos de que se estremece a bumanidade,quando nb-o os justifica
a imperiosa lei, que em cireumstancias difl1ceis exige maiores sacraficios,
ainda que custosos ao que os ordena. lUas o attentado de S. Luiz, e por
parte dos realistas os dopresidente Guadalajara, quese compraziaem mandar
cortar as orelhas aos desgra~ados Indios,que suppunha do partido da revo
lução, e o do governador de S. João da 'lua, que teye a complacencia de
arruinar, com a cidade de Vera-Cruz, todos os babitantes sem yaotagem
ai"uma, para a causa que sustentava, são actos da nwis cobarde atroci
dade.

O'higo-ins administrou o raiz com um tino, e uma moJera~Jo que farão
elerna a sua memoria. Entreoutl'OsseryiçosfeilOs á causaamericana,durante
o sou man lo, 6 importante a expedição preparada debaixo de sua direc~ão,

e conHada ao general S. ~JaTtim, qne ahiu LI Valparaiso cm 1820.
Sempre consequente om seus principios de desinteressado do mando,

convocou uma as-embléa,composta do repre entantes das municipalidades
de todas as pro\-incias, con o objecto de accordar as bases que devião fixar
o sy tema mais analogo para installar a repros nta~ão nacional. E ta assem
bléa,começou suas ossões preenchendo o ohjecto de sua cOnYoca~üo; mas
insensivelmente os foi tra-passando, entendendo-se a di cutir e a sanccionar
por si mesma, uma coostituição que, bem seja pelo vicio de facultlades de
que care 'ião os que e obri"árJo a uma missão que não tinhão, ou, o que
é mai provavel, p rque <.:hocaya com 05 interesses de mllitos particulares
na reforma que estabelecia, é con tante que geralmente fui mal rece
bida.

O parlil10 dos Carreiras, que se acbava como e'quecido, aproveitou a
opporlunidade desta crise, e fazendo entrar em seus interesses uo general
Freire, quecol1lrnandava a proyincia le Conceição, declarou-s abertamente
contra a constituição já promulvada e estabeleci la. A' provincia do Concei
ção, reuniu-seadeCoquimbo. je tasrircumslanciasohumano de O'higgins,
temendo ver ateada a guorra civil em sua patria, apezar da popularidade
que gozava entre suas tropas, re ignou O mando. em uma junta popular
reunida em 28 de Janeir de 1823, oml osta de D. Agostinho Eizaguirre,
D. Mi"uel Infante e D. Fernando Errazuri. Este triumYirato não subsistiu
mais, quo até 3 de Abril, em que Fraire foi proclamado director.

.Apenas se encarre"ou do mando, convocou um congresso constituinte,
que discutiu pre ipiLadamente um pacto redigido por D. João Egana, que,
achando-se de presidente do congres o, tere bastante influxo para fazê-lo
pas ar e promul"ar, som embargo ]0 não ser mais quo um delirio po
li tico.

Freire,desejoso de assignalar-se nos primeiros dias de sua admiLlistra~ãó,

tioba equipado uma expedição que confiou ao corooel Benavente, para
auxiliar ao Porú; mas, ao chevar á A1'ica, souberão a derrota do 'cneral
independente Santa Cruz, e, com lnüis precipitação que prudencia, deter
J'!.1inou o general chileno Pinto, que commandava os Testos das tropàs que
lhe rl i. ou o 3eneral S. lartim,oalJandooar o postos intermedios,e regres-
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sar a Vlllparaiso, onde nenhum serviço podiiio prestar estes soldados á cànsà
da liberdade americana.

O director desaprovou esta conducta, e para palliar um erro commelteu:
outro, pondo-se á testa ele umas tropa desalentadas; assim experimentou
em Chiloe, no mez de Abril dv 182[~, um revéz igllominioso ás armas
republicanas, p~10 co ·onel realista Quintanilha, que se: su tentava na dita
llha a favor das clis unções da capital. Desde este acontecimento, fosse fata
lidade ou faha d tino politico no chefe, este p_üz perdeu o repouso de que
gozava, e se achou em uma situa~ão tão inquieta, que exegia absolulalQente
um remedio.

Vogando o no\·o director entre sua falI de recursos e o desastre que
acabava de soffrer, ernbara~ado nas diruculdades de cumprir sua palnvra de
auxilios a Bolivarcnm uma expediçúo maritima e terrestre, deu li demissãO'
de uma autoridnde civil no senado em 12 de Julho do mesmo anno, Olani
festnndo que a constituiçflo nesses itaya uma reforma radical, e não de modi
llcações segundo II opiniüo do corpo legi lativo. Nesta crise conseguiu D,
Francisco Fuentecilla que o nomeilssem intendente, e convocou uma asseOl
bléa popular a qual reelegeu o general Freire para o go\·erno supremo:
imestido desta autoridade, der;1arou aI nullada a constituiç~o de 1823. e
nomeou uma commis ~o para examinar e refundir a de 1818 , neste in
terregno legislativo manda sob urna cspecie de dieladura, modificada só
pelo contrapeso do senado, do poder judicial, e sobretudo pelo caracter
pacifico do Cbilenos.

Em principias de 1824. apresentou-se ali um delertado do papa, o pa
dre João Muzzi, que, pouw discreto no desemp nho de sua missão aDso
lutamente politica para dividir O animos, foi imOle [iatamente conhecido
e lanrado do lerrilorio do Chile .
. Os 'acontecimentos dos rlilS de 1825, apresontilo um a pecto summa
mente desagradareI, na inquietaçiio geral que produzem sempre as persa
gui~ões elo poder. ~ruitas pessoas resp itaveis forfio expulsas do terri!orio,
sem mais crime, que o pertencerem ao partido opposto ao dominante.
Entre outras sabiu para, Acapulco, em 27 4e Dezembro, o anciüo bispo
D. SanLia""o Rodrigues, sem que a autoriJade bouve se procurado justifi
car medidas tüo violontas, coro razões ]e conveniencia publi a, diante da
qual devem cessar todos os respeitos.

Estas perseguiçõe tomúriío mais incremenlo,desde que o director dele
gou o poder s'lpremo em Infante, emquanto que elle em pessoa se diri
gia a terminar a sublevação de Chiloe, cuja operação teve um exito tão'
feliz, como devia esperar so, reunindo esta parle segredada á republica,em
fins de ,Ianeiro le 1826.

Se o director Freire coroasse este triumpbo,conyocando a representação
nacional, para a revisão do codigo ela leis, cumpriria om os altos deve
res de que estava constituido, propendendo a restabelecer a ordem de que
lanto necessitava sua patria, para consolidar seu systema, e sua prosperi
dade.
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Descobrimento do Brasil.

!'ia vasta dÍ\'Uío li ue ao l~ugli \'l':o
() prtcioso UnI ii cOntido fica;
Pai7- de gentes e prodigio' cheIO,
na Alllerica reli7- por 'ão lUai,; rka;
Aqui do "a-lo oceano no meio
\'01' horrÍ\'C'llorm<lllla a prô8 npplic'a
() iIlu Ir Cabral, COttl\rall to uca 'o,
Sobl' :;1';\0- d 'Z 'sei: do 00"0 cc;,,(J,

(lJlln,\ O.-t:.III.UI\;I·.U·}.

o pequeno espaço que occulJa"Q Portuo-aJ entre os E tado!' da Ellropà
tlepois tia tomada de Ceuta, em Africa, por n. João, primeiro tio nom· e
tiecimo rei de Portugal como élcerladamenle escreve o Sr. conselheil'll
Agoslinho MArques Perdiaão Malbeil'O em um seu cscripto ioerlitll que te
rnos ante os olhos, sobre o dia preciso da descoberla do.Brasil , cm 21 de
Agosto de 141õ, proseo-uindo seu lilho,o infante D, Henrique,cm sen pro
jectos dos descobrimentos e empre a maritimas, a que já em 1l~1'! havia
dado principio em idade tle dezoito annos, mandou tlobrar o cabo Bojauor
para o Sul, insistindo neste empenbo ubra de doze anno , até effeclivalllen"
te ser franqueado por Gil Eanues, natural de Lagos, pelo anuos de 1429
ou 1430, e continuou emquanto riveu, que fui até 1460, cm que mOrrell
a 13 de Novémbro (1).

Não cessárào os descobrimentos no reinado de el~rei V, Affon o Y,
supposto que não com lanta em acia; porém D. João, segundo de nome;
e decimo-tel'ceiro rei, concebendo a exten ão e grilndeza das idéas do
illustl'e infante seu tio, 110 m SOlO anno em que subio ao thronoj por fal
lecimento de seu <logosto pai, em 14.81, progredio; e em J/i.86 IlIandou
ao descohrimento do O'rande cabo que termina a Africa ao Sul, Ulll,1 exp ~

diçiio confiada a Bartholomeu Dias, que, ahimlo uo Tejo no 11m de AO'os
to deste anno de 1486, o dobrou sem o "er, e cheo-oo ao rio li que e
Jeu o nome ue rio do Infanl ; ma- n relrocesso O avistou c denominou
- das Tormenlas; - entrao,]o e01 orlugal em Dezembro de 11~87, e

(1.) Reflexões gemes áccna do infante D. llen7'1'que o dos descobl'imentos de
que elte /o'i (mtor' no seC'lllo XT', por D. Frei Francisco de . Lniz, Lishoa 1811U. n
dice chronologico das lmveg., viag. e CO/lq, dos POl'lagu.e::es /lOS jJ{,.i::es lll/ram.
desde o principio rIo seculu XV, pelu Illl',mo anlOr, Li<hoa 1.841. Chr'onica do dr's
cobrimento e ronquista de G!{iJ~':, por Gom~s Eallnes de zlIrara, Pari 18úl. M ell/o
ria sohr'e a p7'1:or'ida.cte dos doscobl'imentos portu[JlIezps na Cosia da .tÍí1'üa Ocri
dental, pelo \'bcoodc de Sanlal'l'm. PoIl'i,< il>LJ I, J7 iria do hlfanto n. If enrique, por
Candido Lusitano (parire F,·,lOclstO José b'r i... ·) Lishoa 1758. Asia.,por .Ioão til' Barrus,
Lisboa iG28, desde a dec. i", Iii'. 1", cap. 2", o qllal all1l11' l'cflJÍvocadamcnlc disse 110

lim do cap, 16 da me 'ma clec. e Ii\'.• quc' o infaoL' fallC'c 'ra 111 iúG;3 ; <;: parn prora d\~

seu ['ngano basla,quc ,e veja a doaçfi feita por ~l-n'i !.l. i\lronso ,ao inf,llI;c 1\. 1""1'.
nalldo cm 3 de Dezembro de 1ú60, 11010010 i" das Provo da Risf. genealll!l, da cllsa
real {Jortugllt':a, por D. !\nlOllio C. ela S., a pU"". fiú3.
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havenll0 dezesei mezes e dezesot· dias que tinba SJhido ; eI-rei o hamuu
-da Boa Esperan~a, - nome que con erva (1).

iiI) estava porém destinado para este mar'naDimo principe o de ~

cobrimento da India, alvo de tantas, tão assiduas, o tão prolongadas
fadigas.

Coube essa ventura a seu primo co-irmão e succossor el-rei D. !\fanoel,
o qual, despedindo para esse fim a J asco da Gama, sahio este do Tejo
em 8 de Julho de 14·97. e, dobrado o cabo e vencidos os mais obslaculos;
surgio á vista de Calecut (destino da ua naveaação) em '20 de Maio
de 14!l8; e daqui partio de volta para o reino em 2!l de Agosto deste mes
mo allOO, e entron no Tejo a ~9 do .Julho ou A....osto de v..99, tendo antes
cheglldo icolão Coelho, em 10 do mesmo mez cle Julho o almo (2).

No lllll10 seguinte determinou el-rei (D. Manoel) mandar em segunda
cxpedi0iio nma armada á Inclia, a qual, compond ,-se de treze vebs,
entregou II Pedralves Cabral, fldi.11 ao de sua ca a, filho de Fernaooo Ca
bral, senhor de Azaram, governador da p-ovincia da Beira, e alcaide-mór
de Belmonte, nomeaodo-o capitão mór deHn; o qual, tendo 1'e ebido no
din 8 de Março (1500) da mão elo mesmo rei, o estandarte ou bandeira da
cn z e ordem de Christo, depois de benzitla em Rastello, na ermida ele
Nossa Senhora de Belém, fundada pelo mesmo infante D. Henrique, onde

(1) Cil. Asia, desde o cap. 1°, Iiv. 2°, dec: i', c desde o cap. 4°, Ih·. 3", da mesma
dcc. 1'; e dl.lnd. chl"on. e outros.

(2) i", Cit. lnd. chron.,. 2'", l1ist. geneal, da casa l·eal VOl·t .. por D. I\ntonio
C~elano de Sonza, Lisboa 1812; 3·, cito -lsia, de Barro· : ú", C/tron. de cl-1"Ci D•
.il1 anoel, por Damião de nóes, Li. boa 17ú9 ; 5°, .Jeronymo Ozorio, bispo de Silvl's, De
Rcbus Emman. Beg. Lusital1im, Olisipone 1571; 6°, Empl"esa,ç mill:t. (le Lusit.,
por Lniz Coelho dI'. B~rbuda, Li bo~ 162ú; 7'), JJiograph. univ., art. G~ma. Pa
ris 1816; 8°, liist. do dcscobrimtmto e conq. dn lndiapclJs Portu.q.. por F. L. de
Ga:tanheda, Lisboa 1833 ; 9", !listo gel· de Portug. e Slta~ conquistas, por Damião
I\nlllnio de \JCII10S de Faria c Castro Lisboa j 788; 1.0° Asi'l, port., por \Janoel de
Faria SOUZil. Lisboa 1666; U". Dialog. de varia hist., por Peuro de ~lariz, Lis
hoa 17!19 ; 12° I1ist. de la bulia Orient., por Frei l\nlOnio d,~ S. lloman, alla
dulid, 1603; 13", DescoDl'imentos antigo e modern.,por Antonio Galvão.Lisboa 1731.
• Os autores dp ns. i" e 2', tOIl1. 3°. a pago lG7 : 30, dec. i'. a pi\~, 63; llo. f1lilllcira
p.arle, ~ pago 36; 5", liv. 1°, a pago 25; G", a pag.111 v.; 7°; S", I 111. lO.pag. 7; e 9°,

- 10m. 9, a pago 39; 10", tlll11. 1°, ii pat;o 28; H". a pag 35 ; dão a sallida de Gama
;mra a fndia,em 8 de Jnlllo de 1ú97 ; porém 01.2", a pago 110,uii cm 9,e o iao,a pago 3lt,
em 20 do dilO mez c anno.

Os ns. :10 e 3", clrc. i", a pago 74 v.; 7" e 8·. tOI11. i", a pa~. /11; ciO", 10111. 1°,
à pago 35; dctlal'ão qllc surgiu á vista dc Ca\el'ut em 20 de ~Ii\i() dI: 111!lS. O 2" só di1.
(Ine gaslOll on7.C 11IC7.f'S; o fi", a pago ú5, que ~ 1.9; o 5". a pa;;. «'1. que a 22; o G·', a
pago 13 I'•• qlle a 1S; o 9", 10m. 9". a pago 70, que a 11 de ~laill 011 13 de Jllnllo foi
avislada lima terra alia; llIas qne dOlls (lias dcpois, na manhã cie 11111 dnmin~o ilppa
n'~érão os altos mont s de Cait'r:1I1. c com OI17.C me7.es dos mais penosos Irahalllos slIr
gill; o 11", il pago 36'1, qu a lG ele \lar<;o; o 12", u pal;o !1O, I; o 1:]", a pago :;'1. qlle
nl'str~ mez; mas selTl d 'darill'l;I1l o dia.

Os uS. 3·, dcl:. 1", a pago 81; li", a pago 3Gú; d'ío a partida de volta para Orpino j

f'111 29 Uf' 1\f(Osto de 149S; o 40, a pago 53, dá o mesmo mcz, llIas não c!rsigna o dia;
i) 80. LOI11. 1", pago 80 dá a entender qne roi'em Set mbro: e 11 J3'·, ii Põl/{. 311,
que no pl'il1lcLrO de te )]H'Z. O· de ns, 1", 2', 5", 6", 7", 9", 1. O', c 12", nada dizem.



- 1·3-

hoje cxi.tc o mo ·teiro le S. Jeron,ymo, levantado pelo sobredito rei, de
san 'orou c cguio viagem em !) 00 dilo mez (1).

Navegando felizmente alé ás ilhas de Cabo "\ erde, abi, uando por
falta-de um dos I'a o la armada, anuou pairando por espaço de dous
dias, e fazencio l1iligc.ne· a para uescobri-Io nlio o conseguio: e, para evitar
li calmarias de Guiné, via-se for~ado a empregar-se 5 guindo o rumo de
Oéstu (2), ti apparccenJo 00 dia 21 Je Abril, terça feira do oilavario tia Pa.,
I:oa, signae de proximic1ad de tcnn, foi e la com effeito al'istoo<1 eH :!:!

.<10 me mo mez, quarla feira elo m mo (Iilal'ario. ás horas Je vesl'l'l
surgia a seis legnas de distancia dellas. dando 11 unI alto monte qlle ,",c

divi uva o nome ucJlol1le Pa, coai; a, depois de fazer oh ervar a costa e

Os dP.IIS. 1", e!.t", a pal;, 56;, 6".a pago 1.r I'.: S·.a pago \)1; !)". a pag.102; 11",
a pago 372; dizelll111lc :u~lltu chr~ou U LL~b()a ii 10 de .Iulllo di' '1'(99. O 2". 3", f)", 7",
:lO', e 1:!", dão a o~lh COIllO enlrado primeiro que o l;amu, mas lIiin dizl.'llI o mcl c
di .. ; 013" lIad'l diz.

O;(I~ ns. :';", a pa~. 8:'; v.: li", a pUf(. 06: 00. a pa~. 1151'. ; !lO. a pa~. 102. poem a
enlrada de «<lma llo'I\'jll a ~() de AbO'LL> de 1l!!)(); u do 11.1,° em 2~1 de JlIlllII ou 1\>:05
to ti sle anaL>. Os do II. 2", a 10 de Julho; 7"; ti·. a p.I<:. 9i; (' L3". pago 3.'1; diwm
que lIO mel di' S'I.: .dnO,lIltlS II~O o dia; o 11",a pago • 72,e 12", a pao' &.'1,I!lIe a 2u
de I\go lO; c o 5" e u 10" IICIlI o mcz 11 DI o di ...

(1) Cil. fnd. chl·on. ,. I li, Lgeneal., a pago LGS,. Asia, de 1111'1'0<, a pa:;(. 87 \'.'
Chron. dc Cl-.1·"i }J. •• ctllocl, ii p~~. 67 C,". : Ol.ol'io, ii pa". 57; ErnjJre.~. milit.•
ii paA'. 116; flioqr. 1II'Il'., tOI . G', al"l. - Call1\d, - se belll qne lião diz o dia do rl'
ceIJil1l IItO d,1 lJ'lIHil'il"l Cno'lIl o d:t sahidd, COllcl1rdu em llldo I) m,lis ; J1 ist., de Casta
nheda, tOI1l. l0, a p.l~. !).') C v.; l1ist. gcr. dc Port., tom. \l" a pago 107, :lIppostO
cOllrenha nas ~il'CIlI1lSlancias c de o cmJ);lrque eill 8 de larço,lIã (il:clal'a o dia da
partida; .,lsia, de Faria e 5 lIZU, 10m. 1", U pag~. Mt c 5egs., com"ina cm ludo. mas.
não diz o dLI 11.t sahida ; Dia/. dc varia /tist. tom. 1.', a pags. 375 (' 376: Hist. de
ltllulÜt pl'ient., a pa-\". 56; Oescobrim. anL. e mo'l., sell anlor s'menle diz qlle
Cabnli partio na enll'ad·.l de \Idrço; eMan. da Comp. (lc Jrsu' do Est. elo Ihasi/,
p 'lo padrc 'imão de VasCOll1;(oIlos. Li "bou 1663, a pa". 7, (liz sómenle qlw CaiJral panio
com uma frOl,1 de lrele n :os m \:,Irço j .imerim pOl·t., ror. eba.liãu da I\oc!la Pilla.
LbIJoa 1730, (1 pag'o (j; Jfcl tOrias !List. do IUo de Janeiro, por José de Sou~u Aze,·c
110 Pizill'l'o c t\l1\uj . nilJ d' Jalleiro, 1820, WIlI. 1", a pa;.:. !.t. Coro[/.I'. brct, .• POt" ~Ia

DoeI Ayl'CS do Ca 'al,!\io (:Cl Janeiro t833, lUlll, 1.",a ra~s. 9 c 11; Collec{'ao de noticias
lJara a !LisL. e geogr. das nações ultmma1'., Lisbou 1826, tom. !.t" n. 3, a pago 179,1.'
10m. 2·, li. 3, a pago 107. .

(2) Cito Ind.; Jsia, de l:ial'l'05, a pago 871'.; C!Lron. de el-"rei D. n/alloel, a paf!. 68;
Ozorio, a pug. 6ft; E/IIp,'cs, milit., a pa~, H6; IJiog1'(tph. tlni . uo til. 10m. 6 e 'ln,:
IiisL, ,de Cas anhccla ,no dI. lUm, ,a ptlg. 97 ·lJist. gel·.de POTt. ,110 dI. lom ..a pags. 1.20
e segs. j Dial. àe al'ja Mst.,a pago 376; Hi L. ele let llldia Oriento ,a pago 56; Dcsco
brimcntos ant. e modo ,. C/won. da O1np. de esus, a pago 7; AmeT, port .. a pili-\'. 6;
MCIlL. !List, eto Ilio de Janeiro,a pag'o 6; Corogl'. b1'Usil. a pa!(s. 11. 12 I' 13; CoUec.
de noticias, lOm. 2", n. 3, a pago 10S, c 10111. ú", 0,3, ii pU". 179: Quasi lodos O' 1."

criplores assipnão, c mo ulUa das ':au.as de Cabral'se l~fIIp'gar, e para Oeste, uma
tempestade que [ez c garrar um dos vasos (a arilladôl que al'l'iIJull ii Lisbua. Enlrelaulo
o pil I~ porluguez da armada que e 'Cl'erCll a uilveg,lção d Pl.'dro ('iI'ill' Cabral, e s'
vc no cllado 10m. 2" da Collqc., assim como I Cl'0 Vaz de C<uninha, escrivão tia m(~SITHI

armada que escreve.! a ei-rci a curla (lllC ~e )' ~ no 10m. !.t. dil dila Collcc{'Cio, não falliio
em temporal; allLes C~I~ diz. xprcssall1 nle " ~~m hy haver tempo fU;'le, ne n COlllrario
para poder scer» f. lsloria dos descobrimentos e cOll!7td tus dos Porlu(Jtle:- Q

not'O IIltt/1(tv, Lisboa 17 '(j, tort!, .... n·..... ')-..,



rraills, ancorou ao 21l din5, na paragem a que delt o nome - de Port~

Seguro, -pur lhe dar acolheita e favoravel abriO"o, de escapar ás tormen
tas e perigos nmençndores do maior nanfrngio (1).

Aqui, no domiog(') de Pascoela, 26 de Abril, fez dizer missa com
prégação, e no 10 de Mnio chantou uma CIWZ, com as armas e divisa dI}
el-rei, ficando á rogião descoherta, o nome de-' ERA_ CR Z- que depois
passou au de- SA:'iTA Cn Z, ~ e ultimamente ao de - BnAS1L- que sub
siste (2), c seguio (3).

(1) Sobrc as di[crcntcs circu:n, lancias a que é posta csta nola, vcjáo.se as citadas
obra~) e como são varios seus aUlores em uas opiniões emquanlo ii cbronologia sendo
alii\s concordes cmquunto li nome de Porlo Seguro, que foi dudo á paragem em quc-a
armada ancorou, e ii causa de ella ir ahi lcr ; ,'cndo certo, que ácerca do nomc - Pas
coai, - poslO art 1I10nle quc s dil'i. ou, 'ómente fallão Gil aI, Fcrdinand lJenis (IJrés-il,
Paris 1837), e D. Frd I"rancbc cip. S. Luil no cil. Ind., fundados na carla de Pero
Va7. Caminha. cseripta a el-rci D. ~lanoeJ, de ['01'10 eguro. em o 1° de 1\laio de 1500.

(2) Gil. l'/ld_ ch,.on,; Asia, de Barros, a pago 88 e v_; Chron. de el"'lJÍ D. IIIanoel,
ii Pil(;S. 68 e 69; Owrio. a pago 6:>; E11lp,·esasmitit.,a pilg_ 116; flist.,qer. dePort.,
ii pags. 123 e 125; Hist. do descobrimo e conq_ da lnelia pelos 1'ol't11,011,I>::es. a
pags. 97 e 9S; Asia. de Faria c Souza,a pago lt5; }listo de la lnrlia 07'icnt.,iI pago 57~

eMon. da Comp. de JCSI6S elo Esl. do Bras, ii pago 9: Ame7'ica port., ii pago G;
}o'('rdinand Denis: l-list. dos dcscobrim. c congo rios PO'·t. no novo mundo, a pago 37~

Mem. h-ist. do Rio de Janei'l'o, a pa~_ 5; CorOO7". bras_, a pags. 17 e 27; Collcc. de
-notic . tom, 2" n, 3, a pags. i09 c HO, tom.lt.· n. 3, a pags. 160 e 180; 1\ atas aI)
Piurio de Pc,'o Lopcs dc Sou::a" publicado por Francisco I doJpilO e Yal'llhag~m,

L.isbuiI iS_3.0, ii pag, G7.

(~) ""oava entanto a n:-Io na uzul <:orrente,
lrnpellida de um zephyro sereno:l-: do brilhante m?r o es[)aço ingente
m campo pi\reCIa Igua e ameno:

Encre pava- e a ond-a doc~ment ,
Qual aura leve quando move o feno;
I'; 0010 pl'ado ameno ri,- -o Luma
Jmitava as boniuas com a e puma.

!lu Plessis cru os Fl'ance'l.Csgoverna\-a,
Em uma noite clara á popa estando,
«)s caso de Diogo, que e culava,
Admira no naufragio memorando:
IJep i do h,!rúe prudente, perguntuva,
(~uem uchám o nrasil, o como e quando
(;anh:ira no recondito hemisl hl1ril
Tanlo the-ouro o lusitano imperio'l

Dous 1TI0narchas, responde o Lu-ilano,
lú sabes que no Occaso e no Oriente
NO\'os mllL1dos busc~rão pelo oceano,
Depois de haver domado a Lybia ard nLe,
E que onde não chegou Grego ou Romano
Passseia o forte Hispano c a lu a gente,
Que in truídos na nautíca com arte
Descobrirão do l~tlIndo outra gr'à parte.

110 'reio ao Chinao Portuguez impera,
])e um polo ao outro Castelhano vIla,
E o dous extremos da redonda c -phera
Dependem de "evillla e de Lisboa:
i\las dcp is que Colon sign!les Iroux ra
rColon. d quem no Illundo a fama vôa)

~-------J,!m'~·)Ul.:-o :lltmil'av '\ ronlínCJ:~~-, al'dento.



Dada esta so cinta noção hislol'ica e chronologica dos descohri
mentos pelos PorLuguezes até ao da terra do Brasil, e pondo-se como cerlo

.fá se dispunha a I;uerra sanguinosa;
POl'é1l1 o cOJnmum pai aos dous intima
Aruilrio na contenda duvidosa
clue a parte compelen! aos reis estima.
llesde lIoma Alexandre imperiosa,
Deixando ambos em paz, ;i emprc-a anima,
E uma linha lançando au céo profuodu
1'01' Fel'llaodo e .1050 reparte o mundo.

'a va ta divisão queaoLuso veio
O precio o Brasil conl.ido lica;
Paiz de genle e procUgios cbeio, '

lJa Am rica feliz porçao mais rica:
.\qui do vasllJoceano 00 meio
1'01' horrivel tormenla a próa applica
O il1u tre Cabral,com fau lo acaso,
obre graos dezeseis do nos~o occaso.

Da uo,'a região que atlenloubs na
Admirao lima doce, o campo ameou,
I'; cntro arvoredo imrn uso a ferlil henra

I'Ía viço a x.tensão do :\Ureo terreno:
"oberta a praia c. ta de grã calel'va
n incoglJlla na ão que com o aceno
l'orquea liugua Ignorava, li paz rouvida,
Erguendo-lhe o lropbéo do autor da vida.

Era o tempo em que alegre r suscita
A verde planta que murcliou no iuverno;
E quando a solar méta o lempo excita
Enl queo rei tl'iumpbou da morte eterno:
Tão sagl'ada memoria ú f!'Ola intita
A c:eleurar ao vencedor do inferno
O acritlcio d'oude a fé v.:nera
A paixão que m lallempo SIlC edüa.

Em frondosa ramada o Lusilano
\ ln altar fabricou no prado exlen o,
Onde a, 'isla ao mysterio soberano
J)a lu, ilana esquadra o povo immenso:
Ao rei lriumphanle rio inferoallyrunuo
Odoril'cr'o fuma o sacro incenso.
r; a victima do céo que a paz incUca
J\' genle c nova terra sanclitica,

!'iotar o Americano ali contende
Do sacrosanto altar o actl'l sublime;
E tanto a simple' gente o aceno enlende,
Que parece que a acção por santa estime:
AI~nem, que olhava ao celebr'uute, ~mprende
() gesto arremedar que oranelo expnme,
}; as mãos une e levanta, e talvez sólta,
1:: quando o vc voltar lambem se valIa.

Como as nossas ar:ções talvez e pia
O pclloso animal que o mallo hospéda,
]~ quando vó fazer, como á portia,
Tudo poslo a observar, Jogo arremeda:
Tal" r:entio simples parecia
(Jue nem um p'é, ncni passo dali arreda,
E o santo saerllicio allenlo e mudo,
O que ao mais vio fazer, fazia-o ludo.

Aqui, depois que li lurbas eloquente
Dicta o sacro orador pio conoeito,
E a fé dispen. a no aUJlilO valen te
])0 nobre povo a propaga-la eleilo:
Participa da ceia a chri [5a gente,
E o dom recebem com li!)l re~pcilo:
E I fama que Cabral, que o convo '<\I'a,
Montando obre um alto a sim ralláru :

« Gloriosa ua~ão q uo a lerra vasta



lür sidu este no diü 22 de Abril de 1500, cumpre que mustrando a varie-
dade de opiniões de tanto e tão übalisatlo aulore, que sobre este 01>-

Vai a ItlTal' do pa/l;ani. mo illlmundo,
A quem e e orbe anli;.:o jú não ba. la,
_. em a immen a exten:;üo do mar profundo<:
:'ic teuccullo paiz quc omar afasta
T 'mlcu zelo por campo um novo mundo;
I~ 4uando lanla fI> saus termo <Jnde,
Olll1'O mundo achar'às, se oull'o se esconde.

(C Oh ! pl'Ofuntlo conselho! Abysmo immenso
1)0 poder e aher do Omnipotenl !
I.!lIe estive se e coudida no orbe extenso
Tank11JUrledo mundo ásabia gente!
Cineoenta e cinco seeulo sem en 'o
Jlas nações deste va to eOlltiuenlc,
E elll lanta indallaçào dos abio feila,
_'üo cahir-nos ua mente nem 'uspeita!

(C :\la combine-se o dia, o tempo, a hora
Em que a Alla Providencia aqui no: I!lIia;
<luando à Il;;norancia Chrislo o perdãu ora;
(.Iuando morre nu cruz, no propriodia:
Na bandeira do mal' triumphadol'a
'I'remulúmos as haNas com fé pia.
]o; ueUas quiz á "rri que em sombras langue
rir neste dia a o[li'reccr seu san::;ue.

(C Goza d lanto bem, t lTa lJemdila,
Jo: da eruz do enhor teu nome cja;
1-; quanto a luz mais tal'de te visita,
Tant mai abundante em li e veJa:
Tcl'L'U ele S(lnta CI'UZ tu sejas dila,
:lladul'o frllcto da paixão na igr('ja,
J),l fé renovo pelo fl'ucto nohre,
(.lu o dia nos mostl'ou que te descobre. »

Dizendo assim aioellJa; e cruz entanlo
Sublime o'um outeiro se colloca ;
O exercito formado ao igual santo
Se prostra humilde, pondo em terra a boca:
.I'asma ogentio, e admira com e 'panlo
.1. melodia com que o eco e invoca,
lIymno entoando a cruz pios canlor 5,
E re pondendo a tropas e o tambor

Terra porém depois chamou agenl(,
1)1) [)ra 'ii, não da Cruz, porque allrahida
I)'oulro lenho nas tintas exc '1Ient~,
Se lembramennsdoqne o foi da vida:
.I.ssim ama o mortal o hem re nle:
ri. 'im o nyme esqueee que (I convida
.1.0 intere es da futura gloria,
Ao bens att nto ô da lr'an itoda,

Obser'va oboUl Cabral todo o prospec:lo
.lIa immensa co (a: e pelo climq puro,
Pelo abordo tr<lnquillo e mar (ruicto,
(:hama o cio elD que entrou I'orlo eguro:
E olhanelo com audade o doce objeclo,
))0 seu de 'lino e lamenta e curo,
(,lue pela empl'esa <l que mandado fura
Não permitte na armada outl'a dcmora.

Manda depC'is ao I.uso dominante
I'm aviso ao clima descobelto;
l'icm larda ~Ianoel. então reinante,
11 enviar UIJI co 'OIographo que o:\perlo
lia e cola fóra que o famoso infanle
Para a nautica sciencia tinha aberlo :
lo: .\ meri f) dispü . qlle ao Br<l ii parl'l,
Ih' quclu (leu nome ao eontin nlo, a carla.

E por ter'! 11"111 <lOS n05>;O: intorpl'ete
D'J icuonvlo icli'JID<l a e~CUl'a :5orl :



jccto escrevêriío, dos qu1\es me afasto, exponha os funuamclllo: da cxar·
titlão di! minha, patenteando as ím o erro das suas (1).

Jerooymo Ozorio, bispo de ilves, a pago 64: Damiii() de Gúe,
ii pag 68; Sebastião da Iocha Pilta, iJ pago 6' Frei Rapbacl de .lesns

Alguns em terra conrlemnado mel te,
])evido por d 'licto ii crua m01'1 :
A vida como pr 'mio lhe promelte,
Quando COIU pito, e atre cs em forte
A e peral' 00 ertão nova yiagem,
Aprendendo o r deios da lill~ual\em.

Com aceno depoi, ;i gente bruta
Os ,eus, qu lhe delxllVa, recommenl1a,
E no claro perigo em que os reputa,
.\ rma' lhe deixa qu na ~uerra 011' De a :
Hã-lhe a pecie, qu ali bem c rommula,
Em que 1'0 ';-0 tratar por compra e ,'cnda:
E pefho, . ca r.a "eis, auzóe ,cu tios,
Campainha, fuzi ,serra, maI'l 110.,

l\'elll se demora mai' a fOI'te armada;
E, convidando o venlo, estende a vela,
Corre a barbara ~cL1te amontoada
.\0 embarque nas 0:.\0 da tropa b('lli\:
E, ao que pude enteneler·s , mal\oada
Por saudad'3 que tem de mai s não, ('-Ia
C 111 acenos e "01. ent mecida
Fazião a seu moclo a de pedida.

1\10. audoso- 05 triste' deslenados.
Correml' immeoso ri-co a Iin~ua t1lll:endem,
ne eb udo alimento commut~do_
Pela e pecies que ao g nlio vendem:
Talvez os tem co'a citharu cncantado :
Tai\'ez com ca caveis todo lodo. u pendcm :
Ma n objecto qu a visla mais Iheas ombr..l
l~' ver denlrodo espelho a propl'la i'Ombra.

Extati o qualquer nolando admira
nenlro ao ler"o crrstal a horrivel ('ara:
l'C1-gunta-lhe quem é como se ou, ira;
E, crendo e tal' no invCl o o que enxcrgilra,
])e uma parte a outra parte o c pelho "Ira;
'E, não topando o vulto na luz clara,
Tal ha que o vidr quebra, por ver dentro

e a imag 01 acha qu observou no cen tro.
Mu , emquanlo e' es errão va~abundo.,

Americo Yc"puci c o forte Coclho
AloolZa eo-Ia e os ~ci os maio profunUo.
ncmarcav'io n nauli oeonr.elbo:
])e.cobl'idor lambem do 1l0"O. rnundo~
Foi ,Tacq ue, na marinha exp 1'10 e \,('Ih ,
De: quem jádemal'cado 'm c:arla ouvimos
Es e am no reconcavo que vimos.

Eu depoi de te , na ncca ião presenle,
Ouanto n vasto sertão no encobria
))c cobri, pondo em fu~a a brula guIe,
O recon avo interno da"Bahin:
I alei na vasta terra a turba iogenle.
Qu mai EuroRn toda não teria,
• da grã corchlheira ao mal' baixando
D -ele o Pmla ao Para -e fuI' conlando.

(D ·HÃO,-CHU~IV1\II·.)

(t) Todos os escriplorcs, iI exccp.ão ue Abraham dn 130i , que aOirllla ler sido em
1.501 (Jll cm. hist. elo Rio ele Janeiro, cil. a pa~, 102), no qual e~l1irão O~ autor!',
lia U?',yt, ele Port" tradu7.iua por I\ntonio de &\oraCs Sili'a, sãfJ cOlll~ordc ClIlljuanto
ao allno do ri scobrimcnlo: ~ão pOI'l\111 discordes emqnall lO ,lO dia.
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(no Casll'iolo Lt~sitano, Lisboa 167n), n pago 6; Frei Gaspar c111 MtH.1r'C· cId
Deos, a pilg. 4. da lIfemo'ria para a historia da capitan. de S. Vicente"
Lisboa 1797; Beauc.hamps, tom. 1·, a pago 42 da llist. da Bras., lrüduJ
zida por Pedro José de Figueiredo, Lisboa 1822; Pedro de Mariz, ü

pago 375; Luiz Coelho de Barbuda, a pago 116; o autor do artigo
-Cabral-na Biog1'aphia t6nivenal, a pago 4.k2 do lom. 6", e o uulotda
llist01'ia dos descobrimentos c conquistas dos Portugtte::.es no Nuvo lIfun
do, a pago 137, e tambem Damião Antonio de Lemos, no 6" tom. da Poli
tica moral e.civíl, a pago 415, edição de 17t)4· ; e Francisco de Brito Frei
re, na Nova Lusitana, liv; 1", paragrapho 18, dizem que foi no dia 24
de Abril.

Fern~o Lopes.da Castan'bada, a pag·. 95, assim como João ue Barros
a pago 87 V., dão tambem o niesmo dia 2'/~; mas accrescentão, aquelle a
circumslancia de ser a derradeira oitava, e este segunda- oitava de l'ascoa 1
o padre Simões de Vasconcellos, a pago 7, e Constancio, seguem a Barros;
o piloto portuguez, que escreveu a navegação de Pedro Alvares Cabral, tum
hem concorda no dia, €l declara, a pago 108 lom. 1", que era uma quarta
feira do oitavario da Pascoa.

O autor da Noticia do B1'asil, a pago !> do tom. 30 r n. 1, da citada
eoUecção de noticias (1), e' D. AntoniO' Caetano de Souza, a pago lG8,
dizem, que no dia 25 de Abril; Frei BCl'Oanlo de Brito, que em 27 de
Abril (2); e Damião Antonio de Lemos de Faria e Castro, que em 8 de Maio,
a pago 120. O aulor cit., a pago 155 elo tom. 2,° da cit, eOUeCÇão de ?'I:oti
cias. dá Odia 3 de Maio.

Antonio Gaivão, a pago 3n; o pache Antonio Vascon:cellos (3) ; Bernardo
Pereira de Berredo, nos Annaes h1'storicos do Estado do jJluranhão, a
pago 16; Ballhazar Tel1es, 118 C/won. ela Com?). ele Jesus da p1'ovincia
de Porttlg., Lisboa 16Q.5, a pago /,.30; Monoel de Faria e Souza, tom. l e ,

cap. 44 e seg.; e Frei Antonio de S, R.oman, a pago 57, não designão o
(I in.

Manoel Ayres do Casal, a pago 111,; Jo á de SOUztl Azevedo pjzarro c
Araujo, a pago [~; Fcrdioaml Denis (Brésil) ; e D. Frei Franeisco de S.. Luiz
no Indice c!t7'unologico, llssignüo e marc50 o dia 22 de Abril. Abreu e'
Lima, é da mesma opiniilo, lJS im como Bellcgnl'de e Albuqucl'que f com
os autores da obra intitulada Os P07'lugttCzes em A{riua, AS1'cI, America
e Oceania. Lisboa 184.8, tom. 2", II pilg. 97.

Os lJutores do pllrLIgral. ho precedente, s~o os que OxilO' com C'Xacfiiu,io o
llia do ucscobrilLJento do Brasil; o famigerado Cosal, a quem o illuslrllclO'
l"erdinaml Dcnis segue, e o erudito Pizarro, eslribão-se na autori,uüde de-

(1) E \'cjão-~c a respeite drslc anlor as-ltcJlrxõcs criticas-por Frallci~to A:d'elpllO'
de Val'llhagcn, 110 tOm. 5o da mesl1lu Cotlecçiio.

(2) Etogios dos reis de POl'1U!JCtl, Lisboa 1603, a pago 83.

,3) Anacr.phalwosis, nnlncl'pia :1621, a pa IT• 265.



Pero Vaz do Caminha (1) ; o o bem conhocido D. Froi Francisco <.le S. Lui7.
não só nesta, mas tambem na do piloto portuguez, que escreveu a nave-

(i) Ei:! o que a estr. rcspeito diz o padre Casal, na sna C01'ogmphia bl'aJ'ilica, publi
cando em seguida a Célrta de P 1'0 Vit7. dl~ Caminha: -

lJavcndo relatado o descobrimenlO cio Drilsil com Barros, Górs f! Ozorio ii "isla,
commnniC<llldo- 'c-mc dcpois no aI chivo da rra\ marinha do llio de Janeiro a cópia dr.
IIIDa carta Ilscripla em Porlo Seguro por Peru Vaz d Gilmilih~, cOll1pitnhriro de I'I:ur;i1
vez, qne l'efrrll o caso em contrario daqurlll's OI1[ros, niio só com rniud,'za. ma~ all~

com vçracidade palpavel. mr. I'i obrigado a dar-lhe rrererl'ucia: e cSlimci tanLO e,HC
encontro, que escrnpullso ritria injustiça aos meus leilonls, não Ihrs dando aCJui della a
cópia seguinte:

« enhor, pOSIO, que 110 Capilam monr desla vossa rrora, e asy hos oulros capilao,
escrepvam il \T, J\. ha nova do ac "unell lo dll51a vosa lerl a 1I0,-a, quI' se ora nel'Sla
navcgaçon achOll, 110m leixarey I;lmherm de dar dislO minha l'omla a Y. I\. nsy conlo
1'11 m Ihor poder, aimda (Iue pera 110 bel'lll comlar. C falar, 110 sayl.M p('or que todos
fazer; pero tome \'. fi. minhn inorant:in pl'r booa vOntlildr, lia qllaal bel'lll ceno crea.
que pera lia romrsenlar ('1), nem af"<lr aja aq1ll' de po,'er mais ca aqui/lo, qne \'y, r.
me pal'ccco: da lll<ll'l'nliajelll, esamgradurasdo camillllO nom d<ll'ey dqllY clIlllla a V. I'.
perqlle ho nom sabel'('Y filzer, c lias pilolos tiCVI-11I teer ('se clIidadu; e por tanlo S(lllhor
do que ey de üilar, começo, c dir:o. qll ha pariidn ti lJ'll;l1I, como V. 1\. sab,', fol' se
I\'unua feira 9 d,~ ~I;II'ÇO ; c sabba<lo 1.iI do dilO 111('1. amlre !Ias oito e 110\'1' oras nos acha
mos amll'e has Ganareas ma p '1'10 dn Coram Canal'l'a, c 1I1y amdamos lodo alJueele dia
1'111 calma na vi la d 'Ias obra de Ir's ou qllalro le"oas ; e l)(Imiu~o 2~ do dito llIes ilas
de oras pouco mais ou mellos Oll'-cmos visla elas Ilhas d(~ Cabo \'cl'(le ; a saber da III,a
de Sam 'icnlao, s g'ulldo dito de Pc o Escolal' piloto, P. ha nOllle sl'guinle aa segumda
feyra llie amanlll'cco, 'l1t'rti'o ela frOla Vaasco nalaydl' tOm hn sna na:\I). sem liy éI\'e!'
1:'IIlP'J forte, n 'ln :: ntrairo [lHa poder secr. Fes lio l:ó1pil.II11I1\OO,' sn<l: dilig'ncias pera
110 achar a lilõtllnas e a Oulra, parI s, e nom pan'cco mais; e asy e;:uil1105 110 o cami
nho per ('se mar elr. lombO nlaam terça C'yra Doilava. de !'astoa que roralll 21 dias da
Ahril, qne topamo. algulIs synaae' dc terra, seellda <ln dila Ilha, srgulldo 1I0s pilotos
d 'ziam. oura ele 6(j0 on 670 le~oa<: Itns qunaes lier;lIil mllyta call1lidatie tien'as com
pridas a qlll' !los 111 'rr<lllte charnnm bOlelho; c a,y Olllras a que tall1beelll cliamam
nabo Dasno: e aa qual'ta feyrn seguimlll pola mallli:ia topalllOs '1\es, a que dlill1\alll
fllra-buchos: e ne. le din a ora., de \'cspora ollvemos vista de wrra, a saber: prill1eirn
mellt de 111111111 grallde monte, 1IlllY alI e redondo, c do II Ira. serras mais baixas aho
Sul delle, e de lerra chaa com grandes arvoredos; alio quaal mnnle alio lIo Garitam
pos nome ho montc "a coai, e aa lel'l'a ha Terra da \ era Gruz (2) fllandoll lançar ho
prumo, Cacharam 25 hra 'as, e a 110 sol pOSlO obra de seis legoas de I 'l'I'a surgimos
nmCOras em 1.9 brasas amwrajem limpa. t.ly jOIlV4~1l10S toda aquella noile, c aa lIuinla
feyra pola ll1anhiia rezemo "I'\a, :eg'uilllo' direito aa terra; c lIos navios pcqtU'nos
diante bymdo por i7, 16, 15, iii. 13,12, 10, c 9 brasas ataa mea legooa de lerra,
omde lodo lançamos a1Il:0ra. em direilo da bocc:. de hllum rio; e chcgariamos a esla
ancorajem aas des oras pouco mais ou mcno~; p. rlaly oll\'emos visla dl~ 1I0lllecns que
amda vanl pola pr.'ya obra de ~cle ou oito, segundo hos navio~ pcquenos disseram por
chegarem prillli'iro aly, Lalllçall10S ho: balees, e e-quifes róra, e vieram lo~o todolo.
Capilaaos (las lIaaos ii 'stn naao dI) Capilillllllloor, c aly falnral1l: e ho Capitilnl mandou
lIO baleei em terra Nicolaao Coclho pera veer aqude I\io; e tanto qlle ele começou
pera la ele h)'r, acodirillll pola praYil !lollleens quando dons, qllnndo \I·C/.; dc maneira
que quando ho baleei c1tL'g-OU aa lJocca do l\io, lieram aly dezoito, 011 ,imle honll'ens
})urdos lodos nUlIs 1'111 ncuhuuma coussa, que lhes cobrise suas vergonha5. 1'nlziam

(I) Rom: EXTAIl : enfeitar, aclornnt',
(~) o novo hemi phcrio nã,) th'e s ai nela apparerid . cru nece. ariamenl agOl'a PNlral-
'7, o seu descobrirt"r,

7
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<Tarflo de C:~bral; e cu sou da mesma opioião d sles insi""ocs escriptores,
por ser a verdadeira, como posso a moslrar.

arcos nas m<l~OS, e suas seelas j "ynham lodos rijos pera aho bateel ; c Nicolailo Co lho
1111's fez ~ynaal qlle pospsem hos arcos, ~ <'tes ho~ posel'uJIl aly: nOIn pude delas a,"cer
fala nem clIllcmdimclllo qlle apro""ila -c pul lUar ([lIebrar lia costa: ~oomellle deli
lhes hUllm barete l'ermcll1o, r lllluma carapuça de lillho que levava lia cabeça, e hU1I1lI
50mbr )'1'0 preto: e liuulll deles lhe deli hU111n somllrcyro de penas dal'es compridas
com hlluJIla cnpezinlia pequena de penas vermelhas, e pardas coma de papa:;ayo : c
CHilro lhe dro huum 1Iamai (I) gramde de corntinlias bramcas, lIlelllas, qlle querem
parecer c!'alja\'eira: ilas quaae peças creo qlle ho Capitalll manda a V. 11., l:: com hto
be voltou aas nllilOS por sccr tarde,e num poder deles av('r mai' fala por aazo do mar (2).

" A noute s 'guimle "eotou lanto sueste r.om chul'ilceiros qllc fez casar has 11aaos,
e especialmellte a capilalla : e aa sesla pola manhiia aas oito oras pouco mais ou menos
per cun. clho dos l'ilolos mandou ho Cilpitaln levanlar ancoras. e fazer I'ela : e fomos
de 10lllgo da cosia com os balees, c esquifes amarados per POP'l COllltra!lo arte, pera
"eer se acha\'amos alguuma abrigada, boa pouso, omdejouvcsemo pera tomar agua
c lenlla; nom per nos Ja minguar, mas pera nos acertarmos, aqllY. E quuudo rezemus
"ela, seriamja na praya aseutados jllulo com 110 (\io oura de scscnla ou setenta ho
mC"ns, que se junlavam aly poucos c poucos. Fomos de lomgo : c lUilndou 110 Capi
tam 1U0or '.!IOS navio~ pequenos que fo em mais cllegados ua terra; c que se ac\lUsl'm
pouso seguro pera as naaos,qlle all1ilyna~cm, fi: sl'endo no pala costa obra de 10 legoas,
domdc nos Ill\'amtamos, acharam hos ditos nal'iC's pequeuo' lIuum a lIecife com iluulJ1
porto denlro ;nuyto boa, e III1IylO sel;lIro com hlluma muy larga entrada, c melerum
sr. deu Iro, e umaYllaram: e Ims naaos ariuaram solJrelo ; c !luUJn pouco aute sol posto
amayn,lI'alll ubra ele !llluma legoa do arecife, c amcoraram sc cm 11 brasa '. E seendo
1\1'01150 Lopes, noso pilolO em bllUIll daqueles navios peqllenos per mandado do Capi
tam Il\llor,lwr Seel' homem \'yvo e dce'tro pera iso, meteo sr lo~o no ,'squife a somdal'
110 parlo dentro; e ,OlHOU cm buuma almaadia dOllS daquI'1 .; IW'1 eel!> da terra man
ccbos, e (h~ boo corp I:; e huum deks trazia hUllm arco, e eis 011 sete seetas: e lia
})raya amdal"am muytos com seus arcos e seelas,e nomlhe aproveitaram Tro \'eos logo,
jii oenollle, aho Capitam, onlde foram recelJUdus com mu}'to prner e fc~ta.

" i\ feiçam deles !lee sec I' 'm pi'lI do , mail ira de I"crml'! lIaoo, , de boo rastros,
e boo' nariz 5, beelll feytos, Amuam IlUUS scm IIhuuma cobertura: 11Ilm esUmam
lllluullla cousa cobrir, nem mOsll'ill' suas vergonhas: e estam aa ccrqua diso com lanHa
inoccl1lcia como teem el11 mostrai' 110 roslro. Traziam ambos 110s bciçus tebaixo furados;
c Illetudo, pcr rles scnhos (3) onos doso bl'amcos de compridam d' huullla lIaao tra
"csa, e de ~rosllra de IlIlUm fuzo dal{;odam, c al;~do na punta, ('.Oll1a furador. 1\lelem
nos pala parle de uenLro do beiço, e ho que llie Ika anll'e ho beiço, c hos d ntes, bee
f,'Yto coma roquc dellx:ldres: e em tal lIlaneira ho trazem aly elllcaxado, qlle lhes 110m
dil payxalll, nem lhes torl"a a falar, 1]('111 comer,uem beber Lias cabelos seu sam coze
dias; e i1mdavamtrosquyados de tro.quya alIa mais que de solJre pelllt'lII, de booa
gral1lcJura, e rapados alaa per sima das orelhas: c lIuul1l t.Ieh~s lrazia per bayxo da so
lapa de foule a funle pera dell'as huuma Illaueira de c'ab Icyra de penas dal'e alllarela 1
que scria de compridal1l de !llIlIm COulO, muy ua ta, c muy çarada (4), qll': lhe cobria
110 loutíço, i; !Ia' orelhas: ha quaal amdJ\'a pe~ada nos cabelos pena e pena com 111111
ma comfeiçalll uramda coma cera, e nom no hecm: de malh'yra qUI' amd,ll'a !Ia cabe
lcyril IllUY redonda, e Il1UY ba~ta, e muy igual, CJlIe nom fazia miugoa mais la liljem
pera !Ia "~\'i1ntar.

li 110 Capitam, quando eles I'ieram, eslava ascnlado CID hUllmu cade)'ra, e hUlllllí\

(I) n,\~UI.: enfiada.
(2) A,UA ou AAzo: motivo, caus,,1,
PI) SEXIIO, vem do lalino sise LI: enhos anos doso, i. c, cada um seu ano d'os o.
(4) ÇAIUDA, cousa que circula, llliDO:\ DA.
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Caminba in por eS(;rl"i1O da armada. e o que escre,au a nai"cgaçiío de
Cabra!, era piloto da mesma armada, ambos portanto, le temunua presen-

alcatifa ahos pecs porc.lrado. c lJeem "Cslido com hllllm colar douro mllY gramde aho
pescoço: c Sancho de T ar. e 5imam de ~Iiranda e l\icolaao CO"lho, e t\yre. Cor!'n,
e nós Olllros que aqllY na naao com rle bimos a '~nlatlos no clwao per csa alcalifa.
i\cemderam tochas, e ('Illlraram, e nom fl'zeram nhulIma mençam de cone.sin, nem de
falar alll) C1pitillll,ncm a niugul'm: pero huum deles pos bo olho no eular do Capilam,
e come<;oll lIaccuar cl1m lia lIlaan pera aa lerra ; e depois pt:ra aho colar,com,1 qUI~ c1ezin
que a\'ia em terra l1uro; e lambem I'i hllllln castiçal de pra la. c asy 111esi110 acenava
pera aa Irrra, e e'11lam pera aho castiçal, coma qnr avia tamlJeern prata.

« ~Io Iraram lhe. h 11m papa17"Yo parelu. que a'luy ho Cal'ilam iras; tomaram no
lop;o na maao, r ai cnaram pera aa lerra. coma qUI' hus avia lIy; mo traram lhe hlluma
galinha, 'asy adam Illeclu li 'Ia c 110m 1111' queriam poeer ha maa.. : e dr'poi' ha loma
ram coma pspanla<ios. lll'rmn lhe aly de comer parn, I' pe:cado cozido confeylos,
farles. mel.e 1il:'0' passado.: nom CjIlC '~rrm C'Jm 'rdaqnylo ca. y nad<l; ,~alguul\la COllssa
s' él pr0l'1l\'al11 lal1ç,I\'<l1l1 na logo fÓra. TrOll\'l'ram 1110'S vinho pl'r IInllma laça. pose
ral11 1111' a:y ha boc<l tnm m,t1al·rs. e nom 17o ·t~ram drle nada, nem h qlll'"eram uwis.
TrOllvpram 1111'S :)"oa prr 11tInma alharada (t): Iomaram dl'la s~lIl1os hocado" c nom
beberam: SOIlI1l'IIII' la\'i,vam has bocas, c lançaval1l na fllra. Vio 1I1111nl deles hnllma'
COIl1I~S de rosairo hrill1\co1s, acenon que lhas desl'm, e folgo 11 mU)'lo com .. Ias, lamçoll
Iras ah o pr.sro o. e di' pois lir III lia , e 'mbrulhou Itas nll braço. c acenava p '1'<1 aa
"'ITa • rnll m pcnl aas ·omlas. c pc!rn <lho colar do Capil.am, coma qne dariam ouro
pcr aqllylo; isto lOlllaV<lmOIlOS asy polo desrjal'lllos: mas se el' Cjncria dezer ql1l: le\a
ri;1 lias ('Ol11las, e mai:. 110 olar iSIO nom lfucriamuno enlrnltlrr; p 'rqllC 1110 110m
aviamos rir dar; r despob lornou has comIas <I quem lhas d o; c emlam ,11raram se
asy deco. ta l1a akalif~ a dormir. sem l er nhlluma maneyra (h, wbrirrm sllas rergo
Ilha. haas qllal:S 110m h "'ram fal1ad lIo Capitam lhes m,lI1doll pocer aas cabt'(;as 'e
I1hos coxy ; e Iro da C<lbelr~ rOl pro ural-a a as pola 110m quebrar: c iançaram III ,. huum
manto rmcima. e '/p.s /'ous ntiram. c jOl' rilm c dormiram.

" I\ho.abado pola manllãa mand 11 hoCapilalll fazer vela; C f'lI1o; demandar ha
I'nlrada, Ita qllaal It era nlllY larglla, c "lia de seis a srle brasas, e emlraram llllalas
liMOS dcmiro, amcoraram se m cinco.. eis bra:as: lia <[lIaal amcoraj m demlro Ile
1"111 gramde, e lam frrmosa e lam srgnr~, qne porll'm jaser.demlrn necla mais d,~ dn
7.I'Ulo. navios, naaos. E tanto qne has naaos foram pousarIas, e ancoI·adas. icram
!los Capiia.,ns lodos ai! I'sla na~o do Capilam nlonr; e rlaquv mandou 110 Capilii'l I ico
laau ClJelho. C Br'rllllaiiJru Ilyas qne fusem em lerra, (' levascm aqucles dOlls 110111 cns,
e ho. le)'xa.l'm Iiyr com SI'U arro (: ~el'la : allos quaaes mandoll dar sl'nh~s call1isas
no\'as, e senhas cilrapnça vI'rmrllJas, e don rosiliros dr' ::omlas hramcas do o, que eles
lel'aram nos hra os. r :cnhos ca. cilvers, e senha 'alllpainhas; e mandon com Irs prra
ficar la \Illnm manceho dcgradado criado de Dom .foliam Tcelo, aqlll'lI1 challlillO Afnn. o
Ilibeyro. pera amtfar la com ('Irs. c s<llJer d . eu rir r. e manryra; e a my maudnu
Cjue fose com l\ieola<lo Co(,\l1o. Fomos asy (\e frecha direilos aa praya. Aly al:Odiram
Inguo o~)ra dr dlllrl1los homfr'l1s, lodos nuu., c com arcos, e seClil' l1a~ nl<laus. Aque
les que nos levavamo" Hernaram !hes que se af"slasem, r. po esem 110s arco ; e rl~ o~
po eram, e nom. e afastaram mt1ylo; aba ta que poseram srus arco' : e rntam sayram
lIos que nos le"iI "amos, e 110 mancebo dtgradado com (:les; hos qu"es asy como say
\'am~ nom pararam mais, nem esperavam hUUI11 p r onlrO,se nom aqlll'lI1 mais coreria;
c pa. ;Iram Jluum rio, que pcr hy corll dagoa doce; rir mu)'ta ai!"oa, <rue lhes dava pola
braga, c Ol1lros mUVIOs com elrs; C foram asv eorendo aalem do rio amlrc hllumas
moutas di: palmas, 'umdl' e.lavam oUlros, e aly pararam. E l1aquyl0 roy 110 degradado
com hUlIm 110me\~m, qllelOg'no ;t11O sayr do bateellio agasalltllll. le\'ou alaa \:1; I! loguo
110 tornaram a nós: e com ele I'ieram ho outros que nos le,""vamos, !los Cjuaae ry
nham.ia nuus, c sem carapuça:. E emlam se começaram de chegar 111\))< los, e cmlra-

(I) ALB.\llll ID.I: ,"aso de duas aza.) hoje qua-i su Cl)nheeido pelo nome de l:'iFrZA.
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iaes e ele vista, e por is o merecedores de toua a fé, m6rmente allendon
do-soá singeleza e minur:iosidade de sua narração (maxime do primeiro),

yam pola beyra do mal' pera ahos balee~ ataa qu(' mais nom podiam; e traziam cabaa
ços dagoa. c tomavam al;;uuus barys que nos levavamos. e emchianos dagoa e tra
zianos ahos batees; nom qne eles de todo clJ('ga~('m a bordo do bateel. Dlas junt o com
ele lançavam nos da maao. e nos lomavamolos: e pediam que lhes desem alguma c,ousa.
Lel'ava 'icolaao Coelho cascavrtS, e mauilhas ; aa huuns dava huum cascal'el, e a ou
tro' huuma mauilha ; ele maneyril qne com aquela COlcarva (1) casy nos queriam dar
],a maao. \);tvam nos daqueles arco', e ecta.~ prr sombreyros, c carapuças de linho, e
per qualquer coussa quc lhes homeem queria dar. Daly se partiram hos outros dous
mancebos, que nom hos ,'imos mai .

« Andavam aly Il1UYIO~ clelrs, ou ca~y ha mayor pane que todos traziam aqueeles
bicos do o nos beiço: ; c alg'lIull~, C]ue ,Indavam sem ele:, traziam hos bl~iços furados.
e no; buracos traziam h:lllns I'slll'lhoa de paao, que pareciam espelhos de boracha; e
all;uuns traziam tre daquel<'s lJicos, a saber hnul11 na melalle. e IlIlS dous no cabos.
E anulavam hy Olllros qtlarlcjallus de cores: a saber, deles amcladedr. sua propria cor,
e ametade de tintura nllgru, manel'ra dezulada; e onlros c]narlr.jallos de~caques (2).
:\Iy amdavarn ;Imlreles Ires 011 qualro moças, c:beemjcmlys com cabelos muy prelOS,
compridos polas c, padnas. All' per cmtanl nom ouve mais fala, nem emll:'ndimenLO
com eles per ha berberia df:!e~ se'r tamanba que sc nOm emlemdia, nem ouvia llin
I;'uem, Acenamolhes fine sc rosem, e asy ho fezeram; e pasaram se aalcm do riu: r. say
ram tres, ou quatro hon1C'~n, no,os dos batees, e encberalll nom sey Cjuamlos barys
dagoa, qUE' nós lera vamos, e tOl'llavamono, aas naaos; e em nos asy vymdo acenaram
!lOS qnc nos tornaseruo, ; toma 1110. ,P. !t'~ mandaram hn dl'gradadu, nom queseram
qUE' ficase la com eles; 110 qnaallel'al'a hnllmil bolcia peqnena, c dua~ on lIes earapn
ças "erl11elhas pera dar la abo senhor, ~c ho hl' ouves!'. 'om curaram de lhe lomal'
nada, e asy ho l11andar:1111 com tndo: Cemlam I\ertolarneo Dyas 110 fes outra I'ez tor
nar, que Ihc~ dese aquiln, c se lornou, e deo aquilo em vista de nó, aaqul~le que da pri
ml'ira tio a~asalholl; c emtalll veo se. c lruvemolo. E,te qU(~ ho agasalhou. heera ja de
dias, e amdava LOd!)~p('r 10llçaiuha (3). e cheo de penas p 'ga(\a~ polo corpo, que pare
t;Í" a~sertado, coma Sam 5 basliall1. Ontros trazial11 cilrapnças de pellas amarelas, e on
tros de verdes; e huu,"a daquelil, mo,as 11 'era toda linlla ele fundo a 'yma daquela
tillltnra. IInnm dell's hecra fanado; mas tod\)o asv coma nós: e com isto nos torna-
mos, e eles foram sr. •

II Aa lardl: sayo lu, Capilil1l1 moor em sen b~'eel com lodos nós outros, e com hos
olltro, capitaJlJs d;:s naaei' cm l~US !JnL"('S a fult(;II' pula b"ya a ear:l111 d~ pruya: mas
ninr:uem sayo cm terra polo Capilall1 nom qnrrer sem elllbargo de nillgllcm neela es
lar: :oomente sayo ele com lodos em hl\lllll Ilhceo ~ramdc, c]ue na bal'a lú, qu'; de
ba\'xarnar fica muI' vas;o; pel'o liee ele LOda~ panes cercado e1Jgoa, que nom Jlode
J1iri~lIcm hyr a ele ~em harc<J, 011 ana[[o. Aly folglJu ele, e lodos nós outros "r'~1l1 11lIu
lIIa ora, e IIIra : e nr.scaram Ilz :lmdamrio lIlarynilriros com lIuum ehllnchoro, (: mata
ralll p('~cado meneio, nom mllyto; e ('ml.am volvemllllos aas naaos ja beelll no ute.

(l Aho Ilomingo d;, Pa~coela pala rnanhaa delerminou 110 Capitam de hyr ouvir ~lisa,

t~ prl'g'at;amllaquclc Jlhceo: c mandoll a todolos capilaaos que se corejesem nos batl'e ,
e fnst:m (',om clr: a asy fol' fey1o. Mandou naquele llheco armar htlllln esp<'ra I'el, c
<I.'ul.ro IIcelle alevantai' alIaI' 1TI11Y heelll l:orejido : e aly com tlldos nós Oulro (cs dezer
~lisa. lia quaal dise ho padrc frey i\mriqll(~ (~m vos E'mtoada, c oridada COI11 aquela
lJIcesma vos polos outros padres, e SaCel'llOlCS, que aly todos heeram (li), A, qllaall\lisa,

(1) EMCAltrA ::obseC]uio, ngõdo,
('l\ QUAltTF.JAIlO : .dividido em quadrados. ESCAQUES: quadrados como os elo tabolciro do

:xadrez: então se dlzta enxadrcz.
(3)jPElt õ-OUÇUNHA ::enfeik1do.
I ii Cl I\O.l 'ElllJEUU é hojco nome d '~I lIhca Onde se celebrou missa.
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e no que a lol respeito pondero Fcrdinond Denis 110 seu livro (B1'(11;1'Z), na
nola a pog. 2.

segumdn mel1 pareccr, foy ouvidn pcr todos com ml1ylo praser, e dcvaçam. rlly hcera
com ho Capilam ha Dandcyra de Chrisll1S com que sayo de Delem: ha qual csleve sem
p:'e aa parle de. Avanjelho. Ac.abarla lla li 'a, dc vcstio se 110 padre, e pose se em hun
ma cadeyra alla, e nós todos lamçados per esa arca: C preegou hnuma solene. e pro
vcito, a pl'l~gaçam da e lorin do Avanjelho: e emlim dela tratou da no~a vymda, e do
achamenlo desla lerra, conformandose com ho :ynaal da Crus, ob cuja obcdiencia
'-ymos; ha <[naa\ veu mnylo :Ia proposÍlo, e res muiln devaçam.

(l Em quamto estivemos aa Mi:a I'. aa prcgaçam, seria n" prap ol1lra, tamla jemte
pOIlCO mais ou menos, coma IIOS domlenl com seus arcos, 'seNas; ho qunacs amda
vam fol~ando, e olhandono" e asemtaram-sc; e despois dacabacla ha lisa a emlados
nM aa pregaçalT., alevamlaram e muytos deles, c lallljeram corno, 011 \'ozina; e come
çaram a saliar, e dam(;aram huum pedaço; e a:guuns r1'les se melerem em almnadias
duas 011 tres <[lIe hy tinham; has Clllaacs nom sam feytas coma liaS, que eu ja vi:
soomenle sam trcs traves atadas jUllltas; e aly se metiam qllatro ou silllquo, ou escs
cllIe queriam, nom se afaslalldo 'a 'y nada da lerl'iI, s~nom qnamlo podiam tornar pee.
E acabad;1 ha prt'egaçam, mo\' o 110 Capilalll, e lodos pcra ahos !JaIr s com nosa ban
deyra alia, e Cl11harcalllos, .: fomo~ asy todns co:ntra [(:I'I'iI pera pasarmo aho lomso
per omdelc's e,taram, hymdn 13crlillameo Dyas cm scn esquifc per maudado ho Capi
Iam ()jilllle r.om huulll p"UO de lIuullla almil"dia.que llH'S 110 m:ll' lcrara, pera lho da!' :
e nós lorlos obra de liro de pedra lras clt'. Como el 's viram 110 e qllire dp Bel'lolômeo
Dya " chep;arilm logo lodo: aa ill;0,1, Illetrnclo se necla ata omdc mai~ podiam. Accna
ram lhes que po, ('~em ho, arco; e mllyto, deles hos hYélm loguo poeer em tHra, c
outros hos nom pUllham, i\nda"a lIy IInum, que falava l1luyto ahos outro~ que se afa 
l'a:em ; lIHIS IlOIn ja que mamy par' 'cse, que lhe tillham acatarncnto, nem medo.

(( Este que hos a y andava alllslando, trazia scu arco e seelas; e andava tinllO de
timtllrél \'erm~llIa polos pl'Hos, c e. padoa, . polos fJnadrys, coxa, e pernas atda bay
xo; e hos "a,io~ com lia !Jarip;a, e e tal11ego lIeeral1l de sua propria cor; e ha timtuTa
hera a~y \'el'l1l1'lha qlle lia ar:oa lha nom comia, nem desfazia; amte quamdo saya da
,\"oa, hccm mais vermelho, Sayo huum lIol11eem do squife de Berlolameo eyas, e
amdilva amlrcles. sem c1,'s emtclI1dcrem nada neelc, qllarnla pera lhe fazerem mal,
senolll quallltn lh' dilvilm cabaço~ da~oil; e aCCllilvam ahOs elo esquife que saysclU cm
terra. Com isto se volveo rkrlnlameo Uyas aho Capilam: c \'iernonos aas mlao' a comer,
tamjemclo lro;nhelas, c f.:ilytas, .'em lhes dilr apresam; c eles tornaram se aaSCl1lar na
praya ; e a y per t'IlII;lm ficaram. 'c('." 11111'1'0, omcle fomo, 011\ ir ~lisa, c prc('gaçam,
'spraya muyln lia a~oa,e dcscoure IJ((Iytél area, c muyto 'ascalhaao. Foram alguullS cm
nós by eMantlo buscar marisco, nom no adJUram; e acharam algunn camarooens gro
sos c clIrlos, ,untre lios qn~acs villha hnllm muylo gra,ndc, que em nhuull1 tempo ho
"y tamanho. 'l'all1h('em élcharam cuscas de bergooel1s, e dameyjoas; IDa norn toparam
com nhnullla peça inteyra.

" E lanto qlle comrlmos, vieram todolos capitaaos aa esta naao per mandado elo Ca
pitam moor, com l,os C1ulllles se ele ap"-I'lOIl,e 'II na companhia; e pergllntoll asy a 10
110s, sc lIOS pllrecia se r bcem nlnndar lia nOl'a do élcllamenlo desta 'ferra a V. A. polo
Ilavios dos mantimenlos, pera milhor manelllr drscobrir, e sabcr dela lUais do que agora
'.IOS pocliamos saher, per hirmos de nosa vi~jem. E amtre 1U1I)'las falil , qll~ nu caso se
lezeram, roy per toclos, 011 ha maynr parle dilo,qur. serya mll~'to beem; e ni. to concrn
ctiram: e lalllO qne lia concrllsaon foy tOlllada,pregnnloll mais se sl'ria boo tomar aqoy
per força huulTl par destes lIolllcens pera hos ITIé1ndar a V. 1\. e leyxal' aqllY pcr eles
outros dons dcsles degradados, A isto acordaram qne nom lIeera necesario tomar pcr
força homel'lls; perClII' jeral CO,llIllle ilccra dos que asy levaram per for,a pera algu
ma parte, dezcrem qlle Iwa ily lodo 110 que lhe peq;ulllam; c qne milhor, e mnyto
milhor clIlforlllaçam da 'feITa dariam dous 1I0mcens destes d gradados, qlle aquy Icy
.'a:CI11 tio 'llle clcs dariam, se lI?s Icrasclll, por secr jClIltl', que nil1;;uem ellllCUldcj
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Yerdade é, que parece não serem concordos quaouo o prim~iro desim11l
o dia 22, e osegundo o dia 24 de Abril, como O do uescobrimenLo ; porém

nem eles tam cedo aprenderiam a falar, prra ho aberrm tambcm dizPr, que mnyto
milhor lIo estoutros Dom digam, quamuo ca V. /I. mandar: C que per !UnIa nom cura
sem aquy de per farsa tomar uiliguem, nem fazer cscandalo. pera hos de tOllo mais
amansar,e apaciOcar, senom soomellte leyxar aquy hos dou dcgradados,quando daquy
partisemo . E asy, pcr mr.lhor parecer a todo, ficou determinado.

(! Acabado isto, dise bo Ca pila m que fosemos nos balees em tena, e "eel' sya brem
lto rio, que jando Itera, e tambeem pera folgarmo. Fomos lodos nos batce m lerra
nrmarlos, e ha BalldeYl'a comnosco. Elcs andavam aly ua praya aa boca do rio. omde
nós hyamos: e tamto que chegasernos, do ensino quc dantes tinham, po_cram todos
tIOs arcos, e acenavam qUI) say,;el1los. E tanto que bos batee5 poscram lias proas em
terra, pasaram se Joguo toelo adIem do rio, ob quaal nom bec mais ill1clio que IlIIum
jogo de mangual : e tamto que desembarcamos, al:;uuns dos nosos pasaram loguo ho
rio, e foram anlreles; e alguuns agunrdavam, e outros se afastavam; pera hcera lia
-~ussa dc maneyra, que todos amdavam mesLUrados. Eles davam elescs arco com suas
seetas per sombrryros, e carapuças de linho. e per (IUalquer coussa que lhes (lill'am ;
pasaram aa1em tamtos dos nosos, e andavam asy mesturados com eles, que cl.:s se es
ql1lVaVal11, e afastavam se, e lil'arn se deles ~1t'ra asima, onde outros estavam; e elUlam
)10 Capitam f~z se 100uar aho colo (Ir dOlls bomeen , e passou ho rio e fez tornar lodos
A jente, que a!y hera, nom seria mais caaqucla que soya. E, lamto que Iio Capitam fes
tornar todos, vicram al~lIu~s dcIes a cle; nom palo conhecerem per senhor; ca me
pareceo que nom clllemd m, nem tomavam disto conhecimento; mas porque lia jente
nosa pasa,"a.ia pera aaquem do rio, all' falavam, e traziam nllll'to arco e cOllltinlias
daquelas ja ditas, e resgatavam per quaalqucr cOllssa em tal maneyra, que trouv('ram
daly pera aas naaos muytos arcos, e eelas. e comias; emtam tornou-se ho Capitam
<Jquele rio, e acodiram muytos aa bel'ra dele. /lly verices <Talantes pilllados di: preto.
e vermelho, e quanejados asy paIos corpo, coma polas pema , que certo pareciam asy
beem. Tambem amdavam antre\es qualro ou sinquo mulheres mosa', c asy nuuas que
nom pareciam mal; amlre has qnaaes amdava buuma com hnuma coxa do jiolllo ataa
!lo quadryl, e a nadega toda linlla daqneela limlUra preta, ho ai (1) todo da sua pro
pria cor; outra trazia amboio jiolhos com lias clll"vas a y umtas, e tambeem hos colos
do pecs: tambecm amdava hy ontra mu\ller mosa com mcnino on meuina no colo,
atado com 11uul11 pano nom sey de qnl' aho-; p .ytll:. fl111' nom Ih ~ !llret:ia seno n has
perninhas; mas has pernas da mal' c 110 alnom tral.Ía nhuum [lilno. ll~spúi: moveo
1JO Capitam pera as)'ma aho IOID~o do riC', que anda semprr. a caram da praya; e all'
esperou buulll velho.quc trazia na maao huuma paa clalmaadia; falou estando 110 (;api
tam com ele perante nós todos, sem bo nunca ningnem eotl'nder, nem elr a nós quanla
coussas, que \homcem perguntal'a douro, que no dezeja"amo' .aber se lio avia na ter
ra. Trazia cste velho 110 beiço tam furado, que lhe caberia polo fuI' do huul11 gram
dedo poll'gar ; e trazia metudo no furado hunma pedre verde roim, qUll çarava per fora
aqueele buraco; e 110 Capilam lha fes tirar, e ele nom sey que falal'a, e l1ya com ela
pcra aa boca do Capitam, per,1 lha mcter: esle\'emos sobriso hUllnl 110UCO ryndo : e
rmlam cmfudollse ho Capilam, e leyxotl: e hUl1lJ1 dos nosos deo Ih.: pola pedra huum
sombrel'ro velho; nom pcr ela valer alguma COllssa, mas per I1Jostra; e <lho depois ha
OlJ"e ho (;apitam; crco pcra com hus Ol1lras coussas maudar a V A. Andamos per hyr
vecndo !la ribeyra, ha quaal hee de l11uyln ugoa, e mlJl'to boDa. 1\!l0 lomgo dela tlita
ll1uytas palmas, nom muyto altas, em que haa muyto boos palmytos: colhemo., e co
lI1ellloscl~lcs mllytos. Entam tornouse ho Capit"JU pC1aaa boca do rio, omde descmbar
camos; e aalem do rio andavam delps dansal.uo, e folgauúo Jlllllns antc outros, sem se
lomarem polas maaos, c fazinm 110 IJccm.

« I'asollse miam aalem do rio Die;:;o Dyas, altnoxarir~,ljlle foy de 5aca\'em. qnc hcc
homéem ;{racioso, c de pruz('r; e 1("'011 c Illsig-o IJllum gaytcyro no~o c 1m sua gayta, e

(I) E nOAL: co :mlis.
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nole-se, que amuos asseveriío ser quarta-feira do oilavario tia Pascoa. Exa·
minada a Â1'le de verificar as da las. (Paris 1770, a pago 30), ahi se vê no

meleo se com eles a dan ar lomandoos polas maaos; e eles folgavam, riam, e andal'am
com ele muy aho oom da /{ayla, Oepois de úansarem, fes lhes aly, andando no chaaom,
muytas voltas Iijeiras, e snllo real, de qne se el's espanlill'am,e riam, e folgaval11l11uy
10: e com quanto hos com aquilo segurou, e '11aoou, lomavam JO;;1I0 l1ullma e 'quin'za
coma 1ll0nleZes; e foram se pera cima; e cOItam o Capitam pasou 1J0 rio <;U1ll lodos
nós outros, e fomos pola prnya de lomgo, híado hos llalces asy a c"ranl da t 'l'I'a: c
fomo alaa buuu.a lagoa grande, docc', que está junHo com ha pr'lja : pOl'que 10tlil
aquela ribeyra do maar bee apaulada porcima c saay !la a"oa per llluylos IIlf~ares. I~

de 'pois de pasarmos ho rio, foram I1nns sele ou OilO deles andar amlre ho lllilrin hey
ros, que se recolhiam ahos uatcI' ,e lel'al'am d<lly 11llum wbaram, '4ue Berlolalll o nyas
malou; e lel'avalllo, c lançou na praya <luasta que. Alaa qny como cluer que se des 'm
alguuma pnne aman asem; loguo de hUllma l1Iaao pera ha OUlra se esquivanlln, coma
pardaacs dc cevadouro, e homeem 110m 1111'S OUS,1 d falar I'~jo, per 'e mais 110m es·
quil'a rem : c todo sc pa a como eles querem, polo Ul'em amansar.

(( Aho vell.lo, COJll quem ho Capilalll mOI' falou, deo huuma cara[mça \'ermelha ; e
com toda ha fala, que com ele pasou, " com lia carapllça. qne lhe deo, tanto que se cs
pedia que começou de pasar ho rio, foy se loguo recalando, c nom quis mais tomar
do rio pera aaquern : hos outros dous, qu~ ho Capilam lcve nas naaos a qne deo ho
qne ja dilO hee, nunca aquI' mais pareccram; de que tiro seer jemle l.leslial. e dc ponco
Silbcr : e pcr yso sam asy esquivo, ; eles porem comtudo andam muylo beem curados,
c mlll'lo limpos, c naquilo me pa rece aymla mays que sam coma aves ou alimareas
mOnlczl's, que lhe fas ho aar milhor pena, e milhor cabelo, que aas mansas: per que
lias COl'pOS seus -am talú limpos, e Iam g)l'dos, e tam frem(lS05, que nom pode mais
secI' ; iSlo me fas pre:Ul11ll' que n m teem ca,as, nem Illoraclas, eOl que se colham, e
ho ar a que se criam. ho fas taaes, nem nós <linda aLUa g ra nom vimos nhuulUils
c asa.. ne:r. manevra d la-.

li ~1'and\HI ho 'Capitam aagu ('Ie degradado Afonso Ribeyro, que se fose outra
ves com eles; 110 qual se fol', c andou la huum boo pedaço; e aalarue tOI'nonse, que
110 fez ram eles vir, c 110m ho que -eram la consp.nlir : e deram lhe arcos, e seelas, l~

Ilom lhe tOmaram nhuunla cou sa do seu; amle dise ele lhe tomara a huum deles
lIuumas continllas amarelas, que cle lel'al'(I, e fllgira com las, e ele se qneyxou, e os
outros foram loguo apos ele, e lhas tomaram, e lornaram lhas a dar; e emlam manda
l'amno vir, Di e ele qne nom vira la anll'e eles senom l.luumas choupaDinbas de rama
verde, e de feeylos muito gramdes, coma dantre Doiro c ~liuho; c asy nos lornamos
aas uaaos ja casy Doute a dormir.

(( na ~egunda feira saymos todos em terra a tomar ago'l ; e aly vieram em Iam muy
lOS: mas 110m lanto coma lias oulras vezes, e u'üziam ja pouco' arcos: c esleveram
asy hunlll pouco afa tados de nós: e depuis poucos a poucos meSluravam se comno co,
e abraçaram DOS, e folgaram: e algnuns dele se e -quÍl'al'<llll laguo. Aly dal'am algUUDs
arcos per folbas de papel, e per alguma carapucinha velha, e per qualquer coussa. E
em lal maneira sc pasou lia eou' a, que beetlll"inle ou lrinta pc oas dos nossos se foram
com eles, omde outros muylos deles c tal'am com moças ~ mulueres : e trouveram ,le
hí llluytoS arcos e baretes de penas daves, delas verdes, delas amarelas: do que creo
que lJo Capilüm l.la de mandar a Y. A., eseguudo deziam eses, que la foram, folgaram
com eles.

li l\'eesle dia lIos vimos de mai perlo, c mais aa no a vontade, per andarmos todos
cas)' me lurados : e alI' deles andavam daquecla tinluras qllartcjados, outros de me
tade , outros de tanta feiçam coma em papos darmar: e todo com beiços furados; c
I1Inytos com hos asas neeles, e deles sem osoS. Traziam alguuns deles huuns ouri ·os
verdes danores que na COl' qucriam parecer de I'a linheiro:>, senom quanto bceram
mais e Illai' pcqueuos, e ilCjucl'les heeram cheos d' huuu t;raaos I"ermelhos pequenos,
qne esmagiludo-os anlre hos !leàos, fazi~1l1 tinlura IllUylo \ermclha, de que ele' and,l-



calculo feito, que ü Pascoa no anno de 1500 cahio cm 1D de Abríl, e pOf4

tanto o dia 22 foi quarla-feira, errando assim o piloto no algarismo con·

nm tintos: e qnanlo sr. mais molhavam, tanto mais "ermelhos ficavam. Todos and~rn

rapados alaa cima das orelhas: e asy Ilas sourancl!lha , e pestalias. 'trazem todos has
testas de fonte a foule tinlas de linlnra pn'la, qne parece hllllma fila ancha ue uous
dedos: e \lo Capilam mando li aaquele drgradado Afonso lIibeyrd, e a onlros dons ue
gradados, qn~ fosem andar la antrele ; e asya lJyego nyas per ser)r hOllleem ledo, .:om
que eles fol~avam; e ahos urgradados malldon que ficasem la está nullre.

« Foram se la lodos, e anclaram anlreles; e se~'lDdo eles deziam, !1Jl'<1I11 beem hllll
ma Ipgoa e mea a hUllma povoaçam, em que averia nuve on des casas: as quaaes ue
ziam que eram Iam compridas cada hUllma como e la naao Capilalla: e he,)ram de
madeira; e das ilhargas de lavoas, e coberlas de palha, de razoa a altllra; e 1Oc!"S em
Illluma soo casa em nhllurn repartimcl1lO. Tinham denlro mllytos eslt'os, e (I e. tco a
esleo huuma rede alada polos cauos a cada e51eo. altas, em que dormiam: I' debaixo
pera se aqnl'ntarem, faziamsens fogos. E linha cada casa dna portas pr'qllCni\S, hllnl1lil
em hUllin cabo, ou 11'0 no uutro ; e deziam que em cada ca ii se recolhiam Irinla \~ qllo
renla pesoas; e que aly has achavam; e qlle lhes davam de comer daqlleela vianda.
que eles tinham, 11 saber, mnylo inhame, e onlras semenll:S qne na terra baa. c el 'S'

comem. E como foy tarde, f'zl'ram nos logllo lodos tornar; c nom qu zeram que la
íicase nhullm; e ainda se~undo dl'ziam, qlleriam se vir com C\les. flesgataram la per
cascavees,e outras couzinhas de pouco,ralor, qne levavam, papagayos venn 'lhos l1Iuylo
I;I'andes, e fremosos, e dous "erdes pequeninos; e carapuças de pcuas verdes, e 1IUlll11
pano de penas de muitas cores, maneyra de lecido asas fremoso, sl'l;nndo V. A. Iodas
estas cou.sas verá, perque ho Capilam "olas haa de mandar, segundo ele dise: e com
isto vieram, e nós tornamonos aas naaos.

II Aa terça feira dcspois de comer fomos em terra dar guarda tle lenha, e lavar ron
pa. Esla"alll na praya, quando chegamo. IIhra de se. enta ou . elcllta sem arco, e sem
nada. Tanlo que cilegaulOs, I'il:ram se lo~uo pera nó", sem 'C ('sqlli"arelll; e de.-puis
acodiram muylos, que seriam beem duzemos, todos sem arcos, c mestnraram se Io
dos tanto CUlIlnosco, qne lIOS ajudavam deles aacarelar lenha, e mPllér 1I0S hat'es ~ e
luilavam com hos nosos, e lomavam mllylo prazer. EIIlCJuanto nós faziamos ha lenha,
faziam dous carpinteiros huuma gramde Cruz de ilnnl1l paao, que sc omlem pera iso
corlOu. ~Iuylos deles vinham aly c lar com hos carpinteiros; e ereo que o i'aliõuTl mas
per verem ila ferramenta de ferro, COI1l que ha faziam, que p r verem ha cruz; perqllc
elrs nom tem coussa, que de ferro seja; e conam sua madeyra. e paaos com pedras.
licilas coma ClInhils melndas em hunm paao unlrc duas laias, beem atadas, c pp!" tal
maneyra, qll'l andam fortes, se~urndo 1105 homeens, qne omt m a suas casas foram,.
deziarn perque lhas viram h. Era ja conl'crsaçam dcles comllOsco lanla, que casy nos
lIOrl'avam 'lho qne aviamos de fazer. !lo Capilammaudou a dous llr~gradados, a Die
io Dyas que fusem la aaldea, e a outra, se ollvesem d'las novas; e que em Ioda ma
neira nom se viesem a dormir aas naans, aiuda que hos eles mandascm ; c asv se foram.
Enlfluanwaudavamos ncsta mala a cortar lenha, alravesaram algnuns papãgayos per
esas 'Il·vr)res deles verdes. e onlros pareies, grandes, e pequenos; de maneira qlle mil
l)arece que al'('rá nesta l:lrra llIuylos; peru cu nom veria mais que alaa nove Oll des:
.outras aves cmlam nom vimos, soomellle alguumas pombas scyxas, e pareceram me
maiores. em booa calltidade, r;aas de 1'0r1Ut;<11. Alguuns e!l'ziam quc viram rolas; mas
éu nom hag vy; mas scgundo lios arl't.redos sam mny 11lllylos, e grandrs, e dimfimuas,
maneiras, nom duvido qne per ese serlaao ;ijam mU~l(as aves: e aacerqua da nOIHe nos
volvemos pcra aas n<laos <:om nosa lenha. Eu crco 8cnllOr que nom dl:Y ailllra aqu}'
comIa a V. A. da feiçam de seliS arcos, c sedas: hos arcos sam prelo~_ e comprielos,
c has seelas COlllpridas, e hos ferros dclas de canas aparadas, segundo V. A. verá per
alglluns, CJue creo que ho Capilam a ela haa demviar.

« Aa qUül'la feyra nom fomos cm lerra, perqlle ho Capilam moor ant]'ou todo ho dia
no nal'io dos manlimentos a ~\esp('jalo, e fazcr levar aas uaaos iso, que cada huulIla
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cordando todavia com Caminha no dia. Corno em conclusão adianLe se
verâ.

podia levar. Eles acodiram aa praya muytos segundo <las naaos ümos, que st'r~'am

obra de trelenlo., c segundo Sancho de Toar, quc Ja foy, ('isc. Diego O~as, e Afon50
Ribeyro, ho degradado, a que ho Capilam oullem mandou, e (Jue em Ioda maneira /ll
dormisem volveram se ja de noule, per eles uom ql1Pferem que la clormisrm: e lroure
ram papagayos ,"erdes, e outras aves pretas ca.,y coma pegas, seuom quanlo lyuham
110 bico branco, e ho' rabos Curto. E quando se .'ancho de Toar I'l'colheo aa Daao, q.ue
riam se vir COIl1 ele alguuD j IDas ele nom quis senrJII1 dous mancebos d.'sp sIOS. e ho
mCl'n de prol. ~Iandou ho esa noule muy beem pen:ar, c curar: e comeram Ioda ha
viauda) qn lh s deram: e mandGu lhes fazcl' cama de lençooes) segundo ele di-e;' e
dormiram, ~ folg<lram aqueela noUle: e asy nom foy mais esle dia, que pera cscrepvel'
seja.

(C Aa quinla feyra deradeiro da Abril comemo~ loguo casy pola manhaa. c fomo á
'terra pel' mais lenba, e agna : Cem qnerrndo ho Capilam sayr, chc'gun Sancho de Toai'
cos sel s Jun~ O~[lerles; e pl'r ele nom ler aiuda cumido !lOz 'ram Ih' toalhas, e veo lhe
vianda, e comeo : ho ospedcs asenlaram nos em senhas cadl'iras: e de lodo ho que lhe
deram) comeram Illuy be~U) •• rspeci~hneute caçam c'ozido frio, e an'oz; num lhe,
deram vinh", P'r Sancho de Toar dizeI' que nom hcbiam beem. Acabado ho comer Jl){'

lemouos todos no ualeel. e el" comnosco. Ilt'u huum gro!npte a hUllm dele' hlllllna
armadura grande ele porco mOllle: bl'em revolta; e 1<11,10 ql1l' ha tomou, nwl!'o na lu
gu,) 110 l)Oiço : c perque se lhe /10m queria IceI', deram lhe lIuuma P~lllI '/Ia de cera ver
melha, c ele cOrCSl'O lhe dell'a seu adcrcmço pera Sll leer, Illeteo-ha 110 uciço, c a. y
revolta pc~ra 'ima; e vinha Iam contenle com "Ia, coma se llll'era huuma grande joya;
c tanlo que saymos cm lelTa, foy e loguo com ela, que nom parecco lIy mais. Anda
riam na praya, quando sayuJO:, oitu ou <les <I 'Ies; e dhya POtlCO COIUI'çaram de "yr;
e pareceu wc litle I'yri,lln q lnlrO.:cntos ou qlwlrocento. c ciucoeuta. Traziam alguuos
deles arco, e seela' c totlolos deram p,'r carapuças, c per qualquer coussa, qlle lhes
da'am. Comiam comnosco <lo que lhes dal'amos, e br'biam alguuns deles vinho, e ou
Iro. ho nom podiam heber; mas pareceme que se lho al'ezasem) que ho beberiam de
booa vontade. Andavam lodos laIU dt'SPOSIOS, e Iam beem fe lOs e galantes com suas
tinluras, que pareciam beem. I\carClal'a.1l dcsa lenha qllamla podiam com muy bOtlas
vomlade, e lel'aramna abo balecs; e amdal'alllosja mais manços c seguros amlre
nós, do que nó' andammos antr les. ["oy ho Capitam com alguuos de nós hUUIII pedaço
per este al'I'oredo ataa buuJUa ribeyra grande. e <le muylil agoa) que a n050 parec 'r
~ra esta llIe~llla, que I'em leer aa praya, cm que no' 1000a11l0' agoa. 1\11' jOlllemos
buum pedaço, bebendo, e folganclo ilho lorngo dela anll'e e.'c arl"Or"do, que h 'e lanlo,
~ lamanho, e IUm ba·to, e de tania' prllmageens, que Il1c nom pode homer'lU dar comto.
lIaa antrele muylas palmas) de que colhell1o~ muytos, e boos palmitos, Quando saymos
do baleei, disll ho Capilam que seria boo hirmos direitos aa Cru', que eslava eucostada
a huullla arl'ore JUIlHo com ho rio, pera se PO? r de lOanhaal1, que hel: st'sla feyra, c
que !aO, p..ze. cmos lodo' em jiolhos, e ba beijasemos) pera eles verem o atiltamenlo,
floe lhe tinhamo'; e asy ho f zemo j e eses des ou doze, que hy {' lavam, acenalam
lhes que fezescm asy j e foram loguo lodos beijala. Parcceme Jemle de lal inoccncin, que
se bos homeens eUlendese, e eles a nós, que seriam loguo Chrislaaõs ; perque <!Ies nom
teem, nem enlendem em nhuuma creemça, segundo parece; e pcr lamlo se hos t1egra
dados, que aquy amde fkar, aprenderem beelD ha sua fula, e bos enlenderem, nom dn
vido, se;;undo ha Sallla ll'nçam <le V. 1\., fazerem se Chrislaaos, e crerP.lD na nosa SaOIi!

·Fee; aaquaal praza 110 noso Senhol' que hos lraga ; perque cerlo e la jelllte hee booa.
e de booa symprezidade. e cmpremal' -sc haa liseirameolc neeles qualqucr crnnho, ((ne
lhes qnezercm dar; e loguo 110S0 Senhor ·Ihes deu boos corpos, e boos 1'0. tos coma a
boos homeens; e ele que nos per aquy trouve, creo que nom foy sem c,llIssa: e J1 r
tanlo Vosa Alteza, pois tanlo dezeja acrese.entar na Santa Fee eatholica) deve enlender
cm sua salvaçam; e prazerá li Deos que com pouco trabalho será iISY. Eles ~om lal'mm,

J
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A' vista <10 exposto anteceJentemente referido, é manifesto o erro (le
Caslaoheul, de Barros o do padre Simão ele Vasconcellos, no qual caçlirão

nem criam, nrm haa qny boy, nem vaca, nem cabra, nem ovelha, nem galinha, nem
outra nhuuma alimarea, que costumada seja alio viyer cio·, 1Iomeens: lH'm comefll senom
!lese inhame, queaqny haa mnylo, c desa semente, e fruitos, que 1Ia tPorra, e lias arvo
res de sy lançam; e com isto andam taaes, e tam rijos, e tam ncdeos, que ho nom so··
monós t<llllo com quanto Irigo. (l legumes con1Pmos. Em quanto aly este dia andaram
s~mpre aho som de 1Iuutn tambory n050, dançaram, e bailharam com 1Ios nosos, em
man~ira que samllll1yto mais nosos amigos. que nós seus: se lhe homeem acena"a, se
qneriam "ir aas naaos,faziam e loguo presles pera is. o, em lal manl'ira qlll~ e ho 110
meens todos qnizem convidar. todos vieram; porem Dom trouvemo. c:sta nonte aali
11aaos senom qualro ou cinquo ; a sal)er, ho Capital!! moor dOllS, e Simam de ,Iliranda
hl1um, que tnlzia ja per page, e t\yres Gomes outro, asy page; 1Ios qUI~ ho Capilam
trouve, lIeera huum deles huum dos 'eus osperle 'lue aa primeira, quando aqllY che
gamos, 'lhe trouveram ; ho quaal '"eo oje aquy \'estido na sua camisa, e COIl1 ele hUUOl
seu irmaao; hos qnaaes for"lU esta noute muy be(~nl agúsalhados, asy de viamtla, cOllla
de cama de colchooes, e IpIW(loes palas mais amansar.

« Hoje qne hee e 'Ia feyra primeiro dia de -\Iayo, saymo pala manhãa em terra com
nosa I3antl VI'a, e fomos d~sembarcar acima do rio comlra ho 5111, on.de nos pareceo
qne 'el ia 1l1ilhor chanlar ha Cruz, pera epr milhal' vi la; e aly asynoll 110 Uapilam
omde fezesem ha cova, ·p~ra ha ciJantar : r. em quanto a ficaram fazendo, ele com lodos
nós oulros fomos pola Crus, abaixo do rio, omde eslava. Trouvemola daly com eses ~{e

Iigiosos. e acerdoles dianle canlando. maneira de prociaçalll. lIeeram ja hy algnunli
deles, obra de setenta aLI oitenta: e quando nos asy viram "yr, alguLln' deles 'e foram
metee!' dcbayxo dela ajndarnos. Pasamolo rio aho lomgo da praya, e fomola poeer omde
avia de ~er.l', qne ser(1 do rio obra de dons liras de beesta. AlI' anc1ando nysLO, vFiam
heem cenlu e cillcoenta, on mais.

« Challlada ha Cruz CO'II 1Ias Armas e Deviza de Vasa Alteza, qne lhe primeiro pre··
garam, armaram 1\llar aiJo pee dela, e aJy díse ~Iisa ho padre fI' I' Amnque, ha quaal
foy canlada, e oficiada per esesja dilas. AlI' eslivl'l'arn .0mI10.co a ela obra decin' enlõl
(ln Sell'nta deles asenlac10s todos em jiolhos, asy coma 1 ó3 ; e qllaodo " o aho Avanjelho,
que nos erguemos todos em pee com bas maaos Jevanla4as, eles se levantaram com
1I0SCO, c alçaram lias mãaos, estaudo asy ataa seer acabada; e emtarn tornaram se aasen
tal' coma nós: e quando levantaram a Oeos que nos posemos em j iolhos, eles s po 'c
!'am lodos, asy coma nós eslavamos com has mãaos !(:vanladas; e cm lul maneira asose
gados, qne ctrliflco a V. A. que no fez mllyta deval;am; e Ilste\"<:ram asy (:ol1lnosco
alaa acabada ha Comunham ; e de pois da COIULlnham comungaram eses Ih'ligiosos, e
Sacerdotes, e ho Capilam com algnuns de nós outros. Alguuns dele, per 110 Sol seel"
grande, em nós eslanrlo comungundo, alevantaram se, e Olllros pste"eram, e ficaram.
Huum deles, homerm dp. eíncoenla ou cincoenla e cinco anos ficou .i1y com aqueles,
que ficaram; aquele, em nós asy estando. ajuntava aquel s, (!ue alI' ficaram; e ainda
f:liamava antros. Este, andando asy antreles, falando Ih s acenou com ho dedo pera o
AlIar, c despois mostrou ho dedo pera aho Ceeo, coma quem lhes dezia alguulIla cou sa
de beem; e nós asy o tomamns. Acabada 11a ~lisa, lirou ho padre ha vestimenta rle cima,
~ ficou na alva, e asy se sobio junto ho Altar em Jluuma cadeira, e alI' nos prec-'
!-tau do Avanjelho, e dor. Apostolos, cujo dia oje hee: tralando ernfim da pregaçam
deste "aso prosl'guimenlo tam anta, e vertuoso, que nos causou mais (Ievaçam. Ese.,
qne aa pregaçam sempre estereram, eslavam asy oma nós olhando pera ele: eaquele,
que digo, chumava alguuns, que rjesem pera alI'. Alguuns vynllam, c outros l1}'am se.
Acabada a prcgaçam, trazia 'icolaao Coelho muytas C\'uzes destanho, que lhe ficaram
ainda da oulra vynela; e ouvcram per ho beem, que lançasem a ada hUUIlI sua aho
peSf.oço; pola quaal coussa se asentou ho padre fl'ey Amrique aho pee da Crnz, e aly a
hnum e huum lançava sua atada em hllum fio aho pescoço razendo lha primeirobeiji\r,
e alevantar bas. m~aos. Vynham a iso m~IYtos; c lanr,aram nas I?uas) que se.riam obra
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talvez, ou por não Lerem noticia dos ciladas clocumentos proximllrnenle
dados á luz, ou, e sobretudo, por nüo lerem teito o calculo retrograuo du

de qnorenta ou cillqllorma : e isto acabacio heera ja beem hUlIma ora de,pois dp. meodia.
Tyemos aas lIaao' comer, omde ho Gapitalll trouve cOIll'ig-o aquc le mccslllo, que fes
ahos outros aqorela 1110 'trança pera aho ltar, e pera aho Ceco; e huum scu irmam
como ele, abo qoaal fes muyla honra, e dcu lhe lima camisa mourisca e aho 01111'0
huuma camisa desloutra . E segundo aho que amy e a 10cius pareceo, l'sla jelllte nom
lhe falece Outril cuussa para seer toda christan ca I'ntcnderam uos; perqul' asy t,"ma
vam aqnilo, que nos "yam fazl'r, coma nós me, mo: per omde pareceo a tO'lOS que
nhuuma idolatria, nrlll acloraçam tCPI11 : e beem creo, que se V, A. aquy mandar qnrm
mai aolreles deragar allde, que lOdos, erom tornados ;1110 (Iezejn de V, A. I'; pera iso
'e al~uem "ier, nl'm leyxe loguo dI' I'yr c1rri~o prra uos haulizar; 1'1'rqll~ ja ('miam
ll'erom mai' couhecill1l:nlo da nosa Fee polos dOIl dcgradado, que aquy alllreles ficam:
!los quaae' ambos oje tambeelll commungaram, Anll'c lodos estes, que oje \'Yl'ram,
n m veo mais que liuuma mulher moça, lia qllaal eslp.l'e sempre aa ~Iisa: <Iaquv:d dl'
ram huum pano com que se cobrise, e poseram lho daredor de ~y; pel'o alto sentar
nom fazia memorea de 110 llluvto estender perase 'olJrir; as}', Srnltor, qllelia inocell
da d "Ia jelllte 1Iee lal, (IIIC ha' da Dam nom :cria m,li~:q\lilnta em verf(onlw. Ora v~ja
V. A, qucmem tal innocencia vil'el'n~inando lhe ho que pera ha sua sall'açam I>erlcncc.
se ~e cOIIl/erteraom 0\1 nom. .icabado isto, fomos asy pcraute eles beijar !la ruz, c c:\:
pedimono , e "vemos comer.

li Creo, enbfJr, qne COIll estes dous degradados, qne aqny ficam, ficam mais dOIl ...
~rumeles, que e la noute ~e sayram desta naao \10 c~fJuife fngidos, hus quaaps \1om I'ye·
ralll mais, e creemos que ficarom aqny, perque de Illanhãa, prascndo a Ueos, filZI~lllOS

d'quy \1osa panida.
II f,':,ta Terra, Senhor me parece, que da ponla, que mai estaa COnlra ho ·ul. vrmos

alaa outra ponta, qne conlra ho norte vem, de que d ste pOrlO ouremos visw. será
tamanha, qne al'eni neella bcelll rinte ou vinlednquo legoa pel' cosia: Iras ahulomgo
elo mal' em algullll1a partes gramdes !lareiras" drlils vermelha, e elelas !H'amC<ls; e ha
terra percyrna Ioda chaa, e muylO chea de gramdcs arl'oredos d pomla a plflllli\ : hl'e
tuda pra}'a parma mUYlo chan, e muyto fremosa: palo sarlaao nos parcceo do mar
IlJnyto gramde; perq\1c a eSlender olhos, 110m podíamos "ceI' senom lerra, e afl'oredos,
(Iue no parecia mny lomga t rrn. Neela alaa "'ora nom pod mo saher se aja ouro, lIem
prata, nem n 111 II ma COUS'lI de melai nem de fiTO, nem lho I'ymos: pel'o ha terra em
'.!J de mu}'tos boo~ aares, a y frio' e lemperado cOlUa lios dano'e Doiro, e ~Iillllo ;
~erqne ne te lempo d:,!,:ora asy hos acllal'ilmOS coma lIos delá ; agoas . am mllytas, im
fimdas; cm tal malleira h~e '-{raciosa, qlll' l(1I.:rcocloa apro"eilar, darsehüa neela ludo
per bl'em das al:Na , qlle Icem; pel'o ho milhor frll}'to, que neela se I)ode fazH, me pa
rece, que sel'ú salvar esta jernte; e esta deve Si!el' a principal sement~, que V. 1\. em
eladc,e lançar: e qll~ lIy nom oUl/ese mais ca leer aquy esta pousada pcra esta nal'l'ga
'am de CaJecute. aba tada, quantO mais despoziçam p('ra nrela comprir, e fuzer ho que

,:. A. tanto dezrja; a saber, aCl'escentamenlo da nosa 'anta Fee. E Ill'sta maneira,
Sen1l01', dou aquy a "o. a Altl'za do qur nel'sta I'(lsa telT,1 vY : t! se algUllln pouco alllm
\)ncy'. ela ml' pcrdo~, ca !lo dezl'jo, qne tinha de "OS tuclo dizer, mo fes asy pOl'l' polo
mellOo. E pai, 'lue. rllhor, bel' c riO que a. y Ill'este care.guo, que lel'o. coma em ou
tra quaalquer cOllssa, qne de roso servi~o for, V. A. haade sel:r de mym llluylO lJeem
ser~ido. a ela peço qn~ per me fazf'r singular mrrcee, mande ")'1' da .Ilha de Silln TOlllé
Jor.le do ,'oyro, meu Jemrro !lo qne delaa ,'pc Ilrrey em lI1uyta mercl'C. Beijo ha~ llIaaos
de V. A. Deste Porlo S I;uro da ,'osa 1I11a da Vera Cru". lIuje seSla feyra, primeiro dia
de ~Iayo de mil e qllinhcnlOs. - Pero l'a:: de Caminha. II

O original. acrescenla t\vres do en'al, CIJDSel'l'a-Se!lO Archil'o Hcal da Torre do TOllr
bo, gavela 8, mac. 2. 11. 8.

.Os escríptorcs castelhanos, instigados de emulaçãO, pl'e!enrlem que o ell compa triota
Vlceote Yaoez PinzOll aportilra no cabo ele Santo .'\3'0 tinho, ao qual dera o lIome de
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, rque, se o fizessem, conhecerião que a derradeira oitava, como
a seguuda oitava, como diz o segundo, a quem segue

cnbo de la Consolaction, tfez mrzrs nnles que Pedralvez Cabral surgisse em Porto Se
guro. E pnra provar que o cabo de la Consolacion é o de Santo Agostinho, dizem que
Pinzon avistaní terra de lUUitO longe, qne a agua do mar era turva e esbranquiçada, e
até l1lesl1)o doce como ch: rio; e que, lançando o prllmo,aehára fundo em dezcseis bra
(;i1~, ... Torlos /lstes ~ignaes depoem e pro vão cont1'a.prodltCentes ,que o cabo de la Con
solacion é o Cabo cio Norte, que fica na latitude ue dous grãos sep enlrionaes. A terra
lio cabo de Santo A{!oslinllo e suas vizinhanças é baixa, e só apparece aos navegantes
qunndo estão perto della : as aguas são ali cryslallinas, e a sonda reza só mostra dezeseis
hraças perlo de lena. Em nenhuma parte desla cosIa se acha agua doce senão dentro
dos rios onde não cll.l'ga a maré. O,~ mesmos escriptores c,onfessâo que, lendo Pinzon
Ilavel{nudo quarenla leguas ao longo ria cosia, se certificára que aquella agua doce, ('111

(Ilte navegava, salda do rio ~laranllão, alias Amazonas,cuja boca fica mais de quatrocen
las Icguas dislanle do cabo de Sanlo Agostinho. t( A 26 d~ Hcnero (/~ cobrio [ierra biell
lex os, y cstn rue cl cabo, (jw' aora lIaman de .ln Agl1slin, ai qualllamó Vicenle Yanez
Pinzon cabo elc la Consolaction,y los Portugnezes diz n la Uerra de Sanla Cruz, yaora
dei Brasil; haliaron ia mal' turbin, y hrancnza, Gomo de rio: he(;baron la sonda, y hal
lal ond se en dit'z y seis braças.... ,e fucron por la costa ab,lxo quarenla Icguas ai Ponien
te, y por la mncha i1bunclilnciu de agua dnlce, qne hallaron en la mal', hinchcron sus
ha ijas; y segnn que Vio'nte Yanez lo alirmÓ. Llegava el agua dnlcc quarenla h~gnas

denlro clla mal' ; y qner('ndo saber ('Sle segredo, se acncaron a lierra, '1 hal1aron mu
chas is/as.... "alia esla agua de aqnel muy nombrado llio ~laranóll. qne li('n~ lreiula
lcgnas de boca, e algnnos dizem mas. " .'lnt. !IC1'1'C1'a.

l3erredo c Anlonio Gal vam del'ião reflel~lir nas expressõ('s referidas, como fez nober
son: " Vicente Yanez Pinzon, one 01' lhe admiral's eompanions. in hi. first I'oyage, sai
Jed from Paios lVilh fOllr ships. Bo ,tood holdly towul'(ls tIJe Soulh, ,and was the'lirst
::;ullniarcl who vcntured fo eros lhe Equinoctial Line ; bnt he scems 10 havl~ lonlled 011
I1n parI (lf Ihc Coast beyon'!lhe monlh 01' lhe 'Iaragnon, 01' ri ver of lhe Amazonas, J)

Bist. da America, Iiv. 2.°_ Vicenlll Yaflez Pinzon, um dos companhl'iros do almi
rante Colombo na sua primeira viagem sallio dI' Paios com quatro navios. Navegou
<lnimosull1('ule para o Sul, c foi o prim iro Ca, Iclhano que se al't'!lluroll a cruzar a Ii
Ilha eCluinnxial: Ulas parece que não de 'embarcou cm parle alguma da cosia além da
bor.a ,lo ~Iaranhãn on rio das 1\ ma7.0nas. ,

O Sr. Varnhag('n,a pago 1123, lranscreve uma carla do meslre João, c sobre ellu diz: 
II Sendo mui conliecida a Carla rll~ Pt'r€) Vaz ele Caminhõ, que dc~de que (oi pela pri
mrira \'ez pl.blicada por Casal lia sido l'epropnzida rm varias obras. conlenlilr-nos-l1e
IllOS por ag-ora de iuduir aqui a do pilysico nH1slre João. que demo~ ('m oulro lu[o(ar a
conlJl'cel' apenas lil'(~lIwS ti for!lIn<l d~ a descobrir IIU 'forre uo Tombo em Lisboa. li

(C01·p. eMon,. p. 9" 111. 2, doc. 2). .
• ti Senor : o badlal'l'l ml:stre .Joham fisieo e cirlH'gvano de vosa allPza heso vosas rcales
m<lnos SHlor porque de lodo lo aca pnsado larg 'n1l'rile l'scriviel'OlI a vosa alteza nsy ari ,S
corrr.a como torlos los oulros ,olamcnle esc:rcl'irc dos punlos s('nor nyer S"l;ulJda fcria
flU" fllcl'on 27 di' abril clesrendYlllos eu t(~)Ta .yo c cl pylolo do l:<tpitalll 111001' e el pylo
lo de Sancho de lovar e lomamos el ,dtnra dei sol ai medyo dya fallamos 56 grifo e
]a somhra era septrnlrional por lo qual sogund las regra drl eslI olill)il. jus!.;an10s ser
afastados de la equinocial por 1.7 grados e por consiguinte lener pi allllra dipolo an
tarlico em 17 gradns segnnd (Iue ('s magnilil'slo en el espera e 1'510 e' qoau! I á lo tino
pOI' lo qual sahra vosa alt('za que lodos hos pyl0lOs van a dyanle S" mi ('mlauto «ne perQ
escolar "<I adyanlc 150 Icguas e oIros lUas e oll'osnlenos prro quirll dysl~ la I'erdau
110n se pur.de Cl'rtyficar fasla que rn bon horn alle~emo;; ai cabo C!cl Iloa esp 'rauça c ally
!Iabrcmo~ qllien va rnas CiP.rlO ellos com la carta o yo I'om I" carla com t'i slrolnbio,
qnanlo senol' ai 'ilio desla teITa rnHnde vosa alteza trileI' 11m mapall1ulldy que lyene pero
vaaz hi~al;l1do e por ay podra ver "osa a!tílzil cl sy.lyO desta terra cn pero a que! mapa-
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o terceiro, nào podia cr o dia 2!~, mas seria como foi o dia 21 de
Abril. ,
- ScmeJhalltemente errárão o autores indicados acima; e bem que
se possa dizer que o autor da oticia do lJrasil,e D, Antunio Caetano de
Souw cnnlão,como dia uo descubrimenlo,o em que a armada fundeou em
Porto eguro; por' m não 6este, o pouto da queslão ; e por isso insisto na
affirrnativa rle seu erro. a im tomo do oulros dous escriptores no mesmo
lugar contemplado, por não haver declaração do fundamento de suas opi
niões, assim como a não ha das dos aulores tambem referidos.

Tendo mostrado com exaclidiio o dia certo do descobrimento do Brasil,
e o erro dos aulores que mare<io outro, darel aqui por curiosidade uma
synopse chronulogica dá carla de Caminha, combinada com a expo ição do
pilolO portnguez sobre o mesmo objecto na naveO'ação de Cabral, por serem
as duas testemullllas que fizerão conhecer o erro de lão celebres, e acredita
dos escriptores.

:J
~ " ~ senor at
~ proposi-

<!t ,. to eslas
,~ ., "'" * guardas

... * '" nunca
la hol" a ! palo anlartyco se I! con-

drll nnles vempre andam en de ledor solll' > el oriz()nte c ann e to dudozo que no e
qllal Ut~ uquêllas dos mas baxas sea I polo anlarlyco, e rstas e 'lil'llas principalmente
las rle la Cl'lls ,'011 grandrs casy como las deI cano (~ la eslre\la dei P?lo antarlY('.o o sul
e, peqllt'nCl r,omo la dei norle ' II IIY 'Iara e la estl'eHa qne esta tOl flba de Ioda la crus
es mucho Pl'qUf'IJa, non quil~r(lll1as alargar por 1I0n •nportunar a vusa alteza salv~ que
qm'uo rogando a /la 'o 5 nor ihr. Sll chr,~lo la la "yda e estado de \'o'a al/eza acre, cIente
y comu "o:a allcza u('sea, fecha en vpra crl\~ a primeiro üe maio l e 500 pera la blat'

mi(or cs regyrs por el altura del sol que 1I0n por ninguna esll'ella e mejor eOn 011'0 niu
1'1111 .~~trumellto.

<l du criado de \"osa alleza C\0'0 leal servidol'-Johancs EI1lCltclaus, II

mnndy nom certilica esla lf'lTa se habitada c no es Olapamnndy anligno e ~lIl' fallara vo a
alll'za > 'rila lan byen la Illl'na : ayer casl' elltendymos por asenos q~le esta era ysla c
(Inl~ eran qualro e que d!' olra l'sla \'yencn aqni alllladyas a pelear com ellos e lo lIe·
'an calY\'Oi, qllanto s"nor ai Oiro pnlleto s3bra "o~a alteza que cerca de la e,lrellas yo
lie trabajado algo de lo que he podydo pera non mucho a cabsa de una pl'erna que len
go lIIui mala «lIe de una co adura se m~ ha ft'cho una chaga mayor qm' la palma de la
mano, e lanhyrn a ColJ a dr esle navio ser mucho pequeno e mui cargado que non ay'
lugar (lHa \:Usa nilll1l1l1a. solaulf'nle manuo a vosa allc:la como estan situadas las eslrel
las dei, peru n {JII grado esta cada uua non lo Illl podyd saber ante me paresc~ ser
illpo~illh~en la nwr 10marse altura de ningu)1a eSlrella porque. o Irabaje mut:110 en eso
e por poco que '1lHl"io enualunt:e se l'crrilu qnatro ó cinco grudo de guisa qne se nau
pu 'de fazer synon ell tPITiI e Oiro lanto casy dygo de las tnblas de la lndya que se non
Jlued n 10lllar 1'0111 ellas sl'uon com mutilo Irabujo que y vasa alteza supie e como
c1escuncerla,'ull louosen lih pulgadas vel'ria dello n;1as que dt:! e trolabio por que desde
lishoa ale a' canurias unos (!e otros desconcertavan en mhchas pulgadas que uno di l'an
mas que otros tres e qualro /llllgadas e otro tania desdI' la canarias ate as l'slas de cabo
~'erdc e esLO rl', guardando tOltos que eltomar fuese a una mi~ma ora deguisa (fUI.' Uli1S
]us!!avan {Jllalltls pulg,t(!as eran (lor la quanlydad dei caminho que les parescia que avyau
an~ado que nun el camiuo por las pulgudas, tornando

:;;
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Syno pse chTonologica da carla que Pe1'0 Vaz de Caminha escreveu a e[-nt
D. jJ[anoel em 1500, publicada em 1826 nOfom. 4.° da cilada-Col
Tecção de noticias -, a qual sigo p01' mais con'ecta do que a que se
vêna-eorog1'aphiabnl1'lica-deCasal, nolom. 1.0, apago 10: e
advil·to que me se1'virei de suas mesmas e,xpressõrs e ortlwgmphia; assim"
jJmf'icarei o mesmo quando a combinar e cotejar com a exposição da
piloto pOTtllgtW::; na navegação de Cabral, no tom. 2.° da mssma-Col
lecção denoticias-, e aUenda-se ás notas que ett PUZC1', p01'que serveJn
para melhOl' 'íntelh'genC'ia.

Pero Vaaes de Caminha dá ('~iL Collecç. de notic., a pa"'. 179-) a partid~

da frota (1) de Belém em 1500 na eguada feira nde Março e diz que sab
bado 14 do mesmo mes amtre as 8 e 9 horas se acharão amtre as CaDareas,..
mais perto da Gram Cólnaria, e ali andarão todo aquelle dia em calma a
vi ta dellas obra de 3 ou l~ leguas.

Domingo 22 00 dito mes aa 10 horas pouco mais, ou menos, ouverão
vista das Ilhas de Cabo-Verde, e anoute seguintc-aa segunda feira lhes ama
nhceu (2) se perdeu da frota Vasco de Athaide com a sua naao, sem hy
haver tempo forte nem contrario per a poder soor.

Feitas pelo capitão suas diligencias pera o achar, e não parecendo mais.
seguirão per este mar de Lomgo alaa terça feira d'oitava de Pascoa, que
farão 21 dias el'Abril que toparão alguns sinaes de terra. (CiL Coliecç. de'
notic., a pago 180).

E aa quarta feira seguinte (3) a horas de bespem ouverão vista de terra ;
primeiramente de um "'rande monte mui alto e redondo, a f[ue paz L10me
--!\Jonte Pascoal,-e <l'outras serras mais bachas ao sul delle, e de terra
chiía com "randes Arvoreuos, á qual poz o de-terra de Vera-Cruz,- e ao
sol. posto obra ele seis legoas de torra sorgirilo ancoras.

No mappa de Juan de la Cosa, clll'lcluido no Puerto de Santa Maria em Outubro
de 1.500, se encontra a julgada ilha descoberta por Cabraltraçacla, e com Ilsle dbLico :
13la dcsÇlLbic1'ta pm' PortlLgal.

(1) Era composta de dez caravellas e tres navios redondos. Capitão-mór, Pedro Al
v'ares Cabral; e os outros Capitães erão Sancho de Toar, Nicolán Coelho, imão de Mi
randa de Azevedo, Ayres Gomes da Si! va, Vasco de Athaicle, Simão de Pina, Nuno Ll'i
tão, Pedro de Athaide, Luiz Pirez, Gaspar de Lemos, 13arlhololDeu Dias, e Diogo Dias,.
seu irmão. A este ultimo dão o nomcde Pel'o on Pedro Dias: Góes na CM'on. de ct
'rci lJ. M anocl, a pag, 67; Barrus, na dec. i.a , a n. 87; Faria e Castro, na Bist..qer.
de Port., 10m. 9, a pago 107; Faria e Souza, nil .Ásia Port., tom. 1.°, a pago áá, e
tom. 3°, a pago 531: pl\rém Castnnh., no tom. 1", a pga. OG, lhe dá o mesmo nome que
'asai na Corographia bras., 10m. 1.", a pags. \) e 10, que é comprovado pC\iI carla de
'aminlia.

(2) Isto é, na noiLe de 23 d~ 1\lal'<;o.

(3) Portanto~:! de Abril.
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1hi jouverão (1) toda aqueUa noite (2), e aa quinta feira (3. pola manhãa
fizerão vella, e seguirão direito aa terra, alaa meya legua deUa, onde lan
çarãD ancoras em direito da boca de um Hio (4), e chegarão a esta anco
rag-em aas dez horas pouco mais, ou menos; e vieriio logo todos os capjtaães
das áos á do capitão-mór, e o capilüo mandou no Batel em terra Nicoláo
Coelho pera veer aqueHe Rio.

A noite seo-uinte (5) ventou tanto Soeste com chuvaceiros, que fez cassar
as Náos, e e pecialmente a Capitana. (Cil. ollecç. de notic., a
paO'. 180 a).

Aa sexta feira (6) polla manhãa aas 8 horas pouco mais, Otl menos
mandou o capitão levantar ancoras, e fazer velIa, e fotão de longo da costa
pera veer se achavão alguma abrigada,e boõ pouso onde jouvessem (7) pera
lomar agoa, e lenha; e hindo assim, mandou o capitam aos navios pequenos
que fossem mais cheo-ados aa terra, e que se acha sem pau o seguro pera
as aaos, que amainassem, e sendo pella costa obra de 10 leguas donde e
levantaram acharam um a Recue com huum porto dentro muito boom e
muito seguro co huma mui larga enLrada, e meteram-se dentro, e amaiI?-a
ram, e as áao arribaram sobreles, e huum pouco ante sol posto amaina-
ram, obra de hllma legua d.o a B.eci(e, e ámcoraram-se. .

Foi logo o piloto Alfonso Lopes por manda<lo do Capilam somdar o
Porto dentro e tomou em buna almadia dous homees da terra, mance
bo e de hoõs corpo, trazendo um delle hum arco e 6 ou 7 seetus,- ano
dando na praJ'a muitos 001 seus arcos e seelas; e a troU"c logo já de
noute ao capitam e dormirão a boroo. (Cit. Collecç. de notic., 1\

pago 180. c).
A sabado (8) pella manhãa p'or mandado do Capitam se fizerão á yelIa,

e farão demandar a enlrada, que era mui larga, e alta, entrarão todalas
Naaos dentro, e amcoraram· e; e tanlo que as Naaos forão pouzada , e
amcoradas, vieram os capilaes todos á do capitam-mór, e este mandou
I icoláao Coelho,e llertolumeuDia ,que fossem em terra, e levassem aquel
l~s homes, b os leixassem (9) hir com seo arco, e seeta ; e mandou com
·elles pera ficar lá hum mancebo degradado, de nome Affonso Ribeiro
criado de D. Jo~o Tello, pera andar com eHes, e saber de seo viver, e ma
neira; e amim com Nicolaao Coelho.

('1) Jazerão, esliverão, conservõírão-se.
(2) De 22 de Abril.
(3) De 25 de Abril.
(á) Hoje rio do Frade•.
(5) Desse dia quinta-feira 23 de Abril.
(6) 2lt de Abril.
(7) E~live sem.
(8) 25 de Abril.
(9) Deixa sem.



- G!~ -

Fomos de frexa (1) dÚ'eitos aa praya, aonde acodirllm logo obra de 200
homas nuus, e com arcos e seetas nas maãos, arastando~se e pondo os
arcos em consequencia dos acenos que lhes fizerão aquelles que nós leva
vamos, estes sabiram, e com elles o mancebo degradado, porém correrüo
e não pararão mais (cit. Collecç. de notic., a pago 180 d.); c passando
um rio, só pararão entre humas moutas de palmas onde estavão outros;
e ó degradado foi com hum homem, que logo ao sumr do batela agazalhou,
e levou-o ataa (2) lá; e logo o tornarã a nós, e com elle vieriim os ou
tros que nós levamos, e nom quizerom que o degradado ficasse lá com elies:
(Cil. Colleeç. de notir.. a pago 180. e)

Aa tarde (3) sayo o capitiío-mór em seu Batel com todo nós outro.;, e
com os outros Capitaães d s Náaos em seus uutées a folgar pella baya aca
ram (4.) da praya, mas ninguem sayo em tena; SOll1eute sayo elle com
todos em buum llheco gramde, que na Baya está, onde folgou elle, e IO
dos nós outros bem huua 110ra e mnya, e volvemu-nos aas Naao:; já bem
de noute.

Ao Domingo de Pascoella (1)) polia manhãa determinou o cnpilão dó
bir ouvir missa e pregaçam naquelle IIheco, onde maminu armar hum
esperavel (6), e dentro neelle alevllnttlr A.ltar, e fez dizer iissa, a qual foi
dita pelo panre 1.<'1'. Amtiq'le em vós entoada, e ollciada p 105 oull' sPa
dres é sacerdotes que aly todos eram.

A:ly era com o capitão a Bandeira de Christo com quo sayo de Bellem, a
qual esteve sempre alta á partt: do Avamgelho (7); acabada a Mi sa, ues
,'estiu-se o Padre, e posse-se (8) em huna cadeira alta, e pl'eegou huua so
lene e proveitosa preegaçam da Estaria do Avamgelho. (CiL Collecç. de
+totic. a pago 180 f.)

Acabada a pregaçom, moveo o capitam, e todos pera (IS BateAs com
nossa Bandeira alta, e embarcamos, e fomos assy todos comlta terra pera
passaí·mos ao longo por onde estavào os da terra, os quaes emquanto llu
rou aquelle acto fizerãofo!ias e clansas a seu modo.

:ranto que coinemos (cil. Co/lecç. de notic., a pllg. 180 g) vierão logo
todolos cápitàes á Naao por mandado do capitllm-mór, com os quaes se
.àpárlou, e eu na companhia, e se assenlou em mandar a El-rei a nova
do achamento desta terra pelo navio dos Mantimentos (n); e em lei-

(1) Em direitura, sem torcer ou desviar d'.l caminho.
(2) Até.

(3) Do mesmo dia 25 de I\bril.
(li) Junto.
(5) 26 de ~bril.

(6) Pavilhão.
(7) Evangelho.
(8) róz-se.
(9) De que era capitaü Gaspar de Lemos.
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: ar (1.) aqui uoi degrauados, quando d'uqui partissembs (ciL Cal/eeç. de
nolic., a pago 180 h). E aeabado i to disse o Cllpitaffi, que rossámos nos
BlItees em lerra, e verseia bem o Rio quejdndo (2) era; e lambem pera
folgarmos fomos todos nos Balees em terra armados,e a Bandeira comnosco:

Mandou o capitão aaquelle ucgradado AITonso Ribeiro, que se fosse ou
tra vez com elles; o qu;il se foi, e an ou lá hum bom pedaço; e á tarue (3)
tornou-se, que o fh.eriio elles viir, e nom o qllizerom lá consentir; e nós
tornamos aas 'áaos já casi noite a dormir. (Cil: Col/eer;. de llOlíc., a
pog. 180. k) .

Aa segunda feira (4) depois de comer sahimos todos em terra a tomar
aaoa, ali vierão muitos, e 20. ou 30 dos nossos se forão com elles (ciL
Collecç. de notic., a pago 180. I), onde outros muitos dellcs cstl\xiio com
moças, e mulheres; e o capitão mandou aquelle degradado .4.[lln o Ribeiro;
e a outros dois deararlados, que 1'0 sem andar lá anlreles, e asim a Diogo
Dias (5) por ser homem ledo cum que ellt,s folga vão ; e aos degradados
mandou que fica sem lá e la noile; fOnJm-se lá tudos, e andl.lram amtreles;
e bem huua legua e meya, a huua povora~am (6) ; e cornu foi tarde, fize
ram-nos Jogo todos tornar, e nom quizerHm que lá ficasse ohuum (7), e
queriüo se vir com elle , e vierão; e nós tornall1O~.los aas Náaos. (Cit. Col
Lece, de notic., il pllg. 180 m).

Aa ter~a-feira (8) depois ue comer fomos em lerra udr guarda de lenha,
e lavar' roupa; esla vam na praya, quando chegamos; obra de 60 ou 70,
c depois acodiram muitos, que seri,io bem ~OO, e nos ajudavão aa canetar
lenha, e meter nos Balee3, e luilavam cõ os no 'os, e tomilvam muito pra
zdr: E emquanlo nó faziamo a lenha, fnzião dois carpiuteiros hua /tran
de crús de lllJnm páao, que e omtem pera isso cortou; muitos delles ,ri·
nham ali e"tar com os carpinteiros.

O capilão mandou a doi degradauo, e a Diogo Dias, que fossem lá á
Aldea, e a oulras, se ouvessem della novas, e que em toda a maneira nom
se vies em a dormir áas áaos ainda que os elles mãda sem, e asy se 1'0
ra:n ; e acerqua (9) da noule oos volvemos pera as Núaos com no sa lenha.
(Ctt Collecç. de notic., a pago 180 n).

Aa quarta-feira (10) não fomos em terra, mas acodiram li. praya muylos;

(1) Deixar.
(2) Que tal.
(3) Do mesmo dia 26 de. abril.
(II) 27 dp. Abril.
(5) Veja a nota ii l'é'spci to' dé'slc'.
(6) POl'oação.

(7) Nenhum.
(8) 28 de Abril.
(n) Perto.
(1 O) 2~ de Abril.
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que seriüo obra de 300 segundo flisse Sa. cho de Toar, que lá foi ..Diogo
Dias. e AlfLlnso Ribeiro, o dl'grCldado il que o capitam omtem mandou que
em toda maneira lá dormis em, vulveram- e já de nOllte, 1'\11' elles nom
qllererem que lá uonnis em, e quane!o se Sancho ue Toar recolheo aa .,áao,
trouxe voluntariamente dous mancebos; e a bordo dormirão e folgaram
aquella noite.

Aa quinta-feira (1) derradeiro d'Abril comemos logo casi polia manhiia,
c fomo em terra por mais lenba, e aaoa, e em que.'ndo o capitam sahir
da Náao, chegou Sallcho de Toar com seu dois o.pedes, e p r não ter
ainda cOlllido, elles e os ospet]es comerão. cabado o comer, mete
mo-nos todos no Batel, e elles comnosco. Antlariiio na praj'a, quando
sahimo,;, 8 ou 10 delle e dhy (2) a pouco começilriíd de vir, e ne te
uia verião aa l'l'aya 400, 011450 , acarretilváo des a lenha quanta podiam
com mui boas vontades e levavão-na aus Batees. (Cit. Cullecç. de notic.
a pago 180 o).

Quando sahimos do Hl\tel, por in inuação do capitam fomos direitos aa
crus, quI' estava encostClda '1 huua arvore junto com ORio, pera se \,o,'r (3)
de maubõa, que he seixta feira, c nos pozemos tod,)s em "ioluo.; (4) e a
beijamos; e elles foriio lãJJem I('CTo lodo beija-la. Em quanlo ali este dia
andaram sempre ao som de 1uu tambori nlls o dançl.lrüm, e bailharam
,com os nossos. (Cil. Collecç. de nOlic., a paCTo 180 1').

E boje que é seixta feira, primeiro dia de MiI)'o pala manh~ saímos cm
terra com nossa Bandeira; e aSll1ando o capiLüm ollde uzcecem a cova
pera chantaf (5) a r.rus em quanto a ucavão fazendll, ellc com todos.nós
outr s [(Imos por ella, lrouvemo-la (6) com os Religiosos e sacerdoles diCln
te, canlando maneira de procis ão; heram ja hi (7) 70 ou 80 delles, c al
guos se farão meter debaixo della ajudarmos, fomo lá poer onde havia
de seer.

Chantada a cruz com as armas e dcvisa d'Elrei, que lhe primeiro prega
ram, aromu-se Altar ao pée della, disse Missa o Padre FI'. Amrique, a
qual foi canlada e ofllciaua (cil. Collccç. de notic., a pago 180 q) ; c aca
balla, prógou do Avãgelho, e dos ApOslolus, cujo dia hoje é. Aa huua hora
depois do meio dia, tenuo nos hiuo perante elles beijar a cruz, expcdimo
nos (8, e viemus comer.

Na noite deste dia fugirão de bordo dois Guromeles, quc com os 2 de-

(1.) 30 de Abril.
(2) Dahi.
(:I) PUr.
(li) .Joelhos.
(5) Plantar.
(G) Trollxemo-la.
(i) Ahi.
(8) Oe5pedi mo-nos.



- 6/-

~radaàos llcurall1 cm t 'ITa, porque ue munhãa fazemos da)ui nussa par
tida. (t)

Combinaçiio e colejo da exposição do piloto portugue::, na navegarão de
P. A. CabT(il, pttblicada no tom. 2" (la cÚada-Cotlecção de ryol.-;
em 1812, com a carla de Caminha:

Concorda o piloto nu anno, mez, dia, e lugar da parlida dá frota, Ilssin
como no dia da cheaada ás Canareas, sem louavia declarar as horas; e
igualmente nn dia errl que avi lárão as ilhas de Cabo Verue, supposlo tam
bem n<io diaa as horas; e no dia em que se e garrou um dos "asos da
mesma frola, ainda que não refere se ue dia ou de noite, nem o nome (.10
capilão delle (2), e nem se foi por elfeito de lemporal. (Cit. Coltecr- de
notic., 10m. 2", a paas. 107 e 10S).

E sem locar nilS parli ularidarles anteriores, relaladas por CamHJhl1, dis
car la deJle quanlo ao dia em que fOI avi lada lerra (3),e lilffibep não men
ciona as outro pnsleriores xpo las pelo mesmo Caminha. \

Combilla porém com elle emquanlo a allcorarclO na h)ca de um rio,
se bem que polo quo diz o piloto parece ler i o no rr.tl mo dia em que
foi avislada a terra, quando pelo que diz Caminha esla ancoragem foi 1.0

segn inte (4).
Concorda m tpr havido lemporal que os fez es~orrer na manhãa eauin

te (5), para ver se achavão algum parlo onde e pudessem êl!Jri aar, e sur
gir; o flllal c"m efTeito /1cháriio, e ancoráriiv, mas niio lue dá o nome (6).

Concorria prnelbanlcrnenlc em terem Ido apanhado dou bomen da
tetra, que foriio trazidos (lO apil,io-mór, e terclI1 dormido a bordo, e sido
poslo. em ("rra no diA se'Tllinle, sem parLicularisar, orno Caminha (7).

Concorda lambem em ler sido li mi a e pré rr /1ção (8) no dia 26 de Abril,
e decl/1ra qllc era o o la\"ario da PI] (,ou. que peja UlI declaraçã'l d ler iria
o avistamentn da lerra qll/1rla-feira do me mo Ol'li\"ilrio, ser1a uquelle din 26
dA Alril exta-feira; mns. ramo já mo Irei ser, o dia 26 dA . bril foi do
mingo de Pascoela. (Cit. Collecç. de notic., 10m. 2°, a pua. 109).

(1) nata Caminha sna carla dr Porto ~e~lIro da ilha de "er~ Crllz (porqlle pnt50 se
dUVidava ~P " I"rra dp~rlll)l'r(a rra ronlinPII(l' 011 ilha) PIll .rXI,,-fr'ira '1" de ~Iaio.

(2) Caminha diz Ci"r. rra ra co dp Arh~jde : Illas o annolador do impresso.a pag,1 OS,
Darro., I;ÓI'S. Fariu e SOllza, Caslanheela e [<'uria Castro no lugares cilado' tlizcmque
era T.uir. Pir/·?,.

(3) Vria § 15.
(li) II011\ rrão dilas ancol'agrns : a l' a 6 lr~lIas de lcna depois qlla a ;1\'isl~'rão; a 2"

no dia sr~lIinrl'. mria IC~lIa da bllça de UI11 rio, e por isso p,-lo conlrxlO da xposif;ãn
elo piloro parl'c,' confllndir rsle a i' com a 2' por dizer-na boca ele um rio; -mas
Ilclo qlle ~e sr!!;lI!' COI!VCnCt'-SI' qu" ha COllro,' la Ilda.

(5) Porranto 25 d(~ Ahril,'seguudo o computo elo piloto.
(fi) Vria·se § 5 c cil. $1.
(7) 26 de Abril, SC311udO o mesmo computo.
(8) Foi ,11· de que far. rnenc;ão Caminha.



Concorda igualmente nll mais pllrticularidades do que se pa sou nesse
dia e no seguinte (1), (linda que não tão minuciosamente como ClIminha.

Concorda finalmente (cit. Collccç. de notic., tom. 2°, a pago 110) em
ter-se assentado o ue pacho do Navio dos l\Ja .. timentos para levar a E1-rei
a nova deste rlescobrimeuto; as im como em ler o capitãu mandado fazeL'
uma cruz de madeira, e tc-la plantado na prilia, deixando abi me mo dons
uegradados (2), e isto no 1° de Maio de 1500; porque, diz elle, no outro
dia. que erão 2 de .1ai€l, fizemo-nos á ,"ela, para ir demandar o cabo da
Boa \i:spef1lDça (3).

COi1Ch~ào. - Da synopse cbronoloO'ica da carta de Caminha, e combi~

~açJo e cotejo da exposição do piloto, evidencia- e que na substancia e no
e ~ncii\l estuo cunformes; que aqnclla é um verdadeiro diario, e esta uma
sim~.es narração do acontocido, qlle a chronologia que nquelle sC"uro é a
exacta, ~ a que este seguio foi errada. e que, temio errado o primeiro alO'a
rísmo ou ':,ontagem do~ dias do mez, os que se lhe seguirão não podião
ser certos, J:.ascendo dahi al~uma confusão e obscuridade na sua narração,
e parecenqo Cem isso divergir de Caminha; mas, bem cotejado e combina
do, dá o mesmo resultado que e deduz de Caminlla.

Evidencia-se mnis que a 01 st:rvaçiio clH'onologica pnrece bpm fundada
pelo que se allegou Comprovado com estas dua testemunbas oculares, entre
iii concordes no cssenc'I~I, e mesmo no dia. por declarar o piloto ser quarla
feira do octavario de PasnOiJ, errando no algarismo, como mostrei.

Evidencin-se filJalmer.tc que. niio podendo hoje duvidnr-se mais da certeza
110 dia do uescobrimento do Brasil, O erro dos escriptores que lhe assignárão
diITerente, procedeu por ventura da falta de noticia dos documentos que
com seus ditos oITerecem estas dua te temunba , ou tambem, c sobretudo,
de nilo lerem feito o calculo retrogrado do tempo.

Esclarecimento a respeito da combinação e coteJo da exposirão do ]lilolo
portugue::. com a carla de Cam iliba.

Para tirar qUAlqner duvida que p<'ode resultar dena, ,"ou pÔr a,qui um
resumo do diario que se coliJe da carta de Caminba, á vi ta da qual facil
menle se cunhece a corrcordancia ou di crepnncia do piloto portuguez.
]~i-Io :

Em 21 de Abril topárão sigoaes de torra. Casado Giraldec, no Compen-

t1) 27 de .\ hri1.
(2) Nfio fa!la na missa e prl:J::açflo havida depois da plantação da cruz (rol'que hou

wruo duas), ólssim como nj() di! illrormaçflo da ficada dos dou grumetes fugidos, e
t1r.m das Olllras mindezas mencionadas por Caminha.

(3) Com onzc \'rla.• porqlle lima arriboll tl:ts illns clfl C:J1)O Verde ii Li boa. e a Olltra
foi m~ndkdõl da costa do Brasil com a nova ii cl-rci tl:J ;1:11 dest:O:Jrimellto, sem que ohste
dizrl' o piloto no principio da slIa cxpo~içfio qne a al"nada I'ra de doze nilos e navios,
pr,rqlle no cap. 3". a pago 11.0, confessa ir em Sua conscna um navio carrcgildo de
Wil\lIimcnIOS; c porlallto crITo Lreze os de fllle ~c cumpunha a frota. I\. nayrgaçUo. ele
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.dio de geogt'aplu:a historica, a pag 21, dó esle dia como o do desC6J5ri
menlo do Brasil, talvez porque apparecêrão estes signaes de lerra-.

Em 22 bouverão visla della a boras de vespera, e surgirão a 6 leguas de
dislaocia e ahi e liveriio toda a noite.

Em 23 pela manbãa levárão ancoras, e seguirão direitos á terra, e a meia
le"'ua. della, pela 10 horas pouco mais ou menu:;, ancorárãu.em direito de
um 1"10.

Na noite desle dia houve suesle c tormenta.
Em 24 pela manhãa as 8 boras pouco mais ou menos fizerão-se á vela e

um pouco anle sol posto ancorárão obra de uma legua distante do um
recife.

Em 25 peta manhãa tornárão a fazer- e á veJa; entrárãl~ dentro do porto
e ancorárão.

A' ulrdc sabia o capitão-mór em um ilhoa, que está na bahia, e vollou
para as nnos já bem de noite.

Em 26 huuve missa e préO'açüo nacrlJelle iIbéo.
Em 27 subirão todos em IClTa li tomar a"lla.
J~m 28 fOl'iío ú terra dar guarda de lenha, e lavar roupa.
Em 29 só foi ii terra Sancho de Thoar.
]~m 30 forão á lerra por mais lenba e agua
:Em 1" de Maio farão á lerra cbanlárão a cruz, houve missa e prégação.
1'0rtanto a ancoragens forJo: l:t, a 6 leguas de terra, depois que foi

avislada em 22 de Abril; 2·, a meia Jegua deBa, depois que para lá e
guirão na manbãa de 23; 3", a uma h3gua do recife, depois que velejárão
J)ela manhiia de24; 4\ a em queenlrárão dentro do porto na manbãa de 25.
Assim, ficn cessando qunlquer duvida, que poneria resultar do que se
disse na cilat1a nola, se bem que -nella houve limitação sómenle ao que
erfl tocante, ou relativo á ancorao-cm, a meia leO'ua na boca de um rio
(hoje rio do Frade). E áccrca ele la denominal~ão veja-se a ReI). Tt·únens.
do lnslil. IIi /. e Geo!Jraph. Brasileiro, no lom. 6, a pag Un.

Partida de Cabral de Porto Seguro. Viagens de Americo Ves
pucio ao Brasil. Descoberta da Bahia de Todos os Santos.
Primeira colonia portugueza no Brasil.

No dia 2 ele Maio de 1300 sahio a armada (1) de Porto Seguro, dei
:Xllndo nelle rlous rJen-rilda<!o5, s "'lJlldo :l relnção de la via"cm e cripta por
um pilulo clJ mesma frota, como jiÍ vimos c conservada por Ramusio,
onde se m~nciona qlle aqllelles ficáriio chorando, e os homens do paiz os

Cabral roi cscl'ipla pelo pdolo d"pois cip linda a l'xpedição CID o derradeiro de Julho
dc '1501. dnra cnl qnc aportou (, stll'I.:io III) ·~rjo.

Castanlwda, 10111. ~to, pago 125; 01.Orio, paf(. 82; GÓrs. pago 3:l; S. Roman, pago 67;
Faria e Cilstro, tom. \1", paI!. 15.3, dão II dia da chrgada em lJ ultimo de Julho de '1501.:

-llarros, dec. P, em ,,(',pera de ::l..João Uilplist,l, c llS mai nada dizrm.
t!. ~\yl'l~s d Ca ',11, Coro::;raphia Drasilica.
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contoTtavão: mostrando- e delles compadecid0s. Um deHes qu" aprendeu"
logo o idioma dos indicrena chamado Tupiniquins, e servia de interprete'
aos primeiros Portuguezes que ali aportavão, tornou depois ao reino. Como
'a costa cone ao mesmo rumo, a que o nosso correio (Gaspar de Lemos)
necessariamente devia uavegar, e elle tinha interesse (e provavelmente re
commendações de Pedr'Alves Cabral) em saber alé que allura a terra se
e tendia para o Norte, nada é tão verosimil e natural como avista la elle
mLütas vezes até o cabo de S. Roque, e é que não a levou sempre á vista
até esta paragem; porque as aguas nesta monção empurrão para lerra. Os
dousindigenas com que chegou a Portuaal, s gundo B:trros, p o\ão que
eUe apartou em alguma parte depois que sahio ue Porto Seguro, visto não
~erem deste lugar.

O pl'ilzer que el-rei D. 1\'[anoel recebeu na chegada do capitão Gaspar de
Lemos, com as noticias do descobrimento '1a extensa, amena e povoada
terra da Vera Cruz, fez conceber a este magnanimo mooarcha, o projecto
de mandar explora-la mais largamente eestudar as suas particularidades (1).

Posto que os nossos escriptores não coadunem sobre o anoo eru que
cl-rei mandou continuar o descobrimento elesta nova terra, é fóra de toda a
Iuvida que a primei ra esquadra exped ida a e te exa t:ne co nsta a de Lres
caravellas, que sahirão ue Lisboa em 10 ou 13 de Maio do anDO
de 1501 (2) (parece que ao commando de Gonçalo Coelho), farão encon
tradas talvez arribadas, DO \Jorto de Bezenegue (3), pur Pcclralvez Cabral
quando regressava da India.

(1) o qual navio (dc Lemos) com sua chegada deu Itluito praz l' a cl-rl'i, e a lodo o
rcino, assim por saber da boa viagem que a frolillevava, como pela terra que desco
llrira.-Bm'1'os.

(2) Varnbaf;em suppõc que foi em meiados dc Maio, e se sen'c do testemunho de
mestrc João, cnja carla em nola a pago 18 diz: " Não ha hoj!: noticia alguma da tor
responc\cncia que dirigio ii cOrte Pedro Alvares Cabral; mas não é s nsil"el. ua falta,
quando possuimos a veneravE'l carta, que jil o leitor conhece. de Pl'ro Vaz de Caminha;
ulém de outra do Castelhano mestre JoãO, que ia por cirurgião dE. armada, e linlia pre·
sumpções dc aslronomo. Em ambas estas cal tas, datadas do i" ti aio. se chama a ter~

ra encontrada Ilha ela Vem Cm::: e o nome de JlIt(t da Cru:: (6el1l r m) con 'ig
ual'a lo'" o governo no regimenlo (1) dado a João da 'ova.. quc com quatro caravrllas.
em parte dc ar III adores (pois de uma della sal)l'mos que era capitão F mão iuCl. Flo
rentino, socio da ca a de 13artholom 'u ~Iarchiuni). e tom a monção seguinle,ia mandarlo
ii Ludia. E como ilba (I mui ulil para rcfrestarem e fazerem aguada suas al'madas da
lndia li da va o feliz monartha conta do descohrimento aos reis catholicos rm uma carta
que lbes e t:rcl'ia. A' visla do que, mal cabida viera aqni uma extensa descripção do
lerritorio P. das geates que Ohabilavão, quando Wo erradas crão as noticias que linha o
pruprio governo, que nrm lhc conhecia a extensão. l'rosigamns por mais al"'um lrmpo,
até que pela ordcm natural dos acontecimentos chrgue occa~iiio Oppol'luua de darmos a
conhecer o paiz. »

(3) llezenegue, ou Ile.zegnirbe, crê-se ser o porto da ilha COlêa, situada
em iáo áO' 10" de latitudc ~eplentrional> junto a Cabo Verde.

Amerito Vespucio, Antonio Calvam, e o mencionado piloto da armada de Pedral vez:
Cabral, tetitemunlla ocular, concordão que em 1501 sahira do Tejo ullla esquadra de
lres caral'cllas para continuar a deticoberta do mesmo Cabral.

(I) "am, no I'anor. ele 18~í, pago 3l3, nota. ~
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E' j"'ualmenle cerlo que o mesmo moníll'cha expedia oulra e quadra
om duplicado numero de caravenas ao mesmo exame, logo depois da

chegada da primeira. Tambcm não s.e concorda !>obre o seu commandanle,
que parece ser Chrislovâo Jacques.

" Chegámos ao cabo da Doa E perança dia de Pascoa, e, enconu'ando ali bom tempo.
continuámos a viagem, e apartámos junto ao Cabo Yerde em Bezenegue. onde encon
trámos lres caravellas que ri-rei de Porlugual mandára para d~ cobrir a lerra nOl'a que
tinhamos achado indo pala CalecuLe. )I (Relação da 'Viagem de PedmllJez Cabml en~

llamu::io.
« Neste mesmo al1no de 1501, e mez de ~Iaio, partirão tres navios de Lisboa por man

dano de el-rei D. Emmanuel, a de cobrir a cosIa tio Brasil; e farão a ver visla das Ca
narias, c dahi a Cabo Verde. Tomárão refresco eIU Rezeguiche, e pas ada a linha da
parle do Sul, farão tomar lerra no Brasil cm 5° dr altura' ('. forãn por ella alé 32° pouco
mais ou menos, s'~undo snil wnta; d'onde se tomárilo 110 mez de Abril, por haver já
lá frio e lorm.'nla. I'uzl'l'ão nesle d"scobrimelllo e I'iu acm quinze 'nezes, por lornarem
na entrada de lembro," (ANTO '10 f.ALI'AilI, Descobrimentos (t71lig. e 'l1lo:lent.)

Não parece seguro que a psquadra clwga'se a lflo grau.h' alLura, Como "ste escriplol'
deixou 111 silenrio o nome do almiralll ,conlra o CD lume que praticava, pois não omit
te o de nenhum oulrO entre tanLOs (por elle nomeados) que pu, 'árão ao novo mundo,oll
ás regiõt'S mai remoIas do antigo, não, ó dos [ortuguezes, mas ainda do. das oulras
naçõe, marilimas, castelhana, franccza e inglcza, parece dever-se inferir que el!e não
lel'~ Oulro documento lIlai' que o de Americo Ye pUCÍI), te tcmunha su peita e infiel.
<Jlle diz fOra um do capilãl'S sllballrrnos. e tambem não o nomeia (1). O que mais nos
persuade este sc;Him nto é concordar identicamenle a referida dl'SCrip~ão d,> (,alvam
com o sub,'taneial da narrativa que I\merico \'espucio fez de la viagem; pois diz que
tendo sahido de Bpzenegue, P. navegado ao 5udoe ·te quarta do Slll por espaço de ses
~ellta e sele dias, fura de collrir Lerra nova cm ÜO do ui (2) ; e que conlinuára a nave
gar obra de 900 I'~ua , sellllwe á vbla, e junto da terra fazendo conLinuadas e calas,
ora fallando, ora lralando com genLe infinita; já pacificando-a não sem lrabalho,já oh
servando seus costumes c jcrarchias, como lambem as producções da naLur za até 32°
de laLiLllde austral, onde despedindo-se da COSLa por uma rez, Uludára de rumo para
o Sueste, c fõra descohrir oulra tena em 52".

-

(I) Sendo tão nece ario oconhecimento do almirante d ta c quadra, nenhum do mencio
nados e criplore onomeia: o piloto de Cabral, por não ojulgaL'preci o; Galvam por não
sabO-lo; e Anler'ico Vespucio ao cfue parece, pela me ma razão de não ler feilo estas "iagen5,
e só de ou ida escrever o que e como bem rh pareceu; pai não falLa quem affirme que eUe
estava occupaelo em uulros negocio nos lempos cm que diz nave:;àra ao lira il. « Les relalioJ;ls
d'Am{,ric Ve puce cOlltiennent le récit de d ux vOJ'ages qu'i1 fil ~ur la même cole (du Bré II)
a~ nom d'Emmanuel, roi de Porlugal.l\lai la, date en sont faus es, et [;'est en quoi con ISt~
l'lmpo Lu.re; cal' ii esL prouI", par tous 11'- l"moigna~e conlemporains,que elan le temps qU'll
nomme .11 élait emplo)'é à d'auLre expédilion,» (lll T. GERAL DAS VI,\GE"S, tom. 14", iiI'. 60,
c, 9-PI'I , 1757),

(2) E' t.ão natul'aL que a armada procurasse terra na paraaem onde desapparecêra a Ca par
de Lemos, iSlo é, na vizinhança do cabo de '. lIoque, em pouco mais de cinco gr;\os au traes,
onde a co la muda de rumo, como impossivel tomar a costa oriental um navio que, dcsarer
l'ando de Cabo Verde, nav ga sempre ao Suelo ·te quarta do ui, Jestinadamcnte a encontra
la naquclla altura, emquanl osol anda ao Norte da eq'IÍnoxial : porque nestes tempo as aguas
dt? Oceano correm com viol ncia para o r\uroeste, e I vão os navio (que não 'e egurão para
Lesle) à costa do Norle. Isto mesmo é o que em duvida lhe accnteceu, ~e é que virão a pri-,
men'a tel'l'a cenlo e cincoenta legua longe do cabo de Santo Agostinho; porque d'outra orte
n~o se pMe erificaro te-Ia avistado naquella di lancia; esc) erido as im é que a co ta lhe cor
1'la a Le sue te a maior parle da dUancl, : mas faita-Ibe então a veracidade da Jalituel ; por
que, apparecelldo-Ihes terra na mencionada distancia, devia 1'1' na costa do Cearã, no itlo de
l\tro:tdahu, quee lá em 30 e 1/3; c, sendo cm di taneia de trezentas legua-, ópodia ser a Oe te
da Ilha de S. ,Ioão na eo ta elo Pará, em 10 1' '14,

concedermos que a esquadra tomou lerra em cabo de . Roque, impellida da corrente das
agu. s por tel-nayegaclo, não ao Sudoeste quarta do Sul, como diz na carta mas sim porCluc



Costeon o continente o mais proximo dcHe que lhe foi lJossivcl, oh e(..
vando cuidadosamente tudo notave! ácerca de rios, porto, cabos é poiltas
de terra com os perigos e ilhas adjacentes, aspectos e gizamentos da costa
até o cabo das Virgens na entrada du estreite M<lgalhailico: havendo anco"

Partimmo rli Lisbona Ire na,"\ di conserva à di 10 di Maggio 1501... dirili ali' isole
della gran Canuria... ct fummo nella cosla d'ElhiO'pia, á 011 portu che se tlice l3esenc
l;he.•.. Sopra la quatc alza el polo dei setcr.lrione 140 e 1./2... , I'arlimmo di quI' lO
portu..·.• e navigaudo per libeccill, piglialldo uua quarle di nwzzodi tanto che in 67
giorni. ... piacque à Dio mUhlrarei Ilona nuva, che fu ii 17 d'Agosto.... Stava oltra clr.l
la Imeu equinottiale vcrso ostro 5...... Parlilllmo cli questo luogo, e comminciamDlo
Ilostra navigatiunc Ira levanle, c siroco, che co~i corr" la Ir.rra I~ fuc'!ITIIUO molte scale..•
e cosi navigamlTIo laUlu dJe IrovalJlO clie la 1."Ta fu,:el a la volta pH Iiucccío, e cOlTImo
"oltalllmo UITI cavo, alquale mcllemo nome di S. gostinO", corninciamlllo a Jl<lvigare
per IilJeccio. E' c1iscoslo qu 'slU ea 1"0 (lcllé1 precl 'lia terra.... 1.50 leglie verso Levante (1)
l'sta 8e fuori de la linca equinolli,de vcrs ostro.,. uuvigandõ s'lllpre per \jheccio á vis
ta di tena, d: conlinuo fac(~ndo lli multe sealp.•... lauto andamo verso 1'05tro, chc
{{iá stavamo fuori dei lropieo di Capricorno, donde el polo Amal'Ueo s'alzava sopra
l'orizonle 3~o .... (2) Corremmodi qllesta nostra COsIa apprp. so di 7liO Ic:;hc: Ic 15) dai
cavo di S. Agoslino verso cI ponellle, c !e 60U verso illibcccio.... Vi~to d1e in lJuesta
tClTa 1I0n Irovavamo Cosa di manera alcunn accorciammo di cspedirei di es a e am
darei á eOll1ll1ellere almar per allra parle..... di qlwsta lena c;ominciammo nO-Ira navi
l:(atione per cI q·nlo irocco....e tanlo ni!l'igammo per qu sto l"nlO, che ci lrol'amnro
tanto alti, ch'il polo Anlarlico ci stava alto fora (((,I nostro orizonl(' ben 52-"; e di già
sla vamlTIo disco li deI porlo di dove parlimmo ben 50Gl lcghe per sirucco ~ (3).

Sendo assim, parece não podia licar hahia nem rio caudaloso,cabo,sinuosidade. ilha,
llP.ITI monlanha adjacenle [\ praia, que não fosse aO menos reconheciciu, .:'.mo lamb~Jn

os c1ilrerclIlCs a peclos da terra em suas dj,'ersas parag 'ns; e isto é o que t!lIc nos dá a
entender que conseguira; e que, flor ter feito lão complct:\ cau,l1ll1ente as averigua
ções que el-rei prelendia, e,le, dandu 1)01' escusadd s '(;IIlilla indilgação. o inculu1>ira
de outra empresa i~uallJlente ardil .. , qual Ha a descoberla da cidade de JIlalaca na
1ndia, para a qual lhe fizHa aprestar Outra esq uadra de seis caral·cllas. Porém o geral

nal'egou sempre ao Sul, e um poucoao Poente,por er-Ihe escassa o vento, corno diz no sum-'
mario-Drizzando ii nostro via~gio verso ii polo Anlal'Lico nondimeno len vamo alquanto ver
so ponente, percio he ara vento di/evante ;-objecla- e com a cxp riencia tão .abida ~ue nesta
costa não se navega á vista da lena pal'a o SuJ, sem findar o mez de etembro; e VespuciO',
eomo vimo, diz que continuiira 10"0 a navegar para o ui ii vi ta, e mui perto de terra. Mas,
:se a esquadra aporlOu na costa do . 'orle, ainaa lhe era mais diffic.ultoso navegar para Lé te, ...
dobrar o cabo de S. Jloque.

(t) No snmmarin é computada esta distancia em trezentas leguas. cc Questo capo dai }uo/to,
dove prima vedemmo te: fiI, é lontano forse 300 leghe.» Na upposição que a frota tomou terra
lia costa oriental, como se pre ume, ambas esta asserQões são falsa, aiuda no ca o que os ca
bos de S. Roque e Santo Agustinho e tive se01 nas latitudes qUê Vespucio pretende; porque,
não passando de 16' a dill'erença da longitude entre os merldiaoo destes cabo, só podia haver
~essenta leguas lie vinte em grelo. E com IIeito, parece não haver mais de se senta e duas le
!5uas geographicas ne,l intervaiJo; porque, supposto I'imentel ponha o I rimeil'oem &" e 6' e o
:sogundoem 8 e ~7, segundo boa observaçftes e tem achado um em5 e 15, outro m 8 e 21'1,

\:1) No 'ummario a severa Vcspucio, que navegara ii vista de len a até 170 e II:!' para la do
tropico de CalJrlcomio, que vem a ser até ~ I do u!. « Tanto navigammo presso di delra costa,

. che trapassammo il troplco hiemal ver o cl palo Anta! tico per 17" c t/'1»,
(3) Um navio que de afel'l'a da costa do Brasil na latitude de 32", e navega quinhentas leguas

sempl'eao Sueste até 52', não encontra ilha alguma. ntr. Bougainville, e os que com eJle pre
tendem que as ilhas Maluinas sejão a terra que .\merico diz descobriranaqueJln latitude, deviãO'
advertir que esta ilhas eslàu muito a Oe te do meridiano do lugar d'onde elle diz desaferráru,
e de qUê con tantemente se devia afastar de cada vez mais para Le. te: « Les iles Malouincs
ce trouvcnt placeies cn.I'e cinquante-un et cillquante-dcux clegrfs et demi de latitude rnéridio
nale.... eJlcs sont GloignÉ:es ele" la cole de I'AmÉ:nqlle, Oll de Pata"ons cl de J' nlrl'e elu Mlroit
ue :,lageJln.fl, d'cnviron 80 ~ !JO li 'lICS. »-J)OC'cõ.ll:'iI"lIJ.E.
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ruJo ln muilil paragen par;1 fazer os e:o;:ames UeCC.i9;ll'io.i, SL'gllnl~u as jl1~

sinuaçóes que levilvtl, e e pratica em casos ta s.
Consla que assenlOu varias padrões com ns quinas de Portugal, nu'

sitios mais azados para serem vist.os; que perdeu (Iuatro caf3\'ella , e,dei
xou cm Porlo Seguro uma colonia, ou J,larle dos que esctlpáriio dos mlll
fragio , com dous rnlS ionarios franciscano, tnrnilndo ao reino COIl1 dilas
caravcllas carregadas do páo, que ao depois fez perder á região o nome dade
por Cabral.

silencio em que, á excepção do caho dr Santo A~oslinho, nl'ixou todas aqllellas cou~as

fJue os dcscobridures nolãu por jlrindp;l(:s, e os extrilordinarios enganos no< caknlns
tias distancias, e aiuda ácerca tias dir~cçÕI~s da COSla, fazl~/11 suspeitar q;le "llc lliiu fui
ao Urasil. O certo é,qlle a. explurações, uo ca,o de principiadas, furão tã" escasSdSl(lh~

occasionárâo a expedição dI' outra esquadra ao me -nlo exall'le,
O jesuita P. Possino diz que Vespucio era u com:nandante da arlTlltc1a; mas que, c1

rei O. Ell1l11allue\ nã" (iciÍrn sntisfl'i1O l'om as sllns ohscnações. Ilcducc 'l!lssijJollel1~

AlIwrico ETnITl(Lnuel perotiun~ attdito, /talui contentus .... Gon alolur. CoelÚUIt..•..
lIlisit, attdbuta classe sex llavÍ1n/t- VJI)A DO l'. lGN"C. DE 1\zt:Vt:DO.

!:'edro de Ilngalhães Canda vo, pl'Írneiro escri pior do Brn~il, onde (,'llll'e al~lIll~ anllo~,

nào füllü uma palüvra 'obre L' tas dnas expedições. ~os Olllros cscriploles acl1iio-scGOn
fundidos os sut:ces~os de uma e~q lIaora conl os da Olura.

l< 1\0 mesmo anno (de I. D. lll.) llIaUdOIl Gonçalo Coelho. com sris lliÍlIS {I Terra
dl~ Eallta Cruz. com quc partiu de Lisboa a hos dl'z clias (lo IIll'Z cI~ JlIllho: lias q ua..s
por ainda terem pouca nOlicia da Terra. perden quatro. e has outras duas trouxe ilho
1\egoo, com l11"rt:adol'ias da Terra, '!ue eUI.11ll lIi1m ,'ram outras, que llÚU \'erUlcllJU, a
que cllal1lam Ilmsil, uo~dos. p.papagaios. (f;ÓI';S, eMon.) " .

Classem Gund'issalvo COIiU/) commisü, qua 1'c.Qio'/l.C1/t (I. CaJl1'ale ea:plomtmn,
quam 111'asiliCLllt t'ocant pe1'lustra1'ct Sed 'Ilavigandi in 1'cgioncm jJU"'ÚIIt i;o.qni
tam il/~pe1'itia (actltm cst. ut Coelius ex SIi.]; naviblts quatuol' vadú alli as alltÍ
SlJl'íl, atqtte duas tantum súnilis 'Ílt ]Jalriam ndtlxcnt.-OsoJ\., ne 1'cb. Em
tltemucl'is.

Aqui começa a fazer-se sensivel a perdn da AJlll~rica POrlugucza de lanoel de l'arin,
tia Terra Santa Cruz de J. dc Darros, c, mais qlle ludo, do lliilrio dos prime.iros inda
gadorcs: perdas que repararú, ao menos em pane, quem puulicar o UI'. de Diogo de
Castro (1).

Francisco da Cunha, ou flllcm q lIer l]111' é o antor do manll. o:riplO inlitulado ncscl'ip
!ão gcogmlJhica da lÍl1tCl'icu Portngue::a,escripta em 1:>87. diz flue r.onçalo Coelho
fôra o primeiro exploradur da COSia brasiJi'Ca (depois d' r.ahral e Lcmos): mas niill IIns
declara em que anllu; (' indclvel'lidalIJenle u rcslitlle ao reino ü klllpo qlle já el-rei Il.
.João ll( eslava no throl1o; cngano qllll sl'guirão \'al ios cscriptores. tl T 've '. i\. 1I01i
cia deste descobrimentu, " desejoso de ii ler mais formal e maior,detuminou que r.on
çalo Cuelho, di'lincLO por sua l/ualidade, intrc[lida rcsolução, valor e [ll'udeu('ia, fosse
examinar aquclle sitio e corressr a cosia. l)

tl Para excClItar e tc desiguio, O fez embarcar II' uma ~squadra de trc rara\'cllas que
lhe mandou apreslar, com tudu o necessario. '\(' la "xpediçãl) supporlou G. C. e os que
o acumpanha rão illexplica veis IraballlOs, até II ue perdeu oous na rios (~): e rccciando

.(I) Dr.sl.e manuscripto I'az menção o A. da-Justificação dr> titulo, com que se fundou a 13010
ma dI) SaCl"lmento-Llsboa, 'm 1681: II ))jo"o de Ca Iro, bem conhecido e celebre pclo seu
ltoteiro, (IUC I'ez de toela a costa do lll'asil, e que se guarda originalmcnte nos archivos publi
co' de Lu,boa. ))

(2) Pusto que Vespucio as"everc, que n nhulUa da car<lve\la - da primeIra armada o-.:pe:-i
n!cnl.âl'a naufl'agio, parcce dm' r prevalecer o testemunhu de Cunha, que affil'ma 101' eSCdpad"
'u ((ma..\ !)J'oll1pla c\pctli~ào deoull'u armada, com duplicado UUlllL'I'O de C,ll'nl'etlas lpal'ec '
CuntPI'U\ a-Ia.

lU
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RI-rei D. Manoel,em recompensa lias serviços que Pedro Alvares Cabral,
fidalgo de SUl! casa, fez a Portual!l, mandou por uma carta reaia lhe dar 13~
de ten~a,'em ú. de Abril de 1502, e por outra da mesma data lhe mandou
dar 30\I'P, que são do leal' seguinte:

PlmlElRA CAR'fA REGIA.

Dom Manoel por grac.a de Deos rei de Portugal, e dos Algarves da aquem,
e da além maar em a africa, senhor de Guinee, e da conqui la navegação e
Commerceo de thiopia araIJia, Percia, e da India a vós recebedor da nossa
casa da 1Darçaria desta Cidade de Lisboa, e ao escrivam dese aflicio saude
mandamos-vos que do rendimento dela deste ano presente de quiuhentos e
dois dees aPeI'o Alveres Cabral Fidalgo de nosa caza. treze mil reis que lhe
mandamos dar emo dito an o de no hadaver de sUíltença dos quaes dinheiros
lhe vos razee bom pagamento. E por esta nosa carta com seu conhecimento
mandamos aos nossos cnutac!ores, que vollos levem em despeza. Dada em
Lisboa a quatro dias dabril El-Rey o mandou por Dom Martinho Senhor de
Villa nova de portimnão do Seu Conselho e Veedor de sua Fazenda. Fran~

cisco de lHatlos a fez de mil quinhentos e dons - Dom Martinha-

SEGUNDA CARTA REGIA.

Dom Manoel por graca ele Deos rei de PortuO'al e dos Algarves da aquem
e da além muar em a Africa senhor de Guinee, e da conquista navegação
e Commerceo de tbiopia arabi Pel'sia da India a vos recebedor da nosa sisa
da marçilria e ao escrivam dese omcio saude: mandamo -vos que do rendi
mento dolla desle ano' presenle de quinhentos e uois de's a Pera Alveres
Cabral Fidalgo de nosa. caza trinta mil rei que lbe mandamos dar em a dito
ano de nos baa daver de sua tença dos quaaes dinheiros lhe vos fasee bom
pagamento. Epor esta nosa carta com seu conhecimenlo mandamos aos
contadores que v.os levem em despeza. Dada em Lisboa a quatro dias dabril
EI-Rey o mandou por D. Martinho Castel Branco Senhor ue Villa nova de
portimaão uo seu Con el ho e Veedor de sua Fazenda. Francísco de Maltos a
fez de mil quinhentos e dois- Dom Martinbo-

O desejo de investigar a verdade leva-nos a dizer que se se der 'credito aO

ncontere.~~e o mesmo ao em que andava ... ,"oltou para POl'lugal, por conlnroqueachá
ra., .. E na pre~e.lt:a de el-rei D•.João o Terceiro, a quem achou reinundo, expõz as no
ticias que trazia, e os SlICCCSSOS que tivera. II (I)

(I' A razão por que cuido ser o mencionado manuscriptode Fr8uci co da Cunha,é por dizer
o autor da ,IUSTII'ICACÃO referida, queaquelle fizera um lloleiro da co ta bra ilica,porordem de
D. Christo\'ão d ~Ióul'a: e lima das duas cópias qlle vi e que nüo passa da primeira parte (e
não me lembro se loda), h'az uma dedicatoria áquelle ticial~o, datada em 8 côrle de Madrid no
flrin~ipio ,de )Ia~ço de 15Si. Esta dcdiCalol'ja falla na cópia do que cxi te na real bibliotbec,\, e
qur c 1\1'.1110 mailJl'.
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que escreveu Amorico "' espucio, e á carta puhlicad6 por Bartolosi cm 1789
impres uemFerenzi,(que parece ser o unico fundamento de tudo.quanto se
diz ácerca das primeiras explorações da costa do Brasil), veio com etreito
este cosmoarapho na esquadra do anno <.le 1501 ,e recolheu-se em 7 de Se
tembro de 150~, como affirma Uamuzio.

Ncio enconlramos na 1" e 2" c(ll'ta de Vespucio (1), indicio qualquer que
seja para entender que elle era commanclante dos navius, e nem mesmo
de algum delles, poque niio obstante occuHar o nome do chefe, fana mili
tas vezes neste omeial, e qualifica-se positivamente como subalterno quando
diz-e procedendo-se a um conselho decidio- e que sese"'uis e o rumo que
eu indicasse, e por isso cu fiquei revestido de um poder illimitauo. E't,ls
palavras nada mais il.TniGccio do que entregar a direc\icio dos nuvios á boa
discrição do co mographo Vespucio, porque ne ta me ma carta em um
pararrrapho mais lldiunt diz-vendo-nos cm O"l'illlde perigo, e no meio de
tão o"rossa tempestade, que nào penuiltia que le uu navios se descobn' em
os outros, por causa uas immen U:. ViJ<ra , cerrar.iio do tPompa, dclermin[ullo;;
de al:cordo com o cbere, fazer signal á esqlluuHI para se desviar da terra, e
seguirmos para Portugal.

Até aqui não encontramos impostura na l' earla de Vespllcio. relaliva
mente ao seu exercício: E1le não se qualifica de comman lante de esquiluril,
nem de uma embarcação, e só deixa perceber que se achava a bordo du
navio commüu lllule,com o eameler de cosmographo, comu ~1élrtim Bebaim
e tivera no de Diogo Cam.

a se"'unda carla de Yespu iO,em qlle conta mai detalbadílmentp. os suc
ee ·sos da viu"em de 1501, n/ia se inculca como ommandnnle de nilvio nu
unvios; e quando se queixa du iO"norancia do pilolO. deixa entenuer que elle
(lchava-se 11 bordo, com a intuito de examinar a qualidllcle da terra desco
Lerta. Confe ilIOUS q le de ludo luanto Vespucio diz,as queixa un i"nl1ran
cia do piloto sã as que ueixào mais confuso, 0\1 m,lis perplexo. h te pi
lOlo estava em duvida a bordo do noYio em que existi<l o chefe e Yespucio;
corno não concordou portanto esle co mographo Oll pilolo-mór com os erros
do seu piloto? O Padre Ayres do Casal nega lanto esta como a "'linda via
gem de Vespucio : nós ao conlrariu entendemos que a primeira foi cerla, e
a se(funda umu npropriação do que outros bavião pretendido: (2)

O eSCrlptor inglez Soulbey af6rma ter sido 'espucio o ommandallte da
esquadra. lIt1vez Ior niio reparar bem nas luas carlas, mt'S na pagina 16
de sua ex ellen le hisloriu do Bra ii, em a nola, parece convencer-se de exis
tir a bord alguma pessoa uperior a Ve pu ia. e Southey allendesse me
lhor ás artas do cosmool'apho Florentino, n~o iria tEr esle Italiano sido
commnndante da esqundra.

Olaborioso MonsC:!nhor I izarro lambem acreditou na commnndancia de
Vespucio, e diz que o rei D. Manoel ucando descontente pela poucas dili-

(1) V. atUante CIll no la as cilm' cartas ue Americo Vt' pudo.
O) Cuubil ~lUllOS (lUillll1scl'iplO iuedito.)
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genCi:l5 por eil0 feitas nos descobrimento!', cncarrcgára ao depois e la
empre7.í\ a Gon~8lo Coelho, que é aquelle mesmo debaixo do commando
00 qual sHrvira o o mograpbo Florenlino. .

Seria um nuncn. ncabar, se nos propll7.e!'se fuzer patente os errds ele inou
mernveis escriptores a re'peito elas verdadeiras e uas duvidosas noticias das
vi[lgens de "cspucio ao BrII iI.

Os Hespnnbúes t1zerão-lhe muitos o1o-;ios; c um delles, par[l mostrar a
applicaçüo elesle Italiemo e os de-ejos que tinha de conhecer a <teocrra
)Ihill, dir. que elle Vespucio copiúril o mappa feito por Micer Destes, ao qual
(lá o nome de Gabriel Villluca; e ilccrescenla que neste mappa que exi Lia
no anno de 1807, cm poder do Carcleal D. Antonio D0SpUlg, havia uma
inscripçüo pelo modo seguinte - « Questa amp ii pessa de geon-raphia fu
pagata da Arnerigo 1 espuci 130 dllCiJte de oro de marco. -» o mesmo
mappa existe outril inscripçiio, qne diz- ( El exemplar de dieha arta lo
cita como te tigo de vista, piles lo tuvo en sus maoos, el Padre D. B.avmun
do Pasqual certcrciensc en su obra-Descubrimento ele la Aguja Nauti a,
~'del Arte rle naveCTélr um tomo en 1..." impresso en ~lnclridon 1780. ))

Nilo clmstn haver neste ann sueco so nlgum notavel no Brasil. A esqua
dra de G-on~al0 Coelbo, em que se diz estava Yespl1cio, fez descobrimentos
nté aos 52 gráos do 8nl, ou como di se o mesmo YosplIci , até ao 52; e ()
chefe recolheu-se a Portugal em 7 ele Setemhro no fim de 10 mezes de via
gem, tendo perdido duas caravellas. Alexandre de Gusmiio af(irma ler sido
neste anno d0 1502 que aI-rei D. lHanoel mandou II Americo 'espucio finll
lisar o descobrimento e uemi1rCn0ilo Jo Brasil,o que alie executou começando
do rio que tomou o seu nome até i1 babia de 8. Mathias,q ue fica a id. "ráos
lIustral, ondo plantou o marco de Portug,I!. Os CastelhAno maliciosanwnte
lhe mudáriio o nome no ele Babia sem fundo e arraocáriio os marco go
"ernnndo Felippe 1" em Portugal.

No anno de 1503 (1) I antes que o explorador chegasse a cstn terra de Yera
r.ruz, aporton no meio da SUA costa O, AlTon o d Albuquerque, que sabira
de Lisboa :l O cie Abril com:nandando uma esqua ra pllra a India: nilo se
110S dir. em qne llllitudc; declara-se só que havin arvores de canaGstulD, e
,'emir. d(lquella p.ílracrem (2). Ponco tempo depois foi aqn lia morcancia
postn r.m contraeto,come~anclo a colonia a ser frequentemente vi itada pelas
l:ar.:lVellas dos contractadores. Cunha Matlos em sua indClgaç.ôes afGrma que
el-rei D. Manoel fer. sahir para o Brasil cm 10 ele Mnio lo 1503 uma es
quadra de sois embi1rcações commancladas,segundo se pre~ilme,ror Chri '
10viio Jacques. Uamiàr) de Góes assevera que fura Go()~alo Coelho; e os
mnigos de Vespu ia afflrmão que fôra elle o commaoc1ante. c '11 consequen
ria ue assim o deixar, perceber da relaçüo qoe f>z na sun segunda viagem.
Jesta relação escripta pelo mesmo' espucio, mostra-se que os navios ião

(1) i\yrl's 110 Cn5n1.
(~) 1\111111;1 ,~umUla di C<lssia ct di \,,'mim. 1\111'0 di mo I1cnlo 110m abbinmo compr 50

- lIa/illl:ilJ,



pam ;\lalacil, e não ser e11e comoundanlo da esquaura, pois que declara que
o chefe (cujo nome occllltn) era homem alLiyo e caprichoso, e por isso per
dêra o seu navio S. Lourenço, em uma ilha, cm 10 de Agosto. que parece
ser a de Fernando de oronha. A isto se~lte-Se na relação de Vespucío,
lIIna tal mi tura de cousas, que n~n deixa bem perceber se alie commandava
um navio. 6spucio comtlldo diz, flue as embarcações forão uescohrir e dar
nome ue bnnia de deT'ldos os Sanlos 300 lea!J(ls distante da lIba cm que
hayiiio estado. Outro dizem que antes de Americo "' e 'pucio ter entrado na
B.abia ue Todos os Sautosjá lá linhn estado Manoel Pinheiro em 1500 em
dw de Todo o anlos.e que fura 0 te e não aquelle quem lhe dera o nome
que aindll consena. Demornndo-se aqui dous mezes e quntro dias, sem
terem nolicin do commanc1a[}te cm chore. determinárão seguir ao longo la
Costa, e tendo naYegado 2GO 1egllas, dcrão fundo cm um Porto. onde cons
truirito uma forlaleza, em que puzerão ti guarnição de 2 ~ homens, dos que
tinbüo '-capado do naufra<>io do capitão-mór. Demorando-se ciuco mezes
neste porto, carregárão o navios de pito Brasi[ visto não poderem seguir
ilvanle pllra o Sul por lhe faltar gente e nnçame para. as embarcações.
l'romplos o navi 5 pelo modo sobredito. e conduida u forlaleza cm que
assenlárão Jaze peças de artilllilfia.deixúriío mantimentos para seis mezes, e
as armns neces urias aos vinte equatro homens; tendo examinado o interior
do paiz alé a distancia de quarenla leguas. com uma forc.:a de 32 marujo,
os quaes virão muitas cou as aumirüveis lar~árão yéla para Lisboa, onoe
entrúriío no dia 18 ou 28 de Junho de 150'1- com geral ati fnc.:.ão de todo o
povo, que os reputava perdidos por naufra<>io. V'spucio conta que e-ta lcr
rn em que se construirão a fortaleza, ficam nl\ altura de dezoito grãos ao
Sudoe le do equador, e 57 gráos a Oe le de Li boa.

A cir umslancias desla viagem de Yespucio siío tão nolareis, ao
mesmo tempo tão desconbecidas pelos Portu<>ueze , que todos os homens
de Iloa critica as desprezáriío,como arliflcio mui grosseiro da verdade do Co 
mograpbo, cujo nome não apparece nos livros do escriptores lIacionaes
coera , e só [ui apontail0 ])(.1[0 Jesuíla Simüo de r asconcellos 1GO annos de
pois dtls viagens verdadeiras ou SUl po la do mesmo Vespucio, no serviço
da çorõa de Portugal.

E certo que a esquadra de que trata Yespllcio niío parece diffi rente da
de CbristO\'iíO Jacques, mas a deste con lava de seis caraveUas, e a d' Yes-

Sp.ndo Gonçalo Coelho o almirante ela prilllrira rsqlladra expedida a continll:lr o
dr. coh rinll'nlll de 1'1:c1ralves, é illrluuila\'eJ ljlle a I,rimeira armada qne sah io ele Li 'boa
I'OI1lI'Sll! intcnlo foi a de IreS cara Vt'lias 'm 1.501., se;;l1e-~c ler elle ~ido o seu comman
dante, e não o das seis quc sahirão em 150;).

O mesmo Franci co da Cunha, conductor de todos os r.scriptores nesta parlc, diz que
Christo\'ão .Jacques f()ra o almirantl' tia segunda esquadra, a adiantar a des';oberla r11~

Cabral: se beuJ (IIIC iuall\'cnidameotc sllpp'üe este aconteCimenlo no r'inado ue el-rci
II. ,lo,io lU.

" ~lalldoll logo prpparar oulra armada de caravcllas. que eJ1lrrgou a Chrislovãü Jac
IrlleS lidall,;o de sua Cilsa: ~ com o lillllo de capitão-mór u mandou I;onlilluur 1I1~ 'la
elllpresa, de 'cobrindo "qnclla co ·ta. /I
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pueio tinha ao menos um navio de 300 toneladas, que foi o ql,lC se perdeu.
Ozorio diz que a esquadra de '1503 tinha por commé\ll,lanle Gonçalo Coelho,
que é o mesmo que uzera a viagem de 1501.

O visconde de Cayrú dá tamanha importancia aos trabalhos de Americo
Vespucio, que lhe allríbue a honra do achado da Bahia de Todos os Santos,
c da fundação do primeiro estabelecimento portuguez na America Meri
dional. Seria injusto, diz elle,de fra~,da7' a Stla memo'ria deste brasão, que
está const'gnado nos archivos litlerarios da Ett7'opa.

AtIonso de Albuquerque tocou na cosla do Brasil, com a sua esquadra
sahida de Lisboa para a lndia em 6 ou 7 de Abril, conforme Ayres do Ca
sal, no anno de 1503. Ignora-se o lugur em que tomou a terra, e se alguem
da tripolação am se estabeleceu.

Os escriptores portuguezes dizem que os navios de Christovúo Jacques,
de5cobrir~o [\ Costa até o Cabo das Virgens, na boca do Estr~ilo agora cha
mado de Magalhães, em que talvez elIes entrassem, ou cujas correntes lhes
fizessem entender que se communicaria com aguas mais ou menos re
motas.

Quando os navios regres árão para o orte,deixãrão dous religio os fran
ciscanos, e alguns homens das cquipagens em o Porto Seguro, mas não
consta que se levantasse a fortaleza de que falia Vespucio, com doze peças.

(( sahio a armada, e s~~uindo viagem chegou á costa, e proseguio na sua avel'iglla
<;ão, sondando baixos e rios, pondo padrões d'al'mas porlUgueza,; (1.) por onde ia pas
sando, que para isso os levava em quantidade. Andando nesla dJligcllcia em continuo _
p{,rigo e com incessante trabalho pela me ma falta dt: pratica, foi elm' a uma bahia, a
que põz o nome de Todos os San/os. Fez mappa da Altura das tel'ras qne correu; e,
depois de outras muitas a\'el'il;uaçÕcs e dilil{l'!1cii . sr. relolheu a Portugal. II

EI-rei D. João ill snbio ao Ihrono em 152 I. l;fio é cl'lve qU(~ r, Co.llo (1 ~er elle O
commandante da primeira flsquadra) se demora, se vinle .. nnos nesta. a\·eriguações. Cu
nha ~eguramente eslava equi vocado [Icerca do .. nno em que f,i1letera el-rei D. Emll1anuel.
Pensava que D. João Illjá estava no throno cm t502 quando G. Coelho chegou a Lisboa.

Se Chrislol'ào Jacques foi o segundo indagadol' enviado fi lerra Santa CI'U1:, sendo
indubitavel e constante que a segunda esquadra sahio eU11S03, segue-se ler lle sido O
chefe dest'oulla, e ido a este paiz por mandado de el-rei D, Emrnalluel no anilo oitavo
do seu reinado. Se Chrislovfio Jacques, como dizem, foi o descobridor da 13ahla de To
dos os Sanlos, el'a elle sem duvida o almirante da armada de 1.503, porque neste annQo
foi eJla visitada por portuguezes, =Iue lhe puzerâo o nome que desde rotão a de:igna.

Asseverão muitos AA. estrangeiros e algulls POl'lugllezes (2) que I\merir.o Vespucio
)sõ porque eJle conta) fizera duas viagens no serviço de.el-rei D, Emmalluel, ambas a

(I) 'ão sei se oDumero destes padrões exc<'dcu o dos cinco de que fazem menção os escri p
tores do meu alcance: sClllicet IC,na enseada do 'Marcos entre a babia Formo a ealda Trahição;
2<, na entrada da Bahia ctt: Todo os Satltos: 3", sobre a barra da Cananea; 4', na ilha de ~Jal
donado; 5°, entre a ponle meridional da bahia de S. ~Iathias e a ponta do [ladrão mais chegado
â primeira, segundo rrancisc0 da Cun ha, que o visilou obra de sessenta aonos depois.

. Não ha conjectul'a tão d svail'aclacOIDoa le Laeth,qualldocuida que o I rimeil'o padrão ser
vll'a n'oulro lempo de limile enlre as possessões portu~uezas e castelhaDas, « Asinu Pelitin
/jure pergit ora versus corum.... ad OAL\RCO.... bic quondam limes ruis e videtul' inter Lusila
DOS el Caslellanos. » (Lib.16. c, 6.)

(2) Não enconlrei ainda e criptor porlu~oez do seeulo XVI que falle ele Americo Vespucio
empregado no serviço da corGa portugueza. Ojesuita Simão de Vasconcello é (enlre os do
mell a1can9") rJ ]ll'iUldl'o qlle o dh'ulgou cento c'sessenta a!lnos depois; e lem,serl'1do :dc guia
aos po:'lcl'1 re5.
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Tambem não consta em que lugar se perderão as outras caravenas,pois s6
se sabe qne as duas que e capáriio farão para Lisboa carregadas de páo Bra
sil,o que deu molivo á mudança do nome da Terra de Santa Cruz, em Terra
do Bra il; e ao contracto ou monopolio que a corÔa fez desde enlão dessa ma
deira preciosa. O historiador Southey pensa que o capitão-mór de quem se
queixa' espucio em asua carta,era Gonçalo Coelho, e não Christovão Jacques
(vide 1521.) Por falta de escriplores daquelle tempo, ou de se haverem
desencaminhado as suas historias, resulta a grande confmão em que se
achão aquelles, que dos primeiros acontecimentos do Brasil, pretendem tra
tar; mas consta que a gente que ficára em Porto Seguro fõra assassinada
e comida pelos selvagens.

OSr. VarnhagclI, 03. compilAçãO que ultimamente fez dos acontecimen
tos dessas éras, diz que, já tendo vindo como piloto da primeira frota (em
1501) o cosmographo Americo Vespucio, a exploração da costa, é
certo dever-se-lhe attribuir o nomes postos não só ao mencionado cabo,
descoberto no dia 16 de Agosto, como lambem ás seguinles paragens, em

explorar a terra Santa Cruz: a primeira com tres caravcllas em pouco mcnos de deze
. ei mezes. como se dis'c' a sCj;lIurla com :eis navios em pouco mais de treze mezes.
Accrcs(;entando que elle fOra sempre de cOlllmandante. \l Americo Vespucio, partindo
de Lisboa a 13 de J\lilio de 1501., navegon ao longo da costa d'Africa, ainda para lá da
Serra Leóa, até o reino dc Angola; donde pa ou á co 'ta do Bra ii ,que descobrio eco 
teon toda até a terra dos Patagões, para lá do rio da Prata: e chegou a Li boa a 7 de Se
tembro de 1.502. El-rei D. Emmaullel, extremamente all'eiçoado a Vespucio, deu-lbe o
commando de seis navio, com os qllaes sahio a 1.0 de laio de 1503; e pas ou ao lon
go das costas d't\frica e do fira il. com o intuito de descobrir lima passagem pelo Occi
dente para a ilha. lollucas, como ao depois se descobrio. Depois de aportar na Babia
de Todos o: ~anIO~. na\'C'goll até o~ Abl'olhos e rio Cnrababo; poréhl como não tinha
mantimen os 5e"fllJ pal'iI illlC IIlCZ{'s, tomou a rc·oluc;.:io d(~ \'oltar a Portugal,oude
chegou a 1.8 de Junho de 1.504. )) (MUllERY, Diee. grand.• Paris, 1.699.)

O referido, á extepçiio das data' e do numero dos navios. é tão diverso do que se
acha nas rcla~'ões do mesmo Americo Ve pudo, quanto as suas proprias narrativas se
afastão da verdade no mais essencial.

Os documentos que nos d ixou mo trão não tel' ,'isto terra d' AJrica da Serra Lel.\a
para o Sul, nem emprehenclido a descoberta das ~Iollucas,e mnito meno,; pelo Occldente;
nem sido commandante ou capitão-mór de nenhuma das eSIJuadra ; em que diz fizera
duas viagens, sobre as quaes deixou á posteridade trcs rclaçops em duas cartas, e um
summario, que substancialmente não passão de ontras tantas meras invenções dirigidas
a exaltar-se e ser reconhecido entre sens compatriolas por descobridor do hemi pherio
austral do novo mundo. Contando-lhes que el-rei D. Emmauuel (depois de tel' mau
daclo dous mensageiros, cada um por sua vez (i), a Sevilha em bu ca delle) o fizera

(I) Não parece crivei que el-rei mandasse buscar fóra do reino um nautico para ir em uma
esquadra sua a um paiz, ondejá tinhão ido e volladonavios seus goveruados por pilotos vas
sallos, sem Ihedar della o commando ou a precedencia de primeiro piloto, contra os quae
V,e.pucio azedamente se queixa. A im parece se deve inferir depois de sabermos qlle os
pilotos da esquadra de Vasco da Gama, de Pedralvez, para I'e~ião tão remota i, de Ga par Cor
tereal á terra do Labrador, todos erão })ortu"ueze , como tamoem os de G. ue Lemos. cc Gas
par Corteregaliscum esset cgregiê forti ,et glorire cupiditate ehemcnter incensus.... uissump
tibus navem inslruxit, et commealu, el armis, et uaulis, el mihLibus cgrel;iêmunilam. Anno
autem M. D. Olysippone profectus e t, CUl'sum in eptentrionalem Ilagam dlrexit. Ad terram
que Landem pervenit, quam proptcr sin"ulal'em amwnitalem, ViridÉm:I appe1l3vit. )) (nu,l\ox
OSOIl., De Rebu Emmall., t. 2'.)
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-vírtúJe dos tlins om que, com o calenuario ron1ano DU mão, f01'50 a alias cbu..
gaudo os nautas; a saber: cabo de Santo Agostinho, rio do S. Francisco,
cabo de S. Thomé, Hio do Janeiro, Angra uos 11.eis, ilh(l de S. Sebastiiio,
portos ue S. Vicente o da Can:méa;o cabo de Santa Maria. Era na frota piloto
u cosmographo Amarico Vespucio, que acabava de fazer, para as re"'iõe
ontiguas, duas viagens ao serviço de Castella; e ganhára reputação de ho

mem entendido, em desenhar carta gcograph icas nesse reino, onda depois
veio a occupar o posto de piloto-mór, como diremos. a Cananéa, palavra
talvez lembrada pela abundancia da terra em que as caravellas se provêrão
de milntimentos, foi deixado para cumprir degredo um bacharel (1) cujo
nome nos não tran mitle a bi toria, mas que ainda ali vivia trinta annos
depois, e se póde considerar haver sido o terceiro colono portuguez que
habituu nesta vasta região.

No meiado de 1503 partia de Lisboa com semelhante rumo uma esqua
drilha, a qual de novo acompanuou o mencionado cosmographo Americo
Vespucio. E' natural que. parte da dita esquadrilha se compuzes e de em
barcações de mercadores particulares, ou ue algumas dessas associadas ás
da corôa, como geralmente su cedia ÚS outrils da lncliu, pelo mesmo tempo.
Parece que o seu verdadeiro fim era seguir pela costa <10 Sul, até acbar
passagem para os mares da Asia, em busca da riquissima Malaca, emporio

emlJorcor l/uma csquadro,mandana it ton em bnsca dc terras absolUlamente incogni
tas, com pilotos tão ignorantcs, que não bavia entre 1'lIes 11111 unico, que s'wbesse ma
rear um navio cincoenl1l Icgoas. Sendo de notar, que jitrnais nOIJltia um só individuo dc
quantos ião nas armadas.

Na primeira c summorio quc rcspeilão (I esquadra c "iagem de 1j01,unil:a. segundo
eIle prctcnde, destinado a descobrir terras incognitas no nOI'o mundo, not,io-se inco
llerendas, contradicções. tl'rOS intoleraveis de geogrilphia e dc facto, e nllJ geral silen
cio 0(1 falIa das COUSilS principaes, que os Outros nilVI gantes jámai· omillelll, c que cIle
I\ão 110dia deixar de observar, se fo' 'c ao Brasil e navegasse, como conlU.

A relação que A. Vc. pncio, na segnllda carla, faz da armada de 1503, é diametra)J
mcnte opposta ao ({nc os nossos escriplOrcs della di. serão; ~ lima corrente de falsidades
manifestas I: calnmnio 'U ; pois além de Ihc falsilil:ar o de-tino, folsilicon-Ihe tambem
os succes 'os, in ventando aconleci IIlCutos conhecidamenle fabulosos,l~ que cirt:llmstilncia
com sobrada dilfusão, l~ omillÍndo quasi lodos os nrdadeiras.

Esta esquadra que Americo VesJ1ucio desc~radilll1ente diz sohira d. Lisboil COI11 o
d('slino dcir descobrir a cidade de J\JallaCil no Oril'IlII', é a mesmissilll'l que foi delina
dalllcntc remcdior os inrortunios c mito eltil o da que salJira CUI 1.501 para couliulIar:o
Uc.~cobriluenlo dI: l'edrall'cz, <.:. Ozorio, Cúes, llarros, l"afia. Ca~liluheda e llarbuda
com:orrlão que em 1503 sómente se allrcslúráo e sallirão para a lndia Oriental no\'c
náos em Ires di\i~ões, com igual numero de velas, ao comllland~ulc Alfonso de Albll
(Junque, i'nlllcbco de Albnqucrque, seu primo, e Antonio de S,ddanha; SI'III que lwja
algum oulro es~riplor que augmenle o Humcro tios lla\'ios ou du& comulautlauleH.

(1) Quanto ao nome do dcgr(Jdado cumpre-nos dizer IJUC UI1l lJacharcl, Conçalo da
C~'ta, 1I:\'ou CalJOI comsigo da Cananéa ; e como is,o não obsta a quc ,!lIl·"regrcssasse.
}lodc ~cr que fossc o Ille~JJlO cucolltrado por Pero Lopes. IIm S. Vicente havia pouco
Ikpois oulro bacharel, quc chamai ão mestre Cosme. Porém, a crerlllOs ClIarlc\'Oix, o
llOIllC do dilO bacharcl degradado del'cria ~\:r lJuarte Peres, totnpanllciro ct :\lV'lJuI'ira,
~c:;lIllllo o C'l'rlJJlor jesuila,
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e feira universal do Oriente (1); e porto, mui além de Cillecut. d'ondn
vinha n especiaria, quê originariamente se colhia nas ilbas Molucíls. ;'1';

quaes havia quem (seguindo as idéas de Colombo) julgava que pelo Clçci
dente se chegaria com mais facilidade. Eis verdadeiramente de quando Llata
o pensamento, que depois roa lisou o celebre Fernão de M;)O'albãc .

A navios desta uova esquadrilha, cujo exito foi mallugrado em virtuJ.e (ln
perda, ou dispersão de parte cios navios, se deveu 11 descoberta e o nome
da Bahia de todos os Santo, e a fundaçiio da primeira feitoria portugueza
no Br11sil, a qual teve lugar não longe cle Porlo Segum, em que estivera a
armada de Cabral. Esta feitoria se denuminou Santa Cl'U;;, e vin te e quall'O
homens compuzenio todo o SLJU pessoal. Tiio limitada como foi, do nome
desta primitiv<l Colonia, proveio ao C'lmeçur-se por ampliaçiio a chamar de
Santa Cruz loda a terra uescoberl11.. 05 uous navios qne fundárão a dita
Colonia tivenio ahi cinco mezes de uemora, e com Ilma cnrga de madeiras c
outros productos vollárão á Europa.' Durílnte os e tempo, pOde Vespucio
fazer uma entrada pelo serlüo denlro. aléil distancia de umas quarenta leguas,
e pelas inrorma~:ões dos habitanles se confirmaria na idén que já teria de
ser a tena um grande continenle. Aesla expediçiio se deve odescobrim alo,
no proprio anno ue 1503, da ilha de Fernão de Noronha, á qual então s'
deu o nome de Ilha ele S. João. Temos para nós que Fernão ue Noronha,
rico armador uesla época, que antes uvgociavu l:lara a India e para Flandres
e que alé tomou de arrendamenlo o lratn ou lraflco da tt:rra (2), vinha com
mandando o navio, que primeiro descobrio nquolla ilha, que no anno se
gui.nle lhe foi doa a (3) pola corôa, justamenle com o fundamento de a
haver elle descoherlO.

Além das dua mencionadas esquadrilbas, aporlál'ão tambem nesta costa,
com era natural, os navios das primeiras armadas, que se dirigião á India
toes como das commandada5. por A[0I1S0 de A.lbuquerque ('I-) e João da ov:\
de cnjo regimenlo acima fizemos mençüo. De nenhuma destas frolas cons
ta ao certo tlos portos em que enlrárào, nem o numero de dias qlIe nclles
se demol'<Írão, nem os colonos que, contrariados ou por vonlade propria,
forão por cllas deixado na lerra. Pela lracliçiio colliO'iamos porém, que o
)lorlo geralmente frequentado pelas náos da Indiu, era o de Santa Cruz, ao
Norle lIe Porto Seguro, e de mais fundo que este.

O exame do litoral não só o fez geographieamenle conhecidu, COIXO

. (:1.) Barros, dec. :1., 8, :1.,
(2) <l. •••• nossa ten'a de Santa Cruz, que lhe temos arrendada. " (e. ue Doaç., 24

Jan. :1.504.). .
(3) Em 2lL de Janeiro de 'l50lL, depois de haver sido simplesmt>llle concedida a cap.

deHa oito d:as antes. - (Carl. de Doaç.• Iiv. 37 da cltanc. de D. João m, Ils.152
e :1.53). O subio Humboldt, que antes da apparição deste documento pl'opendia i.I i.Iclop
tal' a opinião ele SOlllltey (se!,;. ediç.) e de Navarl'ete, de ser esta a ilha clescripta pOI'
Vespucio, tem mais um aq;ulllento cm favor não só dessa opinião, como da verdade éa
uarrativa do mesmo VespuciO.

(lI) .L).s;,im o conlirllltl .1. Empoli, em sua NaHg. em P.anHlzio.
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UClI OCC;] iüo a sabel" e que havia nelle, em granJe abundancia, um IH'o4

Jucto 4ue já estava danuo grande lucro aos Castelbanos, em cujas conquis4

tas tambem se encontl'éÍ.l'a Era um lenho do qual se aproveitou uma Línta
analoga á de outro, qlJn com onome dp. Brasil (1) vinha do Oriente. Cha
mavãú os do paiz ao tal lenho ibirapitanga. o que em sua lingua equivalia
o dizer páo vermelho, e I)S naturalistas classificáriio depois a arvore no ge
nero botanico Cmsltlpim'a, admittindo a palavra ibirap'itangaJ para desigJ

nar uma llas especies entre as varias que se tem encontrado.
Em busca lois (lo renuoso lenho. que os Castelhanos e os Portuguezes

começárüo a denominar tambem Bras'il, tratárão os navios dos especula
dores ue amIudar suas viilgens á teHa, que Jahi se começou logo a chamar
do lh·asil. ou sómente Brasil, como d'ora avante lhe chamaremos. Os
navios e gente que se occupavão do trafico do páo-brasil, começárão a ser
chMnados B1'asileiTos, do mesmo modo que se dizem baLeeiros os que viio
á pesca das batOas. Tal foi, em nosso entender, a origem de se haver
adoptado este nome em portuguez, e de não nos chamarmos Brasilenses
ou Brasilienses, como parece mais natural, e como a seu modo, e mais em
regra, nos appellid~o outras nações (2). !'ara os selvagens, introdlLzirão os
,Jesuitas a palavraB1'asis: mas esta denominllção,tiio apropriada e laconica,
cahio em dc:,uso, supplantada pp.la mais seguida, bem que inexacta, de
lndios; da qual, com preferencia á de 'lndigenas, igualmente inexacta, e
menos usada, nos serviremos frequentemeute nesta historia. E affirmamos
ser menos exacta a expressão lnrll:genas, porque, como veremos, as gen
tes que possuiiio nosso territorio erão apenas as ultimasavassalladoras delle.
Quanto ao nome ele Indios, já admillido como dissemos nas conquistas
uos Castelhallos, não fôra hoje facil explicar por que fórma se introduzia,
e fez tão familiar por toua a nossa costa; cremos porém que não é pos ivel
pôr em duvida que foi dos mesmos Castelhanos, que o recebemos e adop
támos. Aos marilimos da verdadeira In(lia niio oecorreria por certo tal
nome.

l( O trato e o uso familiar fizerão pois, que o nome uo lenho lucrativo
snpplantasse o do lenho sagrado; e a designaçiio uo paiz por Ter1'a de
Santa Cru::: apenas boje se púde empregar no estylo elevado ou na poesia,
havendo sido baldados os esforços dos que, esquecidos de quão justos são
üS povos na preferencia das denominações, quizerão restaurar o antiO'o
nome,para justificar o qual tiio pouco havia concorrido o governo, que só
cuidava de arrematar, a quem mais dava,o h'afico do brasil. Os contractLl
dures ou arrendalarios mandavão por sua conta náos a esta Ten'a do B"a
silo D'uma de tues náos, de que erlio armadores 13artholomeu Marchioni,
lIenedicto l\lorelli, li'rancisco Martins, e o mesmo Fernão de Noronha, de
quem fizemos menção,e que li principio fOra contractador unico,se consenll
o regimento dauo ao seu capitão Christov50 Pires, e o original do roteiro

(I) Nal'arr., t. 3°, p. 9; lIumb. Ex:., CriL, 1. 2°, p. 216 ctc.
(2) F ranc. Brésilicn; lngl. Drazilianj Aliem, Dra ilianer ; H~s(l. Brasilcno, ele,
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da viagem alú o parlo <lo Cabo Frio. Rescrvilnuo pltra oulrnll)gllr O d:J r CiI

hal conhecimento desta viagcm,Jigamo5 aqui () mais essencial ácel'(:a dell:1.
A náo chamava-se IJretoa, naturalmente porque nos estílleiros da Bret.1n!la
fura construidíl. Era piloto João Lopes C'ln'albo, ao depois- cnmpanheiro
ue Fernão de Magalhãc ,na primeira navegação em redor do globo. Duartu
Fernandes vinha por cscri vão, e de SU:I letra é o li vro (1) ined itl) que temos
ii vista, do qU1l1 consta que a viagem redourla da lJretoa durou oito mezc"
contados do dia da parlid:L ão sendo facil decidir se o porto do Brasil
a que foi carregar erll ou não ,I actual enseada de Cabo Frio. nos limita r c
mos a dizer que havia nolle uma feiloria sobre certa ilha. da qual 05 da
tripolaçiio não pouião passar para o contine te, afim de niio se deixarem
ficar nelle, ( como algumas vezes havião feit,n. » Recommenuava o re"i
mento que fossem O!i da terra bem tratados, neio se levando delles nenhum
para a Europa, ainda que para isso se ofTerecessem; porque, quando na
nusencia fallecião, cuidaviio o outros que'alguem os matára, pilm o oevll
rar « serrundo entre elle se co tuma. »-Apezar de ta recommendação,
importante por nos denunciar a politica elo governo ácerca do Indios, a
Brctoa, com a carga de cinco mil túros de brasil, c alguns animae c
passaros vivos, levou para a Europa trinta e tanlos captivo . Em vista das
recommendllçócs terminantes de que fizemos menção, devemos crer que
serião lerritimamenleresgatados de algum outro cuptiveiro niio cbrislüo, e
gundo O qne se praticava em Africa; d'onue veio chamarem-se de resgate
os artigos, laes como facas. machados, espelhos, casc:lVeis e avelorios,que
nos escambos se cmp egavJo. Assim. nlio ha uuvida que alguns Inrli,.s
enio então levados a Portugal, e o escriptor Damião de Gúes no dá fé de
haverem sido varios apresentados a el-rei D. Manoel, e Ilté o comprova
mencionando que era enl,üo contrnctador do páo-hrasil Jorrre Lopes Bixordn,
nome que depois encontrámos envolvido entre os dos armadores e milriti
mos que em França se queixavJo contra certas piratarias, - Dos nossos
generos, além de brasil, levllvão tambem muitos navios pelles rle an imne •
algodão, e a pimenta da terra, que começou a fazer concurrencia á mala
gueta da costa da Mina. O páo-brasil se vendia na Europa na nw.ão de um
a dous ducados por arroba.

(i) Regimento e ordenaçõcs da fazenda de 1514, imp. em 1.516.-(( T.Iyuro da nano
hcrloa quc vay para a terra do !lrazyll .... que pal'liu deste pOI'lO de Li):." a 22 de fev. o

dc 51.1., » etc.
Em I'ez d,~ publicai' aqui uma noticia mais exteusa, do que pcrmittiria o uosso texto,

dc pormenorcs respectivos ii náo IJrctoa. preferimos dar ueste ln~ar pela prim~il'a vez
ao puhlico a intc~ra do Llynro competenle. qne e guarda na Torrc do T(lmbo, no
armario da Casa da Coroa, maço 9. n. 2. Está escripto em pap~l Ilorele I'scllr". cuja
marca d'agua é uma luva, com uma cstrclla diante do decio do meio. Consla o LtYllro
de dous quadcl'llos de papel cosidos, um com s<'is folhas (24 paginas de fulha), c 011 tI'O

~om oito (32 paginas). Ocste quadcl'no falIa a ultima meia fo.ha. Ao todo existem
hojc 50 paginas, algnmas (teJlas em branco, das quaes fallão quatro, ou uma folha.
A capa é de pergaminho usado, q1Il: parece haver sido de alO'um l1Ii~sal. 1\ fnllta lln
1'05[0 contém o titulo, e h~-sc pOl' cima d II!) .cscriplO-LIS:1,-c atJaixo-Exlras.-
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Oecllp<irno-nos antes Ja extensiio da terra descoberla, que mais designa
damente se fieou por muito tempo chamando do Brasíl, Vejamos agora o
que oecorria no litoral da banda do Norte, desde o cabo de S. ll.oque até o
Pará, isto é, na costa do "'laranltão. E' de saber que a priori,dade dos des-

J?:noramos SI! e~la mío 87'ctoa era ~inda a mesma que, segundo Gaspar Corrra, fõra
cm 1502 ii India, (;ap'taneada pOl' l"nlOcisco ~Jarecos, Dos armadores sabemo~ que
l\lorelle vinha a ~er sobrinho de ]\Jarchioni ; que ambo~ ncgociavão em assucarcs, e
elâo mui ricos.

Eis a integra do

Llyl1l'o da ndOO bcrtoa, que \'ay para a temI do bt·azyll de que
S'lm armadores berttl!amp.lI marchone e benadvto mo

relle e fcrnã de 1I0ronha e francysco mjz
que partiu de, Le porlo de Iix." a

xxij de fcureiro de 5i1.

lJ.· Do dya que parlimos da cydade de (ita) lIysboa para bo brazyll ate que tornamos
a portu~all

Em sábado xxij dyas lfeujl'eyro era de 1.511. anos: parlyu (sic) nãoo bertoa de dyamte
de samla cat('ryna para ho hrazyll e no dy10 dya fomos de [ora eguyndo ho lamynho
das cunaryas cm Lençom de LomarmOs as pescaryas como no HegymeLo de r1elllley noso
Sllõr mâ,ta

Jt. aos xxbiij dyas de fenyreyro em sexta feira chegamos as canaryas e a dous dyas
de março em domyn<J;o a tarci~ come(amos nosa pCticarya e no dylO domjngo fomos
s 'gl1ymdo nosa ujagem para lIo hrasill

11. aos bj dyas elya~ (iw) r\ü mes da bryll em domjnguo de Jlazaro chegamos alljsta
do rjo de sam francysco tera do uras'yll

fL. aOti xbij dyas dabryll em qllymla Ceyra de lreuas chcgamos a baya de todolos
samtos

H. a xij dyas do mes ele mayo em seguda f('yra parlymos para cabo fryo
) I. aos xxbj dyas do mes de mayo erll sr..gllda f~yra a<'llel(UmOS ao porto de cabo Cryo
)1. ao, xxbiij dias do IDes elejlllllO pal'lymos de caiM fryo pal'a porlugall
Ir. aos biiij dyas do mes de seLembro em dya de Dosa 5nôra "ymos tera ue guyne

jUIDLo cõ sanag-a
aos bij do mes ele oytllbro vymos 110 pyco Ilha dos ar.ores e fyzemos nosa nOla para

portuga'lI
r Ilos xx dva do mes de oytubro em domyngo pe'la manhãa vymos 110 .:abo de

espychell •
üOi xxij dyas do mes de o)'lubro e quarta feyra entl'i.llnOS polia ca1'l'eyra ele sam gyam

Ceguem as rolhas 3, 4 e 5 em branco)

negymeto do capiLam

1.: no Hcgymeto elo Cilt)1tam que eu Duarte fTrz espruam (sic) trelJadey em este
lIyuro dellH('y IlOSO Suôr •

Amanpvra que vos muyto homrado (sic) crySlooã pyz, que his por capitam da naOO
breloa ii ltesgate do brazyll aveS de ter e IOda a vyagem e asy no,dyto l\csgate he a.
sll~lIimlelt: como panYl'l\es dava mie nestello fares "oso camjnho dercytameLe as prscaryas
"'lld~ esLares os <lyas que abastarei)) alee Cazerdes (ila) o que "OS for neces'1ryo e acaba
da sygyres "osa "yayem aLe a Ira elo dyto brasyll sem tocar des e nenlll1a ylha ne em
p.,rlll allgllma da COtiLa de guyue e semdo chegado a Lera do dyto brazyll, asenlares vOSO
I:e!lgale cü toda, egllrança ele nos nõ ilcõnlcr;cr p. csano ue po:' ouLrO allgua mancy-t'a
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cobrimentos nesta parte pcrtencc a Castella. Tambem pur este lado a costa
se apresentou a navcO"ndores, que a não buscavão Duquelle sitio; e pede a
ju<;ti~a que d c1aremos que te\'~ isso lucrar aotes que a armada de Cabral
encontrasse terra em Porto Seguro. Púrém o neollUm re uhadu coIbido por

nenhua cayam de qne no posa ")'1' dano a vos nem allgua pesoa da dyla nüo, nem
J)rda. ao lJlle compre armacam delia

aos xij dl'as de março pi \'ycon cryslouam Pyz. capylam da DdaO bertoa ba aSila
compallha o seu tlegl'mclo para sauerem a man 'yra qL.e aujam de ter na dyla ujagem

TIegimelfl

It. nsemlamdo o dylfl nesgatl' como dylO e fares lodo o que bem poderdes pello fnzer
cO lodo prOllylodarlllaçü e no menos tempo qlleser poder preçnramdo (i1a) todo o qlle rlll
vos Ilin' para aVl~rde toda care~ua de boõ brazyll e com meDOS d p.' qlle ~~ podH fazer

lI. toclo.• os paos do dl'LO urasy/l que se c'lllegarl'm na clyla niloo entraram nella e
se al\lImanlJl1 p. comlo qne se rara p. amle vos e p. amle o csprllam della que os
as nllara cO boa d 'craraçom l'm S~lI Ily"ro am lall maneyra que nõ Jlosa nj o ab. ne
nhll 1'1'0 e allllma?aJl1 c1elll'~ mãdares fazeI' l'm tall modo <jue posa lrazer adita nãoo a
mays Soma que ser poder em vyr I'OU a ailgua (t(lia de vazyo

11. defcll1deres au me 'trc e a lo:la a companha da dyla naoo que nõ faça lIenhn mail
nem dano aagenle da lera r. se allgcm fezer o conlrayro o farl' asy espreucr ao dyto
espry"am e se vos p. allgll I\('speylo lhe nam mildarc que o faça elle ele eu ofycyo
sera obrygado de o asy côpryr opena de perelel' ametade de eu ordenado p. ao cs
prjtall de LOdollos 'amlOs desla cydade e quall llU I' pr. oa da dyla naoo qne este nam
guardar p. dera yso mpsmo ameladtl e seu solido e aliem du que lhe for dada qualquer
uutra pena qlle p. justiça merecer seollmdn a callydade do !'fl1e fezpr como se oferese
'ôLra cada hl1a das p soas da dyta nüoo 011 de caa do I' yno por er mllY necesaryo a, •
ujço Udl I\I'y noso $nõr e uell do dyto lIes~ale ser traUlado p. Iodos nwlhol es meyos
LJue se podl'r Csem nem nhu escandallo pello muylo dano qne delio . e pode 'eguyr

TI. nolerycares yso mesmo a Ioda a dYla cõmpanha que nô nesgall' Ilrm vemda nem
troqnem cõ a yemte da dyta tera nelll nhl1as armas de lH'l11 nenhna orte que seya pu
nhas (1) nem outras uem nhllas cou as que sam dcfc as pello samlO padre e por cll \ley
\lOSO Snõr e puderO:ll lIeuar ITIça, e tl'soyras como emprc lIeuarom

Jt. r. quereres ao dyto e~prllam que esprua ('m en Ilyuro lodollos papa~aos e gatos
e l'sprauos e qllallquer ou Iras con, a~ qua cõpanha da tlyla nãoo d..llaa trou\'er de
c,'aram(lo o de cada lIua pala (ira) se flua areçadarem ( ic) os clyrrylos do dyLO nôr
os ql,ars l'sprllos ni) poderom trazer salluo IIl'uamclo os ordeuados pellos armadore e
'lor que pella n oeupaçam que o, marcantes e pesoas outras que lia uam tem na comJlI'a
do> c1ytos espruos e papa{;oyos por omt!I' OaVl'i\m~to qne cada hl1 podellya dar a can'e
ga da dyta naoo e asy mesmo ql1e espreua p. sells nomes no <lyto lIl'uro lndollos ma
leamles que forem na nüoo e IlÕ cOlllsemll'nll's que nenhua pt'soa ql1e nclla va posa
comprar fernmeta !'file para y:o lIevem omete o posam fazer depoys da dyw n..õo e se
allt(ums rallel,erern na "yagem asem te 1I0p;uo o elya e mes em qlle rol' para a comta do
solido do que se ouve,' de dar ii sells erdeyros e uos Icres CUldado quando acõnlecer
fllle all~em for docmle lhe farl's leml)l'(lIlça e a nõ Iyuer feyta cl'(lulla ou leslamllto
que fal:a \Ioguo e o dylo espruam qn seyn-.aysodyllygernte e lhe fare toda IIfJUbrança.
qne \'0' uem parecer para lodo desl:arl'guo de sua cõ cyamcya em lal maneyra que seos
D3. quizcr lIeuar o ache cm ca'mjmho para sua 'alluaçam
. E se allglla fazemlla C vl'stydo.; ou qUiles qr. uoulras cousas fiYCilrpm p. sua morte
110guo as mãdal'es eSJlI'ue.. p. aml'.l uo. ao oylo CSprllall1 el11 hu termo que fara em
scu IIYllro c tudo porrs ii [ali reçado qUI! se nO posa p. der n III daujf. çar c;ousa aJlO'ua
t' se allguas pesoas da dYla nãoo qllyzerem cõprar as dylas cousas ou allgllas della,
lhas fare' vemdcr empregam p ramtc vos e quem p, r.lIas mays tler e asen["r ao dylo

(I) T!;lo é, punida ou pruhibidas.
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e ses de:;cobrimentos cm regiões alheias ao dominio dos de co bridores, c
o quasi nenhum vestigio que delles ficou (d'ondo procedeu serem até ha
pouco tempo apenas conhecidos, para não dizer contestados), faz que,
embora os registremos, pllru não parecermos omissos, lhes demos menos

f'#~llrnam no dyto lIyuro cõ boa r1ecraraçam o que c~da hu comprar e preço que dered()
que 1I0guo pa~ar fares erntrc~ar o dro. ao me Ire de dyta n~oo e care!;ar sobr elle para
se caa emtregar os seus erdeyros com todo o mays que allgns tambem cõprarem e COda
o averem de pagai' p. seus solldos 01\ as mesmas CQusas se se nõ venderem

II. mãda o dyto Snõr qur. se allgna pc oa da dyla nãoo Benegal' de Os. ou de nO$a
Sôra. e dos samlos 011 jurar por cada vez que o fezer perça Ires mjll Rs de seu solld(}
para o dyto espl'tall e que tamto que a dyla nãoo aqllY chegai' da to·rnavyajern ..aa
preso delia acaliea domde pagara a dyla pena cõ qualql'. onlra ql\e nos lal's. casos h~

dada Jl•. lias ordenações
lI. tanHo que tOlnardes uosa carega de tOI\O vos vjl'es dereylarnenle a esta cydade

e nõ yredlls demãndar nem nhua llha np.m tera sem e estrema necyçedade de mjngoa.
de bylalhas ou aparelhos sem os qnaeo; nõ podes rcs en maneyra all"ua navcgar e se o
cÕlltrayro fl~zerdes p. ckres todo uo~o ordenado e asy o pel'lJeram o (~Spl'Y I me 1\1('.
tre e pyltoto da dyta nãoo vemdo q1\e o qnl're~ faz.~l· :cm a d! ta lLqcc'la ~ I Õ nus
l"equllremdo que o escuses ho qlle 1I0guu ho dylo '~3prnam asemlara em. qnalt cp'.
modo qne pasar e semllo caso qne pella tall necesydade Vatlt~s dCUlfulill' allc:ua Ilha 011.
tel'a o dyto espl'llilJl1 dara dyso [I~ cm sen lIyuro aliem do quall uos lr.lres ccrlydolll.
do; ofycyaes do dyto SnÕr. tia tall Ilha ou lera em que dllm fe e certafYILuelll a causa
d'l vosa yda que vos lhe manjfestares e mostrares para que milhor e ma)'s ser lo o po
sam a y fazer semdo caso que foseys com ~ dyla necysjdade tomar a.ugoa ou Ilenha 3'
qnall qr. parte da co;ta de gujul~ nam fares y mays delclllça que quamla para yso com
pryr nem lIeyxares sayr cm tera mays que as pesoas necesarya~ aa obra que se ouver
de fazer e estes nem Oull'OS a\lgnns nllm vos yso mesmo aõ I'l<sgatares nem nlllla cousa.
(Ii: nenhua callydade ({ue seya srHnele bytalha e lIenha e auglh1 e mays nõ e se o côlray
1'0 fyzerdes vos e qual\ qr. ({ne ho fyzer e [01' I>erdere toelo o ordenado da dyla ujagcm
Il as cousas que se resgatarem tudo para o dylo Snõr aliem de encor.rdes cm todallas
outras penas cyues e crymes das ordcnaçoes de gnyne pello cõ cmtyrdes l' elles pello
azcrem e o dyto espruam emcorrera nas mesmJS penas se lodo o que se pasar em tall
CiI. o o nom cspreuerem seullyuro como he obrygado

'iI. nam trares na dyla nãoo em nem hua maneyra npm hua p.' das Il.iI.luraes da tera
do dyto bras)'1I quequeyra qua vyr njner ao reyno por que se allgus qua falleçem cuj
dam eses de lia que os matam p." os comerem scgudo amlre elles se COSluma

II. semdo chegados avamle desta cydade IIÕ seyres em lera nelll Olltra uem nhua
pesoa da dyta nãoo nem consemlYl'es tyral' em tr.ra cousa all~ua nem Olllrem de fom
byr a IloIÕO aleejl'mos a I'OS a "OS despachai' se~undo a orc\enanll;a do dylo Snõr,

!l. os leslametos e emavemtayros njram em \"oso poder p.• qua os emlregal'des <t
quem qua p. nos vos rOi' mãdado p. se enlregarem a seus yrdeyros ou teslameyteyros
a qne perlemcerem

11. p. quãto o espruam nõ lIena outrC' nenhn Itegymeto p. que se aya de reger e [azel
ho que cõpryr a seu careguo soml'te este I'OS lamto qne o tyuel'des ujslo 1110 moslrare~

e dares p. ho trelladar em seu lIyuro e aver e o dyto trt;lIado ter e ler lIembl'alllça de
ho .;õpryr ynle)'l'amcte asy no qlle elle p. sy oUl'er de filzer como em vos allembral' e
espertar e reql!el'el' ao que for obrygado p. belll tle seu cal'pgo segundo se nelle maj!>
Jlargamente \:omtem o ((nall espruam o tralladara em sen lIyuro e dal'a ho IHOPYO ao
capytam tamto que da qui parlyr e nó no fazcmdo asy o dylo espruam pr. dera seu or
denado e solldl)

It. \'OS lembrara de terdes gramde vegya na gemte que mãdardes fora p.' que \'a
sempre a bom rel;ado e CÕ pesoa lall que olhe II. elles de milneyra que nó s·~ po:a IIi!
na L"-ril I/allll;ar Bcm fYÇilr nenhu cl'lIes COIll'l a1b'nas rcze Y" fFerolll f],lIe hc cou'a
JntlrlO od~'osa <lO traulo e senico do dyto Snõr.
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imporILmci'a. Anão ser que no-la ,mere~iio, em seutido c1esfv.YOl"llyel, () ler·
so elltiio inaugnrac10 tristen:10ole o comc~o das hostilidades entre os Euro
peos e alguns Indios da grande familia, que sonhoreaYa a costa do actual
i mperio brasileiro. Essas hostilidades, começadas ainda antes de aporlar

n. lanllo que emboora c1lPgardes ao cabo fryo omde estyuer ho f(\ytor lhe emtrega
rcs Iodas as merçadaryas lIeuardes p. voss despacho receberes deli.: couhecymelo
ll.· p. elle dardes qua vosa comia

II. nom cousemlyres que ncnhll home de vosa naõo que saya fOFa na tera firme SO'
mele na ilha homde esteucr a fl~ytorya.

II. nOlll consemlyres que nehu home re~gate cousa all~ua sem lIycemca dofeytor e
queremdo allguelll allgem (sic) e rezgalar allgua COllsa que ho faça saber

E lanllo que fordes caregado 1I0gll0 tiOS uyres sem nem nenhua mays deleml;a de
reylalllenle a esta cydade sem delllàdardes ncnhua lera salluo se por mjngoa de mã
Iymetos ou causo fortoylo for necesaryo de que trares certydam feyla p. orycyaes dell
lIey da tera omde fordes ler e se for cm lIugar que nõ ouver hy ofl'cyaes deU lIey fa
reis fazer hll auto dyso ao espryuam asynado p: o dyto espryuam e mestre e Jlyllolo c
seres aujslado de nô Iyrar em tera nem deyxar Iyrar llrasyllnemuem (sic) oulracousa
a IIgua que da dyla tera tio brasyll Iroul'erdes so pena de perderdes tlosa capytanja e
ordenado c auerdes aquclla pena corpora:! qlle lIOS eUBey n050 5nõr quyzer dar e os
marynheyros c pesoas outras que ho comlrayro fycerem p. deram seu solido e seram
obrygados ii dyla pena •
11. meyralllele ao feylOI' so pena de perder seu ordenado e lodo o que o feylor nos re
qu.:rcr que facae~ Jl. serujço d~llltey noso Snõr e ~em darmaçam o fares cõ boa del
I~'gemcya .

['oy lrelladado csle re~ymp.to do capytam em esle lIyaro p. mj espruam da dyla Ilao
bcrloa a xlj de março era de 151i a11110S.

L. o da companha da naoo benoa.

II. cry lonam pyz. capylam morador em a rua no\'a dos ll1erçadorrs
lt. lJuurte frz. espruam casado e morador em allfama.
11. f~rnã vaz. ml'stre ca ado em allfama
lt. Joham lIopez carualho casado c moradol' cm as famgas da farynha

marynheyros

It. amtonjo a. comlra mestre casado e morador em catequefaras
11. al\u." anes casado e morador c sam gyom
1t. baslyam ~lIz. casado t morador em qualeqncf<ll'a,
11. Joham Gllz:. casado e morador em catequefaras
II. ft'l'nam mjz. ga)\ego sollteyro c naturall da cydude da crunhu
11. Joham Dyz. sollLcyl'O c Iljne na fc.1 arl'a
It. domjngos Gera cas~do e morador em as mal'le
li. p." unes r.arafale sollteyl'O natura l\ da cydade do porlo
11. alln. r royz. :olltpyl'o l~ ujue cm allucn;,a
11. mat'lym Vaz sollteyro e njue em samlarem
1I. amdre a. o casado c morador a nosa Snôra da cõscyçam
11. njcollao royz ~asado e morador em as famgn~ da -farynba
11. J uramj despenseyro e eryado de bcrtolamell marchonc

L." dos grumetes

TI. Joham dazereclo casado e morador em sam Iljcollao.
11. Joham gera sollleyro e ujlle na ol\cazarya
H. armlrc mjz. so!lleyro c ujue na rapozcl'ra
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ao Brasil J armada de Cabral, devião ser lransmiLtidas pouco a pouco, de
uns povos a outros; e todos os informados dellas c:omeçariãe a olhar com
])revençiio e tlesconfiao~a os homens vestidos, que vinhão do mar oess:ls
embarcações que a imaginação e a novidaue faziiio maiores. Assim, devião

II. Dyogo fr7.. so\lteyro e ujne em \Iouredo
11. Joan! r"radol' e sollteyro r. nattll'all de m. n illJn~

II. a,· c sollteyro nall1rall de canas de enborym termo de uj eu
II. p." yor~e e ~ollt 'yro e ujve ua coujlham
n. amdre fl'Z., ollteyro e ujve em santarem
It. gOUlcallo pyz. sollteyro naturall de Ilraga
JI. njcollall solltryro e uj Vil na cydade do L'to.
n. amtonjo frz. negro cryaclo de Hoy Gomez
]t. amlolljo negro r.sprauo de aretur amryqucz
lt. Ilastyam csprauo de Ilel'l.ollametl marchone
It. Ilertollameu sollteyro e naturall da cydade de nodrygo

pages da naao

n. pedrynho cryado do capytarn (ita)
Jt. peryço cryado do mestre
]t. gomçalio cryado do pylloto
Jt. farnamdo cryado do contrnmcstre

carega do llrazyll que a nãoo benoa tomou rm cahofryo e foy a pl'ifll't'Yra batel
lada a doze dvas do mos de Junho era de 1511 ano'
ao~ xij dyas cio mes de Juuho cm quymta Cc ra tomou nãoo benoa pao de bl'<I-
zyll iij. cxbij 311
aos xiij'dyasdo mes de Junho sesla feyra tomou nãoo bertoa paos de brasyll iij.
cxxbiij 328
aos xiiij dyas do mes de Junho em esabado tomou llãoo bertoa P:IOS de Ilra-
syll ij. c!xxxx hiij 298
aos xbj dyas do IDes de Junho eln segumda feyra lomou llãoo llertoa paos de
brasyll iij. clxiij 363

1.306
<lOS xbij dyas do mes dr. Junho tomou nãoo bortoa paos do brosyll iije. bj 306
aos xbiij dyas do IDes de Junhu tornou nãoo benoa paos de brasyll iij. cxxxix a39
aos xbiiij dyas do 1111::5 de Junho t0ll10U nãoo !>ertoa paos de brasyll ijc. Ixxxxiij ~\:J3

aos xx dyas do meti de Junho tomou nãoo bertoa paos de bl'asyll iiijc. lbiij 458-
aos xxj dyas do mes de Junho lOIDOU nãoo bcnoa paos de hl'asyll iiij. c I xxxx ilHO
aos xxiij dyas do mes de JunLJo lomou nãoo bertoa pao de bl'asyl1 iiij. c xxxxj 3111
aos nb dyas do Ules Junho tomou nãoo benoa paos de brasyll llc iiij 50lt

2731
aos vvbidyas do mes de Junho tomou uã(lO hel'lo<l paos de bl'asyll iij. c nxx bij 347
aos xxbii llyas do mes de Junho (amou nãoo bel'loa paos de brasyll iij, c biiij 309
,105 X tlyas do mes de Julho tomou nãoo (~ic) benoa paos de brasyll i. c xxxx 140
aos xXiilj clyas do mes de JUlllO tomou nãoo benoa paos de brasyll i. clxxbj 176

972
Soma de lodo 110 brasyll onde nõ r.omlo allgnmas rachas e paos que se rellllie
rom para facel'l'/D :JrUII.açOlll da dyt<rllãoo b. m pilas (sir)

orna 50().9
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l~nrá o diante. cm algumas paragens, encontrar-se os PorluO"uezes c6i11
li necessidade de ter que combater contra es ii preYenç~o.

« Em fUls de Junho de 1499 Alonso de Rojeda. acompanbauo ue Ame'"

t... dos esprnllo

11. 110 eapyLam b esprilnos se. dons moço", e trps moça, p. mays hna moç.\ ql1e:lena
de emcomeda d francl'sco gomes rsprnam (Lp. francl'seo mjz e á p. nome ii sprlla hllY
syda e fol' asemlada p. o (IYIO francysco gomes a xXbij dyas do mes de Junho em çalJo
feyo bj eram p. Lodos bj

[L. 110 espl'llam b p'llI'UOS se. hn moço e quatro moçJs b
II. qnaLro de lIyeemças que en espruum LrOuve biiij
II. hll de p", lIopc], e ooLro de lIul's allllarcz e o ouLro de Joham rri: feradol' c

Olllro de gonçalo alluarez e sam p. lodos lJiiij
II. 110 mesLre Ires e. pruos Iiu oni(~ e duas se, molheres bilij
n. vo pylloLO biiij f'Spl'uos. e. Ires omes e bj D10lhrres biiij
n. Jnramj despenseyro b esprno, se. I1n moço e quatro moças II
II. njçollao Royz marynheyro hua esprllil j
lf. 110 conlrameSLre hua esprua J
1L. 110 carafaLe Ilu espruo j.
11. Dyogo frz. grumele Iln esprno. .1
E (1) sam p Lodos os espruos xxxhj forom a vàlíado' lodos l'slos xx\hj clescravos nu

Cirando a q. lia do hordenado do esprvã juntamenLe (' cbxxxiij reis de q. VI' a cll:ey
DOSO Snõr de seu qIO.--J.... reis os quaes Vam careSados c l'eL~. sobr eilor
nUlles. )IIJ ut

(folhas 1.7 V., 18 e 10 em branco)

L. o c1us ga LOS (2) e papagaytJs

5

.,
u

1.

13

~

'l
'l
1
1
2
2

r
1

II. ho eapl'tam Lres pápagayo e dous Loys e IIn gaLO e am p. lodl.JS bj p'éças
lt. 110 e 'pruam hn papagul'o
lt. ho m~sLre dou~ galos e lIu çagoym e sam p. todos iiJ pl>ças
Ii. ho pyllolO dOtl gato e b çagoys e tre' papagayose biij 10YS e sam p. todos

~biij p ças
II. domjngos sera carpemLeyro Ires macaos ( ic) e dous gatos e sam p. Lodos IJ

peças
LL. Juramj despemseyro b gatos c b ~agoys e iiij papag'yos e lJiiij 10ys e sam

POI' todos xxiij peças
[to amdre a. U hn galo e hn çasoym
IL. ujçollao 110l'], marynhcyro Ires gaLos e 1m çagoym iij peça'>
Jt. ferl1illt1 ~alleguo marl'nheyro hu papag-ayo
n. allu." a!les marynhcyro hu papagayo
It. allu. o 1I0yz marynheyro hl1 pupagayo
It. !lo comlramesLrc !lu toym
Tt. dyoguo fl·Z. grumele dous çagoys
!t. JOI1l feradol' grumete hu papagaio c hu Loyrh
II. p.• Jorge gl'llmelc hu çngoym
II. lcl'Jlalllúo page hu Loym forom
forom (3) avaliados (' los g~los.e papagayos(ilaJ e çagujns jl1nLamelc e xxiiij ij é

xx reis dc q. a elney ooso S1l61' de seu qLO .•bj. e lb reis os quaes vã carcg1das c Cl,',
sohre eitor ouues

(1 \ E las quatro linh3s que seguem estão riscadas no 0\ il!inal.
(2 Maracayàs se c:nlcndc,
(3) EsLas Ire linhas que sel!u('m (',Ião ri r.ada.•
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rico Vespuccio, segundo aquelle mesmo navegador DOS declara (1), e do
piloto biscainho Juan de la Cosa, celoure pela memoravel carta dos novos
descobrimentos que em Outubro do anno seguinte, ao regressar desta via
gem, traçou no porto de Sanla Maria (carta cujo original constitue uma
das maiores pTeciosidades do musêo naval de Madrid), se encontrou antes
de espera-lo, cm cinco grãos ao Sul da Equinocial, com uma terra alao-ada,
c segundo toda a probabilidade sobre uma das bocas do rio das Piranbas
ou <.lo Apody, Deseja~do dahi seguir pela costa abaixo, entre Leste e Sueste,

L. o Da feramela que se fnrlou na nãoo bertoa estamdo na baya
de lodullus samlos

Aos b dyas do mcs de mayo em segumtla feya na baya de lodollos samlos se furloll
snta merçadarya darmaçam se. machados e machadynhas e cuuhas e 110:;0 pello ca
pylam foy feyla esta dyllygemcya que se segue

11. prmcyramete deu tio capytam a sua chave e requereo a mj f. pruam da dyla nãoo
e a yoham de braga fcylor que bnscasem asua camara c a ymesmo mãdou ami espruam
que lhe dt'se a mjllha e asy tomou a do meslre e pyllolo e de lOda a OUlra cõpanha as
quaes cllaucs forom emlrcges a mj espruam e 1I0go foy fl:yla a dyllyg(:mcya que se scge.

JI. ao pyllolO lIu machado que ho feyLOl' cCinhecl'o c dyz ser darmaçiÍm
11. hu mach~ldo a njçollao Hoyz marynheyro que dyzque lho deu ho capylam 110 qualt

capylam dyz que lIe verdade que elle lhe deu ho dyto machado porquãLO elle lrazya x
ou doze machados do fereyroquc fez os darmaçam p. none chamado ho fereyrocrysluuã
e asy trazya qualro machados de hua lIyçemça do espruam de frarnchco mjz. que bem
se pocleryam pareçer cO os oulros.

lt. milYs amdre a. o marynh~yro lres cunhas e hu machado que dyz ho feylor que lhe
parcçem ser darmaçam e dyz bo dylO amdre a. o que 1lio deu 110 pylluLO p. OUlro que lhe
emprestara.

JI. mays hu machado a Jeronjmo eS!)l'uam da feylorya elle dyto Jeronjmo dyz quc
lho dera Jerumj despemseyro di, uyta naoo 110 quall Jerumj dyxe que era v.dade que
llio emprestara

11. mays duas machadynhas a gomçallo pyz. grumete e dyz que lhas deu 110 comtra
mestre edyz 110 feytor refem darrnaçã

pello quall r1yz 110 conlra meslreque as ouve daze"ello gl'llmete e dyz 110 grumete
que qu:ido lhe fuI' prgumtado fJue llara lc~lemullhas domde as ouve.

It. mays lIua ul:It:hadynlia a p.• Jorge grumete que dyz que lha deu azc"edo ho qual!
dyz Iio f,'ylor ser darmaçã

II. r"yla esta dyllygemcya quc ho capilam mãdou fazer se nó achou outra cullpa se
nõ nos dell'as anomcados.

lIequcrymelo que crystouam pyz. capylam fez a sua cópanha em cabo fryo que fov
cm sC~lInda feyra xxbj dyas rio mes de ltH11'0 e llies r~quereo da rarLe dellrcy 1l0S0 SnOr
que nenllu nO rose lam ousado que uõ resgalasem nellhua cousa p. nellbua Illcrçadarya
querosr.

aos xxbiiij tlyas do mes de mayo cm quymta feyra no caho fryo "eo .Tuham de brac;u
a nãou berloa a tyrar a feramela darmaçam pello quall ho cilpytão d'~1I juramelo ao pyl
10lo c ao comtl'a meslre c ao carafale que elles pello jllrameto que ll'nlium rescbydo que
l)ulliascll1 bem aquella fera mela e machados se llie parecyam ser de Iiu ofycyall c islo
por bem da fcramela qne achaua menos e a achanam em maos de oulrem pello qual!
dyxe 110 pyllolo que IlIe parecyam serem h s machãdos de lres ofy~.yaes e [lcllo semc
llianle 110 comlrilmeslre e ho calafille.

Scgurm as rollias 2[1, 25,26 e 27 cm branco.
Até aqni o Lliu1'o.

('I) Drcluraçiio til' lIojeda cm ~al'arr., 1ff, 511l(.
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c não podendo vencer a r,orrontes qu nesse tempo enio mui contrélri<ls,
vio-se obrirrado a correr para o rumo opposto, e a russar outra vez a linha
para o Norte (1).

{( Sell;) mezes depoi apartou um pouco ao Sul, ao que pilreco, da para.·
gem em que e tivera Uojeua, o celebre maritimo companheirLl de Colombo
em ua primeira viaaem. Vicente Yanez Piozon. - Fosse ou não o (;)1);0

de anta Ag-ostinhu que Pinzon chamou de ROSt1'O Ilennoso. e segundo
outros de Consolacion (2), n-o podemo' pôr em duvida Cfue e te na\'e"u
dor então correu a costa seplenlriooal uo Brasil alé o ~ia1' Doce, que se
estende, de trinta a quarenla leguus pelo Oceano, desde a foz do Amazo
nas (3).

« Vinhão com Piozon quatro caravellas. o desembarque que e[ecluou
junto ao cabo nã(} conseguia commnuicar com os ln lias, que se apreseu
tárão e quivos c de conui,ldos. Outro tanto passou á foz de um arande rio,
para as béll1tlas do NJaranhüo, onde qualro lanchas se approximáriio ele
t rra. Porém, avancando um tia tripolação sózinho, cahiriio obre elle de
sorpresa os Inuios, fazelluo-lbe circulo, como para o prenderem. Defell
deu-se o prisiüneiro bravamenle com allxilio da e pada e melella até que
lhe acodirão o ffipaoheiro Houve dos dou~ lauo vario: morlo e feri·
dos, e os ln lios se apoderárão le uma lancha elo' lIespanhúe5. SeO"uirão
c'tes pela costa para o Poeote, até o dito mar de arrua doce' e, havenrlo
os navios ancorauo ahi n'uma paragem que parecia seO"ura, e liverão ii

ponto de perder-se, por causa de uma terrivel pororoca ou macaréo, es
traoheza que não conbecião, ou com que não ontavão oaquella pararrem.

50 a pororoca ou macaréo' um pbenomeno que, durante a marés vi·
vas, se 111 a em algun rios perto do mar. Quando vem a enchente, op
poem-se-Lhe e su~pendem-a, por al"um tempo, as aO"uas do monle; bala
lbando porém r,om ellas as salO"ada , declara-se por fim lriumphanle o
poderoso mar, invadindo com medonho e télmpido pelo rio acima, e rea
lisando abi em poucos minutos ° preamar. Vicente Pinzon aiOlla pro erruio
correndo a costa, e entrando em varias porto" dahi para o 'arte: e o eu
nome /lcou a sociado. om razão ou sem ella ao rio Oyapoclc, declarado por
varios trlllados de Jimilesepteotriooal do Brazil. Devolla a Ca tella, oli ill1ll
e obteve (4-) licença para povoar c governar estas terras; porém nl1tul'ill
mente não passou do projecto!:>, pois naua coo ta ácerca de os haver lev<l'!1I
á execução.

« Proximamente um mez depois de Pinzon apartou oessas jllesmas pa
ragens Diego Lepe com duas caravella:>. Teodo-lhe porém os Iudios do

(1.) Jnterrog'atorio ácerca desta vial\'em em _avarr.. UI Jú7 e segnintes. L~iiio s
tambem 1'. ~larlyr, D. 1, iiI' 9; Gomara, lli-t. de las lp.t., c. 85.-Derrera 1; 4, 6.

(2) « Mar tnrhia y blancazil. como de rio .... sond?16 brazas. )) Dar-se-llão esle
signaes no cabo de SanlO Agostinho?

!3) Navarr., llf, pas. imo
(4) A sento uc5 ue SeI. de i501.-l'\al·arr,,·ff, 39 e 40.
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rio Maranhão morlo onze dos sous. nas refrogas que Liverão, ,'ollou áRes
panhH (t), e foi por fim acabar seus dia cm Portugal.

« Niio seria eSlranho que 8 oslréü que tiveriio os navios de Lepe no
~Iaranhão; quando o descohrirão. désse azo ao pouco que parecêriio dali
em di"nt~ o seus Inclios aITeclo aos Europ~os, a quem pur cerlo não ficá
rão temendo.

« Quanto ao primitivo nome deste rio, os Castelhanos cbamárão por
muito tempo llIamnom no Amazonas; e varios escriptores portuguezes 05

jmitánio, bem que lllguns tentassem distinguir um rio do outro por meio
ue uma só particula, chamando do Maranhão o ompanbeiro do Am87.0nas.
- O nome foi ao que parece dado pelos Caslelhanos, e propendemos a
crer que o primeiro rio que o recebeu fui o Amazonas, e que de haver po~

forocas nas aguas de élmbos Tiria a confusão.
« Americo Vespuccio. que, segundo ha pouco yimos, acompanhou a

primeira destas expedições que conêrão para Loe te ti parle septentrional
da nos acosta, e que depois visitou por duas vezes o litoral, desde o cabo
de S. Roque para () Sul, foi naluralmente o primeiro Europêo que navegou
)101' toJa a extensiiu da fronteira maritima do actual imperio do fira. ii, o
foi tambem o primeiro que por si proprio se inteirou da granue extensão
('ootinental que hoje se chama Arnerica do Sul, e que sem injustiça se po
deria chamar Â.me1'ica, como os geographo e tranho á Me panha o á pa
tria daquelle navegador propuwl'ão; pois que naturalmente só ao continente
austral so referia a indit;açlio que a tal respeito fez o pseudonymo Hylaco
'Illt-lus ( mui provavelmente o Allemão ~Jélrtim Waldseemuller), il1llica~ão

depois aceita em Respanba pelo Dr. Margallo (2). e em toda a Eur6pa por
alguns editores da geographia de Ptolomeu, e a final tornada poplllar por
Abraham Ortelio. Estes ultimos geo[:!'raphos influirão 1\01' certo muito para
que o oome se estendesse por amrliaçiio i:l lodo o dilntado continente, pri
meiro visitaria no Norte pelos Islllndezes e Irlandezes, e d pois por Cabot
e os Cortes H.caes ; no centro pOl' Colombo e os Castelhanus; e no Sul pelo
avrnturado Cabral.

« Americo Ycspuccio, de simples soeio de uma casa de commercio que
era, dtegOll, por sua habilidade e applicação, a cosmographo 011 a engenhei
rLl C1el1grapho, como hoje diriamos; e, no senlir do g-rande Colombo, que
SJ moslra seu amigo, ern homem honrAdo. Não vemos pois juslas razões
pHr:l nos conspirarmos tanto contra o nome que ú uso adoptou, no inlen
to de designo r a compan hei ra da bella Europa, da Asia opulenta e da ad us
ta A1'rica, Os 'we se rebelliio, clamando contra a injusliça desle nome, e
;lCCUS(lOdo a mel~oria do homem intellierente e activo que prestou impor
tantes serviços úciv'l1.isução, comrrLltem nesse rnúsmo acto de rebolàia outra

(1) l\:ararl'.,]fI, 23 e 2lt, c 5u{ e ú5lt,

(2) Pltisiccs Compendimn; Sa"manlice; 1320 (( Prima r, I flsia secunda Mriea el
I~rlia I':mopa... , adtlcnda lalOcn \Cl\O'ibus incugllita t\l11crica a Yc 'pu tio illuenla quI.
ottidt'\lla l'eJ'bllS, ele. »
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inju'tica ; e quando quemm que os contemporaneos cOllqui tem o nome
de ColOln6ia para _li quarta parte da telTa, propoem, niio diremos com al
guns que é umll utupia, mas quem sabe e uma nova injustiça. Sabemos
que () nome dado ~f1uellas terras pelo ou ado (jenovez foi o de lndias, ao
qual Castella accre centou uepois li q\1ali(jca~i.iode Occidcnlaes (1). E a
de igna~'iio de Inclia' Occideotaes nos perpetuariet melhor a obra de Co
lombo e o sou genio perse"erantc H'uma grande idéa, o lembraria conti
nuamente <Í humanidade como deve ella respeitar o engenho ainua em
seus grandes erros; porquatllO de~tes e póde tanto chegar ii verdade, como
ao conhecimento delta se chega, Das sciencias exactas, partindo ás vezes de
hypotheses gratuitas.

( Ocelebre chronista da Asia Joiio de Barro ideou, segundo entende
mos, ainda no meiado do seculo X, I, applicar por ampliação a todo o
continente o nome « Santa CruZ» que pretendia essencialmente fazer pre
vai cer para o Bra iI. A d~nolDinaçiio de America acha-se hoje, quasi com
exelu iiI), absorvida pelos E tado -Unido do orte, nem qU;) a seu lado
se elimina sem todas as ouLras naç,ües d'aquem do ALlantico, maxime as
que con. litllimos verdadeirame[lte, na 1arte au tral, outro continente da
terra, para o qual já hãvia no seculo XV[ quem mai apropriadamente
propunha a denominação de i1nlarfíca, idéa quefoi realisada com peque
na etllerllçã ao nomear-se a Au tralia. E tahez dia virá em que I'Ilgum
noeograrbo de autoridaue, reconhecendo que a actualmente chamada quarta
parLe da t~rra se compõe de dou continentes di Lincto , mai~ marcados
que o ó ua Arriea á Asia, ou de la á Europn, se resolva a propôr que a
A.ustralia seja o sextt) continente, pa sando ao quioto ou quarlo lugar a
nossa Anlarlila ; já com sLe nome ou com o de Atlanlica, ou algum
ouLro.

l( \.S de inooações de ~Ittndo-Noro c de 0'l:0-01'6e, c até de Novo-Conli
'Ienle, cahem cm demsu por sua ropria inexactidão; mas não deixare
mos de emprega-Ias nesta bistorin.

( A certeza tle que o achado de Cabral 0:'[0 era uma ilha, senão uma
grande por~Ho de continente, não fez mudar na npreciaçiio da importancia
de-La colonia a primeiras vista tio governo porLu"'uez, que qua i se limi
tou ti solicitar de Sua Santidade o re onhecimento elo eus direito e do
traLado de Tordesilhas; o que teve lugar pela buli a de 24 Janeiro (2)

(1) O qllf' prova qlle n:io foi por an iphrasf'. como <lissp r.odri<ro de .'antaplla na Cos
fltogra.phia intro1!tctoria. qlle pr('cede! Ú IrarlllC/;ão de ~larco I'ulo, impl'l's'a ('m :)pvi
lI,la e1l11518: " llr'm porrl. mllc,II'" I'lllgares r. an Itiibrf's (rmas Sller[(~ picsan qne lIn
til la : o e.las islas nllevall'lcnle halladas por manrlado <le nlleslros ml1Y cawlicos rey <lü
Ft'rnalldo e r('yna ctonfi jsabcl son P,II 1,\5 illClias sü f:'1I!.:auado~ por cl nõl>re que Ips
p'lsierii de indias ... par,'Cc qlle no ~e por/ra lIamar iudia siuo se ,'nlirc!e por ãlifra. i,
Clllllrario como alurgro l1izen.fuall Blallt:O v ii la uc~ra mar~arita. ".A<ll'irla-s quI' a
primeira cdiliãll df'sta COslYto.'/nphía. ' Irjdllq:ão li de 1503, «( 11t;aballa (cm cl'ilha)
pOl' Liluçalao 1'010110 y Ja~Ol\lC CrobCI'l;crillell1i1uo a 23 dias riu ~111io. J)

(2) Coll. de J.)uli. <l' l7U7, e ['rol'. ela Ubt. CCll., U, ll!l ii !J7.
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tie 150G. Mas n m sequer o rei se diO'J1oU accre'contar aos tilulos de seLr
dictlldo alO'um novo pelo paiz de m;üor exten ão e melhor clima que ()
de Guiné Li'onde se oloriava dese chamar senhor.

« A noticia de como O Brasil podia ir entestar em grande extensãu com
dominios que devião ser ue Castella, produzio entrelauto nesse ultimo rei
no, e com toda a razão, ciumes e cuidados. Foi por i so mandado a Lis
boa o cosmographo Juan de la Cosa, de quem acima fizemos lembrant;ll.
A algumas providencias deixadas lalvez em Li boa por Cosa ne~la missão,
e á falta de premias e de novos incentivos a Americo, da parte de Por
tugal, ha que attribuir o seu regresso para Ca lella ; o que foi nocivo tanto
ao mesmo Portugal, como ao progresso da civilisação do Brasil. Provavel
mente levou comsigo as cartas geographicas que havia levantado; e natu
raJisado em Hespanha, e ahi promovido a um cargo de importaocia, devia,
como homem de bem que era, cuidar de servir com lealdade a nação que
assim o acolhia, e neUe tanto (1) conuava. PorluO'al perdeu um servidor
activo, de muito prestimo e de grandes e piritos, cuja presença houvera
de certo contribuido a auxiliar a memuria dos estadistas que inUuião no
governo afLm d não deixarem em abandono, como quasi deixarão, um:
paiz tão rico, e cujas sceoas grandiosas niio s aTfcl"'ão y mais da retentiva
do morlal cujos olhos virão uma só vel tantas mara vilha da creação.

«.-Indo porém para Castella, por ventura com a sua meriilional America
(ainda sem este nome) sempre no pensamento, ahi fez talvez cunhecido o
facto de que, fugindo tanto para Oeste a parte austral do continenlQ que
acabava de explorar, havia um termo em que desse lado começavão de
novo as terras a pertencer a Castella pelo tratado de Tordesilhas. Estas
informações, e talvez ainda mais que ellas, as da probabilidade de encon
trar-se por ali o tão .desejado caminho occidental para o Oriente, contri
buirão por certo a que, em 1508, se enviassem ao Brasil, mui natural
mente á custa de armadores, mais dous navios, de um do quaes era chefe
o piloto portuguez (2) João Dias de Solis, e do outro o celebre Pinzun. Es
tes dous navios chegárão até as aguas do rio chamadu depois da Prata,
e dali regressárão com a idéa de que por aquella especie de mar mediter
1'aneo, como a principio foi julgllda a foz do dilo rio, terião sahida para
os mares da Inclia. Seria desla expedição que ficárão no porto dos 10no
centes (3) sete Castelhanos que farão depois conduzidos presos para Por
tugal.

« Porém a Hespanha, ou para melhor dizer Castella, mal podia bastar
com gente e actividade para tantas terras que se povoavão 110 Norte da equi
uocial, e não ra passivei que sem algum grande impulso úivergisse sua
attençào para este outro lado.-Ao mesmo tempo Portugal exhauria de tal

(1) f'obre a il1lportancia dada a Amerigo e ao seu cargo de piloLo-mór, vejo a Bist.
de la 'aul. de i\'avarr., p. 132 e sego

(2) Em visla dos documentos deve reconhecer-se que não era de Lebrixa.
(il) Em 23" lI!!. Umus vezes se lhe chuma riO,ouLras IJuhiu. Seria o P0rlO da Canalléa.
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mouo suas forças no meio dos combates para tle[ender os rochedos da
Africa, e (los reforc:os com que de continuo provia ao tbeatro do Oriente,
rico de glorias, e mais rico ainda de tbesouros, que o Estadu não podia
aUendel' ao Brasil. Apenas pois contractadores mantinhão neste ou naquelle
porto feitoria, ou antes feitores, que as vezes erão victimas das suspeitas
e da anthl'opophagia dos Iudios.

« Fallecendo porém Americo Vespuccio em 1512, succedeu-Ihe (t) no
posto de piloto-mór o mencionado João Dias ue Sol is. Este nauta, que já
conhecia o golpho ou mar quasi-mediterraneo ao Sul Brasil, e imaginava
que por ali deveria ter lugar a communicac:ão das aguasdo AtlanLico com
as do mar du Sul ou Pacifico, tratou de dar impulso a uma nova expedição
para seguir pelo caminho do OccidenLe até ~Ialaca (2), isto é, para ellcctuar
a circumnavegação proposta por Colombo, e le!llbrada de nora, como vimos
em 1503. Pensava Solis partir em Abril de 1513, porém não conseguio
elTectuar a viagem ante de 1515. Seguudo parece, cheO'ando ao Brasil,
tomou um barco com onze Portuguezes que havião navegado para as terras
da costa de Paria; e por ventura aportando então no nosso litoral mandou
os onze Portuguezes para Castella pelas Antilhas. Depois,dobrando o cabo
de Santa Maria, velejava o me mo Solis pelo Rio da Prata, quando, sahindo
em terra, foi barbaramente assassinado pelos Indios: e ás mãos delles rece
Leu de graçadamente o castigo que Portugal exigia pela violnção do seu
territurio (3) c pelo attelltado da prisão do,? seus nacionaes. Consta vaga
mente que já antes de Solis bavião ido por parte de Portuaal ao mesmo
Rio da Prata algun navios (4.); c poucos annos depois se affiirmava de
officio que antes de Soli fôra O. Nuno Manoel (5) á mesma paragem.

« Não nos fõra hoje passivei dar noticia de todos os navios que naqueUes
tempos, para a nossa hi toria primitivos, aportavão nesta costa, ás vezes só
para buscar abrigo do temporal, ou para refrescar, ou para descansar de
10no as fadigas, c que por conseguinte na terra não deixavão rasto algum
de interesse na historia da civilisação do paiz. - Neste numero devemos
contar em 1519 o navio de D. Luiz de Gusman (6), que, em vez de seguir

(1) Cel!. de 25 de ~larço de 1512.
(2) C. dr) embaixador João ~Iendes de Vasconcellos. de Logronõ 30 A~. de 1512;

Gav. XV, lO, 36, e avo lU, 127.-Em carta de 7 de SeI. accrescenla o dito embaixa
(101' como o me51ll0 João Dia se achava (l vaido o e cheio de venlOS com as de cober
tas que esperava fazer. li (e. Chron., r, :12, 3; e avarr., lLC 130 a 138).

(3) 0[. de Sevilha de 30 de Out. de 1515, com os pareceres elos pilotos que traz
~avarrete.-Ve.i. tambplll I:Jerrera, dec. U, 1°12 elI, 2° 8. Na ChI'. de O. Mano·t
(LV, 20) por Góes se lê. provavelmente por erro lypographico, João Dias (C de Golis. II

(ll) Varnh. na nota p. 87 do Diario de Lopes, e llas Primo 'ego Dipl. do Brasil,
p. 133.

(5) Almolacé-mór e guarda-mÓI'. Provo da Bisl.. Gen., VT, 109.-~egl\ndo Ga par
Corrêa. D. ' 11 110 lanoel roi Hndia cm 1.519 com Francisco da Cunha.

(61 QlIinlella, Annaes da ~larinha, I, 332. A ordcns de prisão conlra D. LlIiz (12 de
Janeiro de 1520) se podem vel' na Torre do Tombo, COIp. Chr., J,25, 100 e 101; c
tambem lb. nr. 7°.
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ue conserva para a Io:Jia . veio desei'tor e pirata ter aos 003S0S n1l1res ; m(}'~

nems1hcmos(equa i preferimo_ nüosllbe-Io) em que porto buscou abrigo .-'
Façamo porém excepçã0 Am favur úa pequena frota do primeiro circllm
nflvegador Fernão de Magalh'üe .' Em vão quiz eUe mudar para bahia de
Santa Luzia o nome de golpho em qlLC aportou no dia do orarro daqllella
santa, c ao qual 03 primeiros navegante chamárüo tüo impropriamente Rin
de .Janeiro. Deixemo-lo pa ar adiante sem detença; que ore uluto Dauta
portuense tem rescrvaLl-as para si paerillas mais brilhantes na historia da
navegações cm torno do alobo, que ell emprehendeu le ar áYante a pre~o

da propria vitin, e do labé , mi eravelmente mal cabido quando se trata
ue léio errande homem e de tüo grande feito, de traidur a um rei c a um
paiz que o não ajudavào. Consignemo porém de passi1gem qlle com o
l\lagalhães ia o püoto portuguel- João de Lisboa, que já no Brasil havia
estado Il~tes, e que escreveu um liTro sobre marinharia, clljo appill'eclmeuto
seria talvez de transcendente importancia para a historia ge(lgrnphica. A.
navegação de Magalhães, com respeito ú historia do Brasil, só interessa pelo
facto da conquista das Nlolucas, que fez descobrlL' as primeiras duvida na
iuteUigcncia dos pontos questionavei do tratado de TOl'dcsilhas, pontos
que a historia hoje elncirla. mas que (1m direito nunca se aclanirüo, apezar
dos muitos gastos e esforços ostensivos feitos pelas duas corôas, como
veremos. .
. « Por parte de Portugal jà alguns p-edidos para que se .flxilsse a Tinha
dlvisoria se haviüo feito em 1512. em Lograno, sendo embaixador .Toão
Mendes Je Vasconcellos (1), Entretanto foi-se isto adiando até que a chegaua
dos navios caslelhanos ás Molucas, prlo Occidente, trouxe a questãu de ii.

quem tocava a legitima po se oelll\'" - E' daro que, passan lo a armilJa ou
meridiano OH demarcação um pouco ao Poente du PariÍ', devia contllr outra
vez a equinooial dabi a cento e oitenta O'ráos, e deixar no hemispherio
gentilico-portuguez, digamos assim, nãosú as 101uCIl, como as Filippillas,
e proximamente metaú~ do continente, depois descoberto. a que se deu
o nome de Nova-Ilollanda, Entretanto o caso não era tüo facil de deciJir,
como hoje, naquelles temp0s em que as longitudes esfavão ainda determi
Dadas com pouca e'Xactidilo. Para tratar de resolver este ponto l"urüo no
mendos, - letratlos, cosmoO'raphos e a tronomos. Porém havendo-se
reunido na fronteira sobre o Cayu,entre ElvJS e BadJjoz. nada concordàriio;
começando a duvida sobre qual devia ser a paragem no archipelago dc'
Cabo-Vertia, ú qlla! w havia da considerar refel'l-'nte a letra ajustado em
Tordesilhas: os Castelh:.tnos,com a idéa de favorecer a cuu.a (las MoluCAS,
pretenoiúo que fosse o extremo da ilhn mais occidcnlal ou de Santo Antão;
e os Portuguezes. esquecendo-se de quanto esta versão, que era a unica 10-'
gica, os favorecia cum mais terras no Brasil, afim de que as ilhas Mulucos
por essa pequena diITerença de 10ngitt?-denão se lhes escapassem, repeli i
1'ão-o1 com tanta energia como DOS seculos seguintes a sustentÓrüo. Final...

(I) Olr. de JO"ão ~lendcs de Vasconcellos de 7 de Set. desse anno",
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t11m1to, uepois de muitas discussões em nada e decitlil', yendo- e Cu, I ].
la em apuros por dinheiro, resol\reu por contracto assignado cm Sllrago.:a,
ceder a Portugal, mediante a somma de trezenlos e cincoentu ll,il dLlcado.,
os direitos que purlesse ter ás Malucas, úbrirrando-se a t'estilui-Ja a touo o
tempo que se provasse que estas ilhas não estavão dentro da sua de Ilwrca
ção, mas sim da de Portugal.

« D'ondo pro\'eio porém o ter-se chamado da Prata o grande rio em
cujas margens o metal argentino se não tem e;Jcontraull ? - A origem não
foi outra senão a de haver sido por esle Jado que primeiro chegárão üt)s
Europêos 11S noticias mais averiguada das riquézas do Perú, acompanhadas
de amostras de prata (1), da meS01:J fórma que á foz tio Amazonas chega
rião com algumas amostras de ouro, para dar origem á fabula do El Dora-

(1) o rio er& chamado pelos naturaes guaranis Paranaguaçú.
Empregamos a expressão de « mar mcdilelTaneo » para o golpho de Sanhlll'l1ndon,

ou cmbocadl1ra do Ilio da Prata i porque ao outro meditel'l'an·o. que separa a ElIl'opa
da Africa, o comparárão os prilllilivu" navc~anlrs dess~, rio, segllndo o OpIlSCII\O ell\
allemão (cheio de italianismos) da bihliotheca de IJrc:de Z eytun,q au S fJ1'CSS illi.1J (llra
sillif:) Landt, cuja exislenda foi daua a conhecer p~lo SI'. Falkellslein a UUlllboldt, quc
della trata no Exame critico.

Quanto ao anno da publicação desse OpIlSClllo, pelo examcfJuc elell!: pe'soalmenlc
fizemos, 5011105 le\'ado: a I'.rer (fue fui sill1ullunea com a do outro CJUC lhe "slá adjunto
com tl'po e impressão igual), e que trata dos feitos de Francbco de Almeida, redigido
originalmente por Pedro AlI'onso Malheiro em 150S, i'iaturahllllnle o' dous forão para
o allemão traduzidos do itahano, em que tamb '111 sahirião a pllhlico conjunc\amenle ;
e como não é dc crel' quc sr. désse uma gazeta ( Z eytttn,q ) senão de facto" succedidos
pouco antes, dcvemos conclnir com alguma pl'oIJabiliúade qlle es,a cxpediçUo de dous
lIa\'io" ~qllipados " por Nuno e Christovão de Uaro (-1) e outros armadures.... I) que sc
destinava a (le crel'er c reconheccr o 13rasil, com licença (lc el-rei de Portugal, c qne
enlrOll e\'iden\llmenle pelo Hio da Prata, não ioi outra se não a mesma de .'olis e "i
ce11le Yanes, dc 1.508. a qual em tal caso não foi elllprehenditla por Gastella. mas sim
)Jelos armadores socios lah'ez dos da expedição de 1f>H, parte dos 4uae erUo. como
estes,de AnlJel's, O pilnto " mais celebrc quc clltão linha Portugal II que commanda\'a
o primeiro navio que voltou, devia ser o proprio Solis, que corno sabemos, cra POrtu
guez, c foi preso logo depois, lah'ez por desarir-se com V. )'anes Pinzon. A drcum
slahcia de ser a expl~diçio 'mprehendida por armadores explica o não lia ver a respeito
della documentos nos archivos ; pois fazia cm I'erdaele admirar como nada a tal respeilo
exi lisse, quando os na\'ios seguirão a costa c explorúrlo della sriscentas a setecentas
leguas.

Em todo o caso, emquanto novos argumentos nâo vêm decidir esta nos, a conjcctllra
(que por ora não podemo chamar-lhe de outro modo) úcerca da data dO) sa expedição
do folheto dc Ul'l~sdc. não ousamo ser mais extensos no texto ao tratar da <I :Satis
em 1.503, Aqui por 1m u'allSCreVel'l'mos ai" uns periodos m,lÍs importamtes do tal folhe 10,
cuja narração vcm a ser uma carla cscripta prO\'al'ellllcnte de Lisboa. Depoi' dc dal'
conta como Ulll dos na lios recol!ll~ra, no l1ia 12 de Outubro (2), falto de manlimentos,
Ccom carga de hrasil c pdles de ó1uimaes, m:cl'esccnla :

« Tendo chegado ú altura d' tjlltll'(lnlU gdos, virão como o 13l'asil concluia per 1111'1

(t) Chrislovão de !faro vh'ia ainda como armador em 1526: e lcve parte na frola cm que
foi manúado Garcia 1.oay aàs )[oluca . [\a de .Uagalhãc· entrou Iam bem com qnatro mil du
ca dos, segundo se participava pum Li boa em uma carta de 18 de Julho de 1519.

(:1) '.'gundo l\'uVill'r te (m, .i]), Soli l' grcs ou ell'crtivamenlr no mez de Outubl'odc 150Q.
Em tal ('aso a ectiç:ão a!lrmã:\ el':'1 jil de 1511),

1~
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dn (t). Nem fura verosimil que com as (J<ruas negaveis que bnixavão, ddsdo
tempo immemoriaes, do ricos estauo do Inca á foz desses dons "'["iJDdes
rios, não tivessem chegado de mão em mào alguns in lrumentos dos dons
meLnes que lá ilbundavão.-Que vierão ao Rio la PraLa,silbl~mos com toda
ii evidencia pela::; narrações contemporu.neas. ConsLa-oos até mui positiva
mente qnc cinco Europeos vindos com So!ls, informados pelos Indios das
riquezas existentIJS nas serras onde havia um « rei branco, CJ ue trazia bons
vostiJo, corno nós oatros,ll se resolvêrão a ir lá. E,emprehendendo viagem,
chcgárilo aLú uns « Im1ias comarcãos á serra, que trazião na cabeça corOas
ue praLíi e umas prancllils ele ouro dependuradas no pescoço e orelhas, e
cingidos por cintas. »- Mandúrão disto aviso por doze Iudios a varias cam-

cabo qne S(! prolon;ra pelo mal'; e ao monta-lo ac1Járão qne a terra, como no ~Ieio-dia

da Europa, se dirigia de Lrsle a Oe~te. E' Como se ao passar o estrt'íto de Gibraltar se
prost'gnisse pt'la costa de llP.rberia. QnaUllo terião andado umas seSSl'n ta legnas ;llém
do cabo, achárão-se com terra firme do outro lado, t' li verão que dirigir-se para o N.
O.; mas vt'io-Ihes t,,1 tormenta quc não puderão continuar,

/( Obrig'ad(ls pelos velltos tiverão qne reglessar para o Brasil (13re"ill). O piloto que
dirigia este barco, mcn inlimo ami"o, é o mais celebre de quanto pilotos tem cl-rei
de I-'ol'tugal. Tem feilo varias viagens á fndia ; e me assegurou que, sl'gundo seu calculo,
não pó:Je haver mai que st'i,centns le:;llils tLe di ·tancia de de o dito albo do Brasil,
que se deve cnnsid 'rar o principio deste pai7., alé ,\lalaca. Diz tamh m qne dentro III

ponco no commercio da c:ôpcciaria o rei de "ol'tugal "'anhará muilo m apro,eitar-se
d,~-ta nova derrota para a navegação entre Lisboa '~,\Ialaca, terra e. ta para a qual, se
glmdo ellrs, a costa do Urasil (i"iã, do l\io ria Praia) se ia afi'ciçnando.

(l lIe:.(ressautlo ao llrasil os nO,~Oi viajantes, dl~scohrirão bellissimos rios c portos de
facil enll'ada,e 11m paiz tantO mais povoado quanto mai, sc approximi\ do caho, Os ha
bitantl's são de boa indoll', sem leis, sem rp.is; e só ohedecem aos mais anciãos, Tent
sempre gut'rras. mas não se derorão lUIS aOi ontl'os como no Brasil: ma tão pOI'l~m os
prisiont:iros sem remissão../\ slIa linglla difl"ere da do Brasil interior. Nnlão-se ne ta
gen((~ reminiscendas de S. Thr.m.!, e os moradores pretenderão mestral' aos Portugue·
z cs pt'la lerra deutro as sua. pegadas....

II Os naluraes carecem de ferro, "dão, como no Drasil, por uma clla"e quant.' pos
snem. Tamb,~m tereis sali:fação cm saher qUl' os viajantes annllncião hilver Olllido, na
('mhol:adura de UIl1 rio que ri.:a na disl,lIlciil de duzcnlils leguas áqucm do caho para a
Europa, nOlicias da cxis[encia pldos sertões de muita prata, OUI'O e cohrt'. Assegurão
alé que o capitão do Oulro na\'io trará ao rei de Portugal um machado de praia, Os
naluraes tem-o de pedra. Trazem tamhem um metaL da cOr do latão qne não se
ellnegrl'ce (oxyda); iguora-se que metal seja, quiçá OUI'O de haixo (fIlilatt'. Ouvirão fal
lar de um poro das. erras, ricos de armacluras feitasde chapa. de 0111'0, muito delgadas,
que os combatentes le\'ão sobre I) peito e na testa. O capitãO traz cOlllii~o um morador
do p;\iz, o qnal quiz absolutamente "rI' o rei de Portugal, e dizer-llie como se ofTcrece
il trazer-lhe lan10 ouro e praia (1) qne apenas o poderáõ carregal' sens navios.

(r Os moradores da costa (lisscrão CJuc, de qnando '111 lfuamlo, ahi ehcg-a\'ão ontros
navios, cnja tripolações se ,"eslião corno o nossos, e linhão qnasi todos a barba ruiva.
Os Portnguezes crcm por estes signacs serem Francczes.... »

(1) Já em 1.500 dizião ahi os [ndios aos de Pinzoll como para as bandas do senão
ltavia mllilo ouro. (Pedro ~IJrtyr. dec. I, liv. 9.)

(l) Sendo esta expediç;;o a de 1508, dcvemos fazer remontar a e te anno as primeiras noti
cia: das I'iqu.czas do I'eni; e não aodc 1515, cm quc, como dizemos no texlo, - SI) obtiverão
(I n1(\l' a,"" n;!Uada5. ))



- 9!J -

p3nbeiros,quc niio os haviiío qllnrido seguir: c vollavão c:mcgllilo elr. melai
quando,_ achaudo-sejá n'um dos dl'S arnu ntos doParan-uay,tillvcz no Pil
comayo, forão accommellidos, roubados e morto pelos Indios. Ealro o
qne neio tinhão querido acompanbar o cinco avcotnreiros, mcncionaremo
a Henriques Monte~ e a Melchior Ramirez, que vierão e tilbeleccr- e junto
da Ilba dcSanta Catbarina. Mais tre, colonos deste tempo, vivião ainda annos
depois. Francisco delPuerto, que veremos servir de lingua aos na"erradore
do dito rio da Praia; Francisco ue Cbaves, que se estabeleceu DlI Cauané:t:
e Aleixo Garcia,que seaundo a trarlic(:ão, prisionad joven, veio ii pIe tnr
importante ser iços na colonisação do Paran-uay. Por esta simples metl~iio

de algnns nome, se póde colligir;como os colonos sós e desamparado se
ião e tendi ndn pela CO:itit, ape7.ar de a!n-ul11as infidelidades dns naturaes.
Das uáos da Ind ia, e dos navios dos contracta lores fica vão algu os, sem em
bargo de estar isso prohibido por uma lei, que se incluiu nas ordena
ções (l)do I eino. ãotardárão em apparecer oavio.> de França,e tambem
muitos do das suas tripolações pas árüo á terra, segundo devemos crer,
vendo tantos Francezes apparecerem annos depois,como grandes linguils
dos Indios. Adiante trataremos de dou colonos Portuguezcs, residentes um
na Babia, outro na terra de S. Vicente, desde 1510: e de um Castelhano.
qll8 a alvajado e geotili ado appareceu não longe do cabo de S. Roque:
acaso este nltimo permi.lnecia ali desde o tempo de Rojeda ou de Pinzon;
ou de qualquer navio que por ahi aportára,seaundo o costume, para traucar.
ou para carreo"ar e. cravo.>: visto qne de:i!le 1504- fura em Castella declararia
leO'itimo o captiveil'o elo.> Caribe '; i to é, do Call1baes,man ,bado. mio ó pelo
horror da anlhropophagia, 'omo pelos vicio de nefanda bestialidades.
A'cercll dessa decretada E'scravidüo, sómente por agora diremos que, annos
depois,a defendião e sustentavão muito religioses(2)cle S. Domingos e de S.
Franci cO; oque por meios co rci \'os, mais ou monos crueis, forão os que ela
lodos os tempos geral meo te se empregárão para domar j ou submetter á razão
quer as turbas de barbaras na Ásia e na Europa. quer (ainda nas me
lllOres idades do christiani mo.... ) as multidõe desenfreada, ou semi
barbal'isada .... A' llmas e outras por erto so roferia Tacito dizendo, que
só conhecião os extremo : » ameação se vos não t"mem: inLimidalh.
facilmente as contereis (3). » E' abido orno, pelo que rospeila IIOS

demais indios, adoptou Casle\la o arbitrio de os confiar á oncommen
deiros. que se obrigavão á cuidar de sua reduc~iio, educação e conver
são. (4))

(1.) Ord. nlall. v, lil. 11.2, § 9 c ~O.

(2) HCl'rcra, TJ I, 8,10.

(3) II Nihil in "lI\~o rnodicllm: lerrerc, ni pa"canl ; ubi p I'limncl'int, irn!)Ulle cou
tcmui. II (Ann. 1° . 20.)

(lt) Ucrrcla, T, 9 1/,; r, 10, 121Il,1, 11; 11,2, 6, ~tc.
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Novas viagens aoDrasil. Naufragio de Diogo Alvares Corrêa
na Uama de Todos os Santos, e pormenores da sua
vicia.

Salisl'pilissimo el-rei D. Mano'eI rom os IIconlecimentos felizes que se ião
rlitndn, mandou que ii medida que se fossem examiuill1llo as terras, se col
)nc<1ssem lOilrCOS, COIII ,IS armas de Portugal, para testemunharem o domi
Ilio e posse rla'1uella (~orôa. Chegandoi'1O oonhecimento de el-rei que reruan
do de Noronha, fidalgo de sua caSIl, tinha novamente encontrado a Ilha de
::; ..10ão, que fica cincoenta leguas ,Ia Nordeste de Pernambuco, lhe fez
doação della, em 14 de Janeiro ue 1504. ~ernando de Noronha, niiú obs
tante estar na posse da dita Ilha, pura mais segurança, por morte de el-rei
1l. Manoel,solicitou de D. João lU algum tempo depois,que pflSSOU a gover
]lar o reino, a mercê de confirmação da doação, o que consetluio pela carta
régia de 3 (le Março de 1522, como adiante veremos a'ntr\:: as sob notfls da
viãgem de Pedro Lopes rie Souza. Crêm os ltistoriat1ores ter sido a doaçeio,
qne se fez ii Fernanào de oronha,da ILha,que d lJoi tornou-lhe o nome, o
primp,iro dOlllltivn,que fizerão os reis de Portugal de terrenos do Brasil.

O armo scguinte de t505 Il;jo offerecc importanc:a alauma que mere~a

mpmorar-se. ApHlHIS se diz, que a esquadrl1 de D. A!J'onso de Almeida em
"iAgem para a lndia, por ler puxado muito para Oeste, avistou terrAS do
Bra"il, que se suppõe ser o C,lI.l0 de Santo Aaostinho, ou a Bahia de Todos
os Santos. No anno anterior det50tí.,começárão os francczes avir ao Bnlsil.

Depois das primeiras expedições que I.JfIrtirão de Lisl;>oa, não consta até
o fim do reinado de D. Manoel, viesse outra ao Brasil, parecendo com
este desanimo.que aquelle mOllArcha abandonava a descoberta de Cabral,
nu pelo menos, que lhe niio merecia allenção. Jaboatão queixa-se dos
fll11.igos, que escrevêrão sobre as expedições ao Brasil, de não determina
TAm o tempo,em qué ellas se derão, e só dizem,que farão succedendo umas
ás outras.

Alexandre de Gusmão (1) arRrma,que lendo sido expressamente manda
dos 0S pilotç>s Vi'lSCO Gullego de Carvalho e .luflo de Lisboa ás terras do Bra
sil, em 1506. o primeiro subiu pelo rio da Prata, á que os naturaes cba
mavão ParAnA-gu-ascú, até a distancia de trezentas leguas; e o segundo,
desemhawlOdo do Cabo de Santa Maria, sobre o lado oriental do mesmo
rio, o costeon,alé a embocadura do Uruguay.

Neste mesmo armo foi o rio da Prata novamenle reconhecido e frequen
tado, por nflvegadores portuguezes e as terras de Pernambuco reconheci
fias por Tristão da Cuuha, que ia com uma esquadra para a India. Conta-se
que este navegador, approximando-se á terra, via um grande rio, á que
neu o nome rle S. Sehastião. Ignora-se que rio seja esse, que Tristão da
Cunha encontrou, por não o ter demarcado.

(l) I\I'SII1110 hislorico, chl'ol1olo~ico e politico do de~cobrjll1ento da t\..merica escl'Ípto
em 1751 que se.conserva Í1lcdiclO em no~so poder.
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o ['limoso Christovãu 'Colombo,achava-se em ValladCllid, ou como dizem
outro" em Sevilha, uppurtando os etreitos da inO'ralidões homens, e en
fermilndo gravemente morreu em Maio de 1506 (I). D. Femandl) ·onsr.io
das inju tiças, qlle pr:Jticára com o ~rande homem, qne tiliha dasciJo ao
tunllllo, buscou repara-Ias na pe SOiJ de seu filho Diogo Culumbo.

Os dons allnos guiule" não tiverão irnporlllncia 1105 annaes historicos
du Brasil, porque não "cnda O'astos em novos rle cobrimentos, Ó tinbão re
laç.ão ás "iagens,qu~ fazi~() O' navio:, que "inhàlJ carregal' madeira de tin
turaria para os contraclnJores de Lisboa.

Os eseriplores hespunhóes contão.que Vi'Cente Yanes Pinzon\e o Portll
guez João Dirl Goli- ou Solis (2), partirão de Sevilha em 29 de Junho
de 1508 em duas cAravella ,e ha vwdo tocado no uabo de Santo AO'ostinho.
em Pernllmbuco, li venio lantils desordens, que se vjr'io obrighdu á vultar
para a He panha. !'lem re onhecerem as terras, que demandavão, pela ruá
conc\ucta de João Dia Golis ou Solis. Viconte tanes }>inzon, ju tjficiJudo
se de nào ar culpado do motivos, que suspeodêrãu o bom exitu daexpe
dição, foi pl'emialio,emquaolo que João Dia Solis, recebeu ca tiao, por sua
má cOllducta, e em razão. Os JIespanuúes,dizem,que o seus naveO'adnres
cltegárão alé aos 40 grãos de latitude Sul; porém, o que é fóra de tuda a
duviJil é, que elle não forão O de cobridores do rio da Pratil. O padre Ma
l10el A 'res cio Ccrnl, quando commemol'U a viaO'ens dos Ho paouóe /lO
Sul da Equinocial diz, que João Dia olis, fôra ao rio da Pralu em III 'iado
do anilo de 1509, ou como e. crevem outros,nos annos de 1512011 1513,
lião garantintlu ri veracidade dos que abonão o facto. Alex/lodre de Gusmão,
cerlo dos acontecimelllos des es annos, e muito mais da divergencia dos
e cript re-, egllinrloasrelaçõe e criptaseastrlldic<;,õ conbeceuquellluilos
annos depois da inva ões \:/1 telhanas, e principalmente do domillio dos Fe
lippes para cá, foi que derão o tlescoLrimento do rio da Prata uos á Jufio Dias
Suli-,e outro á Sebas ião Cabolo; o que se uppõe ser fa!so,pelo te tellJuoho
de alO'llo historiadores hespllnhóes. abe-se,que 100'0 depois da descoberta
do Brasil, foi o rio da Prata frequelltado por embaÚli-lçÕeS de Portugal, que
reconhecendo o lugares parciaes da costa do Brasil, deixavão povoadores
alé mesmo na parle superior do rio da Prata, onde os PorluO'uezes cllte
chisando as na<:ões Carijós, Bororó;;, e GUllraois, l1abitadores das sua
margens, os submettêrão á corôa de Portugal.

O chronista hespanbol Antunio IJerrera conta, que a côrle de Hespanha.
niio perdendo de visla 1\8 inl'ormações,que l1avia obtido das riql1eZils das ter
ras descouerta pelos Portugu zes, mandou apromplar uma expedição, e a
conuou ao piloto-mór Joiio Dias de olis, com ordem de ir fazer OOVrJ'
descoLertas,pelo Sul da America. Solis, partio da I1espaol1a 110 dia 8 tio

(1) Anlonio Gaivão. Descobrimenlos anligos.
(2) Varnlta~en uflpõe 1'1'1'0 Iyp0g'rapltico o. obrcnom' <lolis cm I'PZ dI' Solis.qne I'rm

no dlroni~la lióes; no cnlanllt Ait'xalldrc ue Gu mâo,lrala1ll1o pclo~ dOIl~ appdliuus
ualla dil iÍ respeilu. (Vicl. ~Ui<Ulll')'
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Olllllhro ,10 t515 com trcs navio; avistou terras do Brasil cm 6 gráo" tlo
)11lilaue ~111, e pelos Ons dtlquelle anno, c tava Solis no cabo de Santo AO'os
linho, e seguindo costu abaixo tocou em Cabo Frio, c entrou na Bahia do
11io de Janeiro. COlltinuando Sotis, a sua viagem para o Sul, avistou um
rio ti que chamou dos Innocentes, e depois rio de S. Viceutl': sc:"uio cos
teando para o ui, e avistou uma ponta de terrn,á que chnmon Cannnéll, e
mais pAra diante foi fundeM cm uma bahia, a que chamou dos Perdido:>
(em Santa Cêltharina). na latituue de 27 grãos. Levantando f'rro da babia
dos Perdidos, e correndo ao lungo da co ta, avi tau um cabo,á qlle poz o
nome de Santa Maria; e I1nalmcnte entrou em um grande l'il1. bami.luo pelos
Indigenas Parana-gu-assú, a que logo o appellidou rio de Solis (e depois rio
da Prata).

Como já vimos, Amarico Vespuc.io ao serviço de el-rei D. Manoel em 150 (
entrou no rio da Prata,até ali ignorado das nações da Europa, e achou ne'te
rio ilhas riqui simas, com minas de pedrCls prcciosns; e á merlida,
que descobria larras,as ia demarcando,com as quinas de Portl gll (1). Joiio

(1) Nas dnas carlas de Americo Vespucio,aqui lrallscriplas se ved.o que fez elle IW9

viagens ao Brasil.
CARTAS DE AMEIUCO VESPUCm.

CARTA I.

Estava ('n em Sevilha descan ando dos lrabalhos rrue tinha sofTrido eln ditas viageM
feitas ás lndias Occidentaes, por ordem do Serenissimo l'ui D.1"ernanda de Ca'
talta, e com d~s~jos (Ie lOroar de novo ii lerra da pprola~, quando a IMtuua, nlio
contenle com os meus passados incommoclos, fez vil' á idéa do Serenissimo r~i de Por
tu~al D. Manor.l, querer-se SCI'Vi!' de mim1 a~sim poi~ quando menos I('mbrauça linha
de vir â Porlugal, chegou nm cOI"r~io, que me IrOuxe carla sua, em que m~ mandava
fosse eu fallar-Ihe á Lisboa, prom('liendo fazer lhe muita honra. Acons 'Ihárão-me á
não partir por ('nlão, mas sim a despedir o cMreio diz~ndo que I' lava dopole. e qUll
quando eSlivesse bom, parliria á faz 'r quanto S. A. me ord~na se, no caso dI' qUI'rer
servir-se de mim. Vendo ('I-rei,qne me não podia hav~r por este modo, dcliherou d~

pular-me um filho ele Barlholomeo J"I Giocnndo, que ('ntão se achava /'m Lishna, com
ordem de me le'ar comsigo por todo. os modos. Vcio pois á ~'vilha o dilO Julhio,r. com
a sua vinda e ro~alÍvas fui forçado a partir, apezar de 01'0 levarem J l11al quanlos me
conhcci.io, po,' sahir de Ilespanha,aonclr. me fazião honra, e el-r i me linha em boa
reputação; e o peiO!" foi, qun pal'li inscLlutato hospita.

Apre '('nlando-me a el-rci D. :'\[anol:l, mOstrou elle t;rancle prazer com a minha che
gada. e ro~on-me,que fos. e com tr(" n.íns snas, qne eslav;"ío a piqn", á elescoh,'II' l"rras
novas; e porqne os ro;:os de um l'I'i ('qllÍ\'alcm a Ol"(len~, tive de consintir no qUillllo me
mandava, e assim dr.salfcrramos deste porlo de Lisboa,aos drz rlemaio de mil quinhen
lOS e 11m, em Ires n-los, que ião (le conserva, lomando o rllmo das Canarias ii viSla
das quars,pássamcs spm nos demol ar: daqui f()mo~ cosleando a pane occidcnlal da
Africa, onde fa7.('lIdo a nossa pescaria, apanhi,mos alguus pargos, e nos dell1on\mos
doze ou tl'eze rlias; depois s('guimns a cosia da i·.lhiopia,alé um porto Chamado Be,e
negue (1.) que stá na zona torrida a l'jnalOrze grilOS e meio tlr: plevaçfiodo Pól S('pten
trionul e porlanlo em o primeiro clima (:2). "Ii eslivl'mos onze diasJazrnclo provimento

( I) Foi aqui onde se enconL:'ou com Pedro Alvares, como vimos na bi toria daQllclla nave
gação.

(2) Os antigos não fazião a mesma divisão de elimas que ,]clualmente se faz; gunrlo ii
di vi ,ia moderna ac~ba o primeil'o clima em oiLo gl"iÍos e mnla u quall'o egulldo, e por COII-
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Dias Solis muilo depois enlrando no rio da Prata ,chegou á ilha do S. Gabriel,
aon le dizem ,que desembarcou, e fez todos os actos de possessão em nome da
corOa de CasLella,o que não leveeITeilo pela prndencia egenerosidade com que
os reis caLholicos mandárão reparar esta acção; visto reconhecerem perten·

'de agua ~ lenhas; e porque a minha intenção era de navegar para o Sul pelo mar
Allanlico, parlimos deste porto da Elhiopia, e tomú!Uos pelo Sudueste quarta a Sul, de
sOlte que em sessenta e scte dias chcgámos a uma terra, que distava do lu~ar da nossa
pari ida setccentas leguas para uc\oesle: lendo entretanlo o pcior tempo quc nunca
ninguem expcrimentou por mal' ; por cansa das muitas chuvas, lempcstades c fortunas
que solri'emos (1), scmpre com o vento mnito conlrario; porque a força da nossa nave
gação era jnn to da Equinocial em o mez dc Juuho, em que ali é inverno. Os dias erão·
sempre igu aes ás noílel', e a ombra cahia para a parte do 5111; emfim no primeiro de
Agoslo, prourc a Deos mostrar-nos nOl'a terra (2) a meia legua da qual surgimos, e

'tIcilamosfóra os nossos baleis, para vcr sc cra habitada por gente, c de que qualidade.
Achamos com elfeilO a terra populosa, '.! habitada por uma naçào pelor que féras,.

como V. S. ouvirú : é CCrlO que ao principio não rimos ningn m, mas concluimos que
havia hOIU'ns por muitos si;macs lJue observamos: lomamos pos~e do pail em nome
do ereuissimo rei de Portugal, e o achamos muilO ameno, viçoso, de boa apparencia,
e .situauo além da Equiuocial cinco grúos pum o Sul (3): isto feito voltamos para as
naos, e por quI,) linhamos grande nece sidade de agua e lenhas nos resolrêmos no dia
scguinle a tornar a lerra para fazermos o nosso provimenlo, Estando pois ali, "imos
alguma gente no CUlJJC de um monte, a Cjual olhava para nós sem ousar descer abaixo.
ESlnvão todos mis, c cl'ão da mcsma cô/' c fciçõcs daq1Lclles que eu tinha dcscoberto
lJOl' ordem de et-l'ei de Castclla, (' por mais diligencias que fizemos para que oesces
sem e nos vÍl-ssem fallar, nunca os pudemos resolvcr a isso,não se querendo fiar de nós:
pelo quc vendo eu a sua 01.> tinação, e sendo já tarde, tornamos para os nal'ios dei
xando-lhes em lerra mnitos casca veis, espelhos, e outras quinCjuilharins. Assim que nos
nraSlall10s pelo mal' dcntro, de cerão do monte pelo que lhes Urlhamos deixado, ficando
muito maravilhados de tudo o que vião; e assim neste dia não nos provemos, senão de
agua, Na milllhãa seguinte vimos das nuos, que a gentc da terra fazia muitos fumos, e
Jl~nsando que seria para chamar-nos, desembarcamos, c conhecemos que se tiuhão
oJuli.tado em grande numero, ma conservavão-se todavia em dislancia, acenando-nos

seguinte, não podia ficar 110lle Cabo Verde, que estiL em quatnrze grilos c meio, mas não acon
tece as 1m pela divisão antiga.

(I) ;Em o summario destas nave~açijes se explicn"o aulor do modo seguinte: « Os t!'abalbos
e plmgosque pa sámos ne.ta navegação, as atllicções, perturbações e de graças que padece
11105, ~ ezesque no aborrecemo" da vida, deixa-lo·hei a julgar aos que tem expeflencia, e
prinClpalmcnte aos que conhecem quanto li dimcil procurar cousas incretas, e navegar POl'
pumge.ns ainda não vistas por pe oa alguma: não quereria porém que fossem meu jUizes os
que na~ são expeL'imeutados: poi para me explicar em poucas palavras, navegamos sessenta
e tete dIas sempre com grandi imo tl'abalho; oU\'indo em quarllnta e seis delles um gra~di si
mO I:UI1l0I'e estampido d,)s cúo', nã vendo senão relam pago , (:rovões, raios, e chuvas Impe
tuoslssimus, e uma nevoa e.-;cura que tinba coberto o c o de maneira que dia e noite não
viamos nada., bem como em umu noite tenebrosa e sem luar. Por e tes moti vos sobrou
nos o temor, d modo que já nos parccia ter perdido a vida; ma depais de afllicções tão
I-;rave- e tUo crueis, aprouve a Deos pela sua clemencia ter compaixão de nós, e de repente no.
apparoeeu a terra, com cu'ja vista Cl5.animos e fOl'ça já desalentada se tornárão a confortar,
comoco-tuma acontecer àciuolles que têm pas ado grandes 'adver iclades, e pl'lncipalmente
aos que a desgraça tomou a sua conta. !'ia dia pois dl:l sete lie Agosto de 150t slll'gimn na praia
-daquelle paiz, e dando a Deos as graças o melhor c/uo no foi possivel, fizemo celebrar so
lenInemente a lissa, segundo o costume r:bl'istão, e e. »

(2) Oli aqui cu na passa~em que tral1SCreVemos do summa:'io houve erro, poi n'lItlla parte
'diz que foi no primeiro do Agosto e na outra aos soto : RalUuzio, e Grineo, têm dozasete, que
pu rece Q mais provave!.

(a) Parece róm dI} duvida queesLe primeiro po:,\to aondo Americo abordou rosse o Cabo de
S. 1\0 [111', qll fi a na latilllde le cincu gn\os.
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cer esle rio e tanas a:djaccnles ú corôa Porlugueza, pelo ht\\'er descobcr[O'
Americo Vespucio, quinze annos antes, em tempo de el-rei D. Manoel.

Para evitar maiores contesla(~ões a coroa de Ca lella mandou a Sebastiiio
Cabalo, seu piloto-mór, em Í525 ao' ria ela Prata, dllnclo-lhe por regi-

para qne fossemos a elll's ptla terra dentro. Em consequ ncia disto dous dos nossos 'c
anilU~rão a pedir licença ao capitão para c expõrem ao perigo de ir a terra "Cr a ~enle

que era, e se tinha alguma riqueza, ollespeciaria, ou outras drogas; e tanto inslárão
alé qlõe o capitão o houve par bem. Apromptárão-se pois com muitas fazendas du re··
gale, e partirão cOJU regimento dll nITo pOrem mais de cinco dias em vollar; porquu
tanto era o tempo que del'iamo esp'mr pi1r elles. 1'omilrüo o sell caminho para terra,
.~ nós para as l1áos, das qnaes I'iamos "ir lodos os dias gl'Jlle á praiil, mas sem qll'I'I'
rem nnnca fallar-nos. No selimo dia salrimos nos esquifes, e achiunos que tinhão Irazid/).
comsigo a, suas mulhere. as qunes mandarão para nós apenas nos avizinhámos.
Vendo pois que não acaba vão de tomar confiança; delibaamos enviar-lhes um dos nos
sos mancel~os, muito t;alhardo e gcntil, e para o segllrarmlls mais licámo' nos baleis,
'e elle foi ter com as mulheres, e cllcgando junto a ellas, metlêrão-o I~O mclo de unt
grande circulo, e apalpando c olhando-o allcnlamellle sc maral'iIliárão sobremaneira.
Estando nisLo vimos descer do mOULe uma mulher, que trazia um grande páo na mão,
c chegaudo aonde eSlava o nosso Chrislão, lhe sahio por delrás c levanLando II l>'il'o lhe
deu um tão grande !;olpe que o eslendeu morto-: a' outras IOmarão-o logo pelo' pé',
c o arrastárão para Omonlr ; os homens corrêrão para a praia, e principiárão a alinll'
com as suas setas, pondo a no a genle enl lal codusão, que c:;lamlo surlOs com os
bateis sobre os bancos de arca qne estão junto á lerra, nenhum se alrel'eu a tomar as
armas por causa das muilas frechas com que erão acolTImeLlidos. 'ós disparamos qualro
tiros de bombarda, q(l(~ não acerlárão. porém ouvindo o estrondo fugirão todos para o
monte, aonde já estavão as lIIulheres fazendo o Cbri 'tão cm pedaços, e assando-o a UIII

grande fogo, que linhão acendido á nossa vi,la, mosLraado-nos muila' porções delle'
c comendo-as; c os homrns fazendo-nos signaes como dando-uos a elllender que ti
uhão lambem mono e comido os outros d us ChrisLãos ('L). Pezou-no isto muilo, "endo'
com os nossos pl'Oprios olho as crueldades qne commelLião com o 0101'10. par cendu
a todos uma illjnl'Ía inloleravcl; e e:;tando mais de quarenta dos nossos com O propo
SilO de salLar em terra) c de vingar Ião crua mone, c aclo tão ou,Lial e fie 'humano, o
capilão-mór Ih'o não quiz conseulir (2,). ~lIes IkiÍrão ~alisfciLII:; com Lão !;l'ande injuria,
c nós partimos com muito ml vonlade e I' I'bonha nossa, I)UI' causa do capilãu·mÓr.

Sahindo desta paragl~m, seguimo:; a nossa navcgaç50 entre Lésle e Suestc, que as:im
corrc a cosLa, e fizemos \'[u ias escalas, mas não achalllos genle com quem pude semos
Lratar; e assim navrgamos lauto, alé que "imos volLar a costa para Sudoe,Le ; e CUI110
l)assamos um Cabo, a que puzemos o nome de- SalllO AgosLiuho, principiamo, a sl'gnir
a reiçãu da Lerra. E:;LõÍ eSil? Cdbo distanLe do lugill' cm que vimos malar o, dOlls Cilris
tãos ccnto e cillcoellta.legllas para LCl'ante,l'1ll S gráos além da EfJnilloci~1 para o Sul (3),

(11 Oautor diz no summario que todo estes Illdios são aolhropophagos; eis aqui como ello
se e~plica .... « I'reodem e despe açào os iuimi;;os quo tomàu na gucrr,l, 0l.que repu Ião uma
comida saboro-lSslma: lJ nutrem-se do carne bumana de mo:lo lal, que o pai come o filho, e o
IIlho ao pai, segundo o acaso ou sorte. l::u vi cerlo homem malvado quo s jat:tava, não com
peguena ~Ioria, de ter comido mais de trezento homens. Vi tambem umu certa cidade najqual
estive uos vlllte c sete dws, aonde a cames humanas 1,(Jndo-a salgado, esta vão pendu.l<lda
~s lraves Como nós costumamo fazer cum a carne de p {'co: e admiráO-SlJ Ului lo le que nús
niio comamos u came dus 00. sos inimigos.... ele. )

(2) Daqui se vê que, Amel'.ico não ia por, capltão-;mór da armarIa, e que lem razão ·0 nosso
nocba I'llta,quundo diz que la como « um tnsl~ne Co:;mo~rapho daquelleslcl11po , reconhecer
e ex:aminar 05 mure' e terras desta I":gião. )) Rocha Pil., AUJ, Porl., J. 1., n.90.

(3) O Cabo de Santo.Agostinho, que ficou coosel'YUUClo e te nOIllO, e til a oito gr'ilOS o lIIeio, e
dista segundo o 1'. Yasconcello ,do Cabo de '. [loque noventa leguas pula costa, eHI razão das
turLuosidade c1ella~ e lres grHos e meio cm linha recla: daqui poJemo tira.r· que as Icguas ue
que lI'a Amerlco sao mUito l1l,llS pequena rlo que as nossas de "rnle ao grao' o que faz bum
dilJiculctadc para marear oslugm'e C(u- elle indica por e~le III 'Ihodo. '
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monto eX"prc so, que uavia de fazer a sua viagem pelos limites c demarca
ções da llespanha, sem locar nos que pel'lenciãú á corôa de Portugal,

Coutinuando a viagem chegou Sebastião Cabato, com e[ei~o ao riu la

e continuando a no, ~a nav<,gação avistamos um dia muil~ ~entp. pl'la praia, que tinha
corrido a v"r o prodigio elas nossas n'io" e ce.~sanelo de nave~ar nos fi1.I'mllS na I'olla dp.
lelTa, aonde (omos nos bateis, e achamo.; um bom ancoradouro, e hompns de nwlhor
condição do que os pas ados; pois ainda (l"e COIl1 algum trabalho ,'m domestica-los;
forão por fim nos ,os ami 1)" f' commerciamos com elles, ':, tiVtlUOS cinco d as ne'ta pa
ragem, e aqlli achamos can nalislula muito IFossa (l), vel'de C ullube:l1 secca, em cima
da~ arvores i assentamos de tI'a ZC I' deste IlIgar III1l par de honlens para aprt'nder ii

lingua, e 'ierão tres delles por sua vontade para Portllgal. "las COl1l0 estfm cans.do de
escrever, só posso em breve ,'ererira V. ,que partimos destro porlo navrgandn SI'II1

pre pelo Susnóoeste ti \'ista de terra, fazl'ndo muitas escalas c fallando com illfinita
geme (2) : emfil1l andamos tant" para OSIII, qllejá <'slal'amos fóra d Tropicn de Ca
pricornio,aonde o Pólo Antanico, e levanta sobre I) horizonte trinta c dons {{ráos (3), e
jii tinhamos pel'dido de todo a rsa mcnor,e a maior c,tal'a tão baixa qne apella- :lppa
reeia no fim do horillontf', e assim nos l{o\'p.l'Ilamos relas estr -lias elo outro Pólo Anlar
lico, que são muitas, muilo maiores, e 'mais hl1.('lltes, qne a :lo nosso: da maior parle
das quaes tl'om:e as figuras. principalm'nw das ela prillleira gram!c1.a, com tleclaração
das orbilas que descrevião a roda do 1'010 do Sul, e dos sens dianwll'Os. c :1'lllidiamc
tros, ColDO Se póde ver <'Ill as minhas viag-ens (II) : corrl\mos algumas 't~leCt-nlas (: cin
coenl,l l~guas desla cnsta, a saber cenlO e cincoellla do Gabo dc Sanlo A:;o'linilo para
l:'or:nte, e s i Ccnlas para o SlIdoestt. e cu me propllZPS e a contar a cousas que vi
nesta navegação não leria papd ba 'lante, mas pód -S') dizer que nelia não ncontramo'i
nada de proveito, excepto infinitas arl'ore de p:to-bra 'ii, de canualbtula as de que s.:
lira a mirra, eontras mais maravilhas ela lIalurew, qneseriãn lonl;asde referir (-j, e
havendo jil bons dez mc;r.es Cjne "iaja\amos, vendo que na lerl'a não aclJavamo' mina

(t) A abnJldan .ia de canoafi lia que aqui se achou,faz lembrar que esta pal'aj!em onde Y .
pUCIO e d morou, eja o rio de ,"ranci co, quarclIta e duas leguas dIslante do Cabo de
Santo Agostinho,

(2) « l'in.veg:imo ,diz o autOI'no ummal'io, pOI' e La costa alj!ulna sei 'c~nLas legua ahindo
muita vezo' a I rm, e vindo muitas á falia CUUI o' naLurao ,o lj'laes uos recebião cum Wl'
t zia c amorosamente, e assim mOl'ldos da sua ulllldadc c innoceuli' ima lIaLul'eza, nos demll
l'al'amo a vez~s com eUes quinz c vinte dias, pois tem uma grande hospitalidade para com
(IS forasteir s, )

(3) 1\larca ,\rnerico por dou modos o ponto fi que eh<.'lWu da co ta do Era_ ii, diz ndo-aqui Que
nave"ou aLé Lrinta e dou ;!I'ÚO, o mai auiant que andou 'ci enta leguu do Cou.. d' antu
Ago tUlho para o 'ui. Cho~andoa tnota e dou' grilo correll toda a no' 'a cu 'ta aLé as \'izinhun
ças do rio da Prata, ma nã parece c te o calculo que se rleduz do nume:o de 1:'gllasqu ellu
dl1.t r andado, as quae não podem er etc vinLe ao "rao visto raZ~I' do Cabo d Santo AgO li
nho até ao de ,I\oque cento o cincoenta, como I'imo- atrA , Ora, como a s 'i ct!nta - legllas ri
Cabo de Santo ~\go Linho paradianto, tlev('11l er i~uaC5cnda uma do per i II conto e cillcoentu
a~tcriore , a "ol'cl'llurmo-no por e La conLa, não pa. aria do rio de . YiccnL ,que fica el1l
vlllte e tl'OS gl'ã'os o mio, e por conseguinto Lambem já r,',ra do Tropico de Capl'icornio, ,",esta
divel'sidad não ~ facil conciliai' sLes dous calclllus, se uem que o dos gr:lOs é menos uscepti
vaI de engan@, do IUC o da leguas,

(,\)Ilamllzio di7. em o summarin das mesmas navega~üe ; e com eITeit no summal'io lI'ala
o autor de alguma de Las estrolla eonstcllai;ucs.

(") No me, mo slll1ll1lario YCm cste objecLos LraLados com mais alguma inrli\'itllla~do, rI' E-Le
paiz Idi1. ellc) é o mais pov ado qlld cu Lnho visto, c as gentes muitu domesticas c ma lisa, ;
não of](~ndem a nin"uem; andão semp"e nuns, sà, muito bem feiLa' de o1'1 lO, o H -UH (:01' e
avel'lnelhada .... o abeHus ào ncgr s mai. 'compridos c corl'Ídos; cm o seu modo cl' andai' u
nos llS jogo, são liio desLrus como oulr'os que mais o podeln ser; li ~ua ';,\I'a [0111 um a pocto
bello e genLtI, mas tomão-a feia até um ponto in Tivel, por4ue a trazem toda furada; as faces,
queIxadas, nariz, beiço e orelbas, c isLo nào com um só e pequeno rUl'll, porém cmn muill,s
e c e gl\ udes, leudo chcgado a ver alguns que tinhão eLc (uro , cada um U'lIe' r.llpa1. de
conter II111U I;l'anrle alllei:-.n. llepois de tel'Clll lirurl0 acame enche/ll e Ic hllru<os ('DIU pt'Urll

1 i
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Prata, sllLio alé o lugar ue S. Gabriel, e rccoob cendo serem lerra de
Portugal, conforme a prohibir.ão que levilva em seu regim nlo, marchou
para diaole, onde edificou urna fortaleza ou torre, na margem occidenlal

al~nma (1), resolrcmo-uos a deixa-Ia e ir examinar o paiz por outra parle, e a.sim se
dClerminou seguir aquella navegação, qnc mc parecesse bem: inGulllbinúo-mc ab:olu
tamente <lo commalldo da al'mada, landci pois fJzel' prov'jOlenlo de agua e I '(lha para
~eis nwzcs, que tanto julgarão os ollldaes das náo que podiamos navegar com cllas; c
feilo isto principiamos a nossa viagem pelo Les-Sucsle aos qninze dc Fcverciro, quando
o sol eslava vizinho ao Equinocio,c voltava para cstc nosso ltelllisphcrio eplelllrioual; e
tanto nal'l'gamos por C'lc rumo, que a clevação do Pólo Anlilrlico soblc o nosso hori
zonle era dc cincocnla c dous gráos, e desde então não viamos mais cstrella algnma
da grandl), I,em da pequcna U!'sa, cslarnmos di 'wnle da tcrra dondc tínhamos parti
do boas quinhentas legnas Les-Sueste, c isto aos tt'cs de Abril. 'cstc rlia principiou
no mar uma borrasca Lão !{rande, que uos fez ferrar de todo as vclas, corríamos al'l'ore
s~cca c ll1 nm vento muito fortc (que então era Susudoc tc) com Illuito graude mar, c
o alO muito carre~ado, sClldo tal a furia do venlO, que toda a arlllada estava na maior
conslcrnação: As noiles erào mnito grandes, c a dc sl'te de Abril foi de quinze horas,
porque o sol c,;tal'a no fim de Arics, c .era cntão inremo nestas pal'agcns, como V. .
pMe facilmcnLc comprehendcr. Estando pois assim affiictos, no dia selC dc Abril tivc
mos visla de uma nOI'a terra, a qnal corrêmos cou a de vinte Jc~uas (2), e achamos
loda a co la brava scm pOrLO nem gente algulll:!, e era tanto o frio que ningncm da
armada se pudia valer, nem suppona-lo; dc modo que vcndo-nos cm tal perigo e for
tnna, quc apenas podiamos avistar-nos uns aos outros, pelo grantlr mar, que se levan
ta ra entre nós, e a muila escuridade do tempo j conviemos com o capilão-mór cm fazer

de: marmore, crr tal, alabastro, ou com marfim, c os os lavrados com muito primor; o que
para nós é tão insolito1llojento e I'eio, que ú primeira vista parccem mon tros.... e muitas ve
zcs úb crvci que aque las sete pedras chegavão ao pe. o d dezes is ol1\a . Nas ol'clhas trazem
ornato" mai pI' cioso como anncise perolas pendent ,seguudo o U'o dos E"ypeios e India
no ..... Estes povos não têm propriedade alguma, por(\m tudo sim em ClJl11mUIll, sem rci ncm
imperio.... nem I'eligião alguma.... Vivem, segundo me inl'ormão, ate ceuto e eincoenta annos,
raras vezes adoecem, e se cahem com alguma enl'ermidad curão-se I'acilmcnte com suecos
de herVil .... Tem grande enLl'ctenirnento com a pesca e ordinariamente \'ivem della, ajudan
do-os nisto a natureza, porque. o mal' é abundante dc toda a casta de pe cada; apraz-lhes
pouco a caça pela grande quantidade que ali ha de allimaes selvag n , por nlcdo do quacs
não entrão em os bo ques. lia aqui toda a ca ta de leües, urso, elc., e as arvores crescem a
uma altura que apenas púde Crer-&e. O paiz m'Ji tel1lpemdo e rel'LiI, c dclcito o; bem que
tcnha Illwilas collinas, é comtudo regado de infinitas fontes e rio I e tem os bo que' tão cerra
dos que não e púrle passar por cntre as arvores.... Os !'ruelos crcsccm espontaneamente e
em cultul'a, são optimos, em grande abundancia. sadio, e totalmentc ditJcrente dos no o.

19ualmente produz a tena infinita hcrvas e raizes rte que I'azem pão e outras i"uarias....
todas as arvores exhalão um cheiro tão suave, quanto é po ivcl de imaginar, e e t1l1ão gOlll
mas, licorcs, c uccos, cujas virtudes e nós as onheces emo , pen o que vil'iamo no conhe
cimcnto qne não faltaallui nada não ó para o prazer', mas para nos manter sãos, e razer recu
p rara saude pcrdida .... Océo c ar e tão raras vezes cobertos com nuvens, quasi sempre os
dias são erenos, algumas vezescahem ca tOlbas em pequena quantidade, e não durão mais
de tre ou quatro horas, desfazcndo-se á maneim de ncvoa, etc. II

(1) O contl'ari escreve o autor com mais razão no seu summario, cc O paiz, diz cllc, niio
produz metal algum senão ouro, do qual ha "randi ima abundaLlcia, bem que uesta primcira
Yia"el1l não tives emo trazido nenhum: mas cel'tific,irão-nos indubiI.lI'elmente di .0 todos
os naturaes, que allirmavão ser o tcrreno muito abundante delle, e muitas veze lI\'l que
entre elles tinha muito pouca c.tirnação, c quasi nenhum valor. Tem tambem muitas perola e
pedra~ preeiv.as, o que tudo se eu quize se contar cum mais individuação, esta lustoria se
tOl'Dal'la c;,.tremamcnte volumo a.

('2) Pela conta de eincoenla e dous grúos de latitude, que o antor a signou acima, pelo muito
frio que experimentou na vizinhan\a da cosla, e pela di tancia ele mi1lluinhentas c cincoenta
Je~ua. que 'lIe mais abaixo diz que e acha a distante da costa ele Africa, parece lcver- e
concluir que foi elar, levado pela tormentiJ, a allluma paragem da costa da tClTa tle Ma1!;a1hães,
(lorte. t'Yl'rifical'lão a cireurn tancias quc elle apouta. Em o Appcnelice que acompanha c tas
cal Ia; ~""l!lO'; '!'!C sc diz qllC slrs na gadore chcg<iriio a ('Illcocnta grúos.
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lIa dito rio, que ainda conserva o seu nome. No seguinte anno
ue 1U'26 veio o flnr e Feranc10 de Andrarla, o qUill fazendo assentu sobre
esta viagem, se estipal a a mesma condição,que se fez á Scba tião Caboto r

signal ii armada pílra se ajllntar, afim de qne deixando a terra tomassemos o rnmo
de Portugal: o que foi muil bom conselho,pois é certo que se nos drmoralilmos aiuda
aqnella noite estaramos perdidos. Tomamos poi- o venlo- <'ln pOpa, e na noite e dia
seguinte cresceu lanto a tormenta, qu estivemos a 1)00to de ir ao fuodo, e prOml:lle
mo de f.lzer peregrin,,~üe c outras ceremonias, como é cosllll11e dos marinlwiros ('m
Remelhanles occasiões. Corremos assim cinco dias com o vanto am lJÔpa, sómente co".
os tralJuatcs a astas balll baixo, a nallas navagamos du:;aTltas a cincoc71ta legtlas ..
avizinhando-nos sempre a Eqninocial,e a 11m mar e almo~phera mais ll'mperados. Pi
nalmante prou a a /)cos livrar-nos de tamanho perigo; e sendo a nos'" nal egaç50
pelo nornordesle ([lOI' ~luerermos reconhecer a cosIa da Ethiopia ele qne 'sta\'amus
di:;tantrs mil e trez nlas Il'guas pelo mar l\tlanlico) com ajuda de Deos che;:amos aos
dez de laio a uma terra para O 'ui chamada st'rra LI'ÕiI, aonde ~'tivemos ()uinz" dias
para I'efrescar, .~ tlahi navegiÍmo p<lra as ilhas do t\çores, dist<lnt('s obra (!I' s,'l!'trnlas
e cincornta leguas, omlr cbrgamos pelo fim de Julho e nos delJ;lQl'amos outros quiuze
dia : depois panilllOs para Lisbua, dond ainda ciistavamos lrezenta· Il'guas ao E' ·tc; l:

entramos a salvamento nesse porto aos sete de Setembro de mil ()uiniH'llloS c dou,
com duas niÍos sómcl1l porquc 11 outra foi queimada na Scrra Leõa, por não f,oder
navegar mai • PUlcmos lll'sla I'ia"em dezoito mrz s c vinte e oilO dias (1) nav<'g-ando
quasi sempre sCm ver iI estrl'lIa do Norle nem as UI' as, c governando-nos Jl.:las cslrd
la do outro Pólo; c eis aqui quanto vi nesta primeira na \'l'gação.

CAnTA JI.

nesta-me dizer o que vi na segunda viagem feila por ordem dt! el-rei oe Porlngal ~

e tanlo por estar cansmto rle escrcver, coroo porqne ella e não fcr. segnndo a ten~ãr~

que eu Icval'a. por cansa de lima de graca, que succedeu no mar i\Uanlico. COIUO , .
S. veriÍ ao diantc, cuidarei m :er breve.

Partimo: d Lisboa s is niÍos de consr.rva, com o pro[losilo de ir para a banda de
Oricnte descobrir uma ilha chamada ~talaca, a qual sc dizia ser muito rica, e como o
ilrmazrm de Ioda as lláos que vêm do lUar Gangctico e Judico : bcm romo Cadiz o ;
de todQs os navios qnc passiio de Lcvantc a Poenlc: jlalaca estú mai ao Lê te do qne
Calicut, e muito mais al/<l, pois abemos que eSlá p.m tres grilOS do uos o Pólo. I'arli
ruos no dia dez de i\laiu de mil quinbentos e tres (2). c fomo em din'ilura ás ilhas rio
Cirbo Verde, aondr. siJilimo. em tcrra. e lornamos toda a r.asta de rerrc co, : dcpois dr
110S termo demorado treze dias, seguimo a nOSSiJ viagem no rumo dc Lcs- 'ul'ste e
como o capiliio-mór rra homem prcsumpçoso, e oh. tinafto, quiz reconhecer a . erra
Leon,molltanha da Elhiopia anstral, sem ter necessidade algnma disso: senão para fa7.er
ver que cra capitiio de 'is míos, e contra I'ontade de todo nós os cHltros capilii s ; na
v,egando as im, quando cstil'emo junte a dila te)T<I, forão tantas as lorllll'nl<ls que
tivemos, e o vento tão centrario, ::{ue estaudo a vista della alguns qualro dia. não IlQS

(I) A edições varião nesta conta; mas fazendo-a pelodia da partida se Vt: que é a quc puze
mo no textu.

(2) Esta segunda viagem ao "Brasil acha-se bem variamente tratada pelo nos, o autores.
Pedro de ~'Iariz cm o cu Dialop;o quinto diz (s 111 declarar o anuo) qu el-rei 11. ;"Ilanoel
mandou \Ima armada cl ei mio, por c:lpitão della Gon~alo Coelho, o qual t 'nd pl'rrlidll
dU<l voltou com a quatl'O outras para Portugal, depois da morte rlaqu 'lIc r i: do l11esmo -e
gUllopadrll Simào de Va conc 110, c alguns outro :porém-Damiiiod Góesnasuach:',)nicade
el-rOlD. lanoel, diz expl'c ,<1111 nte que m 1&03 ó que partio Gon alo Coelho ;VIIl. eis n:\o'
aos dez de .Junho; diz II1a1S que perd u lfuatro desta, c 'lU' se rc 'olh 'u él com rlua . Isto
mc mo (: Com POUC<I dilrcrença oquc (tiz Yespucio, excepto q uo aquelle não d'i por perdido ()
capitão-muI': pOI'úm : l11ai cril"lo test munho tl \' spncio, que el'a ~eu companheiru, do
que o (leGues,fjue linha então Irc anoosd' idade.
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ue niío exceder as demarcaçüc de Castella, entrando pelas de PortugaL
Tanta aLlen~ão houve nestes assentos, e nestas duas navegações, que

deixou nunca o tempor~l lomar Irrra: de modo que fomos forçados a voltar á nossa
vcrdarl'!ira nave~ação, t' drixar a dita ,erra.

Parlindo daqui pelo Sudoeste lJuandu teriamos andado bem trezentas leguas pela im
men idadc de te mar, rstilndo .iá além da linha Equinocial tres gráos para o Sul, se
descobrio uma terra, de que rntão po,liamos estar distantes vinte e duas leguas, o que
no.; servio d? mara\'i!ha; adiando que cra uma ilha no mrio do mar (1.) extremamente
nlta, c notavel, por não ter mais de dua, Irguas de t:omprirlo e uma de largo, e lIunca
foi habitada por "rnta alguma. Foi e·ta ilha hem prejudicial a toda a anuada ; porque
saharú V. ,S. que por máo con'clho. a ordem do nosso capitão-mór se perdeu aqui a
Capilania, dando com ella em um c(lchopo. aond~ ,e abrio na licite de S. Lourenço dt'z
de Agosto, e foi ao fundo; não se illvando della cousa alguma senão a gp.nte. Era náo
de tn'l.Cnla.; loneladas, e nrlla ião lodos os mantimentos da armada; e trabalhando
1011/)s por lhe achar al~nm rrmrdio. o capitão-mór me llIilndou com a minha lHío aquella
ilha, cm procnra de al~um suq;idouro, onde pndes emos ancorar lodo : e porque o
men balei ~rl1lado com nove dos meu. marinheiros esta va em s,'rvi 'o da nilo alallada,
fni obri~ado a parlir sem I:Ih', diz ndo-se-m que depois mc levariflO. Separei-me pois
do 1'1-$10 da armada com Illelad,~ só da minha Iripolação, c a im fni em demanda da
ilha, que ('nlão me ficava Ila dislancia de ((Ililtro h!l;uas, e achei nella 11m bellis. imo
porlo, onde se~nram nlc podião anCOl'ar as núos. Esperei aqui oito (lias, sem que me
apparecl:ss(' ningnem. de ~ort'~ quejã eslaramos ponco cOlltl'ntes, e os homens que fj
carão comigo com lanlO SI1, to, qnli O, Iliil) podia por modo algum consolar. Estando
assim, vimus ao oitam dia vir Ulllil não pelo mar róra ; e com o receio de que nos não
'isse. Hzrmo-nos á 1'('la e romo~ direi lOS ii ella, pl'lI, ando eu que me traria o m<:1I batel
e I;cnte. Quando eslivemos perto saudamo-Ia, e a inquirimos sobre estes pontos; ao
que lIuS respondl'U, que ii Capitania lillha ido ao fundo salvando·se apenas e, gente;
f] que o meu /lalel. e Iripo\ação liuhão seguido a armada por aqUf'lIf', mal' lora. Aqui foi
tal a minha paixão, como V. S, póde p,'n 'ar, por me achai' mil lcguas distante de Li:
hna, muito cngulfado. e com pouca ~I'nle: comllldo fazell<io fn'llle á d'~sgra,;a, foi-nOS
forçoso navegar por dianlr, ~ 101'l1alH10 a ,ilha nos prOl'emos de ilg"a e lenha, com o
hat,'1 da nlÍnha cllnscn'a. Esta ilha l~ l!,'sllUbilada, ll'm muilas a~uas doces e correnles,
infinitas arvorrs,e innulllera veis are marilimas e Il'lTeslrcs.lão imples que:e dehavão
apanhar (i mão: r a~silll Carnll10s lanlas, que carre~amos um balei ("'lias; nflo \imos
ou;ro animal, euão ratos mllilo ~randps.la~al'los l'om duas caudas,e alguma sprpeute.~.

Feita a no,'sa prol'isão, parlimos pelo Sul quarla a Sul!orsle, pOrqll tinhamos por
1'l'gillll'nlO. qlle SI' al~uma elas nilOs S(~ prrdrssr, ou rIa arlllaclll ou da C"pitania, ndirei
las'I' O rumo para a lerra dl'scoiJl'l'la ua via~cll1 passada. Conliuuando pois a navegar
a,sim.dl!scohriml.s Ulll porlo.a que plIzrmos o nome de Bahia ete Todos os Salltos (2):
I: prenHe ii I eos dar-nos Ião bnm I('mpo que em dnl', ete dias tomamos terril, ainda
,\111' (, ti\'I'SSl'llllJS (Estanles da lal ilha hoas trezentas leguas. ão achando aqui Onosso
.,.,piião-m6r. nl'm nf'nllllma onlra n:'tO da armada rspemmos dous mezrs e quatro dia;
C \"cl1<ln que não \'illha nolkia ill~umil, deliberamos ii conserva e I~U correr a costa, e
ll;I"I'~amos mais para <Iirtnledllz"ntas e SI!S enta leguils; até qlle chegamos a \1/1\ POrtO,
ond.: determinamos ri.zer umil fOl'lall'y.a, como <:0111 p.lreito fizemos, deixando nella vinil'
c 'll1rtll'll Christflo , fju,~ vinhilo na outra não dos que linhão nanfral;ado na Capitania:
E'livrmos neSle portu cinr;o mezes fazendo a fO!'lilloza, c ,'alTrgando p:'lO-brasil, porque
não portíamos nave!,;ar mais para dianl~, por nos faltar Illuita gente e apparelhos" Feito

(I) SlIpp(,mos ser e la ilha a r{ S. )[alheus, que e'I,1 em tres a;r{los de lalillldr, e que apezar
(11' I' lar ainda despovoada neste lempu, havia muito que ja linha sido descoberta p los
l'orluguezes.

1':1) E le rle, cobrimenl.o da Rahia rta Todos os Santos é ignorado pelos nossos hi loriadol'e.,
pois :lh:llns 'omo Fr"anei 'co rle Brilo FI' 'ire lia slIa !lU, da Cu r. Bra ilicll p. íO a dão comI}
de '(:oberla por CIJrislo\'âo ,Jacques, que IJâo roi 1ú enão Illllito aUllo' dopoi .
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<leu lugar a que se menuasse o primeiro erro, commeLLido por
João Dias Sul is, que tirando a ql.leix.a daqueUes tempos, nos deixou o

i.to, \.onvirmo em voltar para I orlugal, que nos fical'a pelo Nornordesle, l' assim dei
xando os vinte e quatro hom 'n f'm terra. com manlimentos para seis meze ,doze bom
hardas c mui/as Oulras armas; pacificamos lotla a "'enle do raiz, da qual não faço
lIJençfio nrsla viagem, nfio porque niío vísscmos e pralicas~emos com inlinita, pois fui
jlela 1('1'1'<1 dentro acompanhallo de Irinta homens algumas quarenta leguas, aouele vi
muita' COlI'as, quI': por alguns rcspeitos d ixo de diz.:r, reserl'ando-a~ para as minhas
I)uatro I'iagl'n . E,lá e.la lelTa além da Equinocial drzoito grúo' (1), c trinta c sete
lI1ais ao Occitlente do Ilue Lishoa, segundo mostrárão os no' os instrumentos, l'cito
tudo islO despedimo-no, do: Christão e da "'ente da terra,e começamos a nos~a nal'ega
çiío pelo iXornordeste. COIl1 tcnçfio de ir IIJ direilllra a ILhoa, e cm setenta e sete dias,
depois de tantos trabalhos e perigos, pnlral1105 n stH harra aos drzoito de ,Junho de
mil c quinhentos I' quatro, Deos 1011l'ado : e aqui fomos IlInito festejados, por tildos 1I0s
l'epularelJl perdido': e a Oulras lIáos tia armada toda o ('5tiverão. pela oherba e lou
cura d nosso 'apilã -mór; poi' as. im pa~a Deos aos oherhos

I'rc '('Illcmrnt achO-IllC em I.i, hoa ; e não sl'j O qll': el-rt~i quererá fazer de mim.
qlle 1I'lIho muilo de ejo de descan ·ar. O portador desta que é B~llc\'('nllto Oho de
JJomin~os Belll' 1"'11 ULO, cOlltani ii V, S. das minhas circulll,lancia ',c de albumas cou as
que d 'ixo tl' dizer, por Ile as ter visto e ollvido.

Flli simplificando esta l{lIallto pud '. e se d'ixei de referir nlUi!;lS cousas de hi. toria
lIalural, quer IIdo-m'~ referir a elle. V. ,'. me dl'sculparú : sUJlJllico-lhc mc tenha no
Illlll,cro dos li "IS criados, c r'c nHnrndo-lhe AntonIO \ espucio mell irmão e toda a
minha casa; lo[;anclo a Deo'. q ue prospere a viela c hOllra de \. S. e que exaltc e
aU~lllent(: o E lado dessa IUngnifira (. cxcl'l:a r"puhlica como dc ejo.

E,cripta em Lisboa aO'lI de 'ct'mbrodc J501.

APrE~DICE ÁS C.\nT.\S DE .\.IERICO rESrCClO.

Xo {íllt da ,qco.IJI'UphLIl de Ptolomeu impl' ssa cm Roma cm 1503 cm um '/;olume
de {olha. njll1ttOlL o cditor om {ól'mo, de appcndice um opusculo tOm o titulo

ol'a Orbis descl'iplio ac 1I0la Oceani nal'igatio, que Lisbona ad Jndic.1I111 pen'\,
nillll' Iwlil!!;us; ~Iarco TI nCI'rlllallO mOlla 'ho crol,,, tillO ;:edita: o capitulo XlV desta
obra trata tlct rlcscl"ip{'CLO da .t1mcl'icrl do1Ja i,co do nome de illllndo 1I0"/): des rip
ção que agora publicamo' tnLdu::ida. po,' p '/lso,1'1ll05 'lI/C os[e trabalho lJe"lencc
Q)'igLllal'ia1llrntc a, Vesjlucio 1Irt parte 'llte di~ 1'cspeito á nossa co ta. sendo tirado
dos Sl'llS apoltlctlltento.~ ; o Iflte c! {ncU dc acl'rdila1'. -r;1s[o ler alie sido o uniro cos
l/lo,ql'J,fI/W qlle ((tJ aq!Lcila época uiajou ali. Esla passagcm vertida em portug!w::
di:; o segui/tte :

lIesla-nos urscn:l'cl' I1ma I('I'I'~, que ob~('rv;'lrão tanlO Colombo como os P()rttl~l1ez('s,

Ca que pllzel'ão o uOllle d.e, anta Crllz. por isso qlle foi des 'oberta em o dia daquella
gloriosa banel 'ira '.: '~,landarl , a cuja vista se prostr~o os Demonios (2), e a qual cha
mão ~lllndo nl/VO Jlor causa da sua I'a la xtensdo. Estende-se ell .. da banda do Norle
até dezoitu grúos de latitude pouco mais ou mcnos (3), da parte do nascente até a

(1· Esle porto, nde Aml'rico este\'e cinco mezes, ftlz a fortaleza, estando narrl1ella latitude
oS provaI' Iqu s ia o rio da' Cara ellas, qll lica em dezoito grãos: nem púcle fazer duvida
o nUI11 ('() de Jeglla ,quc elle diz acima licar di l'lIlle da Uahia de Todos os Santo', pois como
já nOl;1Il10 • a "guas porque Vespucio couta s50 muito mais 'pequenas do que as ordinarias.

í21 Vimos em a na\rega~,ijes de Pedro Alvare-, que o nome de Santa CI'UZ fOra posto a esta
le.lrtl por aquclle capitão, em con equeocia de lima cruz quP. ali mandara le\'anlar.

(3\ A Arneri a meridional não stende senão ao doze grãos de latitude eptentrional,
allurlc e til situado" Cah faLu; ii n I a 1O;;;;c3~Je_ na co ta não pa-<ã o de quatro grào e
rueiu da mc'ma latitude.
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maior exemplo para que ccssassem as du\idas a respeito dos nossos d'i
reitos.

!ongitude ele treZt'ntos e qunrenta e quntro "'rilos com l?oucn dilTerença (1.) : pnra o
Poente ainda c não tem descoherto aonde cliega, e do me, mo modo pbra o Sul, pois
pnra aqllella parte tambem ainda se não observon ner:n ch ~ou a conliecer tudo, A la
titude Septentrional doseu limite mais Occidenlal é de ([llinze gníos. e a sua longitude
de duzentos r setenta, assim como no seu mappa O representa ,João (2) : assim 'onliuua
no mesmo parallelo pr.la ":.:ten ão de oito gráos e meio, depois eleva-se um pouco
p<lra o Norte quasi meio gráo, P. faz uma pequena enseada que lambem olha na mesma
direcção. cujo fundo está m quatorze ~ráos c ciuco oitavas de latitude Septentrional, P.
,o seu limite, mais Oriental em a longitude de dnzcutos e oilenta grilOS. Daqni se vai a
terra reColhendo para o nl. indo pouco a pouco lomando a figura ele um grande golro
c formando uma l'eninsula muito m<lior <10 que o Peloponeso. cm cnj . ('OSlas se for
mão duas enseadas, que olhão ambas para o Poente. A lalitude mais Septen:rional
desta Peniusula est'-l cm dezoito gráos : a ~ua parle mais Occidental está em duzentos c
oitenta c quatro de longitude. e a mais Oriental em dnzentos e noventa. O isthmo ('stá
na longitude de duzrnlos c oitenta e sete e 11m trr<;o, e o seu ponlo mais Oriental na
lalitude de quasi quinze grãOS. Outra ve7, torna a Peninsula a rormar nma enseada que
olha para o t'iO!'le, t:uja costa mais Ocddelltal e~lá em duzentos e oil~nta e sete e tres
quartos de longitudp, e esta enseada se i:hama V~rcida. Para adiant~ CSI nde-se a terra
para o nascellle, ele\'alldo-se ao mesmo wmpo para o orte até a 101l~itude de duzcn
'os e UOl'enta e dous grãos c I11rio, e a latitude Cept~ntrional de dezesete gl ãos. Daqui
indo-se a terra recolhendo forma quatrn enseadas c uma quinta, que é muito maior ~

as quatro primeiras olhão para o Nascente. e a quint:l para o 'one € J1ara o 'ascrnt.
a quallem por o Inferno, e a sua Coosta mais Occidental esUl quasi na longitude sobrc
dila, e na latitude de qnat')rze grãos e meio. Daqni principia a levantar-s'~ o Cabo for
moso até a longitnde de duzenlos e nOl'enta e cinco e um quinto, c á latitude de dez
eseis. Entiío torna novamente a praia a fazer-se ~inuosa, c se est llde alé ;l latillld' de
deze ete grãos e a longitude de Irezentos e um, alé o COlho Lereno. Depois recolhe-se a
terra, tomando a fórma de uma enseada, cuja cavidade olha tanto ao 'orte, como ao
Nascenle, trndo o sen limite mai Austral em a latitude de qnasi nove gníos, o ponto
mais Occidental em duzentos e noventa e novp e um terço de latitude e o mais Orien
-lal em trezentos e cinco, aonde é o Cabo de Parcas, e a este mesmo golfo se chama o
golfo de Pareas. Para diante LOrna a costa a ser sinuosa. e (orma um golro, cuja cavi
di\de olha ao Norte e Nascente, em a embocadura do rio Forll1oso, cuja latilllde ~epten

lI'iona\ é de oilo ~r"'os e a longitude de trezentos c Feis. Daqui levallta-. e a terra para o
Norte até quasi á latitude de ()ilO gráos e meio, e a lon~illlde de Irezemos e sete e meio,
depois recolhe-sr. fa'zcnc!o enseada para o Sul, até ao rio de Flagrazan, que está 1H.

Jatitude de cinco ~r'-Ios. e na lon~itllde de trezentos e quatorze. Passado ('lIe Je\'anla-se
para O Norte qnasi a exten ão de IIIlJ grilO, até a 10ngilUde dr. tre7.entos e d zoilo, isto
é até ao Cabo das Aves pelo Ca.bo de Focossecp; dali melle-se tanto para O Sul, que
apenas fica um gráo longe do Equador em a longitude <Ir trezentos e \'inle. 'ovamente
torna a estender-se para o Norte, até a latilllde anteceden~e; depois do qlle, vai a praia
fazendo varias enseadas alé a longilude de trezentos e "inle e qualro ~níos e meio,
onde faz um grande seio, que olha para o Norte, cujo ponto mais austral está na iati-

(1), O ponto !Uais Oriental do Brasil, q!W é o, Cab~ dc s. noquc" está em' dC7.esete grâQs de
longitude OccJdental, o que vem qua I a eomcldlr com o que diZ o autor, que não conta a
longitude ~en~o do m~ridlan!J para o \'ia cente. Emquanto ao mais, de~emos advertir Iue t!Jda
esta descl'lpçao é, mUito dinerente da C1ue repres 'lltiiO os mappas mais exactos, o.que é [ncll
de conhecer c·)teJando-a com eltes; e por ISSO o não observamos em nota.

(2) Esle:Joiio, é João nUJSch,geo~ra~!lO allemão, c autor do mappa-mundi que acompanha
esla edlç:Jo de Ptolomeo, em o qual Ja vem I) descobrimentos dos l'ortug;lleze até aqllclle
tempo: foi este mappa feito a iostancias de Evangolista Tossino que correu com as despezas
desta edição de 1'101011100.
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No entanto correndo o anno de 1510 na opinião de alguns,e na do padre
1"l'. AlItonio de Santa Maria Jaboatão o de15t6 (1) naufragou obre o bai
xos (a que os marítimos de cabolilgem chamão Qtteb7'anças pelos ,aaalbões
que sempre se levaotão, e os gentios chamav~o Maimgúiguiig) que
lica a Lésle da embo adura da barra da Bahi de Todos os Santos,em frente,
do lugar onde se despeja no mar um rio que ali existe, com a denomina
ção de Rio Vermelho, um navio Pol'tuguez, cujo destino ou emprego não
é bem sabido. OJesuitaSimão de Vasconcellos na Chronica da Companhia (2)
não tem opinião sua; e refere oqlle diziiio, nns,que a náo fazia viagem para '
Vicente,c outros,que cgllia 13M'a a India. Jaboalão, não segue versão aJçu
ma, por lhe parecer incerto tudo o que ouviól dizer a proposiLo do naufra
giodessa embarcação portugueza. Rocha Piua,referindo-se pelo que consla
va de antigos verdadeiro manuscripto5,que se conserva vão em varias partes
da Bahia diz,que o navioportuguez passava para alndiu (3). Opadre Manoel
Ayres do Casal (4) empregaodo a maior diligencia para conhecer a verdade
refere - o que as suas investiaações poderão descobrir ue certo, ou yerosi
mil fi estes respeitos,é que o naufragio ue Caramurú fora em 1510: que a náo

tllde de Ires g'ráos e mrio; o meio da enseada tem a 10i1l;itnde de trezen tos e vinte c
cinco, a part~ mais Orirlltal de trezentos e vinte c sete e a mais ept ntrional de tre
zentos e vinte e sei COI1l a latitude acima dita. Daqui volta ao ~ascente, d<:SCCIH!O para
O :ul tortuosamcnte, alé ã longitude ele trezen lOS e quarenta grúos, na latitude meri
dional de quasi quatl'll ~I'<íos. IlCpois sobe algum tanLO para o 'asccnte até o Cabo de
,auta Crnz, na 10ngHude de trezenlos e quarenla e quatro grãos, c latitude sobrcdita:
daqui vvlla, c 111 Ue-se para denll'o pouco a pouco, inuosamcute até a embocadura do
rio de anta Luzia, e promontorio dll Sanlo Ilntonio, que eslá na longitude de trrzen-
os e quarcnta grúo e meio, e na latitude meridional de drzoito. Então novamente

mette-se para a band" do 1oente alé debaixo do Tropico de Capricornio,em a longitude
de trezenlos e triuta e trcs) e continua mais a meter-s'.l para o Poente até a 10ugitlllJe
II tI' zp.ntos e trinta e qnatro, Daqui melle·se para dentro pouco a pouro lambem para
o Occidcnte, até a latitude meridional de lriuta c ele griÍos, e a longilude de trezentos
e trinla c dous. Ainda que os primeiros navc"adores Porlllg-uezes na\'egú\'ão até a
latitude ~Ieridional de cincol'llla grúo', SI'gUllCIO dizt:m ; comtudo não achei descripta ii

costa daqui p1lra dialllc; c assim basta o que deixo dilo a respcito d 'sta tcrra.
(I) Novo orbe scralico, cdiç. de 1761 e na do instituto Hist. de 1353 pago 61,
(2) Lh'. 10 , pago 37, ediç, dll 1663. '
(3) Distaria da America Cort. pago 57) cdiç. de 1730.
(6) O padre ~Ianoel Ayrcs do Ca 'ai, depois de imprimir e publicar cm 1817 1I0ltio

de Janeiro a sua Coroc;rnphia llrasilica,contiuuou a trabalhar ncsta obra para dar d 'lia
ulIla scgunda ediçüo ampliada e corrigida com as suas ob er\'acõcs e outras ':Iuc lhe ro
lÜO snggeridas por José llonifacio ele Andrada, qu cntüo crâ secrclario pcrpctuo da
academia dc scienclas de Lisboa, c por outras prssoas iguahnetlle idoneas que Icrão e
cstudarão a sua obra.

I\el;'res ou para Portugal levando comsigo a sua sf'guuda edição já completa que pre
tel\dia ali publicar. Anles di 'o faUcccuO'ln casa de FI'. Joàqulm Damaso, bibliothewrio
da casa rcal, c quc o róra da bibliolheca publica d Llio de Jan 'iro.

Uheganel o con clheiro Drulllll1 nd a Lisboa no anno dc 1533 jú não nchou \'h'os
ncm ;'0 padre i\yr~s n m a FI'. JOlquim Damas. Encontrou um sobrinho deste com
loja elc l;Td\'allor uo rua úo Oiro, e outro parenles em 'aca\'cm, elos quacs '(lube qu~
os papeis de FI'. Joaquim c do padre A yres tiuhl sido vendidos li peso Ilas tcndil~ de
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pcruida não ia para a lndia : porc{ue as quatorze, que naqueJle anno sahí
rão para lá, toda passárão felizmente o cabo ua Boa Esperan~a pura o
canal de Moçambique: e que tambeltJ uão navegara para 11 Capitania de S,
Vicente, por ser esta creada ~5 annos depois, como em mais de umá parte
havemos mostrado. Esta náo.. ou pertencia ao contracto do páo brüsil, ou
anaava por conta e ordem da corõa,ob:;ervando se havin novitlade na costa.
Se alguns filhos de Diogo Alvares Corr~a receMnio o baptismo, e al 17umas
filhas contrahirão matrimonio antes da chegada do donatnrio, deve a
admioistra~ão destes Sacramento ser attribuida aos capellães <1" "rmada
com que Martim AITonso ali entrou em 1531, e não nos da cm qlle tres
annos depois passou a India: porque nenilUm e criptor, ql1e fallárão de ta
armada, 'faz men~ão de que arriba se no Ura iI: sendo natural, ql1e 00

ca o de precisiio IIportasse na sua Colonia de S. Vicente.-
Alguns criticos dizem que a equipagem do navio em que vinha Diogo

Alvare Corrêa salvára-se tuda,ou a maior parte della, o que é fóra de duvida,
pelas lradi~ões Bal.1iuDil~,e pelos testemunhos dos escrlp(ores.que ali inves~
tigárão as nolicias que nos transmittirão; outros são de opinião que toda a
tripolação rora morta, e devorada pelo gentio Tuprna~bá. que habitava
aquellas pafngens,á excepção deDiogo Alvare , o qual conseguia salvar-se
por sua agilidade. e prompto emprego das armas de fogo, de que se ser
via no meio dos selvagens.

Muita cousas se tem dito, e muitos commentarios se tem feito sobre I)

nppal'ecimento de Diogo Alvares Corr()a aos gentios da Babiu, e t1ilS mais
cit:cumstaocias que occorr()rão a ser bemquisto dos Tupinllmbás, e bem do
0eu consorcio com a filha ue Cupcva, principal Cilpitão ou cacique da ilha
de ItapariGll, e outros lugares. O padre FI'. Antonio de Santa Maria JalJoa
tão, que foi encarregado de escrever a historia desses acontecimentos, não
encontrando outros escriptos cirGUm tanciadosseservio de um manu criplO,
como elle confessa, para ampliar 05 factos, e do dados que lhe fornecêrilo
alguns papeis e assentos avul os, que achou na llahia de Todos os Santos.
Se pois ha tanta escuridão nas circumst<Jucia de muitos factos da
historia do Bra ii, que o escriptores em conlroversia mencionão julgn
mos mais acertado reproduzirmo textualmente o que disserão o Je uila
Simão de Yasconcellos, na Chronica da Companhia; Sebélstião da Rocha
Pilta, na Ame?'ica porl~tgtte;:.a; e Fr. Antonio de Santa 11aria Ja!lQatão no
01'be Serafico, afim de que o leitor notando as circumstancias tenba mais
amplas idéus desta notavel acontecimento.

Lisboa, Osobrinho da !"lia do Oiro den ao conselheiro nl'llmmonc! alguns mnnllscriplos
que por aca~o n'slavão marcado com um ~I c a corOu reul '<lbreposla. que tinhão
penencido a seu tio; e disse que alguns llra,ileiros já o linhão procurado para sabercm
oa scgunda edição da Corograpbla do padre Ayrrs, nãv sabendo cllc o cuminllO que
clla linha levado.

1"azclflos "OIOS para que Ião precioso maunscriplo não Icnlir. cabido nas mãos assas
sinas dc al:;ul11 tabl'rneiro,:e qnc possa apparccer ii luz di\ impn:l!sa uindi\ que scja
sob c!ivcl'.o llOIl\C de Sl'U vC'nlildciro aulor.
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!ii\UfRAGIO bE DIOGO ALVARES CORnÊA POr. SDlÃO DE V,LCO ·CELLO

fio deixarei comtudo ue referir oqlli ao breve a historia nolin-el do
colebrado Diogo Alrares' porque sfio digna de scr sabid3s suas .i1""1 1111

slanr.ias, e querem alguns conta-lo a elle pelo primeiro po\"Oador tia Yillit
velha. Foi Dio~o lvares Porluguez de nal;.ijo, natural da nolavel "illa de
Vianna,de gente nobre, e generoso cora~ão. Sendo mancebo. a 'pirou a v r
!lavas lerras; em!.larcou-se cm uma não, que segu ndo algu n , fa7.ia yiilgPITl
para S. Vicente,Capitania deste Eslado,jáentão povuada pur ~)artilll 1 tron II

de Souza: segundo outros pore. a India. Fosse qualquer uas dilas a dern\
ta, a náo chegou a esta costa do BfilSd, e nella cnn 'tran~ida de um lem
poml rigoroso, depois de quehrados os ma tros, foi dar cm o bilixns qUi'

hoje vemos junto á barra da Bahia ii parte uo Norte, chonlilLlos do GClltio
Maíragiql1iig, onde fez miseravelnaufrllgio, e pereceu parte <1>1 <>eul :lO

rigor da fereza elos mare:;, parle ao da fereza dos Jnc1ios, que subindo á·
praias captivárãu os pobres naufragantes, e ° despojárãu ua vida, fiJZ ndo
d.elle pasto. Entre os mais caplivos notárão os B;Jrbaros a singular eOIl tan
~Ia do n05 ODiogo Alvares, que desprezando o golpe da fortuna, ajudara i\

J~utar as cousas do naufragio com coraçiio inlrepiô.o em farur dos que il
tUlha por senhores (que é o fino da prudencin slli.Jer accommodar-"e um
coração aos lanços varias da fortuna) : conlentiÍráo-se dellc, e a 'scntáràu
enlre si que aquelleficasse com a vid~\: tril~a do Alto para os fins rue vere
mos d0 serviço de Deos, do Hei, e da terra.

Entre a fazenda que sahia á praia, recolheu Dio~o Alvares alguns bllr
ris de polvora, com elles um, ou dous i1rcabuzes; c nestes ollsislio
toda a felicidade, e nhorio em que depois se vio: porque estando já
recolhidos em suas akluil , concertou elle um dos arcabuzes, uisparan
<10-0 em presença de todos,á vi ta do estrondo que fez,do 1'0<>0 que luzio,
do eITeito que obrou (devia ser a morte de al"uma féra ou aye) ficúraõ 1Itto
nitos os Barbaras de cousa quc nun a júmais virào: pozerão- e cm
fugida mulheres e meninos, dizendo as voze que era um homem de fogo
que queria mata-los. Apenas paráráo os varões: li estes fez t;;UP"ZCS que o
que virão era arte sua, que podia com ella ajuda-lo contra seus inimiaos ;
que não havill de que temer, porque seu fugo matava sómente os outra
rios, não os amigos, e ficArão com isto desabllfados. No mesmo telllpo lra
zião guerra com os Tapuyas unbitadores do sitio de Pa é,di tante como seis
le<>ulls do luaar onde hoje é a Cidade, quizerão fazer experienciil, jun
tárào seus arcos, le\'ando-o por guia farão dar sobre elles, virão ludo
O que esperavão; porque no ponto que tiverão noticia aquelles sei vageo",
que ia contra etles o homem de fogo (que assim lhe chamavfio)quc de longe
feria, matava, quaes se virllõ. a furia de um Vulcano, flcál'ão tiesnlain.
düs, e dcrüo a Jugir pelos mattos; ltcando· assim· I rovado o valor, c arte
mais que humana (na opinião desta gente) de Diugo Alvar s, 'uja fama
correu em breve por todos os sertões, e foi tiLÍo por homem portento u,
contra quem nào erão capazes seus arcos: e aqui lhe accrc enliÍrfio o nome
chamando-lhe o araode Cnramurú. O princip'lc maiores pr~za.viio-se ue

lJ
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.que.quizesse aceitar.suas filhas por mulbCl'cs, c Ih'as offcreciiio: cui
dava que alcançava favor grande aquelle de quem as recobia. E11 conten
das de guerra que se ott recião,Diogo Alvares cra o arbitro de todas ella. :
foi de maneira, que em breve tempo suhio de captivo a seohor, que turJo
governava; e aquella parte para olIde inclinava seu rogo, tudo obedecia,
pilgava pnreas.

Assentou suns Cilsas naquelle raso que hoje se vQ em Villn velha, nl6m
de Nossa Senhora da Victoria, cujas ruinas ainda agora dão signaes. Tcve
aqui grande familiu, c muitas mulhercs; porque niio se havia por honra
do o Principnl, que com elle se liã.O tinha uppareotado. Houve muitos fi
lhos, e filhas, que pelo tempo farão cabeças de nobres crerações. estes
termos eslava, quando chegou a esta Bahia urna náo Franceza, determi
11011 passnr nella a rurtugnl por via de l?rança,e carregando-a de páo brasil,
embarcou Il mais qucrida de suas mulheres, dotada de formosura, e Prin
cesa daque\la gente. Fez-se á vela, não sem grande inveja das que ficaviio.
Dellas eontiio alcruns, que chegárão a lall~ar-se a nado seguimlo a náo,com
p rda de uma que ficou afogada nas ondas. Cbecrado á França, foi ouvida
sua hi toria do Rei e l1ainha com satisfacão, como cousa tão nova: fol
gaveio de ver a esposa, iodivi'lllO estranho de um Novo mundo. 1'ralárão
de baptizar a elln, e casar a ambos na face da l crreja. Celebrou estes a
eramentos um Bispo,dignando-se de serem o palrinhos os proprios Reis.
Houve ella 101' nome Catharina Alvares. sendo o do Brasil i>araguaçú,
Dereio-Ihe a RainlJa e outl'llS Senhores titulares ricos ve tidos, e muitas
joias. mas nito eon cntirüo passarem a l)ortugal. O que visto, por meio de
11m Portngllez por nome Pedro Fernandes Sardinha, que acabilra em ra
ris seus esturlos, e voltava il Lisboa, fez aviso a el-rei D. João III da bon-
lade da barra, e terra da Bahia, afim de que a mandasse povoar. Este

Pedro Fernandes Sardinha, depois de feila sua recomrnt.:lldnçiio, foi de pa
chado por el-rei para a lndia, por vigario geral; e 6 o mesmo que depois
veio por primeiro Bispo do Brasil Dom Pedro li'ernandes Sardinha.

Depois de algum tempo voltou Diogo Alvares no Brasil, concertando-se
cm Françn co"'m um mercador grosso, que carregando-lhe duas mías com
quaotidade de resgates, polvora, munições, e artilharia, e trazeodo-o a
elle, e a sua mulher, em troco disto Ih'as carregal ia ele páo brasil. Che<Tou
a salvamento, cumpria (I obrigação, carregan lo as não:>, o com a artilha
ria formou estancia forte, onde seguro babitasse,á sombra da qual, e com
o valor dos resgates,começou a fazer-se senhor de muitos escravos, e vas
sa:los, temido, e respeitado das maiores potencias da costn. (C/won. d"
Comp. de Jesus, liv. 1°, pago 36 - Ed. de Lisboa de t663).

NAUFR\GlO DE DIOGO ALVARES CORRÊA POR SEBASTIÃO DA ROCITA PlTTA.

iio passará 13m sileocio a noticia de uma notavel Matrona deste Paiz
(que sendo por nascimento primeira entre os naturaes, puuem não ser se
<Tunda por amor entre os estranhos), a quem a natureza e a fortuna fizcrão
1:lcncmerita desta memoria, e seria desalten~ão excluir deste thentro tão
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e sew'ial figura, que fui instrumento de que mais filcilrnente se domilJa .:;e
a Bahia, que vcio a ser CabeOil do E lado, Hereriremos ii sua historia pdo
que consta de antigo vel'lladeiros maauscripto , que se eon erviio em varias
JlaI'tes desta Provincia,em muilas circnl11 lancias Jifl'erente da rúrma em LIue
ü escrevem os autores que l1ella fallúrão,

Era Glha do principal da Provincia da Bahia. em cujas prc1ia , onde
chamão n rio' ermelbo, dando á costa uma náo Portuauezn, que pa sara
para Il1llia, feita em pedaços, veio a ser rlespojo Llos mares, e <.los Gentios
os quae recolhêrão muitos generos, e alaun naufrngos. que e~capárã()

de ser pasto de peixe. para regalo de homens. Forão os Gentio comendo
a todos; porém Diogo Alvares Corrêa, natural de' ianna, e das priocipaes
familias daquelJa oobili sima Villa, que foi um dos primeiros,que as olldas
puzerão sobre as areas, a quem ~sperava a fortuna no proprio c311linho da
desaraça, achou tunto [",rado nelles, por lhes facilitar o recolherem 0S

despojos da náo,ajudando·os com aaiLidade e prompti'lão a cooduzir-Ih'os á
terrn, que se quizerão servir delle quiç,á recoohecendo c11gumas prendas,
ue que era dOlado que tambem 3S sabem avaliar os Barbaro .

Como a náo conduzia para a India instrumentos mililare . ahirão entre os
despojos muitos harris de po1"ora, outros de muniçüo, cunhetes de baila.
e algumas espiaaaruas ; preparou-/ls Diogo Alvare , e fazendo liros com
r.lIas,uerrubou algumas aves: o fogo,o écho,e fi quéúa dos pa :;aro ,Cl1U ou
tal horror aos Gonlio , que fuO"indo uns, e ficando estupidos oulros, se
rendêriio todo ao lemor, tendo a Diog 1vare' nor homem mais que 1111

mano, e o tratllv50 com grande venera<:iio, vendo-o onliouar cóm lanlo
acerto n:1S caças o emprego dos tiros, que ouvião sempre om terror; e
tendo- e rebellado, havia algun tempos, no principal de toda a Provincia
o subditos do districto de Pa sé,delerminou ir contra eEes,leYLll1uo com igo
a Dioao Alvares, com as suas armas.

Afrontárâo-se os exerci tos inimigos; e estnnclo o General dos rebeldes em
pratica diante dos seus Soldados, Ibes fez Diogo Alvares 11m tiro, com
que o matou, com igual assombro dos levanlauo , o qUiles f11ginclo cm
alinar no que fazião, só se conf'ormárão em obedecer, e se sujeitarem ao
seu antigo Senhor, ponderando que áquellu' para elles estranha c fur
midaveis arma não poderião resistir. Este accidente augmenlou os r .spei
tos :1 Dioao Alvares Lle sorle que tudos os Gentios de maior upposiçüo Jh(}
derão as filha por concubinas, e o Senhor Principal a sua por e posa, 'On
ferindo-lhe o nome de Caramurú-a sú, que no seu idioma é o me.mo que
Dragão, que sahe do mar.

Ne ta barbara união viveu al"'um temIa; porém descobrindo um navio,
que forçado de cOlllrarios ventos vogava l1uctuando pelo golfo da Bahia,
em distao ia que pode fazer-lhe senhas,seodopelos l1larennle~ \'i-Ia , lhe
m:lrJdin'âo um bati, ao qual se lançou a nado fugitivo. e veodo a cOllsorte
que se lhe ausentava leraarlo-lhe aquella porção da alma, sem a ql1allhe
p~recia jú impossivel viver, trocou pelas pri õe" do amor, pelas conlillgen
elas da fortuna,e p los perigos da vida, a liberdade, os rais, e o dominio,
e IUlando com as ondas, c com os cuidauos, o suguio ao batel,que l'l'C'.'lbeu
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tl ambos, c os conduzia ao navio; era Francez, e os lransportou áquella
Hei 110.

Dominaviio a Vrança Henrique de Valais, senundo no nome, e Catbarina
tle Medieis, Reis Christianissimos, que informados do successo, e quali
d;lde dos hospedes, os recebêr~o com Real agrado, e despeza, dando em
solemn; simo acto, com assistencia de muitos principes. a ella o Sacramento
do Baplismo com o nome da B.ainha. e a ambos o do Matrimonio, sendo
lhe, em um e outro, Padrinhos osReis, que lhe conferirão honorificas
titulos: mas pedindo-Ibes Diogo Alvares os enviassem a Portllgal, o não
ql1izerüo fazer; e depois solicitada occullamenle uma Dão Franceza, a
troco de a carregarem de páo brasil, os conduzio ii Babia.

Esta Matrona, que depois obrou acções de Heroína, já chamada Calha
rina Alvares, tomando da Rainha de Fran~1\ o nome, e do esposo o a el
lido, como Senhoril destes Gentios, fez que 'om menor repugnancia se
sujeitassem ao jlJcro Portuguez. Yirião na Villa Velha, quando por myste
rioso sonbo de Catharina Alvares. achárão n milacrrosa Imagem da Mãi de
Deos, que sühira em uma caixa, entre os despojos de um baixel Caste
lhano, que navegando para as suas Indias, se perdêra na costa de Boypeba,
,\Onde passou Diogo Alvares Corrêa a soccorrê-la, e a recolher os naufra
gas, que levou comsigo, e proveu de touo o necessario; serviço, e gran
deza, que mer~cêrão o agradecimento do Imperador Carlos V, cxpre sado
em uma carfa, em que Ih'o significou.

Foi levada a caixa, em que se guarda\'a a Santa Imngem, por Gentio,
fJue residião em distancia grande do lugar do naufragio; e como não co
nbeciiio divindade, tinhão o sagrado Simulacro sem culto, ma dentro da
flTopria arca, em umu cabana; e sendo achada por exactas cI iligencias de
Catbarina Alvares, e Diogo tlvares Corr (}a , lhe levaotárão um Templo,
com a invocaçiio de nossa Senhofil da Gra~a,que depois doárão com muilas
terras nos Monges do glorioso Putriarc11a S. Bento (hoje Abbarlia desta
darecida Religilio) onde e tão sepultados. Lográrão em toda a vida muitas
)egalins, concedidas pelos Reis de Porlucral, que ordenavão aos seus Go
vernadores 111'éls fizessem guard(lf,de qU(~ ha memoria nos seus descenden
tp.s.· Tiveriio muitos, porque casando as Sllas filhas e !letas com Fidalgos
,'indos de Portugal com os maiores cargos ela Bahia, fizerão nobilissimas
Jilmilias, d'ls qunes existem poderosas casas, de grandes cabedaes, e conbe
cidu nobreza, que em todos os t.empos occupárão os primeiros lucrares ela
l\epnblica, e fóra da Palria t.iverão relevantes empregos. (America Portu
fJLw;;a, liv. 1", pago 56-Ecl. de Lisboa de 1730).

K\CFI1AGIO DE DIOGO ALVARES CORnÊ.\. POR FR. A~TO:\'IO DE S,\ TA lUARIA
JADOA'r-6.0.

Foi cstr. Diogo Alvélres Corrên, natural de Vianon, pessoa nobre, e de
linhllgem onhecida du Província ele EntTe Douro, e Minho. Era moço, e o
desf'jo que levava a outros muitos sujeitos ela sua qualidade naquclles
lcmpns a sal1ir de Sllas paI rins, c bu 'ar nas nO\'<1S Conquistas do Reino
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alguma ólycnlura, o arra.lava ao"ora para a da India em companhia de um
tio seu, que cm cerLa não fnill para Iii a sua derrota. Oulros dizem,quo csla
viagem era para a Capitallia de S. Yicenk no me-mo Brasil, o que não
pódo er, porquanto n:lqLlelle tempo, e anno, como 1000 veremos, se não
cuidava na fundação ue ta Capitania, que foi alguns annos adiante, nem
do Olltr(\ alO"urna. Ma, ou fo se para e la, ou lIquella, a sua nito se veio
mellor na grnnde boca da Enseada da nahia, agitada de vento:; conlrarios,
onde obrC\'inuo-lho outra tempestade, Jeu com olla, quebradosos mastros,
e perdido o l'lllUO, DOS baixos, que ficão a Léste da sua barra, il que o
Gentio chamava Mairagítiquiig: m frenle donde so meLLe no mar o Rio
Vermelho, uma legoa dislantc da p'lnta. que é1izem do Padrão. Aqui tive
rão todos;com a perda da não, lastimoso naufragio, do qual os que livrú
rão com vida, não escapáriio de serem prezas do barbaro Geutio 'fupi
Ilambá, que habitava aquclla costél, e ali acudio, fazendo pilhagem, não só
no que a d· ·peda~ada náo lançava ás praias, muilo melhor do miseravei
naufraO"ados, ql10 recolhidos á- suas eslacarIa , lhos forão erviuJo de
gost.) o manjar para repetidos dias. lena Diogo Alvare Corrêa, que ou
a SUil sorte, o a sua viveza, ou tudo junto com superior destino, lhe
:HJmiJ istroLl para isso meius opportunos. Era moço, e perto, anil, e de
ntendimento vivo, e vendo aquella genle mui oceupada na colhei la dos

l'arios de jJ jo da perdida náo, introduzido com lIes os ajudava ii com
boii\r para onde via que elles o ião accommodando: e aqui come~ou a
fortuna a traçar a sorte de Diogo Alvares. Esle os servia cuidadoso, e elles
o élllendiaõ alegres. Sempre o beneficio conciliou agrado de quem Ofaz
para quem o recebo, pois ainda o mais bruto reconhece o seu bem feitor,
e a maior ferociuade se mostra humanada ao que lhe communica o bem.
O leão defendeu ao homem, que lhe curou a chaga, tirando-llJo primeiro
da müo o e pillho; o perro de fila, em remuneração da i ca, que lhe lança
o salteador da vil1~a, faz entrega della áquelle mesmo, que de oulra sorte
oria strago fatal das LUIS prezas; com os signaes da vida, que percebia

Diooo Alvares dos barbaras semblanles, já mais alentado do primeiro suslo,
teve aUl'erlollcia para recolher entre os mais despojos alO'umasarmas de foO'o,
barris de polvora, e cunheles de bala, tuJo preven~õe , já da sua astu
cia, e já do uma pre agius8 e vindoura fortuna.

Havendo já recolhido o Gentio ás sua:; eslancias tudo o que do naufra
Aio entendcll lhe podiil servir, e elles já lambem mais socegados nassuils
cahanil., lralou Diogo Alvares de prepurar illO"umas claquellas arma ; car
reoa uma, faz tiro oro ella a corta presa ( eria a alguma are), clá com
ella cm lerra, foi lalo alvoroço no incaulo Gentio que menino e mu
lheres se punbüo em fugidn,e os maiore em espanlo e admira~ão,de ve
rem e 0u..virern uma tal COUSA, e. especialmente o damno e eslrilO"o que
cau avão as balas sem erem vistils. AIO"um 0enero de descooOan a illcan
çou Diogo Alvnres do espanlo, e temor do Gentio, mas ello no melhor modo
que póde os l!ci:ou salisfeito ,dando-lhes 11 entender, que aqueJle Renero
de illstrllmento não fazia damnos mai" que a inimiO"o ,qu com facilidade
é menos pcrjO"ij roei iaõ SOl' I'cnc:iJos com afJ.uellas novas armas, elo que om
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os seus anlícros arcos, e frechas. Era oslume barbara de ta Gentilidade~

como repetidas vezes deixamos notado, trazerem continuamente guerras.
uns com outros, e nesta occasião as havia grandes entre estes da Bahia,
c os babitadores de Passé em seis leO"oas de distancia, e querendo experi
mental' nestes inimigos, o que fazia Diogo Alvares nas caças com o seu ar
cabuz. sabirão em sua demanda, levando-o por Capitão. Avistàriio-se os
exercitos, travárão as suas praticas, como costumavão antes de acom
melter" e sem esperar que estas se concluissem, segura Diogo Alvares o
M3ioral do inimigo, que estava na frente do seu exercito, faz-lhe pontaria
aos peitos, dispara a arma, e dá com elle em terra, cahindo repentinamen
te, sem menear com parte alguma do corpo, que era bastantemente avul
tado. Do qual damno, e estrondo, e de outros, que trazia carregados, e
foi disparando com o mesmo erreito, confusos e atemorisado.5 todos os do
exercito inimigo, não s6 se puzerão em fugida, até o lugar desamparáriio:
c outros mais dos vizinhos, aonue chegava a noticia do homem do fogo,
nome que lhe deu o mesmo Gentio, pelo que vião sahir do seu arcabuz,
desde a primeira vez, que á vista ;lelles o disparou, e se foi estendendo
por todos os mais, ficando Diogo Alvllres em lanta reputação com estes da
Babia, e com o seu Maioral, ou Principe, que determ ináriio de o não
matar, pela grande utilidade que com elle ,e lhes seguia para as suas guer
ras; e aqui no 1'00"0 deste arcabuz se acabou de fOljar toda a fortuna de
Diogo Alvares. Nesta occasião, escrevem alguns, lhe foi posto o celebrado
Dome de Caramu1°ú-Guaçú,que quer dizer,afllrmão os me mos, Dragão
que sahio elo 11WT ; porque, como um Dragão, sahio do mar este homem
para estrago do Gentio da terra. Outra sigoiaca~ão mais propria e natural,
e assim a verda eira, diremo logo qual seja a deste nome.

Com estas, e outras semelhantes victorias, que os da Babia farão alcau
çnndo dos contrarias vizinbos com a aj lda e arma. do Caramurú, se foi
elle fazendo tão temiJo e re peitada, que de es ravo passou a Senbor,
Já mandava a todos, e elles lhe obedecião, e niio havia inimigo, que pa
rasse, quando sabia ir contra elles o homem do fogo, CarélmurÚ-Gua~ú.

Logo lhe farão os maiomes das aldóüs dando as filhas donzellas, e u
Principal ua Bahill foi o primeiro, que lue deu uma s6, que linha de
poucos annos, sendo esta a que lograva entre as outras o titulo de mulher,
e a preeminencia de Princeza, e as mais de Damas, amigas,ou concubinas,
conforme 1\0 uso Gen tilico destes barbaras, que se niio julgava por honrado
aqnelJe Maioral, que não tivesse ao Caramurú por seu parente: e assim
veio a ter muitos filho e filhas,que casando depois com pessoas Nobres do
ll.eino, que por aquelle tempo passavão muitas a estas conquistas, farão,
cabeças das melhores Familias da Babia. Tambcm se fez logo mui eloquente
da linguagem da terra ,e para maior segurança da su pessoa, levantou umas
casas fortes de taipa de pilão, com travessões, e guaritas, 'no mesmo cam
po, onde hoje está a Igreja de Nossa Senhora da Graça, das quaes os ves
tigios, diz o que nos dá estas noticias, ainua perrnanecíão em seu tempo.
Nestas se recolheo, com suas molhere , e famiEa, e ncHas assistia até
o anno de 152q" em que sahio para FrançIJ, como logo se dirá.
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Supposto dissemos, com os mais cscriptores, que o nome Cara
murú-Guaçú, fóra posto pelo Gentio a Diogo Alvares pela braveza
~om que corno um Dragão sabira do mar para destruir e tragar
~ muito daquelles harbaros, não concordamos que fosse esta a causa primi
tiva daquelle nome, antes outra, como all'ora diremos, sell'uindo a commúa
tradi~ão do mesmo Gentio participada destes, e do mesmo Caramurú aos
seus descemJenles. E' tradição constant derivada dos primeiros alé os de
~gora, que naufragada a núo de Diogo Alvares, como Dca dito, entre os
baixos do Rio Vermelho, da entrada da Dabia. e acudindo ali o Gentio,
eom o Maioral deste acompanbou lambem sua filha, de quem falIamo , e
que andando ella com o pai, por entre aquellas pederneiras, por estar
de lodo vazia a maré, á colheita dos despojos, vira a tal India a Diogo
Alvares em a concavidade de uma dellas, onde o susto e temor do nu
meroso e bravu Gentio o havia escondido, condiçaõ natural, e innata no
homem, occllllar-se do inimigo, o que se não acha com meios opporlunos
para a ua uefe a. Enlão a India, ou como admirada da sua primeira visla,
ou compadecida da sua fortuna, chamára pelo pai, e apontando para
DioO'o Alvi1l'es, entre aquellas aberturas, dis era a sim: Carmnltrú-Gttaçú,
que foi o mesmo, que dizer: Olha pai, que l\'Ioréa taó grande! E que
logo aITeiçoada da sua vista. pedira ao pai que o nfio malasse ; e que leva
do para a praia, como se vio com signaes de vida, e um tal patrocinio,
ajudado do eu natural genio e esperteza, se introduzio com elles' na arre
cadação, e conducla dos de pojas la náo. E ta é a tradição antiga deste suc
cesso,eem tuJomui ajustada, e conforme com o nome leCammurú-Guaçú,
que foi posto a Diogo Alvares por este Gentio. Porque Ca1'amurú, na sua
lingua, quer dizer lJIo1'éa, e pecie de pescado, que lem por habitação as
cavernas das pederneiras, e nestas do Rio Vermelbo, em que uccedeu
aquelle naufragio, as havia tão arandes, e deformes, que chell'avão a tragar
osIndios como se [o sem féro tubares, e Guaçúquer dizer Grande, como
é vulgar na mesma lingua. E como Diogo Alvares foi achado entre aquel
las peLlcrneiras, habitaçlio destas Moréas, como se fosse alll'uma dellas, e
das "Tandes, lhe foi posto O nome de Carallntrú-Guaçú. E assim concor
damo, que esle nome lhe foi posto, propria, UIltural, e historicamente
fallanuo, por ser achado entre a concavidades daquellas pederneiras do
seu naufragio, fo"se por quem quer que fosse, como uma grande Moréa,
e á imitação das muitas que nellas habitavão ; e moralmente apropriado
a elle mesmo, quando na primeira guerra venceu com o seu arcabuz aquel
lcs inimigos, como um grande e feroz Dragão, que suhira das aguas para
os tragar; porque só por apropriação, ou metaphora, se podia dizer Dragão
do maroquenelle rôra uchauo como grande :Iorén. Este primeirolh'o põz na
turalmenteainclinada Inclia, qLlando comoMoréa grande o tirou d'entre as
pedras, para lhe dar piedosa a vida; o segLllldo lhe foi apropriado pelo
Gentio, quando eUo como um cruel Dragão que sahio do mar, ··atirou a
muitos; c assim, significando o nome Camlnul'ítrGttaçú, um só indivi
tluo, ainda que grande ficou Diog Alvare, com este grande nome, um só
Cararmwú-G1taçlí, com dous sill'nificarlo3; com o prLmeiro de nloréa
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Grande. pela naturalidade tiaquelle caso; com s<:lO'undo de Dragão d&
mar. por apropriaçiio do eu valor. Foi este naufraaio de DioO'o Alvar s
pelos annos de 15 8. com pouca ddTero[ltia. ou mais certo no de 1516.
pelas razões de conjectura, quo logo diremos.

CO)lO DIOGO ALVARES FOI A FR....:xÇ.\. E DO Q E LÃ P.\SSOU ATf: VOi,TAR A n.\UI.\.

Havendo já alO'uns ann03. que serião ete ou oito. que Diogo 1\.Ivare
aSSistia om este Gentio, i;lppareceu na Enseada da Babia uma oito !'ran
ceza. que a[llrma o manuscripto que seguimos. fui a primeira desta nação
que ali elitrou. Foi vista por Diogo AIvares da sua estancia desceu á
praia, fez signa], mandou-lhe a náo balei, e foi recolhido ne1l0. Mas a
India Paraguaçú. que assim se chamava pela linO'uagel11 dos seus" aquella,
a quem elle devia a vida. vendo que nadeDiogo Alvaro, que se ausentava.
pHrdia apropria, porque cuidadosa o havia espreitado, se lançou it llildo
após do batel, e a rogos de DioCTo A.lvl!.res. que no excesso apurava o afrec
to, foi recebida nelle, o ambos levados á náo; el!eito que não con:eguio a
constante resolução de outras milis. das que elle tinha per mulheres, ~

uma deltas dizem se a[ogára. e ambos rassárão á Fraoça. lteinüva cntiío'
ali oChristianissimo Principe Francisco [, e nãoJIenrique de Valais. e Catha
Tina de Iedicis. como escrevem todos os que vimos, e tralão esta hi toria.
Porque este l\1oonrcha eotrou na p05se do Reino de França no anno
de 1M7, e neste mesmo aono foi morto, e comido pelos Tupianmbús de
Itaparica. franci co Pereira Coutinho, primeiro Fundador por El-Rci D.
Joaõ Hr,havia alguns dez aooos desde o1537, da Capitania da Bahia ; e an
les deste já no de 153~, havia arribado no seu porto Martim 1\.[on50 de
Souza (1). a tempo que já o Caramurú Diogo Alvares havia ido á França, e
voltado á 13ahia, como assentão toelos. ]~ se antes do reinado de Henrique
de Valais o Calharinu de Mediei' no anno 1547, já desde o ele 1534, havia
arribado á llahia Iürtim Affonso, e no de 1537 chegou a ella por seu pri
meiro Dooatario e Fundador Francisco Pereira Coutinho, e todos esles
consta cortamente que quando chegárão á 13ahia, já Diogo Alvares Cara
murú. havia feito viagem á França,e passado outra vez á Bahlü, como era
possivel ser esta em o reinado de Henrique de Valais c Calharin3 de ~le

dicis? ·asceu sem duvida est3 equivocação do llome de Cath~rioa, que
dizem os mesmos. que isto escrevem, tomára esta India, cm graça e obse
quio daquella Senhora, que lhe servia de Madrinha {lO seu bilptismo, e
casamento; sendo tOais provavel, e ainda certo, que o tomar aquclle nome,
pois não havia em França naquelle tempo Rainha chamada Catharioa.
mas só em Portugal a que nesse mesmo anno de 1525, em o qual Iliogo
~Ivarcs se achava em França, havia casaJo a cinco de Fevereiro com El-

(1) 'o 10m. 5" pago 232 da Reviste, do lnstitltlo Hislorico 1Jrasileil'O '"cm 11m
arli!-(o do Sr. VarulJa~clII com os ptlrmcnol'cs da vida c feilos de i\larUIIl 1\11'ollso dl~
::;OIlZ;I. .
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Rei D. Joaõ III, a Senhora O.. Catbarina; e é sem duvida, ~lIe ei11 rcv"p.
rencia d.e tes l\lonarcbas Portllguezes, de qu:em era Va sallo Diogo A.lvare:;
Caramurú, e sua mulher, tomasse esta o nomc de Culharina.

Tambem é certo, como escrevem todos os que relaláo os acasos de
Diogo Alvares, que quando esle ehegoll á França assistia na sua (;6rto,
na continuação dns estuuo civis e canullicos, Pedro Fernandes Sardi
nha, um Portuguez que foi depois o primeiro bispo dil Bahia, com quem
Diogo Alvares teve commllnicaç,ão" e consta dos mesmos es 'riptores, qUI1

neste anno de 1525 se achava certamente cm FrllnC'a Pedru Fernandes
Sardinha; e nem este podia estar n Iquella côrte no r~inado de Henrique
de Valois, e Calbarina de Medieis p.. rque estp principe subio ao throno.
como fica dito, no .anno de 1547. e a este tempo já Pe Iro Fernandes Sar
dinha era voltado daqueHa côrte para 11 de Portugal, tinhll ido por provi
sor e vigario geral para a 1lldia, e se achava outra vez em Lisbua ; pois
no de 1550, conforme au que escreve Mariz nus seus Dialogos, ou, como
dizem outros, DO de 1551, fui nomeado bispo para o Brasil, para ondl1
partia no de 1552, e não haverá quem se persuarla que nos quatro an
nos que vão de 15[~7 para 1550, ou 1551,pudesse Pedro Fernandes Sardi~

nha assistir em França, vir ti Porlu"tll, pas:ar ii India, ser lá vigario geral,
eprovisur, tornar ao reino, e achar-se nu Brasil.

Por todos estes principios, e fundamentos solido de congrlJencia, fica
evidente que no anno de 1524 devia sahir da Bahia para França Diogo
Alvares Caramurú, e soa fiel companheira, e que naquella côrte forão
recebidos pelo christianissimo monarcha Francisco. I, que neste tempo
sustentava a corôa deste reino, e nelle tratados com aquelle applausu c
beoevulencia que sabe conciliar a novidade, e uma tal, como a que devia
causül' a primeira vista de um novo inlli viduo, e que vinha de out1'0 mun
do tambem novo, Com um mui solemne acto (rlepuis de bem instruída II

Indiil, nos pontos precisos da fé catbolica) e assistencia do~ motOres daquella
côrte, por um bispo lhe farão administrados, os Sacramemtos, <\ ella o do
baptismo primeiro, com u nome de Catharina, pelo motivo que aponta
mos da Sra. D. Catharina rainha de Portugal, c a ambos o do matrimonio,
sendo-lhes em um e outro padrinbo os reis de FranÇ:l, com outras mui
tas honras e dadivas da sua real grandeza, além das que a Catharina
Alvares (sobrenome que tomou cm gra~a do marido) fizerão de vestidos,
e peças ricas, outras grandes senhoras Llaquella côrte.

Nella teve (como fica dito) Diogo Alvures lurga communicação corn
Pedro Fernandes Sardinha. A este jJllrticipou com individuües circumslun·
cias as noticias do Brasil, e com especialidade, as que por cxperiencii\
tinha Lia Bahia, 8S quaes todas tornando a Porlugal Pedro Fernanucs deu
a el-rei, como lambem lhe havia feito presente por cartas as rooativas lle
Diogo Alvares par~ solicitar o sahir elle daquella cÔrte; purquanto, o
Franccz, por seus particulares interesses, o nuo queria consenlir. Mas vendo
Diogo Alvares, que nem o rei ele [<'rança lhe dava licenç,a pura suhir dali,
como lhe pedia, c nem o de Portugal cuiduva em lira-lo, pura se aprovei
tar dclle naquella conquista, como lhe havia manifestado por Pedro rer-

l(j
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nandes Sardinha, veio a conseguir pela induslria o que não pôde a razão.
'Concertou-se com certus mercadores francezes a carregar-lhes na Bubia
,duas náos de páo-brasil, a troco de o mandarem lançar nella, com alguns
petrecbos de guerra, e outros aprestos, que julgava serem-lhe cá necessarios
para II sua melhor se,gurança; e estando ellas assim preparadas em um
porto distante de Paris dezoito leguas, secretamenle sallio tlaquella cidade,
com sua já legitima consorte, e fiel companheira, á prima noite, e embar
(;at!os ali, dando logo á véla, chegárão á Babia r.om prospera viagem, onde
satisfez 11 promessa aos seus conductores, e novamente se fortaleceu na
sua primeira Estancia, crescendo em respeito, e cllbedaes que o tempo
e a industria lhe ião administrando, e em que foi sufficienlemente
abastauo. (1)

(I) E' fama entüo que a multidão [ormosa
Das damas que Diogo pretendião,
Vendo avançar-se a mio na via undosa,
E que a esperança de oalcançar pet'dião'
Entre as ondas com anela fUl'losa '
Nadando, o esposo pelo mar seguião,
E nem lanta agua quefiuclua vaga
O ardor que peilo lem, banhado apaga.

Cnpio a multidão da mio franceza
Corre a ver o espectaculo, assombrada;
E ignorando a occasião da estranha em preza,
Pasma da turba feminil que nada:
Uma, que as mais precede em gentileza,
~üo vmha menos beiJa do que irada:
Era i\loema, que de inveja geme,
E jil vizinha à mio se apega ao leme.

« Barbam, a bella diz, tigre e não homem..•
Porém o tigre, por cruel que brame,
Acha força amor, que emam o domem;
Só a. li não, domo!!, por mais que eu te ame;
~ul'las, talOs, col'l~cos, que q ai' consomem,
l.omo nao consumis aquel le mfame?
Mas pagar tanlo amor com tedio e asco...
Ah! que o corisco és tu ... raio... penhasco.

« Uem pudél"as, cruel, ter sido esquivo
Quando eu li fé rendia ao teu engano' '
Nem me oll'enderas a escutar-me altivo
Que éfavl)r, dado a tempo, um de en<>ano:
I~oré"!1,delxando o coração caplivo "
1.001 lazcr-le a m\Jus rogo sempre humano
Fugi te-me, traidor, e desta sorte '
I'aga meu fino amor tão crua morte"

(C Tão dura ingratidão menos sentira
E esle fado cruel doce me fÓl'a '
S,e li meL! despcito \ril;lmpbar não vira
Essa tndlgna, essa tnrame, essa traidura'
Por serva, por e crava te seguir'a '
Se não temera de chamar senhor~
A ,'ii l'araguassÍl, que, sem quc o creia
Sobre ser-me inferior, é nescia e feia. '

(C Emfim, tens coração de ver-me afnicta
Flucluar morü)unda entre estas ondas:
Nem o passado amOr teu peito incita
A um ai sórnente com lJue aos meus respondas
Barbaro, se esla fé teu \)eito irrita
n!sse)vendo-o l\~gir, a )! não te es'condas ;
1!lspara ~obre mlll~ teu cruel raio.. , »
E !Ddo dizer o mms, cahe n'um desmaio.
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MOSTRA CmlO NESTE MEIO TEMPO, Em QUE DIOGO ALVARES FOI A' FRAl'\ÇA,
VEIO DAR NA E 'SEADA DA RAmA CUBISTOVÃO JACQUES, E DA HAZ10 POR

QUE PO~IOS A ESTE DEPOIS DAQUELLE CO~TRA A OPINIÃO DOS MAIS.

« Deixamos dito escreve Jaboatão, que mandado Gon~al0 Coelho pelo rei
D. Manoel ao descobrimelllo e demarca~ão das co las e porlos do Bra iI, se
recolhllra este, reinando já D..João III. Agora accrescenlamos, que recebidas
por este monarcha as noticias que trouxe do Bra ii aquelle capilão, mandou
() mesmo rei a Christovão Jacques á prcpria diligenciil, e que oste depois de
navegados esses mares e tomados varios portos, viera entrtlr na enseada
da Bnhia, corrllra o seu reeoucavo, e rios delle, onde 00 de Paragua sú
JUDtO á sua barra, élebando duas mios francezas ao uegocio uo páo verme
lho com o genlio da terra. e não se querendo ellas render, a mellêra a
fundo, o que tudo feito, e tendo posto lambem o nome de Todos o antos
ao Promontorio da Babia, por lhe parecer á vista um lllegre Paraiso, l;OIllO
dizem alguns, ou mais certo por entrar por ella em o primeiro ue NOI'em
11'0, dia dedicado pela Igreja á festividade de todos os Bemaventurados do
Celeste Pariliso, vollúra para o reino. Com estas nOlicias c oulrils, que já
antes havia undoPedro Lopes de Souza, irmõo de Martim Afl'onso du SOllZil.

que tambem corrêra aquelles mares o costas, qnando foi a TillTl1lracá
(como a sen tempo diremos),se re olveuel-rei a mandar para pOl'oarlnr da
Bahia a Francisco Pereira Coutinho, pa ados algun annos. Villllo elOfim
a concluirem os escriptores todos, que fôra Coutinho o primr.iro povoüdor
da Babia, e Christovão Jacques o seu primeiro r1escobridor (I l. iSlo não
podemos concordar, anles a sentamo que o primeiro descobridor, e povoa
dor primeIro portuguez da Ba hia,e aI nda antes de que os Franceze enLra:sem
na sua enseRda e portof',foi Diogo Alrares Corrêa Caramurú,e com um fun
damento tão solido, como verdadeiro, tirado do mesmo cursado tempo.
com que'cstas cousas na Bahia se farão sC"'uinc1o umas ás (lutra , e ue
alguns principio irrefragaveis, P. que se n50 devem. nem porlem negar.

«E' sem duvida, que nenhum elos escriptores que fallão ne la esquadras
que mandárão ao Brasil os nossos reis, ao menos os que ,rimos e 10111Os.

Penico Jumedos olhos. pasma e treme,
PaUida a cõr, oa pecto moribundo,
Com mãu já cm vigor soltando oleme.
En tre as salsa espuma desce ao fundo:
Ma na onda do mar, que irado freme.
Tllrnand@ a apparecer desde o prol"undo:
« Ah! Diogo cruel !!J) cUs e com mágoa,
E sem mais vista ser, son'eu- e o·agua.

Choràrão da Babia as nymphas br.llas
Qu nadanclo a 1Iloema acompallhavão;
E vendo crue sem dóI' navegão dellas.
A' branca praia com furor t'Jl'I1avão :
!'iem pMe o clm'o heróe cm pena vê-Ias,
Com tanta provas que de amor lhe davão;
Nem mais; lhe lembra o nome de ~Ioellla.
Sem que o amante a chore ou gl'alo gema. (DUR.\ü.- C.\R.\.MUIW'.)

(I) O que desmenle e reclama Americo Vcspucio.
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;Jssi~na o anno da sua expediçãu; só dizem que se farão segninclo umlt
ils outras,depois do primeiro descobrimento pelo Cabral. Dizem que des.
pois de te mandára el-rei D. Manoel a Americo Vespucio; recolbido e te,
i'àra enviado depois pelo mesmo rei Gonçalo Coelho, e que voltára já em
tempo do reinado de D. Joüo III, ma ne hum assigna os a"oos destas idas
e vindas. Dizem lambem que él1ilndúra el-rei D. Joüo lU a Christovão Jac
ques, recebiuas as noticia de Gonçalo Coelho, mas não expressão tambem .
em que anno fóra. Diz m mais, que á B:lhia viera Diogo Alvares Corrêa,
qur. fôra á FrAn~a, e lornára êÍ Bt1hia, e lambem lue não dão para estas jor
nadas anno dctermin:tdo. Desles termos tão incertos, formando nós tão va
rias conjecturas. e Ílmdadus em um s6 ponto fixo, assignaremos agora os
annos, com pouca dilIerença ele um a outro, em que esta" taes cousas pu
derão succeuer. E llssim assentamos que Americo Vespucio partio para o
:Brasil ou pelos fios do anno de 1501, ou no principio de 1502, como
em outro ]ugí1r explicamo. Assenlamos lambem, que Gonçalo Coelho
sabira do reino ao mesmo intento pelos annos ue 1520, ou 21, em que
falleceu el-rei D. Manoel. que o havia mandado; e que recolhendo-se já cm
1empo de el-rei D. Joiio UI, podia ser o mais breve no de 1522, primeiro
do reinado de te principe, que tomoll a corôa pelo meio de Dezembro do
anJO que acabav:1 de 1521. E assim tambem concorr amos, que Chris
WIO Jacques, sendo enviado ao mesmo Brasil pelo sobredito rei D. JoãoIlI,
depois que receheu as noticias de Gonçalo Coelho no referido anno
de 1522 por touo olle, só podia sahir do reino no seguinte. anno de 1523,
e que detendo-se pelo- mais portos e cosLas do Brasil nas diligencias de
os ver e demarcar, quando veio a descobrir o da Bllhia, e a en~rar pela
SUil ellscada, foi já no anno de 1524; e que neste tempo já Diogo Alvares
f.arnmurú haviil sete ou oito annos tinha viodo dar ii Bahia, e se achava
partido para França nesta conjuncção, e vai o funuamento solide e verda
.Ieiro deslas conjecturas.

« Concorre unnlmente para confirmação de tudo, que por estes mesmos
annos (le 1524 com.eçárào a cursar por estes mares e costas ria Bahia
náos francezils, e a que levou Diogo Alvares a Paris foi a primeira, diz o
nosso allegaclo manuscriplo, que entrou pelll sua enseadn e barra, e assim
o mostra a razHo: porque. se ilportáril ali outra anles, seria vista por Diogo
Alvares, qlle .iil havia alguns oito allllns que assistia no lugar, e podia fazPf
nelln parll Françn a mesma viagem que fez nesta, que sem duvida
serin companheir.1 daqnellas duas que Christovão Jacques melteu a fundl)
na barra do Paraguassú, ou viessem estas com a ouLra ou logo depois. que
tudo foi no mesmo anno. Daqui se eonc1ue por certo e infallivel, o princi
pal intento desta Eslllllcin, que ó deixarmos assentado nella, que neste
mesmo tempo, que Christoviio Jacques apartou á Bahia, se nchava em
Frnn~a Diogo Alvilres : porque ele ontra sorte, 11 ncbar-se ali neste tempo,
·fizr.ra em compnnhia de Chrisloviio Jilcques para o reino o que executou
para Paris com O:l Francezes; como-lambem, que quando Christovão Jac~

Ijues enlrou na Bnhia, jil nclla bavia eslado Diogo Alvares; c osle discurso
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seguiremos sempre, de que foi Dioao Alvares Caramurú o primeiro desco
bridor e povoador da Bahia, que é o fim e conclusão de tudo que fiea
dito. E nem o ser isto acaso da fortuna, o póuo privar desta regalia, assim
como não obstou a Pedro Alvares Cabral, para ser o pnmeiro descobrjdor
do Dra ii, trazê-lo ós suas cosIas os lances da sorte, e acasos do tempo. »

DUVIDAS ODRE CATIJARIKA ALVARES (PARAG ASSU')

Reproduzidos os factos, que acima mencionamos, colhidos das noticias
e do 'umentos existentes na Bahia, e parecendo essas verdadeiras,tem havido
e cr:iptore qUI; negão a veracidade ua viagem de Diogo Alvares Corrêa
com CatbBrinn Parnguas ú á Fran~a. Uos suppoem fabulosa a noticia que
referio o Jesuitu Simão de "' asconcellos. que arranjou sem critica alguma
esse romance i 'oal; outres Cl"m que Diogo AI"flres (Caramurú) fosse á
}rrança em o nilvio de Mr. Plessis no anil de 11>28, sem comtudo admit
tirem a i,la d Calharina Parnguas Ú, com Diogo Alvares Corrêa. Para ar
gument dizem que o naufraaio de Dioao foi no anilO de 1516; e finalmente
outros ôpontiio a éra de 1510 sem que ao nosso ver apresentem razões
do umco tndas.

A mditiio que Dioao depois do naufra"'io nii0 estivesse por muito tempo
cscondiuo, c q ue a suas trar,as ou IJabilidadcs o frzessem admiLlir loao no
seio da filmilid de Cupeva, principal chefe da ilha de Itaparica e di trictos
conti"'Uos, e que portanto u sua allian~a natural com Paraguassú fôra
em 1519 OLl 1520. Desta allianra tendo varias f:iJhos, em 1531~ sua filha
]\fagdalenu se recebeu com Affonso I odrigue , na Igreja de Nossa Senhora
da Vicloria da Babin, e a outra filha ]e nome Felippa Alvares casou-se ao
mesmo tempo com Paulo DiasAdorno. Se pois o asamento, como suppoom
al"'un de n; go Alvares com Calharina foi m1519.e lendo ena ucce siva
mentecacla anno uma filha, verill a mais vclba ler em 15,'24. época da partida
<le Dio"'o AlvilrcS Corróa para a França 5 allnos,o as outras menores idades.

Em IJrescnça destlls conjectura dizem que Diogo Alvares Corrêa deixou
a mulher e filhos na Dahia, e que Parllgllôssú tomou o nome de Catharioll
por motivos que fio desconhecidos, e nãl) por lhe ter servido de madrinha
Catb'lrina ue ~Iedicis, que na ceu cm FIOI'en~a no anno de 1519. a qual
por liligOflClíl de seu paronte papa Clementc VII cu. ou em 1533 com o
Delfim, qlle veio ii ser Ilenrique II, e que este soberllnO ua Fran~a nasceu
em 3l de Maio de 'l518, do rei Francisco I o oa rainha Claudia, e que por
tanto nilo poJi.io ter ido os padrinbos de Paraguas. Ú. Tambem dizem que
os filhr.s ue Dio"'o Alvare forão bal tisado pelos capellães dos navios dos
contrnclauorfl do páo brasil, em cuja admLni tração estava desde 1513
Joüo Lopes J3ixorL!.:l; Oll pelos da arllluda do capitão Joüo da Co-ta, que
veio llescobrir terr,IS do Brasil eln 6 do ALril do 1511 ; ou finalmente pelos
cnpelllics dus muitas embarcação que frequenlaviio o 13racÍl, fundando-se
todos elles no tllvill'á de25 de l\hrço del;>'Z8,que se acha nos :.Jddilamontos
das leis dJl'onologicas, por duvidarem do que tão egurament' cscrevêrão
o acima mcn('ionar~os escriplores.
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E' sem duvida para nós dificilima tarefa ventilarmos com crilica 'seme-
lhante queslão, por DOS fallarem documentos que nos possão ajudar na
invesligação da verdade. JalJoatão eonfronlando as déltas e consultando a
um manuscripto antigo, e os documentos que pOde encontrar na Uahia
affirma, que Diogo Alvares Corrêa, e sua mulher Pal'aguassú,deverião ler
sahido para a :França no allno de 1524, onde farão recebidos por Fran
cisco 1: e que em reverencia á rainha de Portugal D. Gatharina, mulher
de D. João III, tomou-lhe o nome.

Diogo Alvares CorrCa teve de Gatbarina Paraguassú quatro filhas, e nove·
comdi versas Indias, e no manuscripto antigo que possuimos (1) não se no
tão as épocas do nascimento dos filhos de Diogo Alvares, e nem o tempo
em que forão baptisados. O que referem os assentos e notas 4ue temos é,
que as duas filhas naturaes de Diogo Alvares chamadas J\1a<tdalcua Alvares
e Felippa Alvares se casárão no mesmo dia na Capella da Graça, edificada
por sua madrasta Calhal'i-ua Alvares: a primeira deslas senhoras casou-se
com Affonso Rodrigues; e a segunda. com Paulo Dias Adorno. Foi minis
tro deste Sacramento o padre Fr. Diogo de Borba, franci cano, que com
outros companheiros ião para a India em companhia de Marlim A[onso
de Souza, donalal'io de S. Vicente, no anno de 1534, por ordem de el-rei
D. João III a fundar lá convento de sua religião: i ndo arribados por tem
pestade á Bahia de Todos os Santos, farão os primeiros religio os que a·
ella "ierão, e administrárão o Sacramenlo do baptismo a estas, e a outros
filhos de Caramurú, lanlo bastardos, como legilimos de sua mulher Gatua
rina Alvares, com quem se havia casado em França, e voltado para Bahia
donde eI-rei D. Joao III lhe fez mercê das terras onde foi a siluação
da A.ldêa da sua nação, e ali se recolheu, com algun Porlu"'uezes vindos
de S. Vicente. lia quem diga que Diogo Alvares foi. a Portugal, eoutros que
de França se passou á Bahia em um navio particular sob promessa de o
carregar de páo brasil, em remuneração do seu lransporle. Não sabemos
em que se fundão os que assim têm escripLo; porque os mais anligos his
toriadores, se disto estive sem persuadiclos, niio nos occultêlrião esle faclo,
jmpoFtanle da vida de Diogo Alyares Corrêa, por antonomasia o Cara
mmú (2).

Continuação das viagens e descobrimentos. Morte de João
Dias Solis. Viagem de Fernando de Magalhães.

Vislos osacontecimentos pela ordem dos tempos,e com amaior clareza que
n05 foi passivei empregar,e em presença das autoridaues que acima mencio
namos relativas a Diogo Alvares Corrêa, os Porluguezes em 1511. não ob·

(1) Vide adiante a Genealogia das familias brasileiras.
(2) Diogo !iv~res Corr~adepo:s da sua volta da Europa viveu alguns annos na Bahla.

onde falleccll a 5 de Olllllbro de 1-557, c sepultou-se na IGreja do Colkgio de Jesus,
sendo cotüo cura da fé O padre Joüo Lourenço.
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stante os destravios, que os estrangeiros fazião,e principalmente os Franco
zes, do páo brasil, tinhão muitos navios empreO'ados no transporte dessa
madeira I ara Li boa. Antonio GaIvão conta ter sido ne te anno de 1511 que
João Dias Solis, om licença <.l el-rei O. Feroando V v(~io ao BrasIl tra
zendo na viagem a derrota dos Pinzões, e enlrou no rio da Prata, a quem
os naturaes chamavão Paraguay. Alexandre de Gusmão data esta via
gem de olis no anno de 1515, e diz ter fugido de Portugal para Castella
João Dias GOliS piloto porluguez conhecido nas historias ca telhanas
por João Dias Sol is, o qual tocando no cabo de S. Roque seguia a costa,
eotrou na bahia do Rio de Janeiro, e viajando costa abaixo entrou no rio
da Prata, onde morreu miseravelmenle ás mãos dos gentios.

E' factu sabidu e por lodos memorado que João Dias Solis, com toda a
sua tripulação, farão mortos pelos selvagens cm uma das margens do Para
guay; e os dou navius, com que havia sahido de Lepe, pequeno porto da
Andaluzia, regressárão á Europa carregados de páo brasii havido em Per
nambuco.

Constando a el-rei D. Manoel esta viagem aos seus dominios,pedio satis
fação a corÔa de Hespanha, por haverem entrado embarcações castelha
nas no rio da Prata, e que se lhe entregassem os culpados, principalmente
João Dias Golis ou Solis,que era Porluguez,c não natural de Lebrixa, como
dizião,para os castigar como confBssa Rerrera nestas palavras: el-rei de Por
t'J,Lgal pede que se lhe entregue JuanDia.~ Sotis, P01'!wve1' enlradoensu demar
cacion. Respondeu-se-Ihe, que João Dias Solis fora morto no rio da Prata,
c que para o futuro se evitarião semelhantes atlentauos, ficando por isso
nós por muito tempo descansados. Herrera confunde esta resposta,com a
sua coslumada parcialidade; e não obstante os Hespanhóes em respeito a
esla viagem de Solis, tomárão para si o achado daquelle rio, e a posse
das terras adjar,ente , fazendo grande barulho no mundó.

Pouco tempo depois da fugida de João Dias Solis se ausentou para Cas
teIla o Portugue~ Fernando de Magalhães, distincto capilão, descendente
de el-rei D. Mauoel por não se lhe accrescentar com mais 100 réis mensaes
a sua moradia de fidalgo da casa real; não se conlentando com os 100 réis
(tostão) que unicamente se lhe concedia. E te pro~eder de el-rei para com
l\laO'alhãe, o levou a abandonar o serviço de Portugal, que tão maIo
recompensava, e começando de de 1516 a corresponder-se com os minis
tros castelhanos, largou Portu:al e se passou para a Hespanha, sem se
lhe importar de licença de el-rei em 1517 levando comsigo alguns do
melhores pilotos do seu tempo e.praticos da costa elo Brasil e do rio da
Prata, e enlre elles foi o cosmographo Rui Faleiro e o piloto Vasco Gallego
de Carvalho, o mesmo que no anno de 1506 tin ha acompanhado João
de Lisboa ao rio da Prata, e as cópias dos mappas de D. Podro, D. fer
nando, e oulros daquelle tempo.

Fernando de Magalhães foi mui bem recebidu pelo cardeal Ximencs,
ministro então da curOa de Hespanha, e logo em seguida lhe propõz o pro
jeclo de ir ús ilhas Malucas, navegando pelo Occidente, mostrando que as
mesmas ilhas eslavão dentro da linha dos limites pertencentes á corôa de
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Hespanha. Esta indicação do cardeal Ximenes, foi consequcneia da propos~
ta que fez em Castella ao imperador Carlos V, que peln costa do Bra ii e muI'
do Sul descobriria uma passagem para navegar a India Orienlal. Maaalhiies
recebeu as instrucções, como referem as historias hespanholas, declarando
se nellas que não tocasse nos domínios de Portugal.

El-rei D. Manoel procurou por meio dos estudos do celebre Pedro Nunes.
desfazer as intrigas e os erroneos planos e damnadus trabnllJos dos dous trai
dores portuguezes,mas como a amLi~ão cega °melhor juizo, capncitou-se o
imperador Carlos V com o seu couselho, que a razão e II justiça estavão
do seu lado, e que o Céo havia ue favorecer a sua causa, promettendo li

passagem pelos mares do Sul da Amarica para os das Indias Orientaes.
Carlos Vdeu a Magalhães uma esquadra de cinco navios com duzentos

e trinta e sete homens de equipagom, em que entrárão trinta Portuguezes
marujos, e officines nauticos. Magalhães sahio de Sevilba a 10 do Agosto,
segundo uns, de 1518 (lj, esurgio no Rio de JélrJeiro em 13 de Dezembro,
dando ao posto o nome de Bahia de Santa Luzia, demunJudo-se nelta

(1) Partiu dc Seuilha aos iO dins de l\goslo da dita hera, c: n hos 2i, rlias
do mez de Setrmbro, c tamto quc foy fóra, govcrnou ao sudursLe a demandar a
ilha dc Tanary/e, c chegaram a dita ilha dia de "1m \ligu'~II, que h~ra 29 de Sei m
bro (i) : e daljuy fez sua rota a demandar as ilhas do Cabo-Verde, c pasar~m por
amlre:as ilhas c ho cabo :iem aver vi~ta de lIum nem do oulro. Fuz~ntlo-sc Lanto al"am
1e como a dita paraje, fez sna rota a demandar 110 lJrasyll, e lanHO ljue huuveram a
"iSla da outra costa do Brasyll, governou ao suestc (2). ao IOIngo tlella tê 110 Cabo-Frio.
que está a 23 gor. da banda do sull (3), c dest,~ cabo governou a loe:tc hobra ele 30
legoa6 a demandar ho Rio (le Janeú'o, que cstá cm a mesma altura do Cabu-Frio, e
cntraram no dilo rio lIo dia de santa Luzya, que hera "13 Daembro, cm o qual rio to
maram lenha, e estiueralO em cl1c té a primcira hoilava do nalall, que hera 26 Dcz('m
bro do mesmo <Jllno,

Partiram deste Hio-de-Janeiro a 26 Dezembro, e navegar;:.m ao Jomgo da cosia a dc
mandar 110 cabo de Samta-lJiarya. lJuc está em 34 gr. e 2/3: e Lanto qlll' clelle houve·
ralll visla, fez scu caminho loesnorocste cuidal do achar pal'age p~ra sua viage, e acha
ram-se metidos em hum rio de agoa doce, gral~tlc. a que se po nome 110 rio de Sam
Crystovam, e está em 311 gr., e IIclle estiucram até 2 dias de Fellcreiro 1520 (4).

Partiu deste rio de S. Crystovam a 2 do dito Feller 'iro: na ''Cf:aram ao lomgo da dita
costa, e mais avante "o sul! descobriram huma pomta, ljUe hc nu mesmo ri!) mais pcra
Osull, ii que se põs 110me a lJomta de Samta1ntol1io: qlIe CSt{l em 36 gr., e daqui
correram ao sudueste 1>obr<l de 25legoas,c tomaram ou tro cabo a lJ ue po "crall' nonu: ho
Cabo de Santa Apelonia, que está m 36 gl·., I~ daqui navrr:aralll il IOPs';lIdIICSLe 'em
huns baxos (5) a que poserillll nome hos baxos das Correntes, que cstão em 39 gr. e
daqui uaHl;aram ao mal', I: perdcram a visla da terra hobra de 2 ou 3 dias,hond~ lOI'
oaram a demaudar a terra, e "ieram a llllllla bahia, que eulraram e Correram 10elo
dia por demtl'o delJa, cuidaudo que avi" sayda pera ~laluco, c villldo a UOYLC achuram-

II) Pigafeta diz que a armada sahio de Sevilha a 10 de Agosto de 1519; que partio 'le S,
l,ucaJ" a 20 de Setembro; que c!luguu a Tencl"Ífu a :26, u que da!li wnLmuou viagem a:l de
OuLubro, nave~,\ndo para o uI.

(2' lIIalluscripto cc ao sudoustc. » EsLa deve ser a verdadeira liÇ<'io.
\3\ l'ioafeLa: cc até que chull;ámos a uma Lerra chamada A TIlJUL\ DIlL VEl\Z1...0 (do Brasil)

aos 23 gr. C 1/2 de latitude au L,'al.»
(4) 1'Ifialda denota esLe rio, Cjue é o DA "lIATA, a :l4° e20'. « Aqui (di? clle) foi comidu em.

OULI'O tempo pejos Cannibaes, de quem demasiadamenLe se fiàra, .loclo ele Soli", capitão hespa
uhol, com sessenta homens, que andavão a t1cscobrir no\'as Len"as, como nus faziamos. »

(5) .lanuscrilJLo: (C e acharam-se eru hnns baxo . »
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treze dias, c depois seguindo sua vi(lO'em chegou um 11 <le Jaoei 1'0 de 1019
ao rio da Prata, onde entrou advertido pelo pilolO porlucruez 'rasco GilUe
go de Carvalho, serem ali domínios de Portugal, e lhe mostrando o mesmo
plloto o cabo de Santa Moria, mandoll suspender as ancoras,e se fez á vala
para o Sul,e foi descobrir o estreilO lião só incognito, mas nem su peitada
onde elernisou o seu nome.

Antonio Pigafeta, nntural tle I?loren~a, que era um dos aventureiros,
que acompanhúrão a Fernando de Magalhães, e crev~u li relação de5ta Yia
gem, na qual diz, que o capitão Porluguez recehêra grande a sislellcia,
pelas carlas e instruccões de M3rtim de Bohemia, famoso cosmoOTilpho
])ortuguez naturul da ilba elo Fapl, (I quem se atLribue a engenhosa inven
ção do astrolabio ; e da onnexiio que linha com outro astrologo portuguez

se em lodo cerrado,e na mesma noytc e tornaram ii sair por domúe enlraralll,e esta ba
llia e lá cm 3li gr. (1). chamão-Ih~ a ilha (2) de Sam !lJatClt~.

Na regaram de ta ilha dr. S. Jalcns ao lom"o da costa até chegar m a onlra balJia.
domde toma"am mnitos lobo marinhos pasaro.: a esla r,e p . nOllle a balda dos tra
balhos (3) que cstá cm 37 gr., hom'le se houveram d(~ prnler a nilO capitania com 1~1Jt

porall: e daqni naveg~ram ao lomgo da dila costa. c chcgaram no dnrradcyro dia cio Illl'Z
de i\lan;o da lIera de 1520 ao P01'tO da Sam hrliam, IJIIC 'Sl~l em li!! ;;1', c 1/3 (4), c
aqui euvcl"Ilaram, e acharam um dia pouco mais ou III no.; de 7 horas (:l),

Em este porto, e leuanlaram 3 nilO COl1lra 110 capitfio-lIlrir, dizendo hos capilãe);
dcllas que o queriam leunr prezo a 'aslella, que os leual'a lodos a perder: homrle por
imdustria do diLO capilalll l1Iór, e ajnda c favor dos strnnf;c~'rOs, quc COI1l. igo Icuara
em a sua náo ,c fol' as dilas tre. lIiíos. quI' heram jil lellanlada:, homdc foy 11101'10 ho
capilam de hllma della , c li. oureyro dc Ioda a al1l1ada, que i1\'ia ilome Luis de ~Irn

donça. ho quall fol' mario na mesma sun n{w (6) as punlwlnda, pOr o mCj'rinho mór
darmada, que pcra hiso foy mandado por li 'rniultlo d ' ilJdgalhãcs cm hum balel\ com
cerlo homens: c cobradas asyas dilas 3 niíos. dahi a 5 di,lS lJIandoll I.'ernando de
?llagalhães d'~ollilr, e e-quartizar a Ga:par de Queixada, qne bera capitam de hnma
da núos (7), c h.. ra do conto dos quc c aviam leuanlado.

Em c te porto 'arrel;eram as Iltio. Aqui fez o capitam móI' capitam de huma das
mios a qlle al'iam llIorto os capilãcs, Ail'aro de illc'qllila portug S(8). E partiram desle ~

parlo a 2li dias do mez d i\go '10 li niÍos. pQl'que a Im\Ís pl'ljuelHI hera jii perdida (9),
()ue avia mandado dc~cobrir, c carrl'goll ho tempo,e a lançou a coo ta, domdc se coblOu
Ioda a genle, e mercadcria, c al'lilheria, c aparel\llls dn mcsma nú : e esliUcrmn em
c.te porto, domde l'uuel'naraDl, 5 meses 2li dias (10), e hal"ia delles ao sull 73 gr"
menos 10 minutos (11).

(1) l\lanuscripto: « e IiI cm :I!o gr. »; oque parece manifesto CITO de cúpia.
(.) ~.I~lIlu cripto: «a bahia. »
(31. ao temo' achado noticia dcsta denominação da D,IIIlA nos TR.IIlALno em outro algum

escnptor.
(4) P~!;afe.ta piíe Clle jJorto cm 49c 30'. O '1'ran_yl\'3no em 59" 1/6. Barros em 50", c di" CJ.uc

Ch~àrao alI a 2 de Abril.
(5 ManusCripto: « de oilo hora. »)
(6 )..uiz de Menr!onça cm capitão da ntio YICTOIII,I, c thesoureiro da armada.
(i 1.)a náo CO.vclm:Ão,
{ Alvaro de ,lic lluita era primo de ~Jagalhãe .
(9 'A nao que aqlll e per leu foi a ·,L\"TI.ICiO, de quc era capiti"ip.João Senão.
(10) Parece havcr aqui alauma equi 'o ação ou 1'1'0 de copia. t ela ordem da narraç'ão sc n'

que,. tendo o llavcgantc clle!'ado ao poria dc . Juliilo no ultimo de ;\13rço ou na ntmda de
A)mJ, l1bindo delle a 24 de M;o. to, ·tiverão ali invernando por e-paço de quatro rne"es c
vmte quatro dias; c i to mesmo li o que diz l'igafeta: « que ali pas . rão perto de cinco m 
ze~, « Clrca clI1quc me~l. »

(IL) Não no foi pos ivcl entender o col 1110 do c. eriplor n('~lr IUi!ol',
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chamado Rui ou Rodrigo Faleiro: Jerualmenle declara,que Magalhães dera
o nome de Patacrões, aos habitantes da terras do Sul da America conheci~

dos pelos outros gentios pelo nome de Marcas,por terem os pés como pato ,
e estarem envolvidos em pelle de um animal, que parecia ter cabe~a e
orelhas grandes, como mula, com corpo de camello, e cauda de cavallo;
e aCCl'Oscenta mais, que ° Patarrões, que estiverão a hordo erão gigantes,
e qlle um homem de estatura úrdinal'ia chegava-lhe com a cabeça á cintura.
'1'lldl) isto é completamente falso, ou exagerad.o. Martim de Bohemia era
Allemão, e a pelle ue animal om que se cobria °Patagonio era de Llarnas'
c10 Perú 011 do Chile, e ua Cordilheiras do E treito ele Magalhães; e os taes
gigantes, nunca ti rerão a estatura nolaua P0l' l~igafela; mas tooavia são

E parliram ôlOS 211 dias do mcz de i\~osLO da elita hera drstc porLO de Sam Juliam, e
nave!!:aran. hobra de 20 Ic:;oas ria costa, c asy entraram cm hum rio, qne se chamilva
de Santa Cnt::, que está em 50 gr. (1), homr\.' estillel'i1m tomando mcrcaeleria, e ho
que U1ais poderam ; e a gente da n<io perelidil vinha ja e\l1 has oulra naos, qne se tor
naram POI' terra adomde estavôl Fel'llilndo de ~Ial{alhães, e estilleram em rewlher Ilsla
merca<ieria Ioda, que aly ficára, ho mcs de I\.:;osto tê 1.8 de Setembro, homde tornaram
ul;oa, e mnito peyxe, que elle pescavam em este rio: e cm 110 outro, homele ellvernõl
raIO avia ~entc como salva:;es, e Iios homens, am de altura de 9 até 10 palmo, muito
bem desposloS (2), e n.am telll cazas, somente anltam com gados (le huma parte a
outra, e comem carne mea cO'ua, e sam todos frecheiros, e matam muita' animaria'
com as fr<'chas, e das pelles fazem ve tiLluras, scilicet. fazem as pellcs muito ma ya~, e
as fdções Ú fe~ção do I:orpo, ho melhor que podem entam cobrem-se com ellas, e ha
tam-se por a dmla. Quando nam querem cobr:r ela dmta pera riba, I~xam ca l' aquelle
mdo, que telll da chuta pl~ra l:Íma, ficam pl~ra baixo depindoraLlas aquella l:Írngidura,
que lem rrmp;yda. Tra7. m apatos, que lhe cobrem acyma do arlelho li ('edo , de delU
tI'O cheo5 de palha pera trazer m hos pés quentes. Amtl'l~ ellcs nam ha ferro, nem Olllro
al'lefycio darmas soomente de pcdcrnall fazem h05 1":1'1'0: das frecha', e asy hos macha
dos, com que corlam, e as enxós e sovellas. com que cortam c co'em hos çapatos, • as
vestidur'ls. Ue gcnll~ moito Iil,;eyra, e nam fazem mail, e hasy amdam após o gado:
adomde lhe anoytece ally dormem: lrazem a molheres após sy com toeio ho fa to que
tem, c a, molheres sam muito piquena', e trazem I;ramdes cargas as costas c hasy
mesmO callçal1l, c ve 'lem como hos homes. De, les homes honvel'illll 3 ou li, e traziam
IIOS em has Jláos, e morreram todos, soomente hum, que rOl' u Castella cm a uáo que
pera 11:'1 foy (3).

Parliram deste rio de auta Cruz a 1.8 de Outubro (li): navegaram mais ao longo da

(I l Pigafet.a: (( Pal'limo ai fioe claquel porto, e giunti a 50" 40' de lauto austro trovammo un
fiuOle de aequa c1olcc, ete. I> A nola d(l edital' a este lu"'ar diz que a carla de COOh. poena e te
rio a "lu au tme : e o aoon)'mo portuguez, compan71eiro de Uual'te Barbosa, diz que lhe pu
zerão Onome de SAXI'.\ CIl \)7., por úbcgarem a elle a 1-1 de Seterul.Jro, dia da exallaçao da Sauta
Cruz.

('2) Pi~afeta diz: (( de estatul'a gi"'antesea, de estatura de gigante, I> e accrescenla que um
de.te~ liomens era tamanho que «( -n~s (diz) lhe davamos pela cintul'a. I> Estes são o chamados
~iganles, que bahitavãp a terra firme da banda do 'orte da bahia de . Julião. Magalhães lhes
dl'\l ü nome de PAl'AGOES, com que ainda hOJe lio conhecidos.

(3) l'rovavelmente em a D;\O, que['ugio do eaminho, de que lo~o se fallaril.
(4) Oeditor de Pigafela nota que, emquanto a arma(\a esteve no rio de Sauta Cruz, aos !i0·

e 40' austraes, houvera a j 1 de Outubro um eclipse do sol «( de que fazem menção (diz) os
escl'iplore portugllezes e lIe paohóes, e que se aeha registrado nas taboas astronomicas »: e
julga ser erro em Castanheda 1)01' esse pheoomeno a 17 de Abril, e attl'ibuir a :Magalhães o ca}
culo da. longitude rie que ahi falia, llarros tamnem faz menção de um eclipse do sol em A)JI'II.
E' Ilotav I que ILm o nosso R.oteiro, nem Pip;al'cla notas enl um phenomeno que, mnda
naquelles tempos, uiio acontecia em causal' al(!l\ma impress1io nos animos, c, pelo meuo ,
:, ln l'xcitar a r'U1'insi'lad publica. ~
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homens mui altos, chegando a seis pés, e tres pollegadas inglezas o mais
robusto e corplllenLo,que se tem encontrado nestes ultimo tempos; e é
prova\el,que desde o anno de 15L8 ou 1519até agora,esta ra~a de homens
da natureza não tenha degenerado,

Fernando de Magalhães continuando a StHI vi.10"em para (IS ilbasMolucas,
foi morto na ilha de ltlllclam ou Matham, com o pilolO portugiJez Duarte
Barbosa. João Seba liãoUelcano,commandante do navio Vict07'ia,aprovei
lando-se das desgraças de Magalhües, emprebendeu a cirr,um-navega~ão do
globo, sendo então o primeiro naveganle, qll~ c0115eguio tüo arrojada em
presa,recolheffido-se a Sevilba no dia 6 de Setembro de 1522 :gaslando nesla
viagem, segundo escreve llerrcra, tres anoo,~ menos quatorze dia.

dita costa em té 21 di~ do mesmo mcz dc OywIJro. (' dcscobriram llllm caho. ~ que
po eram nome ho Cabo das vú-gCllS, porque houl'eram I'Lta delk 110 dia das 1.1 lIIil
\'irges, e pouco mais ou menos está 01 52 1:"1'., C de.lI~ cabt) a hobra de ~ cnl tres "'gous
achamo-nos em a bouca dc hum cstrcyto (I). Nal'egamo~ ao loml:"o da uila custa em
aquclle c'lrl'yto, quro abocaram: cntraram nellc hum pouco, e Mlrgiram: e manuOII
Fernando ele i\'la~alhftes daqui descobrir o quP. al'ia denlro, e hachillam 3can,,,,s, sci
Jiept, 2 mais pera o sull. e hum quc alrave'sal'a a terra da balllla do ~liillll:O. pllrqlle
ainda isto nam hera sabido, SO(lInent' VHr-se hos tres boqueirõrs: e foram hos bat~s

lU, (: trouxeram recado, c fizeralll-se CI I' '\Ia, e sorgirilm aos JlroJlios ho~udr(jI'S, e
daquy mandou Fcrnando de ~lagallJãcs a 2 niÍos, pcra saher o que dClIllro avia. as
quaes foram: hnmil sc tornou ao r:apitam mór, e a outra, d que Alraro de ~lesqtlila

cra capilam. abocou em hum do, boqueirõp.s, qne Iteram pera o sull. e nam tornou
mais. Vendo Fernam de ~Iagalhãcs, que nam I'inha, sc fez ii relia (2), e bo outro nalll
quiz hir a dcmaudar os hotJucirões e hialU ao sull, e 1001011 outro, qUI~ se corre uo
\"t}cstesucste quarta de Il' te-oesL : leyxoll carta ally, domde P. partiu, pera que .'e a
outra náo tornase, que fizes, e o caminho quc Ihc ll'yx'II'a horden"do: c dl'poi' disto
cntra ram em ho .:allall, que lem (Ie largo, a lugares, 3 legoa~, ' 2, e i. l~ a IU'~ares meu,
e foy por elle em lan! que foy dia: como bera noyt sorgia: e llIandou hos batés, e
ii naos após hos batés, e trouxeram nova que avia sayda, qucja vi,lm llIl lIlar glan
dc por a outra handa, pOl' dOlllc!e Fel"llando de Magalllãrs mandou tirar llIuita arlelheria
com prazer (3); c <lmtcs ele sayr'lIl deste estreito acharam ~ ilhas a primeira mais

(I) E Le é o famoso F. "IIE1TO crue aLé hoje ficou chamando E T1mrro OE 1.4r;AJjlÃE' para
clerna e glorio a m moria cio faul1) o PorLuguez que o tle;cobrio. Ca lanheda diz que 1\laga
lhiie '. por chegar a elle ao Ir cl Kov mhro, lhe puz ra o nome 1:l.\IIIA DE TODO' OS SA:'iTOS' e
na respo La que André de ainl-~Iarlin deu aos que ilo' que lIe lhe propóz ;lccrca daqucha
navegação, tamLemlhe chama o (;,1iI"AL llI> TODt)S r, "I;>ITOS (Barro, dec. 3" III'. 5. cap. 9). O
Porluguez anonymo, companheiro de nuarte Ilarbosa lluejà acima citamos, e que ia Da não
\" Tllll',~, diz que ao prin ipio lhe chanHlrào os navegant da armada ESTIIEITO llA \'ICTOIIIA,
por que a não dc te nome foi (C a primeira queo io.» \Collecç. de Ilamuzio, 3- ediç. tom, (',
paj!, a70).

(t) I)e la não ([U foi ii exploral;ão dos boqucirõc do E treilo, e não voltou, era capitão Al
varo de M' quilil, PorLuguez, primo de MlIgalhãe , e era pillJlo Estevão Gome" lambem Por
luguez. Este~ Icvão Goines Linha andadO na pretenção de quc o imperador Carlo_ Y l!le con
fias ealgumils cal'av lias para ir dcscobrirno a lerra: como porêm eotão mesmo e interpu
zes e, e fos e aLlcnrlida com preferencia, a propo ta c empresa de i\lagalhãe , ficou Estel'ão
Gomes endo grande inimigo de le illu Ire capitão, e aprovcilou agora a opportll nidade de se
vingar delle, .desenvolvor' ii sua rai 1'0 'a in v~la, Conspirou- e pai om outros cnnIra ocapitão
cl~ sua não Alvarode illo quiLa; puzel'ilo-o cm ferros, e a sim o trouxerào ii He panha com a
nao, dizendo ao imp radar que o l\1agalhães « ra doudo (~ menLira a Sua ~lage tacte, por
que não abia aonde e tavão Banda, nem Maluco elc.» Alên~ di,so accnsárão cm juizo ii ~I~s
qUita de haveI' aconselhado e per uadido a Magal(liies a severidade e cru za C0111 que a, lip;ari:l
os primeiros conspiraclorc at. (V. a CAIITA DE TnA.'i )'LVA1'iil, e lambem CASTAiI"lIED.\, iiI'. 6°,
cal .3°).

(3) A' exploração do EslreiLo forão mandada as náos RA~TO ÀNl'O'\'IO eCo, 'CI:IÇÃO, as quaes
Com (hfficulda(h: pocte;'uo dobl'ar o C.180 DIlL PO E so, deSIgnado com estc Dome na carla de
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Continuação das viagens ao Brasil. Viagem de Christovào
Jacques. Povoação do Paraguay (1).

De cobridor tambemdo novos Mundos
1'oi Jacques na marinha ex:perto e velho
Ue qu mja d marcado em carta ouvimos
, e ameno reconcavo, que vimo .

(CAll.\l\lUll ", C.~:;TO 60 ),

A cllrollicas portuguczas e bra ileiras nada referem de importancia em
relação ao Brasil, no anno de 1520, MI'. Wan.lcn na sua dcscnpção
historica do Brasil diz,que neste aono vierão a 11eroambuco tres Francezes
irmão cbamados Parmenlier, em um navio de sua nação, c o levárão
r.llrrcgado de púo-hrusii. No anoo seguinte CbristovfJo Jacques, o mesmo
(ILIO 1.0 anno ue 1M3 linha vindo ao Brasil fazer descobrimentos, foi no-

l;ramle, c ha ontra mais contra a s<lyda, he mais peqnena; e sUlrao por amtre estas
ilhas. e 11;1 cosIa ela banda do suJl, IleU' ser mais alto qlle per ii ontra parte. '!o'em este
cslre. to até a saida cem legoas : a saída lia, e ti cntrada está em 52 gr. (1.).

(l) j a pa~ina 78 l'm snhnota ~e refere o nnmero lIos padrões O~I marcos qne se
plalll<Írã', nos rario,~ III;;are~ do Sul, em nome de el-rei de l'urtngal; e em fi de Abril
de 1728 o tenente coronel Alvaro José de Scrpa 'onto ~laior mandon a S. ~1. um memo
riai sobrc os padrões pOl'tugnezcs no ~lll da i\mel'íca nos lermos seguintes (2):

]lJu!:ainvillc, e em oulra . F.nlrórão emfjm por uma treita abCl tura, ([ue na carias secha
ma PHl\IEIIIA GAIIGAXT.I, e sahirão a outra bahia, a (\UO se dá o nome de bahia J30UCANT ou 1300
C/I,\I. '0 rundo delia entri\r'ão por outro Estreito clamado SE(:UNII.1 C,I IIGJINT,I, e passado elle
S<lhiriio a outra bllhia maior que as precedentes. Então, vendo que o Estreito s alongava on'e
j'ccendo sempre Fal1ida ás noios, volt<il'ão com estas boas novas ao ;lIa~alhães que o e perava,
c ii cuja vista dispariÍl'ão toda a artilharia, e levanliÍrão grandes grilos de alegria. A armada
lla\'C~IlU então junta até aquella terccira bahia, e como aeha em dou' cana s e'fpedio ~Iaga
Jhãl's as duas n,in que di" emos S.IXTO A~Toxrn e CoxeEI .\U, a examinar e o canal que o
l1iri~ia a Su . te iria sahir ao mar Pacifico. Daqui é que rugio a m\o .~NTn AXTOl'iln, adiantan
Ilo-se para isso a sua companheira. As ontras dua mio, VIC'I'Onl.l e TlIl'IJUlm, cntriÍrão ent"e
lal1\o p lo terceil'o canal, aonde p0r quatro dias espen\rão as exploradora. Nesl il1tcl'\'allo
pxpe(lio i\la~alhães lllII batoll.Jcl1I equipado a ele cobrir o cabu en, que o Eslreito elevia termi
nar: avi tarlo ,) qual, e voltandn o batel com esta noticia, todo derramiÍrão lazrirna 'de conso
laçã ,e del'dO ao cabo o nom' de C,\I10 DE, E.J.IlJo,queé o que c l<1 ii sahida d.i> J, trcito da banda
riu Sul. Yoltàr~o então atrás bu, cal' a 'mi CoxcmçAo C S\XTO AXTOXIO : 6dcb,aodo si~naes,
l' 'Iu~ (fuae, e 'la sr. governa: e, caso anelasse perdida (poi ainda ignoravãu a sua fu~a) navc
gúrão :h'ante atê _ahirem ao mal' racifico.

rI' .\Ianu ~ript.o : « em ~'2 gr. lar;:;05. » «( E"te E.~b·eito (diz Pi!!ilfetta)lC'111 ele comprido cento e
(\C7. 1l'~lIa .. i:lo P, quatrocentas p qUilr ota milhas.... ode la.l':::o m(~ia lo;.tu<l, .iá l11i\í ,.iii l11eno ....
(' b 1I'l1iHlo de nlti~sill1as montanha', coberta, ele ncve: não podlilH1o:i aohar fundo senão com a
['rôn I'ml'rl'.l, eahi era de yintecinc a trinla braças.»

'~ ~1l'.ltrllllAL Qe::: o 'I'EXEXTE CO!lOXEI, AI.\'\RO JOSE DE SEIII'.1 arco )L\lOIlIlEU ASUA lIAGEST.lDE
\DI 6 UE .IUlUL UE 1-28.

Spnh"r. - Y.)f. mI" permitIa, que n meu zelo lhe dij(a com individuação o que E tevão
P 'rl.'irn da Silva vindo da Jndia de II panha inr.ulcn, e nolir.ia a monllio, inda que me pa
j'('l:C vl'rdarlt:iru, int 'lIigenle, posto que toelo pel'pl(!xu 110 di tinlluil' P91' parles. Este hom ',m
p'lr rilsu,llidnrJ 'veio seI' \'izinho dc Ulll cl'la~(.l meu, e r.om elle me ela faliu!' lIest.1 ma\el'la,
"<)n''''7i''" ,wla Iirlelidnrlo pllrtu~u za, li notiCiar a V. M. de dozc 'ousas quo achava d'llnas
tI.\ rca' punderilção ri "...11. Primeira, tros padl'Õ 's qlle ,liz vira ':OJ~1 as, armas (~e V. M., e em
que p?rl('s: 5('.;.tunrJa, n Illstanr:Ja com que os Ca tell:anos ]rocuravao llrar a dila al'mas da
J'!I'Pja maior d'.\s ump ãll; l'Cl'l'eira. a guerra quc, houve, por quererem lll'm: as ar!TIas- de
l'ol·tn~a\, () que nunca conseguirão; (Jual'ta. os amigos que lemos naquclle palz; ,Qumla, a'
pl'c\'ençii '. c csfol'ç(j~, que razem aptualmente os (;aslclha~lo~; ,ex:la, a ,Co\Ol1las gue ~
llUl.lenl razcr para ell1baril~<U' os elCfilólllOS c prClJcl;los dos castelhano; Selimu, as mll1l1., U
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mcaJo por cl-rei D. João UI (:I) a voltar a este continente,com uma e,qua
ura,que poz 'sse termo aos descaminllOs do páo-brasil, feitos pelos lJavios
e trllDgeiros, que já Linhão levantado feitorias em dlversél partes da cosia.

(I) EI-rci D. l\lulloel fallr.c II <I 13 de Dez IIlbro de 1~2lJ succedendo·llle seu filllo
D. João lU J nilsduo cm Li boa a 6 de Junho de 1502.

riquezas que p0S!uem os padres da rompa?hia Cast~lhanosna,s terras de V. nr.; Oitava, as
!rinla e trcs 011. uc. do pacll'.esda companllla esuas riqueza ; I'iona, os meio que. tl~mos para
ronquislar eslas nllna ; Decllna, as di tanClaS que ha de Castilho e RIo Graudo a Colonia do
acramenlo, e t'lTas do I)rasiJ, minas do Cuyabi\, Estado e cidades dos lndio , fronteira das

mis ücs; ilccima primeira, quem de cobrio as minas da Serra tia Eslrella, Anseada de Casti
Ih ,e como chamào o Portu. uez . e Paulistas para ruJas; Decima segunda, a segurança e
·I'iqucza que podem produzini cOI'6a de V. ii!.

!,!ueixando- .-111 do qu lhe não quizera ouvir, como devia ser a sua n...gociaç~o; em cuja
palie o con oh:!l r coml11endandlJ-lh o .egredo, como alma de lodua empresa . .E ta a razão
que me obri:!.a a p r na real presen.'a de V. M. com a clareza que alCaJlço do que lhe ouvi po~
~er Uel Vd alio, e crvir a V. M. com o estudo, honra, o verdade, e me persuado que 'com
prcstimo.

xoncl.\ II-DO Tm;s I'.\ORÕES QI.iE DIZ HILl C031 AS .\1U1.l DE \'OS5.\ 1l.IGI!STAIlE.

Que na Sê de Bllen05-Ap'es debaixo do altar maior, que ach 'ra e vira um padrão com as
armas de Porlu~al, 0tlual e lava anle desta paz na torre do Campanario da mesma Igreja, e
ailltla debaixo do III '010 alla.r-mór se conservava no anno de 1i25.

lIue na serra do P tosi vira oulro padl'âo com as arma de Portul(aJ, o gual estava em uma
la~ e qu ' n r.a lelbanos a eobrirão Cllm outra depois da paz. Que a dila serra corta com
BúCl;os-AYI'es de Lesle il Oe te. e que u vira no me.mo aono de 17:25.

Que na 'provincia do Paraguar em ~ 19reja llIaiDl' de N. enbora da AssuJ.l1pção, vira as
me.mas aI'mas rio V. ~1. de ouro, embutida em uma pedra oa troutetra da Igreja da parte de
dentro, onde se eoo erv""ão no cUto anuo de 1725.

:. T1CI.\ '2'-'01: C031 00 C.\STELH.L'IO rRoccR.\R_\O T1IlAI\ AS DITAS .\lUI,u; DA lGREU ~IAIOR
O·ASSL~IPÇ.\.O.

rassaclos qllolro mozes depois do suece o de Montevidéo em que os Castelhanos se consti
tuirão lia proYioeiu do Paragua , o Ouvidor rlella D. Dioi'o de lJieze , e da real audien
(lia deChuque ,lca, pretendeu tirar as dila arma de V. ,I. daquella (o"cja maior, o queos
]'araguu\"ano imp dirào premlcndo c mallralanrlo com lal alteraçflo do povo c maooates
llollu, qUI) eudo ~ovel'llurlo:n..10 '. de Antiqueira se não alreveu a impedir-lho alai acç.ão,
anl . para o l110dilicur e poz ria sua parte, e aVIsou 'ecretamento ao governador de Buenos
Ap'es para que o soecol'r 55 ,sem que para a a iteração .de ~m o ~,ara2Uayanos outra ,:azão
llI(IIS, que a de sermn vassullos ele V. M. Por CUJO re peito nao havlilo consenLJr,quc se tlras
scm as anllus cl seu soberano do lugar aonde eslavào po ta .

NOT CI.\ 3.-0.\ Gl:J:lUI.\ QCE 1l0UYE QCA.~OO o C\STELH.\XOS Ii'iTEXTAR..\O XRRA.'C.\R AS .unus DE
rOIlTCG.\.L.

1'1'10 avi I) rIo governador mandou de Bueno -Ayre n. Bruno )lauricio de Sevulho ,a quem
as arlJ1as du \ . ~1. prisiollllrflo em Alcantara, em l:ujo conl1icto perdeu o braço direilo endo
telll'nte-coronel do um n:;!imento que a guarnecia. ao eu lenenle rei D.llallhazar Garcia, para
Ilue eOIll o pnder elo paclres da companhia enlra- e na provincia do Pafaguay p lo rio de
Iribay que pas.iI pelas pl'im ira mis'úcs'do fio de Japeju, oude formára um corpo dequaren
t, mil tndios de pé, armadosde arco e rreehas, lança, algulI arcabuzes, e oilo canhõe de
calibre de oito. As 1m se executou, e formado o campo, o comm:lllda\'a o padr' da eompanhia
~)olrrarpoDuroi Hibeiro. lira da mLsão,e povo anta Mal'ia,e pondo- e am marcha ele le sitio,
quc süo:;ete legum',alti ao rio ~Jibiqual'é, e pas alldo-o por ser vadra\'el formórüo O cu rampo
na e lancia do' llIeslro de campo Franuisco de Monte Rei, que é Pauli ta e muito all'ecto au
l'()rtu~lIeZ(~ . .

No Hm de tl'e días derão batalha aos Para~lIayauo:;, cujo COl'pO constava omeul di! eis
cellto bomens de cavallo, qlle '111 meno de Ire 'horas del'l olárão os qllilrenta mil combaten
te • em cuja accüo tiz e achúra . te noticiadOl' acompanhando ao Pal'aouayanos que forão
pp,' 'll:>uinelo O' Jllclios encillos ai ua Aldeas, que lhes quizerão arrazar, e o farião e Ih'o
lJilo lItlpedisse o seu eOl11Ulanuanle. O [Imeu[l;; rei D, llallhazar Garcia escapou fugindo em
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Não se saoe ao cerlo,o anno em que sabio de Lisboa Cbrislovão Jacques (1);
o que dizem é,que elle veio á Bahia de Todos os SanlOs em 1:':25, e ahf
metlera a pique duas embarcações Francezas, que carregaviio páo-brasil ;
c depois seguio para Pernambuco, para fllnuar uma feitoria na ilba d~

ltamaracá, onde o navios e trangeiros coslumavão commerciar. Dizem
que lambem estivera em Porto Seguro, antes de eguir para Pernambuco,
e que dahi paTtira para Lisboa. Conta Alexandre de Gusmão, qne fitas
estas expedições, veio para o Brasil uma pouca de tropa, com outra lanla
gente para descobrirem as tenas da outra parle do rio da Prata, e cbegárão
com efTeiLo ás margens delle,onde boje chamão o Paraguay, e ahi tomárão
mil Indios da nação Guaranys,e forão alé o Perú,donde tl'ouxeriío algum
ouro e muita prata.

Este facto que mencionamos,não é contado pelos histuriadores Portugue
zos; osIIespanhóes,e oJesuitaCharlevoix, no];vro primeiro, tratando do anno
de 1516 o refere,accresce~tando,que parle dos que forão a esla expediçiio,
vol1ando ás marO'ens do rio da Prata, formárão o projecto de e estabele
cer ueHas, e tlando conla do seu projeclo, como do bom successo da ex-

(1) O P. F. de Santa Maria autor do Anno llistOl'ico no tom. 3° pago 27lJ fallando
dos acontecimentos do 1.. de NO\'l'mbro de 1525. diz: 1\ o mesmo dia, anno de 1.525,
{oi descoberta pelos Portugue~es aquella famosissima enseada a qlte chamavão
por elta e pelo dia, lJahia de Todos os Salltos: o seu p1'imeiro descobridm', li

yestia,estado em que se chegou no Pa~so de Nhanbuco distante das mi sões cinco leguas,ampa
rando-se com um corpo de oitocentos homens de cavaJlo, que da cidade: de Conientes ião
soccor.l'ê-Io por ordem do governador de lluenos-A)'T'es..que Lambem forão batidos. .

Sahmdo 05 Paragua)'ano vencedore dos dou conlllctos e não acbandu quem m31S lhe
fizesse opposição, ' c recoJberão li sua provincia, onde arra 'lrão um convento dos padre da
companllla, mandando sabir delle os padres que o babita ão, os quacs se farão recolher nas
suas missões. l

D. Bruno,governador de Buenos-Ayres,tenc1o noticia destes múos succe sosIiuntou dous mil
110men~ Hesp'anhóes de pé, e de cavaJlo, e fez que os padres das mis ões he oll'erecessem
cincoeuta mil Indios,com os qllaes foi ás fronteira du Paraguay,." onde achou opposiçflo do
commaodante dos Paraguayanos,CTlle lhe mandou dizer, que se S. 1:l. queria Cf1m a sua pc '~oa e
mais dez do seus irá cidade do j>araguay divertir-se o porliafazel', porém com mais gente,
que não, porque Ih'o impedirião as suas armas.

Aceitou D. Bruno o partido, e indo em direitura â J!!J'eja d'Assumpção, pretendeu tiraras
clitas armas,oqu os Pal'aguayano não consentirão, por serem vassallos de V. M" eo puzerã(}
fÚl'a do seu paiz, sendo todo'este successo no anno da povoaçflo de 1I10ntevidéo.

J\OTlCIA. 4"-nOs MUr.OS QUE TE~IOS NAQ1JELLE PAIZ SE y~ QUF. os PAllAr. AYAi\'OS o SÃo CQ)(O MO 
TIIAJl>i:O, EMOSTJlÃO CO~I A FOllÇA nE SU.U; 1l,\TALHAS QUE "ENCEM EUS INIMIGOS.

Os lndios i\fenuanos sempre farão, e são amigo dos Portuguczes, muitovalol'Osos, e nume
ro, a nação. Possuem muito gado, e bestiaria muJlar e cavallal'. As prevenções que fazem OS
Castelhanos ão sómente em l\lontl.widéo ú borda do rio da Prata sendo dua" fortalezas para a
1al'tcdeLe te,que dominão o mar.Eo anuo pa ado na pre eoç.a do noticiador foi o en~enheiro
de Bu no"-A) re ,a desenhar uma cidadeJla para sujeitar a povoaçãn, c dominar a aua for
talezas, qu tem já muito quarlCls e vizinho., com com modo para cavallaria, e infantaria, c
dar torras aos moradores, que.iii. são Illuitos para as cultivarem.

:'\Ol'ICU 5"-'\ I'l\EI'E"ÇÕES E ESFonços QUEF.\ZC~( ACl'U.\.DrEXTE o CA 'l'ELlI.\.'XOS.

:\"0 anno pa sado chegou a ~ronle~rieléo um navio ele avi "O, com vinte familias das ilhas de
Cana..ias pa..a as co....entes de Santa Fé;c de Cú..dova se e perflo mil familias,e se dizia querião
1ol'Oa1', (' furtificar a enseada de ~laldonado, que fica entre l\lonleviclêo, e Casl.ilbo., trinta
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poc1içiio, para ali se mandou sessenta Portuguezes, com soITrivel numero de
habitantes c familia doBrasil,para povoarem aqueDas terras,nomeando-se
para governador della a Jorge Sedinbo, que conduzio toda a tropa.

A' medida que se fazwo a viagen para o Brasil,mandavão-se missiona
rios para a in truc{'ão, e conver ão dos Indios, sendo bem conhecidas as
entradas que fizerão por todo aqueDe continente, até as margens do rio da
Prata.

Admillidos os Jesuitas em Portugal, não tardArão em passar ao Brasil,
sendo governador D. Thomaz de Souza que passou as primeiras
ordens, a estabelecerem-se entre as nações Carijós, habitantes das
terra, que ficão entre o rio da Prata e o Paraná, e as confirmárão
iguulmente na religião e na obediencla da corôa de Portugal. Entre o
.grande numero de miss ionarios das provincias de Portugal, que para ali
farão nomeadas,conta o padre MaITeu no livro 16 da sua historia, os pa res
Joiio de Souza, natural de Gomido, Pedro Corrêa, Manoel de Chaves e
João de Almeida, intitulado o 1postolo du Brasil, dr.: quem o JesuitaSimão

primeiro POl·tu.que:: que nella entl'Olt. foi CMistovão Jacques, fidalgo da casa
de et-rei D. João 111, que por ordem do mesmo rei {ôra descobl'ir, e sondar os
portos, e continentes daquelle vastissi11l0 pai::: entmndo na lJahia, achou nella

1 .~u.as de 1I10nte\'idéc, e lri nla e oito de Ca lilhos, para o qual sa e peravão tres navios de
Calhx, um aom quarenta famílias de Canaria , e dous de guerra para guarda costa, todo car
reg~dos, e com ordem de saquaarem toda as embarcações portuguezas, ou de ouLra qualquer
naçuo, que acharem com fazendas.

Em Iluenos-A re se botou bando, e em toda a mais fronteira, com pena de morte a todo o
morador,que passa se prata das mina do Poto i á Buano -Ayres, ou li ua fronteira, sem pri
meu'o a re:;i 'lI'al', ondll e obl'igúrão manda-la para JIespanha nos Galeõe que tomão carga no
"porto de Panamú, e i to no mesmo anno.

O me mo hi toriadOl' che~ando a Cadh:: falIou com Cbri tovão de Arguivo,com quem tomara
c.oohecimento em Bueno -Arre, e lhe sel!Urou, que de 1\ladrid tinha trazido ordem para par
tir por commandantll da Lre navios para Monte\'id 'o, os quae elJe afirma ver no me mo porto
-crenando, em o mez de Dezembro pas~ado. E que nos ditos navios, bavião iroilocentos ~olda
dos de cavalia, Jura o eu omp tentes olTlciae commandado por n. l\lanoel de AguilTe, os
quae' vio em Cadix:, no quarleis da fortaleza de Santa Catharina; e em l\Ionlevldéo vira
quarteis de cavallaria prOlllptos para a sua accommodação; cujos cavaUos ú montaríão no
paJz.

Que estando o noticiador em 1I10ntevid~0, indo um patacho no o da cidade da Bahia,carre
~ado de farinha para a Colonia, amparando- e por cau a do tempo de ua fortaleza, e não
~ alvando pOl' não levar artilharia deltas lhe atirarão, e o de arvorarão do mastro d tra
<[uete, e foi o llill tl'e a praça desculpar a sua falta,com a que tinha de artilharia; isto foi o anno
pa ado.

Diz mai qua em 1\fMLevidéo ha uma companhia de ]\richelete ele cavallo, que ão atalaias
de loda a campina, não é enhor nenhum do paiz, nem podem matar gado nelJa, porque, o
apanhão, levão ii dita praça, e os despem, e nus o mandão della, e se não forão os IndlO
~Ienoano que I vão reze?, nem carne terião, e é grande o miseravele tado em que o Ca te
lhano- têm posto a COloOla.

l\"oncJ.I. 6'-0 QUll li l'unE F,tzER l'AnA E~IDAIUÇllt o PRomCTOS no 11 EsrAxllóES.

... 'r~m V. 1\1. dua enseadas, a pl'imeiraa de Castilhos, que ampara a do rio da Prata, puiz
,erLiI de <I"ua', ü'uta, lIados.
d C\lm Indios ami"o que são os l\linuanes, sitio Ião adequado para fortificar que tendo da boca

ono tre as entos de terra, que e communicão com o paiz, são domin::mtc sem ter padra to
«ue e lhe opponha, portlu nu di tanela d sei leguas (; que ha montanha.

Para a parle do mar ha lrl' i1holes d~ pedra alto', as margcn de ar~a, r. pedra; cada um
{ lU ICgUi\ e meia (le circlllll'erenc.ül, c distão da entrada dua lcguas, sitio prOL riamcnlc
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de Vasconcellos escreveu-lhe a vida. A' mesma missão, forão dcpoi os
padres Francisco Carneiro, IO'nacio de Siqueira c Francisco de ,1oraes.

Sebastião Caboto,em principio do mez de Abril de 1525 ou no seguinte,
como refere Antonio Galviio nos descobrimentos antigos, sahio de Sevi~

lha para as Molucas, e desembarcou na ilha dos Patos {coamada hoje
de Santa Catharina) e amotinando-se as guarnições dos quatro navios (11'

mados por conta do governo, "ia-se forçado a seguir para o rio da PraIa.

duas ncíos (,'ancezas, e por lhe responàerem com a1'1'ogancia, a,ç 1IlCtlC1' a piqHI',
dando com esta victoria /au.stos p,"incipios áquelLe descobrimento.

A llahia leve o nome dc Todos os SallLOS conforme a cal la de I\meri'Co Vespucio

chamado Castilb.os pela sua natural eminencia, onde se amparITo o~ navios da lormenlas, c
esperão monção para entrarno rio da Prata; e lambem naqu lIe ilio carregão cOUl'ama, que
a elle lhe levão.

Tem mai ta enseada a nntagem de se poder chegai' a ella toda a 10taçITo de naYio , e tem
rio para dentl'o em distancia de ei lej:(ua, onde púdem <mIrar emb~rcaçiie pequcnils, e
impedir a communicação do Ca telhanos, porque dos lndhl amigos se podem formar exerci
los, e as mais yantaaen que se inclue na seauinle noticia.

Tem V. uI. enseada tambcm no lUo Grande, cincoenta legua distante de Castilhos, qlla tcm
duas eminencias á entl'ada, que se poeLem fortificar, e as margcn são x.cellente pela abun
daocia de aguas, fruclos, I(ados, e cavallos; tem por vizinhos os mcsmo lndios Mcnoanos,
nossos amigos, Com a vizm11ança da Villa Lagunll, que úde V. 1\1., di tante sdenlaleguas, sitio
unico por onde pas ão os ~ado <Is mis õe ,c mina do paLlre ela companhia, Esle Rio <lrande'
entra vinte lej?;lIus pE:la terra dentro, e em lantas bebem os cavallo ,e loelos lDai anirnae-,
tendo só a longitude ele uuzentas h:guas as mina de Cuyab<l, eom bons caminhos livre de
bicharia e de gentio.

NOTICIA 7·-D.Ul RIQ(;EZ,\ QGE J'OSSl"E'IO, 1'.mnE lU C01IP.\:mu n,Ul MlS õE!; X.Ul Tlmll \S UR
1'09 'A "AG ESTADE.

Dil.O historiadol', queclepois ela er te lel11l1nh? d vi ta ele toelos os urce o, e ilios refe
ridos,se mellcra pelos sertões com dous Patili ta, irmão' chamarLo Antonio IJobo, e !'ranci CO
Lobo, e mm dar ás cabeceiras dos tcspenblldeiros do rio da Pmla, que os ,Ie lIila Ca lelhanos
chamITo rio da missõe" que faz rl'('nte á cabeceira do Rio Granele cent e set -nk~ Icauas di 
tante da no a Colonia, eccnto e quarenta do mar, co ta do 'Brasil, equ no dito itio encon
tdra quatro .Jesuitas, um elo qnues era o padre ,lo da GIICt'ru, que eOl ,l'cular e tinha
,1(:hado no Rio de Janeil'O,con1 o GalCües de Galo, que iã~ de Buenos-Ayr· e forão 'ol'pre o'
por estarem atacando a Colonm, .endo governador rio 1\10 de .Ianelro 1), ;\"'aro da Silnl por
cuja razão o conhecera, os quae linl,ão por cmnpanhia quinhelllo~ hom n~ dI) trabalho' elo'
quaes era me tre o Paulista Fl'ancisco llueno Feo; 'porquc no tioiarlor alJia a Iin"ua daé1uel-
]es lndio ,com elle se instruio elo trabalho das campinas. "

Deste despenhad iro partl0 para o d cobrimento rias mina, que ('~laviín no Oul iI'o de
Santa CathaJ'Ína na erra UH ESlrella que tem de distancia dr. Laguna, que' ele V, uI., oilenl:l
leguas;, onde vio e acLlOU quatro podl'as luzidi 'iOla~, a primeira vcnnclha, a segunda v -r'cle,
a terceira azul, e a qual'ta branca, cada uma d Ylntl~ e qllUll'O pulnlos m quadr'o, e com
quatro dedo de JVo um, que de noite mo travií quatro luzes, Janr.antlo grandes rcllcxos
q~e parecião archote acesos, e se .xtinguir'ào, com o rqmperdo dia. no' qual apenu.. se llIostra
vao luzente '.Equerendo o' pad,re , mandar llrar' as dl~s peuras, lanto 4uc lhe loritriío tremia
a terra, e cheIOS de pavor os Ullnelro ,nenhum e qUlz J esolvcr a IDO'. \-Ias, motivo porque
ficárão intactas.

Ma o me tre mineiro Francisco Bueno,di e ao noticiador que ali e tava um grande Lhe ouro,
porclue elo ignal de tre'll l' oooteiro quando tiraviio as grandes pedra, e nelle cahirem raio',
resu tava indicio certo da encerrar ouro, por 'er metal quc atlrahe o raio COllltl'per5U' doa
ex periencia de outras minas,

N'Olltro d'Acaye conLiguo ao de SacLa Catharina, tirárão tanta quantidael de ouro deBóla
que o cOl'tavão, como quem corta chumbo com o in.trullIcnto oinzel, eo mais ouro em gruo, 0\;
en"p'ó, o tlesprezavão por tirar ~ de Détas mai., em meno~ tempú,ec~Jll menos tl'3balllo.

Noutro de ~logl tambem C1JOllgoo ,ao ele an,ta CathUl'Illa VIO lIlulta prata, e a mais deJllb
cortada ao CinzeI, e mUitas pedras !roas de diversas cores, tendo ao pú do me mo erro'
fundições onde actualmente rorjão a praIa, que extl'ahem, e o oum em pinha ou ))arl'a c
l11a!ldão para a ~uas !11i ue em grande reclutas de bestas, que para i~ u t m.

:'Ia enseada de Ca Illhos, doze legoa pela terra denLro ao lJC: de um 1'10 a qll chamão Pa
quaraz na minas de prata,que o padre já abl'lriiú, e ainda fju a- recharão "iio muito r rll:!ls.
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Diogo Garcia, capitão portuguez. emprcO'atlo no servjço da J1ospanha.
estando em fins do anno de 1526 nas costas do Brasil. avistou os Abrolho ;
e seguiedo costa abaixo,enlrou na Lahia uos Innocentes, depois chamada

dado por elJe em 1502, outros no anno de 150ft, outros como acin1a dizem que fõra cm
1525, por ser descubena no dia 1.0 de Novembru. Os Illai' prllllt'ntes est:ripiOres sãl>
da primeira opinião.

Fechárão-as porque estão muito patentes assim aos indios Menuanos, como a outros muito, e
pelo temor da vizinhança do mar.

Não pagão estes padres cousa alguma a el-rei de Hespanha, da extracção que fazem destas
minas,occullando-a a seus governadores, ou comprando-os para que uão noticiem em Jles
panha o que desta ILateria álcançarem. Zelão-a mUlto ue toelos os Eurupêl' ,e ó aos seus
tndios as manife tão, porque neHas trabalhão, e pela sua pouca actividade e lalta de çom
munir.ação nada di\'el tem, c muito os enriquecem. fazem thesouro de quanto Ih' vem elas
ditas Inmas, que são ollro,prata e pedl'as preciosas,cuja preCiosidade estãu extrahindo a ,"u' a
Mageslade, por serem suas aqueHas terra_o

r;OTICL\ S"-AS TIU:"iTA E TIlES )IISSÕES DO PAblll>S DA COMPA:iIJIA HESPAi\"IlÓBS, li SUAS RIQUEZA

Tem os padres trinta e (res missõe e neHas povoaçõe muito btlaS, em di tancia de dez
legua ,com pouca e1ilferença UUlas das outras, e em todas tem convpnto e mina' de algumas
da tres especiaes, quundo não todas juntas, como rerere o noticiador, e alnrmu as Vira, e
corrêra.

NOTICIA 9"-00S ~lmOs OE SE CONSEGUIllF.M ESTáS MINA. , E AJIlGOS QUE ALITE1IOS PAnA CO:-;SEGUII\
MOS ESTA &MPIIES.L

Para se conseguirem estas minas da Estrella, que são tr'es como fica dito, se púde enll'Ul'
pelas cabeceiras do Rio Grande que c1i tão quarenta e oito legua do tal monte; os Indios ~Ie
Iluano , que nellas assi lem, ão 00 05 amigos, e em di laneia de cento e vinte legna HOS
Ocào os nossos Paraguayanos, onde o mais do mOl'adores :io Pauli la-, o quaes por ba ta,
aguardente de canna, raccas, navalha, tesoura, e outru vitualhas, no derão cavaUo selludo
a seu modo, e gent , POl" serem inimia ,·) do tndio, sujeitos aos Jesuita da mi e-; baslan
do para e ta empresa quatrocentos Portuguezes armado',e omciaes capaze-, porque o paiz dá
todo o mantimen((·s meno pão, que levando-se bi couto para os pnmeil'O rua., para os
mai e achão raize de farinhu de páo, ele que se vai sustentando a gente, como e alimenta
toda a que anda por aqueHes campo e sertões.

Para (J ganharem a minas de 'I'aqueraz, ba ta fortificm' Castilho; depois com Jndios,e :flgu
ma e coita, se podem abl'ir e cultivar as dita minas, que mo·trão sel''lbundante ,teudo IJor
todas estas parles o Jndios nlcnuanos nossos amigo ,e expostos aos Castelhanos, e padres da~
missões, circumstancias estas, porque nos hãu de segu H'.

NOTICIA 10"..-0IlS DISTANCIAS QUE la ENTRE IIS rovo.lçÕES DEs'rE CO?iTl:iE:iTF.,

A cidade das Corricntes olha pal'a a nova Colonio na di tancia de setenta e oito \egnas, e fica
fronteira ás mi õe cio Je uHas da qnaes clistu quareuta lugua ,

A cidade de anta Fé dista da CoJonia oitenla leguas, e centu e trinta das missDe .
l'araguay, e sua fronteira,dl:;ta da eolollÍa quatrocenta legua, c ento e vinte das missões.
Il'uruay, rio que divide a pl'olrincia cio Para~uay, di ta da eolonia trinta leguas.
lapejLi, rio da primeiras missDe ,di ta aa CoJonia mai de trinta leg'Jas.
Nhamboco, pa o estreito, di ta da Colonia etenta e oito legua , e cmco da missões.
Rio Grande, e uas cabeceira., distão da CoJonia cento e setenta leguas, e cente e quarenta

da costa.
Castilhos di tão da Colonia cento e lima le~ua, setenta e uma de lontevid ;0.
De Castilhos ao Rio Grande são cincoenta 'j'e~u8 , e di tão da Colonia cento dncoenta e uma.
Do Rio Grande ás minas da Serra da Estreha são quarenta e oito leguas, e cenlo e nOI'e,lla

e nove a Colonia.
Laguna, villa de V. M" di ta das mina da Serra da Estrella etenta Jegnas.
Do Rio Grande as minas de Cuyabá são duzeutasJeguas, e cento e vinte ao Paraguay.
Aguarda de S. João, dista da Colonia cinco legua .

NOTlr.U. l1"-QUEM DESCOnmO AS MINAS 0,\ ERlU DA ESTRELLA, E EN EAD.\ DE CASTIl.1I0S, E DE
cmlO I'A1I.\ ELLJI CllAM;\O OS POIITUGUEZE , E PAULISTAS •

.EsLes sitios dos padres da companhia das missDes em a Serra da E trella, descobrio um
piloto Portu"'ucz chamado 1'au tino Corrêa, hayer.i. tre" annos, o qual indo na miu '. Thom:l'l,

I~
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S. Vicenle, onde encontrou um hllcharel portuguez, e mais outros seUs
compatriotas vivendo entre os lndios,que lhe forneCClI de vil'eres,e lhe deu
um genro seu para o servir de inlcl'pl'ele (1). Pouco tempo se uemoI'ando

(1) No lom. 15 dn I1cvisln do Tn,tillllo llislorico Cr.cogrnphico d0Brnsil, vCl11nma
Carlil ,.Ir. llioF(o Cilrcia,c olllra dr. Llliz namircz, oll'cl'l:citlas ao InslituIU pelo Sr. Ynr nha
gCIlI, (:scripIi1S Cll1 hespilnhol, as ljuaes elllbora Illui cx.cnsas, pclo seu grantlc)nlercssc
hblorico as transcrevemos aqui ('111 nola.

CAnTA DE DI EGO CAnC\,\.

, Jlemorirt de la nauegaciOlt que hicc este vil1,f/c cn IIL pM'te dcl mm' occano dende
ql'C sal-i de ciudad de la Contna, quc a./li me I ue cllll'cgaela la annada POl'/OS
of!iciale.~ de S. AI, q"c luc cn cl ãno etc 152li .
.\. quinzc tle Enrro dei dicho ano parLi dei caho de Finis tc'rra hacicndo mi navc

gadon, y en el tlicllO cabo cslan quarcnta é lres gr<ldos c de "Ii tomci mi dcrrota para

que foi a que lemu ~uarnição e caza.e parn a novn Colonia quando os Castelh:mo a entrcgi\~
rQO nn elornioio ele V. M., P r pratico emtocla a O',/uaul'a, o oiJri~oIu o me 11'0 de campo Ma
noel de A\ll1eida,como commanelant , o navegar l()~la a noite; por cuja cnu aso pcrdeu li dila
mIo, tres \e~\Ias L!istanle ria Colonin, \Io~itio do I\iacho, lu quu I! Cnpanclo o dito piloto se refu
giou medroso pnra a guardado. João. CJue é ,los lIe'pauhúes, u dista cinco I ~ua da 010
nw, dond passou para as miSf;üesdosJc'uitas, on e entrou por leigo, e anda em canOas nos
rio, e cm se:-lõe ele cohrindo actualmcnte minas.

Antonio Bueno Feo, di' e a )lartioho de ouza, que agora eslove nesl reioo, e nesta monção
foi para o lIio do JlIneiro, qne sell irmão Francisco Bueno Fco, me 'tre deslas minn dos Je ui
ta Ilas Serra la Esll'ella, aota Catharil1a, AcaJ.'e, c Mllgi, lhe eSCrcvara com a ncticia certa
duquo nos dilo. silios e tava extrnhindo :;ran e lhcsoul'Os, e quu pam e apro eitar ros e
para ns diln: minas, e lovasse lodos os companhciros. E que levarlo r1cslu aviso o dilo Antonio
llneno, pJz duas bandeiras a chamar gente para a. ditas minas, pura onde fUra com grande
sequito.

NOTICIA f "-nAS GEGUn'\~:'IçAS, ERIQUEZAS, QUE 1'00lm rnom;zm ACOROA nE ,"oss.\ )L\CE TADll.

Que mandando V. 111. a m smo tempo rortiliear Castilho, nia Grande, lhe resullão cinco
\llilicJaeles: Primeira, impcdir ao' Caslelhanos, os eus progre ·sos na conquista <{uo intentão;
segunda, anil1'iar e amparar os rndio. Menuanos, e [lar ~uayano para o. allrahl!' ao seu er
viço, c nlllle:a ao cl - flC!;panha ; terceira, se"IU'ar um R:uz, que todo é d v. U., e fechar as
porlas ao, illilT1il(o~, I ara não podel'em om facilidade f, zer tllgullla conquista, nem pórCI11 em
~lIiclad0 a loelo o Brasil; quarta, segurar the ollrus lno gl'aodes, corno são as minas eledaradas;
qllinlo, fazer corn facilidade: cOO1mullicaveis as minas de CuyalJá, e toela as mais com me
lllore- caminhos, e mai facei. conducçr-es.

I)evo dizer n V. M. que este notioiado!' Estevão Pereil'a sabe as lingtIas de lodos o lndjos,
qllt: são cinco dilforeot,us, a saber: a dos 1I1enuaoos, [laraguayano~, llu~a.lles, Char'l'u~s, e
Coianr!os: lcm boa mt IhgenClil , e sahe dos costUI11 's de todos os lndl s; e diZ, que se obrl/1.a n
sujeitar a loelo: llohedicl1oia de V. 111., elo cuja exe II<;no . e segue a gloria de Deos, graode
~ligmento dns rcnda., e respeitu elc V. ~1. E depois deste hom~-m mo dar estas noticias,lhe
p 'rgunlei CfJm indivirluação,e "agar, quanto podia ser noce ario, para que e ta noticia che
e'asse pur'a e clara fi real prosença de V. M., e para que não tropeçasse cm menos verdade,
"i e medi pelo Atlas as dislnncias, que elle me rla"a, e nITo Stj por elle, mas por di\'ersos
mappas, e roleiros calculei as longitudes e latitudes, que CO\l1 inalleud"'el clifi'ercnça, achei
corlas.

E não acho o ardente desejo que tenho de servir a V. M. satisfeito, sem regular as no licias
Que me deli esle hisloriador pelos livros que correm impr 'SOS de ta maleria com que se
coorormão; primeiro que a oll'erece. rl a V. M. a conreri com o largo e floulo di' Clll'SO, que a
V. M. oll'crecllu Sebastião da Veiga Cabrul, com o qual eoncortla nà mesma parle, menos nas
alle~açües que traz de pellencerem a V. M. aqucllns lerras por direito; porCJue na alJel!açfJes
que traz não é tão cerlo lcomo nas noticias que aelquirio na no,'a Colonia,sendo della go,'el'lÍador.

Se o hasta ClJm que laço este pap -I e reproduZll'a em braço, e Instrumentos pura aclqllll'll'
a V, M. este novo 100uerlO, frlra todo ste compendio de acçôes, e não d noticias,que pudes
sem servir para o mesmo ell'eito,

Areal pessoa de V. M. guarde Doas para triumph~, e atIgmento d ta corila, ramo os que
somos fieiS 1'00'luguezes desejamos, e nos é necessono.-ALy,ulO Jos\.(' DESEIII'A o TO MAlon.

(Exlrnhido do liv. n. 159, ga lJ 5" est, !)P elo al'chh'o da real acaelemia das eiennias de IJisboa).
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em , icente, eguio para a ilha 00 Palos (Santa Calharina), onde os na
turaes se qucixáriio de lhe haver Cabalo roubado seus filhos; e dali na \'ego
para o rio da Pruta, Sabenuo-se baverem enlrado 00 rio ela Prala embar-

las Yslas de Canaria y corri por I slISlIdupsle qne de. le (:abo a las Yslas sr. corre cm
csla derrola, y dei caho dei fioisll'rra lmsla las Yslas de Canaria t7'cseicl1tas le!-:uas, y
en esle camino pasamos por la Ysla de ln ~Iadera que es cid IIl'y (le Pm'lttgal, SI,\ .'n
trelnta e dos grados y mecJio, é de.-Ia olra parle dr. Ia vanda dei Aordeste ..slá PllerlO
:a,nlo propio en ~I altura de la Ysla e diez leguas de la Ysla de la ~l~dera ; e á la I"and,\
dei Sneste de la 1"sla ue la "aelera, eSlá UDa Ysla qll' se Ilama las ().'sÍl'rtas, qlle está
seis Ic'guaS" .'n la mar de la Ysla, yandando por mi derrOla Iltgllei á la Palma qu l'S
Ysla de las Y las de CiJJJaria ; esla sla ue la Palma con la Tsla de Tcnerife e la Y la de
de Fucrle Vl'tllnra y cl caho de (,lni/o, está yeinte e IIU 've grados á la Ysla de gran
Canaria coo la Ysla de la /.iom"ra estall ,'cinte.; ocho grado c medio é la Ysla dd
hieno n I"cinle c siele, Iodas l'sras se lIaman la' Y:las de gran CUlIaria y CII CSlil~
Yslas hacen azucal es para cargal' para aca 'ln Espnã c son Crisliâno' e d' aqui toma
1I10S lo qlle haviamos menesler pala llI:pslro I'iage, porqur. de arã de la lornira yvumos
desprovidos, e por 1111 poder que lIel'amos dei Conde l)'" Fernalltlo nos parlilllos ('n
primero de eliemure e1el dicho al~o,porque entonces eslá el :01 I'nla iinc,., ;, Irc'ze ÚC
fiel.ielllbro porque va hu IliIcer IerallO en la parle qlle nos, I'amo' a d 'scubrir: por
cualqlli'r naveganlC e piloto que Ita de navegar cn '\(111 'lias partoS Ita de COllllSCCr de
navegar en eI tiempo que l'I Solltagu verallo cn aquellu parle, é <Í II ecc ele Ilicil'lllllnl
cSlú el sol rn elllopico uel SlIr, que l'slá sobre <'I Cabo l"rio. qllc eslú 'II Il:inle é 11'1'5
grados medio que aqui hace d mayor dia dil aqul'lIa parle de la Iiluda d,'1 'III' e d,')
Hio dondc lenimos, y l'SIa l1al'pgacion no uuo ton13r Sal'asliall GUIOló COII toda, t: ','s
trull1"ia, tomó la 'onlraria eomo Itolllbre que no sa ia lIada e IGmamo~ la derrota de
la Yslas dei Cabo Verde que son ai wrsuclue te. y deslas l'slas de Callaria á ("WS l'slas
dei Cabo Verde Itai c1oscielJla: I' cinC[u 'nla legnas,e corrcse por e ta via qu ' 1"lIg0 dicltu,
allegamos a uua Y la que se /lama lJuenal i 'la y ali lnlllamos llIuclto rcfrr. co de carlle
é pescado y agua é sebo é ÚC 101las las co as que oUl'imos 1Il ne.. ter, que 1105 lo ltiO 1111

Jactor P01'tttglW:r que cslal'a ali por 11111'_11'0 dinero y C las Yslas de 'abu V.,,.d.,, la
Y51a de 'aulo AlIlOllio qlle esl,í mas iiI norte esta in tliez é Ilcbo grados, é la Ysla de
Sanla Lllcia, é la de 'anlo l\it:uias, I la Ysla de la Sal pslan ('n dic:: c sÚ'te f:'radlls,
13uena I'Ísla .'n diez e seis brados) Sanlia[(o eon I~ j'sla de iii avo con el riu de ~enJgil

quinze ~raclos, 1\1 Ysla dei FlIrgo eon ui Cabo Verde cn catorzc grados: \\slas se \lallHlII
I:I~ Y,las de Cabo VC7':le.o)~ Iodas cstas I'slas ~all'() S, Tiago é la Y la dei Fuego. que
'~slas dos lienen Ilralo dc Gui71ea,los ]>orW"u('zl'S 'ln vil'cn en ellas ljue cal'!~all cier
los al ....odol1l'S para el rio de las I'almas y el rio Santo Domingo, ' ali I i 'cn 1lll0S negros
ele los propio rios que son 'rn'l'us e de ali sacan propi 1'1 hierl'o y c 'Ie.. 1'01', ngl I'ZCS
lI'ocan con lus I1I'I'ros aquel alg-oclon con el ycrru é cargall aquel llierro e lu lleran ii
la si erra Leona é ai rio (lrande é Ú OllOs rio que ay en la costa l'nla Guilu'a que cslú
cu doce grildus, é la si erra Leona cn. eis grados, Ioda ia CD, la se cone !ta~la la ~lyna,

Yc lOiras Y la ,on 'alvaj.,s qlle no I il'en en lias naclie é eriansc !:)anado ,
()esla Ysla de llllcna viola I1l'cimos Iela n la buclta y dem5da dei cabo dc an

Agoslin, que este cabo eslá cn acho grados c lIn seslllu de grado de la \'alllla dl'l SUl' de
la Jinéa qllinucial, y c ((, camillo se !ta de nal'egar con(;rande regllardo y ,abcr de na
\'erlTIenia,porqu' ay grandes curriC'nt s que salen ele los rios de UlIj'n a 'lu abatell los
nal'ios á la I'anda dei nOlw~Sle que c lal~ eslas corrienle, ú las Indias de Ca li\la e,li\s
corricnl S no suuo lomar 'ebasliJIl GarulO, porque no aa luarillcro ni sabia nal'egar;
eslas Yslas con ste cabo se curre aI susudesle, ma: para doblar 1cabo na \'cg,lmos
pOI' el SUl', e á las "eces tomamos la guarla deI sueste, porqllc aun eOIl LOdo eslo rcguar
do lenelllos que lIacer 1'11 dohlar el cabo por las grandes tOl'ricnlcs que ay en él, y en
cst golfo ay uende las Yslas doi Ci'UO Vcrde cuta el cauo de , Ago lin ql.in~ulas le
guas de Iravessia, é lodn' Ias mas tlellas se na1esan con mucha~ gurpadcs ~ agua dei
ciclo que eslo cansa la 3ran calma que de la linea cluinuciil1, por ser la casa. dei Sol
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ca~õesCastelhanas, mandou-se logo em seguimento uma pequena esquadra,
commandada pelo capitão Martim Garcia, que dera o seu nome ás ilhas

principal la tiene el sol mui caliente ele conlino, y esta es la causa porque de cantina
ay gurpadas en ella.

Oe aqui fucmos adelante e /legamos aI cabo de Sant Agostin y tomei mi navigacion la
buella deI Cilbo Frio, que "stan veintr. e tres grados e media de la vanda dei SUl' dondl'
el Sol hace elmayor dia á 13 de Diciembre e de ali i torna la buelta de la !inea quinucial,
y esta ~osla dl'nde el cabo de Sant Agoslin ha, la el Cabo Frio se corre en el sllsudueste y
ay deste cabo de Salll Agostill hasta el Cabo [,'rio trescienlas e cinquenta leguas hasla los
diez é siete grados esta una baya que e lIama de Todo, Santos, eu ella y en toda esta
costa hasla el Cabo Frio mllY mala genle per fpra é comen carne uma na e andan des
nudos. r esta baya eslan diez é siete grado é dende cSIOS diez e siete grados hasta "ein
te é dos grallos que está un cabo qne se lIama Cabo Uermoso, estan mucbos arra
9fes e 11lucho~ plazeles é arena e salen en la mal' ,'cinle é cinco leguas, é durao eslos
baxos de luengo de costa novenla leguas, (~ lIamanse los baxos de Abre el 050 y en esle
my descubrimicnto ú la ,'enida sobre esta baya de Todos Santos e.tan XVII glados,
halle una Ysla en la mar bien 351 guas en la mar que avia mucllos baxo e penas e ar
I'adfl's ai derrcdor delia trcs o quatro leguas de la vanda dei norte, porque ninguno
cristiano las ha hallado ha~ta oy porque no eSla pue,la en nillguna hal'la ha ta oy, é
p(lrqul~ no miramos ni provamos por la vanda dcl ..Alr a enlrarCJI clla, porquc traiamos
nn navio solo é no qucriamos poncmos cn rie go, hapla \llra viagc que lornando ali
sC sabrá el secrelo d<,lla. porqul' me paresce una Ysla mui "erde, e lema 3 leguas de
derredor é una de larl:(adllra, porque avia en clla agna é lena é muc1Ja pesqueria. c no
lerna los Jla\ ius tanlO p:,ligro por amor la genle sah'aje é la cOSla mala.

1527. E de aqui [uemo, á lomar refresco ('JI S, Vkcnte ql1esla en 24 ~rados, e ali
vive UII Bachillcr e UIIOS Yernos sUl'os mllcho ticmpo ha que ha bien 30 anos, é ali
estuvimos hasta 15 de Enero dei ano seguienl.e de 27 é aqni tomamos mucho refresco
de carne c pe cada e de las viluallas de la tierra para provision de nuestra nave, é agua
é lena é todo lo que ovimos menesler, é compre de un yerno deste Bachiller un I'ar
gantin que mucho sPl'vicio nos Iiizo, e mas el pl'Opio se acordo con nosolros de ir por
lcngna ai rio y este Ha(liillpl' con sus YCI'll"S, y liic:i ron comigo uua carla de fietamien
to para que la lruxesc Ch Espana CUll la nao grande ochocienlos eselavos, é yo la hice
eon acuerdo d'l todos mis ollidales é l:ontadorcs é lesl)reros que allegalldo cn el ri/)
mandas{'mos la nao porque la Ilan no podia cntrar CD elrin.porquc mllchas vezes les dixe
ai conde D. Fel'l1alldo e a los yaclores que hicit'ron el armada, que MJuella nao no partia
I'nlrar en elrio lIucera mui grande, y cllos noquisieroll sino hal:ermela lIebar cargada
COIl cscl;l\'oS e asi lô hicfl que asi la mandé cargada de eSclill'OS, porque ellos no hicie
J'on IIi III ' dil'ron la armada que S. ~1. mando que me diespu, e lo que con cllos 1'0 tenia
capilul;,do concprlado é aSf'ulado e firmado de S. ~I., mas anles hideron lo contrario
que me dieroll la mio grande e no conforme á lo (Ine S. ~1. manda\'a, e no me la die
)'011 1'11 liemrJo que Ics fue mandado porS. ]1.1. qne me la dicsen en entrando Setiembre,
l' ellos me la dicron mediado EnNo que uo me podia yo aprovl'char della porque aqui
V.?l1. lo vera por esta uavl'!!acion yesta una genle ali con ell3achiller que comeu carne
1I1llana y es mui bnena gl'ute i!migos mucho de los cristianos que se Ilaman Topies.

De aqui partimos mediado elmes de I\nel'O dei dicho ano, que .'n aquella parle es
vcrano que lo tienen ali este mes de ElIero como aca eu Espana a Jollio, fuemos eu
demanda dei cabo de Santa i\laria que estú en 3li grados y media, é ali es la salida y
I'nlruda d('sle rio donde dcscnbrimos, é correse la costa ell el Suduesle, é ay d{'ude esle
rio de S. "icenle hasta alia el cabo de Santa Maria 263 leguas, é andando en el camino
allegamos á UD rio que se lIama ell'io de los Patos que está a 27 grado, que ay una
buena ~eueracion quc hacen mui buena obra á los crislianos, c l\amanstl los Garrioces
qne alli uos dieron mnchas ,'ituallas que se \lama millo é harina de mandioca, e muchas
cala\'azas, . muchos patos P. otros much:>s lJastimentos porque eran buenos Yndios, P.

iJfJui IIcgo Sal'uslían (jUVOIO Illucrto de lwmbre cu csle tiempo que yo eslava alli, e los
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que aiuda conserviio DO Tio da Prata, o qual encontrando Caboto o
fez sahir daquelle sitio, sem que nelle fica.se um só Uespanbol, e depois

Yndio: Ir dieron de com 'r c todo lo que avia mene ter á el li a su ~ente para su viage,
y I quando se :Jubo ir Ó se il'a lomó qUi1lro hijos de los prinCÍpales de ali é lo" traxo
en Espana, é los lresdellos los tiene el assblente d~ Sevilla el qual danifico aCJuel jJuerto
que hHa el mejor é mas bnrna genle que en aquellas parles avia por cansa de lomur lo~

Ilijos dI' los principales de la Ysla.
Anelando por nueSlru nal'e~acion IIrgamos ai cabo dei Saula ~laria qneslan IGS di

1'110' 34 ~rados é medio, é dei fnera dei cabo eSlá una Ysla que se lIama la Ysla de los
Pargos que es grand pe queria en ella, é estovimos en I'sla Y'Ia ocho dias espcrando
el Iwrgaulin que lraiamos que n'nia alras li Iras de denlro dei cabo hacia el rio esta
una Y~la que Sl~ lIama la Ysla de las Palmas, é de fuerra de ella ~lá uo arracífe é de
fuerra della qu la toma UIla legua ú la mal'. y esta Y'la de las Palmas es muy buell
puerto para algunas lIaos que quieran parar que \'agan en el eslrecho Ó vengao en el
rio Aos porque de ali adenlro rs la tÍt'rra baxa, c no ay lu!:{ar para que nao enlre
deutro sinlllufho ri ~go y en toda esta cosia no parece Yndio ni ai defledor dei cabo,
mas de Im'go ay adelante ayuua generacion que se lIama los Chaurrucies questos no
comen cal'1 umanil, 1l1ilntienense de pescado c casa) de olra cosa no comen, é de "'lni
"ino nue 'Iro I'ergaulin c tomamos la derrola hasla las Y las de las Pil:t1ras, qllc aviil
de ati ni dI" tabo ii cll<ts 70 1t'!ll1as, y estan dei esle fuerle la derrola, y en la Illitad dei
camino rslú una Y'Ia que Iiace senal de tre~ mo"olos y en ellil ay mucho Jobos marino',
I'n qne á la salida tine salinlos no dieron la vida que con ellos fuemos a buscar dc co
mer ha~la ri rio dl: los I'alos, é Ill'gando ii estas Ytilas de la' f>icdra surgimo 1I1H',tras
nao ali (~ pu 'imos un I'crganlin qne Ile!'il ramos cm pÍl'zas de aca n ESI",na ali ,'n la
Ysla I~ c'mpezamorlo a hacer, e de ali lurgo me parli me berganlin anuado por el ri
arriba porquc iJallamos la tI'O dp. cri, tianos, é andando por ('I rio arriba, n el (Iual rio
le corre n 'I 110rle l' en clnordesle I e.-te rio g-rande e lIama Ouriiíy qu duncle 'e
fl1nHln todos los I ius que IÍl'lIe sic rio dend el cabo dI' Sanla laria ha, ta el Gabo
1I1anco Irl'Ínta le;;nas d(~ buca é au(lando con mi \'I'q:'lIllin I'einle é cinco leguil,~ por
eSIr. rio arriba h;III' dos naOti de S;l\a,tiall (la 1'010, é eslal'a por tinienle dcllas AulOU
de Grajrda. é salio ú 110SOlros con dentas canoas de Yndios yel con valei armado di
clendo fJlIi' eramos rroseis, é Miguel de Ilosas é ~Iarlill " ndf'z que I'enian coulra cl
1IlW los ada dcxado I'n nHa Y,la deslerrarlos entre los Yndios l~ orieramos de pelear
)lensillHto que nos I'cnia (I iJact'r mal; Inas cono ci Anlon dl~ Cn,jeda é lucgo conosci
mos lJUC Iiera Ja armada de SCI'aSIÍ<ln Garolo é fUf'I110S can el ii su nao é nos liizo mucha
onrra é dionos IIUl:vas dc sn Capitan General é C01110 aqnel dia al'ia risto IIna carta sllya
en la qnal le avisava como avia mllerlO lllas de CJninienlo l'ndios, c qnc Yl'a con gran
Victoria por 01 rio arriba Iiacicndo f:urrra ii los Yndios, é tornamos a nues.ro na vio á
cJonde se CJlIrdava liadcndo (,I olro I'l,,'ganlill, é Inego p.corClamos lodos ruis oillciales de
I~ 11Ialldar fuera dd rio la lIao (jlle, la va I'n gran peligro d' la Curup ada que en aq UI"

tll'mpo ay en aCJuel rio, é mai' que fuese á cargal' los esclavos dei dicho llachiller 4UC
tcnia /lpl.,do para en Espana, é daria oucbas 'omo Sel'aslian Gavoto e,lala en 01 rio,
é hll'go la nao hizo I'ela é fuese fucra (11'1 rio á S. Vicen:e ii esperar mi rcspuI' la rn
a(luel puerlo creS. \ ice II te. éluego lIIandé ii los otro naliosque lue"o sefue'l'n ii don
de rSla\'an los navios de S -I'astiall Cavolo porque no avi;.t por ali otra eslancia para
que sluviesclI en salro, é IUI'go bolé mi vCl'ganlin é carnlllos ambus c dos, todo hecho
I'n l':rmino de quillce dias, é lIerilva SCSI~nla hombr's lo, mejores qne tcuia, é de ali
tOlllll cl camino elel rio del.l'aranú qllcs UI1 brazo desle rio dei Urllay é va la I'uclta dei
Iloresh'é dei norte hasta denlro ti una casa que esla dcneo aqui donde hecimos el \'er
!:illlliJI-!-tn, ta oclienta lr'guas por el rio arriba, é e' esta casa una casa que lenia hecba
de pasa Selastiau Cavolo que la tenia )lor fortaler.a, e lliunavale la fortaleza de San
Spiritu ') y ~Il ella rslal'a lIn sohrino dei übispo de Canaria que se decia Crigorio Caro
POI' Alcaydc dcsta fortaleza, ti hasla ali nunca vimos ninguno Yndio porque no yvamos
por donde e!los l'slavan, é ali cu aquclla casa avHavan YlIdios que teuidll cabe la for-
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de luo queimar uma pequena e insignificanle torre de madeira, chamada
torre -de Cabalo, unica que o mesmo havia construiJo na parle direita do
rio da Prata. Berrera tratando desta esquadra diz, que o capitão Martim

ta.leza ~I1S casas é aI derredor en algunas Yslas que se lIamava esta "eneracion Gnaranies
é estos mantenian á los cristianos (II' la fortaleza, e hablamos ali coo (;rigorio Caro e
le requerimos que se fuese de aquella conquÍ- ta porque no hern suya, é el nos respon
dio mui bieo é dixo que todo lo obedescia, é qnestava en aquella casa pOl' S. M. é Jlor
Eevastian Gavoto é qnestava á my servicío é dionos nuevas de su Capilan, ql1ll II' ha
vian dieho los Yndios como 1'1 Capitm Sevaslian Gavoto hera arrioa desbaratado é
mUl'rto mucha gtntl', é qUI~ me rogava que si algunos !lalla e por aquella parte donde
)'0 yva descnbriendo, qm' los resgatase que el me pagaria el resgate é que se encomen
dava mi merced que si fuese su Capitan muerto que no los dexasc en 1'1 rio que lo saca
se porque Iiaria 5crvicio á Dios é á V. 1\1. e yo dixe que me placia que no los deixaria,
é de ali me parli Viernes Santo por la manana exe~utando mi de cllbrimillnto por 1'1 ri()
arriba, y eu veinte é siete dias andube yo en mis verganLines por 1'1 rio arriba á descu
brir taulO quanto andava Sevaslian Gavoto en cinco meses que el a\'ia partido destit
casa suya quellamava fortaleza, ye3te rio lo navegamo' hasta dentro de ~a la Ana y ai
Paraguay, que 1'5 otro rio que entre en el l'araná e virne de las syerras, y este rio 1'a
raguay muchas ~eneracil)nes. ay de la casa que se lIama fortaleza 11a 'ta este rio ay,
cíento lcguas, é correse 1'1 rio ai nordeste é "I esl hasta 1'1 Paraguay, y este y rio este
puerlo esta cn veinte y ocho l;rados de Santa Ana qne hasta aHui descubrimos é descu
brio, evastian Ga voto é hasta uueve leguas por 1'1 Paragu,tY arriba,é c1e aqui en estos dos
lugares II' mataron la primera gente que traya, en que le mataron Jlor:u causa veinle
e:: cinco Õ treinta !lombres, y esto fl\() antes qlll~ allega~cmos ii ellos ni les vil' emos ni
hablascmos, y esta es la verdad que lIegamos ha La aqui 1'1 é no otros é lo que- de, cu
brimos, é otra cosa no se àescubrio por este rio é no ay otra cosa en 1'110, y en todo
este dl~scu1lrimienlo que dcsc:nbrimos vimos mucllas Yslas é a!'boledas é muchos gene
r aciones, las quales generaciones son cs las.

La primera generacion á la entrada delI io li la viinlJa deI nort~ se Bama los Charrus
ses, '~stos 1:0011'11 pescado c cosa de casa 1'110 ticuen otro maulinimienlO ninguno abitall
en ias Yslas. Otra generacion que se lIama los Guaranics, estos comeu carne tlman<l
como arriba digo. lienen é matun mucho pescado e abaties. é siemlJl'l1ll é co"'cn abatir
é calavazas. Ay o[ra generacion andando ld rio arriba que se lIaman los Janaes. é otros
queestan calle ellosque s(~ lIaman .Jilllaes utembures; eslOS todos comen abilir é cal'lle
é pescado: e de la ot ra pari' dei rio e 'tú olra genel aeion que e lIamuu los carcaracs,
é mas alras dellos eslú otra generacion muy l;rande que se lIuma los Carallllies, é oiros
mas adelanle ay otros que se Ilaman los i\lambues. Todas e, laS generaciones son ami
gos é estan juntos e lJacense buena compania, é estos comeu abatir é curne é- pescado;
e luego mas adeJunte de la vanda deI norte ay Olra l;clleracion que se Bama Mecotaes
quc comen pescado e carne; é ay Oln! mas aeleluute ljue se lIuma ~lepene: qUI~, COOlPII
carne é pescado é algullll arroz é otras cosas: e mas adelantc ay otra generac10n que
se Jluma COllamecuas, estos comen carne é pescado: c otra gellPracioll que esta cabe
cslos el rio arriba dei Paragtlay qne se lIama los Lagaces y estos comell pescado y carnl:,
é Itll:;;o ma~ adelante está olra generacion de Ghantlules que cOlllen alJatir,carne é pes
cado e otras vilnallas que ticueu : todas estas generu:iones que 110 comcn carne umanil
110 hac~n mal á los cristianos quc son alltes amigos suyos, y estas ~cueraciones dali
lluevus deste Paragoay qne pn 1'1 ay muchu oro é piara é grandes riquezas 4: piedras pre
ciosas, y csto es)o que sabpOlos deste descubrimiento, y esta senal d plalil que yo I1c
traido Ull ombre de los mios qne dexé la otra vez que descunri 'stl' ri . \i,1 l]UillêC
allOs cl(~ ulla carabela que SI; nos perdio file por lierra dl~ste riu de l'ara:;uay, é tl'llXO

dos ó Ires arrobas de pIa ta é la dio á los Yndio y cri. tiauos qucstavan PU aquella tiCITa
; deli as O\'C esta plaLU, y esta relacion c desclIbrimiento é cuenta doy á V. ~1. c no ay
otra cosa en contral'io.
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Garcia, encontrando os Caslelhanos forlificados em uma casa de palbalheJ

requerêra,que sahissem daqueUes dominios, e que Cabolo passado algum

CAnTA DE LUIZ RAi\lIREZ.

Do Rio da Prata, a 10 de Julho de 1528.

Senor.- i conforme á mi voluntad las cosas de acá la mano alargase, por mui mais
prolixo de lu que sai de vue,tra merced seria tenido, segun la voluDlad que teDgo de
dar elltera y particular quemla de todo; pera no por e o dexaré, como quiera que
supiere, de daI' illglma relacion, a. i rIe alguna parte de los muchos tral>ajas que he
mos padecido, y por. er ia mui hechos ii ellos no di~o padecemos. como dela mucha
alt'!;ria que con cl mui l>uen fil] drllos plaziendo á Uios nue tro Senor esperamos; y
sll,.l:w ii vu,',tra mereed que conforme ai amor que ,iemprc me 1IIl>0 ve.1 esta carta
y lo que en cada co:a puede sentir, y 110 mire vu~slra merced á la mala hordell dei
escribir, que como há titnlo que no lo Iwgo eSlando eD esta tierra be perdido el estilo.
Yo gracia' ;\ nue tro euor ai cavo d\~ lanlas fatigas y trabajo', como vucstra merced
'verá por esta por mi lIan pa ado, eSlOi mui l>ueno de salud, mejor que nuuca estul>e,
lo qual tengo por mui cierlo scr la cano a las coulinuas oraciones <te vue 'tra merced,
jU!llameutc 'con las de mi Senora, ii la qual suplica no cesen, porque agora sou mas
mcne$ler que nnnCél, parú qne Dias nue tro :;'~nor nos dt! gracia de acavar esto que
lrnemo entre manos ~mpezado, que sean Vlle lras mercedes ciertos, si Dias aliá me
bur.ll'c, boi vere de arte con que pneda servil' las mucha$ mercedes «Ile siempre he
recehitlo, y ai presente espero recil>ir, y esto "uedell vnestras mercedes lener por cier
lO segllll lu que speramos sera asi COliJO digo, y á lodo loque I'lleSlras me l'I:edes yoercn
de la bondad de la tierra. pueden dar cntero credilo, porqne yó lus c'lrtilico no pue~

d n decil' lanlo COl1l0 es, y por nuestros l11i~mos ojos úvemos visto.
S nor.-lJarlido que fuimo' de la Baía de San Lucar y salidos de la dicha barra ((

tres dias deI l1Ies de Mml dc 1526 auos pam e~llir nnestra "iage lel'ando Iluestra iu
tencion y derrOla$ ti la Ysla de la Palma, una de las Yslas de Cana ria, para ali proveer
las uans de <lguaje y I\:JJa é lodo lo qne o lesen men!' ·ter, é probeymos la gente dei
armada de otros refresco para pro egnir nue tra "iage, ú la cual dentro cn 7 dias
si3uientes levando llIuy pro. p ro víento legamos a 10 dias dei dicho mes, y Inego el
Senor Capilan General mandó sacar los baleies de las naos y dió licencia para qne Ioda
la gente (Jodie'e saltar en lierra; cstuuo el Sr. Capil,1I1 General eu csta Ysla 17 dias,
denlro de los quales las uaos rescivieron su agnaje y II~na la gente del armada se pro
"eyó de Illucho refresco, asi de carne ti \'ino como dt queso, é azncélre é otras cosas
IUudlas que lel'abamos nece idad, á cal> a de ser todo mui l>ueno ti barato. Aqui la
gente de esta tierra nos hizo mucha cortesia, que por Dias el qne DO le"al>a uno de
1I0.otros áSIl ca a no se (enia por honrada. De ali escrivi á vueslra merced todo loqual
mr. hal>ia sucedido hasta enlonces, é bien c.rea las cosas fueron cierlas por ser persona
conoscida que era un hermano de Chrisloval de la Pena; plles fecho ali todo lo nece
sario el Snr. Capitan General Ilizo eml>arcill' tod,1 la gente, y viernes (Iue fueron 28
dias dei lIles hizimos IIela eDil mui l>eu tiempo. aregamos todo cl mes de ~Iayo á
las vezes coa lil'l1IpO é Olras rezes COIl cOlltrario, ti otra' eon tnudms agllazeros que
sO~lI'e la cosIa GI inea avimos. ii las vezes I'enian l:on liempo é otras cou ealmerias, que
nos delubierou algUIlOs dias, donde pasnmos mUl:!Io trnbajo de sed á cal> a de ser la
racial! mui pequena, é plugo ;'1 Dios de 1l0S dar 11IICU tiempo con que pasalllos la liua
equiulIcial eaminando paI' Illlestra derrota hasta tl'es dias d~1 mes de Juno que dcsrJue
vimos lielTa, é vistas pOl' leis que sabian. reconoeif~l'on estaI' en la costa dei llrasil aI
«;aro de Sarlt i\I;OStill tierra de lJuI'1lI3al. En estr. pasage estobimos dos dias, ai cabo t1~
los qllales tornamos !Iaeer vela para salirnos ii la mal' y apartamos mas de la l:Osta y
seguir lIue~lI'a viage. Quando otro dia pensamos aber uavegado adelanle, no hallamos
~tras mas de 12 leguas en que por el n\lllra nos !Iallamos en el paraje de Pernambuco
('Illa mi ma costa juulo ii lierra y esta lo causó serllos cl viento algo escnso, y la COI'
t'ü'ntc muclla; )' ~I ~nr. capilan General "iendosc cu la co·ta, y el vi'nlo cOlllrill'io
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tempo se relirára para a Hespanha, e foi o que deu o nome de rio ua
Prata ao Paraguay, conhecido pelos llespanhóes sob o DOIDe de rio de
Solis.

acoruó de proveer la armada de agua, que tenia mucha necesidad para pasar adel.,ote,
y para esto le fué forzado enviar la caravela y con ella ai pilolO de la nao capitana y
nn batel, y que fue en á buscar por la costa algun rio dulce ; y estando eu eslO vino á
la nao capilana de esta a rmada una cauoa de Yllllios en la cual v('Dia un cristiano, o
1'1 Snr. Capitan General fué informado deI quP. tierra era donde eslabamus, é dixo
como se lIamaba Paranabllco, c aquel 11ey de Portugal tenia alí una faloria para 1'1
trato dei Urasil, en la qual habia hasta treze cristianos porlllguezes de lIacion, de los
quah~s fué bieu servido 1'1 Snr. Capilan Geueral en las co as ':jue para la armada lovi
mos necesidad, que sin que a causa de los Liempos coulrarios que. iempl'e lO vi mos, es
tovimos en la dicha costa sin tener una ora de liempo para poder salir; y en 1'1 tiemp()
que a!Jui estubimos tomamos algo de la manera de la gente y liena de ella. Ay eu la
tierra mucllos manlenimientos de maiz lDandió que s(tn unas raizes de que 'e hace
mucha buena harina blanca, comenla con pan becha hal'ina loslaua. Ay oU'as raizes
que. e dicen patacaon, comense coc.ida y a"adas, son mui buenas : lUuchas calabazas,
frisoles. hal'as, gallinas, papagayo mui buenos: de todo esto levó la gente muclla
canlidad. La gl;nte de esla li 'ITa es muy buena é de mui buenos gestos a'i los hOIl1
bres como las mngeres son todos de mediana eslatura , Illui bien proporcionados, de
co!or de canamos algo mas o curos, de todos ellos y ellas se de "aer de los pelo' dei
cuerpo todo, salvo lo cavelos, que dizen que los que tal no hazen son bestias salvajes~

ellos son mui Iigeros é Illui hu(~nos nadadores, 5us armas son arcos é Crechas, lo cual
liellell en mucho ; é si cuando van (I la gnerra loman alguno de sus contrarias, traen
lo por esclavo y alaulo mui bien, y engortlanlo y danlc IIna hija suia para que se sirva
y aprovl'che della y deqlle tá mui gordo é se les autoja questá mui bueno para comer,
lIaman sus parientes é amigos aunqllestén la tierra adentro, empluman ai Clicho esc\a vo
mui bien de mllchas culores de plumas de papagaios, y traenlo COII SIlS cueruas atad()
eu medio de la plaza, y en todo aquel <.lia y noche 110 hacell sino vaylar y canlar asi
hombres como mllgeres con lDuchas danzas quellos u. an ,y despucs desta hecho levalltase
y le dize la callsa porque II' qlliere matar, diziendo que tambien sus parielltes Itizie
1'011 011'0 talHO a los uios, y alzase oiro por dctras cou ulla maza que 'ienen ello' de
madera mui agllda y dUllle en la cabeza hasla qlle lo malan, y ell matandole le hazclt
piezas é se II' cOlJ1eu ; é si la hija qu(:da prenada d I, hazen otro tanto de la criatura,
porque dizen qlle la tal criatura tamhien es su hellemigo como su Padre, y ii I~ muger
danle j comer la nalura y companoncs u('1 esclavo que lia tenido por marido é no oU'a
cosa: lodos estos Ylldios desta lierra no tienell nin~lIno . enol' alvos algllllos Yntlios que
los liell('n por sus capitane' por ser muy die,lros I manosos cn la guerra. Uno deslos
vino a la nao capilana li veral,-m. Capilan General, cl qual "illÓ mui emplumauo como
en la lirrra e usa quando vienes algunas nestas qllellos hazell: el III'. Capilan G'lle
rallc dió cierlO rcscatc el qual fne muy contento. Estos Yndios de esta ticrra se Uaman
Tupisnanbo, licuen gth:rra COIl 011'05 comarcano ; le Illejor que tienen es Illlnca tcnel'
cueslion IInos con otros: su dormir dellos es cu una re.\ qu~lIo' lIaman amaca, ques
longa quanto se puedll bcchar ullltolllbre, é ancha quanto se puede bicn rcbolver en
el\a y qubirse el cuero; tiencnlas colgadas en I airc, y asi se hcchan; son de hi/o de
a1gouon que en esta tierra hJi mllcho ; y no ponf.:o otra cosa particular porque seria
cosa prolixa, sino que hombres y mugeres todas andan cllcueros sin ningnllll cullerlllra.

EI 5111'. Capitan General viendo ia el liempo enderr.zatlo y Cabora vle para sp.f(uil·
I1UCSlra viaje mandó alzar anelas uia drl Snr. San Miguel que rneron <Í 2!) dias dcl mes
de . etiembre de uicho ano, y caminando á las vezes con bu n liempo, ,i las vezes COIl
conlrarlO hasla sahado 13 dias delmes de Octubre ql'cslando en la mar nos comenzó ii
calmar el vienlo que lebavamos, y comiellzasp. á levantar por proa UII lau gran nublado
que hera gl'an espanto dc I'cr, mui oscuro y con lanto \'iCllIO que ca,i no nos dcjó lO
mar las velas ú que las hurimos de LOlDar <Í gran ll'abajo é Iras esto \'ino uua <ll,;lla lall
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Nenbuma uns cbronicas quc lemos n ,'isln, menciona nlgum slJcresso
importanle no Brasil,praticauo no anno de 1529; apeoa lierrera di7, q.llC

grande qne hr.ra maravilha qne parecia qne lodo el IDnndo sr. veuia ii hajo. lo qnal nos
pnso gran espantn prlncipalment' despucs que las naos comenzaron i\ jugar por I,,~

grandes olas quela mar acia con el ~ran "iento, ü que poniagran espalllo ,i los quc lo
miraban, porqll la nao andaba de lal manHa á lIua pal'te Y' ii otra quc hacia clltn'l"
en las dichas naos mucha abundancia ele agna, qlle a lo mrnos para no Oiros I<ls per 0
n<ls quc nunca abiamos naveRarfo.nos puso en tanlO april'to é congoxa como... (l) pell
samos "CI' y alln ;, los diestros 1I1arineros cspcrimenlados en las lales lormentas pClIsa
rou ser (>sta la postrera CJue los atormenlara, por !<lS lIaos benir mui emba razadas, Y;i
las naos desicieron algllna obras lDuprlaS por darles ma ai ivio: la nao capilana perdill
el balei qlle lraia por popa: esta tormenla de la manera que dicho !E'USO Ymnr!1O P"o,
nos duró loda la noche hasla Oomill~n que amancciu el dia mni claro COII lI1ui bnen sol
como si no hubiera pa ado nada, y asi andubilllos hasla vicrnes sÍ!:ui('nh~ 19 dei didlO
IllCS quc Ile:;amos á surgir en ulla isla tras [, nna ~rall 1ll0nlalla á cano a de parec('r al

nr. Capilan General Cl' apparejada dr. madera para hi.zrr balcl para la n;II) l:apilallil
porqllc comodi~o CII la lormrntn pi.snda haoia perdido I ~IIYo. I estalido en e~lo vi
mo. v\~nir nua Canoa dt' Yndios la cllal villo ii la nan capilana, y por. enas nos dió ;1
enlender qnc habia ,111i chrislianns,/o qual ann no aca~)amos de ,'ntcndu: "I .'nr. Ca
pilan Gcn 'ral les dió á rslos Yn([jo~ a/g-tln resc;1l , los qna!~s flleron llIui conlentos ('II

que rslos rlldios srgun parece fueroli por la licrra adcnll'O y dicron I1nrhas d· nn<'slra
v<'nida, de manera q ne 011'0 dia de Illanana \ i'lItlS " 'nir olril c,lIloa tle rncli\ls Y\I n ch ris
Hano d 1I11'0della. el qnal <lió nuebilsal Slir. Capitan Gelleral como cstaban cn aqlH:lla
tíE:l'l'a al~lInos ch"i. Lianos qnc cran ha. la 15. los qllales habian qlledado dc una !lao <le
las qllc llib,,11 á la e peccria ele qlle hiva p I' Capilan Gcn 1'<11 el Comendador Loay~a, y
qu('lIos hil'an en nua nao de qlle !lil'i. po,· Capilan n. 1I0rlrigo de ACllna, y porque I,I
dicha armada se habia dcsvaralado cn 1'1 e.slrecllo, y ellos n rp,isicron boh'cl' ii Espana,
su Capilan los habia drja:lo alli ; y lambien <Ujo dc OirOS dos cllri -Lianos, qlle se decian
~Ielchor I\amircz "ecino de "epc y lJenrique ~Ioule., los qllales dijo havian qnedadu
de una armada de ,Juan Uicz Sotis, que cn esle rio dOlllltl agora nOsulros e 'Iamos los
Ynuios havian mllcl'lo y desvaralado, y qllc habia mas de lreze anos Ô <:.1l0r7.(' qne
csla\'an {m aqllella Lierra y qlle eslavan 12 legllas ele alli. los quales dichos chri 'Linuos
como de los Yndios snpieron eslar nli armada de chrislianos, y lueHo elllenriqllc ~lonLe;;

1'i110 á la nao cnpilana y hablando 'n mllclli\& cosas con d 1'. Cnpilan Gem'ral ele
como habia qn!~dado n aqnrlla lierra, bini 'ron á decil' lo qlle dicho lcngo, y taIDbien
la gran riqneza qne ell aqllell rio dondc l11ataron a su Capitan havia, de lo qual por es
lar mni inrormados á callsa dr: su lengna de los Yndios de la lierra de mucuas coo as.
las qllalr's diré aqni algunas dellas; y era que si le qUCl'iamos eg-lIir, qne nos cal'garia
las naos dc oro y plaw, porque e:'laba ciel'lo que enlrando por el rio de Solis iriamos ii
dar en un rio qlle lIaman I arall[l, cl qnal es mni candalo:issimo y entra denlro en esle
de Solis com 22 vocas, y qllt~ entrando por esle dicho rio arriba no 1 nia en mncho
cargar las naos (te oro y plula allnque [n 'sen mayores. porqne dicho rio elr. Paraná. y
olros que ú cl bienen ú <Lili', iban <I confinal' con una sierra ii donde muchos Yndios
acoslumbr,lban ir y "eDil', y qllC tn C.I,l sielTa havia lUuclla maneril de melai, y que ell
clla' havia mucho 01'0 y plala, y Oli'O genero ele melai quc <:qu 110 no alr,auzaba qne
metal era, mas ele qUillllO ello no cra cobre e que de tortos eslO' genero' de melai l1a
via mucha canlidatl, y quesla sicna alrabe~aba por Id lierra IDas de do. cienlas lcgnas,
y el1 la aida della habia asi mcsmo mucha~ minas de oro y plala y de los Olros lllelalcs.
'leste dicho dia sobre larde vi no ;, la mesma nao capilana el dicho l\lelchor l\al11ire7
su companero, porqlle ai liempo quc supierOIl nueslra venida no estaban junto., y
como cada Ilno lo subo pllSO po,' obra la venida, Esle lambiell dijó mucho lJien de la
riqueza de la Lierra, el lIal dijó hil\'er estadn en cl rio de Solis por lengua de un ar
l11ada de Portugal; y el ~·r. Capitan General por ma se certificar de la "erdad deslo I'

(1) noto e Ioriginal.
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Diogo ue Oruoz, cm 1530 pl'etenueu entrar nO rio Maranhão (Amazonas)
e que se retirara, sem fazer descobrimento nas terras daqnella banda da
Anlerica,

Jlrr~unto i lenian al~una mllestra de aqnel oro y plala lIue decian 11'011'0 melai que
dl'cian, lo~ f]uah~s dijpron quellos que daron alli siel lIombrrs de su ilrmada sin otros
que por Olra parte s~ haviam apartado, y que deslos rllos do~ solol; havi"n quedado
alli rSI,IllIp.s en Id tierra, y los dl!ma3 visla la grall riqueza de la lierra, t! C0ll10 junto ;i
la didm sierr., ilvia uu Hl'Y blauco que traia buenos veslidos como nosolrOs, se deter
miuarou dI' ir aliá, por ver lo que era, los quales fueron y le cmbiaroll carIas; y que
i,un no lIabian 11q.~ado ii las minas, mas, qnc habian lellido platica coo unos Yudius
COlllal'canos á la sierra é qllP. tl'aifln 'n las cabezas lIuas coronas de plata é nna.' plan
chas de oro colgadas de los pescnezo~ é arejas, y leu idas pur cinlos, y le en v1aron doze
esria"os y las ulllestra dei "letal qllr tengo dicho, yqlle I' haciall s~1Jer como enaquel
la lierra havia lllucha riqu zói, y que tenian mucllo melaI I'ecojido para que fuesp.n aliá
COll ellos, los ljuales nose quisieroll ir á causa que los olros Ilavian pasado PUI' Illucho
pcligro,;í eausa de las IIlllcilas I.:cncracioncs que pur los camiuos quc havian de pasal'
havia, (: qlle despucs havian havido nucI'as que estos sus cOl1lpaneros boll'iendose á dó
"lIos "slal'an, ulla ~('nerat:ion de Yudios que se ciiccn lo Guar~uis Ins havian nluerlO
por lomarles los esc!;l\Osqllê Iraian carf:adus dr. melaI, no qnal nU'olros aliamo agora
por cierlo cn lo que de~cohrimos por el Paran;'t arriva, como adclante diré ii vuesll'i1
merr.etl; y IUf:'go el Sr, Capitan Cel1t'ml le dijó le eus('nasen lo que decial1 le habiill1
.~nviado 5US companeros: los qllales dij('ron que cuall'O mes!'s poco ma~ Ó nwnos ant s
qu' alll'~aselUosá estc puerlO de los PalOs que assi se lIamaba dó cllos estaban, lIegó ai
dicho ll\iprlO una nal) en la cual I'enia por Capilan el dicho O. 110drif:o que a I'ucslra
ln rced digo, aI qual dicron hasta do~ arrobas de oro y pl<lta Yde 011'0 melai mui bueno
('onUlla relaeiou r11~ la lierra para qu' lu lIe,ass(''' S, ~1. Yfu('.o informado de lierrn
tan rica. y que aI licmpo (Jue se lo entrego cn el batcl para II I'arlo á la nao, I batel s~

aUl'j::ó COII la mnclla Illar que habia, de manera que se perdió lodo, y que cntonco:s se
habian allogado en el dicho balei rJllince hombres. y que d escapá á nado }' con ayuda
de los Yndios qu~ entraron por el, y que ,á la causa no tenia Imlal ninguno sal vo unas
qUNílaS dc oro y plata,y que por ser la primeil'a cosa que en aqnella li 'l'I'a havian llilui
do ln lenian guardado para dar a llueSlra enora Guadalupc, las quale dieroll ai nr.
Capitall Gencral, y las de oro erau Illui finas de mas d 20 quilate' segun paredó, y
qlll: si el Snr. Capilan General qlleria locar en el dicllO rio de :;olis que ellos hirian COII
:>us ca. as é hijós y nos rnoslrarian la gran riqueza que abia ell el, y el . 'nr, Ci:\pilan
General le respondió que Cl'J olro su call1ino, E por la mucllil uecl'sldad que de balei
habia para la tlicha na l ) capitana ,e les pn~gunlo si IlUbia por ay cuca alguna mOlllana
II uuiese buena madera para cloude el diclJo lJatel,y respondieron que alli j unto;ádó e ·til
hamos surtos Iras aquella mOl!lana alta lJabia mui iJuen lugar, y lurgo el :;111'. Capitan
<; IlHalmandó ir á sondar la ('ntrada y puerlO á un Pilolo Y1111 ~laeslre las dos perso
Ilas cu lal caso m;lS saldas y de quien mas crcdito neste c.aso se huiJiese de dar; los
quales rieron la dit:lJa canal y la sondill'om, y vuelto dijeron ai SIII', Capilan ~encral

C0l110 lo \Iabiall todo sondado, y que podian entrar las naus mui bien y sill ningun peli
gro; lo qual parecio ai contrario, porque como la nao capilan<l se hizo a la vela de
adonde estaiJa snrla en domiugo dia d,' San Simon y Judas que fueron 28 de Oclubre 1
d ,I rlicho ano, ai pasar que (l"i50 para entrar lras la monta:la, la di~ha nao capilana
tocó en unbajo,y luegose trilstornó<Í la una vanda,de manem que uo pudo mas yr atras
ni adelanlc á que nos vimos todos lu' pu~~ ell la dlclJa nao veniamos en mucho peligro
de las vidas á causa de ilndar la mal' algo levantada, mas plugo li nueslra Senora de
nos salrar de manera que ninguua per ona perecia; lodavia e salvó algulla parle de
)0 que en ella iJenia, á que perdi yo mi caxa con algunas cosas d IIU'O en ella que me
lliIll Iiecllo arta falta por lJaber'e alargado el I'iage ma~ de lo cjlle pensabamo ; y lueg()
cl ,nr. Capitan viendo la nao· perdida se pasó á utra nao, y de alli como digo se pusu
mucha diligencia pOI sall'ar lo (lue cn ella veoia mas como ii \,uestm mercect digo lj()
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Viagem de Martim Atfonso de Souza com autoridade para
conceder Sesmarias e fundar Colonias regulares, e crear
Capitanias nas terras do Brasil

A nave3a~uo do Oriente absorvia quasi toda a nttenção ela corôll portu
gueza, e anilo er a frequcntia constante àos estl'lIngeiros nos lliversôs

fne tanro quanlo qt1isicraIl1O~, E lne~o cl Snr. Capilan General detrrminó (Ir entrar, c
cn el rio con las otra: naos !lne le qlll'daban antes qne las lomase ;11~lln lemporal qnc
las hicie~e dallo, y c1rspnrs de entradas cn dic!lO, pnrrlo y amarradas la' lIilOS como
COIIV nia, y luel?o el ,III'. C<lpitan Gcnrral proqllro d' sullar eu tielTa (, ponrr por obra
)0 qn ' habia acord~c1o de hacer: Inl'l;O fizo racl'r cicl'la- cosas ell lierra para qlle la
~t'1I te qlle de la di"ha nau se habia sal vado c I'cco:desc. 1',1 5111'. Capilan r..elll'l'ill "icndo
la mejor nao p rdida Yl11tlcha parte dei ll1ant~nill1ienlo. y qlle la ;;"IHe 110 se pocll'ia
recogeren las otras dos nao_ por ser 1l111cllil,acordód' la hacer tina 1;i1leol<l que pl'scase
poca a~nil. ê qlle fue. eOlOs en des.:ubrimit'lIlo dei dicho rio {~el Soli'. plll'S hel'i1mos
informados de la mncha r:qul'za qllc en el habia, pOl'qn ell eslo se hacia mil. SI'J'\ i 'io
ii S. r. que ('II el viag'~ qlle 11 "'abamos de la mallel'iI qllc rsp'~l'al;amos llir. Esta isla
na mllY a't~ de arboll'ela, habia I'n ella cinco Ó . eis casa til' Ynrlio" I' lh'SpllCs ql": ;i
ella IIcl;amos hicil:ron IIIIICh:'fs ma. ,pllrqllc ele la lierra lirm· rillierOIl 1I111l:hllS l' llihic
rOIl SIIHasa'. I;:-tns Yndios IrabajarOIl mllcho ansi azer hls casas para la gente comu
('II oll'as co, as necesarias. I~n esta Ysla h. bia mllcha Iwlmas f'n esle p'lel'lo no' lriliall
los l'ndios enfillito ha timiento asi de filÍsallcs, de gallillas, baha,. palO', pcrcliz('s , ,
nado:, dans.... (1) fllIC de ,stc todo Yde otras nlllcllils mancras de casa Iiabia 1'11 ahnll
uallcia . mllcila lI1id y Oll'aS co as ti mantr'nimiC'lIlos, lu qoal lodo S(' J'{'sciltal'a por
mano de Ilenl'iquc lIont('s por sahcr la calidad d.' lo, YlILlio, n1l'jor qlle oiro por se
haber criado ellll'('lIos. (,a frulas de esla tiel'ra on mil)' dcsllllidas y poca, : todo ri
lnantcnimicnto como lo de Pcrnambllco I' la ~ellle dc la misma manera l' colldicioll,
salvo quc aqlli las Illllgr'l'es casadas lraen unas manliesliI' peqllenas dl' al~odon d(' ma
'11I)l'a que no andan lan c\eshOllestil como lasque al'l'ÍI'a dije. Eu eslc p"eno t',llll'imos
Ires mesl' y ulI'dio denll'o de lo. cuales se aCilbó dc hacel' la ~i"eolil, ;I\lll qlle allll', 'c
al:alJal'a de hacer sino ellfermel'a Ioda la ~"nt . flue era la lierra lan enft'rma qlll' <Í lO
dos los IIcvó por IIn rasero, qlle io doI' mi fé á l'lIestra nll'rced qlle. e~un la gen1e
cayó de golpe hiell pcn:amo" p 'Iigl'ara la mayor parlt~: alli se nos mlll'iCrlln qllall'O
hombl'es, y oll'os de los qllc salieron maio ('III. gllimienlo de nlleslra "iage, t\ Jua
nico tube aqui mui maio, y lanlo I' n lanta malll~ra 'I"' doy mi re á ,",',11'01 mrrc('d
(Iue pensé se fuera su camino: pa é con el ano tralJajo á causa deI po'o I efri;:erill qlie
havia. Yo gracias;\ IlIl1'Stril Senol'a me alll! muI' bll '110 ell eSla liel'ra. qlle jama: ca)'
maio, ni me dolio la cahrzD ('n ella, mil, no me duró mucho. porqlle hagu abcr á "IJt'S
tra merced que en el lUismo dia CJuc di! t!ste pllerlo dr. Ia allla ealalillil, que a i . l' If!
pll. o nombl'e, salimos, quc rue tan grande la enf('rmi,lad flue me dió, qnl! birn prn,-c
ser lIegado mi fin, A,i que Senor, de'pues de acabada la dilil [:aleolil, y recogida Ioda
la grate en las naos I' cu ellil COll lodo los chrislianos que ali allaluos, salilllO~ eon
IJII('n liempo dei dicho pucrlo ii 15 dlils de l:Iebrero dei dicho ano de 1.527. Ydende ii
seis dias el;uientes lIel>amos ai cavo ele Sallla ~laria ques ii la VO':iI d 'I rio Solis. E,le
rio cs muy caudaloso tiene de voca 2- legllas larga_: en esle rio pasamos tnucllo< lra
bajos y peligros, ansi por no. aber Iii callal como aver IUllchos vajos en ('I I' anilaI' l11uy
alterado eon pOl',O iento, quanto mas qu se levantan en el grandes lormenlas, y lirnt!
mlli poco abrigo. Di~o de I'erdad ti vuestra merceu qlle eu todo e1 l'iaj(' no piI, amos
tantos trabajos ni p /il;ros como en cinquenta Icgllas que sub.imos por f" ha:la IIr~ilr ii
1111 ptleno ele ticrra firme que se puso por nOl11bre San Lazaro. Yo vine d" Sanla Ci\
falina hasta aqui ell la ~aleola, y como mi enferll1edael rtle grande I' ell lia habia mllY
poco abrigo pase enfenilOs lrabajos I' lantos que io doy mI' fé ii I'ucslra merced no creu.

(I) llor raelas letra' de esta "OZ, que dando claras solo las que van pue3tas.
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parlas dp.sle immenso paiz,' para levarem pua brasil,niio despertllria íJ idéa
de se colonisa-lo. Ao mesmo tempo que isto se dava, via D. João IU,que os
Hespanhóes fortificllv:io e povoavão as terras do rio da Pl'ata,e para ob lar
os abusos,j ulgou dividir o continente do Brasil em Provinclas O" Capitanias,

hastalltc lengua de homhre a poderle contar, mas plugo a la iVlageslad divina de me
sacar delloi para nlPterme en Oiros mayores como vuestra merccd. en esta carla udc
lanle vera, mas doyle mucltas gradas que a la fin de tantas faliga nos lia dado grada
dc descubrir lan rica lierra co'mo csla <:0010 ildclante vllcstra merced bcra. Como digo
enlin qllc enor llegamos aqui Domingo dc Lazaro que fueron 6 dc Abril d I dicho ano
de 1.527 ano~. En esw pucrto cstubo el nr. capitan Geucralun IllCS, deu Iro dei qual,
las len~as que tray;omos se informaron dc los Indios dc la tierra, y supicron comO ha
hia qucdado ali un clirisliano cauti-'o en poder de los Yudios de quando habian desba
ralado y Illuerto a Solis, el qml se lIamavaFrancisco dei Puerlo. Estc en sabieDdo de
nUI'slra venida bino IUf'~O aular ai Snr. Capilan General y entre otras mucuas cosas
que le pregunto de la manera de la lierra y la calidad de clla dio Il1UY bueua relacion y
tambien de la gran riqul'za que en ella habia. dicicndol los riu que abia de suvir
]la~la rlar n la gpncr~tion flue ticnc es' Ille!al; y porqne l<l~ r.aos DO podian pasar
por cl I'aranú adentro a causa de los muchos vajo' que habia, las d<'jo COU lrcinta Itom
bres ele la mar para qne busca:s 'D ,.Ignll buell pnerlo segnro dó las mCliescn, y tambien
a'~ordó su nlPrceu 1I1'jar en 1'1 dicho San Lawro uua pl'rsona eon dir.z ó doce llOmbres
para la guarda de ll1ucha hatirllcla que ali <Iuedilva a i de S. ~1. como de particulares,
('ntr.: los (jnale:! fue io uno a eau~a de nfio ..star Iibre de mi cnfcrmedad que todavia me
tcnia mui fatigado. Y com toda la Olra gcnte drl armada en la galcota y caravela se
Jeco~iu el Snr. r.api!all Gellrral para ir c-I rio I'aranú arriba, y partió de :all Lazaro
a S dias de ~)i1Yo dei diulto ano de 15~7, y ant~s que su merced parliese viernes de ra
mo.; eslalldo ti Liempn nlllY ;occgado y cl:Jrú obra de tres oras ele la noche se levanto
un tielllpo liIn espanLOso que ann los que estal/,Imos en tierra pellsamos pcrezer, pasa
rtlnlas lIao'l1IUdlO pcligro y la IIna dellas hllbo de cortar cl llIi1stel principal para la
,all',lcioll d,.la dicha nao, y fnl: estr. til·mpo Wn 1'11101'050 q.tll tomó la galeola qnestaba
1'11 cl a~ua COil dos amarras y las <,lIebró, y cu peso como si ruera ulla cosa mlli liviuua
la sae' uel a~lIa y la Itecha en tierra mas dI' IIn tiro rle Iterron de manera que para la
l'Jrnar ai a;;ua Illlbo mené,lcr cngcnius. Asi como l1i"o panio de c te pncrlo de ,an
La7..,ro el 5111'. ,C'pitau General, u.l)nd.: los que ali quedamos pasamos infiuitos trabujos
de lialllbre. cn tallla nlilnl~ra ([ne no podria acabar de conlarl mas todavia daré aqui
ód~una queulil ii l"u.:sl.ra IllcrCf:d; y file que cúmo qu 'danJOs con pOCCJ baslilllenlo yen
tlerra di spI,hlada fallOIlOs ai mf'jor lielllpo, de Illan.:ra que nos hubill10s de ocorrer a
la mi crkordia d~ Iliús, y COI! lIicrvas dei .:alllpo y no COIl olra co~a nos sostubimos
mil'nlras la~ Itallabamo. y teniamos po. ibUidad paril liirlas a hus,·ar. que 110.; acontecia
ir dos y II'l'S I~gllas a LJu~c"r los cardos dei campo, y no lo' hallar sino en agua ii donde
1111 los podiall1os saeM, en iiI! que nuestra r.cce~idad Iil'gô a tanto estrecho, que de dos
pcrros que ali teniamc)s dos convino malar cl uoo y 'Olllcrle y ralones los qlle podia
mos hilber que pt-n ahaml)s quando los alcanzaualllos qu . eran caponcs, y estalido en
t'sta necI'ssidal! me rue forzado lo IIno P'lI' CllUl: IiI' ~I mandado de la persa na a quien el
Snr. CaJlitan G~nerul hallia dpjado ali, lo otro por tcnel" que eOITl,·r y no morir de lIam
be, ele ir doze leguas de HeaJ ell una canõa eon unos Yntlios a sus ca 'as a rescalar
carnl: y pescado, y en el eamillo SI; levanto UII lielllpo que nos tomó de noche en la
mitael dei rio de 11l(IIlHa que io Illlbe cle lu:dlllr ai rio cUlInla ropa IlcVilb,. y los Ynrlios
sns peliejos y apurt:.llllOS ói una isla que estaba cU mi tal! dcl rio la canoa lIeIJa de agua
que fue ,I lUuyor misterio dei Inuudo f'seapar. Eu aqudla isla estullimos eles deI Do·
mingo Iiasta ~licrelllrs seguiente a cau a de audar todavia el r:o mui sClvc.rvio que no
podtall1oS salir, yen todo este tiempoio ni lus Yudios no con..imos maldilOsea el bOI~ado

ni hierbas ni olra cosa, qne no la havia, y a plllg"o <l nllestra 'cnora de aman ar el rio
y s ii i1l10S '1 volvilllos Ú liCITa mas IllJlel'lo:; que \ ivos, a 1IJ1 que derto los <I'Je ali ~Havan
l"'I:Sar(Jn que me uavia perdido: l\!i Senor lllllrirroll dos !lom:lrCS de los que queda-
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com chefes ou senhores, munidos ele poderes feudaes, para as defender e
j::0yollr, sem allún~ão aos incom'coieotes,que com o rodar do tempo, verião
a ilpparecer.

mos, ni st: si d hamure ó de que, vcrdad es qlle esla van algo enfermos, y a i pasamos
rslU lIIala ventura hasta quel ::>nr. CapilUn General emhió la Caleola por no O!ros Ypor
{·I hatil'nrla que ali eSlava para lievarl10s dOllde el Snr, Capilan General tenia su a ielllo,
que pn\n 60 ir'~uas por ei ParaniÍ arriba, y alle~ó la (;ah~ola ali a Sdll Lazaro vispera
de Iltlllslra Sl'llOra de Ago lO rlesll' didJO alio de 1527, Ypal'limos de ali a 23 dei elicho
mrs, Ikg,lIl1oS a c.lrcarana. que es un rio qlle enlra en el ParauiÍ que los Yndios
dize l'lcne de la sil'l'ra, dOllde hallamos qllel nr. Capilan Ceneral lHlbia becLJo Sll

asienlO y una forlaleza ar lO fllene pàra en la lielTa, la qllal 31:ordó de hacer para la
pacifkacion de la tierra, Aqlli havian I'llnido todos los Yndio de la comarca que son de
llil'ersas naciones l' lenguas {. ve.r ai 5nr. Gapiwn Ceneral, tIllre los q\lales vino IIna de
!l"IHe dI' campo que se dizen Querandis: esla es gente mlli ligera: mantieneu e de la
caza que matan, l' cu matandola qualqlliera que sea le bebt'n la sangre porque su prin
cipal manlenilllicnlo es a call, a de SCl" la lierra mlli falta de agua. Esta g-eneracion
1I0S c1ió lIlui buena relacion de la iPl'ra y dei lIey hlanco, y de otras muchas grncracio
ncs disform s de nlle:tra naluraleza, lo qual no escribo por pai ceeI' cosa de fabula
hasla qlle plaziendo {I Dias nucstro :ur. lo quente io como cosa de visto y node oidas.
EslOS Querandins son tan Iigeros que aleiluz:tn uu ucnado por pies, pclcau con arcos y
flechas, con uuas pdolas ele piedras redondas como una pelola, y lan grandcs como cl
puno, con una ClIcrda alada {pie la guia las quales lirau lan certem que no hierran a
co, a t1u~ tiran : ('SIOS nos dieron mucha rclJcioll dc la sielra l' dei blanco como arribo
(iigo, y d' una {:encraciou eOIl quiell conlralau que de la :'otlilla anajo que licnen los
pies ri!: abcslruz, I' lômLJicn dijerou de Ollas g neraciolll's Cslrana á uue:tra ualUralo
qual por parn r rOsa de f;luula no lo escnbo. 1'. 'lOs nos dijt'ron que de la olra parte de
Iii SiCr1'i1 cllufinaha la mal' I' segun c1I'ciau crecia YIUcnguaba mucho y mny SUpiIO, y
se~un Iii relaciO!l quc dan el Snr. Gapilan General pi n'a que la mar dei SUl', I' e1l ser
a~i no menos liene siC descubrilllienlo quel de la ,ierra de la pia ta por el g'rau s~rvi

rio quI' S, ~l. e1l dlo I'edhicri!. En la comarca rle la dicha fortaleza ay Olras naciones,
la 'fJlwles son Cill'carais y Chanaes, y Deguas y Ch~maes '~'jmbus, y Tllnbus con d~ di
fl'I" 11I1's I nplll"es; LOdos "iI ieron ahl,lr y I'er ai Snr. Capilall General: es ~eule mui
bien displle ta: li 'ncn lorlos oradas las l1,lrizes ansi hombrc' como mugeres por lres
parles, las orrjas : los homblea 01 audan lus la I ios por la parte Iaja: de e,tos los Can
carais I' Timbus siem!Jram abati y calabazas y habas; I' Iodas la~ ou'as naciollcs no
,jr'mbran y 'U mantrnimic1llll es carne I' pescadu, I\qlli COII nosolros eslá olra genera
cion que S01l 1I111"Iros a1lIÍg'I>, IlJS qunl,'sse lI,lI11all Gnarauis y porotro nombre Chan
llis: eslos andan drrramados por elila lierra, Vpor oU a, I1lndms como co:arios á causa
de sl'r nemi{\'os dI' todas pslotras nadauc:, y li olra ll1uchas que adelaule dil'O : son
gellle mlli traliillora: lodo lo qlle hazcII cs con lraicilJlI: slos senorean gran parle de
la lndia y cOnfinal1 con lu que lia 'ilan cn la sic 1'1 a. ESIOS liencn l1lucho mctal de 01'0 y
plma n llluchas planel!a>; y orejas, I' ('n achas con que corliln la montana para sCl1lbrar:
eslos comell carne bllmaua. l':lll'slro m'ính'uimicIII I·n sta lil'l'I'a e~ V 1m sido desd~

pllslrcro d' \Ia!o d 'I diehll ano qne 1I0s [allõ ,~I lJIanlenimienlo de SpaJia, cardos y pl'S
(;adu y 'arne, y esLOs uelllregad:ls : ri pc tado de la lirrra es mncho y Inuy bueno: cs
lal y lan ,ilno qlle nUllca lus hOlllbn:s vieron I/lle con bcnir lodos ó los lllas enlf:rmos
y achacados de diversas lI1ancras de enrcrml'dad('s eOIl Ielll'r dj''la con pc, cado I' agua
llasla arlar en mcnos de dos meses q Ui) ali Ile~alll()S Sl;1!Janlos lodi)s tan uueuos y
l<ln rICSC,I: corno qnilndo salimos de :-pana, y mi '1IIraS I:n cslü tier a hal~mos ,'stado
nu aUlJlt'ddo ningllllo de nOSOlro>;, Es ln lierra mui sana l' mui lIana Sill arboledas :
aI' CII clla muchas l1liln.\raS de Cilza~, como lIcuatlos I' lobos y raposo~, y <!bc,n'uce I'
lh'is: eSlos SOIl cosa 1l1llY lemero a: ilY mllcha!; ol'rjas sa/I'ajcs de glalldor de una
lllulela de un anil, y Jlcl'alall de peso dos quilltales; liCJ1l'1l los prquezos lIlui lar"os a
1I1ancra de l::lInellos, son cslralla cosa de 'Icr: AJli im!Jia rl 51'. Cilpil:tu Genel ai alguna



- 130 -

D. João III firme na illéa <.lc colooisar o Brasil ,escolheu a Martim Alfonso
de Souza, fidalgo da sua Cllsa, e do seu conselho, senhor do Prado e ele
Alcantara, Alcaide-mór de Bragança, c do rio Maior, e no dia 20 de No
vembro do anno de 1530, lhe entregou uma provisfio regia, datada de

á S. l\1. : miel~trns e. luvO nqui el Sr. r.apilan General hizo calnr esta tierrn para VCI'
:si se podri<l c"minar por clla, porqllc descian cra 1101' ali cl caminu mui ccrca, y la
rrlacion quc Irugeron fue que cra despoblada y que no habia aglla cn Ioda clla ell
mas (Ic 40 le~uas, y a lá causa el . r. Gapitan Gcneral milndó a las Icnguns se informa
s('n de toda la lierra y dei r.amino Illas cercano i, la sierra y enfln quc ai cavo de sc a,H
hicn informado dc todo dijeron ai Sr. Capilan Gencral quI. cl m('jor camino y mas
hrCH\ cra por elrio <lcl ParaMI alTiva, y de ali cnlrar por OIro que cntra en el Ijuc se
<lizc el Paraguay ; y luego el dicho 5 nor Capilan Gencrül puso en obra I dicho cami
no y prirnero l1IiH~dó metcr Ioda la llacienda en la dicha fortaleza, é mandó ai Gapilal!
Gregorio Caro que con 30 homllr('s qllt'dasp. en ella pilra guardür la rlieha forla\pza y
lo que en ella qupdilva, y cslO hecho mandó el r. Capitnn ,eneral cmbarcar roda la
olrn ~enlc en la Galcra y un ver;::antin quc ali se habill hecllo, y cn 23 dias dei mes
Ile Dicicmbrc del dicho ano qU(~ fue rispera de n<ovidad: te dia anduvimos rnuy
poco por calmamos el viento: In('go Oiro dia se hizo I'da é lIrgamos ii una Ysla la
cual SI: puso noml>re dc ano nuebo paI" llegar ati a tal dia. De aqui eOlbió rI ~r.

Capilan Ceneral cl vrrganlin, é con '1 ai tenienle Miguel nifos con hüsla 35 hombres
para quc ftlcse á dar IIna mano á los TimlJus, una generaciou de las quc arriva dijc, la
<Iual era conlraria á estos Yndios qnc con nosotros travamos: y la cansa rue que los
dichQs Yndios habian ,-enido ii la <licha i la á ver ai ::;1'. 'Capililn é li: hal'ian traido cier
la canlidad de mil10 cada uno de cl1os, y 1'1 SI'. Capilau C('nerill le !labia dado ii cada
uno dc el\os algnnas quentas I11rnnr\as por ser poca la canlidad dd l11illo quc habiall
lraido y cllos desto fueron algo ('nojados diciendo que le habian de dar olra co, a mc
jor, cn que fucron ai \'crganlin qu stava nlgo aparlado de no. oIros é qui 'ieron fechar
los Yndios quc con lIosolros lrayamos qneslaban caoc cl vergnntin, é ansi pasarou
huell trecho de la galera amena7.ando ai ::ir. Capilan General, diciendo que iban mUI'
enojados dei, y que se lo habian de pagai', é visto eslo por el Sr. Capilan General imo
bió el dicho vcrg'lIllin como lt'n~o dicho por temor que hiendo d'l la manera quP. hiball
no hicicsen alguna ella qunia iÍ la fortaleza lOlllandolo•. obre seguros. EI I"erganlill
ydo amanecio sobre SIlS casas é Ine:.:o sallamos rll :icrra y los cercamos dentro en las
casas y Ics t'nlralllos dentro y sin ninguna rrsislencia que 1I0s hizie.~en, quc como bie
ron quc heramos Christianos no lIIbieron animo para lelJantarse ni para lomar a:'co ni
flecha. Entin que l11alan:o mnchos dellos y Oiros se prelldieron y les tomamos lodo cl
miHo que en la casa tcnian, é cargamos cl ver~illltin y quemamoles las casas: los Yn
dios qtW con nosolros ivan, I~inieron car~ados de los dichos Timbus y con mllcho millo
'Y ansi nos boll'illlos adonde bal'iamos dcjado la {(alera, donde nos recibieron con IllU

cita alegria, y mas quando, i('ron el bnen recado de abati que IrayaIllO~: a que cn esla
jOl'llada ohr<i Dios comigo milagrosamcnlc, y fuI! que io hil'a ('n una canoa de Yndios
cou la lengua y dc noclte se nos lraslorno la canoa con quanlo cn clla hi"a, y io arma
do y con la espada ccnida Iwbe de vajar havcr quün ("!lndo hcra el rio y plugo a la
i\lagestad divina quc torne á sahir arriva, y me asi ai bordll dc la canoa, yasi fue grall
trccho por el rio hn tü que salimos cn tierra y me en Irc ('n el c1icho vCl"!,ünlin : muchos
que mc I'lcron caer como sarian que no savia nadar me tnbieron por perdido, en{ill
{Juc nuestra ScnOl'a lo hizo mijor comigo. La~ ll1ugl~res deslo~ Timbll~ liclICII por cos-

I IUITIbre dc cada vez que se I,c mucrc algun hijo ó p'lI'iente cercana se corlan unil coym
lura de lln dedo. y tal mugcr ay dellas quc en las manos ni cn los pies no licne cabeza
CII ningnn dedo. y dizen lo hnlcn á causa dei grall dolor que sienlen por Inucrte de la
lal persona. Uear!ui partimos dó ("u 'mos dc isla ell isla hasla Ilcgar ii una isla dó avia
tanlas Garzas que pudieramos enchir los nal'io~ que IIcl'al'arno,; dellas: ali tomamo:>
algunas) qne por lener cl I'ienlo bueno no paramos mas allsi caminamos por esle rio,
cl rImO! licllc de anchura doze Icgua' é calorze, é por lo mas angosto cinco Icguas. Este
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Caslro 'erde, pela qual o aulorisava II oncedcr Sesmarill~, e Colonias no
}luizes, que elle fosse descobrindo no Brasil, o para o que foi nomeado
célpit~o·mór e governadur das lerras do Brasil, por diploma, que lambem
lhe foi entregue.

rio Iwze n mcdio muchas islas, tanta que no se pneden contar, todo cle Illui bnen
i1glla uul7.e la mejor y m:t~ sana que se pucde pensar: haja la tierra adentro mas de
trescíentas leguas, ansi anuubimos como diclto tellgo I rio arriba d e i~la en isla Itasla
Ilegal' it ulla gell racion qur. se deciiln \Iepens donde lJarian muerto cualro chri 'liaDo
de Iluestra armada que en una caravela que havia subido por ali arriva bellian: touo
cste camillo andllvimos al~lIna~ vezes ú la vela, olras vezes iÍtoas con arta fatiga que la
gente pa:o con el poco vastimenlo :(ue entonces trayamo~. ponJue la~ canoas que COIl
110 OIros bellian pescando se Ilavian vuello á 'anl. Spirilus con los esclavos que lIeba
ban cle los Timbus, en CJuel Srnor Capitan General acordó de dar á la g-ente ~ Ires ODzas
de arina de IIna pipa que para las tales l1ecp idades lraya, é asi e, lubilllO" con este
tiempo algunos dia surtO' por no hazcrllos liempo para el viaje que lIel'abamo , é á
las \'l:ze, anclando aloas todo e te lil'mpo con muclla fatiga por la mucha ambre qua
pasabarnos. como pOl' el Illucllo trabajo qu'~ leuiamos, y no 1I0S duró mucllo liempo
«(lIe la didla razion no la al1aJarou á dos ouzas por (".ausa é temor quel viaje 110 fuese
mas largo <Iue P nsabamo , eu que las dos OllZas davan tan ta adas que casi nó havia
lma IJUenu, en que Ilibamos de i la eu isla pasando mucllo lrabajo, buscando hienas.
ye tas de lOdo genero, que no miravamos si eran buenas ó mala', y el que podia ha
reI' ii las m~nos una culebra ó I'ivol'a é matar/a; pellsaba que tpnia mijor de comer
quel I\ey, y acontecio al"una per ODas andar á buscar yil'ora~ que Jas bay muchas Y
mui GY,II1des y Illui empouzonosas y matarias y comeria c~mo lengo dicllo. Con esta
tan Hera pasion e tubilllos parado, alguno dia' siu ir adclanle por 110 ha haver tiempo
porque no andamos sino uua legua ó media legna cada dia atoas COIl mucllo trabajo á
-causa qucl IlOCO comer 1I0~ fatigaba en lanta manem que mucllas persouas se dexaban
descaer que no tcuiamos otro bien sino quando la Galera lIegal'a alguna isla de 'altal'
della y corno lobo ambrir.ulO comerdellas primeras hiervas que a\lavamos, no miran
do como arriba digo i eran buenas y malas. y coziamos las sin otra sub lancia sino
cou ola agua, y 'Iusi las cominmos á lauto qoe muchas vezes aconlecio beuir muchai>
personas Iiaziendo vascas y hecllando quanto eu el cuerpo tenian de hal'er comido
'alguna farta como si fuera ponzona. y le davan luego azeite que beriesl'n con lo qual
se le amansallil; ansi que con e te Irabajo que digo á vup,sLra Il\ercelt pasamo~ la boca
dell'al'a~u;IY, un rio Illui caudilluso que va á la diclla siel'l'a de la plala cu que ia 110

no quedal'am ma de 15 ó 20 leguas ha:la Ilegal' á las dicllas caserias, las quales se
110S autojaron mas de quinienlils porque cn e\la pasamos tanto lrabajo quanlo hom
hrrs nUl1la pasaron, porque ia la razion de ariua se avia acabado, lo qual puede vues
tra merced pensar qué podl'iamos sentir, y abiannos dado cierlos dias á dos ouzas de
Gnrvanzos, y áctos ollzas dr. IOzino, yeslo ,ll:abado nos dieroll a medio pie de pnerco
por ombr • finalme~ te qnel remedio que teniamos (,l'a como 10vos arnbrien tos melemos
por lo~ bosqurs con las achas en las !DanOS é buscar al~una palmas y el que era sn
\'eutura tal qne no la allaba, ayuDaba, que no comia sino hienas qlle nUllca los hom
I.>res Lal comieron; y ú causa de ser los bosqnes mui ~speso~ recibiamos mllclla fatiga en
!Juscar la comida por ellos aun que 110 se nos ponia delaule temor de ninguna onza, ni
ligre, ni de olra Hera niuglln~ de las qnales animalias toda esta lierra esla mui poblada,
tIue aunla Galera non era bien Jlegada á tierra quando touos saltavamos el que mas
presto podia á buscaI' lo que digo alTiva, y alglluas personas se melian tanto por los
bosques que no ilz('rtaban a tornar, y nos aconlecia quando no hallabamos palmas
bull'er a donde la Galcra e taba, y si lopavamos que ólgllno Ilavia hallado alguna. dar
Iras el luero y a lrozos lIevarlo ii la Galera y picarlo poco á poco con 1I11 cllchillo graDde
Ó con una acha Illui menudo y comerlo, que de aserradura, de labias {, ello avia poca
diferença, y e to era mui mnlinuo en lodos que por Dios io de mi parle creo comi de
csta manera mas de ulla arroba. Estando en lal fatiga como dichc teug el SI', Capitan
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Martim AITouso de Souza, com esta Dutorisaçi.io emprcerou esforços pum
os arranjos da empresa,e adquirir ere ,Ie sul'ílcienle pAra oestllhelecimcnto .da
Colonia, Isto feito partia deLisboa,locou em Pernambuco,e cbegoua Babla,
ondese demorou alguns meze ,e apresionando dous navios francezes arma-

General havia proveido ~ei~ ó si"le di/1S antes qnrl vergJnlin se adelanla~e é no crSase
de andar no;;be ni dia ii pnro relTIo hasla 11('I;ar ii las t1kha~ I;ascaias dl~ nlleslro~ alTIi~os

]ial'a lraemos ó embial'llos vaslill1enlo pues la Galera 110 podi<l ~lIbir por los ~er los
tiempos contrarios, sino como tengo t1icho cn que despIH'_s de I:c~ado el diclJo ver~anlin

ii las dicha (~a as lo primcro qlle hizo file enbiarnos haslil veinte ca!loas cargatlas de
bastil1lenlo ele la linra las qnal~s ali garan alliempo que enla lalllrce. idad cslabamos
como lengo c1icho, porqnel socorra fue tal que certifico ii "up~tra merced que aun que
binieron carga das de oro é ri,' piedras preciosas no flleran tan bien r 'cil'idas (le no.'olros
como fueron en ser \'aslimen lOS para comer qne ya nlestra mercl'd pllede pensar el
plazer qne en lal ,ocorro redbiriamos. Lnego eOIl Isocorro nos "il1o ('n hnen liempo
é pasamos adelante ann que no nos 11Iró mucllo é nos boi vimos ii nuestnls ca!lncrias y
\'i 'nlo contrario, pel'o ia 110 se nClS daua ITIncho con "'ner ai prc.senl<: lllanlenimiel1lo.
é ansi mismo benirn1l\s siempre dl~ dia cn dia de las dichas cascrias, y en Ilcrar Yndlos
con nosotros que siernpre matal'an pc. cado, y nos traian ii la Galera, é d~sta manem
lIegamos ii las caserias, las qnales ran de IIn Yndio principal que se d eia Yaguaroll
C<lpitall ques de Iodas estas caserias q\ll\ en e. Ia comarca eslan, porqne sietnpre ticnen
guerra 'Gil olros Ylldios qne slan siete y ocho Icgnas el rio arriva ri su lIu'sma naciou.
Y lIcgados a eslas casas asi este mayoral coma lodos los otros mayoralcs de la tierra
110S tragcron 1l1ncllo haslimClllo a.·i de ilhali, calabazas, como rail.es li. mandioca, é
patalas é panes hecbo' de harina de las dir:has raj;l~s dr. mandioca mni bnenos lo qnal
10clo nos sahia Illui bien pensando en la halllbrc que babiamos pasarlo. EI Sr. Capilarl
t1encral '.'slnbo alguno dias en ('sle pu 'rto, e 'lual ~e pn-o nombrp. Santana donde alle
gamos, é dentro de los qualc dias recojió tnucho I'aslimento ele todas aqnellas ca~as, é
i1si miSllln el vergantin de las olra~ casa,s de arrilla. porqne trujn mu(;ha canlielad (: 110.
A estos Yndios vimo~ Ira!' Illncbas orejeras y plancltas de Illny bnen oro y pia ta é
asi lIlc:smo el verganlin I'ido otro lanto é Jnascn las caserias de arl'i~)a ii la. quales em
bio el • r. Capiian .eneral ii Francisco dcll'neriO, len~lIa I)a ..a 'l1I 5 informase de los
dichos Ylltlios, dó U'aian el dicho melai y quien se lo dava: é ulIsi filé I llicho Francls
(;0 dei Pnerlo, lengua, é bino, é la relacion 'ln.~ trnjo file qlle los Chanrluls, qne son
Ynuios desta me-ma generacion. qllestiln sesl'nla, ochenta leglHl~ el I'araguay ar!'iva,
se lo c1aban pur quentas é por canoas qlll~ le dahan, é que destns casas d('stes )'Ildios á
la de los dichos t:hanrlllls por li 'ITa por dó ella van ai seis jornadas, en qllc la milarl
de eslll camiuo c toda algllna~ é ane[:adi7.os. El Sr. Capilan General pndit-ra aqui res
gatar mucho oro y plala, é 110 lo hizo porqne los Yndios 110 lnbil:sen prnsamienLO que
la intencion dr: nueslra hiela hera cnn quelicia dl'l dichn ln tal, é tambien porque pen
sabamos liir á la r;eneracion de los Chanduls que didm Ir.ngo, é Franci co, lenglla,
se informó que lenian mucho melai porqne se~un los Ynrlios le decian de las didlas
caserias liiban mngeres y ninos fasla la dicha, ierra é Iraian el riicho metal. Lm'f'o el
Sr. Capil<ln General puso por obril nllesU'a partida para sllbir por el ~Iicho l'aragllay ii
las elichas casas, pues por lielTa era e. cusmlo se~un la informacion leniamos. En
este l'uerLO subo cl Sr. Capilan General de ciertos Ynrlio~ como liahian cntrado ciertas
naos en l'1 rio de Solis é sel habian jllnlado con las IHleSlras, lo qual el "r. Capilan
Generalni nosOlros no tubimos en nada porque pensabamos los Yndios no decil'nos
vcrdad, como en la verdad a\'ian dicho lIluchas cosas qu~ nos abian salido menlirosas;
é asi salimos dcsle PucrLO el sabado de Lazaro que flleron 28 dias de ~Jarzo y eslubi
mos 'n el obra de 30 dias.

Estos Yndios comen carDC humana y son parienles t! de 'a misr,1'\ r;enel'acion dp. los
e!uestan ell la fortaleza de Sanlisprilll," eon nosOlros, é asi ,'alidos dei dicho pucl'lo de
Santaua bajarnns (~I rio de. ParaniÍ abajo ii la dicha VOca d I l'araguay, i, la qual 1I'~a

1II0S poslrero dia dcl dlcho me' de ~!arZü: En el pal'age ele 'alltislll'ilnS hasla la diclia
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dos que se achavão carregando páo-brasil,conformedizem alguns escriplorés;
e participou li e!-rei, por um navio da esquadra commandacla por .João de
Souza, este acontecimento. Depois seguio para PortnSeguro Da 1ll0n~<1o dos
ventos Nordeste e cm Novem!n'o ou Dezembro de 1531 ,correndo a costa paríi

Santana 11ay las generacionl!s seguientrs, ~Iecoretaes, Camaraus, I\lerens, y enlrando
la elicha vaca de Parógnay Iiasla lo qne pur clla andnbimos hai las quc diré; Ingallls
lleoyos, Conamegnaes, Dere '1', TCllelt'as, Nogacs; e"las las li ue conlinan por el riu qne
Ilosotros bimos, siu las ele la tierra adr.ntro ques cosa iuulllcrable: sou de uivcr:os len
gnajcs; no- siembran estos IIi los dc Paraná; su mantenimiento es carne y pescado, y
lo mas nalOral es pescado, porqne ay lanlo en ci rio. y pescar lo qnés una cO'a no
crebedera: su ane de pescar cs quand el rio eSla bajo con r\'d, mas quando ~stil Cl'C

cielo que ii causa de se meleI' el pescado cn los yerbazalcs(l) no se pnerfeu aprOl'echar dI}
la red malando á ia frecha, y esta t'n arla canlidad; y cn cslO lo pllt'de I'ucstr,l merced
ver qne como digo su principal mautenimirllto e pc,cuuo; y u,i elllrados por la dÍl;lia
boca deI Paraguay. y lue~o 1'1 llIismo dia vimos una canoa ue Yndilis lJue uos dieron
pescado, los qnalt' ,e dezian Dt'squs, y ansi fuelllos el rio arriba lIlIas I'e.:es ('ou I'~enl

otras vezes eon loas pai que segun cl rio aze la I'lIcltas no le puctle ~el'\ ir ning-uil
vientc, 'illo solamcllle para caminar dos Ó lrl"s I.'guas por fi porqll por furrza es
l11enester [I 1'('010 Ó aLOa doblur las diclJas ulIeltas. LI1~~o cl III'. Cdpilaa r,I'nl'ral
procuró d~ clllbiar el \'erganlin adelalltc hasta quc Iiallase la boca elel 1'10 ll.'petin, que
en lenguage ele los Ylldio' quiel'(~ uedr rio I.JiIrrienlo ~ . egon los Yllllios dill.'1I bll'llC de
la sierra. é que por el se acarta Illllclio 1'1 calnino IlUr" ella. pero Que no e'i na\'c~able

por ser la corriellle mncha. Este rio bielle mui barricllto segull los YIIWO, dizl'lI, y no'
olro~ bimos qu'~ 110 par 'ze ,ino un poco de b~ITO d 'slcit"u cou a~ll11. é Itll'gO 1'1 SlIr.
Capilan Geucl'al maudo ai Tenil'nlC WgIJel !:ir s que fuese cu el dicLJ rcr;;autiu ha la
IIcgará una ~eneraciOIl que dizl'u los :\gaes,é hitiese p,IZ~S COIl e.loi por quI' ['Iuamos
informados parlicipuban ele Illncllo uro y plala, é ali e~p raie la G;:ICl'a ; c ri diclw
I'crgonliu sc subió 'lI'fiba con treinta olllbrrs bien aderezados eu d. y nosol\'(is talll
bieu p co á poco, por no poder andar ~ino quanto II nlcstl'<l nH'rccd digo á poder te
toas. En c~te rio tubimo' lIlui lUas entcra reiacion de UIIl>' rntlios. los ljuales habian
benido de] Uma y dc contralar lOU los l"ndio' Chall luis, quc nus dijeron é cel'lificarOIl
aver entrado en 1'1 rio de olis tre I"elas, las qualcs dcd,1I1 que sc c.lahan juntas eou
Ilue ·tros na\'io~, eu quc por e la rclaciou é por la que ';) S,llliana snpimos JiOlos lllas
crecilo á que hllrian ntraclú uao~ en cl tHcho 1'10 dI' Solb; Yltwgo dl~ ay á dos Ó ll""
diasbilllOs vellir 1'1 dicllo vCl'gaal1ll qu' <í los t\~acs el Sr. Cllpitall (,,'ueral alia embia
do, 1'1 qual aunquc aI jJrcsellle co liendolo tu!lilllos Jnncho plazH. de,puf's (1111' IIl'gó li
la Galerll tlIlJimos mncllo pesar, porqllc en el vcnia cl Conlatlol' ~1{)lltoya que ltabia lJid()
en el dicho \'crgunliu YIcuia mal herid d(' fr.:cha d~ los Yudi s, é an'i misllIO torta
la scnte que en 1'1 \'cnia, porque como 1'1 (Ud,lo lergal tiu e fuI' arriba con cI dicho
telliente Wguel J\ifo~ y Gouz'"lo ~ 'unez, Tt'sorero de f. j'l. é el diclto Gonlal1or ~jonl.Oya

alll'garon <í la gencracíon tiClos l\:;ae.• los quales al'ian a!zado sus easa: en saber S1\

vcuida, I: se abian mctido por derLOs h sleros en cunoa:, 'U que auiau hau;do p!utÍl:il
con una canoa dcllos la qnal les hal'Ían dic\lo como los Cllundllls qn mas arril'll estal'iUl
lenian mucho oro y plilla, ya'i habian pasildu delante hasla las caoa o de lo:
dichos Chaudus que mas alTiva e~lal'an, los qualcs lcs I'ecibierou IllIlY bicn e la
tragcron mudlO laslinwnlO, en que t'slUI if'ron dos otl' 's dias con los dichos Ynuios. ~Il

que ai caro no Ics lrayan casi \',) timcnlo UillgllUO por (ausa de eSlar los Yndio: muy
solcbanlaclos é con Illucho lcmur de qu!: Ic Iiivan azer mal elll veuganza de oIro curis
lianos que ellos habiau llluel'lO que cl'au lu. campul cr(l~ de Enrique Montes ~ l\lelchor
\1amirez que dichu lcngo halJiau enlrado por lirrra I' abian 1Il'gado hasta alli y habiuu
muerto á Il'aicioll y quitado muclla canlidad de 01'0 y plata, ansi que por esle tl'mor an.:
daban siempre solcbanlados, eu q\lcJ TClliellle ~ligucllUfos aeia uir lnempre ii Francisco

(I) Diee yrbazalcs.
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o Sul, í1rislou uma embocaduríl, que SUPPÔl a de um rio, que sem pre\io
éXniTIC denominou em allencão ao dia,que era o primeiro do aono ue 1532,
com o nome de Rio ue Janeiro, Receioso decntrar pela embocadura do que
cUe suppunha rio, foi ar.corar enlr(; o lado du Sul do Pão de ASSUl;ar e o

Icn~u~;i I~s dh:h~s c~sas para que le abla e,y eon buenas palabras les dij~se que no·otros
hrniall10s ~ ser sus ami{;os é á clarles <le lo que Ilehaballlos ; i.Í que como la malicia es~

laha (:/l 1~llns ~rraigar1a procmaron de ejecular la malicia y mala inlendou, cn que un
dia ril1icrrJn ií lIarn~r ai clicho lcnientr para que fuese con (dlos á las didJilS sus casas
que alia I., <lariiln lT:uchn vaslimen(o, é que tautO se lo eoporlunarou que hubo de hir
con rllo~ hasla quinze ó diez y seis hombres bieu apacchi<los, en que rue el dicho te~

nif'ule y T~snrer(l, y quedá el Conlador ccn la Olra gen~e para guardar el verganLio, y
r~w!;er lo que ai dirho riniesl') é hidos aun /la se ha\'ian aparlado hasla un milla deI
tlicho \'erganlin, quando dei dicho rer~;,ulin oyeron mni grand('s vozes é aullidos, é
que no puclieron p nsar que cosa fuese é embiaron alia ii una perzona deI diclto vergan
lin de los que habian qnedado n el para que mirase porque abian dado é tlavan lóles
,"ozes, la qual persona fué y nuna vj,lO; é vi lO que no benia emhi roo olra en qUll no
JllilH} Ira. poeslo por 1111 t(ri\1I monlon ue tierra alta que enfr'.lllle dei l'erganlil1 estaIJa
quitntio lo ri 'ren \'enir mui corriendo y lllllchas Oechas en rilnLidad tra el. é de qlle
\'ieron 105 qne ('11 el vcrganlin cstaban la COSiI como pasaba procnrilron de tcilar luego
ai \ ergantin ai 'I{;Ua, porqneslaba medio \'arado, é salirse ií lo largo, en ql1e todo esto
no lo pudieron lau pre, lO IlõIzrr que primem los Yndios 110 eslll \'Iesen enci ma delios
tirancloles l11uchas frecltas n griln canlidad cn que les \'alió arlO para ellos salvarse.&c.
la ropa é mllllicion q ue en liCITa havial1 sacado a 50lear porque se empacharan lanto Cll
prOCllrilr cada IInu dc a~ir cn pane dello, ii qllc 00 I s faligaron en lanla manera como
si en aqllcllo no ~.e empacharan le ratigaran, i.Í quel diclto veq;anlin se ltizo ,11 largo dei
rio, e Ioda la ~enl' que 'n el benia heridil, (\ alguoos mlli malameole. el1 que vier n
anelar <': lus 1l1dio5 qu en lierra andaban lraian IIlncilas armas é rapa de la l;enle que
nm d dkho Tl'niente y Tllsol'elo abian hido lo qnales 5('glln parecio quando las voz s
clalJan los Itabiiln l11uerto; a~i. e volvio el dicho verganlin á la Galera con arla peua por
benir lodos COI lO ill'nian evidos, é con pensal11iento Cjlle les alierall sicmpre Yndi09 á
freCIHll !o, en el canlino, piles ia e h;;viall des\'engonzado,

LIlI'30 eI SUl', Capilan Ccneral viendo 01 mal rccarlo que havia acontecido en el dicho
"or~i1nlin, é que para subir arriba nus faltava mucho maulenimienlO é ma, prindpal
l11Pnle lanurba lal1 Cil'rIa que abiamos sabido de la benidil de las naosal dicho riode
:-';olis, accrdá ri Snl', Cilpilall General de bol\'er abajo porque se temia que en la dicha
armilda benia Chrislol'al J ,qne~l Capilan dei. 11 y de l'orluJ;al que otl'a vez como
len~ dkho a via 11I;nido ii sle rio de Solis y prollletio ai dicho Fr,locisco dei Pnerlo
que ali ;.llamos que bolr ria, é ,i fuesc quel didlO Christoval .Jacquos avia enlrado pn el
clidlo I io nlleslras naos l'starian on mllcho apl'i~lo, é la gente c1ella, y an~i Illrsmo i
Jlllhirsl'n sllbido arriba á I~ fort,deza no hllbiesen recibido algun dano. é COIl eSle pen
samielllo nos boll'imos I rio a\"ajo lJasta el Paraná, en que cn el camino vimos muchas
ca, as nUe\'arnl'Ule pile, tas p,n \a I'i\'era dei dicilo I io que nos dieron rnucho pescado.
Estas lIaf~iones d<: lndios qlle aqui enconlramos son encmigos de los Chandnls de arriba
(1'11' nos nbian ltrcho la dicha traicion, Caminando piles por I rio de Paraná abajo
hillJieodo andado lJas\a treinta leA'nas de la dicha boca dei dicho rio de Palaguay; es
tando .l1rIO~ en una i la por callsa dei mal tiempo qlle nos haeia, bimo a omar dos
wlas que no pudilllOS pensar ~lIe relas pudiesen ser, Lucgo en\'iú el 5111'. Capilan Gene
ral allú unil canoa con ciel'tas personas para que snpiesen Cjuh'n heran,é benida la dirha
canoa di.io como era armada de nnestro Emperaclor é que henia en ella por Capltan
l,rnera\lIno que ~c deda Oicgo Garcia de Mojer é lu go villi<:ron el teniente dl'l dicho
Capit211 (;i'u'ral é un (1) de su ~lageslaJc para i1ablal' ;1 nueSlro General. Lue
~o 011'0 dia V1ll0 el dicho Diego Garcia é Sl'S Qriciales que eon elbcnian á comer ii la

~l "ai aqni r,la cjrm •



- I3J -

morro 'hamodo da Dal)ylonia. em umn prnia que olll'rora se denomillara
de Martim Afronso de Suuzn, e hojePraia rCl'melha, e de~embll'tou .

.loão de Souza herrou felizmente a Li boa c fez entregn do aviso, qlle
mundou a el-rei l\lartim AIJun.so de Souza; e voltando logu dcpoi:, com

Galera con el SUl'. Capitan General, l' rstedia se concertaron c1r bol\'crjnnlos á la cliclJa
fonail'za á cansa de estar juuto :í ella, y clel poca l1lilntcllilllieulo que los !luas y I"s
olros lraY;lrnos c\ abajo ilZer media tlozrna de \'rr~antines é tornar todos juulus ii subir
por el dic:lJo rio, 'allsi lwnimos junto' hasta la dicha [urtalrza. Entró ton lUcia su ~I'llIe

é luego procllr6 cl ·nr. Capitan G 'o ral de 10ll1ar parecer sobrl' 1'1 condrl lU dt' dichlJ
Diego G.lrcia é su gente cl qual condeno no se acabó de azer ali ui SP, h,l ll(~d!o, J:l
dicho niego Carcia 51' parlió de la didl" fortalcza para a dom!' eslabilll las lIilO~: Ú

Inegoa). UI'. C,lpilan Ue'ueral Ic parecio. c'ria bico enbiar la t:ara\'C'la y CCJl1 1'lIa ii 10'1'1'
nando Calderon Tesorero de:;. iiI. y Tcuienle dei SUl'. Capilan (1Cn,'r;11 y ii HClj,'1
Bado (1) dt, s. ~1. para informal' Ú :, "I. dei "ia;;c que habialllos hC'cho ~ de I"
gran riqurza de la lierrn, los C)uales lIevan mui hlll'IIUS mcestras d'l oro y plaia (,,"SI.,
tierl'a, y no lIebarí ma call1idad porque como l ligo dicho cl SUl'. Capilau G"II 'ral uu
quiso I' 'sgatar por no e1ar a ('nleuder ii los Yndio l~nial1los clldida de .u 1111'1'11, q\ll:
piles, abial1ll1S de 'il:rlO lo hahia, no qurasC'll1os de los élrr0l'0~ sino de la fnclIll', qlll'
sC~lIn donde IJabial1los a\legado, ii no 110: 1Jenir el inconveni"lIlc lJllI' nos hino 'n la h.'
lIiua dcsLOlras nUos, tubicramos aca1Jado nllc,tro via"e, porqne úellcit' à tlo:lc!e iJicil'roll
aqllclla lraicion <Í los IIl1rslros eJllc hinln C'u el "ergalllill h,L~la la sierra 111) hilbi<.l 1I1i1.'

de 20 ler:uas '! hihall IIllli eOlllino como tenflo dicho II1l1g'r' y lIillos y viejos, ~ lrili"ll
ItlllciJa Cllantidad dcl dicho melai; Illas sperallza fi nllC'sll'a 'nOra,llllc' qll' ,alJl'm',s
qlle lo ay y el camino i nio.· vida lIOS tlá 110 plled' ser sillo que lu aleallzemu:, r I'l'r

dad c que habril alguna dilacioll ma de la que pen aballlOs, y nOsolros Clucl'lamos,
mas esta no srra llIa~ dr hasta qn de a\la su ,\lagl~sl<.d prol'ea cu lo qucl :->111'. Capil'lIl
Gencrall<: embia á lIplicar. Ay ben esos Scnorcs quI' arriba dj~o, II pe"sOlla' d~ Illll
cho merccilU('ulo y de qniclI C'II eSla licrra he seydu u'uy íalJorecido ell todo ln qnr Sll

lia ofredtlo, uplico a "IIC lra mcreed si aca';o aportaren á esse Pncblo, S'l IL" haj.\ I da
la ma' corte ia que fuere posible porque holsaria mucho hll1Jie c Dio' Iraido las cosas
ii lal eSlado que putlie (~II recibir alia al"un servic.io para CII pago de las Illuclla: nll'r
cedes que io aea he reClbido haolará vueSlra l11e1'ccd con cl ·nr. 'j'jnicnlc qu" s.' IiZ(~

li rmau(lo ald~ron ques nalural dc ~Iaclril, t\l CJual darOl siempre aviso;í \uc~tr" ITlcr
eed dc lo que se lIcf:ocia pura estas panrs y dc lo que se ba de provecr, y ell que pllclria
seI' io ilpl'o"echacio, y de lo que por esa via Sllpicrcn como por Olra qualfiuiera uplico
ii vueSlra merced lcnga mucha solicilud para si se hubiere de pi orceI' al~o para aea lo
ilj'a yo antl" que Oiro, y cJe~to sll podran tambien inful'lllar de Francisco mn'iesca qilr~

uno que Ilazc los negocios dei Secretario Samano ques 1ll1ldlO mi ,enol' ai qual dar,lll
esla carta quI' aqui \'a con estas, yen la y en eslo pod,a aprO\'l":lIar IllndlO Villa
frallra Sll hil'l'I1o de Lope de VerHlrillo porques lIlucho dei ecretariu Jnau li" Samano
en quicn 1'<1 lodo esto (2) qu escrioo a ~lanin de Saliuas hacicndolc memorii\
de lo pa ado: bien creo lernú pOI' bien de dcscargar su condencia, y si diere poco Ó
mutho lomese.

lIludlU queria lo hiciesc porque dello sc me enbi:lsen cierlas c.o~as que por IIl1a me
moria embio a pedir de las quales teugo n~ucha necilsidad. :i io dierf', .:orno r'igo,
d~llo se poeira pro"eel', y sino suplico a vuestra merced me lo Illiluele comprar y C'm~
Imll conforme a la memoria que emhio p I' ser co. as mni uecesarias eu esta lielTa
para Ja sallld y acrecenlamieulO de la "ida, porCJue por Dios en eslos viages que pO!'
estes I'io aniba Iiabemos hecho, demos dc la ncce~idatl de la lJambre, UOs ii costC'lIido
llIucllo la necesidacl de la ropa, y a mim,s que aotro, acall.a que como a \,ueslra ull'r
ced en esla digo CII do "CC('S sc me ha ydo pane c1dlo a la llJilr, la una qn<l:a[o P ':Hli-

(I) Aqui olra 'ez la cifra 8,a
l2) Aqui rolo (:) ol'i~iual.
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duas caravcilns nrmndas em "'uerra trazendo resposta (1), D. João III por
carln regia de 28 de Setembro de 1532 determinou a Marlim Affonso,
entre as de mnis GOUSOS, que I-:uardasse as terras que [asse descobrindo:
c as forlificnçõos quo eslaviio levantadas, encélrregasse a sua defesa, no
caso de se ansenlar elle 11 pessoas de reconhecida con6an~a. Qoasi lodos os
cscriptores dizom que Martim AITonsodeSooza pouco tempo esleve naBahia,
cvcios()<Toindo a soo viagem, e tendo entrado na Bahia do Rio de Janeiro no
dia 1· do allno de 1531, e lhe dado o nome que hoje tem, não se demo
rOu, e se fazendo á vela, foi costeando para o Sul, e no dia Gdo mesmo

mos la nao y li! olra en este rio qnando en la c.1noa me bubiera de carre~ar, y lo poco
qlle me qucuó con las mllc!las lJllllledades desl rio se mc' Ila acabado de perder. de
manera que, (1) me f;dta obre de parecpr a los Yndios n cI "cstid y io (loy
mi fc a "lleslra mrrced, si no l11bi"sO' rsprnn~a n IIU('. Ira Senora de pagar eSla mcr
crd, con las otl'as mncuas que !Ir ricibido eon las solcuas (2) 110 me alrel'iera a supli
('arlo a "nestra merced si pensara dar mas pasioll (3) a I'llrslra mercl'd que
como digo si ()ios ele üCiÍ mr Ilr,a sino mllcLto dc.scanso cn desqllenlo de las II1llchas
pa,ioll s qne sil'mpre (ps llC rlarlo; y :i el Snr. Capilan General, como por csla diga
ol'i ra dado lugar ú r\lo o pensara trner agora qnc onl)iar a vue~tra merccel no sola
micnle con que me pudicra cmhiar lo qne pido, sino mui mas aclelant~, ma jama
lIllnca no, rHó su m('rcccllngar ii ello por las cal"a qne arriba dig ,y si a vueslra mer
crel Ir parrcierc Inllcho lo de la memoria, no trnga muclla pena d~ qnr. benga CJue de 
]lues de tomar onl)1'e lo que i1l1l>iere rnrn', trr de lo dCl1la podra Olllhrtl ~acar el prin
!:i paI hien largam nle y si a "U ,Ira m ,I'l:eu Ic parc::iere y mandare confurme ii mi
rouforlUe a mi III mo ria plle(!l~ Illbiar lo _ as que Irlandarr, que ia Il~ certifico sea
la (li) hurna y mijor qur. purde prn. ar: las cO'a~ de mantenimienlos an de
scr (li) huena~ lo ql1(~ vurstra merccd me 'lmuiare oenga obre lodo en mui bue-
11<15 (lI) rstanCas, qlle aun qlle ~pn arina, ó qne S()S ó lodno venga cu oasl-
jas (!l) villfl y la rapa y rp ~atl's I)('n~a rn mui l.wena caja por que aI (4)
lado Irar pI provecho c'lnsigo. y cn rslo no quil'ro ser mas p (li) suplicar á vnes-
lI'a mercrd con ojos dr pirdade c()mo :rnor y Padre m (4) mi recinirlo ia pa a-
dos sino (I la pOl'a o"edcucia que a :us m (li) lrnic10 sino a la nece~idad qne ten
!-iO, lo qual ('S lanla qnr por Ilias no~r Cllll10 lo rSl:riUa. Scuor, Juanico esta mui ourno
v ('11 ~el'l jdo eI('1 Sllr. Capi lall r.rncral dei qual !la rrciuído mucllas mercedes; y si Dias
i,ós ria ,-ida y por (-I no queda rccibil'a. EI ycsa las manos a VIlestra; mercedes: alia
c~rrillc a HI parire.

,-I'IlOl'. suplico a vue Ira mrrcrc manclr decil' a la Senora mi herman<l Francisca na
mirr~ qll!' yo la surJlo la pal<lhra qll!' It' lraje para qlle baora lo qne "lll~ tra~ rnercrdcs
la lIlandal'l'n ;<{ue Dios ~abe si me qui. iera io aliar pr pule; mas qur. falta dar gracias
a Djo~ pllr lodo filie )'0 Iii prOlll'11l lIel'audome Dios eon oiro de cnmplir lo quc la pro
mrlÍ. y qu~ la ruego io mr escriba y tcn~a spel'ial coidado como me prometia e rog-ar
:ir.mpl'(' a Dios por mi. AI Senor Prior me cneomiende en ~l:S oradones, y que le pido.
por IlJprccrlllo me ul\ ide en e\las. AI. enol' f,nrcia Caion ya la 5nra. sn mllger \'eso.
las manos de sus ml'recdes enn las de Jüs Senoras sn~ !lijas y nieta . Con todos los mas
q'Je "ucstra merc.l'r1 mandal'r; asi qnedó cn ('sIC pnerlo de San Salvador qlh'S en el rio
<L. Solis a Di 'Z dias ti 'I mes de ,Iulio de 1528 ano~.-El humilde y menor bijo que
~as manos de vu slras rnerl:cdcs beza.

(1.) Cunha lITaUos.

(11 Aflui falta un pedazo cn 01 original.
121 (juiza por setena .
(~ Falto 01 original.
{í' Todos estas yucios ~on pcdazos rolos d Iori:;ina[.
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mG? entrou em Anrrra dos Reis. No dia 15 chegou ü Santo AmaTo: no
dia 20 él S. Sebastião. e no dia 12 a S. 'icente, onde. segundo é fama,
eocontrára nli estabelecido um POl'tllO'llez.

Varias escriptores suslentárão que desde 1527 existia em um dos por
tos de L:l. 'icente uma feitoria de commcrcio pertencente a João Ramalho
e Antonio Rodrigues que se bavião alIiado com ns filhas dos nat1ll'aes elo
paiz; e ató affirmão ter-se cxportad dabi oitOCEntos rndios para Portugal
nesle mesmo anno ,lo 1527, o que, não parece criveI; bem que de oulro
lado sesabo que Martim AITonso ue SOlJza,em 3 de Março de 1533 concedeu
dur:mte a sua aelministrn~ão a Pedro de Góes, para remelter para Portugal
livres ele direilos do costume, dezeselc escravo. Ha quem duvide desse
tfiJn porte por parecer temeri.lade neste anno e nos seguintes transporta
rem-se escravos Indios do Brnsil, havendo no reino grande cópia de escravos
l'riouros e negros Africanos em Portugal (1), que já no tempo de el-rei D.
AITnns V era. necessario exporta-los para diversos paizes estrangeiros.
O famoso fi d ~Iirandn,que escrereu sobre os nerrros que cm seu tem po
existião em Li boa, não fallou dos escravo Indio:> que farão do Brasil.

N:jo ba c",rteza do dia em que el-rei D. João III concedeu a Martim A[onsu
de Souza o senhorio da capitania ele S. Vicente constante de 100 leguas
de cosl principiando do Rio de Janeiro para o Sul porquanto o "isconde
de Cilyrü diz CIu fi carta foi a sirrnada na cidade de Erora em 20 do Janeiro
ue 133 ~: D. FranCIsco d S. Luiz (o cardeal Saraiva) Patriarcha de Li boa,
diz que o foral foi passarlo a 6 de Olltabro de 1534 (2) e que Martim AIToo
50 deL1comc~oásunpovoaçüo cm 1531. Em presen~a de La discordia suppo
mos, que Martim AO'onso, seauro da autoridüde real, e colheu o lugar para
.1S11il r sidencia e governo no mesmo anno que chegou, dando-Ibe o nome
deS. 'icente, edi lribuio lerras com as pessoas que o acompanhavão· ajus
Lou paze om T bcriçá, principal Tndio da Tribu das Gou)'nazes· expe
dindo noticias para o 1'oino,o em consequencia da sua exposição e servir.os
preslndos cl-rei oncedeu-llJe [I capitania de S. Vicente de joI'o e herdade.

Martim ITon o levantolluma fi rtaloza em S. 'iccnte, a que se denomi
nou Berroqlliar.a ou Bcrtioga: mon 100 e:plorar alO"umas terras, qua lhe
in lJ\r,ár~o 'omo [toriferas; e t ye o desrro tode perder 80 homens ás mãos
dos Indios Cürijós. Concedeu :Martim AfTooso de Sooza uma se maria, em
10 cloOutubro de 1533, 0111 Piratininga, a Pedro de GÓcs. TIa quem diga
fjue Martim AITonso no anno de 1034 foi no H.io da Prata, em cujos baixos
perdeu uma embarcação; e que Diogo Garcia por e te tempo e lando ao
serviço de Portugal, ràra mandado ao Rio da Prata por Marlim Afl'onso de

(1) A cscra"idão cxislio r.m Pol'tugal al~ o tempo cio 1\Iarquez drPomhal. ql1e não só
lihrrlOIl os Afl'irauo' (·scril\lOs. como illjuantidade de mulalOS ljUI' ali (' 'istião e que ao
depois alguns deU s pa sêírão para OJ3rilsil com presumpçõcs de brancos.

(2) Till11hrm se tem dito que a doa i'io feila a ~Jartill1 Alfonso fOI a ~8 de setembro
ele 1-32, Cqne porlanto a llil'Ísi'io dasCapilanias lel'e Ingar ne.t~ mesmo anno e que as
Carta \ ell: doações COlllcç;'lrilo a fazer-se do anno de 1532 cm diantc.
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Souza. Este famoso capilüo-mór,vendo a sua capitania nas mais vanlajo as
cirrumstancias, retirou-se, deixando-a entregue a seu irmi'io Pedro Lopes
de ouza. Presume-se que a viagem de Martim Aa'onso para o reino, foi com
as vistas de mandar colonos para . Vicente, pois já tinha levantado o pri
meiro engenho de assucsr do Bra ii, bem como eSlabelecido uma sociedade
mercantil, com o lIome de Armadores do Trato.

A escuridade em que se virilo os escriptores para com segurança narra
rem os successos de tes annos,tem dado lugar ás duvidas que e tem susci
tado, regulaudo uns as nOLicias dadas por outros,pela falta de nolas que
regulassem os acontecimentos,e como ha duvidas a respeito da viagem de
Martim AO'onso de Souza julgamos dever transcrever a parte relativa a esta
viagem dos escriptores que mais parLicularmente dena tratárão.

l\IARTDJ AFFONSO DE SOGZ1\..

Este foi o escolhido pAra commandanLe daquella importante esquadra,
e para Fundad01' da 1u Colonia 1"l!,gttlaT do B1·asit. Ntio pos () resolver, se
Martim AITonso nesse lempojá linba feito alguma viagem ti lndia: o P. l.
-Francisco de Santa Maria no seu Anno JIiSloJ"ico,dia 21 lo Julho, affirma
que se acbava em Lisboa de volta do Oriente, para ondetinba ido em 1534.,
1;001 emprego de capitão-mór, quando eI-rei o mandou a proseguir o desco
brimento da costa da nova Lu,sitania (1); porém este pud re notaria mente se
equivocou,quando escreveu que a viagem doB-rasitfôl'ap03terior á dalndill~

e que na éra de 1534. pai elle me mo diz que antes di so no anno de 1532
descobrira Martim A/lonso o Rio de Janei7'o (2); o autor da Amm'ca Porlu
gtteza as evera,que °primeiro donatario deS. Vicente tinba obrado proezas
na India,e ex.ercido postos dianos de seu iIJustre sangue,e proprio do seu
valor, quando D. João III lbe fez mercé desta capitania(3); o P. Jaboatão
diz o contrario, e assegura que MarLim AITonso não pa sou á Asia mais de
duas vezes; uma no anno de 1534.,com o posto de capitão-mór, e outra na
éra. de 154.1, com ocargo de "ice-rei, e ambas depois de ter vindo ao Brasa,
c povoado S. Vicente (4.). Nesta materia só pos o assegurar que veio ao Bra~

sit aotes de it á India, se não fez alguma viagem para o Oriente anles de
navegar para a'Asia com o posto de capitüo-mór em 1534..

Nas "esperas da sua partida lhe cODcedeu D. João lU a faculdade de pas
sar sesmarias porum Alvar';, de que se conservão tres cópias autl1eoLicas,
inseridas nas sesmarias de Pedro de Góes, Froncisco Pinto, e Ruy Pinto,
registradas no cartorio da Provedoria da Fazenda Real da Villa de Santos,
hoje existente na ciduee ele S. Paulo, para onde o mudárão com lamenta
,'el estrago do dilo cartorio. Diz o Alvará:

(1.) Ann. !li tor., tom. Ir, § l, pago 38D,
(2) Ann. HútOl'., tom. l. dia 1." d'l .Ianciro, pago. lJ.
(3i Pila, Amcr. Portltg., liv, li. n. 101, pago 127.
(LI) Chron. da Provo ele S. Anl. do /)l"~::" Li ... antcpr., cap. 7., n. 2q , pago 1&.

Ilcll1l'rcamb. Digres. IV. Estanc. 18, n. 205 in fim:.
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({ D. João por graça de Deos rei de Portugal, e dos Algarves, daquem,
e daleem mar, em Africa Senhor tIe Guiné, da Conquista, navegação, e
Commercio da Ethiopia, Arabia, Persia,e ua India: a quan:os esta minha·
Carta virem, faço saber, que para que as terras, que Martim AfIonso de
Souza do meu Conselho achar, ou descobrir na terra do Brasil, onde o eu
envio por meu Capitão-mór, que se possão aproveitar eu por esta minha
carta lhe dou poder, para que elle dito Martim A[onso possa dar as pes
soas, que comsigo levar, e as que na dita terrn quizerem viver, e povoar,
aqllel\a p:nte das ditas terras, que lhe bem parecer, e segundo lhe mere-
erem por seus serviços, e qualidades; e a terras, que assim der, serão

para elles e seus descendentes, e das que assim der as dit3s pessoas, lhes
-passará suas cartas, e que dentro em dous annos da dita data cada um
aproveite a sua, o se no dito tempo a sim o não fizer, as poderá dar a
outras pessoas, para que as aproveitem com a dita condição; e nas ditas
carias, que as im der, hirá trüosla' ada esta minha carta ele poder, para se
sélber a todo tempo, orno o fez por meu mandado, e lhe ser inteiramente
guanlada, a quem a der: e porque assim me praz, lhe maodei dar esta
minha carta por mim assigoada, e sellada com o meu sello pendente. Dada
na Villa ]e Castro Verdo a 20 dias do mez de I ovembro, Fernam da Costa
a fez allnU do ascimer.to d os o Senhor Jeso Chri to de 1530 (1). »

Não obstanle dizer el-rei t50 sómenle neste alvará, que enviava a Mar
tim Alfonso por seu Capílão mór, é cerlo, que tambem o fez governador
da nova Ltlsilania. ssim se coJlige do titulo, que dá o tabellião de S.
"Vicente no auto da posse ua terra do Engeubo da Madre de Deo , confe
rida a Pedro de Góes ao 15 de Oulubro de 1532, onde se achão as pala
"ras seguinte :

« De certas terras, que o mui magnifico Senhor o Senhor Martim Alfon
so de Souza do conselho d'el-rei nosso Sonhar, e O"overnador em todas
estas terras do Brasil.. .. Testemunhas, que a todo furão prezenles....Pe
dro Gonsalves, quo veio por homem darmas tIesta armada, em que veio
por Capitão-mór o dito eohor goyernador (2). »

Islo mais se confirma r,om a carla de sesmaria de Ruy Pinto, a qual
principia da maneira se"'uinte:

({ Martim Aa'onso de Souza, do conselho c1'el-rei nosso Senhor, e gover~

nadar das lerras do Brasil (3). »
fto foi pequena felicidnue descobrir-se o referido Alvará, elo flual nio

guem tinha nolicia: eJ1e 6 monnmento precio issimo; serve de Norte para
se conhecer o anno em que iUartim AlICllSO sahio de Lisboa para o Brasil;
e convence de falsa a opinião ommum dos historiadores, assim nacionaes,

(1) Cm't. da Provo ela F. R. ele S. Paulo, liv. ele Reg. de Sesl/t. ruhricado por
Cubas, quc tcm por titlllo l\". 1, tiv. 1, 1555, fol. !.J'J. c 103.

(2) A7'chiv. elo Conv. de I'. Senhora do Canl10 dct VilZa de Santos nos auto do
7'eqtW7'imento que te:: Bm:: Cubas pam aggmva7' do Capitão mór Pedro Pcna::
a lol. 17.

(3) Cm't. da PrOt'erl. ela F. ll. de . Paulo, Reg, de Sesm.,lilJ. I, Iii. 15:->- (ol. lt2.
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tomo estrangeiros, os quaes todos suppoem a origem da Capitania de S.
Vicente mais antiga, do que nu realidade foi. excepto o Abbade \'allemont,
que se desviou para o extremo contrario, al'firmando que D. João UI Ozer~

mercê a este donatario da Capitania de S. Vicente na éra de 1i;4.!) (1).
Esta noviuade bem exolica do mencionado Abbade. 011 do seu Áddiciona~

dor Pedro de Souza Castello-Branco, tom contra sias duas cartas da doação
regia feita a Martim Alfonso; pois até a segunda, sendo mais moderna,
fQi Dssigoada antes de 1549 na cidade de Evora aos 20 de Jaueii'o de
1535. Varias Fraocezes e HespélOhóes suppoem povoada a Cap'itania de S.
Vicente no anno de 15'16, quando relutão u fabulosa historia de Aleixo
Garcia, e tambem quando a signão a razão por que os Castelhanos cbamá~

rãollio da Prata ao Pamgttay. OP. Jaboatão assenta ql1e Martim Atl'onso
veio em 1525 (2), mas nem esta Portuguez, nem aquelles estrangeiros
acertárão com a época verdadeira, e a lodos elles se oppoem a data do Al
vará assignado aos 20 de Novembro de 1530 nas vesperas da viagem do
Capitão-mór conquistador, como indiciio as pahvras do rei:

« Que Martim AITonso 4e Souza do meu Conselho achar, ou descobrir rla
terra do Brasil, onde o Elt envio. »

Tambem não é compativel a mesma dala com a fabula composta, ou
ao menos I ublicada pelo Jesuila Francez CiJarlevoix, quando diz, que Ruy
Moschéra no anno de 1530 Jerrotára nas vizinlwnças ua Cananéa 80 1)0['

tuguezes mandados tlc: S. Vicente áquelle sertão pelo governador geral do
Brasil (com este titulo falIa de Martim AfIonso). Não tem finalmente com
patil)ilidadc alguma a data do AlI'ará. com o que allegou Jeronymo Leitão
á camara de S. Vicente em 1580. dizendo que Martim Afionso eOIl 'ed 'ra
a Antonio Rodrigues as terrus fronteiras a Tumia1'ú no anno de 1530,
segundo consta da sua petição existente na dila camara (3), pois ainda
dado, e não concedido, que a armada sahisse de Lisboa no proprio dia, em
que el-rei assignou o Alvará em Castro Verde, niio podia ella chegar a
S. Vicente nesse mesmo anno, supposta a noticia incontestavel, do que o
Rio de S. Vicente foi descoberto no dia deste Santo. A Igreja o festeja aos
22 de Janeiro, ,e o Alvará foi datado depois de Janeiro no mez de Novembro
de 1530; logo ainda cá niio eslava a dita armada no anno em que el-rei as
sigoou aque1le documento. A peti~ão de Jeronymo Leilão nada [.lrova contra
islO: elle sim allcgoll com a carta de sesmaria, porém não a produzio ; e
como a supplica foi feita em 1580, cincoenta annos depuis de Martim Af
fonso chegar ao Brasil, é a resposta, que Jeronymo Leitão. ou nunca
soube, ou e lava esquecido do lempo em que foi passada a sesmaria de
Antonio Rodngues.

O Alv<lrá com cITeilo demonstra que o Capitão mór não chegou ao Bra-

(1.) Vall~mont, tom. I. liv. ][ da Geogl'aphia.
(2) P7'camb. Digros.lV, Estauc. 1,11. 116.
(3) Jh'ch. da Cam. dc S. Vic. ,Cadcrn, dc vcrcaç. rubricado p01' Jeão Gago de

Oli'vcim, 'lIlC p1'incipia cm illarro de 1.576 a lot. 1.5.
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sil em 1330, nem antes desse tempo; mas Dilo re501vc, se nqllcllp dJ(lf I

partia no mesmo ,-111no, em que se lavrou este doc1lmento, ou se lI'alguffi
dos seguintes. O P. 1\'1. FrêtOcisco de Sanla Maria (1) suppõe que MarLim
Alfonso sílhio de Li boa em 1531. qnando refere que o Rio de Janú?'o foi
por elte descoberLo no primeiro dia do anno de 1532 ; mas o Sargen Lo-mór
Pedro Taques de Almeida Paes Leme em varios lugares ele se1lS precioso:>
e veridicos ffilllluscript05,em qne hei de ter oCl:ilsiüo de fallar com mélis lar
gueza, afftrma que dél'll principio á viagem no fim de 1530, e IIportáru em
S. Vicente aos 22 ue Janeiro de 1531. Eu n\)IJtro tempo conformei-me com
a opinião do P. Santa iVIaria, por me não parecer yerosimil, que estando
Martim A[onso em Lisboa, quanuo el-rei assignou o Alvará em CasLro 'er
de aos 20 de Novembro, partisse depois disso, e chegas e ao Rio de Janeim
no primeiro dia do anno seguinLe: hoje porém lldlO verdadeil'(1 li opjn i~()

de Taques, depois de Ler lido a carLa escripta por O. Joüo III, em resposta
de ouLra, que do Bmsillhe dirigia l\1artim AlIonso. A do soberano foi
datada aos 28 de Setembro de 153~, e nella diz o rei:

« Vi a cartas, que me escreve Les por ,João de Souzn, e [lor e1le soube
da vossa chegada a essa Lpua do Brasil, e como ieis correndo a co ta ea
minha do rio da Prata .... Porque folgaria saber as novas de vós, c do que
lá tendes feito, tinha mandado o ilnno passado fazer presLes um navio
para se Lornar João Je Souza para vós. »

ão declara o rei expres amente o anno em quo recebeu acarta; mas iSlo
se infere com a maior evidencia tle elle assevarêlr que no anno passado
mandúra armar um navio, em que tornasse parn o nrasil o porLarlor
João de Souza. Se pois no anno ue 1532 diz o rei, que no passado tleLer
minára a volta de quem lhe levou a CllrLa, segue-se que a recebeu 00 pre
cedente de 1531 e p r legiLima con equenclajá nesse anno de 1531 esLava
Martim AITonso em S. Vicente: e porqlle aiuda nlio tinba _ahido da cOrLe
aos 20 <.I Noveml ro de 1530, em que se passou o Alvarác:iLado, é a ul
lima e infalLivel conclusão qu~ a armada sabio depois de ~o d Novembro
de 1530, e chegou ao Rio de Janeiro no primeiro dia do anno de 1531-

Assegurão os nos os hi toriadores, que o cilpiLiio-lOór da esquadra era
donaLario j quando lJartio do reino; af(irll1ão que o motivo principal da sua
viagem fura povoar a sua Clpitania ; dão por certo que iÍ sua clIsta aprom"
ptára toda a arma la ; dizem que nella cor luzira casites; üccrescenLiio que
seu irmão Pedro J.Jopes tambem era donitLario nesse Lempo j cantão uúal
menLe que veio com MarLim AITonso, e nessa occasião poroou a Ca]J'ttania
de Santo Amaro. Toda estü3 noticias, que eu n'outro tempo i1creúitam
corno artigos de fé historica, estãu muito longe de merec r Ctrme assento;
porque umus são muito duvidosas, e outras absolutamente falsas, omo
irei mostrando nas seguintes reflexões. .

Nenhum dos autores que li, dá a noticia de ter MarLim AITonso pelejado
com Francezes, no decurso da sua viagem; porém é certo, que encontrou

(1) Ann. hist., dia 1 de Janeil'o, § I, lOI11. 1, I1U;;.lt.
~l
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cor:;arios ut::sla na~ão, c U5 obrigou a renderem-se: depois de chegarem a
S. I'icente, mandou para o reino uma das não:; apresadas. Isto consta da
carla que ai-rei lhe escrev@u, como se póde yer aJiante ; ígnorão-se podm
as circumstancias da batlllha, e o lugar do combale.
i- j Com prospera e breve navegação chegou a 23 gráos, 011 23 e 11 minu
tos de latitude meridional, como querem outros: nesta altura farão appa
recendu serras altis-imas no continente, e varias ilhas no mar. Ordenou o
cilpitiio. mór aos pilotos, que se approximassem á costa, e no primeiro de
Janeiro de 1531 divisou um boqueirão por todos os lados cerendo de horri
veis penhascos, e no meio delle uma grande lage, que dividindo as aguas
em duas partes, forma outras taotas barras, ou entradas para uma bahia,
que terá de diametru como oito leguas, e 24. de circumferencia, na qual
Jesaguão muitos rios. Os naturaes da terra chamavão-Ihe icthc1'OY (1), e
Martim Aíl'onso deu-lhe o nome de Rio de Janein), por a ter descoberto
no primeiro deste mez (2). Elle mandou que a esquadra surgisse fóra da
harra, e desembarcou junto ao Pão de ASSttcaT em uma praia, a que por
isso chamárão muito tempo Porto de .Mm·tim A({onso. Explorando o ter
reno, achou-o povoado de inllumeraveis Tamuios, Indio3 bellicosos e
desconfiados: logo conheceu que só por meio das armas poderia estabele
eCl'-se em terras desta nação; e porque a força da sua esquadra não era
tanta, que além da vicloria, assegUl'i/sse a permanencia da nova povoação,
nüo quiz, como prudente, expôr-se á contiogencia dt\ uma guerra perigusa.
Esta foi, a meu ver, a razão por que não deu principio á Colonia em um
porto e sitio tão excellente como o do Rio de Janeiro.

Discordiio entre si os nossos autores a respeito da vingem em que des
cobria o dilo rio. Jaboatão (3) diz que o achára na v01la de S. Vicente
para o reino em 15:-32, e Santa Maria (4.). que o descobria nesse mesmo
8'1nO, porém na viagem de Lisboa para o Brasil Nesta ultima circumstan
cia conformo-me com O auto" do A.nno H ist01'ico ; porque os lIomes da
dos por Martim A[onso aos lugares que se vão seguindo au Sul do Rio de
Janeiro, porsuadem que os foi pondo successivamente quem Ilavegava do
Palo Arctico para o Anlarctico, e não ás avessas. As aguas e ilhas denomi
nadas pelo referido Capitão existem na costa pela mesma ordem, que no
Calenda rio estiio os dias Santos, cujos são os nomes postos por Martim
AITonso. Depois Jo primeiro de Janeiro, segue-se o dia de Reis a 13, O de
S. Sebastião a 20, o de S. Vicenta a 22: da mesma sorte nessa cosla, e ca
minho do Sul, primeiro está o Rio de Jane'iro,logo An.lf,-a dos Reis, mais
adianle a ilha de S. Seba Úào, e ultimamenle a de S. Vicente,

Outrosim mal podia aqueUe grande homem descobrir o Rio de Janei1'O
neste mez, indo de volta para o reino cm 1532; porque no campo de

(1) Vasconcellos, Vida do r. Anchieta, li,'. IT, ~ap. I.
(2) Santa .1aria, Ann. hist01·., 1 0 de Janeiro, § lt, tom. l.
(3) Prcccmu.. Digres. IV, Estanc. 2, n. 5[1, pago úO.
(lt) A1I-n. histol'., dia 1° de Janeiro, ~ lt.
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Piratininga assignou a sosmnria (le Pedw do Góes aos 10 de Outubro 00
dito anno de 1532, e na Villa de S. Vicente a de Francisco Pinto aos 4- de
~iarço de 1533, e assim fien demonstrado que não voltou para o reino em
Janeiro de 1532.

Com o desengano, de que oiio lhe era possivel fundar:l sua co!onia no
Rio ele Janei1'o. mandoLllevaotar as ancoras,e seguia o c.1minl1o de Oesle.
Depois de ter navegiHlo 4. legnas, descobrio a barra da Tijuca, que despre
zou, por não ser capaz nem de embarcações medianas: pela mesma rozão
não tomou a barra de Gua1'atiba, outras 4- leguas distante d:l mencionAda
da TiJuca. Costeou a ilha. ou restinga ela Jlfamm.baia, que só tem 51eguas
de comprido (1), e n;jo 14- como escreve Pita (2), e mais adi:lnle avistou
uma ilha, que demura na altura de 23° e 19', á qual deu o nOllle de llha
Grande, por serem menores outras militas, qne povoiio o seu contorno,
Entre ella e o morrO ue ~fa,.(lInba·ia formou a natuwza uma barra admi
ravel com largnra de dIlas leguas: por aqui entrol1 li armada. e achou-se
dentro ele uma enseada muito ,espaçosa, a que o Capiliio denominou An
gra dos /leis, por ter chegado a ella em 6 de Janeiro, dia a que os Porlu
guezes chamiio dos Reis.

Oassumpto que pl'OpUZ de expurgar a historia destas CapitaniAs, obriO'll
me a examinar a fonte, donde proveio o nome do rio a que cham<io do
Fmde. Na terra firme defronte da IlAa Grande eo lre as villns de Paratl,
e Nossa Senhora da Conceição de Angra dos Reis, mora o celebre F1'ade
hem conhecido dos moradoms, e navegantes da cosll): elle é l1ma ponta
mais alta du serra, que vista de longe parece um Frélnciscano com o capello
na cabe~a, e esta semelhança foi a causa de lhe chamarem o Frade. Na
mesma paragem corre um rio, a que appelliclão do Frade, por \ ir ela serra
onde ello existe. Esta é a origem verdadeira do appellido, c 0110 a oulra
assignada pelo Chrooistl1 da provincia ue S. Antonio do Brasil. Este escreve
que o rio se dizia do Fraáe, pela raz<io de hnverem morlo os Gentios em
uma das. suas margens, em odio da Fé, a um rcligio. o dn Ordem Sera
fica, que de S. V1'cente lhes fôra ensinar os dogmus do Christianismo pelo.'
anuos de 1523. Como havia de ir de S. Vicente O rrégauor nes e tempo,
se muitos anoos depois chegáriio os primeiros povo.aelores. e com elles Ü'

fundador desla villa?
De Angra dus Reis sahio a esquadra pelu outra barra lambem excellenle

do Cairuçu. e foi continuando a derrota nté (l Ilha dos Porcos, a que uma
sesmaria antiga chama Tapdra de Cunhambéba, por nella ltlr exi tido Llma
aldêa, de que era Cacique CUI11tambéb(JJ, aquelle Indio que na sua canÔ-a
conduzia para S. Yioente ao Veneravel P. José de Anchieta, quando vol
tava de I pcrro'!fg, onde fura solicitar, e ajustar as pnzes com os Tamóios
de Ubatyba eLarangeiras (3). Passou áVanle da Ilha dos Porcos, e dei-

(1) Pimentel Roteil'. do JJmsit, pago 306.
(2) Ame1'. IJoTtu,q" iiI'. U.. n. 98.
(3) Vascemc., Vid(t du P. José de Anclticta, liv. l, cap. D. li. 2., pag, 06.
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Xo1nuo á miio tlireita a Enseada dos Jlicwamomis (1), arrostou uma illia
alto1 na l11titude Je 23 gritos e 48 minutos, á qual deu (I appel1irlo de S.
Sebastião,por delle rezar a Igreja ne "e dia: depois de passar esta ilha, foi
continuando 11 Viil"ern por espaço de mais de 12 leguas, como querem os
"izinhos, ou de 8, segnndo escreve Pimentel ('2). por não meUer em conta
as voltas da terra. Ao 22 vio urna barra com fundo sufficiente para ca
ravelas, patachos, e outros vasos de semelhante Jotaçflo ; tl como o religioso
Donatario costumava assigol1lar os lugares mais notavcis com os nomes de
Santos, cujos eriio os dias em q1le a elle chegava a primeira vez, demar
cou com o titulo lle Rio de S. Vicente a harra por onde entrou no dia deste
ftIarl.yr gloriosis-imo, que e ('olhou para Pntrono da Sll11 Colonia.

O territorio ue ln barradistinguião os lndio com o ai pell ido Buriquioea,
(jue quer dizer casa de Bltriquis (Buriquis s,io uma e p cie de macacos).
No principio denomin~riio dc"ta sorte 1:\ um monte, que ali fica adiante
da fortaleza, ao qU{l1 chamál:ão casa, ou viveiro de Buriquis, por hat ita
rem muitos ne ta paragem,onde sempre os acha vão os caçadores: ao depois
r.ommllnicou-se o nome proprio ó do outeiro a todll a sua vizinhiJn~il, e
tambem á bilrrtl. E la é a origem verdaucira da cenomioaç~o,e não a que
assignão 05 vell10s desta, villüs, os qllae contlio, que os lodio , qUllodo a
primeira vez chegárão li fnrtaleza tle Hartim AU'onso, dcr~o-Ihe o nome de
BLt1'iquioca, ou casa de Buriquis, por serem os cabellos do branco· nella
moradores da me ma CÔr destes l1nimnes, cujo pello é rUIvo. A f.1!slriadc
dp.sta trlldj~~o mO.trn-se com llma e"maria passilda por Antonio Rodri
gue de Almeida, C;lpitào-mór de Santo Amaro, em Santos aos () de ~ aio
ue 15G6 (3). na qual diz o Capitão:

« Por Domingos Gürocbo, murildor na villa de Santos, mo foi feita uma
peti~ão, dizendo nellll, que me petlia lhe désse .... a terra que C tão
além da fortalp.za da Derti(\ga, come~ando do mOlTO a que os Indios cha
m~o Duriquioca. l)

Consta de ta scsmaria, fine o nome foi posto pelos Indios ao morro, e
não á fortaleza: n qual () tomou do lal outeiro, ou paTa melhor dizer tio
t'itio onde el1A. foi ediucar1n, ao qLlal se havia já communicado o app lIido
tIo morro; nós dizemos Bartioga por corrurç~o, do nome composto lluri
quioca.

Este territorio, e toda 11 costa circllmvizinha, üssim para o arte como
]1ara o Sul; pertencia a varias IIlcl 'as situadas no campo sobre as serras:
1IS Wws de S. f"icel1te, e Sanlo Amaro,e tambem ü terra fLrlne adjar nto, e
suas praias,defenrli;j() os Indios,pela unica convenieucia de llellas pescarem,
e marisca rem. Eis-acl'J i a razào por gue ~la rtim Atfonso niio via aldêa algu-

(1) Os illlligos cllilmavão Enseada dos 1I1 aramamis , Guaramoll'l,is. como '~ScreVPI11

ill~\lIlS, a lima, qtlG fico jtltlto ao Bairro de S. Sellilslião,da qllal se i1~mbra Luiz Serrão
I'impnlel, A7'te de 11UvagetT, 11. 3, pag, 229 da E<li~'ão Lisbollcme em 1681-

(2) Jlotei1·. do lims., pago 307 da Edição de 1762.
(3) rartorio da P'I'UV, ela [ao;. R. da . Paulo, IiI'. de neg, de Sesm., I. 1362,

P;It,:. !:2.
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ma depois que passou a enseada dos Mm'amomis. Indios parliculare em
todo o tempo, e povos inteiros em cerLos mezes, vinhão mariscar na costa:
escolhião entre os mangaes algnm IU"'ilr enxulo, aonde se arranchavão, e
dali sahiiio como enxames de abelhas a exlrabir do lodo os te tacêos ma
ritimos. ]~' indizivel a immensidad· qne colbiiio de ostras, berbigõe , ame
joa , sururú' de \'fll'ias c.1stas, e outros mariscos; mas a pesca priucipal era
de o tras, e berbi"'õe , ou porque go ta em mais delle , ou porque os
encontru sem em maior cópia e colhe em com facilidade, De tudo isto
havia, e ainua hoje ba muila abundal1 ia uo mangaes da Capitam'arle S,
Paulo. Com o laes mariscos esu tenlavão emquanto durava a pescaria.
o resto secca vão. e a sim beneficiado conc1uzião pllra suas aldêas, onde
lhes serviil de alimento por algum t mpo. A concha;; lançaviio a uma
parte do IU"(1\', onde estavão ongregado, e com alias formárão monlões
Ião grande, qne parecem outeiro 11 quem IjO'01'a o ve soterrados.

Daqui na ceu e creverem 1I1guns Ilulorcs, que é mineral a materia de
que se {uz fi 'aI em varias partes da merica, Enganárão-se, mas com des
culpa; porque a terrn conduzida pelas a"'uas e ventos para cima daquelles
mOlltõ s, furlTInu snbre ellos Cfustas l50 gro sus, que n' algumas partes cbe
gão a ler capacidade [)nra su tentarem, como sustenluo, an-ores bastante
mente 1.l1ta , qlle sobre Olll1S nuscêriio,e se conservão s mpre viçosa. TanIa
é a antiguidade de-Lil~ Osteil'as (assim lhe cbumiio na Capitania de
Paulo)que 11 humidude pelo decurso dos tempos yeio a di olver as conchas
da alguma della, reduzindo-as li 11m3 mas a branda, a qual petrif1can
uo-se pouco a pouco com o calor, formou perlras tão solidas, que é neccs
sario quebra-Ia com marrõcs,oll n!:lvallcils, antes de as condu7.irem para
O forno, onde a resolvem em C,11. D sLcl anchas dos m:ll'i. cos, que co
m -r<"io os Intlios. e tem feito toda a cill dos cdillcios desla Capitania dc-de
o lempo d" I"umlaçíio até aO'ora, c tarde e al;abaráõ as Osleiras de Santos,
S. Vicente, ConceiçãO, 19nape, Cananéa 'c. Na m"ior parle i1ella ainda
se con erviio inteiras as conchllc • e n'algllma ilcbão-se machado' (w dos
Inui03 eriío de fixo muito l'ijo),]lodaço d panell" quebradas. c o os de
<!efuntos; pois que se algum Indio morria no tempo ria pc caria, sen-ia de
cemiterio a Osteira, na qual depositavão o cadaver, c depois o cobl'ião
com conchas.

A barril da lJl'rlioga existe na lalilnue Austral de 23° 52' e demora en
Ire íl terra llrrn , que vai correndo d(l 1anda do Rio de Janeiro, e urnü
Hba de 4 ou :> leguus,a lue chmnão (lu Santo Amare. Aonde acaba esta ilba
que corre paril udoeste, principia uma enseacla de uuas le"'uas de lill'O'o
e nell11 de a"'un o Jagamal' ue Santo· por duas barflls: a primeira mais
Septenlrional hamJo Ban'a G'rande, c noutra appellidão Barra. de S.
Vicente, por fi ar junto desla villa. E' opinião, ou erro comíOum, que a
e~qui\clril ele Martim AfTonso enlrou pela Illoncionada b,lrra de S. Viclmte:
dizem que ne ;;e tempo (linda dIa conservava funclo sumcienLe para mios
maiores, e lue depois se areúra, e huje súmente é capuz de ea1UlaS,

Nnda dislo e conforma com a yer lacle; porque nem II esquadra entrou
pela úarm ele S. Vicente, nem cJ!a se deteriorou, nem é só capaz para
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canôas. Pescadores velhos, que por oli passárão qUlindo erão rapazes, os
segurão que nunca a virão com mais uauas do que agora tem; e se para
ella corressem arêas, não havia de permanecer na mesma consistel'w.ia 11a:
tantos annos. O seu fundo é pouco; mas nüo tanto como dizem: o Coro
nel AITonso Botelho de Sampaio, commandando a Praça de Santos por
commissüo do Geneml de S. Paulo D. Luiz Antonio de Sou~a Botelbo Mou
rão, mandou sonda-lo, e achou-se que era muito bastante para sumacas.
A ruindade desta barra consiste principalmente em ser muito estreito o seu
canal, e dar este uma volta pelo meio de dous baixos, que o rodêão, e
prometlem naufragio infallivel. se a embarcação guinar para algum do!>
lados.

O manuscripto de Dicnysio da Costa diz que a entrada fo{ pela Bertioga:
isto mesmo dicta a boa razão, e contesta a forta1<na, que Martim AITon o
mandou levantar naquelle porto, quando saltou em terra,paro e aquartell:tf
a gente de desembarque. Como a esquadra vinha do 1l1'O de Janeiro, ex
plorando a costa, primeiro havia de descobrir a barra da B~r·tioga, que é
a mais Septentrional de todas; e a razilo persuade que entrúrilo po<r ella
na supposição de que era unica, por ignorarem os Pilotos nesse tempo,
que mais adiante ficava a Grande. SOmente loucos desprezariiio a dita bar
ra grande pela de S. Vicente,depois de estarem na en:;eudaá vista de ambas
e podendo desembarcar em qualquer deli as.

Não é excogitavel a razão que movesse ao chefe da esqulldra a antcpÔl'"
uma barra perigosissima a outra excellente. Se o introito foi pela terceira.
barra, porque mio desembarcou a gente no mesmo luO'ar onde ao depoi!>
se fundou a primeira villa? Que razão houve para se levantar a fortaleza
na Bertioga, e não junto á barra de S. Vicente? Todos conCessão, que o
Conquistadores desembarcárão,e se fortificár-do na Ton"e ela lJertioga: isto
supposto, para se acreditar, que primeiro entrárão pela terceira barra, é
necessario crer que Martim AITonso passou pela primeira da Bertioga
muito sufficiente. e não quiz servir- e della, que de proposito não quiz
entrar pela segunda ào meio perfeitíssima, e foi introduzir-se pela terceira
de S. Vicente perigosis ima; que depois de estar dentro desta sahio com
igual perigo, desprezou segunda vez a Barra Grande, e foi buscar a da
Bertioga menos boa, que ali desembarcou os colonos, e construia a for
taleza sem tenção de fundar a villa nesse lugar; e finalmente, que tp.rceira
vez navegou deste porto para o de S. Vicente, andando e desandando pela
costa com viagens retrogradas. Qualquer Capitão, que não fosse demente,
deixaria de commelter semelhantes uesacertos, quanto mais. um General
tão cordato como o primeiro Donatario de S. Vicente.

Ainda teimão os moradores desta villa, que todos os navios antigamente
entravão pela sua barra, e davão fundo no portu de Tumim"ú: conurmüo
esta noticia, mostrando da outra banda na terra firme os alicerces de um
edif1cio, a que chomão Tmpiclbe velho; e dizem que este era a casa da
alfandega, onde se despachaviio as cargas das embarcações. Eu antes de
descobrir o documento, que logo hei de citar, já duvidava muito que a ol
au dega ti vesse existido li:io longe da "illiJ, e olém do rio, cujo transito é
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perigo o quando venta. Ao depois averiguei que os antigos chamavão
trapiches as casas onde se faz assucar, e outrosim que a ruinas são de
um engenho que ali teve Jerouymo Leitão. Que o trapiche fronteiro a
lumúwú foi engenho deste dono, prova-se com o termo da licença, que
clle pedia á camara, e o povo lhe concedeu aos H de Agosto de 1580
para naquelle itio f::rigir um trapicbe com casa de purgar, e capeUa (1).
Por evitar o trabalho de copiar o termo, que é extenso, trasladarei só
meute o seu titulo, o qual diz assim:

« 1\.uto que os officiaes da camara mandárão fazer de como o Senhor
Capitão Jeronymo Leitão pedio licen~a para fazer um Lrapiche em terras do
Concelho da ht.tnda d'além. »

Com estp. documento se cooyence que os vestígios não são de alfandega;
e com outro se mostra indubitavelmente, que nos primeiros annos entra
vão a náos pela barra do meio,a que hoje chamão de Santos, e ancoravãojun
lo á foz,ou barra do rio de Santo Amaro de Guaibe, defronte pouco mais ou
menos do lugar onde a"'ora vemos a fortaleza,ou Estacada do Ct·asto. O tal
segundo documento é asesmnria das terras. onde ao depois se fez, e agora
existe a fortaleza grande deSunto Amaro: passou-a Gonçalo Monteiro na villa
de S. Vicente no ultimo dia do mez de Dezembro (2) de 1536, as terras fa
rão concedidas a E!'>tevão ela CosLa,e o CapiLão confrontou-as desta maneira:

« Da ilha de Guaibe, onde li o porto das náos, defronte desta ilha de
S. Vicenle, onde todos estamos.... c da banda do Sul, partem com a barm,
e porto da dita ilha de Guaibe,e desta de S. Vicente, que é onde ancorão
as náos quando vêm para este porto de S. Vicente. »

Consta pois desta sesmaria, que a barra de S. Vicente tambem era bat'ra
de Guaibe,aquella ilha que agora se diz de Santo Amaro,e a barra da ilha
de Santo Amaro é a grande do meio; porque orio deste Santo melte-se no
canal rIa Barra "'rande. e não desagua no de S. Vicente. Consta mllis, que
no porto de Guaibe commum para ambas as illias,ancoravão as náos, que
vinhão para S. Vicente: logo não urgião no porto de Twniat·ú duas
leguas ou mais distante do porto de Santo Amaro. Em conciusão, por isso
mesmo que a data de Estevão da costa, existente na ilha de Santo Â1nat·o de
(ruaibe, partia com a barra, e porto, onde lançavão ferro as náos, quando
vinhão para a villu de S. V'icente, devem todos confessar, que as náos
mencionadas entravão pela Ban'a Grctnde, e davão fundo junto á boca do
1'io de Santo Amaro; porque estamos vendo, que a ilha do Santo Abbade
confina com a Barra Gt'a/lde, e não parte com a terceira chamada de S.
Vicente, entre a qual barra terceira e a ilha de Santo Amm'o demora toda
a ilha de S. Vicente, Isto se confirma com o que diz Pedro de Magalhães
Guandavo, escriptor de autoridade (3). .

(1) A,·chiv. da Cam. de S. Vic. , Iív. dt> Vereaç. rubricado por .João Gago, a f. 117.
(2) Carta da Pl·oued. ela Fa::. R. de S. Paulo, liv. de nego de Sesmar., t. 1526,

pa~. 52.
.(3) Bist. da P,'ou. de S. Cm::, a qlte chamamos Em 'il, imprcs a em Li boa cm

1tl76, cap. 3.
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( A ultima Capitania é Je S. Viccnte, a qual conquistou Martim A[olls0
de Souza: tem quatro povoações; duas dellas estão situadas em uma ilha
que divide um braç,Q de mal' da terra firme 'i maneira de rio.,., Este braço
de mar, que cerca esla ilha, tem duas barras, cada uma para sua parte:
uma dell:;s é baixa, e naõ muito 91'ande, por anele não podem e!tt1-ar
senão embarcações pequenas, ao longo da qual está ediucnda a mais antiga
povoaç,ão de todas, a que cllamão S. Vicente. Uma legua e meia da outra
barrn (que é a p1'incipallJo1' onde entTi],o os na ias gl'os 'os/ eembarcações
de toda a manei1'a, que vêm a esta Capitania) está LI ouLra povoação cha·
mada Santos, onde por respeitn desta e cala, reside o Capitão, ou o seu
Loco-Tenent~, com os OfGciaes do Concelho, e governo da Letra, »

A boa fé com que escrevo, obriga-me anilo occultar outra notie.ia, que
parece destruir quanto fica Jito. Da petição foita por Jeronymo Leitão,
quand.o pedio licença para ediucar o sel1 trapiche, consta ql1~ Mllrtil11 AI·
1'onso, dand.o por sesmaria ao velllO Antonio Rodrigues as LrFas fronleira
a Tttmiarú, reservára um pedaço detlas, para ahi se crunarem as embar
cações. As palavras do supplicante forão as seguintes:

« Martim Afl'ooso,.,. ueu na dita terra ao ConcelllO urn tiro de arco em
roda para varadollro dos navios}) (porque naquelle tempo parece. que
vuravão ali).

Se as ná05 enlrassem pela Ban'a Grande, e ancora sem junto ao Rio de
Santo .imuto. ali mesmo 3S haviiio de varal': em lal caso seria desneces
sario ir concerta-Ias defronte de Twniarú, nem 6 verosimil que as va
rassem em tugar 150 remoto do ancoradouro; porque as terras doadas 1\

Antonio Rodriguesdistão ao men05 uuas leguasua fO'ldo 1'io de Santo A.maro
certo é logo que os navios, quando aqui a i tio o primeiro rlonatario,
entravão pela terceira barra, c i1ncoraviio jLlOto á \'illa do S, Yiconte.

rara se dissolver este sophisma, não é llecessill'io mais uo que notar-se
a causa motiva ua doação. Martim A[ODSO reservou o pedaço da. Lerra para
varadouro dos navios, e de que tamanho bavião Je ser embarc nções que
se varavão em terra? Não pudiáo ser grandes, e eu já lenho confes ado,
que pela terceira barra podem entrar,corno entrav.io antigamente. segun
do o lugar cilado de Ganelavo, lanchas; sumaquilJhas, e outros vasos me
nores. (Note-se que os anti~os nesta Capitania davão o n0me de navio 3.

toda a eml>arcaçüo de quillla. que niio era caniJa). Outrosim varias em
bnrcações não peqnenas paLlião chegar ao porto de T'Wnian~. sem enLra
rem pela bi\Ha de S. Vicente, mas introduzindo-se peja ua Bertioga, ou
}.lcla Grande, e rodeando as ilhas pelo inlerior do lag.imar qoe fica entre
ellas e a terra firme. Para varadouro das Jilas ernlJarcar.ões menores é
que Martim Afl'onso rescrvou o tiro de arco em roda. NiJo 'pareça insigni~
fic8ule ao leilor a averiguaçüo da burra, P0l' onele entrou a atll1iJlla; pOI':-

, que a essa deu Martim Afl'anso o nome Lle Rio de S. Vicente e é muit<J
neccssario saber-se, qual das tres bill'l'as é o Rio primaria de S. Vicente,
para se conhecer a baliza pl'incipal, pôr onde se di vidião as Cal itanias dos
tious Irmãos, entre cujos descenLlentes donalarios homc grandes conlra
,'crsias, por causa da till baliza,
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ma das fabulas introutJ1.ida na lJi toria ue Las Ca[ itania::. [cm pt1i'
objecto a opposi~ão, que, uizem. uzcl'àú os Guaiana;:;es aos no'sos primei
ros conquistadores. l)ita, mais do qUl' todos, exa"'Orou as poruaJas "ucr
ras ue Martim Alfonso com o natarlle~ <la terra, não IJuvid:mdu asseaural'
quo a este Capitão Wo conhecido por suas viclorias, fóra neccs ario valer
sc de todo u seu e forço j I ara triumphar da onlumacia COI11 que Ibe rcsis
tirão 05 ditos G-t~aiana:;es (1). O p, Jaboatão,quc ordinariamente se chega
mais á yerdadtl, confessa que o primeiro <looatario não experimentoll
muilas conlradic~ões dos barbaras, o comtudo assenla que 05 expulsou
iÍ. for~a d'armas (2). 'ascollceilo::. di~ que a Capitania dv S. Viceilte até
o tempo da sua funda~ào c Liv ra povoada de mulliJiio d.e Gentios, que as
armas portuguezas llfugentarãopara as partes do /lio da 'Jrata (3).

Se este Chronista quiz dizer que tambem nas ilbas de Santo AIJla7'o, e
S. Vicenle, e na costa mais proxima li ellas, resiJião oldôas <le infleis, no
toriamente se cOlltrauiz; poi elle mesmo confessa adiante (4.), que jUllto
ao mar não bavia povoação de lau ios, e por i o fora o 1'. L~onaruo T u
nes ao campo tle Pil'alillinga em busta tie meninos genlios, para os dou
trinal'. Nos nrchivos e sesmnrill , onde LI cauu passo s ~llcoutrÜ'.l altllXl .
situadas n'uutras parlcs, não aclJo o menor ycsligio tle alguma na meneio·
nnua por~ão ua co ta: a primeiras d(' que ir se maria fazem III 'Il~'üo

para a parte do Sul, estarão adiante do Rio da llanllaem, e nuulJuma adlO
para o Norte, anles de chegar i.L lóluseaúa dos Uaramomis. Lewbra-me
muilo bem l que o lito P. le' ascon alio (5 ~ faz mell~ão ue uma old~a

situada junlo á forlaleza da Bel,tioga, onde diz o mesmo aulor succedeu o
caso do' luzes c musicas celesliaes, que virüo, o ourirão, u Capitão, da
sobredila fortaleza e SUll mulher, cmquanlo o P. José ue Ancl1ietl orara
na capella da referida alu~a. 'I'ambelll não se esquece, que no orchivo do
Convento de 'osso Seuhora do Carmo da '\ illa ue Santos (6) se consona
um auto ue medi~iio de terras, e dulle consta que ao orte da relatada
fortaleza em distancia de uma leaua!la um lugar a que chamaviio Aldéa
Velha; porém esta é a mesma onue succedcu o dilo prouigio, a qual ainuu
não exí lia quando cheoúrão osPurturnezes,e tere principios llluiloS annos
depois da nossa povoa~ão, sendo Reitor do Collegio de S. Vicente o Thau
malurgo do B"asil: compunlHl-s d~ llIaramomis, que yoiuntariamente
buseárão a companhia dos Portuguezes, e o CUpilüo-múr siluou naquella
paraaem (7) .

Â espada s mpre "encedora de ~lartim Affonso de Souza foi um raio
que nunca. causou c trilgo onde não encontrou resislencia. O rcspeito de

(1) Amel'iaa P01·tl~,q., li\'. 11.
(2) Jilboalãu, Prcatnb. Di!Jl'cs. Jf.
(3) "ascou!.:.• ChI'OIl., li\'. 1. II. O . pago OL
(ú) Jui II< 71.
(5! T"idado P. .José dc Ancl~ict(~) !iv. II!.) Cilp. n" n. 5. pago i87.
(O{ ~laç. 1.7., II. 10.
(1) Ya ·conc. snpra) n. 2 c 3.

')~
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Jlliio Ual11ülho, e bons omcios ue Antonio Hodrigues, lhe conciliariió 11
al11izüde dos Guai1'lazes, a qual elle urmou com a poutual nbservancia dits
condições estipuladas. Captiyou a vontade dos uaturaes da lerra, defenden~
do ii sua liberdade, e perpetuou com allen~õe i\ udelidade dos barbaras,
que niiu havia ue assc"urar com inju'ti0as. Nüo se corlárão no Brasil os
louro', com que a sua fortuna, c o seu ll1erecimenlo,lhe tecerão as coroas:
oulru iJavia de ser o tlleatro das sUüs proezas,e a cnmpanba onde conseguis
se o resp.:iluvel nome de IIct'óe com maior gloria,lriumphando das nações
mais bcllicosas, e reis priucipaes da Inwa.

Como, pois, não via uluêas nesta cosla, a sim que os navios uerão fun
cio, münuou logo examinar o terreno mais proxi:no ii burra, no qual só;
menle acllúrão os e,ploradore nlgumas CaUill1aS di persas e yazia. A
barra da Serl ioga serve de margem Seplcl1triona\ lJ ma plnuicie de lerra
firme,que se vili prolúngemdo pela beira do mar alio com extensüo de muilas
laguas: ua outra banda do 'u1 fica uma ilha, a que o. rndios appellidavão
Gua"ibe, derivando esle nome ue certas arvores assim chamaJas, que alli
se ~riuvão em gnl11dR numero. Esta escolheu o Capitão-mór para o desem
barque. e primeira resiLlencia oa sua "enle, conformanuo-se com o est)'lu
oruinario dos nossos amigos conquislauorcs, os quaes nas suas fUl1llllç.ões
untepun\1ão as ilhas á terra f1rme,por serem ellas mais defen aveis,quando
os sitiados conserviio maior força maritima do que seus expugnadores.

Todo o Capitão deve ser acautelado: conformando-se com esta l11C1xima,
c tambem com a outra, que manda aprovei lar as occasiões opporlu0l1s,
ordenou Martim AIIonso que se levanlasse uma torre para seglll'an~a e
defensa dos Portuguezes no caso de serem atacndos l)elo Gentio da terra.
Deu-lhe principio na mencionada ilha em uma praia eslreilu. no lugar
onde hoje existe a Armação das Balêas. Como o forte constava de madeira
e terrãu, maleriaes de que havia granue cópia em Guaibe, e os oluciaes
trabalbavão com diligencia, brevemente ficou o edificio com a capacidade
necessariJ para nelle se llquarlelarem todos os povoadores e soluados,
uesnecessarios nas embarcaçõe .

Q\lunlJo estas upparecêrão, c demandárão a barra. estavão no mar pes
cando alguns Indios de Serra acima. os quae espanlados oa "randeza uos
llavios. que lhes parecerão monstruosos, por nunca terem visto senão ca~

nOas, remáriio com for~a para terra, e forüo embocar-se nas matas, dontl~

se puzerão a espreitar o destino ua frola. Vendo que ella entrára, dera
1'l1ndo, e lançára em terra homens brancos, que se estavão fortificllndo na
ilba, fuginio para o serlão. O temor, e Jesejo de anticiparem a noticia de
tümanba novidade, servio-lhes de estimulo, para correrem mais ligeiros.
e chegnndo com brevidiJc1e á sua aldêll. contárão que bavi,io entrado pela
barra da IJertiugct canôas de grandeza desmarcada, e dizião que compa
radas com as maiores das suas, a todas levaviio a mesmu vanlagem, que as
arvores mi\is altas ú humilde e rasteira grama: outrosim noliciárão que
us naveganles eslavão levantando urna fortaleza em Gttaibe, onde habi-
lassem segu ros. .

O Cacique da al~lêa dos fngiliYos, em ouvindo esta rela~ão, assentou,
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que ti insulto requeria prompto castigo: ma:: como pam i~so n~o. eriio has
lantes as suas tropas. fez 10CTo aviso ao~ Mainraes !leus vizin h05, lem bralJl!o
lhes a neces idalle que havia de todos expulsarem os in olenles, qne
infcslavãn a slla:. praias. Priml~iro do que a05 outros, participolI él novi
dade a Te6yreçcí, Senhor dos campos de Pi1'alininga: e le era um rei,
ou Cacique, a quem toda a l1flçào dos Guaianazes <.lava alRuma obediencia
e as outras commarcans re5peitavão muito, por ser elle o Cacique mili5 po
deroso, o u melhor CTuerreil'o do seu c[.ntinente.

Perto de Te1JYTCçá morava Joiio Rl1malho, aqllelle Portugllez que Ilqui
chegára muitos annos anles: olle fllzia vida marital com uma filha <.lo Re
"Ido, o c te lhe parlicipou sem demora a nOlicia qne acabllva rle receber.
Ouvio-a Ramalho com alvnro<;o grande, porque logo assentou flue a OSCl"II

dra era de Portuguezes: o como alé o tempo em flue elle sahim tio Reino
nenhuma outra naçüo pas ava a linhll, jlll<rou com sólido [unr!;lmenlll
que a esquadra navegava para o Oriente, e impedida de ventos conlrari(l •
arribára á Bertioga. Firme nesta opiniiio, e desejo o de evihr a ~lIerrn,

que se dispunba 'onlra os branco, solicitou o soccorro, onde c. bilrba!'(ls
buscavito o allgmcnlo da' suas for~as. Depoi de per uildir ao sogro, qlle
os forasteiros er50 seus ollcionaes. e lhes sncccdêrn o mesmo, flue hilvia
aconlecido a elle Uamnlho, propuz-lhe grandes conveniencias qlle \,oderi50
resllltar-lllC de re eber benigno aos hospede desconheciúos: proc1ll'ou
movê-lo a compnuecer-se do uns infelize , que perseguiúos dos mares. c
ventos contrario, buscaviio a terra com o unico finl rle snlwlrcm a. pro
prias vidas; e supplicou-lhe a permis ão'de os ir defender com rarle do
seu exerci lo.

Ollvio-o com I1lten~ão o Regulo, e capncilauo das sua~ faz-e", annnio á
supplica: re olveu ünalmenle nmparàr aos hospedes. e na frente de 500
8aoillarios marchou para a lJe,.'iogrt. Não se desCllidHya Ramalho de i1pre.-
ar o soccorro, recelando qne se adiantas em os Indios das outras i11<.lêas,

e derrota sem aos nossos. Como os e qundrães brasilicos excedem na bre
vidaúe das suas mnrchas a todos os exercitos do mundo, não só pela razii~

de consistir o eu trem nos arcos, e frechns dos soldlldos, mas talllbem pelo
grande exercicio qllP. elles tem ele villjarem, empregando lodos os diêls da
sua vida em discorr r por campos, e serras fraaosis imas, occ.upado no
exercicio) la ca<;el, e Itlém disso os apressava Ramalho, c.begou o soccorro iÍ
JJerlioga rimeiro do que os inimiCTos, e com tallla brevidade, que appa
receu no ler eiro dia depoi do desembarque.

Já nesle tempo estava cavalgnda a artilharia, e o forte em termos de rc
sislir: avi téÍrflo-se os Indio , e o Capillio-mór deu as ordens nccessarias
para uma vigorosll defen a, E lando a "enle le guerra postada nos luga
res cOl1'lpelenles, divisilr50 um homem, que caminhava com pllSS0S I:Jr~os

para II fortaleza; e tanto que chegou a distancia donde pude s er OIIVido.
lovanlando /l "oz, e fallando em lingua portugueza, entrou a cOigratnlllr- C

com os seus oacionaes, fazendo lodos os esl'orç(\s por lhes persuadir que
nad/l leme sem. E' ine:\plicavel a admiração dos Portuguezes, quando virão
homem branco, e ouvirão o idioma da sua palria cm lugllr que suppunhilo
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hnbitãtlo só de féras e barbaros: parecin-lhcs illusiío dos sentidos o mes
mo, que na realidade percebiiio, e pélTa se livrarem da duvida, consulta
vilo uns aos outros, fazendo reciprocas i nlerro"açõcs. Desenganáriio~se

finlllmente. e então foi eu "osto igual ao seu espanlo. Apresentou-se Ra·
malbo ao Capitão-mór, nllrrou-lhe o~ successos pnssaelos da sua vida. e asse
gurou-lhe que II instancias suas vinha o Senhor da terra a defendê-lo com
os Indios qne ali via.

Dltpois Je agradecer Mnrtim !l [onso f:'slc serviço a João Ramalho', cbeio
de admiraç<io pelo que linha ouvido, recebeu a l'ebyreçá r,om os obsequios
uevidos a um Prinoipe, e bemfeitor, de quem tanlo dependia o bom exilo
da sua via 07em. Logo ajust0u com elle perpetua aUiançll,e os Indios fe te
júriio as pazes com ruslic~5, poróm sinceras demon troções de alegria.

inhiio orn[ldos com mtlflilhas, e plumas de peonos que os POl'tuguezes
muito gostál'ão de \ú pela variedade e formosura de suas côres finissimas.
O Selvagens de.c;pecliiio setas ao ar, anlaviio, dan aviio ao som de in tru
mento desentoados. festejo a que corr pond \rii os brancos com a har
monia oe outros rnais!accordes,e tambem com () e trondo da artilharia. para

Iles tiio medonho. como para os nossos insofIrivel o estrepito d.e suas fes
tivaes algllzarrlls.

Prosegui50 as fes:a'5. coro qne os bons Piratininganos solemnisavão a
JlOV(l allilln~a, quantlo forüo cbccrundo as patrulhas dns uutras nld as com
intençiio de bosLili'arem ao forasteiros; rendo porém, que os favorecia
Tc6yreçá. seguirão o seu exemplo. o cunlrahil'iio lImizüde com os Portu
guezes. Como os Glla1'ana:=cs moravão no campo sobre II serra, facilmento
permillir.io que 0S Ilmi"'OS Europêos se situassem nll cosla, por entcnderem
que lhes não bnviiio de impedir a pescllril1. Finalmente o estrondo bel1ico,
e apparato marcial, veio a conrerter-se em demonstrações aITetuosas, e
sigmles da estim[lçiio que os ludios fllziiio da nossa amizade.

Retinirão-se oDes par., as soas aldêas, o Martim Affonso despachou para
o Reino o navio apresilclo aos Francczes, no qlJlIl escreveu A el-rei por João
de ouza, dando-IDe piirte de qne cbe3i\ra a 8. Yiccnlc, e de como ia
explornr o reslo da cosia alé o Rio da P1"ala (1). Deixando em lerra a gente,
CJue trnZil1' para povoar, fez embill'car a soldudesca, o marinbaaem da es
quad ri1. CSt'l derrota nlio s6 de. cobrio muitos porlos, ilhas,eDscadas. cabos,
e rios incognitos: mas lambem le\'ilntoll varios plldrões nos IUllares con
venientes. para teslomnnharel11 a pos e que tomiÍra pela Corôa de PorllJgBI.
Erigia o primeiro (lefronle da ill ii da Cananéa em oOt1'11, a que cbami,io do
Cardoso. Dcpois de estar occullo l.lai de dous seculos e te padriio, acbou-o
o Coronel Af10nso Botelbo de Sampaio e Souza aos 16 de JlIneiro de 1767,
cxaminnndo aqllelle territorio com intento ele Jevanlilr uma fortaleza. Na
altura de 30 gri:Íos descobria o nosso conquistador um rio, que se ficou
el1amllndo do MarlimA{fonf.o,por ser clle oprimeiro Europeo,que oBohou

(1) CM'ta RCf]. Ijlle t'ai'adiantc, § 120.
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e <lemarcou (1). Junto da bnrra do Rio da P'l"ala na ilha de ~[aldonado

assentou outro marco com as quinas de Portugal; e subindo por elle acima
perdeu nos baixos um dos seus navios (2).

Se foi certa a historia, que refere CharJevoix (3). niio se contentou 1\1ar
tim AO'onso com explorar súmente a mar"'em Oriental de te grande rio;
Jloi cantil o Jesuita Francez,que achando-se Sebastião Gaboto nas vizinhan
<:as do Rio Te1'Ceiro 30 leguas acima dI;) l)wmos-ÂY1'CS, vira chegar a se~

campo um Capitüo POl'luguez chamndo Diogo Garcia, o qual ia-reconhe
ceI' o paiz por ordem do Capitão Geral do B1'(~sil, e tomar posse em nome
de el-rei de Portugal. Diz mai , que Gaboto, por não ter 1J,S forças necessa
rins para impedir,que os Portuguezes senborcassem aquellas p(l[·tes,lomára
a resolução ele fazer nlguns presentes a Diogo Garcia, e hospedá-lo no forte
do Espirita Santo. Dilqui se infere,que lartim A[ooso mandou reconhecer
as duas marO'en do Rio da P·l'ala. e tornoll pos e de ambllS : mas não o
podia fazer. nem encontrar a Gahoto nas viziohnnças do Rio da. Prala em
(I anno lle 15:.6. porque nesse tempo aioda se achava em Portugal, e não
ti;;lli1 vindo ao B1-asit. Bem póde ser que as acções de Gaboto no Rio da
Prata sP.j iiosu ppo la., e in venladas por politica: isto persuade o silencio dos
IÚloriac!ores 1'0rtuguDzes, e a fal idade da época em que dizem succedera
o filr:tOquC acabo de relatar ..

Todos os nos os historiadores concorelilo em que Martim A[onso desco
brio a costa l\leridional do Bms1'Z: ma~ discrepiio entre si a respeito de
nlgUlrJllS circumstllncias. Vasconcellos (4) diz que depois de examinar ,a costa
{Ité o llio da Prata, voltára para a alt.ura de 21~ gr. e 1/2, e ali fundára a
,'ílla de S. f'iccnte: pelo contrario Jaboaião (1») governaodo-se por um
mannsr:ripto anligo, quer que a fundilçiio precedesse Alguns annos a viAgem
do Rio da P'rata; e accrescentil que dando"se el-rei por mal servido de
Murtim A[otlso se deter em povoar a sua Capitania, e não ir logo reconhe
cer a costa, como Ibe havia ordenado, o l',haOlára ii côrte, c o despachára
para a Inclia com o emprego ele Cilpiliio-mór dos mnres elo Oriente.

O mal1uscripto por onde se guiou o Padre é indigno de creditv: eu o
supponLJo escripto por algum ignorante cio sllccessos antigos, em tempo
muito posterior ao facto. Em chegando a S. Eccn~c a esqu3dra 1\visoll ao
Capiliio-múr uel-rei por João de OUZil, que ia correndo él co ta ilté o Rio
ria. P1'Clta, como se ,-erá Da carta que abaixo hei ele cepi,lr ; 100'0
é necessol'io suppnrmos mentiroso a um yariio dn qualidade de Martim
Afi'onso, e nl6m de mentiroso, insen ato, para acreditarmos que teve o de
saccorclo do illudiF (l seu Monarch'l, s,lbendo muito bem que não era facto
1:land stino a sua demora em S. V1'ccrzle, e por i o antes cle muito tempo
lJavia o Rei de ton:Jecer o engano: além de que,se alguns ,moos retardasse

(I) Vasconc .• ~Y()tir. antec, das cons. do nras., li\'. T, ll. GlI.
(2) Vasconr.., CM'oll .• lil'. 1. n. 63. p,I~, 60.
(3) ;f1'.~t, de Pa.Hlfj.,IIl!11. r, al11l0 1.526.
(/1) ('lIl'on., !i,'. 1.11. G:3.
(.j) Prca.lllfJ, Ih[jHS!·. 'I) Estanc, : 11. Ii!), pal;o :Jí.
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a vingem do Sul,em totlo esse tempo deixaria ue pDrticipar á côrle os etrei
lOs tia diligencia, que lhe fôra incumbida; e esta falta de aviso seria h<Jstall~

te moti,'o para conhecrr ,) Soberano, que o chefe da e5quaura mentira
quando lhe assegurou que ia correnuo a costa.

Vê-se lia caita. qlle o ~Ionarcha. Sllrrnsto desejava qlle a armada SO'
recolhesse com hrevidaLle, deixou lIO arbitrio do commandilllte a sua volta.
para o Reino. ou demora no Bra.il : se pois o Hei ordenou que Martim
AfIoo o decidisse a qnestão de ir, ou ficar, como havia de mnnelá·lo reco
lher por se ter demowLlo? Nem se póde responder, que depois desla ordem
veio outra contraria: porque o Soberano escreveu por João de Souza a 28
de Setemuro de 1532. e Martim Alfonso Y'llloll para o Reino na monção
de 1533, e o tempo de seis mezes pouco mnis, ou menos, é espaço muito
hreve para sahir de Lisboa Juão de Souza, chegar a S. Yicentc, desta. villlll
avisarem ao Soberano que estav" enRan"do. mandar elle recolher n enaa
nador. ir este explomr a COStil até o Rio da Prata, voltar pnra S. Vicente,
o dahi fazer viagem para a corle. A pena, com que dizem casLigúra D.
Joiio III a ue~ouedienciil, é ontro argumento de qrre O nosso Capitão nun
ca commetleu semelhante culpa. O castig,), segundo diz o manuscripto.
consistio em mandar eI-rei para :.I India ao culpado com o emprego de Ca
lliliio-móc dos mares do Oriente. Este cargo, que o'outro tempo se UIIVIl em
premio de grandes servi~os, e ii sujeitos ue quem se fazia muita confiança,
é prova clarissima de que ~lartim All'onso so havia conuuziJo como deUe
esperava se~ amo.

O P. Vasconcel1o~ não se explica bem nesta maleria: se II SUIl tençii<>
fôra persuadir, que o uonJlario antes de emharcar pessoa alguma da arma
dll, explorou ii COStl até o Rio ela Prata, faltaria ú verdatln o Chronista
por ser innegavel que o Capilão-ml)c em chegando aD Rio ele S. Vicente
lDgo UUll principio ao forte da T/eTtioga, onde desde esse tempo até agora
sempre assistir;io alguns Portugu lOS: nem é presumível que um Cabo
t;io prl1llrmte, depois de estar na terra,onde pretendia situar a SUil colonia,
expuzesse sem moLivo urgente {I consequenciils de uma navegação tão
perigosa, como a do Ri~ da Prata, expuzesse, digo, os colonos. que com
tdnto trabalho e tno grandes despezas havia conduzido do reino, não para
cxnminarem a costa,mas sim para cullivarem a lerra. Se porém queria dizer
o Padre, que Martim AfIonso deu principio ii villa de S. Yicente na volla
que fez do Rio da PTala. em taL caso é muito verosimiL 11 sua noticia eu
assim entendo 00 Cbronista ua Companllin; e por isso me conl"ormú com
elle nesta parte, Ilssentillldo qlle Martim Afl'onso não (leu principio ti. villa
de S. Vicente qn<Jnun üC!ui chegou do reino, mas sim Llcpois de correr toda
a cosla: antes disso sórnenle construío o furte da 13ert'ioga.

Nesta occasiJo entrou a armada pela iJarm Grande do mein, e llahi por
diante sempnl os nl1vios maiores ancorál'iio junto 00 !lio de Santo Amaro
de Gtlaibe. E' certo. que uCapilão mandou pllSS11r os colonos, que dei:\ára
nll Bertio!JCl, para ii Ilha de S. Vicenle, ficllndo na de Gtu/'ibc tão súmente os
mililarcs l1ccc~sarios parü guarnecerem a io~tIJlczo. Eis-aqui a raziio por
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<tue Cron~.Jl0 Monteiro, fallando da ilha de S. 'icente na sesmaria que
atraz citei, disse:

« Defronte desta ilha de S. "' icenle, onde todos estamos. »
E' na verdade cousa digna de admtração, que teodo já Martim A[onso

perfeito conhecimento de todas as lres barras, c de ambas (IS ilhas, quando
se resolveu a deixar a Berlioga., escolhesse para fUlluação da villa o lugar
onde a situou junto à terceira barra, por onJe não podião entrar embarca
ções maiores, e não a fundasse no principio da prain d'Emba.l'é, junto ao
sitio destini'do para porto; mas não é diflicultoso penetrar a causa que
pllra isso teria.

NiI lJar1'a Gmnde defronle de Santo Amaro havia terreno capaz tle cidütlc
muito populosa; porque a ilha de S. Vicente nesta paragem forma uma
planicie, qlle se vlli alongando por espa\o de uma boa legun para Oeste até
o outeiro de fllarepli, e com dobl'iJcla extensão pelo rio acima; porém ii

maiDr p'lrte deste vaUe é milito bumida, e costuma aliJO'::lf-se no tempo das
aguas; c como a e quadra chegou cm Janeiro, um dos meles do verão.
quando são milis frequentes e copiosas as cbuvas, penso que o Capitão
i1ChOll alagaua fi praia de EmbanJ, e por isso foi abrir os IIlicerces no fim
<Ia de TaranJ. Concorria mais a circumstancia: muito allendivcl de não 1111
ver fonte junto ao lugar destinado para porto; e se aqui fuudas3e a villa
teri,io os lTlorauorcso detrimento de irem buscnr i1gUIl para beberem á Ilha
dfl Santo Amtt?"o, expondo-se ao perigo da travessia da barra.

Por estas, ou alguma outra razão, que ignoro, leVantou a villa no fim
0<1 praia de Tarnrd junto ao mar em sitio alguma cousa distante do porto
de Tumia'rú, entre o qual e 1\ povoação se intromelle um outeiro. O Jugnr
da villa não permittia desembarque, razão por que manuou o Capitão-mM
abrir uma estrad,l, que come\avll em S. Vicente, seguia pela praia de Ta
ranJ, continuava pela de Embaré, e ia f1nalisar no sitio onde hoje existe
o forte da. Estacada,quasi uel'ronte do Riode Santo Amaro. Por aqui se coo
duzicio para fi villa as cargas menos pesauas, e as outras orcliuurillmente
ião pelo rio em cfinôas até Tum1·a1'ÍL. Para Malriz erigio uma Igreja com
o titulo ue N. Sra.da Assumpção: fez cadúa, casa do Concelho,e todas as
m/lis obras publica necessarias; foi porém muito breve a duração dos seus
edificios; porque ludo levou o mar.

No Ilnno de 15'1.2 já não existia a casa do Concelho,e a povoação se linha
mudado ptJra o lugar onde hoje existe, segundo consta de alguns termos
de Vereaç.ões desse lempo, nos quaes acho que os Camaristas se con
gregárão na Igreja de N. Senhora ela Praia em 1 de Janeiro e 11 de Março
e na de S. Antonio em 1 de Abril e 20 de Muio do dito anno de 1542, por
ter o mar levado as casas do Concelho (1). Pela mesma razão se assentou
na Vereação de 1 de Julho desse anno fazer casa no,'a para o Concelho (2).
Aos 3 de Janeiro de 15431evárão em conla a Pedro Collaço, Procurador

(!) Archiv. da Cam: de..S. Fie... Cad. de l'c1·caç., anno 1542.
(2) Cult. cit. .
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00 Coucolllo no auno anleceuenle, a quantiu ue ~O réls, que se Lavíâo
ga '(aJo em lirur do mar os sinos, c pelouriuho ; 300 pagos 11 Jorge Mendes,
que o merecêra no pelourinho da praia, :W II quem o conduzia para a
villa, e 250 qlle satisfizera a Jeronymo Fernandes por lar a pcd['(\, barro,
e agua uccessaria para novamenle se JevanliH o dito pelourinho (1). 'fam
bem a Igreja Matriz veio a padecer o me mo infortuoio, corno provão a
cil'cumstal1cia de se exlrahirem do mar os sinos, e a outrn de uar o povo
faculdade nos Camaristas em Janeiro ue 1545 para mandarem fazer nova
Igreja com alicerces de ped l'LI , e o mais de \.aipa,coberla ue telhús,ou IJtltiz,
á custa do mesmo (lavo (2). Hoje é mar o silio onde esteve n villcl.

A lIobreza, com que Mnrtim Alron o povoou S. V'iclJnle, foi mui nurne
l'osa, e mais distincta do que suppõe até os mesmos que dolla desccn
demo Ver-se-hia bem provaJa esta vm'dade, se chegassc a imprimi r-so a
Nobil'iül'chiallistorica eGenealogica da Ci'piLania dr1 S. Paulo,qnc deixou
incomplela o Sargento-mór Pedl'oTaques de \.lmeidal1a 's Lellle (") por wu
fallecimento cm Janeiro tle 17'"'7, (tepais de llílvcr empregado na sua com
posição, e em outros muilos preciosos manuscriptos concernenles á Capi
tania tle S. Vicente e S. Paulo, alO'ul1s 50 annos, e~amini:lndo para issu os
Carlorios de todas as vilbs desta Capitaoia,ílssim Seculares, como Ecc\esias
ticos. Santa Maria diz, quando falia tia "illa de Santos (3):

« A. villa de Santos é I1ma das quatro principc1cs da Capitania de S. Yi
cente, e dista de S. Paulo 12legoas. Povoou-a Martim Aflonso de Souza de
muita nobre genle, que ~omsiO'o lovou de Portugal. »

As memorias antigas respecLi vas ao Brasil, que se acbão no Sanclll[wio
j[m"ianno, e não se encontrão n'ou~ros livros l merccem grande attunçüo;
porquc seu autor, quando eScrel'ell os tomos IX e X elo tal Sancluario,
tinha adiante dos olho, e cita muitas vezos a Historia malluscriplíl lia P. ]!'r o

Vicente do SalvaJor, Este Religioso veio á Capitania ue S. Vicente pelos
annos do 1508 na companhia de Do Fran 'isco de Souza, senJo Custodio da
sua Provincia de S. Antonio do Brasil, cuja ClJrunica es rcl'Ou por esse
terapo, e levou comsigo para l'ortugal em 1618 (!l.). [rctcueu a \ ü con
cellos, e a todos os que compuzerüo Historias no Brasil.

OChronista da Provil~cia de Santo Antonio do Bl'asil confonna-se nesta
parte com o P. Santa Maria, e de mais accresccnta que Martim AITonso
trouxera oasaeS' na sua armada (5):

« Com uma esquadra de náos á sua cusla, em que conduzio varias casaos
e muitas pessoas nobres, parlio do reino, &c. »

Pelo que respeita á conducç.ão tios casaes, não posso conoordar com o P.

(1) Cnd. cil .
. (2) Cad, di. ,

t:J) S<tl1ctuan'o Mari'l?l1'1O, 10m. X, iiI'. H, til: 12, pago 1:1.2.
(lJ.) Jaboat., lJig1·CS. 5. 1':5Iilll<:. \' in finc, pago 22tl.
(5) P7·C<t1I1b. Digrcs. lJ, Estanc. 1,n. fiG, pago 36.
(~) "idc aclianlr•.E,·IC IIHlIIIIS<:l'ipIO original Jlill'a tolll nossas lIlfios c !lOS fCI'rio de

g lia para a llislUl'iü gl~lIral O"itil tias rilllliJiilS !Jra~;ileiras.
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,Taboalão: o contrario do que elle lliz in fere-se da ses01aria dns lcrras de
Iri1'ipiranga, concedidas pelo Cnpitiio-mór Gonçalo ionteiro ao meirinho
de S. Vicente João Gonçalves,em 4. de Abril de 1538. Entre varias titulos
da sua fazenda de Santa Anna conservava minha mãi D. Anna de SiqlJeira
e Mendonça uma escriptura de lroca. que o dito João Gonçalves fez com
Antonio do Valle em S. Vicente aos 3 de Julho tie 1538, e nella vem co
piada a sesmaria, na qual diz o Capitão mór:

(C Por Joiio Gonçalves, meirinho morarior em esta villa de S. Vicentc,me
foi feita petição, que lhe dós e um peuaço de terra nas terra" de lriripi~

ranga, pnra fazer fazenda como os outros moraLlore~, visto como era ca"uuo
com mulber, e filhos em a dita terra, passa de wn anno, e é o primeiro
homem, que á dita Capitania veio com 1nulher casado, Só com Lletermi
nação ue povoar, 'c.»

Se Martim AITOllSO trouxera casaes na sua armadn, nno alIeguria Jo,io
Gonçalves como serviço especial, ter elle sido o primeiro, que veio casado,
e com mulher' quando muito diria, que foi dos primeiro : menos faria
semelhante allegação a Gonçalo Monteiro, o qual era um acerdote, que
acompanhou ao primeiro donatalio. e ficou parochianrlo a Irrreja de S. Vi
centl, e por isso muito bem saberia, que o meirinho não fUra o primeiro e
na mesma occasiiio e armada liverão mais IIl a uns onduzido ua mulberes.

Com eITeito vieriio muitos casaes do reiIJo, e dLIS ilhas, ás im da ~laclei

ra, como dos Açores, segundo consta do livro do Heaislro da sesmariiJS:
porém todos, depois de estahelecidos na terra o. primeiro poroadore,~, a
maior parte dos quaes, ou fOfitO, ou mandárão vir suas mulheres, e filho,
como tambem consta das suas sesmarias, nas qUilO vem a petições, que
eU~s fizerão.allecrand que eareciiio de mais lerra,além da que jú pos"uiiio,
por terem chegado suas mulheres, e filhos. Ora, não é verosimil, que vies
sem casaes na primeira esquadra: como nesse tempo ainda niio baria eo
lonia alguma regular de Portuguezes no Brasil,ninguem quereria embarcar
sua familia para recriiio tão di tante, o tão pouco conhecida, sem primeiro
se ver o uccesso de Martim AITonso. A primeira mulher branca que pa 
sou á Nova Lusitania, foi a de João Gonçalres; mas parece, que nem esta
se embarcou na. esquadra do dito Martim AITonso. Em 1538 aUegou o mei
rinho na sua petiçiio por estas formaes palavras : Jiúto como era casado
com mulher e filhos em a dita term, passa de um armo. Quem diz: Passa
de 1tm anno quer indicar meílOs de dous,e por esta conta cbegou a primeira
mulller branca muito depois da éra de 1531, em que Martim AITouso des
cobria a sua Capitania.
(Fr. Gaspar da MadredeDeos, 1Uem. da Cap. de S. Vicente,Ed.deLisb.1797.)

MAR!Ii\! AFF'::>iXSO DE S.O ZA.

Sabe-se que determinando el-rei D. João III repartir a co ta Bra ilica em
capitanias, a tempo que Martim AITonso de Souza se achava nellu, lhe d ra

23
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uma Je cem Jc~ uas, (' a seu irmão Pedro Lopes de Souza, que andava com
e1lc, oulra de cincoenta; do que os avisou por uma carla datada a 28 de
Setembro de mil e quinhentos c trinta e dous, na qunl dizia se lhes reIilel~

tiiio a doações; mas, como estas nijo apparecem, e ó outras, que se lhes
p(lssáriio em triuta e qutltro e trinta e cinco, depois que voltárão ao reino,
Jliio silbemos, se as capitanias que entiio se lhes ôerão, são as me1smas que
primeiro se lhes oITerec~riío; parecendo e',idente qlle no caso de serem as
mesmas, não farão repartidas a principio, como eITectivamente farão ao de
Itais, Ocando em partr. encravadas uma na outra.

FI\SSe como fosse, o Cel'!tl é que a carta de doaçiio a Martim Affonso fOI
passnda,ilo menos assignada na cidade de Evora a 20 de Janeiro de qui
nhen tos c trintn e cinco, tempo em que elle já tinha partido para a India;
e especiOca que esta Capitania (a qual ao depois teve o nome de S. Vicente)
se estendia 0.0 rio Macahé até doze leguas ao sul da ilha Canllnéa (onde está
a barra dePar(lnacrllú),exceptuando um pednço de dez leguas contadas do rio
CllT1t]Jucé, hoje Jiquiriqtteni, :.Ité o de S. Vicente (1).

A capItania de Pedro Lopes de Souza, que eril 'a de Santu Amaro, com
prehendiil as tIez leguas mencionadas, e qnarcnta ao Sul ill1mediatamente
uqllclla outra.

A ue S. "\ icente não tinhll l1inda quarenta annos, quando se lhe tirou
qll3si metade I a'ra a crf>:J0iio da do Rio de ,laneiro. Com a mUll<lllça de
pn-suic1nr dasapparecl:l'ão os limites mediterraneos de :Jmhas as capitnnias,
e a j urisd ir,çiio dos governadores começou a ampliar-se pOIlCO a pouco sobre
os l rrilorios onde .80 depOIS se creiÍrno :JS provincias de Minas Gemes,
Goyar., l\!atto Grosso, Santa Catbarina e Rio Grande tIo Sul á medida que os
fa ui ista'i ii-lO nelles plantando colonias.

A ':>lllor'idarle de Herrera, corno se disse n'outra parte, parece sumciente
para não duvidnrrnos que em S. Vicente havia Feitoria para resgate dos
Illdigenl1s em quinhentos e vinte e sete; mas a licença. qu . Martim A.ITonso
concedeu a })edro G6es em 3 de MaTço de quinhentos e trintü e tres para
poder manual' dezcsele escravos forros de lodos os direitos e fretes que cos
tumarão pag:lr prova exuberantemente que elIa existia, ao menos para
este tr(lto. Uma vez que havia Feitoria, devia haver navegação para ella,
e os Iudios não podião espantar-se dos navios da armada de Martim Af
1'onso, como cousa nova, e nunca vista, como pretende o autor das Me
morias para li historia desta provincin: mas não sabemos, em que anno,
liem por quem fora estabelecida esta l"eitoria. O mesmo escriplor altesta
110S que Martim AITonso achára aqui dous Europeos. Antonio Rodrigues, e
.J050 Ramalho; os quaes el1e imagina terem escaplldo de algum uaurragio
na costa; quando parece tão provavel que elIes ou fossem agentes da lei-

(1) E' de notar qne POSIO que a Capitania de ~Ial'lim AlI'onso de Souza (h'esse cem
lr;;lIas ele cosIa, c ~s dos oull'Os douatarios só cincoeuta. sllccedr.u ficar a deste com
111l~1l0r área,on JlUlJ1CI'O ele leguas qoarlraclas, pelo muito que a cosia tcm recolhido para
Uest'~. c por csl<l não correi' 'urte Sul, C0l110 Ilas daCJllcllc' 0I.1I1'0S.
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t rin, ou vivessem ii om!>rn della, como incriyel qne f05S('111 os unicos EI1
Tap 'O. aqui estab lecidos; porCJue os estabelecimentos deste genero eJltra
burllaro sempre tlverão muita genle.
(Ayres LIa Casal, Coro!Jraphia 8r'asilica, tom. 1, png. 201, edi~. de 1817.)

MAl\TDl AFfO:'iSO DE SOUZA.

As instrucções da costa septentl'ional participados pelos explorLluores re
feridos, não davão conhecimentos mais amplos; c panl conseguir 3S Ilos
cobertas além dos mares ao Sul da Bahin, determinou el-rei que se nrmilsse
uma esquadra, cujo commando entregou, no nnllO de 1530, a l\lartim
AO'onso de Souza, seu conselbeiro. l)ilndo- e á vela esle novo, e nltimo in.
vestigador, no (]m do mesmo anno com poucos di,ls de navegnçãu chegou
aos 2:1U de latitude meridional, e 34.2°,22' de longitude, ou de 22", 5/~'.

de latitude, IdO, 38' de longitude de Londre ; e avistando ahi a,:; erras
llOtaveis do contjnente,llppro~imou- e á sua cc la, para regi ·trar a ilhas que
povofio o mal' e descobria a enseada, a que os Tamoyos chUma\'iio iVic
theroy (cuja expre'são no idioma polttuguez signilica MIL)' morto). toda
circulada de horriveis penhascos, mas conhecida em diante com o fiamo
de ~lio de Janeiro, quo lhe pOz o mesmo exploraúor, pur aparta·lo U0

dia Iode Janeiro de 1531.
Vara conhecer o lerreno, mandou urgir a e quadra fúra (Ta barra, (}

uesembarcoujunto ao escarpado e alto peneclo,que se diz Pão de A sucar,
n'uma pequena praia intitulada alé cerlo lempo Parlo de ~Ial'timArronso,

mas conhecida posleriormenle por Praia Vermelha, em razão dil cor, que
em ccrtus estações do anno lorna a ar~a. Persuadido, porém, que só peln"s
urm/1S poderia razer al;rum eslabelecimento em lugar halJilado e rovondo
de Indios "alentes, bellicosos, e descotl[wdo . aliils dolauos de partes boas
e desconhecendo (\ fertilidade do puiz, e frioll no gosto de fundar ahi a
primeira cuJonia portugueza: por cujo mOlivo, levanlando nncora, prosegllio
no cosleio <.los mares do Sul alé o lama o rio da Prala, ituul!o na lalitude
de 35° e longitude de 331°, 20' em que eslá o Cubo de Santa Maria na
ponta do N. do rio, ou na latitude de 3 ~o 26' 37", em volta do qUill l'ul1Llou
li sua capitania de S. Vicente, situ em 20" de lalituue.

Sem desprezar comtudo o projt:cto primeiro, permitlio ampllls ciatas de
terra ao que se oITerecênio para viver lanto no l rrilorio uescouerto, comu
no de toda a costa: ma abendo posteriormente el-rei da fertiliuaue do paiz,
depois que a industria dos povoadores novos mo lrou ii grandeza de seus
fruclo. ,clelL ás coocessões antecedentes melhor l'órma.

(rizarro,~Jem. do RiodeJ{l/wú·o, iam.1u, pago 7, Ed. ele 1820.)

MAl\TDI Al'FO:'\SO DE SOtrLA.

oestnLclecimento dos Hespanbóes no rio da Prata, (IS dili~enciil- ClU 05

Fruncezcs l'aziüo para se estabelecer segullda yez om lL:l-maracú, as conlc$--
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ta~õcs cada vez mais vivas enlre as côrles de Porlu"a!, Hespllnba e Fran
i;a a este respeito. e outros motivos alheios deste lugar, determinárão por
tim ao Sr. D. João III a colanisar o Brasil' c começando a por em pratica
a sua resolução, enviollll esle continente Martim Affonso de Souza (bem
conhecido na historia da India) com urna nova expedição. Este benemerito
fidll]go partia de Lisboa pelos /lns de Novembro. ou principios de Dezem
bro do anuo de 1530, ou já em 1531 segundo alguns historiadores escre
vem; veio avistar o Cabo de Santo Agostinho, foi á Bahia de Todos os San
tos, onde se demorou algum tempo, seguio dali para Porlo Seguro, oude
enlrou, e tendú partido Jirigio-se á bahia de Santa Luzia, á qual deu o

I nome de Rio de .laneiro em razão de o ler avistado no primeiro dia deste
mez do anno de 1532 (1). Seguio daqui para o Sul,e foi dando aos lugares
da costa que ia avistando Sllccessivamente os nomes dos antas de que
rezllva o calendario DOS dias em que os descobria; e por isso deu o nome
de S. Vicente ao porto qlle avistou, e onde enlrou em 22 de Janeiro, o
qual até então se chamava -riu dos Innocentes. - Aquise demorou alguns
mezes, e come~ou o estabelecimento de uma colonia, para o que muito
cooperárãu os lious Portuguezes João Ramalho, e Antonio Hodrigues, que
havia annos, vivião entre os Indígenas, casados, e estabelecidos (2). Em
fim depois de 10 de Outubro do nle mo 111100 (3), pnrtio para o Sul, con
tinllllndo nH exploração da costa até o rio da Prata, onde apartou, e esteve
alé 21 de Dezembro de 1532 (t~). E' verosimll, que nesta riagem para o

(1) 1"1'. Gaspar da ladre de Ocos, autor das memorias para a historia da Capitania
de S. Vi<:cnte, prelellde mostrar, (jue lartim AO'onso avistou o nio de .'aneil·o 00 pri
meiro dia do anno de 1531, Oque não me parece ('xacto; porquanto o Alvará que
lrO\lxe comsigo \I"rlim AI1'on50, pelo ("IUI o Sr. D. João lH, lhe conc('dia ilulOridade
de dar sesmarias á< p"5soas que ficassl'm no lJrasil, é escl'ipto cm Castro Verde aos 20
de ovembro ue 1530, cm cujo dia diz o mesmo aUlor que Martim Alronso ainrla se
<lcha\'a em Lisboa (Ii\'. 1', n. 13 e se~uintes). Logo, se elle parlio de Lishoa depois
(laClul'lIe dia, veio I'm dirl"ilura ao Cabo de Santo Agoslinho, foi á llahia, onde aprisio
nou dous navios fl'ancezes que ali encontrou, e se demorou esperando monção pl'opria
de naHgar para o SlIl, romo afiil'lIlão alguns dos nossos bisiol'iadore ; ,; uepois disto
«inrla e,tcI'C cm Porto Seguro, Ii<'a eviuPllle que Mal'lim l\lJon,o leu do 'ahido de I,isbõa
drpois de 20 de Novembro de 1530, não podia chegar ao lIio de ,Janeiro no primeiro
dia do anilo de 1531: além do que os historiac!OI'I'$ (alguns) escl'('vem que elh; panira
ele I.bboil no anuo de 1531; e porlanto em qUillqner dos ca:os sl'gue-se que não podia
chel;ar ilO referido porto senão no primeiro de Janeiro foc 1532.

(2) E' nOlorio que ~Ianim AfTonso de Souza veio achar e, les dous POl'tuJ;uezes em
S. Vicente, o que I'f"rifica o que eSCI',:\'e llerrera de ler Diogo Garcia em 1526 encon
Irado ali um que tratou por hacharel,O qual .lhe deu ~eulT(;nro para servil' de interprete
110 rio dI' ~olis. Porém quando e como forão ar[lIelles dOlls /lomens para . Vicente?
lkau.:llamp diz que João 1\8111a11l0 linha naufragado nesta CO,;liI uuranlea expedição de
Gonçalo Coelho: f1i,stoira du B7'lfsil, etc., li\'. 3", pago 118.

(3) FI'. Gaspal' affirma que aos 10 de Outubro de 1532 assignou Martim Alfonso no
campo dc I'inllininga a se:imaria de,l'cdro de Góes; e sendo inuubitilvcl que eJle foi a
s. V!crn/e antes t1e ir ao no da Praia, e que neste rio se <lcllava cm 21 de Dezembro
de 1532, segue-se ((ue aqucJla assiguiltunI foi fcita antes de partir para aquclle rio.

(lt) O nosso insigne llJathcmatieo Pedro .'unl's, no seu tralado da Esphcra, relata
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Sul rIe S; Vicente, Marlim AfTomo de Souza pozesse á ilha, até enliio de
nominada uos Palas, o /lume de anla Cathllrina, sem duvida pela avislar
a 25 de Novembro, dia de ta Santa' irgem e Martyr Do rio da Prata
voltou para S. Vicente, oodese achava em 4. de Março de 1533 (1), e neste
aonu se recolheu a Lisboa.

OSr. D. João III accelerava no entanto a coloni ação 110 Brasil, e para
mais facilmente a realisilr dividio politicamente a costa em grandes porções
de terreno com a uenominaçiio de Carilaoias, as quaes deu de juro e her
dnulJ a differ..:ntes Vél sal10s benemerilos com a condição de virem, ou
mundarem conquista-Ia, e povoa-Ias á sua custa, as quaes Capitanias 1'e
vlJt'tOriio uepois torla' á corôa em diversas épocas,e .por uifIerentes motivos.

ove furão os primitivos donata1'ios (2), entre os quaes se incluem o soo
bt'edilo Martim AITonso de ouza, e sell irmão Pedro Lopes de Souza: a
Capitania do primeiro continha em leguas de exlen ão pela costa, come
~ilndo duze ao Norte de Cabo Frio, e acabnndo doze ao Sul da Cana
céu (3) : principiava aqui a Capitania de Pedro Lopes de ouza com qua
renla legua , as quues terminavão na terra alI) de Santa Aona pela lat.ilude
ue 28°, 20', ; e além uisso dez mais, que se acbuviiu encravadas na doa
Ç'-IO de Mill'lim AQ'unso desde o rio de Curuporé até ao de S. "\ icente,o que
fazia () tolal de cincoenla 10Nuas. Fica portanto manife to que a ilba de
l)anta Calharina, e grande parle da terra firme adjacente. que forma boje
a Capitania deste nome, erão comprehendidlls na doação de Pedro Lopes
cio SOUZCl, e que foi olle o seu primeiro donalari ; o que tudo mel bar se
c()nl1ecerá lendo-se a cnrta da doa~ão ueste illustre Portuguez,feita emEvora
aos21 de.Taneiroc.1e 1535 (4.).

(Brito, Alemot'ia da Capitania de Santa Callta1'ina, Ed. de 1829.)

rerlas duvidas qlle lhe pl'Opti7. Mal'lim Alfonso ~ohre o nascimento e OCCrlSO do 50), que
eHe o1JSCI'I'Oll no diil no solsticio do Capricol'llio "m 1532, estando fllndeado 00 rio da
PraIa, o qlle ilssaz prOl'iI que ~larLill1 An'onso lá se aehaviI uaquclle dia.

(1.) FI'. r.aspar nas sohl'l'dilas llIemorias a pa~. 1.6 e 138, allirma que aos 4 rIr ~Iar
ço de 1.533 ilssig'nou ~Iarlim Alfonso em . Virenll~ a sesmaria de Francisco Pinto: é
evidrnte qlll~ i·lo uccedell dr.pois que aqll Ile I'oltou do rio da Praia, porque no mes
mo ~uno regressou a POl'lugal, e no sel:juinle de 1.53à partio para a Jndia, como é
notol'io. '

(2) Eis aqlli os seils uomes: o escriptor Jo.io de 13arros foi donalario da Capitauia
(~O ~Ial'allh~o, qnr c111'~al'a alé a Pal\lhyha. Ouarle Coelho l'ereir;" da ele Pernambneo.
b'ancisl:o I'(~reira COlllinho, da Bahia. Jorge de Figlleiredo Correa, dos IIheos. Pedro
de Campo Tonrinho, de 1'01'1(\ "t'~11I'0. Vasco Fernandes Coulinho, do ES(Jirilo Santo.
Pedro de G61's. dos campos el(' r.(iÍlacaz. Martim Alfonso dc ·ouza, de S. Vkente. Pedro
Lopes de Souza, de ::ian!!) Amaro.

(3) Veja- e a cana de doaçllo dc ~larlil)1 An'onso (tc Souza; c tambem o Foral de S.
ViCCllli', dado pelo ::ir. D. JUliO IrI, em 7 de Oulubro de 1.53/1.

(6) Vcm lranseripla na historia genealogica ria casa real porlugueza, tom. 6°, n. 35,
pat:, 326 ii 333: p"r 'lia, e 1ll0slra lflle Pcdro Lopes lambem loi donatario dc onlra
Capililllia ao Norle de Pernambuco, d., 30 legua: pl~la <:osla, as Cfllaes comcçavãu na
Ilha dc llumill'c.lcá, c at;ubavilu lia lJahia <ia Traiçilo pcb latitude de G".
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M:Urn.\1 \1'1'0:\ o DE Ol;ZA.

upposto que as noticias communicaelas por aquelle tão dignos cosmo
grapllOs portuguezes, des cm hu tantes conhecimentos da costa septentrio
1101, enio todavia escas os os dos mares e continentes ao Sul da Hahia de
Todos os Santos, até o rio ua Prata, aonde se diz que cbcgára Americo
Vespucio. Isso moveu e innammull o constante enthu iasmo daquelle so
berano pela sua gloria e felicidade nacional de mandar explorar á custa do
thesouro pOI' Martim AITonso de SOUZil, pessoa distincta pelos seus sefvi~os

e nobreza qualificada, descendente da família elos Souzas, que recebeu
onlem para povoar o paiz que descobris e e conceder sesmarias aos povoa
dores: e assim lhe foi outoraado pelo alvará de 20 de ovemhro de 1530.
Elle se embaJcou, e se fez á vela immediatamente paríl o Brélsil, o que
consta ua carta regia de 23 de etembro de 153~, accu ando o recebi
mento da que lhe escrevêra o mE' mo benemerito capitão-mór, por via de
João de Suuza, onde dera noticia da sua feliz chegada ao Brasil, e que ia
correndo a costa do rio da Pratu, dizendo-lhe el-rei que no anno antece
dente linha mandado apressar um nnVlO para voltar João de Souza a ter-se
com elle. Conseguintemente, já eUe cm 1531 estava no llrasil, corren\lo
a costa para o rio da Prata.

Suppõz o padre Francisco ele Santa Maria no seu Ânno Historico, dia
1° de Janeiro, § 4°, til. iO,pag. 4, que Martim A[onso sahiril deLisboa em
1531, e descobrira o Rio de Janeiro em o 1° do anno de 1532: este facto
historico foi destruido pela carta de 23 de Setembro, pela qual el-rei lhe
avisava que em 1531 quizera mandar voltar para a sua companhia a João
de Souza,a quallevára t. augusta presença as relações circumstaociadas da
descobertas daquelle Martim A[on o, e portanto se dá mais evidente crença
hislorica que a ua viagem ao Brasil fõra immediatamente depois da a ig
natura daquelle alvará de 2 de Nuvembro, para ser então verificada a sua
cntl'üda no Rio de Janeiro no 1" dI) armo de 1531.

Tem igual contradicção a as erção dos historiadores, assim naturaes,
como estrangeiros, qne datárão uns u descoberta da Capitania de S. Vi
cente muito untes da éra de 1531, e depois delln outros, como o abbade
'alemont, que suppõz a mcrcc della feita ao donatario em 1549, bem
como o seu addicionador Pedro de Souza Ca te110 Branco, quando aliá lIS

uuas cartas da doação reNja forão datadas em 1531 e 1535. Osllespanbúes
pelo eontrario datárão aquelle de cobrimento em 1516, relatando com in
Jiscriçiío a fubulosa historia de Aleixo Garcia, e assigoalündü a raziío por
que cllamão Rio da Praia ao llaraguay. O padre Jaboaliio no preambulo,
digres. !~., est. 1', n. 46, 'mJdllmente assignalou a vi lida daquclle famo o
capitão m tci25, e é igualmonte inacreditavel o que escreveu o jesuila
francez Charlevoix quando aml'mou que l\uy IUO queiJa em 1530 derrotára
nas vizinhan~as de Cananéa oitellta J:lot'tuguezes, mandados de S. Yiccnte
pelo governador general cio Brasil,dando aque11e titulo a Martim Alfonso,
quando aliás nesse anno ainc1n eslava em Lisboa, e só foi Novernador geDc
ral Thomé de Souza, o nüo aquel!e, quo teve só o titulo de capitão-mór.
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Supposto um só dos nOssos es':rj~Lores nuo tcnha escriplo hayet pelejaua
navalmente o "'rande lartim Alfonso de Souza com os f'ranceze , 110 de
curso da sua yiagem, é indubitavel que derrot<Íru dirersos corsario, aos
qUlles bateu, obrigando-os a se renderem, poi que de es gloriosos succe •
·os fez men~iio a carLa regia referida de 23 de Setembro de 15:.32, dizendo
assim no principio della: « A lláo que cá mandasLes, quizera que flciÍra
anLes Já com todos os que nella vinhão: daqui eITi diante quando outras
luos náos de corsarios achardes, tereis com ellas, e com tlS gentes dellas,
~I maneira que por outra provisão vos escrevo. »

Com prospera viagem na latltude meridional 22° 54.' 2", e longitude
oe idental 45· 37' 59" descobria as altissimas serras do continente do Rio
de Janeiro com varias ilhas ao mar: e ordenou enLão aos piloto que se
approxima em á terra. No 1" de Janeiro ue 1531 al'isLou uma maravilho a
foz, circulaua de horríveis peuhiiscos, e no meio delles uma exLensa laaam,
que re arLílldu a3 aguas em dua partes, formllra outras tantas entradas
para uma babia, com pertu de 32 leguas de circumfcrencia, que os Indi
gena chamavão N'icther0.'l. Martim AITonso Ibe deu o nome de Ri:) de Ja
neiro, e ali mandou surgir li esquadra fúrn da barra, desembarcando <la
]lé de um olJteiro,quc os f'l'lIncezes (que posteriormente occuparão debaixo
tio commando de Nicoláo Villeguignon), segundo o testemunho d0 ab
Iwrle Lery na sua HislOt'iaNavigalionis in lJ1·asiLiam, pago 162, cbamárão
La Pot de Bwrre, e os Portuguezes Pão de As. ucm', em a adjacenLe praia
fllJC por dilalado tempo COnsel'\'OU o nome de Martim AíTonso, e depois de
l'raia Vermelha: explorando o lucrar, reconheceu er a povoarão dos bel
lico os Tamo os, vinaalivos e desconfiados' então persuadido que só pela
via das armas poderia fazer serrllro o estabelecimento, e que para e e ef
feito não trazia a esquadra sufficiente força para vencer a indisposição que
observava nos indígena ,jul"'ou conveniente não expÔr-se a uma de airosa
luta, quando convinha adiantar us descolJrimentos tIa costa do Brasil até o
rio da Prata.

Discordão os nossos escriptnres a respeilo da vi3gem em a qual o <lona
tario descobria o Rio de Janeiro ..1aboalão no seu Preambulo, digress. 4,
() t. 2', n. 54, arfirmou que fôra na valIa ue S. Vicente para Portugal em
1532; e SanLa 1aria no eu Anno hislorico, no 1° de Janeiro, 4°, di se
que fÔra na viagem de Lisboa para o Brasil, o que 6 verdade que se conOr
ma até pela natureza das descoberta que se forão fazendo, navegando, e
seguin lo do pólo arctico para o anlarctico, e até pela conformidade com O

Calendario Romano, Ide quem receberão as invoca~ões as terras aonde se
llportal'a.

Começou em o 1° de Janeiro por esta tão memoravel c.iuade do Rio de
Janeiro: no dia 6 do dilo mez assignalou li descoberta da ilha Grande, que
so dignificou com o titulo de ilha dos neis,porque a igraja c 'lebl'llva a ado
raçiio dos reis do Oriente ao Salvador do Mundo: Odia 20 do mesmo Ja
neiro marcou a época da descoberta da ilha de . ebasLião, cm que I)

róllendario celebra o seu mllrt,rrio; e finalmento a 2:.. do mesmo mez a fun
O·lÇiIO ria Cnpil<lI1ill, que tomou o nome de , . Yi ente, por se, lIqnell rio
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mart.yrio do Snnto. nome que conservou até a éra de 1700, vislo que entiia
se creou a comarca de S. Paulo, o berço do beroismo Paulistano. Parece
pois que toda aquelhs descobertas foriio feilas na viagem do reino pnra o
Brasil.e não desle parn aql1e\le.tanlo mais que no campo de Piratillinga se
a sigeou a sesmaria de Pedro Góe ao 10 de Novembro de 1532, e rliJ villa
ue S. Vicenle a de Francisco Pinto em 4. de Marco de 1533, estando a
regressar para Lisboa.

Era muito natural, depois da intima persuasão em que esteve o donata
rio de não poder fundar li sua colonia no Rio de Janeiro, que oltando as
velas, e progrerlinrlo sua derrota, topasse quatro leITuas a Oe te a barra da
Tijuca, que negava ancoragem ás embarcações de 11110 bordo, e acuando
oepois oulras qualro leguas adianle a fóz da Guaraliba, co °teando a ilha e
restinga de Marnllíbaia (que sómenle lem cinco laguas de exlen ão, e n80
qualorze como refere Pila), descobrisse a ilha a que deu o nome de Ilha
Grande, em mmparação de diversas oulras que se lhe manifestáriio na al
tura de23° 19'. formon a Ilnlureza entre a Ilba Gründe, e a restinga de
J\1arambaia, uma foz de duas leauas de largura, pela qual entrou a armaua.
Convidava este lugar a fazer ITrandes estabelecimenlos: porém o donal;lfio
julgou mais acertado levantar aancora, e fazer-se <Í velll, sélhindl) por outra
foz, igualmente bella, e chamada Caintcl.t, e proscguio aló a ilba que tem

o nome de Porcos, deixando á direita a enseada, que se denomina ftlara
momi.s;onde demora uma ilba alta em 23° 4.8',a que deu o nome de ilha de
S Sebastião: continuou por mais oito leguas,aonde cbegou a '22 de.laDeiro,
e achou uma foz rara galeras e briO"ups, qne a denominou com O titulo de
S. Vicente, com cujo nome dignificou toda a sua Capitania. Depois ue lau.
çar os primeiros fundamentos della,navegou então até o rio da Prata.

Entrou a esquadra pela foz da Bertioga,que está na latitucl septentrional
23° 52', cntre a lerra firme, que vai seguindo cio Rio de Janeiro, e uma
ilha de quatro a cinco leguas, que cbamão ilha de Santo Amaf·o. No fi;n
della para o Sudoeste principia uma en eada de duas leguas cle largo, onue
desagua o lagamar de Santo por duas fozes; a primeira e mais septentrional
lomou o oome de Bafora Grande, e a outra de . l'ice71te, por ucar proú
ma á vil Ia. a foz da Bertioga, apellas sültou em terra, mandoll levantar
uma forláleza para pÔr cm segurança e a bom rccato toda a sua gente;
as!'estou a artilharia. e põz em seu competente deposito ludo o que trouxe.
IWe levou entre os povoadores muitas pessoas illustrr.s, que se füzião gloria
de viajar, assim pnra adquirirem conhecimentos da navegaç~o, que tanto
Ilorecia cm Portuglll, como para obterem as riquezas quo prometLião os
desco.bri01entos do Brasil, á vista das relações daquellns que os Hespanbócs
tiravão das possessões tio Mexieo e Perú, e outra provineius..

O desembarque de tiio illustre capitiio, foi em um dos portos que se
denominaviio Cubatões, os quaes possuião os Je mitas tle Srntos, e a que SO'

deu o nome de Porto de Santa Cru:::, dantes pelos Indígenas Annadias,
segundo consta lH! declaração que fez o mencionado Marlim A{fonso na.
carla de sesmaria de !tuy Pinto, cuja entrada se razia pelo Ollt iro Piraqllé,
pou Oacima da ilha de Teixeiw, que foi do capitão-mór e pL:oV'edor da fun-



- 18:5 -

dil~.iiO, denominado Gaspar Teixeirn de Azevedo. ElIe [ore a fclicjJa~lc ue
não ser perturbado na fundaçiio dos seus slabe!ccimento pelos Indio -,
que espavoridos da gralldeza das náos ancoradas, que conduzião tanta
gente, corrOrào a avi. ar aos seus as causas UlI sua 'ldmira~ão. Apenas de
sembarcado em Lerra, levantou as obras de fortificnr50 00 Porto ou J3erliogü,
uccesso que derramou muito Sll to e espanto no~ IndjO'enüs que estll~iio

pescando, que C01T~rão accelerauamenLe para as povoa(ões inLernas a
communicarem essa tão e Lronlla novidade. Os grilos oe dór e de espanLo
atroávão os ares, o écho os repercutio no mais interior uas monLanhas, e os
anciões llas lribu accordtíriio para reunirem-se.afim de lan~arem fóra das·
suas pacificas I raias aquella gente desconheciJa.

O Cacique T 'beri~á dos camp s de Piratininga, oberleciuo e temido dos
Guaianl1zes, como ornai puderos guerreiro, deu a voz tremenda que os
chamava á guerra. Inesperado successu immediatamente mudou a ol'inieio
daquelle chefe, porque Joeio nami.llho,um do PortuO'uez s que varios aonos
d'antes havião nalJfraO'ado naquelli.ls I raia, e que achou a gro(a e U i.Imores
da filha do Cacique, que 110 b3ptismo tove o nome de Isabel e tom a qual
;e unira em consorcio nalural, conlJeccnuo pela grandeza do successo,
que só poc!iiio ser aquelles novos hospedes, seus 'compatriotas, que dados
00 genio omprehemledor da sua ll~ç.iiu, surgiriio lloquelle porto, obtovc do
sogro soccorrê-los, represenLando-lhe que c es infelizes bUSC8Viio na des
graça o cu favor, o que não devia Gxp6r-se jJos desastres da guerra conLra
homens que o ventos e as tempestades lw vião arrojado ás suas I raias e pos-
es ões, e que "inl1iio impluriJr II suu amizade, o o(ferecer serviços, buscan

do a Lerra para salvarem o vida, como a elle succodêra. Obteve por i 50 a
faculdade de os ir defendor com uquellos mesmos que estav50 pre! arados
para lhes fazer toda II casta de male ,e oppõr todo o O'ellero de couLradic~õe

e oh tacnlo aos estabelecimentos a que se propunhão.
Oue esp ctaculo tão tocante n"o se seguio ao aspeclo bellicoso, quando

llamalho na frente das hordas Bru ileira , e apresenLou li Mi.lrtim Afl'on o,
e reunidas as suas sagillari,ls cohortes, fallou aos PorLugueze , sauuando
e feli itanc10 áquelle illustre commanui.lnte da esquadra, segurando-lhe
que pre LQS tinbão "indo pnra defen lê-lo, e oO[1erar com elle na ua glu
riosa empresa! Aos Portugueze parecia illusão o quo ouviüo: altenlos c
fixos os olbo sobre namalbo, reconhccieio que clle pertencia á ua na~iío,

e não podião comprcl1endor como a providencia o salvára, para er em [.10

prospera occasiiio o eu maior abrigo e salvador. Grilu geral de aleO'riól,
depois de pavoroso silenciO,retumbou nos ares: todos o abr<lçayào e se foli_
cilavão por teio inesperado acontecimento.

Tyberi~á foi recebido por fartim AU'onso com os obsequios oevidos á
gratidão e benevolencia, que merecia aquelle priucipe: a clle deveu os
resultados felizes ua cre(l~ão da nova povoi.l~iio, o da prosperidade e cultu
ra da sua colon ia. Qlle penlla poderia uescrever os a[eclos de que 1'01'(10
penetrados naqueUa enLrevi [a, assim os Portuguezes, como os InJigenas.
vendo estes o seu chefe tüo inclinado úquelles, uesde o primeiro encuntro'?
Que pureza de expressões do cacique, cujo coração gener030 for.lIado para

-.
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a virlude, não conhecia a dobrcZll e engano? Com que demonslrações de
é1fl'ectuosa ternura e eITusão do coração para com os nossos irmãos condoi
dos dos trablJlbos, que suppunha soíl'ridos pelas tempestades? Com ternura
abraçando os consolava, promeltendo todos os soccorros e commodidades,
que estivessem debaixo da sua possibilidade, Que seena tão admiravel de
lanta sensibilidade! Os Portucrue7.es forão hem recebidos, e tratados como
irmãos, e na mais franra e leal hospitalidade, se preslárão a servir os
Brasileiros naquelle estabelecimento como amigos generosos,

Mas que estranha fatalidadel Não obstante os oJios nacionaes com a
Hespanha nos eSlabelecimentos do Brasil, seguirão com tudo os encarre
gados do governo as maximas subversivas dnqnelles conquistadores deshu
maoos,quecomohabito de ferocidade devastáriio aEurupaeoNovo Mundu,
propondo-se antes ii violencia, matança, estrago, e total ruina de poros
lllnoecntes, conlra os quaes debellárão, que de os conservar por amizade,
e reciprocos interesses: em parte se assemelhárão as borribilidades, de
qUê a natureza tanto se pavorisou, ao que se praticou nas colonias Hespa
nbolas, contra os sentimentos naturaes dos soberanos Porluguezes, que
antesanhelavão apropagação da fé cbristãa,queengrandeceremseus Estados.
As minns de ouro e prala, que na opinião daquelle lempo constiluião o que·
chamaviio riqueza, mandadas explorar no Bra iI, fomentárão a avareza,
assim daqueIJes anligos conquistadores, crmo dos Paulistas, que para ob
terem aquellas ricas acquisições, penetrárão os mais densos de no sos
bosques com uma coragem apenas criveI, e cbegárãll a internarem-se pelo
Norle nos vastos sertões da Bahia, Minas Gemes, Maranhão, Pará; e pelo
Sul ~lé o rio da Prala (1). Na investigação dos melaes pisárão os mais
fertels terrenos, que apenas amanbavão para II cultura dos legumes e grãos,
que os dcvitio manter em tão longas correrias, sendo os diversos climas
1'01' onde transila\'ão sadios e frescos, cortauas as terras de muitos rios,
que se ião arrogar ao mar, abrindo fozes e portos seguros e impenetraveis
para a Sua defesa, '

(1) Souley, Historia,do Bmsil til, 3°, cap. 37, pag 362, diz o seguinte: (l Se na
verdade se considerar quflo pequena nesga de terra COnstitUI: o r~ino de l'OI'tugal, e
(IUanIO C~la pcqu~na nesga é pouco po\'oada, e que Portugal pal'te por superstição,
I)artl~ por ciume, e parle pelo orgulho que predomina no sell cal'actel' nacional, não
deriva a assislencia nas suas CoJonias, da supHabunclanle população e actividade das
outras nações, lalvez achar-o e-ha que os Hrasileiros t<:m feito maiores e mais mpidos<
pro/{ressos, em proporção aos seus meios, do que jámais têm sido feitos pelos Colonis
tas das OUlras nações. Tão i~lI(jrante e falsamente t<:m os Americanos Portuguezes ido
accusados de inactividade e falta de espirito. Elles se I<:m estabelecido até o rio Orel
Jana, occasionando muitas disputas com os Hespanhóes respectivamente aos limites, e
tendo os mais perspicazes sens receios pela seguranca do l'erú. EUes têm aberto o ca
minho até o rio Negro, e dahi por uma cadêa de rio e lagos tem certificado o extraor
dinario faclo entre os Orellalla c Orenollco peneIrando com suas canOas até as missões
dos Hespanhúes, o que faz remover Ioda a duvida pelo testemunho de Humboldl, de
cuja aUlOridade não haappellação. Consta além disto haver uma raça de mulheres guer
reiras, de cuja existencia ha provas Ião fortes e coherentes, que se não póde desacre
ditar levem~nle, tendo-se dellas ouvido, que, partindo do centro elo continente, por
fim crnzárão até o Orellana, para a parte de Gu)'anna.
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Devendo Iartim AfTonso pro eguir na sua regia commissiio com a intima
confiança que tinha Wo justamente concebida da am izaue dos Illdigerws,
deixou em terra a gente que devia povoar a Colo'1ia, e embarcando os
marinheiros e oldados,navl3gou para o rio da Prata, marcando o diverso:;
portos, ilhas, enseada. cabos, e rios desconhecidos, onde mandou erigir
diversos padrões para testemunharem as possessõei que lomúrn dnql1ellas
terras para o seu soberano. LevAntou o primeiro defronte da ilha de Cüna
néa, o segundo no lugar que teve o nome de Cardoso, e foi rea bAdo de
pois de dous s culos a 6 de Janeiro de 1767 pelo coronel AfTonso Botelho d~

Sampaio e Souza,no examedaqudle terreno para levantar 111118 fortaleza que
na altura de 30 gráos descobrio o rio, que se Ocou denominando rio de
Martim AITonso, e o demarcou segundo refere Vasconcel1os na noticia
antigas das cuusas do Brasil, liv. 1°, n. 64.. Na ilha do Maldonado j uoto á
foz do rio da Prata, levantou um marco com as Quinas ue Portugal, ~ 1'U

biu por elle acimA, perdendo nus baixos UIJ.J de seus navio, como testifica
o mencionado Vasconcellos no dito Jiv. 1', n. 63, pago 60. Exploruu anlha
a margens do rio da PrAta, tomando de uma e outra po e para (I coroa.
Até e a época os Hrspanbóes n50 tinhão locado em taes pontos, nem em
suas margens, ou no interior, levantando povoa~ões ou fortifica~õr.s.

Acarla regia de 2 de Setembro de 1532 tinhil deixauo á pruucncia e á
sabedoria de lartim Afl'onso recolher-se cm breve tempo com a armllda, e
por isso elle com ii po ivel dexteridade concluio 1150 só a viaaem impor
tante do reconbecimento do rio da PraIa, acompallbanno-o sempre a for
tuna por não ser detido por ventos contrarias, mas lambem poue ainda
lançar os fundamentos da Colonia, creando as justiças, Jevi:lntnnuo a Igrl:'ja,
antes mesmo de se recolher p~ra Portugal, na monção do anno de 1533,
donde turnou a sahir para governar a India no anno de 1534.. E eolbeu
para a creaçiio da villa um lugar, que parecia improprio jllnto á terceira
foz, quando a Bana Grande defronte de Santo Amaro lhe oITerecia tel reno
Ilccommodado para uma populosa cidade; mas elle assim julgou convir
lhe, vendo que a ilha de S. Vicente tinha uma planicie, a qual seguia perto
de uma legun para Oe le até o outeiro Marapé, e com duplicada exten ão
pelo rio acima. Foi edificada a villa na praia de Tacaré, privada de de 
emba rque: por cuja razão se fez oecessaria a abertura da e trada de S.
Vicente para aqueilu praia, })uscando Embaré, e terminou no forte da e 
tacada, fronteiro ao rio de Santo Amaro. Como fesse menos apropriado O
lugar para a fUlldA~ão da villa, aconteceu que no anno de 15'1.2 já niio exi 
lia 11 casa do conselbo, edificios, e Igreja, pelos baver destruido o mar,
seaundo se annunciou nos actos de Vereança daquella villa do t· de Ja
neiro de 154.2, e de 11 deMarco do mesmo anno, accordando o officiaes
da camara cm edificar nova C1lS~ de conselbo no lugar onde ainda toje (ai
o assento da dila vi1la, e se consignou terreno necessario aos povoadores
que acompannáriio ao donutario, para que podessem plantar na ilba tudo
quanto quizessem.

Elle promoveu a agricultura e o commercio a beneficio da sua recente
Colooia: introduzia ali toda a casta de animaes domesticas traziUlls de Por-
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tugal, e das ilhas; mui principalmente depois de haver subido os campos
de Piratiningu, e observando a fertilidade e prosperidade natural dos mes
mos, para a criação ele todo o genero de gaJos, assim vaccum e cavallar,
como <.las ovelhas e cabras. Introduzio igualmente as cannas doces e varias
frutas, não tondo encontrado um só dos animaes e aves, ou frutas da
Europa, nem algum monumento que designasse com probabilidade, ou
pela semelhança, costumes, e usos, a que povos se podia atlribuir a des
cenelencia da população BrasilicCl, elas Ires partes do mundo conhecido.
Levantou no meio da ilha um engenho de agua plll'a moer as cunas, edi
1icando uma Capelln que dedicou a S. José. Aquelle foi o primeiro enge
nho de assucar do Brasil, do qual subiriio as cannas parti as demais Capi-
tanias, assim tOmo tambem as eguils, vaeeas, e ovelhas (1).

Por duas memoraveis eseripturas celebradas em Lisboa (2), conslava
igualmente que aquelle elC'oatario com seu irmão Pedro L(\pes de Souza,
contrahiriio uma sociedade entre João Veniste, Francisco Lobo, e o piloto
mór Vicente Gonçnlves, afim de levantarem dous engllnhos em sua Capita
llia, obrigando-se a dar paril elles ns terras necessilrias, tocando Ires parles
aos sacias, c o clonatario consignou e deu as terras de S. Jorge, C que
bavião sido de Ruy Pinto nos Cundos ela ilba de Sant Amaro, ao Norte da
vilJa de Santos, que forma a foz do meio, cujo engenho debaixo de certos
ôppellidos. jú do Sr. Govenwdor, já do engenho dos Amado?·es. e final
mente de S . .1O?·ge dos Erasmos, foi a final vendido por aquelJa sociedade
ao Allemiio Erasmo Scbeter, o qualtambem comprou o quinhão tle Vcniste.

(Ba1thazar da Silva Li boa, .tinnaes do Rio de Janeiro, Ec!. ele 1834..)

As terras do lllrasil são divididas em Capitanias.

Foi realmente um dos feilos mais importantes elo reinado de D. João III
para a nossa bistoria,a colonisaçãodo l3rasil,que tevede facto principio,con
forme 11 opiniüo de alguos escriptores, no aono de 1531. D. Francisco de
S. Luiz (Cardeal Saraiva), Patriarcba de Lisboa, dnta a colonisação elo
Brasil, do nnno de 1530 época da partida de Milrlim AíTonso, por niio
saber-se os tempos precisos e determinado de cada um elos estabelecimen
tos coloniaes, e crê ter tido começo neste anno, porque deste anno de 1530
c do dia 20 de Selem bro são datadns as duas cartas regias,escri ptas na vil1a
de Castro Verde, pelas quaes, ordena el-rei que Martim AIT'onso de Souza
saia com 'Uma cLrrl.wda a 'ifl.'vestigm· as ?"cgl:ões a'Ust?'acs do Bras'ii; a ?"eco
nhecer o 1'io da PTata, a fundar wna Colonia no l'tl.qar que mais acom
modado lhe pwrecer; e n rep:Jl'tir terrenos 11 lodos os qne nelles q1.~i::;erem

lwbital·. E que 100-0 depois disto é que el-rei maodou dislribnir as terras
do Brasil, em porções de (;incoenta lcgu3s, medidas pela costa, e dá-las a

(1.) V,lSCOllcellos, Iiv' 1° das consas Cllri,)sas do Brasil. n. 63, [laR. 61
(~) Li\'. 1" du lH'uveLlorin du S.t'uulu, til. 1555,11. lJU, pa~, 1.27.
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pessoas nobres e ricas, que á sua custa as povoassem, reserrando certos
uireitos que deli as devião pagar á corÔn real.

I to feito principiárão as tmras a ser divididas, porém de tal modo, á
lião sabermos ao cerlo o numero das Capilan ias creadas ; porque niio con
cordão /lS chronica . O Cardeal Sawivn só admitle dez Capitanias; Fr. Ra
puael de Jesus menciuna qualorze (1); Alex:andre de Gusmão (no manu
scripto que lemo a vista) menciona quinze o numero tolal dellas (2).

('l) Fr~i lIupliael de Jesns no Caslriolo Luzilano euie. de Lisboa de 1679 parle i' do
Iiv. 10. 12 fallalHlo das Canilanias ellll\ue o Eslado do I3rasil se di vidiu diz:

Repartio a desattenção dos prineipe e a ambição do a 5altos toda esta distancia de
terra em 14 Capilanias na forma egulllte. A prim Ira domina 160 J~uas, que corre do Grão
Pani até o nlaranhão. A egunda corre do )Iaranhão até o Ceará por di taneia ue 1351e/?ua .
A terceira, que e termina no Rio Grande, tem 160 leguas de demarcação. A quarta Capi lania
continua por c.paço de 45 leguas atê ii Parahyba : da ParalJ1'ba até a ilha de ftamaJ'aca 25
legua de caminho que demarcão a quinta Capitania. E' a sexta Capitania a que chamão de
1l,lmaracá le 7 legua' de co ta. ACapitauia de Pel'nambuco inclue 6' legua de co ta, que ter
minão pela parle do "orte, o rio de Santa Cruz, etc., pela do 'ul, o rio de S. Francisco, etc., ii
de Pe1'll~mbuco a Sergifle vão 130leguas. Â oilava apitania tenl por termo a que wmou
o nome da cidade da !lahia t m de co ta 50 I<'gua . : de ta até flS Jlhéos, formão trinta legua de
Clht<l, a l1onaCapitania ..\ decima corre atéâ cl I'orto eguro, por distancia de trinta leguas.
lJe ta do Porto Se~uro alé o Espirito Santo corre a undeeima Capitania, e occupa ses'enta

uma lel;u<l deCQ5ta. Aduodecima tl'l-minano ruo de .laneiro, e tem de co ta trjota e cinco
le~ua . A devima tereia corre do Rio de .laneiro até S. Yicente por di tancia de essenta e
cinco leguas. A ultima corre até o Porto de Santos, e delle até o rio da Prata pOI' costa de
:;rande numero de ieglIas.
.t~) Concluido 1'01' esta rúrma o de cobrimento, e conquista da America Portugueza, e di

vldio aquelte continente em quinze Capitanias, ou Provincia. , na fôrma eguinte:
A primeira d<l parte do l'1ol·te Ga do Grãa-Par;i e comprehcnde a ilha de Marajá,ou de.1oan

110 , na boca do ri.) das Amazonas: as dua' marl;en de.te rio m toda a sua exten ão até o
dislricto de S. Paulo, que o rio "ahuar separa das mis ücs do ,Jesuita Ilcspanbúes, nomea
da Santo Ignacio de Pera .
. O rio Guanapú, Xin~u, ~Iadeira, Punis, e outro. que correm da parte do uI, e entrão no

noda. Amazona, e a campanha, e paiz por onde eltes de cem, ão igualmente da me.ma
Capitania, e a cita pertencem; e da mesma sorte o rio do Tocantins, e as terras por onde
eUe pa sa.

Ao Nort" e SeptenU'iüc do rio das Amazona. comp"ehende mais a Capitania do Grãa-Pará
a' campanhas, navegação· margens do' rio . 'egro, Yupuní, e lca, e a Colonia de nlacapú,
onde l) al"ha a l'ortalt:za do me.mo nome, e o eu lI!l-riotrio cedirlo a corôa de Portugal pela
corôa de FrAnça no artigo S,9, lO, II, l~, 13, 14 eh> tratado celebrado em Ulrecht a 11 de
Abl'll de til3.

A capilal de ta r.apitania geral, é a cidade do GrITa-Pani.
A segunda Capitania. ou Provincia, Ga do nlal'11nhão, e comprehcnde o paiz das naçõe

Tupil1~mbà', e as terr<l de todo o curso do' rios l\laraCl\, Tilporuçi:, )1un1', e elitrerentes ou
tros. Asua capital é a ciclade de . Luiz do nlal',lnbão.

A te ...: .ira .apitaoia, ou Pl'o,incia, (} a do Cear;\ e comprehcode ela parte Oriental todo o
interior clas naçüe , e paiz de Délte, e Pala;:uei. e da parte de meio dia e e-tende até a na-
ções Tapuj'a : ii sua capital é a cidude do CeaI'á. .

A quarta Capitauia, ou Provincia, lÍ a do 1'\ io Gl'ande, e a sua capital é a cidade nova, edl-
HCilda na lI1ar~em elu mesmo Bio Grande. .

A quinta Capitania, ou Pl'Ovincia, é a da ParalJyba : a sua capilal é a Cidade do mesmo
nome.

A ex:ta Capitania, ou Provincia é a de Tlamaracú iocluida hoje na Ilç Per!1ambuco. .
A elima Capitania, ou Provincia, é a de Pernambuco: a ua capital a CIdade de Ohoda.

Esta 1'1'0 ineia e as ll'e pl'ecedente se e lendem por lodo o sertão d<ls naçijc Tapuyas.
A oitava Capitania, ou Pl'ovincia • a de Sergipe: e ta Capitanic se I~ tende a ul~la Iloutra

pal'te da campanhas pOI' onde passão o rios de . Fl'aocisCll, e neal, alé as oaçues Obaca
lilir . Á ua capital é a cidade de ergipe de EI-rei.

Anona Capilal~ia ou I roviocia, é a da llahia de Todos os Santos, que se c tende por todo o
urso dos l'iosPitanga, 'enripe rio Coo e, Cachoeira, J\atuj'n coutros; pa a a sua demal'c~

çfto pll!e paiz que alravessa o rio de S. Fl'3nci co, e '0 termina na campanhas que med~uo
enlre o me mo I'io de '. Fl'ao isco, e odo Tocanlins. Asua capital; a Cldad 'de .. ah·ador·

Ac!ecimu Capitania. nu Pl'ovincia. (o 11 rio. llhéo : esta r.llpitania o e tende:: lodo.o palz
ü~s Tucalluces, e "u)murcs, l1u~Ce .\mericl1n;\·, c.as cllmpanha por onde pJ ao o nos da
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E' provaveI que a irregularidade- qntl se deu nos assentos da' divi5iiO'
lel'ritol'ial, fosse de'vida á circumstancia de não poder eI-reiD. João ln colo
nisar o Brasil, á custa dos rendimentos da, corOa;' fi}' lhe seria mais facil
dividi-lo em Capitanias, e doa-las em remuneração de serviços aos fidalgos
c grandes do Estado, com a obrigllção ele fazerem a. despeza do transporte
e estabelecimento de colonos portuguezes; concedendo aos donatarios
illimitados poderes, com jurisdicção civil e criminal, e plena liberdade de
distribuirem as terras de suas respectivas doações, aos que as quizessem
cultivar.

Não advertia o soberano doa.dor, como repara o visceude de Cayrú, na

Contas, dos I1héos, II.io Grande, e outros de menos nome. li.. sua capi!al é- a cidade de' S.
Jorge.

A decirsa primeira capitania é a de Parlo Seguro: a sua capital é a cidade do mesmo
nome.

A decima sl'{;unda Capitania é a do Espirita Santo, que se cstende a todas as campanhas
das nações Mar~a.iatas: estes Indio sempre fOrão entre todos os da America os mais Heis
vassallos da corôa de Purtugal, e o que facilililrão ar) Portuguezes O descobrimento da
maior parte do interior da mesma America, acompanhando-os nas uas e. pedições. A sua
capital tem o mesmo nome da Provincia.

A decima terccira Capitania, ou l)rovincia, é a do II.io de Janeiro: esta Provincia, e as tres
precedentes, de que ella é a capital, comprehendem Vüla Nova do Principe, e o Serro do
Frio; districlosdos Diamantes, o el'ro das Esmeraldas, e as Minas Gernes do Ouro; e se es
tendem de uma parle por todas a terras do paiz por onde passa o rio Amimbi, atê onde elle
entra no Paraná, e daqui continua pelas terras chamada dos Pavaguaes e ltalinos at~ a
margem do rio da Prata. .

Da outra parte vai pela terras e campanhas por onde passão os rios Pardo, Grande, e Par
llahyba at? os Carapos: comprebende mais as Colonias de Malta Grosso, Goyazes, e Cuyabá ,at~
o LO,ngo de Xarayes, e os rios Guaporê, CC3.I'á, e laurú. E' sua capital a cidade do II.io de
JaneIro.

Adecima quarta Capit~nia, ou Provincia, (, a de S. Vir.ente, c;{ue começa na bahia de Iluba"
c se estende at~ a ponta de ltapeba. Asua capital ê a vil la de anta, e tem ao lonllo da cO,sta
o porto de S. VICente, a povoação de Santo Amaro, o forte de . Jacques, o forte de . Fehp
pc, e o forte da Cru.z : c<:>rrenC\o ao Sul tem os portos de ltanham, '~el'lg, Guaranl,la, 6uapura,
e as enseadas que tormao os nos Una, e Vbahug, a que se sague a Ilha da Cananr:(l, e o monte
lbiangi, e a II.ibeira do mesmo nome, na eD eada da qual se· ach~ o porto e povoação de Ca-·
nanlia, e o porto de Pel'Oaguá. Segu~m-se logo os portos de S. Francisco, e'o de Vpaba, em
frente dos quaes sc acha a ilha de ~anta Calharina.

Seguem-se mais pela mesma cosia outras enseadas e portos a~ a sobredila ponta de
llapeba.

Estende-se esta Capitania, ou Provincia, na seu interior por to.das as terras e campanhas
da parte superior do Rio Grande de S. Pedro, e dos rios ruguay, e Paraná, atê onde este
ultimo entra no Paraguay, chamado presentemente rio da Prata, vomprebende mais as naÇÕes
Carijós, Guaranys, e Berigiarios, habil~ntes nas ma'·gens, e continente dos obreditos nos;
cujos districlos são geralmente conhecidos debaL...o do nome commum do paiz de Gua:(ra; e
Jogo se segue, alêm de tes limites, a Colonia e tCl'I'itorio dé S. Paulo, com a cidade capItal do
mesmo nome; «que nâo (, uma republica de facinorosos, indepenr!ente da corôa de Portugal"
como os .Te uitas Castelhanos falsamente insinuárão.; mas uma Colonla incluida Da Capitania
de S. Vicente, com bispo governador, e presidio de tropa portllglleza, sujeita li corôa de
Portul1;al,como todas as outras, que po sue no con'iocnte da America meridional Portugueza. »

No territorin desta ColoDia ha dill'erentes mioa de ouro, tae como a do Paraná, e outros
cli tr!ctos. Os Portuguezes estabelecidos nesta Colonia desde os primeiros descobrimentos d<>
Era!>ll, farão os que penetrarão as terras. campanha.>, e rios de todo· o paiz de Guayra atéQ
Paral(u~y, que formão !l cO,ntinent~ da Capitania de . Vicente. ., .

": deClma qUlDta CaplLama, e ultima do Estado do Brasllré a ProvlnCla denEl~LDada d EI
Rel"que se estende pela costa desde a ponta de ltapeba atê o cabo de Santa Jl[ana na entraC!a
elo rio ~a Pr~ta; corre por toda a margem esquerda e Septentrional deste rio, até onde, o 1'10
Parana se aJunta ao me mo rio da Prata. De ta Capitania fizerã<> govemadorcs, depOIS dos
reis POltugueze , lambem os reis Felippes sempre a fidalgos Portuguezes.

A capital desla Capitania é a villa do Rio Grande de . ·Peelro: tem ao longo da costa o forte
de.Te u., que ~obreo porto do mesmo Rio Grande; o !'ol'te de S. Gonçalo entre as duas lagôas
de Menm, e RIO Granele ; ~forte de S. ~lil(uel, e o forte Guardas de'ChllY. ,.

I tende-se no seu IOtenol' pelas terras c vumpanilas que llcão ao Sul da CapltaDla de S.
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~normc dilTerença que havia entre o immensuravel Brasil, cheio de nnme·
rosas tribus oe ferozes selvagens, quasi todos anthropophagos, e as ilhas
adjaccntes a Portugal. pequenas e desertas, que facilmente podião ser sup
pridas ue gente, e prosperarem pela agricultura e progre o de riqueza,
etreitos ordinarios da franqueza de commercio concedida ás nações estran
geiras. Além de que, sendo as mesmas ilhas de pouca extensão, as des
pezas do estabelecimentos coloniaes,est:lvão mais ao alcance das faculda
des dos donatarios.

Farão immodicas as doações do Brasil, sendo cada uma de cincoenta
leguas de costa maritimIJ, com fundo indefinido no sertão. A de Martim
Atronso foi de cem leguas.

Pela distancia da metropole, nece' ariamente os colonos vinhão a ser
cxpo tos aos abusos do poder dos seus donatario ,e respectivos loco-tenen
tes. Eis o primeiro annel da cadêa do systerna colonial, que tanto depois
e aggravou no decurso do tempo, e emfim se cOfl'oborou pelo tratado de

Utrecllt que estabeleceu o (mal intitulado) direito do monopolio metropo
litano, que exc1uio os e trangeiros do directo commercib dos Estados do
novo mundo; e que a final. foi uma da mais podero a causas da actual
jndependencia politica. dos novos Estados do continente da America.

Creou D, João III dez Capitanias fazendo-se as divisões ao longo da costa
do mar, e dando os fundos, alé aos extremos 0.0 sertões do Brasil. Estas
Capitanias farão:

1· Capitania de S. Vicente, doada aMartim Alfonso de Souza, por Foral
'de 6 de Outuhro de 1534.

2' Capitania de anto Amaro e Itamaracá, concedida a Pedro Lopes de
Souza, por Foral de 6 de Oulubro de 1534.

3' Capitania de S. Thomé ou Parahybado Sul, doada a Pedro de Góes
da Silveira, por Foral de 29 de Fevereiro de 1536.

Vicente, por onde pa a o sobredi:o Rio Grande, e onde se achão os fortes de Santo Amaro;
rio Pardo, e Viamào; e as povoação de S. Caetano, Fassino, Balindengue , e chlI"erentes
Qutras.

Continua est~ Capitania, ou Provincia, pelas terras entre os rios Ibicuv, e ruguay, até a
rnar~em do rio da Praia ao Sul do Parana; tem mais a mesma Capitania d'EI-Rei, alem des
tes di trictos, a Colonia e territorio do aCl'ameuto com a praça capital do mesmo nome, que
se estende na margem e quel'da eptentrional do rio da Prata desde o cabo de Santa Maria
alé a boca do rio Uru:;uay, com as ilhas de . Gabriel, Martim Garcia, e duas irmãas com ou
tras Iimitrophe da mesma Colonia.

No interior comprehende a mesma Colonia as terras e campanha chamadas dos Tapes, e
Menoane , aue medêào entre a margem Occidental do rio lbicuy ea eptentrional do sobre
dito rio da Prata; sendo a dita Capitania d'EI-Rei, e a Colonia nelia incluida os ultimos domi
nios da parte mais meridional da America Portugueza, separados dos de Ca. tella pelo curso
do rio da Prata.

Feita na fórma referida a divi ão da America Portugueza nas quinze Capitania que hoje
eri tam, se annexárão ai"umas dellas aos bens ela coróa, con ervando-se outra nas casa dos
particulares, e grandes de Portugal, que com immen a despeza, e trabalho infinito, estabele
cGrão nas mesmas Capitanias a cultura, e a povoação, e contlOuou a corôa ele Por~ugal na pos
sedaquelle continente sem opposição, nem inquietação de outra alguma potencia.

A córtede Ca tella, que desde o anno de 1493tinha recebido as primeira noticias dodesco
brimenlo que fizerão os Castelhanos de alguma das ilhas Luc~yas, emprcgou para aquella
pal'te todo o seu cuidado, ep~ra ali fez unicamente todo os e forç~s ela sua r~cente navegação,
pOI' lhe haver se"urado Chnstovão Colombo, que pelo mar no i'iorte acharia uma passa"em
pam a Inelia Oriental, que foi todo o objecto de suas primeiras Yiagens. c toda a espcran\a ela
III ma çôrte de Cu tclla.



4" Capitania do E~pirito SaDto, doada a Vasco Fernandes Coutinho, par
Foral de 7 de Outubro de 1534.

5- Capitania de Porto Se."'uro, doada a Pedro do Campo Tuurinho, por
Foral de 27 de Maio de 153"., c ratificado em ~3 ~e Setembro do mesmo
anno.

6& Capitania dos I1béos, doada a Jorge de Figueiredo Corróa, por Foral
do 10 de Abril de 1!)35.

701 Cupitania da llabia de ToJos os Santos, doada a Francisco Pereira
Coutinho, por Foral.(le 26 de AlTo to de 1534.

8" Capitanja de Pernambuco, doada a Duarte Coelho Pereira, por Foral
de 24 de Outubro de 1534.

9" Capitania Jo Maranb<io doada ao historiador Joãu de Barros, por
Foral ue 11 de l\1arro de 1535.

Farão estas fisCal itanias dos primeiro donnlarios cujos nomes se en
contrão nos Foraes indicaàos.

As quatorze Capitanias de que (ilHou opadreFr. Nicoláo deOliveirn na sua
obril intitulada-Grandezas de Lisbua, - e cripta entre o segundo domin
go de Agosto de 1620, e 31 de l\1ar~,o de 1621 (Vide ilS pago 110 e259 da
ediçüo qe 1804 no lugar em que trata das festas feitas em Lisboa,a el-rci
D. Felippe III de Hespanba,quc viveI] ilté ao dito dia 3l dc~lar~o (101621),
comprehendem as que se creárão no Paró,Jepois da coloní-llção deste teni
torio. As concessões das Capitanias farão datadas entre 1532 e 1535, coma
havemos de mostrllr em os competentes lugares.

Todas as antigas Capitanias se incorporarkio uepois á coróa por contractos
celebrados entre os monarchas c os senhores donatarios, e com varias
reservas por pertencerem a particulares, e sem direito algllll1 realengo ou
de dominio feudal.

As necessidades <los tempos,obrigál'ão os soberanos a crearem no nrasiJ
um centro dr poder 011 governador gerlll, a quem os donatarios cm muitos
casos erão subordinados, Este centro de \Iodei', estabeleceu-se nu 13ahia de
Todos os Santos. Pelo decurso do temp" forüo dous os centros uo poder,
um na Blll1ia, para as Capitanias do arte, c outro no Rio de Janeiro, para
as do Sul. ovas necessidaues obrigárão o monarcha a c.rear uutro centro
de poder na ILha do Maranuüo, para governar as terras silas ao Norte do
Cabo de S. Roque.

Como isto não era ainda bastante, creou·se um maior numero de governos
e Capitllniasgeraes pelo modo seguinte: 1°, Grãa-Pará, que comprehendia
as terras do Amazonas, Rio Negro, e (~uaiannas; 2°, o .Maranhão a quem
era suboruinado o governador do I>illuby; 30 , Pernambuco de quem de
pendião os governadores ou capitães-móre do Ceará, Rio Grande, Para
hyba, e Alagõas; 1,.°, llabia, de quem dependia o capilüo-mór de Sergipe de
El-Rei, e por algum tempo dependeu o do Espirito Santo; 5°, Rio de Janeiro
de quem dependião os capitàes-ll1úrcs ou governadures du Espirito Santo,
Santu Catharina, e B.io Granue de S. 1?edro; 6°, S. Paulo, de quem 0\1

tr'ora dependerkio os districtos de Minas-Geraes, l\latlo-Grosso, e GOj'az ; 7°
Minas-Gér::ws, de]lOis de separada do S. l>aulo; 8° Go)'az, depois ue sopa-
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rado de S. Pan10; 9", Malta-Grosso e Cl]yabiJ, depois ue sep"rado ue S. Pau
lo; 10' Rio Grande de S. Pedro, depois de separado do Rio de .Janeiro.
No tempo presente todas estas antigas e modernas Capitanias são provincins
administradas por presidentes de i' e 2" classe ou ordem, cuja distincç-iio
procede unicamente dos vencimentos que lhes pertencem. Os da i' ordem
são os successores das antigas Capitanias geraes, li saber: os do Pará, Ma
ranhão, Pernambuco, Bahia, Rio de Janeiro, S. Paulo, Hio Crrande de S.
Pedro, Minas Geraes, !\fatlo Grosso, e Goyaz. Nem toda c3tas tem yenc;i
mentos iguaes. Os presidentes reputados de 2& ordem são os ele Piauby,
Ceará, Rio Grande do Norte, Parahyba, A.lagoas, Sergipe, Espirjlo Santo.
Santa Catharina, Rio Negro, e Paraná. O munici.pio do Hio de Janeiro de-
pende unicamente elo governo geral. .

Existem no Brasil um arcebispo metropolitano na Bahill, e os bispos do
PariÍ. Mafl\nhão, Ceará, Pernambuco, Rio ue .Janeiro, S. 1:'nulo, llio G·ran
de do Sul, Marianna, Goyaz e Cuyabá; alguns bisp<ldos ainda não tem ca
bidos ecclesiasticos.

Nos mares do Brasil longe das costas achão-se as Ilhas da Trindade,
Martim Vaz, e Fern~ndo de Noronha, perlencentes a esle Imperio.

Das capitanias em particular.

i" CAPITAt'iJA DE S. VICEl'\TE.

A capitania de S. Vicente dada a Martim AITonso ue Souza. qnerem FI'.
Gaspar da Madre de Deos, e o visconde ele CaFú que o seguia, tivesse co
meço do Rio de Janeiro comprcheoclendo 100 leguas ele costa. D. FI'.
1'raneisco ele S. Luiz (canleal Sarlliva) llssigna-Ihe 50 leguns (1), fundado
nas letras do Foral que lhe passou ei-rei D. João III em 6 de Outubro

(1) D. fr. Francisco de S. Ll:iz diz qu~ i\larlim I\lTonso ~ntrou nn rio de S. Vicente,
cm altura de 24 gr. e 30', [\!li asscntou e fonilkou a primeira villa do 111 ps1110 nome,
qlll~ ficou sendo capital da Capitania. 'ella se faiJricou o primeiro <.ssucar do llrasiJ,
e deli.! se prol'erão as olllras Capitauias de cann~ para plilntações,e de yaCCilS j1am cria
l:ão dr.ste gado. Sll'.:cessivilrnenlc, e em breve tcmpo, ajllsladas pazes cum o l{cnlio,
que não era lJellicoso, forão os portllgncz~s fundando as Colonias de Santos, ltanhaem,
.santo Andnf e Pi'JYttininga. A de Santos, que tomon o nome de um hospilal alli es
tabclecido, cresccndo cm pol'oal,ÜO, foi rei la villa em 1.5lt6, c para elJa se I,asson logo
<Iuasi todo o commercio de S. Vicente. fi. de ltanltaem, quejá cm 15lt9 tiniJa habita
dores, e em 1.561. obtl've o nome e prero~ativas de villa. nunca prosperou. A de Santo
Anar'é fundada em 1.553 para lá dos altissimos montes. que se dl~rramüo por qnasi todo
O Brasil, lambem em brcvc tempo sc extinguio. Finalmeute: a de PÚ'utininga, collo
cilda lambem alem dos mesmos montes em um excellente terreno, foi a que mais pros
perou, (; é li que clepois tomou o lIome de S. Paulo. Para ella se passárão em 1.5GO os
moradores de Santo And,.á, c em 1581. foi feita capitat daqllelle goveruo. EI-rei D.
João V COl1lprOlt esla Capitania ao donatario cm 1711, c no scguinle anno de 1.712
elcvou S. jJcwlo ,i catrgoria de cidade, ljllC tCl'e St: Episcopal em 17!l5.

ij
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de 1531,. EI-rei D, JoJo 1II em resposta a 1\Iül'lim AITunso de Souza escre
veu-lhe ü Gllrtu,como acima vimos,dlltada de '28 de Setembro de 1532,PI11
que ILte cerlil1'u IIll"er-lhe fcitodoil~:àode 100 ]egllus deterru no continente
do Bnlsil, em remulleraçiio dos seus servi~os, .Este aviso de cl-rei teve a
sUüjuslil1caç<io pelo Foral de 1635 (1).

(ll11o.lç.io E FOIlAL DAS CEM LEG 'AS m; '/"EI\I\A COXCEDIDAS AMAIITIM AFFO?iSO DE SOUZ.I.

n. ,loiin por g-I'uça dc Deos rei de Porlugal, elc. A (fuul'dOS e la minha cal'la vircm, Faço
sabcl' qlluconsirlerando eu quanto serviço tle Oeos c J.1\::nl de me,lS rcinus c enhorio', c du'
natúrüe$ e subditos delles, é scr a minlia cosla c lel'ra do Brasil mais povoada ela 411e ate
a':wra foi, assim para '0 IIclla havel' du celebrar o cullo c ol11cios di vinos, e se exa Ilar a nossa
siillta fe catholica com tl'azer e pro\'ocar a ~lIa os naluraes da dila lorl'a infiels idulalra ,COI11I)
]leio muilo pro\'cilo qlle se seglliril a mous rcinus e senlll)rio ,e aos naluraes e, ubdilos elelle "
de se a dila lerra povoai' e i1prllveilar, houve por ])elll elo mallelar I' 'partil' u ordenar em Ca
]lilania , elo cerlas em ccrla.leguu , para ucllas pr'ovet' Ilquú!la' pessoas que a mim bem me
pal'occr, pelo que ~uardant.lo 'u a creaç5n qlln fiz om lllal'lllll Al1onso de U1lza, do meu con
selho, c aos muilos serviços quo mo lem feilo e ao eliantc cspel'u que faça, e pOl' fol"al' de Ibe
fllZer mercê do lIleu pIOpI'iO-lIlotu, corta sciencia, poder real e absolllto, sem no-Ioelle pudjr,
IICIl1 01111'0 l'OI' olle : hei por hem o JIl praz d' lhe I'azer, como elo l'oilo por esta pre 'enle carla
faço, mc:'Cu c il'rcvo"a\'ul doação nlre vivos, vai dura elo le dia para tuelo sempl'C, de juro
c herrlade, para elle c para Lodos os eus filhos, netos, e herdeiros e successon:s que apus ello
vierem, aS:iim c1esGenrlonles 0010 lmlls e1'Sa05, o os lalel'aos, e~undo adiante ira declarado,
do U '01 leguHs do 10lTa na dila co la do Jka ii, ropartidas nesla maneira: - cincoeota c cinc"
JlJ:';lIas quc conlcr;aritô dc ll'ezc le~ua ao 1'\orte de Cabo Fl'il) e acabar;lô no rio de CUl'upac \
c do dile) Cabo \'rio cOllleçal'i\ü as dilas (I'oze leguas ao lon::;o da cosla para a bauda elo Norle,
e no Cabo dellas s' prmi nlll padrão das minhas armas, SlJ lall,<anl lima linha pelo I'umo du
1'101'0 ", le alé a allul'a de \'iulcc um gr;'los; o de la dila altura.lJ lançará oulra linha, que cor
ra direclalllcnle a Locste, e sed)l)rà uutl'O padrão da banda do i'il)rle do dilo rio Curupacé: se
JallQanl ulila linha pelo I'umo c I\oroesle até a allura de vinle e trus grilos, e d 'sta altIJl'a COI'
t;)ni a linlia diroctamenle a l,oesle; c a qu;)rCnla Ccinco leguas qllU fallecem cOllleçarúü do
rio de S, 'i 'ente, c acabarilü doze I<:~llas au ui da ilh~ de Cauanéa; no Cabo da dilaS dozu
l'gu,a se por;' I\m paelrão, e se lal1çar~IUma linha ~ue va elir~elal1lel11e a Loe lo do ditu rio du
i', Vlr'enlc, e uo braço da banda do t'iorte o por,1 um padraO oJançara uma Imha quo corra
tlireclall1ent a Loe le, E er50 do dilo Mal'lim Ali'on o ele Souza qua<:~quer Ilhas que hou\'er
ale, clez loguas ao mal' na l'rontaria e demarcação elas dilas ccrn leguas, a quaes e enteneleniú
e eriill dc lar;;o ao lon;;o da costa, e entrarilô pelo 'erl50 e lerra firme a denlro tanlo qnaulo
]loderull1 cnlrur, e l'ur 01' minha conqui 'ta: da qual lerra e ilhas, pelas sobredilas demal'ca
"ües ,l'sim, lhe faço dO<l,<ão e ITIOI'C<: dejul'o e herdadeparrl lu(j,o sempre, como dilo e, e qup,ro
ê me praz que tl dito Martim Allou () e lodos os seus hcrdeiros succe sores, quc a dila lerra
11 'rela rum e succ:cderem, se pos 'ã,) chamar e cham m capitães é go\'el'nadores elelJa.

Oll!J'osimllle I'1IÇ" doação c mcrctl dejuro hcrdade para tudo sumprc pal'a ello e seu de ccn
el nles e SUCClIS ores no modo ol)redilo da juri dicção civel c cl'ime da dila torra, ela qual elle
dilo ~Iarlim Allul1~o de oU'l.a o seu hcrdeirus e seus ucc·s 01'05 u al'tlna Júnna e maneira
se~lIintc: -

'!'oderi! pur si c eu ouvidor oslar a clcição dosjuizes e omciaes, e alimpar e apurar as pau
las, c passar carla rle confirmação ai) dilos juizes c (llIlciaes, os quaes se challlaniii pelo dito
capilão e l!0vcrnndor, e olle POI'''' ouvidor que 1J0d 'r;I conhecer de acçiic' nova a dez leguas
,lfJl1de SII\OI', e de appelJaçues e a~::;ravos; econhecerá em loda adila Capitania e~ovcrnan
'.ia os lilO juize darão alJellaçôcs'p,H'a o dito seu Duvido!' nas quantias que maooao minhas
l)rdllnaçiius ; e elo fi uc o eI ito seu 011 vielor julgar, a ' im por acção nova, como por appellação e
ag-l!I'a\'O, sendo em causas cíveis, llfio havelli appellaÇôcs n 11I aggravo alé a quantia decem
mil I'l~i ,e elnhi para cima lara uppcllação ii parte que quizor appellar. Nos caso crimes hei
por IJ 'ln que II dito capilão o govel'llaelol' e sou OUVidor lenhão JlIl'i,elicção e alçada rle BlOrtc
llatural em ',cravos e l.:onlio ,c a:, im mOSl11 em peões chri lãos c lJolllen livrcs, em todos
os casos, a sim para absolver, coml'l para conclcllllHll', scm haver appellaçfio nem agO'ravo:
])Orelll no quatro aso se::;uilllc, -herczia, quando o hel'otico Ihc fuI' enlreguc pelo e6élesia 
Uco, tl:aiçJll, sodomia e moeda falsa-lcr50 alçaela 001 loda a pessna de qualquer qualidade
que lJ.la para r:ondenmar o culpado, iI morle, e dar suas 'olJlellças ii execuçilo sem appcllaç50
1Iem a~gra"o, Cpor61ll no. dilaS qualro casos, para ab oh'er du morte, pOSlO que outra pena
lhe quelr;] dar mllnos d,o morle, t1arfio appellaçilo c lIl!gravo, e appcllaníü pur parlc elaju li
ça: li nas pcssoas I' lTil1lor qUilild(u.lc lcru alçada de dez anllOs de degredo, e alé cem cruza-
üos de pcna, cm apl ellaçüo IIcm a~gravo, '

Oull'll im mu pra,z qllU o dilo scu ouvidor possa conhccer ele appellaçucs e aggravos, quc a
elle houv 'rem dc II', C111 CI"lllq uer villa on lugar ela dila Capitania em,que e,liver, posto que
sOJa mlulo apartado cI '55<' ligaI' clomle a,sim c li"cr, comlanlo c[li seja ela prü!)I'ia GalJilania,
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Siio ltio varias as ()l'llllllCS, a respeilo das dilla5 da apilania de
S, Vj~enle,qlle se lião púJe formar um juizo seguro pelas (;Olllriltli(;~ões tlos

c o dilo capilão e governador P()(ll'I'~ pOr meirinho d'anlc o dilo ("u om'j[jor e cSl'riYàes, C
o~llros lJuae~quer o!Ti 'iae5 neccssario e aco~lunHldfJ. ne"l' reioo~, a 'sim n" r;Qrreição da 011
vltlona como 'm toda- a' villas e lugan:s da dita Capitania e !!o\'em,lIIç''': C serão u dito 1'''
pilüo~mul' :;overnadrll' e :eu' ,IICCe.sor Sobri:;<ldl)s, quando a dila terra ruI' po\'oalla em lanto
cre clI)lenlu (I':c eJa necessariu Oulru ouvidul, de o porunue por mim ou pur llleus 'ucces
sonl' 101' ol'dellado,

Oulro:im mu p!'az que o dito capitão "0\' maclor e toclos os sPU SUr.CI'ssores pos.iio razer
torla' e quae 'qu 'I' !J0\'uaçi'e' que -e na dila terra fizerem, e 1111' a elles p"recer que devll:n
ser, a qll"" ~e l'I:alllal'úi, viIlO1", e terão lurl1lo, jllri 'dic 'ão, liberdaue, 'llI,i~llia~ de vilias,
'e:;ulldo,a rl',rllla (' ,,,' ume I, UJeu' reinos, e i·to porL'11I se eolcndcrú que poell'r;li) razer to
das as vllla qUll IIIIZ '1'1:11I ria PO\' a~<i 's que estiverem ali longo da (' sla ela rlila 1;'I'I'a, 'dos
1'10' qu e Illwet;al'el1l; 1}QI'que por u(;jlllro ua lel'ra lirme pelo _el'liio:ls n[io pOdl'I'ÜO r... z 'I' nle
1I0S e 'paço ele sei Illg-ua~ 1111111 '1 outra, para qUll pu sii.. lie,11' ,10 mcnos tl'P.~ leguas de 11'1'I'a de
I rmu a caua uma elas ditas \ illas, UII elida ullla dell,l~, e lhe limitaniü e <IS 'igrl<llal'ill11ogo ll'!'
1110 para lia:: e dl'pois não poderJü da terra que a sim li\ ercm d,lcio I;ur tel'lllu razel' 0utra
villa s m minha liecn~",

Ou:I'O im 11Ie praz ljue I) dito capitão govcl'Illlc1ol' e lodosos seu sncce III'C' a ql\' esta Capi
tania vier p"--ãl) 1I0\'al1l 'nle ';I'eal' e PI'O\' 'I' por uas I'nrlas : label.iü 's tlu pulllirll 'juelit'l,ll
que lhe' "al'ecer neces."<ll'i(l~ n/l \'I11as II povoaçt", lia tlita tClTa, a:;,im agora comu pelo ICI1
]lo nl diant ': e lhe Slll'<lO :uas ('ólrl.l1s as~4:nóldas por elle , ~cllada: COIII ell :dlo, e lhe" 11ll1lar;iti
.Iu1'alll '1110 ljnll -il'\'ão SCu~ olllciaes bem vl'rdadeiranlllnte, 'o' dilas lallelliiies ~L'I'\ inii, pela'
clitas sua' cartas, :;cn mai' tirarem outra le minha chancellal'ia, e qnando o ditl, , clndos
va~arelll por 1llUl'le uu ~'ellunci!lçãll, oU PUI' erl'lJ5, os pu~t~l'áü isso 111" mu d,u', : Ihcsfhll'<iu os
)'eglluell!tls por OIlU' hao rle ,en'n' conrol'me fiO da nllnha chancl'lIal'la; e LII.:I por bem que
os dilos tabclliães II pos,ão cham, I' c ch,lInelll pelo cap;lão govl'l'Iwdur e lhe p,l;!lIniil 'ua'

I, II õe 'egundo a 1'('l'ma do rara Ique ora para a .(\itu terra l1Iandei raZel', (Ia' (Jlmcs pcn"ües
he as 'in~ me m9 raço dOaçüo e ml'I'C \ de juroe h rdatle para todo o -elllpre: , ,

Olltl'O '1!11 Iht: 11I~o doa 'ão e merc(\ de .Juro e hCI'l\Hdll para ~ 'll1pre c!,IS al,çalllana. Oli res de
toda as dilas \':lla '.0 povoaçües da dila lerra Cllm Ioda as renda,;, direi los, luros e lrluutus qou
a ulla' porteocerem, eguntlo () declarado !ln furai, qoa!'s u dito capiláu /=0\ l'mador e seus
socees 'orcs havel'ão e I' 'cildllritü para i ao modo ema1leira!loditororall:unlt.lÂrlo. ocguodo a
r,'rlllu c1llllc; e a' pc 30a que a dita alcaiciaria. mOI'os rurem cr~\rcgue' tla mão tio tlllO I'~pl
tao ~overnador ellll lhe tQI11 II ri, hOl11ena~cm dellas sel\Ul1lh. II turma de n1l1lha: IJrdmlilçl Co;,

Oull'oslm me IJraz por fazer IlIcrcu ao dilu )larLim AIToo e a todo"n" ~u' sucre~s ,re a ljue
la Capilania \'ier de juro II heruade pSl'n emprc, qlll' elle leuhão (' hajão I11<1a a J1111elldas

de a~ua, I~luri!lh~, ele -ai, e quae, quer oulro, clJl!cnlro ,d~ qualquer qualif~a<le lJue 'lljf~l
que Olll, a dila Capll.aIlIU e ~'overn,lI1ça ,e podercm rllzer: hei por bcm qu~ pe :oa al:ru1l11l n"lI
IJO"u tilzCI' ii' dita mtlendas, marinhu" nem en!!pnhos 5cn~0 o tlit" C'!plt~n ~o~'ernatl r. uu
aquelles a quc elle pilra i' o dcr licença, de que lhe pagarüü aquelle turo ou ll'lhuln que -e
Colll elle l'A)ncertar,

Oulro im lIíe lilÇO doação c mcrcu dc jllro c hcrdnd para cmpn', de vinte Il'~uas de tl'rra
ao longo ci~ co ta ria dila Capilanin, e cnlr~ritil pelo :erlã~ denlro lanto qnanto P?derel!) l'n~rar
e tór de 111 111 h" COllllul,lll, a qoalll'ITa em 'ua h\'re c I cota, sem dellll I,apll direito rllr!',
nelO tributo algulll, SUIIl 111' o dizimo ~ ontem do mc trado dll Ci0550 d'l huI' ,iesu: Chri~lo;
, dentro de vinte lInnos dt) lia que o capitão "ovel'lladnr tomaI' po '.C ela dila ter:;1, podlll'lí
esc~lhel' e tOlllar as vinle leguas ele terra el11 q17alquer parte qlle mai" quizel', não a, 10nIHndo
porem.lunla , el1fio rep,\I'lidu cm quall'O ou 'inclI pllrte', e não ,l'ndo ae uma u 11I~[l'n 11Il'nO~
ue ~Iuas legua , as quae terras Odilo capilão governador e seu ue e~sor 'P~)cll'l'a~~ arrcllel.ll·

atoral' cmphrleula, uu el1l pes.oa , ou COl1l0 quizcrcm e lhes rOn\'ICI', e pur os ft,rus e 11:1
Lulo' qoe qUlzL'l'em, e a dila' ten'a, não sendo a ,i/!nadas 011 a rencla, dellas, ljuando lur,
Vil:,iü scmpl'e a quelll 'uc'eder na dila Capilllnia e gO\'ernu~\a I)elo nwu_o nes,t; tluaçüIl C!lIl
.'eudu, e das novldadc qnll neosr~a elHas terrll d r !lãl) sÇril o dl!o capltao-mllr :,;oVl'!,nallltl',
lIel11 a' pes,oa quc d,) dlla,oa 111110 estl\'Cl'em on troll '('rem, ubl'l~ado II me pagar rUrlll"'1Il
Il'lbnto al,~um, súnlente o dizimo a Deos à ordem, quc ~eI':lIIJlcnle. ' hào tlll par.:al' l'1!llodas as
outra t 'l'I'a da c1i1n Capilania,{:omu abaixo irú c1cclflnldo,

Uom o lilto ~)apitfio governacllJr, nel1l o que apu IIc vierem, 1150 podl'r~ lom,u' tC'rra óllg-u
ma de 'c, 111l1l'1<l na d,ta Capilania para si nem 'ua mulher, ncm para I1lh i:llrcll'II'o lelle. an
tes (Iariiu e po:lerilü dar e rcpartil' IOUHs a litH- lcrl'as ele 'llIHl'ias a qua 'sqnl','; pe~sna c1e
qnalquer quahllade e çOllCl1çiio 'fue se.lã ,() Ih" bl~nl pareccr 1t\'I'~)nll'nk, ~el1llur') m'lll (It
l'C1to al"unl" ulllcnle dizimo a \l (15, lU' seriio ulJl'igados a pagai' a ordem de ludu n,'lul' 11<15
r\ltaslerras houver] c;,wndné r1cclal'ólelollo roral: ' pela me.m,l III<Ull'II'a as lo,!crau clJI',u
l'eparlJl' pur seus Iii 10 ' rura cio ml)r"HeI ,c a im por ells parenle, : t'lJul"'m aos dllus oeuo 11
111US e pal'Clll' n[iu IJlldel'... t, rlal' Ill~is Lel'l'H da que dt'I'C'lll 011 tivcl'cn, chnlo a qllal.c]lIL'1' ,olltra
JICS:ioa e tl'anha: () loda ,a, dila:; IerrH,; que as~im rlt'r de :1'. mana a nns l' I'U[1'lIS,~I'ra 1'111110rn'll
ü. orckUtI';iio das se 'UWJ'I.1S, e CUlJl obl'i"a flu tlella', tiS qUal'o lerras L' UI tu L':il'lltll'::; '\ 1'\ nador
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escriplores, porqUll1to niío havendo lugar firo de residencia dos reis por
tuguczc5, pouca imporlanciil davão aos assentamentos ou registros dos

n~m seus succpssore n;10 roderáü cm tempo algum tomar para si, nem para sua mulher,
nem filho herdeiro, como dilo (', nem po-Ias em Olltl'O para depois virem a olles por modo
ai~um que :eja: sómenlu as poduraü haver por titulo de compra 'verdadeira, da pe oa que
Jh'as qUlzerom vender I assadus vito anno depois das taes terras serem aproveitadas, e em
outra maneira não.

Outro im lhe fal(O dnaçiio e merc& rJ juro e herdado para sempre de meia dizima do pesc~
do da .(Iil~ Capitalll3, qlle é de vinto peixes um, quo tenho ordenado que e pague. a!t=lm da (11
zlma mt 'Ira que pertencer a orLbn, s gUlldo no roral é declarado, a qual mela cUZlllla e .e!.1
tenderá r.Iu pescado que se matar em toda fi dita Capitania ful'a Lia vinte le~ua do dilo capitão
govornador, porquanto as dilas vinle luguas é terra ua livre isenta, segundo atrás é decla
rado,

Outrosim lhe faço cloaç;'io e merel! de juro e herdade para sempre da redizima de todas as
renda e direitos que il dila ordem ou a mim de direito na dita r.apilania perlencerem, que é
de tO/lo o rundimento r[ue á rlita ord '01 C a mim cOllber, a sinl dos rlizimos, como de qual~ 
quer oulrasrenda ou direito de qualquur qualidade qUI~ seja, haja o dito capilão govemador
c ous SUCl:ossores, que érJe dez partes uma, .

Outrosim me praz pOr rUSi)uilO do cuidado que o dito capitiio "'overnador e ells succ ssores
hão de ler riu guardar' o eonservar o hrasil que em a dita terra 710uver) de lhe razer doação c
merc:c clu juroe herdado para sempre ela vintena parle que liqaidamente render pal'a mim,feJl'
1'0 de tec!osos Cllstos,O IJra ii que '0 da dita Capitanitl trouxel' a ostes rpino ,e a conta do ~al
\enclil~lento se fara na r.asa da mina da cidade du Lisboa, ondu o dito l.)I'a. ii ha de vil' em a dita
cnsa lanto que o bra ii mI' vondido e arrecadado o dinheiro deli " lhe seril logo pa"o e ~nlrc
gue 'em dinhuiro de conlado pelo reit,)r e omciaes della aquillo que pur' boa conta a vmlena
Juonlar, e isto purquanto lodo o bra ii quu IHI dita lerra houver ha cip. ser ul1lpre muu e du
nlUussuccessorc:. sum o (litn cdpilão, nem outra alguma pessoa poder tirar nella, nem vencl~
lo para rura; , úl1lenle po ll;lril o dito capilão{ e assi TIl 05 moradOl' da dita apitania, aprovel
tar'-, e rio dito brasil alIi na terra do qUI) 11e rôr noces ario, sep;undo ê declarado no foral; e
tratando nelle 011 vendundo para fúra, inCOI'rernü !las penas onl lidas no dilo roral.

Oufrosim ln' pl'az, por fazer merc!l ao dilo capitão e suus succe.sores- do juro e herdade
para semll'e, que dos.('scral·os qUI) elle~ rusp;atal'lllll e houvurem n~ dila terra do Brasil, pos
são mandar a estes reino' qUilrenla e Oito peçlls cada almo, para lazer dellas o que lhes bem
convier,os qllaus escravo 'vir,\ü ao porlo da cidade de Li. boa,e nãu a olllro algum porlo,o ma~
dará com ullescertidão dos omeiae dll ditll terl'l1 de COIDO são seu, ,pela qual cerlidão Ihússerao
rlcspaellados o dit 5 escravos forro l;ltTI dr;lIe pagar direitos algllns, nem e:inco por cento; e
,i1l:m destas qllarunla e oito pe~:as, qne a im carla anno podeniõ 'mandar forras, hei p~r bem
quu possa trazer por !llal'inheiros u gl'llO.lCles enl seus navios todos 05 escr'avos que qUlzerern
u lhes rc')I'om ne"e sano.. . ,

Outrl1sim mu praz> por fazer merco ao dito capiliio e sou suecossores, e as. im aos VIZinhos
o mOI',ldorlJs da dila Capitania, qUI: nuila n50 po. sa nm tempo al~um ha\' 'I' rJil'eilos de sisas,
110m impo. içiies, saboari:1 , lrilJut.) de sal, num oulros alguns direitos, nem tl'ibuloS de qual
quer qualidade que sejão, salvo alJuullo_ que por bem destu doação e rOl'al ao presente são
ol'denadns qll' haJão.

Hem. Ilesta Capitania c govel'lIllnça e rendas e bens della hei por bem e me praz do lhe fa
1.01' mercê dn .i UI'') e hcrdade para sernpl'o, para o dilo capitão ~ovel'lladnr o sous dl~scenden
lus, filhos o filhas lugitimos, com tal declaração que omqllanto houver filhn legitimo varão no
me mo gr:'lo não succeda filha. posto s '.ia de maior idarl quc o lilho; u não ll<1vendo mach?,
ou havendo, e não sondo um lãu pl'OpillqllO gróo (l nitimo 1J0ssuirh)r com a remea, qUI~ ent,lO
succeda a f'~mea; e emquanto houver doscendentes le!?;itimos, machos Oll femeas, que não sue
rurla na dili' Capitania bastardo algum; e nãt. havondo de, cendentes machos nem remeas .le
gitimas, então succudel',iü os bastardos machos e femeas, niio endo por.m de damnado COitO,eslIeccc\.eniü pela mrsma ordem dos legitimos, primeiro os machos; depois llS remea , um
igual grão, com l:rI Mndiçãa quese a pn.suidOI' da dita Capitania a qulzer ante, deixai' a um
seu parente transversal que aos c\llsccndentes baslardos; quando não tiver legitimos, o po, a
fazer; e não havendo duscendente, machos nClm remeas legitimos, nem baslardo' na malWII'a
tlue dito é, em tal caso succederúõ os asc:undenles machos e I'ewuas, pr'imeil'O 05 machos, e em
r efeilo dolles as remeas; e não havendo descendentes nem ascendentes. succeder3ü os trans
versaos p~)I(j O1ndo sobredito, sempre primeiro o machos que I'ol'em em igual g'1'i10, e dep'ois
'lS femens : e no ca o dos ba tardas, o possuidor poderá, se quizel" deixar a dila Capilam~ a
ali!;um transver ai legitimo e tira·la ao baslardos, po. to que sejHo descendentes em mUllo
mais pl'opjn,(l'lo grilo; e j to b 'i a. ~im por bem cm embargo ela lei mental, que diz que não
succederilu lemeas nem hastar~os! nemtran. versaes, nem m;cundentes, porquu sem ~Olbargo
de I,udo me praz que nesta CapIlanlll succedao Jemeas e baslardos, não sendo de COito dam
nado, e tran ver. ae e ascendenllls do modo quejti €: declarado.

ltoO!. Olltl'Osim quero e me prllZ CfIlU um lempo i11~um se n1\o possa a dila Capitania e go
"crnança, e tocl~~ as cousas rJue pur esla doac,10 dUlIllU dilu JJarliUl Allouso, partir num scam-
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ncgo~ios ultramarinos. FI'. Gaspar ela Madre de Deos dit como cerlo. ler

bar, cspeclaçH. nem cm outr'o modo alhoar, ncm em casamento, a filho ou filha, nem a outra
pcs.ioa dar. nem para tirar pai ou filho, nem outra'alguma pessoa de volivu, nem para outra
cau 'a, ainda que seja mais piedu a, porque minha tcução e vontade é que a dita Cap' tania,
gOl'el'oauça e cousas ao dilo capiljo-mór nesta doação dadas, andem eOlpre juntas (. _e não
apartem nem alienem rn tempo all!um, e aquelle que a partir ou aliemu'l ou e:;penaçai' ou
der em casamento, ou para outra cousa, e por onde haja cle ~er partida, amda que seja mais
piedosa, por e 'se mesmo feito perca a dila Capitania e /!overnança, e pas.e directamente
alfuell~ a que houvera de ir pela ordem de succeder sobredita, se o tal que isto assim não
cumpl'lr 1'0 'e morto.

Hem. Outrosim me praz que por caso alj!um tle fJlwlquer qualidade que seja, que o dito
capitão :;ovcrnatlor commetta, porque segundo direito e leis destes reinos mel' ça perder a
~Iita Capitania e governança e j uri diçào, rendas e bens della, a não perca seu succe<sor, salvo
se 101' tudu;j coroa destes reino' ; em todos os outl'OS casos que commetler sera punido quan
ri o crime o obrigar; porém o UCCessor não perderá por ISSO a Capitania e govel'Oança e
jUl'isdicção, rendas e ben della, como ditoé.

Uem mc praz e hei por bem que o dito ~Iar'tim AfIon o e seu SUGcessores a que esta Capita
nia c gUl'erllança vier u em. inteil'ament~ de turla a ,iurisdicção,porlel' e alçada ue5ta duação
cuntelllla, a sim e da maneira que nella b declarado, pela confiança que delles tenho, que
glllll'lJarilÕ ni lo o que CUllllrir a 'erviço de Deos e meu, e bem dI) povo, e o direito da partes.

Outrosim hei pl)r bem eme praz que nas terra da dita Capitania não entre nem possa entrar,
em lempo algulll, cOIT~~edol' nem alçada, nem ouo'a algumasju tiças para nellas usarem de
jUl'isclicçãn alguma,pol' n>nhuma via nem mOGU que seja, nem meno sera o dilo capilão sus
penso da lita Capilaniu e govel'l1ança e ,iurisdicção delia ; porém quando o tlito capitão cuhir
em algum CITO. ou fizer cousa porque mereça e deva ser' r:asligado, eu e meu uccessores o
mandaremo- vil' a nós p<tra ser ouvida a sua justiça, e lhe sei' dada aquella pena e castigo
que d~ direito pai' tal ca () mereCer.
. !lem. Quem e mando que todos (JS herdeiros esucces ores do dilo Martim AIl'onso,que esta
r.apitania herdarem por qua1lluer via que sPja, se chamem de Souza e tragão a armas dos
SOllzas, ' e algum delles isto assim não cumprir, hei por bem que por es e mesmo feito pl~rca

adita Capit<1llia e succe' ão della, e passe lo~o diredalllente úquelle ii que de dirL'Ítu havia de
ir, e e te tal que isto a ~im não cunlprir fo'se morto.

Uem. Esta mercê lhe faço corno rei e enhor de te. reino. t:l assim como governado!' e per
petuu arlrninistradur que suu da ol'fJelll e cal'ullaria dI) mestradode l'iosso Senhol' .Jesus Chris
til, e [lar esta p!'escnte carta dou poder e autoridade ao dito Mal'lim Afion o que cile pursi,
li por qucm elle apresentar, po sa tomar e tome a posse I·eal. corporal e actual da terras da
ctita Capilania e governança, e das terras e bens della, e de todas a. mais cousas ~onlel;das
nda doação, e use de tudo inleiramenle como e nella cnntém; a qual doação hei por bem
e qucro e mando que s~ cumpra e guarde m tudo e por tudo, com lod~' as ~Iausulas, <:ond.l~
Ç'JllS e 11eelaraçües nella r.on te i, das e declaradas. sem mingua, nem dc ·taIleclmento al~um; e
pura tudo o qlie 'dito Gderro~o a lei meutal, e qllaesquel' 'iJlllras leis l' ordenaÇÕe • direito,
~Insa eco tume qu cm cuhtrario dito haja ou po 'li ha\' 1', por qualquer via e modo que
Sl'ja,I)Os.t ljue s.ejão taes que seja neces. ,1 rio serem aqui expres os e declarados cc de verbo
atI. Vel'bIlIU, » sem embar~o da ordenaç50 iiI'. 2", tit. 49, que diz qu~ quando as la,:,s leis e di:
J'erlos ,e deroJ1;lll'em ~ faça expre; a menção delia e da su!J~tanCla deIlas; e hei por e ta Ja
IImitta :10 r1lto nrarlim Alfonso e a todos seu succ~ssores que nunca "Ill tempo algum v:i nem
consinta ir nonlril esta minha doação em I arte nem cm tutlG; e (·ono e eocotnm "ndu a todos
os meuS SUCC~SSOI' s que Ih'a cUll1prão e m11ndem eumprir e Il,lIarclaJ',e a 'sim mando ii todos os
meus corre~edures, desembarJ1;adol'es, ouvidOl'CS, juize e justiças, omciaes e Pf: -oas de meus
reinos e enhorius que eumprão e guardem, e façno cumprir' ~ guardar esla minha carta de
doação, e lada, as cousas uella couleúdas, sem ni to lhe ser posto duvida, uem embargo,.nem
conlraJieçã" al~uJlla ; 'porque as im é :ninha mercê, e pOl' firmeza de tud.o lhe. mandei dr. I'
essa carta pu I' mnll a,slgnada, e eIlada do lI1eu sello d chumbo, a qual vai escl'lpta !=lTll tres
folhas, e sãu totla. assignadas ao pé de cada lauda por D. nligu~1 da i"'a, bispo de Vr ·CU, do
meu conselho,. e meu c'crivão da puridade Pe-Im de nlesqui'ta a fez em Evora aos 20 diaS de
.Janeiro du anno do nascimento de Nosso Senhur Jesus Chl'lsto de 1535. - EL-REl.

FOl\AL DA C.U'IT,\"'L\ DE S. PAULO.

n. .Toli~ p r gr3t;.a cle Detl~, ctc.,A quantos esta minha carta vircm. Faço sa1Jcr que cu
fil ura doaçiio e lucrr.ê a Martim Alfonso de oUla,do ur'ell conselho. para elle e todos?s
H'US filhos, lIetus. c herrleiros I' SUcccssores. nc juro e herdade para scmpre da Capitallla
decelTllelwasde terra du minha costa do nrasil, sC~lIndo mais inteiJ'aluellte é couteúdo
e dcdaratlo ua carta de doal:iio que da dita terra lhe tcnho passado; e por scr muito
11:"cssario ha\'er ahi foral tios direitos. t'úros c tributos, c cOllsas que lia dita terra
!ruo de pa"lll', aS,iilll do que il lIIinl e ii coroa de l1Ieus reinaI p.:rtence, conlO do que
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estado .lartim All'I)Il'o qua si :J an nos· no li ra ii,c que a sua reli ['ada para

pcrtcm'e a(l dito capitão por bcm da dita sua doação: e havelldo rpspeito ii qualidadc
fia dila terra. e a sc ir ora novamente II10rare povoar,e aprol'eitar," porrJll~!'I' isLO JIIC
1hor e mais cello raça, !'ellti ndo as i ln por. crl'iço de Dco!' e lIIell .•1 belll do d ito :ir. ca·
pilão e lIIoradores da dila tQlTa, e por folgar de Ih('s fazer l1Ierce hOll'l'e por bem do
mandar ordellar c fazcr o dilO foral lia fôrma e IlIancíra sc~uillle:

1U Ilelll.l'rimeiramcnle o capitiio da dita Capil1lnia e seus Sllccps!'ore< clnr5'O e repar
tírilõ lodas as terras dei/a de seslllaria a qllaes'l'ler pC9S0aS d r[ualqu r qualidadl! e COII

diçiio que srjiio, corntanto que st'jiio chrisliiJlS livremenlc, sem fOro IIcm direito algum.
suulclIle o dizimO que serão obrigados dc pa~ar ii ordcm do mestrado de Nos:o 'ellhor
.Te!'lls Cbristo de ludo cJlle lias dilas terras hOllver, as q lacs sr;';llIllr'jas dal'ão de fórrlla o
lIIanei ra q ue se conl':m Ilm III inhas ordcns. e niio pod erilü tomur Ierra 11I~lIrlla rle sesma
ria para si nem sua mulher lIel1l pilra o fitho herdciro da dita Capitauia, porém pode
la-hfto dar aos olltros /ilhos, se os tiver III, que lIào fõre,n herdeiros da tlita Capitania. e
IIS!'illl aos seus parentes como se lo sua doa<,:ão cOlllém; e 'C al;uus rios filho- que n~\1

fôrem herdeiros da rlit1 Capit:lnia ou qllailjuer O'ltra pcssoa ti\'er afg-uma seslllarill por
qualquer nh ueira que tenha. e vier herdar a dila Cal1ilauia, será obri~ado do dia que
lIella sur.eedcr a UIII anno primeiro seguillte de larfrar e tr3spassar a lal se IIlaria a 011
tra pessoa, e nüo a traspassando lia rlito tempo, per'derá para milll a dita sesma1"Ía COIII

mais outrO lallt.o preço qllant.o dIa \'aler,e por csta mando ao lIIeu f('itor e nlllloxarifc,
qlle na dita Capitania por IIlim r.stiyf)r,que d,) tal campo lan' e 10fro lllitO pela dita turra
)lara mim, C faça aS'entar 110 liYl'o dos mell5 projJl'Íos. e fuça cxec.u ii() pela \'alia rlcJla,
(' nfto o razendo assim hei por belll que perca u seu orrJt:io, e Ine pague da sua l'azelloa
oull'O tanto quanto IIIOutar ua \'ali3 da dit.a t.erra.

2° Itelll. Havendo nas t.erras da dita Capiwni.1, eosta, mares, rios e ballia della qllal
quer sort de pedraria, (>erolas, alj rar, C"ouro e praia, coral, cobre, e lauho c chumbo,
ou c'utra qualquer.ortede metal, paKar~e-ha a Inilll o quint , do qual quillt.) havcráo
capilão sua redhima, eomo se r:onttllll em sua doaçiío, e ser-Ihe-ha enLre;::ue a I}arte quo
na dila dizima Ibe monlal', ao tempo qlle 5e o dito quinto por meus o!'liciaes paralllim
arrecadar,

3°Ilem. O pilo-hrasil da rliln Capitania, e assim qunlqlJCT especiarta nu drogaria
cle qualqucr quali lade que seja que lIella hou\' '1', (lCrlencerll a milll, e será tlldo sempre
mcu r. de meus succe sares. sem o diLO capitilo neru outra alguma peJ;soa poder trAtar
nas clitas cou!'as. nem em al~umas dr'llas Iii na terra, nem as poderiJõ veurler lIem lirar
para mcus reinos e seuhorios. IIcm para rMa dclles. sob pella do que o contrario lizl'r
pI:rrlcr por isso toda a sua fazellda para a COI'!ln do reino, e ser .Ic'radado para a ilhatlo
s. Thorné para sempre; (1 p r elll'iuaulo ao páo-bra ii hei por \relll que o dito l'apitiio c
assim 05 lIIoral\oJ'es da dila Capitania", pos'iio aproveitar drUe duque Ih(·. rvr ahi na
tarra necessario, nllO o scndo Cru queimar. porque queimaudu-o incoJ'rerflü nas obre
d iIas pellas.

!~" Ilem. De todo o pescado que sc pescar 1111 dita Capitonia. nüo sendo ii CO\1l\a. so
pag'orá a dizimo ii ol'dem, que é de doz peixc um. c alúlII riu dila diJ.illla hei por h m
que sepa::;ue IIrais meia dizima qucúdo Villt.l' peixe' UIII. a qunllllein dizifullocapiliro
da dila Capitania haveril e recadaril para si. porquanto lhe lenho feito Ull'I'l'C,

!lo Item. Qu~rclldo o dito capitã l, /I1orad,1rCs c povoadorcs d I dita Capitania tra
zer ou mandar trazer (lor si ou por outrem, a meus I'l:iuos ou sellhorio:" CJuacsquer sor
les de mercadorias que na dila lcrra e parles della houver, tirando 'scral'o;; 'as outras
cOlIsas que alrils SllO rf(1fesas. pode-Io-hilo fazer. e serã() recolhidos c ao;;asolhaoos cm
quacsquer portos. eid<ldes. I'illas ou IU:J:l1res dos ditos Il1eU reinll . senhorio' t'ln quo
vierem aporlar: e nào serão conslran~iolos a rJescnrrr:.r11l' suas lIIercadorias, lIem a "en
der em alljllns dos ditos porlos. eidades e villns contra suas vonlades. se para outras par
l.Cs quizcrelll ir antes fazer seus pro\'citos; e f]ucrelldo-as \'Cuder \105 dilos lugares rio
mells reinos 011 senhorios. Iliio pagarilõ rlellas dirt'itos n\~un5. ôl1leute a sisa do que \'CII
dercm, poslo que pelos foraos. rell;il11cntos ou costumes cios ta~s lu:rares fossem ohrí~a

cios a papr outros direitos ou tributo!'; o podcrilõ os sobredito< vcnrlc'r suas mereadorio;
a quem quil.ercm,e leva-Ias para fóra 010 reino.se Ihl's \>elu l'ier,scln embarg') dos dilaS
forac'. rel)imcnsos ou costu\lles que ern contrario haja.

(;0 1leul. Tode os navios cle mcus reinos o :enhnrio flue ii dila lcrr:! fOrem com
lIlcn:adorias deflUO jj se ten!lüo 1'32'0 direito' c:n minhas all'uuurg;Js, e lIJostrarClIl dis-
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so cerl idlio dos meus offici ocs deila!', nüo pagaráõ na d i ta terra do Drasi I direito algu m;
e !'e Iii carregorelll mercadoria da terra pura róra do rcino, pagarilõ de sahida a dizima
a mim, da qual lIizillla o capitüo haverá sua dizillla, COIIIO sr cOlltém cm sua doa<;iio;
porélll tra'zcndo as tae mercadorias para lIIeus reillos ou scnhorios, lliio (lagaráõ da
snhida cousa ol"'ullla; c esles quc trouxcrelll as ditas lIIercadorhJs parti IlIeu.; reillOS ou
senhorios scrüo obri"ados a dcntro de UIII onno Icvar ou ellviar ii dita Capitnniacerli
düo dos orticiaes das minJ13s alfolldegas do lugar ollde descarregarCIII, de COIIII) a silll
descarregariio cln 1I1eus reinos, c as qualidades das IIlercadorias que descal'l'C"ilrüo c
lluantas 'rüo: e nüo 'lIo!'trando a dita ccrtidi,o dentro no dito telnpo, (li:garilõ a dizill'll
dns lIiLas oncrcadorras ou daquella (I rte detlus (Iue 1I0S ditos IIICUS reillos ou senhorios
nüo de cOl1'egilriu, as illl e da ,naneira (lue hüo ue pagar a dita dizima lia dita Capitania
~c carrega selll para fúra do reillo; c se rol' pessoa que nüo baja ue Lornar ii lIita Capi
tania, (!'Iril Iii fiança ao que montar lia lIita lIizilloa para denlro 110 dilo teonpod e nlll
anno mantlar certidiio dc COIIIO veio dcscarr~ar elll IlIeus reinos ou seuhorio,: e uü I

mostrando a dita certidão no dilO tcmpo se arrecadará e havcrá para IIIÍIII a dit:.! dizilua
pela dila Hança,

70 Item Quaesquer pesso~s estran"eiras que nüo fUrem naluraes de meus rcinos I)U

!'enborio' que á diLa lerra lel'ar 'III oU '1I8udarelll levar quaesquer rnel'l;adoda~, pusto
que as Il'vem de mellS reinos ou senhorios, c quc cá tenhüo pa"o dizima, pa"aráõ Iii da
enLrada dizimo a lIIim das mercatlurias que assim leYllrem; e carregando da dita Capi
tunia Inercadorins da lerra I,al':} fóra, pagarüõ a "iln mesmo dizima lia ahida das taes
mercadorias, tia' quaes Ilhima o cnpiliio hlll'eril sua re.lizima, s "undo Sll contém eUI
sua doação, e scr-Ihn- ha Illttreg'ullll ti ila r 'dizilua por lIIeus ufliciaes au tempo que se as
ditas di zillla!' 11ara ntitll ai'" 'eadarelll.

SO ILt III. De Ina nti IIlcnLos, arlllas, arti lha ri as, po 11'01'0, sa Ii trc, en xofre, ch 11111 bo, e quaes·
quer ouLras I'OU as de lJIUII irão de guerra q ueil dila ca pitan ia lel'arem 011111 anclaremlevar
o capitão e moradores della,ou 'Juae'quer outras pe sons,a~"im nuturae como e"tran"ei
ras, hei pOl' hem !lhe se nao pa"'ue direitos alguus, e quc 05 sobredilos pos ão line
lIlenle vender lodos as diLas cousas, e cada uma d lias na dita Capitania ao capitiio,
1Il0rodores e povoado.cs della que rôrem ehristãos e IIleu' subditos,

00 Helll, Toda as pessoas as im de meus reinos e senhorios, como de fóra delles. que
ii dila Capitania fôrelll, lião pollelilõ troLar, lIem comprar, nem v luler cou a algullJa
COIIl os '" nlios da terra, e lratarilü sÚlllente com o npitilll e povoadores della,compranllo,
rendendo e res atando com ell tudo o que puderelll haver; e quellJ o contrario fiLOr
hei por bem quc pa"'u em dobro lodo a mercadoria e cou as que ao ditos "'enlios tra
tarem, de que seri! li terça parle para lIIinha camara, e outra terça parte para quem os
nceUSIII', e oulra t'erça parle para o hospital que ua dita'terra houI'er, e ui'lo bnveudo ahi
seri, para a rabriea da 19reja dcll;I,

iDo Item, Quae quer pussoas que na dita Capitanincarre~aremseus nwio serãoobri
l(ados anLes que COmeC('1I1 a corre"ar, C allles que saião l'óm da dita Capitania. de o
fazcr sahcl' ao capitão della paro prover e ver que se lIã:> tirem lIIercadorias defesas;
nelll parLirúõ assilll ",esmo da dila Capitania selll licença tio ,lito capitão. c não o fa
zelltio a sim, ou parlindo sem a dita liecllça, p rder-se-hão elll dobro paro mim to(la
u mercadorias que carrelíllrcm, posto que IIlil' lwjão defesa ; e iSlO porém ntclldc
1'1\ emquonto lia dita Capitania n:'lo houver feitor ou omeiol meu deputado pura islO;
porqu havendo-o nhi, a 0110 se farÍl sabor o que lIito é, c a eUc pel'lencoril fUl.er as di
tas diligencias c dar as ditos IicCllças,

11° Item, O ~apitão da dita Capitania e osmor11l10re e povoadore dello poderilõ li
I'relDeuLe trolar, 'olllprar, vender suas mnrcadorias com os 'apitãos das ootras Capilu
nin que tenho provido na dila costa do nrasil, ecolII (lS moradores e povoadnrcs dt:l
lasdc IIlDas Capilania- para oulras, da quaes ,"crcadoria ,e compras c vendas deli as,
lião pa:;arúõ uns lIem outros li i l'l'iL05 algulls.

:120 Item, ,odoo vizinho e momilor que houver na dita Capitania,cf r feitorou tiv('r
companhia e01l1 llll;ulua pessoa que vÍl'lI róm de lueus reillos ou scnuol'ios, nrlo poderá
tratar com os lIrasis da terra, po to 'Iue 'cjiio christãos; e tratanllo com elle', h('1 por
bem que pel'l'l\ Loda fazcllda (,ouIlJue traLllo', da qual cril ullllerço para que", o a TUS,lr
e osdolls terços para os obras dos muro' d" dita COI)iLauill.

13" .ltCIII, Os alcaic!t-Slllurcs da ditaCapitalliu, c das villas c pOl'oaçõcs della,harcrão
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sidindo ainda em S. Vicente, a carta de sesl1laria, que pôs ou 11 Pral1cisco

e arrccadaráõ para Illlodos os fóros, direilos (! lribulos que cm meus rcinos c senhorios
por bcm de minhasordcnaçõcs pertcnccrcln, esiioconccclidos aosalcaides-rnúres.

1!~O Item. ]'ios rios da dila Capilania cm que houvcr nc('esslllade de pOr barcas para
passagcm del\cs. o capililo as porá C levaril dcll~s aqucllc dircito ou tribuLo quo Iii elll
tamam fOr lralado qne Icvc, sendo conlirmado por Inim. ,

15° Itcm Cada um doslabel\iães do publico cjudicial, qllc nas villas e povoaçõcs da
dila Capitania houver, sera obrigado de pngarao dilo capitão pcnsão em cnda unI 1111110.

16° Ilcm, Os povoadorcs. moradorcs c povo da dila Capilania serão obri1-)ados elll
tempo dc guerra de servir nella e01l1 o ~apilão, se lhe Jlc('essario fOr, Notifico assíno
ao capitãO, ria diLa Capilania que ora é, e ao dianle fOr, 00 meu feilor, almoxarirc c
QfJiciaes úella, aosjuilcs ejusliças da diLa Capilania, e a Lodas as '1ulrasjusLiças coI'.
fie.iacs dc mcus reinos e scnbol'Íos. assim dc jusLiça C0ll10 de fazcnda, e mando a lOclos
em geral e a cada UIl1 em especial. que. ul1lpriio, guardem, e I'açiio inleiramente CUIII

prir e guardar esLa Ininha cllrla de foral, assinl e da Inancira que se nella conLém, selll
lhe ser nisso posta duvida nem embaruo all(ulII, ponJue assim é minba men:ê. P. pur lir
mcza della lhe mandci passar esta corta por mim assi"nada e lellada do lI1eu scl\o
pendente, a 'lu ri 111'"1<10 quc se re:;istre no livro de re~istro de minha alfandega de
Lisboa, ~ assim nos livros da minha reiloria d.1 dita Capitania. e pela mesmll maneiro
se regislrar;i nos livros das call1arn' tias villas r. povoaçõcs tia dita Cnpitania. para que
a lodosseja lIotorio o conteúdo ne·te roral, e se l:llmprir inteiramenLe. Dado ema ci
dade de Evora aos 6 dias do mel de Olltubrn. niogo Lnpes a fel. Anno do lIascimcnlO
de Nosso Senho1'Jesl1s Chl'Ísto de 153~ -EL-REl.

A.s redizimas tios donalarios desta Capitania de S. Paulo cobriJrão s mpre os dilOS
donatarios p II' cus procuradores, assim conSLa do livros que exislem 110 carturio da

provedoria tia l"lze:r,la: para linlitada noçao de.ta mlteria rc(eriruos aqui alguns p""a
lIIentos. No lino de rec:istros, lil. J567, do almoxarife ChriSLovão Diniz, p.lg. 116 v..
con!'til pagar·se ao doniltario Pedro Lope_ de Sou'la o que lhe tOl:OU de uas rendas alé
o al1l10 de 1581. No livro tle registros, tiL. 15!I7. do almoxal'Ífe Joüo de Abreu, lias
pags. 50,15 v., 142 Y, consto paoar-se ao donatario Lopo tle ouza o que lhe toc,\va
de suas rendas alé 10 de iIlaio de 1601. 1 Il ql/uderno do almoxarife ))io"o CalanllO
Torres. lit.1li15, pag, 16 Y., cousta do pauarllellto da.; relidas atê o anilO de 1612. No
livro til. 1610, pug. 33. consla o pa"al/lcnto da dOllataria condessa tle Vilnieyro
atê 162i. No mesrnolivro de rcgistrosdas provisões, n. 2, tit, 1610 nté163J, pllg.41,
recelleu o seu pagalnenlo oco nde dc Mon an to ató o an 110 de 1629. No Iivro de regislros
das provisões n. 3, lil. 1<i38 até 1642, pa". 5, consta do pn"amento da redizima aléo
(llInu de 1640. No livro de rCoistros das pr'ovisões n. 4, lit. 1tiH até 16~6. II. 11 v. e
li, 23. cOnsta o paga,rnento quc sc fez da red i1.irna alé o anno de 16~3 ao conde cle MOII
sanlo,e a condcssa de Vi lIIieyro. No li vro de registros das provisões n. õ, til. 1M5 ate 1652
pag.1(i, se pagou a redhima ao donalario D. Sancho de Faro atéA"oslO dei6õ1 i lia
palO· 41 houvc paglllllelllo llo marquez de Cascoes elll 13 de elembro de 1653; nll
]lag, !i8 houve pa"amento ao dUllatario D. Dlllgo de Faro e ouza elll 17 de etelllbro
de 1652; e lia pago 97 houve pagamel:lo ao marquez de Cascaes ete. Emlirn cstes pa
garllentos sempre se lizerüo pelo alllloxllrit'udo da provedoria da l'azendll du Capitania
de S. VicenLC. Porérll estando IIllruso ne:ila Cllpitania o marquez de Casc:aes. conseguia
ordem re"ia de 2L dc Agosto de Hi55 pam o provedor da fazcnda do Rio dc Janeiro nlan.
dar pagar ao IlIarquez as suas rcndas da' villas e cidades que havião uaquella Capilania,
eOlno se vc na Alesnla real ordem registrada na secretaria do ,0nseLho ultramarino
pa:;.259 do liHU tiL. Cartas :;el'aes das conquistl1s. 1()4.~.

Da redizillla du ouro tirada dos reaes quiuLos tambelll houve pal;amenlo; e porque
o procul'ildor do marquez de Cascaes tinha recebido cerLas oitavos de ouro quc perlell
duo daredizinlll dus lluintos de S. Paulo a seu constiluinte o marquez de Cascaes. eos
juizes ordillarios obrigárãu ao dito pro!'llraclor a tornar a entregar o mesmo ouro quc
já havia recelJido, irllerpôl aogravo para o provedor-mór do Estado, e obteve a s.enten
ça seguinle ('I).

« Agural'ado é o aguravunte pelo juiz ordinario e mais officiae da camara da "illa
de • Paulo, e pelo provedor da fazenda em fazerem tornar ao aggral'anLe as ollavas
de ouro pertenccnles ali conde de Monsanto seu c'.lnslltuiule,provando eru seu aggra-

(1) .\['c!lil'. da curnara d' S, Paulo, li\Toctcr~gi-tr·osn. 2, tiL I~l~. J1a,~.11.
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Pinlo (1). Jaboalão diz que: Nem se deve eslar peI'] que escrevem aI uns
modernos, pondo esta fundação no de 15!J.9; porque seria lalvez erro da
imprensa, que quasi sempre aconlece em assenlos de algarismo; pois é

VII, vistos os autos, sentenças, e provi ões do governador Dio~o Luiz de Oliveira,
mando lhe sejão tornadas ao aggravante as ditas oitavas de ouro,. e que ('mquanto duo
rar o tempo de sua procura~ão po a receber, e o mais que pllrtcncer ao dito conde de
lIIonsanto; e a provillão que de novo fez o governador geral ti sÓlllente no 0111'0 que
pertence It fazenda real; e condemno 00 dito juiz nas cu tas, llal1iu,18 de A-Lril
do 16/~ anoos, Sebastião Pereira de IJrito. -Cul"pr!l-se e registre-~e em camara. !:'.
Paulo 11 de Dezelllbro de 16a 1111"05, - João Raposo IJocarro,-João Paes.-,lIulloel
Pires.-IJraz Cardoso.-Cosme da Si/I:a, li

(1) o tomo 9 pilg. 1.39 da l1elÍsla do IlJSlill1lo Uislorico e Geogrophico nra~ileiro.

velll lIlIIa imporlOlJle ;\[emoriil escriplo f,or P. T. de A. Piles Leme, ~oLJrc a Capila uia
de S. Vicente, cujo Ih('OI' é o seguinle:

Entre muiLos illustres fidalgos que passltrão !Illuelle E tado segnindo o real serviço,
foi 1I1arlilll Afl'onso de ouzo enhor uas villas de Alcoelltre e Taaarro, alcaiuc-mór
do Rio ~Ioior: as suas heroieas proezlIs forão igualmente adlllirauos, como opplaudiuas
pelos dous granues historiadlJres Dan'os e Faria, Voltando para o reino, el-rl i
D. João III lhe fez merce de com/euuas de costa de herdade para sempre, pnra fundar
ullla 00 mais capitanias, e o fez govrrnudor das terras uu .Brllsil, com faculuaue .Ie
Jloder da-las de seslllarias ~s pe soas que comsi"o trouxe e quizessem fi~ar povoandu as
dila terras: assim se vtl da sua carla palente do Ibeor seguirHe (1):

tt D. Jono (lor gro~a de Doos rei de Porlu~pl e dos Algarves, d'aquem e d'além
mar, em Afril'U senl10r de Guiné e da eool/ui 'lO, navegu~iio, conllnercio da Ethiopia,
Árabia, Persia e do India, etc, A quantos esta minha carta virem faço saber, que as
lerras que :\Jartim Alfonso de Souza, do meu conselho, ;Ichar e descobrir na terra do
JJrasil, onde o envio por meu capit,io-mór, que se possa aproveitar, por esta minha carla
lhe dou poder para que elle dito I\fartim Alfonso ue Souza possa dar ás pessoas que
comsigo levar, e ás que na dita l/uizerem viver e povoar aquella parle das dItas terras
que bem lhe parecer, e se"'undo Ih'o merecer por seus serviços e qualidades, e das terrns
que assim der serüo pnra ellcs o todos os seus dl'scendentes, e das que as im der ás
ditas pessoas lhes passará suas cartas, e que dentro de dous annos da data cada um
aproveite a sua, e que se no dito tempo assim não fileI', as poderá dar a outras pes'oas.
para que os aproveitem com a dila condição; e nas ditas cartas qne as inl der irá
lraslallada esta minha I:arta de poder, para se saber n todo u tempo como O fez por meu
mandado, e lhe serú inteiramente guardada a quelll n til'cr; e porque assim me praz
lhe mandei passar esla minha carta por mim assignada e s~lIada com o meu sello peno
dente. Dada na villa do Crato da ol'lif~m de Cbristo, a 20 de Novembro. Frallci 'co da
Cosla a fez, anno do nasci mento de No 50 enllqr Jesns ChrislO de 1530 annos - REI. I)

De Lisbolt 'ahio o governador l\IarLlm Alron o de Souza COUI arlUada de navios,
gente, arma, petreehos tle guerra e nobres povo Idore , tudo á sua custa: com elle
V~io tarnhem seu irmüo Pedro Lopes de Souza, a 'Iuem o mesmo rei tiuha con.edido
ollanta leguas de costa para funuar sua capitania. e falJeceu afogado no mar. Trouxe
o dilO l\lartim Alfonso de Souza, al~11l da muita nolJreza (2), algum lidai aos da cosa
tcal, C0ll10 forão Luiz de Gões o sun mulher D. Catharina de Andrade e Aguillllr,
ICUS irmãos Pedro de Góes,que depois foi capitão-mór da arroada pelos annos de 15;;3,
e G,abl'lel de Góes; Oomlugos Leit1io,casndu cOm D. Cecilia de Gócs, filha do dito
LUlz de Góes; Jorge })ires, cavulIeiro fidulgo; Iluy Pinto, cal'alleiro fidalgo, casado
COIl1 D. Anna Pires Micel; l"raucisco Pinto, cavallciro lidalgo, e todos erao irmãos
de .0.. Isabel Pinto, mulher de Nicolúo de Azevedo, cavalleiro lidalgo e senhor da
qUlnla do Uameçal em Penllliuião, e filhos de Franci co Pinto, cavl1l1eiro Iidlllgo, e
de sua mulhor l\lartha TiliIeirll, que ambos flore cião pelos annos õe 1;;50, e quando
c".! 18 de Junho do dito nnno venrlérão por escriptura publica em LislJoa aos Alh'·
JUacs Erasmo Esquert e Julião Visoat as terras que de seu filho lluy Pinto llovião

,(I) Cartor. da pro\·ed. da fazenda real de S. Paulo, liv. de reg. das 'C marias, m. 1&&1,
pa~. ·13 e lO:?

(t) "a 'eonccllos, Iiv. lo, CIIno,'íIi::1 lU CO~I',\XIIl.\, pago 60.
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rcrLo, ramo com todos os mais úca dilo, que neste anno de 49 já l\'Jartinl
AITonso linha vindo 110 Brasil, e á Iudia duas vozes, donde voltou a ul·
tima no de 1546 e não sahio mais da cÔrte.

herdado na vitla de S. Vicente: tudo o referido se 1'0 no IiI'. 1° de re"istros das ses
marias, tiL. 1Ul)o, já referido, l'ag 42 e seguintes. Outros muitos bOll1ens trouxe
desta t)ulllillalie com o mC81110 fOro, e tombelll com o fOro cle moçns do camara, e
todos fkárão povoando a villa de S. Vicente, COIIIO se vê Il\elbor no mesmo liv. 1°
do registro das sesmarias pcr tolum. .
, Corr ndo Martlnl AITonso de Souza tOl1a a cosla de Cabo Frio ató ORio da Prata,

onde na ilha dos Lobos meHelJ um padriio COIII as arlllllS rie el-rei seu senhor, tor
"anIlo á ult .. ra de villte e quatro "ráos, em que esl,i u ilha de S. Vicente (1 I, nella
fundou a prinleira vi\la qUtl houve cm touú o llrusil, com vocaljuo do mesmo SOlltO,
Jlelos annos de 1531. dentro lia mesma ilha, distan 'ia de duas leguas por terra, se
fundou depois a villa do purto de San los, da {filai foi alcaide-mór Braz Cubas, e seu
primeiro povoador. Sustentou pOl' espaço de ln's 811110S continuas Huerra COI1\ os
barburos Indios gentios du nlltiío CUl'ljús. Guayanilzes e TlIfno)'o., que os conquislou
apnar do opposit;âo quc nelles uchou. sendo-lhes neces;ario vuler ue tudo o SI'U e 
t'lrtO coutra a eoutulllacill rOm quo lho resistio; pnrque nu pos e da liberdade na
tural repulavâo em meuos as viuas que u sujeiçâo do podor e 'Lronho; mas v~ncirlos

cm vario noonlros, e~dcu a rebeldia para que com maior merecimento c gloria fUIl'
das,;e 1I1urlilll AfTon o o villu de S. Vicente.

Pcnetr('u a sena de Paranampillçah:l, o veio ao reino c!e Piralinin~'a, que enliio go
"Crnal'U Tohyri~i\' Estando nestes rampos de Piratininga, concedeu terras u nru~

Cubos, por sesmaril1 soripla por Peuro Capiquo, rSl'l'Íviio rins Sl'slnarios, por Sua Mages
rode, as~ifínoda por Martim Alfonso de Souza, e dataua ellll'iratininga a 10 de Outubro
de 1tí32 (2).

Até o llnno de 1iJ33 elistio em o villo de 9 Vicenle o seu r'JOdador Martim Ar
1'onso de Souzu (3), e nella estabelel,eu o prinl~il'o engenho de ossucur que houv~ ell1
lodo o Brasil, com vocação dll '. Jorge (depOIS com "rande alJ~mcnto de fabnca e
pscrll\'otura rassou a ser dos Allemâes Eru mo Esqncrt e Juliâo Visnnl, e se ficou eha·
mando . JorfíO dos Erusmos) (I.), Antes de se uu cntnr de ,Vicente para o reino o
1Ç0v~rnadol' 1\/Drtilll AtTonso de Souza intentou conseguir descolHimento de minas:
preparou ulTla I'(ronde tropu o bem fornecida de urlllos contra o podei' da multidão
cios Indioa que haLiLavão I) serl[itl da co tA do 8ul; porém com a rota que teve per·
dendo oitentu homcns us vidas, ficou sem eO'cito a preLeudida diligenciu: comlt.do
rieixoll ordcnudo que se conLinuasse a guerra contra 05 Indio:i inimigos, e licárão
eleitos parI! ('nhos dtlla Ruy Pitlto c Pedro de GÓes.

E6tn m,tlel'Ía constu melhor tiO ar hivo da cOloara da eidnde de S, Paulo. no livro,
lil. 1!S8/i que acaba cm 1iSRG na pago 12 v , 01111 se le que os povos das villus de 'au
tos c de 8. Vieellle requedlrão 110 anno.de 1:>85 a Jeronymo Leitilo, capitão-mór "O
"ernodor loco-tenente do dOllatario Pedro Lopes de Souza, que se Ozcose guerra aoS
lndios gentios de nução earijos, que em quarenta IInllOS Linhflo morto mo'S de renLD
e cincoenLo Europco5.o~sim Portugul'zes como Hespanhúes; e que o donalario ~lartlm
Alfonso de Souza quando se ausentára, deixára ordenado se oontinuasse (\ "uerra pc
lo~ cahos d"lla, os fidalgos Pc(lro de Góes e Ruy Pinto, porque lhe hal'ião morto oi·
tento hornens que tinhu mandado ao sertâo II descobrimentos; e havião depois disLD
morlo aos 'Padres Jesuítas que havião ído a doutrina·los cnsinando-Ittes a ré eatholiea.
:1':' certo clue dl1 villude S. Vicente suhirão em 24 de Agosto do anno de 15!Sf~ os padrcs
Jrsuilas Pedro C01'l'êa e ,João de Souza pOl'O o missão do gentios Tupis e Cari]ós dos
l'atos, e ambos foriio mortos pela harbaridade destes Jndios, como escrel'e o padre
mestro Simõo de Vosconcel\os na Chl'onica do Brasil, liv. 1°, pag, 147, onde moslrR

(I) Vusenneel1os, liv.1 0, dl1 CnnO~IGA diz: (( Fundou a viii! de S. Vicente junto a um porto'
capaz e form,oso, que scnhor'êa dua borras; a do NOl'le,que fortlficou com llma lorre que oha
mão da Bel'l.lOga, e ~ do Sol que forlificou com outro forte para II der so daquelle tempo.
Na mesma ilha, em distancia de duas 'le:;;uas, fundou a villu de Santos com gente que ll'OllXO
de Porlugal. »

(2) Carfor, da p!'(,vecl, da fazenda l'eul,liv. de l'egisLt'o df\ sesmarias,l.it, 1562 ató 1580,pag. tOS.(3l Liv. de reglslro de seslllal'ius, lit. (655 cil.,pa", 103.
(4 Liv. de regislro de se 1Il0ri<IS, ti!, 1'5M, pago 42,61, e 81 vel'so.
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Com uma esquaura llc náns á sua custa, cm que con<111zio "arins. ca's[lc~,

e muitas pessoas nobres, partio do reino no referido <lona de 15'25, e \"cio
entrar pelo rio de S. Vicente, de que tomou o nome toda a capitdnia, por

que Pcdro Correa era sujeito ele nobreza conheeida, e se fizera opulento na dila de 8,
Vicente, para onde tinha vindo COIII o fidalgo Marüm AlftHISO de Sl)uza: porém qUI)
deixando a vida secular, tOlllára a roupeta no collegio de ç: Vicenle. c ordenado,de
prcsbylero clIlpregílra o seu lalento c seiencia da lingua dos g-cntios em converte-los
íl fli catb.olica, até quo cncoulrára com a coroa do marlyrio pelos barl)aros judios Ca
rijós do ·sertão dos Pato.

Quando certamente so ausentou para o reino o !\"overnador J\larLilll An'onso de Sou
za, não descoLl'Ímos documento, lIIas na viJla de S. Vicente ainda se achava em llar
~o do :li};}3. qnando cOllcedeu lerras a Francisco Pinlo, cavalleiro fiualgo que com ('lIe
tillha vindo) do reino o ficavu povoando a villa de S. Vicellte, C0ll19 cUlIsla tia car',a
da concessão das dilas terras, datada na villa de . YiCenle a " de Março do dila anno.
GO;ljecturamos (TUO 110 fim de 1533 ou IIrs principios do soguinto de 1i.l:H chegou II
Lisboa, porquo o foral que lhe cOllcedou ol-rei D. João ur para a Capitania das (:el1l
léguas·daco.• ta·de qu lhe linha feito d(}acão, foi assignado em 6 de Ou(uul'odeJ53í.
como se v do mesmo foral, o qual e a dita doacão I'ão copiadlls adianle.

'o fim tio anilo de 103i sabio ue Li'boa para a India o fidalgo Martim Alfon,o de
Souza feito capitão-mOI' da al'lnatla, e sendo 1ft mandado com quinhulIlos 11llll1ell5 ti
lJnrnào, o d('struio. e foi cnu a para el·rei de Camb:!)"a pedir pazes. que se lhe con
cederão, como e.croveMallorldoFariaeSouzanasuaA.siaPn.lllfJlle;;a. parlo"".
pU~' 291. Este famoso hisloriador narra as proezas quo ol,rou esto hcrúc JlJarlilll
Alfonso do Souza nns anl105 de 1035,36,31 e 38, no llle mo livro, tom. 1°, pago :iO!!.
321,1138 c seguilllcs.

Ausenlando·se pura a rndia no fim do anno do 153i, como lemos I'cfeddo, deixe u
os seus poueres iJ. 'ua lI1ulher D. Auna Pimelltc1; esta senhora os ubslahdcc~u CI1l
Gonçalo .lHnuteiro. "igari l) da l'illa de S. Yicenl c 10CO-LCllcIILe alli 1;)37, o o rjllCW
mandou II lI1esma onhOl'o succeder por cupiliio'lIIór go"el'llador c ouvidor da dila Ca
pitania II Ântollto do OHl'eil'a, c(lvalleiro fidalgo da casa r8al, por ill,lrumelllo cde
brado cm Lishoa na nota do tahellião Â lonio do Amaral (1; Este ÂIJlonio do üli
I'elra troll1e sua mulher n. Genehra Leit,io e Va roncelIos, que até hoje li bem co
nhecida na Capitllllla lle . Paulo o na do Rio de Janeiro, para onde passárão raltlOS
IjlJe o cstabcleecl'ilo na ilho Gralldc AII!!ra dos n 'is •

Quando se recolheu da India pna Lisboa o lidlll"o :Hartirn Alfon o do Souza il'no
ramos, sendo certo qtle no anno de 1i$12 foi I'ice-rei daquclle E,lllUO. uCl'edcndo
lIelle a D. E levuo da Gama: e levou na ua náo ao missiollario, que C!epoi I'eio II
~cr o glorioso S, Francirco _'avicr, primeiro nposlolo do Oriente. l'urélll já elll .Jauei,
1"0 do lUWO de 1i}1i3 o achamos em Lisboa, purque'om dito llIel e anilo COlll;cueu a
Franci co Phnto, cllvalloiro lidalgo da casa real. morador e pO~'oador da ,,;lIa de So.
Vicente no IIrasil (2). E no anno do 15liO cOllcedeu umu IC"ua cle terra a Anlonio
lladrigues de Almeida, cavnlleiro lidlllgo da casa real, que lambem tinha ,'indo par...
S. Vicellte com o mesmo 1I1anim Alfonso ue Souza pura fazer er.,gcnl.o 110 Cuh<.lilOl,
aLlcndendo aos Illuitos annos quc 11 diLo Almeida eru pcvoador. c hllvc'r depois Irazl
do sua lI1ulIJ r e dua (]I.hns para S. Vi ente. o haver passado aI) reino lIc,le allllO
do 15i:i6, e vollal' no seguinte tle :lI:ii:i1 proprielario dos ollieio de chancdlér, t.crivilo
da ouvidoria e das datas de sesrnaria pelo dito donnLario lIInrLim ,\11'00$0 do SOll
za (3). Era DcsLe mesmo allllO do 111.>1 cllpitão-mór governll.dor da Capitallia do 5..
Vieonle Jorge ji"errcil'll, cal'ollciro fidalgo da casll rcal, qlle tinha vinrlo lia cOfllp<lnlJi:t
cio mesmo l('overnnd·or l\lal'lilO A(1'01l50 ele ouza, e licou povoaudo a villa de '. Vi
conle. 1\11'I 2í de Jallciro cle :ltil:iH deli o goverlludor lIlal'liul Atronco dI' Soma ao !lI'.
Vicente du Fonscca a iLha Grllnrle Angra dos Reis, tle que ~hc lIlandou passar carta do
tllcor eguinto:

II lIfal'lilll Alfonso elo Souza. tio t'onsetho do cl-rei nosso nho!'. c"pilã.) o governn-
dor da Capitallia de S. Vicenle, ele. Faço saber a vós meu capitilo c oUI'idor (lue 01'-1

(II Cartor. da proveel. ela fazenda,livro de se mario já citado, lit. 15(j~, pago 80.
(~ Cal'Lor. da pl'ovcd. da lilzcnda, livro de e mariasj.\ citado, li I. 1555, pa!!_13IJ.
(3) Carlor. da prol'cd. da fazenda, livrodc sesD1U1'ia jti cilad , IH. t562 ,1>,1:;. lJ, i7c7í),



élporlar aqui S?ffi tluvi.da a vinte o dous de Janeiro do seguinte anno de
V111 lo e seiS, dia .especlal deste Invicto Martyr, tão venerado dos Porlu
guezes; tem o no ao entrar uma grande aberta, na boca do qual estão

~ois na dita Capitania, e aos que ao diante f4rem. que eu hei por bem fazer mercê ao
Dr. Vicente da Fonseca, morador em Lisboa. de uma ilha que está na boca de Angra
dos Reis. ti qual se chama ilha Grande. e assim das aguas da dita ilha. para poder fa
zer engenho nella, para elle e todos seus herdeiros que após delle vierem, forra de
todo o tributo ..e súment~ o .dizirn? a Deo" cor~ condição de sesmaria, pagando-me
equipagem a mlOha Capl~aula da Ilha de S. VIcente; pelo que vos mando que logo
lhe demarqueis e o metLUls de posse della, e lhe deixeis possuir; e da dita posse e
demarcação fareis auto no livro da C8mara de S. Vicente, para a Lodo o tempo se sa
bor como lhe fiz a Ilita lIlercê: pelo que lhe mandei pa sal' esta minha provi ão, por
mim assignada, e se.lIada com o scllo de minhas arma'. Feita en. Li boa, a 2:. de Ja
neiro de 1ü1i9.-JlJlguel de ...... a fez.-lIIarlím A/Tonsode Sou,;a.-Cumpra-se
nsta carta de data do Sr. Martim Affonso de Souza, como se neHa conLém.- Jorge
Ferreira (1). »

Em 10 de Dezembro de 1M2 concedeu duas le"uas de terra aos padres Jesuítas do
collcgio de S. Paulo (2). Emfim até oallOO de 10íj existia o donaLario Martim Alfon
so de Souza, como se vc das cscriptu~as e procurações celebradas nas notas dos tabel·
liiies da cidade dc S. Paulo. Porém Jã em Fevereiro do anno de 1072 era fallecido, e
lhe SIlccelleu o fil~o Pedro ;Lop.es de 80uz~. o qual é nomeado por capitõo govel'llador
e senhor donatal"lo da Capllam~ de S. VIcente. como se vê na procuração que em 24
de Fevereiro Olltor;::ou Pedro Vlccule ua nota do mcsmo tabelliiio lie S. Paulo, l'edro
Dias. o qual diz ibi; .. .

« Nesta villa de S. Paulo da Capltallla de S. VIcente, da qual é capitão e governador
por el-rei no 50 .,enbor (1 Sr; Pedro Lopes de Souza. » •

lundaclas as villas de S. Vleente e do porto dc Santos. JOllO Ramalho. homem nobre
de e'llirito Kuerreiro e valor .ilttrrpido, q~e já IlIuÍlosannos ar:tr de vir l\1artilll
~rronso de Souza a rundar a vllla de S. Vicente em 11S31, como lica referido tillha
Vindo ao Drasil. e ficando lias praias de Sanl,js. c teudo sido achado (lclos Piratí'ninga
110S o trollxerüo ao seu rei Tebyriçá, que por providencia de Dees e agradou c1elle e
lhe'deu SUA !illJa,que liepoissechalnou no baptismo J,;ahcl, equalldo lIanim AO'onso
de Sonza chegou a S.Vicente lhe foi fallar o dilO JoãoUamalho.ejá com filhos casados,
o que tudo assim consta cle uma Sl'SlTwria que o diLO lIJartim A[fonso de Souza conce
deu ao dito Joiio Ramalho em 11í~1 na ilha d~ Guaib~. Este Uamalho pois, com o
conCursO de alguns Europêos da vllla de S. ViCente, lundou urna nO\"(l povoação de
serra acilna nu sahida do mato chamado Dorda do Campo, com vocação de Santo
André.

l'icsta Colonia supporlflrão os eus fundadores repetidos encontros da furia dos bar
baros Jndios T:llllnyos, que hahi13viio a mal'''cns do rio }'arnhyba, e farão o desta
Ila~iio os lIlais valer?sos que teve .0 sertão da ~~lTa_de Paranampiaçaba e os da o ~a
(lo lTIar até Cabo FriO. Por ~stes .'nsuILos fOrllhcllt'llo os l'ortuguezes a sua povonçoO
de Sanlo André com uma tt'lUchrlra, dentro da qual construirão quatro baluartes em
que cavalfrÍl!'ão ar.lilharia. cnja obra toda foi ÍI 'usta do dilO João ~amalho, qu.e dc'ta
povoação f(ll alcaide-mór e guarda-llt.ór do c~mpo. EIIl 8 de AbrIl de 15õ3 fOI accla
mada em villa em nOllle do donatat'lo !larllm Alfonso de Souza. c provi ão do seu
capitão-muI' governador e ouvidor Antonio de Oliveira, que se achou presente neste
aclo com 13raz Cubas, provedor da fazenda real. Tudo o referido se vê melhor no lu-
gar elu haixo Citado (3:- .. . .

Por e,le tomp{l reinava em Plratlnlnga Tebyrlçll, que Ilonservava amizade com os
porLugup7.CS da ,'illa de Santo André, de Santos e de S. Vicente, e esto rei (vulgar
monte chal1la,lo cacique) existia 110 lugar onde depois muitos annos se fundou o mos'
teiro rio palriurcha S, Bento. Por conta desta amizade e antiga paz deste rei sahirão
do collegio da villa de S. Vicenle, no principio do mez de Janeiro do anilo de 1054.
treze OU"luatorze Jesuitas, e por uperior delles o padre Ifanoel de }'aiva, a fundar

(11 Carlol'. da pl'o\·cd. (la fazenda, livro ele sesmnriasj:\ cito til. 1562, pago 78 verso.
~i C<lrtnr. da proved. da fazenda, livro d sesll1arías, til. 15(i2, pa~. ~:; .

.:; .\\"(;11. du cam. de S.Paulo,caderno lu da villa de Santo Andrt"liL 1553, de pago la att II.
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duas ilhas de cinco alé seis Icguas de circuito, cercadas Eela parte dos ser
tões, de grandes mangues, fundos lamaçaes. Enlre estas doas ilhas se
form50 tres enlradas, que ào principio se chamão barras, e dahi a uma até

uma ca~a de resiu,'ncin em Piratinin:;-a, cujos camp':ls. por sua admiravel e apretiavel
vista, fertilidnde e abundancia, dcscreve o padre rneSLre Simão d Vasconcellos na
ChronicadoIJl'asll, livro 1", pag.12!1. Em uma casinha cobcrta de palha se celebrou a
primcira missa no dia 2:i do mesmo mez de Janeiro, que por ser dedicado no apos
tolo e doutor das gentes ficou dando o seu nome Il terra, cbamando-se -S. Paulo de
Piratinin"ll.

Neste lu!!,ar se cODservárão os Jl'suita e os Portuguezes na villa de Santo André até
o anno de 1õliO, em lllle l\fem rle Sá. f'iovernador geral do Estado do Br<lsil (depois de
triumphar contra o poder dos Francezes e Tarnoyos, da fortaleza de Villegai"uon da
cus"ada do Rio de Juneiro).se recolbeu á villa de S Vicente em Junho do dito anno;
e o padre uperior dQquelle collegio, lUanoel da Nobre"a, pedio ao gO\'ernador genc
ral quc li e se transmigrar aos moradores da villa tle Santo André para S. Paulo de
Pirnlinin"a, onde os Jesuítas residião conservando a boa paz e amizade com o rei Te
byricú, que já se acha\'a convertido e hal'ia tomado na sagrada foute os m sll10S nomes
cio donatario da Capitania de S. ·icelltc. chamando-se por i to l\lartim A.lfonso Te
byriçú: assim se executou. e Ocou l'iratininga denominando·se-Villa de S. Paulo de
Piratillillga do Capitania le S. ViC6nte,-cuja capital erll a mcsma villa, e se conser
""U com este (:arocter até 22 de Março de 1681, elll que este predicamento se conferio
II villa de . Paulo flor provisão do rnarquez tle Cascaes, que intruso se coo ervava na
inJusla posse de delllatario de S. Vicente e S Paulo, como adiante mo lrarernos.

Ao primeiro donatario senhor da Capitllnia da "illa da ilha de S Yicenle, 1\1ar
tim Ai Oll o tle ouza, fundador dello. succedeu seu filho Pedro Lopes de Souza, e
gundo donatario no anno de 1572. e el·rei D, Sebastião confirmou nelle a doação e o
foral das cem le"ulls da cosIa concedida a seu pai i\lartim Alfonso dc ouza, por carta
datada em Lisboa em 215 de Julho de i571J. (I).

Por fallecirnento deste se"'undo donalario Pedro Lopes de Souza (sullPomos que foi
em Africa quando a ella passou el-rei D. Sebaslião). he sllccel.leu na Capitania tle .
'icente seu filho Lopo de Souza, lerceiro donatario da dila Capilania, a quem el-rei D.
Felippc confirmou a me ma doação e I'oral concel.lido a Martim AlTonso de Souza, seu
avô. por cartll pa sada a S de Agosto de 1587 (2).

Para malldar tornar posse da sua Capitania de S. Vicente e mais villas della fez Lopo
til' SOIlZ'1 procuração bastante elll J.isboa a 20 tle ~Iarço de 1088. na nota do tabellião
Anlonio Ferrão, e nella constituio Ilor sells procuradores a .Teronymo Leitão, capitiio
mór gOl'el'uador loco-tenente da ml'sma Capitania de S. Vicente em tempo do seu pai
Pedra Lopes tle Souza e de seu avô I\'farlim AlTonso de Sou'ln, o ao mesmo Jcrollyrno
Leitão constituio por capitão-mur governatlor seu I oco· tenente (3).

'a posse da lia Capitania se conscnou c-te terceiro donalario alé o seu fallecirnento
em 15 de Outubro tio (lnl"lO de 1610. -ão deixou filho legitimo, e su um na tardo cha
mario tarnb 'rn Lopo de Souza, o qual por escriptura de tran ac~ão e amigavd compo
sirno celebrada na notll do labellião lIalthazar de Almeida em Lisboa, a 7 de Marco
dô HUi, cetleu todo o direito que pOdl.l ter ii Capitania das cem leguas da \'illa de '.
Vicnnte em ua tia D. larianna de Souza da Guena. condessa tle Vimie)'r(l, por seu
marido D. l?rane:sco de Faro, conde de: Vimie)'I'o. A. esta senhora confirmou el-rei D.
Felippe a (Ioarão das cem Icguas e o foral tia Capitania de S. Vicente por carta de 22
de Outubro de 1621. .Para mandar tOfllur posse da sua Capitania. c relida cella, fez
CII1 Lisboa seu bastante procurador a João de Moura Foga~'a, cfl\'allciro Odal"o da CR!a
real, e o caracterisou pnr capilão-mÓl' ~eu loco-tencnte da dita Capitania, por prol'isao
ciCio de Março do Hi22. Veio Jono de l\loura Fogaça á nabia e fe7. plcito e homenagem
Jlela Capitania tIo S. Vicente e SU8S fortalezas nas mãos de Diogo de Mendonça Fnrta
do, Ir0\'crnaclor geral cio Eslado do Bra ii, o qual por provisão de 1Ii de Setembro do

. meslflo anilo de 1622 houve por levantado o juramento elc pleito e homenagem que

(I) Archiv. da camnra de S. Paulo, eadernl1 de reg., lil. 1620, pago 51 'l"erso, e seguinte.
(1 Arch. de S. Paulo, caderno sup. cit., EODE31 LOCO.

(3~ .\r{jh. da camara de S. Paulo, li v. ele reg. ti, lil. 1583. pag, t L
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duas )eguas forma cada uma o seu estreito. A primeira, correndo do Norle
para o Sul, Ó LI barra da Bertioga; a segunda, ou do meio, é a de Santos; a
terceira e ultima, a de S, Vicente. Entre a primeira da 13ertioga c a do moio

pelo dita Capitania bavia feito F.crnão Vieira Tavares, e estava governando-a corno
c8pitão-mór [{ovemador loco·tenente do conde de .\1onsallto, que se bavia introduzido
e tomado posse da mesma Capitunia de S Vicente desde 11 de Janeiro de1(l21. e nellO'
se t'omervou até Dezembro de 1623, em que o expulsou desta injusla posse a condessa de
Vimieyro D. ;\[arionna de SOllza da Guerra. que por seu proeurador dito João dr. Mou
ra Fogaça tomou posse da sua Capitania, na camara capital della na villa de S. Vicente,
e dep'Jis na de S. Paulo a 31 de Dezembro do Inesmo anno de 1623 (I}.

A causa por que o conde de 1IJol1santo e introduzio nu Capitania de S, Vicente
em 1621, sem lhe competir. foi meramente en"ono e falta de conbecimento da situa
ção e demarcação ela Capitania de Santo Amaro de Guaibe, que existe dentro da de:/;
leKuasque ha do rio Curupacé (buje e conbece este rio eom o nome de Juquerepacél
até o rio de S. Vicellte, braço do Norte, as quaes dez le;mas estão comprehenJidas 110
eloaçi)o das oitenta legulls de costa que forão cOllccdidos a Pedro Lopes de ouza (i rmão
de Martim Arr"n II de Souza. primeiro donotario da capitania de cem le"uas cm .
Vicente) pgr IIIcrcê de el-rei D. João IH, de que e lhe passou carta e foral no 1° de
Setembro de 153'1, sendo JÍJ fallecillo o diLO Pedro Lopes de Souza. vindo na compa
nhia e armado do diLO seu irlllão :iUartim AII'onso de "ouza, Para lllareza total desLa
intrincada maLeria, que deu causa para ullla scguÍlla erie de confusões, pomos aqui o.
for~~as de uma e oulra doação, que servir~õ de gllia ou fio de Ariadna cOlltl'a o lab)'rin
tbo em (Iue laborÍJrão as duas cnpitanias, uma de '. Vi ente e de- auto Amaro, outra
pelo anuo de 1621, e lIIuito peior relo de 1(j2~, elll Qllea verdadeira e le"itirnadona
taria <Ia capitania da villo de 3. Vicentll,o condes,a d Vimie)'l'o, Coi expulsada e repel
lida das snas dilas de S. Vicente, do porto de antos, de S. l)uulo, e de SallLa Auna
de i\fogy dus Cruzes.

DO."-!I'-O DE 31ARTnt AI'I'ONSO DE SO ZA, Dn CEM LllGOAS DI! COSTA 1lF.I'ARTlDAS E DEnIAnc.l.
DAS POR lIBIICK DE EI.-IIEI D. JoÃO III, DA MANEIRA SEGUINTE:

« Cincoenta e cinco leguas qlle eomelillrÍlõ de treze I "uas ao Norte do Cabo Frio, e
acubarÍlõ no rio Curupacé, e do dito Cabo Frio ('ollleçarÍló as ditas treze le~lIlls 001011"0
da llosta pora a banda do orLe, e no rabo dellas se porÍl unI pndrão das minbas armas,
c se lançará 11m3 linba polo rumo de Noroeste alé o altul'a ele vinte e UIII grilOS, e de L:'
altura se lançará outra linba, que virá directamcnte a LoésLe, e se purá ouLro padrão
da banda do NorLe do elito rio Curupacé, e se lançaril ulIla linha pelo mesmo rumO de
Noroéste até a altura de villte e tre;; ;.:r1:os, e desta altura cortarit a linho directamen
te a Loéste, e as quarenta e rinco le"u;15 que full'celll cOlrleçar:'lõ do rio de S, Vicente,
e acabal'áõ doze leguus ao Sul do ilha de Canalléa, e no cubo das ditas doze leguas se
pO:'ÍI um padr;10 (2:, e se lançará uma Iinbo que vá direrLUlllenL() para Loéste do dito
.rio de S. VlccnLe, e nu braço da balido do NurLe se porá UIII padrão, e se lançará uma
lillha que corra direclanlentea LuésLe. »

DO.I.ÇÃO DE OITENTA LEGUAS DE COSTA Q E EL-nEI D, JOÃO III COi'iCEDEU E COi'iFRO~TOU A
PEDRO LOPES DE SOU2.I., D.o\. JI.I.i'iEIlIA SEG lNTE;

« Quarento leguas de terra começarilõ de 110ze Il'guos 00 Sul da ilha da Cananéa (3),
e aca\luráõ lia terro de Santa AnilO. que está elll altura de vintp. e oito graos e 11m ter
ço, e na dita alLura se pora 11m padrão, e se lançuril uma linho, que só corra a Loéste
dez legufls, que l'orneçaráõ no rio Curupacr, e acnbnrúõ /lO rio de S. Vicellte; e no
dito rio Curupacé da bunda do 1X0rte se porá UIII padrão, c se lallçarú ull1a lillha que

(I) Areh. da camarade S. Paulo, Jiv. de reg" lit. 1620, pag, 45 a 51.
(:2) Este padrão ag(;ra descobrio em Paranagllá Al1'unso Bololho de Souza, andando na dili

gencia da fundaçijo de uma nova fol'taleza: o dilo padrijo é um,\ pedl'O, e nolla esculpidas as
l'eaesarmas de I'ol'tugol.

(3) 'ole-se qlle aqui é o lu~ar onrle acaba a lloação cio Martim AfTonso de ouza. e se cha
ma barra cle I ,II'anagu~, onde Afionso BoleJh de ouza Llescobrio u Jladr~o referido.
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~ Santos, fica a ilha <le Santo Amaro, cm que está a viUa co o lilu.1o do
mesmo Santo, de quem ella lomou o nomo, e foi ao principio cabeça da
oapitania assim chamada, que fundo'l Pedro Lopes de Souza, irmão dé

1:orra dil'ectamente a Loéste: e 05 trinta frgllas que fallet:em começaráó no rio que
cerco em rllda a ilha de Itamaracá; ao qual rio eu ora PU7.0 nome de rio de Santa Cruz, e
/IcabarilÕ na bnhio da Traicã ,que e.lIl rm altura de ciuco ~ràos; e isto com tal decla
ração que cincoeutn passos' da casa da feitoria, que de prinripio fez Christovão Jacques
pelo .!'io deull'o ao longo da praia, se lunçará tllI1 padrüo de minhas arll1as; e do dilo
padrao se lançarü urna linha, flue ('ortará a Loéste pr/a trrra firll1e a dentro; e da dita
terra da uita linha para o Norte srrá do dito Pedro Lopcs; e do dilO )"ladrão pelo rio
nbaixo para a barra e mar I1rará as im me mo 0111 elle o dito Pedro Lopes a metade
'do braço do dit rio Santa Cruz dn banda do Norte, e será sua a dita iJha deltamarn·
cá (1) c toda a mai parte do rio de anla Crtl7. que I'ai ao Norte, e bem assim seriio
'suas quaesqueroutras ilha que hool'er até de7.leguilS ao mar, na frontaria edemarcaçiio
das dilas 'IitCllta leguas, as quaes oitellta le"'uas se entenderáõ e serão de largo ao lon
roo da costa, u enLraráõ pelo sertão e terra firme a dentro tanLO cluauLo poderem cntrar,
'C fÓr da minha conqui ta. II

A' vista d sta doacão e bem clara demarcaeão de oitenta le"'uas de costa a Pedro
Lopo de Souza. tem pouco que I'er que a dita doação faz Lres divi'õe , que ;;ão-trinta
leguas em que e Lá fundada a capilania de Jtamaracá em l'ernambuco em altura de
sete grilO ,-dez leguns que corncção tio rio Curupacr, e acabão no rio de S. Vicente.
hraço do l'ío,'te, que é o mesmo que dizer-se no pre ente tempo barra da Bertfo a, c
denLro destas dez leguas é a chamada eapiLania ue Santo Amaro de Guaibe, onde s6
mente ha a ilha da I'illa rle Sebastião j porque Pedro Lopes de Souza fat1eceu no
mar, como lica ~Iito, vindo na armada de sru irmão o governador Martim Alfonso
,le. OU'l,a, quando sahio de Lisboa. com e te caral'ter por carta de el-rei D. João III
do 20 de _ ol'emhro de :1530, que lira retro copiada,-e quarenta leguas que começão
em doze legua ao ui da ilha da C,onanéa, e vão lIc:lbar na terra de Santa Anna em altu
1'0 de vinte e eito gràllS e um terço, não tem mais villa que a do rio de . Francisco e
da ilha de Sauta Catharina, fundadas ou povoadas pelo ~eu primeiro conquistador o
l'auli ta Francisco Dias Velho; e ha mnita duvida se o ilha de Sanla Catharina cstá
dentro dns quarenta lO~lIn do,ta doaçifo tio Pedro Lllpes de Souza.

FOI r te Iidalg-o Pedro Lopes de ouza casado com D, I,abc! da Gambôa, a qual de·
pois da morte de seu marido licou por tutora e administradora de seu filho lUartim
AlI'onso de Soula, em cujo nome outorgou procuração om Lisboa com todos os seus
poderes a Jurge Ferreira, morador na villa de ,Vicente. e o constituio capitão ou
"hlor loc'o-tenente da capitania d Santo Amaro de Guaibe. Porém correndo Os annos,
quando foi no de :11iii7 fez a mesma Sra. D, I abcl da Gambõa uma procuração em 22
de Setembro deste onno, na lIota do tauellião AnLonio do Amaral, e nella con.tituio
bastante procurador a Antonio Rodrigues de Almeida, cavalleiro fidalgo da casa de5u{\
Magestade, como se "d deste instrumento, que é do teor seguiute (2) :

l'UOCUllAÇ,\O DE D, ISADEL D.i G,\lllJo..j,.

« Snihiio quanto. este poder virem que no anno do nascimento de l"iosso Senhor
Jesus Chri to de 1551 annos. aos 22 dias do ,nez de etembro, na cidade de Lisboa. na
rua do Outeiro junto da porta de Santa Catharina, lias ellsas em que vÍ\'e ara. D,lsa
bel da Gamhõa, mulher de Pedro Lopes de OUla. que Deos haja eru gloria, estando
ella dita ra D. lsabl!1 ahi presente. disse que ella, em nome e como luLora e admi
nistradora do SI'. seu filho Mal'lim Alfonso de OU7.0, capitão "'overnador das oitenta
le"'uas de terra na cosLa do Brasil que lhe succedeu e herdou por I'allecimento do dilo
Pedro Lopes, seu pai, e por virtude de uma provisão que tem de el-rei, qne santa gloria
haja, e por nisso sentir fazer serviço a Deo , em bel1l e prol da capitania que tem em
Santo Amaro de Guaibe, que está lia dita suo capitania; e porse aU"'l11entar e povoar,
faz, corno ell1 elfeito fez, seu procurador bastante a Antonio Rodrigues de Almeida, ca-

(l) Saiba-se que esta (j a eapitania de tl'inta leguas em llamal'Qcá de Pernambuco,
(2) Cartor, da pro", da fazenda real de . Paulo, caderno do 1'0;:;. cios se.smal'ias, tit.lá(i2,

pago 17 c2i.
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Marlim AITonso de Souza, e [lea a cosIa mariLima desta ilha bem á face com
a cosla do mar, Entre a barra do meio, ou de SanLos, e ti ulLimu de S, Vi
cenle,fica a ilha desle mesmo nome, e mni mclLida para dentro da buca do

'l'811eiro fidalgo da casa deel-rel nosso senhor,que ora volta para S. Vicente, o amoslrn
dor deste instrumento e lhe deu seu poder 'olllprido l' mandado especial para que por
cllo e em seu nome e do dito lilho, possa lhe aprouver que todns as peSS1QS que tellhão,
e qu'oesquer cousa, que as viío povoar, beneficiar e aproveitar, e reedificar conforllle
as ordens, elle Autollio Rodrigues de Almeida possa dor as taes terras, ,I"uas e cousas
sobreditos de sesmariaa queJIIlbe aprouver isso lIIeSIllO; e lhe dá poder para que pos~o

dar quoesquer outras t~rras do diLO seu 111110 em dita capitania de anto Amaro de
Guaibe, confurme as orJens das sesmarias, e das terras qlle lhe aprouver comedida
mente lhe fará cartas de sesmarios, e po sa pôr na dila capitania CilpiLão ouvidor. Lacs
quaes devão ~er e querendo elle dilo AnLOllio Rodrigues de Almeida ser capitão e ouvi
dor, por esta presente lhe dá poder de rapiLiío e ouvidor para que elll nome do diLo
seu I11ho seja Lodo Lampo que IIle aprouver, e a ella Senhora lhe bem parecer, e manda
que lhe obedcção uo alLo e 110 b3ixo; e as im ao capilão ouvidor llue elle Antonio Ro·
drigues de Almeida ordenar; LirJr a um e por a outro' quando justo e r 7ÜO lhe fi lre
cer,'e que po,sa receber elle AuLonio llodrigues do Almeida Ledas as l'odizimos e 1'011

das que perLenc~rem ao diLo seu I11ho por seu foral e cloação; e assim para tomar conLa
e raziío a Jorge Ferreira, que esLeve por ('apiLão na dita capiLania e LCve o potler dis o.
c o deporá do dito poder, e lhe L ma rú conLa do que eru si re ebido teru; e as'im a
qlla.eS]Uer oulras p~ssoas ou pess03 qu lhe devão suas rendas, o ao diante deverem, e
que obrigarlos lhe sejão, e de tudo o que lhe deverem posia recebei', e do que rec -bel'
dará conhecimenLos e quiLações, e hal'erá suas COllla por a 'abadas, e pr\lcurarú por
toda fazenda do diLO seu filho e suas rendas; e possa ciLar e deruandar a quelu lhe arrou
ver, om juizo e fllra delle ale"ar, defender, ctc." e de Lodo a fazenda de escravos do
calhecismo e dos carijós que o diLo Jor"e Ferreil'a Liver recebido para o dilO sell
filho (1). E assim de outras quaesquer cousas anilharias e mnnições, e de Ludo toma
rá conta e ra7.ão, e dará conhecimento e quitações do que rrceber; e da poder ao diLo
Anlonio Rodrigues de A.lmeida, que comocapilÜo possa fazer e faça ta!Jelliães do pu
blico, e do judicial, e dos orpbãos, e da eamara e do ouvidor, e lhes dará os seus a i"'
nados, com det/aração de se virem confirmar por ella 'enhora cm certo LempO ,!Ul! lhe
será limitado, para ella Senhora lbes mandar pa sal' carla ou carLa em fúrma, 'cilada
com o sello do diLo seu filho; assim outorgou Le'Lemullhas as sobrediLas, e eu AnLonio
do Amaral, labelliã!l publico de el·rei nosso sonbor nesla cidade do Li boa e seus ler
mos, que este insLl'UmenLO de p!lder no livro tle minhas noLas e crevi. eLc., . , .. »

Com elfeiLo o diLO Antonio Rodrigues de Almeida foi capiLuo e ouvidor da capilania
de Santo An13ro de Gualbe, a qual Linha sónlenle o nome de capiLania; porque nas de7.
le"uas de cosLa desLa capitania de amo Amaro de Guaibe niío havia villa al"'unla que
servi e de capiLal aLê esLe Lempo de AnLonio llodrigues de Almeida; °neru ainda de
pois delle oLé o tempo da villa da ilha de S. Sebo Liüo em 1636,que é a uni a que se
acha em toda a diLa capiLauia. de San~o A.maro. Nella (isLO é nas dez leguas que leIO a
diLa CapiLania) concedeu terras de sesmaria o sobred iLo AnlOIl io Rodrigues rle Almeida,
e anLes delle fez o fIleSnlO o capiLüo ouvidor Jorge Ferreira, sendo consLituido nesLo
caracter por D. Isabel ria Garnbóa, como LuLora e adrnillislradora de seu filho iUarLim
A[onso de Souza. donaLario da sobrodiLa C piLallia de anLo Alnaro de Guaibe; e já
muitos ílnllOS antlls desle Jorge Ferreira tinha sido capilüo OUVi<lOI' desLa capitania de
SanLo .Amaro GOllçalo Alfonso, por nomoaciío da mesma D. Isabel da Garnbõa. corno
tuLOra. e administradora de seu filbo que enLão erll Pedro Lopes de Souza; e ao dito
Gon <\10 AIl'ollso succedeu no mcsmo cargo do capituo ouvidor Cbristovllo de Aguiar
cle Attaro, o qual coucedeu Lerras de sesmllria Da diLa capitania de SanLo Alllaro. como
foi em 12 de Janeiro de 15 ~1.í a Jorg~ Pi res, da ·bana da Gertioga para d iaute ; e nosLa
carLa declara o dilo Altllro ibi:

(I) Saiha-se qlle dI;) gelllio da terra se pagava direito a el-rei, como se ,·ó rio caderDO
de 1592 do almoxa.rifo Aloos Pelaes, escripto por Franci co Casado l'Mis, que existe no car
tOl·. ,da prov, da I~zenda real de S. 1~1I1110: nelle, de O, ((; v, at~ tI. 30, consta h:lvcr- () pago
de dll'C1tos dO genllO da terra a quantm de ·!5:jl!100 1's. desde' 6 elc Outubro aD 27 do dito ll1e'l
u anno elc IW~.
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mesmo rio, e nesla ilha csliío situadas a villa cJ o S. Vicente logo n:l b:lrf<'l
e ponta da ilha para o sul, e a villa de Santos duas legu3s pela barra elo
meio, ou estreito do mesmo nome, por elle acima, c jií quasi nas c.ostas da
ilho, entre o NOi te e meio-dia ou poente.

(C Eu lhe dou n dila terra a sim como pede, por serem na capitania da tlita Sra. D.
Isabel da GambOa e seu liIhoPedro Lopes de Souza (:I) . .,

porémjá no anno de1M7 era donalario desla capilullia de Sanlo Amaro IIl1lro filbo
da dita D. Isabel da GamMa, chamado Martim Al1'onso de SOU7a, corno se YC da srSllla
ria que em o dito anno de 1517 traspassou Jor"e Ferreira e sua mulher .loanll8 RamaiLo
aseu compadre Manoel FI'rnande!', re"istradd no Ii 1'1'0 til. 1562, cm baixo ritado.

Na carta de se maria que CbristovilO de _ "'uiar de Altaro concedeu a Jorf(e Pires
em 12 de Janeiro de 1545 acima H'ferida, se deve lIutar que duas veZI', diz c!'tc capit'-io
ouvidor ibi: (C D. Isabel da Galllbóa e eu filho Pedro Lopesde Souza, l) pelo que del'eUIOS
conheccrque até este anno era Pedro Lopes de Souza o lilho primogenilo, o pllr i. 30 do
notado da sua capitania de SantoAlIlaro, lia qual lhe succcdeu o irmüo :Martilll AIToIIso
de ouza,O qual era dOllatal io quando sua mãi D. lsaurl da Ga,nuOd, COIIIU sua lutora e
administradora, constituío em 1551 procuração bástanle Q Antolli.) Rodrigucs de Al
meida, que fica copiada.

Esta ilha de Santo Amaro de Guaibe é da capitania de S. Yicentr, que as im ficou
sendo dfpois de passada a doação das ~efll leguas dC'claradas e cOllfrolltadas a ,'Ialtim
Alfon o de Souza, donatario de S. Vir nte. E-te fidalgo, quando veio elll 11í30 Ifcito
goverllador das terras da costa do llrasil, trouxe o poder para dnr de scslllaria lerra a,)S
que com 1'lIe vinhão para povoar COlllO 'e vê da sua carta patente que jiltclIlos ('opiado:
por isso quando fundou a villa de S. Vicente concedeu de st:SlIlaria Lerras lia ilha de
Santo Aluaro de Guaibe, porque entã nãl) e tavão ainda confrontadas e demarr<ld<ls <IS

ciuas capitania de que tinhão lIIercê da i\lagcstade os dous irmãos dito l\lartim AfTonso
de Ouza e Pedro Lopes de Souza: e ainda qll811do se ausentou de ,Vict'nle elll 1533
para 103~ o governador Martim AfTonso de Souzo, deixlllldo os seus poderes ao vigario
GOllçalo Monteiro, esle concedeu terras de !'csmaria na dita ilha de Santo Amaro de
Guaibe corno CApitão loco-tellente do dilo governador lartim Alfonso de Souza a Este
,'ão da Costa no anilo de 153G; c neHa rarta se vê as expressões ibi :

C( Gonçalo Monteiro. vi:,ario e capitão loco-tenente pelo llIui 111m Sr. Martim AfTonso
de ouza, ~overnador desta comarr.a e capitania de S. Viceote, lerra do Brasil, e seu
procurador ba tanle de reger e governar a dit' c3pitauia. l'aço sailer aos que esta millha
carta de data de terr as virem.que por EsteyZio da Costa (que ora ii dita capitan ia veio em
esle anno passado) me dizer que vive e vem viver, e ser povoador em a dita capitania,
pedindo-me que eu Ihcfuça proveito, e serviço no dito Sr. governador, de lhe dar ler
ras com que viver, e f'a7er 1'0 :as de C<1 II lias e algodões, e o que a terra der; confiando no
dito Estevii.o da Co tn lhe dou e hei POI' dada as terras seguintes da ilha de Guaibe
defronte desta ilba de S. Vicenle onde todos estamos, a qual terra e lá devoluta em
nenhu III proveito, \'tc. (2))

Tudo o referido se vê da mesma carta de sesmaria concediua pelo Yigario Gilnrnlo
Monteiro, registrada no livro das esmarias, tiL. 1562, pago 52, que e iste no carlõri
da provedoria da fazenda.

Antollio Rodri"'ues de Almeida, que em 11>1>7 teye procuracão de D. Isab I da Galllbôa
que jil deixamos copiada, concedeu varias ualu' de terra na éapitania do Sanlo Amaro
dentro das dez le"'uas que ella tem desde o rio de Curupacé atú o rio de . Virentr,
braço do Norle, que é a Bertiof:a, corno já temos feilo menção. Estas concessões se achiio
110 tino cle re"istro das seslllarias.lit.11Sli2,que e~iste no c8l'torioda proyedoria da fazen
da, a saber: na pag-.1 I, verso, 'oncet!eu 1101° de JUllho de 1562 o Paschoal Ferllandes
terra dcfrollte da rortalezn da nertioga; na pai{. :12 verso, concedeu em O ue Junho
de 1562 a Oraz Cubas terra passando a ilha de S. Sebastião em ullla ilha des(~rtn cha
mada de Maherecanãa; na pug 42 concedeu em 6de Maio de 100li a Domingos Gurlcho

(I) Cm·tor. da proved. da fazenda, livro da se, marias, til. 1&02, pago 63 v.
(2) Devemos noturque amda neste anno de 1536 não se chamava a ilha de Guaibe ilha de

Santo Amaro de Guaibe, cujo nome lhe poz muito depuis D. LulJel da Gamo.)a, challlaudo-Ihc
~pitauia de Santo Amaro de Guaibe. .

2;
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Qualro yillas fundou Marlim r\[on50 de Souza na sua capitania, duas tla
ilha, que Sií0 a ele S. Vicente e Santos, a terceirll da Conceição, que cba'"
mão ue Ilanhaem, nove legua da bnrru de S. Vicente para o sul da mes'"
ma custa, pela qual se faz caminho de S. Vicente para ella, por uma dila-

terras além da Oertio"'a, comecando do morro chamado Durilluioca; da pag. 44 con
tlnuou elll 21 de Abl'll a <Jata que Gonçalo -'Ionteiro,como prllcuraclor de D. Isahel tia

-Gambôa, vluva de Pedro Lopes de Souza, tinlla concedido além da Deniofl'u, uirllito Íl
serra de llutill"B, a Jorge Ferreira; na pago 60 cllnceueu elll 7 dc JUllho de 'J567 ter
ras a l\ianoel Ferr13nues alólO ua ilha de S. ebaslião alê o rio de Curupac;'; lia p~g 119
concedeu a I'a,choal Fcrnandes, condestavcl tia 1'0 taleza da Brll"o"'a, terras de de além
da dita fortaleza pela praia adiante uma legua, a 18 de ~ovembro de 11i66; lia
pag fi concedeu em 10 de Dezembro ue 1568 a l\1anoel Fcrnalldes terra além da ilha
tle S. Scbastiiio da banda da terra l1rme antes de chel{ar á ensrada defronte ua ilha dos
Porcos, uté cbrgar ao rio de Curupacé; na pa;. 116, verso, conccdcu terra Salvador
Correa de SII, como procurador do c1ouatario da capitallia de anto Amaro, a Antonio
Gonçalv s Quintos, na ilha de S. Sebastião, 110 lllgar chamado PirilfCJuea~ú, em 2 de

'Seternbro de 1579; na pago 175, verso, o dito Sá concedeu telTas a Simuo Macltado,
além da Beni'lga, partindo com Antiio Nunes e Jacorne Lopes.a 20 de Janeiro de 1579.

E porque e.,t:.: Antonio Rodri"ues de AllIl ida concedell algllnl3s torras de se. maria
fora da capitania dc Santo Amaro e denlru do ilha de Santo Amaro de Guaibc, que ó
da capitania de S Vicenle, tornáriio os interessadus a pcdir 35 mesmas terras por nova
sesmaria aos c,lpitiies-Illóres da capitania de S Vicente,dizcndo e expressando 1I0S seus
re uerilncnlos que Antonio Rodrigues de Almeida, senllo capitiio-lIlór oUlldor da ca
pililDin de anto ÁlIlaro por D. Isabel da Gambôa, lhe haria concedido lerras que
eriio da capitania de S. VicI~nte, ConlO fllrão todas as dotas qJe cou 'cdeu dentro da
ilha de S IlItO Ánlilro de GlIaibe; e por isso tornÍlrno o pedir as mesmas dntas aos ca
pilães-Inúres loro-tenentcs de Martim Alfonso de Souza, donal rio e senhor do capita
nia de Vil'ente, como expressamente se vê no livro ue registros das sesmarias,
til. 1fi02 até Hi17, pago 54.

Fallecend,) l\lartim Alfonso de Souza, donatario da capitania cle Santo Âmaro, e
filho de Pedro Lopes de Souza e D Isubel da GUllIbôa. lhe succedcu lia duo~ão das
oitenta leguas sua irmãa D. Jeronyma de Âlbuquerquc. e ouza, estando já viuva de
seu marido D. Antonio de Lima, e tendo deste matrilllonio a IHha D. Isabrl de Lima,
JIlulher de André de Albuquerque, todos moradores na villu de Setubal, onde ou
torgárão procuração bastante do teor seguinle ('I):

PROCURAÇÃO llASTAi'iTE DE A:l:DRÉ DE ALllUQUERQUE. POR SUà MULIIER D. ISABEL DE Lml
DE SOUZA DE ~JI1lANDA.

«Saibão qllantos e te instrnmento de procuração virem, que no anno de Nosso
Senhor Jesus Chri to de 1577 annos, aos 13 dias do mez de Setembro do dito anno,
nesta yil/lI de Setubal, nos casas do Sr. André de Albuqller .ue, fidalgo da casa de
el-rei nosso senhor, sendo ahi a Sra. D Jeronyrna de Alb'lquerque e Souza, e el16
dito Sr. A;]dré de Albuquerq le, c bem a-sim a Sra D. Isauel de Lima de Souza de
1\liranda.sua mulher, logo pelos dito!' senhores me foi dito,perante as testemunhos ao
diaute nomeadas, que por este in<trumento de procuração faúno, e dp errcito fizerão
e ofllellórão, por seu cei to e suficiente procurador em tudo ba,tante e ahundoso ao
Sr Lourenço da Veiga, lldalgo da cas~ de el-rei nosso s nhor, e do s u conselho.
que ora I'oi governador das partes do Brasil, o amostrador da presente procuração,
aoq!lalsenhor dão e traspassiio todo o seu cOll1príllo pnder, mandado geral e e peeial,
e para suhstabelccer outros Ilroeuradores, e se cumprir, para que por elle ditos Srs.
constituintes, e em seus nOllle~, possa fazer capitilBs em os lugares da ilha de Santo
Amaro e da ilha de S. Seba tião, ou em quaesqner outros que parecer ao dito r. Lou
renço da Veigaqne ão necesslríos nas crncoenta legltas de costa que tcm nas ditas p'!r
tes; porque llas trinta quc tem mais na ilha de Itamaracá c Parahyba Ihe não dão a dltl
prQ{;uraçiio por j1l estarem provic1os os oficios e cargos: e assim p deril prover em tojos

(lj C:lrlor. da proved. da fazenda roal de 5, Paulo, liv. 4as se,marias, tit, J562, pag, 13-1.
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lada praia de arê s lão ligadas, que nem cavallus ou carros .que ror ellas
passão deixão impresso rasto algum. A quarta vi1la foi a de S. Paulo, ou
{ras nove leguas pelo sertào dentro.

Foi povoada esta capitania de nobre e honrada gente que com igo trouxe

os omcios ela apresentncão (los dito senhores com tal declarn~iio que as pessoas a qu.em
ellc dito Sr. Lourenço ua Vci~a prover, vcnhiio ou mandem confirmar (./lH clles dlLos
Sr . constiLuintes, c bcm assim poderá mandar arrccauar Lodas e quae:;rJl~'r rendas f]uc
lhes são devida.;, e ao diante deverem, por qualqu r 1110'1", )'ia e razão que s"p,_as
sim de fóros como pcnsões, re izima e quaesquer outros direitos que lbes pert 11(30 a
elles Srs. constituintes, et~. E eu sobredito Jlldnoel Godinho, publico tabeilião de
lIota e jlldicial. p)r cl·rei n~sso senhor, nesta I'illa de SeLubal, ('LC. II

Esta ~rocura(ão substabeleccu o governalor "'cral Loureuço da ei~a, na cida',e
da Babia, a 30 de Janeiro de 11Sí" e/ll , uIvador Correa de Sá, gnvernador do RIO de
Janeiro, o qual por virLude de ta procurarão eonccrJ~u terras lia capila,tia de Sauto
Am'm, quejá !i'ã re(criJu .ea~'m della 'concedeulllai a queconHão 110 livro das
se'maria, tit.1li02 oL"1!ilí. nas pJas. 133. ii verso, 162 c 17;;.

Falleccndo D. I abel de Lima de SO'I a de M(randa. donatoria da capitania das
oit nta leguas doada a s 'u avO Pedro Lopes de Ullza, sem succes~üo, nomeol! a seu
primo L~po de Souza donaLario da capiLania ue ,Vicente, para .lu'cc:!rr nu dO:Ic,:ão
das O'itenL.lleguas coace lida ao dito Pedro IApes de Souza; assim se verifica. E tcndo
o dito Pedro Lopo' de SJuza Lomo.lo posse ria capiL nia de ILamaracll cnl .Pern mbu
co, e das ciucoenta leguas no nl, a sab 'I': dez leguas do rio Curupacé até o rio de S.
ViccnLe, braçD d Norte, que li capitaniJ chamada de S IlHO ÁUlIIro; c as qlJ.r nLa
leguas da barra de Parnaguil até as ilha de Santa Anna, que ne~l t Inpo rráo tl·rras.
despovoadas; c ]Jrol'cndo a AnLonio Pedroso dn Barros ell1 cupituu-mór seu loco-Le
nente da capituniJ de S. VicenLe e Saul<l Amaro, e'IHe·sa ne ta slla provisão que é
donatorio da capitanias de S Vicente e de lLamaracú e de Santo AUluro, C0ll10 Si: n~

da dita provisão do teor seguinLe:

PROYlS.10 DE LOl'O nE. SOUZA" DONATARIO DAS CAPITA,IAS DE ITAlL\.IlAC.~, DE S. "IC_o'TE E'
DE SANTO A){ARo\

« Lopo de Souza. senhor das villas de Alcoentre do Prado, alcaide-mór do rio lílaior
e senhor da capitania de ,Vicente. c de ILamaracá', ctc, Faço saber 1Is calnara. das
minhas capitanias de S. Vicentc e de Santo Amaro. que confiando da qualidade, .
bontlade e mais parles de Alltonio Pedroso, o prov.ejo de capita,) e de ollvidor elas
minhas capitanias de S. icente e de Santo Amaro por tempo de tres annos sÓlllente,
a~ \m dos Lres de que eu o tillha provido pnr outra provisíio minha, elc•.•. FeiLa CII1
LIsboa, a 21 de Dezembro de 1li07,-Lopo de Suu:cr. )

l~sLe capitão-lI1ór Antonio Pedroso de Barros. a qllem succcelcu seu irmão Pedro
Vaz de Darros. concedeu UII1 e outro terras de sesmaria na capitania de. anto Amaro.
como se vê no livro das sesmarias, tiL,1li02 aLé 1617 elll vurias paainas. nepoi veio
Gaspar COllqupiro provido em capi.tão-mór loco-tenente do dito Lopo de Sou7a e ('xcr
ciLando ajllri'di ção do seu car~o nas capit~nias de S. VicrnLe e de anto Amaro,.
conl'edeu datas de seslnaria lia diLa capiLania de Santo Amaro, COIIIO C{lnsta nos livros
de e marias, principalmente no livro tiL 1602 já reI' rido, nas pa;:rs, 3,4, (j \'cr o,
11,14 verso, 2t, 22, :Jí verso, 28, 29 verso, 45 ver o, 4 vers . 52,5\, e lia folha 93
con ta lhe repre cntou Antollio Gonçalves Quintos que clle tinha uma data de terra
na ilha de S eba tiiio, 'que U1e foi dada por Salvador Corrêa de Sá, corno procurador
de André de AIIJIHjucrf]ue, senhor da capitania de Santo Amaro, e porquc era infor
~ado que Lopo de Souza era o senhor donatario da C3pilania de Santo Amaro, e dclla
tluha tornado posse, C0ll10 SUC(:t'SSOI' do elito Andrê rle Albuquerqup.,e elle Gaspar Con
<Tue,iro era capitão'ruÓl' loco·tenente do diLO Lopo de Souza, donatario actual ria dila capi
tania de Santo Amaro e da de S, VicenLe, lhe pedia confirll1a<,;ão da daLa f]ue lhe ronce
dêra Sall'adorCorrêa rleSá.etc Foi-lheconlirl1lado por dito Ga. par Conf]uciro arrferida
data por carLa de U de Fevereiro de 160J. Fallccendo Lopo de Souza 111 1;) de Outu
hro de 1610. lhe succcdt'u sua irruãa D. Marianna de Souza da Gocrra. olllJec.q do
Vimicyro, como fica referido: e como o conde de ;\Jon.anto D. AI,'aro I'ire dc·Cas·
tro e Souza trazia demanda com Lopo de Souza ohre a capilania de ltamarac.i e moi.
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o seu funtlatlor, o uma uas que logo nos sells princi pios florcceu muito,
taoto (Jeia fertilidade da tena; porque esta foi a primeira onde se fabricou
o assucar e donde as mais se provêrão ua semente das canoas para plan
tarem, que foi só a parte do Brasil 8l'I1 que se achou esta planta, e de

terras das oitenta leguas de costa da cloaçiio feita a seu bisavô Pedro Lopes de Souza,
.seguio-se a causa com a dit~ cOIH.leça de Vimieyro, como Succp.ssora de seu irmão
Lopo de Souza: e supposto que a conde.a defendia a causa com o fundamento da posse
e nOllleação que 0111 seu irmão Lop') de ~ouza havia feito D. Isahel de Linw de Souza
deJ\1irallda, comtudo ,"enceu o eande de l\IonsanLo esLe IleiLo, obLendo nelle sentença
a seu favor, proferida em 20 de Maio de 161!.i, pela qual lhe foi julgada a doação das
fliLenLa leguas de seu hisavô Pedro Lopes de Souza pelo deselJ1bar~adores do paço
Luil ~Iachaclo de Gouvêa, Fernão AYTes de Almeida e Melchior Dias PreLo, e pelo
Dr. Gaópar Pereira, deputado da mesa da consciencia e ol·den., e Francisco de Brito
de 1\1enozes, desembargador de ag;ravos da casa da supplicaçiio. por esLa enLença se
conlirmo ao dito coade de 1\lonsal1Lo a doação das oitenta leguas de seu hisavô Pe
uro Lupes de Souza, por clrta de cI-rei D. l~elippe pa sada a 10 de Abril do anno
de 1617.

EIII cumprimento desta sentenca e conf1rmacã'l regia mandou o conde de J\Ionsanto
tomar poóse das suas cincoenta leg'uas na costa d'o Sul, a saber: dez desde o rio Gurupa
cê lItea B(lrtio~a e quarenta desue a barra de Pnrnaguá até as ilhas de Santa Anna; e
para este effeito nOllleou a i\Ianoel RoJrigues de \loraes por seu procurador bastantc
(101' instrumento feito na nota de D mingo B rbosa tia Costa, tabellião da villa de
Coscaes, em Junbo rie 1Ii20. Nesta procuraciio se intitula o conde de Uoosanto por do
natario da capitania de lLamaracíl, e bem àssirn tia capitania de S. Vicent., e das cin
coenta le;ruJs de co~ta na dita càpitanio e de todas as po\'oaçõe sitas nella. E te pro
curador )1aooel Rodril;ues de lIIúr.les veio de Li-boa ii cida.le da Bahia, onde conseguio
}lI'ovisão rle O. Luiz de SOUZIl, governador ~eral do E·tado do Brasil, pela qual mandou
ilOS omciaes da camara na vi/la de S. Vicente Cjue de<sem logo posse ao conde de Mon
~ullto D. A Ivaro Pires de Castro e 80uz:1 da ua c'upitania de • Vicente. Clllll esta pro
visão e proruração se apresentou Manoel Rndrig.JCS de l\loraes na camara capital da
"ill:l de S, VicenLe, el1l 11 de Janl;iro ue 1621,. e os ditos oflicirles dcriio posse dn ca
}lit>luia de S. Vicente, das vil/as lle S~ntos. de S, Paulo e de togi das Cruzes ao dito
,onde de Monsanto, na pesson do seu procurador I\fanoel Rodrigues de Moraes, o qual
C:l100 vinha provido no pusto de capitão-mór governador da dita capitania de S. Vi
cellte, tomou posse no dia 12 do mel. de Janeiro de :1.(\21, sendo ofliciaes da cumura
Gre1{orio Rotlrigues, Alonso Pelues, Diogo Ramires e JOI'/{e Corrlla, moço da l:amara
cle e/-reL Todo este facto assiln referido consta dilfusalllente no lugar elll huixo ci-
tado ('I). '

DiscolTo que nos omeiaes da camara de S. Vicente não foi simulação viciosa a posse
'lue derão ao conde de )Jon-lInto da capitanill de S Vicente, mas sim uma prompta e
Illaterial ohediencin ii provi.ão do govcrnador geral D. Luiz de Souza, por conter (dIa
as elprcssües já referidas.

E bem assi,n doi capitania de S. Vic nte e das cincoenta leguas de costa na dita
capitunin e de todas a' povoaçõcssitas nella. »

« Já dis'elllos que o donatario Lopo de ouzn falleceu a:liS de Outubro de 1610 e
lhe succecleusua il'lJlila a con'leça de Vimieyro D, l\Jarianna de ouza da Guerra,que to
IIIOU posse da sna capitania de ,Vicente em 30 de NClvellluro de J622, por eu procu
rador João de Moura Fogaça. Era neste tempo capitão-mór governador e alcaide-mór
10'cO-tenente do conde de Monsarllo Fernão Vieira Tuvares, sujeito de' conhecida no
breza. que havia n,ilitauo na provin ia do Alemtejo, e passárn uo Brasil rom esLes em
pregos por nomeação do ronue de :\lonsanto e patente régia. Vendo-se I) dito Tuvares
opcado dos lugares (Iue orcup<lva COIII o Ilos'e l/ue tOlllára a c ndeçll ue Vimieyro da
capillJniu de S Vicente, int 'rpÓz aggravo por parte do seu constitUinte o conde de
l\Jonsunto contra os om 'iaes da cumura dn (;apitunia de S. Vicente, pela posse que estes
tinhão dado á condeeu de VillJieyro nu pe.soa de seu procurador Joiio de Moura Fo
gaca, e passou li Bahiu a tratar de:ta causa; e tendo ali feito os seus bons llmcios con
seguio \'ir provido no cargo de provedor da real fazenda da mesllla capitania de S.

(1. ArchI\'o da camara de S. l'<mlo, livro lte re;;blr ,ti!. lü~O, pago li até 16.
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rrado 'accum para a criação; como porque nella não experimentou as
grandes contradicções e guerras €om o genti9 nalural,que era o chamado
Croyanaz, ql16 supposlo o lan~ou á força de armas da ilha de S. Vicente,
onde fundou a 5ua)rimeira vil1a, como era gentio pouco dado a guerras

Vice;lte que entrou a enir, e ficotl correndo a causa do aggravo na Dahia, que ulti
malllellte foi sentenciada pelo provedor-mór do Estado da maneira se~uinte (1):

« A.ccordei etc. E' ap;!;ravado o a"gravante D. Alvaro Pires de Castro e Souza,ronde
de í'lJonsallto, pelos o/Tlciaes da camara da villa de S. Vicente, elll o esbulharem da
posse que lhe uerão de ciucoenta leguas de terra, depois de estar já nella por tempo
ue um anno e dez IIlezes por seu ba-tante procurador Manoel llodri"ues de Moraes,
ao qual foi dada pacificamente por virtllde da cntença que se deu a favor do a"~ra

vante, ua confol'lllidade de uma doação de oitenta legua de terra anli"amente con
ceddus a Pedro Lopes de Souza, irmão de Martim AITonso de Souza, bisavô do
aggl'avante j e carta de collfirmação que outrosim lhe foi passnda, pela qual se manda
aos juizo e vereadores, officiaes do cOlJselbo, pessoas da governança e povo das terras
e povoações dos !u"ares que n IS ditas oitenta le~uas de terra houver, lhe em(:ossem
tle/la elll seu certo procurador, e lhe deixem ter, lograr e po uir, huvendo-o por
capitão e gOI/ernador dellas de juro e herdadr, as irn como forão tladas a Pedro Lo
pes de Souza a quem o a~~rav nte succedeu; provindo cm seu a"gravo vistos os 811t05
e corno se mo trn queos ditos omciaes derão po e ao procurador do ag~ravante,nãosó
das cinl:oentu le"uas de terra que pertp,ncelll ii data das oitenta leguas de que foi do
natario Pedro Lopes de S uza, mas tambem lhe derão das cem le"uas que forão con
cedidas por el-rei 1>. JOã1 III a Martim Alfonso de ouza (2), não fazendo demarca
ções e medições na fórma da sentt!nçJ do uprcmo senado, que jul"ou as oitellta le"uas
ue terra do agg-ravante conde de 110 Isanto. e que manda Ibe dem posse dellas pelos
rumos declarados na doacão, o qne tudo não fizerão os officiaes da camara da villa de
S, Vicente, alltl's com gránde onfusilo e prejniw das partes derão po se ao aggravan·
te da- SUilS cillcoellta. legnas de terra, e das ditas com leguas que lhe não pert ncião,
que esliio todas misticas e com lIivisão, e logo ue umas e de outras o desaprlssárão
sem ouvirem nem deferirem aos requerimentos que lhes fez o P"ocurador do aôgravan
te Manoel Rodrigues de Moraes, e derão posse dellas a João <le MO<lra Fogaça, pro
curador Ua 'ondessa de Vimieyro D 7I1arian:la de Souza da Guerra, no que oulrosim
lião hão procedido com menos confusão e prejuizo; e com O mais que elos autos cons
ta mando que o provedor da razenda da capitania de S.lVie;ente com quatro ou cinco
piloto, e os mais homens que lhe parecer, que bem o entendão,todos ajuramentados,
delllarqnem e meção as cincoenta l<lguas de terra que naquellas partcs forão daças a
].'~dl:o. Lopcs <le Souza, pondo os padrões no lugar assi~nalauo pela l!O~Ção que lhe
101 lella, e lançando as linbas pelos rUII10' declarados nella, sem se desvl()rem dellu ;
achando·se pelos padrões e linbas que lançarem na fónna da doação, que dentro das
dilas c-itlcoonta le,qlJ,as de lerra ficão as 'uillas do S. Vicente. ele anto Amaro, de an
tos, do S. Paulo o Olttras algumas, seja "ostitllido à posso do todas ollas o afJgra'Van~e D.
Aluam Piros de Castro, condo do lIIonsnnto, em seu certo procurador, e Ibe deixem
ter,lo).(rar e possuir,h vendo-o por capitão e "overnador das dita villas na conformi
dade d'l donçã~, sentença e carta de COllfirmação; e juntamente o resti tuão ~ todas
aqnellas cousas que por resptito das ditas cillcoen~a le~ua' assim medidas e
Uelll[litadas lhe pertellcerem sem embargo do quaesquer elllbar~os a que se vellba á
sua restituiç;To, posto qne nelles e deWlla dominio e pusse de embaruante.-nabia, 8
de Novemhro de 1(;23. Nota que o re"istro de le accordão não tem o nome! do pro.e
uO~-lIlór_que.o preferlo, porém nós enteudemos que f~1 ebasti:io P~es de Brito.» .

Esta too clara corno i'gllnllllente douta senteJ\(;a r,ao teve o :elTelto que ella ?el'"a
pro<luúr; poque Fernão Vieira Tavares, proveJor da fazenda real da capllallla de

(I) Archi"o da camara de S, Paulo, lino de regi lro capa de couro de veado, til. 1623,
pag.!l até 13.

(2) Ferio o ponlo o !l'ovedor-mür do erro cm que cabiriio os camarist:1 de . Vicente dan
do po·se aI) conde dol Monsanto da capitania de ~Iarlilll .\fTonso de ollza, de\'enrlo sómenle
ser de cinco nla le"ull comprehendida ,confronlada e demarcadas na doa~.ãn feila a Pedro
Lope cle i ouza, dividida cm dez le~ua desde o rio de .Ilrnpacê olé o rio de . Vicenle, bra
GO elo :'ione, c quarenla de doze leguas ao ui tle Cununéa até as ilha ele ~anta .\nna.



- 214. -

e fUL:il de contentar. fez com elles logo pazes que conservavão hem, e assim
tcr~ mais lugar e commodo pllra sua fortificação e augmcnlo.

Posla nesles termos a SUfI capilania, sahio de S. Vicente Martim AlTonso
com nlguns de seus navios, e foi correndo a costa e demarcando os seus

S. Vicente, juiz executor elcsta sentença, parece que occupado da dOr que ainda ~~till
de ter sido apeado de capilão-mórgovernador e alcaide-mór da capitania de S. VIcente
pela donataria· condeça de Vimieyro, como fica referido, obruu COlllO ,"cremos, esqu~

cendo-se totalmente- do san Lo temor de Deos. e eom cons' ieneia estragada obrou tao
despotico, que roubou fI condeça donataria a lia capital \'illa de S. Vicente a de.San
tos e a de S. Paulo, c com esta todas as mais villas do centro de S. Paulo, como adIante
veremos.

Ob autos da demarcação, que em cumprimento da sentença do provedor.m~r UO
Estado devia mandar fazer o provedor l"ernandes Vieira Tu\'nres, se não achao no
cartorio da Ilrovedorin da mesma razenda; bem enLendidlí que procurando-os por
supplica feiLa a um omcial elp,sLe cartorio, passados ulguns tempos IIlU dusenaanou qU8"
os Laes autos não exisLião; porém e,ta nsposLa podia er artifi io conlra o Lrabalho ~e
os procurar c.om o desvulo de um rigoroso exame, dando balanço aos maços de Ilupels,
c registrando-se ocularmente autos por autos, sem fica~ pr~cesso alaulll fóra desta
inspec:üo: comLudo cu me persuado que de Lal derllarcaçao \;ao houve proce.su al"um,
e que ã posse dada ao conde de 1\1onsanLo foi um acLo de despotismo e de aLtenLado que
obrou O provedor Fernão Vieira Tavares. .

EsLa conjectura se apadrinha da certeza de existir no ar bivo cio camara ~a ~i1la de
S. Vicente uns autos enLro parLes o conde de :l\1onsanlo e a condeçu de Y\lnle '.ro, e
nelles se aclta UUla certidão dos omciaes da camara da mesma vi lJa, do teor segu mte:

CERIID.1.0 DOS Ol'FICIAES DA CAllAIU. DA nLLA DE S. VICENTE SOllRE o PROCEDIMENTO QUE'
TEVE o l'ROVEDOR DA FAZENDA FERN.:iO VIEIRA IA"ARES PARA UETTlm DE POSSE DEST,\.
VII.L.\. E DE OUTRAS AO CONDE DE 1lI0NSAl'iTO, E nEPRLLIR DELLAS A CONDEÇ.\ DE n
nIffiVRO.

« Os officines da camara desta vil1a de S. Vitente abaixo assignndos certificamos como
aos 2!1 dia! do mez de Janeiro de te presente anno de 162'~, indo o provedor do fa
zenda de Sua 1\fagestade Ferniio Vieira Tavares meLter um padrão no rio de. ta I'illa,
}IOr virtude de urna sentença da relação deste Estado, inlio em suo companhia o ca
}litão-rnór ouvidor, que ao presenLe servia, João cle 1IIOllra Fo;:taca, 0lltr03im procu
rnd';r da condeça de Vil1liesro D. MariaDoa de Souza do Guerra: enLre os quaes dito
provedor da fazendo e o capiLão-mór ouvidor houve algumas p11avras do dilferença
antes que parLissem desLa villa ao dito effeilo, ao que nós ditos officiars por hem da
paz e da quieLação acullillloS, e fomos em po soa para el'iLar algumas dissenções que
se presumiu poder haver no lugar do diLo padrão i c chef''''ldo nós Lodos no lugar pelo
dito pro"edor deputado para isso, se foi o dito prol'edor a Ulll penedo que está nll
agua salgadH junto da terra da banda desta villa, e mandou ao piloLOS, qne comsigo
leval'a, Lomar o rumo pela agulha, para saber 00 de havia de fixar o dito padrão,ao que
elles saLisfizerão; e o diLo provedor. cm virlude disso, mandou bOlilr fóra da canóa
onde ia urna pedra que já levuva preparada para marco, e a esLe tempo a udio o diLO
capitüo-mór ouvidor Jono de 111 oura Fogaça em aILas VOZ('S,como pl'OCll rador da d i ta con
deçadeVimieyro,dizeodo-lhe el'azendo-lbereqtJerimenlo que não puzesse odito marca
naql'e\le lugor j 1Jorquanto as de;; leguas que tIa lIfagestade dá ao conde de llIollsan.tO
do ri? de.Curupacé até o rio de S. Vicente. se acabav_io largamente da ban.da do iVorte
do dIto n0?1-a outra boca e barra de S. Vicente que 1)0'1' outro nome se Clllll1lCt 1JBrtiofla;
c que d.o no Curupacé aLé aquelle braço da banda do Sul, rio aonde muLlia o marco,
erão qUinze leguos,e que assim o per""unLasse o dit.o provedor aos pilotos que l'omsi;ro
trazia, ~ aos quat~o que 01 i csta"ão presentes, c que prole tava com seus dilas de nfo
conseotlr que o diLO provedor como seu inimi""o lhe mellesse ali marco, e que ó me
dindo as dez leguas, 110 fórma da sentenCa d; rclacão. deste EsLado donde ellas aca
~aviio no_braço do diLo ~io da banda do Nórte, o puzcsse, (Iorque queria obedecer áius
taça e nao por consenLlr em nada, porque tinha VIndo COIII embargos á execuç<to;
110rém que naq',ella paragem nãJ (luJria consentir em tal rnar~o; e aor. dit'lS reque-
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porlos, enseadas e rios, e um destes em l111u1'l1 de 30 grãos se ficou clla
mando de Martim AfJonso, por ser elIe o primeiro que odescobria; e assim
foi correndo até o Rio da Prnla, como lhe havia ordenado o rei, e DaYe~

gando por elle acima, com grandes .trabalhos c perda de um navio D08 seus

rif!'enlos o dito provedor rllspondeu que elle não era seu inimigo, mas que dava cum
p.TlrTlenLoao. queSuallagesLode lhe mandava. E pondo pena ao dito capitão-mór ou
Vidor úe qUinhentos cruzados e dous anllos de úegredo para a Arrica lhe lião perLur.
basse a dili/{encia que lhe era commrLLida. mandou ao seu escrivüo tomasse torlo, os
requerin1ellLOs que o callÍlüo ouvidor lhe Li'nba reilo; e in istindo o dilo capitão-oll
vidor II nüo fixar-se o dito marco no dito lugar, o dito provedor nomeou e bouve em
jugn~ de padrão e marco o penedo atrils dito, que fixo estava na aaua salgada, ao que
ac~dlo logo Dominaos de Freitas, que dizião er procurador da condessa de Vimieyro,
gTltando e appell idonúo emallllsvOZt.sodeel-rei.deitando tres peú ras sobre o dito marco
e que lhe acu,lissem sobre a iIIjustit;ó1 e rorça que Ibe fazia o provedor por ser inimigo
de sua cOlIstitu inte ella diLa condessa de Vi mieyro, pois com o poder de seu cargo lhe Lo
mava ci~co Ou sois legun de terra dando-as ao conde de :MonsaIlLo. e que o dito pro
vedol' nao corresse mais com a tal obra por diante, e que nos requeria tambem que visto
11 provedor não querer ouvir-no como jui7.es e camara desta villa, o ouvissemos; ao que
lI~e respondemos que nos nüo tocava naquelle acto mais do que pô-los em paz, e que
lIao houves,em di "'onções, o que a sim requeriamos da parte de Deos e de Sua l\I~ges

tade. Re.lucreu mais o dito callitiio ouvidor '1ue fizessem os pergunta aos ditOi pilotos
que e,·tavão presellt s. e qu~ debaixo dejuramento que Linhão recebido declarassem as
It·oruas que hal'ia do rio Curupa J áquelle onde se pUllha o marco. e ouvimos dizer aos
dito' pilotos em altas vozes que erão quinze le"'lIas e que sem embarao de tudo o dito
provedor houve por IIlcttitlo o marco 110 lugar que dito temos, marcando dali a Lerra
para o sertão, em ali do L I marco deitar linha al"'uma. Isto é o que pa sou na ver
diHle, e por 1I0S ser pedida a presente, a mandamos passar e lida a assianarnos, e vai
sellada com o sello que neSLa camara serve, em os 1:l dias do mez de Fevereiro de 1624
ali nos, a qual cerLidllo eu tnbellião do publico ej ud icilll fiz escrever em ausencia do es
crivüo da cumara, e do conteúdo desta I ertidüo dou fé pa~sar tudo na verdade, e me
aS5igllei do meu - gnal raso que tal é, hoje 1) de Fevereiro de 162'~ annos. O tabellião
Gaspar de lJledeiros.-Pedro Gonçalves Jlleira.-Pedro Viet'ra l·inoco.-Salvador do
VaUe.-João ela Costa.-Gonçalo Ribeiro.-(Lugar do sello). »

CEllTIDÃO DE 3IANotlL DE IIUTTOS PRETO, ESClUVÃO 0.\ F.l.ZBNDA. RE.\L.

« Aos que a presente certidã por autoridade de justiça com o teor de um
requerimento v'rem Certifico eu ~[anopl de Maltos Preto, escrivão da fazenda de Sua
1Ilagestade elll osta capitania de S. Vicente, e della dou millha fé em como é verdade,
que o capitüo-mór ouvidor João de Moura Fogaça, procurador da Sra condessa de Vi
mieYI'o D 1Ilarianna de Souza da Guerra, fez um requerimento ao provedor da fa
zenda de ua nra~estade Fernão Vieira Tavare ,cujo tra ladoé o se~uinte.-Anno do
113srimento de _ osso enllor Jesus ClIristo em 1624, aos 22 dia do mez de Janeiro
do dito anno, na capitania de . Vicente, costa do Drasil, defronte da fortaleza da
Dertioga e barra della, appareceu o capitiio-mór ouvidor João de !Uoura Fogaça como
procurador bastante da Sra. condessa de Vimieyro, e por elle foi dito ao provedor da
I'azendll de Sua Ma"estade Ferniio ~ieira Tavares, que elle requel'Íll a S<la mercê da
parte de Sua Magestade désse juramento dos Santos Evangelhos aos pilotos que elJe
provedor Lr.lZia elll sua cOlllpauhia, e aos quatro que elle dito trazia, para lIue decla
ra sem todos sob cargo do llito juramento quantas leguas lIavião do rio de CUl'llflacé
até a barra da Dertioga, rio de S. Vicente que assim e chama, os quaes quatro pilotos
quo f!lIe dito provedor tra7.ia em sua companhia erüo os seguÍJ1tes: JOÜ') S Igado,
Manoel Ribeiro Corréa, Roque Pires Poço, Adrião Ferreira; e os quaLro que elle ca
pitiio-lIIór ouvidor olllsigo trazia erITo Luiz Alvares Regalado, Antonio Alvrs Uroa,
Antonio All'es da ilva eSelJastião Gc,nt;alves: e o provedor disse que I'inba de ~uru
pacé, onde lIIeLlêra o j>l'Imeiro padrão, na conformida'~e da sentença e doaçao do
conde de Monsanto, e que sómente trazia comsigo os ditos quatro pilotos, e que por
ora nüo tratavll do segundo padrão, que havia de ser no rio de S. Vieontr, conrorffie
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baixos, dali se recolheu á sua capitallia,que de touo acabou de forliGcar.
A chronica da companhia diz que Iartim AITonso de Souza, vindo do
reino,lomára o purto de S. Vicente, e dali fOra logo correndo IIquella
costa alé o rio da Prata, e feita esta diligencia, voltando outra vez a S.

a dil9 senlença e doação,a qual diligencia havia de fazer com muila con ideração, por·
quanto este padrão e marco era o de mais imporlancia, e o em que con isl~a 8 jusliça
C o direilo dos parles, o que IHl\'ia de fazer com (IS dilos pilolOS e com IlJalsoulros. e
al"un homens velhos e anligos que !.Jern enlendão qual é o dito rio na f6rm~ da d:la
senlença e doação, pelo que por ora não cabia fazer-se u diligencia que o cap'l/io-mór
rerJueria; ao que logo o dilO c9pililo-mór corno pro/urador requereu (J~ronle elle
provedor aos pilolOS que declarassem (vislo ° pruvedor lhe lião querer dar J~ramenlo)
quanlas '"suas havião do rio Curupacé alé II barra de S. VicenlC, u que cha/lloo Uenio
t(a; e pelos dilOS pilolOS lodos junlos em allos vozes foi dilO que do rio Cnrupacé
rle donde vinhão al& aquelle onde elle dilo provedor e la\'a ~rão dez le"ua e for.;ndas
alé doze. pelas suas carlas i oulrosilll foi requerido ao dilo provedor para que decla
rassem os dilos pllolOS se aquelJa era uma das barras de S. Viceule; f' por elles lodos
junlos, e cada um de per SI, foi dilO qlle aquella era a !.Jarra da llerliuga, e rh por
onde se vai a . Vicenle. Re1luereu mais dilo prucurador da Sra. ondcça que decluras
semos dilOS pílOlos qualltas leguus havia do rio de Curupacé de donde vinhão ao der
radeiro rio de S. Vicenle: no que rcspondclrãll todos junlOS dinnle do provedor, que
por suns cartas erão quinze ou deleseis leguas. Oull'osim pelo dilo procurador da dila
senhora foi dilO ao diLO provedor que vistoa declal'oção dos pilotos,e não pnssarem as
dez leguasdali, e aquelle rio ser Uln braço de S, Vi, enle, e as vinle e cinco le~uas (Iue

Sua Mo"eslnde dá á condeça de Vimieyro. sna constituinle, comcçarem duquclle pro
prio rio donde fazia seus requerimenlos, proteslava e não consenlia melter·se-Ihe
marco em suas lerras, e defender da maneira que Sua Mageslade lhe dava lugar: os
quaes requerimenlos fazia salvo o direilo de nullidade, porquanlo Ibe lillha PO'LO sus
pei ões e linba vindo com embargos e appellado das laIJ5 IlIedições, o que Ti lO pelo
dilo provedor disse: que já linba re pondido. e que por ora não ha\'ia oulro lu"ar:
do que de ludo fiz cste lermo a requerimenlo do capilão-mór ouvidor. procurador da
Sra condeça, onde os ditos pilotos se assignárão, e eu Manoel de Munos Prelo, escri
vão da fazentla de Sua Ma"eslade, que o escrevi 110 dia. mez Cl anno alrlls dcclaratlo,
que são 22de Janeiro de1(12~.-JoãoSalgado -Adriãoli'cl'rcrra. -lIIanocllliboiro
Correa .-Sebastião Gonçalves. -lloquc Pires Popa. - Lui"; Alves Regalado. - Antonio
Alves da Silva.·- Antonio Alves JJroa. - No qual trasladu de requerimenlo feito pelo
capiliio-lT~ór ouvidor João de Moura Fogaça, procurador d Sra. condeça de Viluie)'ro,
CU escrivuo traslatki bem e lIelmenle assim da 1II1lneira dos proprios aulOS que leullo
em meu lloder e a elles me repono. e os corri e concerlei Com omcial de ju tiça co
migo assignado. e 111(\ assignei de raso signal coslUllladu, e por me ser pedidd a presen
le cerlidão do dilO reqnerimento a pa sei aos 23 dias do me7. de Fevereiro de 1fi21
annos. Eu Manoe·1 de Mallos Prelo, concerLado comigo ~Iauoel de MaUos Prelo, e
comigo l:lbelli:io Vicenle Pires da Motla.» ,

Por esla demarcação perdeu a donataria condeça de VimieJl'o a vilIa de S. Vicrnle,
sua capilal. com as mais qUI'lemos referido, e dellas se deu I,o;;e ao eonde de 1I10nsallto
pelo aulo do leor seguinle (1):

AUTO DE POSSE DilDA AO CONDE DE lIO:\'SL'iTO DA CAPITAXIA DR S. TIClll'iTE II S. PAULO.

(( Anno do nascimenlo de Nos o enhor Jesus Chrislo de 102'1 annos, nesta villa de
S. Vicenle, em camara dei Ia. eSlando juntos lIella os omclaes. a saber: Pedro' ieira
Tinoco, juiz ordinario, Pedro Gonçalv~sl\leira,Joüo da Cosla, Salvador do Valle, 'l'e
rea.dores, c o procurarlor do conselho Gonçalo lli!.Jeiro, perante elles appareceu Alvaro
LUlz do Valle, procurador bastanle do COlide de Monsalllo, donulario desla capilania,
e apresenlou a senle~lça da relação e provisilo do SI'. governador Diogo Furlado de
lIfendOllçil, e n donçJIO do SI". COlide, e a cerlidão com O leor dos aulOs da dcmarcação
que o jlrol'cdor iez, e requereu cm virlUde da dila senlença, p:'ol'isão e doa~üo, Ibe

(1) Ar~h'vo da camal'lI de S. raulo,li\'fo ée I'cgis!r ,li!. lG:!3, pago 9.
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Vicc;:le, Uénl princi[ io a esla c,'pilania. '-ós pomos primciro n sua funL1[l
çi por alguns ano s, e d pois de -les aquella vi3."em, porque assim o
tl'tlS!ill1l1 ° lllanuSCrIplo anligo, qu~ seguimos; pejo quc accrtlSl:cuta o tal
illJnuscriplO: Dar.d:J-se o rei D. João por pouco serYid ue Jlartim AITCllS

d \s;e po . c tia sua capitanil, oe todas as s as yilla~, po':oações e terras q'lC b1\"ÍãlJ du
rio Curupac'ate o rio d S. 'icente, qUI' é cabe':a de ta elpit:lflía tia 'illa oe S.• , tos e
S. Paulo, c das mai lue dentro do \Lo Ii:nite estiverem. c 10!l;0 os oitos o "due' tom 
rilo a dita s utença, provisao c dOJçã , e lhe pOlerão ru lp.a-se c rc;;-istre-se, c eu,
"irtud da diLa provisão c cntcnça lhe derão lugo pose ao dito cOllúe cm seu procu
rador Alvaro l_ulz do IIl1r, couforme a doacão e S:lntcllCU ,lu relacão, e cerliJiio dos
nuLO; dn demarcoçã '!UC fel o provedor, e de'rão 'nais a liosse ao dito con,le dtl juris
dicçã desLa I illa, e de too.s as lllai 1Il1llleadas lia certi,lão, como cabe a dcst c,'pita
IIi I eil'el e crilll e III nll'ueu o juiz Pedro Vicira Till(lf'O U vara 11:1 ni:lO, e os I'crea
dores de.llittirão de seu- ca~;.:o e houl'erão por elllpo~-,J ao ,\ilo c lido da dila jUl is
dicção, .10"'0') pr')Cllrouor do dILo COlide be.jou a V;lra, o a tlltfiOU ao ditojuiz dizendn
que s rl'lsse seu car"'o falellllo em LUd.o ju -tiça, e o d!to rroc.lrador an ou passeando
pela casa da '111131'11, e f li om companhia do dito; o .<:iae- á prnç I da dila Yilla,
pos;o3ndo por ell" sulJio ao polourinho, pondo as mãos nos ferro; dell(~, dc maneira
que lolto ficou o dito ['onde mettido de posse p r SCI\ procurndor da jurisdicção da
úita vil/II e capiLania civel e crime, e 3ssinl mais lhe derão posse de todos os direitus o
fl'llctos presentos, pensões, passagens da diLa I'illa e capitania, que por uem de sua
doaç,lo e foral liJe fórem clel'idos, e mandârão qlle tOuas as pCSSIlllS que ao dito
coude del'ossem p n ões ou o LrOS qunesquer direitos, confonne o fOI-aI. Ille acudissem
com cnes, • do tudo mandilrão fazer esLe aULo, ao qu~1 o procurador da couüeça de
Vlmie)'ro disse que tinha elllbnr"'os, que se lhe deu l'isLn para IlS formar, o qual auto
o fl~z as i:;nur COIII o dito Alvaro I_uiz do Valia. teslrlnunaas que forã pre- lItes
1IIanoel Fernandes 1:'orto, 1.eonardo Carneiro e Pe Iro Lope- de .loura, qlle a>sign 
r{[ r.orn os ditos otnciaes e pr,)curndor, e /IIulIdár;lo ,Iéss vista ao procurn"or da con
dessa de il1lie\'ro, e eu Gaspar de ~Ierleiros. tnbllllião l/ue c_creri em nu-cnda do e:
crirão da calnar'I.-AlvMO Luiz d'J Val/a.-Saluador do Vall8.-Gollcalo Hibeil'O -1'e
dro Vicim Tinoco -PedI-O GOllçalt·os U8ira.-JoÜo da Costa,-Pedró Lupes de .,Iouru.
-Leunardo CarllBlro. »

Dada por e3te modo pos.<e da Capitania da yilla de S. Vicente ao eonde de J!onsan
to, pa ii rilo os mcsmos omcines da camara carta precatoria cxecutor'a p rJ os officiacs
da camara d I'illa uc S lJaulo, do teur sC"'uinte:

« Os officínes da comara de-ta vil/a de • Vicent'l, cabeça desta Cop:llllia, ao diante
a~signlldos. Fazemus salJer aos Srs. olficiaes da caOlara d'1 S. Puulo, a quem csta nossa.
Cinta fOr apre'entada, elO COIIIO nesta camara appnleceu Alvaru Luiz d Yalle, procu
rador ulIstantc do condll de Monsallto, e \lOS apresentou lI1na flrovis[.) do Sr_ go;'erno
(Iur grral deste Estado Diqgo de ~Ielld nço l-urlado, da qU2! o leor é o seguillle: 
Di go d ;\lcndonl;a Furlm.lo, do cOllselho de Sua MogesLade .. com:nelldad(lr e alcaide
mór da vilfu do Ca 'li, g .vorll Hlor e capitão general do Estado do Urasil, etc Faco
saber <,ue hlllundo rl'SPCllO ao !ue na petição <lLr1IS escripta uiz o conde de ..lou,uuto
por seu procurador A.lvaro I.ui!. do Valte, e visto cstor raalld<ldo em relot/lo que so
delllarquelll as terrai que nas Capitanias do Sul pertencem a elle e ii conde S.l til' Vi
mieyro, e que das I'illa 'ljUI' a cada um ficarem se tOlne po~se: hei por bem e IUJndo aos
effil:iaes clns camaraS das villas e lugaré; que pcla dita deman:uç,lO reltenceul ,lU dito
(ollde por virtude de sua uoarão e scntença, e o diLO seu pro 'ur~dor lhes apresentilr, c
cel'lid.lio COIll o tuor dos autos do proveltor do falenda de ~111 .UagesLade da C I itania.
oe S Vicente a quen, a dito dentAr 'deão esLiJ. comruettida, lhe dcm posse ddln:. senl li

ho pOrem ()u adlll;ltir~tll uUl'idu ou e.nbargo algum, e hajão e conbeçço ao dito con
de capiLil0 goverllddor uas terras, ,'illas o lugares que assim ficarem dentro do dit3
de:lhlrc,I\,110, e curnpriiu e ~r.:urdelll as prol'isôes que pejo riito conde lhe furem apresen
tadas, o dem pos;c Íls pes 'oas por elle prol'idas, e qu João de Mourll 'oga{'a uu ou:
tra qualquer IJl' soa nomeado pela conde:sa de Vimiryro não u-e nem p~ssa usa~ mOls
ueJurisdicção olguma ua'lucl/J terras,vilias e lugares queconformc a dJlliurl'u,;aoqu ll

se liler [lertenc(~rl'm ao dilO cOII'e de ~lollsanto,.eque o ouvidor que o "(l,,,le apre; lI.ar
:IS
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nio r cI'!lI:li'. ("om') lhe ol\lcnÚf~, correr Jogo aqllellas C03(a , o mnndou
Y! f ií [;(1 l'lc , ú o dcspnchúfa para a Inc1ia por capitiiu-mór elo mares do
Orit;;II1 . para onde partia cm Mar~o do anno de 1534., e nesta viagem le
\U\U 1'f'lioio..:os U1 tlores e tomou de arribaua o porto da Bahia, como Gca

f.l,u todns cs illforma~iics necessarí?s para :\Iinas e o que convier ao erviço Oll SU;l. Ma
~e: latil' para bl'neficio uclla~, o que tllllo a"ilJl declarado e cump. irá i nteiralllento

. ,.,r-ln dnyitla 011 embargo algum, sob pena ue mandar proceder COlllra os que o conlrario
fizerenl com lodo rigor. Dado lia DalJia sob nH'n sigllid e sello de lJlilll1as arlllas. Alber
til Ile Âurcu a r~7. a Ji! ele Novemhro de 1lJ23. -O governador Diogo do ,1lendonça.
F:rruul'J -F. scndo·nus a.sim a:lresenlada a dita provi iio, em cUlllprimento della e
lia scntl'll~a tia rchl~ão, dOtu;iio 00 dilO conde, e cOltid.io do prol'edor da C"zenda Fer
n'lo \'icira TAVilrl'S COIII o ,.'ur dos anlo-, tudo na fôrma da dila provisão, demos posse
MI dito AI\'llro Luiz cio Valle, corno procura,lor baslanle do dito conde de Mon allto,
desla villo de S. VictHlle. dA dI' Santo. dess:l de S. Paulo, e da I'illa de Santa Anna
de :llol:i, da ilha de Sanlo .'imoro, e da ilha deS. Sebaslião, e povoação de terra firme
qlle cslil defronte da dita ilha, por as ditas dilas, ilha e pOvoação enlrarem na demor
cilção qne CSLil fdlo pelo dilO prol'ellor desde o rio Curupscé olú o rio de S. Vicente,
tudn pellencellte ao dilo conde (i) na fôrma da cerlidão do dilo provedor da Cazenda,
e :lntos conforme u dita ~cntcnca da relaç:io e doação d. dito conde. da qual posse e
fez aulo a"ignn,!o pelo dito J Inu'o Luizdo Valle e por nós; e sendo-lhe dada assima
dita po se, o dilO All'aro Luiz do Valle nos aprrsentou mlis dua provi-{ics do dilo
)nde, ulIla para servir ue ral'it:lo-mór St'U loco·tenente rOm o cumpra-50 do SI' gover

Ilador geral, o oulra para servir de oUI'idor, dos quaes cargos, e em virtude das dilas
prorisões e cumpra- -.' do dito governalJor ~erllL lhe dúmos posse dellas, c I)S eslá ser
vindo arlualmellle, E porquanto João de i\Jourll Fogaça foi provido nos ditos cargos
}lIda conllessa de Vimie:rro, não pódcjil agora usarde jurisdicCllo alguma, conCormea
dila provisão do SI'. gOl'ernador geral,o qual João de !\Ioura .Fogaça se diz está nesta
'-iII; requeremos a v. ms. da parte de Sua .1agestade, e da nossa lhe pedimos por
merce, que ~('ndo-Ihes apresenlada e ta no sa carta a cumpriio e guardem. e em cum
primenlo della Illaudelll notificar 00 dilO João de 1I10ura Fogaça para que desista dos
rlilos cargos, e nãll use mais de jurisdicçiio alguma nas dilas villas, ilhns e povoações
c1edaral:as atrás, e de v. Il1S. assilll li cumprirem farão o que 8<10 obrigados a Cazcr por
J)em do> seus cargos, o que SlIa Ma!;(e taJe manda, o que nós lambem farelllos quando
por selllelhantes cartas uos for pedido e requerido: e por certeza do que dit1l é Tai esta
por nôs assignoda,e sellada com o seIl) que ne:ta camara ·erve. Feita em esla villa deS.
Yireule aos 1 dias do mez de I,'el'ereiro de Hi:U annos, e eu Gaspar de Medeiros, tabel
lítio publico e d'l judicial nesta v:Ila de S. Vicente, que ora sirvo de escrivão da cama
n, a fiz cscrc\'er e subs(·revi.·-,Tdüo da. Costa..-Pedl'o Gonçalves J1leira.-Peclro Vieira
l'inoao.-G01Içalo Ribeiro.-Salvador do VaI/e, J)

Em c mprilIlcnto dl'sta carta llIandóríio os otfidacs da camal'o notificar pelo tabel
lião Simiio BI)I''''c Cerqueira, moço da camara de el-rei, a João de Ilour8 Fogaça, e
erão dilo offidaes nestl', anno Frllllcisco Rodrigl ~s d.) Guerra, Antonio Furlado de
Vnsconcldlos, Alvaro Nello 8icudo, LOlJrellço Nunes, Seba"tião Fernandes Corrêa e
'Iborné Furtado. 'olificado assim li dito Fl1ll'aça, respondeu: II Que tinba embargos ú
llrol'i iio de AlI' Iro Luiz do Valle, por niio 1'1' confirmada por Sua :Ma"'e tade como a
deliro Fogaça, e ser sômente passada pelo conde de l\lollsanto para servir os cargos de
capitiio-m6r e de ouvidor, O que s6 podia ter elTeilo nos terras que legitimamente fos
sem do dito COlide por I'erdadeira demarcação, sendo para clla Ciladas a partes na f~r

mo de direito, o que ainda se não tinha verificado j que não devia ser tirado da posse
em que pacificamente está anles da dila demarcaçiio ser feita com a Cormalidade de di
reito,e julgada por boa: que oté agora niio ba mais do que sentenciarem-se as terraS
sem se ler julO'ado a demarcação que se fez; que feita a !liLa demarcação lom as partes
ciladas, julg-ando-se por boa eslava, prompto para largar n cada um o seu na Côrma que
por selllença final se julgar, e ord narom seus cOllstituinles; que tinha feito preito e
bomenagem a Sua l\logeslade pela Capitania de S Vi ente, suas fortalezas eco tellos
della, nas mãos do governador geral Diogo de l\lendollça Furtado, e lhe não constava

('I) Saiba-se que então não havia de serra acima mais do que a villa de Mogi das CrU7.eS,
porque tudns as 1l.<ais se fundáriio depois.
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dilo. No ue 1533 yolloJ LI\! índia par\! o rcin , n du!ll) para a ll11i,1 o!llra
vez no de 15Vl por govern3"lor daI"] wlle uil.a:lo, e d ,\li p:ll"a ii (:l'frl' 110

tl~ 15/~G. ella foi do c n~elh() ,lo l"ei O. J:Jjo II Le li()? i- do mi D. Sc!>aslii'\tI
na sua menoridade, emquRlJlo lTovcrnou por o!10 ° reino a rainha sua

h1\'er provisiio alguma, pela qUll'1 se lhe Jevant.a~5e a homcnagcm qne tinha nôlll(}: lJu~

pruLestava niio largar a pos,e que lem c dc defender scu cargo e Capilania COIIIO pc LI
dila hornena"cm lem de obrii:açIIQ. » E petls ditos offi:ti' cs.da camora IlIe foi re'pon
dido: «Que sem embar"o do ,eu requerimento, 1II1IHJuviío scculllprissea c;:rta prernt"
ria dos omciaes da villu d S. VicenLe, » Fo"aqa porém se op.puz a csla determinai:""
agl(ravando dos offici' es dacllllnra pclo hnvarem.apeado cios cargus q,ne servia. alliCr, dv
se lhe IcvollLar a homcnogam que ror clles hwi'l feilo- a Sua ~IN'estad-c.TOl1lou-;o{'-!!J .
o aggravo, e o ella respondêriio os dilO/; onJcwles da cnlllnra dixendo: « QLLe n:I,) erii',
juizes do causa, equesulnenLe davão ('LtIll[1t'illlenLOá carL" Pl'el:nLori'l, e á pruri, io n"~la
ineorp rada, cio governador geral do ESLodn; C'fIuC vi lo ('sLol' jil Alvul'o Lllil ri'> V;tlln
emp')s ado pala camara capilal de S. Vil'ellte, se desscln o Ll'ad'Jdus de LudJ lIO 1l~3Ia
vallle para e"uir suaju ti ,o e direito. (1). »

Por esto fórJJl roi a condeSSll de Vimie 'l'O rep Ilill11 da sua villa ,:(l". Yicenl, . d ••Ie
SanLos, da de S. Paulo, e da de Uogi das Cl'llZl's { filO e"Las duas vi lia,,; as que de serra
acima estaviio eractas até ('sle tempo:,e vendo-s. a Lm dcstilUida a diLa l~nlltll'~ I d~ y,
mieyro rez cabcça da Capibal ia o sua anLiga viII" de Nossa Sanhora da COIIC ·iç.: .. d"
Itanhoel11 Para govel'narelll esla n01'1) CapiLallia de ILllnh'Ocm nOllleou sempre a diln
co Idessa capiliíes-l11óres ~ove1'l\adores, cad.1 um Ilos qUlle "overnou tlllll alllpl.1 j'l! i 
dieçl10 até a cida{je de Cabo Frio, d 'sd.) este anno d(}1 H2" uté o de i61~. COIIIU 'c 1é llO
cartorio da prOl'edoria da fazenda 110"; I ivl'l' das seo<IDl1rias.

Ne Le anil porém ria 161;; entrou lIú Capilalbia de ILallhaem 1). _i\.lll'hJ de Fnrn.
filho primocreniLo da donala 'ia cOIl,lo sa de Villüeyro: e porque ellL'lo IllÍlil'"'" no E;
tados dc Flandres, a m Lisboa sa achava seu irmão D. Alfollso de Faro, c,He rela i'U'1

l\Jage Lade o re'juerimelllO rio teor se~uinLe (2):
« Eu el-rei ra,o !>lbel'aos que sle l11euoil'(II',~ virem, que havendo respeilo ao qtl'" J}.

AO'onso de l?l1ro me elll'iou o d,izer por SU I petição ácerca di administl'll,ilollo Inurgado
de Alcoeutre, que vagou pela eunll"sill de Vimic)'rll .uo mãi, cuja SUCCl"S'IU perleu",' a
b. SJncho de Faro seu il'lnifo, ullsa'llc 110 EsL l(Jos rle FI~lndr(}5, e em sua ('lIlla ii Sl'U,
filhos; (j vislas 06 causa qUi) para isso alle~ou, i1lrorlllllçiíes lJuu .• Lomilriio p~IH lirl'i'
ciodo João Corr~a de CarvullJo. execulor .llJ' confi;;t'ado c ousellll's c:m ClsLe!!a. (' !'l':
Jlo Lado procurador da minha {'aZ(lllda: hei.por heln elnepraz.eln cOIIl'ul'Jllid,II!(' das llli
nhas ordons.do lhe conceder a aúrnitlistl'at;üll p,'ra qlle II S511 Lrular .lu accresrcat,llncnlll
da rendas do di,lO morgado e IJencfieio das propl icdades fIue a ell . perlelH' m, d.lnrln.
como offeroce, para as.de::lluJ.ils; da gucl:ra 4',W,w rs, tudo 011110, 'file l'aril '1111'01' lia arr.,
dos tres ESLados do reillO ao LhcsoUJ'eiro-mór dalla. para o qne dará fi.lnça s ;;nru •.
abonada de pessoa leiga e da jurisdicção se'LII"r (le que o diLo execulor se ,lIi;:!'"J;'! ar,
(tual se passem as ordens necessal'Í:1sl},lI'0 SI: dar ao dito 1). Affonso dn Faro a pO~.I·dl
administração do diLO morgado de ~1~ocnLre o rendas delle: e cumpra esLe ah'illá
como nelle se eontém. havendo por 1-el'anLado o selJu SlrtllJue lIel1as estava fl'ilo 'p'"r
meu mondado, o qual me praz que v.alha c Lenha força e vi"or. poslo que seu COl'ILII
haja da durar mais de um anno, sem enlbarg-o da orlhma,ão 'm rOlllrario. lIii:r ucl dr
Azevedo a fez em Lisboa a 2"~ de Ju lho li n j Hj;;, João Perei ra CasLelhatlco a f-c~cscrcl'l'r.

-REr.-Sebastião Casar da ilIe'lc:;es, elc. »
COIII esbc all'orá conSL.iLllio D. ÁlfJaso da r.trO procura,üo bllsLanLe como adminir.

tl'odor do morgado da AlcoenLre, a cuja' rendas pcrta::ce a Capilania de !tunhilcln de
seu irmão D. Sancho de FilrJ. pelo teor se!{uillte { :

« D. Alfonso de Furo, eLc. Por esla I~rocura\,iío por mim <lósignada, e scl1ada COIlI o
s~l~o ele minhas armas. como admini::Lt'ndor ljuC'sou du Illoriílldo d AI<:calltre por pro
vlsao de Sua UagesLade, a cujo morgado perLancv II Cll(:ilalliil de J 'ossa S 111101':1 da

(I) Arehivr) ela camara de . Paulo, IÍ\To (Ie t' 'ni ln s rl'll'u dI" til. 16:~. pn~. 1:1 f' ,,~,
(:') Cartor. ria pro\·ed. ela faze:lc1a I(HJ e S. Pa·tI",I" r de r~:Ü'II'O el,l~lll 1'11; II. i" IiI. U:I.",.

pago 15 \' 1"0.

\3) tarlol': ela provccl. ela fazenda real, HI'!'tl ele t"'"bln) tI,l:: IJI',len:: IL ". III. lul...
pug. 1~ t.l V.



avó D. Calt.wrioa , e ainda no do cardeal D. HenriQ'lC pelo me mo rei me·
nino. [i'aHeceu em Li boa a 2l de Julho dv 15 .,~. N.'l via'" ,IIJ qlle fl'7, d
Vicente para o reino de c0bl'io <.Ie passagem a enseada do 1 io de Janeiro,
(lO qual dou esLe DOme por entrar por e!lc ao primeiro tle Lo mez no anHO

Conceição de Houhaem, faço meu; procuradores no ('apill,' M:l1Ioel f:arvalho, mora
cior õlIl ilba Grandll. ca Valerlo ClIrvulho, olllrosilll IIlnrilllor na dit" ilha. il amhos e II
caua um iI! solidum pnril qur possiio lomor possedo dita capítallia e túdil~ as SilOS perten
ças em meu nomc,comn uuministmuor quc sou do dilo rtlfJr"au1).qur prrll'll c" 1ll{'U ir
mão n. Sancho de Faro, ausente em Flandres, e na sua f,lI ta a seus Ii\ho>, ral ndo all
toS e instrumentos de posse; e poderilô oULrosim nOllJear pessoa da tcrn bCllrnlcrila
de experieneia de guerr/l, que sirva de C~pilão-múre ouvidor pur tr s allllos, porquan
lo o t;apiliío Antonio Barbo II de Aguiar tem aealJqdo '0 seu lrien!!io, l'01ll dCc!ln'içã I

quc o capilão e ouvidor, nomeodo por elle•. me rcsponderú nesl,l l'órtc C'Olll S ") 1'8.
cada U'II Hnno de direitos que pertelleem á dit'l Capitilllio, e pvderilõ outros;II1 colll'ill'
oj'us tubelliães da dita Capitallia as pensões que eOllfurme o foral sã obrig-ado8 II pa
I> r; e COllcertar-se com (I' donos cios clIgcllhos cril algum fOro ou trillUt qu~ lhe pare
,-,er jl1::lo COllforme ao qun ('ada UIII ut"ugúra lavra, o 'lue tll'lo cslil r:.pres o IIn ordellll
ção que llCJui bei purc1pres::acla edecluradu; e poderitoutrosilll requerer lIli,lh" jll,liç
cm toclas as CiltlSitS que se movel'C1II, e Subst1heleecr 11m e IlIuito: prfll'ul'o lurrs, c p 11"\

lU<.lo lhe dou os poderes ~m direito nec'CSSllI'io 0111 livre c I!rm\aunllllislroçào, e tudo
por el!e fC'ilo 1tlveroi por firme e vulioso. l,isb'JII, 31 de :\Iorço dc 10'3 OlllllOS. - J).
Affonso fie Faro »

Com C5tH prol'uração se apresentou cm eamara Yalerio Canalho, que t0lJ10U posse
ôo Capitania pelo llulo do teor s '"uinte (1):

« Anno do lI"scimento de Nosso Sellhor .Jcsr.:s Christo de 11,';1; HlIlIns, nesla \'illa de
:No a 'enhora da ConceiçãO, rstanclo jUlltos ell1 vúreoçiío os ollil'iocs da enrll'lra d tn
preseule allIlO. por elles foi posto (; culllprll-se na procuração II tri,., , e elll viltu<.lc <.lei 1;1
foi lIIt'lIirJo de posse 0"5 proeurHdores que nella se declllrll desla ,1Ipil'lnill elll O"II'C

00 "I'. D Sancho de Foro, donatario della. como se \·a do all'llrú <.ll~ :lIa .,Ia:'('~lad " e
de hoje cril dianle recouhecern ao dito senhorpol' dOllutario de,'ta l:lIpilanill,c COIllO tal
podl'riiio fazer os dilos S(lUS procuradores PUI seu nomcQ,lIollto lhe era .ortl{'u,~do; . 011111

tambcm cm Cllmara se deu Juramento pelo \crendor maiS vrlho J,,&O l,.np(' .ITortlns ao
dilo Yalerio Carvalho, para servir nesta Copilallia os C11RoS <.Ie apiliio'lIIor ou,'i
dor, cnmo ne la procuração se l'onttílll, e ello assim prolllcttell rOll'r, d que IiI, e, I
;;uto q'lr ossi~llúriio; C eu Draz NUlIcs li'reir , escrivão rJ') {'alllllrll. o l'~c'('\'i. -.lIa/liiel,
de ArJl/im' Daltro.-:'Ianoel (la Co,Ha COl'dnca.-JoÜo Lopes.1 artins.-F.:iiJlpe GOIIl'lll
'Ce.' -Fraucisco de FOlHes ,-Va181'io Cnl'l'al/to »

T~sle dOUlllario n 'ancho de 11&ro cOIl:en ou·sr nesta 5U!lCapilllnia olé 10 tI(' .' "('m
1'0 de :Ir'!?', rm rjue lhe weeedeu seu filllU D. Dio;:n dn I"aro e SlIl)Za, ('III n:jo nomc

fl,i provido Di'IIlIsio rJu CosIa ~1Il cupíL:io-múr e nu\'idor da Capitauia, (' lniUOU posse
1I11 (',11111' '1 ria yillll da Conceição de llullhaem a; de Abril tle Hl~!J pd I prol'isiiO do
teor seguinle (2"

« U. J II'UH:v tW Faro, ele. Como adminislrador que SOIl do morga<.lo da villll deAI·
coeutrt'. e comO Lulol'que sou r);ldo pnr Sua J\[a"cstade il pcss1a e ben,; de n Diogo. tle
Fllrn I' :ouza, UlI'lI .oitriulto mcnor <.le qllalorze aUIlOS, douatllri clil Cllpiwuia dc ,~s
'3 SPlIlJor<l da Conceição de lLanhocm; a quantos csla prO\'isiio vrielll, l'lIl e.l'~cl~1
~osjliiles, I'cr~ad"r('s r prol'lIn:dor (10 couselho da 'dUa til' l'"ssa ~f:lIh(jra da COllC 1

çao de [Lalll'Rrlll, c"hcça dn Capitania, a qllem scrÍlllloslrada P,lr" snlter q.le por cnll
[i.r ,ln 'lu:dida r, \0101' c lI1adureza de lIiolly~io da COi'ta, c qlle <.Ie lu lo o {jlll' lhe rllr
encarregado daril hoa satisfiJl;ão, gUllrdnrlllo juSlip ils [l~rtes, e lias vccasiol's dn t-'ucr
Ta IIIPSlrnll,lo \'1\101' qlle de SlIa l/lJalidau,' se rspera: li ,Ia PJ'( 5('ute, em lIomc d~ diLO
mcu SOhl illlio. o nO:llcio por capilão-lI1ór c OUl'idol' da d la Yilia, c 1'11111 n Cnpll,Ul111
l' SIU disll itto, c 'Iillas a 'lia SiJjtit~S, por lelllpo d(' irrs anil 5, fi (piai car"O exerClta
Iii (OlllO fiJ."rão qll$ untecrS>GI'l'S Ijue lIel!e forão providos, logrando lodos os P"OI'S
c p:'('rlliçosrlUf;c~L.jo cm posJetlc rcc bel', gUJrdoudolõ.Jllo illleir'lIlculccnjust:lllll o•se

( '('.1\,:"1'. ela 1'fJ,\,('I. (II ra~cm II 1'p:ll, ]j·.TO ele l'cl!islro das crelen5 n. f'l til. 16 :i, mg. 19.
~ Car I, l'. da r j'uyc'_L, IhTO de 1'L';;islnJ das crdclls n. 5, til. 1(;'5, p;I~. 68.
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de i332, e logo ~o principio tlcsla enseada está um lugar,que por muitos
anilaS Cl)D5erVOU o nome de P01'lo de Jfartim AfTonso, por ser este o pri
meiro que 10mOIl, quando ali assisti.

Nestes felites annos de Martim AiTonso de Souza fiore'e J muito a 5GB

COI:] n uoação e farol da dila capilania, C nnles de lomar posse do. dilas car"os recebe
rÍl JaralJlellLO rIO C<lmora de que belJl e verundeiralllenle sirva os tliLOs car"o>, procu
rando 'lue o serviço de Sua !Hage:Lade, que Deils guarde. se façl com Lodo o calor, jus
liç~ h' plrlrs. e III1!nt~lItll ii diLa capiLullia Dadaem Lisboa sob meu si"nal esellode
minhas' rmlS aos ~ di 1S <lo m"l de 1 ovembro de 1li!l8. l\Janocl Rodrigues Cabreira.,
uos,; secretario, a rei-Do A/Ton.ço de Fum.-{Lugar do sello.) II

NesLe selL I (lnaLario se c ,nservou e'La Capilania aLé o anllo de 1638 (1), porém elle
cedeu e lrn passoll eSL,] sun Capilania elJl dol e casamenlo ao contle da ilha do Princi
P", Luil Carneir . COmo se \'c do lIocumenlo se"u inle (2):

C< L"iz Carneir ,senhor das iloas d S IlLa Uelcna c de 'anLo AnLonio e do Prindpe,
co](1 della, do cousl'lÍln de ~ua :UagesLa,!e, que Dcos guarde, ele. ])ou poder ao Sr.
Luiz d AlI1eida, meu sobrinho, p~r:l !Jae por mim e ~m meu nome me faça mercê
d IInndar L'lmar pos,e da Capitania de (em le"uas rle lerra IlO dislricLo do Rio de Ja
lIeiro. CO,II ludo a ella perLencenle. na fMm:! tias doações d.-Ila e merce que Sua Ma
Ile>l:lde me lem I'eito, por rellUII 'iação do r. n. Dio"o de Faro ç ouza em parLe do
dote da C IIdcssa sua prilll:l e luiuha IIluiLo prezaria e eSLimada mulher, e para mandar
('obrar as rentla~ ,Ia diLa capitauia, lOmar conlas e rhr qUllações. e pr ver ellllodas as
cJusasqueu uellldclla convier, para o que Ih dou Lodos os pllderes elll di'eilo neces
sarios para subSL:lb I ceI' em UIII mais procuradole. que lhe parCl'er. com os mesmos
pOllere . Lisboa o derr,ldeiro ue ,\.bl'il d" 1fHH annos. - O conJ.e da Ilha. Jl

Por \'irllldc dt'sla procuração foi prol ido CIII eapilão-mór e ouvidor da capilania de
Nlls. nSenhora da Couceiçüll Simão Diasde :Uoura,o qual ainda em 1637 exercilava a sua
j ur i d icçü '(3) Ai urla em 1(;'13 serria de c1pillÍO-lIlúr gO\'erllador e ouvi dor da Capilan ia
de 110 Ihaem ';;('ba lião de Abeedo Plrcira, c.walleiro profe:so da ordem de S. Thia"o,
e cl,\'lilziro fi Jalt(o drlcasa real.llrovidopor D. Dio~o de Faro e Souza, luLor de scu '0
brinh" o COlide dallha cio Prillf'Í(le (pro\'edori da fazenda real de S. Paulo, lino de
sesluariJ, lil.1lií3 aLé 16S7, Ds. 8 e .l'guinlcs).

Depois desl setilllo donalari Luir.Carneiro,conde da Ilha do Principe,lhe succedeu
em dila Capitania"cII (j1!lo l'rancliCo Lui7~Carneiro de Souza. conde da Ilha do Princi
p E'le oi tal'o donaL.ll'io franci-co Lui! Cal'lwiro de OUla, oblelldo do prineipe regen
te o ,'nhor 1). Pedro Ti r'Ollfil'lllOcl0 das ccrn leguas da doarã1 felLa ao primeiro dona
I'HiI) dell"s !\lnrLim AlfollSO de' S uza, l'e1. restiluir ii viIlu de S. Vicenle o anti ..o
('araclcr ue {'ahl\~a da dila CariLanill, e delJu lOlnOU pos~e na camara dft diLa ... illa.
Gralldc 01'1 osiçiin encontr,lu nislo por parle do marquez de Cascac , que se (:onserva\'a
aillda na POSSf! dr donatario da \':lla de S. Vicl'nLc des'le o anno de 16~4.. Procedllrão
s a jrg'ruI'(lS p.1I'8 fi !'l'lação rio Estado do Brasil, carLOs de dili;:encia, ord,'os regias,
""les de s(~ fiaI' a !h.S5C li II dilO donaLurio t'rallcisco bJiz Carneiro de Souza. do que
ludo existe UOll prol'esso 110 archilo da C<lll1ara da \'illa deS. Vicenle, lia qual ullima·
lIlellLe tomou este oila\'o llonalarío p",~e, de quese formou aulO do leor seguinte:

1'05 S Qlffi TO~JOU o OITAYO DO?iATAliIO nA CAPITA;I;IA DE S, YICEl'iTE FRA:I"CISCO L IZ
CAn"Ell\O DE S01;Z.~ 1m Wí9.

" Anno rio n::scirnellto de" 'osso enborJesus Chri~lo dn 1679 annos. alls 28 dias do
mel d' Aurll do dilo anilO, lIesL. I'illa </e • \'icelllc, {'abc,a ue:La <apitan};l, cm o
~en1uo da !"IlItnra dtlla, eslandll CI11 \'ereação os juizes ordinarios o capil:l~ DOlllin"os
fie 13rit. Pei.olo, e o 1';'I'ILãll Francisco Calaça. e o~ \' readores ~ caplt.ao Au;:;ur.lo
1 ourigues d.1 Guerra, o l'llpiLão Alanuel de Aguiar, u lIianoel Rodrigues 00 Azevedo,

(I) f.artor. rla pI'oved. da fazenda real, livro dosesmal'ias ti. tO, til. 1653, pago 12T,Ii\'ro de
rOni~ll'lIsdas ordens n. :l, tiL 16-15, paI!'. fO·t t' seguinlu. . ' _

(1) Gal'lol·. ti pruye. da fazenda, hvro de registro das ordens n. j, lIl. 1637 alu j6~8,
pano f 17. '

\3 C rlor. dá I)l'O"cdoria, lino ti· r f!;islro das ordens n. t, til. 163i j~ cilado, pago 119
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Capilania de S. 'icenlc, PO!'quc cHI.: a njuuLlYa lalllbell1 muilo com oavio.,
e genles, que a ella man lava, ii sua in lancia oulras pessoas rica, cm r
cauores, mand "\Vão a clla fabricar engenhos com oulras ..... ran .....earias da
muilos lucros, ~lue pelos lempos mais adianle vierão a ler diminui~ão,.

e procurador do conselho o capitão Sebaslião Virira de S uza; perante elles appUTe-
, ~ u o capitão L.. iz l,opes de Carvalho, procurador ba tante do ('onde da [lha do Prin

ripe Francisco Luiz Carneiro e Souza, apresenton aos ditos olTicia 's da camara unl.o
dourã , pela qual Sua A1t'1D, qne Deos guarde, faz mcrcc ao dito COlide da Capitania
lIas 'ccm legu8s de terra por costa, a qual foi cOllcedida pelo Sr. rei D, João II[ a
l\larlim AlTolIso de Souza, le"ceiro a"O do dito conrle; e porquanto a doa<:ão era con
lirn a h por ua A,ltcztl, e tralia o cumpra-~e do dilo governador 10 rol do Esla lo, e
l,e os deselllbarg-ado,'es da relaç'-o dillle apresenlOu juntalH~nlc II carta de diligencia
conteúda nllsles autos, e em virtude da dita doa<.:ã e carla de IIiligenci1 reque 'eu aos
ditos omeia s da camara lhe dC;Sllll p ss~ da dita Capilania e villas uella, cmno cabeco
d'a dita Capitania do dito l\faltinl Alfon o de Souza; e porqu os dito,. ofliciaes repu"
naviio dar a dita posse, c 1110 llestes aolo se y(] pelas razões em s u tlospal'ho declara
da , o dito IJrocllJ'allor a;!gra\'ilra para o deselllhargo da relação do E'lado, e vi I'a cont
peticiio de aggrav s fi estes alllosjullta, a flull! s ndo vista Ilelos tlltOS olliciaes da C1
maro eascertidües flur por pal'te do dito coude se 3 (Iresentál'íio. Jl las 'Juaes coo ta ser
a dita Capitouia de MlIrLinl Alfonso de Souza de cemlegua' de terra (101' rosla, di[Hiào
com o despacho relro, c elll virlude dellc enl\lOssÍlriio no dito capitii.o Luiz Lopes de
êarvalho, eUI nOlJle de seu con,tituillle. de todas a villils du Capilllnia flue pos'uio
lIlartim Afi'on o de Souza lia fôrma d,\ ordem de Sua AIle7.l1, e o dito procurador em
virtude da dila pos'e l'asseou pela dita casa da camara, abrio porta e janellas e as 1'6
ClIOU, e foi ao pelouriniJ'l, e pÓl as mãos nos f(}I'1'oS delle dizendo urna. duns e trps ve
zes em alta "oz que tOlllara posse el1l nome de seu constituinte de toda a apitll1ia e
villus que po suio o dilO :ltarLim .\Ifonso rle Souza, e de toda ajurisditcão della ciril
e crime na f6rma da ;ua dval:ào, e:e havia alguma pessoa que fosscconlra a dila.pos·c?
E por não h~ver quem lhe impedisse, os ditlJ olTidacs o houl'l'rão por empossado da
dita Capilania e de toJas as ('Ol/SOS pertenceutesa ellu, e todos a signilrüo; e eu Antonio
J\ladureira Salvadores, e cril'iio da camara, o C>l'rel'Í,-,lIw1001 Ilollriglles (/e A:evedo.
-Domingos de Drilº Jlei:x'oln -JIanoe! d3 AguíaT -Ântonio Rodr(qlles d:l. Gllerra,
Fl'(lI1cisco Calaça.-5ebrHtiü') J"ieil'U d3 501l:a -Lui: LOI10S de w'oILlho.»

Nesta posse se eOIl en'o,1 esle oitavo dOl/alario, e C('III tal conhe(~imento das dilas e
lllgare~ da sua dita Capitllnia, !fae proycudo eUI 2:l de Março de 1H9í de seu prOl'or3
dor bastaute ao eapiUio Thllmé Monteiro de Faria, de lara u eu alvar:, de procul'at-iio
que "donatario da capitauia de "icente e ria de .'0: 1 enhoru da COllceição de
ltanbaeln, ,'illa de Sallto., de 5, Paulo, de Pal'llaguiJ, de 19uapc, de Cunanéa, da :Iha
Grallde, e da mais allnl'xas, etc (I)

Depois du morte de lP oilal'o donatal'i:J lhe sueeedeu o fi:ho ntonio Carneiro de
Souza, a quem el-rei o SI' D. Joãu V c:Jnfinuou a t!oaç;io tia C'lpítania de ' Vicenle
o 2!) de l\larc,n de 1720, ~OIllO con ta nu secret2l'ia do COl1sl.'lho ultramarino uo Uno !~O

das cartas e oi'deus do Rio de Janeiro, tiL. 1720 alé 172, , 11.49 II, J1,
Sell1 embargo de toda esla clareza foi tal a ignorartcia eOIll quo e procedeu depois

da venda das cincocnla 1~l:uas que o 11I'Il'IJU 7. de Cascal's fez u corôa, que fic1lri! [(S
villlls da Capilania de S, Vieenle cornprehcndidns na compra das dilas 'incuenta J guas,
o IjI.I' por nenhulIl modo pudi.l, !'Ielll pôde ser, como, b"i~o veremos,

José de Góes ue 7floral'" filhv do capiliio-11I61' gO"ernariul' Pedro TlllJues de ~lnll'ida,
cavalleiro lidalgo da 'asfl relll, intentou comprar ao rnal'l)llez de Cascaes por lluareula
e qnatro mil cruzados ciUl'Ol'nla Icguas que tinha pOT l'osla, Jlllrérn ('J·rei o Sr, D,
João V reselreu que o dito rnarqn z l'eceDesse da l'a1.endill'eal 's' uillheil'v, e (icasselu
as dilllS cinroeuta Icguas d lerru ~lIcol'poradas ii corôa C pl'all'illlonio real O referido
explica melhor o aI 1'01'11 para sta COUI(Ha,e aescl'iptura desta v,'nda do leol' s('gninlc(2);

« Eu el-rei faço sabpl' aos que esle alvará l'irelll,lJlIe I'nze'IIlI')-.e-l11e plcsellle 1'('10
meu conselho ullramal iuo o requerimento que por elle I,nria fl'ilO o marquel de Cascaes

(I) artor, uu pro\-, ~ fr~nd,t real, Iíno de registro tit, lG!J3 al~ 1701, pag,:'lO 1',

(~ Ar" i,-) rb c m~ra iI S, TI, nlo, IiI'!' ue registros, til. 170 pllg.!J:" o :ll'g,
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principalmenle os enr'cnlos com ü crellr;iío do" novas CapÍtiloi8S de Per·
ll:Jmbuco, Bahiu e Paral1)'bô. Por morlc de Martim Alfonso de Souza, her
dali (l capitania seu filho Lopo de Souza, c por morte deste outro Lopo de
tiouzu, seu nela.

]) tuiz Alvares de Castro e S{)uza, do meu conselho de E todo, em que me pedia licenra
Jlora velldrr a .José de Góe. de Mornes as cincoenla leguas de costa que possuia ~"
F. tarlo do Dra ii, quurenta dellas qne comaçõo doze leguas ao Sul de Canolleo e acuh'ln
lia terra de Santa Anila qne estÍL rm 'lltura de vinte e oito gráos e um terço, e as dez lo
ll'uas que reslão prillcipiüo no rio CurupucC e acnbão no deS. "icente, pelas quae cin
coenta le"'uas de osta lhe dava o dito José de Góes de lroraes quarenta mil cruzado
i1a"'os logo em um só pal!'arnento, para se pôrem na junta do commercio á razão de jnro,
e todas as vezes que e olfereces e occa ião se emp' ega se em bens de raiz, al~1II de Ijuatro
mil crozados que mais lbe dal'a de luvas; e selldo oUl'ido neste requerimento o conde
de MOIl anto filho do ditomarquez deCa caes, COJlloseu imrnediato ucce.sor, e o mell
procnrador da corôo a quem se deu I'ista; tendo a tudo consideração, e em embar"'O
do dito marquez declarai' que os rendimentos das dilas cincoenta le"uas de lerra não
corre pondiüo ao referido preço. que ./0 é de Góes de Moraes lhe dava por re peitar a
honra que da dila compra lhe resultava de ser donatario de uma Capitania, cujo hono
rifico não era de yolor para a corôa por ter nas ditils lel'l'i1S o supremo e alto dominio
e Ihedarem os capitães-m6res que nomeava 320'iP r .sómentede renda porcada Lriennio;
Uei por bem e filando ao meu conselho ultramarino raça escriptura ue compra para a
'CorôO real pejo dito prceo de quarenta mil cruzados das ditas cincoenta leguas de
rosta ao dito marljuez de Cascaes, com ludo O que nellas lem e lhe perlence por sua,
c!ooções, para quefi1lurm lil'l'ell1ente in orporadas outro vez na corôo e plllrimonio real,
a qual ficarillil're de toda e qualquer bl'igação tanto que entregar ao dito marquez o
prcço dos dito quarenta mil cruzados, enl que por modo algum fique obri'''ada a mi
nha coroa, no caso que os ditos qlwrenta mil ruzauos, depois de entregues, se prrde
r~m. ou os ben que com elles se eomprarem, para o que lhe serão 10"0 entregue" pora
se pôr m na junta do commcrcio á razão ue juro de cinco por cento, e para o dito
marquez hal' I' 'lsjuros. e estes (lI'OlllptoS para toda occasião que se olferecer de se em
pregarem em ben de raiz: e para sle ell'eito hei oulrosim por bem que as dita- cin
coenta leauos ue cosIa se pos,iio dividir e apartar dus lrinta leijuas de costa que o dilo
marquez de Ca.coes tem pel;l mesma doação no rio da Serea em redondo da ilba de
ltamarará, e acabão lia bahia da Traição, que eslá em altura de seis grállS, sem ~m

bargo da lausula da milllla doação, que diz que a- oitenta legoas de terra que forão
dadas em Capitania a Pedro Lopes de Souza, primeiro donatario dellas, so nüo poderáõ
repartir, esrambar, nem lle outro modo alh.-ar, e que andarião semprejuDtns em em
bargo da ordenação do livro 2° tit. 35, §§ 1° e 3° e todos os mais pal'llgraphos da lei
mental e de qnaesquer oulras leis e ordenações que prohibão a divisio, partillia, es-
ambo, ou alheaçoe de bens da coroa, que tudo hei por derrogado, para que as dilas

cincoenla le;l'uas de costa que mando comprar ao uito marquez fiquem divididas e apal'·
lada das outras trinta Jeguas da ilha de Itamaracá, ficando-lhe estas com a capitania
dellas, juristlicçõe>, rendtls e direitos que nella' leIO, na fõrma que pela sua doaçãu
lhe >ão concedidas e lhe pertencem. e a cincoenta leguas fiquem divididas da dita ca
pilania e incorporadas por esta compra na eorôa e patrimonío real, como .•e nunea
della blluverão sahido; e os quarenta mil cruzados que pela dila comprn se diio ao
dito marCJuez, e I:S bens em que se empregarem 1J(IUem sendo bens de morgado patri
monial, para 6uccedcr nelles a pes'oa que succeder no morgado da Capitania de lta
maracá, sem que em nenhumtelllpo nem por nenhum caso pos ão tornar para n coroa,
11em se hojüo de regular nunca pela lei menlal, para o que a hei por derrogada na 01'·
denação livro 2°, tit. 31S, c todos os capilulos eparagraphos della, para clueem nenhulll
tempo os bens em que os ditos quarenta mil ruzados se empregarem se reputem por
bens da corôa. e (Iuero que esta compra seja sempre firme, sem que em tempo ai"um
pela minha parle e dos reis meus suc.cessore se pos~n desfazer, nem vir contra ella,
11em al/egar que nelIa houve nullidade, lesão OIJ engano algum, para cuju ell'eilo U

conlJrmo e ap-provo por e te. e hei por suppridos quoe quer defeitos que nella pode. e
haver e consitlerar-se de meu motu proprio, cerlH scicncia, p der reol e ab-oluto, e
promessa de minha fé real. para nuncn I'ir con!ro clla r!l1 temp ul2'u'll; e dn me,mll
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F' muito digno para notar, que sendo esta a primeira ~al~if~nia que Srl
funuoLl no Brasil, e tendo llorccido opu1enla nos seus prtIlClplllS. apenas
conserva da I rasante II memoria da sua grandeza, cOIfoccnd aló d05 \'0:

tigios para credito da sua memoria, c que do cabe 'a de provinria perdesso

maneira hei por bem que em nenhum tempo se possa ..Ilegal' p~la rninh1 partr. nem
pela dos reis meas successores, qu lia dita compra houve lesão ou engano, nutra a
deelaração que o dito marqueI me fel de ser l'xces'ivo o prrço " rc'peito do lil r pro
veitoso da dila Capitania, pelo pouco que de presenle lhe relldia, punlU(' sem el1lbdr~O

de al~ill1 o reconhecer, renuncio lodo o rClllrdio da le 11) que pel.ts I'is e direitJs POSS\
compelir para desfazer esta vcndu, a hei por feila, e (ioaçã.l 110 .Iito rnar,!uez e eu
sueeessores de toda a maioria do prc'ço que eXl'eder ao justo valor uas ditl' lerra_. e
como rei e principe supremo decllro e determino serem os ditos qU;lf(!llla nlll !'ruza
dos o justo preço das ditas cincoeula legulls de '.erra. q'le malldo se ('om(1re 11Ira a
minha corôa e palrimou'o real. e para maior firm"za desta compra renullcio toua e
qualquer r slituição, que contra o dito contracl ou c:J I r,1 as d.lUsulas dellc Ille po
dem competir. para que em nenhnfll telupo se 1'0s a implorar pllr lIlidla Ilnrt~. o que
tudo hei porbem de minha Ccrla ,ciencin, motu proprio e puder real e absoluto, .elll
embargo da ordeno livro 2·, lit 33, !li 23,que trat': de se poderem de f,lzeroscnrllbios
e cscnmbios dos bens da corO:1 pela fesão e enA'ano. l: da ordnn. lino Ij., lil. 13, que
trata do relllcu io da lesão e engano uas cOIll(Jras e vendas (J mais contractos. e lIo Si 9
da oruen. do dito til. 13, que prohihe r -nunciar o remeuio da Icsão, e f.lzer dOllcITo
da mclhoria do ,alor ou preço da 'ousa, e Lodasas mais leis e ordenações, rnpitulosrlo
cOrtes. glosas, eopiniõcs de doutores qUl1 sejão contro a lil'lllcza dl'sle COl!lracto c rllli·
dade das clausulas delle, que lurlo hei por dcrro~odo de mell poder ahsoluln, ainda
que seja neces,ario fazer de turlo elpressa e individual mNlção, scm embargo da ordell.
do livro 2·, tiL 41, pelo que mando 001 nleus procul'adores d' ('orô» e f'nzellda quu
boje são e ao diante fôrem, e mais millistros a que locar, que CIO uel""11I1 tenlpo rc·
nhão, nem possão vir contra eslc COnlral'lO e compra, nem irllcr:lor desfaze·l ll , e quan
do o fação uão serão ouvidos el1\ juizo cm CIJll a alguma. e lb 5 S ja dcneg1ua tudo a
audiencia, e por este meu alvará hei illhihido Lodos os julgadorc. e li ihunaus p ra que
não possão conhecer de cousa al~ulfla que se allegue c nlra elle ou conlru a dila com
}Ira, nem demanda que contra ella se lfIova. e lhes hei por tirada para o dilO caso lotla
a jurisdicção ou pouer de conbecer e jul"ar, tudo do IlIeu molll proprio, certa st:iencia
e (louer real e absululo. sem embargo ue qUlt'squer ordellaeões, leIS ou opiniõcsde oou
tores em conlrario, que ludo hei por dcrrogado COOlO se de'lUuo se rncra ~lpl'l', sa Ulen
<;ão, não obstante a uila ordenaçâo li 1'1'0 2",tiL, !~~, c este meu alvará se in orporuril nn
escriptura que se ha de fazer ue C01flpra ; e do couleúuu della se porÍlõ I -rbas uu cnrta
de doaç o passada ao dito maf1ucI de Cascues das oitellla legun d lerra 111 seus
registras para que em lOdo tClllpO t'. fi te da referida COlupra,Cs' l'umprirá Í:1t iralllcntc
como neUe se contém sem dUI'ida Illgulll;l, c valerá COl1l0 carta scm emhor"o da unlun.
do livro 2·, til. 40, eOl ronlrario, e lIao deve uovos l!ireito flor ser para a COII'pl"l (Juc
se fUI por parte da minha corOa, l' cu assilh o h.wcr por bem sem emharl;"o do rC"lnlelllo
e ordens emcontrario. Diou·sil,Cardoso Pereira o fel. LisbOa 22 de Outubro de J7C!)
O secretario André Lo pes de Lavro o fez escrerer ,-R.El.-,IIigucl Carlos, "

ESClUP1'UIlA DE COAfl'RA E "E, 'DA,

«( Em nome de Deos amell. Saihão quantos este instrumento de vcnda, quitação,
ou ('OUIO cm uireito melhor lugar haja virem. quc uo anuu do Illlscifllelllo de Nos.o
Seuhor Jcsus Christo de 1í11, cm tU dius do OICZ de Setcmbro, lia duade d Lisboa,
\lOS aposentos em que vive de presente li dcscnlbar"ador ~jauoel I_opes de li l'1'OS,
procurador da fuzenda real da repUI'tição do l'onsclho ultramarino, por COllllllissão
lJuc tem do diLO conselllo para Qm seu nOl11o outorgar c a5sigll0l' a e CI'l[llUra do c n
tructo 00 diante declul'(\do, em virtude de um alvarilreal quc ao diaute e fllz mellção
llcsta escriplllra. e que lOUO nella ha de ir incorporado; e de (utri Jos', Corr(\a Bar
reto, elll nome e como procurador oa tallLe UO IIlHquez de CUSl': es D. Luiz Alvares d~

Atlaiilc Cu 'tI'O Norollha e 801170, do cOflselho ue Estado o di'o senhor, por U!ll al
"ar~ de procura~üo llelo dilo 111' r'luez assignauo, que ru labell iio (,oflhc~o e co lIi~llle
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li. villa deS. Vicente a dia niullcleque passou éÍ de Santo pelo lempo adillnll',
e agora está lla cidade de . raulo, cbamaua autc:; Yilla de Piralinill"iI.
n;io existinuo na primeira de S. ricente mais, que li igreja mil triz com ii

invocação do Sallto l\lartyr seu protector, e uma ill alia de Saot

i~á lrnsladado; por clies partes foi dito em presenca de mim tabelliã e d :: tr5lrl1lll
nhas ao diante assignadas, que elie marquez de Cascoes dOIJatario de oilcnln lC~Il"S
de terra na co la r.o fira ii que forão todas dadas elll Capilauia a Pedro LO(lt's lll:
Souza, pl'imeiro donatal'io delln,declaradas e conironladas na mesma doaçüo ('UIII IO
das sua renelas, direiLos e jul'isdic~õcs na I'úrlllo em quo pela dila doação forão COIl

tedida e ronfirl1loda na pessoa do dilo lIlarqul'z por corla de 11 ele Janeiro de 113\12,
d 'que estú de [lO se, e qUI! lralando d-e render cíncoenlo le"uas da dita cc W,a sa!ll'r:
quarenta que corllel:ão de doze le"uas ao Sul da ilha de Canan,la e a 'abüo na terra di'
Santa Anuo, que r lá .a aliuro de vinte e OilO grão e um lerco: e as dez IC-Loutl'S
principiã no rio Curupal'é: a Jo é de Gúes de i'loraes, que Ihé dOl'J pela cllla' dll
cnenla leguas de C:OsLa quareuLH mil cruzados pO"'os I !{O elll 11m só pagumenLo, além
de quaLro mil truzadosque lIIai Jbe dava dr luvas, pedil> elle diLo lIlarquez liccnç')lItl
diLO senh')r para poder fazer a dila renda; porém foi serrido resolver que a, dilas
tincoell18 leguns de osLiI sc comprassem para a sua coróa real, sem eOlbar"o de lhe
declarar e lhe represelllar o d'lO lllarquez de Casl'uesque o rendimenLo das dilas terras
não correspoudia ao preço que o dilo comprador JosJ de Gúes de i)Jorae liJe dna por
ellas, porque só lhe rendiiiu 320;'D rs dlllres em lres anllOS, que era o preço por que as
arrendal'a aos capilães-Inóre que em cada lricnnio para as "Ol'cruar uomeal(l, e que °
dilo Jos\ de Gó~s de Mornes lhe dava pel,]s dilas einCJenla Jeaua de cosla II quanlirt
acima referidH m razão da honra que adquiria em ficar dooalarl'\ de uma C!pilaUl3
de Ltio l(rllndl' jurisdicção, o qual hOllorifico não era de lIenhuIII valor p;lI'O a corôa, por
ler empre lias dilas Lerras o supremo e allo dOlllinio; e selll cmbargo dc ludo iJotl\e (I

dilO sellhor por hem resolver que o seu tonsclh, ulLr811l;ll'ino n~e"e e.cripLura de
ctl'"pra para a corôo real (leio diLo pl'l'~~O de qu, relll1 mil cruzados, e dos qualro ,c
11I1'1IS que logoo lhe mandou enlregar, pelas dilas cinCoellLa leguns de cosLa, c oSlJuul'enlil
rllil cruzad s lhe serião lo~o enlrt'''ucs para e pôrem lI.ljunLl d.) comlllercio ii razào
de juro de cinco p I' c~lllo, para o dilo marquez c seus llcces,:ores 1.1Verelll o' diLos
juro', e se at:har na diLajullla do cOllllllercio promplos os dilOS quarenla lltil cruzadus
para lia occa,iiio que se otferecer se clIIprer;arelll em bnlls de raiz, ilavendo-se oUl'ido
sob,e Lodo o rct'erido ao desembargador Frand,co Mellde Gal.'ão, pr:)l'lIrador da 0
rôa dll dilo senhor, COfllO ludo SI:. declara no ol\'aril qlle pam esse l'U'cilo se pas,ou
cm 22 de Outubro de 110:1. as ignado pelo dilo sellhor e passado pela sua challcclla
lia em7 de JallOlro do all!lO pu sado de 11tO,onde são c~pre-s:l(l,s Loda as C\:lUSUI.I~

e condi('õe do dito contl'UClo, cujo alvará ao dianle será lmsladil o Ilcsla c-l'l'iplura;
c querendo 01'0 em virLude do dito alvará etTecLuar a dila" uda, disse elle Jo',', Cor
rea Durr lo que em nome e como procurador do dilo mal'qne'l de Cascaes, pelos pod/'
n's de ua procurac:iio, rcnde desde o dia da daI a do diLO ahará para '-l'lIIpr' li eH
clCSClllbul'l:íador Manucl Lopes rle narro, procurador da l'azellda real da rCllarlit;ão do
conselho ultralllarillO, para o diLO enhor e para ,I sua coróa e p II imouio rc:d, as di
las cincoenla I/'''ua de cosIa acima declaradas confr lUlodas 110 dilo alvará e nesta
e cripLurH, das lluaes tincocnla I guus de costa 6 donolario no E lado do TIra>il, com
ludo O llue nel/ns pos ue de dirciLo', rendas, jurisdiccõcs, e tudo o mais que nas diLa
cincoeuLa Il'guas ele co La ILe pos a pcrLencer pela dila doação, pura que fi~lIe incor
porado na 'orôa c Jl lrimonio real, e Ilfa c delllille do diLO sel! 'ou LiLuinle e '111 seu
1I0me lodo o dominio; direiLO, propriedade. e pos'e que lem e po, 'a ter nns diLas cill
eocllta lel-íuas ue cosLa, e tudo põe, cede c tra pussa no dila de embargador procura
dor da fll:enrla real em uOllle do diLo senhor, e 110 corôo e ]IaLrimonio real, para que
todas us vezes que o diLO s nhor quizer possa mandar lomar po'.;e das dilo tinco lHa
leguas de cusLa, c ou a lo 111 e ou IIÚO, Ilr'u larga, cede e lr.JIBfcre de do logo pela clau
sula consliLuli e pela lIIrlhor rôrn13 e ria que enr d;reilo haja lu"ar para que as dilas
cillcuellLa le"uas de COSL;t fi luem illc.rporuda- na corou e putrilllonio real. comn se
nunca della hou\' 'ru sahido, c divididas c aplirl'ldas da ouLra 11 illla le!\uu, d~ c~, ta
da CapiLania de lLalllaracá, que fi,ão ao dilO IlIarquez de Ca caes tom a~ jUrlsdlc;ors,
rendas c direilos que nas ditos lrinla leguas de co:;[u tcm, assim e da f,írlllJ Ijue pel.!

:'9
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AnlOlJio, peqllrna pela flluriCll, mas grande pelos milagres continuas, com
qlle ill:orlú a lOl '5 os seus moradores, que a frequenliio, e senuo em outros
lllmpos 1'11 1111 lAnle numero, são mui poucos ao presenle, O genero de
que não pcnlclJ lolalmenle o [ralo, são 05 loucinhos, e 90S melhores, que

~lIa doarão lhe ~iio conc(ldid;;s e lhe pertencem, como no dito all'ará S(I declara, e esta
I' lId:; d:l~ outras cincoenta leguas referitlas faz o dito manJuel li • Cascaes v nda pelo
pr.' o <Ir Ijuarenla mil cruzados de principal e quatro tle luva declaraclo e determi
1''1.10 110 dilO alvará, E logo elle deselllbargador procurador da repal'lirão do conse·
lho ullramaríllo. em virtude de commissuo Ijue lhe foi cOllcetlida elll I) deste presente
IIICZ de Setembro. fezenlre~aa elleJ'Js~Correan01Teto, procurador I o dilo nlarqllez,
UI' 11m c nhl'cimenl, em fúrma passado e assi~nlldo pelo the~o1Jreiro l'I'eral tia jUllla
lo 'olnlnacio, e ]leio escrivão da sua receill, pelo qual runsla estarem eJ1tregul's na

jUllla do COllllllerci ~eral o quarenta mil r1lzatlos do preço desla I'Cnda, em nome e
por conta elo dito marquez deCascaes, á ra7ão dejuro de cinco por cenLO para hal'er
lIsjuros,lelles,e a!.i os ter promptos para Loda a occasiiio que I' offerecerdeseempre
"arem em Lcn. úe raiz, e elle procurador da fazell{ja ('cal em nome de Sua ~la"'estalle

,. d seu conselho ulLramarino, e pola commissão que para isso Leve, cede c tran rere a
IIle marqucz de Casc.ac pola melhor "ia c fÚl'lna de direito LO,la a acc:iio c liireit!}
Ijll' Sua ~Iagestadc e o dilO conselho tpnhüo ou pos ãu t r 1I0S diLos qunrelltll mil cru·
zallos enLregues na junta do comlllercío, para que elle dito murQ'uI'1, por bem de. La
C5l'1'iptura os possa cobrnr e bd\'e: como c,'usa sua todas as vezes que houver occosiãO
(te se empregarem CII1 bens rle raiz, e clltrelanto haver e cobrar elll cada um auno Oli
juros dolles ii razão dc cillco por cellto, e para 3 fobrauça de uma e outra cou.O lhe
dÍl no nOllle quc rcpresculíl Lodos os poderes lIeeessorio . com toda a cesstio e traspas'C
das IlCCÕCS uLeis, exercicio dos dir'eitos e procurações em C1\U50 proprín, c os quoe!>
IjlHll'CIÍLo mil cruzallos e os bells lle morgado patrimouial Jelle mal'qllez de Ca caes,
pl\ra suceeder Delle ii ]Jessoa que succ rler no morgado da CapiLania de Ilamaracá.
sem que em' nellhufll lempo, IU'm por nenhum caso, hajull de tornar para a cor/la,
)lem se hajão de regular pela lei IlIellt31, a qual o dito senhor em dito seu all'alÍl ha
por uem derogar nesLe ca o: e por lIe José C'lIT'a Ilarreto. como pr curador do
dillo marf[uez de Cascae', foi acMO o dito cllnbecilllento em forma dos úilos quaren
la mil cruzauos preço de La \'e .. lu, e o receheu, do Ilue eu Labellião dou fi' e dissO'
que no nome que rcpreseuLa ha por bem elltret:ar os ditos quarellLa mil cruzatlos na
jl1nta do commercio, e os ha por recehidlls COIII o dito coubecimcnlo tla eutrega delle~

que nesta nota irá tl'nsl.Jdado, e cessão e Lraspasse llara a cohrança dos uitos quarenta
mil cruzadose seus juros, se dil por pago e saLisfeito do prero desta venda, e elle lhe
'Já plenaria e geral quitação de hoje 1'3ra todo sempre á fazenda do dilo sen::or e no
seu real patrimollio, para que em lIenhul1l tempo por elle ll1arqucz nem por seus her
deirCJs e SUCl:eSSOres possa ser mais pell ido nem dCll1alll!ado cousa alguma erll razão
tio dilo preço Vrio ipal uesla vellda, e que ailltla que os dito quarenta mil cruz3dos
ou bens que com elles se comprarem se perciio, não ficará ua J\logeslade e sua rcal
<;Qrall obrigados a cOllsa ulgnma pelo preço desta venua, e ellc manluez por si e seus
h rtleiros e successores a fará sempre uoo, lirllle e certa, sem que pos.ão nunla ell!',
nem seus herdeiros, nem successores, \'ir c ntl'3 ella em lClIlpO algum, nem conLradize
la em juizo nel11 fúra delle, uelll s"bre isso poderáõ ser ouvidos elll nenbullla instAIl
cia: porque desde agora para Lodo sempre se obriga elle lIlarqucz enl seu nOllle e de
seus herdeiros e succeS50res a fuzer sempre esta vendn hoa e lotla a evicção llella na
forl1lU de direiLO. E por elle desembargador procul'allor da fazcnda relll 110 nome que
representa foi dito que accita a dita quitacá"; e sobre a dita cOlllpra das cincoenta
legnas tle costo para a coraa e patl'imollio re'al, em \lOll1e do dIto senhor e do seu tri
bunal, do cCJnselho ultramarino (em virtude da cOlIJlIlissão que lhe 1'0 i cor,cedida, o
dcbaixo da fé real, na fÓl'ma qllc o dito senhor o ha por bem no seu all'al'Íl referido),
lll'umeLle e se obrig3 a que pelo dilo scuhor e pelos senbores I' is seus successores, e
}),:Io sua relll eorCa e patrimonio real se cumprirá csle controcto, c terá sempre por
firme e I'aliela esta compra, que nunca virúü contra ella em nenhum tC1npo, sem ell1
110rgo de qualquer defeito que nclla possa haver, pore ue lodos o dilo senhor ha por
5uppridos, e coufil'ma de seu molu proprio, pouel' real e absoluto, parA que nunca c
1)1I1 nenhum tempo se possa desfazer i outrosim se obriga e promelle o dilO desembllr~
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se gostüo; pJfC. Je se criiío li i os rOI r,os lão O'rnl1r1c:, 11 (le 1111's o:ifllliín 01"

p lIe:> pura bolas, c couro" ue ca.uei:u , para o que pr '[io mclbor f)"C 1),

dI''' VUCC"IS,

Em um mal1uscripto nUligo IJlle possllimos, sobre li fUD(lil~iío dos 1'0-

gador procurador da fazenrJ~ re31, no nome que represl~nla, flue nunc~ em lempo al
gum por sua parte, ncm pelo dilo scnhor ou pelo ~enhorcs rei seus õucCO'S.-orO's, 'P.
possa allegar que na dila compra houve lesão ou engallo o rCb~cilo do Ireço della,
pelo dito senhfJr ser informado iJela decl~raçiio do dito IIlOl"tlUCZ de Cascae quI' Na
muito exce sivo o <.Iilo preço <.Ie fi' ~'ellla n:1 cruzarJos e fuvos a respeilo elo Iltil da
.dita Capitania pelo preço que <.Ie prc~eõlte rendia, e sem embnrgo di!'s fui selvillo u
dilo senhoy rcsolver e mandar que se comprassem as dilO cin.oento 11'l{uas de co·ta
para o sua corÔa e patrimonio rcal, 11010 elilo prrço declarado, e dClerlllillado f'{lmO

rei e principe supremo scr e é o jusLo pn'ço das dilas cincoenla le~uas de eosla, ('fJIrIO
se COlltém no alvaril refed<.lo, firrnaúo por sua 1'001 n.ão, e na conformidaú delll' o
<.Iito de embargadlJr procurador da fazenda real do conselho ultramalino e/l' nUlne
delle, e n~ forma úa 5110 cOllllnissiío, cm 1I0me do dilo senhor de dos ~enh'lres rl'i. e
seu succes ores, renuncin Lodo o remedio de lesão, flue pel~s leis e dill'llo pO.s8 ""111
petir para drsfazer esl~ Otlmlll'a, e loda e f1ualqurr r Sliluiçilo que conlra e:tl: CllIHn:c
to e conlra a dau'ulas dcllu lhe possa cOlnpctir, e faz doação cm nOllle do 0110 souhor
em virtu :c de rus poderes. a elle marlJuel a a lodo seus sucres ores, do t"do a maiu
ria do prcÇo lJue no úito cOlnpUlo de qU:Il' nLa mi! auzado- excede'se ao dilo prc o P

",101' da dil~s lelTn~. para que por nenhuma via se llOSS1 em uanhuOl leml" dl'fl/e,'
esta escriptura, ludo na fõnna elll qlle o lIlanúa a r rcl~ra Sua i\1n;::cstade, l/l'~ Dr.,s
su~rdr. no dilO all'ará em que <.IerfJga como rei e anhor de pOller abs,)lulO as leis ,'III

contrario, pl'OllleLLC c se obriga elle procurador <.I. fazcnJa real, /10 nO'lIe que rl'l'rc
s nln, aque por si e eu süccessorcs não viril elllncilhuOIl mp conlra e I;: ,·t}lll'lll"lO,
nem inlenlaráõ I esfaze·/o, c qualldo lac:a,quor eécolltelHetlenã ser oUlido l'lIIjlll'lI',
c quo lhe sej delle~ada toúa a audioll ia, )lnis assim o ha pur bem o JltO ,c.d "r.
inhibinúo em <.Iilo ull' rá fi I,úo' os julgadures e lribunDes para llue não pll~:ãu rI]·
/lbocer úe C uoa alguma que conlra esLO conll'acto fC allcgue. e ne~La ftÍl'llIa estito el!l's
conlrahenLes conlr,lctados, e queranl se cUlllpro csle contraclo, pala uja firmeza ohl i
güo elle procurarlor da fazenda <.lo COIIS IlJo ultrunlurillO as rendas a I'UII imollio 1'1' .. 1,
'e a fé real do dilo sellhor d~úa no dilO ul\".1I'á 3 que 5C reforc', elle e José ClJlrca Bar
rclo, no nOllle lue represente, os bens e reli <.Ias úclle úito scu consLilllinlr, a efll ll">le
lIlullho <.Ia verdaue, quo a sifll o OUlorgilrão, peuirão o a{'.citilrão, SPIIJ, Lc'slcmunlws
presentcs o capitão José de Olil'cira, e .\lano I Luiz, sacad"r da Alianúl'"a. nHllUd'lr
na rua <.Ia Olil eira, fregllezia de Sanla :llarillha, que Iodes cfJnhe~i'II'vs a CIII'S parll'"
e são os propríos que nesla 1I0ta nssi~IIf1l'ão, e lesLO'nlllnha , ,Llnoel Ilarocho, talJl'lIiilo,
o escrevi.-Mallocl LOl)CS ]Jarros.-Jostf Con'a,t JJulTelJ,-Jostf du Olil:cira ,-JJ(/1w;:/
Lui:. )

A' vi la rJa clareza com fi le se profedeu n~ l'enda a compra das cincoenln Tc':,'u: s de
cosla que tillha o conde úr i\lonsolllo, IIlnrqucz dc, Cascacs, fica mais l':l!clllr II inirJlw
procooJirrrO'nlo de l~eruão Vicira Tu\"arl's, execulado om 1ii2'1, corno Iic:, refcrido: ]101'
que, mandando el·rei esta escriplura com carta do (j de nezenlLro a . nLOl1i de AI
buqu~rquo Coelho de Carl'alho, govern •• rlor o cal iliio gencral d~ Capilania Jc,' Paulo,
para fmer tOll1ar p 'se úas l'Íacoenla leguas ú clu:ldas na dll \ C ';o ipturn, CO'" toú;;s
as villas pOl oacões Ilu houvess~1Il delltro das rlilas cincoenla leguas, prccl"'I'lllill·sp.
lia rlledirão e c1érnarcac:üõ dcllas. e pondo-se os renes paurõc , nada lele ell'l'ilO l.lO1'
que o gl'nel'ol Albuquerque se achal'a onliio ali elite ellllHinas Ger~e5, dOllúO' CIII'IHU
a dila carta regia e a escrlptura da compra e- I'enda aos lllliciac' ua l'ainara da chla'le
de, . Paulo para executarCII\ o onleúdo na real orúrm: rlles porém scm fazerelil pro
cedei' na medição e na <.Iamarcação das ditas cincoantu leguas de cO'lo p<lra ,,()nh{'CI
monto <.Ias villas e pllvoaçors CIlie firavão denlr dilas, nlOloriallllenle sali:!izrràn a
tudo isto com mandarem esrrerer no livro das verea~ões nllllerlllO de posse no di'l 2;)
de Fel'erciro de 1711, no qual di serão quc trllmnâo pO'se por pari c' li .. r{'ill 1'III'lh
d~s cincoollta leguas de cosia que o marquez de Cd'coes possuía 110 Capitania dI' ~,

Vicente, na qual se compl'ehelldião os villas d' S, Vicente, dc "anlo , dI) S. Palllo, c
todas as mais que possuia o donal<lrio dellas dilo marquez d.c Casraes. 1'01 esla inúc~-
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"oiHlos llo S. Paulo, dala ararIa donlltaria do 20 ue .Taneiro de 1535 es
lando S. M. residinuo em Erora, e na qual e doava ao dilo Martim M
fOI1:.o cem legllas de terra peia custa filzenuo ouIras tanlas pelo cenlro em
quadratura elo sertão. qne e onquistasse. As quaes se principiarião a
('onlar dez leguas ao Norle de Cabo Frio,o se preel1cherião além dns tres
l1alTlI que faz o rio CubaLJo, que boje cbamão da villa de Santos. contando
destas para o Sulas outras cincoenla de seu irmiio Perlro Lopes de ouza, que
;\mbos passúrão na me ma occasião levando comsigo não só parentes, mas
ninela fumilia foradas e cavalleiros da casa do rei, c das tres orden mili
1[1l'es, para a sua povoação; omo consta das justiucações que se fizerão
l'nlilll, o logo depois, sendo aquelles povoadores t50 zelosos da sua fiel,lI
guia e nobreza, que não c1avão as suas filbus para casar aos que depois
,inhão,.cm que fizessem asjllstificações necessariil de nobreza, de brl.lnco
II <.le cllristJo velho, or cuja causa o archiros das camal'l.lS da cidalle de

Paulo e villas, estão cheios destes documentos. e 550 hoje os unicos
jntacto. e mais antigos de t do o Brasil.

P Villa. Martim Affonso de Souza pois, primeiro dúnatario, pas ou pes
soalmente ao Brasil echeganc1n a uma c1l1quolla. barra' do rio Cublltão IOl1l;OU

( rro e flln lou ti villa de . 'icente,qlle de o nOllle a toda a Capitania ('I).
2" riU;). Os poyoaL!ores escolhendo lugares para a sua accommoclaçiio e ti

rando rSmal'i,lS, <Ijunlártio·se no IllgaI' e!ll que SI, v \ hnje a villn de f.antos
(u"'ora cid lide J' e a sim se formou a segunda yiUa algum tempo depois (2).

f'ldpaH'1 faciliuauc e crassa ignoranciu esLiI subsistindo nU: agora o nado conceito
cle qu lodas as villas tI'sta Capilania de S. Paulo, assim as dl! marinha como as de
s"rr" aeilllu, são da corOa e pall'irllonio rcal. Conlra este! Ilngano estil clamando Ucid
l'('1l1 lia me~rna escriplura de COII'l1l'l1 e ven la; porquanlo nas dcz legnas cio rio Curu
I';"'Ó ale o rio de S. Yiccnle, !lraço tio 'Orle, lião ha mais do que a villa da ilha de S.
,·rbn,tião. onu qUillenl3 legnas de~de nhUl'rntle Parnaguú aleas ilhas de anta Anna
11:11/ !Ia luais do qne as \·.llas uo rio de S. Fr:lncisco. ilha de Sanla Catharina e Laguna.
TlIdas as 1I1ais villas e cidades comprehellllidns nas rem Ic~uas da Capilallia de •
Vi('cnle silo do donat:lrio ucsta CapitaniJ, e para clareza da diLUS lidadcs e villas da
mus uma breve dação ue lias,

(1) \'1/.1•.\ DE S. VICENTIl.

A dila de , . Vicente, da qnal .i;1 lemos feilo menção. apenas r.on~eJ'vn a i~reja matriz, com
"or'~I<;:i() tio IIIP"mo Sanlo : ll'm casa da camara. cum um e crivHlI, queé o l11esl11o labelli<io do
jnclinal e 1I01a:" e um ue orphãos,l(ue servem por donativu annna/. pIem. do lnsl.l1isl.)

(:') VILL.~ DE .,.....TOS.

,\ \'ill" )(' :anlos esl:i em viote e quatro Ilr; os c!cntl'o tia ilha tln villa do S. Vicente, o é nl11a
(l.,~ mais nourllJ que !ta em lodo o Bnl7.11 pelaconslrncçâlldas ua. ca a' o templo, casa da
ramal'a, c'lIrna execlll'llte cachla, banhad!L de I. m I'c'~aln que sepulla as .nas a~nas 110 l11al' ;
Ipln dons eOI1\'entos, um de I'oligio o CUl'm('lilas, o outro rle Capuchos de Sanlo Anlonio;
"m lnostciJ'n d 'monges !lelledicllo(Js, cujo 11I~~1' é de pl'csitlcnle, c um collegio qlll~ roi de
,l"ollllas; lnn roas" da misericordia, llnl nobre e fUl'Innso 8I'!'en:ll, vulg,\1'mcnle chumudo
('l1,a elu lr('m. Tem jui:t. rle rora

l
que lambem 5"1'\'0 de Ul'pliâlls e de J11'ovedor dos derul110s ,e

;lllJ:-cnlcs. enm rlou tauoll'àes co judil'ial e 11') as, e um escri\ ão de orplHio. : lem um es '1'1
,;jo da alfanrll'ga, que tambem se1'\e da malricula da gente de gUI'l'1'a (lo pr~ itllo de.la pra
(<J: e to OS ~l'rVE'OI por (!ol1a!h'o que al1nualrnenle pal!ãu. ALI:'. o anno d li6ü'e con 'er 0\1
111',;1.1 \i'laa r siuensia de pl'ovod.,res cOlltadore da fazenda rcal. JUIZ da alfalldCl(a COIll
um ('sr:rivarl drtla c matricula rla ~ente de IrOl'rla, 'com 11m e~crlvão da provodoria; c
""."uu par,l" Paulu II pro\' 'dor CoolilfllJr da fazl'11 la pela Cl'l.'llÇiiu do tribunal e junta da
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3~oVVilla. Ailltlarcsidil l~em:. VicenleJ!arlim,\ITonsodc Souza,soub<J
um Europ 'o por nome João namalllo, nalural ue Yiaunll, que li sua desgr3~1l'

ou a Divina I'[()\'idenciü ali linhll condrlZido, calvando-o tle um naufragio,
quI,} ao corllinente tínbão ilporlado seus compntriota-. Achava-sc o dilo
Joiio Bllmillho ca ado 011 vi\endo com um" India c1 quem linha filhos em
uma ald a a ima (la erra do Cubaláo, (J qual era filha elo caciquc de Pira
liniDl!u, ujo di lrido 'ra pouco mais ou menos por oude se vê hoje a
cidade de '. Paulo, e fazia a sua habila~iio cm unia cu a forte que tinha
construido, por Cilusa das ontra. nar;ões circumviz.inhfJs, DO alto da uila
"erra caminho hoje para a villa de Santo' oubc o dilo João HUl11alho da
vinda do Portu"ueze cde.cendo a erra, vindo a .... Vicente,tratou com o
dO/llltario trazer ii Slln I rCSCIl~i1 a seu ogro,e a t lda a sua fümilio. A im o
l:lllnpri na C"lmdll visita cnl que assclltéÍrüo pazes com os Porluguezes, e
ervir5n mllilo I1~O Ú jJlll'a a povonção do sertão, mas lambem para n expul
~o dos Prnl1C ze quel! 'pois C['lizeriio fl lailr\ecer-se oa cnseadil do Hio de

Janeiro Jazen lo pazes com a na.iio dos Tamoyo', Inciio' (artes e bral'os,que
ali Iwuil,mio.

Os Porlllgllcz 's agrac1u(los dn sincera amizAc1e do cacique, de JOiin Ra
malho o UOS IJulurae,;,ncel' cenlúriio 11 povoação junto á 'iJsa forte do dilo
.Tnáo Raltwlho. o uonali1l"io a cri"'io cm villa com o nome de onlo André,
C[lIederois e dosfc/"111 lIL1and aSila itnação para a dila altlcildePiralinillga,
donde s lev:llIlou fi primcira igrnjiJ a 25 ue Janeiro, dia em que se cei /)1'11 a
C"otll'crsiio do npo,ln o dll:> gentes, dando·lhe o o me de yillacleS. Paulo,
e nell.l e no m '51110 dia se billJlisoll a mulher, ogro e ogra e mais paren
te" dü mulher de' ,fono Ramnlbo, minislrando e3te sacramenlo o puure jesuila
cm presença do ti !lula rio ~lllrlim AJTonso (1 ),

ma ma faz.'n a, Que lia )Iag la la mandou crear, servindo rlr depu lados deHa o mesmo
)11'o\'crlor, o 011 \ idor gemi 'rllrrell;edur du comarca, e o proelll'adol' d,' ron\a e fazenda, e pur
presidente o l;lIYl'rnariur c capitiio geneml da Capitania: tem utn cscdvàu da fazenda c ou
11'0 da junta, L' um almoxal"ÍfL'.

Ilesl,( viII;! rle Santo" rui o eu primeiro ]11'01' dOI' TIra7. Cllba , que a abou cayalleiro fi
dal;;o, provcdul" da fa1enda, ('(Ipilão m,;r go\'ernador alc.aide mÓI' da Capilania de , . Vicen
te, pOI" Olcrcl\ cio dona ario .Iarlim AIT.,n n dc Souza. por ordem d quem foi fundada a dita
.vilia, e <:Ulll tanta nobl"l'za c riqul!za pelo comnJer 'io do en porlo, que chegou a ler tI'
fnI11O;0' en~eóho rle '15;U ar,que r'JI'ão o d 1 31nrlre (t Ue ,qu'~ rUIlJouo tillah;o Luizde Gt.es ;
o de, ,.fo;.o, que rundou.fo ri VI (',10, nobre r.euol'ez; co de ~o':a Senhol'a dil .\pre enta~.àÇl,

que fundou Manoel de Olh'cira Gal-\o; e ele tlldos c les.ià nenhum ('Xistl" c s' ha nbuuda,!cm
de ,1Iuen l,l> para e~premel" o sucell da c llna; para as aguas antClltes. ,~f 'lU. do lnsl. 11Ist.)

(I) CIO.IDE OE S. P.IULO 1; VILLAS DE SU.I CO)unc.l, .\58111 .15 D.\ COSTA D.l :IUlUXTL\, cmlo ,\S DO
CI(,"rnO IJ.\ .lll'oS.IU CIO.lI)I;.

A cidade de S. Puulo rst.\ ('111 altura de "inl e Irc 1'1'';05 e meio: da ua fnnrla\~o cm villa
de Piralininaa j,\ temu~ traIa lo: roi cr ,ula cabeça de Capitania por pro\'isão do murqupz de
CasC<le: d<th\;la em Lisboa a ~2 de ~larço ele li: 'I, e cm ~7 rle .\uri Ida lo· ~ se fr7. au( I Ifc ~~so
dObte predicnmonlll,quo alú então re irJio nH villu de . Yi .ente. A renl gl\lnr.l~z~ de ol-rl'( I.).
Juão V0101'011 osln villa om ricladc, pUI' cal'ta "eaia rio ~ I do Julho de 1711 d mlnrl .. a .\nll1l1l0
dI! Albnquerque C alho elr. CaI·\alho. primeiro ~vclna-lOl' e CllpiWn /;cnerJllln C:!pilalll<l d<l
•. P<lulo,para n <im faz('rpratir:ar. (;;SI:! ar laOlaç;io .crcz em:l dc .\bl'lt.rlc.\il'2COOl o e·tr n
l!O de gl'anJo. re-ta. pela altl~ria dos Paul; ta. :on "01'\'U\1-50 CEta aplfanl:l c.om!r 5 "~e'
:ivo, gellcrao de II' a auno ele 1710 aL" o rll' li~l, endo Albuquerque o rnmel~o. D;,I>raz
llalLhilzlIr ela Rill'cira o se!.:uIIClo, D. Peelro de Almeida. cnndo eI' As umar, u t 'rI" '11'0. Iorlas
estes gnvernurão tambcm'as ~Iillas Gcrac~, IfuO alú então fOlJO da (;a~itarti:l de . Paulo. Pll-
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5' Villa. Nossa Senhora da Concei~iio ~e lanhaem erigida no anno
de 1561 (j).

o 6' 1'illD. Acidade do Rio de Janeiro, que tnrnbem (lea nos limiles desla
c10nataria foi creada governando o reinu a rainha D. C(llharin~, mulher do
rei D. João III, na minoridude cle seu oelo o rei n. Sebuslião, 0111 1aU1, por
Mem de Sá, governador do estado, e por onl 111 do Sua lélO"e I(lde (2).

rém Sua 1\Tagestade creou uma nova Capitania em ~ljna G mes. da qual foi seu prim iro
gO\'ernador o ~Ipilão general D. Lourençn de Almeirla, por cal·ta palenle de 21 de Fevereiru
do anno ele 1720: para esta separação prece,10rão cOIl$lllkn f.Jl'lua'las pein conselho ultrama
rino, a primeira em II rle Agoslo rle 1719, e a egunrla em 31 rLe .I, n iro rLe 172/), as qune
forão resolvidas em 24 ele Janeiro 0:20 ele l'e\'ereiro elu mesmo anno de 17:2. l)par'aclas por
esle modo as Mina Gemes da Capitania de S. Paulo, veiu Ix.ra /.!i0vernador o capitão gencral
delta Rotlrigo Cesar cle jlleneze., que 10mou pO-..e a 5 elc Setoll1lJro dl) 1721, e tan.lo au enll)
em ~linas Gemes o seu anlece 01' o con le de AssulUat'; e alcançou no lempo elo seu govomo
as no as minas dl) Cuyabil e as fIo Goyaz, que Il conscl'\',lrã lia jUl'isclicção ria Copjt, nia de
S: Paulo, alé que pnr resoluçào de 7 le ~Iaio tle 1748 se súrvir/ ol-rei D. .1oã ,. oJ1<U'a-las do
S. 'Paulo croando Capitanias dislinclas. Para as (\:1 Cuya1J:-i e TlIr.ltn GI\lSSO nomeou governador
e capitão general ~ D. Antonio RlIlim de ~Ioura, que al1lr~s de acabar o en gorcl'llo foi creado
conde dl~ Azambu.la. Para as de Coyaz nomeou a D. nlar,~r·s de Noronha, que eslanJo no cu
~OVl)mo foi CI'eado cl1nde de Arco'. E por esla DIOSltm res Jlução do 7 de ,\IJio Iicu a antiga
Capitania de S. Paulo 1'0 luzi,la ao I Leplol'avel eslado (Le CO:!I 1'.:1 u1Jor .!inatla ao capitão gene
ral do Rio de Janeiro, e durou e te sacl'illcif) alll o mez do Julho, eln que ohe;;oll a praça rle
Santos Il. Luiz Antonio de Souza llotelhll ')Iourà ,con liluid.! g'lVeru<lClor e capltfio gt:lJCI',t1 da
eapi.ania de S. Paulo, em a menor tlepetlflelleia da ti" !-tio de .Ianeiro; o 10mandIJ ,s re leu
d0 seu governo em Santo, unde se rlel11orou por occa iã0 I! , I'"al ser iço, su1Jiu para S. Paulo,
e na canlara della ralificou a sua posse cm 7 de L\bl"i1 r\' 17G6.

Tem este cirlade lros eonvenlo , qne são: o' le Ca 'mclll.l~ c:;lçarlos, o de capuchos nloni
ninhus, o dl) monges lIenedicliuos; lem o colle~i() que roi dJ .Iesllita. ,e dentro delle o semina
rio de porcioni las pal'a a inslrucçãc) ria lingua Ifltinu: lem uml'ecolhimenlo de bl:'< las ,li! 'alll;!.
Thercza, que foi eon truido tOtallfl nta a expell.as d cabeiJI cio al~uns 1', 111"[;),, ]/1,1' i' 
t1'l1Cção e dil'ecçãol do Exm. n. .Iosé le Bar".) e Alal'eão, pr;mell'o \)ISpO do tio dJ.Jancil'C),
achando-se de visila em S. Paulo pelo anuos de 1681 alé 1G8i1

1
e ~e fez l'ulldador dl'slo dIlo r~

colhimento, com o deslino cle SOl' cOllvenlo r'roress.', o que aré agol'!l se niio l<lnl cnn t'gulrl ,
poslo que a puternal clemeneia de u.I-rei no O senhor, que Deos I;lIardo, lomou e 'le recolhi
menlo na sua real prolecçiio no anno ele l7.i5. Tem ca au miser'icordia, equult'o i~re.ia , que
são a do hosario dos pI'etns, a de Sanlo Anlooio. a de S. P"clt I) o a d' S. G•.nçulo bar ia, que
são filiae da Sé Gatherlral. Tem um escrrviio da ouvirloria o eorreiçiio com 11m meirinho
geral clelJa; um escriviio ria eamara que tambem serve rle almolaçartas; dous lallelliücs cio
Jutlicial e nolas; um escrivão le orphiios, o um e'crivão ria vara, vulgal'ml~lllo chamado das
execuções; e tOllos SOl'\'em por donalivo qu.. annualllleole pagão. Tem oa u ela real l'undiçiilJ
ond... se cllnhão a barras r.le ,UI''', e v pagãn os r aes quinlos de Ul1l'O extrabido clas l1Iiuas
que ex.istem denlro da comarca. (nlem. do Inst. lIísl.)

(I) VfLl..l DA CONCEIÇÃO DE ITM'Il.IE.\!.

A villa de Nossa Senhora da Conceição ele llanhaem, que roi condecorada com prerli a
menlo de cabeça de Capilania (elerJois de rcpl)lIirla da villa de S. icenlc a ~Ila clollalaria e 1\
dessa de Vinlie~'''o, no anno tle 1624, comu temos referido), tem um li cUl!veulo de religiosos
Capu~~lOs ele. 'anlÇl Aulonio, a i~"o.la malriz, e ~ilsa tle camal'a, cujo escriviio G u llICSpl0
tabclllao do JudICIai e notas, e tambem um escrtvão eLe ol'pbãos, e ambos pugão donallvo
annualmenle. (~Il)m. do lnst. ·]list.)

(,l CIDADE DO RIO DE JA..'íElIlO.

A cidade elo Rio de .Janeiro osto em altura de vinte o tro gr.\C's, e ainda antes de ser run
dada em .Ianeiro ele 1567 por illern rle Sá, tereeiro governacl"r geral do E:l'\I.lo rio Ul'uzil, os
capitães móres governadores elaGapitaoia de S. Vicenle concederãu torras dI' ,e5111uriu ao
que quizol'ão [lOVOar o ditnRio rle Janeiro, trne então só era habitueln rLos barbaros lndiu!l
Tamoyos: assim s" vê no carloril) da pI'ovE;clorja da l'azelICla rle S. I' u!o. no livro de csrna
rias til. !5G2 a!-é 1580, nas pago 2U v., 3~, il5. 37, n9, 49 e 71 \'. : 110 li\'l'O lil. lHO::! afé 1617, pago
50: no IIV1'o til. 1622 alé t623,lia pag. 1,22 <:: 23:!lu liv" . li L W:;:l alé 16atl, naspf.lg. 1.2, f3
v., 15,16,17,20,65,78: no livro llt.. f1538alé W"2, pa~. [,2,55 V. Todas estas sosmarias p1'O
vITo qae n Rio de .Ianeiro (, elacloação ele illat'lim Atlunso ti;) Souza, por se achar tlclltro das
leguas de sua demarcação.

É bem verelad' que esta cidaele não roi funelaela em nome do doon(nrio . [m'tim Alfonso de
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'1a \TíUa. Seguio-se a .esta a ~ illa de Ma acú, no seio <la enseada do Rio' de
Janeiro, para a parlo da serra uos Orgãos.

Souza, mas sim no de eI-rei n. Sebastião, em cujo reinado a conquistou Mem de Sá quando
segunda vcz sahio da Uahia con tra o poder de 'lCol;io de Villegaignon, nalural do relDo de
Fr~nça, cal'allciro 110 habilo de~. ,l,lã,1 iIJ llospilal, bellico o {'or nalu reza e por religião, que
v,a~al1d ) etJm .a~gun na~ios arm ,1 rIos it ua cu la, ~uscavl! pre a. p~:a saciar a cobiça: sL!r
~I cm Cabo I' I'IU em 15:>1, on'le IDtro·IUZlrlll cl)m lDdusll'la nu atraOllidad achou no ~ellti09
habitadore da'1'1elle port,) bJa ct.I'respOllrlencia e agra,jo, (Jube que o Tamoyos da enseada
do llio de .Janeiro e sua c ISt<! e tal'ão eml'ija e p:Jrflada guerra conlra os Porluauezes da Ca-

11ilaniada villa (Ie S. \'icenle, e voltou para l'I'3nça com os seus navius r.arregados do pão
lraziI (droga illlportanlissima entre as naçiie rIa EUJ'opa, que ba laria a recompensal'-Ihe as

de peza- da viagem). Prcvenirl'J com força' cdmpet:mtes I'nfl')u ,e entrou na enseada do lHo de
Janeil'o1 C,lJn igual fOltuna, promellcn:1o ao Tamoros lefenrill-Ios das arma dus mOl'adores
da Capitania (le ,Yi\:enle: f· rão ouvida '1' g"nl1 as uas prome a, e recebidu pOl' elle;;
com firllle alliança, forlificou-se na mema ilha que üc"u t"mando o nome de \illegaianon,
que a prununciação IJ,)rlugueza corromlJeu I,cio decurso rIo lempo cm Yel'galhão, Ual'ia já
qualr'j annns que e, tava na p'\ se da(Juella \Jorçào de terra, dominando UlJuelles mares na
conreueraçãodus naturae ,llJen') barbal"os com (I seu lralo, po lo que mal in.lomito que
t'lclo o, ln'liw lo Jlrazi1. r;ão pu'Ienrlo ~Icm ele .i rer,rimir (I valor, nem perdoar a injuria
que receoia a nação pllrlugueza na di 'il'Julação de uma ofl'ensa que já Itlcava mai na honra
que nu inler' e da monarchia, delerll,inou aliir contra os Franceze e 'l'amoro' do Rio de
Janeiro, e tendo manda I,) perlir s',ccorro.le genle armaria em canôa rle guerra â Capitania de
S. "iCe I. ahi) da U~l1ia n'l anne' dr 15liO, e esperando de mal' rúra os 'occorro de 5, Yi
cen 1 ,Sanl'ls e . Paul, lendo ellegadu a can.ia' de guerra com o general dellas Eleotloro
Ebano Pereira, enlrou pela barra ,Ienll'o ; comllçandto a baleI' arorl;'llcza ela ilha .Ie VIII gai
Anon nesl lempo ausenle em FI'ança, que eslava natul"a1 e nulilat'menle fortificada e de!'cn
d,ida pelo, l'I'ancezes e ~r;lIll'lrUS, ~jJczar d,e l0!Ía a re i teneia ii)i "anhada por a, alio, tend
sltlotleant'- em tre' tlt~ ucce"l\'l)sballrla IOce oantemcnle da nossa artilharia, que não
consegui;) cITeit,) c"n-i,leravei : o- Francez no' eU5 bJtei ,e os Tamoyo na sua canoas,
s salvál"ão penelrantl) cnnlil10nle tIal/a elle . erlào. De IrUlr.la a fortaleza, e recolhida a sua
arlilharia, armas c mllniç'.e li n', '1 JI.h. sahio l: arma'la para a "illa ue S. Vic nlO, onde
foi recebido o guvcrJlatlm' geral ~te)11 de Sli em tI'iwnpho, c os 5Ijldlldos e mais pc oa da
lluella l'xpediçãll COIll mllilo al}·\Jlau.os. De-lu villa rI u conla do succcsso O governador
M'm de Sú, cm c11rla(lo 17 de,Tun 10 lo me mo anu de 1560, li rainha D. Calharina, que
govel'nal'a o reino pela 111l'noI'Í lade de seu neto el-rei D. eba lião.

Scgul1rla vez lornou o me mo I?uverna,\or gp,ral ~Iem de Sá subre o Rio de Janeiro, tendo
m~ndaJn a armada a earg', de seu sobrinho o ea:'iliio múr Eslacio de S;i, llue veio com ella
n, . Yicenle para e engJ'iJ ar com o soccorro das can 'as c soldado elas vi las de ,anlo e .
Paulo de i'Il'ulinin:>a UJlI! se achou m pessoa o dito capilão mór E lar-io ne Sá e fez recru
(" rl ramo os stlIJa,ll)s, e pl'ovimenlo abundanle tle mantimentos e viveres, que recolbeu
para u armada surla no \'tlrto de SalltlJ.• e dUllcte sahio para a conqui la do Hio de .Janeiro
!! çllt':::ou rOl principio' t o ~Illrço de 1&65, em que e Ileull pl'Ímeiro a altp ao inim ig'o: pe
ICJou- li \'01' JllHa C' outm parl CI 111 força e valor, e parou o trondo da multidão do barbaros
com pel'l:l 110' a de um .,', :Jltlarlu natlll'aJ de P: 1\1 lininga , ao qual alirão a um tronco, onde
]lc'rdeu a )'ida r 'ilo alvo de seIta,

FOi conlinnanr!<, a gucl'rn com varios assalto e eneontros cios inimiaos já mai poderosos
eo01 o Snccol'l'O de !,re núosde j'rancezos e bem url:llJarlas; porém ['alIando na Bahia a nnticias
00 governadur Mem cle S,j, sahio em pessoa, r-!1egoll a 18 dll .Janeiro de 1567, trazendo com
sigo ao E "m, iJi pu O, 1edro "Leilão, e ao padre:; ,T.)-uita l"nacio de Azevedo, "LlIiz da Grãa,
]lfovinci"l. e .1l1sé de Anchieta, eumo escre'Oeo pJ.dre meslre Simão de Yasconcellu na II Chro
nica da Companhia,' I) lino 3."

No propI'Í dia do ilwiclo )Iartyr S. Sebastiã do mesmo annode 1567 foi atacada com ardor
portuguez a re"islcncia que mosli'avão n inimi:;n; rl'ancezes e la 0101'0 : a sua di ciplina apren
(lida cum os FI'ancezes, e jll doalgun annos praticaria, razia tiio dimci! o seu rendimenlo como
con lanl a no a TJortia. Emlim ganhilloos ao' inimigos loda as sua força e eslancias, dei
xando mul'lo innumeraveis gentiose mllitos Franceze , eu quP- tomámos vivo- forão pendu
rau'.> para e:\emplo e lerl'or. Em contemplação clo anlo ~Icrlyr proteolor d ta "uerra, e do
rei, fundou-se a idade com o nome tlc S, Seba-lião, e o ~ovCl'naclor geral )lem de à concedeu
ten'as para I'ocio tia cidade e pall'imonio da camam no dia 16 de Á"oslo de t567,estando ainda
no lHo cldanoil'O coolil'manclo neste despacho a data de legua e meia de rocio que em 16 de
,I ulho ue 1565 havia concedido o capilão 01'11' Estar-io ele S,i,o qual acompanhado do mOl'adores
e povoadores, roi ao lugar chamado Carioca, que el'3 o lermo da cidade, e ~ z dar po e de ta
legua e meia de rocio no dia 24 de .Julho de 1565 ao pr curadol' da dita cidade .Ioão Proze,
endo mcirinho desle acto Anlonio ~larlin , por não haver ainda ne. te lempo lal>elJiiio que es-

cl'eves e o aulo de tn po e: e conced u mai /lal'a lermo da cidade sei legua de terra eln
qua,dro: o que ludo rez o, dito "overnador gera Alem de Sá, pon irlude, oIe um C,)plluIO do
rel;lUleoto que el-rei haVIa dacío pam su conclderem as terras de sesmana oa Ballla, e pelo
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.' S" Vi\la. S. João da Cananó[l, erigida a J3 de .Tulho de 1600 por Roque
Barreto, 'capitõo-mór e governadqr de S. Vicente pelo donatario LOl es ue
Souza. neto de Martim A.ffonso de Souza (1).

9" 'illa. anta AnDa de Mogi das Cruzes, el'Í'>ida por Gaspar Conqueiro,
capitão e loco-tenente do me mo Lopes do SOUZil, em o 1° de Setembro
de 1611 (2).

10' Villa. N. Senhora da Conceição do I<1uapc erigi la em 1612 (3).
11- Villa. A villa da Assump~ão de Cabo Frio, hoje cidade, fnndada

em 1615 por Estevão Gomes, primeiro povoador e capitãu-mór, á cu la da
fazenda real pnr oruem que lieu o gn ol'llador geral du Estauo a Con lan
tino Menc1áo, capitão-mór do Hio de Jülleiro (!~).

me mo concedeu tambem terr(lS a varias pessoa que CJuizerão ficar povoando a dita cidade.
A' villa de S. Vicente se recolheu com (l sua a1'1 lIatla 1.1 gO\'()J'l1ador UCIll de Sn,e il~Tilcleceu aos
moradores della ô muito qUtl ~inhào obrado na 'sp"eliçuo clu guerra conqui 'Ia do IUo de .Ia
neiro,c fornecido do necessarlO se recolheu para ,: Balua no mesmo ilnno de t:>üi,acompanhaclo
do E:l:Ul. biôpo e do YisiLador geral o patlre IJuacio de .uevtldo. plelD. do II1>t. IlbL)

lI) 'lLl.A D.\C.\.N'\XE.\.

A villa dc S. .loão da Cananéa tem s(lOJente a ig-reja parochial e casa do conselho, cam UIll
CSCI'lvão, que serve de tabellião de ju li ia! e Jl<)ta , c tem um cscri üo du ol'phão~, e ambos
pagão donativo annuallDente. piem. do lu l. llist.)

(2) \"IUA DE ~IOGI DÁS cnuzES.

A villa de Santa Anna de ~Jogi das Cruzes (ao Norte de S. Paulo com toelas as mai que so
vão seguindo até a ultima de CuaralingueLií) jâ esta va tlrecta quando cm 1621 rol r 'p 'lIirta d~lIa
a condessa de Vimieyro,donataria: roí sen caoitflo povoadur e fundador cll1 1601 llmz C:,rdo"tl,
nalural de:llezão Frttl, e cilsado em . Paulo. Tem um convento de religi '0' Cat'mt'llla.;
um tabellião do jucliciôl e nota, que tamuem serve de e. rivã da <:amara; e um e cnvoo de
orphão", e ambos pagão donativo aunualmente: foi erecta tlm villa liO I" de cteOlbro
de 1611. (~Ielll. do Inst. Ilist.)

(S) VIl.LA OE IGU.\!'E.

A villa de Iguape tem sú a igreja matriz e ca a da camara, com um labellilio d judidal e
~otas, (1'1J serve de e..crivão d enad!lj e ~m es.urivão de qrphãos, e <1mb!) SCl'vcm jll1l' r\ona
tlVO que pagão annualmente. A esta \'11 a sao UJClta a- lI1!l1flS de ouro (te la\'<ll?;e I CIHl 111 HI.!a
da Ribeira, e tão antigas que j~ em 1690 renderão de quintos com as de Pal'Oaguá mil duzentas
e setenta e nove OIlavas.I.Mem. do lost. 1l1St.)

(4) CID. DE DE CADanuo.

A cidade de Cabo Frio, com vocação a :'iossa Senhora da Assumpç50, que lã em altura de
'vinte e tres gr,io , é de grandeza proporcionaria aos eu lI1oradnre': tem igreja matriz, um
convento de relit;iosos capuchos de Santo Antolllo, c outJTa igreja capella -, e govel"l1ar!J
por um capitão-mór. Os donatarios da Capitania r.le S. ricllnte, desde o pnmeiro ~Iarlim All'on
so de S!lllZ~, conoed. rão sempre terra de tlsmal"Ía a!l~ ml11'a~or(1 elo!ll.a c!tladc'dJor ser pila
da CapItaOla ue . Vlctlnlo até o anno do 1(;24,el11 que Ill! r p Ihda a r\lIuatana con -a de Vl
mieyro; e depois que p-lIa fez sna capital a v!lla de N S511 < enhora ela Conceição de Ilanhaem,
forão os seu capit5e -móre o,; quecontinuárão com a jUI is iC\ào(le darem c ·mari.l elc terra
ao' moradores da ciclade de Cabo Frio, como se Vb do mgistro da ditas se,maria; no' livro
que e:d tem no carlorio da provedoria ela fazenda real de •. Paulo, u auer no livro til. 160i
at61617, pago 63 c87; c no Iivl"lln.4, til. W22 at 1623, pag.22,consta qlleos-,J sllitasdoc 1
Je

3
o iOllO Rio de.laneiro, pelo seu reitor ,Joüo cl Oliva, pedirão terra' n Cab FI'io no capiWo

m r loco-tenen~e c\a donatar~a condess de Vimieyro, diz~L1tlO"na upplica: q.u~ supposto as
terra quc p ~cllao .la a po SUIUO por carla de e5111'11'1a de . tevao Gom ,c3pltao-mól' da CI~
lIade ele Cabo Frio, e havia reconheci o que o elito j,; tevão Gomes nãn tinha Jurisdicção para
ç,)Ocedel' tP.lT3E, cujo poder ó residia nos capitile -mór s governadore, da Capit311l3 ele •
Vicente. Semelhante requerimento Jizerão os mong-es BCllJccditinos pelo seu reverendo D.
Aubacle, pedindo as terras que possuem no Cabo frio. pIem. do Inst, IIist.)



r 12""\ il·la. Nos);.) Srnho\'(\ (ln CI)))cei~iio de Angrilll 'S nei. dll T11lil r.!'c1lHlr,
fundiluil m 162q. 011 /ti25 (I ).

13' Villc1 .... anla Álllla da l'i1rn[l!JylJll, fUlldadll cm 1G2: rlll nOlllO tio
conue ele Moniilllllo, IlCrc\eiro de Mill:lilll Mí'on 0(2 .

11~:t Villu. baLuba,funtlilda m lG37 om nomo di! rOIl '('ssn de Yimit'yro
D. Mnrial1ll11 de SOUZll riu Gqcrrll, paI' JOl'diio If"IIH'111 <ln CO~11l (3). .

1!):t Villil. . f'l'ill1ei!oiC'O de Taubalé, ruo aua pur Jucques Felix (,UI IIOI1If~

àa diracol1uc. aem 1ô4.:)(4:).

(I) nLLA p'\ T"'T1,~ GIUXDE, Ai\'GnA DOS REIS.

Avilla de An~rn cios Reis eslá em altura dos me mos vinle e tres grâos com pouca dilTerenç.a,
tinha sido dada pelo donatal'io Martim Alfonso de Souza ao Dr. Vicenle ria Fon cca por carla
de24.de Janeiro de 1559, como lica rofcrido; pOl"ém muilos anno depois se fundou e el igio
m Yllla

r
a CUJos moradore. concedêrão lerras de sesm<lria os capitãe -móres governaCIOl"ll

da Capi ania da villn de S. Vicenle alóo tempo da c'mille'sa de Vinlie~To, e depoi dell'l as
seus uccessores alé o conde da ilba do P rincipe Antonio Cal'Ociro de 'ouza em 1720, como
tudo e ê nu e Irlorio da provedoria da fazenda uos Iivrl'S de registro. das carta- d' se maria.
Os moradore portim t~ndlJ detrimento na;; sua causa civei- c.crimes ele re !Jondel' fJPrante os
ouvidores da Capil!lOia de S. \ icenle pela ~rand di tancirl e co ta de mar, con gnirà/J ficar
I1A jurisdicção do lHo lIeJaneiro; porém o dizimos desta vi!!;1 e lambem os d3 villa d(~ Paraty
fic;\rão empre ujeilos ii Capilania de . Vicente, hoje S. Paulo, oomo até agol'a s' e lá. prati
candn. Tem esta villa if(reja pal'ochial e um L:onvellto de rl'Egiosos Carmelita calç.ado, um
labcllião elo judicial \:l notas, c rivão da camara e um de ol'(iliãos, que servem por donativo
que annualtnente pagão. (Mem. do Inst. Hist.)

(2) VIUA DA PAn."AIll'i1.\.

A villa de Santa Anna da Parnahyba foi fundada pelo Paulista André Fel'Dandes, que por
si c seu irmiios tinha estabelecido rstc sitio em pO\'oação com carella da invocaçiio da Dlesma
glorio a anta da fundação de seus pai, que depoi veio a l'rvir de matl'iz. Esta povoação flli
l're la elll villa no aUllll de 11>2;' por pro Lão do coude de 10llsanto, que estava donatal'io di\
capitania de . Vicente. Tom mina de ouro de lavagem chamada de Vuluruna, !lI'cuja terra
a descolrio no anilo de t[,97 o I'aulista AII'onso . ardinha, corno fica referiuo; e o rio TlellÍ
tambem tem OUI'O de;;rle o IÜl;nl' da villa para baixo, alé muito alflll do lllono de Aputerebu,
e como a ua extrac~ão (; pelo "eio de agua, tem ce ado o 1aboL' pelo rl tl'imento e de pezá dq
lOanobra, e se empregãll o mineiru na e. lracçilo por terl a doouro que chamãn guapeára. Telll
um mo.teiro de mOIJ~ de S. lJento com lugar de presidentc, uDllabellíão dojudicial e nota,
qu' l<lmbem scrve ue e rivuo da cnmara, e um de úrphão ,e aplbes servem por donalivo
que aunualmelltc pagão. (Mem. do lnst. llist.)

(3) VILLA DE UnATUB.\.

Aultima villa dentro das cincoenla e cinco legua rle co ta é de Ubatuba, que tem o sel! ter~
mo aL o rio CUI'lIpaCé, que Go que's 'rv de padrão ás sohre.\ilas l'Íocoenta e cinco leguas dlJ
hlartim Aflhnso elo ouza, COIll' onsta da provisllo da sua erecção dalarla a '28 de Outubro
de 1(;~7. l'oi lundarla por .Ionhio 1101111'111 d,1 Costa, naLm'al da ilha Torceira cavallelro tid<llgo,
cidadão e pc 0'1 pl'incipal do lIio de Janoiro e em nome da uonataria a condessa d \'imi rl'O
!l. ~larianllade Souza da Gucrra, u que ludo a sim con];ta ela me ma rrlJvi5ào, (rUe se acha' no
ar hi\'o da camara de ta villa : telllltm labellião dO.\·urliCial e nota, escrivão da <;alllara e um
~e orpbãos, e todos sel'velp PUI' donativo que annua mente pagão. (Mem. du ln l. nisl.)

(~) VILLA DE T.\ UIIATÊ.

A villR de S. FrRnci co das r.ha~as de TaubRté foi erecla em 1645 por Jacques Felix, n:ltu~
1'\11 de . Paulo, e nclla foi p voador c fundador, como ;Jro ul'<ulol' ba 1.<1I1tO da condessa de
Vimieyro, donatnria da CapitaniA ue ltanhRem: l.é Pauli la tinha pa ado de S. Paulo com
suafamilia c grande IIlIme!'1I ue lllclios çle lia admiJll Iraçii ,gados vacouns, e Cilvallarcs; e
tendo conqui tado u bravo ~entios da 11<IÇiio JeroOlinis e P"rls, habitauorus de le sertão, le
vantou ;\ sua clda i~reja n1.ltl'iz oonstruída de taipa de pil:,o, fez cadl'a, o ca:;;l de sobrado
para conselho, moinho para tl'Í:;o. e eo;!enllo para as'ucar. Era cnpiljio-múr "ovcrlladnr da,
Capitania de llallhaelll Franci DO da Rocha, o qual por lia provi lio de :20 deJaneiro de 1ü3U
concedcu ao Jito .Iacqucs F 'Ii" como morador opulenLo e abaslado da villa de S. Paule., quo
peuetl'asso Osel'tllo ele 'l'aubaté em augmento elas ternl5 Lia c/!nclessa UOlllltaria U, MUl'iuunude

.30
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. 168 Villa. Snnto Antonio ue Guaralino-uelá funullda fi 13 lle Fevereiro
du 1657, pelo Ci.lpililo-múr loco-tClll'lllo Oionysio da Co la (I)

17a Villa. Nos-a Senhura da Coucei~úo da Parahyba dcJ,ltarchy, funuada
I cios alll10S de 1652 por on.lem dos conues de Ionsanto (2).

iS' Villa. Nossa Senhora da Candelaria do Itú, fundada u 18 de Abril
ãe 1657 por Gon~ülo Couraça de Mesquita (3).

Souza da Guerra. Esta me ma provisiio ratificou em 30 de .Julho de tG3!J Vasco da 310tta, ca
pitão-In"'r 1l0\'tJ!'nadol' tia dita Capitaoia dt: ltanhaem, ord 'nando que concedesse em nonlo
tia condes5a dOllataria uma legua de ten'a para roeio da villa, \I a ti moradores que fo em
acudindo a estabelec I'-se na pllvO<l~iio e concedesse tambel>'l terrus de seSll1arillS . 1'01' outra
pl'lJVbà~ de 13 de Ouluul'o de Iti3U mandou que .lacqu Felix, c,lpil.<io-lIIór povoador, teudo
completas as obm pam se acclumar em villa a po\'oação, lizessc aviso para 'e procf'uer a esle
acto. nepoi' por pmvis;10 dc 5 dn Dezembro do aono de 161:' de Aotl)nio Barb.ra tle Aguiar,
capitão-mór :.;ovel'llador, ouvidur e alcaide-nlól' da Capitunia da conuessa n. Mal'Íauna de
Suuza dll GUl'rra, c ar;clamou 1ll villa nu primeil'a oitava tlu :"lutai tle-l() mesmo anno, e se
formol! d eleição de juizes orrlinariu e ofliciae~ du camal'u, que cntrilrão a cl'\'ir no t" de
Janl'iro de Ili4li. Tudo o reI' rido c nsta d flrucusso que se acha noarchivo da ',II11UI'U ucsla
villa; l1ello ha uni cOllveuto ue reli"iosos Capuchus ue SanltJ Antonio, 'om a f\l'Undezl1 tio
ouro das ,\Iina lieraes (cotão chamada de Cata~l!uzcsJ d scobertas no anilo de 1(;95 el1l que
aprcsent;lrão as mostras deste novo descobrimel1tu a Sl!buslião de Ca 'Iro c Culdu., ql1l' se
IIc1UI\'u clwarregado dr) l!0\'el'110 do Rio de Janeiro deflois da m rte do ~ovemudol' Mltonio
l'ucs de SunJo, us Paulistas Carlos Pedroso da i1veira e Uartholollleu llrul10 ue iql1eil'a;
mereceu a villa de Taubaté que ol-r!!i D. ,João Vmandusse llolla e..;taueleuer cas:! du fundi~iio
du ou 1'0, paru pa~anll'nl.o do seu real quinto, c della foi (Jrovecl r o mesmo Carlos Pedro ela
Silveira alése e:dÍl,guir a dita casa, que o passou rlepoispurd dontro das me lIIas miuas. '1'0111
um tabelli[lo do judicial e notas, que erve de escrivão da ealDa.ra, e um escri fio de orpbãos;
e ambos pagão donativo annuuhncote. (Mem. do lnst.llist.)

(I) "ILL.\ DI; GUAIU.TlNGUETA'.

A villa rle Santo Antonio de Gllal'alinguutá, estando ainna em serliío inculto e com gentios
habiladores delle pelo rio da I'arahyba, que vai correndo a Introduzir-se nos campus dus
GlIaitacuzlJ., o penetrou com o corlJO de arma O mesmo Jacques Fcli. IJelo anno de JGIG.
Era o intento PI'incilJaI de ·ta ex.pedição o de cohrimento de minas, para cujo efl'eito oblevo
pl'rlVlSi'iO uatada no lio dt' Janeiro no mesmo anno de l(jl(j cllJ Duarte Correa asgue Annes,
com" administl'ador das minas. O capilüo Domingos Leme roi o fundadur dl'sla \'llla, na qual
telllio levllntado peluurInho por ol'dem do capili'io-múl' ouvidor Dionysio da .osta, eOl nome
do donatario n. Dio~'1 de Furo e Souza, a 13 de Fevereiro de 1651, lhe fez asju liças om5 de
Julho ri lti56 O capitão-mlÍr ouvidor em nome do donatario Luiz Carlleiro. conde da i1hu do
J'l'incipe. Tem esta villa um tabellião dojudiéial e notas. que survo ue eSl:I'i 110 da camara, e
um escri\'ão de orphilos, e ambos pagão donativo annualmente,

Esta é a Capitania de S. Vicunte, que agora e diz ele . l'aulo. funduda pelo primeiro dnna
lario das r:em lcguas de que temos feito mençãu, por mCl'cd de ui-rei O. João III por arla
passada 111 Evora a :10 ele Janeiro de 153;,. e o mesmo $el1hor deu rural U e ta Capitania. A
grandt'za uu,;la re~ia I11crcd raz ver a ml1~ninccncia com que a 1I1agesta le enriqueceu U ~Iar
lim ,\.lTonso de Sonza, c os reis Stns S'lucessore forão cOl1firmand,) a me ma doação e roral
atI'> o dunatariu Aotonio Carneiro de Souza, por curta de ~9 de Março de 1720, como temos
reforido. \~lelll. do lnst.llist.)

(2) "'LLA DE JACAIUUY.

A villa ne 'assa Senhom da Conceição do rio Parahyba de .Tacarahy foi ere ta em tempo do
domllario /lio~o ele Faro e Souza, pelos aonos de 1652, c della foi povoador e rundadol' iI custa
ela prupria fazenda o Paulista Antonio Alfonso com seus filhos Antnnio AITorlso, Francisco
AlTon n, Bartholomeu Allonso, Estovüo Aflonso. Tem um tabelliã., do judicial e notas, que
serve de escrivlln da call1ara, e um e5crivâo de orphãos; e ambos servem por donali\'o que
annualmeutc pag:io. (Mem. do inst. llist.)

(3) Y1LL.\ DE lTu· •

.\ villa de Nossa Senhol'a da Ganàelaria de ue foi povoação do Paulista Domin"os Fernan
des com seu ~enl'o Chl'istQviio Diniz, o,; «uaes consell;uirão (lo pl'elado', autoridalfe apostolica
da diocese do !lia de .Ianeiro, o nr. Mathcns da Costa AmQrim e do seu succe '01' AnlolJio de
lIIariz L~lll:eir~, que nores~ia pelo anno de 16:'3, provisi'io pal'a. erecção de c.1pella cur~da,
com o prIVIlegIO de padroeiros: com olcmpo se acr:lamou cm vlllu eota povoac;ão. EI-I'el 1.1.
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19; Villa. rarnly, funr1atla por ordem de Sua 1\'ragesladc em 1(jG7 (I).
20' Villa. Nussa S"nho:'a da Ponle de Sorocabil, fuoduua pelos (lnflOS

de 1070 e por provislio do capit,jo·m:Jr loco-tenente rio conde d" ilha ('2).
'li" Villa. Nossa ~enhora do 130m Successn de Pindumonhangaba, fundrlc!a

pelo director ouvillor geral .Juiio Silraiva de Carvalho furtivamente e sem
provisiio, o que repre 'eotando os moradores de Taubilté 11 S.. I., esta per
doou aos CUlrlldtls, e confirmou a villa por provisão de 10 de Julho de J705.
Este furto niio se razia ao termo da villa de Tuubaló, mas sim á herdeira
condessa de Vimyeiro,como successivamente se fizerão outr03 até despojar
a esta casa uns mercês que lhe tinbiio feito e 05 seus hcrdeiro,s mereciiio
pelo grande zelo, e caridade ue l\Iurtim AITonso com os seus primeiros

JoITo V mandou crcar nella o IlIgar dejlliz de fóra, e foi o primeiro ministro o n\". "Teen(e
Leite niparlo, por carla de :>ade ~I:\rço de 17'7. Extinl;"uio- e esle lugar DO anno de 1750 em
quo o Dr. Th 'olonio rla 'ilva Gusmã,) passou de jlÜZ: d~ fúra d'esta l'iI/a p"'ra ouvidur ger;t1 do
l'lalo Crosso. Tom UI11 convenlo ele reli~ioso' capuchos rle S,111lo Anlonio. () oulro rle rllli
gioso Cannolilas 1;0111 lu:;ar de presidente: lom muito ongenhos quo fahricão ;,s:.ucar
com abundanciaj tem um labcllillo de judicial e nolas. 4ue tambem 'erve de t' -cri 1'50 da
c.1maru; o um escrivão rle ol'pbãos, que amhus serveOl por donativo que anDualmeute
pagão. (Mem. do ln I. Ui I.)

[I) V1LL.\ DI\ PAIUTl'.

A vi11a de Pat'aly, rrue e-xiste rlenlro das eincnenta e cinr.o leguas do' r.osla rra dna~ITn de ~(ar
tim ,\II(,ns de ooza,foi funrlarla en) 1667 por M;u'tim r.om!a Ya qUf's.\nnc ,qu('lel'c faculdarlo
l'~ia pura is o pnr pnlVisM dalarla em. 2 rle- Outub1'o rlu dilo arlllO, '1uO ,c acha regislrarla I'"~
secr '(;lria do COll5ll/ho ullramaL'ino' n~ fLVI'o rtas cart,HS !!.eracs rio l\io dtl .Iancin·), lil. lli41,
pago a70. Tem um lahelri1io do judicial e notas, C8;1'ivão da camara e um de orpbãos, e todos
servem por donativo que Ik'lgiio,awlualmente. piem. do Inst. llisl.)

(2') VILLk DE SI)1I0CAnA.

A vi1l1l de Nossa Senhora rra, Ponte de Soroc;ll)fl foi poVOaçli(HluC' fitnrIOIrpel'o, 81lnos de 1670
oPaulista Ball.hazar Fcrnandes., irmiio r.tos povoadores da:;. vil1as rle P,lrnahybn e ItLl, com seus
1\0l\ros Andr' de Zuniga e UAI'lholomeu eCe Zuni"a, c>1,valleiro da provincin rio I'araguny das
India, do Ca5lell,,; e ~ cusla da prO\lI'ia faz nrla '(i'mrão construir a i~reja malriz, casa rll) r.on
selh(} e c"dlhl, l} se acclal110u em vi la por provisão do Cllpilão-l11úl' loco-lenente d" donatario
Franci 'co Luiz Carn iro de Souza, conde da ilha do ~rillcipe. P l'ém adianto dp la I'illa qua
lro legua ,no silio chamado SOl'!'a do f1il'nQoyaba, levalllou pelourinho D. Franci o de omo:",
por conta da minas de ouro, de prata e dl) rurrÚ' que na thla sorra cslavão rtescol crias p lo
Paulisla An'unso ardinha; e o mcsmo D. Francisco d'~ 'nuza lhe p()z o nome de minas de Nossa
Sonhl)l'n de MOllserrale; porém COI11 a sua ;\lIsencia para o reinn, sahindo rio S. I'aulo nm .1u
nho rio 1(1)"2, para elllbarcnr II rorto- de 'anlos adir ilura (nc lo anilo linlH1 chega'lo '( Bahin
o sell sUI:CO, SOl' ()io)!.o Bol lho, mlnvo govel'l1ador gel'al do E tadol. cossouo labor r1<IS minas
elo Biraçoyaba, al,é quo em melhoi' silio c runrlnll a vi 11;1 '1ue aGtualiuonte exisl , Nesla serra
t1' Bira~llyal '1 houl" um gnlll(lo engenho cle fundir ferm, conslt'uidn ii cusla rln Paulista
AlTllnso Sarctinl'a, cuja IIlnnobra tevo gran,ie calor pelos annos rle' 1609, em qlle vollou a &.
Pau/o o me:'l11o D. Irranci co (le Souza, c llsliluido governador ,ltflmiuistrarlor !leral da mi~
nas descoberla o por I scobl'ir elas tre Capilanias, com morce d' marquez de minas c('m
trinla mil cruzados de juro e herdade; fallo(:I)ndo porém cm S. Paulo o mosmn D. ['ranei \10
de Souza, em .1uuho de 1611, com o decurso dos annos se eXIinguio o labor da cxtracçno d(»
01ll'O'e da rundlç~(l de f 'r nl. l'ieslll mesma serra de lliraçoyaiJa fuudio pedras, e dellas e''\trn.
JJio boa prata, 1'1'. Pedro cle Souza,l'eli~ioso da àntissimil T'rindadlJ, quanJo Para eSII\S 'umos
vl)itllYlandado pelo principe regontQ D. Pedro, em 1(j,O, e troux carta lJl'madas pelo roal
punho para o alcaid, -mM o Paulista .TacirlLlH} ~foreirn í.;wral,iJ para eu irm'io ,0 coronel
Pa choal Moreira Call1':1I, para acompanharem ao clH:o FI'. Pedro 4e ouz~: o roferl \.0 con~tn,
dils me mas cal'lll5 l'egr'tracl;l5 na secretaria rio consclhn ullramarlu(l lln 11\'1'0 ele registro rllIS
cm·tas cio Rio de .laneil'O, tit 16'73. pags. 30, 3.$', a5. o IJI"senle tempo d~ de o anno de 1166
ex.i le a ex.Iracção dn ferro nadita serra de l:lil'a~,()yaba, cuja f",hl'ioa se cou lrllio por .oxpen~as
ele alguns accionistas que se unirão, a quem a real grandeza cnnrol'io 11 gra~"1 dt! fUllLlu' n ferro
por tempo de doz annos livre rlo qllinlo . Tllm e ta villa rle Sorocnha um 1l10~lCII'O'rlO IlInn)ll'S
TI 'll(!r1lctinos com lugar de prr !'l ~nte, um lahollTão dO.,judiCial o nolas, qlle tl1.mhem s '1'1" de
escl'lvao tia camllrl1, e 11m c (:rlvao ele oq hãos i e ambos servem por donulLveoque annual
mente pagão. (Mem. do Inst. Hisl.)
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povollllorcs. fi; jllllo cuentcmenlo FernJo .Vieira Tavares tinha principiado
tnrltlllclo COl1l0 quiz o mcdin 'o as lerras das duas donalarias com suborno,
u illjllSliço u fuvor dos hordeiros tle Pedro de ollza (1).

:l2" Villa c mais oulrDS. No lempo do governador c capÍli10 general D.
luiz Antonio de ,'OUZLI Mour~o se fUIldár50 as villas de S. Jo50 di! libnia (2),

,]tilpC'linilliw (B),Apii.lhy, Mogy-merim(l~),S. Luiz de Pi.II"lIilinga, Tocbimu, '
JnSG da rorilllyllo,lodlls 011 extillclas hoje,ou de pOllCO momento; á oxcep~

I,.'fio da de S. João de AlilJuiu no lermo do S. Puulo, cujo commer iu u
faz: ii jÚllnlc populosa; e e lO pr< dic'udu d li-lhe II naturezu tio paiz, e não
o zelo do allmini lrador du füzenda real e du Eslmlo,

E:-tils vil/os siio comprehrnditlus no lermo un donalal'i \ que se roubou
aos herdeiros de Murtim Afluo o de Souza: re llio oulras que cxbtem n~s

(I) YIU.\ DE PINDAM01\UA;'(GADA.

AviJla de Nossa Senhora do Bum Succe o de Pindamonhl1ngaba, sendo uma capella em cyna
0$ moradores deste silio (os mais opulentos e principae em nobreza, com trHtamenlo a ella
f'.ompet nte, emo oalcaide-muI' Draz Esleves LlImel eu irmão Antonio Dioudo Leme, seu lilho
lIlanoel da Costa Leme, e osdous "elll'l)S Jollo Corn~3 d ~la;?;l111Hies e eu irmão Pedro da Fon
seca ~Iagalbães, da nobre casa deoníalloel Pereira de Vl1sconce/l'is, senhor e morgada ela villa
de Sinraens, e outros Paulistas) ouviãO missa, oão querendo eslar sujeilos ;i jurisdit: 'ão da villa
de Taubaté se congregárão em um corpo para hospedar ao d sembargadur João at'uiva de
C,arvalho, se~undo ouvidol' geral e corregedor da comarca de . Paulo, que J)<o" ordem regia
baixava ao RIO de Janeiro, e lendo chegado á capella e sifi'l de Pindamonhanuaba, se deixolI
corromper com vileza de animo de UnJ ~rande donalivfl de dinheiro, que uS'1ao principaes
lhe derao para formar em villa aquella povoação; e como sempre foi potiero o sle iuimil:O, se
facilitou o dilo desembal'lwdor Saraiva para obrar 11m atlenlado, porque em uma noile creoa
juizes e omciaes poro a camara, levantou pelourinho no silencio da l1IP,sma noite, enellatlldo
âispuz, de sorte que aman!Je')t!ndo o dia se~uiule e 'lava l'indulIlOllhaugaba f"ito villa, o dilo
ministro ~eguio jornada a demandar a st!l'J'a do Paraty. IJesta insolflncio e ljueixtirão os da villa
de TlIubalé a ua Mageslade, e no mesmo :onhor )'ecorrt'riio os dn nova villn de Piud. mo
nhangaba. EI-rei porém com a sua palernal clemencia perdoou aos culpados; e ti andu de ua
real grandeza, houve a dila villa por acclarnada, como e v na carla I'C!?la de 10 de Julho
de 1705, regislradn no livro l0 do regi 'Iro das ordene reaes da ouvidoria de:). Paulo. Tem c la
villa um labellilio do judicial e notas, que erve de escrivão da c,lmal'a, e um de or[Jhãos, tl
ambos servem por donativo que pagão unnunlmente. (Mem. do lnsl. llist.)

(2) YILI.A DE s. JOÃo DO A'tiDArA.

ositio de S. Jono do Atibayn foi estabelecimento do polentado Paulista Jeron~'mo de Camar
ll.O, lJuando dominava dr.baixo de sun arlministração um muito avultado corpo de gen!iw re
dllzlc!osj;i ao IIremio calholico, e passavão de quinh ntos arco. Neste lugar fez COIl~lrllir uma
illreja o padrueiro della dilo JerOIll'llIOde r.amargo. Correndo o tempo, ficou e, ta illreja CllLlo
frel\uezia, que se conservou assiol muilos annos, alé que no ue 17Q9 se acclamou em villa:
nella ha um tabl'lJiiiu doj udicial e nollls, que serve lambem ue 'scri"iiO ria canl8ra, aJmolaça
ria c de orpbiios, por donativo que pagn nnnualmenle, (Mem. do Inst. l1ial.)

(3) VILL.\ DR IT.U'ETIl'lINGA.

A vMla de llapetininga se acclamou em 1171 por ordem do governador e capik'ío I!'eneral tl~
l.uiz Anlonio de Suuzn,que para civilisar ao!! morac1orosde le silio, que ii na eslrada que "81
de urocaba para as minos de Paranapanema e Apiahy nt~ a vilJa de ClIritibn, os fcz congro
gar por portaria de t1 de Ahril de 1766 dirigida a imão Jlal'bosa Franco, para eslo etl'oilO
cunfl'rinrlo-Ihe o caraclerde f\llláad I',administrador e dil'eclor da povoação de llapetininga,
cllju povoaçilo R\lgmeolou esle r,api15o prll' si e seus parenles alé pu-ln no estado ele S'Ol' villa IJ
ollidacs de justiça,corno se verificou no I" de .taneirolJo ditcannode 177/. (MClll. doln t. Hisl.)

(4) YILlA DI! MOGJ-~fKJUlII.

A villa de S, José de Mogl-mp.rim se con 'en'ou em freguezia alé o anno ele 1770, em C(1!6
~e al:ClamOll em villa esta povoação pllrOI'c1elll de n. LuizAntonio de lI11za.go\'el'll<lC!ore capl
tito g,cuerdl desla Capitania de S. Paulu. Tem ullll"J)eliião elo juc!kial e nol'1. ,que lambem 'p.J've
de c crivào ducamara edosol'phàos,llc quo paga donativo annualtul'nle. (McOJ. clolnsl, 111511)



231 -

Lerrns l1n'llonolflrin tIo 8u) de rerlro de Souza; e outras pe'los sertóeS" de
"Minéls, que por falla ue demarca~iio niio se conhecem illcllliJa~ n{ls cem
legllas fllladl"llllas: c olllras da segunda donnlarin,como siío Bom .rasus de
19l1al'r., Coriliba (1), (hoje r'apital da provincia uo Paraná)Pafl:oguá (2) ek:.,
que lOU<J5 e~lão llUS limiles da Capitania tIe S. Paulo (3).

2" CAPlí.\NL\ DE S ~TO AMARO,

A Cnpilnnia llo S<tnto Amato flli lInda a Porlro Lopes c1eSouzR, (irm50 de
Marlilll Afl'oo, ode ')uuza) 1 ndo ~'rllI1douns,oitenta legoasdecoslaqucforão
dividida do seguinte modo: qUlIl'enlllleguilscnlre a 111JaueCill1anéa e a torre
de Silnla Anua: dez. leguD!! entre o rio Cunq.mrcé, e o rio de S. Vicenle; e
trillla,qlle prilltipiüo no rio de alltllCruz,que circumdaa lIha de Hilmaracá,
C iria il 'abar na Dahia da Trai~ão, D, FI'. Franci co do S. Luiz dosigna
esta ClIpilnoia come~3ntlo do e lreilo de Santos para o Sul, alé Q ri" da Ca
llanên. que está em 25 gritos e meio, a quc IJor nlvará de 22 de Oulubro
do 1'10U mn,:dou cl-rci. que a Capitania lIe Sanlu Amaro fosse compraua á
cusla da slla fazendn,e iOI'urpn rat1a 11<1 'orôa lavrando-se a escriplura cm 19
de, t 111111'0 de 17t Lpelo praça U~ 40;000 cruzados.

Em f1l e pois desta' dU\'iLla', e das cirrumsliJllcius que motivtírâo desaven
~(lS que leve Martim .![on o, com seu irmão lletlro Lopes de Souza, copia

\,

(I) VILLA DE CORlTID.I.

A vil1a de Col'Ítiba serl'a acima e ~elttl'io de Parnaguh 'em minas de 0111'0 de lavallam, e 1..10
ontil>i1s quo 1'01'5... tlt:~cohertas no lIOno de 1li Opr lo P<lulisUl Salvador Jorge \1e lho cm diversos
rihell'lJ 's U silill~t r.uja· lavra uxistU[1l ainda com avultatlo l'lJndimenlo. Oe ta vil1a foi funda
dul' o llleSlll1l ";100<11)1'0 l~bann [llll'eira, lIue I)Onetrando a uI...a do mal', fez porto c escnla pará
os Cam!l<lS riu Coritil a, onde c 't.abeleceu a dila villa (:om esle nome. Tem um lalJellião do
jurlici;I e nolas, que sorvo de eSCI'ivào da camara, 11m escrivão dos orpbãos, e ambos servem
por donali VII liue annualmento pagão. (.Iiem. do ln t. llist.)

(1) VlLLA DE PAIUiAGUA'.

A vil1a d ' Parnngllll Ó cabeça de oomarca separada da de S. Palito por ordem re~ia de 17 de
.Junho du 172a, em que se CI'OOU ol.lvidOl'ia na IJessoa do \)1', Antonio Alval'os LilLllw Peixoto.
I"ui 'sla villu rundar\u pelns annos de lü~8, POl' ,Icorlara F.lJnno Pereira, que tinha ido ;;eneral
da unuada das caUUlIS de guel'ru ria costa do mar até () llio de JarJelro, e com seu filho
'l'ihalrlo 1'el'eiru, 'Cllm, ebastiflo de AZ(Jvecl.l. Tem esla villa minas de ouro de lavagem, e hio
antigas quej:\ ~L11 '.!ll de i'i[J\'I~mbl'o r1e IGól ordenou eJ-rei!l. João IV ao Dr. Luiz ali 'ma de
CllI'valho, r1esemharglldor da 1',luç[IO da Uahia, pa' a 'c uo ui J}lll'a fU7.el' examinar as minas
di) 'h'!.cuhrilllonto (lO capitão Eleodol'O Ebano Pereira. Nesta vil a houve ca a da real olncma,
ontl Bll pU;j<l\'uo li' quintos do 0111'0, com ol1lciaes competont'· ao labvl' della, e um pro\'>dol',
entre os quauB roi o ultimo do todos O capltã -rn"r Cu 'par 't'eixeira de zllvcdo até o tempo
que se all,'lio u rtila casa, a '1ual tornou a laborai' em lil9, sendo provedor delia por orovis.;o
do d' 'emh,lr::;-u'!or lIaphael [IiI" Pal'dinho O capitão lJiogo da Paz Caria, que I'a genro do
dorulllo J}l'llVcdul' Ga 'par Texeira de Azeve:l(), que se tinha feito muilo dislinoto no I'eul er
viço, e 111l1'escia pelos annos de 1681, no qual foz ('eme sa de eis mil e trinta e oito oil<1Vas de
OUI'O do I' ndimontn dos ditos quintos. A ditas minas ató uj!ora existolll com lllihd~d~ do
r ai eral'io : a casa da fundição extinguio-se por 50 mandar que o 0111'0 lluquolla comal'CjI vlesso
li fundir-se na real ca -a dos (luinlOs da cidade de S. Paulo 'rOUl esta villa 11m (;r"'~~ d}\
ou \ iJoria e lia cOITeição, eson \-ão da namara, escri \'ào de ol'phão , unI tabelhdo do JudiCiai e
llola:, e 11m meirinho geral da ollvidorill, e todos sel'l'e:ll por doual.ivo Ijue auoualllleote
pagã'l. plcln. do Inst, Ilist.)

(::i) .:'ia parte COI'ogI'aphi~ d'~sta nlJssa obra faUarcmos largamente d~tas rUllda~õcs.
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remos, p:lm darmos uma idéa circunslam iada desla Capitania, Q que pôdlJ
obler de nolicias FI'. Gaspar da Madre de Deos:

« Pedro Lopes de Souza embnrr.ou-se para o Brasil cm 11>30 na esqua
dra commandada por seu irmão Martim AlTonso de 'ama. esse tempo
ainda se não fallava em reparlir a No\'a Lusilania cm Cnpilania , nem em
doa-Ias a vassallos, que as povoassem á sua cusla: esle foi o unico meio,
que entüo havin para se nproveltar a região descoberta por Pedro A!\'ares

. Cabral, supposta a falta de dinheiro com que se achava a corôa nessO'
tempo; porém meio arbitrado, depois de cá eslar Pedro Lopes, o quul niio
podia ser donalario antes de lhe fazerem mercê dns lerras. Na sun aus~ncja

determillou D. João III fazer nquel\a reparli~ão, e por João de Souza lh~

remelteu a S. Yicéllte na éra de t53:! um alvará, cm que lho concedia
cillcoenla leO'uas de costa. N/ia obslnnte dizerem os autores, que as viera
-povoar em navios armados á sua custu, quan/lo acompanhou n Marlim
AlIonso, e que nest'l occasião fuurlár8 a Capitania de Sal/lo Amaro' a v'r
dade é, que não se embarcou com esse fim, nem povoou cousa alguma
quando aqui assistio, Se el-rd ainda Ibe niio havin feito mercê das cill
coenta leguas, quando sabio de Lisboa, como havia (h~ armar navios ii SUll

custa, e conduzir do reino casoes, parn ns povoar? Veio servir ao rei na
esquadra real, qlle este principe armOIl, p.1['(1 Martim Árion o reconhecel'
'O famoso "ia da Prata, e a cmln mais uustra! do Brasil, e nella fundar
uma ou mais Colonias. E' muilO presumivel, que viria por chefe de algum
navio, porém subordinado n seu irmiio. »

Esta noticia do ter elle p voado a Capitania de Santo Amaro, é \.;io farsa,
como {\ outra c1auiI pelos nutores, de que se comprehendc a Capitania ele
Itamaracá Bas eincor.nta leglli.ls rle Pct.lro Lopes. Nos li"ros da provet.loria
da fazenda real de Santos, existentes boje em S. Paulo, ond e reO'is
trnvào as .esmarias pertencentes ás Capilanias de S. I'icellte, e Sc'nlo
Amaro, existem cópias ele algumas cartas assignaJas por Martim AlTun o,
quando cá esteve; e varia~, nus qUilOS allegárão os supplicl1nles, que aquel
le c1onalario nesse tempo lhes havia concedid!1 as sllns datas; porém ne
nhuma carla se uescobrio alé agora nos ditos livr s, ou cm mãos de dono.
'particulares, por onde cousle,que tamhem PedI' Lopes pnssas e sesl11arias
de terras na extens'iodas suascincoenla leguas. Se olle inlrüduzissecolonns
bavia de dar-lhes terra; se as désse forçosamente lJ(1via de pns ar ('arlas
de scsmarias ; e se as tivesse passado, alguma se havia le dtlscol)ril' onde
apparecÓriío as de Ml1rtím AlTon50, Outrosim, se fundasse li Capitania de
San.to Amaro, havia de nomear capitão seu loco-lenente, ouvidor, cscri
vães e procuradore , que cobrassem as SUclS rendas; não COllsta, que isto
fizesse, constando dos cartorios, que sua mulher, depois <le. viu"8, e touas
os seus succe sores, nomeúriio procuradores, capitães, e ouvidores.

O mais é, que apparecendo nos carlorios de Santos, e S. rirente os
nomes de sua mulher, de seus filhos, e de touos os seus descelldentes, uni
camente o seu não se encontra, senão fallando nello. como fallccido. Sem
muita renexiío se percebe a cau a llcsta difrerell~a, a qllai fui não ter 0110
datlo pro\,jdencias algumas cm sua vida; c não as deu, por se ucLwl'om d.e-
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sertas, e despovoadas as suas cÍl~coenta leguas 3lé o tempo da sua morle:
N;io so póde negar, que os argumentos propostus tôm muita força; e para
que não digão, que nnua convencem pela razão de negativos, eu mostrarei
com outro p05itivo, que todas as cincoentu leguas permanl,cêrão incultas
na vida do seu primeiro donatürio.

A Capitania chamada de Santo .411laro compunha-se de duas porções de
terra: urna mais sCfJtcntrional de dez legul15,existentes na mediação dos rios
S. J icell[e, c CU'I"Itpace ou Juq'uiriqtwré ; e outra de quarenta, que prin
cipiavão ollue acauavão as l:em de Martim A[onso ao Sul da Can(tnéa. As
referiJas dez leguas, situadas !lO meio dos rios sobredilos, povoáriio-se mui.
tos annos autes que se estabelecesse morador algum nas outras qUllrenta.
Ora eu tenho visto sesmarias, que comprehendem a custa desde o rio de
S. Vicente) ou bllrra da Bertioga, até o rio Cur'Upacé dos antigos, a que
hoje chamüll JurilJlúquere,e toda forão conceJidas depois da morte de Pe·
01'0 Lopes; s(>gue-se com evidellcia,que na sua Vida ainda não estava povoa.
tla parte alguma <.la C"pitania de Santo Amaro.

Com crIoilO, 5 !TI [lovoílr terra alguma, se ausentou Pedro Lopes, e
D. João Il[ na cidade de Evora em o primeiro do Setembro d~ 1534. lhe
mandou passar curta de doação em fórm3 devida,e assignada li 21 de Janeiro
do auno seguinte de 1535. Nella ampliou el-rei o numero dllslegu3s,accres
<:entando mais trinta ás cincoenta conteúdas no alvará remeltido a S. 'icen
te por João de Souza. As referidus trinta leguas accrescenta<.las demorão
junto a Pc:rnambltCO, (3 nellasé, quese comprehenuem a Ilha deltamaracá
e a segunda Capitania de Pedro Lopes, a que esta Ilha deu o nome. A
C<lrta feita cm Evora existe registrada na camara da villa de GUJanna (1),
hoje cabe~a da Capitania de IlamaraclÍ: e tambem na camara de S. Vicen-.
te (2): porém 'orno confrolltanuo-sc o contexto destas dua cópias com a
que traz D. Antonio Caetanouc ~ouza nas provas da Historia Genealogica da
rosa real Portugueza (3), a hão-se em ambas erros capitaes na parte mais
essencial tia doaç50, que é a demarca~ão das oitenta leguas nella concedidas"
erros que irei upontanuo cm notas, e que talvez forijo introduzidos nas
ditas cópias por dolo; lranscre\'crci a rlita carta de doaçiio na fórma, que
traz o sobredito autor, a qual se acha incluida na carta de confirmação do
Senbor rei D. João V a favor do marquez de Cascaes. Diz a carta de
doarão· -
- 1(· D" João por graça ele Doos rei de Portugal, e dos ~lgarvos, d'aquem,
e rJ'além mllr, em Africll Senhor ele Guiné, e da conqUista, navegação, e
commercio da Etbiopia,Arabin, Pcrsia,e da India,&c. A quantos esta minha
carta virem, faço saber, que consluerando eu, quanto serviço de Deos e meu
proveito e bem de meus reinos, e senhorios,dos naturaes,e subditos delles,

(1.) Al'chiv. da cam. de Gu.yanna, lino 8° de reg. das patentes, c ordens reaes
folha 8i. .

(2) Livro de reg. que principiou cm 1702, 11. 42 "crso~

. (3) 1'0111, 6· llo 35.
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é. ser a minba'c(')sla, ê ter'ras do UrasrI mais'povoada, do 'qhe alô agora foi,
ass,im para se-nolla haver de colebl'llc o cu!{o,o omcias dil'iIlÚS, c Sé exall:ill'
ai nossa Sanla Fé C,llhO'lica com lrazer, (} pro,vocar a olla os' nalllr:lf'S da dila
terra infieis, e idolatras, como pelo mnito proveito, qlJe se seguirá a meus
reinos, e s"lohorios, e lias naturaes, e subditos delles, om se a dita t na
povoar, e aprovei tu. Houve pm bem de mandar repartir, e uni nar em
Capitanias de certas legLlus, para dellas prover aquellas pessoas, que bem
me paI'ecesse,e pela qual havendo eu respeito a creação,quc fez Peul'() Lopes
de Souza, fidalg0 ,da miJilha casa, e aos servi~.l)s, qlJe me tem feito, e ao
tliante espero qlJe me f.a~a, e por folgar de lhe fazer mercê, do meu proprio
mah1. cerla seie cia, poder real, c absolulo,sem me alie pedir nem outrem
por 0110: Hei por bem, e me praz de lho fa/.er mercê, como ue feito por
~sla proseute carla faço mereC, e irrevogavel unaç,ão ontre vivos valedora
deste dia para' I@do sempre, de juro, e hOl'dade-, para el\e, e louo, s ,us
íHhos, n.etos, herdoiros, e succcssores, que apó' delle vier m. assim des
ceodentes, r:0010 trilnsversaes., e collateraes, segundo adiante ira d\'Jclarado,
de oitenta legua~ do t rra na di'la costado Brasil, repllrlidas nesta mllneiril :
quarenta leguas, qne c()'me~aráõ do~c legua3 no Sul da Ilha ela Canalléo,
e acabaráõ na terra de Santa Arroa, que está em nllllra de 2 °riÍos e um
terço; o na dila altura se porá o padriio, e se lunçllrâ Ulna linhll, que se
oorra. a L,oeste: e dez Legmls (1 ).q ue c(')me~,;n'iÍõ do rio de ~lIl"1lpllcé. e a (1

barál1i no ri0 de S. Vicente'; e no dilo rio Cururllcé da bnnda do Norte se
porá: padriio,e se 11Jlnçará umn linha,pelo l'!lmo de Noroeste até altura d 23
gráos, e desta dita altura cortará. él l'inha dircetl101enle n L e le; e no rio uo
S. Viecnte da Laodn do Norteará oulro padriio, e se léln~ará uma linha (2),
que corte directamente II toeste; e as trinta legllus, que falleccm.come~aráõ

JltO rio', que corca em lledol~do 11 Ilha ue Ilamaraul, 110 qual !'io eu OI'il puz
nome rio de Santa Cruz, e élcabaTáô' na Huhiu da Traição. quo está cnn al
tura de 6'gráos, e isto com tal de lilra~ão, qUí'l a 50 passos da Ci\So. da
feitorm,q.ue de principio fez 6lJristov<i0 Jacq ucs polo rio ucntro tIO lOllgo ela
praia:, se porá um padrão de minbas armas, e do lIito plldriio se lançará
uJn'/lli11ha, q:ue corta.rá a l.()este pola terril. firme a d'Cll tro , e a dita terra da
dita linha para o Norte será de dito Peure Lopes, o do ditu padreio polo rio'

, (l) I\'a carla 1'l'gis!rada na camoror de 5, Vicêntc Irai doic Icgun~, Como um dos ar
gumcntos- [or((.'s Cl,m qlle os co)ld~s 'de Yhnil'Yro rnoslral'ão, qlle os SUcccs~f)rcs de
Pedro LOpCS, lião podião passar com íl sua demílrcação do r io da Berlioga, por lhes ler
daelo D: João J[l, sÓlllenle dez !,'gnas nesla paragem, e ha I'CI' nl!lIl1 1I0 mllllOS doze,
accr.:sccJllár'io com dolo mais duas legua/;, para cessa'I' a for<i<l do argulllcn,O.

t (2) Nas dilas cópias das caAluras de S. Viccnte II Guyanna, filllãG lódas as palnnas
61'guinlcs do I'lxto acima: pelo ,'uma do l'0/,086[e até altura âe 23 ,r;ráns. e desta
tJíliiall,LrQ, cortara a ltij,1ta direeTC171cnCô (f tOliste,s no ""io de ~. "leento da bnl1da'
(11) ,\'orle será olttro pad"ão e se lanç:trá 'UI/la linha, ,.0 Se não hOllvesse e.~le erro ou
dolo dll se suppl'imircm assohrctlila" Ilalavras,principll 1ll(!lrte 110 1'i0 de S. f'ieente da.
banda do Aorte, e se não livesscm slIppl'ill1ido na doação de lanil11 Alfollso as pal,n'ras;
lJrctço do 1\ol'te, Ialvcz nãtlluwel'ia I<Ullas c-onlcndas .C'nlrc flS casas dc' Mousanlo, c
VlUlicyro sob:'c OpadrãO de S. Viccntc, como-pelo dccurso dc~li\s memorias 58 rc~',í,
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abaixo, pal'iI a uitrnt, e IOllr, firará II. sim mesmo com fllle flito P.'dro Lo·
pr-s a InAlade do braço do ,Iito riu Santa Cruz <.Ia banda do NOIte, e será sua
a dita Ilhil de Ilamaritcá, e todi! a mais parte do dilo rio de Santa Cruz, quo
vai ao orte; e bem <I sim -enio suas quaesqlJerolltra~ ilhas, qne houver,
IIté dez le"u8 ao mar na frontaria, e delllarf;ac;ão da,; ditns oitenta leguas.
As qUlles oitenta leguas se entcnderão, e seriio de litr~o 110 longo da costa,
e enll'aráõ pelo sert<io, e lerra firme adenlro tanlo, qUitlltO pUllerem enlrilr.
e fór da minha conqLLista, dil quallerra, e ilhits pelas sohredilas delllarca
çõos Ihe ii "im fllC;o doa~:ão, e mercê de juro, e herdilde para lodo o SOIllJll'll

COlno dito é. E quem, e me praz, que o dilo Pedro Lopes; c to·los seus her
deiros, e surcessore., que a dila lerra herdarem e succeuerem se pussão
chamar, e chamem c:lpitiie" e governadores dellús.

« Oulro im Ibe f:l~o tloaçê1o,e mercê de juro, e herdalle p3fa lorlo seItlpre,
para clle. e seus de'cendcntes, e succe sores no mOflo sobreflilo da juris
dicção civil, e crime ria Jita terra, da qU1I1 elle Pedro Lopes, e seus herdei
ros, O SllcceSSOfe u:ar\Íõ na fórma e maneira seguinte:

« A abol', poderá por si, e por sen ouvidor, estar a eleição dog juize9.
e ofllciae , e alimpar, e apurar as paulas, pus9ar CtXrtas de confirnllU;ão aos
diloi juizes,o of(] iaes,o qUlles se chamarão pelo dilo capitão, e governador
c elle portl uuviLlur, que poderá conhecer de acções !l0va a dez le~lIê1s.

dond~ e li ver; e de 11 ppellações, e a"gravlls c'1nhecerá ~m torla a dita Capi
tania, e governallça; o os dilos jllizes dartlõ Hppella~:áu, pllra o dito seu
ouvidor na causa. que mllnrlilo minhas ordena l;õe3, e de que o dilo sou
onvirlor julgar. a' im por ac~iio nova, como por appella~ão. e aggravo.
sellLlo elll call a ivei. n;IO haverá appellaç;Io,ncm a"gravn até a quantia
de cem mil réi . e tlahi para eima dllrá appellaç;1o a parte, que quizer ap
pellnr; e no CH os crimes hei por bem. que o dilocapilão, e governador.
e sell oL1viJor, tenhüo jllri t1icç<in, e alçaria rle morle natural inclusi\'o em
escravo, e r'enlins; e a sim me. mo em piães, christ:í.ns, homens livres. II

om lorlos o CUSOS,11 im para absolver, como pura condemnar, selr. hav('r
uppellação, n m agl{ravo; porém 110 quatro caso seguinles: heresia,
([lIl1n(lo o herctico lhe fór 'nlrcglle pelo ecclesia.lico, lrnição, sotlomi I.

o monrla falsa, lerá al0iltla em toda pessoa de qualquer qualidade que sejil,
para onr! mnar os culpados a morl , e dar ua sentenl;as a exe ução sem
ilrpcl!aV\l), IIcm ag"raro; porém, nos dilos quatro rasos, para absolver
de morte, po lo CJue oulra pena lhe queirlio dar, meno" ue morte, ullráõ
appellac:;io, eaerr'ravo, ellppellaril- por parlo da jusliça: e nas peSSOIl du
maior CJIHllidaüe lcráõ 1I1~:/lda de dez onnos Lle t1egreuo, e alé cem cruzadu!l
de pena' 111 ai pella~ão, lIem aggrllvo.

«( E oulrosim mo praz,que o dito sou ouvi(lor possa conhecer das oppellll
çúes, e aggravos, que ,I clle houver 10 de ir em qllulq!lCr villll, ou lugar
ua dita Capilania,c1I1 qne estiver, po to que seja milito apartauo desse lugar
douJc e5li\'el~ com taul que l'ja na propria Capitania.

« E o dilo capitüll • gOI'cnHI lur poderá I UI' meirinho danle o seu nu
yillor e es 'ri "tles C oulros quucsqucr ufOciaes l1cccssarios e coslumados

" 31
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neslos reinos, Assim nll carl' íl:1Ü da ouvit1ori1l, como cm ladns 11& villas e
lugarr da dita Capilania e gov T1lan~a.

(~E crflo o ditocapiliiO e governador eseliS surcessores obri"'üuos qnando
11 lhlll lerra fór povoada em lanto crescimento que soja ne ossaria (mIro
ouvidor, do o pôr ontle por mim, ou por meus urces ores for on]enado.

« E outrosim me praz,quc o dito capilüo e governador e todos eu suco
c~s-orQs posslio por i fazer villas todas e quae quer po\'o:l~ões, que se na
lhllllCl'ril fizerem e lho a elles parecer, que o devem sor, a qune se cha
mnrftõ villas e ler{iõ termo e juristliccüo, libenlatles e in j"'nia5 de vill:Js
srgllnLlo o 1'01'0 c coslume tle meus reino; e isto pürém se entenderá qlle
l)oLlerúõ fazer Ioda as villas quo quizurem, das povoacões que estiv r m
ao longo da costa da dita terra, e tios rios que se navegarem; porql1O
deutro da terra firme pelo sertão n50 as puderá- fnzer em menQS espil~o

de 6 laguas ele uma á outra, para que l'05 lia rlCar ao meno 3 I "'ua d lerrtl
de termon cnoa uma das dilos villa ,e u ada uma dellas lhe limilarft -,ou as
sigllarúõ logo lermo para cllas, e o depois não poderúõ da terra que assim
tiverem dado pai' lermo, fazer olLtra villa sem minlla licen~a.

«E outrosim me praz, que o dito cnpitiio e governador e lodo o seus
successores a qno esta Capitania vier, possüo novamente criar e pro\' r por
soa carIas os lubelliües do publico, e jllLlicial que lhes parecer !Ioce urios
nas villns e povoações das ditas terra, assim agora como pelo tempo em
dinote lhes uarão SUélS carlas <JS ignada por lIes e selladas com seu
se1l0, e lhe lomaráõ juramento, que sirvão seus amcios 1em e voruadei
rnmente, e os dilos labolliã s servirM pelas dilas suas carta~, som mais ti
rarem outrilS ue minha chancellaria, c qnando os ditos ocncios vagal'('m
por morte, ou rcnunciaçJ , ou por erro desse, Ilssim as poueráõ por isso
mesmo dar c lhes darão os regimentos, por onde h:-o de servir couforme
aus ue minha chancellaria.

« IIci por hem, que os uitos tabcl1iães se chamem e possão chamar pelo
dilo capilão e governnuor e lhe paguem suas peu õc , segundo a rúrma
po Foral, que ora para a dita terl'il mandei fazer das quaes ponsões lho
i.\ssim mesmo faca dOIlClio e mercê de juro e h r!latle para sempre. .

« flem oulrosim lho faço mercê dujl1l'o, e herdade para todo o sempre
das alcaillarins-múros ele todas 1\5 dilae; villns, e povoações ela dila terrn;
com todas as rendas, uireitos, fóros, tribulos qne a ellas pertencerem; se
gundo é declarnuo no Foral as qunes, o dito capilão e lrovernaclor e seus
Sllccessures haveráõ e arrec(ldaráp p,ara si no mOllo e maDeira no dilo Foral
.conleúdo, segundo a fórma uel\a e as pes~oa a qne as tlilas alcaidarias
múres frlrr.m enlregnes da miío do dilo capiliio e govornat! r, elle lhes to
marú homcnngem c.lellas, segnlltlo a rórma de minha' orelen .

« Outrosim me praz, fuzer merce ao clito l)edrn Lopes e a todos os Sel)S
sllccessores que a p.sta Capi[(loia vier de juro e bcr(lade para sempre, que
alies lenhiio e }1i1jüo todas as moel1l1as ele agua, marinha- lle sal c quaes
ql,\er outros engenhos ele qualquer qnaliLlaJe que sejüo, que na dila Capi
tallia e governança se poderem fazer.

« Ehei 1arbem, qne pes oa alguma não pllssa fazer as (litas moeo las, 111~·
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l'inhas nem engenhos, senã.o o dito caI ítão e rrovernaf1ur, 011 ar(llClles a
quem dle para isso der licell~a, de (lue lllo pagaráõ arluellc furo ou lriuulo
que com elle se con ertar.

« Outrosim lhe faço uoação e m~rc() cle j O100"ul15 ele terra de longo dit
cost 1 ua dita Capilania e entraráô pelo sertão lanlo quanto puuerem elllrar
c fôr da minha conqLlisla, a qual terra soriÍ sua livre e iscmpla 'em dell<J.
parraruireilo, fôro, nem IributlJ algum sô:nunlc o uizimo da ord m ·do me "tra
du tle N03soSenhorJesu:, Chl'isto. Dentro le20 anioO" do dia,em que o dilo
capitão e governador tom,ar possetla dila terra, po lerá esculhel' e tomar as
ditas 10 lcguas ue terra em qllalquer parto; n'io as toman lo porúm juntas
senão ropartidas om quatro, ou cinco partes, n~,o seouo do uma a outra
menos de uuas lorrua ,uas qllacs terra o dito c:lpitão c go 'ernauor c sous
succos 01' poueráõ arrenLlar o a['orar om['atiota, ou em pe soas, ou eorno
quize!', o lhe bem vier e 11 l' o; fúro , c tribnlO" q:le qllizLircm o as 11ita"
terras !l,io sendo aforü'l:Js, ou as ren.lns tlellas, quando o forem, viráõ
s IUpre a quem ucceder a dita C:tpilauia, e cr vernançu pdo mlldo nesla
doaç"o conteúdo e das novidades que 0005 na5 uila5 lerru' dor n"ll s rJ ')
O ui.to capilão e rr,1\'ornador uem as pi.l 'oa q!le (la" suas mitos as tiyerelll
ou troUt 'rem obrigauos a m pagar ['oro, mm1 dircito algum slÍmcj1tc o
dizimo a Doas, á ol'llem que geralJuBnte o lia de pagur em lodas as outras
lerras da dila Capitania, 'omu al.;ai:o é declarado.

l( Hem o dito rilpil50 e governador uem os flUI' I1pÚS (10110 vierem,não po
doráõ tomar teiTa algurna lia sesmaria da dita C~\pilania para si, n m para
sua muluer, nem para filho benl iro uelLa, aules uaráõ e poucrúõ dar o
repartir toJas as terras de se maria a quaesclucr pessoas ue qualquer qua:
lidade e condição que sajão e lhe bom parecer. cm Soro nem direilo alrrum,
súmclIlo o dizimo 11 Ocos que scráõ obri<raJos a paglll' Ú ordem de tudo
Iuauto no las ditas lerras 1I0uver, segundo é JechraJo no Foral e da

mesma maueira as podcráõ uar o reparlir por seus filhos fóra 'I.to morcrauo
c as im por seus parenles porém os ditos seus fillJos e Iarenles não po
u 'ráõ dur mais terra, da que derem ou tiverem dallo a qnalquer outra ,pcs-
oa estranha tOllas as dilas lerru que assim der de se maria a umas o

oulras serúõ conformo a ortl.eoaçüo da sesmaria c com obriga~ão dellas, as
qunes terras o dilo capitüo e 1T0vernador, nem !leLlS sueces.ores, nito po
deráõ em tempo algum Lomar para si, nem para suas mulheres, J~ m Il
lho uerdciro, como dito é, nem pul-as clU.oulrem, IJra deIo-is virem a
clles por mouo algum que sejil, súmcnto a pGderáõ bave!' p r litulo de
cumpra vorclaueira das possoas, qu lhas luizorem venllar pa sa;\'Ü" 8
annos, depois das dilas Lerra serem aprovoitadas, e cm OUI.1"I m;lI1Hira não.

« llGIH oulrosim lhe faço mercôdcjuroe herdude para sempre d meia
dizima lo poscado da dita Capilania, que é de "jule peixe um que IClll1U
onlenauo e parrue além da dizima iuLeirll, que perI IWC ii urdelll, se
guudo no Foral é declarado, a qllalmeia dizil1lil o l'uteuderá do pe:tudo
que so malar cm 10UJ i.\ dita Cl'piLaniJ, fúra das 101'''11<1:> do dito l:ilpil<i
e rroveruauor; PO~"'lualllo a ditas 1010guas é turl'U SJ<.l livrlJ e iSIJ1l1pt,', ~e

·gumlo uLraz é decla!í'\(.lo~



« Item outrosim lhe f:lço doaç~o ú mercCl de juro e herdade parn sompre
f1n I'f~dizirna ,Il~ llldas llS renda o d ir0ilo' 4110 a c..Iita orJom c a /lIim de di~

rellO na c..Iita Cilpilania pl'rteJ1cerelfl, convém a aher, que toJos os renrli-.
mcntos qllO li Ilila ordem e a mim couber, assim (l"s dizinlUs. como de
t(uill'sqller oulr<,s relJ((as, 011 direito c..Ie qualquer qllillioalle que .eja, ().
haja o ditll C:'l'ilão governador e seus SUCl:cs:)Ures uma dizimeI que é de 10
rllrlt's uma.

{( 110m Ilulrosim me praz, quI'! por respeito do cuilladn, que ~ditorapil<lo

~1l\'('I"lIItlur c seus ~II 'cessures IUlo rle leI' de guardôll' 6 conservar o brasil que
lia dila lurra lIolI\'er ue lhe filler dllllr:;io e merco de juro e herdade para
:'<1~JIIpre tia vintena I arte co (Iue liqlliunm1mle mudor JI:lr<\ mim fórll dos
n.slllS o II Iml. ii que 'C da ditll Capita.nia trouxer a c.les r ·ino ea conla do
tal rcnrlimenlll se farú na casa da rniua da cidaue elo ti vua, onue o Jito
))rnsil ha tle vir, e lia ditü ca a, tafllo que o ditohra ii f{}r vundido, e nrre
Clldado () dinheiro delle, lil ,erá logo pô 'o, e enlregue em dinheiro de
cunlado pelo feitor e off1c:i1les della, aquillo qlle por l,oa COn.lil nu dita vin
tena montar, e islo porquan~o lodo o brasil que lia dila torra houver. hit tI()
ser sempre meu eue meu SIlCC(} sor • sem odilo 'apitrlO, IIcm outra al
~unla Ilessoa poder ~1"i.ltiL1· Ilellc e nem venrlul-o 1lo1ra fúril. e ..ú poderil ()
.Jito rapfliiCl, e ils~im o,s morauores da dila Capililnill, aproveitar-se dI) dilo
lJrasil na terfil, IIU que lhe rol' n 'cessllrio segllnfio é de ·Jurarlo no Foral O

trittando lIelle, ou vendeuuo-o l'arü rúnl, incorrerúõ. lJns peuils conteúdos
110 tlilo Foral.

(I lLorn oulrosim me praz, por fazer mercê ao dito. capitão ~ seus sUCC'CS
sores de juru e }lertlade para sempre, que lodo o escravo qlle eUes res
J.(ataf0nJ e houverem na dila tcrrn do Brasil, possiio malldar li e t' reinos
24. per:as cilda anno para luzer rlellils, o que lho helll vier, qunes os
tTnvos "irão ao porlo da órlade ,lc Li 'uoa, c não 1\ oulro algum p rlo e
mllndará com clles certidão dos orllciiles da tlila terro, de cOnJO são seus,
J,ela qual certidiio jhe scrúõ despachados os ditos c ravo. forros, scm
"elles pagar direilo illgllm, nem 1> por ceuto, e illém das dilas 2~ pe(:a-,
flllc ussim ciltla anl10 podcní mand.. r ftlrros, hei por bem que possa Irilzer
1101' marillheiros e grumetes cm seus navios os escravos que quizar, e lllo
fôr necessurios.

I( 1Lem oulrosim me praz, por fazer mercê no dilo capitão e sous ~tlr{'es-

sores o ii 'im aos visinllOs e Inoradores da dila Cill'ilí\lIin, (I'!.c nella niio
llossa em I mpo nlgum híl\'er diteito rle CiSilS, Ilelll impu il;üe.. auoarin ,
tribulO!' de !'al, I1CIIl oulros nlglJns din:itos, nem trihutos d' qualqllcr qua
litlutlo que sej<io, !'alvo aquelles l[Ue PUI' hem desta douC;.iio c do Forul ao
)lresente silo ordenados qlle 11iIji10.

« Hern eslo Cilpitania, O(>VCrlllI!Jr:a, rendas P, hens rlcl1il, hei fKlr bom e
me praz que se \llH'dem e sllcceu<io de juro e herdade para lodo o sempre
}leio dito capiliio c govct'llildor e seus desGendentcs, filhos e filllils legitimos
.;orn lal de 'lllruçilo, que em qlJilnlo hOtlvor filho le~itilflo variio no mcsmo
~rftll, DilO slIr;ccrla filha, Jlll.-IO qllY seja rle mélinr idade; e n~o hllvcndo
HlUc\IO, uu IHl\'cnuo-o, e 11[10 sendo eUI tão prol'iOlluO gr<Ío aO ultimu iJus-
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sníclur comn :I rL!mC:I, ('ntüo CJne Sllf' C'da a reme:l ; em CJuanlo houver des
e:onrlelltH'; lerritim" m'll;hos, 011 femna:'i, qlle noio sueceda na dila Cllpira
nin ha 'tardos algum;, c qlh1 Il;in "(\VendI) d scendentes machos, nem
feiOea~ :o,rilimils, entiin sUGcederlÍô os b,lst/lrrlos machos, e remeas, nno
senrln porém de rlam:la,ln cnito. e slIccederâõ pclll mesma oruem dos legi
timo'. primeiro o ma "115, e depois 115 remeas em ]rrual grito com 1a\ con
diç;ill. «Ile se n ptl:;';llÍdtlr da dita Capitania qLlizer antes deixar a um pa
renle trél.lIsver;;al, ClLL /lOS d,~ rendBntes bastardus, qnanrlo wio tivor
Jegitimn:;, O pnssa la/.er, e n:io "avendo d scenclentes mllchos, nem femel\!';
legitimu . nem bastardo,; da 111aneira que dito é, em tal caso succe,leráô
i\scolldente:; lIladlOs, e felllens, primeiro os machos, e em defeito delles
as fomeas . e nilo havelldo descendontcs, nem ascennentes. succederáó os
lrallsversaes pelo tnnr!o snhreditn, assim 05 macho, qne forem em irrual
gráll, e depois as f(}m iI', e no r'<ISO do:> bastardo o pussUldor poderá. se
Ijnizer deixar .1 dila Capitllnia ii um transrer ai lerriLimo, e lira-IR ilOS bit 
L1nlos, roo lo qlle :"jão desrenrlentes mn muito mais propinqllo gráo. (' isto
hr~i ti 'silll por belll .1'01 III burgo !III lei mental. qlle diz, Iliío snccediio
femflas, nem has\i1nlo ,11 111 trilllsversae • nem ilsrc ndente , sem embargo
do diLo me praz. que nesta C.\pitania Ilccerl:io, remea", e bllsLardos, nito
~I~lido ri'! dillnnado DiLO, e Lrausvol':;é1es, e ascendenLe do muJu, que já ó
d r-rla rado.

(( E oUlrosim qll 1'0 e ln praz, que em tempo algum se niin poso iio a
dila Capitania e gl)vefl1nnça. > toda~ as COU 11 , que por esla dOilC..io dou
ao dilu Pedro Lope3, partir Mm e5cambar, nom em oulro 010':10 alhcar,
nem em ca 11m nlo 11 Hlbo, ou filha, nem a ouLrêl pes oa dar. nem pllra
tirar o pai, 011 tilh ,OU oulra algllma p~s,;oa ele cllpLivo. num pllra outra
consa, aillda qne s~ia a mais picJo 11; porque II minha tençno c vontade
é, que II dita CapiLania e governancll, e consas ao dilo capiliio e governador
1111 la dl)a':~o daria, andem empre juntas, e se não rarliío nem alienem
cm lempoalgnm. o aq'lClIe que a parLir, 011 alienar, ou e pedar;ar, ou der
em ca. illn('nto, ou para outra cou a, por don.le haja fIe S3r partida, ainda
que seja a mili pietlo'a. por esse me mu efl'eilo per a a dita Cllpltiloia e
g()vermtr\~I1, C pu se directillDente aqqclle, II que hOll vora de ir pela ordem
solJr 'dil/l. se o tal qne isto llSsim niio cumprir f05se morto (t).

«( Item oulrnsill1ll1e pl'ilZ, (Ufl P'H' caso algum de qualquer qualidarleque
sPja, qne o dilO rrovarnador e apitiio, r,nmmetta, porque serrunrlo o direito
c leis de tes l'eillo~, rnl~reçiio pon.ler a d'ita Capilanirl, <Tovcrnan~a. jnri di
,:iio, rendas c bell <lella; ti niio perciio s li'> suece 50res , salvo se fuI' tral
rlor a rorrJil neslo mino. e em tudo os outros CilSO- que commcltcr, será
p'lIlido,qullllln °trime o obrigar, e poróm ° eu IICClj SOl' lliio P rd rá por
i~soiJ diLüCapitania,governau~~a,juris licçilo, rendas e ly'n Jalla ,cumo diLo é.»

(t) S'lflflnstaq as rnnclit:iies rl"qll' flaragraph'l 'liin linha In~i'" II ai'lsl!' rins rlnnq irmãns
ll1"'II~ltllliltllllla ('arlil"llI""~ <':i1l11arblas de::i, lct:nle escrevêrilo ao COlide de ~lol\SJnlo.

d_4ual hei ue \.Opiai a Iialllc



- «Item mó praz que o dito Pedro Lopes, c t0003 seus sueCC3 ores (l que
esLa CapiLania e güvemanr;u vi r, U5 ln inteiram ntc de tOlla jnrisl!il)lin,
J~ouer e alçada nesta dotlljl1o conteúL!u, aS'im, c üa mnneira que nclh ó
declarado, e pela conGan;a q!le dclles Lenbo, que lTuardarúõ ni to ludo o
que cumprir a scrvi~o"tle OJOS, e 111 u, e bem llo povo, e direito das
lJarte . »
- « lIei oulrosim por h m, C me praz que nas ditas terrílS da 11ila Cupila
niu 11;"0 entrem, nem pOSS.10 entrar cm tempo algum corregedor, ucm 01
<.;'aL1a, nem outras alguIJ11ls jusLi~a5, \,ara ndlas USareUl du jurisdi ',I:ÕO tJlO"u-
ma por w'llllUma via, n lU Ilwdo que S jll, uem mono:> serú o uiLo eapi
I.;io su pcn~o tIa uila CapiLania, goven1JIl,;a, e jllrisdic~üo deHa, c porém
quau lo o dito calJitüo cauir om algum crro, ou llZL:r cO.na porque more~a

sl)r castigauo, cu, e 05 meus succo sares o mOllllaromoJ vir a luis para ser
oL1vido a suajusLil;ll, e lile ser daela llquoUa pena o Gastigo, quc UO llircilo
flor Lul caso meroccr.

l( llcm quero, e mando que todos os henleiros o successorcs do uilo Pe
dro Lopes, que esla Capit<lnia berdarem, e succedercll1 por qualquer viu
que s('ja, se <:\wll1em de Sonza, e Lragilo a armas do SOLlZU" e se al<rum
delles nssil11 l1ÜO cumprir, hei 1)01' 1.J m que por 'slo mesmo feiLo perca 11

dila C<lpiLania, c successüo Llella, O !1ílSS logo direelamcnlu a quem ue di
reito t1evia de ir, se esle lal que isto assim niio cUl11prir fo se 11101'10.

c{ Item cstu mercê lue faro como rei e scnbor ucste reillo ,(';l im ramo
go"ernadllr, c perpoluo atl~linistrnc1or, que SuU t1<l ordem c covalia ria do
lIleslrtlt10 do Nos-o Sonhar Jesus Christo, por esta presenlo carla dou po
der, e auLori\liltle ao dito Pedro Lopes, que clle por _i, ou por quem
"ppro\"ilr, pos'1\ tomar clamo I.osse roal e c' rpofal, e aetuiI\ du I.erras da
dila CapiLania e Cl'o"ernan~u, e das rendas o bell:> dello, e tle lodas as mais
. uu as conteúdas liosLa doar-ão, e use de tutlo illLeirtllTICnto como se Ilella
COllL6m, a qual dOil~iio bei ilOr bem, quero, o mundo que se llmpra, o
gUill'L1e om ludo, o por Ludo, com todas us clausulo , condi~ões, e de lara
r;ües oellas cOllleúdns, e doclaradas som mingua, nem tlesrallecimcnlo al~

gum, c para tudo o que dito é, rOl'ogo a lei monlal, e qlln -quer oulras
leis, ortlL'nar;ües, ti ireilos, glolas, e costumes, que em oulrario desl,t
Ilajn, ou possa haver, I ar qualquer via, ou modo que seja, po l quo se~

jiio tao5, quo r SSl'm Ileccssarias serem aqlli c:q 1'0" tl', crlccli.lrnrlal';t!c ver
bo aci 'vcrbltln, sem embargo ria OrdClllll,iiio do segundo livro lil. 49, quo
diz, que qllando as taus lois o direitos se tlero~arCI1I, se f(l~a ex.pressa mon
c:ão dclla , cdu subslill1l.:in L1ellas, e por esLu ÍHOI1l lIo ao dilo Pedro Lopo',
. a todos os seus sue 'ossore , qno llU oca cm tempo a1 ""um viÍ, nem con ifila
ir contra esla millllu don~iio om parte, nem em hJ(ln ; c rogo, c cncommel1Llo
a todos 05 meus SllcceS50r s ili'U umprüo, c 1UIII1'Iem cumprir c gUilrdill'
cslu minba carla ue tloar;iio, e LatIas as (-ousas nolllls conicúda-, Ulll ui - ()
sl'r posla duvida, ombargo, l1em cOl1trüdir;i"io algllma; porqllo a~sil1l é ll.1 i.
Ilha nlercc\ e por UrnJCZü do ludo Ih I llIalldci tlar esla r'arla por mim asslg
llilda, e scllada rum o nllJll scllo de c11\11r1!>1l, <: «:Ial vai e' Tiplil '111 Irc'
folhas al"únl esta, cm (PllJ c.5lá o u1eu si211:d) e SlLO llJdü3 a3siguar.las ,UO pj
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de Cllllll 111\1(b por n. Mignel ua Silva, Lispo <le Vizcu, do meu conselho
o meu csrrivüo da puriJalle, Manoel ela CD til fi fez cm Evora ao primeiro
dia do mez de elcmbro. Anno do nnscimento de osso Senhor Je us
Chri to de 153f~. E poslO que nesta diga fa~o doaQiio, e mercê ao dito
Pedro Lope. de juro, lO: herda{le para sempre le 10 leO'uas de terra, que
sejiio 5uns livre e iz nla , l1ei por 1em que sejão 1G leguas de terra. das
qUfies lhe faço doação dejuro e berdade para sempre no modo e mnneira
quc- se conlém no capilulo ue ta uoaçüo, que falia nas dilas 10 leguas, e
Il sim me praz, que o escravos que elIe e seus SUCCCSSOf"S poueráõ mandar
trazer forros de Jireilos, sejüo 30 peças em cnda lInllO para sempre, po to
que nesta carla fo sem 2!~ peças i;:ómente, e mando que i lo se entenda o
cumpra 1\ im inteiramonte para sempre, ccm lhe nisso SOl' posta duviJil.
nem emhargo algum; porque a. im ó minh mercO, o hei por bem, qU(}

o·ta carla pass" pela chanccllnria, poslo que s ja passado o lempo, em qllO

hOllrera do passar, e p1lg~rá sómenle chanc lI(ll'ia singuln. )Ianoel tia Cosla
a rz em Evora a 21 llias elo mez de .Jnneiro ue 1535. ))

Penso, qne clepois Li,} o n.lililirlo donalnrio das 30 legnas vi inhas a
rernambu o pela cartn fcita cm Evora, é que Pedro Lopes foi xplllsar os
Franc 'zes. e que nessa occasião pelos anno. de 153;), ou d.,poi dis o fUll~

uou a sua Capilania de {tamara á. ioda que esla ele 1Lnl11ílradl e a de "an
lo Amar ,perlellciiio ao mesm donalnrio,l\l1nca uma depemlen ela outm,
por Orarem mu.ilo distantes, e amb:!s fará s O1prc g yernallas por ellpiliios
c ouvidores llirel'sos. Ol1vido mllilo qLLe Pedro Lopo dé-se principio á
feiloria, uja flll1Lla~iio lho altl'ibuem os autore', por con'lar da :Ia carta
de doa~ii ,quejnnlo aoria de !LnmaraciÍ bavia eslado uma casa da feíloria
lovuntaua por Christcríio Jacql1e.• e esla parece ser n propritl dos mnrcos.
que, diz o pa'!ro Jaboatão, e(lindra PedI' Lopes naqllelle Ingar.

Oopoi <.Ie povonr a menei natln Capilania de Itamnl'acá, (' antes do
hnver m félllor algum uas Sllas 50 legun mais ansln.lC , 5 não selvnO' ns
e féras, mbnrcou-se para o Oriente e volla.ndo pura a El1ropa cm 1530 por
apilão do !,niÍ1.I9, a sua uesuppnreceu, sem I1noca mai se saber o fim qUe)

levárn, sel'l'ulJuo escreve o cilada Jaboatão (L). Are peilo da ua morto ó·
menle pos °ass gUlar, qne.iii era morto em 10/~2, porque sua mulher D.
I abel da Gnmboa n fim <.Iel'"e anno con liluio capitão locn-tenente das 50
leguns a Chrislovão de Aguiar de Itero e onvidor n GOIl~alo A1Jon o, como
lulora que era de seu filho P dro Lope . Esle menino slIccedetl a sou pai G

foi o selYundo dOl1'ltario : morrendo ello com panca iclal1e, passon a Capi
tanin a Mnrlim AfTonso, terceiro llanatari . filho do Pedro Lopes e Je D.
Isnbel da Ganl!)(')n, a l"pHlI tambem foi Lntam deslo govel'llntlor.

Julgo necessario aUl'erLlI' a quem escrever a historia desla Capilnnia, qne
se não ne no autor dn Anwl'ica POl'tu.gtle~a, o qual mnitn vezes c"tnudic.1,
em sahindo fÓTU da sua palriü, e süo mais freqnentes os seus lapso, quanLIo

(1) P'I'eamv, Digl·CS. li Estanc. 1" n. 52 pago 39,
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chega ti S. f'icente o Santo Amaro. EIl~ em poucas palavras tres vezes 5e
euganou, qutlllll0 dis5e: (t)

« ]<'ul1lloll (Pedro Lopes) uma Capitania com o nome de Sanh) Amaro,
d~ que é uoje cabeça a villa de o Si! Senhoril da Gonceiç.1o. ))

Nem Pedro Lopes fuutloll a capitania de 'unlO maro, uem ella Ilinlla
tinha este appellido em viela do seu primeiro donatal'io. nom a villa ria
Conceição foi sua cube~a em tempo algúlu. Já mustrei aClmll que 1\S ill
coenta leguas se conservavão ue orta , qilallfl0 morrell Pedro Lopes; e
agora vou convencer de fals.s as outras noticias de Pita. Ime esr.rcveu
poucos annos antes de 1730 e lIesso tempo tiuha sido, mils jil n:\o era 11

beçu de Capitania a villa de Nossa Senhora ela Conceição {le IttLnhaem,
a qU111 nnnca foi capital dus 50 leguas chamadas Capilanill de Santi.l lilnam
porém sim, e tão sómente de parte das terras de Martim Affonso Ocondu
de Monsanto no poueo tempo que e-teve de po 'se da vi lia da Clloeeição,
nunca a constituío cilbe<;lI. nem da sua Capitania, nem da outra que oecu
pava. Os condes de Vimieyro,e Ilha do Prillcipe,snccessores do dito Martim
A[onso, depois de desapossados das suas dua ilhas de Santo 11maro e S.
Vicente, onue estava a villa capital das 100 Iflgua . institll irão raoel;a do
l'esto,qlleaimla conservavão,a mencionada villú de Nossa ~ellhora da CO/lcei·
ção de ltanhaem. Este é um filcto inuegavel, do qllal ainda se conserva me
moria, e se encontrão provas i~lnumeraveis nos cartorios da me ma villll.

Como havia de fUI.tlar Pedro Lopes uma Capitania com o nome lle Santo
Amaro se muitos allllOS depois da slla morte, é que as 50 I gUll princi
piárão a denominar-se eom e:.te appellitlo? Aquella ilha uessc tempo lIillda
conservava o seu nome antigo Guaibe posto pelo' índios e quando fallllv;ill
nas 50 leguas.explicHvão-se,dizendo: ferras da Sra. D. f'abel da Gambúa
e de seu filho Pedro Lopes. A'sim as nomeia Chrislol'ão de AfYlliar, c.lpil,iu
mór de ambas as CapÍlanias, na cilrta de se maria passatla a Jorge Pires elll
S. Vicente. aos 12 de Janeiro de 1545 (2), lia qual diz:

« Me petlia, lhe desse 11m pçda~o de terra. qlle está na barra ela Iler
tioga, que já dias hit qlle fOra uada a Gonçalo Alfonso, onvirlor das terras
da Sm. D. Isabel da Gambúa e de seu filho Pedro Lopes. a qllal terra I)

dito Gonçalo A[o::so não queria aproveiLélr ... E porque estas terras. qlle
assim lIIe pede e cu lhe dou, rliz serem na Capitanitt da 5i1·a. D. Isabd da
Gambôa e de seu filho Pedro Lupes de Sou;a, ele que eu sou tcllubem
capitão... »

A primeira vez, que vejo fazer-se mençiio da ilha rle Santo Amal'o, ma
sem este nome,e ainda com o ele Gua'Íúe,coIllO ille1uic1l1llUS 50 leglléls de
Peuro Lopes, é no fim do anno de 1543 em o termo dl\ verra(:ão de 22 de
Dezembro, no qual o escrivão que o lavrou, chama a Gon~alo A.1Jonso ou-

(1) Liv.2° 11. 106. pago 1.30.

(2) Carfar. da Prov, da F. n. de S. Paulo lit' . de Ref]. de Scsm. til. 1.56~
até 1580 . ·oL. 63. verso
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vidol' (10 lJllClibe por ser ouvi.11 r das 50 Ir'gu 15 (I), scm fllllllr om Santo
Amaro. ])1\ mesma sorte se cxplil'll pcll) nO,IIIJ dr. Gltaibe. 51'01 se lembra r
do oulro nome o e~eriv50, que em S. Vicenle fel o lermo da vprelH:iiu di}
17 dc.laneiro de 1!H5 (2) o qual diz:

« Ahi foi prc-enle GOIl~idl) AITonso, ouvi.!or Jas terras da Sra. D.
Isabl'[ de Gamóua, que é a puYoa~ão le G!laibe. »

Islo basla para se couhecer, que nlé a é;'a de 15~5 não o clavII o nomo
de Sa /to Amaro á ilha, o qualnol\1c principiou 110po:s fJHC t1lgllll' le\'lIlog
edlOcfJrão ullIa cLlI.ella elu licac1a ao glorio a Sanlo Amaro cm Guaibe. d:l
qual capella s ongínou a denomillil~iio que 1\0 depois -e al\ol'luu nüo só ti
ilha, ma tnmbem á !;O leguas de Pedro Lopes, e islo pela razüo segu illle :

o principio nin~uem duvirlou, flue a Cilpitilllias <.los dou:> irmãos se
dividi;io pulo brn~o d rio de S. Vicent , II que agol'é\ chamiio I/arra d(t
JieTtioga, c qlle na rcrnrli~ão tle )larlim AlfulI flCllVào as ilha de S.
ricentc c Guaióe ou Santo Amaro. ror c ln razão lfl(JOS qllllntos inlen.
lál'ii siluar- c nas uua. ilha:I, ou no.- ,cus fundo' nU larra firme, pelJir30
esmaria í\ Marlim AIl'onso, e depois tlu ua ausencia a cus loco-tenentes.

Um tios quu n elles rncorr \I'Jrr, foi G(1n~alo AO'<nro, segunuo consla da pc.
lição flor olle feiln n Gon~alo ;\I'lUleil'o, primeiro c:1pilào-mór du S. V1·cl!llll!.
a fim tio lhe reformar a sua cnrla anlign, pa-;.ac!a por MarLim AITonso: e li

sub luncia da lal peli~iio so acha rucopiladil na carla nOHI, concedida peJo
mencionado Gonrnlo Mouleiro em S. ncente ao 2G UO Â\7o lo de 1537.
da qual exi le llI~a copia aule.~tica nO' tlJ'chivo tio N. S. do Carmo da villa
de Santos (3), (' nelll1 as palavras sO"'uinte,,: .

« Por Gon~i11 AITonso, que 11 e la lerra veio por bombnnleiro nas Cll

ravellll , om qlle veio João tle Souza por capilão, mo foi feita uma peli~iia

em que di!. o dilo senhor havendo re [leito ao b !TI servi~o, que na dila
via"'em fiz~ra, e quel:er (leal' por povoador e morador na dila lerra. lhe 11
zera marco a elle e a um Jeron)'mo Iodrigue , que veio com o tliLo s 4

nhor por disFen eiro, de nm pedi.l~o de lerr.\ na bana da Berlioga, 11 qual
parlia, dond' chamiio em lingllarrem dos indios .\caragllá ... »

Se Gon~[I10 AlIon o clllenuasse quI' li Capilanias e diridião pela Bnrra
Grande de Santos, niio havia de 'upplicltr a ."arlim Affonso, que lhe dós. e
tcrrus na barra da Bertioglt: em lirl ca o dirigiria !fua peli~iio n Pt!dro·
Lopes, que aqui e adli\va, e ne se lell1plJ era já dona[Mio tta' 50 legua .
e tinha receIJido a mercê, que el-rei millu por .Jo·io de Souza nas J1I ':;mas
caravellas m que viera o suppli 'anle. Sim havia de reconer ao dilo Pedn.
Lopes, porque 11 barra tia Hc/'lioga di&ln 4 ou 5 legulls da gTlIudtl de
Santos, e no moio ele .ambas fica ti illl1l dc-Sanlo Amaro, em cnj s (unJos
na terra firme demorava a Jala do Gonçalo .\ITonso, a qU:l1 por isso se

(1) AreMo. da Cam. de S. Vie. Caderno de VO"eaç,
de 1M3.

(2) ('(uZenl. cit. na rereaç. de 17 de Janeiro de 1545,
(3) J\la'; 17n. 1S,

na de 2"2 de Dezembro
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incluiria nns 50 I gnns (1 to donatnrio, se :l lillha Jivi orin corresso peln
referiJa bl1l'I'il de Santos, on p('la ultimn mílis austr(\l, a que hoje ·ham.io
de S. Yicclltc; mns Gon~al0 Alfonso pedia (J terra a Milrlim Afronso, e niio
a pedia a Pedro Lopes, lalvez por já saber que ii Capitania do dilo Marlim
~fronso to.mc~ava na lJertioga e abra gia (\s ilhas Je S. ficclltc e Salllo
Amaro.

Este mesmo homem emhnrcou-!!e para PürtoO'al na éra do 154.2 a I m·
po( 1), que 1\ ilha de Guaibe já tinhn moradore , cosI ha\'iiio e1lJdo prin-

. ópio a uma pO\'oa~i1o om intuilo de nalla criarem villn. Em Lisboa eOIl

seguio, que a lutora D. Isnhel da Gambon o nom a e Ollvioor da 50
lrgllas de seu filho o segnndo c1ona.lario Pedro Lopes. a me. mn occa iflo
!leu esta fidalga o cargo de loco-tenente do dilo seu filho n Lhri lovi'io de
Agllillf tle Altero, que se achava cm v sp ras ele fazer via'" m para o IJmsil
com o emprego Lle cnpiliio-mól' das 100 loguas tle Martim AO'onSo, provido
por D. Anila Pimentol, como procura lora de seu marido ausente na Iodia.
Amuos elleglriio a S. Y~'ccnte em Mar~o lIe 1543, (2.) e o prim iro do
cumenlo, oude se fClz men~üo da ilha de GtlaiblJ, como pertencente a l' oro
Lopes, é o termo neima citado, la\')'atlo ne se me. mo anno aos 22 de De
zembro de 15t~3, depois de elles e larem no Brllsil.

Desta cirr'umslancia infiro, que a Ji\'isiio dns dilas Capitanias pe1n barril
grmvle de Santos foi idéa de Gon~a10 AO'onso, e elle o primeiro a quem
oc I)rreu fJue li ilha ele Santo Amaro p rtcncia a Pedro LOl e5. Ao
menos é certo que até o tempo em que esle sujeito lIegau a Li lJ ii,

nuncn D. Isauel nomeou capitão, nem -<luvic1or dlls tiO leguas 11e seu filho,
por .suppôl-as descrIas, como nn verdade e taviio. B' pois muito Yl'rosimil
q 10 a referida D. ISLlbel mostrou a Gon~alo Aft nso a d(1tl~iiO de eu 1l1\lJ

rido, e elle depois de a ver lhe persuadia, qlJe Guaibc Na LI' seu filho, a
devia ter Gapitiio e ouvidor que governa. emailbn.lorne1lahavcr.FI
mora.dores com uma povoaç<io e principio de villa. Como a fazcnda 1esl6
slIjeito tlem()rava nos fundos de Guaibc, póJc ser, que dó se o onselha
r,om e!'pcran~as de vir feilo governador elo plliz, anue morava, porém D.
Labc1 cOJD grtlll le pl'lldencia repartia a jurisdi ~ão, conferindo a Gon~alo

AfTomo 1\ v(lra de ouvidor para o con erVçH' no seu partido e :J Ghristo\'f1o da
A"'uiar Altero o bastão ue loco-tenenle para qlle se não oppuze se li n vi·
Jade. Islo é suspeita minhn.

Arespeito da boa ou ma fé do conselheiro slIspendo o meu juizo. A cir
cumslancia de ter elle presenciado, que 1\Ia.rlim AO'onso se hl\vi'l CQl).du7.itlo
IJO Brasil como senhor le ambas as ilhas, dando sesmnriils n,jo só (la9
terras de uma e outra mas tamuem do continente entre toda. a- lres barra!1
som condição alguma ele Pedro Lopes, que estava presente; indica ua ver-

I (l) Arcl~io. ela Cam. qe S. Vic. liv. de rCI'CaÇ. no lCl'lno da de. 2L de li/aio
(le 1542.

(2) ATChiv. da Cam. dc S, nc. lio, das fCl'caç, 'lOS tennos elas dc 28, c:JL de
M ll'lÇO de 1543.
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da,le, que G()n~al() Arronso aconselbou o conlrtlrilJ dó C1ue ellll;ndia, Porém
como cJupois das doa~õe5, que trouxera Julio ue Souza, mandou el-rei
)lilssar a cartas uellas ao' dou:i irm10~ o /I Pedro Lopes /lcima COpiada
diZ, que a divisiio sorá polo rio de S, Vic:clIte da bant!(t do norle, nüo se
explicando 0111 a pala\'ra mais lara braço da banda do norte, que IrilZ

11 de fartim Arrón o, e n .5SC temp'o o rio mais cOld.ICCiúo polo 1I0mo do S.
Vicel/le ora já o do moi-ü (huje chamado rio úo Santos), por 01HIlJOlllravüo
e onue ancoravão as embar('a~õe que viuhão para S. Vicel/le; póJe ser
que se CllO'iJlla e Go t1C'a lo Alron-o, uppondo'scm malicia, que D. João lU
lI;io tendo na primcira mercê ueclürado a divisão, manúiÍ.ra depois quc fosse
pela barra do meio.

A eslo engano, e a todas ilS conlrorersias que 110 depois se movêrào deu
OCCll ião n au encia dos dOIl irrmios para a luJia e [amuem o dcswiJo de
D: Almll PillTent l, a qual de\'(~ndo logo mandar para S. Vicenle uma co
IlIa alltenli('i! da carlil ('n t1l)a~i\o quc el-rei fuz a s~u nlarido t1epoi5 deite
ler nu\'cgllllo para a Asi8, parece foi omi S8 lJosta parle, e por isso se igno
rava om S, Vicl'flle ndivisão conlcúda na <lita carta (1). na qnal dJclarn
ol-rei, que o patlnio se lovll111e no rio ue S, Yicel11e braço da balllla cZd
1UJr! I', e como G()n~illo Alfonso allcgu\'a com a uel)ed ru Lope., quo declara
li JII'i ;io polo rio de S, "iccnlc da banda do norte. e tillrcz já e/ll;io esli
\'0 s Jll suppl'imidns o'la ultimlls palavras, além de oulras; dtvidiriio-se
os paro eres dos moratlore u rc peito do rio, por oude se huvia da fazet
a partilha assenlando un • que <levia ser pela barra do meio e Ilstcntal1Llu
Olltro que a Capilania dcS, Vicellte devia princir iar na barra ua lJertloga.
l~lIIlJal'iJo-se na po se antiga, ejunlamentc em que o venlaueiro e primilivo
!'lO de- S, Viccnte era o du lJerliogrz, descoberto no dia desle anlo, por
ollde Iwvia c/ltratlo a eS1]níldra, quaudo veio de Portu<1nl.

ChristO\'iio ue A"'uiar., loco-tenente de Martim AITonso, portou-se com
ifldilJ'cronça nesta disputa: corno era "'ovcrnador ue ambas as Cnpilanias
e quer a ilha de Gluúb(' pertellcesse ao dilo Martim Aflon o, quer a -eu
innüo Puro [ope . sempre lhe fiC<lYiio sujei las as lerras controvertidas,
nãu qUlz m ~11';}r-, e npaixonaJo por alguma das partes litiO'antes. O ca
mari til de S. Vicente, e que sel'\'iüo qUilndo GonçaJo AITODsu cho"oll de
furtll<1iJl, ror;ollhocer~o-no por ouviuor de Gltaibe, segutOtlo ou infiro de lhe'
daI' esto titulo o escrivão da dila CartlêU'a em um termo do verearão, lavrado,
em 11H3. (2-) Da m mil sorte so comport<trão os vereadores "de 1545 na
u. elTlulóa, que li 'amara convocou aos 17 de Janeiro deste anno para se
regular cerla qUllntiu de dinheiro, quq devia contribuir o povu, ~é1 qual
assemhléa foi admillido Gon~alo AlJ'on~o com o caracter de OUVidor de

(1) 'as Camal'as d sla Capitania não ~c acha Oall'al'iI ela doal;iio, mnnel:l<lo por Joã,o
de ::>OlIZil: ta-l vez colaria no IilTo <lo 'Fomho, qne llIanLlo.u f;YlCI' ~lal'lil1l AlTon-o,I}UilllUO
aq-ui a-;-jsti li, o qual S' pel'dcu logo depois da sua ilusencia pill'a o rcino.

í2) .Ú'chio. da CUllo, de S. r te. cadc!', 1. dus rcrcarõcs na dc 22. etc DCfcmb,'o
àe 1543.



GlInib(' or.l1c ronvcio por pnrln dos morad 1'ns Ut.l ilha (L). DL'stcs a maior
park seguia o parlldo do D. I a~ol (J Jorge FI'rrclra dee!aroll-se faulor da
noridilde, II ql1al e1le SlI lculava com <'sp ran~as c lulrez promessa dl~ go
vern/lr II [lI)VOII~i\O fllnd'H.la por elle nl rn na ilha du conlenda.
. .«:slo sujcilll ora UIIl dos primeiros e nlllis nob.res povoadores de S. Vi
(ellle e.lava l'asadQ com .Itlanlla Hall1nllla filha do Jo<io Hall1olho, e nela
de Martim Afl'onso TcbirclJt, principe dos GUilj:açHlzcs, senhores úillerra;
.NU muilo 1I1l1igo de Chrisloviio ~Inlllei!'o, hOJl1'JIl nobre, que no dcp is
1;IlS0U com uma filha SIJi\ c l,lmbem dl~ JII. ÓAdorno, fidalgo genovcz, muilo
JicIJ c podl'ro:>o CjIW ,'oio 1\ SOl' nu\rido do uma nda 1111. Todos o rc pei
lav;i(llllllilo 1°1' slla qUitlidadé, e ullii.lIl1;a:. ~1[lrlill1 Alfonso qual1 'o tá 's
kru li 1\11 dupoi:o' :ells loto-Iollente' hllvjüo toncodi o Sl11i1rias de lerr,IS
~rn Guajúe ii .Ioiio HUll1all1<l. JO!''''H Forroiril, Cbris.lo\',iO ~lnll~ir(l, José
.Adorno, Alllonill ue ~Ian:dt) filho de Joito HamalllO •a oulros irmi'ío \IS,

ClIobados do dito Ferreira, ue sorte que ello, cu parenle e allli~os po 
sui,ío qnasi tada a ilha, o por isso fez USlla autoridade, que o priu ipacs
11abiluntes <.Ie GtUliúe oUcdcr.rsscm aO filho de l'edro Lopes.

Esla lIolici(l e aquelles documentos lia poo O cilado , pnfccorão do
;num lral.ivos, de que em amuas a Capitanias e.tava o lill Ilibo do primeiro
tlonalano das 50 Ieguas gcralmr.lIlc re 'onbecido por '11I1Or do GllllilJe
Juns n50 suceedeu assil~, segunth (·onsl.n de varias e criplllras lilHiluas
uepois uus sobreditos annos de 15.~:J. e 15!~5, 11<15 quao de lanio \JS la
]lI~lIiiies, que ellas forão e cripli1s cm (iuaiúe Capitania de S. "ü'entl' fa
zendo lI1en~iio de la ilbn, como in Illida Da uoa~úo ue ~Iartim All'oll o.
Em s\Jmmu fúra tios dLlus documento ,Icima cilado e!lc duas ou lrc
e~c;ripluras (\ln que flgur u Jorge Ferreil'il, sempre ncoutro a illlU tomo
})a1'te da Capitullia de S. Yiccnlc n.os lilulos drsse tempo.

O mencionado Jorge Ferreira e mai 11llbilalll~s prinópaes de Guaibc
intenlárão criar nella uma villa e COI\1 elfeilo d 'riÍo principio a unJa pf\\'OO
t;iio, c lIosta ttli~ciÍrüo uma (,i'pella dr:c1icuda u Suuto Amaro, o lilulo da
cilpolla sc c::mmllllicou nüo sú á l,ovoa~iio. lUas lumbem ó. illiil. tOIllO fi 'li

dilo e desta pussou as50 logua de 1l edl'o Lopes, ús qUilas enll árão a thólll)IIT
Cupitallút de Santo Amaro, depois que errad,lInente uppozcrüo illcluida
rwllilS LI ilha do mcSlllo nome, por ser esta il ultima lorra (>o\''Oud<l, lJuo s.
jmí1~inava POl'too['ento á dua~5u do dilo l'eul'o Lopo . .Ei. uqui il \ 'rda
doira ori a ell1 do nome da Capitania, o qUlIl (' 'rIam '1IIe mio (>roveio da villa
qllÚ diz Pila, fundáru l)l,dro LOl 03 com aqllelJe til.ulo para caboça dl1 sua
Capilullia. Em tillnlQ AI11,lro de (JltCliúe nunca hou ...e I'illn ai '"'II ma ; até a
.jlovoação de Jorge Ferreifi\ se ox.lioguiu antes do \el' \Iolourinlw, e suüir
II maiur predicamenlo igual foi o SllC'(;CSW da priweira (;j\j1cllil do Sanlo
llhboL!e, a qual lambem se ill'l'uillOU tolulmente, e por esta rllzüO os allllo
+ill'ifes da fazenda real, guarJavüo aS SLWS ulfüiiJs, eguudo cOllslu de um

(1) fadeI'. cito I"ereaç. etc 17 de _-ctllcirodc 15115.
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livro da proveuoria da fazonda real de 8. Paulo, ollrle vem a arRlI, que
dulla se fez ilO almoxllrifeChri tovão Diniz aos 2'~ de Setembro de 1576(1).

Depois da /li rle dO'se,:,ulldo dOlJalario l\'dro Lopes de 6ouza, D. Isaue·{
da Gal1lbôa, como lutora rio eu lilho o lereeiro dooalario Marlim Alfonso
de SnUZ:I, nomeou a .Jorge Ferreira para succooer li Cbrisloviio de Aguiar
de Altero no 1'0'10 de capitão loco·tenenle e a GODl;alo AITomo no do ou
virior. Este cilpiláo promoveu o cisma, teimando (jue a parÜlba devia ser
pelo rio de anlos. mas sempre rcconuec ndo él Martim AITonso por se.
nhur da ilha .Jo S. J iCfll!e, como se collige de varios documentus, dos
qUllcs aprlllti.l rei ómenle al"un .

~ l1t'f'f'{lrndo vagarem O poslo de capitão e ollvidor da Caplnn ia de
S. "icenle por ,lU encia de 3raz Cllbas, qlle aclualmcllle linha estes
empregos, elc"'eu o gorernador gel'lll do ESlado para ouvidor c capilão
inl -rino a Jor....e l'orreira, quo ne:so tempo cxercia os mesmos cllrgus
na ll'rm de l'edro Lopes com prol'isiio do D. Isabel da GambOa:
quando p(li Jorge Ferreira governava UI\1i1 e oulra C(lpilanin, concedeu ao
ferr iro lIourigo Alvares uma clnla de lerra na ilha ue Silnlo Amaro em
G1t{l'ibe por f'i1rla p<lssacla cm San/os ,.lOS 13 de Agosto ue 1557 c os titulos
que ii i ílllopl,~, J rOI moslra que repulav" porlencenles a diversos dona
tarills as duns ilhas; porque diz a carla:

« Jorgo Ferreira, ol)viuOl' om íllçarla e Joco-Ienente de ('aril50 na ilha e
Cilflilillliil de Santo Amilro,Capili.lnin do Sr. \Tlulim \11'011. Ode ouza, filho
deP'droL pc tleSouzaqllcDeosh[ljn;eoulro im ê1pilãoeouvitlorcom
al~'ndn ne la Capilania de Vicenle por poder do senhor gorcrnauor geral
o r. n. BUllrle da CosIa ... »

As pllluuas: o oulro sim arrrllem di[eren~a nesle raso, e moslr50 Que
repulnvil diver as il duas Capililnia : o me mo provão os priocipios dif
fel'f~ules, uondo lIimanava a SlJn jllri dicç50, quando diz, que a uma go
v l'Il<l\'a com poderes communicndo pelo '~o\'ornador geral, o Il oulra como
10 ·o-lenenle (/ue era do Blho do Pedro Lopo. Se a ili:li\ de S. Vicente com
peli se a o le donalario, não seria noce& ario provisão do governador geral
parél a reger o dilo Jorge Ferreirll, a quem a lnlorn do donntario pupillo
llavia conslituido capiliio o ouridor da lerras ]0 eu Glllo. Nole- e que a
Cilrln foi pns ill\iI na \'illa do porlo ele Santo I siluada na illla de S. ViCellt8
c por isso FerI' ,ira lIiz qllo ne~la Capitania era capilão com poderes do go
vumador "enll.

Aos!) de Agosto de 11>1>7 concedeu oulra sesmaria ao mesmo ferreiro,
diz a faria:

« .Jorgo Porrcira ollvidor com alçada e loco-tenente, cllpiUio elo ilha de
Silnlo A/Iltll'O, Capilallia dI) Sr. Marlim Afi"on.o llo Souza, filho de Peuro
Lop de Soma, que Deos haja: eoulr im cApitiio, oollvid.)l' com 1\1~~lldll

no. ln r.npilanin de S. \ icenle por pnrler do Sr. governlldor Neral D. Duarte
diJ! COSlll ... Dülla nesta villa do ~ orlo de Santo:> aus !) de \"0 lo. Vasco

(1) Liv. de lic;;. til 15ü7 até 15811'01. !t.
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Pire:; dn Motta. escriv<'io, qne escrevo pÚr3ntc mim em lodas as ~{lLl 'lS da
Capitania d Sanlo Amaro, e outrosim escrivão <la ouviuoria dant\:} mim p01'
provisüo uo Sr. Martim A(fonso de Souza, capiljo e'governador <lil Cupila
lIia de~. Vicentl) a fez. anno ue _03S0 Stlnhor Jesus Chrj to de mil e qui
IIbenlos e cincoenta e seto. »

NC5ta carta com maior e'\pressiio distinrrue a. uua- Capilania'; poi- aló,,!
do fnzor (IS mesmas difl'creo7as, que já ou enei, COllfo,;sa que )IHI'lirn J f
fi)n'o o velho é cilpiUio () govornador da Capital/ia de S. Yicc/llc, c )Iarlim
A(fOIlSO, seu sobríubo,dollulario tlallha de SanloAmm'o. Olllrosim declara
que o escrivão tle . Vicente ex.ercita e"le om~io por uomoa~üo de )IiJl'tim
AIl'onso' o velho, o que é argumento UI, o rcc nhecer por donatario; (Iorque
aos f:enllOro' das terras compelia a cl'ia~ii dos escril'ãcs. .

Com .Torge Ferreira conuordavuo os m radhre~ em Ull1i1 parle dos seu SI'I1
timentos, mas,não em ambns:'todos como elle a:nntnviio flll ~hlrLilll Af
fonso o velho ora senhor da ilha <1e S. Vie :lle; mas nem lodo approvünio
qne i 'c!nissc na 10 legua" do l'c.tlr Lo]) '5 a il~a Lle Sanlo Alllill'O. Du la
dilrorcn~a de opini0cs nasceu a cOlllrarioililll", que vemos n,\s C'('l'iplur.:ls.
esesmarias Llaquolle tempo, nas CjI 1:1 t\s uma: vezes dizem os tab Iliiil' qlll:l
a ilha tle Gllaibe perlence ao filllO de Podra Lopos e outras que' uo ~li.1rlim

Aflonso como moslrarei, aponland ólI1onto dou douumolllus para evitar
maior clifl'u iÍo.

Jú vimos que.Jorge ~'erroita na sesmaria aoima copiada, eoncclliJa <lO

ferreiro ftourirr() AlI'ares au 9 de A....osl LI 1 '57 afGrma SOl' do lilho de
Pedro LnflOs a ilha de Santo Amaro; porém no me mo anilO, e só com a
dilTcrença do poucos dias que vão de 28 de Julho a 9 de A/{ostu, tloiÍrüo
Pascoal Li'ernnnJes e sua molheI' 1Jal'rrurida Fernautfcs. um pedaço ue terra
exiôlenle na lJC?'lioga ao mencionado rcrreiro o a rs('riplura 'onlOl;<I a~sim:

« No (1nno do nascimenlo d ,os o cnhor J sus Chri lo do mil o qui
nhentos c cioC'ocnla e ele, aos 28 Llias do mez de Julho da sobrcdila éra
uesla C:La d pedra. farl't1ezu de cl-rui nosso sOllhor, qne e lú ua biluda tio
Gnaibe defronte da nerlioga, de que é c'lpiliio o go\'eruador .1arlinl Ar
fouso cle S UZi\, do cnnsullw do dilO cnhor ... »

Aqui temo a ilha uu Gltaibe (lU Santu Amuro com Ilifl'crcnt senhores.
ao mesmo tempo: ellil :) de Marlim Afronso o pupill(), l:Quforll1e as - 51113

rias de .IÓro-o Funeira; mas segundo a esr:riptura, pl'rlCnce a ~llIrtilll AI:"
fonso l:Onselheiro, qualiuade quc o tuhelliiio de proro ilo expressou pam
que se não entendesse, que fallava tio outro Mal"titn Ar1'onso, seu sobrinho.

Não é porém de admirar, que fos em divcrsas as opiniões do. moradores;
pois aló o mesmo Jorge F rreiru dig ~orria nesla malaria corno lho fllzia
conta, ineluindo il illlél de Snnto Amaro umas veL\ÜS llU data de Pc Iro Lopus
e outras na do ~'Iarlim Afronso, segundo se infere niio ó da suas palaYríls,
ma (nmbem das suas obras. D. IsalJel tia Gamh0a em Lisbua aos 2~ do
51ctcJO!Jro de f 557, constituio procuraclor, capilão ouvidor das 50 loglla~

de Silll lilllo a Anlunil) Hudrigucs le Almeida, o pnrcce que anles disso
twvia rcyogado u prol:ur'lI:.io de Jorge F rreiru; mas qller fosse c lc. quer
outro U lllulÍl'O, d:u aos 20 de Oulubru de 1557 já ,0 IHiu appellidal'lI c:a-



~lliiOi e ouvidor (10 Smlfo Amaro, orno danlos fazia om todas as citrlas
tio scsmaria, c S{l rom o titulo ele omiuor o capililo de S. J'iecnte conlh·
mau ao fe ....eiro Hourigo llqllellas mo mas lerras da Datioga, o ilha ue
Guaibe, que lhe havião dado PiJscoal Fe..nandes e sua mulhel' Margarida
Fernandes. Tombem só com o litulo de eapiliio de S. ricente ao 28 de
Dutu hro de 1558, quando elle já não governava as terra' de Peuro Lopes
das quaes era capitão Anlnnio l\otiri'we de Almeida, coneeuou Jorge l'er"
reim a ~ cbastião Fernanues uma uala na IJc1'tioga, partilluo eom o fer
reiro Rodrigo.

Se pois Joro-e Ferreirll l quando era loco-tenenle do pupillo de D. I. ahel
~usl nlava que fi Cnpitania de S. ricellte eomc~ava nll barra ue Santos,
4 ou :> I gum; uislante da l1el·tioga,e por i so incluia lOlla a ilhu ue Santo
Amaro na uala de Pedro Lopes; como agora sem jurisuic~ão Illais, que a
de capilão tle S. ricellte, confirma uma sosmaria, e de no\'o conl de oulra
na JJe1·tio(Ja, c ilha de Santo Amaro? Por isso nwsmo que já lião era
procurndor de D. I ouel. Ello opinara roororme tiS eml'rcgcrs que tinhll,
No principio da colonia assenlou que a ilha de Guaibe era ue ~larlim Af~

fonso, c por isso u esle doualario, e não aPeuro Lopes, peJio sesmllria das
terras quo pos6Uia na mesma ilha: depois de o nomearem cllpit~o o Ol\~

viJor das 00 Icguas, julgou que e tas comprel1cndiuo a tal ilha de SantQ
Amaro roi LIa mesmo parecer no tempo em que "'overna\'a ambas as Capi
tania; I11[1S lanto que O, Isabel eommelleu sua jurisdi ção a oulro, logo
conheceu a veruatle, e assentou que a Capitania de S. Vicente abl'llngia a
ilba de Santo Amaro.

A Jor"e Ferreira ucceJell A.ntonio Rodrio-ues ele AI meida com pror-i-l~

raç.~o de D. Isabel, larrada em Lisboa aos 22 de Selembro de 1557, e a
COIl liluinle lle ta proCl1f'a~fto fi vada de eslylo, dando ás cincoenta legulls
o tilulo tle Capitania ele Santo .1111(/1'0, quo anle 111e não davéI. Diz ella:

« Por ni so sentir fa.zel' serviço a Deos, e bem e -prol da Capilania, que
tem em Sanlo Amaro de Guaihe, que está na dila sua Cllpilunia e por e
lJ.lJgmcnlar e po\'oar, raz como com e!Tcilo Jez seu pl'OClHaUOr bustllnte a
Anlonio RodriO'ues de Almeida, e:J\'::IlIciro fiualgo ua casa de ol-rei llO a
senhor, queorll vai para S. Yiceule... »

Quando D. I abel fez esla procuraQão, uinJa esta\ãa lotalmente ele ertu!
as suas 50 laglla , c 11 ilha de Sanlo Amaro, que olla uppullha pCl'(cnccnte
ii doação ue Peuro Lopes, ia ficando de povoada por conlA <.Ias horrivois c
qllolidianas alrocidaues que principiáráo a executar 0& Tamoy03 no fun do
anno de 1556. .

E \es inui('9 residentes llas onseadas de Ubat!Jba L~rallgeil'as e Angra
dus Reis jL1sLamente irados contra os'Portllguozl:l1 pela obcrba com q1le oS
tralavão, ~lUiiÍl"iio-se com seus tlllcionacs do Rio de Janeiro, e a qarbal a m111
tidiio as im unida, hoslilisOll a CiJ pi 13Ili 1.1 de S. Vicente com (uror leio desle
mido e ctlIlslancia tiio poruaua, qno pouco [altou puta'a despOVOíll'C111 Lodofi
o brancos, lemerosos de suas ntreprcsas cru lelissimas. Primeiro c I'ore
l~iuo os golpes e se lamenLavão os eITcilos l1eploraveis das invasões rcp"n
tmas, tlo que 50 vissem 05 limillo' jlO'''r'c órc , os quite cbegaviio qUlll1l.l0



m01l0S os esperavão ; e como à ilha 71e Srmlo Amaro Postá sobrá a co la e og
illimigos vinuão emharcado:;, clla foi o lllCalro da guerra e /I S ella ond se
represenláriio com frequen ia la limo 'issimas lt'1l"N1ia, ilO satisfeitos os
Tamo!Jos com assolarem as fazendas e CIlSflS fortes tio moradores; liveriio a
animosidade dQ otecar, e a gloria de render a fortaleza de S. Pelip pc, que
na BêI·tioga havia levanlado Marlim AITouso. A falta deste propllgnnculo
de tal sorte horrorisou os habitantes da ii ha, CJue lodos 11 de ampnráriio,

Assuslados o camarisLas e juntam nt rrcciosos de que os inimigos II sal...
tassem as villas de Santos e de S. Vicente, or lenúrüo ('om ucn placi to de
ambos Og povo, que ti custa delles se levantasse outta farta I za de pc Ira e
barro defronte tia primeira. executou-o e II determil1ilçêlo,edincrlll!lo na mllr
gem seplentriona\ da uarra da Bertioga em terras ele Pedro Lopl)s a fortal 7,a

de SanH'ago e Jor e Ferreira, capilüo-mól' de "mIJas ii CApitania., ree
dificou a de S. Fclippe em Janeiro e Fevereiro de 1551 (1); porém assim
mesmo niDguem e atrevia a residir fóra dellus nu' 10 I ""uas do dilo P -tiro
Lopes. Santo Amaro ficou liio olilario, que pelos a1Hl0 de 15G2 (llUpnle
Pascoal Fernnnr1es habitava 11 esta ilha, por ser condestnvcl da mencionada
fortaleza de S Fclippe. Tudo consta da srsmaria, que lhe pll ou Alllnnio
Rouri"tles de Almeida no primeiro de Junho do soLreuito anno de 15G2.
onde di<\; (2).

« Por elle estar, e residir na lita fortaleza de . Eelipre com sua mulh r
e filhos, sem haver outro morador, nem povoauor na dita ilha. senüo elle
dito sblpplicante. »

Em 1566 ainda continuava a mesma deserção, e i to pro,a 11 sc'maria
concedida a Christo\'ão Monteiro, na qual vem a supplica seguinte: (3)

« E porque até agora como está dito, 6 notorio a dita ilha esll}\'o, e e til
despovoada, e inbabitavel por respeito das muitas Buerra sue 'edidns II s
tas Capitanias de S, Vicente, e <1e Santo Amuro, pelo qual l'esp 'ito Ililvcn
do este impedimento, o suppli ante não ou ou de fazer sua ÚIZ ntlu lias
dilas term sem em1Jargo <1e nellas trazer gado ,'accum,tempos 311':15 Jlils~n

dos fez cannnveaes, e roçaria de mantimento nas ditas terras, e ora CI 111

ajuua de Nosso Seu110r tem ordt:loado com seus CUllllllllos e parenlos, e
alguns Indios principaes da terra, tornarem a roçar e ('azer fazenda na'
ditas terras na dita ilha, para o qual o supplicllnte tem dado muitas dadi
VIIS, e manda favorer.er a tal gente com seus criados, e cravllria , c ('11111

suas ferramentus, COlO terminação, Deos (luerendo, de na dita terra fazer
fazendtl, e engenho .... »

Justa~ finalmente ns paze com os Tamoyos dc Ubat!Jba, Lanm,fJcira.ç,
e Angra dos Reis, por interven~~o d03 ptlrlres Jesuita Nol)rcga,o Anehiclil,
e domados os do Rio elc Janei'ro pelo governatlor geral Mell1 Je 'ú; l'C-

(1) Anhiv. da Cam, de S. T'ic. lív. de Vercaçõos lla de ~ 8 de FCl!ereim '.te 1557.
(2) Car,t, da Provado da Pu:. ll. de S. Paulo,li . dc !leg. da Se~lIl(tr, tit. 15G2

ale 1580 lot. l[ tlet·s.

(3) CM·l. c liv. sI/pra íol. l,5. vers.
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srtlvér:-n-se n. pOY ar egunua vez SIWS lcmls d. <lonos, flue ú" iillhãa cni
Srmto maro. AlIloniu Hodriglle' dn Alm~iJa a'~dguruu ii esle;; ,qlle ~f.,r~

lim A[1'ulI'o; e sua cunhada D. Isabél da GamDu,l, linlliill niparlido as
dua Capitanias. e l[Ue na de pl.JdrÓ L'lpcs Ih::ír:t d ilU,l di} Sánto Amilm.
COII1 esle fÚIHlillnéllld talvel nloslrou séieull1ullas ilS 'esnlarrus COllcl}dilla~

por ,\Iarlim AITUlISO, ou cu 'luco-tenenle'. a l:espeii.) das lcml da ilha ~ u
1l0lific:uu aos seuhdrcs uélla. que lodos elcúiÍT,ptiuir-1I1e cllllfinnàçiio das
suas dulas. Ao mesmo Anlullio lludriglle5 ue Almeiua <.Invernos e Iii nulic'ia;
pois lia 5 sl11al'iu cdncediua por olle n E:llcvâu da Cdsla na villa dó Purtu
ue Sanlos aOS 2G ue SelembrCf de 15GG diy; (1) :
. « Faço saber que por Estevão ela Ooslu1 nidrador na dita Cap,itania,

me foi feita uma peti~,iid, e junlamente 11 ella acostada uma carla Clci <laia
do temi, Jizuilllo na dilLl peti'.'ão. que M ,Hlnu de 36011110 tempo e11l qUI)
se achar 111 venJ:.1lle,e tllndu n<i.C:lpittlnia de S. Vicelile I~ur Idco-teucllt~ Úil
Oapitania pl:llo SCll!101' ~J;!rlilú ALfunsu ue 'duz:I, Gonr:alo Mdnteiro, por ali
lal tempo entre o dito senllOr, eu euhdr ~Ial'till\ •. [dllsu de tiouza o mo~d

seu solJrinlLO, OIU 'ujo lugar ora cu g'óverllo uesta sud Capitnni:l, não éS':

tavão niiiua distiuutú' c êlpurlJJus'as Capil(i11ia é[ue ambd tcm ne~te I3ra
511, o dito Gon<.ulC1 ~Idnleiro, dou a elle suppliêant...: nésta .ilha do Santo'
Amaro de Guaibe UI1\ peda~o de tenu de malos' bravios de sesmaria em. •
nome do uito S 1IIIOr MUl'lim A{fd:ro, que parle .... e porque já u dita Cap:-'
tania esliÍ dislinclu é apartüdll, e sabido CJuu as ditas terrtls correm ua Ca
pitania do Sr. ~Ii.lrtim A!Ioriso. cuja lugar (~n!t e o <.Iito GOl1~alo ~Ionteiro

não cril mais pelu qlle me }Jeuia clle S'úpplicu'nte ... »
Nosla cúrlll VOIIlUS que u fundamento com que repu!<irão' ao filho ue Pe.:

dro Lopes senh'o'r UU ilha de ~'antl) AmarO, cru a nova pariillw; e send~

este Oflllltlamento, ueu!tut'n havi<.l para indluirêll1 ria S'ua d(lta aqnella ilha.
Tcml0-5e movido tantos pleitos a re peito uos lilllites uas dua Cllpitania~,

nU11 a pO'r r' rttl UUJ condes de íUIJílSilllto se I ro'll li!) documento, du qual
COíl tas e o que diziit Antonio Rodrigues, cnJu que IJlIstanll prO\'areJll Il

lllcilcionadtt roparti~iio para se lhfr filll li todas a: duvidas. Or" eladu, c uitd
coucctlido, que uepuis da éril ue 1536 c dividissem a Capítania 1Il11iga
\'el,'ou jll'diéiahnellle pula barra de Santos, nelU pOr isso carêccriiil) de no
va' ClIrtas o:; ti o1111:;' das len'us. a'nlccetfellle con~c<liUus pulu u'o'rwtrrrio qUI'

<fS e:;llfVlI possuindu em boa fé, por ser bom claro, que ii diri fio po lerior
lião pdval'u o Jumilliu adquiriuó em tempo lltlbil, nem an'ul1,rva as datas
eOllccuiuilS cumlegilima' faeultlatle; poróm o' donos' a quém ~Iartim AITtIIl l'
e ~us locuQ1lnontes 11iJ'vião uaJo len'a em Santo Amaro', crellllo pGr mal
aconselhados, serei11 l1ullilS as suas cartas, pedirão novas sesmarias a An..'
tonio 11odl'i CTIles de ~lll1eiJa.

Ânles Je muilu lelllpo cOllhecerúo ludos elt"es o seu erro; não ai quem
1JlCS alil'io'os oluos: páu'e SOL' que cnegaudo esta IlJticià a ~Iartim AIl'ofJ5U

(t) artor. da. 1'ror. da. 1",,::, r:, (le S. l'a!l/o IiI), de R'g. de S.:slllar.tit. í50'Z
pag.5-.
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clle os ,le5cngnn:lssC', rem Uen,lo II rumara de S. Vicente ti cúpia do foral e
da suil dO[lçeio, Depois do oullecorem o cn"llno, ficarão os moradores tão
uescollnados Ua. sesmnrias ue Antonio Hodrigues, qllC se lliio dav,io por
seguros com ellll , nem os mesmos, a quem este capitiio loco-tenente havia
concedido uatas nll UCZ loguas LIe Pellro Lopes. ~Iuito tempo perseveron a
desronfi,ln{'a, segundo se infere LIa supplica segllillte, feita Jlor Josó Adórno,
c Diogo Rodrigues (lOS 3 de Outubro ue 1586 a Jcrouymo Leilão, capitão
mór uns cem leguas de l\Iilrlim Alfonso (1):

« Dio"o Rourigucs e José Auórno, moradores (le mnito tempo nes~~

Capitania com mulheres c filhos, que II elles suppliClllltes lhe fUra dada
uma data do terra ao I@II"O da costa, indo daqui pilra a ilha de . ebas
tião por o capitão ue D. Isabel ua Gall1lJôa. Antonio H.odrigue ue Almeida,
a qual uata se contém na carta qlle r1ella tem; c porqne olles supplicall
tus se temem, a dil" data ou parto della, não estar nos limit·s e juris<.1ição
,Iaditil D. Isabel da liamlJua, e estar no termo desta Capitania UO Sr. Peuro
topes de Souza (':!), me pCllião que em nOl11e do dito lhe désse a uita lorra,
assim o lIa maneir:: quo II clles supplicanles tem por sua carla ....

Ao terceiro..L1nDulario de Santo Amaro, ~larlim Alfonso do Souza sllcce
deu sua irmão n. Jeronyma Lle Albuquerque o Souza, mulberde D. Anto
nio de Lill1il, e depois dellô sua filha D. Isabel de Lima de Souza e lirando,
a, qual CaSOu duns vezes, primeirn com Anuré de Albuquerque, e segunda,
com Frnncisco l3arrelo tle Limll. Areferida D, Jeronyma esquecou-so de
nom ar capilão e ouvidor, que substituísse li Antonio Rodrigues de Almei
da eleito por D. Isahd da Garnhàa cm 1557 ; e só depois de passados vinto
nnnos, no de 1577 a mencionada D. Jeronyma de AllluquerCJlIe e Souza,
André de Albuquerque e D. Isabel de Lima de Souza e ~JjJ'(lnda, consti
tuiriio seu procurador geral a Louren~o dn \ oiga, que se achan em ves
peras de fllzer viagem para o Brasil com o emprego de governador geral
U6 Estallo. Na procura~ão lavrada na villa de Scluval aos 13 do mez de
Setembro do dilo anno pelo tabclliüo Manoel Godinho, lhe outorgarão va
rias fllculdndes, e entre Qllas opodcr nomear capiliio. ouviuor e officiaes
de justiça pnra sua Capitania de Salito Amaro (3).

Parece que Lourenço da Veiga em chegando ao Bras1'l, 10"0 conhecou
qnc Sant{) Jinwro não pertencia a seus con til.uinles; pois eslando nesse
\ornpo sogul1.1a vez' povoada a Ilha, e rrsidindo bastantes lavradores nos
fundos della em terra firme, contentou-se o procurador com determinar,
que o ouvidor du Capitania ue S. ]'icelllc tomasse conhecimento das cau
SIIS respeclivas á Capitania dos seus constiluinles, visto achar-se ella despo
voada, ,segundo cOllsla do auto da posso (4) de uma data con<;edida n An-

(1) Cartm'. ati l);ovcd. da FIL';. R. eleS. Paulo liv. de Rc,q. de SeslIla1'. tit. 15G2~
(~) Este Pedro Lopes ~ril o lilllo de Mat'lím I\lfonso de 50117.3, que lhe slIcccdcu, o

qUillnomeoll 3 Jrronymo Lcilãll para sell loco-tenente Ilil Capilania de S. "1·ccllle.
(3) Cartor. da Prov. da ira::. /leal de S. Paulo til!. dc Ileg. de SCSI/Ia?'. lit.

1562 tolo i311. . ,
(/1) Alc/,iv. do Convento do ~al'lno da oílla de Sa,/lt s ~Ia~, 1.7 n. 1.0.
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lnnio \~OIl~i\hre3 do:; Quinto" no qual diz o tllbâllülo, ra llil 11 lo' til: Diogo
Gon.1Ilvc5 Caste\lão, ouvidor ele S. I'iclmte.

« O q1le mandou pUryirt'HJe de uma pnJvisão d,) Sr. Ltmrcnr;o d" 'eig,1,
governallor geral desta! parles do Brasil, ell1 a q1lal miluola, por li dita
Capitallia (das cinCOel}!a legll:!s con'c" lidas a Petlro Lope5) estar t1e:;povo.1
da c não ter ollvidt)r, que o dito ouvidor tume conhecimmto da:; cousas
dlldita Capitania (t). »

Depois de pas5nr esta ordem, substabeleceu Lourenr;o d" Veiga a procu
rat;'.iío em Salvador Correa, governador uo Rio de Janeiro, na cidade d,,
DaMa nos 30 de J;lneiro de 1578. ~ada mni~ ftlz o procura.lor principal, e
o sulJslahclecido unicamente passou' varias e marias, porém todos na ex
tensão das (Iez I"guas de Pedro Lopes, e nenhllma em terras da ilha de
Santo Amaro, ou do' seus fumtos Ct11l 11 terra firme. Além dOj documen
tos cita·los encontrei mais uns- ilutos (2) c'cript05 a)s 27 de Fel'ereiro
de 1597, os quaes são de medição de terra, situadas au N'lrte da Bl~rtioga,

e nelles S3 faz menr;;io de Francisco Barreto de Lima, com') donatario do
lugar, onde cxistião as terras sobretlitas.

Qilem vir no referido auto ue 1))53e létvr;r'lo em L580, e tambem neste
ue rnetlil..ão e cripta cm 1507, !'JIIC II praia Septcntrional da 8cI'lioga esla
va ua Capitllllia do" her,leir(},:; ue Pedl'u Lopes.: quem souber outrosiOl, qlle
Salvador Corroa, como proclIrad,)r d05 menciolwlo5 herJeiros, conccJ~ra

sesmarias ue terrlls existentes- na exten ão das dez leguas por cartas suas
lavra las em 1579 e 1580, II:! de entender que nesse tempo tinlliin já ces
sado to Jas a; Juviua" c canil i<io os mora/Jurcs não ser de ~Iartim AlTon.
so 8 costa, !'Jue se vai prolongilnuo uesJe a Bertioga até o rio JU'luiriqtlm!;
porém o certo é, que ainda 50 não tinha aVCl;gua,lu a verdau.c, e continuava
o receio dos donos das datas ituauas nesta paragem, os quaes temerosos
de algum enganll não se davão por seguros sem cartas concedidas pelos
capilães de S. J1cent,.

Esla foi a razão motiva de suppIicar PerJro Feman Jes em 15 de Outubro
de 1578 a Jeronymo Leilão, loco-tcnclltn de PelIro Lopes, filho de Martim
AlTonso, lima data ao Norte rIa Del'tiu,'1a (3), c outra a Simii(} Machado
aos 23 de Setembro de 1580 (4.) não ubstólllte, que alrüdor C.0rrca com
legilima faculdade lhe tinha já cOllcedid(} apropria uata aos 9 de F I'ereir·
do anno preccdente de 1579 (5). De semelhante ('autela usarão lliogu no·
drigues e José Adorno em 1586, como tenho mo traJo acima.

(I) As \erra~ ele que se tomon Jlos~e, fica\'ão dentro dasl0 Icgoa~,c rlla roi elalla aos
:li ti" o\'em\)ro dc 1580. Snpllosto linhiio .1l1ristlicçiio-<!el ..{;<1L.Ia bs O'lritlltrll~ lk S.J'i
CClltC na fórma sobrcdila,para jllll;arcl\l as tlclll'tlluas relali\'ó"'~ aos morat\ol'l's da Capi
tania dc PCdl") [,ope', IIUllca filcrão mais do ql\~ llcmarcar a~ dalóls concedidas pelos
loco· tenenles ueslcs dornlario3, e apossar dcllil5 ii seus oonos.

(2) Archiv. "'pm rio Carmo. ~las. 17 II. 10. .
(3) Cart()r. drL Provo ria Fa:. R. de S. l'alo!'f Ti r, dc SWII:lr. tit, 1.362. rol. 1!!),
(~) L~v. ci.t. (ol. i ~1.
(J) Lw. Clt. lo/. 1/4.
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As som'br:\s da. r,o~fl1s.~o de. tal sf)rl~ haviiio escurecitl) a lilz ela \"(~rd'a(le.~

{Iue veio a prevalecer oalro en;o comJ.T\um, nS,'enlaml.o·se geralmlJnle~

flue. nl\l~lrlilll AfTol1so. p,ertcnr.in ~ocl~. a eOS~él cl.esde ° C:IUO. de " T/wmé.
{llé (l r'o di,l Pra/a. f:~~ já iIllJiql1ei 9 ('IIU01\ rnoliv{\ (le julgarem muito '.
.qlm cril oe Pedro L res a ilha de Santo Amaro, sen,Jo ella do. dito Mar"
ti\ll AIfO.!l o : oJ...!:;ora. vP\l da~ a. r~ziio. porque 1I(1opl ',riio II esle. rlonalllrio
to'las ns rinro .lIla leglla;; ele ~ells sohrinllo~, e COm8l,;ilre~ p.ela.s dez, situa,
•.Jas l\~re. os r!o~ Brl'Lioga e Juqltil·iq1ler/. .
, l)"I)fli.~ de lladw; I 01' :rsmllrius Iodas {IS terrn q.ue. oemorfto enlre os
:rin~ de 'antos e /ln'tinga, n,iio ('idw\ldo j~~ os nalllrl\OS (~e Santos na \'ili
.tJhilll~1I 11<1 SUi,l pi'lri~. p;,ssarào ç'quello ril). J]er~ioga, e. Il0S (IO,t1COS se fo~

}:;jo. il;llrorlll?iÇlI\o, IIHS dez leglln. ~Ie P~r1ru Lope", a quaoc; povoariio alé
wlil1l,lln da illl~ ele S. $..(JlJa,~ti(LO. I~rll 051)'10 o,rdioariü oe e belJ)po ficarem
l;'ujpililS ,I ll'fl'~s Ilovilm.cnl. poro,ada ~ villilS mais p.roximils a elllls ; (}
('Oino nll re:'el'idll dez h gn,a nnn ha,via poxoa:;io al"uma ('O.'TI Cllmnrn,
}1 m jll~es, sulJrlilo,s de Pedro Lop ,ficou. ul)o.r<linilllo ao florlo de San..,
~os l'Ido quanto seus vi7.inlios lillliiio povoarlo no lerrcuo St:plenirional da
~~i\pilanlaJe. Santo Amaro. }lnr esle 1110(1,) s.enp.osso.il 11 r1i~1I villa de SanLO$
l;liif) só, (lil rovo,oçfto de $. ,l)rbflMião, mas la.mIJem d0Iotla.~ as d z lnglln~,

':1$ qutles s.1~jlllgaviio perlencenles n. Mtlf.lim Afron!io. por O lc1/'cm 111) I 'rmo
~Ie um.i) yilltl sua, c. serem g(l\'enladil~ pe!o5 ra,piLtic..." o,tlvidol'l.'s, ctlmaris-:
,~s, mais off1cincs dejusliçn. Ilomqados por elle o g'JlI SllCC' ()r .

Esla posse conscrvaviio a C!lpilllniil de S. Yirlm/r, e a villll ti an/os,
~\lalldo !ie )C\'\lnlo.lI pe\loorinho cm S. SebaslirtfJ, rOl i . O. com.e~1l dii

. m,tlliIeira seguin,le o, 111110 ria rriilçfto (leslo villa :
. ~ ÁIJIil,o {1(1 I)1},qcirnenlo de Nosso Sr,nhnr .Jesns Chrislo Ile mil C'. scisocn

\05 c Il'i.nlil C seis tlnllOS ao nezeseis <lia.s do mer. do ~Iilr~o rio dito IlIlIlO

~lesJ~ I o.w;la~i,o. ele. ~. Sehasliiio <ln lerra firme, lCl:mo Cjurisdi~ão da rilla
fie Sllnlos da Capilanill de . "ircnle.... ))

N~l.n('n se emf;\nrloll O efrO ele fa.llar nlls (lcz legun, Cl?mO prrlnct'nl:' á
f.llpiumiy. de S. "1:<:l'l1t(', sendo clla de S(~n to Amaro, unles pelo con.lrario,
~l.ividil1.do- e O lermo anligo. de San(os por JJniqllapu:cl11g.fI. f]uunno 11 po
'oa~iio 1lh:lln~Ol\ fOro de villil, pa.rlo dlls d,ilas U z leglla IiCOI\ per~('ur,('ndo

" S" Sebasl·iriQ,. e Ol,Jlril parle ti Sa,nGos, 0.(1)(10' com O n,0111@ d(' Capitania de
"'. nr.r;nte,. que Ilssim a villll, ranJo il, meneiOlladils dez lébllil~ 'ollsorvu
rão nlé o lempo CI)) fJlIC n d,nas (,',i1l'ilanill.s de S. Viconl, c uL)IO Amaro,
se deli I) nppellido de Capitania de S Paulo.

O mcsnio slJCCedell ii -qU/ll'enlil legun exi;;troles 00 Sul da Callanéa:
:r;:SI~s rOn;Je~órüo í,l. po,voar-se muito mais Iilrdo no q,\IC QS Çllllr[\5 dez pnr
Jno.rl)elQrcs 1111 villQ. de S.•Toiio da CillJanéa.• qlle s.e farão eslabe\ccC'r 110 ('()Ik

!.incule de. J'w·/lnfluâ. O lermn LIa Cananéa. compJ;cb.endia Ioda 11 lerrll
f'xislenloC nQ Sul desla ,ill'a,. n, por j- o se julJ!lJví,l., que os dilils qllarenf
)l'glll1S pcrlcnrião fi ClJpillll1in ele S. Y;ccnte, c!'a qual cra l11embro 11 villa
'),11 Co1l1nnéll. O,epoj,s'clll.e o n?:lrfJllc7, d. Cascnes se IlpOs~nll da villa d S,
1.-;(('11'1', e os herrll'iros rio lahim AfTllnso se virilo n.ere. sililflo a (lar
}f0va cabe~a á suo Capilauia, nomean.llu pura isso a "jlla Je ussa, culJora-



da. C nc(}i~iit) cl~ Itallha:'llt; seguirão :J-S qutlrcnlü leO'l13s .de Pedro tl)pe~~
sor'le da villa da Cal1culCfa: por que lojas dílhi por diante Se r.ompreIiAo-.
~lerijo COIl1Q ella, na CUl}ilal\ia chalnada. ue No.~sa Senhora da Conceição de
I/C(" ll({Cm.

t:sla, e ti (le S. Amqro. naql1ella parngem (lividem- e po,r Ufi' rias tres
J,wrras ua. villa, de nos. ti Senh'1ril cio R'lsa,rio dl} Parwlgltá, e, conforme li.

pin iiÍo COmlnlHQ <lu, mo.lerlV)s,. torla a villa 011 11 lI\1ior parla datla, fic<\
llft pr:incipin. d,\s lJnarcnt:1 legllils U:I G.apilllI\ia do Sanlo Â,maro; islo porém
Tvio o.bSIí\otc, Hillgo \ az tle Escorar, cílpilão-mór da Cllpilania de Nos~a

Sellho.r~ díl Concoi,:iio rleI('ln/wem aos t 6. de Dezembro de 1653 tomou
po s !ln villil ue, (}-s.a Scubora do Rosario, que pouco aoles havill. fundado
(~élbriol d(! L.l\rn, InmOll. dirro., 1'05'0 em nomo de 1). D.iogo de Faro e Souza
\ler!leiro de ~rarlim .\.!Tnnsn, 11 qual poss.c IIt<' deriio pacificamenle os C.1

Jnarislas des:e anllll. Ao depoi' no (Ie j 656 inlenlo~ o marglJez de Cilscaes
!epellir 110, c:on, le da ilha do p:'incipe Lili],; C,arneiro, quo ontão er[l don n
lario de ltflllltnPIll ; e para c()nS;~Olt ir seu projeclo, sepnro'J o termo rl[1 "illa
(1.e IISSU' 1IJ1111r.l dll \tlJsa.rio II Parnagllá, crian'\lI de novo o~lra C.apita,,,
nia divers'l rins r!111t- lld Santo Am«ro c S. Vicente, eo'n o appollido do
parllflguá. da qlla\ fez rupilúo II loco-tenenle c o.\l\·idor ao fun-\aJor G;J.
llrial de L,ara.. é\llrnllio'lú-o pnr osle mo-jn, parn que defl'en IC'ise a 5:1a pre
tcn~.io 11<1 p.sp ran~il, tle que tndo °1'0\'0 se havia do conformnr com o volQ
(Iesle IIjeiln, (FIe eril o prilldpíll e m'tis )l0'lero ~ da le:TII (J). AinrJll não
pnde averirrlJar o filO ria clllll:}J1,h n.m n parlid , que lomar.ir) as villas de
Nossa Snll'lOra da G,raça do rio de S. Francisca, Santa Ca/haritla. OLa
gl~na. (IS quaos lalllbem se comprehendiéio n'oulro lemp.o cm a Capilania
de S. J'icnn(l', p~la ra],;iio aponlada de ler chegado alé láo lermo cjurisdicção
<\e la villa, anles d se criarem a5 de fgllape, Canallla c ParJ~llgltá.

A rti5po. içiio le.slnm nlaria de D. I abel d L;ma do Souza e Jliranda, ul
\ima dnnatnria da linha de P dro Lnpes de SOllza seu avô, deu no\'o motivo
ás coJtfusõ~s antiga. , nssim como rni causa da modernas o conde d 1\Ion
~,anlo O, Alvaro Pires cle Castro, por o intitular donulario de S. Yiccn/c, sem
o. ser, c niio se appt:llidar donalario de s.anto Amaro, cO'no devia, e tinhão
(Hill) O, cI.scend,·nln dePedro L'1pes a quem elle succcdcu, a qual des 1'

dem produzi/) o. el1!pno de se repularem da Capilania de S. ricc-Jl(c 1 das as
terra~. qne o conrll) 1'0- uia. s.endo .,algumas de Sanlo Amaro. Morrendo
som filho; af]u<,lIa f1rla.lgn. e vendo exlincta a O'cra~ão do dilo Pudro Lopes,
~,cçJarou no nu lC'lamento. f]U a. Lopes de ... ouza cu primo dnnalario ~d<)

C,apilattiu (le S. l-icCIl/C, comp lia ii. succos,fio ua duas. Capilanias d Santo
,.4ln~7·o C.(lwll(/rac(t.·D~ amuas (: apossQll o dilo L.)pes ; c como dr!sle modo
DçlluoIJesll"r~odonalariodc.Sal1loAma/'o, edeS. J'icenfe, oçs povo igno
x:uviio a causa dis, o. ftc4rfio. f'nlellflendo que Lopes. de Souza era senhor de
{I.mbas •. como henLciro <.lo. Marlim \.11'onso seu avÔ. Isto porém não obslanle,

(11 .lt:chio. d·, C(~ll, (l.t vi/h dc ).Yo~sa cllftOJ'1, àa fOllccircil) dc llallhacm,
ca:tcl'ltJ,q.tC tcmportit.lio ..5.a,cscrviú]Jclusann'JS etc lG5!l a (01. 1",
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sempre fallaviio em Capitania de Santo Amaro, sem ninguem sall r qual C1'~

olllcl linha a soa verdiuleira ro~i,:;io, e tle f(liantas legllas se cUJllpunha.
O mencionado Lopes tle Souza, slla il'llliia O. ~Jarianlla tle Souza tl~

Guerra condessa de rirnieyro, e D. Lui7. dl) C'lsLro, conde de Monsanlo,
todos enio netos do dito ~IarLim .\I1'onso de SOIJ7.a; islo Jlorém não ob lanle,
nunca o (·on.11) intentou herdar a CitL)ilania lle S. l"icclIle flor conhecer a
preferenda inconlesLav!::1 de seus primos, os quaes enio filhos de varão
(de ],Jmlro Lopes de Souza), e elle de remea (do O. 19nez Pimentel ) ; mlls
oppôz-se 6 successiio das outras Capitanias de Sallto Amaro, e Itamaracá.
e unicamenLe . ohre estas moveu uemanda a Lopes de Souza, com o fun
damento ue se ar'harem os liliO'autes no mesmo gráo de consangllinidade
/I respeilo dll ulLima possuidora; nenhum dos dous trazer sua origem dI)
instituiuor I), !u ro l.opes de: ~ ollZa; e II conde ser mais vp.lho do que Lopos.
de SOUlEl. Esle dcsfrucLou em sua vida as Capitania' litigiosa. , por ainJa
lIão eslar deeitlido o pleito; e morrendo sem descendentes a03 15 de Outu
bro tle 1610. iostituiu herdeira, c successora a condn3sa de \'imieyro SUIl

irmãa. Contra ella pro"e~l1ilJ a demanda o cO:lfle ue i\[nll-onto D. Alvaro
})ircs de Castro, I1lho d) uutur originnrio O. Luiz do Cil'tro, e- de-pois de
passatlos OlgllllS ilnnof', os juizes nom(';udos por el-l' 'i para resolverem a
r.ontenua s m lljll'(:lla~ão, nelll aggra\'o, derilo sente ~a fin.al do teor
seguinlp. ( I ) :

« Yislos estes al1to~. lihellos dos autores o conue, e cornlessl\o rle ~ron

!!llllto, artigos ,le habililaçlio, 005 quaes por füllccimellLo dI) conde D. LlIiz
de Castro se hahilitou sou filho D. Alvaro Pires de Cl tro, e como mais
"oIho succede'l no condado, e estú pronullciado,(IlIC com elle, e a condessa
S~la rnãi, por ficar em posse e cLlbeçi1 de casal, corresse esta calJ~a ; cootra
neundl) dos réos hahilitados,por fallecer Lopes de Souza,irmão da cunue sa
uo \,imieyro; mais artigos re-ce1Jidos, doações. c papeis junto; miuha
provisão por que mi.lll tiei , q'le os desemlJlngu1\ores do l/Iço ueleflninassem
II quem pertencia esla C;lpilania de lLamara ú breve C sUll1mariarnente sem
llppellação, nem aggl'lIvo. Mostra-se fazer el-rei O. Joiio lU doação ü Pedro
Lopes de Souza ue .i III'll e herdade para elle, e seus descendentes, ascen·
dentes, e trallsversaes, c bastanlos não sewJo d' dallmado coilo,ue oitenta
)eglléls de terril lia cost.a do Ilrasil cm a CapiLania de 1tamaracod, repartidas
p~lo modo conteúdo na dita doa~,ão, e por morte de Pedro Lopes ue Souza
"Ir a dila Capitania a D. Jeronyma de Albuqnerque ua filha, mlllher de
D. Antonio de Lima, c por sua morte Ilte succeder D. I abel de Lima sua
filha, que fallceeu som uescendentes. Consta dcstes autos o conde O. Luiz
d~ CasLro, e Lopes de Souza fallecidos. e a condessa tle Vimieyro ré com a
dita lzabcl de Lima serem todo primos segll ld()s, por o uito l·edro Lopes
de Souza ser irm;io de Martim AITonso de Souza. avô do autor, e réo: do
qual ficárão dous mIJos, convém a salJer, Pedro Lopes Je Souza, que falle-

(1) Prol. daHül. r.m~al. da ca&1t n. tom. n. ao lil!. XiV. !t, 35. architJ. da,
Cam. ie Gluyclnlla IiI!, Vill de registro a 1'01.81,
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ccu na jornada ue Africa com el-rei D. Sebnstião, o D. Ignez Pimenlel
casada com D. Anlonio de Castro. conlle de ~Ion anto, pai do conúe aulor
<>rigioario D. Luiz de Caslro, e de Petlro Lopes de Souza fallcciJo mI guerra,
ficar Lopes de Souza réo originario fallecido, e a condessa de"\ imie)'ro sua
irmã3, a qual pretende pertencer·lhe a dita Capitania, por ser da linLJd
masculina, e por seu pai viver por gloria ao tempo, que D. Izabel Je Limll,
possuidora da dita Capitania falleceu, e além Jisso havrr a dila D. Isabel
nomeado o dito Lopes de Souza seu irmão na dita Capitania. Prova o autor
de Pedro Lopes de ouza não fitar mais que uma filha, de que nasceu O.
Isabel de Lima, ultima pos-uidofll, e a linha de Martim AO'oll'-'t, de Souza
não fazer ao caso por e1le não haver sido instituidordodito morgaJu conforme
ii ordenação do reino, nem possuidor senúo Pedro Loprs de Souza seu
irmão, nem morrer na batalha o pai da ré condessa, e visto "iver por gloria.
porque o direito commum instituio isso sómente, para e cu'ar lIas tutoriafõ
e outros encargos publicos, e a ar 'enação deste reillo no li\". U til. 35
não instituio o viver por gloria senão em casus de entre tios, e sobrinho.
cujo pai falleceu Ila guerra, e as~im succedeu em todos os casos lIas sentell
ças, que se allegão, nem Iiaver nomeado D. Isabel a seu primo Lopes de
Souza na dila Capitania lhe cM direito algum por ella fallccer sem /ilhos :
o que tudo visto, e a fórma da ordena~ão, e mais tios auto, e como nesta
causa não podem harer lugar.as tres razões, em que se fundãu 05 réos,
tl como se pruva estarem os autores origina rios em i"'ual gráo com a de
funta D. I abel, e bem a sim ser o dito conde de Monsanto mais velho em
idade,do que o dito L01)es de Souza,julgo perlencer a dila ilha de Itamaracá
ao conde D. Alvaro Pires de Castro habilitado, com os rendimentos d"
morle da dila D. Isabel em diante, dos quaes haverá a parte, que lhe cabe 1\

condessa sua mãi, e oulrosim [lU lora, e condemno aos réos nas custas
dos autos em Lisboa a 20 de ~laio de 6J5. »

Depois de proferida a sentença, com ella recorreu o conde a Sua Mages
taJe, pedindo carta de confirma~ão por successão das oilenta legoas cooce
dillas a Pedro Lopes de Souza, o o rei lhe fez a mercê de o confirmar nas .
ditas oitenta legua:; da me ma sorte, que a.,s hllvia possuido o menciolHlllo
Pedro Lope~, e depois deU!' ::>dos os seus sueces ores até a ultima al.1minis
tradora D. Isabel de Lima, a qual carla de cOllurma~f1o foi pnssada em
Lisboa a 10 de \'bril de J617, e ao depois segunda vez confirmada na
mesma cidade aos 3 de Julho de 1628.

Antes de passar adianle, julgo neccessario aJvertir, que a condessa de
Vimie)'ro em quanto durouo pleito não requereu conurma~iio por SIICCCS ão
uas duas Capitanias litigiosas, nem da outra de S. l'icentc, que ninguern
lhe uisputava, e sem controvel'sla lhe pertencia. Como pois nom o con(le
nem a condessa ainda tinhão carta de conurmação das Capil.allias do S.
Vicente e Santo Amaro, nenhum delles as "'overnou alé o anno, que ao
depois direi, e todos o capitães, ouvidore , e oflJciaes <le ju. tiCa erão no
meados por el·r i, 011 pelo governador "'eral, na falta da provisão regia.

Quando no nra ·iL hegou a ?entcn~~ (inal, era capitão-mór tle S. J'lrrllle
Ml\l'lim ue <i, ujeito de qualificadCl nobreza, e pai do general Salr.:ldo~
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ol'rêa ue á e Bene\'iLics, a quem Sua M;)géstilLle 11:1 ia feito cílpituo'Il\(~r
p\:)r tres annos, se tauto durasse a demaoda, C"Ulltlo cunsta til! suu cariá
patenle datada aos 2 de Fevereiro de 1618. ~uotlo·lhe Jlcccessario ir à
éidade do llio de Janeiro, nomeou o alcaide-mór redro Cubas para gover~

nar,em quanto durasse a sua ausencia. A proviMio de!ste subsLituto cumpriü
se, e regislrou-se na cnrtlara de S. Jf1'cente do.> 20 do Dezembro de 1620;
mas elle não chegou a tomar posse, pOl'lhe impedir Manuel Rodrigues de
Mornes, a quem o coouu Je Moo anlu D. Alvaro Pires de Ca 11'0 é Souza
havia pu~~ndó u seguinte procurâção tligna do se ler. pela iucl"i vol nóvidilLl~

de'se con!>lituir seuhor o dito coude não só dáS oitellla legoas tio Pe,lrtl
Lopes, que lhe havJão ido julgildas, mas tambem da Cupitallia de S. Yi
tente, doada ti ~IurL~ Afi'omo, manc,lando taIPal' posse em seu proprio
nome das qualro villas, que enno bavia nesLas parte" sem lhe servir d0
embara~o a evidencia, deque lotlas ellas desJo o seu prirtcipio havião untlo
obediencia a Martim A1Ion o, e a seus successOres seil1 conlraJiérã.> uo
pessoa alguma. Dizia a procura~ão (1): •

,« Saibão quantos ... que llO anno do na cimento de no so SCI1hor Je us
Cliristo de mil seiscentos c vinle oos onze uius uo u1cz de Junbo Jo dilo
anno em eslá villa de usc~cs nos paços do cUll:e ue MOlIsu,!to,clI,hor
desla villa, e tlonalario u:! coroa LIa Capilauiu de Ham' racá do csll1do Jô
llrosil, e legitimu ,successor, e po.>suidur uella, e bem assim ua Capitania
de S. Vicenll:, e tias cincoenta leeruas ua costa na dila Cl1liilunia, c de t0t1as
as povoa~ües sita l1ellas; logo pelo Jilo senhor foi Jito .... e logo oi'ddlHHl
por seu [.lrocurador em todo abubdoso, e baslaute.. , , a 71lunoul l\ouI'j"ue'
de Moraes, moruJor em esla villa ue Cascaes, ... ao flual disse, qUe dava,
e oulorgavâ .... poder .... 15am que o dito seu procurador, ... assim tlol1lro
das cincoenta leguBs ue costa, e em louas suas pO\'Ull~ÕCS, qu estão na Ca
pitania de S. Vicente, como em todo o eslado do Brasil, cm aspe 'iál lhe Já
poder rara em seu nome do dito senhor conue de ~l()llsallt n. A.lvaro Pires
de Castro de Souza tome posse uu dila puvoa~50 ue S. Vicchte, S. Paulu;
Cunanéa, Goncei~iio, e dp. toJas as mais villas, quo estiverem pelo st!rlãó
e pela custa dentro das cinéoenlu leguas, tio q~c cUc oulcJl"Tunto é onhor,
capitão-mór o governa 101', conform'u as suas "ua~ücs, o ilssim puucrú cllú
dito seu procurauor tomar pusse em toua as pCrLUll~US uu direito <.la Capi.
tania, ou Capilnllias, qlIe llle pertencorcm haver COIl rúrn1. a slIa ,1,)Jt:1o. li
melhor elle dilo seu procura<.lo!, il puder lama I' ; e ul.IvenJo coutrat.l.i~~áu J~

pessoa alguma,assim n'o Lomal'tlá posso,coJUo cmluJa.snas mais cou§as POI'
tencentes as dilas povua~ões, e a ello conde de MOIl anLo, e a"s tlircitos,
que neHa tem, çomo donatariu da curua, lhe <.lá poder a alie ClI procuraJdr
e suh~tabelecjdús, para que CI1\ juizo, e fÓl'tl Jelle possa rcqucrdr .... lthlCl

munhas, que a todo farão presclltcs, o capilüb Manoe1 Peslnllu PCl'ciw,
I

(1.) Archiu, da Cam: de S. Vir. lil:. cle Re::i. 'lI/e ,senio pelo (III/lOS 'de 1016
{ol. ;;7 ~'crs~
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scrrctaria (ln dilo sdn1 ()r d JilJl11'O da 'fOllu Lnitl),rri:I,ll1 ti" dit'l senhor" ..
e 011 J)0111ill"'US Barboza da Costa, tabolli,io, que o ('sl'l'C"i, »

C III e 'ta procurtli.~iio, e <Jquul1a séllleul;a, 50 muar 011 em Lis,boa pAra
o Hra 'ill\1anoel Rodrigues de Morao ; e cheganuo LI idade da B~hià, rez
a seguinte petição a O. Luiz de Suuza, gov mudor geral do estado:

« Diz o condt:: de Ido árilo D. Alvaro Pires de Ca tro de Souzá por sell
Vrocurador bastante Máodel no rigu s de Morde, que fallecendo da vidà
presante D. habe! de Lima Sua lia; nlulher, que foi de Frllllcisro Barrtlttl
de Lima, houve duvitla entre o supplicànte, e d conde de' iniir. TO, sribni
a suecessão das oiLflnlu leguas de lerri!, que d dita D. Isabel de Lima linlli.
ne te E tadu,como lierdeira de Pedro Lope ue SUmá, li quem fonio t1ac1i1s.
das quaes se incluia a Capilania de Itamar<JciÍ;é li do S: Vicente, €i prorcdell
do-se na causal foi dada sentença,em fav<1r delle sdppli dntc,que apreseilta,
por meio da qual tOmou posse por seu procurador dutrosini ôa ilha de
I tamantcâ ; e porque ora à quer tlJniar làml>l'll'i da Capitania de . Vicente.
e pór Ibe pertencer junLall1ente pela dila scr1len~a, que Sua ~Iagc lade leln
confirmado as doações uus dilas Capitaniü' a cllle upplicllnte, 'omo (loll1\s
consla: Peue a V. -. que par qllalilo II ri illl Capitaoia de S. Virelilc ' mui
distaole, e a justiça, que ora sãu della, por sellS particuidrc respeitos. l!
assim outras pêssoás intfJressadas lhe poderiÍõ pôr algumd duvidd ii uila
posse, e bl:lvellllo de recorrer á esta relaçüd. lhe fica mui gr,tlidê Il'lIb11111O.
e se meterá muitd lempa por causa dus nlOnções, lhe mande pa -til' provi iici
para o capilão, e mais justiças e officiaes da camara da dita Capilania dê
S. Vicente, o meLlerem ue passe vista a dila senleoça e cOllfirma~ão e rece-
l:terá mércÔ. ») ,.",

Qualquer pes'oá, que tivesse ás istido rid Capitania de S. T'icenie, ou liJd
a sontc'nc:u mencionada, despreZtlria 1\ supplica de Manoel Rodriguc' , li
reputaria insensnld a quem pret 'ntlesse apossar daque\lii Capitunia: ao COlide.
em virtude de uma sentença, l1a qual ó lhe fllrãojulgilda as oitenlà legou
de Pedro Lopes; não se co'nduzid porém desta sorte o goyerrtiJor Reral,
sondo que' oa suâ I!0ssoa cOllcdrrião éirCt1lrtstitlleia's e'spociac's. para rrrclhor.
do que ninguem, conhecor li iriju li~a de{ p'etição; poi tinlüi governaJo ii

Capil<tnias do' Sul nor morle de SeU pai D. Francisco de ,ouza; lia "iii Ino
raelo nas vil]us tle Santos, S. }Jaltlo,c S. Vicente; c pre'sellcilido, q le 11 I.Orlll5'
gove'fril.lVa LDpes do Souza, qrrando elle aqui assl~liu', segunde ;un la de
{llguns despachos s u , oo's quaes mostrou er nd've'r o ii esl don'útil,do,
cujos poJeres derogou, e usurpou, quanto lhe' fo'i po's ive1. Se teve' noticia
das contendas passadas entre os berdeiros ue Ma:rtim Afrnn'so" e o's de Pe
dro Lopes, lambem havia' de 5n'bor, qUfl o un'ico objecto das duvida foi li
<ilha de' Santo AmarO'; por'que alê o di'a, em que o conde ilssigno'u a pro
,curação referida, ninguem havia pen lido', que' as oiJenla legun:; de }leuro
Lopes comprehenJiiio 1\ ilha de . 'Vicente, onde eslavão situadas a vjlla
de-ste nome, e a de San/os, e muilo mo..os se podia imaginar, q(((~ a da
Conceição pcrtenr,ia ao donalario do Santo Aml/ro, ficilndo lia doze I(~gllas

ao Sul das tres barrj dO' rio de S. Viceate; isto purém n-o nbslanle, dere.:
3-1'
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rio n. Luiz ue Souza ao procnrullor do ronue, como ene quetia, e mahdau
pllS nr uma provisão da fórma seguinte:

l( D. Luiz de Souza, do conselho do Sua Mageslade, senhor da vil1a de
Reringel, e alci.lille-mór da cidaue ue I3éja, governador e capitiio geral deste
l~stí\do do Brasil, etc. F1l00 saber ao capitão-mór do Cnpitnnia de S. Vicentl',
omidor e officines da camara delln, e bem assim a touos e qUlltlsquer mi
IIi tros, e justi~as a que esta minha provisão .fur mostrada e o conheci
mento pertencer, que D. Alvaro Pires de Castro de Souza, conrle de Mon
santo, por seu procuflldor Manoel Rodrig'Jes de Moraes me fez a petição
"traz oscripta na outra meia folha, a qual vista e como por sentenç.l, quo
se deu no caso entro ene e o conJo de Vimieyro, que Deus tem, está jul
gauo pertencerem ao dito conue de Mon. anto as 80 leguas de terra, que na
costa deste Estado forão thdas a Peura Lopes de Souza pelos senhores reis
(le Portugal,nas qllaes se in luem ns Capitanias de S. Vicente e ltllmaracil,
ue que o dito cOllue e tá já de po se, e visto outro im ser-lhe já confir
mada o tal doação; hei por hem, e manrlo que apresontando o dito lanoel
RodriO'ues de Moracs, procura~ão do dito conde de fonsallto, e assim o
traslado da senten~t'l, de que se trata, o multão 10"'0 de posse ue- a dita Ca
pitania de S. Vicente, e do tudo a que 001la pertencer ao dito canlle D. AI
vilro l)ires de Cflstro de Souza, sem duvida nem embargo algum fazeodo- o
autos da dita posse, e se regislrllráõ com a dití\ scnten~a nos 1i\'l'03 da ca·
marí\ dessa ClIpitilnio, o que nssim cumpriráõ, o faráõ cumprir e guardar
inteiramente, como nesta minha provi ão se contém, sob pena ue monJar
procedl'r contra o. que o contrario fizel'em, como me parecerju tiça. Dada
nesta cidade do alvador, Bahio de Todos os Salltos sob meu signal e sello
tle minhas armas aos 5 dias do mez de Novembro de 1620. I3elchior Ho
drigues, escrivão (Ia camara, a fiz escrever c lIbscrevi. O governador D.
Luiz de. Souza. »

Em carta partir,nlar avisou :lo Luiz oos camari tas do S. Vicente, quo
dessem posse a Manoel Rodrigues na fórma da sua provi. ão, ma serh
innovarem cousa alguma o respeito do governo da terra. Com estes de •
pilchos se embarcou Rodrigues para Santo~ com escala pelo Rio de Janeiro,
onJe propoz a Martim de Sá, que fizesse desistcncia uo cargo de capit<io
mór na sua pessoa: e o tI3 fidalgo o tratou como elle merecia, dando· lho o
desengano de que não era procuratlor do uonalario tia Capitania tle S. Vi
cente,mas sim tio conde ue 1\1onsanto,o qual nlio podia commetter-Ihe a ju
ri dic~iio, que não tinha sobre a tal Capitania por falta de pos e e dominio
das terras doarias a Martim AITonso, nas quaes demoravão todas as villo5
de que o tlito conde sem titulo algum se fazia senhor.

Disto se queixou Manool Rodrigues amargamente em um requerimento
por elle feito a::lS camaristas ue S. Vicente, aos quoo apre entou a pro
visão do governador geral e requereu que o apossassem da Capitania de
S. Vicente, e da de Santo Amaro, com toda a juri dicção dellos, e com
tuJas as c.ousas a ella pertencentes, as im e da maneira que Lopes ue Souza
II possuia, SCHundo consta do auto da possc,lavrado em $. Vicente aos 11
le .Jaoriro li I G21. Admiron aos of11riacs da Camara a ínju ti~a llo eles·
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pô 'ho; porúm l'morosos, de qlle D. Luiz ex!: 'll[~ 'e a sun ('omminn~ilo,

m(luual1llo-os conuuzir pnra (I cidade da Bahia carregados de ferros, ouue
os opprimisse em masmorra por loJa o tempo do seu governo. COL1l0

muilas velOS faúüo alguns governadores gemes a qu m deixava de cum
prir inviolavelmeole os seus despotismos; executáriio a oruem, e dcriio a
posse no dia souredito. O mesmo fizerão os camari la da villa do Porlu ds
Santos aos 16 do proprio mez, e sómdlle o vereador Jorge Corrêa assig
nou com clausula, dizendo:

« A. igno &u vere.ador Jorge Corrcn, não prej udicnudo o direilo a S.
Mage lade, ou a quem oliver. »

Ao 25 do mesmo Janeiro pôz-se o cumprn-se na villa de S. Palllo, c
1lúS 13 de Fevereiro do anno sobreJito na villa de Nossa Seuhora da Con
ceição de Itanhaelll.

Depois de assim apossado l\lanoeI Rodriglles, não consenlio que Pedro
Cuba dé e o juramenlo, e enlrasse a goveflwr, requerendo aos off1cille'
da camara, qne a elto compelia o lugar d.. cnpilão-mór. ão.tinha provisão
e d:zia não ser c 'la necessaria aos procuradores, pela raziio de fazerem uma
mesma pessoa com os seus con tilllinle:>. Ltespouderiio·lbe os vereadore ,
que nada podião innovar a rc posta do "'Olremo conforme o nvi30 tio go
\'ernador geral; mas assegl1ranJo-lhe-:; Rolrigues que o dilo gorernador
pa sára aquella oruem por allul1l;ão n IHartim de Sá, e que estu lÜO podia
continuar no gOl'erno, Visto delerminar el-rei na ua patente que fosse ca
pitüo lres annos, s nlltes di s não se tivesse concluído a uemanda, a qual
estava finda; a"egurando oulrosim qlle o governador geral hal'ia de ap
pro\'ar, o que nesta maleria lizu5sem a eu favor; seduzidos por esle modo.
o camaristas, o reconllec{\rão p.or capitão-mór loco-lenente de seu CODS

tituinte o conde lle Monsnnto.
Desle procedimento fizerão aviso a Martim de Sá, e elle a S. Luiz de

SOl1za, o qual escreveu aos camarista , reprovando o seu comportamenlo,
o mnndando que obdecessem ao dito Martim de Sá. A Manoel Rodrigues
ordenou, q'le logo demilli e o emprego llccapilão-mór. Em virlude destas
ordens derão p se a Pedro Cuba:>, sub tituto de Martim de Sá, com magoa
cxcc iva do mencionado Rodrirrues, o qual ind á camara fazer alguns re
querimentos conducentes á sua pr'Clençüo, e n~o senJo deferido, como d6
srJava; alterou-se de maneira, que não só aJliculou p:lli"lVras descomedidas,
mas lambem chegou a empunhar a espada, dando occasiãà com esles exces
sos a formar-se um auto contra clle.

De ludo fizerào scienles os camarisla ao governador creral e ao co:-:de de
l\lonsalllo, a quem escreverão a seguinle carta (oamoraveI pelas verdade_...
que IlolicilÍnio ao dito conde (1) :

l( Por Janeiro cm companhia das que- escreveu ManoeI Rodrigues de
Moraes, avisamos desta camara da villa de S. Vicente, como cabe~a desta·

(t) Archiv. da Calll. de S. ric. lio. quc 'crdo dc Regiscrus petos ali lias de 161
rol. 5.



- 268-

Ci.pila.niu, dal\do-Ihe u V. S. os parabens da succossiío, e o mosnw tomamos
de IIOVO a fazee por esta, já que peSs.O/lIIlWllte o. não podemos fazer com /Is.
pesso?,::>,. Juqturnelllc nHlndilmos D, V S, o nulo da posse trasladad.o e o foral
c [\\'iso sobre Q reginlento de Quvidnr, adverlil'\d.o de l'11i1is a V, S" o be~

que ser4 a!t-a,nç(\r de el~rei IlITlII provis.iio, pllra os n gl'QS. que <\e A,ngola,
,;ierem (J esta C,itpi1ania. se pag"I'C111 os. d.iroito~dellc sem assucar e fazendas.
da tenil, COl1lO Pi\SSOIl 4 vÁllil <\0 Espirilo Snnto; porque vá em mais a·ug
~nell\o iltel'rll. c ucuçliio a elln OSCI'/;\vo.s (\elll tnuità mortqoe,\ade qne houve
fie ge'1tiQ; pnis se impeqe o il~()s bqscur 1\0 s.erlào" e n,iio qé\\,enqo geJ;l,tio~

lU~i•.Il\lellt~ se t\C:\Ib~rú ~e perd\lr a terra.
I! Ago,r;I é muito I:\ccess(lrio dur a V. S. rela,çiio la,rga da, rlis.posição da

1oml, para que eSleja iTlforl1lnuo e conforme a isso ordene V. S. so,bre o,
provinlcnlQ dellí\ cQmo Ipe parecCl: .iusli~a e bem de slla filzen.ll{l, e do qlle
passou \Ip.sta C\I\Tlllrll com Monoel Ilodrigues de MOfí\eS depois do aviso a,
V. S., e porque para o. fazer é ne.'essario sermos ne ta mais largos. do que
que,:iamo?, ll,ão nos lenh\l V" S. ,por eI\fadoulws; ~ois co.nvêm a seu
:;;em~(l.

« NesJIl. costa desfie dozo leguas do Cilho FJ;io pur~ Q Nnrte até a terrn
nllil. de Santa Anna. que csló, em 28 gráos e meio, segundo, o forill. ha
cento e o.itenta !(1gU{lS :. cem de Martim AITonsQ ie Souza, e oilc~,ta de llcdro.
Lopes de ~OUZ'1 sell Irmão, que o s.el'\hor rei D, .João., que Deo.s tenha om
glorin, lhe deu. de juro. e qerda,rle; oilen\a de Pedro. L.opos de Souza forão,
~s qll~ berdou Lopes de 80uz!!. dé\ Sra, D., Isabel d\\ Gambõa, d,e L,imn que

. rlizl'm c~ (llgumas pe!Ssolls que é a Cllpilçll1ill de ga~ to l\~nro, cm II qual
teve ca.pilão e omidor ue per s\, e ba muitos a.nno,s que já nesta ilha, Capi
tilniil de SÇlJ:l\o Amilro, niio ha yillil nem jusli~a por se despovoar, e ne t(\
terra !li! U(lla villil que esl~ ni! bO.cca dQ. bilrm deslil Ca,pi1a.nia" que é a ue
S" Vicl;lntc. que dizem foi pm'oilda por Marlim AITonso ue OllZIl. e como,
foi a primeir~, ficou cow ti~ulo ue ('ahe~a das mÇlis, e dellÇl u\l1a ll'guil peln
poeca dÇl bçtrra acima pelo rio eslú ii villn de Santos ero dislanciª rio JCCTua
e \Tleiíl por terra: c la elizc\l1 povo(tril Bri\Z C.uba.s em nome rio Mnrtirn.
-t\fIonso. EIU distancia de doze legua~ pela terra dcntt'O está a villl1 de S"
raulo, e pela coslilao Sul di~~iln('iil de dvz leguas est:á a yilla da Con.cei~iiQ

de ItanbÇl6m, e rlislanciil de lrinta legulls desla está a Cunanéll; e Iodas
eslas so nomcão vWus di! Ca.pilÇl,nia de S" ViceI:\te, ele que é capitão MarlilTl
ÂITunso de Souza, depois sell,s Sllccesso~es até Lopes dü·Souzu. Edizem,. que
iJ Ca(.li~(IJ)ia de Sanlo Amuro não l(}TO YilllJ \lel1huma, que é uma ilhn quo
o rio de Sílnlos faz indo r.0r este ~cimíl; e pgr dentfQ vai o.ulro rio raze~

oulril bllrra pa.~/I a banela iJo Nordesle, II que c1;wmão a barra d.a beJ:lioga"
e es\a ilba ó li de Santo AnHlro que f]c~ 50b\'e a cosIa' tem hflje tres 011
qUlltJ;o homcns que lavrão 110, sitio, e fórll os quI:' h!!. por dentro. do rio;
l.TIUS \TlQriio J:lil villn de San.los. A doação de V. S" diz, que do rio de C.uru
pllcé (llé o rio de S. Vicente se entenuerúõ dez leguas, é qne dah~ da banda
do Norle se porá um padrão, e cortará uma lillha directa pelo rumo de
Lo~~t.e. p.ilem homCl,l J?ilotus, que a villa tle S, Vicente, c ü ele Santos, e i,\
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dn . Paulo cill\em na demarcação de V. S. (1) oulfos dizem que ni'ío em.
lJarga isso; porqu~ foi concerto dl)s irmãos, que tinhiio feito, que o que
enda um POI'O;} e, ficassr.m as vi lias. por suas.

« ~lanoel Uvdrigúos do Mnraes veio a esta villa, e CQmo a c(lbe~a apre-.
sentou a proeuraçno e (I sentença das oitenta leguas, trinta em Tamaraeá e
dllr.nenla oesta costa, o trouxe uma provisão do Sr, gQvernador geral desta
l~.;lildll O. Luiz de SOUZI1, dizendo, ne1la se incluia a Capitania de S. Vicen-.
le. Nós fiemos posse a V. S. na fórma do auto, cujo traslado lá maodou a
V. S. Manoel Rodrigufls rir. Morae... que diz, lhe demos nosse de tudo, o
qU" V. S. tiver nestas Capitanias a9sim e da maneira que Lopes de Souza a
Il0S uia na conformidade da sentença, e provisão do governador, por não.
lia ver em nadil erro; parque nós nem podemos dar mais, nem tirar do
que dá Sua la"'e tilde a V. ::i., e por iSSQ lhe mandamos o foral, para quo
mandas e V... Iii vê.. isso bem; porque se herdou todas as cento e oitenta
Irglla , pe~a connrma~ão e se não são mais de oitenta da Capitania de D,
Isabel, que ~ de Santo Amaro, não ha villa nenbnma, por isso advertimos
a V. . mando ver isso. por letrados. e pedir prnvisão para demarcação. e
manuar citor (IS partes para partHbas, que nós não somos cá letrados,
nem na t~rra as ha; porque niío pl1de V. S. possuir todas. as villas, que
hlluverem na tas renlo e oitenta legllils, se não rór tudo seu; porque todos
as villilsse nl\mcão da Capitania de S. Vicente, e o governador mandou dar
po 'e de S. Viceute: logo tO,das as mais. villas ohedecem ao. capitão. de S.
Vicente.

O gü"ernador mandou por sua cat{a de aviso, se désse a poss.e a V. S.
por seu prorurador, e que se não alteras e o governo até Ilvisar a V. S., por
assim cumprir ao serviço de V S" e bem de s.na fazenda. Manoel Rodrigues
de Moral}s pedio vistn da provi lio de Martim de Sá, em que diz S. Mages
tade, o provia por tempo de 3 aflnos, se tanto durasse o litigio. Requereu
fins {) prorurlldol', que pois estava de passe V. S., não bavia litigio: que ~

Pfovisào do el-roi era .iii (leabada, e que o constituinte e o CO,14s1ituido era
uma só cousa para possuir: qne S. l\bgestade ma.nda na con6rmlJ.\1io, co
nheção a V. S. por governador e capitão o o metlâo de posse, ou, a seu
procurador e u rlJ7.ia capitão, que sem Q ser, nãa podia acudir por slJas
eClusas; que o governador não podia tirar q-uem como procurador estava
,lo po sr. Di. semo -lhe. que eslava bem darmos cllmpr·imenlo ao que
man 'ava o governa,lor: respondeu que elle daria de tlldo conta; e como
vimos que e tuva de pos e, e a provisão de l\Iartim de Sá dizia, que em

m lnclllliío as Irrs \'i1las da Capitania de Pedro Lopes. por i~norar('m, que o nome S.
J"ice1lte rora commllm a 10dllS os l:anaCS,e julgarem, <lue só comP:-lia ao terceiro maIs
AusBal, r vi7.inhll ii villa dc S. r·íccnte. o qual é OIInicoJ Ilue ficou COllscl'I'aJ,lflo a
dl'1l0Illinaç~o anliJ:\'a. d"p..ls que no prim.)iro dcr~o o appelJido de Be1·t·ioga,r ao srgnr~

do o t1e Santo.'. /lo depois hei rir mo Irar (Lh·. III). que ~larlim ~l!follso na. ?rsmana
riPo Pedro dc GÓrs. pa,~arla por '!lr CJuando aqui assislio, chama tIO à~ . ruente ao
cIo ml'io, que rega a l'ilIa <te!:icUl~os. c <liri~e a.s dua.s ilhas de S. f'tcenlç, canto
Án~Cl"U.
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quanlo durasse o litígio pareceu-nos nce1lavamos, e lhe demos o cnrgo de
apilào 3 ~Ianoel Rodrigues de lIomes. Avisou ao go remador ~lartim d~

Sá do Rio de Janeiro, aonde tinha ido a fozer certas diliaendas, que dilo
lhe era mandado em serviço de el-rei, deixando ordenad c:tpiti'les nas villa;;,
antes que 1'0 e; e quando veio Manool Hudrigues de Muraes. a esta Cal ita
nia. jil tinha pnrtido.

« O governador pL)r sua carta ffiunnou lJ Manoel Hodrigues de Mornes
se eximisse logo do 'argo, e nós seguíssemos 3S ordens de Martim de 'á,

. manuando-lIos reprchen -ão por exeeclcrmos suas ordens, dizendo, não'
}lodiamo fuzer o que fizemos, por wio lermo juris licção para is. 0, nem
1oder ser cUlJiLão fthmoel Rotlrigucs de ~loraes sem provisão ue V. ., que
nssim cominha ao scrviço de el-rei c de V. S. Pedimo.>-I he com palavra- de
justifica~üo,sc eximisse 'não qui",; o pOlque pelo aula, que fizemos do que
succedeu, verá V. . o fim de LueLo, nus rel11ellemos a elle, e a cerLiu;io do.
oscrivão. ,. . mande ver tuuo muiLo bem. em Lntlo rleterminanuo esle
negocio, provcn lo por sua provisão em sua C'lpilania de capiLüo c ouvidtll',
a quem lhe purecer, e cunvém au seu serviço para bem de sua. Capitania e
fULCnJa. E bem pudel'il ~Ialloel Rodrigues de Mo.rae· tomar nOSSlJ t003e111O.
fazonuo seus prolestos, requerendo sua jusliça: que S 1\1. o provôra em
sua relaçiio, e f1iio empunbar cm camara; porque ,. S. lh<> n~o man la.
fazcr desord~ns., e nós somos muito servidores de el-rei, o de V. ~. e
amigos de Mi1l10el Rodrigues de ~loraes, sem embar<>o do que P:l.SSOU, qtlO,
llü5tU ser riado ue V. S. para qne o sejamos; e e llzemos o auto, é por
nos niio ser Jarlo em culpa; porque desejamo acenarUlOS em tIlUI) DO s r
'viço rle Deos, ue Sua 3Iaf'!'eslaue e\'. . e hem coml1lum d:sla republica:
mantlamo' a V. . essa relação, p,lra quo oruene tudo em bem, e o mesmo
fU'lemos ao governador geral, para prover, em tonto que \. . IlÜO tem
aviso, na mesma conformidade nesto negoeio, de modo que reuunde tuuo
em bem.

« E fazemos lembrança a V. S., qne é muito prejuiso em uma só pos.·
soa o cargo de capililo c ú:lvil.1or, pelas inslllencia qlle fazem e nüo '111

fraudo de sua Capitalliíl, senüo desCrauuo, inquictu\ões 001' lene \. S. de
maneir a. qULl não esteja va<>o; porque a qlIem se provo nas \'él"ante5, dÓLl
lhe puuco, sonão seu Jl1'Oprio interesse. E souretuuo Caça V. 8. °que fõr
serviuo, que nós cUll1primos com nossa ourigu,Jão clll'islãmente no avi o.
quo fawlllos pela obrigação ue nosso Cal·rros. E p 'ramos terá lu lo bom
succcsso, o qlle Nosso Senhor permilla, augmclJ!ilndo a viua e estado ue V.
S. Com prosper05 e felizes sucr.eSS05, para lhe fazer muilos serviço, c a
nós mt\rcês. Desl_a Capilania ramara e villa de S. Yicente.lloje 14. de Junho
àe 1621 aunos. Diogo V1'eil'l], Tinoco, LOltrenço Galam, Antonio de
Souza, Antonio 1'a,:;, Manoel Lopes. »

O procedimenlo Llo conde nüo podia deixar de ser sensivel á cot1Llessa:
elle ti despertou 110 lelhargo em que se con:>ervára muilos annos descuidlln
do·se ue I'eqllercr G<lrta de confirmação Jas suas 100 leguas. Em lhe cons
tando que uslava esbrilllilcla da Capitallia de S. I'iccnlc, 10 rro fez sla dili
gcu-:ia c SUu ~IiJ3e:;la.lc concedeu·lhe a c()l1finl1:l~üo Lllll Lisboa aus 22 de
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111ho de 1G21. Depois disso aos !) de Março do anno sBguinte de 1G2~
tonstituio seu procurador geral a João de }Ioura Fogaça por uma e criptllra
pllblica lavralla nesse dia; e aOs 'H de Outubro lhe passou provisão de ca
pitão e ou\'irior das iOO legua , No mesmo anno se embarcou F(lgIlÇIl para
o Brasil o chegoll li Bahia cm occlIsiiio favoravc\, por ler aCllbac10 D. Luiz
de 'nuza e e tal' já "'overrando Diogo de l\Ie11l10n~a Furtado que lhe sue
ceueo.

Martim de Sá ainua era rapit50-mór de S. Ticente, cuja C:lpilania "0

'crnava em slJa auscncia Fernão Vieira Tavares, romo havia determinado
o referido ii em uma provisão SU:l datada na cldatlc uo Rio de Janei7"O aos
9 ue Abril de 1G'22. Não lenho encontrado 05 requerimel1tos qt{e Juiio de
Moura fez na chlade da Babia ao govel'l1auoe gtltal; consta porém ('O ar~

ehivo da camara de S. Vicente, que Diogo de Mendonça o proveu no IUCTar
de cclpitão-mór e levantou a homenagem li Martim de Stí. oruellanilo aos
cama ri tas da villa capital, que o apossa sem em nome de sua constituiute,
b mandando a Fernão Vieira Tavare , que lhe entregasse govemo.

Esles de pachos lhe apresentou Foga~a na camara de S. Vicen/e: como
os ofliciacs della estaviio firmes no j'slema ue observar ns provi ões do "o"
,'ornadores grraes, som lhe' servir de embaraço o direito dns rarles; e dé
mais accrescill a c1rcumstallcill tle julgarem que ii conde ii e nâu ao conde
perlencião as!~ villas e 100 legu;ls; sem reptl"nancia alguma tio cllmnrislaS
e com orposi~50 grande de Manoel Rouri"'ues de Moraes e Fernão Yieira
~l'avan' , rnlllldàr50 aquelles cumprir e regi-trêlr a sim à provi õe do go
"ornador, como as da contlessa. Não suppunlJa o mencionauo Fernão Vieira
que tão ceuo o privariiio uo governo e ou fosse com esperaílças de neHe er
confirmado pelo contle de Monsanto, ou pela ambição de e coosenar no
lugar emquanto uurasse o pleito, ueclnrou-se fautor uo nvül da conde a,
unindo- o a Manoel Rodrigues, e ficando inimicissimo ue Forraç:l pelu razão
de s~r obri~ado a ~n :cgar-lhe ti Cilpitauia moI'. Manoel ~our!gLlcs foz tod~s
a lhligenclas posslvels a fim de conservar na pos e ao dito conde; mas nao
ob tante os seus importunos requerimenlos fOI apossauo João de Moura a03 "
30 de ovembro de 1522. De ta sorte reivindicou a condessa tle Yimie:rro
D. Marianna de Souza da Guerra a Capitania de S. Tricente que possuíra o
donatario de Santo Amllro por espüCo de um anno, dez mozes o alguns
dias,

Venuo Manoel Rodrigues que o camarí tas niio nc eitarão seu em
bargos, a",rrravou para ii relação do Eslado, e Ferniio ,"ieira foi so!il:iLJI' li

demanua .101' parte do conde na cidade da 13ahia, da qllu1lOrnou logo jlnra
e ta Capitania com o emprego em que lá o provêriio dc provedor da razcnua
real, deixando ainda pendente o litigio. Neste meio tempo chegou tio rcillo
á aquella cidilue Alvaro Luiz <10 Valle, a quem o conue de Monsanto havitl
conslituido capitão seu loco-tenente e ouvidor da Capitania de S. 1iccnle.
por cartas patentes assigoadas em S. João aos 17 e 1!) do F('"cl'riro dn
1622. nas quacs se appellida goyel'tlador UélS Capili1uias de.'. }';('('n/e e
llamo ·''1cá. sem nm ca se lembrar da Capitania de S. A.maro. E'Ie l'rindo e
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t'tclcurndor do conde solicitou a causa do aggravo e ona foi sentenciada nâ
rela~ão por e_te I Godo (1).

« E' aglYravado o aggravanle D. Alvaro Pires de Castro, conde de Mon
santo, pelos officiaes da cumara da viHa de S. Vir.eJile, em o e.sblilharerri
da posse que lhe derão de 150 leguas de lerra, depois de estar já neHa por
tempo de um anno e dez mezes, por seu procurador baslâute iI.Ianoel Ro
drigues de Moraas, ao qual foi dada pacificàmente ~ot virlude da sentença
que se deu a favor do aggravante nà conformidade de uma doa~ão de 80
leguas de terra, antigamente concedidas a Pedro Lopes de Sol1ia. irmão
de Madim AITonso de SOuza, bisavô do aggravante, a carta de confirmação
que olllrosim lhe foi passada, pela quál sê mahda aos juizes e vereadoras,
bfficiaes do conselho, pes oas da governança, povo das terras e povoações
dos lugares que nas dilas oitenta leguas de terras hou\"er, lhe empos <>m
dellas em seu certo procurador, e lhe deixem ter, lograr e pOssuir; haven
do-o por governauor e capitão dellas de juro e herdade, assim como forão
dadas a Pedro pes de Souza, a quem o aggravanle succedeu : provendo
am seu aggravo, vistos os autos,e como se mostra que os dilo officiaes derão
posse ao procurador do aggravante, não só das cincoenta leguas de terrá
que pertencem á data das oitenta, de que foi r1onatario Peclro Lopes de
Souza, mas tambem lhe derão das rem leguas que fotão conreuidas por
el-rei D. João m, a Martim AITonso de Souza, não fazendo demarcarões é
inediçõ~s na forma da senlen~a do supremo senado, que lhe julgou 'as oi
tenta leguas de terra ao aggrávante conde de Monsanto, que maI1ua que
lhe d~m posse dellas pelos rumos declarados na doação, Oque não fizarúo
os officiaes da e<1mara da viUa de S. Vicente, antes (com grande cOnfusão
c prejuizo uas partes), derão posse ao aggravante das suas cincoenta leguas
de terras, e das ditas cem léguas que lhe não perlencião, que estão lodí1s
misticas sem divisão: e logo de umas e de outras o desapossarão, sem Ou
virem, nem diU'erirem aos Tequerimentos que lhes fez d procurador dd
aggravante Manoel Rodrigues de 10r(\es; e dt!rão posse dellás a João de
'Moura Foga~a, procurador da condessa de Vimic)'ro D. l\farianna de ouza

. da GU(1rta, no que outrosim l1ão hão procedido com menos confusão: man
dão que o provedor ela fllzemla da Cupilania do S. Vi 'ente com qunlro 011
cinco pilotos, e os mais homens que lhe parecer, que bem o enlendão to
dos ajuramentados, demarque e meça as ·incecnla IcguàS de term, qlld
t1aquellas parles foriio dadas a Pedro Lopes de Souza, pondo o padrões nÓ
lugar assignalado pela doação que lhe foi feita, e lall~ando as lilll.HIS pelos
rumos dcc1aràdos nella, sem se desviarem delles: achando-se pelos padrões
ê linhas que se la"prem na fórma da doa~ão, que dontro da cincoenta
leguas de lerra ficão as villas de ~. ri eote, Santo Amaro, Santos, S. Paulo
() outras algumas, seja reslituida á pos c t1eJlas o aggravallle D. Alv(lJ'O
Pires de f.astro, conde de Monsanto. m SErU cerlo prdcurnlor, ti lhe dei"
xem ter, lograr e po suir, havondo-o por capitão e governador das dilas

'- (1) Mchill. da Cam, de S. Paulo, liv. de Reg, lil. 1623 pago 9 atd 13,
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ví1la no conformidade Jn <.lonçJo, sentent;'n e ral"ln ue con~l'mn~~o, Cjun
tamente o restituão a touas aquellas cousas, qne por respeito <.1ns dita'
cincoellta Iegua~ (assim medidas e demarC3das), lhe pertencerem sem em
bargo de quaesquel' embargos, com que se venha á sna restituit;'.;io. posto
que nella se Jeduza dominio e posse do embargante, Bahia 8 de Novem
bro do 1623. »

Com a senten~a e provisões do conde de Monsanto, recorreu Alyaro
tuiz do Valie ao governador geral, pedindo que manuasse cumpri-Ias, c
Diogo de Mendol1t;'a Furtado ordenou, o que con ta da sua prol'j ão:

« Diogo de l\1endonça Furtado, do conselho de Sua Magestadc, com
mendador e alcaide-mór da villa do Casal, governador, capitão geral do
E tado do Brasil etc. Faço saber, que havendo respeito ao qne da petiçfio
nlrás escripta diz o conde de Monsanto por seu procnrauor Alyaro Luiz do
Valle, o visto estar mandado em relaçiio, que se dem.1rquom a- terras, que
Das Capitanias do Sul pertencem a elle, e a condessa de VimiejTo, e que
das villas que a cada um ficarem, se tome logo posse; hei por hemo P.

mando aos officiaes da camara, e aos das villas e lugares, que pela dila
demarcação pertencerem ao dito conde por vi.tu<.le <.Ia sna dOtl~iio. c da
sentença, que o dito seu procurador lhes apresentar, e certidão com o tcor
dos antos do proveuoT da fazenua de Sua )1<1geslade da Capitnnia de 5, ri
cente. li quem a dila demarcação está commeltida, lhe dêm logo posse del
las, sem li isso pôrem, ou admillirem duvida, 011 emoaroo algum; c hajJp
e conheção ao dito confIe por capildo-mÓI e governador das terras, villlls ~

lugares, quo assim ficm'em dentro.da dita demarc:lçiio, cúmprJo e gllardem
as provisões, que delle dito conde lhes forem apresenlada • e dêlll íI pOS (l

ás pessoas por elle providas: e que João de Moum, 011 outrJ qnalr[ll"r pe,;
SM nomeada pelá condessa <.Ie Vimicyro, não use nem possa u:ar de jll
ris<.licção alguma naquellas terrai., villas e lugares. que conforme a lIemar
caçiio que so fizer, pertencem ao dilo conde, e que o ou\'idor que o rOlJII .
apresentar, mande as informações necessaria: para as minas e o que COII

vier ao sorviço de S. l'tlagestado para beneficio tlellas. O qllc tudo Ilssim
declarado se cumprirá inteiramente sem duvida. ou embargo algum. SIIIJ

pena de mandar procede. contra os que Q contrario fizerem com torlo o rigor.
Dada na Bahia sob meu igual, e sello de minhas armas. Alberto tlt) Allr!'l!.
li fez a 13 de No\'embro de lG23.-Diogo de Mendonça Furtado. l)

. Esta provisão c aquel1a sentença, que bem obsen-auas darião um a totlas
as duvidas, foriio occasiiio de maiores conlendas por malicia do exeClltor.
Era provedor, como tenho dito, [."rnão Vieira Tavares, aquol1e mesmo
que tanto se hll ia interessado na victoria do conde. A esle ministro sus
peito apresontou Alvaro Luiz fIo Valle a senronça <.lo desembargo, c elll1
assenlou comsigo comprehendcr as tres villos principncs nn>: c.incoenla
leguas de Peoro TJopes. PaJla isso excoaitou uma divisão 11I111ca lembrada
ta llesson alguma. e diversa da qllC hayiiio inculcaJo 0- rapitiícs e oMvido
res antigos no tempo da primeira conttoversia. Gon':illo AffoIl"o, Jorg~

Ferreira e Anlonio Rodrigues ,lt') Almeicla sati. raziJo-se com incluir nas
cincoenla loauas a ilha d Sl1nto Amaro, fazendo a reparli)io pela barr grall-

:;5
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de do meio: Viuira não se contentou só com 1:;tO. (juiz que nlinba diyisorla
corre se mais ao Sul pelo ultimo braço mais austral, para que ambas a,
ilhas, e 05 Cus fundos ficassem pertencendu ao conde c1u )10nsaolo.

Acir umstancia Je acabarem as dez legua de r uro Lope5 ao urte ela
Berlio.qa, e Lambem a posse que tomára Martim AITonso, e haviiio conser~

vado seus herdeiros, sem lhes disputar pessoa alguma a ilha de S. Vicente,
erilo motivo sul'ficientissimo, para se julgar cm caso duviJoso, que as C8r~

las das doações não fallavão da terceira bana, quanJo mandavão levantaL'
o padrão junto ao rio deS. T'icente: mas Vieira deu por certo o cuntrario,
e teimou fazer por ella a divisão. Como o seu unico fim era dar as tres
villas principaes ao conde de Monsanto, lião só proseguio na sua teima,
mas tambem resolveu demarcar tão sómente as dez leguas situada' uo meio
dos dous rios S. Vicenle, e Curupacé.

Penetnmdo Foga~a a sua intenção, e constando-lhe que se embarcava
paI a o dito Curupacé, ou J uquiriqueré, averbou-o de suspeito, e protestou
a nullidllde de tuJo quanto elle obrasse; mas Tavares, sem aLlender a cousa
alguma, foi dar principio á medição Ilaquelle rio. Na sua ausencia substa
heleeeu Forraça a procuraçiio daconucssa em Domingos de Freilas,advogado
da villa de Santos; ao qual lambem cons~ituio seu procurador para mos
trar o direito, por onue olle fogilça devia ser conservauo nos postos do
rapiL;io-mór e ouvidor. que eslava exercendo. Ambos forão esperar ao
provedor na barra da Bertioga, quando voll(lva de Juquiriqueré; e o que
Já se passou. consta de uma cerLidão, que ainda se conserva no archivo
da camara de S. Y-icenle, e anda junta 1I0S autos do aggravo interposto por
parte da condessa, e de João de Moura Fogaça.

Diz a cerlidão:
« J\ os que a presente certidão por autoridade de justiça com o teor do

11111 requerimento virem, cerlifico eu Manoel de Maltos Preto, escrivão da
fazenda de Sua l\fagestade em esta Capitania de S. Vjcente, o delia dou mi
nha fé, em como 6 verdade, que o capitão-mór o ouvidoi' João de Moura
Fogíl~a, procurador da Sra. condessa de Vimieyro D. Marianna de Souza da
Guerra, fez um requerimento ao provedor ua fazenda de Sua Magcstade
Fernão Yillirll Tavltres, cujo traslado é o seguinte. Anno do nuscimento de
Nosso Senhor Jesus Cbrislo de mil e seiscentos e viII te quatro, aos doze
dias do mez de Janeiro do dito anno na Capilania de S. Vicente costa do
Brasil, defronte da furtaleza da Bertioga, e barra della, appareceu o capitão
mór c ouvidor .João de l\Ioura Fogaça, como procurador bastante da Sra.
coml~ssa de Vimieyro, e. por ene foi dito ao provedor da fazenda de Sua
Magestade Fernão Vieira Tavares, que elle requeria a S\.M. mercê da parte
de Sua Mageslaue désse jUI''llmento dos Santos EvaugeJhos aos pilotos, que
alie provedor trazia em sua companhia, com os qualro que e1le dito trClzia,
para que declarassem todos sob cargo do dilo juramento quantas leguas
havia do rio ue Curupacé até a barra da Bertioga, rio de S. Vicente, que
assim se hama: os quatro pilotos. que elle dito provedor trazia em sua
companhia. erão os serruinte : Joiio aI ado, l\Ianoel Ribeiro Corrêa, R()
que Pire. Po~.o, Adrião Ferreira; c 05 quatro que elle clIpitüo-mór e ouvi-
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dor comsigo lrazia, criio Luiz ,\:vllfes Hoglllado, Antonio Alvare Broa,
Antonio Alvares da Silva, o Sehastião Gon~ulves; e o pl'O,'edor disse, quu
vinha dé Curupacé, onde melLUra o primeiro padrão lia conformidade
da sentença e donção do contle de :\100531110, e que súmenle trazia cOllJsigo
os dilas quatro pilotos, o que por ora não lr3tava do segundo padrão, que
havia de ser no rio ue S. Vi ente eonforme a dita seutença, e doação, li

qual diligencia haúa da fazer eOIl1 muita consideração; porquanto esle
paLlrão, e marco era o ue mais imporlaneia. e o em que coasi. tia njustj~a,

e o direito das parles; o que havia de fazer com os dilos pilolos, e com
mais outros, e alguns homens velhos antigos, qne bem entendião qnal é
o dito rio nu fórma da dita sontl~nça, e dúaçiio, pelo que por ora não cabia
fazer-se a diligencia, que o capiliio-múr requeria; ao que logo o dito Ct1pilão
mór, ~01l10 procurador, requereu perante elle provedor aos pilotos. que
declarassem( vislo o provodor lhe Iliio querer dar juramento)quantas laguas
hll\'ia do rio Curupacé até II bilrra de S. Vicenle, a que chamão Bertiogll,
e pelos ditos piloto.; todo junlos em llltas vozes foi dilO, que do rio de
Curupa 'é, donde vinhão, até u'ludle, onde elle dilo procurador estava, erão
dez lo"uos exforçadas al~ doze pelas suas rartas. Outrosim foi requl'rido o
dilo provedor, para que de 'Iarassem os dilo pilotos, se aquella era uma das
lJllrras de S. Vicente; e por alies lodos junlos, cada um de per si foi dilo,
que aquella era a barra da Bel'lioga, e do rio, por onJe .e vai a S. Vicente.
UOqUÜI'Cll mai:; o dilo proeurador do Sra, condes a, que declarassem (,~

ditos piloloS qUllntil5 leguas hllviu do rio Curupacé, dO:lde vinhão, ao der
radeiro rio de S. 'Vicenle, ao que responderão todos juntos diante do pro
vedor, que por suas carlos cràu quinze. ou dezl:'seis leguas. Oulrosim pelo
dito pl'ocurildor da dita !Senhora foi dilo ao provedor, que visto a decla
ratão dos pilotos, e não passlll'em as dez leguas dali, e aquelle rio ser um
l}J'u,:o de S. 'icellte, e quarenta o cinco leguas, que Sua Mage~tacle dá á
condes a de Vimieyro sua conslituintc, começarem daquelle proprio rio,
onde fazia seus requerimentus, proteslava, e não consentia metter-se-Ihe
marcos em suas lerras, e defender da maneira que S. MageSLade lhe dava
lugar, os quaes requerimento' fozia, oh'o o direito de nullidade; por
quanto lhe tinha po to suspensõo , e tiuha vindo com embargos, e appel
lado das laes medições. O que vislo pelo dito provedor, disse, que já linha
respondido, e que por ora niio havia outro lugar. Do que de ludo fjz esle
termo 11 requerimenlo do capilão-mór e oU"idor, prucurador da Sra. con
dC5Síl, ondo os dilos pilotos se Ilssignárão, e cu Manoel de Mattos Preto,
eS<lrivão da fazenda de Sua Mageslade, que o escrevi no dilo mez, e anno
lltrlts de larado, que siio 12 de Janoiro de 1624. »

O t1ia 29 do refol'iJo mez tle .Tanoiro escolheu Fernão Vieira Tavares.
para conclnir li modir;ão; e qual fosse o seu procedimento neste dia, aUes
t.l0 os ofilciacs da camara n'oulra certidão Lambem jUllta aos autos já
alll'gados:

« Os oifiejaos da camara desta vil1a ele S. 'i ente abaixo nssignados rer
til1 'amos, r,amo aos vinte unva dias do mez de Janeiro deste pre ente 1InlJO
ue mil c seisccntos c ilHe quatro, indo o pro,cdor tia fazellua de Sua Ma-
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gcsladc Fernão Vieira Tavares meller um padrão no rio desta villá por vir
tude dCJ urna sentenca da relação deste Estado, indo em sua companllia o
'apilão-mór ouvidor, que ao presenle servia João de Moura Fogaca, oulro

sim procurador da condessa de Vimieyro D. Mariallna de Souza da Guerra,
enlre os quaes o dilo provedor da fazenda, e o capitão-mór ouvidor houve
algumas palavras de dilfewnca anles que parlissem dnsLa villa ao dilo eITeito,
ao que os dilOs oflkiaes por bem da paz e quietação, acudimos c fomos em
pessoa para evitar algumas dissensões, que se presumia poder haver no lu-

o gar do di to padrão; e chegando nós todos ao lugar pelo dito provedor depu
tad0'Para isso, se foi o dilo provedor a um penedo, que está u'agua salgada
junto ua terra ua banda desta viUa, e mandou aos pilotos que comsigo levava
tomar rumo pela agulha, para saber onde havia de fixar o dito padrão, ao
que elles satisfizeruo, e o dito provetiur em virtude disso mandou bota; fóra
ua cauDa, onde ia. uma pedra que já levava preparada para marco: e a este
tempo acudio o dito capitão-mór oU"idor João de Moura :I'ogaca em altas
vozes,como procurador da dita condessa de Vimie)'ro,dizendo-lhe, e fazendo·
lhe requerimentos ao dito provedor, que não puzesse o dito marco naquelle
]ugar; por quanto as dez leguas, que Sua Magestade dava ao conde de Mon
~anto do rio de Curupaeéaté o rio de S. Vicente, se aeabaviio largamente da
l)anda do Norte do dito rio na outra boca, e barra de S. Vicente, que por
oulro 1I0me se chama Bertioga ; e que do rio de Curupacé até aquelle braço
da banda do Sul, rio. onde metlia o marco, eriio quinze ll'guas, e que as
l)im o pergulltasse o dito provedor aos pilotos que comsigo trazia, e aos
outros quatro que aJi eslnviio presente!'>; e protestava com seus ditos de não
conscntir qne o dito provedor como seu inimigo lhe meHesse ali marco, e
que só medindo as dez lcguas na fórma da scntcnca tia re]açiio desle Estado,
onde ellas acabavuo no braço do dito rio da banda do Norte, o puzesse ;
porque queria obedecer á ju,li~a, e lião por consentir em naua' porque
tinha vindo com embargos á execucão, porém que naquella paragem não
f;ueria consentir em tallllarco: e aos ditos requerimentos o dito provedor
respondeu, que elle não ~ra seu inimigo ;.mas que dava cumprimento /lO

que Sua Magestuue lhe mandara, c pondo penas ao diLo capitão ouvidor de
quinbentos cruzados, e dous allnos de degredo pum Africa. lhe não per-
turba se a diligencia que lbe era commellitia, e mandou a seu escrivão
tomasse touos os requerimentos quP o dito capitão e ouvidor lbe tinba feito;
ao que insistindo °uilo capiliio em não deixar fixar o dito marco no dito
lunar, O dilo provedor nomeou, e houre em blgar de padrão e marco, o
penedo atrás dilO, que fixo eslava nu aglla salgl.ula: ao que acudio logo
])olllingos de Frcilas. que dizião ser procurador da conde sa de Vimieyro,
gritando, e appellidanuo em altas "ozes a d'el-rei, deitando tres pedras
:-;obrc o dito :llarco, que lhe acodissem as injusLi~a e força, que lhe fazia o
provedor, por ser inimigo della sua constituinte dita condessa, e que com
p der de seu cargo lhe lomava cillco ou seis leguas de terra, d.lOdo-as ao
..onde do l\1onsaulo. E que o uito provedor não corresse mais com a tul
obrll por diallle. Nos rcyucria tambem, quc Yi lo o provedor o não quen;r
ClLl\ir, COJll(ljuizcs, U <':lllnara dusla Yilla, o OUYissill1os: ao quülhc 1'e pou-
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domos 'luc nos n50 10C:Jya naquoHc aclo mais, que pu-los em paz, e que·
nlio houvesse disson üc , e que assim o requeriamos ua parle de Deos, e
de Sua Mageslaue : (10 que requ0reu mais o dilo capilão e ouvidor, que
Iizessemos pergunlas ao dilos pilolos que eslavão presentes, debaixo do
juramenlo que linhüo recebido, declarassem as legulls, que havia do rio de
Curupacé. áquelle onde se punba o marco; AO que ouyimos respouder os
dilos pilolos em altas vozes, que crão quinze leguas; ao que sem embargo
de ludo o dilo provedor houve por mellido o marco, onde dilo lemos, mar
tando dali a lerra para o serlão, sem ahi do tal marco deitar linha alguma.
1: iSlo é, o que passou na verdade; e por lias ser pedida a presente, a
l11ilnd(lmos pas ar, demos e assignlJmos, e vai sellada com o seno que nesta
camara serve em os 5 dias do mez de Fevereiro de 1624 annos .... »

Os camarista não explicão bom qual seja o penedo, que ficou servindo
de marco por determina~ão do provedor, nem hoje ha quem nos possa dar
esla nulicia. Com ludo nos nutos vem uma resposta de Alvaro Luiz do Valle,
a qual supre .bastanlemenle aquella omissiio. Diz ella:

« Hespoodcndo a cila~iio. que se me fez, como procuraL1or do conde de
Monsanlo, donalario desla Capilania, digo, que por parle uo dilo conde se
requerera a sua jusli~.a, O se mo ·trara, que o provedor da fazenda de Sua
Ma 'e lade pôz o patIrilo no rio de S. Vicente, e na parte, e lugar, onue diz
a dua~,iio tio con le, e da condessa; porque ellas ambas dizem uma mesma
cousa, que é 00 rio de S. Vicenle na parle do Norle, e diz a da condessa no
l.>rn~o ua parte uo ~orte, e ahi l~slá poslO; porque o rio, e barra ue S. Vicen
te lem uma ilha na boca do uilo rio, e barra que divide as agua:> em. dous
l.>ril~Os. um da parle uo Sul, por onde enlrão 05 navios, qlland.) alli vão,
e outro ua parle do orte, e nesla mesma parte está po'lo o padrão, e não
quer o I rocurauor da condessa este bra~o, senüo que o rio da Berlioga seja
l.>ruço de S. Vicenle.... »

Em se combinando a resposta de 'alie com a certidão dos camarislas,
10"0 e conhece, que o provedor delermlllou servisse de padriio uma rocha
oa ilha de S. Vicente, cria la pela natureza junto a uma prainha contigua
ao oUleiro, a que agora cbamií.o do JIlldo, a qual prainha queria o dilo
provedor, que fosse o bnll)o do rio d'e S. J'icenle, onde a carla de Marlim
A(1'onso manda levanlar o padrão, queria, digo, com o f lI1damenlo de ala
gar-se clla nas occasiõcs de preamar, formando só enlão um bra(;O incons
tanle enlre a ilha de S. l'1'cenle, e o referido onleiro do Mudo, o qual ou..
teiro só nas tnes occasiões de maré cheia parece ilha.segundo me a5segurárão
vnrias pessoas muito veridicas, com quem me informei. Todas prolesláo,
qne tem llido calçadas da viUa de S. Vicente ao mencionado outeiro tIo
l\Judo, e passado pela praia, a que o provedor deu o nome de brnço da parle
do Nurte, sem molharem os sapatos, por estar ella unida á ill1a de S. Vi
cente, c ficar enxJlla nas horas de illilré vazia. Eis-aqui o c.elebre bra~o do

urle, onue o ex.ecutor da senleo~a erigiu o padrão.
C/lma na sun provisão ordenava o govcrnauor gel\\l, que o provedor,

d 'pois de demarcadas as duas Capitanias. allestasse quae erão 1IS terra, e
villos competentes a caela um .dos douatarios, c aos camt\risla,s mUllLlu YU l] ue
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res~ituissem no conde tudo quanto se lIch.'\sse pertencer-lhe; com eslv. fun
damento lIprescntou Alvaro LIJiz do Valle aos officiaes ria camara rle S.
Vicente no dia G de Fevereiro de 1624 os autos da medicão, certidiio do
provedor, sentença tia relaci'io,e provisão do governador ge~al, requerendo,
que apossassem a seu coo~tituillle das tres villas S:" Vicente, Santos, eS.
Pa/do, visto demorllrem Das dez leguas de Pedro Lopes, segundo constava
dos tlocumentos por elle offerecidos. Achi1\'lI-se ausente em S. Pmlio o capi
tflo-mór João de Moura Fogaço ,e Domingos de Freitus oppOz-se fortemente
ao requerilnento de VillIe, supplicllnc!o, que niio deSApossassem a condessa
das \'illas, e terras existentes ao Sul Ja barra da Bertioga, e a Fagaça con
servtlssem 1105 postos de capitno e ouvidor da Capilallia de S. Vicente, e
concluiu appellando anle omnia de todo o proceJimento contrario á sua
petiçúo.

AValie dderirão os vereadores, como peui(l, e a Freitas respondêrão;
~( N,io somos juizes 'nesta causa mais, 'qne para dar C1Únl}ril'nellto á sen

tença da relação, e li provisão do Sr. governador geral Diogo Furt,lIl0 Jo
l\lontlonça,em que nos manda n.'io atlmitlamos dnvida, nem embal:go algnm
mais. do que dar cumprimento no que Sua Magestade manda, conforme
as diligencias commellidns (lO pro,'cdor, conforme os aut05, que tlisso se
fizerão; e rcrneltomos tudo á rcla0ão com o tr/lsll1do da provisão Jo Sr. go
vernador, e p(lpeis. que necessarios [orem. Em os 6 de Fevereiro deG2l~.l)

Depois de assim despachado o procurador (la condessLl. uerão posse ao
conde, de lodos os lugares conteúdos no auto da dita posse, o qual diz:

« Anno th nascimento de Nos o Senhor Jesus Christo de mil seiscentos
e vinte qllutro onnos Oustu villa de S. Vicente em acamara dalla, estando
juntos nolla os officiaes, a sauer, Pedro Vieira juiz, Pedro Gonçalves Moira;
João da CostR, Salvador tio Valle, vereadores; eo procurullor do concelho
Gonçallo Ribeiro, perante elles appareceu Alvaro Luiz tIo Vnlle, procurador
Lastante do conde de Monsanto, donatólrio desta Capitania, e nos apresento u
cm camara a senten0a da relação. e provisão do Sr. governador Diogo de
Mendon~a FurtaJn, e a doação do uilo cooJe, e a certidão com o teor
dos autos, que o provedor fez da demarcação por virtude da sentença da
relação, c provisão do govrrnndor, e requereu em virtude da dita senlença
e provisão, e doação, lhe dessem posse ela dita Capitania <le todas as villas
e povoaçoes e telTas que havia do 1'1:0 de CIt1'npacé at~ o "io de S. V1'ccnle
que ~ cabeça desta Capitania, da villa de Salltos, e S. Paulo, C as mais, que
dentro do dito limite estiverem e logo os ditos officillCS tomarão a dita sen
tCl'lça. provisão, e doação, e lhe puzerão: cumpra-se, e registre·se; e cm
"irturlcda tlita provisão, e sentença, tlel'50 logo posse ao dito cont1-e, e a setJ
procurtluor Alvaro Luiz do VIIlle conforme a doação, e senteD~a da relação
e a certidlio dos autos, que o proveJor fez da demarcação. E derão mais
posse ao dito conde da jurisdicção desta villa, e de todas as mais nomeadas
na certidão, como é cabeça desta Capitania, cive.l, e crime, e lhe melteu o
juiz Pedro Vieira Tinoco a vara na mão, e os vereadores dimittirão os seus
cargos, e houverão por cmpossad0 ao tlilo conde da dila jurisdicção, cIngo
o pl'oGurador do dito conde beijou a vara, e a tornou ao dito juil, dizendo,
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que servissem seus cargos, fazendo em tu justica. E o dito procurlldor
lllldou. e passeou pela casa da carnara, e fOl em companhia d05 ditos oftl
ciaes á praça da dila villa passellndo-se por ella, e subiu no pellourinho.
pondo liS m~os nos ferros delle, de maneira que logo ficou o dito cunde
meltido de posse por seu procurador da jurisdicção da dita villa e Capita
n~a civel, e crime; e assim mais lhe derão posse de todos os direitos, c d(ls
tributo:'>, pensões da dita villa, e Capitania, que por meio da sua doação, e
roral, lhe forem deridos; e malllláriio, que todas as pessoas. que ao dito
comle deverem pensões, ou outros quaesquer direitos conforme o foral,
lhe acudissem com elle. E de tudo malldárão fllzer este auto, ao qual o
procurador da condessa de Vimieyro disse, qqe tinha embargos; que lhe
dessem vista. para os formar. O qual auto os ditos ofliciaes ll5signárão com
o dito Alvaro Luiz Jo Valle com as testemunhas, que forão presentes, 1\11\
noel Fernandes do Porto, Leonanlo Carneiro, Pedro Lopes de Moura, que
f1ssignárão com os ditos officiaes, e procuraJor. Mandárão, que desse vista
li condessa tle limieJ'ro, pedindo-a. Eu Gaspar de Medeiros. que o escrevi
em I\usencia do escrivão da camara. N. N. N. »

Não declarou na par de Medeiros o dia. em que lavrou este termo' porém
do despacho. que 05 ofIJcilles derão 8 Domingos de Freitas, e dos termos
da homenagem, e posses dadas em 6 de Fevereiro a Alvaro Luiz do Yalle,
como ouvidor e capitão-mór, collige-se, que nesse mesmo dia foi apossa
do o coudo.

No dia seguinte 7 Jo proprio mez d Fevereiro de 162.l. remelleriío os
vereadores de S. riccnte aos do S. aulo uma cnrta precatorill, na qual
dedarão as villas, e lugares incluidos pelo provedor nas dez leguas de Plh
dro Lopes, unic(ls, que elle demarcou. Dizia a precatoria:

« 05 officiaes da camara desta villa de S. Vicente, cabeça desta Capitania,
ao diante assignados, fazemos saber aos senhores oflleiaes da camara do
S. Paulo, a quem esla 1I0Ss,a carla for apresentada, em como ne ta camara
appareceu Alvaro Luiz do Valle, procurador bastante do conde de Mon anto
e nos apresontou uma provisão do Sr. governador geral deste Estado Diogo
de Mendon~a Furtado, da qual o teor é o seguinte; Diogo de Mendonça
Furtauo ... (1). E endo-nos assim apresentada a di!a provisão j em cum
pl'irnl:lnlo della, c da sentença da relação, doação do dilo conde e C'3rtiuíio
do provodor da fazenda Fernão Vieira Tavares, com o teor dos aulos, ludo
na fUl'HiU da dila provisão, demos posse ao dito Alvaro Luiz do Yalle, como
procurador ba tante do dito conde de Monsanto, desta villo de S. 'icenle;
da villa de Santo ; desla vil1a de S. Paulo; e da villa de Santo Anna de Mogi
da ilha de anto Amaro; e da ilha de S. Sebastião e povoação da terra firme
que está defronle da dita ilha, por as ditas vil\a', ilhas e povoação enlra
rem na demarcação, que está foita pelo dilo provedor, desde o rio Curupac.é
até o rio de S. Vicente, tQdo pertencente ao dilo conde na fórma da certi
dão do dito provedor da fazenda, e autos, conforme a dila enlença da re·

(1) E la provi ão já ficéI acima copiada.
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IllÇÜO, e doa~50 do dito conde, ~n qual pos e e fez nut a. ignaiJ pelo dito
Alvaro Luiz do Valle, e por nos: c sendo-lhe dnda as im a dita po e, o
dilo Alvaro Luiz do Valle, no apresentoll mais duas provi ões tio dito
conde; uma, para senir de capitüo governador, seu loco-tenente, com o
cumpra-se do Sr. governador geral; e outra, para servir de ouvidor, dos
quaes cargos em virtude das ditas provisões, e cumpra-se do dito governn
dor geral, lhe demos posse delles, e os está servindo nClllalmenle: e por
quanto João de Moura I;ogn~a foi providó \Ias ditos cargos pela condessa
de Vimioyro, não pódtjà agora uwrdejurisrlicção nlgllmn conforme a dita
provisão do Sr. govornador geral, o qunl João de Moura FOl)'a~a se diz está
nesta villa, requeremos a vossas merce. di} parte ue Sna Mage taue, e da
nossa lhe pedimos por mercê, qne sendo-lhe apresentada e la no a carta
a cumprão, e guardem, e em cuinprimento della mandem notificar ao dito
.João de Móura Foga~a, para que desista dos ditos cargos, o niio uze mais
de jurisdicção alguma nas dita vi!las ilba , e povoação declnradas atrás; o
de vossas mercês a sim o cumprirem, faráõ o que são obrigados a fazer,
por bem de seus cargos, o que Sua }Iagestacle manda, o qne nós tambem
faremos, quando por emelbantes cartas nos fôr pedido, e requerido: e por
certeza do que dito Ó-, vai esta por nós nssignada, c sellada com o sello, que
nesta camllra serve. Feita em esta villa de S Vicente aos 7 dia do mez de
Fevereiro de 162!~ annos, e cu G1lspar ue Medeiros, tabelli50 publico, e do
judicial, nesta villa de S. Vicente, que ora sino de escrivão da camara, a
fiz escrever, e su bs revi. N. . N.

Vondo-se a condessa esbulhafla ue S. T'icante, "i1J[I, que sempre fura
capilal das cem Icguas de Martim '\[ol1so,e ao comIa apossado não só desta,
mas tambem das duas (Ie Santos, e S. Paulo; ordenou, que a de l'ios'a
Senhora da COllceição deltanltaem servisse de cabeça ao resto da torras,
que lhe davão ohediencia. Oaquclla novitlaue, e uesta providencia nece:;. a
rin, resultou tlllgmentar-se a conftisiio, e ficar l'1(lo cm desordem: dahi
por diante nilo SG deu i1 pCSSOIl alguma o título do <lonutario de Sanlo Amaro
por não uzarem dclle os Sr . da casa de Monsanto, os herdeiros fie Martim
A[onso nunca mais se nomeárão donatarios da Capitania de S. Ficente,
como haviiio feito seus antepassadoS' até a morte de LopQs de Souza, c deste
titulo usaviio os Sllccessores de Pedro Lopes, que antes se dizião donatar ios
de Santo Amaro. Em fim depois d.isso chamariio Capitania de S. Vicente
LI tudo qtlanto dominava o conde, assilu proprio, como alheio, e Capitani{t
deItanhaam ii terras subonlinalla primoiro á casa do Vimieyro, c dopoi"
á da ilha 110 Principe, a quem se transferio a propriCllade das cem leglléls
pelo casamento do conde Luir. Carneiro com O. Mllrianna ue Faro e Souza,
a quem seu irmão o. Diogo de FiJro e Bouza, senhor li ... casa do Vinlieyro,
oeu em Jote com f(lwldade regia :l Cílpitania de S. Vicenle de cem Icguas,
por es -riptura lavratla em Lisboa no anno do lü::;'~.

• Neste pé se conservarüo ombas as Cnpitanias desue a éra lle 162~ até o
anno de 167!), em que o conuc da ilha, Francisco Luiz Carneiro reiyem!icou
tudo, quall!. pertencia iÍ sua casa, o OccupiJva a de lonsanto. 'fenl!o-Iho
d-rei pa ado r'afta de 'onf1rmêlç'~o P(H ucce 50 dll cem legua doaJu5
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a Martim AITongo, constituio sen prOCUrlll]or a Lniz Lopps de Carvalho, e
este ropõz, ainda que por breve tempo, a Capitania de S. Vicente no Ctt

anli"O e lado. a idade ua Bllhia, onde se aGbava, apresenlou ao ouvidor
geral do e5tado a carla de conúrmação, e requereu, que, vislo ler o sobera
no feito aqueHa merct: ao conde seu constituinte,mandasse apossa-lo de ll)
das as villas, lugares, que houvesse possuido ~'Iartim AITon o, e seus her
deiros,semcol1lradicção ue pessoa alguma. Foi attendido oseu requerimenlo
e conseguia uma carla de diligencia deste teor (1); {( D. Ped l'O por gra~a

de Doos .... Me enviou a dizer por sua peli(]ão por escripto o conde da illla
do Principe por seu proourador Luiz Lopes de Carvalho .... lhe mandas (}
passar carla de diliaencia, para em virtude della se lhe uar posse de lodas
as villas, e terras da dita Capitania lia fórma de sua doat;ão,como as possui ra
o dito MarLim AITonso de Souza, e eu mandava, e receberia mercê. .. Em
virtude do qual despacho se passou a presente min ha carta de diligencia,
pela qual vos mando a todo em geral e a cada um cm parlicular, que,
tanlo que vos fôr apresentada, sendo primeiro pelo dilo meu ouvidor geral
assi"nada, e passada pela minha cbancellaria .... em seu cumprimenlo da
reis, ou mandareis p r um oflicial de jusliça de ante vós dar posse ao snp
plicante o conde da ilha do Principe, Francisco Luiz Carneiro de Souza por
seu procurador I a tante das ditas cem leguas de terra, e de todas as villas,
c terras da dita Capitania em sua petição declaradas atrás, ne-la ln orporada
na fórma da sua doaçá , que com e la Y0S s ,ril apresentada, assim e da
maneira que I\S possuia l\larlim AITon o de Souza. e como eu mando na dita
doação, c como a tinhão, e])o uião os dooat..1rlos anlecessore do dilo
supplicante, tudo na fórma da peLiçiio, e doa~ão .... E endo caso, qu~

por parte de alguma pessoa,oupes oasvcllhão com embílrgos ao cumprimento
destacarla, vós deltes não tomareis conhecimenta, posto que sejão <.le rec her,
antes os remeLLereis a esle juizo ue minha ouvidoria geral lio ivel, aontlH
pertencem, sem embargo deites esla fareis cumprir, ,e guardar, assim e
da maneira que nellll e contêm .... Dada nesla minba cidaue do Salvaulll',
Bahia de Todos o Sanlos, aos 26 dias do mez lo Setembro tle 1G78 annos.
O Principe nosso senhor o mandou pelo Dr. Juão de Góe ue Arallj , do
seu desembargo, seu uesembarr>ador e ouvidor geral do civ~1 com al~ada

em lodo e to Estado cio I3ra ii .... »
Depoi de obler a carta de diliaencia, solli itou Luiz Lopes na mesma r.i

dade tia Bahia uma cerlidSo pas aua pelo escri vão da proredoria-múr da fa
zenda real,e oulra na villa de Santos; lambem exlrabida uos livros da faz il

da real, cujo leor é o se"uinte (2):
« O capilão João DiilS da Costa, escri vão da fazenda real d Estado d,)

Brasil, e da m:JlTicula da "enle de guerra do exercito delle, e presidio dr la
cidade do Salvador, Bahia <.le Todos os Santos, por Sua Alteza cc. erli(i('o

,
(1.) A"chiuo d(~ Cm)). ele S. Vic. (mto ela posst', que tomoll o COllele ela ilha do

Principc.
(2) AlIlu~ 'upra.
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'qne rllVcnrlo O' livro; Ja mesma fazenda. que estiío em meu poJei" achei
um ílntigl). que começa a escripturu delle pelo traslado do ragiment dos
provedores das Capitanias. e villas do Estado do Brasil de como ol1de senil'
e a foI. 22 v. delle tonsta e tllr registrado o traslado de uma dOAçlio, cujo
titulo é o seguinte: Traslado ela doação da Capitania (le S. Vicente. de
que é capitãO ~{a1·tim A.transo de SOlt:&a. E logo adiante da dita doaçiio
eslá registradoo foral della a fi 2Gclo dilo livro,dado pelo Sr. rei D. João 1[(
da data de 7 tle Outubro de 1534" cujo titulo diz: traslado do loral da
Capitania de S. Vicente, de que é capitãO Martim Atrol/so de S014:&a. E em
outro livro antigo. que tem por tilulo; liO,to de registras d08ol'denados e
mrmtimentos&c. que começou no 1° de Abl'il de 154-9 consta delle a 0.26
o~lllrem registratllls tres alvarás passados em !\laia do anilo de 1;)~4- cujo
titulo diz: traslado das tres pr'ovisões de cl-l'ei nosso senhor das O1'dena
dll,~. de que faz mercê. e Itade haver Simão de Oliveira, vigarío dá viLla
de S. Vicente, Capitania de dUm·tim Atronso de Sott::a; e nos ditos alvarás
fnz íl mesma declaração da villa de S. Vicente. Capitania de Martim Affonso
de Souza. E na dita fi .. v. está uma provisão rio mesmo senhor rei D. João
porque rnz mercê a Antonio de Oliveira, da feitoria e almoxarifado tia Ca
pitanill. do Brasil, rle que tem feito mercê ii ~1artim A[onso ua Souza. cujo
titlllo diz: traslado da ptovisão de Sua Alte~a, porque faz mercê a An
tonio de Oliveira do o((icio (~e feit01' e almoxari{e da Capitania de S. Vi
cente de que é capitão e governador Martim Atronso de SOlt~a, a qual é
da onto do mez de Janeiro de 1538. E a fi. 27 do dito livro está um alvará
de Sua Alteza, porque faz mercó a Antonio Tíouco de provedor da fazenda
08 Capitania de Martim Affonso de Souza nas terras do Brasil, passada em
Fevereiro de 154-8 cujo titulo diz: traslado da provisão de Sua Alteza, dé
Antonio Tinoco provedor ela fazenda da Capitania de S. Vicenté. E a
fi. 4/,. está uma provisão do senhur rei D. João III porque faz mercÔ a Braz
Cubns dos cargos de provedor e contador de suas rendas, e direitas nlt
Capitania de S. Vicente nas terras do Brasil,de que Martim AffoJ1so de Souza
do seu conselho é capitão, pasAada em Julho de 11)51 annos, cujo titulo diz:
traslado da provisão, porque St4a Alte~a ha por bem, que Btaz Cubas
sirva de p7"Ovedor em sua vida da Capitania de S. Vicente. Como tude,
consla dos ditos livros acima referidos, a que me reporto f e delles passei
a presente, por ser o que achei, para constar do que o supplicante pede
em sua pel~ção atrás por bmn do despacho nella dado do provedor mór da
fazenda real deste Estado, evai por mim subscripta e assignada. Na Bahia
ílOS 30 dias do mez de AgostO'. José Cardozo Pereira a fez f anrto de 1678.
Fiz escrever e élssigno.-João D'ia8 da Costa.

« II (1) Certifico eu Sebastião Ribeiro, O'scrivão da fazel1da r'eal f e almo
xltrifado desla Capitania de S. Vicente, que & verdade, que em meu poJer
tenho um livro velho, que está no cartorio desta pravedoria, que se intitula
livro dos 1'egistt'Os de'sta feit01'ia da Capitania de' S. Vicente, que co-me-ço'ú

('\) AII Los slI'pra-.
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(I servir em o anilo de 15G/~; e a !l. 25 do dito livro está uma provi tio do
ienhor rei de POrlll"(l!,e por nellll não estar o nome do senhor rei,fulll ver
ao diante, e se nomeava o real nome. achei outra provisão pa sada a fi. IÍ7
em 18 dllmez de Junho de 155L, com que inferi serem ambas passadas
pelo senhor rei n. Jo,io III que Deos haja,e oruena o senhor rei pela primeira
pl"Ovisão a fi. 25 uo dito livro, e diz, que li requerimento dos moradores da
Capitania de S. 'icellle, ue que Martim Alfonso de Souza do seu conselho,
é capit~o, mandava se fizesse urna fortalp.za na Bertioga, para a qual havia
por bem, que uos direitos, 'lue tinha na dit;~ Capitania, se gastassem dous
mil cruzauos na- obrtls da dit" furtaleza. e que das redizimas da dita Capita
nia, pertencentes ,10 dito .\Iartim Atron o de Souza. se gasLassem mil cruza
dos; pas (Icla em Almeirim aos 25 de Junho de 1551 auno. E a n. 19 do
mesmo livro está reO'istrada uma provisão, cujo teor é o seguinte: Martim
Alfonso de ouza, do conselho d'el-rei nosso senhor. capitão c governador
da Ci.pitauia de S. Vicente no Brasil &c. Mando a vós Braz Cubas, que ora
tendes o car<>o de arrecadar minhas rendas, que tenho na dila Capitania, ou
a quem ti ver cargo de arrecadar as ditas renrlas. que dellas dêm,e entreguem
mil CruZiltlOS a pessoa i.I que se entregar o dinheiro, qlle el-rei nosso sen40r
manua d<lr para a fortaleza. que se hade fazer na B~rtioga, c 'por este
conhecimento da pessoa a quem se entregar, e com c.ertidão de corno forão
carregados em receita pilra as (lbras da dita fortaleza, os levarei em conta;
por quanto são para i1j IJd" das dospezas da dila fortaleza, como el-rei nosso
senhor manda em i.I Slla provisão. Sebastião de Moraes a fez em A1coentre
a 8 de Mar~o de 1:i52 almos. Martim Alfonso de Souza. E não contém mais
a dita (lrovis;io, e por me ser mandado por despacho do provedor da fazenua
real desta Capitania o capitão Paulu Rourigues de Lara, passei II presente
certidão. report;muo-rnc ao dito livro, que em meu poder fica. Em Santos
aos 23 dias uo mez de Abril da 1679 annos. Eu sobredito escrivão, que o
escrevi. »

Em S. Yicwte apresenloll Luiz Lopes de Carvalho aos orticiaes da camara
ali cartai ue diligellcia, c confirmação; o provando com certidões copiauas,
que II Martim Alfonso fizera el-rei D..João III mercê da Capitania de S.
licente, podia, que o milndasscm apossar de3ta Capitania e suas vi lias,visto
ser notorin, que o dito MlIrtim AlIonso, Pedro Lopes, e Lopo de Souza. ai
havião possuído pacificamente. Não lhe deferírão os vereadores; porém
aggravando Lopes, reformarão o seu despacho, e não só cumprirão a
carta de diligenela, mas lambem ilpossárão da Capitania de S. Vicente
ao conde ela ilha cm ~8 de Abril de 1679, segundo consta do auto
seguinte (1) : .

« Anno do nascimento de Nosso Senhor Jesus Cbristo de mil seiscentos
setenta e nove annos, aos vinte oito dias do mez ue Abril do dito anno nesta
villa de S. Vicente, cabeça uesta Capitania, em as casai do senado da ca
mara della, estando em vereação os juizes orclinarios o capitão Domingos

(1) Autos supra.
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de Dl'íto Peixoto, e o ('apil~o Francisco Calaça, o os vereadoJ'()s o car~il5()\

Agoslinho da GuelTlI, o capilão Manoel de Aguiar, e Manoel HoJritS l1es de
Azcvotlo, o o procuri.ldor do conselho o capilão Sebastião Vieira de Souza,
llCrllnle alies o capitão Lniz Lopes ele Carvidho, procurador bastante do conde
da ilbll do Príncipe Fnmcisco Luiz Carneirn e ~OUZ(l, apresentou nos dilas
o(ficiaes dil Camara uma douç.iio. pela qual Sua Alteza, que Dcos guarde,
fazia mercê 1I0 tlilo conde ela Capitania de cem leguns de terra por costa neste
l~stado, a qual foi cOlloedida pelo senhor rei D..João III a Martim Atronso
tle :-)lluza. trcsavô tlu dilo conde. e por IlIanto a dila doaçiio era confirmada
rOl' SlIa Alteza, e ll'ilzia o cumpra·se do governu geral deste Estado, e pelos
desembargadores da relação dclle, junlamonte apresenlou II carla de dili
goul:ia conleútla nesles aulos alrás, e em virlude da dila doaçãu, e carla de
diligencia, wqucrellllos ditos orGciacs ela comam, lhe dessem posse da dita
Capitania, e villas uella, como cabeça da dila Capitania do dito Marlim Af
funso de Suuza; e por quanlo os Jito!" ornciaes da cama.ra rcpugniÍrão dar
il dita posse, como <lmiles autos se vê pelas rozõcs cm seu de p"cho decla
ndns, o dito procurador aggl'llvlÍra pélrn o desombargo la relil~iio Jo Estado,
e yiera tom a petição de nggl'ilvo a estes aulas junla, a qual sendo Vi5lu pelos
Jilos ofli iaes da camara, e IIS (;~}rlidões, que por parle elo dilO Coondo so
;Ipresentcir~o, pelas qUi.lOS cunsla ser a diln Capilania de Marlim ;\(1'ouso de
~Ollza de cem leguas de terra por c03lll, deferirão 'om o despacbo alrás, e
em virtude delle apos árão ao dilo capiliio Luiz Lopes de Carvalho em nome
de seu constituinte de todas ,IS vi !las da Capilania, que possuio Martim Af
1'ooso de Souza na fõrma da ordem de Sua Alleza, e o dilo procurador em
virtude da diln posse passeou pela dila casa da tamara, abriu portas,jaoellas,
e fechou, c foi ao pellourioho, e p('Iz as mãos nus ferrus, dizendo uma, e
duas,e tro vezes cm alta voz tomava posse em nome de seu conslituinte de
,tudo. a Capilania, e villas, que possuiu o dito i\larlim Atron o de
Souza, e de toda a juri c.licçiio della civel, e crime, na fórma da sua
doação, e se havia alguma pessoa, que fosse conlra fi dita posse; e por
não haver quem lhe impedisse, e os dilos ofllciues o bouverão por
apossado da dita Capitania, e de lodas cousas pertencenles a ella, Q/ll

que todos se assignárão, e eu AnlOnio 1\ladeira Salvadores, escrivão da
camara que o escrevi. »

Em consequencia desta posse ficou o conde de ~)onsanto não só sem as
jlhas de S. Vicente e Santo AmaTO, com as villas situadas nellas, e nos
seus fundos,que não erão suas; IDas lambem da villa,e ilha de S. Sebastião,
que cOl'lamente lhe pel'tenciüo, por se comprehende.rem flUS dez leguas de
Pedro Lopes. Como os senhores c.la casa de Monsanto havião tomado posse
com o tilulo de d0l1ularios de S. Vicente; averiguando-se nesla occasiâo,
que lhes não pertencia a tal Capitania, assenlárão os vereqdores, que nada
cril seu, e tudo compelia aos herdeiros do donatario fundador da villa de

·S. Vieente. Emfim praticou-se o estylo observado nas occasiões de posses;
pois li uasi nunca as (ornou uunatario algum, sem que entrasse pelas lerras
du seu vizinho. -
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3a CAPll'A?'i.lA DA PARAUYCA DO SUL OU S. TllOME".

Foi daria estíl Capitania a Pedro de Góes da Silveira, que andava na armaua
de Martim Alfonso t.1e Souza, e bavia acotn[)lIntlildo a Pedro Lopes de Souza,
na explorac:iill elas costas do Bl'lIsil. Dizem uns, que a doação que lhe fez 01
rei D..Joiio llI,f6ra de lrinta leguas de cost\l,outTOS que de trezeleguas,entre
os limites das lerril de Va co FHrnandes Coutinbo, e (JS de Marti~n Ail'onso
de SOUziI. O seu fowl foi passüdo em 29 de Fevereiro de 1536.

De 1·losse de 5nasterras, ltabiladas da naçiio Goitacaz, Pedre deGóes, julgoll
fUJHiarc fonificar llamargell1 dorio l:'üraLyba,um povoado para servil' deca
pilai ,a SIICl Capitania,qne se chamou ele .Thomé,e ao depuis Campl1s JosUui
tacazcs (Gllail\lCllmOpi -Campos do eleliciiIS). Não se demorou Pedl'O ele Góes
da ilveira muito tempo ali, porqne parlio para Lisboa, onde se associou rom
Martim Fcrreira,e ambos vindo para o Brllsil,troxerão varias famil ias paradar
começo á colouisação das terras,e touo O nece sario para furtificur, garantir
e augll1Blltar a sua colonia. DescmbQrc.ando elles no rio Parabj'ba no allno
de 15!~O, vivurão em paz cum os nuturacs do paiz.por espaço dedous annos.
Ag"ravilt.1os os ln lius pelos novos povoadores,tiverão de entrar em luta COl1I
ollos,o Ilorcillco annos ince.ssanlemenle permanecendo emcl'l1a guerra, faltos
de so ·COI'l'os.e ouonalu rio arruinado, abandonarão o pu iz. Conla-se que Vasco
Fel'llillltles Coutinbo, Jonatario da Cl1pitania do I1spirito Santo. suben<.lo do
estuJo em que estavão os colonos deS.Thomé,osmanuou condl)ár para assuas
terras, recebendo em sua casa a Pedro de Góes, que depois de residir com
elle al"um lempo se retirou puru Lisboa. Dizem, que Pedro de Góes depois
fez exl'orço para restabelecer a sua colonil:l, porém lutando com as mesmas
difficuldades a abandonou; e foi por isso,que cm companhia le Pedro Lopes
de Souza, sr,rruio para o rio da Prata, e lá morreu de naufra"io.

Pet.1ro de Góes ieixando dous seccessores, um delles de nome Gil de Góes,
associulldo- e com João Gomes Leitãl),emprehenuêrão colonisar S. Thomé;
porém ,renuo que as suas força não pJdiiio com tamanho empreO'o de
cabodacs, julgarão pari:! nilo perderem o direilO adquel'ido. ilrreudar vurias
pur~'ões de terras uos lres irmãos, Gonçalves CorrCa, Manoel Corrua e Duarte
CorrCa, os gunes ele sociedade com Manoel Aj'res Maldooadu, João Casti"
lbo, Anlonio Pinto e Mi"uel B.iotÍrdo, para cr arem gillu, cujos titulQS
recel)Urtio em dala de 1!) de Agosto ue 1627, do procurador 1m lante dos
donatarios.

AI"um tempo depois deste aeto de arrendamento falleceu Gil Gúes, e as
tOlTas da Capitania, liverão de passar ao domínio da corôa, em virtude da
disposição teslamentaria. Acobiça não deixou desapercebida esla passagem
de senhorio; o prOvincial dos Jesuitas, os frades Bcnediolinos e Cal'melila5
que iesC'Javão lerras no Brasil, pedirão e obliverão sesmarius, e a pós elles
Salvador Corr0a de Sá e Bencvit.1es,e Martim Oorréll de Sá. De posso estes das
terras da Capitania de S. Tbomé,se unirão para afugentarem os InJios,oque
conseguirão, tangendo-os para o intorior. Os Josultas mais sagazes que os
outroS,se ião cstabeleeelluo nas alJêas elos que conseguião haptisar; e con~

o andar do tempo se cOll_,tituirão st'~tlUres daqucllcs lugare', hem como os
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Renetlictinos. Os Jesnilns, e oe; Benedictinos com as famílias dos Indjos do
mestira«!os. e degradados que vierflo,fuotlarão II povllaçiio de Campos dos
üllilacazes. Salvador Corrêa de Sá e Benevides em 1652 fundou no sp.u esta
belecimento I'IIl'al,l'nlre o rio Parahybil e Iguassú a capella tle S. Snlvutlor,
quo depois em 1(j7!~ foi consideradil como freguezia.

Diz; o auclor do DicciOllal'ioüeo~raphico que já nesse tempo as sesmllrioi
se acbavl10 povoo1Clils pelos protegidos tios 'ionus delllls. e um s'mnumero
de d(·:gradildus, que I'esidião no l\io tle Janeiro, inquietavHo (IS vizinhos e
comml)tliéin vario,; excessos,sem que os delogados dos propriotarius porlessem
cohibil-os. Um ecclesiastico depulildo pelo viglll'io geral do lHo de Janeiro
conscguiu éljuntar no adro dil igreja de S. Salvildor as pessoas mais p.1calas
o sisudas, élS quaes como ent'3ndesscm que eriio misler leis, que amparas
sem c defendessem os fracos rios insulto,; d05 podero O;, armóriio o po-V()
contra estes, tleilúrão·no; fóra da terra, elegêriío uma munic.ipalidade, ilFlI1lÍ

nio 1I1l1i1 fOI'CII, e derão por aquelle modo principio á villa de S. alvauur,
que as 110Va5 anloriLludes pozel'iio de!Jai"<o dil pl'otecçíio immodiata do so,..
h~rano, mandilndo trélslilflo dos aetos relebradtls ao ouvirlar di) H.io de .Ja
neiro,em Hii5. Entretanto obteve o vistOnLle rIa Asseca do principe regcnlfr
uma conl;cSSiio fIe 20 legua,; de terra, na alltiga Capitania de S. Thomé-,
por enrta de 15 de Setembro de 1674, que lhe pllOha por eondiç.ão expre;sll
de fllndar ali dua .. villas, uma sobre O mar, para facililllr a nélvwaçiio, 6'

outra no intp.rior, para reprimir a's aggressões dos Inllios, e esta nov,\ C;'pi
t'lIlia, poslil dobai xo dn j II risdicç.io do jlliz de fóra ela cidade de Cabo-~~rio.

o qllill foi enCill'I egado rk a fazer reconhecer por tal.tomou o nome de Pa
,"oh!Jba do Sul. Tue fonio os motivos de se crearem e rcconhecer(}tn leglll
menteem 16i7 1\ villa deS. Séllvildor e a rle S. Jo,io da 13urra,na embocndura
do T)arahybil. Pouco tempo depois éI Cilmaril desta' duas villils alcélllçoll do
c1onatario c1ns terras que ficaviio sobre a margem direita deste rio, licen~a:

pnra transferir parn nli a villa. que se nchava na distancia de 10 legllas.
l~dir.cou-sc uma nova igreja com a mp.sma invocaçiio, e installulJ-se 1\ tlnal
;l. nova villa em 1678 . .Porém o povo inq;lieto e t.urbulento t.n\vel pelosele
menlos diversos e hel'1roge.neos de que cra composto, esteve sempre em
oppnsi~iio com o clero seclllar e regular, e até com 1.\" propriils i1l1tnridades.
Em fim em t 720 reb'1nt.l)u uma revolução fomentada por Bnrtholomell
BII'1no. A call1arn havia sido excommnngélrl:l, u clero queria obrigaI-a li se
relirar dil villa .. o enlrelilnto o povo furioso se apossou das pessoas que a
compunlt<io, e ns envIou presas pilra o Hio de Janeiro, ii eXl:t)p~:iio da do
represenlilntc du dnnalario, qne leve artes de escapar-se.Luiz Vabia Monteiro,
que se aehava cul;io no llio de Jéloeiro e quc tinha lTrande inUuencia na pro
"incill, senelo inimigú declarado dos successores do primeiro donalario,
aproveilou-se destas desordens para excitar o povo, contra aquella familia.
Ayres de Salda nha de AI buquerqne, que era nesse tem po governador general
do Hio de ,Ianeiro, fez marchal' algumas tropas contra 05 rebeldes, com
ordem de se apoderarem de Bartbolomeu I3ueno; o qual depois de se haver
cle~el1'lido algum tempo, vendo-se desamparado !los seus. se poz em fuga
delx.an:lo todos os seus haveres e beo) qU'~ forão scquestral.los. Sem embar.
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go da fUnil e oe:>apparecim nlo ue llarlholomell Rllenó. fonio por diante a5
tl"ord IIS e alevaulamentos, e em 17~8 manuiwio-se novas tropas. que nüo
remio mais bem su cedidas que as primeiras. Por elreito desttls cornmo
r-es civisnoannode 1740 re'lJSOU acamara recolJlweer o commêlndautc
inilitar Pedro \ clho Barreto, que havia sid\) nomeilc!ti pelo dOlHtario que era
tt 'sse tempo o vis ollue u'Asseca IJiogo COlTl~a de ,ú, e oilu annos depois
seu fillto. experimentou o lOesmo dissabor. PorÓl11 o governadur geral in
formado disto, ordenou expressamente á camara houvesse immeditltamente
de reconhecer o novo donatLHio. Irritado o povo contra os ffiUllicipiles, por
isso que desobedecião ás onlen- do governador, cercou a Cil a da CilméHiI,
a.tacou o commlllldante militar, que teve de se retirar depois de haver ferido
algumns pessoas,c lIomeou uma nova camara. Purêm \) gm'ernador Gomes
}<'reire de Andrade, fel marchar novas tropas contra os rebeldes, de ar urdo
~om o ouvidor da Capitania do EspiriloSanlo, e enlrou na vil!lI de S. Salvél
dor eoi. Julho de 1748. Forão as proprieuatles dos que se pozerão clll fuga
conl1 cadas, a i1utoriilade do donatario rcconlteciua, e ti ·ou lima ll'IJilrrtir,;iu
naquella Capitania, para manler a paz e puhlico ocegn . Porém no mini~te
rio do marquez de Pombal, determinoll el-rei D..José, que a Cllpitnoia ua
Parah 'ba do 5\11 seria iocorporaua na do Espirilll 5ilnto por de 'relo do 1u do
julho tle t 753, concedendo 80 uonatario visconde d'Asseca em cambio
uma prestação annuul de 3,000 cruzauos. As pe soas coml'rometlidas
íor50 amni tiadas. o ouvidor ua villa e Capitllni:l uu E.pirilo Santo veio
em nome do soberano tomar posse da villa d. S. alvador e ria de S. Jofio
ria Barra,assim pela segunda "oz elita porção do Drasil voltou para a coroa.
No decurso destas c.ommoçôes civis a "illa de S. Salvilllor bavia visto ele
var-se em seu dislricLo a [abri a da igreja da Madro de Deos, e a de NO!isa
Senhora daLapa pelo missionarioAngelode Sequeira,com umseminario que
serve ainda hoje de collegio para ns classes superiores. Depois de sua reunião
á. coroa edilicárão-se as igrejas de Santa Anna, de S. Sebastião, da Mãi dos
Homens,da Confraria ua Misericurdia,a das Confraria ou Ordens Terceiras
do Carmo, e de S. Francisco,a igreja uo Rozario,a de Nossa SOllhora da Boa
1\lorte.e a da Conceiç,üo (onrlaua por Pedro Freire Vital.~o comet::o do eculo
presente achava-so o dislricto da villa de Campos quasi inleiramente repar
tido entre qualro princi.paes fazendas, e plantado de caunavilles. A por~50

pertencente ao" Jesuitas fúi vendida tlepois da extincção desta ord em il
Joaquim Vicente uos Reis. Ados Benedlclinos estava aintla em poder desles
religiosos e se achava augmentada com diversos legados. A terceira esta
belecida por Salvnuor Corl'êa de Sá estava lambem en) poder de seus des
cendentes os viscondes d'Asseca. A quarla creaua por Miguel A. Tes Maldo
nado foi lmglua em morgaJo da familia dos Barcellos. Um decreto real
de 5 de Maio de 1800 pOz umjl1iz de fóra na villu de S. Salvador, renda
haronia em 17 de Dezemhro de 1812 em favor da viuva de Brtlz Célrtleiro
Leon que hnvia prestado gl'ande5 serviços ao Estado na chegada da familia
real ao llrasil.
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4." CAPlTAiXlA DO ESPIRITa SANtO.

A Capitania do Espirita Santo foi dada por el-rei D. João III ;) Vasco
Femandes Coutinho com 50 leguas de costa, e para o interior aLé onde
tocasse na demarcação de Costella, por carta passada no 1" de Junho de
1334, recebendo foral em 7 de Outubro do mesmo anno.

De posse da sua Capitania cuidou Vasco Fernandes Coutinho em povoaI-a,
dando começo á sua capital chamada villa do Espirito Sanlo em 1535, onde
construía um forte para se defender dGS Aymorés, que niio pen.liüo occa
sião de accommeller a nova colonia,até que em 1~58 Fernando ue Sú,com
Datendo contra elles os derrotou. A villa do Espirito Sauto chamou-se
tambem villa velha,depois de fundada a villu (hoje cidade) da v:cLoria (1).

O autor do Diccionario Geographico conla que esla Copitallla foi dada i1

Vasco Fernandes Coutinho em recompensa dos serviços que ao eSlado
prestára na Asia, cincoenta leguas de terra ao norte do rio Cabapuana.
Levou comsigo Coutinho, indo tomar posse daquellas terras obra de ses
senta individuas, entre os quaes se achaviio algumas pessoas disLincLas
mandadas a desterro, e fundou tl.ma povoação com um forte ~ um e1l
genho; porém desejando augmenta-Ia, enoarregou a D. Jorge de Menezes
do goyemo dena, e partia p,ara Portugal, para prover-se de novos colonos
e p.os objectos cuja necessidade lhe ensinára a experienoia. Durante sua
longa ausencia liverão os colonos de defender-se dos Tupiniquins, que se
l}avíão confederado com QS Goitacazes 'Pqra os expulsar das terras que Gon
sideravão suas. Com a ohegada do missionario AU'onso Braz, primeiro
da companhia de Jesus, que desembarco,u na Capitauia do Espirito SillltO
em 1551, esperava-se uma nova ordem de cousas, porém os Indios em
cardumes continuárão a inquietar os colonos, e a destruir quanLas plan
tações podião, na persuasão de que e.rão ellas uma prova dil escravil1üo que

(1.) Fallando 'da fuudac.flo da villa do Espirito Sanlo, o autor do Di..:ciunario Geol;ra
phico escreve: Desde então começou ~sta vilJa a 110rescer. estallch·cclI·SCl nella um
commercio aCLÍI'o. teve lllna álfandega, e sen porto flli frequentado pOI nallios vindos
da Europa, da Asia e da Africa' ma. todo esse esplendor se eclipsou, não lhe ficando
senão o prestigio. de S\I<I antiguidade ao qualLUlvez flel'a o Ler consel'l'a lo o IIIUlo de
villa. E com tudo seus rendlmentosmunicipaes deilavão a mais qne os da villa da Vk·
toria, antes de ser cidilde. A igreja parochial dá villa do Espirilo ::;anlll. dedicada ii N"s
sa Senhora do 1\0S&rio, é a mais anliga da provincia, bem qlle não tivesse o lilulo de
parochia senão em 1750. lla na villa, vulgarmente aPpellidada ViLtu relha, aiuda m,tis
outri). situada r,'um alto por detr{ls della da invoca~ão de .Nossa Senhora da 1I0e/lil,
onde dizem missa, e celebr'io os mais oflieios divinos os religiosos (le~. Frandsco. Foi
esta igreja fund<tda em 1558, por um fr<tde hespanhol por nome Pedro Pal<tcio. fJIlll

morreu nesta ermida no cabo de quinze annos com replltação de santidad.:. A Villa
Velha, consiste em obra de quarenta casas r.obertas de palha, perlo da entrada e na
margem meridiollal da balda do EspililO S<tnto, entre o Monte i\loreno e o da l'l'nha. e
SI'US habitantes são pescadores. O clistriClo da villa do Espirito Sal1to,é separado ao Nor
te do da ei lade de ViCloria pela bahia pOl' uma parte, e pelo rio dI' Santa Maria pOl'
outra; ao Oeste o canal Camboapina o divide da fregnezia de ViUllna ; ao Sul eSlL'IH[I:'
se a quatro leguas da villa e vai pegar com o de Guarapari, e a Léste serv(~-liJe de lilllilc
o oceano. Avalia se ii sua populacão em 1,100 almas pouco mais ou llIenos.
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s~ lhes appar lhava. 'umtl desta eSCtll'amu~as foi morto D. Jorgr, e i~lItll

destino t 've D. Simão tle Castello, que lhe sllcc'cdeu. Vendo-se us infelizes
colono uecimados, abanuo~\árão a povoação, e retil'ál'âo-se para as mar
gens do rio Crictlré. Achando Coutinho quanuo voltou, a colonia deserlil,
e os colonos reduzidos á misel'ia, juntou-se com elles, e pediu ajuda a,
Mendo de Sá Barreto, governador general do Brasil, que fez immediala
mente partir da Babia uma expedi~âo commandada por Fernando de Sá,
seu filho, juntas estas forças, investirão os Portugllezes com as bellico. as
nações indianas,que se conservavão ainéla confederadas, e matárão-lhes in
finita gente, e grande parte àe seus melhores cabos de guerra, porém o
bravo Fernando de Sá, foi morto nesta tlcção. Ficárão os Portuguezes de
pois ucsta victoria decisiva na posse pacifica da villa do E pirito Silnto, fun
dada por Coutinho, e de outra que em sua ausencia havia sido fundada
por seus luO'artenentes D. Jorge e D. Simão, e pelos padres da companhia
de Jesus, a qual desde então tomou o nome de Victoria. Em 1570 desco
brirão-se minas de ouro nesta Capitania, porém como a sêde deste metal
não l(lvrasse ainda muito nessa éra, não levo esto descobriméhto cnn e
qucncias. Em 1587, novos mi sionarios vindos da Europa fundárào vari05
collegios succes ivamente nas aldêas de Ileritigba, Guarapari, S. João,
Reis Magos, que com diversos nomes siio actualmonte flS villas prmcipaes
desta provincia. Em 1G25, Salvador Corrêa de Sá, indo soccorrer, a Bahin,
jnvestida pelos Rollandezes, encontrou com uma frola dolles, na bahia til)
Espirilo Santo, onde havião de embarcado genl ,com o inlenlo de se apo
derarem da terra; este intrepido militar derrotou as tropas,que esta vão em
tena, c motteu-Ihes no {unoo oito navios, o que foi caustl que aquell
estrangeiros,perdnriio fi vontade de O'uorrear no Sul do Brasil. Antonio Luiz
Gonçnlves da Camara C utinbo, descenuenle do uonatario ua Capitania do
Espirito Sanlo, vendeu o direito que tinha aquellas terras, no fim do secu
lo XVII a Francisco Gil de Araujo, pela imporlancia de 4.0,000 cruzados, ~

em 1717 el-rei D. João Vare gatou pelo mesmo preço, Iara incorporal-a nos
bens ua corôa (1). No decurso de dous seculos, que tanto durou o gOY mo
qos Indios pelos jesuitas, derão aquelles prova da mais conslante docili
dade. Missionarias ue pouca idade se enlranhüvão nas mata, e r.ada tri
mestre fazião doscer para a aldGa dos Reis-Magos, obra de qUürellta familiils,
e é1urante o tempo que nella residiiio, davão os jesuitas nos ('aucl'eiras
dellas uma noçiio dos misteres e afficios indisp nsa"e:s I o estado de socie
dade, e el1sinavão ás mlllberes e ús meninas n rwr algo Ião, e fll'lcr panno,
ao passo que se não descuidaviio de doulrinal-os na l'eligiiio. No cnuo dos
tres mezes vollavão aquelleslndios para suas aldêas,e suoe 'll iii0-1 hes ontros.
Em 1720 o religioso encarregado do governo do conv/3nto, havendo nbusado
do pouer que linha sobre os rndios, quoixárão-se esles ao govel'l1iluor ua

(1) Diz ln tamhem que el-I"'i D. .JOão V compron esta Capitania :J Co ln" Holim d
Moura pOI' 11!),OOO Cl'l1zôtlOS, ])01' ':cl'iplul'a passada em fi ti· Abril de 17 8. (1\1'dJÍI'o
real, gav'ta 3', maço tO, numcl'O ':0).

37
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B:lhia, o qual obriO"oll o rp,ligioso a uar por finuo o tempo de seu gn
y 1'0", I; seu successor repaz tudo no antigo pé. governando por meios
lmlndos. Segundo llS ordens d'el-rei D. Peuro 1l era dor,so aos estran
gei 1'0;; o entrar na aluêa de l1el'itiO"ba sem licença uo suporior do convento.
No temporal crilo os Indios sujeitos á autoridade ue um cl1pitiio-mór de sua
pl'opria naçüo,que os padreis escollllão entre os neophytas mais instruidos.
Os meninos que mo<;travão aptidão para oste ou aquelle ameio, ou para a
lllllsica, orüo ellviados para o Rio de .Janeiro, onde os Josuitas lhes fuzião
ensinar no convento, e voltavão ao depois ensinar aos outros o que haviüo
aprendido. O bens não erão communs enlrc os Indios do Brasil, como no
PilragutJy, cada um tntbalhava para si, á excepção de quando era mister
cultivar as terras do convento: nesse caso, cada aldúa trubülhava um certo
numero de dias; o mesmo se praticava em tudo quanto era concernente li
igreja. Com tanta doçura e prudencia go\"ernavão os Jesuilas os Indios, que
em 1750 avalia~a"5e o numero destes nesla provincia a mais de 4-0,000.
Tudo mudou ue face com a extincçilo desta orJem, e os lndios. parle mor
rêl'ilo ue intemperança, e parte se acolbúriio ás mutas, e esla Capitania foi
gorcrnada por diyersos capitães-móres,subol'dinndos aos vice-reis do Brasil,
at6 o nono de 1809, em que foi creaua provincia indepondente por D.
João VI, ainda então principc regenle,

5" CAPITAl'iIA DE PORTO SEGURO.

A Capitania de Porto Seguro assim conhecida pelo nome que lhe deu
Pedro Alvares Cabral ao ancorar em seu porto, foi dada por D. João TI[
a Peuro de Campos Tourinho, homem nobre, natur(\l de Vianna de Lima,
I rudenle e esforçado, e muito visto na arte de marear, por carta de doação
de 27 de Maio de 153!~,e recebendo foral a 23 de Selembro do mesmo
anno, o qual seguindo para ali com sua mulher, filhos, parentes e outras
pessoas que o acompanhárão, ehegariio folizmf;'ote a sua Capitania'; onde
come~áriio a primcira povoação que foi a villü de Porto Seguro. (1)

('1) CAPITANIA DE ponTO SEGUnO DO DUQUE DF. AVEIno.

A capitania d~ Porto Seguro parte com o Espirilo Santo pelo rio Doce. em dp.zenovc
grãos, ou, segundo outros querem, pelo rio Cricar~ mais ao Norte, que foi o ponto por
donde se dividio este E~tado, enlre U, Francisco de Souza, e D. Diogo de Men~zes:

sii') famosos estes rios, pelas terras e varzeas para fazendas, que ncHas se descobrem. e
pelo muito que ao sertão se meltem, ahundantes de caças c pescarias, e sobretudo
pelo muito páo bl'asil fino que entre os seus maiOS e mad"iras se acha, e pelas entradas
que com facilidade por qualquer delles se faz ao sertão pelo rio Doce, panicularmente
para a sena das Esmeraldas, supposto que a barra deste rio de nenhum modo póde ser
accommêltida em nenhum tempo por ser baixa e de alfaques que se mudão, e por ter
ordinarias aguagens que descem de cima, e Janção a agua doce pelo rnal' den.tro mais
de (tuas leguas, e assim quando os do EspirilO Sauto fazem a jornada ás Esmeraldas,
entrão com as canoas pelo riacho, e pela lagOa caminhão até tres leguas da barra do
dito rio, donde 10l'llão as canoas ao mal', e varando-as depois pela arêa, vão SI! metlcl'
110 dilO rio, e por elle acima nave~ão por cachoeiras e lagOas,até Op~ da dita serra, p Ol'

c~ta parle se faz mais facil esta viagem, ql1~ pelo Crical'é, o qnal t~m taalo genrio cm
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Nos primeiros l mposuo doscohrimenlo do llrnsil onla o aulor do Diccio
nario Geolrraphi 0, por Pedro Alvares CLlbral, el-rei D. i\Iünoellüuçou um
pesado direilo sobre opáo do Brasil, tirado da arvore ü que os Indios chama
vüo ibirapilLlnlra, e UIna compLlnhia alclln~ou o privilegio exclusivo de
Commerciar com eslLl J1'wdeira, e e:;tabelecco uma feitoria na Bahia, a que
Cabral pozora o nome ue Porto Seguro, por ter nella surgido com a armada
n'um lemporal. Heinündo el-r i U, Julio III, Pedro de Campos Tourinho
nlcançou desle monarclJü urna dOll\,ão de cincoenla leguas de cosla, com as
mesmas condições queus dos Olllr :; donalarios,e dous annosdapois foi resi
dir para ali com sua familiu,cunw numerosa comitiv(l, fundando a villa de
Porto Seguro o'uma eminencia,onde büvialTIlliboa agua,e que era cm lorno

suas ribeiras li tCITa dentro, quc at~ hojc ha sido iOlP:.lssivcl penctrar por cntrc clles
mais ao scrlão.

1\0 'orte deste rio c. tão os rios lucnripu e Piruillc. c o rio das caravcllas, todos
com barra, e todos desporoauos, com P:'lI brasil e tantos commouos pal..1 o scr ll1
muito, qlW podl'l1losassc~urar uão lhes faltar n;I(la havendo povoadores.

'o riu da, Can\\'(~lIas purticulal'lllente, donc!t: conllll:,ão os Abrolhos, se podem fazcr
J.(I';.nd~s 1,0\'Oaçõ,)s c já uesta parte se prineipiarã IIlOstrando provcito, tanto qne se
julgou scr estc lu:;ar Illui aproposito pal'il ° fUIi(lllm(~nto da Capitani<l, por sua fertili
úau(~, por~m o~ antigos fundárão lia" mais illlpOrlanlj~S barras. l~ Ulaior~s portos, telllJo
() scnlido 11IJ comn1(~I'do, nal'cgação c granl1eza do' navios porque SCIU comparação
fazelll dilrcrcll~<I o' de Sallta Cruz, e Porto Seguro a tudos (JS outros, que como vcmos
são barr<ls de cura\'I·lIa c de barcos.

Este rio das Cilra\'cllas se llespovooll, por falta de qll~m dissesse missa: porquanto o
vigario de ['orLO S,'~uro pela pobr za dos moradol'cs ncm lhes podia admini'trar coa
djutor, ncm por elles delmmpal'ar a \'illa, ou dal'-llJes licença, que vivcsscm scm lUissa,
<lntcs os obrigil\a quc a vies'clll ouvir á \'illa, pelo que, não havcndo outro remcdio, a
d"spol'oariio. e o ~o\'ernadf)r D. Diogo dI' ~Icn 'zc' nl) anno de 1.610, mandou que o
moradorcs daqucllc sitio torna 'scm a suas ca,as, l' Ihcs deli um coadj uctor que fal ta va
Ilaqwllla vigar<lria, c OUlras, <ljudas, s~ndo as principaes a csperança do cÓl'le do páo
hrasil por aq nclla banda pa I'il que possã in terj~ssar sel'\'indo a Sua Magestade algum
rcmcdio por scr cstc sitio Ião importante por uentro dos 1\brolhos, e li guarda do páo
lJr<ls:1 que ali se cria, c Sua ~l<l:.:estade l<1nlO encollllllenda.

Dcsde ° rio das Caravcllas até ii puvoação di' l'orlO Segnro ha IIlllitos olltros rios,
halJia..~, enscau<ls c porlos, todi'S dcspovoados com pilO brasil, madeiras para en~cnhos,

<lguas CIngares cm quc já os h HIVC l' sc pcrdcl'iio COIl1 a guerra do lIaYUlorés e hoje
po.lem cm \'irludc da paz a~se:;urada quc gozão tornar a refazerem-se que tudo o que
está dcsJlovoatl LOrnari't como d,lnlcs. Esta Capitania foi a primeira que sc POVOOlt
c qne mais gcnte e powaçÕ,·s II'\'C, mas a illSufiicicueia de mandadorcs, c o
)11,;(ICO sllccorro, e ajndas clll uonatario, faroendo a gU'~ITa dos Ilaymorés, mais cspan
lusa do quc cm r.mdlO (~ra, vicr:i,) a Ikrdel' mdo, pclo que ap~nas na villa de Porlo
Seguro ila cem moradores brancos, e as mais das casas estão po tas por ter~a; Icm UIU

cn!lenlJo dc assucar cm Tobaliulla, c Ing'arns para outros que já, como digo hou\'c; tem
Illuilas l'O;a5 dc 11Iantill1cntos; I,:m madeiras em quantidade de que sc valcm e fazem
cmbarcaçÕl~S não lantas como em Outro ICmpo cm que, carregadas de suas cou 'as d"
tcrra Cali fcitas, lralavão em Angola c no !\eino, poctem hojc com muila mais vantagem
fabricar-se a I'cs\leito elas pazes com os Indios que impcdião os matos; tambem por
esta,razão Sua ~Ial;eslilde tcm mais noticia ncste tempo do páo 1Jrasil dcsta Capitania,
c podc melhor Tal '1'- c dl'ile.

Oe Porto 'eguro para u 'orll~ está o famoso Porto Velho dc ,anta Cl'nz, donde toel"
Jlrovincia tomou nome, c ([oude ancor.'trão a' primcira~ nàos qUI! ali chegarão, ind.•
para li ll1dia i lllQWão·s' ilssulaua5 estas duas PO\'OilÇÓtlS e o engenho do Duque tlespo-



- 292-

regada relo rio conheciuo a lnulmenle com O nome de Duranhen. Como
este t1olHllario ali achasse él gente da feiloriu, funuoll ígualmenlc as villas
tle SlInta Cruz, e de SaBto Amaro: succedell-lhe, '(\U filho Fernão do Cam
pos Tuurinho, que cumeçou a desbaratar o quú u pai havia grangeado, e
por Slla morte passou a Capitania a uma sua irmã, que a vendeu ao duque
de Aveiro D. João de Lancastro em 1556. o CJ.ual a fez de novo fiorescer, e
fundou duns villas a qne paz nome Iusuacdme, aliás JUêlssema e Santo
Ao lró, que forão ueslruiuas pelos Aymores, nilO ficando em p6 senão um
engenho. Como os sucr,cssores do duque de Aveiro não cuid(lssem mais
desta Capitania, ol-rei D. Jos6 a inr.orporou por compra na Cortla. Desde o
iluno de 1553 os Jesuítas, tillhão perto da villa de Portu Seguro um colle-

voado, c mais :lvante se vê a barra d(l Santo Antonio, lodos os f]uaes sitios são dos
bons c:aquella costa:' cstão a dezescb até dezescte grãos tudo despovoadu até O !\io
Crande cm quinze gr;Jos c dOlls terços, dUllde parte com os [lhe()s eSl.a Capitania.

a povoaç,1O de 1J orto 5el:(IIro, dU11l11l se 1ll0sl1'i1 a povoaçiio lia dilas peças ch~ rerro
coado de qualon:e quintalls célda ltlll:l com todo o sCI'viço, as quaes mandou o !)f)l'el'na
fluI' !l. 1)10,,1.' de ~knezcs ellllugar llll cel'lo~ ralcõll,.; dl~ bronzl~ llue. sem call1aras, nem
l'abidlOs, i\ll(lal'ão lançado., pelo mato, e assim milndol\ as dilas pcças p.lra eldesa da
harra no lll~ar dOIHl1l dcsenhlln 11m rortc dI! taip l de pilãu qll<! não ChC!)flll a acabar-se,
:;cllllo importanle para a defcsa dalJllCllcs IDur<1tiores cunLl',1 os Intiiu,; da terra, e cur
IW,.jllS dumar.

Tcm as dilas peças a polvora e munições ncccssal'ias, todil a gcnte cslu annacla dll
mos.plellls e arcabllles que SI.! lhc derã.j no anno de 1610, no qual tem pu manllou o
dito governador que houvessc naquella povoaçãu uma eSlpradra de dez soldados de
prcsidio e um cabu, pagos da razcntla de Sua ~Ia~l~slalle, pal'a <file l:Omo [.:cnte obriga
da ucolllpanha~sprn o capitão da Capilania, assim na gUilrda cosia como na vigia do
pilO brasil daepldles rios, lambem porqlle não acabassem dll despuvoar os moradores
c]up cada dlu fu~ião, e assim por haver mostrado ser istode ell'eito como por s(~r confor
me a uma c'anil de Sua ~lagesLade pelo tribunal da fazenda em que manda acudir a
.'slas cousas do puu brasil com genle c fOI'l;a de armas o dito [:'ovcrnaclor, uvisando ao
dilo sllnhor mandou qUI~ se eSlivesse naqllClla pan~ o dilo prcsidio alé outra ordem sua.
Foi orçada esta Capilania no anilo dc mil sciscentos e doze pdus oIJiciacs da razenda da
llahia de Todos os Santos cm 200'0 cruzados dl~ seu l'l~ndilllenLO i não advertirão que
tcm UIIl cngcnho que faz muito aSSlll:<.r tamb/~11l como todo o outro.

A despeza da dila Capilania é a scguinle :

IGnEJA.

c. Ao VigariJ da lalriz da Capitania.
C, Ao CoadJUlor
C. De Ol'dinarios

Somma

OFFICIAES DA FAZENDA.

c, Ao Provedor da fazcnda a razão de trcs por cento do rendimento
cm que foi orçada u dila Cilpitania

C. 1\0 alulOxaril'e pela mcsma razão
C. Ao Escrivão da fazenda a razão de dons por cento

Somma

50.~000

25rl!>000
23rl!>U20

'2::J;liOO
2rl!>1l00
1rl!>GOO

6:jJ)[jOO
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aio, onde doulrinllvão os indigena , e em 1559 englrao uma capella a
Nos-a ~cllllUra da A.juda, mas seus esfurços, segundo purece, forão mal suc
cedido, pois que no cabo de dous scculos nilo deixárão senão duas aldêas.
onde, lIiuda vivem algun descendenLes elos Tupís e dos Aymorés, Avilla de
})orto Seguro. e lá assentada numa collina, na margem esquerda da em
bociH\ura do rio Buranhen. As casas süo de madeira e de tijolo, as ruas mal
<llinhada' e I 01' calçar. O colle~io dos Jesuílas, serve de casa da camara.
Tem esta villa um llOspital da Misericon.1ia para os doentes, orphãos e en
geitllclos; uma e eola de primeiras lettras, uma cadeira de latim, cadeia,
ele. ua igreja parochial, uma das mais antigas do Bra il, é dedicada a
Nossa Sonhora da l:'enha; além desta, ha mais uuas da invocar.ão de. assa
S 'nltora do Rozario e de S. Sebastião. 1'res povoações, a sab~r POlltinha,
l\lurcos e Pacatú, quasi pegadas entre si, constituem o parlo da villa,que jaz
cm uma angra,onueos nuviosse achão amparados dosven tos do sudoeste,rnas
oude não encontrão senão de 10 até 11 pés d'agua, bem que haja 18 na entra
da elo rio, que é uefenàido por um forte. Faz-se neste porto commercio com
a Bahia, e tambem com o Rio de Janeiro, e consiste principalmente em
madeira de linturariu da primeira qualidade, pedra finas, madeiras
de con trucçào,e garopas de que se fazem pescarias nos Abrolhos, durante
tlous mezes uo anno. As terras são proprias para os algodoeiro, cllfeeiros,
canoas,eviveres ordioariosdo paiz,e de tudose colhe, mas em pequenaquan
tidade,comser a partedo Bra ii primeiro descoberta. Começou-sea fazer nesta
comarca no anDo de 1812 uma estraJa que deve ir da viUa de Porto Se
guro ao districto de Minas ovas. atravessando a cordilheira. até acima do
Salto Grande du JcquitiLlhonhu, obra de 40 leguas; por meio deste rio se

OFFICIAES DE GUERRA.

C. A um Cabo de esquadra, .ios soldados do presidio a razão dc 2~!J00

cada múz mOllta cm um allno 3ú 800
C. A nol'!: JIlo~qucleiros a 33.;1>600 cada anno a razão de 7 cruzado

caua nH'Z monta 302 <iPúO O

3:.l7.:t1>200

Toda a dcspeza ú5ltil,H20
Todo o gentio dcsta Capitania está de paz, aiuda quc como enlcm na gente branca

pouca forças c muita pobreza, fazem alguJll damno uos mantimentos quando Ines pa
rece, }lorquc como a Capilania carece de capitão por 'ua ~Iage wdc com alguma posse
Ou ordl'nado com quc 'e sustenlc, lambem as Aldcas carecem dc ~overno e ue doutrina
os Paúres da companhia livcrão islo por residcncia emquanto houvc mais slibstancia ;
depois tOl'llúrão a pur missão. n;] qual Ião pouco dlll'Hrão por sc não Icvarcm bcm cOJU
a gente do po"o semlo assim cmquaulo ali quc estiverao,da fazenda de Sua Magestade
forão providos.

As Igrcjas dcsla Capilania' c~liio mui damnificadas c tão pobl't's dc ornamentos rcta
bolo', quc O' chct;iill <l falcr dll pilpel pcla falia da fabrit:.I, c pelas poucas esulOlas da
terra, CJ11 qlll: IOdos parece quc pcdelll c mola; scr;i rCll\clliu de tudo o fuzer-se aljlli o
t;órLe e carga do páo JJrasil, (EJ:tr, di, Ua:ã') d~ .f!.'stltdO).
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poderia ir ter ao serlão da província de Miníls Goraes; porém com o reCeil)
da \'isillhJnça tios BotecllUo5, os passageiros são o1Jl'igatlos a não passar por
ali scwio em ranchos.

G' CAPlTAl'ilA DOS ILUIills (f).

EI-rei D. Jono III querendo beneficiar ü Jorge de Figueil'etl'o Corrê",.
com mcndador üa ordem deChristo,eserivüo da sua fazenda, ueu-I ho- ci ncoen
ta leguas de lerras, para l1ellos funuar uma ~apitania, ar. qUiles corn.c~:ilviio

logo ao Sul da 13ahiu de Todos os Santos, na ilha de Tiuharú, e ião lermi-

(1.) CAPITAN[,\ DOS ILHi:ÍÚ5) DE FRANCISCO DE sÁ DE MENIlZES.

Esta Capitania co:neça no rio Grande junto ao 1'10 Patil) partindo de Porto Seguro/.
e' acaba Kua dernan:ação na ponta da barra de Jagnaripe, partindo COll1 a llahia de
Todos os . antos.

Asna 1'01'0aç-jo on ,'illa de S. Jorge, está em 15 grnos escassos, e poslo que h je
está desbarataüa e pnl)l'{~ esta Cal)itallia, a respe-ilo da guerra passada dos lJayrnoré', e
de ha reI' sidu saq 'Ieada de Francezes, toeLll'ia anda na primeira classe das melhorcs do
Brasil, pelo Siliu e bundadc, terras que tem ag.tlas, madeiras, nolan~is canavcaes de
se senta annas, e cópia graude de frnctas do mato, caça c pescarias assim no mal'
corno nos rios, e tl~m muiHlô frnclDs de rspiuho e de I'ortlll-:ol ; tem uvas, romãas, mar
mt.llos c figos, e Iodas as hon"llces, finalmente é tão fel'lil que no tempo da gucn:a,
recolhido' na poroação enlre as casa,i planta I'ão mantimentos.

O riu I'atilll', está ao :1u1 ua povoação qllatorzl~ legua;, as quaes todas são :lespol"():l
das,e assim é o m!~:<nlO rio.no qllill u illIno de mil :<e\scentos e dez entrarão cilravclJas de
cem toncladas, qlle forão bllicilr o p~IO IJrasil qur trouxe Ft.'iiciano Coelho de Canalho,
qnando fui rncalTcl-:ado pt'la fazeud" da n:lo da Lndia que arribou a llahia; tem este rio
(dcntro) milito bOIl1 porlo.e é muito abastado de caças, e nelJe se fazell1 grancles pescaria 5,
cm e,;pecial de IWix 's bois, qne tcm cal'll'll cT"e se gniza como vacca ; tem terras e ilhas (~

ilf(lIas. e grancks 1lI.luciras para fazcndas, c o melhor páo brasil de toda a costa mais
faci! de cortar e de ÇiIlT('gar, as qnaes malas, a qllatro e a cinco leguas pclo sertão vem
correndo alé o monte Tanj r pc, qne fieil a qnatro l'~uas da dita viila d' S. Jorge, c
passando adiaute para o i'iol'le mais ao senão, vão as ditas matas até O rio das Contas; e
lamuem tem boa lIarra de lIal'ioi, C:k c,'nto e cincoenta toueis Com bompol'lo, e capaci
dade para poroaçõl's e fazcntlas,c como tal por estar dcspol'oado é hoje (atrevidamente)
bu, cado dos co,'sarills franceze:<, que desde ali :;alteião Oi navios qlle. ahem ela Dilhi, e
todos os que I'em do . III COI rendo a costa. por Ill:llli!ira ql\(~, o qlle pódc ser pOl'o"l;ão
ll"C dê prOI'ritu. sendo de dOllat;lrio, semple 'crá ladroeira e daril Irabalho; além dllS
sil.ios apoutadus sem pOl'oa~ão IIl'm I-:cnte hranca a seis lcgllas da villa, está ii lagoa de
Taipé, e aillda quc a sua barra, que ele.;emboca no lI1ar não serre !H'lll pala barcos, por
ser arrada, (londe qu(!!lrao as onelas com dnco palmos d'agua, toelavia o rio em si, e
toda ala"oa é largo,e lI1ui naveg-al'c1 para barcOi e canoas; pod IU-, c fazer nesla la!;oi\
doze ou Cjllltlo.rzc ell~ellhos d'agua, copeiros,que para tudo (em lenha c matos. dunde
Jlunca entrou machado dpsclc qnc Ocos os criou: por estes bosques habita,ao os selva
gens liaymorl!s, toda esta lerra está daela dc sesmaria, ou por melhor dizcr, está usur
pada de pessoas qu(' não tem po, se.

Em Ioda esla Ca;litallia mó 'Ill só cinco engenhos, os qnacs fazem assllcar com pouco
rendimcnlo a re~peilo da falta dc cscravus ou dcJndios, qÍ1c ajudem estes moradores,
(1111: cm llumero ser;io até dUl.elltus c cínwenla,qlle Lambem ViVI'111 de suas criaçül~s e
lal'onl as, al>astallo, de sua farinha, lI1ilho, arroz, algoltão, I-: ~nj.(iber e Olllros I 'gullles
du cjue se aprOl'cílão por uUo scrcm de fil!Jrica, c assiUl su:il :lIt[(O Sll~S igr'·ju. c fónllil
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nllf no rio Grande, pOtlCns Icguas ao Sul lIo rio uos IIhéos, dando· lhe foral
1)0 1" de Abril de 1535.

Foi chamada Capitania dos Ilhéos em consequencia das ilhotas, que
se encontrão perto da costa, e defronte da bi1rra. Jorge de Figueiredo Cor
rea. niio indo mesmo pavoar a sua CUl3itania, mandou pes oas para isso
Buthorislldas, (IS quacs sobrc a maroem do rio CJue ali enconlráriio fundárão
11 primeira povoação,com o nome de villa dc S. Jorge dos Ilbéos, que ser-

de republica com lodos os mais ministros e officiaes, que suas doações lhe concedem;
tem seu ouvidor e capitão, pOSLO prlo donatario.

Tem os padres da companhia nesta villa nma ,·esicl!'ncia de dons religiosos, os quaes
tem a cargo os gentios daqnelle distric.to, no Call1amlí; tem o ditos pndre: leguas de
cO"Sla, em flue tem um engenho, e a maior quantidade de Tndios qu~ aqui se recolhem
estão a ordelH da sua doutrina, tem outras muitas fazendas de gente lr.ig~, qne "h"em
arrimados a rsta ~ua dala, que começa na barra do rio das Contas,e chega alé a barra de
Herpe\"il, e assim por esta- parte pOtll!llloS di7.er que sedividr, e corta esta Capitania em
jurisdicção alheia, porquauto osdos IIhr.osllão atlministrão mais doque a sua pobre po-
voação, e tlldo isto dos padres; alheio dr. sua jnstiça.

1\0 Norte de Borpeva rst,í a terra de Tinaré, e Tohatinga até o morro de S. Paulo e
alI! a barra de Jaguôripe ; tudo tambem pel"trnce aosllhéos, porém todos os morado
r s desta parte pela visinhança c trato da Ralria, niío sómente vivem ricos, mas iZl:'ntos
d!' uma e outra jurisclicção, e até hoje s~ud() muitos não tem em tantas barras povoa
ção que dI' substancia seja, antes na del11arcaç(je~ particulares ha mil duvidas, dls
s\!n,.ões, deixando de se povoar O que mais importa que é o 1110rro da . Paulo, e o rio
das COlltas, que por estarem despovoada' são CllmO fica diLO, abrigo de corsarios, e
CQmo e tas duvidas acontecem em Capitania de donatario, donde ninguern traIa do re
media geral, não ha governador que po sa entender-se, que tudo encolltrão doações.

Na vil/a de '.'Jorge,.parecerão no alal'do do anno de mil seiscrntos e onze cento e sete
homens brancos com suós armas, que lhes maudou dar o governador D. Diogo de
l\lenezes.

Tem na entrada da barra, ao pI! das ca. as da pOVoação um mui pequeuo reduto de
pedra e cal,sem sOstancia nem pratica, com dons falcões de dado, cada um de sele quin
taes, e para banda de Tambcpe, em uma trincheira, le.n quatr\) fa\cõrs camarados de
bronze. invenção antiga, de d~z quintaes cada llm, com pouco serviço; todas estas
pI'ças slio boas para a fundição de Pernambuco, e dl~lIas se pôde fazer um sacre Oll
(tous pas avo/antes, que ejão de mais e/feito.

A gente de BOrpeva, Camal11li, e de Tinaré já referidos, podem fazer outra compa
nhia d!l mais de cento e cincoenta homens, porem os de Camaml\, qur vivem com o
padres, e os de Llorpe a, de maravilha seiljuntão; porque até hoje não tel11 determina
di) povoação, nem officiaes que os obriguem mais que um capitão de milicias, qne vive
Cln Tinaré.

Foi orçada esta Capi tania no dito anuo de mil sei cen tos e onze pelo povoador e officiaes
da 13ahia, em sesicentos e cincoenta cruzados no que rendem dizimos, Illas tambem se
descuidarão do que rende 130rpcva e Tinaré que é desta jurisdicção, e vai com as
meuças.

Faz a depeza seguinte:

rGREJA.

C. Ao Viga rio da matriz
C. Ao Coadjlllor
C. De Ordillarios

• omll1a

50 000
_5 000
~3 " 920

!J8 920
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'VIa de capital a nova Capilania. Consta, que tivera esta povollç1ío no prin
cipio grande crescimento, chegando a possuir oito ou nove engenhos ue
assucar, com mais de quinhentos visiohos. Os Aymorés, que nilo perdiiio
ensejo para expelir desses lugares os Europêos, persegu indo li povoaçilo, e
gnmde parle dos seus habitantes retirarão-se para a Bahia.

Com o andar dos tempos passou esla Cap'itania para D. Antonio de CIlS
tro, e D. José querendo encorpara-la as tenas da corôa deu ao mencionado
Castro o titulo de conde de Hezenda e uma pensão annual de cinco mil
cruzados.

7. a CAPITANIA DA RAlIIA DE TODOS OS SANTOS.

A Capitania da Bahia de Todos os Santos (1) foi dada por el-rei D.
João III li Francisco Pereira Coutinho, cm recompensa de servj~os relcvan-

FAZENDA:

C. Ao Provedor da fazenda a razão de 3"1.
C. " AlmoxarHe pelo mesmo
C. " Escrivão da fazenda a 20/0
C. ft Porteiro da alfandega
C. (( Escrivão da alfandega para papel

C. A Redizim0. do dl>natario
Somma

7. 800
7t,'11>800
5l1J200
3,)'t1333
1,)'t1000

2fi.L'D1.33
26~OOO

Somma toda a despe7.a 150.,'ID053
Nos Tlhéos de fóra, podem estar ancoradas náos de seisr.enlas toneladas, como se v~

na sua sonda junto do I1héo grande, o qual não tem em si agua nelll h·nha, mas com
tudo é porto por natureza fortissimo, e quem o occupar ficará senhor dos de dentro ela
barra, a qual é tão defensivel que a passa um arc<'buz de uma banda a outra e tem
muitos baixos para quem a não sabe, e assim parece forlis"illla, donde chamão Tamhepe.
é necessario haver defesa porquanto a todas as horas com lanchas Otl baleis podem
inimigos põr os pés em terra, não fazendo caso da dila bana, podcm marchar aquelle
pouco espaço. e acommetter a vi lia pelas espaldas, rendo finalmente senh ores de todos
os rios.

E supposto que hoje pelas partes do Norte parece indigna de tratm'-se, todavia é bem
advertir-se para seu tempo, quando estes UMos e o rio das Contas, t) o morrO ue S.
Paulo deixarem de. ser pidrastos terriveis para a 13ahia em temjlO dc guerra.

O annode 161.1 foi orça(lo o rendimento desta Capitania em Hs. 45:890<L1l000
Fez de despeza o seguinte;

I

A IGREJA.

C. Ao Bispo dc seu ordenado 1:100.'1'1>000
N. 13. Este orçamcnto e despeza fica sem e[r.ito por estar declarado na Cilpitania da Ba

hia de Todos osSantos,como em seu lugar se mostrou etc. ,etc. (Extr. da Razuo de Est.)

(1) O P. Francisco do Nascimento Silveira, no seu cõro das MUSilS 1." parIr.: rJag-. 1I6
diz que o nome de S. Salvador dado a CIdade da Bahia, foi posto por ~Ia"ocl l'iulll'iro
que ali aportou em 1500, o que não cremos jlor ser destituido de aUlOridade
historica.
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tes feitos na Inuia. Começava as terras desta Capitania do rio de S. Frnncísco
até a ponta do padrão que fica em treze gráus esfurçados. Acrescentou (e
pois II esta doaç,ãu a propria terra da 13ahia e seus reconcnvos. A doação
desta Capitania que constava de cincoenta leguas de tOsta em 5 de Abril
de 1534.,e o foral foi passado em 26 de Agosto do mesmo anno (1).

Francisco Pereira Coutinho, não mandou foi mesmo povoar á sua Capi
tania,como assevera o padre Jaboéltão, na Chronica Semfica, levando gente
nobreecommum,para a povoar e defender;dasuabarra para dentro deu fun
do e subindo ao alto, deu principio a uma povoação, no lugar que ao de
pois se chamou Vi/la Jelha,com uma fortaleza obre o mar, sujeitando os
gentios Tupinambás seus principaes habitadores, e com quem viveu cm
paz por alguns annos,estabelecendo fazendas, e dons engen hos ele assucar,
que levantárão dons homens ricos dos que vierão de Portugal, lIté que ii

imprudencia de alguns Portuguezes, matou desgraçauamente o filho de U111

(:1) No tomo i8 pago :159 da Revista do Instituto U1storlco Geographlco nra ileiro,
anno de 1858, vem Iranscripto o roral, oITereci IIo por Sua ~lagestade, o illustrado Sr.
D. Pedro ll, actual imperador do 13rasil, que é do teor seguinte;

FOR.\L DA CAPITANIA DA DARIA E CIDADE DR S. SALVADOR. EVORA 26 DE AGOSTO

DE 1536. (:us. OHI::RECIDO AO INSTITUTO POR S. III. o IMPltRADOR).

iO D. João por graça dp. Dcos rei de Portugal e dos Algarves d'aqucrn e el'alem
mar, cm Arrica senhor de Guiné, e ela conquista, navegação e cOmmercio de Ethiopia,
Arabia, Pcrsia e da Inclia etc.

A quantos csta niinha carta vircm faço saber. qne en fiz ora doação c lI1erc~ a Fran
cis.:o Per('ira Coutinho. fic\algo de minha casa, para elle c todos seus /ilhos, netos,
herdeiros e successores de jnro e herdade para sempre da Capitania e gOI'ernança de
cincoenta leguas d t l'I'a na minha costa do I3rasil,as CJuaes compçúrúõ na ponla do rio
de " Franci co, e correm para o 'ui até ã ponla da Salda de Todos os .·anlos. sel?;undo
mais inteiramente é contelÍdo e declarado na carla de doação, que da dila lerra lhe
tenho passado, e por ser muilo necessario haver ahi roral dos direitos. róros, tributos
e cousas,que se na dita lerra hão de pagar,as~im doqne a mim e a coroa de II1CUS r<'i
nos pertence, como do que pertcnce ao dito cap:tão e bem da dita doação; eu hal'endo
respeito a qualidade da dila terra, e a se ora novamcnte ir povoar, morar e aproveitar
e para que isto melhor e mais cedo faça,sentindo-o assirr. por erviço de Oeos e meu, e
bem do dila capitão, P. moradores da dita terra, por folg<II' de lhes fazer mercc. hou e
por bem dt mandai' fazer, e ordenar o dilO foral na rorlll<1 e maneira seguinte;

Primeiramente o capilão (la dila Capitania e seus ~nccessores darúõ e repartir,iõ Iodas
as terras dellas de sesmal'ia a qnaesquer pessoa' de qnalqne;' qualidade e condição que
sejão, comtanto que sejiio christãos, livremente, s<'m rOro nem direito algnm, sómcnte
o dizimo, qlle s<'rúõ obrigados a pagar ii ordem do mestrado de 'osso Senhor Jesus
Christo, de todo que nas dita terras houver, as quaes scsmarias darão du rÓl'lna e ma
neira, que se contém em minhas ordenações, e não podeníõ tomar terra al'-(uma para
si de sesmarias nem para sua mulher, nem para filhos herdeiros da dila Capilama, e
porém p6de-\a-hão dar aos OulrOs filhos 'e os til'erem que não fUrcm herdeiros da
dita Capitania, e assim aos sells parentes como se contúm em sua doaçiio, e se algum
dos filhos qlle não fOrem herdeiros da dila Capitania, ou qualquer olltra pessoa tiver
~lguma sesmaria por (jualquer maneira que o tenha, e I'i r a herdar a dita Capilania,
será obrigado do dia que nella Succl't1cr a UIIl auno de Jargal' e lraspas,ar a tal :;rsllI:ll'ia
em outra pessoa, e não a traspassando no dito t 'mpo, !ll'nler{l para nlil/l a dila seslllaria
com mais outro lanlo preço quunlo clla valer, c por cst" In.ando ao meu fpilor ou allllO-
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principal uos genlio5, 'O pai L10 o~ !Hlido, rcccnlillllo-sa L11l tnorto ue seU
iilbo, tutu o pé soLre o solo da palda. bnlllde o arco, e chama aos seus/
a guerril, e fni t<io cruenlil, que paz em extremos °dOhalario, e a lodos os
colonos por sele ou oito annos, orn destruindo as fazendas e queimando os
cn~cnbos,e ora os eslreitando nu povoaç50,a obrigai-os para não morrerem
ue fome a lr,msporlarcm-se para li "illu dos Ilhéo5,

xarife que por mim·lla dita Capitania estivp.r, que em tal caso lanl:c logo mão pela dila
Il'ITa para ruim, a faça as~enlar no livro dos meus- proprio~, e f..ça execução peja valia
della e não o fazl'llllo ,hsim hci por bem que pcrca ~eu offieio e me pague de sua fa
zcnda outro tanto quanlo monlar na valia da dilillel'l'a,

2° IJ'I\·rnl!o nas terra~ da dilil Cilpitania COSUIS, mare~, rios (! lJahias della qltalque'I'
sorte de pedrcira, pcrolas, aljufar, ouro, pra la, coral, cobrc; cstanho e chumbo, ou
qualquer outra sorlc de melai, pagar-se-ha a mim o quiulo, do qual quinlo haveriÍ O
capitão ~lIa dizima como se conlém cm sua doação, e scr-lIre-ha enlregue a parle que
na dita dizima monlar 110 tempo que 8e o dilo quinto por meus officiaes arrecadar pal'a
mim,

ao o páo do ~rasil da dila Capitania e assim qualquer especiaria, ou drogaria de
qualquer qualidade qne seja que nrlla honvl:'r perlenceni a mim, e sení sempre ludo
meu e de mens snccllssores scm o dilo capilão nem oulra alguma pe~soa poder tratar
das dilas cousas nem em algumas della~ Iii na l 'l'I'a, nem as podcráõ veneler. nem liral'
para meus reilluse senhorios nem para fônl dellcs, solJ pena de quem o cmllrario fizer
perder por hso toda a sua fazenda para a r.oróa do nino e ser degradado para a ilha
de S. Thomé para sempre. e por emqnanlo ao brasil hei por hem que o dito capitão e
assim os moradorl:'s da dila Capllania SIl possão aproveitar delle uo que lhes ahi na
terra fór necessario não sendo em o queimar porque queimando-o incorreràõ nas dila's
penas. .

li" Oe tm10 o pescado que se na <lHa Caplranla pescar não sendo a canna se pagará ii
dizima que é de dez pelxe!l um 11 ordem, e além da dila di7.lma hei por bl:'m que se pa
glle mais meia dizima, que é de ylnle peixes um, a qual meia dizima o capitão da dilll
Capitania haverá a arrecadnção para 81 porquanto lhe tenho della feilo merc~ como se
conlém em sua doação.

5° Qnerendo o dilo c.1pllão, moradores e pOI'oadores ela dita Capitania trllzr.r Oll
mandar trazer por si. on por onll'em a meus reinos e sllnhoTlos qnaesquer sones de
mercadorias que na dila terra e partes de1Ja hou ver ,tirado escra vos e as OltlraS cousaS" que
llcima são def('zas, pode-lo-hão fazer, e !lerão recolhidos e agaza1JHldos em quaesClner
portos e cioadcs, v\llas ou Ingares dos ditos meus reinos e senhorios, cm que vierem
ólportar, e não serão obrIgados a descarregar suas marcadorias, nem as vender em
alguns dos dilos portos, cidades ou vl\las contra snas vonlades, se para ontras parles
quizerem anles Ir fazer seu provello, e querendo as vender nos dilos lugares de meuS'
reinose senhorios não pa~aráõ d~lIas direllos alguns, sÓl1lenle ii siza do que venderem
posto que pelos fomes, regimentos 6U costumes dos taes logares fÓrem obrigados a pa
gaI' oulros direitos ou triblllos i e poderGô os sobredllos vender suas mercadorias a
quem quizerem, e leva-Ias para fóra do reino se lhes bem vier sem embal'go dos dilos
foraes, regimentos e coslumes; que se o contrario haja.

6" TOllos os na vios de meus reinos e senhorios que ã dita terra fOrem com merca
dorias, de que já cá lenhão pago direitos em minhas alfandegas, e moslrarem disso cer
tidão dos meus officiaes dellas, não pagal'ilõ na dita terra do Brasil direito algum, e slT
lã cal'J'l'gllrcm mercadorias da lerra para fóra do reino pagarúõ da sahida dizima a mim,
da qual dizima- o capilão haverá sua dizima como se contém em sna doação; e porém'
trazendo as laes mercadori"s para meus reinos ou senhorios não pa[:aráõ da sahidu·
cousa alguma, e estes qne trouxerem as ditas mercadorias para· meus reinos ou senho
J'ios serão obrigados de dentro de nm amw levar ou enviar á dila Capitania ccrlidãá
dos officiaes de minhas alfandegas do lugar donde descill'l'egal'em, de como assim des~
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. Os genLios llcosllllllndlls a commerciarem cum O;; PurtlJguezc., arrepen
clêrão-se, e propnzcnlo a paz, f111C ajustada fez queCQlJlillbo,lOrI1aSSe para a
Da hia vindo tambem Dillgu AIvares CllrrQ:I, CallJari na AIvares (Paraguassú)
c SUiI familia, que com os colonos ~e lJaviiio retirado.

Jl emharcação de FrilnL:isco Pereira Cllulinho ao entrar da barra,foi acos
sada de um vento tão furte que a fez naufragar nos baixos da ilua àe lLa-

carregarão em mcu~ r~inns c a ljllalidade da mCrLadorias que de 'carregarão, e quanta~

erão .. e não mostra lido ii di"l cl~nidão (lI~ntl'fl 110 dito tempo, Ilagar.iõ a dizima das
ditas mercadorias, ou daljuclla parte, que ""~ ditos ml'US reiu' se senhorius uãu des
carrcgarem, assim e da Illanl'ira que hão <tt: pav;ar a dita dizima na dila Capitania sr.
carregarem para róra do reinll, (l se fi)r pl~~'oa que uão haja (lt~ IOl'Ililr á dita Capilania
dará lá fiança ao que montar ua dita c\iziuH para lft:ntro do dilO lo'mpo de um allllO
mandar certidão de como I'cio t1esr.al'l'el;ar em mt'lls reinos ou sl!llhorios, e lião 1I10S
lriln,to a dita certidão no dito tempo se arrccadar.! e haYl'rá a dila dizima pela dila fianç.J,

7" Quaesquer pessoa~ eSlranl;"iras que não fOrem naturaes lte meus reinos e senho
rios, que á dila terra Icyarem, ou mandar h~var qual'squer mercadorias, posto que a
leve de meus reinl)s ou senhorius c qne cfJ. tiuhiio pagu dizima, pagaráõ lá da enlrada
dizima a mim das mercadoriasqll'l asslmlel'are.lI. (' c,.rregalldo lia dita Capilania al"lI
mas mercadol'Ías da terra pi\l'a róra, pagar.me·hiio assim mesmo dizima da sahida das
lallS mercadol'ias,das .quaesdizimas o capilão haverá sua rcdizillla segul:do se coutém em
sua doação, e ser-Ihe-ha a dila redizima eUll'egue por meu otllciaes ao tempo que e
as dilas dizimas para mim arrecadar 1lI.

8" De mautimeutos, .. rmas e anillllll'Ía, polvol'a, salitre, enxofrt~, chumbo e qllaes
qller Oulras cousas de munição de ~uel'l'a, que iI dita (',apiwnia levarem ou mandJrem
levar, o capilão e nloradores ddla, ou quaesquer oulras pl'ssoas assim natnraes como
I'strangeirus, hei por bem que se não pagut'm llireitos al!o\'uus, e que os sobl'eJilOs pos
sãu IilTemp.ute vender toda~ as dilas cousas, e cada uma dellas na dita Capitania ao ca~

pilão, moradores e provedores deli a que fOrem C.hriSlãos e meus subditos.
9° Todas as pl's-oas assim de meus reinos II senhorios como de fóra delles, que a

dita Capilania fOrem não poderáõ tralar nem comprar, nem "cnder COUia alguma com
os i;el1lios da t(,lTlI, e tralarâõ sómente mm o capitão e provedores della; tratando,
veudendo e resgatando com elles tndo o que podei em haver, e quem o coutrario lizel'
hei por hllm lI"e p('rca em drJbro toda a mercadoria II cousas que com os (1i1oS :;enlios
cunlraclarclII, (le que será a terça parte para a minha camara, e a OUlra lllrça parte
para quem o accu~ar, e a outra lerça parte para o hospital que na dila terra hou"er, e
não u havendo ahi será para a fahrica da Igreja della.

iDo Vuaesllucr pessuas que ua dita Capitania carregarem seus navios seráà obrigados
antes qne comecem a carref:ar, e al1tl's qlle s:iião róra da dita Capilania de o fazcr a sa
heI' ao capitãu dt~lIa para prover e ver que se não tirem mercadoria~ derezas, nem
parliráõ isso ml'SIllO da dila Capitania sem licença do dilO capilão, e nãu o fazendo
a~sim, ou partindo som a dila licença, perder-se-hão em dobro para mim todas as mel'
l',ll!orias que carrl'garcm posto que uão sejão defezas. e isto porém se entenderá em
lluanto lia dila Capilania não houvl'r orncial meu depulado para i sO,porque havendo-o
ahi a I'lIe se rará a sabei' o que dito é, e a clle pertencerá fazcr a dila diligencia, e dar
as dilaS licenças,

1'1° O capilão da dila Capitania, e os moradores e povoadores della:poder{lõ livre
tralar, cUlllprar e vendl'r suas mcrcaàorias com os capilães das outras Capitanias, que
lenho pruvido na t1ilil costa do Urasil P. com os moradores e povoadores della a saber
de ulllas Capitanias para oulras, das quaes mercadurias, e compras c ,'endas d 'lia não
pa>:aníõ uns nem uulros direitos alguns,

12" '['OltU o "i1,inilO e morador que viver na dita Capi tania, e fÔI' fcitor ou tiver
('o:npanhia COIII algullla pessoa que viver fóra dos meus reinos ou scnhol'io', não pode
r;, tralar cum os brasis tia tcrra posto que sl'jão cllrisl;:[Os, c tratanclo C.OIU cll'~s Ilei



- 300-

parica, onde snhindo em lerra com toda a gonte, que levava,forão a traiçã()
mortos e comidos pelos Tupinambás, habitadores daquella ilha,no anno
de 154.7, havendo gasto tudo o quanto havia adquerido.

A Villa-Velha ficou na posse de Diogo Alvares Corr0a (Caramurú) até o
:10110 de 1M!) em que chegando a noticia da morte de Francisco Pereira Cou
1!inbo, n Portugal, e do estado em que tinba ficado a sua Capitania. el-rei
D.•Joiío III bem informado das localidades, e das ,ranlngells,que poderíiio
resullar o suo corô8,manrlou aprnstilr uma nrmncla, Cl)ID todo o nccessario
r,onfiill1rlo-a a Thom~ ue SOllZll, OdalRo de sua casa,corn todos os poderes
pnra fundar uma eidade.que servisse de centro as dcma.isCüpitanias c bem
unI novo regimento (1) pelo qunl derogava e cassuva a louos os poderes,que

por bem que perca toda a fazenda com que tmIar. da qual será nm terço para quem
o aCCll8ar, e o~ dOlls terços para as obras dos muros da dila Capili.llliil.

13' Os alcaides móres da dila Capililnia e das villas e POVtlUl;Õ"S havcráõ e ilrrccada
r1ÍÕ para si todos os fóros P. tribulUs que em I\1CIIS reinos' I.! senhurios por bem de minhas
onlo'nações (lerl~nCem e s[io couc~t1idos aos akailles móres,

1!l" Nos rios das ditas Capitilnia~ em qne houver Jl"ccssidade por barcas para passil~

w'm delll.!s o cal'ilão as porá e levará dellas dirl'ito Oll lribulo lJue Iii em camara rOr ta,:"
xado que leve, sendo c0nlirrnado por mim.

15" Os moradores, povoadores r. povo da dita Capitania serúõ obrigados em tempo
de J.;uerra de servir nella com o cilpilão se lhe necessario fOr. .

16" r. cada 11m dos talJelliães rio publico e judicial (pie nas ditas povoações da dita
Capitauia houver seráõ obrigados a pagar ao diLo capilão quinhentos réis de pensão em
cada um ;lI1no.

17" Nolifico-o assim ao capitão da dIta Capitania qne ora é, e ao cliaute for, e ao men
feitor, almoxarife, e officiaes della, e aos juizes, justiças das ditas Capitanias, e a todas
as outras justiças,e offidaes dI.! meus reinose senhorios assim dtljllsliça corno dr. fazenda
Illando a todos em geral e a cada um em especial qu,: cmnprão e guardem. e fação jn
teiramente cumprir e guardar esta minha carta ele furai, assim e da mancira que se

·ndla coutêm; sem lhe Jlisso ser posto du\'ida, embar;;u nem contradição alguma, por
(Iue assiul é minha vontade digo mercê, e por firmeza delll! lhe milndpi dar esta carla
por mim assiguada c selladil de mrlU sdlll pendente, a qual mando fjUe se registre no
livro cios n:;.:islros de minha alfandpl;a de IJisboa, e assim nos livros de minha fdtolÍa
da uilil Capitania,e pela mesma maneira se regislrará nos livros das carnarilsdas viII as
e povoações ela dito Capitania para que a todos seja notoriu o conleúdo neste foral, e se
cUlnprí r inteiramente.

i\lanuellla Cosla a fl~Z em Evora a vinte e seis dias do mrz de Agosto, anno do nas·
cimento Ul: Nosso Seuhnr Jesus Christo de mil quinhentos e trinla e quatro.

(l3ililiotheca publica de Evora. Codice~':; r. 229 \'.)

(i) A. cópia deste re~iml'nto que aqni transcrevemos foi olTerccido pelo iI1ustrado Sr.
D. Pedro U ilO Inslituto lJislOrku GeograplJico cujo teor é o seguinte:

I\EGIMENTO DADO A ANTONIO CARDOSO DE nARRos. CAVALLEIRO FIDALGO DA CASA DEEL
fiEI CO~lO PIlOYEi>oll-~róll DA FAZENDA QUE 1'11I~IEIRO FOI AO nllAsIL. ALJlIERIM 17 DR
DEzlm:rDllo DE 15(~8. (~IS. OFl'EIlECIUO AO INSTITUTO POR SUA ~IAGESTADE O IM1'EIIADOIl).

1" Eu el-I'ci faço saber a "ós Anlonio Cárdoso de Barros, cavalleiro fidall;o de mi
nha casa, qne vendo cn lInanto serviço de Deos e meu ú sercm as tcrras do Drasil po
vO,Hlas de chrislãos pdu IllUiLU rr uclO (1 ue disso seguc, mautlo o,-u filzer UlIJU fortaleza
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nns Capilllnia linhão os <litTerenles doolllarios,lanto no crime de que re u1
lnviio crimes e violencia pelo amplo poder e ab olula indepeodencia que
tiobJo.

na !lahia de Todos os S;lIl10S, e pOl' ver as onll'as Capitanias para daqlli em diilnle
pflSS~lI M'r IIdllor pOl'oadas,.~ a i,to ord 'nei que fosse Thomé de SOIl1.a, fitlal~o de
miulla casa, qlle'PII"ill por cilpit~o da dita B:lhia e governador de todas as terras du
Briosil. E porque as minllils relidas (' direilos das dililS ter"as ale ilfjlli n~o rur~o arl'eca
dadilSCfllllU cUlllpri!íll por II<iO hav!'r qlle CfJmprOVessl~ nellas, e daqlli ('/TI diante csppro
qlle 1:0111 ajllda r\,' NlIsso ellllllr ir;iô em milito crr.sciull'nto e para qlle a arrecadal;ão
(·tellas se pOllha lia ordl'JIl qlle a IlH'II sr.rviço clllllpn:, lIrdellei maullar ora as djta~ ter
ras lima pessoa de cOllfiilnça qlH~ sirva d,' provrdur-mór dl~ minha rilzrnda lIellas, e por
cOllfiar de vós qlll~ lIisso me sab,:rcis bem >crvir, c com aqllellc~ cllidildo e diligcllcia
ll"e de \'ÓS espero, hei por bem de vos encarregar o dito cargo no quul tereis a manei
ra srguillte :

2" Jreis daqlll cm compaohla cIo dilo 'J'hom; de Sooza directamrnte a dila TIahia de
Todos os ,'ali los, e porquE: ella leva por IIH'U rrg-illlelllo a maneira que lia de ter cm
aS,I'nlar a t('r; a, ~ razrr a flll'laleza c povoação da dila Ilahia, I' pro\'er em olltras cou
sas qlle cllmpro'm a meu s(:r"i(;o, vos mando que em tudo o quI' pile coml'llSCO prnlkar
il<'l'rca das dill,s <:OIlS,IS lhe deis I'OSSO purccer e o ajudeis CUI tlulo o que pol1~rdes e
lhe di: vó~ fór IICCCSSilrill.

3" 'I'alllo qllc du'gardlls ii dita 13allia vos Inrormarcls CJne officines dI' minha fal,en
da ha eUI cada Capilallia para proverem c arrecadarem minhas relidas, e aos (Ine achar
do's pur informaç<io qn.: ha nas dilas Capitanias escrcverl'b cm como cu vos eIlCOIIl
IIIcndo por provedor de minha razcnda nas ditas tP.rras. e qne portanto vos ('screvcr<Íõ
JOI;o que rendas II di I'l'i to '110 na Capitania donde forcm olliciaes qUI' me (lel'lellção. e
de CJlle cousas se pa~<io, e da lllaJH:ira que s' Icm na arr~cadaçãlJ delles, c sohre (1l1C
JlI'ssoas c.~tá carregado, e o que atI agora rr.nderão. e se ha ahi casa ord,'nada para ii

dila arrccadaç50, c que assim vo' escrev<io que artilharia ilrlllas, e l11uniçôes lIIinllas
lia na tal Capitania, e se esl<Í tndo carregado (!m r'.'CI'ila solln' meus otliciaes, r. sl'ndo
"Os informado qlle cm algllmasCapilauias não lia olliciaes de lIIiullll razendu, escrcvereis
o souredito aos capilãf~s ou pl'ssoas qnc cstejãll em st:n lugar.

4° Tanto que na dila Bahia a terra estivei' asscntada dareis ordem qne se fação
1II11aS rasas I)ara alfandcga perlo do mar, em In~ar clllll'cnirnlt~ pnra bom dcspacho das
parles, " nrrl'cada\'ão de meus direitos, e verds qllr oflit:iac~ ao presente são necessarius
para a dita alrandpga, c <1an'js conta dis,'o ao dito 'I'hlll11l: elc Sunza para cl\l' conll'osco
parecl'r prover dos officiaes qne lo~o se lião poll'l'l'm 'scn,'ar aquc\las pessoas qur. vir
qU(~ nisso me podel'iíü hf'm servil', até r.n prov"r delll!s a pessoa qUf' houver pur mru
sl'l'\'iço, e porém r, laudo Ir. qnc é provido de offi~io dc provedor de minha fazenda da
Capilania da dila Rahia, ell' servirr.de juiz da dita alraul"~:t seJ,:undo a r()l'JlJa du regi
mCllto dos provedon~s, ,'as pessoas que forem encarregadas dus ditus ollicios hal'cníõ
jurameuto que s'rvir<Íô bem c verdadeiramente.

5" Ordcuar 'is que na dila alfandega haja livros, a saher: UI11 de receita e despeza
dos rendimcn\(Js della, e outro em quI' Se registrc Oforal e I'l'ginleulo dos officiaes e
Ijuaesquer óutrilS provisÕl'S que ao diantl' se passar m sol)l'<~ a arrecadaçiio dos direitOli
da dila alfand('{:il, os qllacs livros ser:lô conlados c i1ssiguados em cada folha pl'lo dito
provedor. Ordenarcis ca~a em que se faça () negocio de minha fazenda c contos, e para
o dito negocio se far<Í() Ii\'ros, a Sil\)CI': um em que sc a:sentaráô todas as rcndas e di
rcitos que eu tenho nilS dililS Capitanias, a sabcr; as rcndas de caela ullla por tilUlo
pcr , i, declarando de CJlJ(~ cousas e porque manciras s(~ pagão o ditos direitos, c orde
nados,e mantimentos qlle ora e ao diante tiverelll os olTlcial's de minha {azl'nda e quaes
qucr outras pessoas e ilssim ll'nças que sc !illllandilr III pagilr, c harer'" outro livro em
que se a sentem os contractos e arrendalllentosq ue se fizerem,e outro em que se a sentem
os forilcs e rcg-illl '11Ios c q lIacSfjut:r (llllras provisõcs que se nassarem sobrc cousas que
toq uem ii minha fazenda ,e assim sc far'" para lUa Iricula elll que se i1SSCU ~IJ a gen le de soll1o
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Thomó de Souzn, que havia partido no 1° ou a 2 de Fevereiro de 1:S49
levando mil homens, sendo 600 soldados e 400 ucgradados, alóm de mui
tos ca ae5 e pessoéls pruvidas de corgus publi~os, algnns criados ue el-rei;

Qne ora vai nesla armada. e ao dianle fór, e cada pe.~soa lerá titnlo apartado em que
se dl~dal'l~ o non1l' da pe~soa e alcllnha se II til'er, e cujo filho é, e lugar onde é morador,
c o soltlu que lia de harer e o lempu qne servir, e os pagamentos que llie forem feitos,
c assim SI' farú ontru livro em que se 'Issentcm lodos os officiaes qne liverem cargo de
rec'el)('r nas ditas Iprras do Brasil minhas rendas e direilus, declarando o lempo em
que cumcçarão a servir para tanlo que róI' tempo de darem SllilS conlas Sl'rem para
isso r.halllados, e assim se farâõ q uaeslluer outros li nos e emenlas q ue para os nel;ocios
da dita fazenda forem nec~ssarios, e encarregareis uma pessoa apla que sirva de por
100iro das dilas casas da fazenda, contos e alfandega. c tenlia enidado de guardar os li
HOS da~ dilils casas, os qnes livros lhe seráõ carregados em receila em um livro que para
bso halerÍl qne IpriÍ as fulhas ússignadas e numeradas por vós, e estaráõ em poder do
escri vão da fazeuda.

6' 'I'anlO quI' assim ontenal'des a dita c:Jsa para o negocio rle minha fazenda, vós
com o escril"ão de vosso I'ar~o ireis a ella todos os dias que vos parecer qne é necI'ssa·
rio para despacho das cansas e negocios ql\e haveis de prover de quaesquer outrus que
snccedão.

7· Cunhecereis rle todas as appellações e aggravoll, que sahlrem d'anle os provedores
e oOiciaes de minha fa7.entla, as~illl c(,ossa Capitania como de tOd,ls as Olllras do Brasil,
de feilos qne RI~ Iralarem perante elles subre qnantia qlle passar d~ dez milréis, ou
bubre cunsa qlle os ralha.

8° E porém uu IlIgar on,le "ós ~slivf'rtl~s,c:onhpcereisdas appellações e a~gra\'os

lJue sahirem d'anll~ O~ omeiac.s do lallugar, ainda que sejão de menos quantia dos di:os
dcz Illilréis, sendu porém de dons mil I'l~is para cima.

9° Conheccll'is por acção nuva no Ingar dourle estiverdes e a cinc:o lc'guas ao rcdor
deqnaeM1IlPl' casos que tflcarem a minha fazcnda, entre quaesquer pessoas, pu to Cjue
o meu prucurador nisso uoio sl'ia parte, assim podereis avocar a vós qlla(~sqller feitos,
e cuu asque LOcarem a Illlllha fazcllda qU(~ se lIatarelll peranle o provedor ou almo);a
rife do lugar onde vós "stiv('rJps, e nos dilos feilos de que conhecerdes por acção, e
avocardps a vós, procedel'l'is até final s'~ulença, inclu~ive sendo a cau'a da quantia de
dez milréis e dahi para baixo, on sohre cousa que os valha, e sendo de mór quantia
IIlI'areis o feito a Dahia para 1[, despachardes p la maneira que haveis de (io'spachar os
Olllros, f' não harendo I"ÓS de ir tão cedo o rl'rnl'l!<'rl'is Iii para o dito TllOmé de Suuza
dar a elles juizes em vossa ausencia rl'll' os tlcspaclwm COIIIO rol' justiça, e ilHlo vós do
tal Ingar de lerdes dado st'ulença final nos dilos feitos os deixareis ao provedor da
Capilauia de qne fôr o lallll!;ar, o qual os acabará de prucessar c determinar, dandu
appellação e al(gravo nos em que couber.

100 E clllquanlo eSlil'ertlcs na povoação da dita Hahia dl'spachareis os ditos frilOs
(1IH: vo~ hão dl~ vil' por aPlll'lIação on aggravo com dous Iptrados, tiS qual's pedireis ao
diLo Thomé de ~ollza, e ,\lle I'o-Ios darú quando cumprir. I' não os havenfio será com
duas ppssoas, quaes lhe dlc b(~1JI pare';rr, e com as ditas pessoas clcU'rlllillarels os dito6
fcilos de qUo!esqucr quanlias que forem sem appellação nem ag::travo, P la mesma ma
nrira tleterminareis os ditos fl'itos qlle levardes das outras Capitanias, e assim aquelles
qlle na dila Capilania da Balda se traIa rem perante vós por acção nova, on avocanles do
provedúr e almoxarife dclla.

11" Hei por bem que oUlrosim c:onheçais por acção nova, assim na Capitania da na
hia, como em qualquer,outra, donde fonles e eSliverdesde todas as duvidas e fcitos que
se moverem sobrc as sesmarias e datas de terras e aguas elllre o capitão ell1 cuja Capi
tania estiverem as ditas terras e agllas, e outras pessoas 011 entre quaesqucr outras
parll's, c assim podereis avocar a vós qllaes:juer feitos P. cau 'as que sobre as dilas dadas
<li: I, nas e agllas se tralarem enlre os prol'edores, e assim das appella;ões C aggravos
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os jesuitas Manool ]a Nobreg3, Lcon:lrdo Nnnes, Antonio Pires o Jo~o

Aspicueta, com os irmãos Yiccnte Dias e Diogo Jacome, offi.cilles 111e·

que d'ante (:lIes sahirl'm. e de tudo conheco'reis na maneira e com a mesma alçada que
havl'is de ter nos outros feitos acima conlcLÍrlos.

12° Prio r >~il1lenlo qllé leva 'l'homé de Sooza Ihl' mallllo que dl'pois que chegar a
Dahia tanto que o tempo lhe der lugar e os negocius daquella Capitania estivp.rem Jlara
os elle poder deixar, vá visitai' as Olltra~ Ci>pitanías, quando assim róI' vós ireis com 1'1I1~

para Oajudardes nas cousas de meu serviço que nas dilas Capilanias ha de faLeI', e para
tillnbem vos provr.rdl~s ('m cada ul11a dellas nas cousas que tocurem a vosso cargo, o
que vÓs POI' este rl'gílllPnlo mando que fnçais.

13' Em cada IIllla das ditas Capitanias tanto que nl'lIa fordes fareis vir pemnte vós
o provedor; I~ almoxarlfe e offidaes de miuha fazenda que nella hou ver, e sendo presl'n
te o e5crh'ão de vos'o car<Yo, \'OS informareis dos ditos oll1daes que rendas e direitos
tenho e me pertencem na tal Capitania, corno se arrccadárão nl~ então, e se forão ar
rendadas, ou se uITecad(uão para mim, e se foi tudo carregado na receita, e por que
pessoas, e :ourc que ollic;iae~, e em quc se despendeu o dito l'endill1cnto; e para IS o
tomarei' conta as ditas p~ssnas; o que achardes que desppnderão lhe levilreis em cunla,
e o que fiean'm de\'endo fareis arrocador delles, lias trlTlpos e ppla lIIil:Jeiro que mois
meu 'crviço \'05 parecerl e Olrllsluclo oas IIrrecadações das coulas que se tonl.lrem cn
vim'eis aos meus conlOs do rc'ino.

14' ão hav 'ndo na tal Capilanlll officlaes til' minha fazrnda providos por mim, ou
faltando algun~ (los que fOl'('m ncccssal'io', tio reis conta disso a 'I'homé de :ouza. pilra
'Clle conl\'OsCO parecer prO\":r dos Ilfficios que forem necessarios em pl~ssoas que para
Is~o forem aptas, e escrever-me-heis os ollicios qne a~sil1l pruverem, e a qU'Cl pessoas
para eu manelar úcerea disso o que !IouI'er por meu serviço.

150 Em cada uma das dilas Capitanias ordenareis qu~ haja casoas paril alfilod 'gas e
COntos, e livros parll O np~ocio nas dililS casas tia maneira que o haveis de ordenar na
llahia, e como se tem feito no regimento dos provedores,

16' E assim ordenareis de fazerem ramos apartados, o renrios e dir~itos que eu
tiver e me pertencer 1'111 elida uma rias Capitanias, annexando a cada ramo aquellil pilr
te das dilas rendas e direllos que TOS parecer melhor, digo que vos parecer que melhor
se poderáõ nell('s arrecadai', de que se fari\ assenlo no livro dos regimentos tia prove
doria da ditll Cllpilanía das ditas rendas mandareis meUc!' em prrgão por ramo~ ou
juntamente como \'OS mais meu serviço \'05 p Irecer, e as arrl'matal'eis a quem flor ellas
mais der, guardando ni '50 a fórma do regimento de minha fazenda, c as qnantias dos
tll'l'endamentos flll'l~is chrregal' em receita sobre o dilo almoxarife para ter cuidado de
tomar fianças, e Ilrreclldar a dita qmntia segundo se contém no re~imento de minha fa
zenda com II qual vos conformareis em tudo o que não róI' cnnlrorio a est .

170 Em cllda um anno escrevereis a cada um dos provl'dores de minha fazenda qne
vos mandem por certidão o que renderão minhas rendas e direitos de sua provcdoria

.0 anno atrás, e que delll1 despendeu-se, c em que cou as, e ~lne toelo o mais envirm
a entregar ao meu lhesol1l'eiro qne ha de estar na dila Bahia para receber todas as ditas
rendas, e eu lhes mando em seu l'egimento que assim o fação.

18' Tereis cuidado qne tanto que cada almoxarife tiver recebido cada cinco anno~

lhe mandar notificar que Vti dar slla conta,a 13ahia na casa dos contos qne ahi ha de es
tar, e qne leve para isso tortos os seus livros,e papeis, c ao pro\'edor da tal provedoria
escrevereis qne resumisse ao dilO almoxarife sua cOllla primeiro que vú a dita Balda. c
arrecadar del1e o que achar que fica devendo e o envie 1011'0 ao men Ihesourcil'o, e que
assim vos escreva que pessoas ha na dita provedoria lJue sr.jão aptas para receuer as
rendas, elllquanto o almoxarife der sua conta, c vós encarregareis do dito recebimenlo
uma das dItas pl,.ssoas, a quem o provedor vos nomear. -

19' Tanto que o dilo almoxarife fór na 13ahia para dar suo conla, lhe farei' tomar.
e como fór acabada será vista por vós, c ficando o almoxarifc devendo a1llllma cousa
lhe fareis pagar, e depois de ler dado conta com entrega lhe passem provisão para 101'-
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(',miras de rlilTcrentcs misteres, e ontras pessoa, desemb:lrcon na vil1a
velba, depois de oito semanas, a 29 de Março, e mandou examinar o

nar a senil' seu cargo, dcclaraudo n lia como tem dado a dita conta com entrC'gar ao
provedor que c:stiver servindo o dito cargo: acabar;l de servir aquelJe anilo que ('sliver
começúdo, posto que o dito almoxarife dentro do dito anno.leve a dita provisão para
poder torilar a receber, e pela dita maneira venhão os l'ecebeuores dar sua conla a cabo
o tempo de seus recebimen tos.

20" As dnvidas que houver nas ditas contas determinareis com um letrado que pe
direis ao dilO Thomé de Souza OL' com qualquer oulra pessoa que 'l1e para isso orde
nar, e não sendo ambos conformes em algumas das dilas llllvidas o dilo TllIllllé (\e
Souza dariÍ outra pessoa para terceiro, e o que por tlous fór determinado se cumprirá.

21.0 Quanrlo pelo tempo em dian le depois desla primeira vez fordes a cada uma das
ditas Capilanias vos informareis como os dito (ll'Ovedores, e almoxarifes e recebed()re~

e outros ollidacs de minha fazenda servem seus cargos, l: acilanllo pela dita informação
que fazem ncHes o lJue não devem, tirareis sobre is'o inquirições e dev.lssa e pl'llcede
reis contra os culpados como fór justiça determinando seus fpi[(ls na Hahia como ha veis
de fazer no oulros fcitos, e se suspenderdes alguns dos dilas offidaes de seus cargos o
fareis saber a Thomé de Souza para eHe prover pessoas que sirvão, e não sendo o dito
Thomé de Souza presente na Capitania em que os as im suspenderdes, vós os provereis
dando·lhe juramen!o.

2~0 Hei por bem que daqui em diante pessoa alguma não faça nas ditas terras do
Brasil navio ne:lI caral'el1a alguma sr.m liçença do dilO Thom\! de Souza, a qual lhe dará
uos lugares onde fór presente, e naquelles em que o não fUI' dareis vós ii dila Iiçcnc;n
:;e ahi estlvcl'ties, e não estando as dará em vossa ausencia o provedor da Capitania,
onde o tal navio se houver de fazer as qnaes licenças daruõ as p 'ssoas abastadas e se
guras e que dcm fiança porque se obriguem. que quando houver 111 de ir tratar com o
tal navio o fação a saber ao provedor da Capitania donde parlir, e que cumprão intei
mente o que sobre o dilO é conteúdo nos regimentos dtls dito provedores.

230 Trabalhareis com as pessoas que vos pedirem licença para fazerem os ditos na vios.
que os fação de remo em sendo de qninze banco ou dahi para cima, e qne lenha de
banco ii banco Ires palmos de guoa, h(~i por bem que não pagn.'m direito~ nas minhas
alfandegas do reino de todas as mnnições e apparelhos, que para o: fae navio.; fon~m

llecessa ri os, e fazendo-os de dezoito banws e dahi para cima haveráõ mais alént dos
ditos direitos quarenta cruzados' de mercê a custa de minha fazenda, das rendas qlIe se
arrecadarem nas dilas terras do Brasil. e isso para ajuda de os fazrrem como todo é
couteúdo no regimento dos ditos provedores, os quaes quar('nta crnzado, Ih!! vó' man
dareis pagar nas ditas rendas com certidão do provedor da Capitania oude se honver 'lU

de fazerem, de como lhe tem riado fiança ao fazer dentro de UI1l anno, e tereis cnidado
de saber se aquelles que se obrigão a fazer os ditos navios os fizerão e cumprirão snas
obrigações, porque achando que as não cunlJ>I'irão se arrecade del1es e d.~ seus fiadores
os ditos quarenta cruzados, seguodo é conleLÍdo no regimento dos dito~ provedures.

2110 Sr. ao dito Tllom!! de Souza parecer meu seniço fazer m alguma das ditas Ca
pilanias algum uavio II cusla de minha fazenda para dden-ãoda costa vós dareis orc1í:m
e maneira (amo se faça conforme ao que "lle nisso ordenar, e o tal navio será carregado)
em receita sobre o almoxarife daquella Capitania em que se fizer. e assim a artilharia e
munições qUI> ao dilO Thomé de Souza parecer lleccssarias para se armar quando cum
prir.

25° E porque será mru serviço e proveito de meus reinos pela abastança das
madeiras que ha Das ditas terras do Brasil, fazerem-se lá n<\os, hei por bem
que as pessoas que na dita terra çlo nrasi~ as fizp.rem de cenlo e triuta toneis, ou dahi
para cima hajão uma mercê e g"ozem de liberdade, de que gozão por bem do regimento
de minha fazenda, os que fazem lliÍOS da dita grandura nestes reinos, a qual mercê lJil
verúõ lJas minhas rendas das ditas terra& do Brasil.

26° Informar-vos-heis do que se fez da artilharia, armas e munições minhas qllC
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inlerior da Bahia c inullgar o sitio mais r,ollv'nienlc parll a nova fllnuaç,io,
depois ue adquirir o gentio pela illlurvcnçúo ue Diogo Alvares COrrei!

I'slavão na forla)rza velha de Pernambuco, e fa-Ia-heis arrecadare c.1rre~ar em recI'ila
~ohl'l' o alnlnxarife, e pela mesma malleira \'OS informareis em cada Capilania ond~

fordrs se Ilella ha alguma artilharia, armas e Illunições que me perlenção, e achando-a
a fareis arrecadar ppla clila llIaneira, e cal"legar cm rrceita ao almo)iarifl'. '

27 0 Tendo alguns eapitães Oll pessoas oUlras das dilas Capitanias necessirladc de ai
guma artilharia pal'il seu uso nu lerra e tld,~us;Io della, a pedirüõ a Tlrrmlt~ de Sou~a. c
clle Ih'a mandará dar nos meus armazells se lhe bp.OI parecer, c s,·/,." pelo preço qu,.
achardes quc ml~ custa posta lá, e por isso levareis daqui por certidão cio pro\'cdor II.:
meus arlllazeus o que cada uma da (Ulas cousas custa Ilo·ta Iii, e n prt'C:0 "rll"llll!: ~e

assim der as ditas pessoas se earregaríl em receita sobr.!' o almoxarife li lll: as dl'I'.
28 0 Eu tenho Ilrdenado que os capitães das Capitanias da dita terra e senhorios dos

engenhos e morarlore;; delia sejão obrigados a {er as armas, e artilharia seguinte, a sa
bel': cada callilão em sua Capitania ao menos dou falcões, e seus berços, c seus m~ios

berços, e vinte arcabuzes ou espin~artlas e sn,\ polvora n cc.~saria, e vinte Ilrslas, e
vinte lanças e chl1ços, quart:nla espada~, quarenla corpos d'armas de algodão dos CJl1l~

na t~rra do Brasil co tum50, e os s nhorius dos engl'nhos e fazendas que hão (Ie l 'r
terras ou casas fortes. tcnhão ao menos quatro h I'ÇO~, dez espingardas, c dez hc.las,
e vinte espadas e d z lanças, on chuços, c vinte corpos <I'armas lho algudão. "lodo (t

morador das dila. terras que nellas tiver c<,'as, ou aguas, ou navio tenha <1.0 Illenos
besta ou espingarda espada lança ou chuço e que'os qne não tiverem :15 dilas armas
se provejão dellas da notificação a um annu achando-se qne as não tem paguem em do
bro a valia das armas, que lIse fallecerem, das qne são obrigados a ler, a mclade para
quem os acnsal', e a outra metade para caplivo', e portauto vós tcr.:is el1idad quaudll
correrdes as dila - Capitanias de aber s as dilas pe..isoas rem as dila~ annas,e de execu
taI' as penas sobreditlls nas que nellas incorrerem, e pllrqlle no regimento dos prove
dores lenho mandarlo que quando vós não fordes as dItas Capi tanias cacLa um delles
em slla pi'ovedol'ia faça a dita diligencia e aulos do qne nisso achar, c vo-los en vie,
quando To-Ias assim ell'"iarem procI'dereis por elle segundo fórma de te capitulo,e lam
bem sabereis que as pes -oas qlle por C te capitulo hâo de ler illilllaria tem a que s~io

obrigados, e a dila dilif;encia fareis vós ou os ditos provedores na anilharia c armas
que os capitães são ohrigados a ter, porque COm os ditos capitães ólllente fareis vó' 0(1
os dito. provedores a dila diliJ;encia, c lião e nem Outras pc. soas.

29" E-quando al~umas pessoas da. ditas e queirão prover das dilas cousas 011 di'
algnmas dellas, hei por bem qne vós Ih'as façais dar dOi meus annaZens havI'ndO-i1s
nelle pelos omeios que se achar que me cus Ião 1;\ postas_

30 0 Par,1 qne o assucar qne nas dita3 terras du Urasil se houver de fazer l'ja da bon
dade e perfei ão que (lel"e ser, ordcnarris qne m calla Capitania haja alj'alda<.Jor .".
gido por vós quando fordes presente, e seudo auseute pelo pr vel10r da tal Gapilauia
como capitãO délla, e oflidaes da call1ara, e a pessoa que a sim mI' elegida. ct'viní (I

dilo cargo emquanto o b"m fizer, e lhe sení daúo o juramenlo em camara para que sir
va o dito car"'o bem C' verdadeiramente, e de todo n assucar que lealdar e . e carrega r
para fóra haveríl de seu premio UIlI real por arroba Íl c,usta das p ssoas cujo () dito as- .
sucar rór, e as pessoas que li7.erem o dito assucar O nao liraráõ da casa de pnr~ar srm
primeiro ser visto e lealdado soh pena de o j)cnler. e I) a!ealdadol' ser", a\'isad ((u uãll
aleaide aSSllcar algum senãoselldoda bondi\lle c pcrHção que tlel"c ua 'orte (le qne eal1a
um für.

31.0 De todas as consas qlle por e. te r gimenlo vos maneio qne façai dareis s lllprl'
r.onta ao dilo TlJomé de Sou;>;a sendo vivo no IU"'ilr onde stil"er, e s 111 al~lImds C')U
sas fordes dilrercllw de seu parl:ccr e cumprirü o que s orrlenar c mandar.

320 Encommendo-vos e maneio-vos ,:\He este regimenLO eUlllprais e btlard is in,leira
mente como de vós confio qne o fareis.

Domin~os de Figueiredo O fez em Almeriul a dClasete de Dez mbro rir mil e qui
39
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Jan~o 1 OS ftlndamento:i dá nova uitlauc no mesmo nnno de 134U e no mcs~

mo lugnr onde actualmente se vn (1).

nlH'ntos r. qnarCllIa l' oito. E en \Ianoel de ~loura o 01. escrel'er,l1 quall'egimrnto vinha
assil;nudo por Sua 1\ llrza e com "islu posto nelle pl'lo contle da Castanheiríl.

CXV
(L1ibliotheca pnblica de Evora. Codicc -- i. 182.)

2-3

(1) CARTA QUI': o P;UJIlE ~l.lNORL DA NOllREGA, PURPOSt'I'I1, 1'1t0vi~ÓBL DA (jO~i(l.u'H[[A DI!'
JESUS,ml OIlRASIf., IlSCllEVEU AO l'AOllE ~H:STlm smÃo O AN"NO DE 1õ!~!I.

A graço e amor ele Nosso Senhor Jesus Christo seja sempre em nosso fa~'or e ajuela
Amem. Sómente darei conta a V. R. de nossa (:begada o esta terra, e do que nella fize
ITlOS e espera/nos fazer em o Senhor Nosso, deixando os fervores de nossa prospera via·
gem aos irmão~, que mais em particular a 1I0tarúõ.

Chegamos a esta Dahia a 29 dias do mez de !\Iarço de :lM9. Andamos na viagem
oito selllanas, Achamos a terra de paz, e quarenta ou cíncoenla moradores na povoação
que antes era. Receberão-nas com grande alegría. E achamos uma maneira de igreja
jnuto ua qual lo~o nos aposentamos os padres e irmãos em umas casas a por della, que
lião foi pouca consolaçiio para nos para dizermos missas e cOllfessarrnos. E nisso nos
occupamos agora. Confessa-,e toda a gente ua armada, digo a que vinha nos outros
navios. l'orque os nossos determinámos de os confessar na náo. O primeiro domiugo
que dissemos missa foi a !~. domillga da quadra~esima. Disse eu missa cedo, e toei os
os paures e irmãos confirmamos 05 votos que tinhamos feito, e outros de novo eom
muita devoção e conhecimento ue Nosso Senhor, ser.undo pelo elterior é licito conhe
cer. Eu prego ao govCfllador e a sua gente na nova cidade que se começa, e o padre
Nal'arro a ente da terra. Espero em Nosso Senhor fazer-se (ructo, posto que a gente
da terra vive toda em peccado mortal. Enüo ha nenbulII que deixe de ter muitas negras,
das quaes estão cheios de filhos e ê grande mal. Nenhum delles se vem confessar, ainda
queira WOsso Senhor que o fação depois. O irmão Vicente, rijo ensina a doutrina
805 meninos cada dia, e tamhem tem escola de ler e escrever; parece-me bom modo
este para trazer os Indios desta terra, os quaes tem grandes desejos de aprender, o
perguntados se querem, mostrüo grandes desejos. Desta maneira ir-Ibes-hei ensinando
a~ orações e doutrinando-os lia ftl, até serem habeis para o baptismo. Todos estes que
tratão cornnosco, dizem que querem ser como nós, senão que não tem com que se cu
brão como IIÓs. E este só ineonveniente tem. Se houvem tanger á missa já acodem, o
quanto nos vcem fazer,tudo fazem, 8ssentão· se de joeihos. batem nos peitos, levantão
as mãos ao Céo. E jil um dos principaes delles aprende a lN, e toma !iÇIlO cada dia com
~r8nde cuidado. e ern dous dias soube o a,b, c, todo, e o ensinamos a benzer, tomando
tudo com grandes desejos. Diz quequerser christão, e não comer carne humana nem ter
mais de ulua mulher, e outras cousas, sómonte que ha de ir á guerra,e os quo captivar,
vende-los e servir-~e delles. ]'orque e tes desta terra sempre tem guerra com outros, e
assim andão todos em discordia,comem-seuns aos outros,digo, os contrarios. E' gente
que ncnhum conhecimento tem de Deos. Sem idolos, fazem tudo quanto lhes dizem. Tra
balhamos de sabera Iinguadclles,e nisto o padre Navarro nl)S leva avantagem a todos.
Temos determinado ir viver com as aldeas, como estivermos mais assentados e se"uros,
e aprender com elles a !ingua, e ir-lhes doutrinando pouco a pouco. Trabalhei por
tirar em sua Iingua as orações e algumas praticas de osso Senhor, e não posso achar
língua que m'o saiba dizer porque são elles tüo brutos que nem vocabulos tem. Espero
de os tirar o melhor que poder com um homem que nesta terra se creou de moca, o
quol agora anda mui occupado em o que o gOl'ernador lbe manda, e não está aqui:Este
homem com um seu "enro ê o que mais confirma as pazes com esta gente. por serem
el1el seus amigos antigos, Tambem acbamos um principal dellesjú christão baptisaelo,
o qual, me disserüo, qne muitas vezes o pedira; e por isso está mal com todos seus
parentes. Um dia, achando-mo eu perto delle, deu uma bofetada grande a um dos
seus por lhe dizer mal de nüs, ou outra cousa semelhante. Anda muito fervente. o
grande nosso amigo. Demos-lhe um barrete vermelho que nos fIcou do mar,e umas cal·
ças. Traz-nos peixe e outras cousas da terra eom grande amor. Não tem ainda noticia
de nossa fé, cn,inamos-Ih'a. Madruga muito cedo a tomar lição, e depois vai aos mo
ços a ajuda-los ás obras. Este diz, que fará christüos a seus irllliios e mulberes, e quaa-
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o padrc Fr. Antonio tIo Santa Maria Jaboatiio (na Chronica Scmfica),
mCIlciooanfl0 o p05so1\1 dos qllc com Tllllmé de Souza vieráo diz:
]'arn ouvidor geral foi lI1Undii 'o o Dr. Pedro Borges, e Antonio Cardoso
de BillTOS para provedor da fazenda real, com todos os mais ministros, e ofü
ciucs competentes para ad rn inistraçiio ela justiça. Para a conversão do gentio
vinhiio tl1mbem alg'lIlls religioso da sU CTrac1u companhia, maxima catholica
e zelo de principe chrisliio, para que uma e outra conquista sortisse melhor
o seu eITeito, tanto a das almas dos gentios, como a do interesses da corôa,
pois nem esta teria o desejado augmento sem aquella, lJ a outra sem esta

lOS poder. Espero em o Senhor,que este h~ de ser um grande meio e exemplo para
todll~ os outros. os qUiles lhe Yãojá tendo grande inveja por verem os mimos e favores
que lhes falemos. Um dia comeu comnosco á lIIesa,perante dez ou onze, 011 mais, dos
seus, os qUiles se espanLilriio do favor que lhe davamos, parece-me. que niio podemos
deixar de dar a roupa que trouxemos a estes,que querelll ser christão , repartindo-Ih'a
at" ficarmos todos iguae com elles, ao menos por nào escandalisar aos meus irmãlls de
Coimbra se souberem, que por falta de algumas ceroulos deixa uma alma de ser chris
tiia. e conhecer a seu Creador e Senhor, e dar-lhe gloria. Eyo pro mi in tanto po·'it!Ss
irl7W citarílatis non cl·omor. Certo o Senhor quer ser conhecido destas "entes. e com
municar com alies os thesouros cios merecimentos da sua paixão SiC!11 aliq!wtn to audíui
prophetanle:m. E po tanto, mi per compellc multas intm!'o navcs cl vcnirc ad hanc.
q!lrlm p'eUllat DominuJ vincam suam. Lá não ~ão nec.essaria leLras mais que para entre
os chrt tão. nossos, porém, virtude e zelo da honra de Nosso enhor ~ cá mui neces
sario. O padre Leonardo Nunes rnando aos llhéos e Porto Se"uro. a confessar aquella
genle que tem nome de 'llI'islão~, porque me disserão de lá muitas rniserias, e aS'im a
saber o fructo que na terra se pude fazer. E1le escreverá a V.Revm. de cà largo. I.eva
j)orcompanheiroa Diogo Jacome, para ensinara doutrina aos meninos,o que dle abe
hem faleI', Eu o fiz já ensaiar na nllo, é um bom filho. Nus LOdo' tres confessaremos
esta genLe, e depois espero que irá um de nós a urna povoa~:i'1O "raude. das maiores e
melhores desta terra, tlue se '!Juma Pernambuco, e assim em muillls partes apresenta
remus e onvidal'emos com o crucificado. Esta me parece agora a maior empresa de
t(lrlas. segundo vejo n gente docll. Sómente terno o milo exemplo que o nosso chrislia·
nissimo lhes c1á porque lia homens que ha nore e dez allllO que se uão confessão.
E parec'e-Iue que põe a felicidade em ter mUitas mulheres. Dos acerdoles ouco cou
sas feias. Parece-me que del'ia V. Revm. de lemhrar a Sua Alteza um vigario' geral
porque ei que mais moverá o lemor da justiça,que o amor do Senbor. E não ha oleo;
para un"ir nem para bapli ar, faça-os V. Revm. vir no primeiro navio; e parece-me
(lue os havia de tl':ller urn padre dos nossos. Tambem me pare e que mestrcl João
aproveitaria cá muitO,porque a sua língua ti semelhante a esta. e mais aproveitar-nos
hl1rnos cá da sua Lheologia. A terra cá achamo-la boa e sãa. Todos estamos de saude
Deos seja 10UVildo, mais são do que partimos. As mais novas da terra e da nova l'ida:
de os irmãos e creveráõ largo, e eu Lambem pelas lIá05 quando partirem, Crie V.
Revm. muitos filhos para cá, que todos sào necessarios. Eu um bem acho nesta terra
que não ajudará pouco a permanecerem depois na fé, que ti ser a terra grossa. E Lodos
tem bem Ci que hão mister, e a necessidade lhes não fará prejuizo algum. Estiio e _
pantados ~Ie ver a I!lll"estade ·o.m que entramos e estam.o , e temem-nos muito: o que
lambem ajuda. MUito ha que (i1zer desta terra; ma , delxo,o ao commentoehart simos
irmãos. O governador ti e colhido de Deos. para isto, faz tudo com muito tento c siso.
l'iosso Senhor o conservarÍl para reger este seu povo de I rael.-Tu all,lcln pcr ora pl'O
omnibuJ cl prcscrtim711'o filiis quos anlllnsli - Lance-nos a todos a benção de Christo
Jesu Dulcissimo. Desta Rabia, i049.-Jlla1loal da Nobl'cga. '

CARTA DO PADRE l'iODREGA PARA o PADRE MIlSTRE SIMÃO. DO Ai'iNO DE iõ~9.

A gra.ça e amor de .CllI'isto Nosso Senhor seja sempre em nosso faTor-Amem.
DepOIS d~ ter e cr.lpto il V. Rel'm. posto que brevemente, segundil III 'U~ de ejoF.

succedeu nao se partir a caravella, e deu-me lugar para fazer esta, e tornar-lhe a en
cOIllIDendar as necrssidades da trrrn, c Cl aparelbo que tem para se mui los ronl'erlerem.
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ficnrin in[ruclifera. Com lodo este :lpparalo parlio Thomé de SOllza do porlo
de Lisbüa aos 2 de Pevereiro do i1nlIO uo 1549, e com prospera viagem
chegou ii Babia ;\ 29 de Murça do mesmo anno, e lomou porto cm Villa
"olha. povoar;ão. a que linha dado principio. como fica dilo, Frnnci co Pe
reir'l Coulinho, e anles delle () celebrado Cnramurú, que ainda ngoril achou
aqlli Thnmé ele Souza com cinco genros seu, que da volla dos llhéos, para
onde se bavia retirado com Francisco Pereira COlltinho. POSlO oulra "ez na
Bahin, feitas a5 pazes com os inimigos naluracs, fi ou assislindo nas Slla'
cnsas forles, em Villa-Volba. Aqui pôz TLlOlll11 de SUUZil cm lerra a gente,

E certo é JI1llito necessnrio hnver h()mpl1~ qui qurernt .'o""m Cftris/Llm soll/l/ll rrucifimum.
(.;i1 ha deri~os. filais (, II e,4'IlI'ill IJUll cle Iii Velll.-{)mIlCs Ijl/mntnt '1//Il sua wnt . 'Iio se
nevia conselltir elllllllr4'nr snrerd(ltc .elll ~er ,un viclll IIluilO npprol"HIII, porque (\Sl(\.
de,lropm quantll S' edifica. ,- .~od. 1Ilillo 11alsl' filios t1l0, 1'/~ Ilomine. nulril/ls (ralres
mons, 1111:/1 omnom ~anc terram exeat 80nlls eorlt7ll Houleul que 1'01 dorni uf(o de nUlllos
apreselltei ao govcl'lwdor lIllI Jlara ~e hapLisar depois de doull'ÍUlldo. I) (Jual cril o
maior ('olllrario que os chriSlilOS ulé ngorlllíverílo, l'l'cebeo ('Olllalr.or. Espero cm Nosso
Senhor de ,e fazur muilO frnctn. Tall\bem mo contou pessoa fidedigua, '1no as raizes
de que cá 'o f:t~ o pão quo S Tholné ns deo, 11"1' que cíl ni\o tiuhfio püo lIouhum. E
iSlo se sahe da famo qUI, IIl1da cnlt'u elles, '1uia /ln/rer eol'llnt mmtiavérunt eis. E.stão
daqui perlo ulI\as pizadas lI::uradlls enl urna rorha, qne lodos (\i7.elu sorem sua.>. Como
tivPl'llloS nlais \'a~"r hav 'IIlo-las do ir \'er. ESlão esles uegros IIlui e.<palllados de uos
~os Offil'ios Divinos. ESlão 1111 if(reja sem lhes nin!!Õ\I'1I\ ellsiuor mois dllvnl oS '1uo os
lI()S~OS chriSI"IOS. Finullllenle 1)('I'dl'llI-se a mingoa. Q-Iillei!liwI'llperarios qlliajut/l 8ati
aliJa est 1l10S1S O governador nos 10m ()scolhido um hum I'alle pam uós, P"I'l'cc-II.e '1ue
loreluos ajl,'ua, e assim 111'0 d!zem lodos. Aqui d 'víomos de I'azer nosso valhncoulo. o
daqui ('ombate~ todos as oulrns p.lI'les. Hn cil mllila necessidade de vigario geral pora
("lU ('III) cOllltelllor, o IIÓS rOlll1lll10r procedendo, e IIIIS'Iue a gloria do Senhor. O mais
"erá pelas oarl<1s dos il'lIlâo,.-V"le sem]Jel' ÍI~ /Jom.in;) mi 1JI'. E.t iJenedic nos omlles in
Ch"islo JC9U, Da Dahia 1549.-1!'Janocl da NoiJl·G[ja.

CARTA QUE o PADRn nIANOT':r. DA NORRF.G·A. D.I COilll'ANIIlA DIlJllSOS Tm AS TEltRAS DO nRASIL,
ESCIlE\'Jm AO I'ADIlJ' MESTRE SIMÃO, PllE\'OSlTO l'1l01'[NCIAI., DA D[1'A COMPANOIA E~I 1'011
TU"."'- NQ A1'(I':O D,B 15/.9.

A A'raça c amo~ de No,~o SenhorJrsu Christo seja BOll1pre cm nosso fovor.-Amell1.
11('la prillleira "ia escn'vi ii V. RCVIII. (\ /lnS il11lliios targo, e agora tornarei II rcpellr

algumas rOllsOS, ;lO 1I1.!nOS em 80111111a, porqlle o ponador desta, COlnO lestelllunha de
vi'la. 11Ie (',ClI S;l 1'11 de IlIO al;lrr~nr lIIui"); e nlA'uIIHlS cousas mais se poderitQ r(lr peJa
carta qlle e crero ao lIoulor Navarró. Ncsta terTa ha lIlll ~ronde peccudo, ql\e é terem
os hOlllen5 qua:i lodos SU:1S 11('15ró1S por IlIullcebas, e llutras livres, quP. pedem ;lOS negros
Jlllr mulheres, SI'A'Ulldo o ctoslume da terl'o1, que é lere III llIuiws mulheres, E estes dei
;.iill-OS qualldo Ihrs apraz. ° qlle é A'rollde escandolo pnru a 1I0l'a igreja que Q Senbor
c/uer fUlldnr, Todos ~e [lIe t'scu,iio que lI1io tem mulheres COIII que casell\. II llolll~eço

cu '1ue casnriiio se nl'lws!lern com quelll; elll lillllo que ulua mulher, ama dn um homem
('lI:lIdo, que veio lIesla ul'llInd:r, pelcjavüo soure 0110 a quem a haveria r0r mulher. ]~

Ullla esorava tio governador lhe Jledião por mulher, e di7,ião que lh'a querião forrar.
l'arllCC-1Il1) cousa mui rOlll'eniellle mandar Sua Alteza algU!l1as mulheres; que lá tem
ponco rellledio tle OOSalnl:lIlo ii ('stas partes, ainda que fossenl erradus, Jlorque casorúõ
!.Orlas mui bem, cQIIIlanlO qne 1If10 spjiio laes que de lodo tOllhiio perdido a vergonha a
Deos e ao nllllldo. E digo qlle lodos casarúõ muilo bem, porque é terra muito grossa
Il larga, e UIII" (llant" qlle se 1'''7. urna YI:Z dura dez annos "quella novidade, (Iorque
;Issim como 1':10 apanhando as raizes plantão Jogo os ramos, e logu arrebenlão. De ma
neira que lolto as mulheres 10ri1l0 remeclío de vida, e estes homens 1'emediarião suas
almas, o facilmenle se povoal:ia 11 !.erra. E estes amanceuadus tenho am'oestado por ve
7.es: assim elll prc~ações em /jeral. romo em particular. E uns se casüo com al"llmas
mulheres, se se (leilão; OUlros com "5 mesmas negras, e outros pedem tempo para von
derem as negras, ou se casurcm, Ue 1I1a~eira lJ.ue todos, glol'Ía ao Senhor, se põe em
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'1 11l' II:azia ílpaz U' I'cl<'ja, 600 soldarlo , c 400 c1eO'radados, (boa c/roga.
ou sementc para /Lupa' (wulaçiJes, e de que nasccl'cu; nestas conquistas os
princi/Jaes,e maiores aborto de icios, ('scanda!os, e desordens) varias ca-

.11'5, tll-run criados ue ai-rei provido' de cargos, e ameias, que h:lYiiio de
S 'rvir cm n nova republica. Da pr:lia marchou paré! a villa em tom rle "nerra
•• tp exercito, e as im tomu lá de embareilriio sem rosislcncia, foriio na po
v,l:tC;iio recobidos em boa pólZ, que nii foi mui di1'fJculloso ao governador
0('011 'Iui-III de toJo com ogelltio, quejá esrerimenlildo das gi1nanc:ióls, que
lirá V:IO da amiwue dos Portuguezes, e as rleligencias do Caramurú,nj udavão

;,J;!lIm born rnrio: súmelJtc um que veio nesta armada. n qual como chrg-ou 10"'0 tomou
urna lnllia gentia, pedllldo-a a seu pai. fazendo·a chl'i lãa, porque esle é o CJSluule
dos I'ortu uezes dr ta terru, e eu idão u i to .-nbsequiuln se prestare ])eo. -porque ti izem
11<10 ser peccado tão grande, não olhandu a "rande irrcvcr neia qlle se f.,z ao Sacra
Illrnto do bUltismo. E esto alll<lncehado nüo dando por muita arnoestacões que lhe
lillha feilo. se poz 11 pel'luallecer com ella, o qual eu amostrei no l'ulpito' que dentro
rlaql1clla 5l:lIlana a deitasse füm, sob pona tle lhe prohibir o ingres<o du igreja; o que
tiz por fiel' ]ll'ccado mui notodo, c escandaloso. reli .. prssoa de quem sr esperava outra
cousa ]~ lI1uitos tOlllaviio oecasiito de tomarem outras. O qne tuclo Nos'o Senhor reme
diou oom isto qur lhe fil.. Porque 10"0 a deitou de casa, e os oul ros Iple o tinhão i miladu
lI11mnl. o illlililriio Lambeln lIisto. que botarão lambem as suas, anles que mais se sou
hr,se. E a~Ora li on grnutle mru amigo. A~ora nia~uem de qne 5 pre:,uma mal merca
eSLnfi e cravas. Nt'ste "m io mo IIloui eln absencia do \'i~arill ~eral, parecendo-rlle que
UlII ('"usas rle tunta lIeCl'S idade. Nosso enhor me dava culdad" destas orelhas, AI.~uns

1>la. I'umadorcs puhlicos cio 1I0llle do Seuhor havia. os qUiles 'll1loestamos por rezes em
os sermão londo-Ibes as pt'nas do direito. e anllll!stantlo ao ouvirior ~eral que attenla se
]lor is O, Gloria ao Senhor, Yo\i- e jil perdendo este III iio COSi um .. E sc acontece cahir
algum pelo miJo co lumc, vem-se a nliTll pedir-mll penit/:ncia. Nestes termos estil esta
Kenle. Agora temo qu , vindo o vigoal iI) ~cral. que jil ú 'hogado a uniu porol~'iío aljui
perto, se ousem lllargar mais. Eu ludrai'ei quanto puder.

Escreyj a V. Re\'fn. Ílcerca dns sal los que se fazelll ne ta term. e oe maravill,a se
acha cil escruvo qur. não fosse tOlllado de s"lto; e é de'sta man ira que f,lzelll pazes com
os negros para Ibe trazerem a vender o que telu, e por enf(uno enchem os navios deI/e.
e I'o;:om CUIII elles; e al"'uns dizem que o podelll fazer por os lIegros terem jil feito mal
aoschristãos.O que posto que seja assim. roi depois de I('ronl muilo eseundalos recrbi
dos de uós De maravilha so achará ril terra. onlle os christào. nito CO'sem causa da
g'uel'l'a e dissrnçiio, e tanto que lle~lIl Uahia, 1/lJ[' l: lido pnr UIII .wlltio dos peiol'('s de
lodos, ~e le\'alltou a guerra por chiSlãns. }'or./lll: um I'aclrr. por lhe UIU principal des
les negros niio dar o que lhe pedia. lhe lallçou a 100rlr. IIll que llllltO ima"'illOu qu
III OI'l'CU , c lJIandou nos filh"s que o yilll;asselll. De malleira '1ueos priOleiro~ ('scillldalo.
são por causa dos hrisLãos: e l'erlO qll , deixando os lIIilOS ro,LlIllle~ que erão tlesell5
"vus. elu lIIuitas I'ousas fazem a vunwgcnl aos rhrisliios. porque melhor 1II0rallllente vi
velll, ~ gu .rtlilO IlIelhor a lei da natureza. Alguns deste~ l'scravos mo parece que seria
hom junta-106 e t('I'IJa-los a sua terra. e ficar cÍlurn dos 1I0SS0S para os ellsinar, porque
por aqui se ordenaria grande entruda com Lndo cstegentiu. Enlre outros saltos que nesta
l;osta sãu feiLos, um se I'ez ha dous alinos muito rruej, que roi irem uns navios a um
gelllio, que ehamão os Chacios, (lue estão além lle . Vícellle; o qual todos dilem que
é o lIIelhor "'elltio desta co ta, e mais appar Ih'ldo para se fazer frllcto. Elle stimellte
telD duz ntas le"uas de terra; entre elles estavão converLidos e haplisadas muitos.
:I\forreu um destes clerigos; e ficou o outro, e prose"ui,' (I ('ructo: forão ali ter estes
navios que di"o, e tomariio o padre dentro ern um tios navios com outros que com elle
vinhao, e levantarão as velas: os outros que ficárãoellJ terra vierão em páos a borda do
navio que levassem embora os ne~rus, e que deixassem o seu padre; e por não quere
I' m 05 dos navios, tornúrão a dizer que, pois le\'avão o seu {ladre que leva sem tam
bem a elles; c logo os recolherão e os trouxerão, e o patlre puzcrão em terra; e os
lIe;no desemiJarcariio cm urna Capiwn ia, para venderem algun dellcs. e todos se
acolherão ú igl'l'ja, dizendo que crão christãos, e que .aiJião as orações, c ajudar fi mis-
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agora ao n-Oyerl1ntlllr, pelo seujornill, cm as fabricas da nova cidaur.. Talll
bem aqui assistia desúe 01111110 pa. sauo Gramatão 1'elle , um capitão, que
cum duas caravcllas lUlYia mõllldaJo el-rei CI)1l1 aviso a05 de ViUa-\eUul,
CarilUlurú,e seus genros,e a prevenir com elle achen-ada deThomé de Souza.

Em tres lliÍOS de guel'rn, duas caravellas, l:: um bargaDtim, foi conduzida
toda esta gente. Em a cllUmada COflceição, u mesmo Thomé de Souza, em
outra .\ntunio Cardoso ue Barros, provedor, e na terceira Duarte de Lemos,
que jú havia assi~tid() lia funda ...üo ua Capitania lio Espirita Santo, c de
quem era a ilha, onde se erigia a nova viUa do Espirita Santo que agora

S;l pedindo misericordia.1'ião lhes valeu, mas forão tirarlos e vendidos pelas Capitanias
de"ta costa. Agora me dizem que é lá iuo o paure a fazer queixumr.s. Helle poderá
saber mais largo o que possa. Agora ternos assentado com o governador, que nos mande
dar estes negros, para os tornarmos á sua terra, e ficar Já Leonardo 'unes para os
ensinar.

nesrjo muito que Sua Alteza encommendasse isto muito ao governador, digo que
lIlandas'e provisão para que elltrel-(asse todos os escravos salteados, para os tornarmos á
sua t'rra,c que por parte uajustic;a se saiba e se tire fi linlpO, po to que lliIo haja parte.
)lois disto depende tanto a,l)az e cllnversüo ueste gentio. E V. llevll1. não seja Ilvarento
desses irmãos, e mande muitos para soe orrerem a talltas e 1«0 grandcs necessiuades.
que se perrleln estlls almas a mill"Ua,lJetente ]Jrmem ct non est qui (,.angat ais. UI bem
llastão tantos religiosos c pregadores. muitos :\10ises e Prophetas ha lá. Esta terra é
Jlossa empresa, e o IIlais gentio li .. mundo. Não deixe lá V. Rev!n. mais que uns poucos
]lara aprender, o mais venllão. Tudo cá é miseria quanto se raz. Qnando muito ga
IIhiío-se cem almas, po ·to que corrão todo o reino; cil é grande manchCa. Será Cu usa
muito conveniente haver do Papa ao IlIeno os pod res que Lcrnus do 'uncio e outros
maiores; e poderemos levantar altar em qualquer parte, porque os do NUllcio não süo
perpetuos. E a 'sim que nns comnletta seus poderes ácerca destes saltos para Jlodermos
COllllnutar al"umas restituiçocs, e quietar consciencias e amea~os que cada dia aconte
cem. E assim tambem que as leis positivas lião obri;;uem ainda cste gentio. até que
"ão aprendendo de nós por tempo, s. jejuar, coores ar cada anno, e outras cousa. se
melhantes; e assim tambem outras gral;as e indulgellcia:, e a bulia do Santissimo
Sacramento para esta cidade daDahia,eque se possa communicar a todasas parles desta
co ta, e {J mais que a V. Revm. parecer. E' IlIuito necessario Cil uni Dispo para consa
grar o leos para os ba ptisados e doentes,e laJII bem para confirmar os 'hristüos que e 1>ap
tis:Io, ou ao ml~nos um vigario geral, pam c~stigar e eJllend ,r grandes males, que
assim no ecc!esiastico, como no secular se commeLlem nesta costa, porque os seculares
tomâo exemplo dos sacerdotcs, c o gentio ue todos, e tem·se cá que o vicio da carne
(IUC não é peccado, como não é notavelmcnte ;;rande, e consente a heresia que e re
prova nu igreja ue Deos-quod est delendum. Os oleo' que mandamos pedir nos mande.
E vindo nispo, não seja dos-quwrultt sua; scd quod Jesu Christi. Vellha para trabalhar
e não para gallhar.

Eu trabalhei por escolher um bom lugar para o nosso collegio dentro na cerca, e
sómente acbei um que lá vai por mostra a Sua Alteza Imperial, I) qual tem mUItos
!nconvenielltes, porque fica muito Juoto da Só, e duas igrejas jUlltas nUo é bom; e é
llequeno, porque onde se lia de fazer a casa não tem mais que dez braças, poso.o que
tenha ao comprido da costa quarenta, e não tem onde se possa fazer horta, nem outra
cousa, por ser tudo costa Inui ingreme, e Com muita sujeição da cidaue. E portanto a
todos nos parece muito melhor um teso que está logo a16m da cerca, para a parte don
úe se ha de estender a cidade, de maneira que antcs de muitos annos podemos ficl\r'no
meio, ou pouco menos da gente, e está logo ahi urna aldêa perto, onde nós cu meçamos
a haptisar, em ,a qualjá temos nossa habitação. Está sobre o mar, tem agua ao redor do
collegio,. e dentro rlelle tem muito lugar para hortas e pomares. E' perte dos christãos,
assim velhos corno novos. Sómente me põe um inconveniente o governador, lião ficar
dentro na cidape, e poder haver guerra com o gentio, o que me parece que não con
vence, porque os que hão deestar no collegio hão de ser filhos de todo este gentio,que
nús nüo tcmos nccessidade de casa, E posto que haja guerru, nãu lhes póde fazer Illal ;
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chamiio ua Viclorin. Da.; carnvcllas eriio CIlI iliios Francisco da Silva, e Pedro
d Gócs, que vinha por apilijo-mór do mur ueslü co la, e se havia relirauo
da suu Capilanin da Parllyba do ui, ou S. Thomé, por causa da' guerras,
c de.lrui~'~o, que nos seus havia feito o genlio da lerra. Ao terceiro dia,
uepois de ancorados no seu porlo, fez o governador a enlrada em Vílla-Velha
com loda a genle, Dem armados os de guerra, com uma bem (Irdenadu mar
fha, e os mnis em cómposla, cd 'voln rrocissiio, dianle da qual ião os
patlre jcsuila., levando um urvorada uma nTilndc e formosa cruz, acom·
panhada de muitas lagrimas, causadas nos calholicos de goslusa alegria de

'C quando l1"o\'a nós anclamúS, Iii dormimos e comemos, que é tempo de mais temor, c
no parece que e:talllOS sef\'uros, q,"anlo mais (Ie'pois que a terra mais se povoar. Quanto
mais que prillleiro biio ue fazer lJIal nos ollgellhos, que hüo de estar entre elles e n 's, c
qualldo o mal fUI' IIlUilo, tudo; recolher ii cidaue. (ormente que eu creio que aillda
{I~e fação mal a todos, a nós 1I0S ~uardarilõ pela alfeição que jil nos ('olJleção a t 'r; c
alllda havendo guerra, me parec~ria a mim poder estar soguro entre elles nesle come.
ço, quanto mais d ·pois. De mancira que. Cil todos somos de opinião que se faça ali
E V.I\evlJI devia ue trabalhar por lhe fazer dar 10"0 principio, poi·dist.1resulla tanta
f:loria ao Senhor, e prol'eito a e ta terra. A lJIais custa é fazer a casa, por causa dos
ollil'Íaes qllo h50 de vir de Iii, porquo a mantençll dos estudantes, ainda que s:jão du
zentos, é muito pouco, porquo COIII 1\ terem cinco escravo que plantem mantimenlos,
e outros que pesqucnl com barcos e redes, com pouco se lIIanteráõ i e para se vestir
farilÕ um algodoal, que eil ha muito. Os eTravos são cil baratos e os mesmos pais hüo
ue sei' cil seu escravos. E' grallde obra e ta e de pouco custo; nos vindo a;rora o viltario
1I0S passamo parn Iii, por causa dos cilnvertirlos. onde estaremos, Vicente Rodrigues
cu e uni soluado (1'1e se melteu comnosco para nos servir, e eslil agora em exerci cios.
de que eu estou mui contente. Faremos nossa i"reja. onue onsinaremos o nossos novos
cbrislãosi e aos domingos feslas visitarei li cidade e pregarei. O padre Antonio Pi
re , e o padre 'avaITO estaráo elll outras alucas lon:;(e, onue já lhes fazem casas. E por
tallto, ti neces ario V. Revlll. mandar ollidaes, o hão de vir já com a paga, porque ciL
diz o governador, que ainua que venha alvorá de Sua Alteza pura 1I0S dar o nccessario
clue não o harerá " para isto. O: ofTicilles que cil eSlilo trm muito que l'azer, e que o niio
tenhiio e tão Com grande saudade do reino, porque rleixáriio lá suas mulherese filhos, e
lião aceitarilõ 1\ IIOS a obra uepois que 'un'lHirem com Sua Alteza e tllmbem o trabalho
que tem com as viandas e o III ai os tira di-so. Portanto me parece que haviiio de I'ir
de Iii, e se possivel fosse com suas mulheres filhos e alguns que fnçüo taipas, e car
pinleiro. CiI eslá um mestre para ns obras, qne ti um sobrinho de Luiz Dias, me tre das
obrasde el-rei. o qual veio com trinta mil reis de partido, este não ti necessario, porque
hasta o tio para as obras de Sua Alteza i a este baviiio de dar o cuidado do nosso coIle
Sio, é bom ofTi ·ial.

erão cá muito necessarias pessoas que teção al"odiio que cá ha muilo, e outros .)/li
ciaos. Trabolh~ V. Revm. por virem a esta terra pessoa casadas, porque cerlo ti mal em
prrgada esla terra ell1 deftradados. que cá fazem muito mal; ejil que cá riessom, havia
ue .er para anelarem afTerrolhados nas obras de Sua Alteza. Tambem pe~a V. Revm.
algum peditorio para roupa para entretallto cohrirmo estes novus convertido, ao me
nos UlllaCal1lisa á cada mulher pela hone tidade da reli"i50 chri tii, porque vem lodos
a.esta ciciado ii missa aos domingos e fe tas que l'nz muita devoçiio, e vem rezando as'
orações que lhe ensinamos, e não parece honesto e tarem mias entre os chrislãos na
i~reja. e quanuo as ensinamos. E disto peço ao padre me tre João tome cuidado por
olle ser parte na conversão destes gentios, e não fique senhora nem parenta a que n1io
importune para cousa tão santa, e li isto se haviiio de aplicar todas as restituições que
lá se houvessem de fazer. e i to a"ora somcnte no começo, que elles farilõ algodões
para se vestirem ao diante. Os irmão tnelos cSlão cle saude, e fazem o oflicio a que forão
onviados, somente Anlonio Vire se acha mal das pernas, que lhe arrebentarão das
maleitas que teve, e não acaba de ser bflm ão. Leonardo Nunes mandei aos Ilhéos
uma povuaçiio da-mi perto, onue dil muito cxemplo de si. e faz muito fruelo, e todos
so espanlão de sua vida e doulrinu: foi COIll elle Diogo Jacorne, que l'az muilo fruc~o
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l'mm () qlle tI 'ejavãll, e n05 genli " pondo-·, em confnsa admira~iio do
lllO vilio, o muito temor L10 que pnrece-Ihe prollosticaviio aquollcs levullta-,

dos estandarte de paz e viua, no d'l sn<rrada cruz para os que e qU'izcsscl\l
'lbraçar com ella; de morte, c ~uerra nas suas bandeiras para os bllrbllros,
e rebeldes ao rei, e a ilTreja. e ln fórma sllbiriio ao sitio tle Villa-Velha,
Jando ue si todo este exercito, entrc a paz, e n n'uerra, uma t;io nova, como
espantosa mostra ao mesmo gentio, que então se ajllntoll em muita quan
tidade, bL~scnndo aos nossos som os seus arcos, e frechas que é entre ellcs
o sinal da verdadeira paz, e amizade.

cm ensinar os moços e escravos. Agora a pouco vierão aqui á consultar-me alf(lIlna9
duvidas, e estiverão aqui por dia do Anjo, onde baptisarnos muitMj tivernos missa
call1ada com Diacono e Subo DiaconOj eu di se missa, e o padre Navarro a .Epistola.
outro o Evangelho j Leonardo Nunes e outro clerigo com leigos de boas vozos r':gi50 o
cOro; fizemos procissão com grande musica, a que respondião as trolllbetas. l?icarão os
Indios espantados de tal maneira, que depois pedião ao padre Navarro, que lhes calltas
5e assim como na procissão fazia. Outra Ilroci são se fez dia do Corpus Christi mui so
lemne, em que jogou toda a altillHlria, que estava na cerca, as ruas muito enra/lIadas.
houve danças e invenções a maneira de Portu"al. A"ora é jia parlido I.eonardo Nnlles
com Diogo Income, e Iii me hão de esperar qnando eu fõr e01l1 o ouvidor, que iria dlllJui
a dous mezes pouco mais ou mcnos. O padre Novarro faz nluito fruI'to elllre estes "elllios
lá eSlá toda a semana. Vicente Rodri"ues tem cuidado rle todos haptisados. AntoJlio
Pires~e cu eslamos o mais do tempo da riclade para os Chl"Íslüos, e não para moi que
oléche"ar o vigario. Todo são bons e pi ovei tosas, senüo eu que nunca faço nada; e

assá s devoção ba po is meu mito elem pio os não escandalisa.
Temos muita necessidade de baptistcrios porque os qlle cú vieriio não vaI ião nada, e

hão de ser Romanos e Brocharenses porque os que vierão erão Vrnezi nos; e as iln de
muitas copas e ornamentos, porqlle have/nos de ter altares cm muitas partes, e ima~ens

c crucifixos, e outras eousas semelhantes o mais que poder, ludo o que nos manílarão o
que lá ficava, veio a muito bom recado. Folgariamos de ver novas do Congo, mande
no-las V. Revm. A todos estes senhores ,levemos muito pelo muito alnor quc nos tem,
posto quc o de algnm seja servil. O "overnador nos mostra muita vontade. Pero de
G6es nos faz muitas caridadrs. O ouvidor "erul é muito virluoso. e ajuda-nos muito.
Não falto em Antonio Cardoso que é no so pai. A todos mande V. RevllI. os agratlcci
mentos. Alltonio Pires pede a V. Revln. alguma ferramelltl de carpinteito, porque clle
li nosso ofiicial de tudo. Vicente Rodrigues porque é herrnitiio j pede muitas selncntes;
o padre Navarro e cu os livros, que jit lá pedi, porque 1I0S razern muita lllinf!ua pal"ll
duvidas que cá ha que todas se perguntão a mim. E todos Jledimos sua ben\'ão. c ser
favorecidos em suas orações com Nosso enhor. Agora vivemos de maneira que lemos
dissi plina as sextas feiras, e aIguns nos aj udiio a d issi pi inar; é por os que estão em III\C
cado mortal e conversão deste gentio, e por as almas do purgalorio, e o II11'Smo se di7:
pelas ruas com urna campainha sef{undas e quartas reira , assilll CO/1I0 nos llhéos. Te
mos nossos exames ii noite, e ante manhã unIU hora dll oração, e o IlIais telllpo visitar o
proxilno o celebrar, e ouLrOs serviços da casa. Resta-me pedir que rogue a Nos'o Se
nhor por seus tilbos e por mim. Ut lJ!tos dad'ist non pardmn cx ais 'lucmlJuum. Pedi
mos sua benção. Desta Uahia a U de Agosto de 1540. -lJlanocl da Nobl·coa.

CARTA DE PEno DE G6ES PARA EL-RET, DA VILLA DA R,UNUA. A 29 DE AllRlL DE 135~.-co·

I'IA.OA O,l TORRE DO Tomlo CORl'. CURON. l'ART.1& 111.\(;. 92 Doe. 113.. .
Senhor.-eu escrevi a Vossa Alteza logo como a esta tena chegamos rfesLa sua cidado

do Salvador em Junho passado de quarenta e uove e o avisei de quão Inal havia esta sun
armada Iicava para correr a costa onde entüo eu ia por lIIandnuo do governador Tboll1tÍ
de Souza, n levar o ouvidor geral c provedor-mór e a outras cousas, e o III('SUIO fiz
logo de Portc Se~uro CapiLania de Pel'o do Campo o Janeiro que veio de cincoeula e
tambem o ti7: de S. Vicente CapiLania de MarLimAlronso de ouzaelllJulho passado tio
mesmo anilO, o que tudo fiz mui largo Jlor achar muitas nova de ~'rancezes e crue caóa
anuo carregarüo muitas oâos 110. costa, Jl:inciJlalmente na Capitania de Martim Alfonso
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Posta esta acnle emVilla-Velha, c ii armn(]a no seu porlo. parecendo e3te
mni tlesabrigarlo para estl1~ões dlls emharcações, munJOll o governauC1l' Cü["

rer a eosta, e ensellda,e como meia leglla adiante achando o mar mais limpo
e amparado do alto, que por ir para ali alargandl1 o seu bojo II enseada, c
fazendo entrada pilra a terra, fica o monte mais chegado, e sobrancriro á
praia, e por haver para aquella ribeira boas fontes dl1 agua, com melhor
acordo, de que uzcrão termo, mandanJo celebrar primeiro missa solemnn
ao Espirita Santo, transferia para esse meio rebojo uo mar as náos, e deli
principio no alto á nova ciuade, com o titulo do Salvadur, como ordena";,

de Souza no Rio de Janeiro onde já se não ousava de ir com elle~, corno lá pôde vrr
pelas cartas que escrevi a Vossa Alteza e assilll ao conde da Castllnheira,de que O~ tras
lados feitos pelo escrivão da armada, !Jcão em minba miio para por elles em todo tempo
se saber como de mim sempre fei avisado, o que tudo fiz,porque corno sei a terra e os
Francezes quc a ella vem andarem tambem nrmados e em náos grandes de duzentos
toneis muitas dellas,e isto de pouco para que pelos porto onde esrregão serem em si os
melhores da terra,e o pouco nujoquc esta arlllada lhe póde fazer da maneira que anua
eeu tenbo avisado Vossa Alteza (llio quiz,que sUI'cedendo-lhe glgurna rousa contra seu
serviço por eIla tal andar,ou em n50 lhe alimpar esta co ta que corn elles t·jo suja anda.
se me pudesse pÔr culpa em n50 mandar avisur do que pn sava, corno até'agora tenhí.
tão largamente feito. e porque depois de todo este tempo nUllca (uais vi re"llllo fle
Vossa Alteza senã!, agora,depois de ter voltado a esta Uahia.onde ao prrsellle fiGo. nem
houve navio por onde podesse mais escrever, o deixei de fazer até agora, que por esta
direi o que mais succedeu,e responderei ao que por Vossa A.lteza nas suas cartus lIIe é
mandado.

Depois de ter escripto a Vossa Alteza de S. Vicente. corno tenho dito pelo ouvidor
geral e provellor lIIúr tllrem jil acabndo seus rargos, parti COI1l elles 10"0 elll Á"'osto
que veio já mais de meindo e por haver tantns nova de Francezes,que n50 ousava lIen
hum navio sahir f6ra. determinei-me ir bU51:al-os com duas caravellils e um bel'''antim
que de lá vierão para eu cil alldnr, que a irem bern concertada ,e como ellas requerião
nãe ia tão mal, que com a nlllita razão qUoe levava me não atrevera. e Deos ajudará a
fazer alguma cousa de seu serviço, mas da maneira que então ia. parecia lI1uis Jesutino
que outra cousa, pois em toda a armada, niio bavia mais que tre bombardeiros em
cada caravella,e dous no bergantill1,e estes aprendizes,que não sabiiio nada nelll nunca
entravão nu mar, e marinbeiros tão poucos que esca samente havia quem podesse ma
rear as vellas,e não com mais gente d'armas,que os criados dos omciaes de V SSil Alteza
que comigo iào e meus, e no berganttm s6 dez ou doze prssoas por todos, sem have,;
quem podesse remar, e desta muita doente e Í1Hla qne o governador na Bahia lII'a qui
zera dar, nào a tinba, porque elle ficava s6 entre dei;radados,sern ter nill:wcllI cOIll'igo
senão os de sua casa. e com esta poucn "ente que levava, ia tão empacharlo de facto del
les,que me não podia revolver nem ir á mão por serem laes pessoas,e que tão encom
mendadas me forão pelo governador, mas a alTronta de me achar corn nome da arruada
de Vossn Alteza,e em terras suas onde se não ollsava sahir com Francezes,rne fez ir nssinl
buscal-os para dar aos moradores da terra algum animo,e o gentio da terra nos lião ter
CHI pouco.

Assim fui ao Rio .le Janeiro que é onde mais carregão, e entrei de noite para to
mar al"'um navio, de subitoJ amanheceo-me dentro do rio sem baver nenhullla não.
corri-o todo, soube dos Indios como na ballia de Cabo ·Friü estnva uma não ~ranlle
carregada, determinei-me logo ir buscaI-a. suhi no mesmo (1'ia fóra em busca da não
que poderia haver onde estava vinte le~ua ,não ei porque, lIIas logo lia prillleira
noute se perdeu de mim a melhor caravella que levava,e da melhor gellte, que era o:Jde
ia Christovão Cubral, um capitão que dellà mandou, e por ir nellu Antollio Cardoso
provedor-mór COIII todos os seus omoines. que erão criados de Vossa A ItelO c gentc
limpo, a melhor que no armada ia, a senti muito e cm tal tempo, orn fosse por mil
vigia, ora pelo muI' ler em si estes acontecimento, trabalhei o possivel para os achar
não pudc nem vierão a mim e assim só corn urna caravella e Ulll berglll1tilll rn. rui cm
bU8cOl da náo, por me parecer que a poderia lá achar, corri toda n b3hill forlllosa lJuc

·\0
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el-I' ,i, rom n. mais, qucjú lograra, o de ])rl!tia, pela SI1G larga, e c paçosa
elISl'IHla, c u de Todos os San/os, que lhe IlUviu dado Cliristov,io Jacque:i
lualldll por eH" enlrou. llelcrJllinlllldo o IU",H pilf<1 ella, que é o mesmo,

UIIl <'/lu: [Hlje p,slú, o IllillH.1011 prill1eil'tl que tudo fortifkar elll eircllito COIll
um:1 alt.a, e forte estnr'ilda ue pilos, PUI'<I segurar cutrl ella os 'uldado:;, e
tralJülhauores de alguma illYilSÜO do gentio desmandado. Logo Sl~ ordenáriio
as CiI:;a ,ou lIlelhor, 'hou(lunus para o prcci °agazallw, eobertas elllüo de
palmas, ao modo gentilico. Cuucluida e tas, cuidl)u cm rurlillcar rnelhor (I

lugar para a 'idade, fOl'lnando-llte um muro du 1.)(1[\, e grossa taypa, de
barru, e madeira cum uous baluartes suure u mar, o quatro kJOl' parte da

é a do Cabo Frio e USSill1 a do Salvnllor, selll ver nada mais já 110 cabo dellu. houv~

vista de UIII "i1ieiill rntllccz lIIui /!rallde pussallle dc dUWlllos lO'lIl1eis, o qual e'lava
8urlo elltr' ullla ilhola c a torra finlle CUIII sOUllIIll de IlIuilos bui~os eUl ruda rlelle,
para o \'Cr IIIlIge IJI'lIi Ires ICg'uas de mim c fi balravenlo, live muito lrabalho em che~ar

a elle o le"ci UII' dia lodo e lima lIoile ell' chp.~i1r a clle e o outro dia Lodo desde pela
manhá alé Ilun:i \lnite. alldei aos bortl,,~ pdejando com o I'uleão por lião poder de
oulra lI1allcira e IlIe scr o venlO por Inclade da prOa, lrabnlhallrlo selllpre por IlIe pôr
enlre rlle e li lerra, seul 1I11nCa o pOI'er rawr pl'las Iuuilas baixa que de rodor de si
ti Ilha. ollde CIU unIa dellas lue havia de ptlrdcr, SI'IIl EWI tudo esle lempo ler ueuhtlulIl
ajuda do uerg'lInliul \lelll pulIer adar a prOa i! lIáo para lhe dar UUI tiro lIem fazer
JlellhullI uun!" por ser 11 peior COUSlI ue boli\lo que até agora saldo desses reillos,e lião
ter uellhulIl sô t1UUleUI para O' re'lIar, lIem o Lempo cr panl is. o por ser llIuiLo forte,
lUas aliJes Iue eslorvam porque uescahíll lalllo que IlIe era forçauo a arribar a elle e
dar-lIw ..ahA pur lIIiuha popa, cle 1II11\1eirll que com isto c C()III o venLO scr lalllo COlllrll
nOs, lião podeluns fazer IIl1ua IIl'm cheIÇar. este galeiio e descahilllOs LallLo, que a máo
grado lIIeu nos fCI o velllll nrribar e pelejou por clles.

COIILar o ,"ossa AllcIO o que ne~lI: Leulpo que p"lejci passei é ver"onha dizeI-o, é
muilo lIIaior alfronLa ii quelll \lÜU vio e passou. porque elll lodu um dia em lIIals de

.quiu1.e bordos que (iz, IIl1dalldo i! r.lla COIII o~ Frallccr.es, lIullca houve um bOlllem que
CIII lIIais de tillcoellla tiros poL1e~se mclter UII' pelOIHo deulro, selldo o galleão Ul1l8
101'1'1: \lelll ~ólutlnle "ponlar 11111 liro C diziãll e jurnvão llll.e por força ns fizeriio vir ao
Brasil, e que 1:11I sua vida eulrhrÃll 110 mar, nelll uzarão de bOlllbardeiros, com oulras
tllnlas rousa~ que é vergonha dizei-as, conlllllo por 1111111 iSlO a Tholllé dc ouza me
disse,qul: indu a!{ora de novo lhe mfindavão de lá dizer qlle sc quizesse bOlllbnrdeiro
<Iue o, fize5~e,que na Lerro, que de Iii IIi\U lir.es e conla delle, di~o senhor, quc se iSlO
assim h:rdll ~er que 1Jeul seKuros POdtl1l1 os l'rance/.es vir u esla lerra CUIUU velll, pllrque
lIavios Lno "eqlJeuo~ como esles que lião são lIelTl pode/ll allalrour o, f(ruude" jó que a
sua ~uerr~ hnde ser de \ouge e por /llllu1Ja hão miSler hOlllblHtleiros t.ão bOlls eru seus
omcios qUI' niio crrem ali que olirarcul para que com o lhe derrIbar os ma lros ou os
desapparelhar, os ,i! ti ,baralaudo e lomem e de ouLrn maneira sem audar qU/J em na
vio gralldc ell. compallhia desLes pequenos é rscusado anilaria, tl pu len!ro helnlar"o es
criplo i~lO a Vossa Alleza. portanlo lellho por eseusauo (atlar já laulO nisso, clla fará
o quI' IlIai~ ~pu I'crviço fôr

Fui ler ao E.lJirilO Sauto, lprra de Vasco Ferdoudes CoulÍnho, onde achei a caravella
que de milll se apanoll, prelldi o capilão della e ao. cu pilolO por fazer um aulo do que
lIassavu, estive aqui Círlcu ou seis dias por alerra eslar qURsi perdida com dil'cordius
c des\ arios dos hOllleus por não esLar Vu co Fernalldc~ nella c ser ido, não sei se ella
se (lndc saio o ouviJor l'óra conserlou ludo, pani já mui Larde em Selembro ç quiz
Deos que dobrei os haiII)! dos ilbr Ihos,e vimleraos dhéos onde o ouVÍ'dor ficou razendo
correi\'iio por não ler inda autes acabado, e vinl a esta Bald'a Ollde achei' 'fhomé de
Souza ji! desconfiado da arruada vir, 1)01' ser já lardc, e cheguei em OUlubro, aqui lhe
dei coula de ludo o que pa sava e IlIe aCOlllecera dcsde que por sou mandado desla ci
dade parli courormandO-lIle scmpre com meu regilllcuto IJue por elle lIIe foi dudo, sa
bida a veruade do qUtl pa sava lirou a caravella ao capitão Cb ri.lovão Cabral e o seu
pilolO, e a ulim ao preselll.e lelll aqui servido, no qUtl se olYerece por as caravellas uão
lerem amarras nelll enxorCIaS, nC/II cousa Com que possa lJilvegal' se I1(fO forem soeeor'-

I
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t-erra, com nrtilllnri,l, c o~ mais reparos parnn sun uefeza. r.11m e la s<'guran·
~il, quP, pareceu }Jara o t IllpO, 1\ inimigos bastante, cuirlOIJ cm repartir as
ruas, Ilssignalllr eslanrin , e levnntal' nellas Cllsas convenientes para os go
yerJllldore , tilmarn, rll r! ('11 , illfilnrlnga<;, armnzens, e todas as tllais ol'lkinas
JII'oess:lrias \lilra a stlrl'enliil I rr~;;isa:t umll noya. e bem ordenada republira.
1)1:\11 principio éÍ fililrica dll S; pnr/l os hispos.collcgio para 0'5 r1Hlr~s jesuítas
e ign'jll plll'll n rnillslerio s:l~rad(l, C culto divino,; e foi esta a primL'irll da
nova cidade II da ,'enllllrll da AjIJ(JI1. flue muitos annos serviu de matriz, e
!Dl'éio seus nuministradores, P. primeiros parochos nella os mc~mos padres
dn compilnhin. crIl quanto lIão cbegáriio lIo reino outros sacerdotes.

Posta nesta fórlTIll i1 nova citlaue, logo no seguinte 1l11nrl ue 1550 manrloll
o rei O. João lU em SOCCOtTO seu outra csquad '11, sua Capilanill o galeiio
"elbo, conhecido rntiín por osto nom(~, gnvernad,) por Sitnão da Gama de
Andrade, cum mantimentos, r o lTIêlis nece nrio pari! pl'Ofnsiio elos novos
funundores. 1osl.ra\'êl-Se sem duvidn o pietloso.o magonnilllo rei D. Joiío lU
cuidadoso, e mui empenhado no nugmento tie ta sua eitlillk. e nssilllll [o i
favorecendo todos os annos com as SUIlS esquadras, cm qllC lhes mantlnva
gentes, aprestos, m<ll1timentlls. e fazenda, que a tudo era necossario acudir.
e dar providencia o sen real brél~o, pois lia Lt11'l'a não havia merc3dorc , nem
nITeitos, que elle pode em vir resga!ilr, e de que se aproveitassem os seu
moradores; e ilssim no anno de 15;> L mandou outra armada, por Ci'piliio
Antonio de Oliveira. com nMOs soccorros, r.asac', e outra muita gente 1'01'

~adél, e algnmas donzellas do nobre geraçiio. das que a rainha D. CatbarinR
mandava criar no m0steiro dos orpbiia. de Lisboa, c as enviava no Brasil,
ncommendauas 110 carl' nodal', panl as fil1.er casar com pessoas pllrlicu lares,

c]ue por cú andaviio, e aos qllaes ordenava se des em 0S omcios do gover
no, fazenda ejusti~a: o a im mais m[lnduva el-rei,por estes tempo' Yir de
Guiné para a Babia muitos eSCl'11YOS,para se r partirem pelos moradores, e
c.obrar-se o seu valor pelos soldos e ordenados rle cllda um, como tllmbem
o dAS mercadorias, e fazendas, que til '5 mandava dar pelo custo do reino,
e foi isto cOlltinuntio por todo o telDpo deste mngnnnimo, e piedoso rei; e
rom este soccorro,;seaugmentou muito a noyacidilde,e tambom com o gr<lIl
de cuidado, e desvélo do seu governador. E 10"0 no /lnno seguinte de 1552
no principio c.lJegou á Bahill o seu primeiro bispo D. Pedro Fernandes tíar
dinha, com conegos, rlignidades, e todos os mais offJcilles ecc1esia ticos,
appl1ratos de 0111'0, prata, c ornAmentos para as flln~'ões da ·gl"'ja, e culto
divino. No ele 1500 dizem outros, foi. n clJegada deste prelado á sua Ca
thedral da Ba!Jill, o que é sem duvida equivocação.

Thomé de Souza, que com quatro annos e quatro meze de goyerno so

,
ridM, porque as amnrras rrllC 'ú lhe podcmo~ rln terrn fnzcr, IiITO ~ITo hoas pnrll nnvio~

I.amallhos, sellão pllra Aslarem eln porto, isto é o que ao prt'SCIlIC plls~a aI.' ler \'oltado a
esta Balda. ro~so Senhor .lesusChristo IICCJ'l'~rrnte osdias d viria Íl Vossa A!ll'Z.1 ('0111

(IS da rainha p prill 'ipes 1l0S~OS sllllhorrs c o clltrel.Pllha. empre ('m ~I~ll reul 1'~lado para
H'lI Sanl.o ~erviço amen. Besta sua eidade do S. Salvador da llul1iu de Todos os ~anl ~,

boje~!J ue Abril uc 1ij:i!l.-L'cro de Cóes.
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retirou para a côrte, e nella seni.u de "édor ao sohredito rei, a sen neto
n. SeDa~tiiio, e anles li sua ílVÚ D. CaliJarina, succedeu no ..lOna de 1553
Duarte ua Costa, rneirinh -mór, fidal"o de valor, e zelo christãtl. Com um,
c outro traualholl muilo na fortiflcllriio, e obras da nova cidade, defeZll, e
doutrilla do genlio, o qunl, ou enfastiado ua muita jln, ou insli"ado, como
Selllpl'e, da má corresponuencia dos l'urtuguezes. se r -I ellou ne-te tempo,
c CllllllOclleu rarius insultos, li que o gU\"lmllldor acutliu, dissimulando"
1111S com prudenciil, e casliglln·]o a Outl'OS l;om a., nl'lnas, acullllilhadas por
fCU fllllo Alraroda Cnslll,que nesles lwualhos o acollllHlltllULl ouralldo como
herdeiro legilimo ua ehristandade, e valor ue seu pai, aqUtlffi niio ficou
derelldo mellOS, que ao seu Ilntl:'ce ~or, c·ta cidade 110 eu ull°-melltn, para
(I qual couullzio (lluito repnrlir as terra-, fllzer dalns, (} uIlações dcllils a va
rias pessoas de cabed1tes. e nobreza, Tescelldo cnlll i.lll Illuito as falJricils
dos ellgmJllo3, e fazelldas do RecollcilVO, os edi5cio , c fUlldações da idade
que go\'erJlUu alé o annu de 1558,em qne veio render lem de Sá (1).

Oaulor do lJicl'ionill'io GeogrnpiliclI,l' 'sumindo tuuoll411e se leIO escripto
sobre a Ballia êl(;Cl'eScentil: que ti Thomé de Suuza, cuja memoria é grata
<Jus lIrüsileiros e aos Purluguer.es, succeueu 110 goveruo em 1554. Duarle

(t) B,\lIIA DE rODos o SAx'ros.

Acidade do Salvador, cabeça deste Estad'J, eslA em uma Ihanura,qne no alto de uma mon
tanha e faz levantada do mar quarenta braças; o seu assento ou planta: é cópia do ori

7
"inal

que u ua Mu"e tade e apl'e,llntou o anno ue I(jOá para se dar llx.ecução á forti ica
'ião daquella ciaade, l/ue em si é lIe bons ar' e al;uas, e Inui sadia; tem edihcio nobres de
])edra e cal, l/ue vallll1lllluito, e C:ilda dia ãn em cl'e cimento com u rll'idencia da relação,
governarlor, bispn, e cabido, e o. dllmai omc;iaes Inaiores do E·tallo,

'a dita carta se vu a cidadella que Sua ~Ial;estade maodH se fabrique. p3l·a. por aquella
partl', se aSSll:.:urar de tudo, tanto la puvo:t\i1o como do l'I~concavo, qUI~ a qualquer rebate vi
venl lJm tormentu e descomposição, ha\'endo com suas armas e ii ~ua cu ta dll acudir' a cidade;
11111. rellledia-se esta falta 'um li dita cidadell<l, que se assigna-Ia com o fossu vermelho mos
trando sua lal'gllra, e Os baluartes e c:orl.infls por nde se orcJenào; tudo' lraça de Leonardo
Turiano ung ·nhen·o-Inór do reinu, cunlil'mudJ por Tiuurcio l-:,,\)uUOCCé engenheiro-mór de
lIespunha assignada pm' Sua ~lage tade ; vai- e trabalhandu na I' ll"l Gom o dinheiro da impo
siçiiu,11 cun\'em muiLo que o diLu senhor' mande aos governadores daquullas partes que com
l)al'ticular cuidado u applicação façãu e contiuue.

Talllbem se vê lia dita planla () forLe que u mandou fazer na lagem da praia, c como ficarA
acabado e n molde. para recolhimento dos I1<I\'iu." e as tercellas ou armazens para recolhi
mento de todos os as IIcares e páo brasil que \'icr da banda do Sul, quu tudo ahi fica IIIai se
1-:"1'0, e com u que coslulllão pagar os a"SUCHres a dous vintens por caixas na outras lojas de
alugadol es, se \'cm a fazer ne tes dilos al'mazens nhlis de dous mil cr·uzados de renda para as
obr·asda dita fortilicação eda artilharia cum qne tudos os annosse gasla mnito dinheiro.

1)a \Jonta de Santo Anlonio pam o 'orte á Lreze leguas está a torre de Garcia J'Avila, e toda
:lquel a costa é de area~ brancu , a qUi' r.hamão os lunções ; tem algumas malhas de terra bnas
para curnle- de gado e para mantimentus desta tOI'I'C; até o riu rua I toda a terra (; fraca.
(tiradu li riu Itaplcuru), e povoada de CUITall5 e !'Oças, neste rio real acaba a demarcação da
.;3piLallia da llahia,e cumeça a Capitania de ergipe de el-rei que toma li enseada de Hapicuru
c a de Vasa Barris aLé a ponta dOil'io de S. Francisco; c tudo são curraes de gado e roça.

Tem esta cidade do Salvador rép31'tirl s seus moradores em duas companhias ela ordenança,
que de ordillario me,tem no alardo bem concertados mais de trezentos homens arcabuzeiros.
ilHO enLl'ando os da obrigação da côrte, estuelaotes nobres, e priVilegiados, nem os officiaes da
relação, fazl~nda e ju tiça, roasosl{ue o a!ard') póde obrigar somente.

Todo o reconcavo eslá repartido em oito companhias (ia ordenança. que acudindo a cidude
meLtem no alardo mais de oitocentos homens com suas armas, omciaes e bandeiras, ficando
lias fazenda a maIOr parte da geute a respeito dos escravos e lndius lia terra.

Tem esta llalJia pouca gente dc ca\'allo. porquanto, como fica dito, ludo se anda por agua,
'om tudo na cidade e seu lermo se juntão até mncoeuLa de cavaHo com suas armas, e com um

a!Ceres [lrvrijo pJr Sua Magesta:le GOro ~f) O~ de tcnça cada anoo.
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<la Cosla. Durante o governo de Thomé de Souza, chegou ti Buhill o primei.
1'0 hispo tio Bra ii, li. Pedro Fernnndes Sardinha. nomeado a esLe bispado
por O.•João Ul am 154.1, e confirmado pelu Papél em 154.4.. DuarLe da
Costa entregou o governo em 1558 il Mendo de Sá. 05 lalentos e a aclivi
daue o'sL'~ nora governadur farrlo de summo I'rOvéiLo ao Brasil. Por duas
vozes fui elle ao llio de J'lOeiro, para Llali expulsar os Francezes; mas
anLes oe emprehender esLa expedi~[io, Leve o Llissabor de ver a pro
villcia de alada com lima doença epidemica em que succumbirão
infillitos PurLuguezes e Indios convertidos, doen~a que foi seguida ue uma
till fome qUH ll1uiLos Inelios se virão obrigados a vender a liberuade em
tro '0 ue su tellLo. T. L entretanto succedeu a morle de el-rei D João lU,
zelo o proL dor da povoa~ão uo llrilsil, c cinco annos depois cm 1577 a
de Mendo de á, que farão ambas uma calamidade para o Brasil o qual.
debaixo dos auspicias desles dous homens verdadeiramente grandes, fazia
l'apidos progres os. Luiz de Brilo e Almeida governou alrrum tempo esta
pruvincia dep.)is da morle de Mendo de Sá, proteO'cu e favoreceu a Sebastião
Fernandes Tourinho, que descobria varias minas, c guerreuu com os Indios
que vinhão aLacar o Porluguezes denLro de suas pl'oprias vivendas. Succe-

Por muita vezes se tem advertido a Sua lIIagestade que os forles de Santo Antonio, e de
llapagipe, c da agua de iIIeninos, não são de nenhum eU'eito, assim porque não defendem
lIada, como pelo grande risco com que e ustenlão por sua fl·aque7.a e má traça, e é de crer
que por deU'ender a qualquer delles, quee lào uma le1J;ua da cidadl', e aventura, dividindo a
genle, a perder a mesma cidadc. pelo que se adelgan\O as forças; e quando pela conservar não
se dividindu,deixarem de occorrel' o dilos fortes, e não se soccorrendo e perder algum del
Jes ou todo, perde- e a honra e artilharia, que q'lUlquer destascou as vale mais que a vida,
e dirãO que e perdeu uma forl"leza ou forlaleza do llrasil. pelo que convtlm forlllicar estes
ponlos em razão da ua defesa, ou tirar-lhe a arlilharia de bronze e a custa de capitães e
pr' idio c auloridade de homenagem, pois tudo como digo e tá ar ri cado, e faz de defesa o
que se ven\ adianle.

Tem esta Capitania da nahia nos ditos forles e estancias da cidade a artilharia e munições
~eguintes :

NO FORTE DE SANTO AXTO:'/JO.

C. Um canhão de bronze de trinta e oito quintaes; joga 24 libras de balas.
C. J)ous . acres ou meias esperas de bronze de dezoito quintaes; jogi.io 10 libras de balas.
C. Um falcão de dado de seis quintaes.

:'\0 FORTE DE ITAPAGIPE.

c.. ma espera de dezanove quintaes. de balas 10 libras.
C. llIa espera de dezoilo 4ulOtaes, de balas 9 libras.
C. ma espera de vinle c dous quinlaes, de balas 10 libras.

NO FOI\TE D'AGU,l DE MEl'il:<OS.

C. Um camelo pedreiro de bronze de quatorze quintaes, joga pedra t4 libras.
C. m falcão pedreiro de sete quinlae~. .

NA Esn.Nca DE S. DIOGO.

C. ma colibri na de quarenta e tres quilltaes, jooa 18 libras.
C. UllIa collbrina de tnnta e no,re quintaes. joga IS libras.
C. Uma colibrina de lrinla e Ires quinlaes, joga 1.2 libras.
c. Uma espera de vinte e dous quinlaes, Joga 10 libras.
C. Um passa-volante turquesco, de dezeseis quintaes, joga 6 libras.
C. Um meio sacre de treze quinlaes, joga 4 libras.
E ta eslancia fez D. Diogo de lltenezes, está acabada em toda a perfeição, mostra ·se na planta

da ciaade, U. 42, no ponto E, defende todo o posto. •
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deu-lhe Lourenço da \'ei o ;], que lomou posse do (Toverna do Brasil, no 1
.Ie Janeiro d~ 1578. e ronlinuou nelle dur[lnle os primeiros [lnnOs da o 'cu
Jlaç~o de Felippe II; vindo 1\ f;lllecer na Bahill 11057 de Junho de J588.
110UCO<; dins ilntcs de Ilte cltpgar o sueco ar Manoel Telles Bílrrelo. n qllnl
tríl'l.iêl ordens do 110'0 mnnarc!l[l, ~gundo as qU3es na faltil de gnvefllildor
devia 11 provincia ser íldmini:trilrlêl pelo arrcIJispo e proverlor-mór, prov
dellr:ia assús bem entf'.nJidil, que nilo tardou de ser post[l em prati a por
oce~sião da morte de Manoel 1\.lIes Barreto, nccorid,\ em Mnrço de 1587.
Apenas haviA esta regencia tomado posse do governo, que o commodoro
Witllrioll'lon veio Assolar aBahia, pnr e'pato de seís emitnêls· Coloni [lva
nesle tempo Christovúo de Barros ii Capital) ia de Sergipe. Francisco Gi raldo,
que havia ido nomeado suceessor a Manuel Telles Barreto, lião tomou
('onta do governo por e lar o porto da Bahia bloqueado. Seguio-se-Ihe D.
Francisco de Souza de 15!)1 a 1602, e após este Diogo Botelho, que se re
tirou seis [lnnos depoís,sem ter feito cousa diguã de memoria. Sllccedeu
lhe em 1608 Diogo de ~l neze • que visitou varias províncias, in lalou na
r.iuade da Rahia o primeiro tribunal da relação, em virtude de uma ordem
regia de 1609. Veio rendê-lo Gaspar de Souza em Dezembro de 1613, o

NA rORTA DE SANTA J. liA.

C. Dous camelos pedreiros de quatorze quinlaes, jO"fio f~ libras.

NA rORTA DE SANT.l. CATIJARINA.

C. m selvagem pedreiro de Irint2 quinlae .

:'iA EST.INCIA nE SANTO ALBERTO.

C. Lma espera de dezenove Cfuinlaes, de bnla 10libras.
C. Um sacre de dez 'eis quinlaes, de bala 9 libras.
C. Um falcão de dado de sele quinlaes.

NA ESTANCU. DE INDIOS.

C. Uma colibrina de quarenta quinlaps rebenlada.
C. Uma espora de dezenove quinlaes rebentada.

NO An~'AzEM DA CIDADE.

C. Dous esmirilhões de colher de bronze.
C. l"IualrlJ falconetes para barco, não lem erviço.
C. j)ua .peças de ferro coado de vinle e Ires quinlaes cada lima, de fllndiçfio ingleza, jo

gao 4 e li libra de balas.
C. "dlw armilzelll apparecerão oelito anno de 16 f f, se senla qulnlaes de polvora; ha de se

advertir, que e ta c a cam'lI'U de muoiçàn de lodo o E lado.
O Govel'Oildor Ga par de ouza levou cm Novembro de 161'1 em diversos navio, cento e

sessenta ljuinlacs de polvora para e_tIl Estado.
C. No dIlo armazeol duas mil trezllnlas e cincoenla balas de artilharia de ferro coado de

tod" o calibre.
O Govemador Gaspar de Ollza, levou mais quinhenlas halas rle artilhal'ia.
C. De chumbo em pasta e UI1I peloro no dito <ll'mazem.setentll arrobas.
O Governador Gaspar de 'ouza levou /Dai' de viule quiotacti.
C. No e1ito armazem qUinze arrobas ele enxorar.
C. l'io dilo a!'lnazem cincoeota piques vclhos.
() IJltO "ovt:l'Oador levoll Cfuinhenlos piques.
C. )1 urnin de l1andes já muilo gaslo. lrinla arrobas.
() Dito govel'l1arlor levou vinte {fuinlae de murrão.
C. ~o dilo 111'11 1<1 zem, de murrão da terra dez arrobas.
1,;. !lo tlit al'l11azcm ln:zenlus canos dcarcabuzcs e mosquetes.
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CJual •. cguinuu I c 'omplo ue seu preueccssor. fez diversas excnrSóCi 11

inlerior da provincia para se inteirar dus necessidades de seus administra
dos. Ue 'elJeOlJo urclenl de expul ,I r das murgens do Amazonas todo os P. 

1rallgeiros que ali.e t nlJãu estabelecido. a senton a ua residencia na ciuLI
ue de Olinda, donde despachou a Jeron 010 ue Albuquerque com algumas
tropa-, as qU.1CS jUlllas c'om as que baviiio eh gado ue Porlu"al debaixo du
'omnwndu de Alexandre de MlIura, deilárãu lóra da ilha de ~hlranhiio os

l'raucezes em 16 L5. SlIccoucu-llie no guverno D. Luiz de Souza em1617,
o depois de haver r idido na l:lahia, eulregou em Outubro de 1622 o go
veruo a Diogo de (\1el1don~a Furtado, o qual lendu sirlo cercado na cidade
pelos 110llanuezes foi preso em 16:.1, e conduzido a llollanda. E taodo os
llollandeze senliores da cidade, IljunLãrão·se os Purtu"uezes no reconca\'o
debaixo da ordens dl) alldilor "oral Antonio de Mesquita c Olivéira, do co
ronel Lourcn~o Cavalcante de Albu4uerque. c de João de Barros Cardo 0,

e furtificarão-se a cerla àistancia do no Vermelho. O bispo D. jJarcos
Teixeira, e depois uelle fl'lJncisi.:o Nunes MarinllO d'Eça, gnvernilriio inleri
namenle ii pruviucia Illéú chegada de Mulhiils de AllJufluerque, que tomou
lJo se do ()\'emo em ~2 do elembro do mesmo allllO, O lloIJaodeze5
acha IIdo- e de liluic10s de Jnulli~ões de guerra e de viveres, vinio-se IIU

nece~sidadc de ubrir mijo uaquella conqui ta, retirando-se 00 1" de Maio

o Oito Gaspar de ,Ollza levou trezenlo arcabuzes. e trezentos mo-queles.
C. !'io dilo arlllazem uni nltlrt'iro de bronze e sei quinlaes para fazer poJvora.
O DiL" gnvcrlwrlur levou crivos c mui' cou as necessal"Ía .
O Dilo governadol' levou para u fortificaçãu duzenlas pas de ferro, levou mais dous lam-

bOl'e .
C. Mai °dilo armazem nm carro mato, para serviço da artilharia.
C. ~Iai' um virador rlt: linho de ses,enLu braças para erviQo da artilhar'ia.
Alémua. COUS<l r'feridas lem "'a ';idar!' duas cumpanlllu de oldados de pre idios. com

oitenta Mda uma, fúra os omr.iae maiul'es Il menore' Ia primeira plana: convem u tenlar
se este pnJ"idio emqualllu a fortili(;aç~o da cirlarlella CStil lào atruzada. e a cidade é ullJa al
dêa aberta eXIJo ta a lo .JS o 'Jeri~os CU1'i1l<UllIJ aqllella parte se nãll furtificar.

Ke ta cldarle 'e tem a relaç~u pur cou'a pc arla e nã 1Juito conveni nle. assim pela natu
reza do pleitu', pelo pnur,o qu' ha qlle faz 'r n 'lIe omo pela quantidade d lelra- que e
ficúrãll allhidindu ao: Illuilo' e"tudanle , cll'riglls. e frades qu ' ali ha, bispo e C'Jlbido, qu~
tudo faz um numero que a ell re peilo li r!emai nJo c nada, endo a lerra nova, e reulIlla \~
fl'OlIteil'a, 411e alé o alluo dl~ IGII foi accommettida quatro vezes de armadas inimilOas, e as
dua' e livrou mais por boa fortuna ([ue por razào de guerra.

O anilo de eisceutos e onZ\\ roi orçado o reudimento desla Capitania em 45:890:::>000.
fez de despeza n seguinte:

A IGIIEJA.

C. Ao Bispo de seu ordenado
C. « Vigarin geral
C. « Deào da Sé
f.. A Llualro dignidafles a tOO~OOO
C. « , eis conego a 80 :w000
C. « Dous mei'r conego, a 40:W ooa
Co, « Seis 'a pellii es a 15iPOOO
C. « Uuatro mogo' do curo a 8iPOOO
C.Ao ~Iestre da capelia , de seu oruenada
C. l( Sachrislfiu de seu Ol'rlenado
C. « P rteil'o da maça, de seu ordenado
C. « Padre cura Idem
C. « OrganLla idem

I: 100::P'OflO
lOOiPOOII
l'lO::i>orAI
400::;000
4 O:ti'OOIl

SO:wono
90iPOOll
::12. nnn
50 . oon
ilO:WOOIl
20:ji>OOO
;,OiPOOO
30:;'000
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de 162:>. No decurso desta lucta a côrte de Respanba assontou que era pru~

dente dividir o Brasil em dous governos, e supprimio o tribunal da rclaçiio
'estabelecido na Bahia. Em Novembro de t 625 veili govornar esta provincia
Francisco Rolim de Moura. o qual logo no anno depois entregon o governo
a Diogo Luiz de Oliveirn, conoe de Miranda. ao tempo que Pedro de Albu
querque governava o Pará e o Maranhão. G'overnou o conde de l\iiranua a
provincia da Bahia por tempo ue nove annos, e oepois de ter ali estabelecido
uma fundição, entregou o governo 11 Pedro da Silva, appellidado o Duro,
em 1635. Defendeu este Pernambuco contra os Hollandezes, e em Janeiro
de 1639 enlregou o governo a O. Fernando Mascarenhas. nomeado capitão
general do Brasil. Seis mezes depois de ter tomado posse do goveruo. pas'ou
D. Fernando a Pernambuco na esperança de expulsar daquella praça os
Hollandezes, deixando o governo entregue ao conde de Obidos. mas tendo
sido mal succedido na expedição, foi neUa feito prisioneiro, e tornllndo ti.

Lisboa foi mettido em prisão n'uma fortaleza onde esteve detido até que
rebentou ii l'lwolução que paz no lbrono de Portugal o duque de Bragança.
Porém antes deste grande acontecimento havia Felippe IVconf~rido o titulo
de vice-rei do Brasil ao marquez de Montalviio, o qual partio immediata
mente para o Brasil, uma parle do qual se oebava em poder dos Hollonde
zes. Foi recebido o marquez, como tal, pelas autoridades da Ballia em 5

C. cc Coadjutor idem
C. ce Sochanlre idem
C. «Thesoureiro, pelas ordinarias
C. c( Thesoul'eiro da fabrica

C. Aos Padres da companhia de Jesus

nllde se advertir que por Ihespagarem aos ditos padres em arrobas de assu
cal', e não em dinheiro,lhe derão este anno 1:M2:jjl600 l'S. pela addicçãoacima.
e a~sim sera todos os annos a respeito do que valerem as dltaS arrobas, não po
dendo ser nunca diminuída a sua quantia.

C. A Do'r.e vigarios do reconcavo
C. A Doze Cuadjutol'es
c.AoSyndico dos padres capuchos de S. Francisco

Somma do ecclesiastico

GOVERN,\Il0n E llEUÇÃO.

C. Ao Governador, por seu ordenado
C. A Seus quinze homens a20:jjl000
C. Ao Chanceller da relação
C. « Juiz dos feitos de el-rei
C. « Ouvidor geral
C. A Um desembargador dos aggravos
C. A Outro desembargador dos aggravos
C. Ao Desembal'gador Manoel Jacome Bravo
C. c( Desembargador Antonio de ~lesquita
C. « Desembargador P, de Cascaes
C. « Desembargador Antonio das Pavoas
C. « Guarda-mór da relação
C. ( lIleirinlJo da relação

30:jjl000
40:1:>000

122:#1000
200:jjl000

2:9iHl>000
t :200:#1000

4:174:jjl000

88i:no640
300;n.000
82:tl>000

ó:4·43:jjl640

1:200:noOOO
300:jjl000
410:noOOO
3óO:jjl000
3óO:jjl000
3óO:jjl000
3óO:jjloOO
?,óO:jjlOOO
350:t!>000
300:t!>OOO
300:tPOOO

50:tPOOO
t60:noOOO
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uo Junho de 1640, qUllsi ao mesmo tempo que suvia ao [hrono o Jllqlle
de BraO'ança. Mandou immediatamente o marquez seu filho a ai-rei [).
João IV que havia sido acclí.lmado cm todo o !'úrluO'al jurilr-Ihe em sou
nome obodiencia, e signillcar-Ihe como o havia acclamauo em touo u
Brasil, o que não obstante por intrigas do Jesuita Eranci co de Vilheoa foi
preso, e conduzido a Lisboa por ord m do bispo Pedro da Silva Sampaio,
do mestre d~ campo Luiz Barbalho Bezerra e do provedor-mór Louren~o

de Brito Corrêa, que formá.rão o governo provisorio. Porém o novo monBr
cha inteirado da lealdade do rnarquez fez prender dous dos triumviros pelo
novo capitão general Antonio Telles da Silva, que governou nesde 26 de
Agosto de 1642 até 22 de Dezembro de 1647, e volt· ndo para Lisboa pere
ceu n'um naufragio. Seu successor Antonio Telles de Jenezes fez a guerra
aos Hollandezes, que se tinhão apoderado da ilha de Itaparica, e em '; de
.Março de 1050 entregou o governo a João Rodrigues de Vasconcellos e
Souza, conde de Castello- 1elhor, que teve ordem de el-rei para fazer con
struir todos os annos um galeão de 700 até SOO toneladas, e de installar de
novo na Bahia o tribunal da relação que Felippe IV maudára supprimir.
O novo governador, depois de haver e"Xe uta lo estas ordens, entregou ~

final o governo ao conde de Atouguia, D. Jeronymo de Athaide,em 4. de
Janeiro de 1654, o qual foi rendido em 18 de Junho de 1657, por l'ran-

C. c( AICllido-mór da Capitania
c. «Meirinho do ou vidor gera I
C. «IProcurador dos lndios forros

r:.lZENOA.

r.. Ao Procurador-mór da l"azenda
C. Ao Contador-mór

C. Ao Escrivão da fazenda
C. « Provedor da alfando"a
C. «Thesoureiro oeral
C. c( Escrivão da aYfandega
C. cc Almo:carife
C. «Escrivão do thesouro
C. cc Escri vão dos foitos da fazenda
C. cc E erivão dos armazcns
C. c( Porleiro da alfandega
C. «E cri vão dos conlos
C. « Procurador da fazenda
C. « l\equerento da fazenda

TE1iÇI\S pARTICULARES.

C. AManool de nIoHo com o habito
C. « Francisca Reqlloixa
C. cc Paula do Siq lleira
C. « Pedro de Paiva da Vigia
C. « m armeiro, provisão antiga
C. Ao AlfQres de cavaHos, de letlç~

Som ma a relação

Sommn fi fazenda

SOl1ll11a
4l

't0::P000
84 ::POOO
30::P000

1,:951 :tl'000

1,00::;'000
100:P0 O

&OO:tl'OOO
15>0:tl'ooO
~O:ijlooo

O:i:'OOO
;~O~OOO

50:;;>000
40 ·OOU
.iO:WOoo
30:i:'000
~9~600
50:tl'000
15:P000
15:POOO

I :059:tl>600

20::P000
t5::P000
21):::>000
!iO:jf>llOO
18 OIlO
\lO:WOUlI

l·l~:jf>OOO
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cisco BllITcto de Meneze", que reio por terra de Pernnmbnco, depois de
haver onlribuido juntamente com' ida!. João Fernandes Vieira, Henrique
Dias, e Camarão a expulsar os Hollandele das praças do Brasil, de que
ostaviio de p0sse havia :!4. annos. A Francisco Ban'eto de l\lenezrs succe
deu com patenle de segundo vice-rei do Brasil o conde de Obidos, D. Vasco
do l\Jllsral'onhas, o qual foi, como tal, recebido na Bahia em 2!~ de Junho
<le 1HG3. deu inslruc~ões genles aos capitiies-móres das diversas Capitanias
do Brnsil, e foi rendido pelo capiL50 gen ral Alexanllre de Souza Freire
em 13 de .Junho (le 16G7. O snccessor deste governador havendo naufra
gado na ponta de Santo Antonio junto á Bahia, guardou Souza Freire o
governo do Brasil até á ünda de Alfonso Furtado de Mendonça Castro e
Menezes, viscomlo de Barbacena, que dolle tomou pu se em 8 de Maio
de 1G71. Este novo governador, depois de haver encarregado Fernando
Dias Paes Leme da exploração das esmeraldas, falleceu em 2G de Novembro
de 1675. PaI' sua morte o senado da camara organisou um governo inte
rino, composto de tres membros, o qual teve a gloria de receber D. Gaspar
Barreto ele Mendonr,a, arcebispo eleito do Brasil, e durou até á chegalla
de Hoque da Costa Barreto, que tomou posse do governo em 15 de Março
de 1678. Foi este goveruador o que estabeleceu a casa da polvora no su
burbio e campo chamado do Desterro, a qual por ordem do govemo em

E E:"iTnETIDOS POlI ~11.l M.IGESl'ADR.

C. Ao Capitão Anonso da França
C. Ao Capitiio João da Fonseca

IIIIlI ornos DE CUEnn.l.

C. Ao Capil~o-mór do mar
C. «Sargento-mór do Estado e seu tambor
C, « gargento-mór da Capitania
C. « Um ajudantedo sargento-mór
C. «Capitão da guarda do governador

o FonTE DR S,l!'iTO .lIHONJO.

C. Ao Capitão de ieu ordenado
C. Ao Tenente ou cabo de esquadra

C. ADez mosqueteiros. a 33:#>600

o FORTE DIl IT.ll'ÁGYl'E.

c. Ao Capitão de seu ordenado
C. Ao Tenente de seu ordenado·
C. Dez mo queteiros a 33 ::P600

150:::>000
no:#>ooo

Somrna 270:#>000

100:#>000
'OlJ:#>GOO
tt3:#>600
96:n>OOO
80:#>000

Sornma 599:#>200

60:#>000
38 :#>400

98:#>400
336:n>000

Somma 43HP400

80:fll00O
38:n>OOO

336:tPUOO

oOlma 454 :ll>OOO
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t 846 mandou arraznr para se foz r ne se lugar uma Prac:.u. Succedeu-lhe no
"overnoem 3 dei\lilio cle 1(j82Antoniode Souza de Menere ,quebaveodo
pn:'clido um brac:u combatendu com os Hollandezes em Pernambuco, trazia
um de pratll, motivo porque lhe puzerão o appellido deJJraço de prala. Foi
estegovernauor morto !l'uma secliçiio feita pejos habitantes do paiz, que se
queixayüo de seu governo,e a cujas queixas havia jáo governu dl'ferido,man
dando ren lê-lo antes de lindo o tempo de seu governo por D. Antonio
Luiz de SOUZll Tello de ~lcnezes. Os naturaes da Bahia liverão motivo para
se louvarem da hUrTIanidade deste governador na peste que grassou nesta
cidade em 1687. Virão-no nesta occasiiio soccorrer com o seu aos necessi
tados, assistir aos doentes sem receio do contagio, e prodigar-lhes nos
ultimas momentos todas aquelllls consolações de que podião necessitar.
Succedeu-lhe no governo em 4 de Junho de 1687 Malbias da Cunha, bem
conceituado ptlio governo que havia feito no Rio de Janeiro; porém como
se achasse adiantado em annos, (J aJoecesse, ti guarnic:,ão que o amava e
respeitava, tendo-o por morlo, amc/linou-se, e juntando-se fóra da cidade

CO~II'.ll'l]U-l DO PRESIDIO DO CAPITÃO nEZIiIUL~.

C. Ao Cnpilão, a 1~:ti>000 por mez
c:« Pa~em, a 2:ti>·\00 idem
C. « Alferes, a 8:ti> 000 idem
C. l'( AbandeiradC'
C. « argento a 5::1>000 pormez
C. « Tambor-mór qlle cl've nesta cl\mpanhia
C. « Tambor ordinal'io, a 2::1>SOO por mez
C. « Quatro cabo de esquadra, a 3 ::1>400
C. c Uuatl'o arcabuzeiros a 28:ti>800, digo a quarenta arcabuzeiros a.~8:#>SOO
C. A Vinte mosqueteil'os a 33:ti>600

144:#>000
'8:#>800
9~::I>QOO
2S:ti>800
60:ti>OOO
4S:ti>000
33:ti>600

153:ti>600
1:152:1:>000

672:ti>000

omma 2:416:ti>800

.. C01IPAl'ilIU. DO CAPITÃO AIUUJO.

C. Ao Capitiio e pagem, de 'eu:ordenado
C. Ao Alferes e abandeirado
C. Ao argento da compnnhia
C. A Dou tambores 11 33 :ti> 600
C. « Quatro cabos de esquadra, a 38 ;jjl4oo
C. « Quarenln al'cabu7.eirosa 28il'800 .
C. «Vinte mosqueleiros n 33 ::1>600

A1\TlLlIAIUA.

C. Ao Condeslavel-mól'
C. Ao Condnstavel de ltapn~ype

C. Ao De Santo Antomo

C. Ao De Santo Alberto
C. Ao D'ugua de Meninos
C. Nas dilas porta5 da cidude dous bomb3l'deiro
C. Na estancl3 de S. Diogo. cinco bombardeiros'
C. A mais sete ajudantes de tudo; a 19:ti>200 '

172:#>800
1'4:#>800
60;0000
67 :ti>'00

153:;l>600
1:15'2.:#>000

672:ti>000
----

omma 2:402 :11>400

48:ti>00O
3 ;>400
38:1HOO

124 :ti> 800
38 :ti> 400
3 ;jjl4011
3 on

16 :n.OOO
134;> \00

SOllill1U 512~SOO
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exigio que se lhe pagassem nove mezes de soldo que se lhe eslava a dever.
O senado, para evitar maiores dosordens, satisfez immediatameote a divida,
porém a guarniçiio receiando o castigo que sabia havia merecido, não
quiz largar as armas sem que primeiro o arcebispo,que havia sido já es
colhido para governar por fallecimento do governador, lhe concedesse um
indulto e perdão geral, e viodo a saber que o governatlor não era morto,
exigia que o perdão fosse por elle confirmado. Entretanto falleceu o gover
nador, e IlS tropas entrarão na cidade, e assistir<1o ás suas exequias. Go
vernárão interinamente a provincia o arcebispo D. Manoel da Ressurreição
e, o chanceller da relação Manoel ClJrneiro de Sá até o dia 10 do mez de
Outubro de 1690, em quo tomou posse do governe., Antonio Luiz Gonçal
ves da Cnn13ra Coutinho, 'jllha este governador alltol'isado a crear villas,
antorisação de que n50 fez uso, ont-nlando-stl tom alcançar do governo
que houvesse na Bn1Jiu uma casa de moeda. S ndo despachado por vice
rei da Iodia, entregou o governo em 2~ de Maio de 1694. a Joiío de Len-
"lslro, que concluio o e tabelecimento da casa da moeda em consequencia

Toda a despeza

r.. AI~reja

C, « Relação e governador
C. cc Fazenda
C. « Tenças
C. cc Enlretenidos
C. « Gente de guerra.

Somma

5:443~640
4:95.\i:>WO
1:059 60U

143:tl>úI 0
270:tl>000

6:870 i:> 000

18:74.0:tl>240

46:850 :tP2·1O

J20:tl>oOO
4(J:jj>noo
60:#>000

Tem esta Capitania algumas Aldêas de Indios da terra a car/l;o dos padres na companhia na
fórma que costumão; tambem um mOl'ador que vive na Cachoeira tem algum gentio que a
temposJ)asSadOs juntarão seus antcce. soro s, e se conserva na po e da ad'ministração delJes
e quan o importa acode com duzenlos frecheiros, e faz rosto a uma ladrueira que está da
banda daquelJe silio, l]uarenta Je~ua ao s('rtão, que cllamUo Santidad , em que se recolhem
IndlOs e es~ravos fugidos, e hão cre_cido tanto que é negocio de consideração, e de que se
tem dado parte a Sua ~Iaaestade.

Outro moradores tem algumas Aldéa pequenas arrimadas a seus engenhos, os quaes tam
bem se.conserviio na fórma que Sua 1I1agestade o manda, na lei do anno de 16to.

No dlstl'lcto de ta Capitania se não tem achado pilo-brasil do nenhuma sorle, mas tem tão
boas madeiras e de tanlas ~ortos, e em tanta quantidade, que é grande preço que todos os an
nos. se tirii~ della , e a . im podem fazer-se grandes taboas neste districto e no Camam~ que
att'?s fica dlt~ para oarhnga egarhndeos das mlos da Tndia.

Nesta conSideração no anno de 1609 mandou o governador D. Diogo de Menezes fazer o orça
mentosegulnte a 1I1anoel Antonio mestre carpinteiro ([ue foi da riheira desta cidade de Lisboa
para abel' o que poderia cu 'lar e custava naquclle empo na dila llahia uma nào de quatro
oentas toneladas,e assim mai pelo orçamento do cuslo quese fez com o GALEÃO ESl'lIUTO SA.l·fro
dnnde se averi~uou o custo seguinte:

C. A quilha de oitenta palmos de comprido 8:tPOCO
C. O couce de pópa que deste, bali as e porcas 'o:tPooo
C. A roda de prOa, seis peças, a 2:jj>0011 12:jj>OOO
C. C.inc()~nta. oaças, cada ca a tre poças são cento o cincoenta peças 150~000
C. Na pl'lmell'a aposturagem cem pilo tOO:jj>OOO
C. Na segunda apostuJ~~em cem pilos t or :jjl000
C. Na terceira os pào suo somenos, e valem SO:t!>oOO
C. As 'inlas das carreiras, por banda cada carreira 6:jj>000, ambas as bandas

monliio
r.. 'a p"illleira coherla qualro laias
C. rara socordes e pés de carneiro
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U:JS oruens renes ue 8 Ue Março proximo passado, creou a villa de Caravel
las, (:onfirmaua em 7 de Junho de 1701 por el-rei D. Pedro n, e entregou
Jlounno serruinte o governo a D. Rodrigo da Costa, depois de o hovcr admi
nistrado oito Oi.nOS consecutivos. A D. Rodrigo da Costa sllccedeu, em 8
de L'etcmbro de 1703, Luíz Ceznr de Menezes, que foi rendido cm 3 de
filai de 1710 por D. Lourenço d'Almada. Um alvará d~ 23 de Setembro
do anno antec.edente havia ordenauo a divisão da provincia da Bahia em
cinco comarcas, pô-lo o noro govcl'l1ador em execução, dando-lhes os no
me ue 13ahia, I1héos, JacobinLl, Porto Seguro e Sergipe, e em 14. de Ou
tuuro de 1711 entregou o governo a Pedro de Vasconcel1os e Souza, o qual
fez dar princi pio á COIl trucçJo do navio Padre-Eterno, que não teve sa
lisra~üo ue ver concluído pelos aleYlIl1tamentos que occorrêrâo ne se tempo
na !.lahia, o quaes farão causa que el-rei D. João Vo mandllsse render por
D. Pedro Antonio de 'OJ'onba, a quem conferio o titulo de vice-rei do Brasil.
Dllrante o seu governo leu o vice-rei uma nova pauta e re"ulamento da
alfanuega ; fez cunhar moedas de ouro na Bahia, e lan~ar ao mar o navio

C. P~ra ccnto c vinte curva, macieira
C. c~s 'nta cntre mich~s, valom
C. Para as aboboda d~ pOpa, madeira, ,ralcm
C. Ao casleJlo d~ prOa, e porão, ou beque
C. Trincanes para as cobertas, pàos

C. De laboado grosso, vinlc duzias alO nOO
C. Vinlc cluzias clc talJoadu de alcaixa a [,::!>n l1O
C. Vinte duzia de taboado de cobcrta, a 4:l:'UOO
C. O ma. tro granele
C. O traquet~

C. Grupe
. Duas me enas

C. ))')US ma tarêo"
C. Todas as vergas
C. O Icme
C. As ga veas
C. ))OIlS bateis
C.llão de trabalhar dcz omciae oito mezc ,a razão de .\1)1) 1:5. pordia, fluC foi o

preço com que se ll'abalhou na obra do G.\L~.i.O li 1'lHlTO S.HTO que ali se
concertou, monta em

~. Dou l"alafates quc vão logo l'epregando, II razão do mesmo preço monta
L. Duas bomba
c. Oc1breslante
C. A abita e serviolas
C. Prc~a IUI a a razão do reino
C. IJotocadura
f. Ancora
C. Velas, a razão cio rcino
C. '01 cubre d.~ linho a razão elo reino
C. Outro cabre somenos
C. Duas amarras de piaçavQ feitas no lll'asit
C. I'olcame
C. Enxarcia, II razão do reino

100:jj>000
30::1>000
211:jj>000
40::1>000
60:jj>000

950:1;>000
2uo",,000
10o:ll>000

SO:::>OOO
3J:l:'000
20:::>000
to ::1>000
10:;:'000
15:;:'000
4'):;:'000
40",,000
t2::1>OoO
3u:;:'000

SOO:::> 000
160::;000
20:jj>OOO
6 000

20:;:'000
600:;:'000

50:il>000
So:il>OOO

Soo:il>OOO
10":;:'(\00
[,0:il>000
40:ll>000
20:il>000

~1l0:il>000

4:483:t1>OOO
Na dita Capitania em lugar de e lllpa se usa ccrta erva flue chamão enllusa, com que calafe

tão tudo o que vai debaixo d' ar'ua; ha Ill,,\ita e custa pouco, Obreu e alcatrão, COIllO as demai
cousa que (aponlaclas) hão cle vjr d rcinÇl, fazem que toda a custa não e afaste da razào dita.

(Extr. cla Ra:ão clc Estado).
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começatlo no tempo ue seu antecessor. D. S[lncho ue l'aro c Souza, conde
de Vimieyro, que o veio rendúr com méro titulo de governador em 21 de
A"'osto de 1711:l, morreu em 13 ue Outubro do auuo seguinte. 1)or occa:>iãu
de seu fal!ecimento Ocáréio interinamente governando a provincia u arcebis
po D. Sebastião Monteiro ua rida, o mestre de campo João de Araujo e
Azevedo. o o ouvidor "'cril I Caetano de 13rito e Menezes. que entregárão o
guverllO nas mãos do 4° vice-rei do Brasil, Vasco :Fernan.les Cezar de Me
nezes, em 23 de Novembro do 1720. Creou este vico-rei durante o sel1
governo as villils do rio de Contas, de Maragogipe, de Santo Amaro <la
Purilicaç50, de Abbadia, de 1tapicurú e de lnbambupe ; deu providencias
severas contra os vagabundos e salteadores, que fazião grande damno aos
moradores da provincia. Em 1727 descobrirão-se as minas de Araçuabi ;
em 1729 castigou com a pena de morte os cabeças de uma revolução militar
que houve na 13ahia,e puniu com penas menos severas os que linhão menos
culpa; ne te anuo bouve um tremor de terra no Brasil. Entregou este vice
rei o governo em 11 de Maio de 1735 a André de Mello e Castro, ronde das
Galveas e 5° vice-rei, que governou até oanno de 1nu em que foi rendido
a 16 de Novembro por D. Luiz Pedro Perigrino de Carvalbo Menezes e
Athaide,o qual em 1755 so recolheu a Portugal, deixando encarregado da
ilclmillistração da provincia ao arcebispo D. José Botelho de Mattos, con
junctamente com o chanceller-mór da Cunha Souto MaIOr, c o coronel
Lourenço Monteiro, os quaes entre"'árão o governo a D. Marcos de Noronha
coude dos Arcos em ~3 de Dezembro de 1755. Foi este vice-rei rendido por
D. Antonio de Almeida Soares e Portugal, marquez de Lavradio e 7" vice-rei
do Brasil, em 9 de Janeiro de 17GO, o qual falleceu em Julho seguinte no
campo de Nazaretb. Acnando- e vagos o governo e o arcebispado, nomeou
o senado por governauor interino a Thomaz Robim de Barros Barreto: po
rém esta nomeação não t.endo sido approvada por el-rei D. José, passár50
a t0mar conta do govorno o chanceller José Carvalho de Andrade, e o co
rODeI Gonçalo Xavier de Barros e Alvino. em 21 de Junho de 1761, e em
29 de Julho do anno se"'uinte juntou-se-Ihes o arcebispo eleito D. Manoel
de Santa Ignez. o decurso uesta regencia assentou o governo portuguc7.
de transferir a residencia dos vice-rei~ para o Rio de Janeiro, donde se
podia, mais facilmente que da Bahia, receber nolicias da novas provincias
de S. Pedro e de Santa Catbarina, e das de Goyaz e Malto Grosso, sendo
que por mar as communicações erão faceis para as provincias do Norte.
D. Antonio Rolim de Moura Tavares, conde de Azambuja, chegou ii Ba
hia com patente de capitão-general, e tomou posse do governo nesta quali
dade em 25 de Março de 17G3, porém tendo-Ibe chegado a nomeação de
vice-rei pa.a o Rio de Janeiro, encarregou o governo da provincia, em 31
de Outubro de 1767, a uma regencia composta do arcebispo D. Manoe!
de Santa Ignez. Entregou este o governo a D. Luiz de Almeida Portugal
Soares, Eça Alarcão 1\'1e1l0 Silva e Mascarenhas, contle de Avintes e mar"
quez de Lanaclio, em 19 de Abril de 1768, o qual foi rcnuiL10 pelo conde
deravolidc José da CunllU Gran Atbaide e Mello cm t 1 do Outubro de 17G9.
Em Agosto precedente, tinha hayido um ligt'iro tremor de terra na cidade
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ás nove horas ua noite. Recolheu-.e o conde ue Payoiide pllrll Portllg:ll
cm 3 úe Abril de 1774, deixando o llrcebispo D. Joaquim BorO"cs de li'i
gueirôa, o chancell'er Miguel Serriio Diniz, e o corunel Manoei Xavier Ala
encarregados do governo até á cheo-ada de seu successor, Manoel ua Cunbil
Menezes, o qual foi installado pela regenciil no governo cm 8 UP. Setemuro
de 1774, e o entregou cm 13 de Novembro de 1779 a AITonso Miguel de
Portugal e Castro, marquez ue \ alen~a e de "\ imioso, o qual se retirou
cm 31 de Julho ue 1783" Formou-se uma regencia ele quo forão membros
o arcebispo D. Antonio Corn~a. o cbanceller José 19nacio de Brito Bocarra.
e o coronel José Clarque Lobo, ü qualüdministrou a provinciü até o dia ti
de Janeiro de 178{~, em que entregou o governo 1l D. Rodrigo José de
Menezes e Castro, o qual fez construir um hospital para os leprosos, tulhas
para as farinbas, e um matadouro; delineou a praça da Piedade, fez alar
gar varias ruas que eriio por extremo estreitas, e entrcgou o governo a
D. Fernando José de Portugal c C'tlstro em 18 de Abril de 1788, o qllal
governou a província par espaço de quatorze annos, fez concertar parte da
caelCa, e por moias moderados comprimiu uma conspirüção que se desco
brio em 1798. O arcebispo D. Antonio Corrêa, o cbanceller Firmino de
Magalbães Siqueira da Fonseca e o marechal Florencio José Corr~a de Melto
farão encarregados do governo depois de ter partido o governador, e a en
trecrárão a Franc.isco da Cunha e Menezes em 5 de Abril de 1802. Deve-se a
este governador a praça de S. Bento onde depois se construia o theatro.
, uccedeu-lbe em 14- de Dezembro de 1805 João de Saldanha da Gama de
Mello e Torres, conde da Ponte, o qual governava quando o principe re
gente em 1807 ürribou á Bama. Iorreu o conde da Ponte nesta cidade
em 24 de Maio de 1809, ficando o governo interino a Cllrl'1o do arcebispo
D. José de Santa Escolaslicü, do chanceller Antonio Luiz da Cunha e do
marechal de campo João Bapti ta 'ieira Godinho. O conde dos Arcos, D.
:Marcos de aranha o Brito, que acabaTa de ser "ice-rei do Rio ue Janeiro,
foi nomeado pelo principe regente para a governo da Bahiü em 30 de
Setembro de 1810. Este governador deu favor ao estabelecimento de uma
bibiiotheca publica, projecto que havia sido concebido pelo erudito Pedro
Gomes Ferrão, a qual foi aberta em 1811, tendo o governador ajunta
do 8,000 yolumes aos 3,000 dados pelo fundador. Facilitou a muitos
Bahianos os meios para se irem formar em Coimbra, c üos eus tle veios
deve esta cidade o estabelecimento de uma imprensa, de uma gaze tu e de
uma folhina: paz a ultima mão á fabrica do theatro que se abrio em 13 de
Maio de 1812; em 17 ue Dezembro de 1814 assentou a primeira pedra
do edificio da praça do Commercio, e mandou fazer o passeio publico,
onde o senado da camara mandou levantar em 18 uo mez ele Fevereiro
seguinte um obelisco para perpetuar a memoria da residencia do principe
regente na cidade. Ao passo que esto activissimo goyernauor faziü con 
truir o cáes da alfandega, oiflcina para se concerttlrem as armas, abrir
um canal de perto de 700 toezas para j untar a enseaua do PHpal'1aio com íl

bahia onde jaz situada a cidade, fazer as estradas do rio Vermelho e do ti
S. Pedro, dava alar com sua presença á construcção ela fregata m"ào
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do 00 pc~as, e á Jo Principe D. Ped1'o de M~, de dous brigues que tinhão
por nome o SalelhLIi e o P.rincilJeânho, e ue doze b3rca canhoneint5 c
tres 3yisus. Elle fez que se concluisse o edificio ela praça do Commercio,
que foi inaugurada em 2~ de Janeiro de 1817. Ocorpo éo commercio lhe
fez presente de uma magnifica espada, e em 6 de Setem!.JJ'o seguinte o cu
retrato foi posto na sala principal do estabelecimento. No fim ueste anno
mandou o mesmo governador com grande promptidüo um certo numero
de tropas para Pernambuco, as quaes chegárão a tempo de compl'imir o
movimento republicano que nesse anno se manifestou naquelIa cidade, e
por fim em 26 de Janeiro de 18t8 entregou o governo a seu successor D.
Francisco de Assis Mascarenhas, então conde e depois marquez da Palma.
Este novo governador occupou-se de facilitar a navegação do rio Jequiti
nhonha, afim de activar o commercio eutre as prov1l1cias da Bahia e de
Minas Geraes: mandClu limpar o canal Salsa que estabelece a communi
cação do Jequitinhonha com o rio Patipe, e povoou de nova colonias as
margens deste rio, ao meimo tempo que fazia construir na cidade o mer
cado chamado de S. João. Governou o conde de Palma a provincia da
:Bahia até o dia 10 de Fevereiro de 1.821, em que uma junta provisoria
proclamou as bases da constituição que se havia de fazer em Portugal. Não
quiz o conde a presidencia que se lhe oITerecia da sobredita junta, e foi ao
Rio de Janeiro dar conta a el·rei D. Joiio VI do modo porque se tinha ha
vido. Desde então forão todas as provincias administradas por semelhantes
juntas, até qne estabelecendo-se o governo imperial forão as ditas juntas
supprimidas, e as provincias governadas por um pre idente e um sccteta
rio, como ainda hoje em dia o são, com algumas modificações feitas ao
depois pelas leis das reformas da constituição de 1835.

Constava a provincia da Bahia ao principio da cidade deste nome e das
terras successivamente abandonadas pelos donatarios. Em 1696, ei-rei O.
Pedro II nomeou um ouvidor para a villa de S. Christovüo, ou Sergipe, e
este termo foi desue então considerado como uma segunda comnfca desta
provincia. D. João V, havendo reunido á corôa muitas das antigas conc'e 
sões, creou duas comarcas mais com o nome de lIMos c àe Jacobina,e el-rei
D. José, havendo comprado ao donatario a concessão de Porto Seguro r for
mou este paiz a quinta comarca da Bahia. Em 1820, D. João VI desmembrou
da provincia da Bahia a comarca de.Sergipe,e conferia-lhe o titulo de pro
víncia.

8a CAPITANIA DE PERNAMBUCO.

(Paranambuc 'rio que corre por entre pedras rurada~);

A Capitania de Pernambuco foi dada por D. João III em 10 de Abril de
1530 a Duarte Coelho Pereira ,fidalgo de sua casa,filho de Gonçalo Pires Coe
lho,senhor deFilgueiras,recebendo foral aos24 de Outubro do anoode 153f..
Pedro de Mariz, no Dialogo de VariaHislo?'ia, diz (1) que elIe pediuas terras

(1) Duarte Coelho o velho, depois que veio da Iudia buscar o galardão de muito!!
~erviços, que nella fizera, informado do que passava nesta provincia de Santa Cruz, c
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de PlJrnambuco, a el-rei em remlJner[l~iio <l ' ler feilo triblJtario ii PortuO'nl
o reino de Sião, e ter lançado fórá da Ilha ue llêlmaracit, os Francezes por
ordem de el-rei em 1522 ou 1523, onrle levanlou feitoria. OJesuíla Simão
de Vasconcellos, Sebastião da Rocha Pila, Fr. Antonio de Santa Maria Ja
boallo, e Fr. Franci co ue S. Luiz (cardeal Saraiva) limitão em cincoenla
leguas a doação de DlJarte Coelho Pereira desde IglJarassú até 1.1 fóz do rio de
S. Francisco (1). A carla de el-rei e o foral Jesigna 60 leglJas a principiar
do rio de S. Francisco e terminar no rio de Santa Cruz.

El muito incerla a noticia que temos de qual foi o primeiro descobridor
de Pernambuco. Dizem uns que fôra Gaspar de Lemos, oulros que Christo
vão Jacques. O que se sabe cum certeza é que Tristão da ClJnha em 1506

o que el-rei nella ordenava de Capitanias, pediu uma, e Sua Alteza Ih'a deu de cin
coenta !rguas de costa, logo por elle demarcadas. E como vinha rico da Jr.dia, ordenou
uma armada, e nella com sua mulhH, lilhos, amigos. e parentes se embarcou bem
provido de lodo o necessario; e chpgando á sua Capilania, desembarcou em um pOrlO,

que se chamou Pernambuco; e parecendo-Ilw terra conveniente, se aposentou nella,
fazendo sua povoaç50 em um atlo lIvre de paúrastos, onde se fortaleceu com uma torre
de pedra e cal, que ainda hoje se vê na praça da vHla. E começando a se ap"o\'eitar da
terra, foi comualido por muitas vezes com Irabalhosa guerra de grande numero de
Gi!n110 , e muitos franceze , que em sua companhia an~avão, e delles foi Dltlitas vezes
cercado estreitamente, e aperlado com fome e sMe, porque o ferirão muito mal, e lhe
matárão muita genle. Mas cllc com a cunslancia de. cu esforço nnnca desistiu de sua
pretenção, antes se mostrou nelt<l tão avantajado em militar eXl'rcicio. que não sómcnte
se defendeu, mas tambem animosamente \'pnceu por muil<l vezes todos arluelles bar
baros com seus l'rancezes, matando muitos delles, e fazl'ndo-Ihes Lão cruel gucl'I'a, que
os constrangeu a se afastarem da povoação, e despejarem as terras vizinhas aos IIOVOS

habitadores. Depois seu filho, lambem Duarte Coelho, continuando a guerra contra
estes Gentios, que se chamão Caelés,os tralou de maneira, matando, e captivando nel
les, que lhes fez desppjar toda a cosLa, como hoje estil, e afastar delta mais de cincoI'nla
legua, pelo sert50 dentro. E ainda que se gastárão neste trabalho muitos mil cru
zados na Illllia adquirido, forão Lodos bem empregados, pois deites resultou ler hoje
selt filho Jorge de Albuquerque Coelho dez mil cruzados de renda, que tanto lhe im
porta a sua redizima, dizimo do pescado,e fóros, que lhe pagãu os engenhos.

(Dialogo V. de Varia Bist. til. 2, pago 63).

(1.) CARTA DE DOAÇÃO,

I! O. João por graça de Oeos rei de Portugal, dos Algarves da quem, e da além mar
em /\.frica Senhor de Guiné e da Conquista, avegaç50, Commercio da Etiopia, Arabia,
Persia e da lndia etc., eLr.. A quanto esta minha carta virem: Faço saber que consi
dCl'ando eu quanto serviço dc Oeos e meu proveito, e belll do meu reino e senhol'ios,
e dos naturaes, e subdilos delles, é er a minha cosia, e terra do Brasil mais />o\'oada
do que até agora foi assim para se nella haver de celebrar o culto, e Omcios Divinos, e
se exaltar a nossa sanla Fé Catholica com trazer, e provocar a ella os naturaes da dita
t'l'I:a infieis, e idolatras, como pelo muito proveiLO que se seguirá á meu reinos e
senhorio e aos naturaes,e subditos dclle de se a dita terra povoar, e a proveitar,houve
por bem de a mandar repanir, e ordenar em Capitanias de certas em certa leguas,
para delta prover aquellas pessoas que bem me parecesse,pelo qual resguardando eu os
muitos serviços que Dnarte Coelho, fidalgo da minua casa, a el-rei meu srn"or. e
Padre que santa Gloria haja, e a mim tem feito assim nestes reinos, como nas paf'tes
da lndia onde serviu muito tempo, e em muit<ls cou a a meu seniço, nas <[uaes deu
de si muito boa conta, c vendo como é razão de lhe fazer roereI!, assim pelo serviço5

42
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correndo ii COo ta, bem como em nnnos depois João Dias Sol is, Jorge Lopes
llixorrln, Fernando de Magalhiies Ru,y Fulleiro lociÍrão om PCl'lJamuu 0,

Cbrislovão Jatqucs indo a }lornambuco tocou em lLamaracá, onde de~

embarcou c lcvanlou feitoria para tom mais communidncle embarcar páo
])rasil, e ao mesmo ternlJo impedir que os eslrllllgeirus viessem a esla pa
r3"cns Ilegociilr com os llalul'iI'Cs do raiz, Por e se lempo snbclldo a Europa
dil exi lcncin yanlajosa Llo Brasil,e ua imporlancia Lia madeira tle linturariu,
nl~ulls armuuores de 1\1arselha mandúrão navius bem tripoli1dos c acnle ba 
tilnle, para o CDlTImer io uo páo-brasil, e desembarcando em Iguarassú
fundill'iio uma' feitoria que durou algulls annos.

Duarle Coelho Pereira vindo cruzar a costa de Pernambuco soube da

qnc alé aqui tem feilo como prlos quc cspcro, qnc para adiante fólrá por lodos estr.s
re"pcitos, e por algnns outros que mc a isto movem c por folgar tle lhe fazcr Il1crc~ de
ml'U propri motu., certa sckncia, pocl 'r real, e ausoluto selll nH' elle pedir, ucm ou
trclII (lOI' elle, lIei por bell1, e me apraz de IlJe fazer, e como de fl'ilo por esta preseut!:
Cilrta faço merce, e irrevogavrl doação que u\l'e \'ivos e valedora desle dia para
toJo SC III 111 e de juro, c herdade para l'lIe, e todos o) SI~US filho " netos, herdeiros.
successore". que após dle viprelll, a"sim dt'sl:endentes, como li ansl'ersaes, e culate
l'aes, srgllndo adiante il'à declarudo. de sessenla leguüs d lena na dila cosla
do lIrasil. as lIuaes se começaniô no rio de S, Francisco, que é do cabo de :,anlo Agos
tinho para o, 'III, c aCiliJaráõ 110 rio que cerca em redondo LOda a llha de Ilamaracá
ao quulrio ora novameute ponho nome rio de SCUlta C1'UZ, e mundo qne assim se no
mCÍe:, e chame daqui cm diante, e isto com lal declaração que licar"t com o dito Duar
te Coelho a lena da banda do Sul e o dilO rio onde ChristOl'ão Jacques fez a primeira
casa de minha feiloria, e a cincoenta passos da dila ca'a da feitoria pelo rio a dentro
ao longo da praia se Jlorá um padrfio de minha. armas, e do dito padrão se lançará
nllla linha cortando ao Oeste pela lerra lirme a denlro, e a lena da dila linha para o
Sul será do dilO Duarte Coelho, e do dilo pacll'fio pelo rio abaixo para a uarra e mar,
ficani assim 111 e5mo com elle Dual'le Coelho a melade dodito rio de anta Cruz para a ban
da do Snl,e assim ~ntrará na dila lerra edemarcaçfio della todo o dito rio de S. Fmncis
cU,e a melade do rio Santa C1'U::: pela (Iemarcaçào sobredita,pelos quae rios eJle dar;l
servenlia aos vizinhos della, de uma parte e da outra e havendo na frontaria da dila
demarcação algumas ilhas bei por bem que sejão do dito Dual'le Coelho, e annexar a
esta sua Capilania sendo as laes ilhas até a dez legua ao mar ua frontaria da dila de
marcação pela linha de Leste, a qual linha se entenderá do meio da barra do dilO rio
de Santa Cntz,cortando de largo ao longo da costa, e enlraráõ na mesma largura pelo
serlfio c terra firme a denlro, laillO quanto puderem el'llrar, e fõr de minha conquista,
na qual terra p~la sobl'edita demarcação lhe assim faço doação, e merc~ de juro, e de
herdade para lodo sempre como dilO é e quero, e me praz que o diLO Duarte Coelho,
e todos seus hel"d~iros, e sur.ces~ores que a di ta lerra herdarem, e sllccederem, ~e

possão chamar capitães, e goveruadores della.
tI 10 Oulrosim lhe faço doação e merc~ de juro e herdade para sempre elle e seuS

descendenles succcssores no modo sobredito da jurisdição civil e crime da dila terr~,

da qual elle dito Duarte Coelho e seus herdeiros,e successores uzaráõ na fónnae manei
ra seguin lc.

u 20 l'o(il'-ni por si, e pOt' seu ouvidor estar a, eleição dos jnizes e officiaes, e
limpar e apnrar as pautas, e passar carta de conlirmação aos dilOS juizes, e olliciaes
as quaes se chamaráõ para o dilO capilão e govel'l1ador,e elle porá ouvidor que poderá
conhecer ele acções novas a dezleguas donde eSliver e de appellações e aggraros co
nhecer;t em toda a dila Capitania c govel'l1ança, e os ditos juizes darão appellação para
o dilO seu' on vidor nas Cjuantias que mandão minhas ordenações, e do que o dito
seu onvidor julgar ~ sim por arção no\'a, como POI' i1ppcllal;ão c aggravo, sendo
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cxi tCHr;io dos Frnnrezes,e'\u]aoll de seu dever e lealdade lJatel-os c dc,truir
lhes a feitoria; e lia slla volta a Lisboa, dando conta a el-rci D, Jolio UI
obteve des as terras doação para fundar em cincoenta leguas uma CapiliJllia
('omn consla (ln flll'lIl que tl'ansrrevem05.

,o anno de 15:10 P;\5.01l-S0 Duarte Coelho Pereirn com sua mulher c
filhos, e varias fillllilills pI' 'piIf[l,lo de tudo onde felizmente chegoll em fins
de Sfltembro de 1530 il um'!'il de Illll11ar1.lcá sem grande opposiçiio do Gentio
dando fundo no porto dos Marcos alguma cousa distante de uma aldêa, que
ao depois foi destruida em 27 de Setembro dia dos S:lUtos Cosme e Damião,
por um combate deci ivo entre o Gentio e o donatario. Em honra da victo
ria deste dia mandou Duarte Coelho Pereira levantar uma igreja, c dar co-

cm callsas ch'eis não havp.rá apprllação 1I,'1ll ag-~ra\'oai; a quanlia de cem mil rei ,~dabi

para c1lna Ilará appellar,ão fi parLc quP. quizl'l' appellar, e nos casos crimc, hei pOI' bem
quc o dilO c<lpilão e !,O\' 'rnadol' c sell ou\'idol' lcnhão jurisdição e alç<lda de morte
Illllllral inclusive em e cravos. e Gentio: c as, im mesmo em piães chrislãos homens
Jivrcs.e "m todo os ca, os as ill1 paru ausol \'('1' ,cumo para condemnar sem havei' <lppella
ção ncm aggravo.e nas pcssoasdc maioqualidal!t' terão alçada de dcz annos de dcgredo
c até r,em cruzados d' p nna sem appe\lação nem aggravo,e porém nos quatro casos sc
guintes a saber: heresia,quando o herelico lhe fOr entreguc prlo ecc1esiaslico c lrairao
c sodomia, e moeda f'alsa, terão alçada em loda a pessoa de qualquer qualidade quI'
sl'ja para condemuar os culpados ii morte,e dar suas sentenças ii execução s III apPl'lla
ção,uclll ilggravo. c porque nllsdiloS qnalro casos para absolvcr de morte, po'lo que
oulra pena IIle qncirãll dar menos de murte, darão appellação c aggra\'o pcr parlc da
Justiça.

li 3" Ontrosim mc apraz qne o dilO seu ouvidor possa conheccr das appellações on
aggravos que a elh! houl'crcm dc ir em qualqucr villa, ou lugar da dita Capitauia em
quc cstiver pusto que seja lIIuilO apartado dI) lugar onde assim eslil'cr, com tanto que
sl'ja na propria Capilania,e o dilO capitão c govcrnador poderá por mcirinho dante ú
dilo eu ouvidor, c escl'i\'ão. c outros ljuaesqucr ofieios uece '<lrios, e acoslumados
oe 'les reinos,e as illl na corrccção da OUl'cdoria como cm todas as "illas e lugares d~

dita Capitania c govcrnilnça. .E ser;l o llito capilão e ~ol'el'llador e sens succcssores
ohrigaltos C1nando a dila Icrra fuI' povoada em lanlO crcscimento que seja llecfS 'ario
pur onlro ouvidor de opor undc por mim, ou por meu snccessores fÔl' ordenado.

li li" Onlrosim me apraz qn.! O dito capitão e governador, e todos os seus
succcssores 110ssão por si fazer villas todas c quarsquer povoaçõcs q,ue se na
dila tcrra (i",erem e a ellc lhe parccer que o dercm . er, as quaes se chamariíõ
villas e terüo lcrmo e Jurisdição, c Iiberdadcs, ~ insignias de villas, segundo fOro c
costumcs de meus reinos, e isto porém se clllenderú que poder~õ fazer lodas as \'iIIM
lJ ue quizerclJ1 das povoaçOes quc estiverem ao longo da: cosIa da dila lerra,e dos rio que
se na vegarem,porque por denlro da terra firme pclo ~crlão,as não poderáõ rner,menos
espaço de :<lis h'guas de uma a outra para que possão fica r ao mcnOS tI'e' legnas de
terra dc lel'mo a cada lima das dilas \'llIas, e ao lempo quc assim fizerP-1ll as laes \'illas.
011 cada ullla dellas,limilarúü,c assignil,ráõ logo termo para ellils, e deroi não poderáõ
da lerra qllll a 'sim liverclll dada por lermo fazer mais outra villa sem minha licença.

II 5" Outrosim me apraz que o dill) capitão e govcrnador,e todos os s us snCI:cssores
a que esta Capitania vi~r. pos ão novamente crear, e prover por snas canas os lauclliães
do publico c judiei<ll qne lhe parecer neces ario nas villas e povoações da dita lelra,as
sim agora,como pelo tempo adiuute, e lhe darão suas cartas ilssignada' pOl' clles, e scl
ladas COlll eu scllo, e lhes lomarflõ juramento quc sirva scus ollicios lJeUl, c "crdadei
ramelllc, e o ditos tauclliães scrviráõ pelas ditas cal'tas cm mui tirarem outras em
minha challccllaria; e qnandu os dilOS omcios I'ilgarem por mone, ou rcnnncía 'ão,
aLI por erros de SI:! ilssim ,', o,; potlcrúü isso Illes no dar, c lhe clal'ilo os regimentos PO\
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meço a povoaçiio que ao depuis passou a ser villa com a uenominação dos
Santos Cosme e Damião, Não sendo conveniente esse lugal' já pelo local e
já pelo porto.para séde da Capitania. Duarte Coelho depois de segurar esse
lugar resolveu-se passar adiante e buscar a barra e porto de Pernambuco
para onde mandou os navios, (' com a "'eote pondo-se em marcha, em or
dem de pelêja mandou abrir estradas,e na distancia de duas leguas ganhou
a praia entre o lugar que ao depois se chamou ~fariil Farinha e Páo Ama
rello; seguindo-se para o Sul, avistou o donatario uma eminencia coberta
de arvores, cujo local lhe pareceu tão agradavel que as pessoas que o
ilcompanhav20 disse: Oh! que linda situação para tuita viUa! Era es e lu
gar a situação de uma fiorente alclêa deTaba}l1J'és a que chamêlvão1l1ar'ún.

onde hão de servir conrormrs aos da minha chancellaria, e hei por bem qne os dilas
tabelliãcs sr possão chamar e chamem pelo dito capitã') e governadot' e lhe pagaráõ
suas pensürs, se{;undo l'órma no foral que ora para a dita terrll mandei fazer das
quaes pensões assim lhe faço mercc, t! duação d,~ juro e hcrdad.~ para sempre. .

(( 0° E outru im Ilv faço' doação e mercê de juro e herdade para sempre das aI·
caidarias móres de todas as dilas villas e povoações da dila terra com todas as rendas
direilos, fóros, trihULOs,qne a ellas pertencerem, s('gundo são escriptas e declaradas no
foral, as quaes o dito capitão e gOl"ernador, e õeus successores haver(\õ e arrecadaráõ
para si na modo e maneira no diLO foral ::ontclido e segnndo fórma delle, e as pessoas
a que as ditas alcaidal'ias móres rõrem entrrgues da mão do dilo capitão e governa
dor, elle lhes tomará a menagem dellasspgundo forma de minhas ordenações.

t< 7° Outrosim me apraz por fazer mp.rcê ao dilO Duarte Coelho,ea todos os s<'us suc
cessares a que esla Capilania e governanç:. vierdejnro e herdade para sempre que dles
tenhão e hajão as moendas de aguas, marinhas de sal, e quaesquer outros engrnhos
de qualquer qualidade que sejão que na dita Capitania e governança se podrrpm fazer,
e hei por bem que pessoa alguma não po sa fazer asditas moenda., marinhas, oem en
genhos spnào o dito capi~ão e goy<'rnadol', ou aquelles a que elle para isso der licença,
de que lhe pagarftõ aquelle fõro, ou trihuto que com elles se concerlar.

e 8° Outrosim Ihp faço doação e mercê de j:lro e de herdade para sp.mpre de dez
legnas de tena âO longo da costa da dita Capitania, e go\"ernança, e l'nlraráõ pelo ser
tã" tanto quanto p"derem enllar, e fór de minha conqnista, a qual tprra srrú 'ua, e
livre, e isenta sem della pagar fÕro. tributo, nem dirpito algum, ómente o dizimo de
DI~os a ordem do mestrallo de 'o so S ohor Je us Christo, e denlro de ,illte annos do
dia que o dito capitão e governador lomar posse da dila terra, puderá escolher e to
mar as ditas dez \rguas de lerra em qualquer partll que mais quizer; não as tomando
porém jtlJltas, se não repartidas em qualro ou cinco partes, e não sendo de uma a ou
tra menos de duas Jeguas, as quaes terras Odito capitão e govel'l1ador, e seus succes
sores pod'Tilõ arrendar, e aforar em faliola, ou em pessoas, ou como quizerem, e bem
lhes convier ,e pelos fõros,e \I'iuutos que quizerem,e as dilas terras não sendo aforadas,
ou alTendadas dellas quando o forem virão s!·mpre a quem sncceder na dita Capitania
e governallça pelo modo nesta dtlação conteúdo, e das novicl:ldcs qlle Dpos nas ditas
t<'rras der, não serão o dilO cap'ilão e governador, nem as pessoas que da sua mão as
tiverem. ou trouxerem ••brigados a me pagar fõro, nem direito algum, sómente o dizi
mo de Oeos a ordem que geralm.'ntc se ha de pagar em todas dS outras terras da dita
Capitania, como abaixo irá declarado,

t( 9° [tem o dito capitão e governador, nem os que após elle vi<'rem não poderf.õ
tomar terra alguma de sesmaria na dita capilania para si, nem para sua mulher, nem
para o li I110 e herdeiro della, antps darão,p poderáõ dar e repal'lír todas as dilas terras
de sesmaria aquacsquerpessoas de qualquer qualidade e condição que srjão,elhes bem
parecer livremente sem fõro, .l'm direito algum, sómente o dizimo de Ocos que serão
ourlgados a pagar á ordem de touo o que nas dilas terras houverem seguudo é declara-
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oaulor tio Oiccionario Geographico resumindo os Cactos diz que Pcrnam
bueo, floreceu sob o O'overno do ti.onatario até a época em que os Hollandezes
Se apoderárão de um baixio protcO'ido em parle pela muralha de rocha que
ampara O marilimo desta provincia contra us embates das ondas. Mi.lthias de

Ibuqucrque, que cnliio governava a cidade de Olinda, sustentou-S8 algum
tempu em anto Amaro, defronte da posição que occupava o inim.igo, e no
furte du Bom Jesus perlo da ciulIde, porém os Hollandezes entretanlo se forti
ficárão ua extremidade da Peninsula, por detrás do Recife, e fazendo varios
fortes de dIslancia em distancia, em menos de dous annos se assenlloreárão'
de todasas comarcas da provincia. Obanco d'arêa esteril foi convertido,como
]lor oura de fadas, cm uma soherba e poderosa cidade, graças' ao genio
Tcador do prin 'ille Mauricio de Nassau, porém tendo sido chamado para

do nn foral, e pela mesma maneira as poderáõ dar e repartir POI' sens filhos fóra do
1lI0q~i1do,e assim por sells parentes; e porém aos dilOS SP.IIS filho> c parentes nãu poderáõ
dar mais terra da que delem oUliverem dado a qllalqller outra p'ssoa estranha, e to
das as dilas terra que assim der de s~smaria a uns, P. a Ol1tros, será conforme a orde
naçãu dds sesll1arias só com a ollrigação dellas, as quaes terras o dito capitão e gover
lIador, nem ,ellS sllece 'sures não podl!l"áõ em lempo algum tomar para si, nem para
sua mlllher, nem filhos herdeiros como diLO é, nem pó-Ias em outrem para depois vi
ro'm a elles por morlo algum '1ue seja, sómente as poderáõ haver pOl' titulo de compra
verdadeira das pessoas que Ih'as quizerem vendei' passados oito aOllOS depois de taes
telTas serem aproveitarias, e de oulra maneira não.

« 1.0° Outrosim lhe faço doação e mer'e U" jul'O e de herdade para sempre d~ me
tade da dizima do pescado da dila Capitania que a mim perlencer, por que a outra
mntade se ha de arrecadar pal'a mim, seguudo no foral é declarado, a qual metade da
dita dizima 'I' cUlrndení do pescado quc se matar em toda a dita Capitania fóra das dez
Jeguas elo ditll capitão e gl)vernador ; porquanto as ditas dez leguas é terra sua, e isenta
scgundn alrás é declarado.

« 110 Outrosim lhe faço doação e merce de juro e de herdade para sempre da dizilJla
dc todas as rendas, e direitos qne ii dita ordem, e a mim de direito na-dila Capitania
perlellcer; a saber, que todo o I'endimento que á dita ordem, e a mim couber: assim
dlJS dizimos, como de quaesquer outras rendns, ou direitos de qualquer qualidade que
sejãu haja o dilO capitão e governador e seus successores uma dizima,que éde dez par
te,i uma.

.. 1.2° Outl'osim me apraz por respeito, do cuidado que u dito capitão e governador,
seus successores hão de ler de guardar e conservar o urasil que na dilil terra houver,
de llJe faz,~r doaçãu e mercê de juro ~ de herdade para sempre da vinlena parte do que
li1luitlamente rencter para mim, Corro de todos os custos, o llrazil que se da dila Capila
lIia trouxl:r a cstes reinos, e a conta do tat rendimento se fará na casa da mina da ci
dade de Lishoa, onde o dilO llrasil bade vil'. E na dita casa, tanto que o hrasil fór ven
didll, e arrecallado o dinheiro delie lhe será logo pago, e entregue em dinheiro de con
tado pclo feitol' c ollkiaes della aquillo que (lor boa conta na dila vintena montar, e
islo por quanto lodo o llrasi!que na dita terra houver ha deser sempre meu,e de meus
sUI'cessares, sem o dito capitão e governador, nem onlra alguma pes oa poder tratar
1I1'IIe, nrm vellde-Io para fóra, sómentc podcrá o dilo capitão,e a sim os moradores da
dila Capitania aproveililr-se do dilO brasil ahi na terra, no que lhes Cór necessarío, se
glllulo é declarado no foral, e tratando nelle. ou vendenClo para Córa incorrerãõ nas
penas contcúdas no dilo Coral.

" 1.30 Outrosim me apraz Cazer doação é merce ao dilo capitão e governador,e a seus
successores dejnro e de herdade para s'mpre que dos escravos que elles resgatarem,
e houl'~rem na dila terra do Brasil, p'Jssão mandar a e tes reinos vinte e quatro peças
cada anilO, para fazei dcllas o que bCillllles COll vier, os qllacs escravos viriÍõ ao [lOrlO da
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~ Enropa, co:n a sun partida deixill'ilO [IS armas hollandezas de sorem bem
'ul:cedidas 00 Brasil. Heillava ii desuniiio outro os membros do novo "0

vemo, do que advirliudo-se o Portugllczes, e conhecendo a fraqueza dos
ildver ario , delorminàrão de afadiga-lo com continuos assaltos, no que
forão et'ficazmetlte njudados pelos lndios commandados por Anlonio Felip
pe Camarão e pelo coronel IIenrique Dias, João Fernandes Vieira, c Au
{Iré ViLlal de Negreiros lambem se illu lnírão nesta )ucla pela coo laucia e
valor com qne se houvcriio flm dilIerr.ntes acções em todo o lempo que
durou a auerr<Í, e ainda mais pelo acriucio que fizerão de seus bC:l1s c pelas
privações a qne se sujeitárão I ara remir a palria do capliveiro. Francisco
Barrelo de Menezes, nomeado para o governo da Bahia, leve ordem de
ajudar aquelles 1Jcnemerilos defensores, e reuniodo quantas forças tinhão

!:idade de Lisboa, e não a oulro al:;ull1 porlo,e m~nrlará com elle;; ccrticWo dos omeiars
da dila lerra, dc C0ll10 são scus, pda qnal ccrtitlão Ihcs serão cá dc~pacll(\dos os clilos
eSllravos forros, scm dclles pagar dircitos algnns, nem cinco por cento, e além d 'stall
vlnlc c qualro peças. qne assim caela anno podcrá mandar forras,hei por bem fluC pos a
trazer flor marinill'iros e grnl1lcles cm seus navios lotlos os cscravos que quizerem, e
lhes forcm ncccssarios.

(I iú" Onlroslln mc alll'az fél7.cr lIlcrl'C ao dito capitão egovcrnador. e a scus suc
cessorcs. I' assim aus vizinhos e llI(lradol'<'s na dila Capitania que Ilella não possa haver
cm lempo algllm r1ireilOs de cizas, nrm imposiçõcs, saboarias. tribulo do sal, nem
outros ,11~lillS direilus, nem tributos dl~ qllalqucr qualidade qlle sl'jão, salvo aquclles
quc por bem desta doação c do foral ~o pn~seule são ordenados qne haja.

/( 15" Item ~sta Capilania e gOI'Cl'llança, rendas e hen dellas, hei por bcm c me
apraz qlle sc hcrde P. snc 'I~da de jllro • lI(~rdad(l para lodo s mprc pclo dilO capilão e

. govcl'Ilador, sells rlescendentl's filhos c filhas lcgitlmas, com tal declaração que cm
quanlo houver filho Il'gilimo varão no mesmo griÍo, não succcda filha. pOSlO que scja
em idadc qUI' o lilho; e não hal't'ndo macho, ou hal'endo, c não scndo cm l-ão pl'O
pin:IuO gr,ío ao ullimo posslliclor como a fcmca, então succccle a femea, e emquanto
hou\'er descendentes lcgitimos machos. ou femeas, que não succcda na dila Capitania
ba 'Iardo algum, c não havendo descendenlcs machos 011 femeas legitimos, .ntão snc
cl'dcráõ os bastardos machos, e femeas; não sendo porém de damnado coilo c succc
dcráõ pcla mcsma ordem dos hlgilimoi. primeiro os machos, c depoi as fcml!as
cm igllal griÍo, com lal condição qll se o possuidol' da dita Capitania a quizer
antcs deixar a 11m scu parcnle transversal, que aos de, cendcntes buslardos, (JllDntlo
não til'erem Iq(ilimos, o possa fazer, e não havendo de cendenlrs macho, ncm femeas
kgitimos nl'm bastardos da manclra que dilO é, cm lal caiO uccr.dcráõ Os a 'cendentes
machos e (CIllCéli. primeiro os mnchos, c rm defeito dcllcs as feml:as, c não havcndo
descendentes n'm ascen:lenlcs, succccl riÍõ os lransvcrsacs vclo modo sobredito, scm
prc primciro os machos q uc fôrem em igual griÍo, e depois as fcmeas, e no caso de bas
tardos o possuidor podcr(, sc quizer deixar a dita Capitania a um lransl'crsal legitimo, e
lira-la aos bastardos, posto qnc sejão dcsccndenlllS de muito mais propinquo "riÍo; c
islo hri assim por bem sem embargo da lei mental,que diz que não succedão femca ,ncm
baslardos, ncm transl'ersaes. nrm ascendentes, porqnesem embargo de tudo me apraz
qur ncssa Capilania snccrdão fcmeas e bilsUll'Clos, não scndo de coito damllado, e trans
versaes c asccnllcntc' r,lo modo qne jú é dt,c\arado.

" 'I G" Ontrosim quero e me praz qne cm lempo algnm se não possa a dita Capita
nia c governança. e lorlas as cousas quc POI' csla dilação dou ao dito Dnarlc Co<dho,
parlir ncm escambar, rspedaçar, ncmcm outro modo cnalhcal', ncm lJl ca am nto de
(ilhO, on !ilha, nem a onlra pcssoa rlar ncm para lirar pai, ncm onlra ,i\gmna pcssoa
de r"ptiI'O, nt~1)l para onlra consa ainda quc sej,l mais piedosa porqnl! OIinhc.l tcnçãll
e \oali\de, ê que a dila Capitania e glJycrnança, c cousas ao dito c,lpilflo c gOl'ernador
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hrigárüo os IÍollant.lezes a capitular em 28 ue Janeiro de 1654-, no c[lbo
de uma occupa~~o que durou perto de villte e quatro nnn05. Expulsos os
Hollandezes, governou Francisco Barreto aquclla Yasta provincia, a qual
depois de restaurada começou a prosperar obedecemlo ao impulso que lhe
havia .dado o príncipe l\Iauri io de Nassau. Por cOllvenc:~o feila com os
berd 'iras do Jonatario, annexou el-rei D. João IV e la Capitania ao domi
nio da cor a, e entregou o governo della a André' idal de egreiros. com
patellte de capitão general da Capitania de Pernambuco, em recompensa
dos serviços eminentes que havia feilo na guerra contra os Hollande7.Cs, o
quallomou posse do governo em 22 de Março de 1657. Francisco de BIilo
Freire, general e bistoriador das guerras do Brasil, governuu e la provincia
desde 26 de Janeiro de 1661 até {) de Marc:o de 1664., que foi rendido por

nClla doação dadas. andcm semprc jnntas, e se não parlão ncm <llicncm cm tempo
<llgul1l, c aqul'lIe quc a partir, on alienar, on espedaçar, ou dl'r em casamcnto, 011 para
OUlra ·on. a por onde haja de ser parlida, ainda que s ja mais piedusa, por ",se mes
mo feito perca a dita Capitania c gOl'el1lança, c passcm directamente a aqnelle a qne
hou ra de ir, se o lal que isso as im não cnm prin fossc morlo.

u 17" Ontrosim me apraz qne por caso algum de qualquer qualidade qnc eja, que
o dito capitão e ..orcmador comll1etla,porque sl'gnndo direito (' lei desles reinos mere
ça perder a dila Capiwnia, gorernança,jurisrlicção e rendas delia, e não perca seu nc
cessor, salvo e fOr traidor á corôa de tes reinos e em todos os oull os casos qne com
melter ~crá punido quanto Ocrime obrigar; porém o seu successor não perderá por
isso a dita Capitania' governança, jurisc!icção, rendas e bens della comoo diLO é.

u 18° Item mai me, apraz,e hei por bem que o dito l)uarle Coelho, e todo os sens
. uccessores a que esta Capitania e governança vier usem inteiramente de toda a juri 
dicção, poder c alçada nesta doação conteúda, assim e da maneira que nella é declara
da, I~ pela confiança que cJelles lenho que gnardariÍü nisso ltIdo o que cumprir a serviço
de Deos e mcu, c bem do pOI'O e direilo das partes, hei outrosim por bem c me apraz
que nas t~l'l'aS da dita Capitania não entrem, nem pos a entrar em lempo algum corre
gellor, nem alçada, ncm outras algnmas ju liças para nella usar de jlll'isdicção alguma
por nenhuma via, nem modo que s 'ja; e menos s rá o dilo capilão suspenso da dita
Capiwnia, governança c jllrisdicção della. Porém qnando o dito capitão cahir r.m al
gum '1'1'0, ou fizer cousa porque mereça e del'a ser castigado, cn, ou meus :ucce ore!
u mandarl'mos vir a nós para scr ouvido com sua justiça t: Ihc ser dada aquella pena,
uu ca ligo que de direito por tal <:'1S0 ll1 recer.

u 19° l\em esta mcrcê lhe faço como rei c senhor dcsles reino, e assim como go
vcrnador e perpeluo admini~trador q'le SOIl da ordem e cavallaria do meslrado de
Nosso Senhor Jesus Cflrblo, c por esta presente carla don poder, c aUloridade ao dilo
Duarte Coelho que clle por si,e por qllem lhe aprouvcr possa tomar e tome a po se real,
c corporal, e actual das terras da dita Capitania e governan~'a, e das rendas, e bcn'
dellas, c de Iodas as Illais consas conlolídas nesta doação. c use de todo inteiramente
COIllO se nesta conll;m; a qual doação bei por bem, quero, e mando que 'e cumpra, e
guarde cm todo, e por lodo com todas· a clausulas, condiçüc , c declaracões nella <:on
teúdas, e declaradas sem mingua, nem desfallt'cimellto algum, e para todo o que dilO
éderogo a lti mental, e quaesquer oulras leis, ordenações, UireilOs, ~roza , costumes
que cm contrario di to haja, ou poso a haver por qualquer guia oUlllodo que seja, pos
to que sejão laes que fosse necessario serem aqui expressas e. declara ias de vel'l.lo ad
vt:r1.lo, seUl embargo da ordenação do scgundo livro titulo quarenta e nove que diz
que quando se as taes leis e direitos dcrogarcm se faça a expre. sa mcnção dellas. e ela
su laucia dellas; e por esta pl'ometto ao dilO DUiH'te Coelho,e a todos os seus snccc' orcs
que nuncu em tempo algulll "{I, nem consinta ir contra esla minha carta de doação em
parle nem cmlo<lo,c rogo e cncomlllelldo ti lodos os meus succes~ores que nUDca em lem-
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.Jcrnnj'mo ue Mondonçn da Costa Furtndo. em cujo governo, que foi de
POW'i\ dllrn~iio, houve na província uma horrivel epidemia de bcxiO'u.
Succ<'deu-Ibe em 24. de Abril de 1666 segunda vez Vidal de e~reiro, ,
<'Jue elltregou o governo em 13 de Junho seguinte a Bernardo ue Miranda
Henriques, que foi rendido por Fernando de Souza Coutinho, cm ,2, tle
Outubro de 1670, o qual governou até 17 de Janeiro de 1674., dia elll que
lhe succedeu D. Pedro de Almeida, o qual, ao cabo de perto de quatro an
nos, entregou o governo em 14 de Abril de 1678 a Ayres de Souza e Castro,
que foi rendido em 21 de Janeiro de 1681 por D. João de SOUZll, qUll en
tregou o govúuo a João da Cunha Souto-Maior em 13 de Maio de 1685.
Por este tempo fez grandíssimo estrago na província uma epidemia, vul·
garmente caraclerisada com o Domede Mal. Teve Souto-Maior por successor

po algum v;i nem consinla ii' contra esta minha carta de doação ~m parte nem em toelo,
e rogo eencommendo a todos os mel\s successores que Ih'a cumprâo.c mandem cumprir,
e guardar; e assim manllo a todos os meus corregedores, desembargadores, ouvidores,
juizes, e justiças, oficiaes, e pessoas dos meus reinos e senhorios que cumprão e guar
dem, e fação cumpri!' esta minha carla de doaçâo, e Iodas as cousas contetídas nella,
sem lhe a isso ser posta duvida, nem embargo, nem contradição alguma, porque assim
é minha merc~. E por firmeza de todo lhe mandei dar e:ta minha carla pOl' mim as
signada, e sellada do meu sello de chumbo. i\lanoel da Costa a !ez em Evonl a dez
dias do mez de Março, anno do Nascimento de -'osso Senhor Jesus Christo de mil qui-

. nhentos e trinla c quatro. E eu Fel'llão de Alvares thesoureiro-môr de el-'rei nos o se
nhor, escrivão de sua fazenda a subscrevi.-Rei.

II E POSlO que no decimo capitulo desta carla diga que faço doação e merc~ ao dito
Duarte Coelho dp. juro e de herdade para sempre da metade da dizima lIO pescado da
dita Capitania, hei por bem que a lal mercê não haja eiTeito, nem tenha vig.)r algulll,
por quanto se vio que não podia haver a dira metade da dizima para ser da ordem Il
em satisfação della me apraz de lhe fazer mercê, como de e/Tllilo por esta 11rcsenle faço
doação e mercê de juro e de herdade para sempre de outra metade do dizimo do mes
mo pescado, que ordenei que se m'as pagasse, além da dizima inteira, segundo é drcla
rado no foral da dita Capitania, a qual metade da dizima do dilO pescado o dito capitão
e todos o~ seus herdeiros, e successores. a que a dila Cilpitania vier, hai'el'i.Íô e arrcca
daráõ para si no modo, e maneira conteúda no dito foral, e segundo fôrma dcllc, e
esta Apostilla passari.Í pela chancellaria. e será registrada ao pé do re~i~tro desta doa
ção. Manoel da Costa a fez em Evora a vinte e cinco de ~elembro de mil quinh 11\0S e
trinta e quatro. -Rei.

FOll,\L DE PEllNAiUDUC",.

II D. João por graça de Deos,rei de Portugal e dos Algilrves, da quem,," da além mar,
em Ardca Senhor de Guiné, e da Conquista, Navegação, Commercio da Etiopia, Arabia,
Persia.e da India elc. ,etc. Aquantos esta minha carta virem: faço saber qne eu fiz ora
doação p. merc~ aDuarte Coelho,fidalgo de minha casa para elle,e todos seus filhos,netos,
hl'rdeiros,e successores de juro e de herdad~ para sempre da Capitania e governança de
sessenta, leguas de terra na minha costa do Brasil, as qUiles começão no rio de S. f'ran
llisco,que é do Cabo de Santo Agoslinho para o Sul, e acabão no rio de Santa:Crllz, que
é do dito Cabo para a Iinha,segundo mais inteiramente é conleúdo, e declarado na carta
da doação que da dita lerra lhe tl'nho passado,e por ser mnito necessario hilver ahi foral
dos direitos, fóros. tributos e cousas que na dita terra hão de pagar assim do que a
mim, e a corõa de meus reinos perlef\Ce, como do que pertence ao dito capitão por
bem da dita sua doação, eu havl'ndo respeilo a qualidade da dita terra, e a se ora no-



eltl 29 de Junho de J688 a Fernão Cabral de Belmonte, qne fallocell em lj
de Setembro sf'guinte. FieOIl por sua Inorte governandu interilllt1l\l31ltu [J

pispo ~fathias de Figueiredo e Jffello até a cLicgl.lda do governador Alltollio
Luiz Gonçalves da Carriara Coutinho, o qual havia sido IJromovido a este
posto delJois de vender á coróa ii Capitanià uo Espirito Saltld, e governou
a de Pernambuco desde 25 de Maio de 1689 até adia 5 de Judho do anno
seguinte. O marquez Le Monte-Bello, seu SIJCCeSSor, que IdmolJ conla do
governo em 13 de JUII ho de '1690; leve varias contendas com d bispo ele
Olinda. No alllio acima rnellcioliado, e nos dous que se lhe seguirão, larrou
na provincia uma epidc'mia de febres pestileI1ciacs; que segundo a opiniiio
do povo procedera de um bárril de carne em putrefllcção que se abrira, o
qual havja infestado a cidade. Goverdou o marquez de Monte-BelIo iI pro
Tincia por lempo de seis annos; e foi rendido em 13 de Junho de 1696 por
Caetano de Mello de Castro, o qual entregol1 o governo em 5- de Março
de 1699 é1 O, I.<-iernando Marlins Mascarenlias de Alencastro. Succedeu-Ibe,
em 3 de Novembro de 17113, Francisco de Caltro de Moraas, que Coi ren-

nmente ir morar, pOVo/II', e aprorellar, e por~lie ~e istd melhor e mais clldo faç~.

sentindo-o ns~im por servIço de Deos l~ meu, e bem do dito l:apitão e moradore~ da dIta
terra, c por Colgar dc lhes filzer n1l'rcê houve por bem de mandat' ordenllr e fazer o
cllto foral na fónrla e maneira seglllnte,

• l' [tcm. PrimeirlllTIPllt(' o capllão da dila Capitania e Reu.~ snccc~~orf>S darão e re
parliráõ Iodas as terras della de se.maria a quaesquer pessoas de qualquer qualidadc,
e condição que se'jão, com tanto" que sl'jào chrlstãos, lineulPl1te sem fóro, nem direito
algum sÓlnerlle o dizimo" que serão ohrigados a pagilr a ordem do mestrado de Nosso
• enhO!' Jesus Clii'lslO, dr. tudo o que lias ditas terras 1I0uvereni; as quae!! se.~mari8S

darão na fôrmll e maneira que se cont~rri em minhas ordenações, e não poderáü tomar
terra alguma de sumaria para si, ncril para sua ll1ullrer, nem para o filho herdeiro da
dita Capitau'ia, por?1lI pode-Ia-Iràd dar aos dutr<ls que não fOrem herdeiros da dita Ca
pitania, e Msilll a seu~ parentes como se em sua doação contem, e ~e algum dos lilhos
que nãJ fOrem herdeiros da dila Capitania, ou qualqlter outra pessoa tiver allJullla ses
maria pdr qual maneira que n tinha, e vier a herdar a dila Capitania, Ber'ii obrigado do
dia que' 111:lIa succeder a ml1 anno primeiro ~eguinte de a largar, e traspassal ôt dita
sesmarÍli a Oulra pessoa, e não a traspassando no' dilo tempo perderá para mim a llll
lle~maria, com mai~ oull o tantd preço, como clla valer; e por esta mando ai) ml~1l

feitor, ou àlmoxarire, que na dita Cap'itauia p'or' mim estlvcr, que em tal caso lance
logo mão pela dita ter'ra para ruim, e a Caça <IssCntar no livra dos meus prOpri().i, e
faça execução pela "alIa della, e nãa o fazendo assim Hei por bem que perca seu oflicio,
e me pa~ue de' sua faz~llda outro tanto quanto montar lia valia da dita' terra.

« 2' Item. lJavendo nas terras da .iila dapitallia. costa, mares, rios e bahias ciellas
qUàlquer sorte de p'~draria, perolas. aljofar, ouro, pra·ta, coral, cobre, estanho, chulll
bo, ou outra ql1iil(/uer sorte (li: metal pagar-se-na a lIl'im o quilllo, do qual quinto ha
lerá o capitão sua dizima, Mmo sc cautem em sua doação, e ser-ll1e-ha entre;:{ue ii

parte que na dita di~ima montar ao tempo que o dito quiulo para mim se arrecadar.
por melts ofIiclacs.

« 3° Item. O p<io-llTllsil ela llira Capitania, eassim qual':Jue;' especiaria', ou drogaria
dI; qualquer qualidadc que seja qrre nella honver, pertencerá a mim, e será tudo St:rn
pre lIIeu e de meus successore~, sem (j dito capitão, nem outra qualquer pessoa pod"I'
tratai' uas ditas éO'I1, as, n 'm em <flguma dellas lá na terra, nem as poderá "eI1dcr, ucm'
tirlll'l)ara meus reino Oll senhorios, nenl para fó'ra deites; sob pena de qucm o',:ontra
rio fizer perder por isso toda a sua fazenda para a corOa do reino, e ser ctcl;ratlado para
a Ilha de S. Thomé para sempre. Porl!m quanlo ao brasil hei por bem que O' d.ito capi-
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diJo em !) 11e Jtlnlln (1, 17Di por Seba tiiio de Ca5lro e Caldas. Quiz esle
llnvo ~ol'erllatlor Jirigir as cl içúes: c fazcr que os habitantes do Hecilll
t'nlrassulll na ramara mnnieipal de Olinda; e orno não ons~gllis'e o SCIL
illlclllO,solli"itou c j/llpelroll de cl-n:li D. João Vo titulo de Yilla para u nova
llOvoaçiin, Os moradurc5 rio Olil1dil, entendendo que eslavüo a pontu dt~

perr1C'r (l inf1uenclll CJue tinlliio por ausa da vizil1han~ll em que se achilvHo
da nova villa que 'llles olhavüo como estrangeira, ornada com arte e 0'0510,

c igualmente bem forliflcada, se nmotinúrHo; forão porém dispersados pola
tlO[ a, l1iio sem deixar alguns prisioneiros; em vingança diito alirárüo ao
governador um ti rO,e ferirHo-no nas pemos. Of!ovcrnador, ,"cnuo-se exposto
a ser morto, ra<.:Olheu-se para a Bahia cm 7 de Novembro de 1710, deixan
do O governo interino nas mãos do bispo de Pernambuco, que deu deUe
posse, 'm 10 de Ontubro do 1I11no seguinte, a Felix. José Maeha(lo de l\'Ien
donl:a Castro c Vasconcellos. Mandou o novo governador prender os cabe
ças Jn {la 'saJa revolta, e conservou o lYoverno perto dc CJuntro annos com
o maior soccgo. Succ deu-lhe D. Louren\o de Almeida, que tomou posse

Ião, p assim os moradores da dita C"pitania se possão aproveitar delle alli na lerra, no
(pie 11Il' rür nccl's~ario, não sendo tlll o «(ueilOar, porque queimando-o incorreráõ lIalf
~olJrrdila~ pl'uas,

" lJ' IWIlI. De lodo o pr~cado que na dila Capilania peçcar, lião sendo fi cana se
]1a::;ar,í a dizima a ordplu, «(lle é de dl'z peixes Ulll, l~ além da dila dizima hei pOl' bem
que ~e pa~lIc l11ais nlei" dizillla, Iluc I d~ vinte p'lixes 11111, a quall11eia dizima o capi
Ião da dila Capitania lia\' 'r~' I~ arrecadar!1 para si, por quanLo llle lenho della feit()
m"I'('II. cumo se cOII\('m rlll slIa doarão.

« 5" 111'10. Q11I~renllo o dito capitãi). mora(lores e povoadores (la dila Capitania trazer,
olllllandar trazei por si, ou por oUlremalllen~I.\.illosOusrnhorios.qnJlqlll.rorle

de IOncaclorias (Iue na dila ll'ITa e pilrles dellas houver, tirando e~cravos, e as ouLras
mais cOllsas que acima ~ão defl'sas, pode-lo-lião fazer; e serão acolhitlos e agasalhados
c /011 qllaesc]ner porlos, ('idadrs, .,illas, ou In~ares dos diLOS lDeu~ reinos ou senhorios
<'nl que vierem apol'lar, e n~o serão consLranltidos a dl'scarregar suas mercadorias,
ncm as \'l'nder cm al~nlll dos ditos portos, cidades. on villas contra uas vontades, se
para outriJ~ parLes ante~ quizerem ir fazer seus prorcitos, e qllerendo-os vender nos
dilos lUl:;al'(~S de meus reinos ou scnhorios, não pa~alilõ dcll~s direilo algum. ~ômenLe
a dza Iiu que velldcrrm, posto que pelos foraes, regimentos, on costume dos taes lu
gare~ fossem ohrigados a pagar ouLros direitos, on triuutos; e pOllerftõ os sobrediLO'"
vrllder slIas mercadorias a quelll quilercm. e lel'a-Ias para fóra do reino e lhes bem
convier, ~cm embar~o dos diLOS fora '5, regimentos, c cosLume que cm conLrario haja.

c( GU flcm. Todos os navios ele meus reinos e senhorios que a dila terr" fUrem com
l11crG\llorias. de que VI lt'lIhiio pa~os os direilos 'm minhas alranclcgas, c mosLrarem
dis~o ccrtidiio do~ nleus oflkia s dcllas não pagaráõ na dita lerra do [lrasil direito al
gUIll, e se l:i carl' garl'l1'I lIlercadorias da lerra para f<íra do reino, paç;arilõ de ahtda
dizima a mim, da I(lIa\ dizillla Ocapitão haver;1 sua rerlizima, como e conLem em SUlI

doação. Porém trazcndo as taes mercadorias I)ara meus reinos, ou senhorio~ não paga
rúõ ua sahida cOllsa algllma, e esLl'S que trollxerem as ditas Illr.rcadorias para mells
reinos ou scnhorios serão obrif(iHlos d(~ntro de um anno levar, ou enviar a dita Capita
nia certidão dos olliciat's de minhas alfandl'gas do lugar aonllc descarregarem de como
a. sim drscarregarão cm iIleus reinos, e as qualidades das mercadorias que de:caITl'lta
rão c quantas 'rão, e não mo. trõlnrlo a dila rerliclão dentro tio dilO tempo, pa~arúõ li

dizimil elilf. ditas mercadorias ou daquellil parle dellas que em os ditos ml'IIS reinos 011
~I'nhurius lIãu 4lc3Carrl'garem, c levarelll paril fóra do reino, c se fM pessoa qlle nfio
haja de lUl'Ilal' :, dila Uapi{iluia. dar.i lú fialll,n ao qllC monlar na dila dizima pilra dell~



- 3"39 -

do governo (la provillí'ia no Jo de Julho de J7l5, Mandon e,le governiHtlllr
filzer o forte dn r lvora por deLrús da ('Idarle de Olindn, e em 23 d' .llInho
(te 1718 entrcO'IJU ° gtlVerno ii Innocl de 'ouza Tavares, qU(~ f"II(~CUll

em 11 de Jl\D -iro de L72 L. Ficol! por sua morLe governando inLerillamelll
o mestre de Cilllll'0 n. Frdll isro de SOUZél, que oeu posse a Manoel Hollim
de Moura, em 1L de ,Janeiro de J722. Gov 'rnou esLe novo O'l)"enléldor a
província perLo de seis allno . 110 ti 'cur O di) quaes houve varios levanLlI
mento elas trop6S dos presidios, lIilscido da fulta de mantimellto e dos
soldos. eu successor Duarte ~udré Pereira 'fiLão tomou plIS e dI) O'ovel'lJO
cm 6 de ovembro oe 1727, e loanoando prender os r.abeçils dos .t1evan
lamentos qllc havi50 tido lugar no goverllO de -cu nnleces 01', os ti slerrou
Jlara a Colonia do Sacramento, sobr o rio da Prata. e elltreaou finalmCllte
o govcrno a Henrique Luiz PI~reirll Freire Tibão, em 27 de AO'o L. de 1737.

IIS oito ,mnos e meio que este ulLimo gllvernador güvernou a provincia
de que traLamos, manelou fW7.Cf ,,~ duns ponLes que unem (I Llecifc com a
Boa Vista, e igualmente a de Sanlo Aulollio na povouçã(} d03 Atl'ogüdo, ,

tro tio dito tl'mpo de nm anno mnnr\ar cwrtidfio dI' como n'io descnrl'l'gnr f'm mens
1'(~ino.; on ~I'nhorilJs, e nã,' 1lI0:ill'alldo a diUl cl~rti.!5\) 110 dilO temJll}, tiC arr~cadarú c
hill'Cl'ií a dita dizima peln dila liança.

« 7" Item. Qlta~ 'qucr p 'ssoa cstrangeirAs, qne nã fõrl'lIl naluraf's rle IIlpns rpinos,
011 ticnhorios qllP. a dila tena lev3rem 011 mandarcm lel'ilr qllilf'tiqller mprrarlorias,
pOSlo qlll' as lel'pm dc m~us rl'inos, ou ~p,nhorio. e qll(~ d tenháo pal-:o dizima, pal;al'iíü
1,\ da cnlr.llta dizima ii mim das mcrcadorias qlle assiut 1~"arrl1l. /~ carrr:.(alldo lia dila
Cnpitania mercndorias da terra para fóra, pagar-me-hão a~tiil1l mesmo dizim/l da :ahida
das laes l1lercadoria~ das qnae, dizimas fl capitiio hal'cdl ,lia redizillla. sl'~nndo 'e
contéUl cm slIa doa iio, e ser-Ihe-ha a dila rf"lil,ima Ilnlreguc (lor meUti officíacti ao
lempo qne as dilas dizimai para :nilll se arrecadão.

118° l,cm. De mantimento" IIrmns, arlilharid, polvorn, salitre, p.nxofro, chnmbo, e
q Iill'squcr outra cOllsn' de munição de guara que á dila Capitania ICl'arcll1,oll man
dar~m levar ao capitã e moI' adores della, ou quaesqll r ontras Jlts,.;oa' a. sim lIatnraes,
como e. Irangeiros hd (101' bcm que S~ não pagul'm direilos algun:, e q'IC /IS ohredi
(o possão Ill'l'ementc "ell(l~r todas as ditas consa' e -ada uma dellas na dila capitania
ao cilpilão e ao~ 1lI0radore;, c p voadores ddla quc fOrelll chri~tãos, e mells subclitos.

« 9" It~m. Todas as pessoas as~illl de m 11~ r lllos c scn!wrins, 'omo de fÓl'a dellils
qne a dita Capilania fórem nii 'pod~ráõ Iratar,comprar,nrlU vendcr cOllsa alguma com·
os Gentios tia lcrra, e tratar;,õ sómcnte com o capitáo, e povoadol'cs della comprando c
vcndendo. ou rcsgatando com elles todo Oqllc podem hal'cr, e quem o conlrario fizer
hei por bem que perca em dohro loila a mercadoria, l' /'ousas ql1l~ com os ditos Gcnlios
COIIII alal'em, dc q lIe scrá a t rça parle para a minha camara, c outra 1 'rça parI!' para
ljuelll o,; aceusar, e a outra tcrçil partc para o ho~pitallJue na dita tl~rra houl'~r, e não
o bavl'ndo ahi serú para a fabrica da igl'eja della.

« iO' I cm. Quacsqller pessoas que na àila Capitania caITcl;a'rcm seu~ nario~ serão
obri~;\(IOS, antes (fllll comecem a carn'gar, e anres qllc sái50 fóra da dita Capitania de (,
fuzer sober ao capitão drlla para prol'cr, c ver que se nHo til'ão IUI~rcad(trias defcsas,
1I1'm parlirúõ isso IIJ($mU da dila Cdpilania scnl licença do dilO capitiio, r niio o fazl'n
do aS'iID; 011 pnrlindo sem a (IIta licença, fJ rd r-sl~-hão em dobm para mim todas as
m 'rcilllol'ias que carrrgarelll, posto que não s 'jiio lefesas; e isto plll'ém se l'f1tendf'ril:
enlquanto na dila Capitania não houver feitor, ou ollieial meu, porque havendo-o a!ü
ii ellc se fará saber o que dilo é, e a ellc pertenccrá fazcr a dita diligencia, c dar a,
dilas licf'nças.

~ 11' Hcm, O capitão da dita Capitania, c os moradores, e po\'ol!dores dclla podcrá-
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(f1lP' IIctUll1mente se /\(lha dentro da cid/lde. :N'llS primAiros annas de seu
governo foi n cnr:\ell duns veZP5 IIrrombllc!a ; e com quanto o govt:rnador
livt'sse rnandado enforrar alguns dolO Ilutores do ilttentado. teTe a fraqueza
d(~ l'erdOilr oos cabeças de\ltl, e os l1lilis se pll7.eri'io osalvo ombarcando-se,
~:In 1741 mandou pôr uma guarnição pnrtllgqeZa na ilha de Fernando de
]'inronhél, e a fez fortificar por cllusn dos piralas q lIe a frequentilvao. Teve
1ambem algumas contendas (Som o bispo de Pernilmbuco. Veio render-lhe
fim 25 de JIlrJeiro de 1746 D. Méj1'cQS de NorQtlhil, oooe1e dos Arcos, o
fIlIai mandaI! prender QS empregados da província cujas contas eriio más,
H entregou o governo em ti de Mai() de 17!~9 a Luiz José Corr~a de Sá,
fpIe n conservuu até Fevereiro de l755, em que foi renrlido por Luiz Diogo
ria Silva. No tempo deste governador é que farão expulsos uo Braliil oa
Jesuit/ls ; 0!i daq uella provincia forãu emlJart;i1dos por sua ordem nu 10 ue
Maio de 1760; lomou I'or sua conla a i'dminislraçiíu ons 1I1dêas pertoo
eenles áquella ordem, ás QUil8S deu 011111 organisação difTerente: mandou
l'l'('lllll:lr Q ouvidor da com~rOil ua Parahyba, chamado Culla1io, e fui o prin·

IiI'r~n1l'nle tratar, comprar, e vender snas mrrcarlnrfas cnm o~ caplLal~~ da~ ontl'a~ Ca
pitanias que tenhão provido~ n<l dila costa do Brasil,e cnm o~ moradores, e povoadorea
(Iella, ~ saher de tunas Capitania~ para Onlra~. as quaes Irttl'cadorla~, compras e "m.
rlao Mllas não pagarúõ nns nem oulros direitos algun'i.

,,12" Ilem, Todo o vi~inl)O. e 1I1000il' 101' que vivN' na dita Capitania, li fór f'!itor, ou
liv\'r eompanhia com alguma pessoa que viveI' fóra ,I~ meus reinns, e senhorios não
poderá tralar con) o G.. nlio ela t!ll'l'iI, JlOStO qlle sej~o chl'islãos, e tralando com ellel
Jll'i por bl'm que perca toda a fazenda com que tr'al,'" da qllal será 11m terljo pua
fluem o aCCllsar, e l')S dotls terços para as obras dos muros tia dila Cap1tan ia.

« 130 H,'m. Os alcaldes-mó,'ps ela dita Capilanla, e dílS villas, P. povoações ddla ha
verlln, 11 a1'1 ecarlarjõ para si todos os c1lrelto~, fóro., e Iril)ntos qlll! ell1 II1I:US reinos e
Eenlg,l'ios por belll de 1l1itlhas ordellações pCrLellCem, li sãn concedidos aos alqidel
lnlm's,

• i!t') Itrm, Nos rios da dita Capitania, em !"fue !louv'!r npcc~~(dqde de pôr 1J"rClII
para a pa~sagem elldles, o ':apilão as pnn\ e levarií dellas aquelJe dll1cilo. ou t1'iblllO que
t'm cami\ra for laxado C/lle leve, sendo coufirmado por mim.

" 1.5" Ilem, C,llla "m '.los tabp.lliãcs do puullco, judiaial qnp. nas vl1las II povoaçÚ~'1

ela dila Capitania hotlver roerá obrigado ii pagar ao dilO capilão !i00 n. de pellsão PIU

carla um anno.
l( 16" 1((:111. Os mnradores e povnadorps da dila C,apitania sp.r(io nbrigados em tempo

rle gnerra a servir IIclla ennl o capitão, ~e lhe lIecessario fór. NOlifico assin) ao capitão
da dila capitania qll' ora é, e ao tliallw f<\r. e afl meu feilol', alinu>;arifc, e flfficiae.
(Iella, c aos jlllze~, justiças di! dila Capilanl<1. e a lodos os Olltrem justiça. e officiaCI .te
lllCns reillos. e sel1horios, as,iln de jllsliça. Corno da fazeuda, e 1ll"ll'lo a torlo'i t'm ge
I ai, e a eada 11m ('m especial, !"fIle Cllmprijo, gual'dtlln, e fa\;ão inteiramente cumprir e
guardar esta JIlillh~ carl" de foral assim, e da maneil'a que se lIella cOlllcrn. senl 111.
nisso SQl' posto duvida, 111'111 en"har)!o, lIen~ llolllradição algllma, porqlle assim é minh~

mrrcê. E pOI' firme7.a <h-lIe manupi passar e~ta carta por mim assi gllada. e sellada com
o meu 5ello pendente,a qllal mando que se registre nos livros da minha feilul'ia da dila
Capil<lnia. l' assim na ll1ill\1'l alfandega de Lí~boa, e pela mesma maneir" se I'l'glstrar!
nos livros das callJaras das villas e povoal.õcs da dita Capilanla para {JIIP. ii todos seji\
llotf)l'io o contetido nl:slc foral, e se cumpra iuteiramente. Mano!" da Cosia 11 fl'~ em
1':I'OI'a ii "inIC!l !"fuatl'o dias do mez de Setembro do anno do Nil'icimellto de Nosso
Seuhur Je~us ChrisLO de mil quinbemos c triUla e quatro anuas. -Rei. ~
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cipal molar e prolector da comranhia de commercio da Pernambuco e
Pllr.ahyba. Succedeu-Ihe em 9 de Setembro de 1763 O. Alltoniu dll SonIa.
Manuel e MClleze , conde de Villallor, que foi rendido em Abril de 1768
)Ior O. J05é da Cunha Grãa Athuide e Mello, conde de Pavolide, o qual n»o
guartlou o ~OVel'110 senão um anno, e o entregou 11 O. l\lanoel da Cunha
de Meneze~, conde de \ illaOor, que nntáo mio tinha mais ue vinte e sete
8nll05, em 9 de OUlubro de 1769. \ io-se este novo governl,dor 01 rigado
II mllndar proceel UI' li prisão do vigario de nil. e varios oull'OS ec<:\esillsticos
da proVillCill, e entregou o governo a José Cesar de Menezes, em 31 de
Agosto de 1774, o qUll\ mandou prender o juiz de fóra da ridilde do Hecifo,
e teve a II1felicirlilde de ver U~ bexigas levarem uma boa parte dll popula~iio.

~ell successor D. TlJOmilz José de Metia tomou IJosse do g(,verno em Ja
neiro de 1788; e como altenuesse especialmclnle á commodidade, saude e
Lua udlDinislra~,ão puolica, mandou fazer um hospital para o:> expostos, e
olltro para Os lazar05. fez seccar e entulhar as lagoJs conhecidas com o
nome de A/rogados, que fica\'ão ao pé da cidade, as qune:>, com o tempo,
se vieriio a co verler emlinuos passeio:>. As ruas arcnosas tio Recife forão
elOpedrauas. e tra~8,llos Oi arcos das pontes e a praça Pollê; o que mais
qlle tudo illllsln)ll o seu governo foi o desvelo que leve para com o povo,
e a' sabiils providdnciu5 que deu,n'uma secca que durou tres ao nos, para
malluar vir para o LtLlcife os vi\' res de que a provincill ha\'ia mister. Seja
po ·to em mCl\1llria () nume deste homem benefico ! No cabo de dez /lonas
de administraçlio deixou este governador o governo nas mãos do bispo
Azevedo Coutinho, do intendente tia marinha e do ouvidor geral de Per
nambuco, e partia para Lisboa em 30 de Dezem bro de 1798, acompanha
do el amor e di! saudacles de touos os seus administrados. Caetano Pinto
de ~Iol1tcnegro recebeu da regenciu o ~overoo em ~6 de Maio de 1804. ; e
quando a familia real apartou ao Brasil em 1808, ausentou-se, e foi ao
llio de Janeiro felic:lar a rainha O. Maria e ao principe regente, seu IlIho.
Duranle a sua ausencia fOl a provincia governada tambem por uma regen
cia Alé que \'oltou em 20 de Setembro do mesmo anno, e continuou a
governar até a rcvoluçiio de 1817, na qual os rebeldes o embarcárão n'um
navio e o mllndárão para o Rio de Janeiro, ond~ chegou em 25 de Março.
}'oi esta re\'olu'.:ão abafada ao nascer pelas tropas que o conde dos An~l)s,

qne goverllil\'1\ na Bahia, mandou sem perda ele tempo. O general Luiz
do 1\.ego Barreto, que havia commandado a expediçéio enviada do Rio de
Janeiro por el-rei contra os rebeldes, tomou posse do governo de Pernam
buco. e Ilà obstante algu .s all'vantamentos que nesse tempo occorreriio,
conserVOll-O alé 26 de Outubro de 1821, em que foi rendido por uma
junta provi,oriil, crcada na conformidade das bases· da con Lituição que se
C:.ti\\'1l discutinuom Porlngal. A nova junta teve de luctar contra os de
fell ores da inuelJenden ia do Brai;il, cujo numero crescia de dia em dia, e
viu-se obrigada a r.edur-Ihes no fim de Setembro de 1822.

Pelo que diz respeilo á historia ecclesinstica desta provincia, diremos que
em 1676 o prilldpe regente, uepois D. Pedro II, desejando pôr uma bar
reira ás pretenl)õllS am!.Jiciosas do bispo da Bahia, concernentes.á nomea·
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t;ão uo novo hispado do Maranhão, creou os ue Pernambuco e do Rio de
J'lOeiro. D. Esteviio Brioso ele Figueiredo foi o primeiro bispo eleito por
el-rei pilra a provincill de Pernambuco, e foi confirmlldo pelo pontiOce In J

nueenclO Ir. Chegou D. Esteviio ii sua uincese em 14 de Abril de 1678, e
tratou logo de crear UIll capitulo, poním havendo sido nomeado bispn de
Funchal em PortllCTal, partiu de Olinda em Novembro de 1683. D. Joiio
Duarte do Sac,ramento, qlle fez as SU/IS vezes, foi igualmente eleito por
el-rei e onfirmlldo por Innocencio II, porém falleceu antes de sahir de
Lisboa no tempo cm que os sinos repicavão por occllsifio de sua sllgra~ão,

e ii sétle episco~al continllOll a ficar vaga até á chegada de D. lVlathil1s de
Figueireuo e ~Iello, qlJe fez a sua entrada cm Olinua com o go\'ernador ua
provincia Femando Cabral de Belmonte, no mez ue Maio de 1688. F,dle-
enuo e~te goveruador, ucou o bispo D. l\'llllhias com o inlel'im, e falleceu

tcunbem em Julho de 169!L D. Frei lirllncisco.de Lima, conl1rmndo pelo já
r.ilado pontifice Tnnocencio II, OCcupou a cadeira episcopal em Fevereiro
de 1696, e morreu em 29 ele Abril de 170!~. Succedeu-Ihe em 6 ue Feve
reiro do anoo seguinte D. Manod Alvares da Costa, que largou a séde
epi ceopal de Olindn em 12 de Aaosto de 1715, e foi sentar-se nll de Anara
em Portuglll. D. Frei José Fialho, conl1rmarlo por Benedicto XUI, desem
barcou em Olinda a 17 <./e Novembro de 17:!5, e foi lOmar po:;se do arce
bispado da Bahia em Fevereiro de 1739. D. Frei Luíz de ~anlê\ Therl'za
chegou LI Pr.rnamuuco em I~ de Junho de 1731>, e conservou-se na séde
épi' capai até 18 de J un bú de 171)4.. Teve este bispo certn discordia com o
juiz de fúra de Olinda, Francisco da Malta, de que resullou o ser chumauo
para LishuJ.. D. Ffllncisco Xavier Aranha foi eleito bispo ue Pernambuco,
e conl1rmadl) por Benediclo XIV, e tomando posse dú hispado em 29 d(}
Setembro de 17:>!J., falleceu em 5 ue Outubro de 1771. Por sua morte foi
eleito bispo e cOnfirml\llo pelo mesmo pontifice D, Frei da Assumpção e
l3rito, que não compilret:eu neste diocese por haver sido dl'lspachado para
\) arcebispado de Gõa, e em seu lugar tomou posse do bispado. no fim di
Agosto de 177<1., D. Thomllz da Encarnação Costa e Lima, que falleeeu em
Olinda a 14 de Janeiro de 1784. Succedeu-Ihe D. Frei Dil11lo r1,~ Jesus Jar
dim, confirmado por Pio vr, que chegúu a Olinda no 10 de Janeiro de 1786.
e voltoll para Lisboa com licença regia em ~ 793. Succeueu lhe D. José
Joaquim da Cunha de Azevedo Coutinho, que ch~gou a Olinda em 25 ue
Dezembro de 1798, e conservou-se na séde episcopal 'al.é :> ue Julho
de 1802, época cm que SP, recolheu a Lisboa, depois de haver funúa lo o
semi'nario ela G-Taça, com cadeiras de latim, de grego e franc'3Z, geographia,
desenho, historia universal e ecclesiastica, philosophia e theologia rlogmati
éa, e com um mestre de canto-chão, seminario que foi installado por or
dem de n. Marill 1 no collegio que fôra dos Jesuitas. Este bispo governou
tnmbel11 interinamellte a provineia, e escreveu diversas obras que são le:;·
temunho de seu profundo saber. Veio occ:upar-lbe () lugar em 2L de Dez m
hro de L80í D. Frei .José Ma ria de Araujo, que falleccu a 2 L de Setembro
(le 1808. 1'or Sllll morte foi sagrado Da 'ape'lla real do Rio de Janeiro,
1::111 1816; D. Frei ALltl)nio de S. José Bast03, a fluem a morte arrebatou
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suhitamente em 1819, ficamlo vaga a séde episcopal de Pemumbnco. Foi·
nome!lllo para oeeupa-Ia D. Tbomaz de Noronha, que (ornou della pO'. e
em 1822, e rasionou-a no rabo (:0 oito para nove anno , até que, em 1832,
D. João da PurifLcação Marques Perdioão foi lomar posse do bispado. Este
novo prelado vi itou em L839 a cinco províncias de sua diocese, fnzendo
mili de milleguas por caminhos intrunsitaveis com grnndissim() lrubillho,
aífl'ontando calores intensos, chuvns e todas aquellas privações que oxperi
ment50 os que percgrinão por despovoauos, e cbegou então il Olinda a 8
do Janeiro ue L8{~0, tendo estuuo ausente ma.is de oito mezes.

9' CAPITANIA DO MARAKfiÃO.

ACnpilania cio 1aranhão, dada por el-rei D. Joüo III em 1535 no iamoso
histori<ldor João de narras de juro e herdade, com cincoeota leauas de
costa teve foral a 6 de Outubro do mesmo anno.

Joiio de Barros niio querendo por si só povoar a sua doa~ão lloiu-~e em
sociedade com A)'l'es du Cunha, e Fernão Alvares de Andrurle, para nli
mandarüo em 1";39 dez embarcações, com 900 homens com todo o neces
sario para fundação da Ctlpitania indo a testa dellas Ayres da Cunha e dou
filho de João d~ Barro levando de mais para os mi teres da Colonia 113
caval1os. Esta im! ortante expcdiçiio, armada com muito cuslo e <7randes
d·'spezas, não foi feliz porquo padec.cn naufragio, por não serem bem co
nhe idos I)S mares ecostas elo Brasil,e os dous filhos ele Jouo de Barros com a
acnte qlLeescapou da morte, recolherão-se a umn ilha na embocadura do rio
Maranhão, onu(\ e tiverão al<7uns annos.depois de haverem ajustado pazes
com o natumes do paiz, que hubitnvüo esses lugares. Passados tempos não
lbes vindo soccorrO,e nem podendo cl1es communicnr-se com os povuado
res de Pernambuco, deixariio esses lugares e se retirarão para LisbOA.

Fr. Francisco de S Luiz dá como principio da povoaçiio do Maranhão,
a aquelle acontecimento, e acere centn, que o padre Claudio Abeville,
escrevendo as missões dos padres capucllos Francezes, fallando desta
do Maranhão, trá copiados o tratados, que os Portuguezes ali cele
bnírão com o indigenns, e sem embargo disso allribue aos sen Fran
cezes a conqnista c1aquellas terras, e a fundação da cidade de S. Luiz,
não auvertinoo. que os mesmos tratados o dp-smentem no ponto pfincipal, e
mostrão a prioridade dos Portuguezes 1Ia conquista pos e.

Depois que os Illbos de João de Barros e os l'ortugunzes, que se sahariio
do na ufragio. estivcrão alguns annos na ilba do Iaranh ~o, andou naquellas
paragensLuiz de 'Iello da Silva, fLIho do alcnide-mór lc Elvas, que entrou
muito pelo Maranhãu e Amazonas. Este fidulao, vindo depois a Portuaal ,
ai nda em tempo de el-rei D. Jolio III. fazer vrestes uma armada paia lá vol
lar, e voltando com efreito, foi tambem perder-se, com muita gente, que
levava nos baixos do Maranllão. Dellc dizem nlauns nosso escriptore. que
fOra o primeiro descobridor ela ilhll do Maranhão, e que uo seu nome déra
ii povoação principal o nome de S. Lu?·z.

Em 1612 se assellhoreárão os Francezes daquelle posto, e quizerão co-
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meçnr algulls eslllhelecimenlos: mas 1'01'50 ue!J&llalios pelos Porlup;nezes'
em 1614, e destll uata parece que se deve COIl tal' a época lia fUDUUr)io ua
quclles estados, que depois forão em grande auO'meIlto.

Oauctor do DiccioMl'io li islorico resumindo os factos da descohertll UO
Mnrllnhão e do IHlllfragio ue Ayres dá Cunha lembra que foi posta em me
moria 1\ historia de um ferreiro por 1I0me Pedro, unico ue tél clpedir;;io qn e
escapon com vida, o qual se tornou celeure enh'e osTapuius' barbadus, 11t1l

to por isso que fizera diversos utensilios 1;001 o ferro que havia tir'auo da!
navios naufragados,como pelas viclorías que lhes fez alcançilr corl(ra os qua
com elles estaváo.em auerra. Omaioral dos Indios, que nesse (emp'o domi·
nava no laranhão, lhe deu a escolha de uma de suas filhas, de quem teve'
o dito Pedro dous filhos que farão re peitados dos ludios com li nome de
Pet·os. Em 159!~ um Francez chamado Rifault naufragou na adjacencias
da Ilha do Maranhão,' e foi bem recebido <.los Indios; como nlTl dos tres IJIt

vias em que dle tinha vinda pudesse ser concertado cam o que ficára dos
outros, cartegou-o Rifault de páo-brasil, e voltou p-ara França, deix<lIldo
na ilha fi genle ua expedição dehaixo do commando lle Carlos Devaux. A'
visla da relal;iio feita por este navegante, <1etp.rmir.lOu-se Henrique IV a mano
dar ao Bras-il La Ril'ardicre, para se certificar dos uleis que se poderi;io co
lher da nova Colonia. ~atisfeito La Rivardicre do que obscrvára J1a ilha do
:Maranhão. dUl'llllte o tempo que nella estivera, voltou a ~'rança, para da:r
conta de sua missão, ao tempo que Henrique IV havia sicio ass'lssinado.
O que nãll obstante. a rainha reg nte fez a:promptar tre navios de auerra
com 1,200 homens,que desembarcárãana [lha do.\félranl1ão em 20 de Julho
de 1612.e se juntárão com os da primeira expedição, Edificáriio casl1s e' um
forte com viute peças de artilhJria. que teve onome de S, Luiz em hOltra de
Luiz XIII então menor. Estavüoos Inuios indispostos contra osPortuguezei,
por issoql1e Ihestolhiáoc1e trafic'nr com osdemais européos ..e penhorados da
affahilidade dos Francezes se alliárão com os novos· hospe:les_ Gaspar fie
Souza,nomeauo de fresco gover'nauor general doBrasil,levO' ordem de e ta
belecer a sua residencia em Pema:mbuco, para ficar maiS' á mão que na
Bahia de recobrar o Maranhüo. Com O'!Teita o novo governauO'r despacho II

em 1613 fi Jeronymo de Albuquerque com gente e officiaes de escolha, os
quaes se Ín tallárão n'um entrincheiramento feito á pressa' na embocadura!
do rio Pareá, que uO'dicárão a ossa Senhora do Rosnrio. rgnorando Jerol.
nymo de Albuquerque que osFrancezes havião recebido r"eíorço, e se a'chaL.
vão fortÍficad.os na ilha, ordenou a ~'fartim Soares Morena, que se b:a·viâ!
junlaJo a elle, q'landa passára pela emhoca:dura do Potteng'r, se fosse' arpO!
derar della. e (ornou-se pa-ra Olinua, deixando obra de 40 homens n{)' forte
do H05ario. Tendo Martim Soar"es Mortmo reconhecidü a posição do' i'l1iÍmigo
assentou que não devia aventurar a pouca gente que levava; e'vo1rc/u para
o forte do Rosario, onde. passallos tres mozes, teve' de' defe-nder-se' <Je uma
multidão de lndios capitaneados- por alguns Francezes', O's qua'es [i,verão de
l'etirar-se sem poder levar de assa'llo ofor lO'. Voltou no anno segU'inte Jero
nymo de Albuquerque com tropas frescas, e crnw n<rvios ue guerra que ti
nhão vindo de Portugal debaixo das ordens- de- Diogo de CamFos, aO' paliso
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qne por terra marclmvn o cel bre C'lmarão, irmão do cacique Jnclllmn,
ill11igo intim de !\l~ll'e'lo, ;i testn de SOO Indios Potigares. Átar:ilriio 05 Fral/
cezes aos Portugueze' em 2 e 19 de ovembro. este nltilllo dia ambos
os partidos experimentarão "'ranuis ima perda, a sim que fui entre elle"
estipulado que os sitiuntes ot;cuparião ii po,;ição de Tapari na Ilha do Mara
nhão, até que tivesse oruens de sens re pectivos so~eranos. Tinha ne tIl
tempo a rainha regente de França muito em que se OCcupJr cm sua propria \
côrte, e não se podia distrahir a prover do que era mister a colonia de S.
Luiz, e el-rei de lIe panha Felippe Ir, eolijo de posse de l'ortogal. se IHio

de"cuidou de fazer apromptar em Lisboa umél expedição commanriada por
Alexandre de ~loura, a quen1 cuncedeu amplos podere. 0 ·novo govenlil
dor general do Brasil em chegando, exigia a evacuação·totnl da ilha, c os
Francezes farão obri"'aclos a capitular no 10 de Novem..~ro· de 1615, c cm
barcárão-se com La Rivardicre em navios Portuguezes em numero de 400.
extennados por dous annos de privações e de guerra. De posse de toda a
costa conferiu o aovernador O'cnernl o titulo de capitão-mór da conquistas
do Maranbão a Jeronymo de Albuquerque. qne o tinha "'randemente aju
dado, autorizunrlo-o a nomear us empregauos lias terras sujeitas ás uas
ordens; deu o mesmo titulo a Francisco Caldeira de Castello-Branco pelo
que diz respeito ao Pará, e parti o. para a rcsidencia de seu preueces ores
e entrou em Olil1rla em ;) de Març de lô 16. .rnronymo de AlbuqllOrque
augmentou a povoaçüo que o Franceze havião funuat!l , i10 passo que os
Je uitas se estabelcciãu n3S mAr"'ens ferteis do Monim. deixandu para os
reliaiosos de outras ordens os areaes estereis da Ilha do Mêda, e fallecell em
11 de Fevereiro de 1618, de idade de 70 I1nnos. Seu filho, Antonio de Al
buquerque, governou interinamente até a cheaada do novo cllpitüo-múr
Domin"'o rla Costa MAchado, o qual rllcebeu 400 Açorisk1 que forã trans
portado' iÍ custa de Jorrrc de Lemos. Então eomeçárão as . izalliac; entre o
Jesuita ,o monges, o povo e os principaes empr gado, lodos cio o uns
dos outros, e a e. ta di cor lias accrescerão as continuas deprutlilções e actos
arbitrllrios commettiuos por Bento Maciel, e pelos irmãos e primos ue .\.n
toniõ de Albuquerque, os quaos forão causa da liga que a nnçõe Indigena:;
fizerão contra 05 Portllguczcs; porem nüo podemlo e tas resistir ú arma,;
de fogo llos conquistadores, liverão de se ae lher á serra c mata invia..
gllUl'uando aos eUl'opeos um odio figadal, que o decurso de mais de UI1l

seculo não lhes pôde exlirpn do coração. Os apitães-móres posteriore ti
verão de iuctal' com um em numero de Ilibusteiros OUCOI' arios H Ilandaze.
e de cOl1trabamli tas de lodas as nações que ião traficar eum os Inclio , e
agunr as fazendas até pelos. rios dentr . O general Antoniu Iuniz Barreiro.
{;ilpitão-mór em 1622, foi o primeiro que fez dous eugenhos na margens
do Itnpicurú. Dous anuas depois foi Francisco Coelho de Carvalho nomeado

-por Felippe III, primeiro governHdo~ general <10 Maranhtio, cm cujo ('Iover-
no entrava o P:ll'á, o Pinuhy, e o Ceará. Este aovernador emendou um sem
numero de abuso:;, desinfe tau as costas cle cor nrios e de contrabaudi tas
e fillleceuem C:lm til em 15 de S tembro <le 1636,deixünuo a todo snudaJe'
pelo bem qne se tinha havido no tempo de s LI g vemo. Est:lv/\ ~o\'crnando
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intrrinamcntc Jacome R.1}rntmdo de NMonllll, quan(10 os frades de Qnito,
enlbarr'al1tlo-se em um rio no verteu te Oriental dos Andes. s~ deixáriiú ler"r
dll corren te e passand daque!le rio em outros forRo ter á cidade de S. Lu iz,
onde chcl.\/lriio em 1637. Bento l\'faciel,acerrimo filhador de Indiosque haviíl
sido conduzido pres para Lisboa, voltou no llnno seguinte de! 638, e
"eio tomar po"se do governo do i\1aranhiio que alcançára de el-rei
e IIpenasrhe~ado semqllehouvesse queixa alguma contra Jacome Raymun
do de Noronha, o remelleu preso para Lisboa. pelo mesmo teor com que
elle mesmo havia sido remetticlo no anno antecedente. De posse do poder
snpremo, continuou Bento Macie! a fazer-se aborrecer de todos. e quando
os llollandezes se apoderárão em 1641 da Ilha uo Maranhiio, dósemparou-o
o povo, de sorte que teve de recolher-se a um forte donde tratou de se con·
certar com João Cornelles, para conservar o fructo de suas extorr;:ões, porém
3fluelle officia! obrigou-o a render-se, e a entregar-lbe vergonhosamente o
forle, e o príncipe Mauricio o mandou meUer no de Potlengi ou rio Granrle.
onde morren passados poucos annos, infamado e detestado de todo;;, depois
de haver brilhal!o um momento por alguns feitos de armas contra os corsa
rios. contrabandistas e llollandezes. Vendo-se estes obrigados a concentrar
todas as suas fore;as na cidade dI) Recife. desemparárão a provincia do Ma
ranhêio; tratárãu então os habitantes de refazer-se de tão continuados
desastres. ComeçavãQ emfim a gozar tia doçuras de uma tranquilli
dade de que não havião visto exemplo, quan o o governador André" idaL
de Negreiros recebeu em '1656 ordem de ir tomar o commando da insurrei
ção de PernAmbuco, deixanuo o governo de S. Luiz do Maranhão e de
Belém em mãos de dous commanJantes. No gov0rno de seu successor 1e·
vantou-se o povo contra os Jesuitas, que havião medrado em pujança, e
que dizia linMo em suas fazendas como escravos um sem numero de Ind ias.
e furiosos, apoderando-se da pessoa do provincial, obrigou por força ao
governo a remettêl-o para Lisboa. Emquanto tão escandalosas scenas se
passaviio no Maranhão e no Pará, chegou de Lisboa em 25 de Março o
governador Ruy Vaz de Siqueil'a, cujo governo foi acompanhado dos mes
mos tumultos que o de seus antecessores em consequencia das conlendlls
do povo com os .Jesuitas; comtudo por tal modo se houve que conseguia
tornassem a seus collegios os frades que delles hnvião sido expulsos e man
dados a desterro. A Uuy Vaz de Siqueil'a succedeu Antonio Albuquerque
Coelho de Carvalho, filho do primeiro governador general do Maranhão,
que fallecêra em Cametá, e segundo o costume dos -proconsules mandados
R longes terras. desfez quanto seus predecessores bavião feito, e como fosse
de um genio aspero, virão-no com prazer ser rendido por Pedro Cezar de
Menezes,que governou sete annos a contento de todos. Neste tempo D. Gre
gorio dos Anjos, primeiro bispo do Maranhão, se fazia estimar por suas
virtudes, quando o povo. em 25 de Fevereiro de 1684, apeou o governo,
e põz em seu lugar uma junLa escolhida pela nobreza, povo,clero e secular
do paiz. Tratou immediatamenle a nova junta de expulsar do Maranhão os
Jesuitas. e de abolir o privilegio da companhia de commercio, cujo mono
polio havia sido causa dos alevantamentos que tinhão havido nos annos
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pre ellentes, c Ulll'üll eitll revulta até o anno seguinte, em que chegnn o
guveruador Gomes Freire de Alldrade, que foi quem lhe pôz termo. Beck
man, que havia sil10 o principal {mtor della. foi preso em uma fazenda que
tinha na margem do 1Ieari, por um de seus filho,; naturaes, e justicado com
muitos outros por crime de rebelliiio. Contilluárão o' Portuguezes a reduzir
os Indios a captiveiro, lião obslante ás leis e decretus em contrario, até o
minisLerio do marquez de Puntual. [ste homem ue estado conseguio fazer
observar;í risca a lei de 6 de Junho de 1775 deel-rei D. José!, quededa
r/1VU que todos os [ndios er~o livres, e iSllntos do captiveiro que podiiio tlis
}IÔr de suas pe~soas e bens, sem outra sujeição senão a que era devida íJS

leis; que potliãovivercomo bons christiios entra os demais cidadãos gozando
dos mesmos direitos,honrLIs e priviJegios de quegozavão os demais vas alias
}'ortuguezes, segundo seu lli:lscimento, talento e haveres; verdade é que para
fazer executar uma lei tantas vezes inutilmente promulgada por muitos reis
de Portugal, vio-se II marq uez de Pombal obrigado a confisear os bens da
companhia de Jesus, e abolir e extinguir esta ordem iro todos os estados
:Portuguezes.

Toda a attençiio de eI-rei D. [Ianoel,era monopolisar 05 emporio! da A. ia,
por que eUes abastecião o' tbesouros da lJa~iio, e levav<io aos angulos das
terras Orientiles o nome, e a fama dos beróes Portuguezes.

O Brasil entiio descoberto pelo acaso, naua orrerecia de [notaveI, por e
ignorarem os seus productos, e a sua immensa grandeza; e não danJo
el-rei muita allenção ao páo-brasil, deixou este vasto continente sem provi
dencias, e entregue quasi ao abandono. Pedro de Mariz louvando a D. Ma
noel testefica, que elle malldára uma armada de seis velas depois do desco
brimento,confiada a Gon~alo Coelbo,para reconhecer toda a costa maritima,
e pôr-lhe marcol com as armas reaes, o que fez, voltando, em consequeneia
das contrariedades, com dous navios de menos.

Os pensamentos do monarcha dirigidoli para o Oriente,não previrão,como
bem julga o visl:onde de Cayrú,as insuperaveis difficuldades e quasi impos
sibilidade de firme conquista de paizes tão vastos, remotos populosos,e furtes
dos imperios e reinos ela Asia; e muito mais á eltes levado, pelo regimen
to dado aos seus capitães de mar e terra, o ~pirito de intolernncia e per
lleguição rara forcar aos prineipes e povos,á mudarem da religião immemo
tia[ de seus antepassados, e converterem-se ao catholicismo.

Afelicidade que log tiverào as armas portuguezas na lndill, e as rique
zas que, em consequencia das victbrias dos vice-reis, se importárão para Por
tngal. e occasionúr50 constituir-se o porto de Lishoa o emporio da Europa,
para as mercadorias da Asia, animou a el-rei O. Manoel,n se aporterl1r dos
pril1cipaes portos do Oriente, e até senhorear-se pela conquista de Malacha,
1eita pelo famoso AITon o de Albuquerque, da estancia maritima da maior
importancia ·de todo o commercio Oriental.

Por esta caUSa ficou o Brasil em abandono, e de tal sorte, que em Junho
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do anno de 15t3, expedindo aI-rei D. Manoal uma embaixada de grande
solelUllidadc ~\Osummo pontifice Leão X, cntão rainante na igreja clllholica,
para annunciar as victorias que obtivera na India de 1Ialacha, e enviar pre
sentes de summo preço á ua Santidade (incluindo-se nvlles lambem um
Elephante,e um Leopardo de e:x.lraordinaria grandeza), nem Ufia só vez ex
plicitamente falia na Terr'a de Santa C7"U"&.

Tambem na carta do summo pontifice, em resposta á carta do dito sobe
rano, expressando.se as conquistas da cor611 portllguezi:l na 1Iauritania,
Ethiopill, Artlbia,Persia e India,não se faz a mais leve menção da imrnensli
região da America ~Ieridionill, em que primeiro se fUllduu a igreja cciden
tal do novo mundo, com u dito litulo honorifico da nos-a Redempção.

E' de llUlilr,qae Ilesta carta o SUlllmo pontifice ueclara a sua admiração
especialmente sobro ii preciusidade de um dos presente:; de el-rei O.Malluel,
d~ veste pontíficia. que diz ser tiio sórnente digna do 'star nos thesouros
de Deo:; Omnipotente, e que nenhum mortal seria ttio arrugante, que se pu
de:lse julgar digno de lal ornamento,por er de rnageslude,formosunl e bri
llwnlaria, que nenhum olbo ou voz,seria bastante para belll comprehender
e luuvar a llobilissima obra.que jbrnais se ti-nha visto, nem se e.siJeral'a ue
ver com tanta pureza e copia de gemmas (1).

o Brasil sob D. João DI.

As riquezas enormissimns da Asia,continuavão a entreler os animos da
nação Portugueza,e a desconsiderar o vasto continente que a Divina Provi
deneia tinha casualmente ollerecido a Cabral,para aquella nação,e el-rei D.
Julio 111, que por morte de seu pai O. Manoel, tomou a adillinistração do
reillo,seguindo o mesmo nOrle,euJ vez de cuidar do Brasil,como cOllvinha,
não fez mais do que da·lo a particulares e mandar desentulhar as prisões dos
aiminosos, e euvia-los degradados para o Bra5il; c suppomos que isto teve
por causa, ignorar esse rnonarcha ,comoac.ontecC'u a seu pai,o que erao Brasil,
fecullJo de minas de melaes preciosos, de tliümantes,e de milhares outros
productos naturaes desconhecirlos na Europa.

Amedida lumada pelo rei, de mandar para oBrasil faccinorosos eladrões,
foi um meiu bem lriste de policia ou de justiça crimillul, porquecom ella,em
lu""!, dos elementos de virtudoes civieas, mandou o crime á se espalhar em
uma terra virgem,e habitada pur nações selvagens, 5em coslumes e leis, qUtl
rcgulu semsuü existencia Da lerra,á poderem rec.eber comu convinba, a reli
gião pura e Sillllí sima de Jesus Christo,iJase essencial da moral d<ls nações.

O. João III, c.om extlmsos dominios, suppoz que o Era iL só poderia
servir pai'il lugar de degreuo, e para experiencia mandou habita-lo

(1.) E.~las duas carias se achão no archivo do Vaticano,"dondc f orão trasladas pelo
"iuj"1l1e ill!)lez il Homa 110 presente sl'culo- William Roscoe,l'scripIOl" da Vida 6 Pon
tificado d..e Leão X, 1'01. 5", apilcul!ice uso 99 e 102, pags. 2!l9 e 306.-P~lu rurldlltt
e inlJlol'l"lIda dcSS,IS (;ilrtas, eS(;l'iplas II" Ijllglla latilla, O visconde de Cayni a ll"anS
crel e, p,lril perpetua memoria,uo apPclldicc da parle 1" lia sua Historia do Brasil.
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pelos clcratos, que os lribunaesueLisboa tinhiio condemnado. Não querendo
ustar com a colunisação linheiro aloum, dividio o Brasil emCapituuias,c ilS

dCIl á varias pessoa ,compoderesillimitados,comojámustramos,p,ara disporem
dellil ,como lhes conviesse. 1sto feito,os donat3rios para o Brasil vierão, e
furilo povoando e uividindo as terras por quem lhes convinha,tornando-se u
lha 'illlma IJroprieuaue particular alltes, que um prolJrio nacional. o en
tanto a emigra~iiu purtt:guezu concorria para o Brasil, em busca de fortuna;
e us Jenullciantes do Santo Officio, tribunal Jacobino, autorisaJoi pelo
fanatismu real, cm lugar de conCOrrM para o augmento moral e intellectual
dos uabitantes do paiz osemLirutecia mais,e os tornava em extremo upers
tido.,os. O Evan .....clbo civilisa 01' do Diyino RcJemptor, tinh:. uas mão
dos frade, uma interpretação dilIerente, porque assim convinha a seus inte
ro' os particulare .

A cÔrte de Li-llOa, que no principio da de coberta havia olhado este va to
conlinente,como de pouca imporlancia, (1) não quiz perder todo o direilo e
tlssenlou uar um.u nova adminislraçiio gevernamental, mandando para Ctl aio
fundar uma ciu;l(le,que servisse de melr6poli,encarreganclo ao illuslreTho
médeSouza, blJmem de capacidade e genio,essa nova fundaçüo,que embora
tiS SIlIlS buas inl n~ões, não poderão ser slltisfa torias, em presença das qua
lidaues momes da gente que o acompanhou,que era a escuma ou as fezes ua
l1u~ãu, accrescendo as desgra\adas vicLimas dos padres Dominicanos, que
o obri"árão a nada fazer do que desejava.

Os Jesuítas mais tarde conseguirão melhores resultados porque sem
a força bruta, empregando a palavra Evangelicu, submelterâo os selva
g ns ao jugo suave da religião ensinada e recommendada por Jesus
Christo.

(1) E' provavcl que o despreso em qne esteve o Brasil,por algun' annos,ros e não ler
sido conquista, e sim uma de cobHla do aca o, uma o[crla e pontanea que o CreadoT
fu au ramo:o t>edro Ivares Cabral; e em 'eu começo dado a particulares para o colo
nisar ~ possuir,e subloca-lo a qnem estivesse nas vaulajosa dn:umstancias d~ o benefi
ciar P an51l1entar. D. ~lanor'l não fez cabedal do Brasil, e . eu filho D. João 1[[ o c.ousi
dernu pruprio para dcgradados,mandando com o illu~tre Tllomé de Souza,quatrocentos
coudelllnados, arrancados das prisões de Lisboa,paracolonisar a BJllia, levando l'm vez
da virtude, ao centro das florestas e habitatlas por homens singelos,o crime e a perver
sidade.

O Brasil já por esse lempo pertencia aos particulares, e nossos pais, que adquirirão
as I ~rras por r:ompra ou doação em preço áe ('rviços prestados a corOa empregando os
seus haveres,eugra1ldecerão sua propriedade. Para sn tentarem o seu direito os Brasi
leiros e spus pais. S~ oppuzeriio aos illl'~sores Francezcs e Uollandczes, comprando
cr.m ilft vidas o t"l-reno que possuião.

Os Frilneezes peJo poder da força·dominando o Rio de Janeiro, foi comprada a sua
cida te pelos particularcs, por uma quantia JUuilO avultada, entrando a fazeuda real na
concutTencia em caract 'r lambem de panicular. Depois que a corõa portugueza foi
perrlendo as suas eonqllistlls na Asia, e que as minas de ouro, e pedras prrciosas, re
wlarão ii granctcza deste riquissimo paiz, então se voltaráo as vistas do govel'llo
portuguez; porém com tamanhos I'exames para o seus habitantes.que os lel'arão pOI'
Vl'ZCS a coospirarem-sll, para se libertarem do jugo compressor de um c;overno arbi
Iraria, e muitas I'ezes deshulJ1auo. A família brasileira foi crescendo, e pelo direito de
lc[;ação, 'clUpre de p.osse da propriedade paterna adquirida pelos meios legae , a sU!ten-
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Ti! 'LOS d.o Brasil. (1)

DOS TITULOS DO 13 rt..l.SIL, ! DE SEUS U~llTES AUSTRA.ES E SlPT!:'(TRIO:'l'lES
ATÉ o Ai'iNO DE 1765.

,
O continente do Brasil, regiiio IImplis imll d" .~mericll Meridional, dllntel

se chamou provincia de Santa Cruz. Elle principia em mais de qUlltro
~ráos de latitude se~tentrional no rio de Vicente PillZon, por outro nome
Oyupock.

E, suprosto, segundo a upini50 do insigne piloto Amarico Vespucio que
se eternisou dando o seu nome a esta parte do mundo, (acaba nll Bal1ia de
S. Mathias, donde sahe o rio Ocsaguadeiro), cujo nome de S. Mathias, de
pois os Castelhanos mudarão no de Bahia Sem Fundo,com uma malicia co
nhecida. 'tirando este nome dos mappas, para se nlio saber, para o futuro
donde havia o dito Americo fincaua o marco dos limites Portuguezes, em
tempo que nenlLUm Castelh mo havia ab)rdado a estas terras austraes: nós
comtudo seguimos a opinião média por nos parecer mais segura, de que
este continente "caba em quarenta e dous gráos de latitude austral, ao Sul,
do cabo Je Santo Antonio da boca do rio da Prata.

Os papas Eugenio IV, Iarlinho V,Nicoláo V. Calisto III Xisto IV e Leão X,
concederão a Portugal, e-pecialmeute Nicolcío V, na bullll que começa
-Dun àiuersu.J-Jarla em Roma aos 14 das calendas de Julho de 14!S2,
que el-rei D. AITonso V carecia da autoridade da Sé ApOslolica para sub
jugar os inimigos de Christo, e reuuzil-os á fé, e portanto diz-com autori
dad. apostolica pelo tcor elas presmte., concedemos plena e livre {acuI
dade deinvadi1', cunquistar,eXpLtgnar e subiugar os serracenos e pagão.,
e outros infieis inimigos de Ch1'islo,quaesque,' que elles sejao, eem qualquer
parte que elles estl'ião lituados, e aos reino., ducado., condado•. princi
pados, e outro" domínio., terras, lugares, viita., armiae., e quaesquer
outra" cousas qt,e (01'em, e com qualquer' nome que se chamem, detido. ,
possuídos pelos mesmo. serracenos pagãos infleis e inimigos de CM-isto.
ainda que os reinos. (luc~dos, condados. principados e out'r08 dominios,
lerras, lugar'es, viUfls, a1Taiaes, posses"ões e bens semelhantes, {orem d.
quaesquer ou qualquer rei ou p"incipe ou "eis ou principes e de nàulir
as pel/soas destes á perpetlla escf'avidào, e tambem de applicar e apropriar
a vós e a vossos succes$Ore• • t'eis de P01·tugaZ pe"p'tuamente os reinu••

tou alé a ~ua ell1!11ldpaçiio politica, e liverão os bl'asil~iros cm tanta conta a pl'opriednde
,da coroa P0l'lll{)uc:r:a. que depois da sua independr.ncia indemnisiÍrào a POrlugal,colllo
,Illiallte Y(·r~mos. do q ll~ lhe perlencia com uma somma extraordinaria.

(q Esle c.ap!tlllo é escripto sobre um mallllscriplo anligo qne possllimos
rl'lallVO aos Imlltr:' anstraes e scpll'nlrionaes do tcrrilorio br~silciro, onde 6e
dl'llloll·;tra as occurrendas que hou\'crão, para a fixação <los nossos limiles alé O anno
de 1765,

/
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ttucados, condados, principados e Ot,t?'OS domínios, possessões (! bens se
melhantes, IJ de COlwel'ter em vossos t'SOS e utilidades, 8 de 1.'O$SOS IUCC/!S

sores.-E como naqüelle tempo as lerrns dos negros, e touas as Indias
Occidentaes e Orienlans, estaviio possuiuils pelos pllgãos e iofieis, clll;-O

está qlle de todos lhe foi a Porlugal c:oncedida a conquista, attendendo
ás palavras e clausulns geraes e lIuiversaes, e exhuberanles da dita
bulia.

O mesmo Nicoláo V, declarou e eslendeu mais esta buHa em outrll,dada
em Roma aos sei- dias de Janeiro de 1454, dizenrlo ncHa, que lhe ha
por concedidas não só as ilhas e conquistas de Guiné, mais ainda M

Cousas adquirida, /'omo as que succederem para o futnro serem adquiri
das. provincias ilhas, portos, lugares e mares quaesquer que sejão, e de
qualquer qualida le que forem,

E para que se não entenclesse,qlle concel1ia só as conquistas da parte
d'aquem de Africa e região Oriental, mas tambem os da Amp-rica, qUf' s';n
as da parte d'além de Africa e as terras do Sul, e accrescenta Ds-im.-E
para a pa1'te cl'além, para a banda daquella "egíão do Sul e para o Pólo
Antartico,

O pnpa Cnlisto III por huna que principill lnter cetawa dadn em Roma
em 1456, confirmou as dilas bulIa desde os cabos Bojador Il Não, até toda
a Guind, E tambem para que se nfio entendesse que concedia só a con
quista do Lel'ante e dos negros, e da parte d'aquem de Glliné, mas lam
bem as da parte d'além, que é a America, a respeito de Guiné e os
seus Indios e as terras do Sul; continúa tlizendo nssim: E aU""
della para a banda da 1'egião do Sul ate os Indios adquiridos e por ad·
quirir.

Neste tempo pflnetrou a inveja das conqui tas e descobertas portuO'llezas
nos coraçõe!! Ctlstelhanos,e eutl'árfio e1les tambem nellas e para que os Caste
lhanos não allcgassem que o pontifice não podia dar a. conquistns,que erão
bens temporaes dos infieis,como trazem Herrefll na lIistoria Geral das Indias
oSolozano, sem ad verti rem que lambem elIes depois, por uma bulia de Ale
xandre n sollicitáriio as lndias Occidentae , e que por oulra O'anhárão o
reino de Navarra. ajuntaremos a"ora um tratado de corua á corôa conl1r
mado pelo papa Xisto IV em uma bulia dada em Roma aos 11 das calendas
de .Julho de 1l,.Si, na qual está incorporado O dito lraLado feito entre o rei
D. Fernando catholico, e rei D. AITonso V ele Portugal, no qual o rei calho
lico pI'omelteu, não se intromelter mais com as conquistas de Guiné c suas
mio'as. nem em quaesquer ilhas, praias, costas, terras descoberta e por
descobrir, achadas e por achar, como ilha dos Açores e Cabo Verde, e as
que pelo tempo adiante forem achadas e adqniridas, E para qlle se não en
tendesse,que desistia sómente da parle d'aquem de Afri a e suas ilhas, se
não tambem das da parte d'além da America, continúa assim-de trtl"orte
que ({óm das Ilhas Canarias) tudo o que {ô,' achado, ou se achar e adquirit'
d'aquem e d'alem no conspecto de Guiné, nos ditos lermos, o nchado. e
.uescoberlo fique .aos ditos ,·eis e príncipes de Portugal..e seus reinos.
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TUllaS estas bul1ns traz D. Antonio Caetano de SOtl7..i, nu tomo '20 lhs
provas da llistoria Genealogica da casa real portugueza.

Não se póde dUVidar que aqueHas palavras, quae.çqtter,:que ella,~ sçjilo o
em qualqltet parte que etles estejào, quaesquer que {orem, quanto quer que
ftJr e de qualque1" qualidade que forem são universalissimlls, cuja natureza
é comprehenderem todos os Gentios, terras e mares. De que se convon o
que sem fundamento entendia Berrera, que as Imitas referil!as sómento
concedião a Portugal a conquista da Ind ia Oriental, e que o mesmo diria o
dito tratado. Porque no tempo em que se concederiio as referidas bulias e
tratado, a India Oriental ainda não estaVil descoberta, nem n navegaç,iio pnra
ella, pois foi descoherta depois em 1492. As palavras dn bulia até os bulias
não dislingue que Judias são, nem enliio ainda se sabia so hflVia America,
e se üella hflVião Indios, para se querer adivinhar que o lratauo e bullns
concedião á PortuO'al só os lndios Orientaes. E se bem reGectirmo nas pu·
líIvras d'aqttem e a:além no conspecto de Guiné, ucharemos que ua parto
d'além defronte, ou no conspecto de Guiné, nenhuma outras terras ou ln
dios estão senão da Amarica. O mesmo se fllz eviLlente das ol1tr1'1s palavl'(ls
epara a parte d'além, para a banda daquella região do Sttl, epam o Pólo
Antartico. Porque da banda r}'alórn de Guiné, para a regiii) Lio ~Id, I)

Polo do mesmo Sul, não ha outros Intlios, nem outras terras senão 1'1S da
America, do que se couclue, que todas as conquistas c possessões ultramn
finas são de Portugal, ora pelas bulias, ora pelo tratndo, lanto em Arrica,
como em as Indias Orieotaes e OcciLientaes, comtanlo que fiquem dos cabos
de Bojador e Não para o Sul, lanto da parte d'aquem,i::omo ~(ralém:Lie AJrica
e GuinÓ,e as suas ilhas nüo ex.ceptuando mais que as Canarias, COnftll'me
o dito tratado.

O papa Ale:andre VI, de motu proprio por bulla ele 1Ml3, 11m nnno de
pois de descoberta a InLlia Oriental, concedeu a corOil de Ca tella, as con
quistas ela America,[eitas pelos [{espanhóes, e conh cendo que se vinha a
emharaçar com :IS conquistas jú cOl1cedillas a Portugal, inventou Ilma r 
partição fléria, impralicavel, imilginaria, especulativa, e mui bllbil para
semear discordia entre as dUlls corôas perpetuamente, e guerras sangui
nolentas, escola anele de continuo se estuuavão, inyentavüo e sahirão falslls
doutrinas demonstradas nos erro~eos e falsos mappns o caftaslgeographicas,
primeiro do rei catholico,e depois recebiuas por to(10 o mundo nas infinitas,
e sempre mulii,iosas cartas geographicHs, que ide{lrão 05 Castelhill1os.

Primeiramente entrárão a dnr declarações as bl1l1ils dos pnpas antepas~

sados, dizendo que o que havião concedido il PortuO'al farão sómente as
Indias Orientaes, que a ellos pertencião ns Imlius Occillenlaes, qne erão as
Americas; porém depois que Fernando de i\'lagulhães descobria as Phi
lippinas e ~lolucas na Ind ia Oriental, já não quizerão que Portugil1 gozasse
est~s iihüs da InJia oriental, estudarão doutrtnas para mostrar que as Fe~

lippinas não erão ii has da India Oriental, mas sim da Occielcllta1, em ordem
com ellas. Mas vendo que as Molucas não podiilO de algum modo deixar
de ser ela India Oriental, estlldárão ontras doutrinas para mostrllrem qUf}

ficav'R fóra da linha imaginaria, voltárão loda a geogrllphia ele denlro püra
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f6m, perverteriio, transformáriio e falsifleáriio tUllo; e ó deste eaotn rlo
Brasil, por então niio fazerem CilSI),parcce que quizer50 deixar a Portu"ai a
posse com socego, mas foi emq lIantd não sou beriio o que ellas erão, porque
tanto que o souberão não cessárão da firme pretenção de se fazerem se
nhores como VillTIOS mostrar.

A bulia de Alexandre VI. dizia o seguinte: Todas as lerras firmes,
ilhas acltadas e lJovoadas, descober'Ias ou por descobrir, para d~parte do
Occidenle,{abricanclo, e constituindo Hnla linha do Pólo Artico, isto é, do
Norte, para o Pólo Antartico, Ot, do Sul; que as terras firmes, e ilhas
achadas, e por achm', estrião para a pm·te (la fndia, ou pam ouf?'a qual
quer paTte. A. quallinka tirada de uma das ilhas dos Açores, e Cabo Ver
de, marcará cem leguas pam a par'le do Occidente, ou lJIeio-Dia; pelo
ljue todas as ilhas, e ten'as fi1'mes, achadas e por achar, descobe1·ta.~ e por
descobrir, desde a di/fi linha para o Occidente e Sul, pela autoridade de
Deos todo poderoso, a nós concedida no bemaventurados S. Pedro e S,
Paulo, viga1'ios de Jesus Christo, de que gozamos na ten'a, pelo teor da$
presentes doamos, concedemos e assignamos, em perpetuo a vós, e vossos
succeSS01'es 1'eis de Castella, Esta bulia traz Rodrigues no seu bullario,
SoJozano e outros. (1)

Herrera na sua historia refere, que eJ-rei O. João n, nãl) aceitára esta
bulia, por já haverem os pontífices seus antecessores,concedido estns mes
mas Conquistas a Portuo-al. Um grande numero de Ilutores CaslcllHlllOS, o
alguns autores Portuguezes, que os seguirflo afOrmiio, que houvera um
tratado de Tordesilhas de 7 de ,Junho de 14.!}4, no qual se concertáriio os
reis com accordo Jo Papa, a saber: que sobre ilS cem leguas da bulia, se
accrescenlassem mais cem, e no oumero dellas varião, porque uo dizem,
que se accrescenlárão mais duzentas e setenta, porém Garibay, Milrianna,
e FI'. Antonio de S. Romão, dizem, que ao todo são quatrocenlas e
setenta (2).

Com desejo de saber a verdade busquemos o dilo tratarlo de Tordesi
lhas, e o achemos em D. Antonio Caetano de Souza, oas Provas Genealogi-

(1) Vide adian'e a collecção das bnllas relativas ao Brasil.
(2) O tratado de Iimites,celebrado em Tordesilhas no anno de 1494, pelos soberanos

de Hespanha Fernando e Isabel, e pelo de l'ortugal, o rei D. João lf, começava a
linha divi oria pelo Norte, segundo 1\11'. de Lisle, na sua Geographia em 330 "ráos
de 10ngit'ldc, e continual'a até 4::> "r1l0s ao Sul, indo sabir na Dabia de . latheus
ou Mathias. cento e seteota leguas além do rio da Prata, onde, segundo a autoridade
de Pedro unes, cap. 1° se fixou Ulll marco pnra indicar o dil'i dO do dominio portu
suez. Sabemos fuais, que pela costa, começnudo o limite de Portugal no rio de Vicente
Pinson ou por outro nOll1e rio Oyapock,q ue desemboca no mar, entre 4°e5° gráosao orte
do Equador, corre até o rio da Prata, em cuja boca fica a 1111a dos Lobos, onde nrartim
Alfonso de Souza, sem llLLcndcr a limites como ti de suppor, mas por indicar senhol'Ío,
fincou um outro rnareo, vindo a ter o Estado do Brasil, mais de mil e duzentas le"uns
de costa,comprehendendo nellas os dous maiores rios do mundo conl ecido,os quaos são
o do ,\mazonns. e da Pratn. quando de fundo para o ontincnte cantão cm UUHI,

}Jartes do Estaúo duzentas Icgulls, em outras trezenta, e ainda sélecentlls c rnai
le"uas.
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CI\S (la casa real portugucZ1I, o qllal porém lendo rcpctitlas veLeS n~o ad«~
lllllS lal 'ousa. e daqlli entremos a desconOar, () fllz 'r (Iiscursos, pois sÚlIllo
aqllelll's autores Castelhanos, illYenlflrii,) aguella noticia fal amenle, para
lIloslral't'm, que l'urtugal liavia conselltido lJa bulia de ATe, andre n. 1'0l'
null'a pal'll',SI1 desvun >('ia esla su peila, allelluendu qlle o padl'c Simão dlj
Vas('olll;cllos, na sua Chronica du llrasil, e outros autores Portuguezes
c1iziiio o mesmo, indo de accordo com a cOlltrovel'sia, que tI eote respeita
houve Clllre os deputados do imperador Carlos V, com os de Portuglll, de
que logo trataremos. Estes fundamentos nos obrigllf(io a seguir ;j aquelles
autores, bem que no tratLldo não achemos estllbelecidas por sy tema as di
las qUl\trocentas e setenta leguas, e a bulia diz, quc esta principiarão da
llha do Corvo, a milis Occidental dos A~ores, já q'lC sc tirãO a Partu"al as
C(/nqui tilS, qllc se Ibe bavião dado, 1\0 menos lbe deve ficar a eleIção de
qualquer das dilas ilbas, que lhe fÔr mais conveniente na demarcação,que
a dita bulia cQncede

Continuando el-rei D. Manoel a rlescohrir terréls, e nações peregrinas.
qne lhe 11'eSlavão obediencia, él1eançou do Papa Alexandre VI, uma bulia
de 1497 na qual o investio c aposson das cidades, de castellos, lugares,
terras e nomin ios, que se lhe qu;'l.essem s'ljeitar, e reconhecer por senhor,
e }lngnr-Ihe tributos: donde se v~ a f~cilidade com que este Papa ostava
pa;;silndo bllllas, umas contr" as uutras.

Pedl'll Alvares Cabral descobrio o Brasil em 1500. El-rei D. Manoel
mandou a Amcrico Vespucio, duas vezes como já vímos correr toda a cos-

Convêm refleClir. que vendo os Hosp~nh6es o pouco caso, qne (IS Portuguezes fOliiio
das suas terras do Sul, começariio II povoa-Ins cm 1M2. e nellas fundArão em 1/i82 a
chlade de nuellos-Ayres. que por incuria se lhes niio obviou; e tarlto esLaviio elles lia
certezo de que 8 mnrg"lll ~eptelltrional do rio da })rllta lhes uno pertencia, e (Iue lhes
havia ser di~put8da, que forão povuar e fundar uo margelll meridional, quando na
ftepleotríonaltinhão lIIulto IlIelhor barril. e porto. que 11811uella, qualldo 110 do Norle
havia flr<'ciosas e abulldallti~sim81 madeiras. lellhos, e muitas Oulrns conllllodidades,
(Iue nãu hnvia 1111 margem do !'ul, de que podemos <lizer, se npossárllo ÚS escolldidas,
lJlHII CUIIIO tivcriio /I sinistridnde ou astucia de perverter, sem que Portugul o presen
tisse os verdadeiros actos de posse,que se tizcrno mais /lO Sul do rio da Prato (1), corno
se lê elll urll antigo l\fanuscripto intitulado Noticial'ioJJrasilico.

Nilo p~reça desaccordo o dizer-se que a <:idade de !luenos-Ayr!'s. fóra fundada em
terreno pertencente a corOa de Portugal, pelo concentr8dll elll que está; pois que no IIICS
filO lIIanuscripto se lê. que o~ lIIais pratico', e scientes do complcnll'lIto das bulias de
de III arcaç.iio du Brasil amrlllã". que a liuha divisoria para o Occideute pas a a teste
de Cayeua. bem pelo rio Orenoco, COIllO parece o eutendérão os Hespanhóes, fazelltlo
Jlovoar além do mencionado rio Orenoco, pensandv na mesm8 fôrma que no rio da
})ralOj c dando o nosso descuido. ou incerteza ainda do paiz,lIIotivo, á que osBollan
dezes e Fruucezrs, se aproveita5sem da inacção dos PortUfo(uezes, estabdeccndo-se uus
118 uriuhã. e outros em Cayena. e 8uas vizinhanças pelo wutinente.

Pela rscriptura de vcnlla dos Ilhas Molucas, celebrada em Saraça, enlre o imperador
Carlos V e o rei D. João III. no anilo de 1ii29 se coufirma a validade desta divisão

-(I) Pelas sanguinosas contendas de Francezes,lJollandez.s e lnglezes,sobl'e quem havia ficar
com a Ilha de Ca~anéa,e ,territorioadjacente,desappal'eceu UIIl pad,'ão quese achava !incado na
voca do TIO rle VICente ~lIlson ou Oyapnc!" com as armas de Cnslella na face que olhava para o
Occlllenle,e na que faZia l'O~to para II Ol'leote as armas de Portuaal,o que lestemunharão con
ljui 'laum',>g que virão, e palrarão aq ue!ie padrão trazido de 1'0I1u:;111, e metlido pelo sl'gunrl!o
l)vvcma lur ua C1í)jtania d,) CdUU dv ~urle, IJ 'nlo Maciel Parcnh:, que IOJIlfJU posse pllr mcl'C~



ta do Estauo 110 Brasil, c ue;narca-Io, ullc o fez fincanuo para !I banda
do Norte, o rrim(~iro mare na barra do rio Orenoco. c para a banda do
Sul. o marco final na barra du rio chamado Ilesaguadeiro, qne sahe na
Rahia denominada '. JllIlhia~. mas os Ca'lolhanos lho muúarào ~·te nume
do SlInto Ap05tllln em n t1(~ IJahiaSe1n Fwulo; o COlriO ninguem conlradizia
C:lta publica dOlTlltrcil~úo, manduu o meSltllI roi povoar a villil de S. Yicente.
quo tloresceu emquilnto St}ltSlIllIradoreslll' nãocnltlpiriio a barra. para so li
vrarem dos acomll1etlimentns dos Uoll30dezcs, que em tempo da slJjei~iio

d' Portuglll á Cilstnlla. duas Véze,; lho huviãn saqueado: povoarão S.
Paulo,fundal!a cm 25 tle .Ianeiro de 155'~ entiio villa,ql1e depois foi elevada
a cidatla. pelo fidelis imo rei D. Jolio Y. e toda a sua dilatana comarca. 05
PlIulistclS anlráréio intrepido:; no eoril~éio da America meridional, conquis
tandO inOnito Indiu e Aldêas.!'o"oanio a cidaJe da Assl1mpção no alto Pa
raguay. cujos moradores trazem sua origem do S. Paulo, e era da corua de
Portugal. Aleixo Garcia.eom seu inn;io. ambos Paulistas,levando algllns In
dios Paulistas de sua obediencia, enlrou nas cilmpanha- du rio da l'rata,c
Urugul1y,e se fez obedecer dos Tllpes da lillgua Guaran,), a que chamão Mis
sões ou neducçõos dos Jesuitas, como adiante diremos.

O Papa Leno x.. concedell II ol-rei D. Mnnoel uma bulia em 1514, n1l

qual lhe fez doa~,;io ou ractif1c.ação das Lulla: dos seus antepAssados, do,
Cabos de relo e Bojador, até a' Indias Orienla~s ti Occidelltaes, sem li
mites de umas á outras. Porém reinando em Cilstella, o imperador Car
los V que I.lspirava él monarchia universal, pelo uescobrimenlo das ~lo1u-

de limites allendendo It~ circumstancias expre!'sada~ na me~ma esrriptura. e contra o
nvencionado Ilella tlcscobrirão depois os Hespanhóes as Ilhas felippinas, em 'Iue iC

cstabelecerão.
Pelo tratado provisional celebrado em Lisboa a 7 de ~Iaio de 16'1. enlre CariO!' I[

rei tle lIespanha, e o !'erenissimo princil'll D. Pedro. rel{cllle de Portugal, !'e ajusllIll
Qne os PortuA'ueze!', e lIespanhóes. (icasselll no uso u frllc~o da margem ~eptent ional
110 rio da Praln. em que os Porluguezcs. como em sólo proprio. haviao fundado a
praça da Nova Culollia doSacrall1ento, defronte da Ilha de S. Gabnel no allno de Hi80.
c isto até fazer-se vcr aos meslllos a illjustiça, e violação do direito das gentr!', 1'001

que /1 governador de Duenos-Ayres se havia apoderado daquella praça 110 dia li de
Agosto do mesmo anilo. prendundo o governador della, motando parte da sua guurni
ção. captivando, e prelldendo muita ~ente du milieia. II vizinhança!', aprisionando a
nrlilharia. armas. petrechll!', e munições. com o pretexto de havereltl (IUusi dous secu
los.qlle o Hcspanhóes s achavão na posse da IlUl'egaçi\o privativa da'luelle rin. das
suas ilhas. c terrenos adjacentes: como que a cou!'a deixe de pertencer a todo o le,"po.
c em todo o lugar ao seu le~ltimo dono, slJm que sPja notado de usurpador aquellp.
qne sem o seu consentimento se introduz na posse delta. Por aqui vemos. que pc. ten
('Olldo a nal'egacõo toda do rio da Prata, e pouco ltIenns de duzentas legnns de costa
ao Sul de/le uos Porlllguezes, os Castelhanos se apossarão di' tudo. e ahi cstabelec6riio
lima das suas ltIelh'JI'es Colouias pela sua já pOllderada listucin, e pela net'ligellcia c
descuido,com que os seus legitimos prnprielari,)s olharão para o que ali lhes pertencia,
som que li expcriencia lhes fizesse refiectir na boa f~, () inlollçõeS dos viúllhos. COIII

C\UP. delia lhe fez Felippe IV, com dala de 14 de Junho de 163í, Consta do regislro das Alfun
( ll~as do ParA.

Niio il;nOl'Hva Fe!ippe IV, a unanimidade com que o. seus progenitores convieriin na hulia
de AI xandre VI em 149~, pela qual concede a coreia de Portugal, tudo II que COIIIJIII lassl' "
d' cobl'issB duzentas c setenta lel;lIas a Loe le,de lima da~ Ilha fio Aç '·PoS. () '8ho Verfi".
ObJ"lloulras cem 1"gUllS,qull por primeira bulia do anno au'.ccudealll d' 1193, haVia JH ronCIl-
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cas, se altr-rou a harmonia das duas côrtes, por pretender cada uUla que
as Malucas fossem das suas Conquistas. Ambos os mOllarchas deputarão
juizes, para decidirem a causa. llorlugal, procedeu com boa fé, mas CHS~

tella, não fez o mesmo, para pass.a.r lf:lmpo, e elltrelanto adianLar o seu
partido, e inLeresses. Daqui principiou a ruina da geographia, e hydrogra
phia, e cosmograpbia, porque os maLhematicos, e geographos da ouedien~

cia do imperador, para o servirem, perverlerãu estas faculdades inteira
mente, só nfim de situarem as lerras, de sorLe que ficassem para Caslella.
Como Portugal n~o Linha geographos, e Caslella dali por diante sempre os
conservou, estes de cOIILinuo Lirárão infiniLas cartas geoo-raphica ,e enchião
o mundo dellas, estabr.lecendo seus emldos sysLcmas, Ludo afim de ficarem
para Castella tiS possessões de Ptlrtllgal, e supposlO estu corôa tamuem ti
vesse um seu geographo, que espíllhassu olllrus JIluppas com verdade, não
podia disfarçar-se de tlio prejlldicial viotenuia, e abrir os olhos au mundo
enganado. .

O maior empenho dos geogrnphos Castelhanos, era puchar o Brasil
pnra o Occidente, dando ao mar Oceano, enlre o Brasil e l.l ilhas declaradas
nu uuBa de Alexandre VI, mais largo espaço uo que na yerdade tenl, pois
o Cilbo de Santo Agl1stinho em Pernambuco, que está em quasi 3!~9 gráos
do 10no-iLude, elles o puchárão para trás,mais para o OccidenLe,e O siLuárão
em perLo de 345, sendo isto contra a verdade. porque os pilot,)s Portugue
zes observllvão de continuo, e por esLa cont<l nos dão o mar e se Boão em
terra. Do Cabu de Santo Agostinho para a Bahia, puchavãu a co~tu para o

quem confinavão. que não contentes com o que lhe pertencia, esedn dimcil di~pular
lhes, siio ellesos que de réos passão a aulores, pois que com violl/cão dos mencionados
traludos nos dispulãn, e esbulhiio do terreno. que a sua 11mbiçãõ não consentia que
possuissemos pelo tarde.que nos lembramos de aproveila-Io.

Pelo truWdo celebrado em Utrecht II 6 ~e Fevereiro de :l7HS, entre o serenissimo
rei D. João V e D. Felippe V, reis fidclIssimo e catholico,couven<:ida li Hespallha
do pouco ou nenhum direito que tinha ao terreno· Septelltriollul do rio da Pruta, o
ceeleu Sua Magestade cutÍlolica á Sua Mugestade fidelissima para sempre, com a praça
da Cotonia do Sacramento, com a cl:lusllla de poder Hespanha, dentro do prazo de
anilo e /Ileio, contado do dia da ractificação deste tratado, orrerecur pela Colonia do
Sacramcnto, a Portugal, um equivalente da approl'aç.io, e contenlo de Sua l\fagestade
fidelissima, que não o acceitando no referido prazo. ficaria para sempre li Colonia do
Sacramento, e seu territoriQ, como que de tal ajuste se não houvern !'eito menção, fi
I:ondo sem elfeito nom vigor o tratado prol'isi,)nul, rnotiv<ldo, corno dizem o~ Ca~telha

liaS, pelo arrojo proprio do goverllador de Buenos-Ayres, e cetebrado em 7 de Maio
lie 11.;81 corno fica dilo.

l'arece que lião poderia haver rlecisão~mais tp.rminatívu de pretenções e, controver
gias, qu' este tratado de Utrecht, o mais claro oexprcssivo; não servio por('111 de nada.
1l0is que as terl-(iversõos dos Ilospanhóes de tal fórnla operaruo, (lue veio Custcllu a
jicar de melhor condição, com u cessiio que fez a Portugal da Colollia, c seu I.Orritorio,
iudustrialldo o gOl'ernador de Buenos-Ayres, puru interprete daquelle urtigo do tra-

dido, para que do ponto terminativo dest?s trezentas e setenta. leguas,eol1resse de Norte a Sul
uma lmha imaginaria de Pólo á Pólo, e tudo o que ficasse ao Ol'iente pertenceri'l ao dominio
de Portugal, e pelo Oeoif~ente ao dominio de C<lstella, segundo a deolaração ele muitos auto
r 'S. de f{Ue uma grande parte são Hespanhóes; como Marianna liv. 21i pago lOS. Geribay
tom. 2" !Iv. 19 cap. 4" e tOI11. 4" IiI'. 35 cap. 25. SOIOZ;IIIO, e l3ul'loo, eoncordão no mesmo 1'1'.
Antonio dn S. nl1ll1ao, na slIa I!isloria ela lndia, as cgura que c ta trezentas 'setenta leguos
~o medirão da lIha de Santo Antão para OPoulltO. O liconciaclo l3artholorneu de Argenz(,Ja, na
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Octidcnte, ou Oes! quanto podião, e como lodo seu empenho era ficarem
'um as lerl'i.1S do rio ua Prala, llin Grande e parlo de Sanla Calharina, é

nnktve! a violencia caIU que L1esLie Cubo Frio para o Sul, puchavão para
tr6s toda a cosla, de sorte que eslalldo o Cabo do rio da Prula cm 330
gráos de I l1~itude, elles o pucháriio lanlo paru Oesle, qne o puzarão
em 323 ou 322 "Táo ,e lendo lanla gro sura alerra, entrE; lluenos-Ayres,
Chili, e o lnllr PaGiHco, como se faz certo pelos muitos dias de viagem,
quese con.'omcm ne te célminho, LI fizerão tão fina, e de pouca terra, que
parece ser língua, ou peninsula, como se vê nos mappas de Anville, no de
l\Juratori. e outros, que andemos examinando.

E proeederão tiio eé·ramente nestes erros, que não havendo em S. Vi
cente C:I!.Jo alrrum, como se sabu, elle , como se á lerrtl fõril de c(}ra, lhe
puchão um grande Cabo, de de Cabo Frio, aló Santa Catharina. O mesmo
erro um l'llIito o' .resuitas Castelhanos, com o nome de Muratori, dIzendo,
que do Clbo de S. Vicente para o Sul, tudo é seu. Porém não no admira
já de qlle te Jesuítas, ne la matoria geogrêlphica, inventem erros, que
alies com o nome fal. o c upposto de seu inimigo Luiz Antunio Iuralori,
um dos sabios bistoriadores de ltalia, levDntem as mais execraveis e hor~

rorosas mentirils, e iml osturas a cidade de S. Paulo, e DOS Pauli las, pois
sabe-se, que aquella foi povoada da O'enle mais nobre que veio de Portu
gal para estas descobertas, e dos mesmos Castelhanos, que passárão a
habila-Ia no tempo ue nossa infeliz sujeição á CastelIa: e sendo os Paulis
tas tão honestos, a tão melindrosos em pureza de sangue, gente tão catho-

tOldo, e ajuste dos dous soberanos 11 face das nações, governador da mesmas qualida
des do primciro, pois que COIIIO se lhe delcgára o arbitrio, dizem os Hespanhóes,
anlluilldo que clle deveril entregar. como fez a praçn, e territorio, mas que este se
clltcndia o que ullicamellte ficasse dentro de um tiro de canhüo, que della se atirasse
para a campanha: pena fui o nüo lelllbrur-se que e te seria carrcgado por um artilheiro
H~spallhol, ficanúo a luella ambiciosa nação,na po se de todas as mais terras, sobre qne
se questíonavll, e em que depois se fundou a praça de iUollteviúéo, e dilferentes outros
estahelecimento ; accrescendo (lIais aos prejuízos de Portugal. com a reiteraçüo da
tOlllada úa Novo Colonia no allno de 1735 para o de '1736, II Sllmmo dC31S1:6\õ!T.447 rs.,
CIII toda a devastacão que os Hespanh6es então fizerão naquella praça; como lemos em
11m IlIanuscripto pouco I'ul"ar feito Jlor Henrique 'Manoel de Miranda Padilha, que
cirCulnstancilldalllente descreve todos os successos desta guerra da Colollia.

Conhecendo SUII Magestade fidelissimo, que a avidez Respallhola, e o ciume da
nove~açito do rio da Prata, era como insuperavel; aLLenl1endo mais ao socego dos seus
vassallo;;, assell,ou em satisfazer a ambição de ,aes I'izinhos cedeu do-lhes o que tanto
desejlll'ão. e isto por meiode um outro tratado defillitil'o de limites assig::ado em 1\1a
drid II 'J3 de Janeiro de 1150, pelo qual depois de concordes as oppo ições, argumen
tos, e instondas dos Agentes de uma, e outra corea Hespanhola, e Portugucza, abolindo
para sempre uma ruia imaginaria, a 'qual chaOlarito a linha meridional, ajustada no

sua Historia das Malucas, diz que a linha daquolle ponto t rminativo eorta por diante do rio
lia PraLa. O mesmo dcclariiu Dio~o de Costro, e Franci co da Cuuha, com outros praticos CJ.ue
cm seus exactus roteiro testemunhão haverem visto e palpado o marco. Pela parte do ~ul
divide o !ll'a ii na Bahia de S. Mathía', ou 1I1atheu , se~undo outros cento e setenta leguas ã
Leste do rio da [rata, e em calculos geonl'aphico , e doutas carla de Jorge Reinei, .João da.
l.act, Femuo nodri~ues de Ca tro, BUltholollleu Velho etc., mostruo partir a dtJnl!lrcação, e
rtivi 'ão do qnc toca a cMa uma da duas corôas pela boca do rio Oyapocl> ao Norte do
das AIT.azonas, correndo seu llleridian(!) Jl r Leste do rio da Prata oitenta e qualro leguas
vara o uI.
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Jica,e tiio famososscrvido1'cs do Estado ,que sem alguma reCI)mpenSn se lhes
deve a nescobertll dos minas de ouro, c a conquista dos Iodios etc., Sim

embar~o rlisso. niio duvidárão arl'lelles ,Jesuitas Hespanhúes, com o falso
nome de Mllrlltori, nll nhrn intitulada-ll chri.ftian,:ssimo {elice in la mis
sione del Padri de la CompaYI'l1'a dr. Jr.m-meotir r1csaforlldllmenle na
face do mundo contra 05 Pa1llislas, de haverem sacudirlo o jugo tio mo
nllrcha Portugucz, obe'lecelldo Il seus ministros.só qUllndo e como querião,
e l!le fazia conta, e de ha verem introduzido uma espccie de republicil. e que
a cidade de S. !laulo, era Ilmu confillenciil, e refugio das fezes de toda n
llaçilO Portuguezit, Hespilllhola, Iogleza. Hollan'c1ezo, Italiana e outras, e
que viviiio de piratear nas pllvoal,ões dos Indios, lançaodl1 maldições a
cidllde e aos Pa:t1istas. e chamandu-os nefanda canal/ta, mal1lelttcos, co r
sarias. e nova argel, infame babel,ma'Ís U1'tttos os seus moradores e maú
bat'bm'ol que os ml'snws bm·lJ(t1·os delestar:eis.

Berrera, os Jesuitas, e os mais Ca telhanos, não disserão sobre as divi
sões e dernllrcaçõe da America nma só palavrtl, que srjn verdade; çllcs
pintão os mappas, e escrevem (l ql1e ql1erem, e nunca viriio, nem exami
néÍriío. e por issll lomnmlls o trabalho de patentear a verclade. Elles siío
falsos, e falsificiío o qne podem. Ao rio do Amazonas, chamad'l o GrãLl
Pará, mudilriio-Ihe o nome cm rio do Maranh5.v, que é outro rio diffel'eote,
que fica muito mais á Leste do Gl'Iia-Pará, no que obl'éÍriío com malida.

Porque comi) dizem, quP. a nossa divisi'io é o Maranhão, ql1erem que
:fique o Pal';1 para elles. O nome ela I3ahin de S. Mathills. mudarão em
RaMa Sem Fundo, para se não saber para o futuro aonde estão os marco"
que fincou Amarico.

O imperador Carloc; V, inunitamente l.Ibnndante ele territorin, emqullnlo
Deos u nào impossibilitou, mandou pur Sebllstlàv Caboto. tomar posse da

tratado de To,·desilha~. e ontros l"]uae~l"]u~.r trotado~, e convenções, e~labelt'cériio IImi·
tes visil'eis, taes quae~ c0l15t;Io do mesmo tratado de 13 de Janeiro de 17BO. Começondo
pelo cost:lno reguto qne faz barra no mar junto ao UIJnte de Castilhos graudl'. uonde
l'ontinún procuraudo em linha recta os (;Uflles lIos montes; que pelo lado do Norto
tem vertentes para a Lngõa Merim, e pelo Snl para o rio da Prata. servindo os cumes
dos montes de raia de um e ontro dOlninio, continuando nssiln até a prill!,ipnl origem
do rio NeA'ro, a pl'OI:urar aqucllll elo rio Ibicui etc., fi que melhor se vê 110 tratad.).

Parece que nadn póde haver mais proprio pnrn terminal' lliscordias elltl'C as duas
na<:ões do IllIe um trlltado tao favoravel parll li He~p[lnha, quanto le~ivo para Portugal;
altcnlllllldo aillda aos fUlldos do interior dos sertões, com que os Costelhllllos prelen
dem a nossa indetrlnisa~'ao apeznr (lorem de tudo, as discnrdins cootilluÍlrüo, e os Bes
panhórs palmo a plllmo se rorão apossando das terras do dominio Portuguez, até virem
estahelecer·se na Illar~rlll meridional da LaKôll dos Pato~, Rio Grallde de S. Pedro.
rlollde as tropas Portuguezas os fizerão sahir no aono de 111l1. destruindo e tomando
todos 05 fortl·s.qlle por aquella mnrgem tinhão levantado, corno melhor se vertI na planta
I.opographica II. 2a ((ne se segue o ultimo tratado de limites celebrndo 0111 Snuto lide:!·
fOllso 1101° dI' Outuhro de 1711, em utilillado rios lfespanhóc~. A vista dn planta A'eo
grnphica n 1 pouco vul!'Çar, e com creditus da possivet OlllCção, qunnto a lotl~ude5,
J,oderll IlIelh",r ajui7.or sobre o prejuizo da corÕa de Portugal, tauto nn quantidade,
tornO na qunlidade do tcrritorio de que os l:Iespnnhóes estão de posso dentro do Bra
~il. corno rio uso e frllcto do torrenn uelltrl', olltl'e um e outrn doulinio. com a 101';(111'0
JIOUCO OIaisou lIIenll5, que hn cnfro O Arroyo Taim, dondll ê vedado aos Portu~u~zes

IJ~55ar p.aru o Sul, c o Arroyo Chuy. donde os Hospanhóes lião dcvem avançar uoNorte.
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tnl\rgem áustra1. do rio da Prata, dizendo que era fúra dos limit~s de Por
tllfr<.d, sem os averiguar; mus é porque AnlonioSolis. por ôca:;o arriblludiJ
aquelle porto, lhe foi contar deites tanlas maravilhas, que lhe JeslJertuu a
cobi~a de o senhllrear.

F. assim entrarão Os Castelhanos no rio da Prata, com pé. de lã, pri
meiro só querendo a In<lrgetn du Sul, para hão fazer dispertar aos Porll1
Suezes. que nesle tempo dorwiiio profundu sumno, sem fazerem apre~o do
Brasil, todos absortos cum a TllJia Oriental, que fui a per içno do reino.
Como viliu que os PurtuRuez.es não senti.\o, manduu então D. Pedro de
Mendonça, fundar a cid'lde de Buenos-AJres, em 1582 e successivarnenle
outras povoações inlernas; mas sempre pela parte du Sul do Parélguay,
sendo as do Norte e Lésle, fundadas no lempo em que Portugal eslevo
sujeito à Castella.

Os Jesuilas hespanhóes, como mais intrepidos entrarãu pelo Uruguay á
estahelecer suas ehamadas Red uc~ões em 154-9,defronte da Ilha deS. Ga briel,
onde hoje é a Co:onia do Sacramento. Mas em annos depois os Paulistas,
que já hllviãü tomado posse daquellns lerw5,o Iudios, us expulsarãu. Alerxú
Gurcia, Pilulista já memorado. ajuutando um copioso exercito de Tapes
lla lingua Guarany, havia passado por Santa Cruz de la Sierra, á terras uos
rei Incas. além da cordilh ira, e o venceu em muitas camp es batalhas. é
uelles ";'nl1ou e trouxe muitos de::pnjus de prata ao rio da Prata, e vindo
logo II este rio Antoni.o Solis, e YClIJO aguella "prata, entre Q I.ndiú per
suudi 0, que era lirada do rio, lhe pOz aquelle nomo. Aleixu Garcia, nesse
tempo aspirando a conquisul dos Incas, havia pas atlo a S. Paulo, a bus
car bastallte numero de Paulislas, e Indios do Drasit, para o ajuntar cOlI1
os Tapes, e irem todos sobre os Incas. Deixou a seu irmito com us Tapes, o
qual não tenllo tanto ya·lor, prudcncia e autoridade para com elles, mas
autes contendo alguns excessos, foi morto pelos ditos Tapes; e receiand~

se estes do castigo, forãu encontrar a Aleixe Garcia. que já voltava. o qual
não tfilzendo tantas força quantas bastassem para os yencer, se resolveu
li üuandonar aquella c nquista, e se recolheu á S. Paulo. Esta é a tradic
ção constante em S. Paulo, Tucuman c Paraguay, c entre os Jesuitas Cas
telhanos das Reduc~ões llespanholas.

Com e la lembrallça 05 Paulistas de Parana"uá, e Laguna, accudirão a
S. Gabriel, c expul arão os JesuiLas dilquclles campos, e da mar"em bo
real do riu Ja Prata. CorriJas os Jesuita daquella partes, par erem fal
tas de agua, se desagradarão deltas, e passar50 a margem do Sul, e pela
me ma raziio passados tempos, voltarão a elltrar no rio Urugua', empe
nbados ii occupar aquella terras do orte. Juntarão-se oitocentos Paltlis
ta , cIndias dú Era ii, c com lima viagem de seisrnezes, se atirariio sobre
o~ JesuiLas e Tape, que com elles Se havião unido, e «.Lerão aos ditos padres
a resposta das infamias com que o injuriarão, fu tigando-os, traz.endo pri
sioneiro muitos dos seus ludios, e vendo-se os Jesuitas expulsos do Uru
guay, passarão ao alto Paraná, Jande fundarão a Aldêa de Santo I"nacio.
DalJi com pós de Jã, farão voltando para o Urugu:JY. como confessão os
mC3mos padres no seu Muratori cap. 8', sem?s Paulistas saberem cm razüo
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ua distancia; e como se unia Portugal 11 Castella, flcariío a sua vontatle. c
Hão só correrão, mas voar50 ú amparar-se dos Chiquitos, e ue todus os
mais lugares que possuião.

Restaurado Portugal, os Jesuitas foriío varias vezes atacados pélos Pnu
listas, os quaes já se nilO poderão desalojar porque os Jesuitas se haviiio
armatlo, e fOl'llecidu de tropas, com as quaes resistirão, e flzerão retirar os
Paulistas, como elles conres ão no seu Muratori cap. 20,e esta é a tradic~iio

entre os antigos Paulistas. O pflncipe D. Pedro, antes de ser rei, mandou
por D. Manoel Lobo, governndor do Rio de Janeiro, fundar a Co\onia uo
Sacramento, na margem do Norte do rio da Pruta, del'ronte da llba de S.
Gabriel, no anno de t 680, l'Jgar donde os Paulistas expulsarão áos Jesui
tas Hespallhóes. Já loi tarde a fundação desta Colonia, pOTque no tempo da
nossa sujeição II Castella, 05 Hespanhóes se havião espalhado pelos campo
da margem do arte, criando gados, c os Jesuitas, muito mais, e nesto
sentido devia aquella Colonia ser fundada com forças maiores e sustentada,
com mais desconfianças de vizinhos ambiciosos e faltos de fé: porém os
Portuguezes que só nascerão para serem enganados dos Castelhanos, fia
dos nas apparencias de amizade, plena paz, e descuido. e tando enfermo o
governador D. Manoel Lobo, farão sorprehendiJos por D..10 é (farra, go
vernador de Buenos-Ayres ; o qnal juntanuo grtlnde quantidade de lndios,
capitaneados pelos Jesuitas, em uma madrugada, matando a senline\la
que dormia, subiriio O muro,que não tinba altura mas que a de um ho
mem, e postos uns sobre os hombros dos outros,entrárão de icnproviso,
fizerão uma mortal, e cruel carneceria nos Portuguezes, eITeito do odio
que nos conservaviio os llespanhóes.

El-rei D. Pedro, se queixou desta falsidade; e concluio-se entre as duns
corôas um tratado provisional em Lisboa aos 7 de Maio de 1681. campo lo
do 17 artigos. No primeiro se promctteu o castigo do perGdo governlldor
D. José Garro, o qual não se executou, e se presume que, o que fez foi por
ordem da sua côrte. No segundo se mandou restituir a Colonia, como e5
tava no tempo da força; e o mesmo no terceiro e quarto,se manda conser
var sem augmentar cousa alguma, mas elles não cumprirão e te artigo,
como logo diremos. No quinto se manda que os Indios dos Jesuita , não
sejão molestados. No sexto se mandfto punir os excessos, e hostilidades que
os Paulistas fizerão nos sertões. No setirno diz assim - os vizinhos de
Buenos-Ayres, g'osa"áõ do uso, e apToveitamenco do mesmo Gentio, seus
gados, madeiras, pesca, caça, e lavOtwas de cat'vão, como, que ne/les se
fizesse a povoação sem diffe,'ença alguma, assistindo no mesmo sitio todo
o tempo que quizerem, sem impedimento algum,

E no artigo oitavo se diz assim - do P01'to e enseada gosaráõ corno
dantes os navios de Stla ]J'lagestclde catholica, tendo nelles seus surgidottr
ros, e estancias livres, c01·ta1·áõ as madeiras, darão suas c,'enas, e farão
tudo aquillo que fazião nelle em sua costa, e campanha, antes da dita
povoação, sem limitação alguma. No artigo doze se declara, que todo o
referido seja e se e,1tenda sem prejuúo, nem afteração dos direitos de
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posse, e proprieilwlc de uma e o/lIra 'orôrz; pnrqua 1lto esle assenlo é tá
mo!" por 'via do meio provisionaL, durante a tempu lla contTOVl'rsla.

Em virtur\o tle'te tratado. no annu de 1683, se restituin a CnlOllia á
Duarte Texeira, e Portllgal e descuidou de p' voar aqlJella fronteirit, (;0111

forças snperiore a de Ca talla. nem mais se cuidou em averiguar, edivi.
dir o ponto prin ipal da controver ia, c pur outra mã . o Castelhano e
multilliciJvão, e augmentaviin cada dia mais o seu pnde'r. Sendo isto .15

sumpto, e exaltar\o Fe'lippe V ao thronn de Hespitnbá, pI/r nit-~dia~êio da
Franf}il, se concluio em Portu"alllma alliançil em 170 l, em que fraoqu 'nl(
IIOS Purtuguezes,o commercio do Rio lIe Janeiru, para Buenas-Ayres, e Ih(),~

fez ce fio da Colonia, com as terras aujacentes, como refere o lJIarqllez de'
S. Felippe,nos commentario das "uerras de Felippe V. Porém el-rei D. Pe
dro, depois,lisongeaclo pelo imperador. pell! mglalerra,e pela Hollllnda na
anno de 17'03. fez com elle' outra alliança contra Felippe V, em que lhe
prometterão o reino da Galiza, parto tia Estremauura, e a mesma cida:lH
ue Buenos-Ayre , e todas as mai terras 'da margem do riu da Prata. comO'
diz o mesmo marqú~z, e MI'. Bibolet na viua de Luiz XIV, impres ti no
anno de 1703 lout le pais qui e,t ou Lá du?'ia de la PLala. O. Pedro, com:
esperanças applictlOdo toda as Slla furças, cuidêlnclo,em ajudar aCarlos nT.
se descuidou de soccorrer a Colonia, que D- AOon o I /lIde, governador
de Buenas-Ayre , pOz em sitio, e os no sos já desespenrtlns de SOCCO'ITn lh 'tI
abandonarão, retirando-se para o nio de Janeiro; e os Castelhanos a: pos
suirão segunda vez 1'01' doze annos.

o anno ue 1715 se Ozcrão as pazes, entre Portugal ~ Cllstella, em
Ulrecbt em cujo trutado se diz quo, Sua Magestade catlwlica não sómenlé
1"Cstituirá li CoLania do Sacramento, a Sua Atagestade Portugueza mas
cedêra todo dil''eito eacçiio, ify,e pretenda ler ao dúo territol'io e Cololúa.
para que o ditd len'ilol'io c Colania fiquem camprehendidos nas domínios
da corua de Porlugal, e pertencendô a Sua 1JlcLgestade Porlugue:::a. como
parle de seus dOTn'inios e Estados, com lddo a direito de sobe,;ania, poder
absoluto e inteÍ1'o domínio.

Re titnic1a segunda vez a Colonill, to'rnou Portnoul a entregar-o e ao
sornno cds(umado, sem se prevenir para o futuro. Niio se cuido"u e'm ter
ritorio \ cuidou-se no descanso e cortezia, não se mandarão forças bastante'
para occupar o territorio cedido, não ficou ainua escarmentadu, ainda niio
aprendeu o que lbe convinha: pe'lo contraria os Castelhanos, que não são
i1ierteis, entregarão a prllça e ficarão com a territorio. e partl o guanla
rem e sustentilrem, puzerão uma gUil'1'Ilit no passo ~u rio de S. João, cinco
leauas afast[1'lfJs da Colonia, e se fizerão arbi(ros de campanha, indo con
tiuuando o bloqueio, reduzirrdo de dia em dia a Colonia, E pOT ventura
Portugal acud io por i to?

Na boa fé du convenção feita, e1-rei fldelissimo D. João V,Jespellio ordem
a Ayres de Saldanba, governador do Rio de Jül1eiro, para que mandil se
fundar uma povoação cm MontevidéO'; e foi enviado o mestre de campo
Manoel de Ereitas á e ta expadit:iio, e que I ara ella se remcllessem quatro
rigementos de infunluriu, e se mundasse vir UIU terr.o ue Pernambuco,

• 46
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antro (la Rahin, ontro d,) Hio de .Janoiro, e ql1e de S. Palt1o, ma" hllsse o
Ilum rll dL' Panlistas, mai'll' que pudesse, c ~sla g nt\) fosse ii obediclI'ia
de 11111 r:h 'fe, com as cllnJi~:ücs nec siHías para tal empl'l.lsa. com vivures.
> p tI' 'ritos bastalllt~s, lemhrando-se rIo flue süo CH telltHn IS, se havia ue
fonsegllir o fim descjndo. Purém na rórma que.e IlJanrlulI essa expedí~üo,

Iliio podia senilO resultar um exito cheio ue luJibrio, irrisão, e vargon ha
para 1\ nilljlio p()l'tugueza.

Opadre Caelano.lo uila,na carla] l8de Maio de 174.9, qneanda I1n dita
obra de i\1w:atori refere, que nesse tempo, se achavão na Colonia, vinte em
Larcn~ões, entre illglezas, francezas com naturaes dcssas nar;ües os quaei;
todos furti vamento e palhauos vendião a bom pre~o as suas mercadorias.
N,io ha no mundo homens mnis apropriados para persuadir mentira !
Esta foi uma conhecieln, porqne nunca Portugal consentio, que commer
c:iassem em suas possessões: e se ülgllmas embarca~õos inglczas, e france
zas, entravlio, nos portos da Bahia e Rio de Janeiro, era para tomarem
illgl1m refresco, 011 se repararcm de algum damno tIas vingens nas passa
gens que fazifiu por suas conquistas, mas nunca na Colonia, como esses
paures inventarão.

A povonçiJo de !l'Iontevidéo, não teve eITeilo. porque Manoel de Freitas
vergonlll)Stlmcnte se embarcou para o Rio de Janeiro, onde foí castigado,
com luenos a tiO"o do que merecia tnnta cobardia, e infamia, tanta ues
houra da lInção,e tão infelizes consequcncins,como vamos á'expôr. Os Cas
telllauos assim que conhecerão o nosso intento, e vendo que os Portugue...
ze5 com ranico temor sc embarcdl'ão, correrão a occupar o lugar, e·edil1ca
rão a praça de Montcvidéo. Portu~al mandou ao m[lrechal de campos
Manoel Gomes Barbosa, governador de Santos, desalojar os Castelhanos,
de Monteriuéo, com tão poucas forças que foí, vio, e se retirou; e os Cas
telhanos flzerãn fostas,com muitas zomburias uos Po~tuguezes. Eslas perdas
do hOOl'[I. ainda mais que a perda do territorio da Colonio, são dignas de
se lamentarem profundamente. E assim ficou, e se deixou flcar 1'01'

tl1gal, tolerando os Castelhanos, senhorearem-se de Montevidéo, e a
Colonin, sem territorío, e á mercê dos Castelhanos, que nunca tirarão os
olhos Jaquclla prnça, estudantlo meios de se ampararem della. Não erão só
os Castelhanos ordinarios, o mesmo monal'cha não se esquecia do intere se.
que resultava a sen reino da posse elafluelle porto, e daquelle tenitorio; por
isso,o mantlou snrrrehenclcr por D.José Garro em 1680; e depois foi con
quistado por D. Affonso Ballies, em tempo da guerra ue Carlos lU, bem
como invadido, e conquistado outras vezes por outros Cnstelhanos.

No anno de 1734 CasLellll,largou ao imperador os Ducados de Toscalla.
Parma,Placencia. E como pretendeu recompensar e supprir tantas perua ,
olhou para Portugal, vio-o descuidado e desarmado, julgou boa occélsiéio
de o sorprcnder, milndllndo vir para as frante,iras de Portugal as tropas,
que evacuaviio II lLalia, e como lhe pareceu necess(lrio ter causas para a
guerra, estudarão e inventarão, e até que acharão a de descompôr ao em
Laixador porLuO"uez, na côrte ele Madrid. Ao mesmo tempo se expedia
ordem secreLa a O. J\.1iguel Salcedo, governador de Buenos-Ayres, para. \)
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COllqUist;l ,la Colonia. ,1 l:élixo de paz e amilil(lc, r.omo jil -o Iwvia fcilo
CGnl D. Manno\ Ll)l)o. Sakclln entrou em preparos: Portugtd pôde dar rrra_
~it . a Oeos, nesla o ca 'i50 tor por governador dil Colonia a Al')tonin Pctl 1'0,

llOlUem, em qllOIO se IIllil'iio ii rellexãn, 11 politica, com a prudenria mi
lilür. Elle era rigilantissilllll, d 'scollfiam iolcirilmente dos Castelhanos:
cou\1ccia-o ; não ('e 'SJVil de 1'. plomr li que filzi50. Tanlo que souue dos
l'rcpilfllS de Salce.lo, desconfi"ll, c logo fez juizo do fim á que se cncami
IIl.lavfio. fio (1 lo cuidulI: avisou a,) Rio de Janciro, Babia, Pernambllco
pedindo repetidas veze- occnrro, e elle fazendo forças dil fraqueza, prepa
rou a praça para resistencia, auimuu as tropas e os paizanos.

!\tas como tomar o alheio, é mnis prllpl'i de ladrões, do que de homens
cultos c civilisados. e malarem-se selll Cilwm, é mnis para as féras do que
para os anima s r<lcionaes ; eril ne(:essario a Sillccdo, dar causa pol'(lue
iltacava a pra~a fronteira do domillio de PortuO'al. Antonio Pedru III'a- Iliio
hal'ia dado; pois que c.ausas havia de nllegar ~alC;3do pnra e-ta empresil,
SCllão queixas que Jnvenlou, dizellrlo que jit não jl'ldia soITrer os contra
hilodos, que se fazii10 pelos Portu<ruezes, purque muitos nllrios pnrtugne
zcs lcvavào negocio péll'll II C looia. 'hamaris dos contrauandistas Castelha
lias. Salccdo não se atreveu a n\legar a Antonio Pedro, que na Colou ia
llavião uavios inO'lezes e franoeze ,c m negocio,porql1e era mentir ii olhos
vistos, e se podia requerer uma vi turia. Purém os Ca telhanos da Eu
ropa, mentião já ii Im"as, ar"uindo que oa Culunia. bavião os ditos navios
astranO'eiros, panl o conll'llbundo.

Salcedo, cm vez de castigar os Castelhanos contralJnntlislas, em quem
tinha poder com seus subditos, entrou a urgir de Antonio Pedro, para
que regulasse o lerritorio da Colonia, tão sómente, até onde cbegavão as
lJillas da artilharia claquella praça; e como Anto,nio Pedro, sem ordem de
~ua côrte. não pôde condescender com o requerimento de Sulcedo, cste
lI1vestio á Colonia, usurpuu toJos os bens que os Portllguezes pnssuião á
di tal)cia de dez leguas, que impurtavão em mai de milhão e meio; itiou
a praça, baten e abrio brexa, mas temeu dar o assalto' porque os poucos
l'ortuO'uezes, que a defendilio, ainda ql~e fracos, porque já niio comião
.enão galos e ralos, com tndo, animados com o vulor e I rudencia do seu
fAmoso governador,o esperavão na brexa,promplos Ú defende-Ia nté per,le
J:em as vidas. Farão chegando os soccorros,e com esta noticia temeroso Sal
cedo, levantou o campo, e se retirou pura Bueuos-Ayre. , precipitadamente
como refere nerrera no eu livro intitulado Estado Politico da Europa
deix.anrlo porém a pruça bloqueiada, com 11m corpo de tropas no Arraial,
-;:halllado de Veras, ue/ronte da Colonia. O Portuguczcs do su eorro, ahiri.io
uma lIoite, e deriio por volta da madrugada nos Castelhanos, malari.io nn ,
llUtroS fugirão, tomariio e queimarão o dilo Arraial, e ficou li Colonia
livre, e o seu campo sem inimigo.

Portugal se qUbixou desta farça Castelhana (compo ta de contrabandi 
tas), pois já era [I segunda vez, que a falsa r" debaixo de paz, e com aloi
vosia, nos alac[lyão li fronteira. Os Castell.lanos, dar50 ua de:; 'ulp[ls;
otlaa Eu. O;til reconL.cceu,quc crào fal üs, tomo alista da r~sl'0sta que
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deu Oemhnixaclor do Ingll1torra 1111 Ur. Caslella, qno trás o mesmo I:ÍCfJlera:
-Au que no podre calar a V. E:r:. que el-7'ei no !ta dexado de admirar
~e, qtwndo ha sabido por todas las partes r, d6 buena mano; que los Es
panholes havian c011'!-mellido hostelt'dades,conlt'a lus P01-luguezes en no·eoa
Co/()nia, qualldo menos ~e lJenSa11a.

Livrou-'nos il morte por um pouco, do bellicoso genio de Felipre V, e
emqlJllnLo 1'!~iQou ~eu filho D. Farnalluo, monarchll PI! 'ifico vivell a Coloniq
com SOCl'go. Porém, COI!lO I ela exaltação de Carlos seu irmiiu, rei de Na
}loles, herdeiro immediaLo, se esperilva al e'lIma noviullde, se tomariio IIS
Jnedidas pllrH um traWln de limi~es da Americq mHridional, enlre Portugal
e Castella; Hurq de 11talhar call /JS de rompimento entre as dna. corôas para
o 1'lIturo. J ustifiui\viio os nosso, os seus lIem fundado recrios, o agicran
lados passos. om que vOilvão os .Jcsnitns II srtl11húes, em occlIpar (IS teJlvns
desta cQnquista, p11rq Sllél religião. Entre os Je uitas mais afoitos, Ilnimo
sos, que se entregarão éI tqdos os pepigos pnrll conqul ~ar élS terra, e que
teve lOais Ilrtes, e cilllencia rara raptar a vontnd elos lndios, foi Q parire
José de 1\l1('~, lIhéo de Call(1rias. Elle coro muito engenho, e de tresa, se
fez senhor dll naçiio dos llldios Xiquilos, e de sU:-}S terrns, 1:10'04 dos
Xaraes e slIas grandes ilhas, que esliio no centro do Hrasil, no territorio de
Cuiabá, perteI)cente fi Porluaa!. Assim que os Pnulistas o sonberão, sejlln
tarão oitocentos, e com lima incrível viagem de seis mezes, nLra\'essando o
Flll'ilguay, e muitos outros rios rahirão sobre os Jesuitas e Xiqllitos, e os
dispersnrüo: é tradiçiio em S. Panlo, e o onllio O mesmo ,Iesllitns. no'
seu MUf.atori cap. 9°. Assim costl1Olavão os Pau1istlls responuer á mú fuma~

Cfue os Je!luitas ellPulhár50 delles, no munuo. P,orém estes paures, não
erão cllpazes de se intimidar em pontos de ambição de Lerrll : vollárão
depois com todo o trabalho, e se restabelecerão nos Xiquitos, e enlilO mais
atr.evidos, escreverão i\S maiores infarnias dos g nerosns P·aulistas, cha
mango-os em Cllstella eltalia, de mameIUCI)S, christãos sómente no nome,
opprobl'lo do cbristillOismo,amonlolluO do r1e~1'IIrlados de Bortuglll, judeos
feitos christãos, que uepois de penitenciados pelo Santtl Omcio, vinhão
para S. Panlo, rnra II Sinaaoga.

Continuanrlo pois estes illustres, e valenles Pllnlislas, em explorar minas
no anno de 1742, des obrirão MaIo GIlOSSO, pelo rio Snraré abaixo,
cbegáriio as alc)úns de Santa Maria Magcl;dena, e exaltação de SUllta Cmz,
onde foriio recebirlos pelos Jesuitas, pela primeira intençiio, com boa
humanidade. Porém vollaudo filluos na IJI1S Ilda sillceriuade no anno
de 17q.3, rccol1becerã\), que só em 11m anno os Jesuitas se hnviiio avançado
sofregamente p1ll'a as pos essôes porlugu 'zas, tum novas missõe , e já os
não qllizeriio arlruiltir, ma- autes os maltrnlÚriio. Como u governéldor rle
Mato Grossll, niio Asperllva esto attenlauo, se /lchou sem forças, nelO ordens'
para mandiJr som merlillç;io de tempo, xpulsar os Jesllitns.

Todos estes motivos cau avão receio cle futuras discordias, e para as
evitar. se coucluio no nono de 1750 O trotado de limites. Para e. ta nego
'iaçÃo Corão mandados pela côrle de Marlrid o mllrqnez de Vai d Lyri05, e
p~la de Portugal a l~rnes Freire d Andrada, governador UO Rio tlc Janeiro,
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flepoj ronde UÚ Dol (HIella. no qual tratado se P(lctUOIJ, qnc o Bra"il e
dividis e dos dominio de Caslella. rrincipiandn nll barra, que fórma na

I)sLa do 111111'. o regato de Ca tilhos Grandes. que da barra do dito riacho.
subi ria pelos cumes, dos montes. até Il origem do rio Negro, e da qui até
11 origem do rio Ibicuy; que este riQ, serviria de divisilllLé desembocar no
rio UruO'uay. Dali ror dianle, o UrugnllY acima. seria divisilllté a iJarra do
Peper)': e osle, até a sua origem. Desta origem iria O rumo divisaria pela
terra IIlai ijlta, buscar a ront do rio mais proximo. que bom'esse de Jes
emilo(;ar no rio JO'uassú. o qnal, lahi serviria de divisa, atá de embocar
no rio Pllrélllá (tndu era salvar as principae missões dos JesUltas). Que o
:Par<)l1iÍ, serviria de divi'a, alé onde se lhe junLiJ o 19urey. ()lle o Igurey,
serill divisa, ilté sua fonte principlll. e desta, pela terra mllis altil,buscaria
a Ql'iaem do rio IOllis vizinho, que fI) e desaguar no Paraguay: e 100'0

subiri~ pelo ('Ilnal principal deste rio. até a laO'ôa dos Xaraes, e desta alé a
hociI do Jual'ú: da Lo a do Juarú, iria buscar a margem do Sul rio rio
Guaporé, defronte da harra do rio Suraré, I1cando a navegação do Juarú,
privativa 110 Portuguezes. Defronte da barrn do uraré, bilixaria a divisão
pelu rio GUflporé. Illé mais abaixo da uQiiio que faz com O rio Mamoré, o
qnal e diz nasr,el' na provin ia de Sa nla Cruz de la ierra, e atrllVessando
a missão dos Moxos, vai formilr o rio Madeira. Que, baixaria pelo Madeira.
e serviria de di vi a, até a paraO'em donde esteja igualmente distante do
P<ll'á, e da boca do ~Iilmoré; e deste lugar igualmente distante, correria
um rumo di visaria, Lé te, Oesle, até o rio Javari, o qual serviria de divisão
até desembocar no Grãa-Pará, e dahi, e te servirá de divisão até a boca
mnis OccidentDl do Jupurá. e costeará fi subida deste rio, empre ao Norte,
(tlé encontrar o alto da cordilheira, que medóa entre o Pará e Orenoco, e
dahi, sempre pelo cume da cordilheira, com a cara ao Oriente, até os fins
do dominio de uma e outra monarchia. PorluO'al cederta para Castella a
Colonia, com todo o seu terri~orio adjacente éI ella, na marO'em do Norte
do rio da Prata. até os confins declarados no artigo 4", renunciando o trll
tnoo de lrechl, e o de Li boa, CIl tella cediu pélra Portugal, as terras dos
sele novo, Tapes da Iingua Sqnnrú. 3. margem direita do rio Uruguay, e
IlS das <lldêas de Santa Ho a, e S, Cl.ll'i tovão.

E te tralado cOllfessa ter ido feito á vista de um mapra manuscripto.
e é provavel que o fosse por a\O'um Jesuita Caslelhano, e muito a feiçiio dos
seu interes~es. E ainda com tudo isso, não quizerão entregar as lerras
dos sete povos do Uruguay. como veremos em oulro documento quando
tnllartnos dos li 'onlecimentos do anno de 1755 que refere il marcha que
{I'!: GOJnIl.' F,'eire de Anclrada., governador do Rio de Janeiro. para eva
cuar os sete povos do Urnguay. Esle lratado foi assignado em Madrid
llUS 13 de Jllueiro de i 750, e cunfirmado pelos dous monarchns; ma:; foi
annllllndo por outro de 12 de Fevereiro de 1761, de que se seO'uio um
('ontinuo vexame. que D. Pedro Cevalhos, J~suila em voto, governador de
Buenos-Ayres, proseO'uio contra a Colonia, apertando cada dia mais o blo
queio. com muilos ilcinles, e pirraças. até que aos de Outubro de 1762
a inveslio, e iliou om fúrma, clTlflrl:Jgaudo quinze mil bala, muitas bom-
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bus, mas não malando seniío dezoitn pessoas, na brexa que abrio. Nestes
turmos, o "ol'emallor tia Colonia, \ i 'ente da Silva da Funseca, capitlllou
aus 29 tlu mesm,) mez, e sahia r.om ii ITuarnic:iio que embarcou p'lra o Rio
de Janeiro, onde flli preso, e rell1ettidu para Lisboa, Esta fui a terceira vuz,
que os Castelhanos tOll1ilrão ii Colunia, e sem guerra uecla!'ada, cm tempo
ue paz. I~ntrllrüo nella com SUl! custlllnllda arrogancia, Iurlibriundo lias
bandeiras e nal)io portugueza, ii quem menos mal fura acabar a viua hon
'rad<lfllente na defesa, do que viver para vangloria e trophéo de inirnigos
tio insultantes, GOll1es Freire de Anel l'ada, conde ue Bobadella, governauor
tio Rio de Janeiro, no filll de um glmeroso guverno, cheio de paz e feli i
dade, e não menos ajJplilu o UOS puvos, sorprendiJo com esta noticia, con·
cebea tão grande pezar, que foi causa de sua morte. D spetlio uma núo
tngleza, e um corsario da mesma nação, e uma náo portugucza, e outras
menores, com lropi:l ue desembarque,já tarde á soccorrer a prac:a; qUiln lo
chegàrão a Montevidéo, e souberiio que estava rendida, consulLániu se
haviüo atacar a cidade, que eslava desprevenida, ou ir restallfar a
Colouia. E culherão o peior: tambem a restaurac:.ão da Cu lonia se fru trou
por -se incendiar a oilo ina\cza, no ardor do com bate, que foi,e mais o seu
corsario, quem mais se c1lcgúl'õiO e mais inlrepitlos polejúrão.

D. Peuro Cevillhos, vanglorioso com tão sucr.essivlls prosperidades,
marcbou, niio ti conquistar, mas a lriumphar do Rio Grande de S. Pedro,
conduzindo carretas, cbeia~ de grilhões, algemas e correntes, cerLo do
'Vencimento. A'iSim tinha elle conhecido a no Sil fraqueza, o não se en"'l\
nou, porque a ioacçiio, e pouca disposiçiio, e cobardia do eu govel'lwdor,
e o desacerto do coronel de Dragões, Thomaz Luiz Olario, e ti pn~ci[1ita~iio

com que todos tão· confusamente fugirüo, deixou o Bio Grande, nas mãos
do Castelhanos. As mulhere , qu@ não puderão fugir, e alguns homens
meltidos em ferros, farão po to em carretas, com um tralamento barbaro,
ctlndu,zidos a povoar ~JalrlolHHio, e oulras terras. Chegárão ao Hio da
Janeiro, sumücas do Rio Grande, carregadas de genle fugiria, que apena$
tiverão tempo para embt1rcar, e dar a vela, deixando tuuo. Especta 'ulo
lastimoso, muitos vinhüo com a camisa com que esttlviio na occ:lsiiio ve ti
dos. JNa deserção do Rio Grande foi aos 8 de !\laia de 1763, e havenu!)
os Castelhanos sem úpposição atrilvessildo o Rio Grande, pam a milr~em do
Norte, (;0111 ten~iil) da conquisti:l de \,iamão, Lilguna, e anta Catl1Arina,
5uspenderiio a marcha, em virtude ue um tratado celehrado om Paris,
ao 10 de Fevereiro de 17G3 entre FralJ~a, Castellil, e Inglaterra, em que
'ucceueu Portllgal. o qual foi confirmado por touas as quatro corôas.
. Neste tratado, <lli se determinou,que se deviüo olJser"ar, como bases do
presclItr. ajuste, os artigos elos tralados de 13 de Feyereiro ue 10G13, o
de 6 de Fevereiro de 1715 (já acima memorad.o) e o de 1'l de Fevereiro
de 1701, ontre Porlllgal, e Castella, como tambem o tralnuo de 11 de
Auril de 1713 entre Porlugal e Françll, a respeito dos limites do Norte'
porém reparamos n50 se guardar o tralarlo de Tordesilhas, com que os
Caslrlllanlls fllnta nll" qll brno ii (;übe~a. ElI s estavno desanimados ('um 11

perua de lbrano, flue lhe l1uvião os lnglezcs lomado, c para que Ih'u
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rcsliLlII5sern promeLLiiio tuJt) largamenle, estanuo jú Jentro de seu COrAçiio
muito certos, que lanlo que lornassem IHhor a mão Havana, clImpririiio o
tralado no que muilo quizes'em,L: lues parece se. Assim succedcu, porqlle
D. Pedro Cevalltos, "'ol'ernador de lluenos-Ayres, aos 24. de Oezembro
ue 1763;enlrcgou a pf(l~a la Culonia, a seu governador Pedro José Soare
de Fio-lleiredo SarmenLo, porém cheio de má fé, como se vê no que pas
SilmO a referir. No JO ue Dezembro de J763, expedio o Exm. (;OD.]O Ja
Cllnhil, vice-rei uo E'taul) do nril-il, paril o rio da Pratil, o dito rrovernallor
Pedro José Soare de Figneiredo Sarmellto, eleilo por Sua }Iageslarle lide"
lissima para ir Lomar enlrecra da pnll;a, e ficar nella crovernando. Foi acom
panhacl l> de oito embarca~ões, que conduzirão viveres, e o resto do regi
menlo da mesma praça, que na capitula~ão delIa, se tinha relirado para a
capilal do Rio de Janeiro. Nesta mesma conducta fez o brigarleir José
Fernandes Pinto Alpoim, com carta do vice~rei ao o-eneral CJVulhlls, para
saber e e tava firme em fazer entrega da dita prat;a, comu e tinba esti
pulado no tralado ue paz, que so celebrou em Paris, e entranuo o "over
nador no rio da Prala, até defronte do !to ario (Jez le"uas distante da
Colonial, ali man lou dar fundo, fazendo logo expedir em uma embarc:Jçiio
pequena o brio-aueiro Alpoim, que levava só a commissflo de entregar a
cartl} ao general Ceva lho I e pura o outro dia cheçou tlO governador reso
lução de CJue podia ir para à prlllia, ma que primeirO désse fundo dl:'fronte
da lao-ôtl dos Patos (duas lecrua distante da pra~a) o que tlS im execulon.
Indo logo ua prnça UIDa lancha em qlle foi conduzido, rccp.bendu ahi os
ob equio mililares, e no desembarque os do recebimento esperando ao
governador Castelhano D. José etto, com todos os ol'ficiae de sua gover
nançn, c 100-0 foi cunduzido a palacio, onde se achava enfermo o "eneral
Cnvalhos; mas prevendo o o-overnéldot Pedro José Soares de Figueiredo
Sarmento, que na e tancia do dito general, era infalliyel :l presen~a dos
padres Jesuitas. por evitar semelbante encontro, se cbco-ou, ql1ando um
sarcrenlo·mór lrlalldez cbamado O. Carlos ~Iorfi; em quem reconheceu mai
tlgrado, C capacidade. c esperteza lhe disse, que rluquella occa ião o CJue
mais sentia era o ser-lhe totalmente prohibido fallar com os dild padre,
pela criticas circum tancia ,que tll1hão pr~cedido no reino de Portuo-a!. E
percellendú muito bem O. Carlos Mora, o fim á que se encaminbavão aquel
las expJ'es ões, se adiantou 10"0 á en~rar no quarto em que eslava doente
de cam.. o general CevaJhos, assistido dos nlesmos padres, e lacro estes 'n
trárão para outro quarlo, CJue estava ii parte lia cabeceira da cama;deixao
do a porta sobre posta, donde estiverão presenciando toda visila, e falia
que' nuo constava mais, que de poli~ic8S expressões de parle á parle: mas
11e1la se as entou, flC8S e o acto la entrega para a k1rde do mesmo dia. A. 
sim se efTectuetu juntando-se no mesmo qUilrto do g neral, todos a:quelles f

que deviflo faz r fi"ura naquelle acto. o qual se ia embara~ancl(): porque
o 1rigadeira Alpoim, sem lhe ser commeltida semelbante úiligencia, se
adiantou sem considcraçiio,á pedir o Hio Grande. Esta propo i~ão (já l1qui
entra a miÍ fé) allerou o "enera\' que rompeu em nlglll11ilS expressões de
<lifllcultlüdes,llo que acutlio logo o nosso governador, dizendo ao brigadeiro,
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qlíe a c(jmmis5~O /;\ que linha vindo, tinha finalisodo coni :l enlrc/ga da rarta'
do vice-rei,e C(\l1I isto se serenou ludo, e se ueu 11m ao aclo da enlmga'.
Depois de assim concluido;pediu logo o nosso govermdnr a restilui0iio das
Ilhas, que possuiamos, aO' que niio admilliu o general Cevalbll , e protes
tando-lhe o nosso governador sobre a enlre'°a das mesmas Ilhas, lladJ
respondeu ao proteslo : e cohtinuanuo na sua má fé o dito general Cevalhos.
passados dous dias, se embarcou de maurugacll.l; filzcllda viagem para'
Buenos-Ayres, sem se despedir do nosso governador, deixando essa commis':
são ao que tinba sido governador da praça D. José NeLLo. com pretexto de'
não querer dar molestia Db'S obsequios milif3res, que se lhe liavião de fuzer,
os quaos se não omiltirão, porque logo que soube o nosso gove'mador do'
embarque, se lhe fizarão. Não levou cOlllsêgo este geuera'l LI 11'léÍ fé, pois a:
deixou bem recommeudada na cora ção de D. José Netlo, o qual uesle'
mesmo dia evacuou a praça, eom loda a gUllmiçãO' que nella tinha; pas
sando a ser commandanle no seu campo, C' logo que cbegO'u a elle, fez
publicar um bando lão aspero,lão cruel e tyraono, c<:>mo se fosse para decla
rar de novo uma guerra, pois prohibia com pena de ffiO'l'le. nüd sÓ' a lodos,
que mellessem na praça qualquer genero de viveres, mas lambem a todo
os que tivessem a mais leve commnnicBção com os P'arluguezes, e o'ulras
muitas circnmstancias aggravánlissimlls. O mesmo bando, que se fixou
no 3ell. campo, dentro de poucos àias, veio as mãos do nosso g9vel'J1ador'
Pedro José Soares de Figueil'edo SarmentO', que mandou publicar outro'
inteiramenle opposto, a lodas as circumstancias daquelle; purém em vão
farão todas as hizarrias do nosso governador, }lorqae o geberal Cevalhos,
o commandaiJte do campo, e lodos os mais que succede'rão o'uo eleixittào
de mortificar a praça: C01'o mais ou menos politica, Firra'lmenle, o dito ge
neral Cevalhos, não restituio él' Ilha de' Marllm Garcia, e as oulras d'é q:uem
os Portuguezes esLavão de posse, ha:vião muitos anoos,oem á boa' Ilflilha
ria da eolonia; qur:: liavião tracado, nem e 1l'io Grande, com os seu mo
rLldores, nem evacuar a borda do Norle, n'em deixa'r li'vre a bàrra dI) Rio
Grande, Elle estava lão 1011ge ue cumprir O' tra'la'do, que determin'lwdo-sc
nelle que-« lodas as cousas se lornassem a pôr no mesmo pé' em que es
ta'vão, ena conformidade dos tralados precedentes, que subsistiiio enlre as'
côrtes de' Hespanha, França e' Portugá'l ; um dos quae's era' o de Utrecbl','
que diz» Sua Magestade Calh<:>lica, restituirá' o ~errilorto e' eolooia do',Sa
oramento"""'e em vez de assi:n o fazer, cuidou s&menle' 1'ros modos de' fazeI"
as maiores hosti'lidaJes, e oppressões'a praça da' Colorria,. e aos POl'tu'gue
zes, não vendendo-Iae mantimentos por seu dinheiro', nem tirarem I"ro'"
,'eito algum da campaHha, nem do rio, sendo lal sua ousadia, e tão falir"
que fez uma vaIJa,e urna esla-cadti ela pl'Bia do Sul, aré a praia' do N'Orle,
com que fechou li pwça da ilha, em uma ponla d'e terra. l~ez com' que os'
moradores d'a Coluoia, perdessem uma grande somma de escravos,po'is lo
dos que fugi'ão' para o campo os derão por J~vres, fazendo-os tNlbalha'r nas
suas forlificações, espalhou falú'as de gnerra pelo rio, que davão eaça, e
levavão corno prisioneiros de guerra a0S PO'l'tuguezes, que 5ilhiiia a pescaI'.
~ todos esles inlolerayeis desafoF:)~ so[rel.:! O' goye~nado\ da Colonia,. por
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n~o ter for~a com qne rebaler este inr.ívil atrevimento. Mas o Clc)Vcrnarlor
Pedro Jos6 Suares de FiO"uuiredo Sarmenlo. usaudo de sua prudencia c a
gacidade, alguns tumullo rebateu, nos oe muila ponderação, e uulros tão
ridiculo ,que se não póueescrever. Conse"uiu urna cousa O"rancle no lempo
do general Bocarcli, homem de grande circumspecção, que foi fazer uma
concordala enlre (IS duas nações, para se entregarem o fugilivos.e deser
t res de uma e oulra parle, como soluados, marinheiros do serviço,e pre
tos eSCrlIVnS; e com islo respirárão up.sla parle os moradores da Colo lIia ;
mas logo que enlrou a governar D. João José Bertis, se adullerou aquella
concordala, observando-se só da praça para o campo, ou du campo para a
praça,l uls os que fuO"ião Llirectamente para Buenos-Ayre , o mesmo ""cne
ralos occullava; e por mais que o governador da praça lhe prote-ta se d.m
do-lbe á conhecer evidentemente a sua má fé, a nada re pondia. Emôm
não houve uusadia nem injuria, que e le governo deixasse de fazer al)S
Purtuguezes.

No Rio Grande de S. Pedro, os Castelh[lnos estavão de posse até Caslilhos
Grande, pela co ta ; bem orno do passo rio rio Jacuby. pelos fundos. Cas
ti lhos Grandes disla sessenta leguas do Rio Grande para o Sul, sendo lodo
esse espaco campina eutre o mar, e a T,.agóa-Merim, com seis legllas. O
passo do Jilcuby, dista quasi vinte leguas da buca do rio Pardo. Nella es
tavão de conlinuo qUlIrenta soldados, que domiuClvão dn pilrle d'além, ou
tro tanto. Este rio .Jacuh), é O mesmo rio GUllyba,Cfue d ''''ilgua na grande
lagOa de Viélmão, que fica a mão direita do Rio Grande; desde a dita boca
até o lugar donde nelle desé\O"ua o rio Par.Jo, tem o nome de rio GlIa)'ba, e
dahi para cima, só podem navegar cllnôas: um braço que corre do Sudoeste
até sua frenle, servio de divisão interina enlre 0- Portuguezes. e os Tapes.
A naveo"ação do rio Jacuhy, era privativa dos Portuguezes. O pa o
do Jacuhy, cobre a forlaleza do rio PilI'do, O de Santo Amaro e o de 'ia
mão. Na guerra que tivemos, D. Pedro Cevalbos cuidou que no .racuby.e
rio Pardo lhe bavia succcder bem; temeu aos Paulistas c Dragões, que O'llar
uavão e guarneciüo aquella fronleira, porque o Jesuítas seus continuas
assistelltes, lhe haviiio informado do valor e temeridade, com que elles liln
tas vezes os havião corrido e superado, c sua infatigavel constancia no tra
balbos, pclo que supposto fo" em poucos, havião supprir o limitado nu
mero, com as prl'vas do valur. Eslas noticias obrigárão a Cevalbos, a pre
parar-se com forçns muito maiores, adiantou d\lus mil homens, (;Om parte
dos petrechos e arlilharia, mquanto elles os seguia com o grosso do "eu
exercito.

Estes dianteiros, temendo aventurar-se antes de cbe""ar o resto elo sel!
poder, e o mesmo Cevalhos com cujo nome e filrila, prctcl1di;io sóm nte
vencer, se pObtárüo quasi vinte léguas, ante de chegar ao passo de Jncllhy
escolherão um campo coberto, com um alto e c peço bosque de muitas le
guas, e ainda não se dando por seguros. lal era o medo que (inhlio I\(.s
Pal;listas e Drngões, se f rlificárflo com um fort roLleado de fossos,ell1 qll
montáriio sete pe~as de 3rtilharia, e e cobrirflo 010 muita senlinella" ar
madas, l)atrulbas e uma continna vigilan ia, porém nada Iht's vü!eu . por

~7
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qne snhinl10 duzentos Portugucws do rio Pardo, enlré Pnllli Ins e Ornrríjes.
se,m mais anulIs,que as espillgardas. encolllráràu ilquell bosque ue IllUitllS
Ipgllô'S. e por o :dH se IIrlO plldi;io levar c<.Ivullos. 'uspclHlerão ii marclia: o
us Paulistas elllráriio il romper caminho, em rujo lrabalho guslárào militas
diils, c'omelldo Lervas. raize cruas, c palmitos do malu, sem ljuererem
fazer fogo para niio SereJ11 senlidos dos Castelhanos, pela flllTl1l~il que ba·
"ia subir e ser vist,,. '\ca!Jado a Clllllltlho, 05 PaulislilS pura irem tudo~

juntos com os Dragões, monliÍriio em cavallos em pello, c suhindo au calll
po, com o luar da noite, lItaciJrão aos Cu 'telhullus ; depois que fizerão al
guma marcha á surdina, apezar dos iniminos estarem em continua vjrri
lancia. foriio senlidos pelas guardas c senlinellas uvançadas, as quues ora
dúriio armas e farão 10"0 preZi.l5. e opprimidas, e accommctlendo o forte fu
nia recebidos com muilo fucro de fuzil e artilharia. Porém os nos o inlre
lJidos, desprezando a morte, por entre uma multidão de bala , montártio
(j forte, lIprisionando uns, outros maltrtltantlo, e os mais fugirão, dei
xando um forte liio uem guarnecido, em màos de tão pouco, com toela lJr
tilharia, petrechos, rolvora, armas e tudo mais que Helle havia, dous mil
cavallos, vinte mil vur:cas, grilncle numero ue oois,e outros despojos. To
milriio lá outfll vez os Jesuitas Hespnnltúes u re .posta, que lhes del:iio osPau
lislas, elo paga Jus alfruntus com que escreviiio contrH elles, pois nesta oc
easiiio, entre os mais prisioneiros Iicou um JesuitlJ, que com os mais veio
remellido /10 H.io deJaneiro,o qual foi recolhido 110 mosteiro dos BcnediclÍ
1I0S, onde o tralarão com muita caridade e amor, muito dilJerente das
crueldades, com que os Custclhanos trataviio os prisi'oneiros, e olliciaes
}'Orluguczes, de qualquer patente. Desla sorte só os Paulistas puzeriio
lermo, e enfreariio a vangloria de Ceva lhos, porque com esla tolnl tlerro
ta, n;io pôde entrar pela fronleira uo rio Pardo, com seus triumphos.

Já dissemns, que a linha imaginaria, que divide os dous dominios eslá
4-70 Icguas ao Occiuente da Ilha do Corvo; esta Ilha, está situada em 347
grãos Je longituue, e 40 ue liltitude S6pt 'ntrional, l,rincipiando a contar ua
lIha do Corvo, as taes l~70 lcguas, que se v50 complelar j uuln ao rio Ore
mico, ehamado por outro nome Paray, o qUül e. tá em 319 gráos de lungi
tude Daqui lüucemos a linua imaginaria,divisoria dosdous dominios,sempre
pela mesma longituue dos ditus 319 grãos, vamos com ella cnminhando
para o Sul, dividindo os Jitos dominios, cerlamente iremos passar ao
Occidente da lagôa dos Xaraes, 1J0r entre os povos Xiquitos, e caminhnn
do para o Occidente do Paragllay, chegamos ao dilo rio, que nos será divi
sa, alé proximo a cillaue de Santa Fé ; mas, pas 'ando ao Occidente desta
Gidade, Buenos-Ayres, e dus Pampas, vai a tal linha sahir direita, a burra
do rio cuamado Desaguadeiro,que despeja na Bahia Sem Fundo, por outro
nome Bahia de S. Mathias, porque no dia 'deste Santo Apostolo. foi desca
berIa por Americo VesJlucio. quando nella fincou os marcos Purtuguezes.

Os geograplJos Castelhanos, afim de que eslas terras ficassem na repu1'

tiGiio de C:lstella. compuzeriio as carIas a seu geito ; no Norle não Ib:lnio
falsidade, por que nãu partíiio comnosco ; porém quanlo mais para o ~ul.

mais iãu recuando com a tena para o Occi<.h:nte, ue sorle que faúúo pas-
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S[lf os 319 griÍos de ]oJlO'illllle pelo uanco, 911 b;lITnncos uo ri,) 1;1 Prnla. e
v;io sahir ao lI1ar, semlo varios culro si, porqllo uus pllzeriío e 'las looai
til de em uma parle, oulros, elll oulra ; e ludo. iio opiniões nOVêlS, lOl11a
uas depois que os ,JeslJillls lIe pllnhúes eolránío no rio da PralR, e se dei
x;inio \'en 01' ua ('oIJil:a daqllcllas , '!Tas, porque os autores anter.euentes.
tnuns coucordavno em IlIua COllsa, segundo il opiniiio de \merico, e do
livro intitulado .,1ric dr J\"arf'gar, e uo Atlas universal dn linl>lJiI lôltina.
livro 11, nn earla glral da Alllurica, Jnudeiiio entre êl lon"itude da Ilha de
Santo Ant,io, e a bOI 'a do rio dil Praia, 2'1 grêios súmentc, e por e ta
cOllta, vem a ficar a boca do rio ua Pl'IILa, em 330 "ráus o meio, E sendo
{' la a doutrina ue t;io sa!lios piluto . e malbemaLicos, antes de haverem
e tas paixõ'~5, vieriio os modernos tOlln5 preocupados emendar estêls regras,
e a emenua que fizcriio foi coufundirem, e perverterem LuuO. rm forma
que oinguem pudesse tomur pé neste pelago de erros.

Da barra do rio l1:l PraLil, oude esLú ~Jilldonadl}, ilt& Montevidéo, s,io 2~

leaua Leste Oeste delle; a boca do rio de Simta Luzia. s;io 5 leguns. e
ti lle até os harrancos, ouLras 5, qlle é donde dista o bllllCO do riu Prata,
e vem esle banco ii estar em 32U grúos àe longitude: logo elTaJltLITICnLc
fazem os Castelhano passar no dilo hallco 31 \) rráos, enganant.lo em 10
{;fêios ao mundo, u urpêllldo a Portugal 175 I O'uas, como fez el :~nhor

Brion. Porém os Je,uitas no Ulêlppa, quejunlanio ao seu Muratori,ainda
excct.lêriio muito mAis, c cheg;io á aflirmar, qne do Sunhado Cabo de S.
Yi ente, tudo é de C'I lclla pallu o Sul. Ell1lim, todos os mappas dos geogrll
phos do rei catholico, slio entr' si varius e errados, e di 'cordes nas longi
tudes da parte do Sul do Brasil, no que bem diio á conhecer a ua pouca
fé, om que I) compuzerã0. De S. Vicente para o Sul, não era da-reparliç,i@
de Castel1a, porque S. \ i 'ente, e5tú sitnado uma legua ao SuL de- SlIntos.
aml10s em 339 gráos e 4.6 minutos de 10.lgítudc, c 2'~ de 13titu.de austraL:
e de 319, á 339 v;io 20 gráos tle teITA, que nos q.ueriiio usurpar os Je
suitas JIespanhóes nos seus marras do Oriente ao Poente. \. Ilha de Santa
Catlwrinn, não pertencia a Castel1a,porque- se Acha em 337 gráos e 25 mi
nutos de longitude, e 28 de latitude-; c de 337 li :>19 gráos ";io 31 (j leglJas~

que siio os fuudos do BrtlSil uaquelle lugar, Ql; qlwes se bem se medirem
de Leste a Oeste. v,io ao rio Paraguay. Oa mesma sorte o Bio G,rande de
S. Pedro, flue no rct:nhiio os Cnstelhanos Oca em 334 "ráos de !Ow'itllde,.
.e 52 minutos. e em 32 de alturn. Maldonado cm :331 gráos e 2.0 minutos de
lOIl"itlldc e 35 de latitude. A cidnde de Buenos-Ayres, se acha no districto
qlle toca li Portllgal, porque se acha em 327 e 6 minntns cle iOIl"itucle e
3'~ de alturn, e mal podin ser de Castella, quando de- 32. para 319 ainrla
"iio 8 griws ue::.ta cidade para o Occ:dente, fundos e sertões della,. que são
HO leguas de fundos. do Brasil, de Le'te a Oeste-, que nos usurparão.
O Cabo de Snnto Antonio, que se yê na ponta do Sul da boca do
rio da Prata, flcn em 329 gráos e 20 minutos de lon"ilude. e finalmente
a llabia de S..\lalhins, chnmnda llahia Sem Fundo, está nos 319 gráos de
longitucle c /~2 de latitude, servindo de limite a Portugal. Porém não nos,
admira tllnlo, porque os Ca'telhanos para as terras do Sul, meDo viajadas
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das ontrns nn~'õcs, porverlão tnnto li situação vercl,ldeira das terras, quando
elles, o me mo Cilbo de SillIlo Agostinho, em PerrHlmbuco, o pretende~

tiio deslocar, para o põrem mais para o Occidente. sem receio de todas
/lS nações, que por elle passando lodos os annos,sabem qne se açha situB
no pela nAtureza em 3/..8 gráos, e 46 minutos de longitncle, e 8 ele lutitude
auslral, os Castelhanos puzerão em 34·3 gráos e meio de 10ngitude, usur~

panda B Portugal 78 leguas e meia, cIo Oriente para Occidente. Pois
qllando neste Iogar tão visto, e conhecido de lnglezes, Francezes, Hollan
clezes, Dinam·trquezcs, e Suecos, a olbos vistos, usurpa1'50 78 leguas.que
havemos de (Jsperar,qne o fize,;sem parao Sul,onde não navegão os estran
geiros sen:io poucas vezes!

Segundo o mesmo erro, dizi:io, qlle II cidade do Pará, era de Cilstella,
sem fundamento algum, porque esta cidade se vê em 329 gráos de lon
gitude, dentro do mllnarclta de todos os rios do mundo. em um gráo tia
linha para oSul;de 329 para 319vâol0 gráos,que nos pretendião usurpar
de fundos naquelle luO'a1', qlle (ainda se niio tivessernns ali oulros titulos)
iml'0rtiio 1751eguas do Oriente ao OcciJente. A. cidade tle~. LUIZ, cllpi
tal do estado do Maranhilo, dentro do rio do mesmo nome, que está em 2
gráos rle altllra, e 33/.. e 20 minutos de longitude. erradamente a siLulIvão
em 328 gráos, prejudicétOuo-nos em seis gráos de Leste á Oeste. Explicêldos
assim estes limites. segne-se que nos pertence os duus maiores rios du
lDundo. 1\ saber o Grâa-Pará, que se chaOlél do AmaZOnas e (os Cilslelba~

t.os lhe mudarão estes nomes no de Marélllbiio, sendo o de Maranhão
onde está a cidade de S. Luiz, e o rio da Prata.

Aules qllC li. imprevidencia nos sug\~itasse a Castella, pertencião a Por·
'tlJgil1 o l'araguay e Tucuman. povoados pelos Paulistas, como Cluve·
rioa/firma nas I'lItruducções Geographiras,tratando da descrip~ão doBrasil,
e assim sentlo possessiio de Portugal,ficou 00 dominio de Cüslella. quando
se 'l'estaurou aquelle. Durante éI nossa sujeição a Cu'Stella, foi mandélllo Sal
vador Correa ue Sá, por governador ue 13 uenos-Ayres, Tucu 111an e Pilragllay,
e Jlá restauração de Porlugill não quiz elJe ficar ~ara Castella,e acclamou a.
el-rei ue Portllgal,como se lê no Muratori Cas1elbano,na ralavrll-Corrúll
e desta sorte, mal querem os CastellJanos que lhes perlenção aquelllls pro
'vinciils.quallclo de sua origem forão de Portugal; os Jesuitas Portuguezes
do collcgio de S. Vicente, emquclnto os incitava o zelo da salva~ão das al
nws. fazião missões aos Indios do ParllguilY e UruglJllY ; os Jesuitas Hes
panhóes os expulsríriio desta posse, e coufessem lJois os Castelbanos que
nós sempr(~ sustentámos que o Bio Grande de S. Pedro, MaldOllndo. Mon
tcvidéo. SantlJ LlIZiil,o rio de S. José. que desagua no rle Santa Luzia () rio
de Luiz Pereira, riCl do Puvâo e o rncstno rio de Mallonado o rio Salso,
'0 rio do Rozario, o de S. João, o das Vibol'tlS, u rio Negro, UrugullY, Pa
raná e todo OParagllay são de Portugnl,e que o lerrilorio da Colonia pac
tuado no lra'lado de Utrecht s50 lodas as terras, campos e rios. desde o
cabo de Sanla Maria. até o tel'l'ilorio de Matu-Grosso, pelo rio ParaguilY aoi
mil do dominio l'ortllgucz.

Purtugal principiou t",rue a povoar osle territorio, como tambem o me
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Matto-GrGSso, mas é porque esteve impeelido,pela infeliz sllj,~i~;io rle Cns
lella. D pois não póue entrar nesta empresa com as forças, e diligencias
I~ 'es (Iria, porque ue ejava descançar de 24 annos de furiosa guerra.
xllllustos o cabedaes para granrles daspezas. Rodrigo Cesar de Meuezes, veio

por ttoverllauor de S. Paulo; elle pretenueu fazer grandes servi~os ii el-rei,
e i1l1glllenlar ° rcino,e adquirir gloriosa filma: COllheceu o gemo e capa i
dade dos PllItlistus, e qlle nãll podia achar homens, e instrumentos mal;
pl'Oprio para cunseguir o seu inlento, chamuu, fez honra e mimo ao Pau
li ta . tratou 'om lIes os descobrimentos de minas, incitou-os. ajudou-os,
e silhinio tres parlidas desle:: valurosos patriotas, uns á descobrirem as pe
CJuenns minas de Pernapanema, outros as de Goyázes; os Paulislas sup
pcrllJldo perigos. tr:JIJalhos e di[flculdaues incri veis. com furlale1.éI de animo
illalldita. por olllre muilas nações de barLaros guerreiros. pela na eoa~ão

t1euma mullid:io de élurlillo os rios,chegárão edcscoLrirãooCuyabá: pou '0.

depois se descobria o Mülo-Gro~so, e se foi povoando aquelle CCl1tro dll
Ameri 1\ Illeridional, oro grandes progressos, porque lá não hu\'ião Caste
lltanu,. que nos perturbassom.

Limites do Norte.

Supposto di semos,que a linha meridional divisoria principia rio rio Ote
no '0, com ludu depois sobreveio a Fl'tInça e llollanuil, occlIlJarom olguus
pilizes nll GUYilUU. ue que resultarão as duvidas entre Porlugal e França
como adiante diremos. Toda a terra que ha entre o rio Orenoco, e rio do
AlOazollas, dantes se chamou Guyana. Depois que os EurolJeos se gEl nhOJ
rearão das I1ltas Antilhas, onde habitavão os Iudios Carabybas, estes fu
gindo delles, para aquella terra firme, oecl1párão a parte mais proxima do
Orenoco, que é defronte de Castella do Ouro, e aqJlella parte da Gl1ynll,
que o<:eupárão os Carabybas; delles se Geou cbamando Cürabybana. Os
Fl'aneezes en.trárão nesta região em 162;J, e povoarão a Ilha de Cuyena,
que e tá em 5 gráos ele latitude SelJlentrionaL. Os Hollandezes em 165", se
apossllrão della, e e estabelecerão em 1656. EI-rei curi tianissimo em
1(i6f~, a restaurou por miio de Mr. de la Barre, e fez embarcar da Rochella
paril ella, uma boa Colonia. Os HollandezQs lhe tornitrão a ganhar em 1666,
e t1nalm ote O "ice-almirante de França, conde de Estrades, bateu aos Hol
Innde7.cs, e rastilu rou Cayena. Os HulLandezes se fizerão e tabeleeer mais
para o Norte du mésma eosta,em Surinan,e oceupárão a boca do Orenoeo .
.Nas cunfcrencills de Utrecht, desue o anno de 1712 instava Portugal, pllra
qlle 1\ Franta llle desoecupasse lIS suas terras, desde o cabo do orte, até o
rio Oyapock dilO de Vicente Pinzon, que está entre 4.0 e 5° gráos, eomu
diz Mr. HeIJolllet. rlCl vid.a de Luiz XIV.

a paz de treeht entre Portugul e França, em ii de Abril de 17 ~ 3 desde
o artigo 8° alé o 13° Sua Mageslade cbri:,tianissima desistio para emlJrc em
sen nome, e de seus descer:clentes successores e herdeirus, de todo e qual
qller direito,ou preteação.que pólio ou poderá tér sobre a propriedade las
terr~5 cnümüdus do Cubo do Nurle, e 'ituadas entre o rio do Amazona o
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o 0y"pock .Jilo Yicenle Pi..l;:;O:l, sem re~crvar nem reler porç~o al crllma
das dita., t,}rrils.pilra que ellas sej;io ptJ~slliuilS dali em JiiJlllo pur SlIa MII
gwta,le Portl\gueza, com todos o.~ direitos de .oherllnia, po.1i1r Ilbsuluto,o
inteiro dominil',roll1o parte ue seus 1':sla,lo~,e lhe fiqlJom perpetuamente, e
qne el-rpi de Fran~a reconhece pelo prnselltH tratadll,qllc [IS duas l\\iIrgcns
úo rio do Amaznn:ls ilssim du Sul, corno do Norte, perlcn 'em em toda a
propriedade. dominio e soberilnia 11 lia 'I;'gesta,k Portugllrml,e prometle,
que uem elle,nem SI~US d 'scelldentes, Sllccessores e herdeiros fllr,lo .pmais
algumll prelenl,'iio sobre /I oavcgar:ão, e uso tio dito rio. Este tfiltado foi
ractilicado cm 9 de Mllio de 1713.

E SllppoStO lIeste tratado nlio se d darll alé onrle chegiio, pelo Pará acima.
os limites de Pllrtugal, cOllltlldo como falia indistinclamenlo cm ambas as
m:lrrrens e Ilavegaç;io, liSO do rio foi visto conceder it'l:dillnitamente, o sem
limile. Porque da cid lide de Belém até a cirlade de Quito, que fiCiill ambas
debaixo qllasi da linha equinociill. ha 1.300 legllas,lirando d 'sta 200 que
tem Quito ,:e territorill ficão 1,100 leguils pl:'lo Pará t1cima, lIté a Ilha dos
Homagas, que todas são (lo lerritorio rlo Pará. Eslill1dlJ Porlugal sujeito a
Ca.tella ,os Hollandezes estabelecerão Llma companhia chamada Occidental,
esta comp:mlLia eonquistou Pernilmbuco, Bahia e Grüa-Parú,e conslruiriio
vilrias forlalezils por estf~ rio I\cima. E1-reí de Cnslella perr!c-mdo a OI'Uil
})orlllglleza, fez um trlllillJo ~om I[ollanda cm ~Iunster c1t3 Wesphalia aos
30 de Jillleíro de 1648; no 5° Arligo diz assim: os sobret!itos sonhares rei
e Eslat11J respeclivamente fiearáõ cm posse e gozaráó Jus taes domínios, ci
dade., castello..;, fortalezas, commel' 'io e paizes nns Indias Orientnes, e Oc
cidenlaes,colllo lambem no Brasil,e nas costa de Afriea e America,que res
pectívamollle tcm e possuem, llíslO se comprehendem especialmente os lu
gare3 e pn\l:a., qlle os PurtLtguczes no ilnoo de 1GH tem lomildo,e OCC:II
P8UO, vierem a conqlli~tar e po uir. E no artigo 6' diz: Entro as praças
serão comprehenrlidas a5 que os Porlugltezes, desde o anno de 16.H tem
accupado no Brasil ,aos dilos senhores Estados, como tambem lOr\ilS RS Oll

tras praças que Polles po sup.m ao presente, emquanto eilas estiverem em
poder dO.5 ditos P01-tugltczes. .

]i; como os domínios, e paize~, qlle os Portllgllezes possuião no Brasil,
e occupados pelos Hollandezes, erão Pemam] uco. MartlnlHio e lodo o
Gr';a-Pilrá.C!aro está que,havendo Ca tella ee<1illo de lodo o l~riia-Pani aos
Hollandezes,já Castellil,cm todo afluel1e rio, neio tinha cousa alguma; e me
nos os 1:I01landezes.poi Portugal lhes conquistou em jllsta gUl~rra; segue-so
logo qlle Porlllgal era sen hor de todo o Griia-Pill'á .alé onue se póde navegar.
E essa l'ilZiio é,porque o padre Manoel Rodrigues.visitador geral elos ,resuila,;
110 Maran hiio. na historiil do mesmo Maranheio lib. 10 cap. 70diz qllno tenilorio
Porlll~l1cz,se eslende até á Ilha dos llomngHs 1,100 Icguasda cidadedc Belém
pelo Griin-Pará acima, até encunlrar com o districlo ela citlnde de Quilo,
qllP' siio sr'lmente 2{)0 le"1).8s ; esta era a nossa posse qnieta, c pacifica, por
mais de um socl110. Daqui se moslra, que qnando os Castelhanos no con·
~TI~~SO. e (:onrnrencias, qnc l.iveriío com os no 50 plenipolcl1l;iarin~, pl~ra

o tralarlo de limiles do a11I10 ue 1750 ,de que fazemos menção, se quelxuvJU,
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Ui7.'i/io, que ri linha "imaO"inaria passava por toda a cítlatle ue Bdém. e que
till\O quanto havia por ella ilcirnu, cru da dita linha para o Oc\;idellLc, e
lhes perLclldu. e qlle sr.m cmuarao. us PorLugnezes ustavúo de posse i1té
o rio lavar~', quo é mais acima dú rio i\Iadeira, que desaO"ua 110 Griia·
rurá.

Além disso, é errildo allegarem, que a linha imaginaria passava perto
dil idade tle Belém. Porque é nece. sario, que respondão os CasLelha
1I0S, desde onde principiiio a contar as t 70 lagnas, ou se h/ia tle ser sÓlI1ente
370.ou se lliio tle ser 4.70 IC"uas? Se elles principitin li rOIlLar ua Ilha ue
Sallto Anliio, como querem uns, sómenLe 370 leguas, entãll núo ha uuvi
da,que pilsse a linha pouco acima da cidade de Belém, e vai sahir ao rio
do Prata. j unto ao banco, ficando o Brasil com Montevidéo, e seu terriLo
rio, e para lermos dahi para cima, nos havemos de valer do terrilorio da
Colonia, na conformidade do tratado de Utrechl. Mas se forem !~70 leguas,
ainua que principiem de Santo Antão, enLão a linha pas a mais de 100
legua. ao Occidente de Belém. e vai sahir ao rio ua 11ra la. muito ao
Occidcnte da cidade de Buenos-Ayres, no rio Uruauay, e fica ao I3ra iI
tudo quanto !la deste rio, até o mar, e a mesma cidade de l3uenos-Ayres ;
porém como nós cOlltamos 4.70 leguas, porque assim o diz Mllrialll1a, e
JarilJa)', autores CasLelhanos, e a principiamos á conLar da Ilha do Corvo,
seglle- e. que a linha, vai na {arma que dizemos nestas 110Licias, em 319
gráus ao rio Desaguadeiro.

Questão de Limites. (I)

Depois ela de.coberla do 13m iiI e ele se ter percorritlo a sua co tas, co
nhel:ida a bondllde deste immeu o,e fecuudis imo p~iz, os reis Portuguezes
tiver50 em (llmallha cotlLa os seus limites, Cjue jamais quizerão perder, o
que os sens naLurac:> tinhiio descoberto, com tamanhos riscos, e inaudita
ousadia. HecoITcr50 8 todos os meios para con ervar 11 sn8 posses ãO,e foi
em 11 tle Abril de 1713, qne definitivamente se determinou seus limites
l;epLentrionaes,medianLe um tratado de paz,e amizade,que e teve, fazendo·
se responsaveis as grandes pOleucias da Europa.

Os Francczes Lelldo noLicia do "chatlo dos Portllauezes,ao Sul da Amcrica
lo"odepois'o vierão frequenlllr e cou heceriio i1 importancia do Brasil,tenlariio
tudo. para se apoderarem clande tinamenle delle. O descuidos da lIespanha
permitlirüo que alguns piratas Fl'ancezes, poso uissem o estabelecimentu de
Cayerla, ullico que tinhüo na America. Lamllrtiniere no seu grande Dir.cio
nario Geographico,assim o deClara, tanto no artigo CaJena,como no GIJyana

(1.) Não quercndo entrar ncsla 1l1üleria só com a lição qnc possuiamos, recorremos
a amigos nossos. em qncm depositamos a lJlai~ séria I:onfiança,por . cns \'a lOS l"ollhcci
cillH'ntos lheoricos e praticos em diplomada afim de que COI1l se"lIrallça, plldessl'mos,
~1'1I1 medo de errar, \'clllillar lima questão do maior aicallcl' para Oimperio e para Os
l,Jl'ilsilciros, porque cOlllbi1tadil~ ílS id~il',uão I'ec~ii\mos du scgUl'unça (Los nossos juizos•.
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Franceza. LuizXIV no apo"êo da sua gloria de conqllisfador,qlliz estender
os limites da sua mesquinha Colonia, para o lado do Sul,at6 <IS mar"" ns do
Amazonas. Fabulou uireitos, e fez disso uma ""rande queslão. Pnrlu,ya! r~

sistiu sempre, as mesquinhas pretenções, do rei bellicoso; e foi elll J699
que l'B imetou em Lisboa, a negociação pela qual devia fixar-se os limites,
entre as duas corôas Franceza, e Portuguew.

Em 1700, assignou-se em Paris um tratauo provisorio, sobre os mesmos
limites. TanIa neste, como no anno anterior, a quest~o princ.ipal consistiu
em descriminar os rios, cujos nomes se invocavão,como sendo aquelle ,
pelos quae. se divia fazer a delimitução.

Em 1715 no congresso de Utrecbl,os dous governos já mais esclarecidos,
sobre o direito de suas reciprocas pretenções, concurdalão, por tralllt10
solemne,garantido pela Grão-Bretanha, que os limites entre as duas Gu)'a
Das Portugueza, e Franceza, fossem descriptos pelo rio O)'<lpock ou de
Vicente Pinzon.

Pelo mesmo tratado, Luiz XIV, para que essa delimitação ficasse sendo
difinitiva e perpetua, e não pudesse por nenhum motivo, ser posta em
duvida, declarou expressamenle, que cedia por si, e pelos seus herrleiros e
successores, o direito,'lue suppunba ter ás terras do Cabo do Norte, á corOà
de Portugal.

Seria pree.iso torcer o sentido destas palavras, terras do Cabo do Norte
para lhes dar uma interprel.ação limitada, ao dito Cnbo LJo sómente, corno
depois lem pretendido a França. As terras do Cabo do arte, nãl) pódp.tn
SQl' outras senão aquellas, que (lcão adjacentes ao mesmo Cabo. Pelo 1000
do Norte, estas terras vfio naturalmente até o Cabo de Orange. Portugal es
tava já na posse dellas, quando o tralado se celebrou. A cessão pois, qlJC'
das mesmas terras fez Luiz XIV, não foi mais do que' uma renuncia da sua
injusla pretenção.

As disposições do tratado de Utrecbt ficárão em pé até o anno de 1797,.
em que a republica Franceza achando-se' em guerra com rOl'tugal. negociou
um tratado de paz com esta nação, pelo qual ficou convencionado, que os
limites entre as duas GUJanas partirião pelo rio Calcoéne ou dos Cal
ções.

Este tralado não foi ractificado,ou antes, não se lrocp.rão as ractiflcarões,
porque a Inglaterra á isso se oppõz. Lord Bolland. em um notavel dis~urso
disse no parlamento britanico,que a ractifkação daquelle tratado equivale
ria a entrega do Amazonas, e do Pará á França. O directorio da republica
Fl'anceza nestas apuradas circumstancias, em que Portugal tendia a incor
porar-se nos conselhos d:t Grãa-Bretanha, vendo que tinha passado o pra o
marcado para a troca das ractifica~ões, sem ql1e a deeisiio Portugueza
houvessse chegado a Paris, por um decreto seu declarou nu110 aquelle tra
tado. Tomou por este acto á si, o que já eslava feito independentemente
da sua vontade.

Dahi por diante, a Franç.a, continuou a passar por todas as pbases politi
cas, porque passava na sua gloria militar, a trazer á appello esta Cjllesliio
de limites, no sentido de Jestringir as disposiç.ões do trutuLlo de UtreclJt,.
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em seu favor. Ora, o rio Oyapnck llito de Vil;cnL~ Pinzon (1), niio rra um
s6, com CSt<IS duas divers,ls denorninilçljl15. Ora Lirava da lltLhograpllia da
Jingull barbara do Indigenas, que (1S europc/,s escl"evião segundu U5 sono ,
que lhes chegáriio aos uuvidos,cil!1(orllle O genia da sua IJropriu lingua,
argumentos, que levassem a reousar um rio, para pÔr ouLro elll seu
lugar.

Assim se passou o tempo, e atravessou-se as épocas famosas da republieu,
do cousulado, e do imperia, oas infrucLil'erils negociações de Ma lrid.,
Amiens eLe., pelas quaes a Frant;a pretendeu sempre llm vão curvar Pur
tugal, nesta quesLiill de limiLes, aojugo do seu poder.

Em 1808,' o crOVtlrno Portugllez, tomo 1á força de arma a CaJ'ellil Frall
ceza. Por occasião da paz geral celebwda em Paris em 1814., o govern
Inglez, fez declarar no respectivo tratado, que o governo Portuguez cedia
á França a Cayena, que lhe havia tomado. D. Oomingos de Souza Couti
nho, conde do Funchal, ministro PorLugucz em Lundres, assignou aquelle
tratado,sE'm estar para isso autorisauo com plenos poderes do seu soberano.
O principe regente de Portugal não o ractiOcou.

No anno seguinte, 110 congresso de Viunna, essa enlrcO'Il de Cayena aos
Francezec;, foi consignada no tratiluo, como sendo voluntaria da lJartc do
principe reg.ento. Pelo artigo 107 do so redito tratadu do congresso de

(1) Este rio binome conhecido p~los natnrae~ por Oya]Jock, e pelos PorluglleZt~ e
n 'spanhóes ~()b o nome do navegador Ucente Pin:ron, QUI! servio de limites do
None do Brasil, na convenção de Ulrechl, em con equcncia da conjuncção-úu-foi
Iterado em val'ias canas gcographicas fl·ilnOf'·/as.

Por não convir a França, qne o rio Oyapock conservasse indilTerenlemrnll' as duas
denominações, auell[,,'\ a raclilicação do tratddo dp. Utredll.(que b m especificou os limi
tes), as separon a ~eu bello prazer. O~ Frilncrzes para ch garem ao seu tim, s'~ apil
drinhárãocolll a conjllncçãodisjunctiva-oll-e ca arão o nlll11erleT'iconto Pin:-on.cOll1
o rio Galcione ou Gakoene 011 dos Galcões. Sendo a menina d'ulhos dos L"ralH'I'Ze~ etc. ii

uavegação do Amazonas,é bem prova'\el,que Clli'S em bus':a du rio de Vicente Jlilt:on,
reeonheção ser não o Oyapock, nem o Calcione, e sim o Amazonas, e peça ao l'uI'crno
hrasileiro um negociador, I)ue menos pratico na geogruphla americana, lhe entregue
o sobl'rano dos rios. como jil se pretende.

O governo brasilcliro que eSlá por tudo quanto qllerem as ~1'al1dc~ polenclas da
Europa (1) para cuIJOIII'.star li que se fl'Z 'm pn'juizo do Ilra~i1.bllsCil i1padl'inhar-se com
a conjuncção disjlllll:tit·U. IIlternatit'u-ou-(aut 011 velo sej!;lIudo Ckero) srm SI: lem
brar,que nem o tra.ladorle Ulrcchl,foi ~scripto em lalim,e nrm a t:Ilnjl111cção alternativa
- ou - dá como dilrercntes o rio, que desde 1713 con~l'rvou aqucllas duas denomi
nações nos tratados, VislO, que esta wnj uucção, é sempre em pregada para marcar
separação dar~, e precisa das idéas.

Desgraçadamente eUll'e nós os eSladistas, os homens politicos, não >ão conhecidos

(I) Emquanto no Ri de .raneiI'D pel:maoeceu uma esquadl'ifha Tngleza, a tripolação dos na
vios,semllmenOl' clll'emonia se apoderou da Ilha do Ratos, para o 'cus usos, e com tal inso
lencla,á tangerem com amea,ças a",pessoas,que ali tvcavão. Era na1luolla IIha,onde os mercado
res de ca 1'0esecca,pcla proxullidade rla terra,ião lavar e esten kr as carnes,que prin.;ipiavão
adamnilicar-se; e como erâo tangidos dali peló Illglezes, tit'crão de sotIl'er pl'ejuiZlJs, POI'
muitos annos, em frente do ~aço lmpel'Íal, permaneceu a Pri iganga rngleza, onde á vista
dos ministros da corôa,erão prc os e carregados de ferros os Urasileil'o-, suspeitos no contl'a
bando de Africanos. Sem rallar agOI'a do pus ado, não lia muitos aono que Q irmã de um
conselheir'o, que foi ministro de l'J~tado, virulenlamenle no nio de Janeiro, foi sut':'a o em
sua pl'opl'ia casa, pelos Fr!llic~ze . E oque ILOuve por isso? DICA:'iT P.\DU.L'I'I. , ..
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Vi('nnll, foi dec·larildo. ql1e a entrega seria feita lomanJo- e por I1mlt(tg
o rio Oyapock Ou de Vicenté f'ímon, que está entre o quarto e o quintcJ

pelus 5('115 l'srril)\(I~; a cabala.oll IIlllil fac,iho (. IJllem os indi~ilal 011 qnando lhes eOll' ém
(tO~ SI:U~ illlerl'S~C~ li J07'nat do C01nmu1'cio (i) 011 Cm'reio JJi c'l'cetntU (2) os procla-

(I) O illustr'3do Sr. III' ..1. M. clll M. reelar.torda« Semana lldOJOIlNALOO oomllmcrode 13 ele
lJezHmbrll ele 18;'8,. enjDadu do estado ad!ninistrali,'O por qu~ tem pas~Hdl), e vai passando O
palZ, tallallÜO do dia em que [JulJllca o.artlgo, em seu estylo aLlléo, escreve listas palavras ml!
11IOI'aVtlIS:

J'OST-SCnrI'TUM.
Oel ois de esçripta a mirtha 51'\1,11\'.0\ lembrei-me de que me dorria ii obrigação de tTaler á

menloria du~ Ull:US leitures,que hoje é o dia em que a igreja fesWja a virgeni e rnartyr Santa
LII7.'''. ;

llllve ella por muilns razôl!s ser venel'ada, principalmente na cidade do Rio de Janeiro.
roi .0.0 dia desla miraculosa Santa, a 13 ctll Dezembr~, COlIJO heljel que entl'l\rão pela nossa

rnagmlica Lmlua no allnu ele 1&1\) os navegantes Magalhues e l\uy Falleu'o, qUll por essa razão
derão a esta o nullle de bahia de Santa Luzia.

Esse nome foi depois trocado por outro, como foi pelo de « 'Brasil» o de Santa Cruz, com
qUI< nos It1'imeiros' annos se chamou a nova terra descoberta; por Cabra I,

AI 'III deste titulo de recommendação, que para nós deve ter a miraculosa Santa, além da
hOllra e lia culto que nll'recwm as virtude II o martyrio com que Sll illustruu, tem6s ainda
outras ruzile para venera-Ia mais que muito.

A. vil':~em e martyr Santa Luzia é a advCl~ada da boa vistll: quem padece dos olhos, qllem
nilo vf bem ao perto, corno ao longe, ucha em Santa Luzia um I'ecurso poderoso.

E' ella porlanto uma SaJ1la que os politlc:ús, e uS govlltdOs dllvein muito festejar para me-
recer-lhe fa Vores. . . .

Cumpre ao ministerio actual, como a todos os no sos est.adistas preparadores de rearganisa
cão e dl~ futuro mandar hoje acender velas nns aliares da viq:;llm II mat'lyr Santa Luzia,
pldindo-Ihes ao mesmo tempo que ella 111es abra bastante o. olhos, e Jhll 'dê tao boa "ista, que
Jhes seja possivél ver bem o caminho que vão seguindo (uns e outros) na actualidade, e ainda
mais o fulul'O, que se tnostl'8 um pouco nebuloso.

Estaclistas que pal'ecem atac:adosde minpia,e qne mostrando não apl'(!ciar bem as circums
lancias do terreno em que pi iio, por' elle se arrojiio ás tontas, estão no caso daquelles cele
bres bichinhos chamados « gitiranaboias, »que voão cégos,e que se esbarrão contra os mUI'os
II obstaculos que não vêm. .

A humanidade que ousa rebilixar os mais sa~rados obJecto, lembrouJse de daro nome de
Santa Luzia ao instrumento terrivel com que os aMigns professol'es de instrucçã'a primana,
e mesmo de latim; fazião entrar a sciencia na cabeça dos meninos.

,E se nome dado apalmaLOria explica as virtudes dllsle podem o instrumenLo; porque a
palmnloria abre a vista â aqulllles que nao qllerem ver, e é o especitido contra a preguiça,

Assim, pois, se os IIOSSOS estadÍstas, quel' empoleirados quer desempolelrados, quer velhos
quer oovos, não fôrem verdadeiramente r1evoto , e por consequencia não rner'e'cel'em que
por alies faça milagre a ~anta Luzia do 000, não baverá remedio slmiio appellar a imprensa
Val'u a Santa Luzia da terra.

E então, I'AL)IATOIlloI NÉLLES.
Possa ii inl1uenr.ia benigna e milagrosa da virgem martyT Santa Lutia dar vista e juizo aos

homeJls qlle nos estão governando, e âquelles que andão furiosos paI' nos f(overnar, alim dl1
~ue o Brasil vii prosperando, 6 se engrandecendo por todos os seculos dos s~culos. Amen.

J \2) OCO II 111110 ilfEnCAJliTIL ele 18 de Novembro de 1858, publica o seguinte;
SONETO.

Moço que no 'Brasil vio a existencia,
Se de nobre ou escasso filho fOr,
Ha de em regra por força ser dOlltor,
Tenha ou nào lenha geito para sciencia.
Homem rico. mas pobre inlelligencia,

'Cabal" em eleições, sabe eleitor,
Juiz de paz, depois vereador
E pensa loge em ter uma excellencia.
Para a provincial então levado,
Em corpo e alma I?;overnisla ioteiro,
Anda sernprede um p'l'a outro Jado.
Vai a~sim p'ra geral, mostra-se ordeiro,
Sahll minist.ro, II por fim cahe no senado,
- Eis fÚl'mauo o estadista IJrasi leilJo
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gráo de 1((',1'1/(11' "'orlr, lillúles,q/((' os Porlllgw:;cs sf']1Ipre se cOl/siderái'ão
cum direito cOI/forme O ,~enlido do Iralado de Ulrecltt.

Por est artigo 107 uo tratiluo dr. Vienna, ficpu evidente: 1n qlle ()
OYilpork ou Vicente Pimon é um sú.e o me mo rio, com umls di ver élS rI,
nominal.'õl:s; 2°que este rio está eutre o quarto. e o quinto gráo de latitude
Norte: ;30 Ql1C é 1'01' arJ1ldle rio, e pllr esta latiturle, que os Portuguezes,
sempre se cllI1siderLll'iio com Jireito ,II delimilaç:ão das duasGuyanas: e finlll
mente, que nestes tres (Jontos, se licita encerraào o sentido do tratado de

trecht.
Por con nso de tnr'a~ as naç'ões signnfarins do tratado de Vicnna, ficou

flefinido o selltirl0 cio trnlado ele Utrlilcht.e o ponto ua partidil, entre o quarto
e o quinto grâo ue liltilude 'orl , para a delimitai/Ia das luas l~uyanas.

Npo fiCOll purém tudo feilo. O traléidn cle 28 ue Agosto de 1817, entre a
França, e o reino unido de Portllgal e Brilsil, veio fazer n resto. Pnr este
tratado foi rllct:ficildo, que o ponto de pilrtirla rara a delimita0iio, era o ri(l
0Yilpock,chamado por oulro nome de Vicente Pinzoll,na latitude de qual rn

ma, ou aha!", como em tempos passarlos se frz no halciio da loja rle 1i\'f'O~ dI) falll'cicln
~. I". da Vei~a e n,'sl' caracl.:r se lomão p/Jll'ncias necessarias. 'o entaulo os ~randr'
homrns do Hrasil,não avutlão,como co,vinha ao paiz,porqne nãn Sl'rv"1\1 para os jogo'
dc interessf~s materiacs. on de "ís inslrllmentos de paixões IlIc~sqllinhas.

Para confirmar O (III' levamos dilO, sobre a alleraçiio das modernas cartas 011 mappa~

da America meridional f"ila' pelos Francezcs, passemos os olhos pelas r:arlas 011 mapl'as
dos geographos illlllarciacs, ikcrca dos limiles do impcrio do Brasil,pelo ladollo orlc.

C,\RTAS ou MA.PPAS INGLr:.lES.

In-Columbia prima South-America: [n which it ha been atlernr1ed to delineate Lhe ex
Lent or oUI'k.nowledge ar that contintlnt. Extracted chietlv from lhtl oril\"inal manu' 'ript-map
ele.,elc. J)ig led alltl cun truel d by lhtllate eminent ano learncd geo"rai->her Lnvis Sl.llnisla;;.
d'Arev rle la I\ochete. London, ('ul>li hed bv William Fadens, geugl'apllel' LO Bis Majesty and
Jlis I\il)'al lIighnc s te Prince of \Vales June'4 th 1807. '

Naadve!'telleia doelal'a o mesmo Fadens que a Guyana IJollandeza fai corrigida pelo map
ra malluscripto da Culonia do 'ul'inham feito debaixn da' orden' do governador Von Bolten
b r~, e a.:cre eentada pelo mappa de lltJl'bice, Oemel'8ry e Es 'equebo, que havia sido upel'in
tendido por Ilouchenvoeder.

Aqui ~e de'i~na o territol'io da Nova Andaluzia, dependencia do reino da \'io a Granada
da America lIe panhola,de p I'mtJio, enll'(J as fronteiras do Bra II, e as da GU)",IIHl lIallandeza:
C determinada a linha de fronteira cio tl'atado de POltu~al com a França. de ~9 de • etembro
de 1801, com a' modilicaçiie do artigo preliminar de Londre do I" de Outubro do dilo anno;
o rio e povonção do Pir,tr;\, eom lodo o '['acutu, se inGlue na demal'cação do Ora ii: apolll~

simple menle, quI' . Hollandezes tinhão remonlado o Rapunul'Y: colloca a verl nles do Es
sel/uebo, C01ll a desi~na <ia dos [ndios .llacuxi -no territorio, que declara haver Ido cerlido
a FI'i\nça, pelo lratilll0 refel'ido, de 1801, e que hoje, pela c'llpulaçües do tralaclo de Paris
dê ~8 de Agosto de ISI7, se de c reputar de novo illcOl'lJOrado no imp'erio do Brasil. « O tesle
lIlunho de te mappa, d 'b.1ixo de toda as con, idCl'açües, é orneial, devendo reputar-se até
como 11m documenlo legal du proprio minist rio Britanico. »

2"-()utline or lhe physical and politicai divi~ions ufSouth America: deJineated by A. Ar
ro~"snliLh, pal'tly fram 'r:arcc and original c!oculllenl I publisheti before lhe }'ear IS06. bul
pl'lll0lpally frum rnanusGl'lpt map , and sUI'vel". mMe Jel, een the years 1771 and 1806, COI'
I' 'eted from the accul'ale astr nomicul ubservalillns 1810. Londun,Publi hed 4th. January 181 I,
11)' A. AITowsmith: n. 10 oho-Squ re. llydrographer lo 11. R. n. the Prince or Wdles.

'. B. « Tl'li addiçiie em Cllrrecção feilas nos annos de 18(·1 ('ti. e 1819. »
() telTiloriu desigllado como pertencente ao ~overnv de Caracu , el)m o titulo de Capitania

~eneral de Garaea ,ahi continÍla interpu tOas du,1 frooteiras da Guyan.a Hollan ezu, ali<lsj,i
nos~e lelnl o [n~leza, e I) impel'io dll Bra ii: a erra Pacaraima fórma a Iirlha rec nh "iria dos
limites cio lllesmIJ imperia, dtJntro da qual (no eu dominio) se colloca: o PlT'al'J, Lagoa Amar",
rio 3tahú etc., o que é po itivu reconheciment ,que o gc grapho io:;rez de mal cou'picua
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a cinco arálls ao Nllrle do Equa'lor, e qlle de le ponto se liraria um:llinha
malhematica de Lestl3 á Oeste, alé encontrar o parallelo de 322 gráos de
lllngitllde.

Depoi elestas elisposições tão slllemnemenle 10Olanas, e contraladas entre
RS dll1lS corÔns Portlloueza e Fl'lIn l :eza, com o consenso e ilrantia lacita de
t,)das as nil~ões signalilrias do tralado de Viennil, não re lava naela mais,
senãll cOTI('ordarem as dilas corOils, nos meio:; de fazer elfecLivas,de truindo
s embaraços nl.lluraes, que se 0i)pIIWSSem ,1 oa realisação, I\S sobreditas

di, posi\,ões. Tona a IlrgullJenlal,;io sobre o pil sado, era jéi illlltil e desne
c'cssaria. O artiOl) 107 d!ltratado de 'ienna, e iI!.' disposi~õos tio trata o
de 28 de Ago lo de 1817, ilssim o haviã.. rc lllvido.

I<:m fllJs ele 18k I n gnvernfl fll'ilsilciro, malluou plellas pOlleres ii José de
Ara Ijo Ribeiro, sell 11IiIJistlO na C(lrte de Frilnçll,para concluir .te negocio.
J~ra evidenle, que semelhalll' negocia~ãllo n.~o poJia \'er'ur enão sobre os
lneios de [ilzer efTeclivo, o reciproco interesse de lImba as oações, II que
já f\sla\'a trala:lo, pactllilllo, cuoveo(;ionutioo e confirmado pelo artigo 107

illItorirlade, e por con,;equencia o ell governo, fazião de que !.aes districto', pertenciao ao
lira-iI.

COIJvém com tndo notar as datas da addicções e corn'cções,que e dizem feitas; e que a li
nha Indicada para a di\'i ão rlo Ura. ii, do lauo do Occidente, com a Colonia lIollandeza, ou
Ikitannica, por entre us I'IU' Tacutú e Hapunurv, não éde modo algum adnlisslvel, não tem

meollr fnndameulu. Trás ii liuha da 1'1'01 teira" do Sul, pela seiTa de i!!nadas do Acarahy e
Tumucururá, em que para isto haja lambem o menor fnnd,lrnento, cÍuando todo os ti
tulos legaes e publiCO mo. trão er a serra de Pacaraima, na SU<l prolon/laçiio para o Occidente
que formàp a dita fronteira; e qnando C sabido e nolorio, lJue a dua erras aqui de illnadas,
.no de dil1'erentes sysll'mas de mOI lanlws,que nada tem eom a lJue os tr'alaçlos ueclal'ôÍrão sel'
Yirde fronteira aos dominio Am(·ricanos por e te lado,i<lo é,as serras entre o Orenoco e o rio
l';e~ro etc., BtC. este mappa, vem já a presumida divisão da Guyaoa Franceza elc. Becom
I lend,(-se como ncial esta, ob el vaçiie , pal'a o uso que pôde ter o sobredito mappa, que
Jlelll pur i so deixa de teslemunhar" direito do th'asll,do telTeno de que Schionb 'rg o Jlre
t.:ode defraudar sobl'll o dlstricto do Pirarã, lJúde el' admittido, no que ede direito poslti o
)'<II'a o Brasil, eo que mustra desconhecer.

3.0 -A 'ew Chal't 01' the Coast 01' Guyana from River Berbice to Cape North and River 01'
l,mazona~ elc. London,pl'iuted for R. Laurie and I \I hiltle-1796,que e compr"l1ende no
A CompleL Pilot for the \'\ est lndie~ ett:. by lhe lale Thomas Jeffereys, geo"I'aphcl to the King
l.ondoo ISII.

Ne ta cartas, nno se indicão divi <ies, mas o ultimo posto dos Hollanrteze , Beaumond,
alé 5 grãos (orte, confirma a idea de nuuca terem viudo mais acima daquella latitude.

E~ta tres cartas, Ioda de ~eogralJhosOmClaes, di pensão a I'lll'ereneia de quaesqueroutras
IJublicada~ 0'1 In~laterra, como ejau as que ln.\s Penekston, na sua Geographia, a~ dus dilfe
J'entes Atlas da geogl'aphta de Guthrie elc., etc.

-CARTAS OU MAI'PAS PR,H/CEZES.

Como o ~eraJ dos ~engraphos franceze ,no que perlence aos pontos contcstRdn~da fronteira
do fira·iI. 50.10 uniforme,;, eria enfHdunho fazer umn resenha de todas a . carta. ou ma\)pas,
que lem- e publicado da Arnerica meridiunal, e 1J0r isso limitaremos seu emcaz L stemun la ás
ljue .1ul~,(fuos, como IJnllci me .

10 -,\ l:arta l1;énérale de 1'.\ llIerique, compre!H)O"lida no - Le petit At'as maritime etc., por
ordem de MI'. le Duc de eh,H 'eul etc. mini Irc lIe la ~uelTc et de la marine etc.,pOl' Ijllllio 1764
1.)i. Nas,cHL'tas 29. 35, e 4ü, do tom. 20 d"sta cllllecçao, temo a restl'i 'çno da (;uyana Hollan
za, li TaClIlú e ~Iaho, ou .\laln., 00 Iin,ite do lJrasll .. 'ali in 'lstimos no exame destas cartas por
i.5O que basta apontaI' o seu lestemunho ohre o pllnto de .\laho, pelo cal'acter omclal, que
''''m el "0 etc., que nto mais e ·tão III telt'<lLnen te ab ·olulas.

2o-A carta ele la tel're fel'me de la I;uyaue, et Llu pays des Amazones etc., pHr MI'. BOline
11'.,eqlleéa ,:<Irta XXXVIl do Atlasmod rne,secunde lJal'tu:l, coutenant le cart'sde delall

clc.,RvecapprovRlion (~IIJ('IVI"'~C"1I I\ni-A'1'aris ln/.
;}D-'A carla da America mendional, pour I'hi lure guo 'rale dos v(lyages elc., aiJi colloca a,
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Ou lrillild de Vie:ma. e pelas di posições do traladu de 28 de A"oslo
(k 1817,qtie COl1'lil irãu u direilo uefinitivo,sobre tae limites. As confe,
reli 'ias entre os plenipolenciarios do Brasil, e d<l Frunça, não liveriio
ilOdamenlu; a lIe trociaçãu ficou interrompida logo na ~rimeira, ou Da
segundo.

A' DHgociil~õe5sobre os limites elas duas Gilj'anas PlIrtugueza e France
70;1. podia ser C'on5iL!eraila, concllliua, e dcônidll, do modo o mais claro e
1'0. itivo,á sati rllçiill de ilmbas as partes COlllriltanles, pelo lrat<ldn celebra
do cm Paris ao 28 de á.O'o~11l de 18 I7; do qual, o arliao 107 uo tralilc\o
~ mi UO COD"r II de iCllnA. foi o [reliminilr, e o trotarlo de lrccbt,
é1:si"lIildu entre Portunal e a Fran:a, o fundaml'n \0. Depoi de mais de
um serulo c Illcio, dil mai' bella perseveran~i\ th parte do gabinete Por
tu"uez, na suslenlac,üo de seus uireilos, o rusulltldú u;io pudia ser mais

i1li falorin .
. 50 podiil haver a menor duviua, sobre o que reslava á filzer. d _pois

da rllctilkaçi'lo do supra-monr.ionauu lratadu ue 28 de Agosto de 1817. O

CUj'ana 1I0lland 'za, rodeada da III! pnnhola. o TacuLll, por inteiro no Bl'a ii, eas verLenLes
do Es,equebo, dcnllo da linha do Bnl"Í1 eLr.,

4o-A carla inlÍlula la-Carte du '(juveau Roraume de Crenarl • de I~ nrnl\relle Andalollsie
'L delu Gl!j'enc, u cc les pays ~ill1llrophe qui ell :'rmt ali 1Il1.. fJ'"·,~lr. B nne, ingElniellr hy

ri rugraphe de la.lIll1l'1lle,-p. que e II nlappll 31 do Alia ..-paul' 111IstOlre phliosopblque et poli
l,qllc dc~ clülJ I~ clllen et du commerce des Europeens dan les deux Iudes, do Abbade
Rarna!. Esta carla po itiva no, r tricto Iimiles,em que cir'cum cre"e a ClIrana Hollandeza,
que deixa circulada do lerritorio do reino da ova Andaluzia, toda limitada ao Occidentl', a
margem direila do E equebo, mas óquall'O grito e Oleio de latiude, Norle. A carta seguinte
n.32 vai nesle ~cr.ordo. E' prcciso advertir no caracter omcial, que tem as obredilas cartas,
conforme a ad vel'!encia, que Ihc precede.

b"-'\ carta d·.\llIerica meri ional rlo-ALla~ En yclopédique elc. par :\11'. Bonne, ingénieur
hrrlrographe de la mal'ine, et par DIr. OesmaresL de Iacademie rorale de ciences pour les
cane' de la géograpbie.

1,'ur)-, 1787,-E' o A:las da Eoc~rclopedia melhodica. e que lem, como autoridade cla lca,
pnnclpalmenle pela de laraçãu,que lazem os obredilos geourapho de lhe terem sido fran
queados os archivos omciaes do governo, A cal'La 109 do remo da Nova Granada e~c., (, Ião
poslLlva, que pare e oão no' dever re La I' ouLra cousa maiS, que recommendar mUIto o . eu
exame, cllmo abonador d05 melhores argumento, li favor do dlreilo do Brasil. No texto á que
se refere a dita cal'la, é pUl'a ob el'v8r, que apenas dá ,I Colooia llollandeza trinta legua ; que
lhe nota no erlão o negros fugitivo, ou sublevado; e finalmenle, que o volume da geogra
phla, que lhe servil cI • texto, fui illlpl'es a em Pari 00 anno do t78 ,e é tledicada ao conde
de MOIJLmorin, mini Lro e secreLario de E tado dos negocio e.trallgeiro de França; o que
1110 abonu caraclm' omria!.

o'!.-O mappa ou carla 107, do bem conhecido ALIa de Menlelle, Ll'á o Amucü na dprroar
,Içao bru i1ell'ü, a' im como loelo o rio Tacu I', rio Pari ma, ou Br,1Dco etc., e limita a Colonia

lIollanelezu <11&;; gr<io de laliludll, rione, com divisão das montanhas e~undo os tratadus de
Itm1lllS elc., lc.

N. B. Tambllm tl'lis o cquivocode reputara erra de Tamaraque, prolongaçãq d? Pacaraima.
7"-Amerique ou Inrle. Oc~identales, avec le nouvelle rlécouverles dll CaP.ltame COOl, etc

par C. F. Delamur h Io',eographe L ucce .eul' de I\nbertdc Vongonely. A Pal'ls, 1812- na sua
mesma menor dimen ãn, põe toelo o rio 'I'aculú no Bra:i!.

80 -L·.\mériquu divi~ée en se prinr.ipau'C ELats, Ore ped'apr(~s le mll'les de iUr. Bonne
hYdr ~raphe de la m'lI'ine. A I?al'ls chez Oelamarche, géunraphe, Rue de' Toin St. Jacques.
(;omprehenrle lodo o 'I"lcult.\, com o Lago Amacu no Brasil, assigna R linha da fronleir!! do
]lra ii, pelo Nor'! elo rio Branco em 4grilO e 40 minuto latitude Norte, deixando no BrasJl to
dos os lerreuo em questão.

go-Carl:e d''\mérique divisóe en e principallx Elals, R,rec 105 nouvelles d{,couvertes elc.
par I. n. Nolin, g ographe, A Pari chez ~londhave elc. 1791. Todo o rio Branco. lago Amacú,
",ol'lenle. rio E cquebn, são correspondidos na demal'caçã,) do Era ii, que a igna por este
]ôldo com b gráo lôllilurlc l\:orle.

ll)o-r.arLe riu "Ampriqlle eptent,rional.ct m('l'irlionai . ~ú e trouvenll troi Voyage ne
Coai" elc. par ijerisson, Eleve de llonne elc. 18~1. A Paris chez Bassel, rue t, Jacques le
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con~elheirn Antonio Ile 'Ienczes Vasconrcllo;; db Dl'ummond, por oCGasiJ()
de se milndilr pleno:; poderes aI) coosLl!!teil'o Jo'é de Aralljll Hibeiro, para
conduir em Pilris esse negocio, m urna memoria luciui1l1lllnto eSl;ripta,
qlle nfIerecclI 110 gabin'~le imp:.:rial, demonstrou da mnuo á dissolver toda;;
llS duvidlls, qlle tal nf'go 'iaçiio niio pndi1l ter por 11111 senii::>. o iljuste d"!>
meios de sei' posto ellll:lXeCIJ~iio. o qlle já se ilc!tuva IliIctlludo pelo artigo 107
do conll'ressn de 'ienllR, fJ pl~lo tl'at;IIlo de Pari;;. dl.l 28 rle Ago til ue1817.
que bllviiio Jis501viLio :orlas as duvida, alé entiio existentes. e ('bcgado en
tre as duas coruas, Frunceza e [lurtugueza a um accoruo definitivu, com o

Ahi se indioa a meS!lla divi~ão ao Br~sil. e l~bel()cendo no seu territorio as vertente do E, se
q lebll, com os ~Iacllx.i elc, IlavenC\o de penlleio elltre a. Colonia JIollancteza e o Ura.sil, os ter
reoo da No a Aodaluzia etc.

tlo-A planta 011 c~rta XXXII[ 'ouvel Atlas llnh-er el-Portatif: Troisicme Milion etc.
Pari 1817, aqu lia me ma divisiio indica.

12°-A earLa d'America mel'idi..nal do Atlas classiqllo et l1niversel de geogr3phie ancienne
el m orleroe par J\nnl'Í\'ean-Goujo(l, jil no anno de 1:140 cOl1firma e 'sa m' ma divi~ão.

Ii\o-l'ia carta do Atlas ela 'sic[ue et univer 'el de gco~raphieanciennej el modero' par L. J.
L.apie, deJicada ao imperador :,\apllleão, na sna primeira edição; e adú~tado enlão para uso
dlls e cula particulares e para os Iyoêo ; i 11 mesmo e ob erva, assim na dita primeira
edição, COl1l0 nas mais que subsequ 'ntlllncnte lem tido.

14o-Montelle no Atlas c ll1 que aOOlllp1111hou o san curso de nosmographie etn.,na planta Oll
(<Iria X\'ll, indica o mesnlO, CfJm a indicação da I"~ tric!.' limitação lllúieada no estabeleci
meotos da Gnyana lIol1a!ld 'za etc. (,to nas uas dlllerentes ediçüe~etc.

150-0 mappa da America meridiunal da gcognlphia univer ai de Adrlano nalbi, pubhcacla
em Paris no anno de 1838,lnis 1\ divisão ou fronteira do Brasii, pela s~rra Paoaraima" egllin
(lo porém a' id a de TIuml10ldt :que compelentemente se rebaterã,'), apresenta como E tado
sIlP,"'adQ, a porção de territol'io dunde sahem as vertentes do Essequebo, eomprebendido
onll'e o monte de Ar.arahy e Tomucuraque 131<1,
.'60 -<1 Abregé de gbographie universel1e,mi en ordre par ooe soeiélé de géographes, Brn

xel1es 18~9;\ pago 47'2 indica os limites do Brasil, pela latitude ct.o ~u gráo,Norle, e sua divisão
pela serra Pacaraima, etc.

Ia.RTA 1I0LI.A'''Dr:7.,~S,AJ.LE.\IÃAS.E ITALUJ'\.\S.

lo -A car'ta CJue Philippe F rmin trás na parle da dGscripLion de la Colonie de Surinhaem
Amsterdam 17{i9, re~tl'lngindo oSllimiles da GlI\-ana 1I0llandeza á linha do poslo fortificado.

2o-A primiliva carta intilnlada-Delinealio'omnium orarllm toliusau trali part s Ameri
ere, dir:trn Perllvianrn à n. de la l'lata, Bra. iliam, Pariam et . A-Arnoldu florf'ntius ele.,
que /';ozou de mllitnscredilos pela sua fidelidade "estringindo a Guyana ao Nl)rte da seITa de-,
Slgna-lhe Iimitadissimo termo.

a "-A carta de 'I'heodoro de Rry, intitulada: Am ricm Tertia parte memorabilam pl'ovin
cire Bl'asilire eto, I'ranceforI169i, desi~ua ,I Caril><1na restringe as Guyaoas eto•• pl'Cscl'eveo
do-lhes os Ilmill)s.

4" -A carta da America do Sul inlitulada: r.barle von Stld-Amel'ica etc. d r.onrario l\lao
nert, tROa, 1r~s o Taclllú com torlas as sua vertentes no territorifl do nrasil, com a inler
po, içiio da Fila fronteira para a da GII\"ana I1ollaodeza da provincia de Andaluzia, e que,
alp.1O de ser Hollandeza, tem caracter olTieial etc,

;'0- L'America méridionale nuovamente correlta, et aceres inta econlto la relalion piu
model'Oe pto, nata en /lIee Gio. Giacomo de .Ro, i, in Roma nella sua. temperia etc. anno 1677.
Ahi olT"rer:e a linha da fronleira do Bra ii nelo Norte do Lago de Parima, isto é, cobrindo os
lerrilorios qllu e pretendem dispu lar ao Brasil.

Esta narta acha-se lambem 00 Mercurio Geographico, ovem guida geograpl1ica in tote le
parti del mondo, elo mesmo Rossi etc.

60-.\ oarla dll t'erou et Ilré ii Seno de lierra firme de GlIyana etc., par le senhor D. Anvil
le-Venise pat' Plantioi 1772,põe o PÍI'ar~ oom as vertentes do Rapllnuq" no Bra iI.
. A vista d,'st.', cm'las, quasi afolltamellte se pMe julgar, sem a menor diserepanoia, o con

senso nos geo~rapho a favor do Brasil, no pontos dll que se lhe faz npposição .
. O leslemlloho das cartas h spanhola', lambem geral, na interpo ição qlle eslabelecem rios

terrilorios da fronleira do Brasil, com a GlIv..na Hollaodeza a' ~s Iimilão a costa; não
e pecifi am') semelhante lestemUlIho, com', t'lIl1h 111 Oda r.al·l.a portllguezas, cm razão
ela dllvjr!a CJue p,kle ter ua imparcialidade, C[uaodn foi no ri. 'sinteresse ou livre opinião de
gcnp;rarhos, qu firmamos loda a força do argument'J a que c ta pequena resenha serve de
co'·olari,).



~ns liso e gar3ntia tacita, de tOLla as oa~õcs signatarias dI) congre"so de
Vienna.

ü conselheiro Drummnnrl ,na me:lc:ionada memoria.d€>senvolve cnill dexti
riedilde, franqueza e lealdade li pl,1110, que derB seo-uir a nerro 'iil~ão. e ('011

elUI:) com uma l'}nopes dil tOO vCrl\ilo.q ue, e devia celebrar para fazer éITectl
VilS ,IS disposiçõ do traUtdo já 'ilado, de 28 de Agosto de J~ t7 (1).

Observou ntão o me. mo cou elheiro ao rniuistro, que dirigia ii pasll1 (lus
'estrang~iros,Aureliano de Souzà e üli rci ru r.outill 110, que depoi foi viscolide
de Sepiliba,qne niio eril coovenienle,que tal neo-ociaçiio fosse tratada em Pa
ri , porque ali,o ne!rociador bràsileiro, se acharia i olado, semcons~ 110, o
muito longe da na côrte; emquanto que o neO'ociador Franc:ez, se a 'hal'a
no meio dos urchivos Jo seu governo, li rodcado de dirccçiio e con:;clht1.
O melhor modo de suhir deste emb(lraço, consi Lia em cbàmar ii negnciaçiio
para o Rio de Janeiro, e no caso de não annuir a França,á esta propo ILI,

indicar erHüo a ()scolhl.l de uma cidade neutra, e mais équiclistante pos
sivel, das duas caritae tlo Brasil o ela França, para a reuniüo dos re pecli
"O plenipotenciarios,e éde da negociação; e para que Lisuoa,era a cidaue,
que mais amplamente satisfazia a estas cohdiçõ€>s.

O governo Fra· cez não concordou com 11 primeira parle, qua diz respei
to á ser a negocia~'ào tratada no Rio deJaneirol mas veio por fim a concordar
como é publicamente noto rio, ql1e Lisboa 1'0 se a CIdade neuLrll, onde e
reuni SolOS respectivos plenipotenciarios, para o indicado fim de.conCluir
a negociação.

Tlllvez fosse devido a eslas preciladas ponderações, qlla subirão a deci
são do rroverno, o nenhum resultatlo que teve a intempestiva negociar:ão de
que fôra enlJo encarreO'arlo, o conselheiro José de Araujo Ribeito. (2)

Correriio os tempo, e em principios de 1855. o governo do Brasil, pro
vocado pelo Francez, jul a ou opportuna a occasião de renovar aquellas ne
gociações, as qua e achavão no saLisfatorio estado, que fica acima refe-

(1.) V ja-se esta notav ,I mrmoria qlle se acha no arcllh'o da secretaria dos nrg-odos
estrallgeiros, da qual tl'11IOS ii visla a cópia,que perlenceu a um fiuado ministro de Eb
tado a qual adiante fielmente tran crevc'rcmos.

(2) Forão as instruc~ões, qU'llevrfu oconselhl'iro José de Araujo IlibeirC1, dadas pelo
ministro Aurllliann de Souza e Oliveira Coutinho (que temns a vista uma cópia) para ne
godar os limites com a França ,compostas de quatro proposiçõ('s. Asduas priml~irasmar

cão o limite,com mais 011 Illenos obliquidade,para o . ui ,pelo Oyapock. Aterteil'll olfere
r.e o Cassipouro.ficaodoporém o territol io que vai da sua margem esquerda ao Oyapork
neutro.•e a pesca drstc ultimo río.comlUutn as duas naçõ('s; a quarta áésse ao Calsoone
ou Calções com a mesma mndição de ficar o terrilorio ao ~orle delle. até o Oyapocl;,
neutrO,e a marl!;em do C'a!soello pertenceudo ambas exclu ival11enl(' ao Bra ii.

Por um POsto scriptum, susp('nde o ministro a I'xecução das duas ultimas proposi
ções, ficando em pé,. Ião sÓlIlcnte li primeira e a seguuda. Apezar de mallograda esta.
ncgodaçãd. o Brasil não ficou comprometlido, cumo aconteceu ui II lDillIlent'::. J:>;é de
Araujo nil>eiro, (COI11 as in trucções do ministro Aurcliano) tel·e bom lino, porquenfill
quiz perder tempo, e nada razer, emql1anto que o ul~ill1o nl'~ociador, ou a direcção do
ministerio do mal'ql1ez de Paran.... e com os dOl1s mini tro' dos negodos t' ·tranl!; irlls.
gauhando lempo,deixou a n~gociação senão perdida, ao m('uos em :al eSludo, que bÓ
Ocos, é quem a decidira.
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riJoí! ).~omcou-se pam esse fim um membro e{féétivo dós con clhll5 (Ia 'du
rôa,e ex-ministro deE tado,por mais de uma vez,dos negocio 'e:itrau"eiro".
Esta nomeillção, foi pomposamente participada á Assembléa G ral Legisla
tivll: e o nomeiallo,era a alta intelligencia preueslinada;pllra a conclusão dc
tão grande obra (2).

Nunca houve e peral1~.a tão altamente proclamadacomo estll,qne encerrnva
na allu capaciJade do negociauor escolhido á solu~iio de um negocio,que de
pois de seculo e meio de existeneia,ainua preeisava, que lbe puzessem o r'
mute! Nas dUils camaras legislativas, Dem uma só voz se eral] 'U pMa p dir
explieações ao governo, sohre a mi SilO de que fôra encarregado o e colhiJo
negociador. Pi.lssou,como um negociodeexpediente,que a ningucm importa.
1'6ra das e.amaras, é que o negocio foi consiJerado e censuraJo, por aquel
les, que não nutrião as mesmas esperanças, de que o ministerio se achava
possuido.

O reparo que fizerão. foi relativo ao lugar ela negoclaçao, iio podião
compreheuder a razão, pela qual o goveruo imperial preferia Pari 1\ Lisbo.'!,
quando coio tanta sabedoria, havia insistido para que a nego 'iação fosse
para Lisboa, e não para Paris. A resposta que se dava á este reparo, tinha
por fundamento, a grande capacidade dQ negociador, que por si Ó, e selll
O SOCClJITO de mais oinguem,podia discutir, e levar de vcneic!a todas as ob
jeções,que lhe fossem apresentadas por parte do governo Früllcez.

O Sr. Paranbos annexou ao relatorio do ministerio dos negocias e"tr[1
geiros, apresentado (3) áAssembléa Geral Legislativa, ua sessão de 1857, o
protocolo da negociação feito em Paris. Este protocolo, que é o que nos
serve de assumpto ao presente capitulo, revela um aconte imento de gl'1'1\'is
sirou iroportancia; e o negociador em uma carta, que publicou no lJia1'io
do Rio de Janeiro, por ocea ião de ser censurada a u() nego 'iil~iio pelo
Con-eio 1Jfercanlil, revela outro acontecimento de não menos gravidade,
e grande ponderação. '

Dessas revelações veio ao conhecimento do publico, que o '''overno do
Brasil abandonou. sem ser para isso constrangido,por for~a irre i tivcl, todo
O direito, que tioha a liNha de limites, que estava pactuado reln tralado do
congresso tle Utrecht,confirmado pela disposição do artigo 107 uo congres
so de 'ienoa, e anlpliado pelo tratado de28 de Agosto de 1817.

. Nos plenos poderes, conferidos ao negociador Brasileiro, e annexo ao

(i) A occasião não podia s"r mais inopporluna. A. Fran.<a e achava então estreila·
mente ligada com a Grãa-llrl'tanha,no eml,cnho dos com 111 uns esfurços para illlp"dil' :\
realísação elos projectos da Hussia no Orillntl'; e a Crãa-BI'l'lanha se a~hava,como aiurla
se acha, constituida na obrigação de ~al'anlir as disposições elos traladus, que dcs~rc

vem a linha de limitl's pdo rio Oyapock ou de Vicente Pinzon.
(2) Veja-se o relatorio do lJIiuiSIP.l'io dos l1p.gocios estrangeiros, apresentado ao corpó

legislativo na sessão de 1.855 pelo visconde de Abaelé.
(3) Este prolocolo, que appareceu apenso ao relatorio do SI'. Paranhos, foi em

lingna franceza, para deste moeLo passar desapercebida a sua ldtllra ('lIlre li pOV()

Dra~i1eiro; porém nós como hiSloriador, não podemos deixar de o allall'MI', \'bto que
a negociação que se fez prejudicou ao Brasil na sua illlegridalic, cm uão lTIellOS de seS-
~enla lcguas de seu tenHorio como se I'erá das nos~as razões. '
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mesmo protocolo, e\prc~ amcntl' :0 dcdilra, qll(, o negociador i:l auLnri,,:l
tio li fi gl1ciar wn tratado, que fixe definilivmnl'llte os limites entre o IJra
s'il, e a Cuy t/w France;;(J,. Ora, pelo traLauo de Utrecht. I1coll assentadu que
cs es limites Jefinitil'os, seriio pelo rio Oyapo'k ou de Vicente Pillzoll. Pelu
arti"o 107 do COII"resso de \ ienllil,collllI eOIl en 'o e garitntia tilcita,de tudilS
as Ilações siO'natariils ln tratado geral do IlIe'imO cougresso, lIcoll rN;llllhe
rjrlo,esolenll1cJrlellte declil l'iul o, que () rio Oj'apor'k, do congr O de 'treeul,
adiava-se situndo entre o !~" e 11 5" grá de latitude Norte: e pelo tratildtl
De PJris, du 28 ue Agosto de 1817, cOllvencionarão os duu guverUlIS Pol'
tu<ruez, e Frllor'ez, qlle, da embucadura do riu O. 'ilpock, qllC está elltre fi

40 e o 50 grilO de latitude orte, e retira 'e uma IJIIlw III:IIIip.mali·u du
Le~lc á Oesle, nlé ellcolltrar o pilrallelo de 32] O'réÍus de longitude, Ja [111il
de Ferro etc. e que esLa,seria a linba divi oria, ou de limite ,eutro as dUils
GUj'ana , Portuglleza 'Francew. Parece nilJa 11I1I'er de mai claro, mai:
positivo, e l1elll nlHi tenn iIlilll te do qlle esta desiO'lIajiill uus limites. s·dem
nemellte pactuado pelo minucioso lrahillho de Illais de um 'eculo, elltrt}
duas nações, élmbas 7.el SilS, pelil u, tenlilçáo do ,l'1I direi lo.

Abandonar, como fez o O'o\'erllo do fira ii, ~ es Jircito sltstcntauos COIII
tanto custo, pa'sllr a e pOII,iil, com gl'lltlJe Jezar. sobre 150 anllo~ de Illl

gociações honro (IS, para principiar de novo ullIa di';'(1 iio, tantu IIli1is
escabro a, que e acha j;í en\'ol\'idll elllllluitil oulra errarlas uppo i~õcs,

que o tempo náo tem potlido e lar cer, é (lU a tlUI~ se e:,lá velldu, nw . quu
repuO'na a rllzão, e 1.10 bom en {) acreditar!

O negociador Brasileiro lia sua já citilda enrlil, impressa no Dim'io do
Rio de Janeim diz, que o IrllL-idll do Paris, de 2t; do AO'osto de 18J 7. fOra
anrlullado por iniciativa ue Mr. Guiwt; ma niio declaril o liame Ull mini=>
tru Bril'ileiro, que anlluiu, ii essa ini iéltiva de 1111'. Guizot, e concord II

na abolição do tratado. ~eja elle quem fõr, não hesitamos em declara-lo
traitlor a IHlçào.

Cumpre indaO'ôr a raz;io, em que e fundou o govel'l1D do Brasil, para
ac itar ti in olita proposição de Mr. Guizot, que linha por finl encetar elllm
a Fran~a e o Brasil, unJiI nova discu ão franca e leal. sobre os limite' jà
pacluados,e conlratado , entre a dua nações.

Desde qlle o Brasil aceilou e ta insulila prOl osj~ii(), e mandou pilr.l
Pilris um plenipolellciario para pô-Ia enl execuçúo, r '11UlICiou taeitamcnlc (IS

selJs direitos á linna frollteira, de qlle ' taviI uc posse. elll virtude tlo flluis
solemnes tralados, c garantida pela Griia-BretulIlw, e pelas outra pOlellcias
siglllllurias do con<rresso de Vienna.

Um acto pelo qual o BrilsiL decabill tle um direito adquirido, e solemne
menle O'arantido, neio deve pussar de apercebido: pelo contrariu, deve er
exuminado plHa se couuecer as causas. que o Jelermillaráo.

Do prúLOcol,) uas conferen 'ias de Paris, de 1855 e l856, e do menio
randum,com a ualu de 15 do Junho de 1355, se vê: que a insolita propo
si~ào de Mr. Gllizot, foi feita au governu tio Brasil, no 11m do anno de l8'd.
A esla insolila proposiçeio, O O'ovel'l1O do Brasil rC'sponJcu, IJlle jú tini a
detcnninuuo aulorisur ao conselheiro José dI] Aralljo Ribeiro, SHIl minislro

4\1
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em Paris. 6 tralRf IlPsta cllrle, tlesle negocio ue Jimile~. Em 'I 42 rC'r IJPu
o ()ollsclhciro .lllSé de Aralljo Ribeiro, s respectivos plenll roderes. A ne
gllciôl;;io r"i l'nr,cl.ad;\ tlim grandA morosidade,ecahidil noesquecinwntn,n;io
tendll h,l\'ido Plllrc ns picuipOl.e})ciario' mais de urna,ou duasconrerenciH:'7.

No primeiro de &Iilio de 181~3. celehrou-se o ea_alllento uo principe uo
Joinville r'om a jlrinceziI Brasileira fi ~ra. D. FriJnci ea.

Oue illl1uencia pôde ter naquella negociação, I' te régio cnsarnento? Ogo
vemo do Ura. il,nill! ilcccitOIl immeuiatamente a insolit'l rroposi~cio ue MI'.
GlIizot, rorque, se ii aceitasse. niio teria re pondido, que antes della, jií
havia Hnlori:i1do ao ron.elheiro .10 é de Araujo Ribeiro, ii Iralar uesse n •
gllcio exigido. A nceitação deve )lar t1'lI1tO tel' sido feita alguns mezes
depois, isto é, no il1ten'allo, que uecone elo meiado de 1842,ao 1. o de Maio
de '184.3, dia em qllB o casamento foi celebrado.

Paralurlr',deve haver uma I:l1z50. A ua ignorancia, mio milila a respeilo
do O'()I'crnO do Brasil. O acto de acceitar semelhAnte inSlllita proposil.:iio é,
Oll de slImma ignorancia,oude grande perversidilde. Osmini lros do B••..-il,
Ililqnnlla nefanda quadra, Ozerào do ca~amento do imperaJol', c dos de uas
ilUgllSlilS irmilas, uma e. peculaç;1o de sordido inLeresse particulür. Nilo se
al.lcndell a mais nadn. Oresultauo não podia por tal1lo, ser sa.~isriltorio ao
hem pulJlieo, Passemos porém um véo, sobre o que já não ba remedia.
TlIdo qnanto facilitou os nossOs ministros, a acqui ição de fitas, e presentes
das polencia esll'angeil''ls, sem ncnhulIlil oulra COIl idel'ação, nem pan a
I'nlieiuade flllura dos príncipes, nem para o interesse do paiz, foi posto por
elles em 'xc uçilo.

LlIiz Fclippe. quando não achava em toda a. Europa, uma princeza ca
lholicil, qnc ~i'lizesse ligar a sua sorte, com a. do duque de Orleaos, berdeiro
da Sl1a rnrua, senoo por isso obrigado a espo ar este púncipe, c"m uma
pl'inceza protestante, do mais insigni6cnnte estado do velho mundo, os mi
nistros do I3rusil,oITerecião á França. uma princeza Brasile.irll, pnra e posa
de nm terceiro Olho do mesmo rei Luiz Felippe! Tomarão como grande
honra. que a côrte das TnllJerias. aceilasse a oITcrla, que alie ellgl'ande
ri;io, com aVlIllndo dote, em terras e dinheiro, conceuido para se eU'ectuar
O Cil l1menlo! A côrte oas Tullll~rias, quiz ainda mai , li! li iz que ao Norte
do impcrio, lhe fosse concediua uma grande porç~o 00 tenitorio, e uahi
"Hin, pelo que parece, a aceitnção por parle do governo do Brasil,da insolita
proposi~<lo, ii que nos rrl'erimos, ele Mr Guizol. Esla aceitação, foi pois
1I11lil ondiç50 do casamento da illuslre princeza.

Pelo Sul,o conlrato do casnmento do principe de Joinville,com a prinreza
11 ~rn, D. Fl'anciscil, ajuntava-se ao oote 25 leguas de terra, na. pl'OviJ:Jcia de
Sanla Calhnriua. A importancia maritima da Dba de Santa Calharina, como
~endo o ponlo mais saliente do mar do Sul, o posto avançado sobre o rio
tia Prilla, com os rnllis lJellos portos, e proporçfies gigantescas para exer
ceI' pl'cC!orn ín io n~lq ugllc mar, está mos~rando o alcance daquella doação.

Em dote, foi daelo Bombaim ii rrincez3 D. Catharina, e a decadeocia dos
Porlll"uezcs na India, data daquella doação ... !! !

FtJlizmenle o acontecimento:, do iJnnodc 18!~8/1imilárãoo principede .lain'"
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viii ,:II) p,'prl modesto, rlc prncu 'ilr com qncm rontratar em HamLurgo,()
c~l1lbelecirnellto de alguns colonos allemães, lias suas terras de Santa
Cillharinll,

Os ministros <lo Br:lsil, niio se podem lavar da acclJs;)~<1o, qlle péSíl sobre
elle , de baverem sêl('riO~'(Hlo () intercs"cs, e a diO'nidade da sua patriêl, aos
me quinhos Pj' veitos de uma fita, ou de um~ cai~11 de ol,lro estrilugeirll!

Dos pleno poderes pelo governo Frílnc: 'Z, conferido' êlO Sr, His de Bu
tem'al, 'om a data tle 3 de Ago, to de 1855, para nego ,ia r com o plenipll
tenciario Brltsileiro, um tratado ele limites, consla, quc esta ncgociaçiio
fôra provocada pelo mesmo O'o\'erno Frilncez. A seo-uillte expressão incerta
nos sobredilo ple:lo podere -Ics négociattons anciennemen( enlamées
donl naus aVO.ll 'P1'ovoqt,é la nJpl"1sc - não ueixão ii esse respeito a menor
duvida,

Pondo agora de parte, o criminoso absmdo rle ílllnullar o que jcí eslava
tão VIII1IlJjo, amente feilo, para enlrar 111 nova di ussão,sobre 11m ponlo já
yencido, e sanecionado pelo lempo,e pelo consen ° cll3 todas as n(1~ões, re
presentada no cOI1O'rcsso ue Vienna, pas ámos á ol1siderar o marcha, que
levou, e o resultado,que leve a ncgocillçiio ultimamente em Paris.

O facto de ser a nc"ociil~ii(1 prol'ocllda pelo governo francez, e não pelo
governo hra ileiro, punha o no 50 plenipoten iario na vanlajosa posição de
di cutir, aceitar, ou recreilar as propo ições, que lhe fossem fl3itas pOl' parte
do governo francez, !'em lezar para o pre ente. nem compromettimento
})anl o fuluro, ácercll da dignidade do imperia, O Ilegociudur Brasileiro,
l)orém, fazendo ao ('onlrario do que df'via fazer, achou-se em uma falsa po
giçãu, e ompromellou !rravemente os intere- e Jo Brasil, e a inlegridllde
do seu lerrilorio, e n dirrnidade de qLlem o mandou.

Amissiio do negociador Brasileiro, bem definicla, podia· ser compréhell-'
elida com lareza e exaetidiio; e consistia em nolilicar a sua cbegada á Pa
lis, e de larar, que estava promplll á cooferenciar com o plenipotl3nciario,
que o governo I'rallcez houvesse de nomear, fiara tratar tom elle, soLJrc o
ilssumpto em questiio.

Depois que Ibe dê sem com quem tratar, a sua obrio-a~.ão era aindasirn
)lles e facil ; consistia tão sómenle em refu tal' arg'! mentos hislorico-, lOpo
graphicos e gooo-rapbicos, de -eu adversario, e reproduzir oulro demoo
lralivos do direito em concusso que tem o Bra ii á sua linha de limiles
lrilçad'l, e concordada pel05 acto solemnes de 1713, 1815 e 1817. Adis
cus lio podia ser nova, ma o direito não, porque esse não p.rescreve,

Era ainua da obrirra~,iio do negociador (e ahi eslava a parte mai impor
lante da sua missiio,) ouvir, aceitar, ou regeilaras proposições, que lhe
fossem f-itas. Quaesquer que ellas fo sem, elle poderia aceitar uma, que
não levasse a dilimitação, pela embocadurlJ do Oyapock, que eSlá entre o 4·'
e o 5° gráo de latitude Norte, so para isso se acbasse c mpetentemente 8U

torisado; mas nunca fazer essa propo ição, o momento, que a fize e,
dilal,wa as prelencões francezas, fa'lia impossivel, que a neo-ocia~iio so con
cluísse satisJa.toriümcJ.1le, e o que peior é, comprometlía o Brasil, em seus
dil'uilos.
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No corrrr ela npgoria~iio niio e lI1arrh'1l1 bem ,ao flllP no!; parerp em pre-
sen~él do que vemos ch, leiluril do pl'Olo('olo : cllmprollleLleu, e o Brasil, na
l'ua dilimila~;ão com il GUiI 'illla «'ran eza,a pontotal,flue é preci o já muita
llalJi Iidade e um ConCIJ rso de circu 111, Iltlll:ias xtl'uord il1arias, para lIl'utra
llsar es. s compromeuiment,lls, que. r. criou em Paris.

U nl-"'oti(ldor Bril ileil'o, 'euclo milli. lro do negocio e trang"iro , con
fê.. ou no .PII(ldo cm 1~53, qlle ni~o eril forle na. eliqu tllS diplomalicas,
ti COIII() il('eilar em ('Orte e Ll'aogpil'a um em:argn de lallto peso! '!

PlIl'a . offrel',que em J ~5 ilrlJan!lp-. enl Pari. eorilrr gildo de lImil alia
llIissflO. Clln eollr P.1I1 ser Irillado pelo mini lerio Fl'êlll'·e'l., cliveI'. a111 IIle do
que lhe r: mpelii' pela IIêl qualidade de ('(lI1. ellwiro de IUilclo, senador, e
vi f'olJdl~ ('om I'ill1deza! UC(lIIde de 'alHwski ,lirou-Ihe II ~xf'ell IIci~ que Ibe
f'omp liil por tl'l" Jiv~rs()s tilulos, e !-lõz em seu 111"01' um-I'Ou -seceo e
durll,fllle o IlO. o lIefl"Ill".iild"r reeel.>ell III rHpilro, n;llJ se lelnbriln lo,que elle
)I,io po,lifl abdil'ar U./ll Iralarnl~nlo, que n[iu era sell PU650ill, milS qlle per
1,'ncia alls IIltns cargo. da l1lortilrr·hia Hl'iI ileiril, de que eslu\'tl reVI:! lido, e
que r1p.l'ia derumler, e su IHlltHr elll toda él parle.

Ji, di:;sl~m{)s q!lP. o nosso plt'nipntenci(lrio no cLr'lsempcnho da mi. súo de
(tue fÓl'iI p.ncilrregilflo prn Pilris, fhera prn Ludo () f'olllrario lIo qlle de\' ra
kr feiLIl,c que esse modll de proceder I'rejuclicou,e eomprnm··ll>1I OBrasil,
JlO I'r(}~cnte AliO flllllrn da negociaçüo. )10 traremós agora us J'OlltUS 'lTI que
~e ClIlJlprllnleltell o BJ'ilsil.

A lIe"ocia~ilo era pl'OV/Wadll pela Fran~a, ali nflgoeillilol' Franc 'Z perten
('iil pnrtanto, 11 arduü tarf:lfil de cllculilr il di cussilo. O no '0 ueguciauor o
itlli\'iou deste peso, c tomou pílra si o lugllr, que pertencia ao sell ad'/er Ario.
]"oi I1rn 11Iço,que lhe armou () ('onde Wlilc\\' ki. ramo filf'ilmellle se dcprc
hende do conteúdo da nota, que o no'sn negocindor dirigill, e qne lemll ii

"iSlil, com iI data de 15 de Jllnho de 1855, ali me Ino conde de Walewski,
colJrindo fi mClllorandllm, á gu a rnl'sma Ilola se refere.

Segundo 11 sLll'raf'iLarlll IIllta, o tOlllle de \ ulew:,ki cnnvein,cnm o noSso
})lenipuLencial ju,gue fizl'ss' este mell1orandum, sobre o fllndo da II gnr·iil
'.'ão, que «:lIe cnnde de "nlew ki havia provoc·ado. O nos o minislro sem
:-aher ainda com quero tinha de negociar, cilhiu no lilço que elle armou. e
fez o Inernoralldum.

Esle dOCUlI1lWto oro 'iil!, flllanlO á pllrle hi. tori 11, é bom (1). lio acon
1ece a_sim,quanlo á parte ti iplOmlllif'I:], Nesta, lião. e houve ellb bem: porflue
diz,que 11 IIp.goeillç'ão )'ai ref'Ollle~Hr pela inlp.rprelação do Lralado le Irecht;
e (lO Inl-' mo lemp" aJIirnla, 411P. e. sa meslIla n(~glJ('iação, que vai re('ome~llr

)leia inlerl'relilr,:iin do tratado de Utredll, já eSlá t1ecid.idü pelu artigo 1Oi do
t:ongresso dfl Vil"nnél.

A r~sla JIlllnifesta cnnlrfldiçiio, respoJl(leu o negor.iador FrflnC~7., flue li

provu de que o artigo 107 ,do ",ongresso de Vieona, nadi! havia decidido,era

(1.) Vidr adiante () ('olnJ1elldio historico rio occorrido na.~ 1neàicões etc. do con
~r/llejro ~Januel Jo,é .\olaria da Co~lü c ::lá ,que o lnlllSCl'e\'emo~ du llJanU,cril'lO ori!>illal
c illcuilo.
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o 1H·llélr'~('. ali Oplcni, olrr\l'.iarin Brasileiro, a disculir com alie, soure fi in
h~rpl'ela(Jlo uo l.rilllldo de Irer·bl.

Desde que (1 governo do Brasil, ror llmll flllalidaele,quo não tem explicB
(:fln, i1hnlldtlrlOU lorl05 os direitos jeí adquiridos, e firmado, ] (lI' lrali.ldoi
~olemlir' ,~oJ.;re a linlHl ue lirnil(~s de sua fronleira, eom 11 GUYill1a FrilDceza,
l~ 1~t1n('ordoll com 11 FI'éJllÇll, vollar 110 tempo do tralado dI:: Ulrcc!ll,piIf<l elllrar
t!1l1 110"11 disClJs 50, lír'erl'a de 11m aSstllllplo já liquidado, não póclejá deixaI
de sIIO'ueilClI'-se ás con 'equencins do erro qlle commelltlU.

U plrnipolt'nci(lrio Brasileiro f,lscinou-se f:llm as c.nrlezias do mini lTO
Franr'H7, e UélS SUilS lex(oae- palavras, na nota de 15 de JlInho de H~55,

deu dantll1('llle A perceher 110 conue de Walew ki,qtle o governo Francez,
('(1m ]J<llll o cuslo conseguiria () seu inlellto L'ainwúle birm'vl! aillance (são
<lS fOl'lllaes plililvrlls) (.tUee laquelle Vol1'e Excellence daigna m'accuel'//ir,
~tULndie /tLS {ni ]J1'ésenter mes honmwges, me (mt espére7' qu' e/iI' icte1'a les
'!Jcux 'ur celle all'aire, atLssÚút que ses graves oecupations pour'r07lt te lu'i
lH',.,lIellre.

O eOlldl ele 'Valew, ki., tomando o pnlso ao plenip(ll ncillrio Brasileiro,
r,onltecen-1l1e a força, e não uuviJlJU entrar tllTI negociaç.c'lo. r a nola que
lho escrevcu em dllla de 5 de ,folho de 1l:l55, nerrou-Ihe ainda O tralamento
de Excellen 'ia,que porD1ais de um litlllo lhe era dovido. Pur esta nota dizia
o 'ullfle de \Valew ki, qlle niio Jlodendo pela sua gravidaua, S r este nagocio
lrlllauo por Lroca de nolas, o imperador seo allIO, bavia resolvido n'lmear
um negociador,que fizesse verbalmente.com o nobre IJlenipotenciario brasi
leiro e 'lll11egocillçiio. Sem repi1ro da pnrle uo diplomata !Jrasileiro, foi aceita
a nota: e em 4. de Agosto seguinte, p/lrticipoo o conde de Wnlew ki,ter reca
hido éI escolha do irnperauor dos Francezes, na pessoa do Sr. His de Bu
tenval (1).

lün vlrtnde desla pnrlicipnçiio, abriu-se enlre os dous pIenipotenciarios
RrasiJeiro o FrilOL:ez, no ministerio uos necrücios estra ....eiros, a 1a con·
ferencia 110 dia 30 de Agosto de 1855, a 2" celebrou-se em 20 de Selembro,
tJ êlssim cuntinu<lrão com maior e menor inl.ervllllo, alé a conclnsão da ne
gOCilll;iiu, que lerminou na J5" em O1" de Julho do allnll seguinle. (11:)56)
dul'ilndll 9 llJezes es e trabal bl1, qoe só leve em resulLaJo, um grande dezal'
}Jul'a o Bl'u ·il.

Na 12" conferencia o pleni potenciaria Brasileiro, que desde a sua chega
(la ti Ptll'i havia tomado a iniciativa, em um lIegociu cuja provacaçiio per
teu 'i' a FrtllIÇll, irnttJlJlpestil'alnenl.il,tomando o lugar do IIlJgocilldor Frallcez
ii quem perlen(;ia fllzer as proposições, propôz que a linha de limites fosse

('1) Esle diplomata fl'ancez sel'l'io em p<fl'lllgal e no Brasil, DtlIcn vaI, é um homem
allhu e or(5I1II11)5U. e nwis que mllilu ames Irado na diplOlllada, I,oza da r"plltaç;iu de
salll~r llll.i bem 1·1~c1igit· prça:; oflidars A ullillla mbsão que M:l'viu foi em llrux,::lIas,
avude l,atou U 1501'1'1'1I0 com laUl1I c1esabl'iulcnlo, que ele conlinuo o am'!açala com
1111.a illl'u&ão. A luglaterra illlcl'veio allligavelmente com o gabiuctc das Tulh 'ria', e
l'slc pill'il sa/lal' as apparl!lIcias. nOllll'OU u SI'. His de \:lutcllvul cUllselheil'u de Estado e
deu 1;01' aeaoada a sua l1lbsãu lla1lueIJa corlc.
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tfo1~1HÜI Iwl0 rin Cilc;~ipllnri. De 'laron ,11) me mo tempo, que fazia esta propo
siç;ic), tnlllllndo sobre si a respollsalJilidade.

O Ilego(;iaclor Frallcez niío quiz ,Iceitar ti oO'ertil,que se lhe fazin, sem
{'xpre Si! illlloric;,H:flO do governo Bl'itsileiro, por COllter nellil, ii illiena~iio de
uma grnnde por~iio du eu lerritorin. O negociadur Bra 'ilcirll, pedil! ao
:;r. His de BlJtenval. quc f1ze:se de lia pilrte, umil COlltl'il prop()c;i~à(). O
pilpei' as im in\'e'tiflos, () pleltipoten(;iarin Francez fez ii slIa ellntrn PfllPO
Si(IO, que foi lambem reo-oitndn peln I.Ira ilciro. A (:lInlra pt'oposi~'iio do
ldenipolencinrio Francez, levava a lillha de limites pelo Carilpopnuri. ramo
Norte do Artlvary. Por esta linha de limites, perdia o Brasil Lres gráus do
territoria, Norte Sul.

E' de notar,que o plenipotenciario Francez,por mais de uma vez dec.1arou
expreSSillTlente, que a pre, elite negocia~ão tinha por 11m t50 sómenl,e, Jhnr
II pooto dtl cDsta, pelo qllu\ devia pa sal' a linha de limites, porque, quanto
ii direq:,io da mesma linha Leste-D 'ste, ficava isso t1epemdent de uma nllva
Jlcgncia(:iio; e que o plenipotenciario llrasilciro, que yinha discutir II inlel
ligencia do tratado de Utrecbt (1), para se fixar a linha de limit0s,c!cvia de-

(1) O lralaclo (lt~ Ulrrchl, feito a 11 <I~ Abril (ll' 1.713 rn're Sua ~lagestaele Chislia
nL,sima Llliz XIV, rei de Frallça, e .'iua \Iageslildt' Fiddissima D. João V rei de I'orlu
~al etc. Em 4"e furão plenipolenciarios por parte de lia 1\lageslade Cltri'lianissima,os
I'rs. NicolúlI marque7. de IJllxelles, e Nicol;io 1\1I'lIager; e por parlr. de , lia l\lal'estade
lCidelis.ima os .'irs. João Gomes da Silva conde de Taronca, e D. l.ui7. lla Cllnha diz:

Arl. !lu Alim dl~ pre,·r.nir toda a uccasião da discordia, qlH' poderia originar-se
t'nlre o snbditos da Cllrcla de Fraoça, c os ele I'orlngal. 'na ~lagesla<le ChristianissinHI
t!esi'lirii para sl'mpre, como agora desisle por esle Iratadu, nos lermus mais claros e
alllhrnLicos, e com lodus as clausulas reqlleridas, como se dias fossem aqni inseridus,
lanlO rm sell nome, CUll10 no de SI~IIS herdeirus successorc' , e c\rscendenlrs, de lodus
os direitos e prr.lençÕ\'s, qne pôde .lU poderá lcr,sobre ;1 pl'opril~dade das lerrus deno·
mioisdas <lo Cabo do 'orlr, e sitnadas enlre o rio Amazonas e o Oyapock, ou Vicente
l'inzOD, sl'm se resenar. 011 reler alguma porção das dilas terras, afim de que ellas
s"jão para o fultlro possuidas por Sua \Ia~p.slacle porlugucza, seus herdeiro SUCCI~SSO'

n~~ r c1rscrnden\cs, com lodus os dirrilOs ele soberania, poder a~)sohl'to. e inll'ilO
Ilol1linio, como fazendo parle do :eus E~liHltls, e que cJlas lhe fiqnr.m P"!'lenccndo
]J('rpct.Hamcule, sem que Sna dila Mageslaqc Pol'luO'ueza. s llS hcrdeiros, succes~nres,

I' dCSl'rndO'llles, p<lssão júmais Sl~r p~l'lurlJados na dita posse por Sua ~Iagcst.ude Cllris
tiallissima, nl'm por ,~e.us hL'rtlniros, suceessores e desccndl~ules.

Ar!. 16" E porquc a muito all.I, e muilo podl'rosu pritlc,'za rainha da r.rãa-Bn·lanha,
se olr,·rrce, como garanle da inleira '!xecução de.,te tralado, ele sI/a ,'alidade e dI/ração
.'iua ~lilgcslildc Chrisliani 'sima,e Stla ~Iagcslade pol'lugl/rza,aceilãu ii sohl'l~ditagarantia
com Ioda ii fl/rça, c vigor para lodos, e cada um dos artigos eslipulados pelo presenlt'
Iralado.

Al:TIGO 1.07 DO ACTO DO CONGRESSO DE VIEI'\NA DE 1.8l5.

Arl. 107 Sua Allrza rcal o principc regenle de Porlu~al e cIo llrasil, para mani
f('sl,I/' d,' um modo illcC)l~teslavel sua consideração parlÍl.ular,para com StliI ~li1gcstade

C1lrislianissmil. s(~ obriga a reslituir á Sua dila ~Ia~rstilelc ii !;uvana Fraucl'za, até o rio
Uyapock. cuja emhocadura eSlá situado enlre o !J0 e 5° gráo de lalilude s 'ptrntrillllitl,
Iimitc,tjull Purtugal sl'mpre cOllsiderOl1,como o que fOra lixado prlo traladu d' Dtr 'ChI.
A "pflca da "I1II'1'g-a (h'stil Colou ia ii SlI,l ~li1ge, lade Christiani ~ima seriÍ ti 'terminilda,
dt~dr que ilS cil'cum lauciil~ o pcnnillircl1\, Jlor umol cvtll'cnçãoJ pilrtÍl;ular, culrc as
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frnitivamcnre, ílnnuil' a insolita prel~nç<Í(I 110 plenipotcncinrio F'rílncez,qllc
cnrlava a ne17ociaçiio em dua parLe ,e arJdiilva a OIUÇi-l() ela segulIllu, para
dopoi da conquista tia pritn iril, ficando para lralal10 separado!!!

O plellipolenciario Brasileiro el1r10, que °5011 colle17a achara pOUCA ii

pnr~ão do lcrl'itorio tio imperio,qlle ellp. grillnilamenle lhe ofIerecia,e queria
1Illlito mili ainda. na me ma conr rencia de 2~ de Jiloeiro de 1856, aci
mil referida, tle ,j'l1'OU, que snspellcliil os eus I,raballlos, alé l'ecebp.1' novas
in, lruc1;ü('S tio eu governo, á quem eUe pns ilva a COIlHJluoicar o OCCOl'l'ido,
nilq lJella conferencia.

HOuve aioda, a pediuo do plenipotenciario Francez, uma conferencia em

dllns cõrtfS\ e proC"t1r'I'·se-ha amigayclmcnte. logo IJlle róI' possivcl, ;í I1Xaç~f) del1nitiva
dos Iilllilcs elas GllYilllas l'ortugueza e Franceza, conforme ao sentido jJreciso du arli
go 8" do tra Ln do de tredl t,

cu:\"n,;\"ç.io CELEURADA Elr P.\R1 rm 2 DR AGOSTO DE 181i, E~TRE A FRA1'(ÇA E 1'OR.
TUGAI., DF. Q E FOl\.\O I'LE:\"wo'rE:\"CIARIO o DUQUE DE IUCUELIEU, li FRA:\"CI CO JO É
illARIA DE BIIITO.

Arl. t" Sna ~la:;estarlP. Fidl'!issima, animat1f) rio tlf'Sf'jo, de dar pxccllção ao arli~1)

107 do AclO do COIIg'n'sso de Vicllua, olJri~a-se a enlrpgllr aSila Mi",pstad,> Chrislialli.
ma, no Icrmo dc tn's ml'ZCS. ou antes, S~ fOI' po si\·pl. a Cu ana Francpza,alé o rio
0Y"pock, Cllja embocadura está. illlada eutrc o ú· e 05" l!.l-;'O 'de latitllde S('plenlrío
nal. e alé aos 322 I!riins dI' lon~itllde i\ Leste da Ilha do f'crro,pelo parallclo de 2 gráos
e 211 minulos de latitudc 'eptenlrionaJ.

Arl. 2" I'roc.cdcr-sc-ha immedialamente de ambas as pdrtes.á nomeação e rellle sa
de comlllissarios, para lixar dilinilivamente os limites das Ullyauas l'ortu~lIeza e
Franceza, cnnformp ao scnlido preciso do artigo 8" do lralado de l!'l'cht: os dilos
com missa rios deverâõ termiual' o seu trabalho no prazo de um anno, ao mais ~ardar,

contado do dia da sua rpuniãD na Guyalla. Acahado este prazo,sp. os dilO. commis arios
não chcgarcm a concordar,as dua~ altas partes cOntralilnlcs, procederáõ amigavelmente
ii olltro ajuste, debaixo ela mediação da Grãa-Bretaoha, e sr'mpre conforme ao senti
do prl'ciso do artigo 8° do tralado dl~ Utrccht, concluido debaixo da garantia daquella
potcncia.

1\ n, 30 As forlalczas, armazpns, c torlo o material militar, serão entreglles aSila
I\lagcstade Christiani ·sima.sp~ulldo o inventado ruclléiollallo no artigo 5" da capitulação
da luvana Franceza III i809.n: ú· Em consclJuencia do~ arti:;o supra. as ordens nccces aria para se e{feclnar
a elHrcga da Uuyana, as qua(~s se achão em mão du ahaixo as 'i~n(ido, plcnipot"ndaJ'ío
de Sua Magcslatle Fidelissimil, serão, iml1ledialamcnle d"poli da assigniltuJ'a da presente
convenção, cntr('gn s ao goveJ'no I~rancez, com ul11a c~rta omdal do mesmo plfnipo
tendario, ii <pIai sl~riÍ inclusa cópia da l)I'csontc con\"f~nçãO, e que fará conhecer ,í' auto
ridadcs I'ortnguezas, que dcvcm enll'pl(ar, no prazo dc trcs dias, a dita colonia aos
coml11issaJ'íos fllcarre:;ados por ~lIa l\Jilgcstad,~ Christianissima,de a nhavuem,os quaes
lhcs apre cntar;tô as ditas ordens.

AI'!. 5" O govproo francez. cncarrega-se de fazpr conduzir para os pOl'los do Pará
e Pernambuco, em na I'ios, que tiverem cfTccluado o ·transporle das tropas francczas
para r.uyauas, ii guan,ição porluguczil desta colonia, assim como os cmpl'cgados livrc ,
com lodos os sens elfeitos.

DECLARA.ÇÃO FEITA AO PR~crPE DE l'ALLEVRAND PELO C01'iIJR DO PU~CUAL, IDI J8t.4..

O plenipoteuciario dr. Sna Altcza IJeal, o príncipe J'el(entc de Portugal, cedcudo á
considpJ'ilção da im[Jossibilidilde, cm lJue se a.:ha, rle consultar a sua côrlc, como tam~

bem il dc I'elal'dar.aobl"il.lão ·alulal'd.aconclu ão da pm: geral, declara quc"pclaiuser·
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19 de. Flt~ereiro, na qual nada se alterou do que já estllvll deci(lil1c, firllmltJ
IlIdo i1diilllu para a volta do paquete, que truuxesse as nuvas iII lrllc~.õJ~

tio gOlverno do Bra iI.
Se o negociador Bra ileiro, não estava pelas suns intrlJcçóes :lIllori'w!o

ii razer proposiçiio, como é qlJe clle. de seu motu proprio, roi raZf'r umil j

pela qllid olJerecia em nenhumll compensar;:iio. uma purç;io do t rritorio de
ua nação! O procedirnen'to do plcnipotencillriu 15m -ileil'O, ncio Icm c"pli·
a-ções, Os ministros Francezes, allenc\elldu iÍ flualiJudc pessoill do piCIlIPO

ten(;iario Brasileiro,colOO sendo melllbro saliente de 11J11 partido pOllitico,qllH
tudo sacriOcl para a sustentação do seu predominio, e deixulJuu-se guiar

<;fio do artigo 10,niio ~e enlrndc I[IIt'se cir isle cm 110m,) da sua cOrte,da latitude Sl'p'ell
ldona!. Plltrc as GII~'allas Portllgllcza e Frallceza, limile qU(~ III ~ foi pr scriptu na~ ~lIas

Jnstrllc<;Õl'S, selll illteq>rcl<lção, IICI1l IIl1ltlificaçiio al~II/l1a, 011 ClIlI'o) din'ilU I,i rccollIIl'
cido pelo t"atado de Ut ..~cllt, Oll COI1lU illdcmni~açiio tias rcdall1ayõcs tle l'ortugal ao
cargo da fo'rauça,

(Do Investigado,' Portuguez. Agosto àe 183ft n. 33 (l. 273.)

!:XTRAl1IDO 0.\ 81 TORlA DOS rl1ATAD05 DIl PAZ, pon F. seUOIlT.!.. C01'íSEJ.UEIIlO DF. E~I

BAIXADA DE sUA AlAGEST.\DE llL-lllll D.I. PllUSSIA. JUNTO A COI\l')l 0<: l'IlA 'ç.\ TU,U. (j0
PAG.78.

Logo qlll~ a Hrspanha declaron gllrrJ'a ii Grãa·RI'ctilnhn, exi;{io qne Portllgal lizrs~~

cau~a commnnl com a França, c com clla. COlllra aqnella polcllcia, c al1lea~:OII fa7.cr-lhll
gnerra, qllando i1 iSIO sc 1H'l{asst'. Um cxercilo Itespnllhol r('lIl1ill-SC nas frO/ltl'iras úo~

Porlngal, e o gabinele de Lisboa,frz preparalil'lI. ('xtrilordillarios, c conlion al;/larni ',1'/
dos seus pxel'l:ilos ii UIlI general cslrall!-:('iro.u prin'ip(~dc VValdeck. O almiranlr In"I"1.
Jarvis, que eh'puis foi nOl1leado L<lnl S. Viccntl'. rJl\ron (0111 aSila esqnadra /lO 'l'1'j",
para prolcger Lisboa, c dcselllbal'l;on as tropas inl{l'·1.<!s.qnc tinlriio cswdll d,: gllarni 'ão
na Ilha de Cor. pga. Enlrrlilnlo o minisl'rio negociul! cum a re pllulica Franc 'W, Il<In
obter a paz; mas as cOII(liç,je~, qll' qllizcriio impOr-lhc, forão laes, q(l(: se pref"rirfi.,
as casuillielaul's da l:(lIcrra. Todavia o cavalleiro Aranjo (tr: Azclcelo. Ilne havia siuflPn
viado á Paris, aprovl'ilalldn·se da Ill'Cl'ssidad" de dillheiro,!Jnc s'lllia ii maioria do di
reclorio cxecntivo, para fazer a r\:'volnçiio de l8 frnctidor, adlOlI o meiu dr cOIlc1l1il'
r.m 20 de I\I-:osto dp, 17!l7,com o minislro Ilclaaoix, 11111 traladu UI' paz e alllizadL' eltl
dezesete arligos. achando-se nos anig s 6.7. c 8. o seglliulc: 1'0 tllg-al;CI'dc á [oralln
a parte da r.nyana siluada ao Nurte elu rio Calsucnc, cujas elllulIcilllllras,e cursu illleiro
pertencem ii França.

Teuelo o directorio executivo approv,ido o tratado de 21 de "~osto,o corpo Ip;{islatÍlO
O ractilicoll em 12 ele Setembro. A cOrle de Lishoa não prOC"dCll tI,l mCSllIa nlaneiril.
Uma esquadra in~leza, havellltu-se aprcsentado dianle dc Lisboa, OCCUPOll o rorle dc~.

Juli'ão, que elolldlla o porlo, e ao mesmo tempu,o lI1illislro da Uriia·l:lrclanha d'·clarou.
q ue a ractilic;lçào do tralaelo COIl1 a França seria consi<lcrada,COlllo UI1l acto (te Irostili
dade, Em 19 de OUlubro o almirantc S. Viccule elllrOIl no T"jo, com parle elfl SI!" cs
quadra. POl'lugal não tenelo podido, el1l lacs CÍrtllmstuncias,ractilicar o tralado de 20 de
Agoslu, o direClorio expcutivo Odeclarou em 26 dc Outubru sem erfcilo, e onlcllou ao
minislro Portuguez, ,!ue sahissc do Irrrilorio tia republica.

Neste comcnos a noticia ela conclusfio da paz de Campo-110rmio, qlle dcu ao rtircclOric)
exccutivo, a dispo i~fio livre dos seus exercitos. c as l'eprl'Sen[t1ções ela Cól'l': ele ~Iatlrilr.

que temia,lIuc a França não l'xigisse a pa Silgem prlall<!spanlm ele nlll corpo dn excrciltl)
destinado a obrar contra I'ortu~al, IÍI'I)rão baslantc inl111cncia su!lrc () g-abin 'Ie Porlu
guez, para inclina-lo i, se recollciliar cum a Frallça, COIll risco ele se inil1lizal' COI1l il

Grãa-I:lrclanlta, A raclilicaçào roi assignuda no 1." de Uezembro,e remei lida para I'aris
au CaNlleiro Azevedo, que não linha_sahido daqllellu cida<iI', Para pó-lo em ~bta'lo tle
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pe1n oh1iquílllirecçiio,flue e110 Jérn à presenle ncgocia~iin, pnlcnllerún,p, pn·
tenderiio bem, que II plenipotencinrio Brasileiro estava mnniuo ue poderes,
para ceuer as prelenções FranceZlls, fossem,ellas quaes fossem e C]ue esla
de ·larllçiio de precisar novas instn~cções, nüo era mais do que um suoler
fUlYio para salvar a contr,ldic~iio de outro, que havia feito, com 8pparen(;ia
de er por sua conta e risco. (1)

A pretendiuils inslrucçõe , chegarüo finalmente ao plenipolenciario Brn
sileiro. Reuniriio-se os dous plenipoteociarios em 2í de Maio de 1856, no
ministerio dos nego ,ias estrangeiros.

Nesta conferencia, o negociador Brasileiro excedeu a tudo qunnto se
pouia e peral' delle. ão tão notaveis 115 rala vra ,com qne nbrin a eOIl feren
cil!, sobretudo quando declara que o territo1' io Brasileiro, não vaie a lJena
que p01' elle se tenha uma des1'ntelligencia com a F"ança, que niio podemos
re i. til' ao desejo de as tran crever neste lugar.

Ei aqui a textuaes palnHas ela 14' conferencia d,} mini tro p1enipn
tenciario de S. M, o Imperador elo Brasil em Pari ',quando tracta dos s ns li
mites do Norte, extrahidas do protocolo ilDnexo no relnlorio do min islerio do.
negocios estrnocreiros as icrnado pelo Sr. José Maria da Silva Paranbos no
anno de 1857, Os Brnsileiros nttendiio.

« Le plénipotentiail'e brésilien déclare qu'il a rcru de soo gouyernemcot
les in tructions qu'illui avait dcmandées et qu'il csl à m~me de poursuivre
la présente négo ialion pour y meUre un lermo.

« Le gouvernemcnl de Sa Ma"'csté l'Empereur du Bré, ii, a examioé. avec
la plus scrupuleuse atleotation, la discussion consignée dans 1es treize pro
tocoles précédents.ot tout eo approivnnt 1es di po ilions concilialrices de san
plénipotentinire et 1es e[ol'ls qu'il fait paul' termineI' la quesl.ion par une
transaclion admissible, ii persiste dans la conviction du droit qn'il a sO'utenu.
C'est seulemont celte conviction qui pouvait l'empê her d'accéder l!UX pro
posilions faites par l'honorable plénipolentiaire fl'an~ais ct de metlre tout de
suite un lerme au seul difTérend que Ie Brésil a eu ju qu' élujourd'hui avec
la France. II ne peut céder, sans des rai ons convaincelltes, un droit SUl'

lequelle P01'tugal a insisté pcndant pd:s d'un siêc/e et demi, mallteu1'euse-

fazer perdoar a demora, que linha liuo a raclj(icariio.eIHiarão-~e-lhe ao mesmo tempo
alguns milhões dc diamant s; as iJl1Jlrudcncia~. que cllc COInmcltcu no pmprell'o deslcs
lhcsnIll'O~, excirariio o desgosto do gov '1'110 Francez ljup, sob o prctexlo de que não
eSla\'a revestido dec.lracter diplomatico, o fcz prcndcr a 3ide Dezembro de.i797, c o
melleu em uma prisão, ondc cstcvc dou' mc;:cs.

Pelo tratado de Amicns a' igna<jl) em 27 de lIIarço dc i802, cnlrc a Grãa-13retanha.
ii rcpublica Frallccza, a Ilc'pallha, e a republica Batava' se diz no arligo 7° o sc[winle:
« Les posspssions et lcrritoire dn Porlugal SClonl mainlcnus dans leur inlégrité. tpls
qu'ils étaicnt avant la gllerrl' : cependaut I'J '/ilJlil 's dcs UlIyallPs française et pnrlu
gaise sout (jxl~es<'lla rivi('r d' Araouari, dont la nnvigation, rail importanl, cst dl!e1aréc
cOllllllllne,etla ccssioll d'OIi"ença en Cavcnl'd'E pague estl'eCOl1nlle.ll 'o citado Schoell
tom. 6 pago i67.

(i) Esla maneira de fallar, mnito contribuin para que o gOl'el'lloqFrancez in islisse
na Sustentação de uma linha de Iimites, 'irlleiralllcllle inadmis ivel.

~o



- 3\>4 -

menl sa.ns c!lerc1le1' à l' éclail'cú' ct à le demontrel', comme ilI'est 1(1/;'0111"(1'

hui. Dans de semblables qnestiolls 0'11. pentt ransiger pOUI' en finú', POUI'

cunsen;e1' eles 1'('lati01/s cl' am.itié qu' 0'/1. ap7J7'écie, pO'I'r ne pas elonncr lie1t
á des mesintelh'gences paul' des ob,jets qui n'cn valent pas la peine; mais il
n'est pas juste qu 'une dos parties, qui a prouvé son droil, 1e cede tout entier
uU"X prétentions de I'autre.

« U plenipotenril.lrio Brasileiro declara ,que rccebrlU de seu governo as ins
trucções,que lhe for10 pedidas, e que ellas são a de proseguir na presente
negocinçiio para termina-la. (1)

O governo de S. l\:l. o TmlJerlldor do Brasil, examinou com a mnis escru
pulosa attençiio,a <1iscussiio consignada nos trezes protocolos precedentes, e,
npprpvando em tudo, as disposições coocLliadoras de seu plenipolenciu~i(l,

(1) Para dar. ao trilor uma idéa do interesse, que lomavão os Portnl:l'lIrzes pr las
cou~as da palda, aqni lhe daremos os trechos <las caltas, que o celebre Brochado"
insigne diplomata Porluguez, escreveu para Portugal, eXlralJidos dus origiuaes, que
púráo em nosso poder,

CARTAS E NEGOCIAÇÕES nE JosÉ DA CUNHA IlnOCIIADO, DO CONSEtllO Dll SUA Jlf,lGIlSTADR
I(L-lllll O, JoÃO v:, F. SEU ENVIAJ,l,O llX·ç~IAon])JNAI\IO N,A COliTE DA GIIÃA-DUE1:ANOA,ll NO
~n:s~tO CAllACTER NA CORTil DE FllANÇA, l'ELOS ULTrnJOS ANl'iOS DO REINADO DE EL'RB

D. I'IlDIIO 11 ETC. (1)

Carla !l3-J;.ondres em 2lt deJanciro de 1.7:13, ao SI'. Diofjo de Menrlonça COrte Bcal.

I':u ~50' liv~ ai'nda' ho'ra par~ a ~o;fer~ncin, (lra~~1V~-se' d~ IlI~a5il) I~cm' hduv~ le;llp~
para ella. O se~.relari.o de Ij:stadn Il)C pedio um eXlracto dos lral,tdos prOlisil)nacs do,
l\l'lI;an.hão, e sO)J,re ~ Culonia 0,0 Sacl;amel~lo, qne lhe mandei \,JOUI,CIIl, e mostrei com,
c1islihcçãl\ e clareza, 'luç o :1', rei D. Pedro, no anno de 1699, cOlIl'iem com el-rei de
Fr'1I1çil, ele se nl?ster e1à antiga po se das terras hillladas enlrc li rio Oynpock,e o Cabo do
NOI e do rio do Amazonas indu ·ivaml~l1te. Qn' o diUJ I:ei de lo'rane;t1 se aIJ,livcl'<l
tambrm da posse ql)e pr~ten(lia ler nas ditas ICI:ras, e q,lI~ es.ta abslenção dllraria"
ernqnantQ, o direito dI) al)'1b~s, as parles fos~e rpais illl1plu)lleQ,lc in, ~rnido. Qlle em,
Yirlnde deste violf'nto accordo,salJirão os Portnguezes daquellc vasto paiz,desilmp,ll'ulldCl,
os lugares e as aldêas, que nello havião edilicado dl'sllc o prillWil'U dc:cohrilllcnlo do
Rrasil, e demoli(ão os fOlies, que guartlavão a praia pela entrada do AmaZonas, ria
parle do Norle, em granele preJnizo e pOllca seglll'allça do Estado do ~lanlnhão, aonde
ÔS Frill1cczes pretelldião algum estabelecimento, para S~ introduzirem no celltro d()
Brasil.

Da mesma sorle ref~ri a substancia rio tratado, sohre a restituição da Colonia do
Sacramenlo no rio da Pra la, conclttindo, que na alliança ultima que fizemos com ii

França, e com Castel\a se estipulou, que estes dous tralaçlos, ainda que de provisão e
temporaes, serião repu lados, corno defini li vos e perpetuos, mas que se vira bem qllal
era o inconl'çn,íente ~ a contrariedade, qlle deixava esta reducção impratiCil\'cl e sujei
ta a novas dispntas, e a novas (jnerellas (como já disse a v. m. cm outra carta) .
. 00 que enlemli dest(~s ministros, <,l\es pretenclen) qne os Francczes larguem total
mente aquellas terras, pum os afaslarrm das vizinhanças do I rasil, Illas com lanla
allenção 'a côrle de França, que querem mostrar que este receiQ é lorlo nos. o, sobre
qne cSfll'cl'i a nossos ministros, para mostrarem ao de Fr:lJ~ça a razão que lem os

(t) Estão estas curtas incdilas,colleccionadas em.um IivI'B manuscripto pelo mesmo mini 'lm,
com 18ó cartas, sendo 16·\ escripla a \)jogo de Mendonça COrte Real- tI HO Inquisidor ~erat
ti cardeal Cunha - 4 ào conde de Vianna -t ao conde da Ribeira.-'4 ao conde de Tárollca
1 ao warq u,'z da Fronteira - I ao duque de Cadev.al.



- 305 -

e os tl forço', qtrc tem feito para terminar a que liib, por IImil lrlll1sacçiie
adrnis ivel, persj le oa con\'icção do direito, que Ilsteulil. I;;' sÓlnenle c-ta
convicção,que o plldin impedir de acceder,as proposi~ões feilas 1'(;)10 bonrado
I'lúllipot(:neiario Fr:lIICez., e de pór 11m termo á uoica cool<:!nda,que alé hoje
o Brnsil lelll tiuo tom il Franr;'i1. ,lO pú:le ceder, em razões convincente,
um direito sobre Oqllid Porlu~ál il1si~liu durante um ccuLo e meío,defgra
çadanJ nte em prowrar esclarece-lo,e dtlmoostra-Lo,como se tem feito boje.
EU! semelhalltes que Iões, púde-se lrao 'egir, paro lermilla-Ja , para conser-

]n~I~y.e·, para uo., ~eculltlurelll a nos~a pr<'lenção, quaullo tralão as outras tom tanta
dilr·rclIl:a.

Cal'la .91l-Lontlres 31 de Janeiro de 1713, ao Sr. Diogo de 1\lendunça CÔ'le Heal.

Acabl'i repelindo as prCIPnl;õ'~ das tl'rras tio Caho do '01'1<, tia ribeira dI) .\ Illazonas
é do Sacrallll'lIlu, com a dil ida da cOlllpallhia do a 'spnlO dos negl'os, e com a ...·:tilllição
da villa de NI)IIc1ar, e IlIdo 'e to nou CIII 1I1o'1ll0ria, para sc rcfl::rir na tlrtlc de
bonlelll (\ rainha, de rllja resposta cspcro hoj(~ a commllnicação.

Sobrr. todas eslas 1l<Il'litlas fui interrol,;ado para ml'lbnl' inslrucção r1el1as, c ach<'i (IS

ll\inblrOs jlllllos c)ln as U1sp(l~içõés que <'u podia d 'spjar, ma. a (IiffiCllldade em :.file
H'j" as '011 'as, lião me dil espera liça <i1~tnlla; segull,lo a re pO.'la qllc me dercll1, e
'ef,:lIndo o lIue prudllzir a pralica, qlle clle' tiverem com o ministro Castelhano, m
)'~.Iringirei a qllalqll-r dp.ste~ partido~, 011 me rcdllzil'l'i a lI\1ima vontadc, e resolução
dc cl-rl'i nosso s<'n~or na l:a,'ta tle v. m. d,' 17 de Dezcmbro passado.

Góll'la 95-Londn's 7 de l"el'ereiro de 171.3, ao ~r. Diogo de Mrnc(onça Cóne-I\eal.
. . . . . . . . . . . . . . . . . .' ..

l'iu carla da posla anl~c -dente. di sr. <'II a v, m. que sê cntendia coni cl'rteza, qllc os
Tnglez s lillhã'o alcança(/o UIlI estabel cimelllo 011 feitoria no rio da l'rala, e como ell
achas'c, que esta ~uu acqllisi 'ão fo 'Sl' delltro da no. a Coloniil, fallei ne~ta llIateriá
frallcarilrlllC ao sN:rI'W{'io llllllin~b"ooli;'., lIIa5 o que tirei delle foi. que sc tllIl- tin1Jã
algllnw cou'a naqu~lIc rio em da parle de B'lem). -Al'res, qlie é ii parIr. do ,III de,
11111Sml) rio. mas qlle I\ão haria nada da parlc do 'ortc, aonde e tava a \'iII'! do
Sacram('n lO.

Carta 96 -Londres 1.6 dê Feverciro cl~ 1.713, ao Sr, Diogo de Mendonça Corte. L\eal.
• .,. I • ••

Tambl'lll o me nlO Uollill"broogz nic disse que, SllppostO o Francel.es elll Ulrecht
havião declarado qlle qnerião a lIav~gação, ela ribl:ira do Amazonas, qlle podi<, ~stal'

seg'lIro, que a n~o hal'ião dc ter, e qlle a rainha o declan\ra, assim, aqni o duquc de
Allmont, e Ó tnàndarú declarar da mesma sorte a el-rei de França, pelo dllque de
t.1'.·owbcry, que ~fle IIP"'oeiO éra do intercssc COlllllllltn de toda a Ellropa, c que nella
nãl) elesblirá dellc, porqne pelas informações qnc tinha a enseada dos Frau(:ezes
naq1J<'lIa rib"ira, pudia fazc-loS' senlloTe lião só do Brasil, mas do Pen\.

Lioje 'SCI evi aos no.<SOS ministros, esta po. iliva dcclaração lia rainha. para qne se
não r IlaXassl'1ll elll nada, ,obre as tCrras do ~raranhão, e dllixas:l'm este Ill'godo intei
J'all1~nle a disposição drsta côrtc, e ualurahncnle assim havia de ser, aepois das ordens
de ~Iagalhãc" pcla carla de v. ui. de 7 de D~zembro passado, e da curta do mcsllJó
Sl'nhúr escril\la á rainha, a qllC' se seguio a minha conferencia, éOIll estes ministros,'
que foi o meio mais cUrto, c mais prop01'cionall _que a alia prudencia de Magalhãe.
podia escolhI'!' nos termos cm qllc ~e acha a negociação geral, c po o segura" a' v. m.
que estrs minislrO'i, depois da mil\ha confefencia, se aTlplicü'o com tóda a actividade; a
l'I'parar as faltas, que cOlnmetterão no. principio dcsta infl~liz negociação. ão nasce
daqui, qne p.t1 tenha melhores espel'anças do seu poder, mas ao menos me ccrlilico
das disposi~ôos da SUiI ronlade, que vale algumi\ COUSa uo presenlC sy lema da
Ucspitnha.
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VIII' relaç~õcs de amizades, que se ê1preGia, para não dur lugar á desilltelli
gCl1l:ias por OBJECTOS QUE NÃO VALEM A PENA;. mas nãu é justo, que uma
das parles,que IJI'UVOU O uireilo, que lhe a sisle, cedu-u iuteiramentt: ás
pl'elt:n<.:ões dü.outl'iJ. »

E'las palavras Jo neaociador Brasileiro são tão revoltantes. tão anli
l'atrioCcas,que niio soITrew a/lulyse. U territmio Brasileiro,a integridade do
inq.>erio, nãu vüle a pellll, que por estes sagrauos o1.Jjedos, haja uUla uesio
telligeocill com u França! Portugal insistiu pur seculu e ffit:io, em suslentar

1\ (~xdnsã() dos l,'rancczcs da I:ibeira do Amazonas. é ~I'ande ntilidade pal'a nó , por
(Iue Sl'glllHl0 as rdações de I"arias I"iagcus, qne se fizerao uaqncllas parles, é a SU<l
lJal"('ga~ão a mais rica, (' a qne póde faleI' maior pro~n'sso uo Centro da Aml'rica. e do
JilJSS(I Hra.. il. r;,n vi (~slas anloridades 110 lil'l"o dn pallre Cuolia. quand(l repres"ntoll no
I'onselllo dI' la.drid os pn'jnizos, que se :,'gnião á lndia, se os IJUrlllglll'ZCS lica'''~11I

s,'uliorcs r1aqllella riiJdra, qll(~ se clescobrio ,aliiudo. ()li descendo pur dia, e assinl
r"tl~hi tum ~nsl/). que .:,ta cõn,· Clllr"ss" n,) men senulIlcnlo pelu ,'xlraclo, qlll: lhe tlei
cxplkandll-llJe c'sl'~ pr 'jllll.0 lwlas notidas, qlle tivesse ueste negocio, e esludei cm
JI[lI'is, qlland'J se fpz em Lisbll<l o traladll provi.~ional.

Carla 97 -Londres 21 de I<'ev"l'ciro de 1.71.3. ao Sr. Diogo ue i\.lendonça Corte Heal.
,

1I0nlem me disse o sl~t:I'ctario d,' Estado llullingbroogz, que ainda se não pudera'
faz"r a couferrnda eom o lIlarqll 'z de "t,nte LI'one, sobre as suas no,sas dep 'IHJencias,
e qlll', dep"is tll'lla, 1I1~ chamarião ao 1;0ns"llIo para 1111' l:OUllllunitarelll a re..,po:;Ia: e
COllf('rin'llI cOlllmigo, sohrc aSila lIli,lel'ia. A wndusão des!c lIe~'do ainda quc não
seja Iillltiljosa, ao IIll'nuS uão rollaril elll nussO dalllno, e uãu le,ãu os Jngl,'zcs t).:ra 'iãu
de uos ilrguirem de Int:nos ;.ctiridado::, de ullIbsão ou dç qllülllUCI' OUlro ali'etllldu'
lJIotivu de plll":ialidüde de 4ue até ilgora se tcm scnillo, pois sãu clles IlICSUIOS o. que
se lazf'1lI plenipolenciarios.

Cilrta 100-Londres 1lJ de Março de 1713, ao SI', Diogo de Meudonça Cõrte Real.

Tudo o qlll' posso lirar dl'stl's llIinislros em rel'spO,la das mlllllas olititaçõl;s, é que
üinuil não toncillirão (:onsa ,.Ig-u1l1a t011l ~lonle Lcouc, e que tOlllinllão nils IllCSllla~ e
forlCS diligcndas sobre dS nossastousas,mas parete que uãu é lãul'ül'ora el t mo arai
Ilha desl'ja"a e como cntra neste uegocio sem mnita iluloridade,não ousão seus Inillislros
coruiullarclIl o pouco. que ~i,nhüll uas suas l:Ouf,'reul:Ías a UOSso re,peilo. ,\ plOva é
]lUrqlle reccbt~Il(Jo UIlI expressu d' I<'ranl;:I, ii desisleuda absolulil das lerras do ~Iara

uilãoj veio lugo o Ihesoureiro f;dlar-lDl: em lima das salas da torte, e me f"liciluu sobrp.
"sle pllnlo, que di- diz Sl'r de [irailde tOllsidcrilç.ão; porém, sobre as mais tOUSilS de
]Ipspauha uão III' di SI' "l)wa algulllil, remellcudo-,e lima re~posta. que Ille tlarião eUl
eOn !"en'llcia) com us minis! ros da raiuha.

• ... • o.. • ..... "o

Quan<lo mI' communicilrão formalmente ii respllsta de França,sobre a (!t'sistcncia das
1Prras do CdJO tIo KOrL") até a riheira do '\lllaZOllil~, avbarei a I'. ru. tOm mais
di. lillCção, f' sempre '~Sla1l10S livres dp. III1l mão vizillho, que por aqllellas parles dese
java cous('rl'ar-se para pCUW'ar no Brasil, como sc podia l'lItcuder das fortes rcspu~laS,

que os seus ministros derão aos nossos em Utredll em exdu,ão dc'sta Ut'SiSlcuciil, e
das aut:~as dili~ellcias, que nessa corle fez o embaixador Uowille. para tonseguil'
<llJllcllas lerras do Maranhão.

Carta 1.01-L'Jndrcs 21 de ~Iarço de 1.713, ao Sr. Diogo de Mendonça Côrte Pocal.

ChI'G'()1I a posta de Uullanda, e POI: (·lIa r~ccbi I;ma' ~rla 'dr '0.. Ll;iz <ia Gnl;l:a: CI~
rjllC mc ui~ que o lJi 'po uc llristol, lhe communiCl\"a o plalJo ,ohre o qual .(, havia de
fazer a llCli~a II~Z, cow as duas COroas ua fónua que a I'aiuba !la\ ia lll'gociildo, tOIU
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um direito que, desgraçadamente, não soube esclarecer, e demonstrllr,
COil:O elle se acha uctualmente ; e todavia Portugal soube negot;iar no t;on
gres,o de Utrecbt lião só a renunciél por parle da Fran~lI dus direitus,
que e ta nll~iio pretendia ter as terrilS du Cabo do orte, se não que pude
firmar, que a linha de limites parti e do rio OYilpock uu de Vicente Pimon.
Portugal soube fazer declarar pelo arti~) 107 du C'ongresso de Viennu,com
o Cl1nsenso e garulltiii tadta,de todas as na~ões sigoutarills do mesmo con
gresso, que o rio Oyapock, por uude passuvil a liuha de limites das duas

cl-rri ele França, não podendo alcançar mais a favor de POl'lugal, e qnc o dito plano
1I1(~ I'i1~ril daquella corl', (lor um ~Xprt'Sso do dUtjne d(' :'hl'roubury, e qne contém 1:11l

SlIhSlilllcia, quI' 'I-rei u.: França ~ d.' Ul"pullha, se ubri!)ariãu pelos lermos mais furtr.s,
dc lião moleslar, 11I'm inquietar a el-n'i nussu senhor, cm algum dos s'us domiuios,
;1.. im eUI I'orlu~,d. C0ll10 em uulra parl<' do mundo, por qualquer parle digo, por
qualquer pI Clc:\lu, qual clle possa r, Que a corle de Fran~a, desistiria da preletlção
sobre as U'lTilS do (;abu do Norte, da ribeira do Amazona", e que em consideração
(h,~ta c!l'sislencia, e da 'albfilção qlle el-rei di: Frauça, di!)o de l!t'spauha, deve dar ao
l\lagalllãe" uãu SÓllll'/lle sobre a Colonia do Sacramento, Illas subre a divida da com
panhia do a'SI'lIl0 d/JS IIrgros. i\lagillhã '5, desisl iria da prell'nção de I.larn'iru no
cOJllillt'nle dI! Caslella, ficando a raiu1Ja por garanle desta paz.•

Fall"i aos IIlÍnistro, sobre e te plano, resisliudv-me de se hal'er tOlDado aqllella
re.o/llção, '1:111 algllllla COIDII1Unic'açào minha, e que nella via qlle ii renunciação da
harll'lra, pr 'ceder;'t as diligl'lIdas de alcallça-Ia, Illas (jlu: jil lIóio hal ia tempu para
ar!)lIir, lIelll para ulI'lIll1rar o d 'stinu de nossas jll ·tas prclellções, e que assim lhes
pedia, que 1Il~ explicassem o que valia, e queria dizer aquclla satisfação, que os Cas
tclhanos devião dar a Portugal,sobre a prelenção da Colouia, sendo mais certo, e mais
daro, o ~slipular-se aSila restiluiçãu.

Elles me responderão,que a rainha pelo sen ministro em Paris, trata obre as nossas
cousas, e 'l"e não flodp.ndo ohter 11m palmo d~ terra em Ue,panha, fóril obrigada a
dll'l;ar ii rxtremidade de renunciur a cau'a da barreira, m~Jiandu o que se acha va a
nosso farol' uacpelle plano, o qual de Vessale; riera a Utr 'cht e que por esta razão se
m.: não déra parle delle, nem o pouco agrado da nova, ml!recia a pressa da COITIIllU
nica ·óio. Uem claro nos 1I10.,trão, que a cxclusão das nussas pretençües, fui eSlipulada
na meslIla hora, cm qlle ccd.'rão Uespauha ao duque de Ilnjou.

Disscrão-me em explicação da miuha duvida, qlle os Ca_telhanos não halião de
propôr UIII equivalellte para Colonia, por~1Il que nós s"riam"s sempre os enhures da
ai ll'rnólliril. e <JUl' a 'scolha havia de. er livremente no sa.

Carl,. 1.03-Londres 4 de Abril dr 1.713, ao _r. llill!)u de i\lendonça Corte Real.
• • • • • • • • • • • • • • • • • • o.'

~a carta de 29 do passado disse a v. m. a suspeila que tive, de qlle os Caslelhanos
preU'ndcrião propOr-nos por cquivalenl" da Colullia du Sõlcranll'llto, ClS nilvios de
llornus-Ayn's, e (jlie os ministros me desellganalão desla suspeila. Coutinlll'i lIesta
diligencia, e dri menlllria sobre ella, e live a mesma respusta, de qoe il tal compensação
se nãu l1Ie teria por alternativa. porélllnão posso descobrir, qllal sl'ja este equil·alcnte.
P. me dizem, qoe IIe111 o marqucz"de . JOllle LCOIle, o sabia aindil, e que esperava sabe
lo pela chegada de um expresso, que havia mandado a .\ladrid.

Carla 1.04-LOlldres 1.1. de Abril de 1.71.3, ao SI'. Diogo de ~lelldonça Côrtc Real.
.. . .

O papel que v. m. ml~ mandou para justilicar o nosso clolllinio das Ipr;'as do Cabo
cio Norte, que já não é lIf'cessario, P. quando fora. eu tcnho ulIla cópia delle, e ele Oll
tros de ilwal força, qoe trouxe d' França, e que cOll1muniquei aos nossos minislros,
(Iue lalllbl!m oc.cupárão. Maior instrucção seria necessaria para a Colunia <.!e Buenos
.l\l'rcs, ~c enlrasse cm qucstão.



- 398 -

Guyanns Po!'tugllcza e Franccza, eslaviI entre o 40 e o 5<f gráo ue 'll\tiLude
Norte. Soube lI111i5, soube negociar o tralado de Paris. de ~8 <lo Agosto
tle 1817.pelo qual as dilas altas parles <.:ünll'alanleS,r(1clificarào 11 disposiç;io
do artigo '107 do congresso de Yienna. reliltiv81l1enle ao ponlo uu costa.
pelo qual a lillllil de linlitos. devia pns"al' eutre o 4° e o 5° gráo de latiiuue
Norle, e tra,;ara linhlll1luthelOillicil, que dcvill pel'('nrr~r de Leste ú Ouste,
até encontrar o i'Mallelo de 322 grúos de lollgilude,,:elo M'ric1ial1o da Ilha
do Feno; e quem soube fazer tudo isto, na opinião do plcnipotenciario Bra-

Cana 1.0S-LundJ'es 1.8 ele Abril ue 17la, ao Sr. Diogo de ~Ielldonça Cône Real.
. ..... ..... . . .

Os Frallc('us II~O podem ir ao BJ'asil, qlll~ 1)1'10 Iralado d' 67, (:m Oqual pelo capi
tlllo 14 eSlipularã" as mesmas vanlagens concedidas aos Tngleze'i. ou a uulJ'as Ilações,
\'I'feriudo-,,' afl Iral<lolo, qne lizelllos com Sua ~Iagl'slade, e como aquelle tralado de
ülliança de G7 Cicou i1luclido ppla 1I0va polZ com Casiella, III1·nca leve execlI~ão algllma,
ainda qlll~ 1105 a procuramo; na guerra passada. para 'all'ar cum as nossas bandeiras
as faZf'll[las dos nossos amigos, em qll~ Fl'alll;a não consentiu, nnnca ne;:;anrlo ii sua
valida.d

'
!, a qual pod remos nós allegar a ora. com as sun'i 1l1l1SlllaS 1';IZÕ1~S. além de

qlle aquella al.lian<,:a é contra Gaslella, e chegou o caso do I]ua\nãu pÓllc começar,como
diz a J'{'gra ele dir<'ilu.•

Tambem sobre t) pl'oteslo, rjue fiz"rão o~ plcnipo[f'lIdal'ios riu França, emqnilnlo ii
demarcação das 1f'l'l'as do Cabo du l\Ul'l.l~, fico ad \l~I'lido para dar memoria, e inslrllil:
estes minisll'Os. se qllir,l'l'l'm UII vil'-mc, porque neste ncgucio da paz vãu a I'edl'a solla.

Carla 106-L(}ndres 25 dl~ ~\bril tl.l~ 171.3, ao 51'. lliogo <.le Mendonça Gône Heal.
. . . . o. . • .

O rxpresso ainda não linlla. chr.'A'ado a Uirechl, e n. Lnir. da G"lnha me rSt;rel'c ii
sOl'pl'esa com qlle {JS minisll'Os de Fl'an<;a ourirâo a difnl:nldad' da corle elt~ Madrid. e
(Fie solJl'r. a m I teria linhão escl'iplo á sua corte, C0ll10 v, m. \'el'iÍ da sua carta,
por onue esp 'ro ql\t~ eslü dcpeu I{'ncia Il'nha melhor acomlllodamenLD pUF aljue\la panei
qualldo o lor~1 Ll'''illg-lon não CU Ill:i;.lil, que as cousas liquel1l 110 ID('SIll'l esla<.lu, alé a
conchlsão da paz. que não pód' lal'dal' 1lI11itlJS dias,

Ainda SI' nãu ~l'm cunclllidocollsa,ülglllDa SOure a elcclal'üção nr.cessaria, e qne lenho
pedido para ~nlelllgencia d~) plallu, LJlle f;.IZ a I'üinha para a nossa paz, nü parte qne
respeila a r~slilllit:iiu da Colonia du Sa(:ramento. como escre.I'i, a II. m." e IlIdo o qlle
mc d:zl·.m, é q,ue u' Culonia será nOssa. e qmll1tJo houvesse alguma propusiçãu uc cqui
valcllle., será lambem nossa a escolha <.leite,
.. ,.... '" .... . " .... I

A casa dos COlDl1lUnS pediu Ilon\('m a cópi'a dos a1'ligo\ não para argui-los, Illas
nanl 'o\IIIa-los com alglll1la adulladora J'eprcS\'nlação ,I ruillha, e a seus ministros e
minislerio. Tudo se dispõe para Ulll solcmnc Te-Dcwm na igl'l'ja (h: S. i'aulo,logo qllc
c111'garCIll ou sc trocar~m as raclilicações, que serú procedido de uma pomposa
l?lIblk".çào.

Carta 107.-Londl'es 2 de .'faio de 171.3, ao Sr. Diogo ele M:cndollça Côrte Real.

o s-e::re(;II'io JlyloNI Barlmont, me es<lrel'eu a I:arta inclusa.lllllndando-m(~ uma cópilr
di) que 11 lord Lcxingtoo havia recebiclo tio 1ll',H'qUl'Z de n~dJllnr, com dala de 5 de
Abril, (1m que o minislrO Ciblelhilno lhe refele a ractHiCilllão do tralado da suspensão
de armas feilo cm lreçhl,e com UlD grande al!paralO de.expressões repetidas em con
sil!c,'a<;ão da rainha de Inglalerra. faz valpr aquelle pcqllPno serviço, que' esla côrle
lião deixa de uos melll'l' {,Jll·linha de conla. Mauelei, esta cópia a !l., Llliz da Glm.ha, Illas
pl'la slla carla: que hoje recebo, Vt'jO que elle jú tinha a mesma l'ópia, que vi!'ra aos
minislros de Inglalo>.rra [leIa posla de J\ladrid. Esle inciell'lIlt! {'mlim está lerminado,
porém pur elle vemos, 11"e, para reb'IICr eslus raiJaredus de !\ludrid, nada é mais ncces·
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sileira nITo soube eselorccer Il questiio! Recommcnd<1mos á mr:ditaç:iio dos
Brasileiros as memoraveis palctl:1'as que ficão acima Iranscripl<1s. (1)

O nr.gociador Bl'i1sileiro [,120noo tres concessões de ten itürio, forno regei
tadlls polo plcnipolenciario frllnrez. A 1" [oj a renuvaçfio da oITerla pelo
governo do Brasil, da Ji.llba de limiles pelo Cassipouri, que elle já havia
Ilpparen temente feito, O Cassipo1t1'i, está em 3 "1<iO 48 minuto orte,
A ~.' foi pelo Callani ou Coanani, que e tá em 2 gráos 50 minutos ~ orle.
A 3.' finalmente, foi pelo Calsoene 011 Calções, que está na latitude cle2 gráos

sario, quc uma hoa postura da no~sa partc pela justa, e prudentc n:. oluçiio que el-rl'i
nosso senhor lt:m tomado d.e fortificar a soa fronteira. c dc entreter nclla um nlJnH~I'O

sullich'nlc (te Iroplls r~gl'adas_ que as no SaS nunca forão poncas quando LiI erão hoa
regra e disciplina. Tomo a liberdadr (je escrevcr r la ren,'x~o pldo conlenlameuto com
que honlrm ouvi fallar rios nos os rCjó\'imenlos d,- Cawlnnha,ha lnglezes e A!Il'mã s,qLle
amrmão, que uiio ha ua EurOpll melhor corpo de tropas, e que cllda soldado polia selO
'IIU oflicial suballel no.

Entende-se 'qu~ p~~ \;\ll ~s\~belecime~1O~m 'Indias' 011 no Ill~r d'o uI. ou na ribl'jra
do Prata, da parte de Buenos-i) yrcs, querem os Inl:)lczes dar Gibraltar. de que·niio
duvido, porque é dificultoso que pos 'fio, c queirão sustentar esta praça com Ião pouca
utilidade.

lO • • • • .. • .. .. .. • • .. • .. .. •

Toda a l'eSpnsla, que posso conspguil', é que não !Javl'rá dnvitla lia rrstilui<;~o da
CoIOllia, como tl'nho referido a v. lU. e que sobre o., na\'io~ rcpn'. aclos uo~ ajudaria a
rainha com lodos os s us esforços. rte lUdo cstão pre\cnitlos os nossos llIinisll'OS e eu
fico fazcudo nova mcmorid, fllle deltmnino dar qWllld'l ~)oule LrOllr, se despedir da
cOrtl', porque, como depcnlÍem. deslC: ministro, lralão dc cODlenta-lo, e ludo lhe com~

l1luniciio.
Desta comlnunica!;ão, cnlCl1110 eu que sahin a mr.lhor c'areza com que a rail]ha se

explicou na 1'1' titllição da nos~ a ColoDia I servindo-se do tr", ou palavra - satisfação
porque como II~ Castelhauos persl1l1c1em, que não temos üinheiro al~um para aquella
pnss , dcvião provaVl'ltmnte l'eCJ1lerer, quc Sl' lhcs não lirasse a librrclllde dc pleitearem
110 con[:rl'sso a sua jlls/iça, Oll de satlsfazcl em a Porlugal de OUlra mamira, e o l\1c
sOlll'ciro por qll;Jlqur.r appar1mlr. \'anlagem, qlle lhe promolt ssem os Castelhanos,
sacrificaria nossos interesses, como praliwu cm todo o curso dC.la uegociação, a nosso
respeito.

. lO.... lO.. ..lO........... ..
Pelo plano da rni(lila lerá v. m. visto, que ella não diz que ~lagaJhães tinln desisli

do da bal'l eira, ma); que, mediaudo aqllt.llas vantagen dI) ~Iaranhflo e da Colonia.
1.Jagalhãe. sc deparlill'ia (Pl'Oprio lermo) d,' qualquer pn'tenção o~re as praças que
pedíamo. nOCOlllilll'lotc üe Castella; c assim ii asserçiio de Lord Slrafonl,foi de sua cab~

Ç?, c rcprovada d . Il'~ minislros rm re:posta da minha memoria...
Carla 108. -Loa.tlr~ 9 ele ~lajQ d~ 1.71.3, ao Sr. Diogo dc nlundouça COl'te lIeal.

• • .. "o ..

Nestes termos, 11 ão convém man<!ar reCOl'rel' as razões jurídicas. como se s\h'esse
mos em 11m juizo c:h el contradictorio, em qlie as cousas sI' decidrm prla igualdade da
jusliça cOIllIn\llativ n. E:;tamos em UIll cOllgr~sso polilico, cm ({lte a prim ir\! I i é
o bem da paz, e cm que ii razão do l'cpOllsO publico precede ao rigor do direilP
particular.

(1.) Não valc nal la o territoriQ brasileiro para o nosso plrnipolcnciario II! Pareee-nos
/:lem semelhante, ( I que ~ passou n03 ullimos anllOS, do ultimo quanel do seculo passa
do,entre Antonio,_ ll~ Araujo li a Frallça,colII o que se d('u agora. Desejando o directorio
uma nov:" couven ç~o com Portugal, sobre os limites Seplelllrionaes do grasil, (oi en,:
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30 minut05 Norte_ Quanto 1Í esta ultima concessiío I]a territorio, o pI enip()'J
tellciario fraucez disse, que, posto que não pudesse lisongear-se ue poJeI'
ser aceita, elle a não regeitava, emquanto niio recebesse as ordens do seu
governo, ao onhecimeoto do qual ia leva-la.

Na seguinle conferencia do 10 de Julho de 1856, declArou o pleniputen
ciario francez, que o seu governo não podia aceitar II linha de limites pelo
Calsoene, mas que par-a dar uma prova dos sentimentos, que o animiwão
em favor do Brasil, e para terminar um negocio, qne dura a mais de s culo
e meio, fazia n irrisoria proposiçiio de passar á linha de limites pelo rio
Carapapon's, que está na latitude ele 1 gráo [~5 minutos orte. A linhll
Leste Oeste, seguiria o curso deste rio, até a sua vcrtente. prolongimdo-sc
em igual distancia da margem esquerda do Amazonas, até encontrar o li
mites á Oeste do rio Brnoco ; isto no caso de se achar ob truida n emboca
dura do Arava1'i,c~mo ns everou o plenipotenciario do Brasil ao ministro
dos negor.ius estraugeiros de França (1).

O plcnipotenciario do Brasil, n~o Ilceitou; nem regcitou esta insolita
proposição du plenipotenciario fr/lncez e disse que levtll'a com oprotocolo das
conferencias ao conhecimento tio seu governo, para que e te houvesse
de resolver o que fosse servido, e por este modo deu por concluída a sua
negociação.

tarre~ado dp nei:ociar. por parte de Portllgal, Antonio de Aranjo.depois conelro da Rarca,
l! este delilDilandg o tenilorio do firasil, pelo rio Calsione Calsoene 1m dos Calções,
Portllgal não qlliz aceilar, e anles prefirin a gnHra qne a pa7., qne se lhe olr"I'eda cm
troca. D. l\odrigo de Sonza Crllllinho, conde dp. Linhares, inteirado do tI"e se pns'ava
em França,esc,refell ao principe regenle o illllstrado D. João VI, dnas cartas. rpprnvall
do allamenle a confecção de 11m lratado, que além do prejnizo, trazia ctesfJonra a 1'01'
tugal. A i" carla é nestes termos: (i)

Senhor- VOII pôr IJlImildemenle na au~usta pres nça d' V. A. 1\., quP na r:nzrtai
franceza O AI oniteu.,· do dia 1/J, se lê o Iralado,qlle V. A. R. assigoou, e conclllill '001

a França,e se achao artigo Pará, escriplo em tal modo,que lima I:;rande partl~ dos pre
ciosos estabelecimentos do rio Branco ficão conados. e perdidos, e diz as·im - ElIl's
slIivent la dile Hiviére (cachol'n p ) jusq'it la source ensuile une ligne droil tiréll c\epnis.
la dite sOlll'ce vers l'ouesl, jllsqll'au rio Branco -Faça Océo qne eslas, l~ OUlras trisli:
simas, e necessarias conseql1encias de UIU lã:) funcslo tralado, ]>Ossãn evilar-sl~ pela
profunda sabedoria, prudencia, e lalentos de V. A. H. e qlle SP recupelll 11 conc ilO ~

consideração, que se hnvião ganho em toda a Europa, resislindo ás pf'l'tidas iUIPllçfil's
da Hespanha; p que se tem aClualmente JlPrdido p(:la surpresa elo 'directorio, de ljue'
foi \'iclima Anlonio de Araujo, ou por vOlllade, ou por imbecilidade.

Sou mui humilde. e profundamente, nos reaes pés, senhor, de V. A. n. o mais humil
de vassaJlo e fiel criado. -D. Rodrigo (te Soura Coutinho.

(i) E&la proposição do plenipolenciario francpz corresponde mm o que li França'
llavia exigido pelo lralado de Madrid, de. 29 de Sctembro de 1801, assiguarlo por Lu
ciano Bonaparte, por parle da França t' Cypriano Hibeiro Freire, por parte d 1'01'11I
gal, tralado que ficou sem em~ilo ppla inju~liça de suas disposiçõps, e pelos esforços da,
Grãa-Bretanha, que cmbaraçou os progressos da ncgociação Franceza pelo artigo se
creto do lratado de Allliens.

(t) A se~unda carta ao princil?e, em que D. Rodrigo demonstra as razões. que tem Porltwaf
para não fazer esse lrl!tado, eXI te pela propna let!'a de D. Hodrigo no arcbivo publico d ,;iti\.
c~l'le do R\o de Janelro,e que por ordem supe1'lor se nos não consenliu copia-Ia para
divulgar.
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As conferenoias terminarão consignllndo-se no ultimo protocolo, a espe
tança em que fic3vão os dous plenipoLenciarios do Brasil, eda França, de
ver resolvido com brevidade o negocio, que eUes tratarão em muito boa
harmonia. Depois da insolita proposição do plenipotenciario Francez,e da
incerteza em que deixou o plenipoLenciario Brasileiro, sobre a sorte deHa,
toes pai avras tem um alcance tal, que nÓs não podemos deixar de as traus
crever para pÔr de aviso o Brasil inteiro. Eis como terminarão os dous
plenipoLenciarios Brnsileiro e Francez, as suas conferencias principiadas
em 30 de Agosto de 1855, e acabadas no l' de Junho de 1856, e consig
nadas em 15 protocolos.

Les deux plénipotentiai1'es du Brésil et de France croient de leur devoir
avant de clore le present p1'otocole, d'y consigner le temoignage de la
bonne enlente et ele la cordialité rGci[J1'oques qui ont pràsidé à leurs tra
vaux,et ali si l'exp1'essio'fl de l e poir qu' ils conservent de voú· une solution
prochwine term~'ner d'une {açon sati {aisante pour les elcux cottrs impe
,·iaTe. le d~lrel'end auquel eiles ont un egal desir de meltre fino

« Os dous plenipoLenciarios do Brasil, e da Françn julgão de seu de"er,
antes de concluir I) presente protocolo,consignar nelle o testemunho da boa
intelligencia,e cordialidade reciprocas,que prisidirão o eu trabalho' e tom
bem a espernnça, que conservão de que uma solução proxima tem1ine sa·
tisfatoriumente para as duas cOrtes imperiaes, uma contestação, que mutua
mente desejão ver terminada. »

Os erros capitnes, commettidos pelo governo do Brasil s levarão esla
questão de limites, aos termos escabrosos, que a deixára 11 negociação
presente.

Oprimeiro destes erros forão: annwr a avi\osa propo ição de !\Ir. Guizot,
para que se não fize se caso do que já estara dicidido e assentado, e que
S~ procedesse a nova di cussão (Tanca e leal, sobre a intelligencia uo trata
do de trecht.

Segundo, em annuir a não menos /:avilosa proposição elo mesmo Mr.
GuizOl, parll annullar o tralado de ParIS, de 28 de Agosto de 1817, tratado.
pelo qual a França, nOVllmente reconhecia e raclificavlJ, a di posição do
art. 107 do congresso de Vienna, que declarou com o consen o e garantia
tacita das nações signatarias do mesmo congresso, que o Oyapock por
onde passava a linha de limites das duas Gl1yanas, Portugueza e FrancezlJ,
estava entre o 4° e o 5' gráo de latitude Norle; e descrevia a linha, que
desse ponLo se devêm tirar Lesle Oeste, até encontrar o paraUelo de 322
gritos de longitude do Meridiano da Ilha do Ferro.

Terceiro, em mandar negociar em Paris, onde o negociador Brasileiro,
se achava isolado de lodo o recurso de conselho, e o Francez, no centro dos
archivos de sua nação, e rodeado dos mllppas, e dos a Lronomos e enge
nheiros del1a, quando já se tinha ajustado com a França, que a negociação
fosse tratada e ultimada em Lisboa.

Quarto finalmente, em mandnr propôr, que 11 linha de limites passasse
pelo rio Calsoene ou dos Calções.
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Os erros i~disculpaveis, commetticlos no desempenho da missão j de que
se encarregou o negociudor Rra ileiro,nào forão menos fataes; e são:

Primeiro. tomar a iniciativa em uma negociação, que fôra provocada
pela Françl1,e não pelo Brasil, fazendo logo que che'gou a Paris, e antes de
saber com quem tinha de tratar, 11m mcmoranrlum, pelo qual revelou, sem
o querer, o pensamento que devia seguir nos termos da negociação; mcmo~
1'andum, que serviu de base,e fundamento para a discussão, trocando as
posições, e pondo o plenipoteociario Francez, no lugar, que pertencia au
plenipotenciario Brasileiro' de aceitar, ou regei tal' as proposições, que fos
sem feitas pelo negociador Francez.

Segundo, tomar ii iuicihtiva nas proposições, quando o seu dever fôra
aceitar ou regeitar,a que lhes fossem feitas,pur querr, provocou a neO'ocia
ção. A unica proposição, que lhe competia fazer, se apresentava natural
mente no direito claro, positivo, e reconhecido pela França. em tratados
solemnes,por ella celebrados com Portugal, que tinha o Brasil á linha de
"limites pelo rio Oyapoclr., que está entre o 40 e o õ· gráo de latitude
Norte, correndo pela emlJoca.dura do dito rio, uma linha Leste Oeste, até
encontrar o parallelo de 322 gráos de longitude, pelo Ieridiano da Ilha
do Ferro.

Terceiro finalmente, em fazer as proposições de levar a linha de limites
pelo Cassip~tre ; com a declaração de que tomava sob sua responsabilidade.
semelhante proposição, para a qual não se achava. autorisado pelo seu
governo.

Depois de tantos erros capitaes, commellidos pelo governo, e pelo nego
ciador, o resultado da negociação não podia ser diverso do que foi. Antes
della, o direito do Brasil á linha de limites pelo rio O!Jn.pock, du arl. 101
do congresso de Vienna, e do tratado de Paris de 28 de Agosto de 1811,
estava puro, sustentado pelo ,Brasil, e reconhecido por todas as nações. De~
pois della, esse direito estremeceu, perdeu a sua importancia, ou a sua
virgindade, porque o Brasil de seu motu proprio, e sem ser para isso cons
trangido por força irresistivel, orrereceu á Fran~a, publica e soleronemente,
que a linha de limit0S passasse pelo Calsoene, cedendo por este modo, e
sem compensação alguma 3 gráos de costa do territorio do imperio, cuja
integridade, o imperador e a. nação, jurarão mll.nter e defender!

Portugal, que não soube, na opinião do plenipotenciario Brasileiro, em
ma.is de um seculo e meio de negociação, esclarecer e demonstrar a ques
tão, como elJa se acha actualmente, preferiu sujeitar-se aos efIeitos da guer·
ra, que lhe movia a republica Franceza,antes, do que ractificára o tratado
de 10 de Agosto de 1797, pelo qual a França impunha a Portugal, como
condição de paz, que a linha ele limites entre as duas Guyanas. Portugue
za e Franceza, passasse pelo Calsoene! Ora, o que Portugal não concedeu
para obter a paz, o Brasil orrerece, no remanso della., 63 annos depois,
pelo unico facto de haver o seu negociador esclarecido a questào !

Lord Holland,no eloquente discurso,que então pronunciou no parlamen
to iuglez,sobre o tratado acima. referido, que Portugal acabava de negociar,
com a. republica írullCeZ:l, por meie de seu ministro, Antonio de Amujo de
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Azevedo, que depois foi CO:1Jc da B:ma, disse, que, se o prlllcll)(~ regente
de Portugal ractillcasse semelhante tralado, essa ractifica~ão equivaleria a
entrega do Pará, ao dominio da Fran~a. (1)

Pensadamente,dei~amos acima tran cripto o trecho do discurso do pleni
pOlenciario Brasileiro pelo qual este senhor Jec1:lrou ao plenipotenciario
Francez,qup. Porlugal não soube esclm'cce1' e dcmonstrar a questão; e o final
da ullima cúpferellcia do 1° de Julho de 185G,onc1e o mesmo senhor mani
festa a esreran~a de ver em breve terminada a questüo, satisfatoriamente
para ambas as naçõcs. Da comparação daquelle trecho, com este final,resul
ta,que Portugal,porque não soube esclarecer o demonstrar a questão, sus
tentou sempre,que o rio Oyapock ou de Vicente Pin,;on,quo C tá entre 04°
~ o 5° gráo de latitude Norte, era o ponto por onde devia passar a linha
(le limites, a que' elle tinha direito; e que agora que se soube esclarecer e
demonsirar a questão se entendo, que a linha de limites, deye passar por
uma das embocaduras do Arauari, siluada a 1 gráo e 45 minutos de latitu
de Norte, como propõe a Fran~a, proposta que o plenipotenciario Brasilei
ro tomou ad 1'cferendwn.

No memo1-andum de 15 de Junho de 1855,com que se encetou a negocia
~.ão em Paris, se disse,que os limiles pelo rio Oyapock, já e-tava decidi
do pelo art. 107 do tratado geral do congres o de Vienna. A esta asserção
respondeu o plenipotenciario Francez, que, se blla fosse verdadeira, o no
bre diplomata Brasileiro não se acharia ali a negociar com elIe.

A asserção do plenipotenciario Era ileiro foi exaaerada, e a resposta do
francez inconveniente. m afa lou-se da realidade, e o outro da civilidade.
Nem a questão de Emites se achava decidida pelo art. 107 do tratado geral
do congre~so de Vienna, lJem o plenipotenciario Brasileiro se achava em
l)aris a negociar, porque esta quesliio estivesse ainda indecisa. Oart. 107
do congresso de Vienna, a que lJOS referimos, nüo decidiu a queslão,o que
fez foi designar o ponto da costa, donde devêra partir a linha divisoria,
e isto, com o consenso e garantia tacila de todas as nações signatarias do
mesmo congresso. O resto foi feito pelo tralado de Paris, de 28 de Agosto
de 1817, pelo qual, as altas partes conlratantes, convierão lJü direcçiio,
que levaria II líuhü de limites; tirada do pouto da costa, designado pelo
art. 107 do referido congresso.

Aquelle lralado, e este arligo, constituem o direito publico, que dicidiu
a questão de limites, e não um só isoladamente.

Logo o diplomata Brasdeiro achava-se a neaociar em Paris, não por que
essa questão de limites não e tivess aiuda solemnemente decidida, acha
va-se á negociar, porque os dons governos Brasileiro e Francez entenderão,
que devião pôr em duvida essa legal e solrmne decisão, sujeitando-a a uma
nova discussão entre elJes.

(1) Veja-se adiante o extracto. deste di.sclll' o que 5e acha incerto na colJecção de
documento ,anIlCXO ao Compendio hislOl'ico, pejo conselheiro DI anoeZ José 111 a'fia
da Costa e Sá.
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odireito que tem o Bra ii ,í linha rlivisoria pola embocauura do Oyapock
foi reconhecido pelo governo Francrz, antes da reunião do conoresso de
\ ienna, como passámos a demonstrar,por documento diplomaticos.

Pelo' ürt. '10 do tratado do paz gern I com a Fran~a, assignado cm
Paris aos 30 de Maio de 1314, obrigou-se o gO"crno Portuguez, a cntre
0ar ao Francez a GUJana. que elle havia conquistado em justa guerra. O
conuo do Funchal, plenipotenciario POl'tuguez, que a sionou ste tratado,
nilo estava para isso autori ado,' declarou poróm, om nome do prülcipe re
gente. seu amo, que fazendo esta concessão, nilo eutend ia desistir dos li_
miles pelo rio Oyapock, que desemboca no OC01l110 entre o 40 e o 50
gráo de latitude Norte. O principe de Lenecenle. mini tro e secretario de
Estado dos negocias estrangeiros de LuizXVUl ,respondendo a esta dednra
~ão uo conde rio Fttnchal,Jis e em nota tle 11 de Junho do mesmo anno,
que era elJa uma superabundancia, porque não se tratava de de isten-
cia. (1) .

Não pódc haver rrconhecimento mais positivo de qnc, o Oyapoch, que
está enlre o 4° e o 5° gráo de latitude Norte, é o ponto donde deve partir
a linha c1ivi oria, entre as duas GUY8nas Brnsileira c Franceza. do que
este. que fez o principe de Benevente, cm nome da França, pela sua pre
citada nola.

O mesmo art. 10 do tratado do Paris, aeima mencionado, dispõe, que
as duas altas partes contratantes, se entenderão amigavelmente, com a
mediaçilo da Grãa-Bretanlta, snbre a liuha de limites entre as duas G'Jya
nas. O ponto de partida desta linha ue limites, já não era uma ques-

(1) Eis a intcgra da citada nOla do principe dc Benavente,dalada dc H dc Junho
de 11Hll.

Le soussigné, ministre et sccrClairc d'ctal des all'airrs elrangcrcs, ii rec<ula nole quc
S. Ex. ~Ir. Ic comlC de Funchal, Alllbassadeur eXlrilortlill.lire et IllénillOlenliaire eh .
A, H. le princc regent de Portugal, lui a faill'houllelir ue lui adrc 'ser, ct ddlls laqucllc
ii dédare:

1° QU'CIl aelmetlant l'urtiel' di.'!: dll lrailé palent sur la reslilnlion ele la Guyane
françalsc, ii lI'cntend poinl se dé i 'ler au uom ell~ sa cour de la Iiluite de I'üyapock.

2° Qu'ainsi que les plénipoleuliair 's elcs puissances allíes lui CH ou! dor.né l'assu
rance ii enlcnd lJue le principe posr. dans l'arlicle lroisicmc dn mcme lrail(~, pour le
rétabliss mcnt dcs limiles dc Iii Fnlllce el de I' Espagnc, telles qll'clJes élaielll eUl i7U2,
sera appliqué allX lilllilCS de l'Espagne el du I'ortu:,:al.

L'allielc précité réplaçanl ks choscs daus j'éla t lnndécision ou ellrs éLaicl1L en 17U2
rclativemcnL aux limites communes tl~s c;lIyalles francaise CL p rlugaisc, CL Slll~ordon

nanl\a lixulJon ue 'cs Iimilcs à UI1 arrangl'IIH'lll amiable, qui scra fai I sous la médiaLioll
de Iii (;raode J3relagne, nc pCUl impliqueI' aucull dési 1l~ml:l11 quclcollquc de la parl de
la COlll' de 1'0rLII[;al.

La dflclaralion d S. Ex. MI'. Ic comle dc Funchal, SUl' cc premieI' poinL ne pelll done
élre eonsidérH qlle commc slIrabondante. Quanl ali sccond poinl, c'csL a\'cç raison lJlIC
S. Ex. ~lr. le COll1lc de Fuuchal I'a rcplr.lé COIJ1IUC lJ'élanl painl ele nalur à élrc lrailé
elllrc Iii Fmllcc ct le Portugal; pllis qu'il c~t loLalemenl élr<lllgl'r à Iii prcll1iere dc ces
dcux lllissallccs.

::ia ~lajc 'lé sera l!'aillcl1l's pré:e C11 LOuLC circonstancc à cmplojcl' ::cs bons olliccs pou r
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tão, porque esse ponto já eslava expressamente concoruauo, e desiana
do ser a embocadura do Oyapock, situada enlre o 4.0 e o 5° gráo de
latitude Nurte.

Rnzões ponderosas, impedirão que o principe regente de Portugal, racti
ficas e aqueHe tratado de paz "'erul com a França, ussignado em Paris aos
30 de Maiu de 1814. l'undavão-se ellas, 10 em que o conde de Funchal
não estava autorisado para negociar; iO que o principe regente nãú resti·
tuiria a GUJana, sem haver uma compensação equivalent pelos sacrifieios
que fizarão com a guerra, para outer a paz geral; e 3° finalmente, porque
o preambulo do cilado art. 10, era inL1ecoroso á dignidade do principe
regente, e da nação POl'tugucza.

O courlc ele F7l1tchal, havia com efIeito assignado aquelle tratado, sem
eslar pnr" i:isU auturisado, com plenos po leres e instrucçõe do seu cra
ve ·nu. Farão o Ino-\ezes, que obraudo em nome do seu allíado, dictariio
o supracitado urt. 10, pelo qual o principe regente, restituia sem nenhum
equivalente a sua conquista da Guyana, sem se acharem para isso
autorisa'Jos pelo mesmo principe ril"'en te..\. assianntura do conde de Fun
chal, n semelhante disposição do art. 10 do tralado de Paris, foi por
tanlo uma (:oncessão, que eUe fizera de seu motu proprio ao predominio
inglez.

A não ractificação por parle 10 Portucral, do tralado de paz geral com a
Fran~a, de 30 de Maio de 18H., pàz os rlenirolenciarios Porlugueze-, no
congresso de Vienna, Cll1 grave ernhara~,o. O príncipe d~ Banevanle decla
rou formalmente, que, a França uão assignal'ia a paz com Portugal, sem

concOlll'Ír à ruíre disparaitre IOtll ce qui pOllrrail nllire ali mantien de la bonne ime\
ligellce eutre Ics COllrounes d'Espagne l la l'urlllg:t1.

Le Ollssi"né saisil avec ('ll1pressell1enl celle OCCilsion de rcnouveller à • Ex. Ir. le
cOll1le de Funchal, l'a 'urance de a pllls baule cOIIsirléralion. Paris te 11 Juin 1814.
Le Prince de Dellevenl. A S. Ex. 1\11'. le comle de Funchal. (1)

(l) O abaixo a ignado, mini lro e secretario d~ E lado do nCllocios estrangeiro, recebeu
a nol~, que, . Ex. o Sr. conde de Funchal embalXador extraordlllario e plenipolenciario de

. A. tI. o principe regente de POI'tugal, fez-lhe a honra de dirigir, na qual declara:
10 Que admiUllldo o art. 10 do tratado patente, obre a restituiçào da Gurana Franceza,

não lenciona d istir, em nome de sua córte, do limite dr. Oyapock.
20 Que a sim como lhe tem assegurado os plenipotenciario das potencias alliadas, entende

~ue o principio contido no art. 30 do mesmo tratadfl, para o restabelecimento dos limites da
l' rança e da Uespanha, Laes como estavão em 1792, será applicado aos limites da Hespanha e
de Portu~al.

O mencionado artigo tornando a collocar as cou'as no estado rle indecLão em que estavão
em 1792, relativamente aos limites communs das GUj'anas Franccza ePortugueza, e nbor
dinaudo a fixação des es limites á um ajuste <]migavel, que e tá, feito sob a medía~ão da
Grãa-Bretanha não pôde in,plicar desi teocia alguma da parte da curte de Portugal.

A declaração de S. Ex. o r. conde de l'unchal oure e te primeiro ponto não pôde er
considerada senão como superabudante. Quanto ao segundo ponlo, li com razão que S. Ex. o
encar.a como sendo de na.tureza l~ não merecei' ser tratado eol!'e a França e Portugal, pois que
é inteJramente estranho a pl'lmell'a destas duas potenCIa.

Sua 1\lage'tade estará além di o promplo um qualquer circum.tancia à (;mpregar seu valí
m nto enl concorrer para que desappal'cça tudo o que poder pl'cjudicar a boa intelligencia
entre as corôa de lIe panha e ! ortugal.

O abaixo a <ignado aproveita com prazer esta occasião de renovar a . Ex. o Sr. cr,nde
de Funchal a segurança de sua mais alta consideração.

Paris, ti ele Junho de 1814. - O principe de Bcnel'cnte- A S. Ex. o Sn. CONDE DE FUNCIUl..
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que a Guyana, lhe fosse restituida. Que o congresso se dissolveria, e que
a FrançJ ficaria, a respeito de Portugal, no estado em qne se achava pelo
ürmisticiu assignado entre ambos o:; governos. lais o principe de Bene
vente fazendo esta declaração, nunca poz cm duvida, que o O!Japock, fosse
o ponto donde evêra partir a linha de limites, entre as duas Guyanus, pelo
contrario, sempre assim o entendeu, como se póJe ver das pralicas, que
teve á esse respeito, com os Plenipot8l1ciarios PorLnguezes.

No congresso de Paris, sobre a questão de ser o O!Japock, o ponto por
onde devêra partir a linba de limites, do qual o principe reo-ente elltendia
não desistir, oprincipe de Benevente di se, que essa declara\ão feita pelo
plenipotenciario Portu"'uez, era uma superabundancia, porque não se tra
tava de desistencia : 100' , para que houvesse desistencia, seria necessario.
que a linha de limites partisse de outro ponto mais ao Sul, e não do
O!Japock.

No congresso de Vienna, o principe de Bencvente, em todo o decurso da
sua negociação com 05 Plenipotenciario"Portuguez8s,a respeito do O!Japock,
nunca disse o contrario, do que havia dito, e escripto em Paris.

Em Vianna a restituição da Guyana. foi sempre tratada conjulltamente
com a questão de limites.. Ir. de la Dernardiére propÔz ao conde de
Palmella, que para cOI'lar as dif[jcuidades, portauto tempo subsi;;tente,
cede se ambas as altas partes, cada utoa, ahlm tauto da ua pratenções,
escolhendo-se um ponto tão distante do O!Japock. para dahi pê,rtir a liuha
de limites, entre as duas Gllyanas. Os pleuipotenciarios PortuO'uezes
regeitarão esta proposi.:ão, e 1\1r. de la Bel'l1ardi~re, não insistIU mais
nella.

Os pleoipotenciarios Portuguezes de accordo com lorcl Casllerea h, tra
tarão então de negociar com os Plenipotenl.illrios Franceze ,uma ubst~tui~,io

ao art. 10 do lratado de Paris, para ser inserida no tratado de Vlenlla,
na qual substituição se eSlipulas38, 1" a restituição da Guyana, 2°a linha
definitiva de limites, entre as duas Guyanas Portugueza e Franceza;
e 3° finalmente, que nos termos dessa substituição se salvasse o decóro,
e a dignidade do principe regente, e da nação Portuguezll.

Para esse fim convierão em formar uma especie de com missão r.omjJosta
de um Plenipotenciario Francez, de outro Ino-Iez, como mediador, e dous
Plenipotenciarios Porluguezes. O duql:le de Dalberg, foi nomeado por parte
da França, e lord Clancarty, por parte da Grãa-Bretanha. (1)

(1) Veja-se o omcie reserl'ac!o n. 12 que os Plenipotenciarios Portuguezes, dirigirão
ao marqnez de Aguiar, com a data de 25 de JancÍro de 1.815.

lllm. e EXtn. Sr. - A medida que se adiantava a negociação com lord Castlercagh.
de cujo resultado tivemos a honra de dar conta a V. Ex. no nosso omcio prtlcedenLe,
pareceu-nos nccessario tambem ir sondando as intcnções lIo principe de Talleyranrt a
nosso respeito, e discutindo com elle as bases, sobre as qnacs deviamos reformar o
art. :10 do tratado de Paris. Devemos em louvor da justiça declarar, que, nem no mi
nistr~ Inglez, nem no Francez, percebemos nl1uca a mais leve i IIdicação de nos qncrer
exc!ull' da com missão das oito potencias, o que lhes teria sido faeil, ao menos tempo-
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o principe de Benevente, motivou então o desejo que tinha de demorar
(\ discussão, emquanto não recebesse novas instrucções do seu O"overno,
dizendo, que receiava a critica do sabios de Cayena, que erão os desterra
dos, que para ali foriio no tempo do directorio. Passar do sério ao jocoso,

l'ariamente. Pelo eonlrario MI'. de Ta11eyrand serve-nos elTectivamrnte na nossa nego
Ciação com a Incrlalerra, in lando com lord Casllereagh, p~ra que lhe mantivesse a
palavra dada no lralado de Paris relalivamente a Guyana; e dizendo que do governo
Inglez, e não do no~. o. é que e11e linha direito a exigir osen cumprimenlo.

Tendo-nos informado Francisco José laria de IlrilO, que tinha entrf'gado jil a :\11'. de
Jaucourl a ractificação ria convenção de 30 de I\bril, e I1ma nota em que allegava (os
pondt·rosos molivos, porque . A. n. se recusou ii raclificação do tratado de Pai is; e
havenrl0 nós ao me. mo lrmpo concluido fclizmenie o tralado com a Tnglalerra,partici
pamos a i\lr. de TalJeyrand qUI', em consequencia de I1ma promessa feita a essa poten
cia, nos achavamo.~ promplos de entrar com elle em discus ão, para renovar o art. :10
do tratado lie Paris, atimillindo a oa e da re [illlição da Guyana. Porém não lhe
di s mos (ele accordo com lorú Castlercagh) a obrigação exprcssa, que contrahira
mos por aqu lIe tralado a verificar a mrncionada restituição, receiando, se a sim o
fiz 'mos, de o .\char mcnos i'ratavcl SOb7'C a questão dos limites. JUr. de la Bernar
dic7'C. eom quom já va7'ias ve::;es entram.os em discussão sobre o mesmo assmnpto,
propunha q"e '07'tassemos p07' metade a qltcstãfJ dos limites. tmçando uma linha.
divisoria entre os rios O.llapock e f iccnte Pin::on a uma i,qlLat distancia de am
bos. ós pelo contm7'io ficámos firmes cm exigi?' o limite do Oyapock, c entrega
mos, para allc,qar os nossos m( tivas a .117'. de I alleyrand, uma nota verbal,
cuja cópia V. Ex. achará incllLsa, Conviemos para adiantar essa discussão, em
(orma7' uma especie de commissão eomposta de um plenipotenciario Fmncez (que
já está nomiado, e á o dltqUC de Dalbe7'.'J) um in,qte::, como mediador (Lord Clan
carty) e de nós, PorclJt M 7', de Talleyrand deseja, antes de proceder a discussão,
recebe7' a esse 7'cspeito algumas instrucções do seu governo; porq\M 7·eceia. di::
elle, a critica dos sctbios de Cayena, isto ti, os quc pam lá forão desterrados no
tempo do diHctOl'io.

uflpomos que e. la demora ainda poderii durar quinzc dias, e temos esperanças,
quando se debalcr a questão, de consc!\uir senão exactamente os limites que pretendía
mos, em consequencia do trata lo de Utrccht. ao menos de nos aproximai' muito a eHes.
Eu:quanlO a mudal1':a da phrase do prcambulo do al'l. :10, nflo julgamos experimen
taI' IIi O nenhum obSlaculo. A unica dificuldade dc pratica que encontrámos é a do
methodo. quI' se deverá se~uir. para rcnovar o tralado de Paris. conservando o pream
bulo do tratado geral, que é glorioso para . 1\. n. (e ao qual a França talvez se oppor;í
lIgora) c oblendo das outras poteucias signmaria qu!' accedão (\ reforma do art. iO.
PrOClll'al'l:moS comtudo aplanar essas dificuldades. Tambcrn desejamos ver se a França
at!mille n'um artigo s~rrcto a obrigação de cooperar eficazmcnte pal'a a restítuiçãode
Olivença, pois que nisso. quando não consigamo outra vanta~em, teremos ao menos
a de a segurar o voto de 1111'. de Tall'yrand na com missão a no so favor,o que de outro
modo seria duvido o, pelo grande desejo que elle mostra de alTagar a Elespanha.

Jul~amos dever dar collla a V, Ji:x, de al~umas idéas, que o principe de Talleyrancl
indicou a um ele nós, e quc poderão parec r imporlantes a , 1\. R. Depois de ter feito,
em uma c.ouversação particular. varias perguntas sobre o estado actual do Bra ii, sobre
ii composição do nosso millislerio. sobre as intençõ s do principe regeu te nosso senhor
relalil'amcnlc ií sua volta para a Enropa etc., etc. perguntas as qlmes respondemos com
franq\lcza. porém com a prud ncia devida. "Se sobre tae. assnmplos eu devesse dar o meu
voto continuou elle, acon elharia a vosso principe, que por ora não deixasse o Brasil,
porém que mandassc com brevidade o eu filho primogenilO para a Europa. Convêm a
POrlugal, e con"êm mesmo a Europa toda, que se mantenha por um prazo tão longo
quanto pos5iyel fOr o cnlace cnlre as nossas posscs. ões Europêas e Amcricanas: o
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foi sempre o expediente, que muito serviu ao principe, em toJo o decl1rsC'
da sua vida, para sahir do embara~os.

Os plenipotcnciarios Portuguezes,depois de uma longa conferencia com
o principe de Beuevente j sob a fixação da linha de limites, eutre as duas

trànstorno que causou no edificio Enropt:u a revolução da America Jngleza, qne nós
tão imprudenwmente am,iliamos, vai-se jú expcrimentando agora, e experimenlar-oc
lia cada dia mais. As Calonias JJcspanholas, p lo máo governo aClUalmenle daquclla
monarchia, podem-se contar qua i como perdidas Ilara ii Europa j c em laes c\rcum
s tancia en considcl'ilria como um3 fonnna, que se estreitasse, por todos os meio pos
siveis o nexo l'ntre Portugal eo Brasil j devendo estepaiz, para lisonjear o seus povos,
para destruir a idéa de Colonia, qne tanto lhes dcsagrada rtceber o tilulo de Ileino, e

'0 vosso soberano ser ro~i do Hcinll Unido de Portugal c do Brasil. Podeis, accrescel1l011
elle, se julgardes conveniente, manifestar que eu vos suggeri I'slaS idéa , e quc lal é I)

meu voto bem decidido. " V. Ex. :lJcm póde julgar da impressão que nos cansou uma
tal abertura por pane de ~Ir. de Talleyraud, e dcpúis de meditar oiJre o assumpto,
ap~oveitamos a primeira occa ião, para lhe pcrgUlllar, se a França teria dimcnldadc em
reconhecer solcmnemenlt e garantir O Reino Unido. no ca o que S. A. n. adoptasse
esse titulo; á primeira perguuta respondeu logo affirmativamente; sobre a segunda
calou-se, como freqllcntement~ lhe succede.

~lylard Casllereagh, a r,uem sem aIJecla~ão, e como por acaso sondamos sobre a mes
ma i<l,'a, mostrou approva-Ia, e 1iI1vrz fo. se possivelli~a-Ia com a ordem que S. A. 1\.
nos maudou dar nas nossas instrucçõcs de negociar com as d![creutes potencias trata
dos de I;arantia.

Não devemos, é verdade, hesitar muito sobre lima rl'sponsabilidade tal como seria a
de tomarmos sobre nós uma tal d~c\aração, faltos como estamo~ inleií'amenll' de ins
trucçõcs a esse respeito. l'orém é obvia por outra parte a vantagem que resultaria ele
um reconhecimento, e de uma l:arantia tal, e seria impos'ivel o encontrar para o fazcr
lima occasião tão propria como a do congresso. De modo qne 'stas r"J1cxúcs, o exrm
pio de Hanover, e sobrellldo a intima convicção de que interpretamos nissO as vislas
de S. A. n., nos induzil'i:íõ talvez, depois de mais madura reflexão a accresccntar
ainda essa responsabilidade as que já nos lemo~ vi~to imperio amente obrigado a tomar
sobre nós. Entretanto julgamo. dever prel"enir ii V. Ex. do flue suscitou em nós uma
tal idéa.

Deos guardc a V. Ex. Vienna, 25 de Janeiro de 1815.
111m c Ex. Sr. 111. a.rquez de Aguiar. - Conde de Palmella. - Antonio Salda~

nha da Gama-D. Joaquim Lobo da Sil'veira.
lllm. e Exm. Sr. - Temos a honra de remeller inclnsa á cópia de um officio, qlle

nos pareceu conveniente dirigir a l\Jylord Castlerca!{h, dcpois de aju tados os artigos ii

respeito da Cuyaoa . .\ redacção destes artigos ficou, a DOS o entender mclhor no
tratado geral do que tinha sido ajustada préviamente com a França, e autorisa S. A.
R. a sustentar, que o ponto da erlJ.bocadura do Oyapock ficou decididamente fixado
como timite, e que as duvidas que restão a determinar. só se referem a continua
!:ão da linha de demarcação. Assim o declar'amos a 1I1ylorcl Castlereagh como
V. Ex. verá do oflicio junto;e tal é desde já a opinião do plenipotcnciaT'io Britan
nico 1l1ylol'd Clancarty.

Par'ece-nos comtudo,q le no aCIO da troca das raclificaçõrs do tratado geral S. A. R.
poderia, para maior clareza e segurança, mandar declarar oilldalmente, que cou~idcra

a embocad~ra d,o Oy?pOC~, con~~ POlltO de limite já d,'tcrminado, e que só com essa
illterprp.taçao e Inlcl1JgenCIa racllÍlca o tratado.

Bom será, que se possa então obter nma resposta do governo Franccz aceitando CS5a
l1ec\aral;ão; mas, em todo caso, parece-nos que basta que S. A.. H. a faça para tirar
toda a duvida.

V. Ex. observa rá tambem, que no nosso omcio a l\fylord Castlcrcagh protestamos,
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Guy:ll1:lS, porque o governo Portl1~lIeZ rntf'flllia. niio devr.r restituir a SilO
~ollquist:l,sl.Jm deixar liquidada esta IUP tno de limites, entregarão aS. A.
uma 110tll verbal. onde llS ioten\,"ões do seu governo ii esse respeito, forão
expostas com clareza. Tratava-se de duas cousas bem distinctas, a primeira

desde j,í, «ue S. A. n.. não se con~iderar~ ligado a resliluir a Guyanõ a qualquer ou
tro goveruu ele França, quI' não :eja () d Luiz XVIII: procnralldo p_'r e,l\' llIudo evi
tar Ilue se renove, em ucgodações fUluras, (I iuconvenieule, que se experimcnlou nas
de Paris,

Ocos guarde 11 V, Ex., Vieuna 10 cip. .Junho rte 1.815.
111m. e Exm. Er. iJlarquel! de Aguiar.-Conde de Palme/la.-Antonio de Salda-

nha da Gama. .

NOTA n:n1HL APRESENTADA AO PlllNcrPE DE TALLEYRAND, PEr,os PI,ENIPOTENCIAnros

D8 S. A. R. O PHINCIPE REGE TE UE POnTUGAI, NO CONGRESSO DE VJENi'lA.

Le 1'railé d'Ulrechl, du 1l Avril1713 "yanl (jx~ llélinilil'f'mpnlles limiles f'nlre Irs
deux GUl'ane, Porlugaise l'l Française, l'on s'allcnd"il ii vuir par là di 'parailrc 101llC
dispnle ullérieure á cpl Igarcl.

Cppcnrtanlles négociatcur. du Traitti, induils cn crrpur pai' le géographe Frreil7.,
l'édigilrenl I'a\'lide huilicmc de manierp C/u'il a élé ro sible de coufondl'e la IUl'icre ,,'
Oyapock avec cclle de Vicp.111 Pinzon de lã 101lles 'I'S contpslaliol1s ele, IimHes COUI1I1f'S
enlre Ic Porlllgal el Iii Fl'auce. qui uc finircnl qll'en 1807, épUlIUC Irop malheul'euse
pour qu'on la reli'\' ici.

La conquêle UI' la Guyanne a I'U Iieu en J80S; 1 ii ne . agil à pré,enl quI' dI' lerminf'r
la qu 'liol1 des Iimile, ((u cOlé de l'Oyapo"k, I'n ,orre qlle loul dOUle SUl' I' illlerpréla
tion du ll'ailé d'U1rcclll SOil il jamab Ic\'é, 'l que l'Oyapock, du poinl ou ii I'l";oillps
eau,,; dll Camopy ju<qu'à '011 elllb I1chul'e, épnrc le lt:l'riloire [I'ançaisd'avcc cdui qui
apparlicnl au Portl1gal.

LI! resle de la fl'onlÍerc n'a jamais élé 1m sujel de uispl1le el1lrl' Lellrs ~lajeslés /.' roi
de Porlugal el ele France. Les ollSCl'\'alions ~uivaules servironl à éclaircir J'élal de la
qlleslion:

1° JI esl à désirer, surloul d'é íler ks conle lalions san~ ces. e rena i sanll's depu is
le lrailé eI' 'lrcchl, clde lixer tes limites desdeurc G1tyanc.ç cI'une manierf' ill\aria
b\~e el fOl1dée 5111' Ic locali,és. La hase dI! ll'ailé d.' Paris 'I te slatu gtlo de 17V~ POIII'

lu France. 01' 11 celle roque, éqlloique la qll'~SliOn de elroil rt'laliq'mcnl aux limitcs dc's
deux Guyancs sul)sislàl, la Fl'ilucc ue pO'sédail cq)CnUaUl aucun élaulissClllcnl ~ur la
droite de la Hil'iell' Oyapock,

20 Le lrailé d'Ut\'Ccltl ayanl pris pom base drs limites que l'on 'Va (ixer. lonle dis
CtlssiOn c rédnil à sa\'oir à qui appartiendra le lerrtoire ~illlC enlre les (/ellx Hh'iercs

NOTA VER8AL ~\PPRESBXT,\D'\ AO I'IUXr.'PE DE TALLEIII I "'!l,PELOS PLE:Ill'OTE1iCIARlO DE S. A. li.
I'IU""OII'E llEGCXTI, DE l'OIlTUG,IL NO 1.0XGIIE o DE I'IEN"',I.

Tendo o tralado de lrecht de tI de Abril de 1713 fi. ado definitivamenle enlre a dua
Guyauas Porluguez'l e Franc 'za, espcrava-se \.lor i' o, que desapparl'ceria toda e qualquer
disputa ulleriOI' ;j e-le respeito) " . .

Eulretanloos negocladore do lralado, IIlduzldos em erro pelo :;eographo Fercltz rerllgil'ãO
o arl. 8" de maneira, ljue Lili po '~i\'el confundir a ribeira do Oyapock com a ue "icent
])inzon. Provém dahi loda as onle tações do., limites cunhecidos l"ulre Portugal e a Franç~1
que não acabarão enão em 1807, poca muilo desgl'açacla para que seja aqui renovada. '

A corlquista da Guyaml, teve luO'ar em 18 O; e agom uão se, trula 'euão de lerminar a
que lão d s limites do ladu do 0Yilj,JOrli, dc orte que loda a dUVida 'obre a inlerprelação do
tratado de lrccht seJa deslruida e que o Oyapock do ponlo onde recebe as agua do (,;,1 lUOp) ,
até a ua embocadura, separe o lerritorio Francez, elo que pllrlence <l Portu~al.

O "cslo da fronleira, nllnC<1 foi Illolivo de conlenda enlre S. ~ll\I. os rei 'de Porlunal e da
França. As obser açue cO'uinte servirão para esclarecer o cstaelo ela que Ião:

lo E' obretucto ele pjal'e1 evitar cnnt slaçõ . (:onlinllamenle r na.ccntcsdesde o lraladode
Ulrechl () lixar 05 limlle da duas Guyaull de um modo im-al'lll\'cl ,fundado 'obre II.

5~
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-erll, \I re.liluiç;io tia conquista, c 1\ seguntlo, a demarcação de limiles entre
as duas GUj'allíIS.

A nota verIJal tios plenipotenciario PorLnouezes, á que nos referimo,
seouo o primeiro uoculTlenlo, que servia de base á e la negociaçcio no COII

Rresso ele Vienlla, muito pensadamenle a lrasliJdamo aqui, lambem !TI
nola (1).

No drCllrso da ne(focinção o príncipe de Bcnevenle, prevalecendo-se elas
occurr ncías politir<l , que ievarflo de novo O imperador Napoleão I, (lO

throno da França, obslinadamcnle suslentou, que nüo podia Lriltar da nxa~

ção definitiva los limites. não só porque nüo tinha á esse respeilo lodos os
esclarecimenlos necessarios, senão porque essa fixação de limites, poderia

de Vicenl I'inzon el rle l'Oyapock: puisqne la contpstalion vienl de ce que 1'011 a pds
à cetle (;pnque ces deli x Hiviére. ,poor une même lU viere, comme 011 peul voir par I'ar
licie ti jUill1 dll dil trail!;.

3" II n'l'a pninl enlre les drllX nil'iéres ci-de.slIs menlionncps d'alllre Fleuve, Oll
I'nfin a\ll'unc ha~e IOCil1e . UI' laquellc ou p"iss Il'acel' les limiles de malliCl'e à évill~r

100He eonlp~laliun. L'Oyapock (!Sl hraucollp pllls cunsidélable,que ii' Vic<'lI! Pinzon, et
par con, éqll/'nl ii sel'ait pllls consiclél'ilblt: par cela mêlr:l' de le pl'enc1re pour limile.

ú" L'imporl<1I1':p qlle le Portugal uoil InNll'e fllalixalion de ees limites esllJPillICOUp
plus g"'alllle romparmivl'menlljue cellr.ljo'y pOlll'rail meltre la (i'1'i1UC(-; parueque la
trauqllillilé êl la 5urélé fUlure dll Bl'ésit eu dépellLl~nl, l qll'elles r udraient bNlllCOUJl
plns dillitilt'. romme on doit loujours le désircl', la l:om01l1nicalion enlre les ncgl'es dcs
dCllx üJlonies.

5" Enfin on ne pellt que IrOllver jll. te el 1Il0dérée la demande qlll' faille Portugal
ao mOll1l'nt Oll ii restitue iI . ~I •.\1. G. Ia Guyane (dont la ':onlluêll: a élé la sCllle COI1l
ppnsalion de Lanl de sacrilices el de pertes éprouvél's par te l'ol'lug;t1 dnraul la l-\'ucl're)
que lus Iimiles en soieUI fia;ées une lois pOIlT' toutes, comme le Portugal I'a lOlljoul's
cntl'ndnl't rédmné depuis le trailé o'Utl'l'Chl, t:'csl à dil'l', ii la 1Ii1'il~l'e d'Oyapock enle
remoulant jusq u';, SO!! couflllent avec le Camopy.

VieDnr.? le Janviel' 1815.
(1) Milord. NOllS avons I'I10nnenr de portel' á la connais~ance ele V, Ex, Irs articles all

sujel de la I'evalidatioll dll lraile de Paris enll'e le POl'tllgal (:l la Fl'ance, et de lu rpsli
lution de la ClIyanlle frauçaise à S. ;\1. T. C. rédigés d'aceord avec Ics plénipolenliai-

localidade. Abase do tratado de Pari,; é o « status quO» de 1792 para a FI'ança. Ora nes a
(jpor.a, ainda que a queslào de direilo relativamenle ao Iimiles das duas Guyanas subsi.lis c,
a França não po slllría, enlretanto nem um c tabelccimenlo obre o lado direito da nbeil'a
OyapocK.

2u O LI'alado de trecht,tomando por base limite «que se vai fixar,» toda discuSSãO reduz-se
a 'uber ti qlwm pertencera o terl'itorío ituado entre a dua ribeiras dc Vicenle Pinzon, e do
O)'apO~K, pois que a contestação proced~ de ter-.se, ne a época tomado por uma mcsRla, as
dua nbeil'as, como póde- e ver pelo artigo aqulJunlo do dito tratado.

3" Nao ha outro ponto entre a. dua ribeiras, acima mencionadas, outro rio. ou linalmente
ba e alguma local, sobre a.qual possa-~e traçar os IiIl1!tes de ~llancira ii evitar qualqu~rcon
teslação. O Oyap"GK é mUllo mais con IdCl'avel, que Vicente PIOZOD, e por consequeuCla sena
lOuito mais conveni nle toma-lo por limile.

4° A importaneia que Portugal deve dar a fixação desses limites, (, muito maior comparativa
mente do que aquel1a; que poderia dara França; porque a tranquilidade,e a segurança futura
do Brasil dissu depende, tornando muito mais dimcil, como se deve desejar a communicaçào
dos negros das duas Cnlonias.

;'0 Finalmente, se nlio pMe deixar de achar justo e moderado o pedido, que faz Porlu"al,
no momento m que re titue ã S. M. C. a Guyana (cuja conquista foi a unlca compcnsaQão
de tantu sacrilicios e de perdas sofl'ridas por Portugal dumnle a ~uerra) que os limites cJão
fixados de uma vez, como Porlugal ha sempre entendido, e reclamadn de de o traladu de
Ulrecbl, isto~. da ribeil'a do Oyapock, subindo ate ii sua confluencia com o Camopy.

\'i~nna, Janeiro ISI!>.
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ele'conceituar 1\ Lniz xvm, na opinião do povo fran ez. )ll\s o principe de
llenevcllte nlln .., desconheceu, nem negou, lue o 0!la.pock, 'uja cmbo
',l'!UI'<l e tú situada entre o 4° e (1 5' "ráo de latitude orte. 1'0 e fi po to
por onue deve e pas-ar essa linha tle limite. que elle rel;USUVü então
jix Ir dehnitivamente.

~este seoliuo as 'i!!TIou, por nota reverbaes, com os pleoipoteoGiari s
Portllaueze , a cOIJY(~Il~ão ele J1 de Maio de 18J 5, cujo couteúdo foi
incorpllI'auo nos artigu 10 ~ e 107 do tralado geral uo conares'o ue
Vienoa.

O art. 107 do traludo geral do congresso de Vienoa, é do tbeo!'"
seguinte:

« Arl. 107. S. A. R. o princil e regenle de Porlüaal edo Brasil, para

res de S. ~1. l.ouis xvrrr,ponr êlre in,értl . d<lns Je lraité final dn congrCs. En nous en
~ag('aul, au IVlm de S. . n. le prince légcnl Notre ~Iaílrl', ii rl)~lilllCr la r.lIyane àS.
Lnui xvnr, nOlls u'anms n d'anlre objCl cn vne. quccellii de remillll·l'cn:;a~;·ment.

conlnll:ll\ avecSa \laj,!slé I\rilanniqu~,par I., premieI' arlicle secrrl riu lr"i1é di, 22 .Iall
vier 1815; eL les nrgoci<llilJns dn conl-(rcs loudl<lnl ii ll'llI' Iin. nous al'ons crll rlevoir
])rrndr~ SUl' nOllS.. <lns alLeneIre mêlll . Ia nonvelle de la r<llilicalion dll lrailé slIsdit
dll 22 Janvicr, d'('n remplir 1's sLipulalions, 'n tonl ce qni dépenu de S. A. H.

'ous espérons. \Iylord. que VOIl'c Ex. vPorra, dans cClIe condnilc, Ull!' preul'e de pllls
de la lovalllé. que le cabillt:l ue Portugal, el ses ministres dê 'irenl mellr(' dans loutes
\cnrs nél:ocinlions:

li n'a pas élé pO'siblc, \Jylorcl, cn raison dl's cirronslancps, de: tracer. ComllM 710lls
z.: uon rltisirJ d(ms celte occa.çion. l", ligne entià're de dém(u'cation cntre les.
Ouyanes po.rtugaise et Fnmçaisc: ct MI(S ,. :cl((Jnerons toujol/rs. lonquc nous P"Q
chlcrons à, cclte demanatilln, l'accompl;ssemcnt dc l' engagcmcnt. ql!C S. jjJ. lJn'
tanltiquc a centracté avce le Portugal. daus l' articlc secI'ct cidessus cité_

\OltS avons ccpcn1((nt déte7'l11Í1t I, commc pOÍtlt {i.rc. pn.ur le eommcllcement de
celte li.qnc de limites, l'rmbOl!chure de l' Oyapock, ct naus elevoltS dticlarer au nOln
ele S. A. fI.le pl'in;e ,'lgCl1t de PIl)'tnqüLqIL'en rest.itua/lt la Gltyalmc /<'raltçaise,
iI Ile consentira jamais à abandollller ce point.

Nons elevou. dl:c!arer égall'lI1cnt,au nOI11 de S. . n.,et de la manil>rc la pln~ formeJle
quc I'engagl:rucnl CO:.llraelé. avec S. ~1. Louis, VLI I, an ~njel d.: la Gllyanc. Ile pourra
jalllai Cll'l' considéré commc obligaloire,envers aucun auLre goul'erneLUent qui p<lr sni-

M)'lord. - Temos a honra de levar ao conhenciruento de V. Ex. o arLi~o a rp.speito da
revalidaçii? do lraLado de. Paris, cnlre Pol'lu::;al e a fr,!oça, e.o ~a re liluição da. Curana
Franceza a . ~l. C., redigido de accordo com o pleDlpolenclano de . ,\1. LUlZ xnu
pnra serem in 'cridas no lralado final do congrePJ. R~sponsabiliSllndo-nos,em nome do prin':

cil)J regenle, nosso. enhor, a re::LILuir a Guyana a . ~I. Lniz X\'1\1 nào lemos em vi la senào
preencher a convençào cooLralud" com ::'.1\1. I3rital1llÍea,p I primeiro arti?'1l ecrelodo tratado
de 22 de .Janeiro de 1815; e tdando qua i fmaJisadas as ne~ociaçõe do congresso, julgamo'
dever lomar obre nlls, cm mesm allenrler a nova da ractificação do obredilo l!'atado de '.l:!
de .Janoiro ; de cumprir a e lipulações, em tudo, que depende de . A. R.

Esperamo', ~Iylo('d, que V. Ex" vera ne La nossa maneira del)brar mais Ullla prova da
lealdade, que o (i;nbinete de Porlugal,e seus mini lrus,desejão mantl:lr em toda a sua nego
ciacõe::,.

t4'ãl Ó pos 'ivell\lylord, traçar ne ln occa~illl),coll1l) rLe ejavamo em I'azão dn cirClll11sllln
,cia', a linhn inteira de demarcaçiio entre as GUYl1nas Porlugueza e FI'anc zn : e rcclamal'emos
sempre, quaodo pror:ecl 'rmos ti c 1..1 demarcaçào, o clunprimento da convenção, que S. M.
lJrilannica. eontralou com Pol'lugal. no urtigo ecreto a ima cilado.

Temos rlelerminado, enlrelanlo, como ponlo fixo, para o principio desk1 linha de Iimiles, a
embocadura do O)'apock e dev mo declarar em nome de S. A. 1\., o pnncipe reaellLe de Por
tugal, que re.liLlllndo a Guyana Fronceza, niio consentirá I11mca em abal1ilonar -sse ponto.

Igualm nlc devcmos declamr '111 nome de ,. A. R. e pelo modo mais klrmal, que a con\ en
ção contratada, com S. "I. Luiz" 111, a re peito da Guyana, não' poderá nunC3"er cOllsiderada.
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manife' tat ue um mudo inconte ·tavel sua COIl, ideraçiío particular, para com'
S. M, Cbristil:Juissima, c ouri"OU restituir a S_ dita Mn"cslaue a Guyana
Fnmceza até o rio O}apock, cuja embocadura esl1Í situada entre o 4° e f,"
grão de liltitude Seplentrioonl, limite.que Portugalsempre considerou comu
o qlle fóra flxado pelo tratado de Utrechl. A época da entrega desta e%
nia áS. M. Cbri tiaui sima ser1Í determinada. desde que as circulllstancias
O permiltirelll, por uma cunvençilo particular,entre as duas côl'lCS, e pro~

ccder- e-ha amigavelniellte, logo que mI' possivel, ã fixaçiio definitiva dos
limites UilS G'lij'unas PurtllCTlteLa e FrUllCeLa, cüufurmc LIa seu lido preciso
do (lrL 8° do tratauo ue Utrechl. »

Deste artigo, e ela t:ouvell~ão de 11 de Maio de que elle deriva, se vú.
primeiro, que foi ajustado e celeurado, ele actordo cum as outras J.JOtencias

I- d'ullo' rél'olUlion qnelconque 'rablirail. quanrl hi n mêll1~ ce gOllvernement e
cOII~olidCl'ail. ct I'ipndrail. ii elrt I'l'CUIlIlU par les Pui"aJlces dI' "Europe, Dans ce .:as
lil. I'('nga" melll coulIaclé par Ic Irailé du 22 JUJI\'ier.aiu,i quc par le~railé g~lléral dll
cOJlg-res, de restiluer la Cnyane àS. M. C. ne subsislirail plu~, l't jam"is ~. A. /I.
le prince régrnl ne ,.oulTail consentir ii rélablir, dans le voisinuge d' ses Etals d' Amé
riq UC, UDe ColoJlie frauçuise, qui n'a ppartieudrail pas à S. ~I. LOllis XVlIr, ou ii ses lé
giLimes snCCCSSI'urs.

V. Ex. apprOilvrra. ~ans douLe las príncipes qne nOllS vcnons d'énoncp.r, eL elle ne
pOlllTa se dissilllulf'r, q'l'il oJlvi~nL, puur 1(' moin', aulam aux inlélêls d.'la r.rand~

nl't'lal{lle, lfn'à ceux d~ I'orltll:(al. qnl' le cominenL de )'Alllérillue suil garill1li de I in
flucuce dangerpnse de~ gouvprnemc'n: rél'uluLionnail'cs dI' la I'rilncl'. perlllclt"z-Uous,
l\lllord,de Ile pas acheler ,'He I('Ure omci~IIf', sans ,aisil' l'occasiun lIu'clle olTre, POUI'
vuus LénJOigllcr comhi u uons "ous l',lilllOllS henrcux d'avoir eu ii Irairer avec V. Ex. et
conlbi.'n nons apprecious la man!er uoble et franche aver. laquelle clle a conduit la
llé~ocial!On qne non aloos terminé' ici.

grée1.,lllylord, I'a,surance de la haute coosidéraLioo avec 1{I(lue\le nous aVOllS 1'1100
neur d'être:

Ue V. Ex. Ics tres humbles et Ires obéissanls sprvileurs. - Le comte de Palmella.
Antunio de Saldanha da Gama.

A Son Ex. Mylord Casllereagh,priocipal secrél~ire d'étaL d~ S. M, 13. puur les aITaires
élrangercs.

Vienne, le 9 Juill 1.815,

corno (lbrip.atoria, para com outro qualquer ~overno, que em con equencla de qualquer
revolução tabeJeção, ainda me mo,que E'sse governo econ idere e venha a 5er r 'conheci
do pelos podere da Eur~pa. 'esle ca o, a cunvenção contratada, pelo tratarlo de '22 de
.Ianeiro, as im como pelo tratado g~rnl do con~rl'. 0, de I'C tilui!' a Gu aua a " ~1. C. não
SIlIJ i lira mai ,e nunca . A. R. o principe ,egent~, consllntirâ, que s~- re labeleça na vizi
nhança de seus Est~dos na Amenca, uma Colonia Franceza, que náo pertença â S, M.
Luiz XVllI, ou a eus I gilimo succ~s ore.

V. Ex. appl'OI'ani,sem duvida osprinl:ipio ,que acabamo de annunciar,e niio podOl'a di si
mular, que convem, pelo mcno ,tanto ao. interes da Grua-UI' tanho,colllO ao' de Portu::;al,
que o oontinente da America, scja garantido da influencia peri$o a dos goveruos revoluciona
rios da França.

Perr!1itti-nos, nJylord, de não aoabar e ta calota orneia!, sem approveilar a occasião, que ella
nos o[fercoe, pal'a testemullharmos quanto prezamo a honra de tralal' com V. Ex. e o quanto
apreciamos a maneira nobre I"ran a, que V. Ex. mallteve na negociaQiio que aqui terminamos.

Aceitüi Mylord a segul'ança da alta on irJeraçào,com que ternos a honra de er
De v. Ex. mui humildes c mui obedientes et'VOS.C\lNDEOE PADmU,A-Ai\;TIjXJO OE S,II.Il,\i\;IIA

lU G..D1A, A' . EX. Ml'L01\11 1;,\ TLEIIIl.IGII-principal secretario de Estado dd 'ua :llagestade
llritanllica, nos ncgocil/s e tran~eiro .

\'ienna,9 de Junho de 1815.
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rerres nlada no conO'ressos de Paris,e de Vienna, pelo que essa que lão
de limite, fiwu incorporaria ao direito publico Eur(lpeu; egundll, que o
pOlltO por ollde deve pa' ar ii li[ bit de limiles, entre asdua Gu)'anas, ficou
eu lo desiglladamente o Oya pock, cuja embocadllra e lá situada enlre

o {~" > o 5" griÍo de lilLitude Norte; terceiro finalmente, que essa linha de
limites, seria aju tuda por uma convew;ão aUliga,·ol, eutre as duas alta par
le contnllalltes.

O principede Benevente in i tiu, para que se ajuntasse ao supra
cilada artigo - te sens précis des Slipulalions de l'aTticle huitieme
du lraiLé d' UtreclLt. - Estu reserva do príocipe de Beuevente desappa
retcu, como depois se verá, com ti celebra 'ão do tratado de 28 de Ago to
do l~17.

Os plelJÍ.lolenciarios Porluguezcs farão coadjuvados ne la neO'ocia~ão,

pela Grêiél-l3r 'tallua, como garanle das dispo i~'ões do tralado de Utrecht,e
pela !tussia de quem invocarão, por meio du marquezdc Marialva, os bous
offic.ius ·ujas notas temos à vi ta.

Ao encerrar-se a n gociação,os plenipotem:iario PortuO'uezes,derão dis o
parte a lord Cnsllercilgu, principal c.:retario de Estado ua Grãa-Bretaoba,
e pi 'nipotellciurio da mesma naçü no congresso le VicnoH, por uma nota
datada de 9 de Junbo de 1815, Da qual O mesmos pleoipolenciarios cx
pre-san eule dm:larão a O'abioete in lez, que por circumstancias I:lão pode-
rão tra~ar, omodesejavão, definitivamenle a linha inteiTa,de demar 'ação
enlre a Guyanas, Porlugueza e Franceza, e que rec!amarião, quando se
procedesse á eSSll demarcaçã ,0 complLmenlo da obrigação, que Sua Ma-
estade Britaunica, contratou com Portugal, pelo ar!. 10 do tralado eereto

ele 22 de Janeiro de 1815. Desigllarão todavia, como ponto fixo onde
deve pa sal' es a linha de limiles, a cmbocadur!l do Oyapock ;e declararão
mais,em nome do principe regente de PorluO'al, que restituindo a {;uyana
Frallceza, o mesLUO iltlguStO senhor jámais cOllsentiria, que e abandonasse
aq uelle ponlo.

Claro e positivamente ficou já demonslrado por documenlos diplomaLicos
que nocollO're 50 de Paris, o prillcipe de BOllevellle, r ,spond ndo a umii
li ta ,erbnl (lO conde do FUl1chal,rec nbceu, COlIJO endo indubitavel, que
() Oyapock, tujaembocadura e tá itlJilda nlreu4- J eu5"gráo de latilude

()I'll', era ponto por onde PortuO'al Linha direito, que !Jus asse a linha
de limiles, entre as duas Guyanas Porlugueza e Franceza.

Claro e posilivamente es e direito ficou sendo reconhecido pela Fflmça,
e por Ioda ns 01itras nações, represenladas nos dou cOIIgres50s de Paris e
de Vienna, r.om o accorrlo das quaes se pactuou O 1I1't. 107 do tralado
geral do ultinlO COllgresso, e espe 'ialmente a Grãa-Brelanha, que servira
de modianeira nessa negociaçiio, e que já se lia via obrigat.lo pur um lralado
secreto, a garantir o direitos cio Brasil, pela linha de limites do Oyapock.
t ndo sido essa O'aranlill da G'rãll-Brelan ha, que decidiu o pleni poten
ciarios rorluguezes, a cootrallÍrem em nome do seu suberano, a obriga~ão
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de restituírem a Gl1,rana Franceza, sem que para is o se acha sem pai
ellrs lIutori 'uuns (1),

Pelo lrlllud,) celebl'ilrlo cm Paris !lO ~8 ue A~o to de 1817, 'entre Por
tUO'ül e li França a dUils .dlas parte,:; Cfllllralantes expre amenle con6r
lIIi1l'ão, o que já lIavLiio decídidoem Ulrer:hLe Vielloa; i,lo é,que o Oyapoch,
cra o ponlo, lJor onde uevera partir a linha de Iimiles, eutre tiS Liuas
Gurana ,

!::m complemenlo do que ficou (li posto no ar!. 107 do tratu(10 aeral elo
con"res o de Vienna, acima referidn, solemncmenle concordarão e decidi
riio, que Jaqu lIe ponto da embocrluura do OyaJlock, qlle e ·t~ siluaJo entre
o !~O e 05" "Táo de latitude NlIrte, e tirasse umJ linha recta de Le le ao
Oeste,elc" e que esla linha formasse II demarcação, enlre a duas Guyanas.

O referido trii lado, complelou definilivamente o que já se iJavia negociado
em Vienna; e cooveionos meiosde filzer eITectiva es a linha de limites. no
meillndn-se de I'arte ii parte commi. sario ,para es e um, Niio f(lltavil porlanto
nwis do que tomar éI negociação, no estado em que se achava,nomciar-se de
parle á parle os respeclivos commis arios, e ir .anando amio-avclmente as
difficnldades, que se f'l "em encontrando na execução prutica da linha de
limiles, já convellcionada, como liio babi Imente já I) demonstrou o con c
lheiro Drummon:l, em uma memoria obre este assumplo, em 18~3 e á
que já mais de uma vez nlls havemos rereriLio.

Pl'lo que fica exposto se vê, primeiro, que O Oyapock, foi expressamente
desirrnlltlll no congres O de Vieona. como sendo o pOl1l por onde devera
partir a linba de límite , enlre a dua Gil ana ; e não O pooto, ue limile
provisorio, para por elle se razer a 1'e tilui(;iio du Guyana Franceza, até se
proceder a uma demarcação definiliva, como 'I'l'uunmenle se tem querido
fazer acreditar, para por esle modo, se encobrir falta ,que tiio fataes estão
~elldo á integriducle d() Imperio.

Segundo, que adelimilação traça~a pelo lratado de 28 de Agoslo ue 1817>

(1) o marqocz de Aguiar duvidou ralienear Oli'atado geral do congresso dc Vicnna,
porque o~ plenipol"nciarios POl'to[::UI'ZCS não e Iayão autori~ados para negocial' a rl's
tiluiçüoda Cayella l'rarlcpza. O cnn:elho d(~ E lado, foi da mo's/lIa opinião; mas o prín
cipe rc!-,enle, onvinclo m pal'ticular O- I.hanecUér-mól' do rt'ino do Bra:i1. TholllilZ fi nlo
nio dc Villa Nova Portugat, dccidiu raclilicar o llIesmo tr~lado. Damos aqui Oseguinlc
extracto do pareccr do ehancel\ er-mór, que decidiu a questão 110 animo do príncipe
regente.

EXTRACTO DO J',\RECEll DE TROMAZ ANTONIO DE Vl,LLA-NOVA PORTUGÀL ÁCERCA DA
llACTII"ICAÇ;ÃO DOS TllATAOOS CONCLOlOOS P};LOS l'LENIPOTENCIAJllOS l'OnTUCUEZES
'NO CONGRESSO DE VIE NA.

Ceder C: com razão no artigo de Cayena.-Não ~omprchendo a polilica, com qne se
pôde pei'slIadir a V. A. R. que de uma Colonia Franc:('za, sc pôdc vir a fazer lllUa Co
lunia l'iJrtllguC7.a. A verdadeira politica, é não p~l'der nem UIU dos proprios vassalllJS, e
não qucrer nem u 1 dos alheios: o espirilo naciOllal, qu obra prodigios cntrc os Pur
tUgll'Z\!S, só por esle nome vaidoso de POl'lllguczes. para sc mail ter c fomrnlar, é pre
ciso considera-lo sempre separado, ditl'crcnlc dos outro~, ele.• elc. ;;eja verclatle ou lião
seja, é o intercsse da U1onarchia, que se repllta a si melhor, qlle aos sells vizillho5.
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em vil:lud do fluO ficou disposll) no IIfl. 107 uo lralAdo gera! do congre
so de Vicnna, é ii explicação "'anuína do senLido do arL. 8" do trillado de
ULrecht, concordaua, e expressullluuLe declaraua pela duas alLus partes con
tr(itantes.

Terceir Onalmentc, que á I'C ena imposla pelo principe de Beneveote,
no supra ilado élrl. 107 uo Lralado geraL do con"'l'eSSO ele Vianna, ilccrca
do :entiun do art. 80 do traLado de 'Lrecul, já n,"io ~xisLe, ficou ubsorvicla
}lelo traLado de Pari' de 28 de _\go lo ue 1817, o qual pelas uas <.Ii posi~õc

explicou <Tenuinamenle o sentido do art, So do já citado tratéldo de Utrechl.
Os limite elo Brasil peLo lado do (arte, e Lavão pai;; terminantemente

fixlldos) por tratados oLemnes com a França. O governo do Brasil, pOzem
duvida os seus direito á essa delimitação, desci o momento em que aceilol!
a proposição, que lhe fOI feita por parte da França, para entrar cm nova
discus cio franca e lcal, sobre e e mesmos direiLo , O governo do Brasil
commelleu um crime, trahia o paiz e o imperador, quando convencionou
com a Fran~a, que ficas e sem ea'eito o tratado de 2S de O'osLo de 1817.
que tão clara, positiva, e olemnemente havia ui solvido Lodas a questõe
de Iimile ; e fixado definilivamenLe a linha, que dev 1'(\ separar uma da
outra Guyaoa, com reconhecimenlo mallifesto do direitos, que PortugaL
ror mais de um seculo, su lenLou com honra e diooidade. O <Taverna tio
Brasil commellell uma lraição ao paiz, quaodb, cedendo dous gráos de ter·
rilorio, mUlldou propôr a Françll, que a linha de limile passasse pelo CaL
soono, em detrimento dos direitos do Brasil, tão soleLODcmente reconheci
dos pela me~ma França.

Os traladose documento diplomaticos,que Gcão acima transcriptos,aver
hão o nosso pleoipoteuciario de pouco escrupuloso, ne ta sua allegação. O
publico Brasileiro, as 'amaras e a imprensa, que tão inc1i!feronle e têm
mo trado ne ta que Lão, verão agora ne tas nossa poucas Lin has a gravidade
deUa, e o perigo em que se acha o BrasiL pela iucueia, se não Lrahição, de

Portanto; aconselhar-se a V, A. n. que largas~e Santa Thereza, que era a c1wve 1I0 rio
Grande que é o Cdeiro da capilal; e que conserve Cayena, que é a escola das ma. i
ma, Francezas; qnp. só srrvc para inoCIIlar no Brasil o ,Jacohinismo; cuja gllal'llição
me ma já estií perdid'" por revolucionaria, c que precisa não ,·ollar ao Brasil, mas pa 
sal' para ~Iaddra, ou 1lhas, paril não vil' conwgiar a oulras (a excepção dos OfliCi<II'S,

e rmprcg-ados civis, que l'mlraualhado sempre em conle-Ia) e cnjos habitanlesjiÍmai
hão de ser Portuguez'~s: confcsso que é uma conlradicção do conselho para mim incoll1-:
prehensi vcl.

Dednas uma; 011 a conserração de Cayena, é merampnle dp lisonja a V, A. n. para
lhe figurar OelfciLO das snas armas, o augmrnto de uma conq nisla ; cswndo na firme
tent:,ão de que e ha de enlregar pOl' fim: a lal lisonja não é decorosa: ou o qne sei
eu.... <Iue conserve Cayena. jú que perde no rio da Prala fdllar-:e em lima consa,
para não se fallar em outraj em(]m não comprehcndo. Digo. ó o que entcnllo: quando
se n50 estipulasse Cayena para LlIiz XV111; ella se drvia largar; e lauto era ulil nüo
largar ·anla Thereza, como é perigoso, e impolilir.o conSCll'val' Cayena.

Não ha portanto cousa, que impeça esta I'aclificaçãoj pois virá a enlregill'-~e a
LlIiz XVI [I j e no lempo em que cOllvi r, pois e rlev'~rá ~c"lIil' a Inglalerra, que ainda
não ealrego\'\ ~ltlrlillica e Guadalupe i lalvez pelo e lado liul'idoso das COllStlS.
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ã1glin de seus ministros, de perder de promplo uma crr:lUuc porç~o elo scti
territorio, perda que trarú com igo outra uinda de maior valor, como, iio
as terras do alto Amazonas, e cabeceira do rio Brilnco.

Elll presença do que se tem feito desde 184.1 ,n50 sabemos até onrle póde
chcfrar as perdas de territorio, que o Brasil ténha de soffrer pelo Norte do
Imperio. ,

Grande responsabilidade pesa sobre os ministros Brasileiros, que acOI
tarão as cilvilosas proposições de MI'. Guizot; sobre os ministros que propo
zerão em Paris a negociação desviando-a de Lisboa, e sobre os ministros,
que autori arilo a dissimulada proposta, que fez o nos o plenipotenciarin
de passar a linha de limites sob a sua responsabilidade, pelo rio Cassi
poltr'i (1).

Igual responsabilidade pesa, sohre os membros da sessão d\:l diplomacia
uo conselho de Estado,qlle engendrarão o parecer em virtude do qual foriio
expeuidas pelo mioisterio <.los negocias estrangeiros, (JS respectivas instruc
ções ao plcnipoteociario Brasileiro,qne roi lavrado em termos t<io cavilosos,
que qualquer,que fosse o resultado ua negociação, o negociador se saniria
apparen temen te bem.

A mesma responsabilidade se estende aos ministros, que tendo conhe
cimento do que se passava entre os dous negociadores Francez e Brasileiro,
em Paris. não souberão achar meios plausiveis, para manJar dar por aca
bada a missão, de que o seu plellipotenciario estava encarregado,

Todos estes réos de léza nação, terüo ainda ue comparecer perante o
tribunal da opinião publica, para ahi serem julgados convenientemenle.

(1) Ao terminarmos cste capitulo, lemos a fazer m,lis alguns rl'paros, c yem a srr ~

que o direito de I:lrasil ú sna <:.ctuallinha de fronteira, acha-se inlimallll'nt(' incorporild••
no direi:o publiw Jõ:uropeu, que grande erro commcllell o J3riJsil, cm Crtr'Clar lllfla
negociação com a França, sem préviamente cbamar sobrc ella a attenção daqucllas
grandes potencias.

Que o negociador Brasileiro, não marchon bem qnando respondeu ás inl'XaClidiies do
plenipolenciario Fl'anrez, que prel~ndt'n provar qne o i\rar;lIary criJ o vtlrdad 'iro rio
Vicente Pinzon, e disse que J'icente Pi1lzon,se achon rOl pcrigo no rio, ljne IOIUOU o
Seu nome, por causa de 11m accidellle naluriJl, ii que os naturaes do paiz dlamão p(Jro
roca, e qne esse accidente se encoutra no dito i\r<lguary. gsse argllmrnto póde igUitl
mente applical'-se ai) i\miJzonas, ou iJ Outro qualquer fio ao ui do Equador, porque
em lodos elles, naqnel\as regiões, a. pororoca são conlwcidas. O ncgociarlor I3rasileiro
não deu por esta parvoice, que lhe oll"ereccu o seu nobre collflga.

O Ara~nilry desagua na enseada, que al~ulllas cartas gcographicas dcnoDlinão de
Vicente Pinzwn, logo, segundo o plenipotrnciario Fronccz, o Aragnary não póde ,ti'

senão o rio de Vicente Pin::on, IJue ellc procura. Este aq:;umcnto nã Irm resposta.
A França ha mais de 150 aunos, que procura o decantado rio de Vicente [Jin::on. e
alternativamente tem dado este nome a todos os rios, que mais se aproximão ao
Amazonas, onde ella qner fundar Osen predominio.

A enseada de Vicente Pin!on, lambem não é tão ]1t'qn na. como figura cm algumas
cartas,eacredila o plenipotendario francez. 'o Pará é tradicciollal o Chillllill'-se en,eauiI
de Vicente Pinzon, toda eXlensão de costa, qlle vai do Cabo do Norte, ao Cabo de'
Oraogc. Parece que o negociador Brasileiro, iguorava csla cil'CUmstolJcia.
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.Juizo impal"cial de um illust..ado Bi'as"leiro sobre a nego
ciação de limites em Paris em 1855. (1)

No principio do anno de f 67fs. os Hollllndcr,cs tomarão Gayeoa, e nesse
me mo anno rompeu a guerra entre CarJu II rei da Griia-Bretllnha, e
tuiz XlV, rei de fran~a. O primeiro passo de te, foi reconqui:ltar a llba
pel conde de Estrées.

P13la paz de imeg'Ja em 1679 dictttda por Luiz XlV li Hespanba, con
servou tacitamente a posse de Gayeoa, ficélml el-rei rlp. Portugal, senhor
de ambas as margens do Amazonas, e fazendo occupar as I1bas da sua fóz,
que mandou povoar.

Luiz XIV oão entendeu <1ssim o seu direito, e reslamou, Como depen
dencia de Cllyena, to10 o territorio desde a margem esquerda do Ama
zonas.

Os Portuauezes vigillrão com cuidado essa porção da costa, e re oherão
por fim fortificar-se, levllntanJo no anno de 1686 o:; forte de AraO'uary
sobre a fóz do rio deste nome, e o de Macapá que foi tomado pejo aover
nadar de Gayena em 1697, mas depois retomado pelo governador do Pará
Antonio de Albuquerque.

Em 1697 chegou a Li boa um embaixador francez lHr. de Rouillé, en
carregado de reclamar a de OCCUP1lçfto dlls terra do Cabo do Norte, Ilté ii'
margens do Amazona, como pertencente a el-rei Ghri -tiani simo. Home
renhida di cussão, eotre os plenipotenciario Francezes e POl'tu""uez s . e
lIpezar da habilidade, com que se hOllverfto e'tes ultimas, conserruiu o ple
nipotenciario Francez, fozer o tratado provi orio de 4 de Março de 1700,
que ficou sendo o primeiro, e eoLiio o unico. Pelo art. 10 se mandár~o

demolir e des/Hnpatar o forLes de Araauary e Camaú. Pelo 20 e prohi
bi II a uns. e outros vassa\lo~ occupa-los, ou reedifica-lo, ou dominarem a
referidas terras. Pelo 3° e ajustou, que no me mo estado, em que e tavão
as naçõe em aldtllJs do Indio dentro dus limites da dità terra, 11' im
se conservassem, sem pudel'ero ser pretendido nem demolidas por Illguma
das partes contratantes. Pelo art. \)0 se concordou, quo por parte de uma

(1) OdislinClO rsladisla, antor drsta intrrrss~ntp.1l11mori,}, qnr. por elle no. foi com
mllllicada,expüe dplllonslrando com imparcialidade o' l'actos,c1cixiI ndo-lIo. tão b 111 con
,r(~nddos.c]ur desde 1.713 o Oyapock ficou designa lo. '0010 sendo o punto da cosla.donde
d"I'I~ra pal'lir a Iinl1:. de demilrca 'ão dos duns paizes. O rei de França, como.iii disse
mos, declaron enlão, que de i~tia de IOltos os direitos, que pudesse ter a terra' rio
Cabo do 'orle. De te artigo, combinado com o OUlr;), segup-se. CJne essa I !Tas de.
Cubo do orle,que o rei de Franca desist dos direitos, que ncllas possa ter,chcgão até
ao rio Oyapoc k, ponto rio qual del'e parlil' a linha divisoria.

1\s conl'rnçõ"s que se celebrarão depois do tralado de Ull'c,C!tl dispondo o contrario
até a paz geral de 18J 5, ou fo, sem ellas f"ilas sem o cOIl~cnlimclllo du guverno Portlt
glll'Z, como aconteceu em Amicns. ou negociada por elle mrsmo, cahirão todas, 01\

porque não CD em racLificada ,Oll porque a guerra com a 1"ran.a, assim o hOltl'era
ueterminado.

A paz gemi deli Do\'a ordem, e Do\'a divisão terrilorial. il respeito (Iesta quI' ·tãu d(~
&3
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e onlrn ('oru:I, se prnCllrill'lilO e O1anoariiio vir ~lé o fim 110 <mno sr.~tJin[o

cll~ 170\. Iodas as illlorllla~õ"s e dOCllmenlos, d \ que se 11' via lralill!o l);l

(:onl'erel1l:ías. para I1wlhor e lJ1ais xal'la instruc~iio do dlreilo elas Jila. pos
ses. Oi1rl. 10. e;;ti.p'Jlou flue, porqnalllo o lrill do (:ril SlJlll I le lJJ'ol'i
n'sío/lal e i>!lspellsico, se Ilii" adquil'lria, plll' virtuu d '11p, ou de al"Ull1ilS
uas I iii 'dilu ulas, 'olldic'çücs, 'det:la:'il~õ"s, Jircilo éllO'II01 lIem ü Ullla,
)]em <'I oUlra parle, em ordem á pos e e propriedade Jas dilas terra.

Pllrlugal suslentou sempre o cu direito, laulo que III) tralado da Liga
offensivn dlr'l fi ele Maio le J 703, em que enlrou Caril oImper'o, lllO'laterril,
~ a províncias ulliuéls, muito expres <Imente se njuslou, e concordOl1 II

art. :!2: « que ])50 se po leria fazr,r paz com eI-rei de Frall~a, enl que ella
cedesse de qualqucr direito, que prelendesse ter ús lena. do ClIilo do
Norte, qU(l peI'Ll'ncii'lo ao li tad do Mal'anhüo, não obslante qUêllqtler
trataJo provisional ou decisivo, que se tivesse feilo entre 'uu Reul Ma
gestllc1e de Porlugal, e el-rei CbrisliiJni simo, sobre ii posse e propriedade
das dilas terras. ):

Tendo Luiz X Vde ce ler á dita poderosa Lig-íl, niio teve remedio, seniio
submeller-se ao ll'illaJo ue lredll de 11 de Abril ue 1713,que fkou eado
o primeiro, e prillcipal fllnuélmenlo do direito de Porlugal. O arli"o S" é
do Lheor seguinte: « Pêlra prel'enir todo qualquer motivo de discordia,
qne po sa apparecer elltre os suudilos da coróa de Fran~a, e os de Por
lllgal, Sua .11lgostade Chrislianissima desistirá para sempre, pelo presellle
trotado,!lo ll~rm{)S o milis fort se lIutl1enlicos, e com lodas as clau ul(l5
exigilbs, como se fos em ilqui insr.rtas ; têlnto em seu nome, ramo 110 de
:cus sue(·cssores, descelldenles, e herdeiros, de tudos os direito:. c pre·
1(-'Il~Üe5, qllc póde 011 poderá ler sobre a propriedade das terras chama
das do Cabo do 'orle, situadas enlro o rio do Amazonas, e o do Oya
lJOcf. ou de Yiccnte Pin;;on, sem reservar ou reler porç50 alguma das ditas
lerras, i10rn de CJlle sejtio para ntlianLe possuidas por Sua Magcslado
Portugueza, seus descendenle, successores, e herdeiro com todo o di
reito, soberania, de absolulO poder, e de inleiro dominio, omo fazendo
parle dos seus lIstados, e que ellas lhe fiquem em perpetuidade, sem
que a diLa Sua l\Jilgeslade Portugueza, seus descendentes, successores, e

Iimill'S das rfnas Cnyanas di põz, pelo arL 107 do acto g'rra!, que o ponto de pal'licla
dessa demarcaç~n fosse 11 0yuIJor,k, que está situado eutrl' o 4" e 5° gl1l0 de lalilllde
Norll'. QIII~ se faria depois entre as duas l:õrtes, sob a mediação dil Grãa-Ilretanha lima
('ülIl'l'nt;ão ilmigavc!. para concluir definitivamentc a respectiva dClllarcaç:io, segundo o
srntiL10 do tralado C!ll Olrrchl. ,

Os plrnipotenciarios Porlu!!l1ezes no congresso de Vienna, por e Si! occasião, fi1.l'rão
bem entender ao prineipe de 'l'alleYland, quc o O'!)apock, era o ponto por onde del'i ..
passar a linha dh'boria, e qlle c. sa linha ficava para ser traçada, t'm conseqllellcia de
UIlI ajusle amigal'cl wm a Fr<1l1ça sob a mcdiação Tn"lcza. f\ lortl Ca t. minislro dos
)\('~orio' I'slrilll~ejros da lnglalerra, CembaLo.ador no ctngres o, bem positivam.IHe
parlicipou outrO IiIl1to, Nem 11111, nem oulro se oppõz á esta formal dcclMação. Miles
ddla, elO 1814, jú o cOllfle du Funchal, havia declarado cm Londres, ao Pl'illCifl'l de
'1'.llIeYl'and, que o pI iueipe I'l'lóeute I'CSliltlillllo Cayena, nUu desistia do ponlo do Oya-.
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herdeirl')g ro~s~o jJma;s ser pertltrbar]os na dita pogse por Slln :\!a"ostaàe
Cllri,lianis ima. (lU ror sru desrE'nuentes, succ ~sore' e IIE'rdelros, l'

.\rl.!)O ( Em eon' qllrncia do arti{!o pre~edent~, poderú Su' ,'la(l'eglnd~

PorlllglleZa, fazl'r rpetlifk:ll' I) fnrles de Aragu:lrY, e Camilú 011 .ili\capú.
e o,; mili~ rlue foriil1 r!"lI1olido cm exec'lIção I}O Irat Ido provisiolli\1 de I,.
de ~Iilr~o de 1700 elllr· .'1111 da"cslarie "ri Li'llli. ima e Slla Mai!:e Lade
Purtu"IWzll, el-rei Il, Pudro H de glorir!>iJ memoria: o q'JaI traludo
provisional, f'm virt:Jd de,le, fica nll\lo e do nellhum vigor. Como
tambelo ,cril li\T~ a SlIa ~J(lO'f' lnde PorluO'ueza. faz r levanlar de novo
nas terra, de que s fat ml'llçiio no arLr"o precedente, o mais forle"
que lhe parecer, e prove-los de Lndo o nece Silrio para dereza das ditas
terra ,

Pelo arl. 10,513 reconheceu que amLa as marg ns do rio (10 1 mazonas,
tanLo a Meridional. como a '(·'pLenlrional, perlelJci;'ú á Sua llilge-laUft
POrllli!:lleza, e promPlleu-se por 1arle de Slla MagesLade Cltri.tianissimil.
nunca formar pretençiio alatJma sobre 11 nave"ilçi"lo e u o lo dilo rio, dt>
haixo de qualquer rI' texlo qUl [os e. g o urL. 1G diz: « E porque II

mlliLo alLiI e muito poderosa princeza a rainha ela Griia-Brelanhu offerece
er "'tirante da illteira t': 'uçiio de te Lrilludo, e rle SUil vaiidulle. e duração.

~ ua MaO'cstade Cbrisliilni simu a SUII i\'Ia;:!c lílde PorLugueza acriláo il

sohredila rrarilnLia em louiI a sua força e vigor para Lodos, e cada UIl1 ÚOS,

Ire'enle arti"o . II

Porlu"'allendo ohLido esta condicçães favoraveis, não deixaria de aprovei
tm'-se da slla m rnenlan a superioridade, para con c'Yuil' o maxi!11l) das
suas prel nçõrs, qlle farão expcllir .empre os Ifrance'l.es ua lli1\'e tTili;iio do
Amazonas. arredillldo-o do Pará. Do que e seO'ue ~lle o limile ambicio
nado por Porl.ngal, e por elle exigido, quando se formon [I tiO'a contra
tui7. XlV, e que os alijados se omprolllellêrilo a reputar um" condicção·
sincqua non ela paz, era o candalo o Oyapock, arredado do Cabo do 'Norte,
e niio algllm do' rios proximn de le ülbo, in i"niucanles, improprio., pura
servirem a cous Estados, e cornnlllnicaclos pelo inlerior com o Ama7.0IIIlS.

Nem é criveI, qlle os plenipntenciario , que il signarrio a raz de Lrecht
se servi em, como preLendem O Franceze, de um mappa ob curo,e desco-

pnck. romn scndo aqllclle por onde dc\'ja passar II linha di\'isnria. O pl'indpe de Tal
Jeyrand responde", (Jlw C$:a (lt-c1<il'a 'iio era ull1a 5up,'raullnd""cia.

O ajllsle amiga \'1'\ ele lfllc Irala o al'I. 107 do acto :,rera\ do- con~rr. sn rir Virllllll,
flli cI'lcbrado rlll Paris. em i\~os(rJ de 1817, dando-sr por elte clir~cçã cOlllpel'~1l1e a
linha fie dC'lIlarcaçiio I'ntrr Os d011s paizes.

J'olI'l'C;1' 'lu' niio lia ciir!'it', mai, claro,lIell1lllais positil'o (lo que r~ste, C[IlC' n Rra, illrm
a SlIa linha de dil'j'iio com a CIIYilna Ji'rilnee1.a pI'IO pOlllO do Uyapock, cuja 'Illbocaclll
I'a l'sl'i ellln' O4° , o 5'\ !\,rilo de latilude Norl!'.

i\ França, para illu ir C,IP flif('iIO, apl'~a-.c ri lima expressão nnticiosalll'nll' in. p

rida no an, 107 do aclo !\,rral du cun;re, $0 dI) icnna, a inslallrias rio prillcipl' de
'J'allryrilnd. I' incorpurada drpnis no lralado CI'lcbraclu cm Paris cm j 17. E,ta I,.,pres
são é ii sl'l-(uinlc: Cltnf rllle o ,cnlidn do tralado de Ir chI.

Na chieallol do fóro, onuc a boa fé nijo fo. 'se rc:pcila.:la, esta expressão COllronne o>
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nhecido, qual o do Hollondez Vllnkeulen, Francezes e Porluguezes portanto
deveriilo ter siuo, na orJem natural das cousas, os dados geographicos,
que servirão em Utrecht, e é mui provavel,que o roteiro de Pimentel, obra
lJublicada 11m anno antes do truluJo, sou os auspicio do governo de Portu
gal, que entéio merecia, e ainda hoje merece muitocreuito, e que 00110 a o
rio Oyapock ou de Vicente Pinzon entre o -'1.0 e 5° gráo de latitude Norte,
estivesse na meute dos plenipotenciarius,

Não se tendo demarcado os limites na cnuformidade do [ralado de Utre
cbt,e inslstinuo sempre a Fran~a na sua preten;ão de navegar o Amazonas,
clloseguiu no tempo c\odirectorio francez,fazer com Sua Magesta,le l"idelis·
sirna em IOde Ago ta de 1'197 um tratado, que no IIr!. 7" reconbece;
COlllO limite, o rio Gillsocne « Ri-lu - Les limites entre les deux Guyanes
Française Bt Púrtugai~e eront r1clerminées par Iii rivlere appelée !-lar les
Portugais Cidsvone, etl ar les !"rançais de Vincent Piuzon qui s.e jette dans
1'O(;éan au dessus du Cab du Norcl envirou á ~ doarés et demi de latitude ,
Septentriol1ale. Elles suivront I.a dite riviére Septentl'iollllle jusqu'à sa
Source vers 1'Oest jlJ qu' ou rio Bláoco. II Este trllLado. a~e7.ar de ser
desfqvoravel a Portugal, roi declarauo l1ullo por decreto do direotorio
Je 26 dB Outubrú do 1797, sob pretexto de que o prínoipe regente de
Portugal, o mio raetiOcára em tempo competente.

Em J801 a França i1prúveiIHndo-se do seu poJeI', /lssignou c\ous tratados
com Portugal. O primeiro foi feito em 6 ele Junho daquoUe anuo em Bada.
jaz, dando-se por lilnite O "ia Aragoary, curno se vI) do art 4." do theor
seguinte: « Les limites entre les deux GuyaM!' seroot c:ic:lerminées à I'ave
nir par le rio Arawary, qui sej&Ue da os l'Ooeao au cl'3sSUS du Cab du Nord,
prés de l'lsle Neuve et. de l'ile de la Penitence, eovíron á Ull degl'é et uo
tiers de lalitnde SepteoLrionale : les limiles suivront le rio Arclwary depuis
son embouchure la pl.us eloigué e du Cab da Nllrd jnsqu'á sa source, eten
suite une ligoe droite [irée de sa source jusqn'au rio 61anco. » Este tra
tado não foi raetiflcado pela Fl'arlçll, a signando-se um segunda em Madrid
de 29 de Setembro do dito anoo, que nos usurpou toda a Bossa Gu)'aoa
até o forte de Macnpá. sentlo a raia pelo rio Carapanatuba. oomo se vê tio
8rt. 4" do theor seguinte: « Les limites entre les deux Guyanes Frao~,aise

et Portugaise serool determin6es à l'aveuir par la riviere Carapanatubu,

s.olltido do Irala(lo C1(1 Ulrechl, maliciosnqwlllr. introduzida com sinistra intenoão para
Tiar [lIl1u-as di(fi.;uldad s, por ÇJuem a hOI\r<\ illdividllal, como a houra das naçÕes, el'a

11m nom~ vão, em pres','nça do interesse.mal dal,poderia ser occasião de um proc-esso
I'enhido, mas eutre dua~ na~õlls, que présão ti v\!rdade (\ a fé dos trnlados,que respeilão
a opinião <10 nllll)do oivilisaUQ., e présão a sua clignidade, não subemos,que significação
tenha.

~~o sal'lemos o que qnel' clizer, conform~ o Sel\lido do Iratado de Utrflcht, lá, ol)de
ludo se ad1íl já claro, e posilivamente dlltiuido. [lllsdc quando cumpJ'e a França as obri
g<lliÕes., qlle COlllr,!la pela~ ill\llnçÕes, que sUI1Põe no seu negO<'Í3dor, p não. prla letra
escriJlla <los Iralados, e aclo,S subsequontes, qno a esclarece e confirma? sllmelhanle
tcs~ri~ão mcnlil,l,é ii <\igna ele um govc11no qllalclller.
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qui e jclle uan I'Amazone á environ un tiers de degré ue l'Equatellr,
IiILiLlluu cptelllrinnal, .111 J ssu d fort .\lacapei. Les limiles suivrontle
COIII'S de la riviurej mlll'à a sllur H, li'o'[ '!lu s porlerolll vers la gran
de hain, qui fali 1<:: partag, des Haux: elle' 'uivrnnt les iaflexions ue
cetle el1l1ine jusqu'uu point Oll eUe'o rapproche le plu UU rio Blanco,
v rs le deuxicl11edegré ellln li rs Nonl de l'ErfiHlteur. »

a pHZ cle Alllions feiLa em lS02, em qnB PorLucréll n~o foi ollvido, a 10
glaL na Lomou soure i, rt'Hiel' rí rran~a no 3rl. 7° o limiLe do Aracruary
-Eis o al'Licro. « Les LerriLoil'es et po '~essions de S3 Mlljeslé Tres Fidele

OIlL I1Hlinlcnns d"n lenr inll'égl'iLé leis qu'iI' éLaiellt uvanl la "'llerre. Ce
pendant les limites de GIlj';IQCS frélnçilise el pnl'turrilise nnt fixées á la
rivier de ÁralYary, qlli se jelte duns ['O éan aJuessus du Cilb Noru pres
ue I'[sle u"e. et de ['I le de la Pénitence, cmirnn à un déO'rá un tier
tle laLiLud Sr'pt lILrionale! Les limil s uil'fOIlLla rivicre d Arawary depuis
on embnucl1llre la plu 'Ioicrnée <lu Cab ord ju qu'á -a source, eLles

torres qui. e lrouvenlll11 Jord de la ligue de limites fixé s ci-dessu , appar
ti ndont eo Loute souveraineLé à ia répllulique frun~llise. La rive Méril1ionale
de la dite rivicre á partir de la même embouchure, et toute les lerres au
Sud de la diLe ligne de limiles i1pparLiendronl á ~êl MujesLé Tres Fidele.
La navigalion de la rivi re d'Arawary dans lout son c UI' , sera commune
(lUX c1ellx Natinns. Las arrangemen , qlli ont eu lieu entre les cour de
lnuricl Lde Lisbonne POUI' la recLil1c.:ation de leurs frontior s en Europe,

seront loule fois exécuLée uivanlles stipulalions clll traiLé de Badajoz. »
A renovação da guerra enlrePortugal e a França no anno de 1808, deu

]ull'ar á que o principe regente, dr-pois o Sr. D. J0:10 VI, manda se apromp
tal' no fim daqllelle l:lIlnu uma p.xpediçiio, para ir tomar Cayena, euja con
qui La foi feiLa em 12 de Janeiro de 1809 p/;'Io coronel Manoel Marques~

lljuuarlo pela corveta ingleza Confiancc, de 2~ pe~as ao mando do
capiLflo Yeo.

Heslab~leceu-se a paz geral na Ellrops:t, assiO"nando-se em Paris entre a
Fran~a, Incrlaterra, Au tria, Ru sia e Prus ia o Lratado de 3 de .faio
rle 1811~. A Griia- Bretanha qll tinha a:signado um artigo secreto ao
tl'ilLar!n de J9 de fo'evereiro de 1810 eoLre ella,e PorLugal, foi do Lheor se
~uinLe: « Promello a InO'laLerrA contribuir na paz gertJl, para que os limites
da Amcric:1 Pnrtu~ueza do lado de Cayeoa sejão aqllelles, que e confor
mem;j inICI'rrf'tação, que PorLugal tem dado coo Laotemente ii estipulacões
do lratado d UlrecbL; -julgando-se aUlol'isfldo á fa1.er inserir 00 mencio
nado lratado de 30 de Maio de 1814 o arl. 10 do lheo!' seguinte: - Sa
Maja lé Tre F'idéle, en conséqlleocc d'arrangeme!l pris avec se alliá, et
pour l'éxecuLioll de l'ill'ticle sme, s'engage à resLiluer à Sa Majesté TIas
ChréLíp.one, daus le tlélai ci apl'eS fixé, la Gnyane Frilllçaise telle qu'elle
(Jxi luiL le 1er Janvier 1792. L'eITet de la slip.ulation ci-dessas. étant de
íaire suivre la conLe;;laLion existanle à celte époque au uj Ldes limites; il
est cOI1"enu que c tte contel:lt!on sera t rmináe par uo arrangement amia~
LIe /ltre les deu x Cours, OIlS la medialioll de Sa ~Iaje tá PorLuO'ai e.

Embora Portugal desapprovasse, e protesttlsse contra semelhanle estipu~
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la~iio, viu-se 11 (ln111 o;)ri~!.L ,11 COndf'5CCnUer rom n Inglalcrrn. e fez um'
arligo e<:reto addiccional i!0 trillndo de \"ienna de 22 de Jnneiro de 1815
do Lil' III' serruinlu: « () pril!cip \ I'cgelltl~ du Porlugal e obriga ii ado\,tar as
llledidil5 1Il:L;css::ria: para realisar immcdialilllleJJlu arL. 10 dI, lralildo
cle Pari. C{lle e:liplllil a I' ~lillli~;-,o di! G·I.rani! fran eza Ú 'SlIa 'Ii!CTpstaile
Chrisliillli3'ilOH e tina ~lélgf\'IIJ(L BritilnniciI, pronwlll: i! SUi! IIIl-'dlêl\.'iilJ, e
g.ulldo o 'onteúdn do diln arli"'o. para O ler pl1111l0 ante 11111 illnigi!vel
arrillljl) di! di~plllil enlre S. A. H. ° prinei\,e regente de Porlil",,1 SlIa
Magestade Chri 'Iiélni si 111a, emq!Hlllto flS fronteirils d lia rt::p clivilS
pos:>e~ 'ões u1I4IJelle IMIII, PI11 coufurmiclade uo que se ill.:ltU t1isp :;lo pelo
arl. 8° <1 .. lri!lado de ·lrecllL.

A ,indu d Napoleão di! Ilha de Elha. e iJ sua ontrada em Paris, fizedo
su ppnder ns lrabillho dll cnn"'re so de VicnlJõI d'AII tria; mas e1le' depois
ronlinuariiu até ser flS ignadn em 9 de .Iunho de 'J 815, o acto lInil\ do dilO
cnngre so, eJli qne se L'J)"olltriio os dous seguintes artigo-. c( Ar'. 106 A'l1n
de Icver I€:. dif'fi('ltltes, qui se 511nl nppn<es de parI de S. A. H. le princé
rerrent du RO)'êIlllne de Porlll"'nl r,t de 'ellli dll Bré ii, à la racliOcnlion du
tl'ailé igné le 30 Mai J8J{~ clltre la l)orlugnl, ati" Frilnco; ii eslarrclé,
que III slipulation conll'IJlJe dllns l'i1rli :Ie 10 du dil trililé elloutcs celles
qui rHllllTaint y ilvoir I'apport, rp leront Siln e[jet et qu'il s ril ubslilué
c\'ncco,d al'cc tllllles ln Pui $anL;eS les di. pllsilions énonréc. duns 1'arlicle
5Ull'HJlt, les C{llelll:'s soront sellles c;onsidér es, commc vulüble . Au moyen
de cclle sub lilulion, toules les cHilres dali. es dll Il'dillraité, crOJll muin
tenues el régarrlées, comme muluellement obligaloires pour les deux:
COur.. »

Art.107. « S. A. n.. le princeréO'entdePorLngal, et dercluiduBré iI.
pour manirc·ter d'lIne malliere in(;onle table n con idérnlion pnrti
culiére pOUl' Sa ~JiI.iesté Trés Chrélianne s'engaoe á restituor ir Sa Dite
Majeslé la Guyanc frilnçaise jn qu'à la riviére cl'Oyapock, donll'embou
('hure esl silllée enlre le 4mc el ,:"'e dw'ré de lalilnde ... eptE'nlrinnale, limi
te que le PUl'lllgal a loujours considerée, comll1e celle qui nyait été fixée
par Je trailé d' treclJl.

L'époqne de la remise de celte Colonie à S. 1. Tres Chrétienne sera
délerrllinée, rles qlle les circuJI,lance Ic: pernleltront, par llne conl'eo
lion pnrticuliere enlre les d ux. Cnnr , el 1'011 pr1wédern ií I'amiablu,
aus'itôl que faire se pOII:Ta, à la uxalion délinilive ii s limiles dos Go,ra
ne Pori.u"aise eL Frilll~l:lise eonformélllelll au sens précis de I'arlicle 8me du
trailé d'Utrecbt. »

Par~cia q'.le eslas estipl11a~ões enio lerminante' : 11111. clló!s enccrraYüo em
si o "ormell de fulllras dtlvida,: pois qlle, se por 11111 lado se resulveu a
f\llcSti·tO do C]lIal cril () rio, qlle llJrlw'al sempre reputllu, C:0Il10 o limite
iljuSllldl 1 no trallHlr, de UlreclJt: por 01111'0 e tipulou- c que se procede
ri" á /i.l:ar.:rio de limüc ,eonfol'me o s"nlil!o prcr;iso do rncsmo triltado ;
o qlle dl~u IlIgilr a quc os Fl"illlCI~Zes reputassem o rio Oyapoclí. unic;llllcll
lc, como limile pro\'i orio pnra a enlr ga dil Cu\nniu e SJ jlllgassem
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com o 11ireilo a su-t olar suas antigas prelp.n.õ~s re1uli,'omenle :lO limite
deli ni li vo.

L fio fUI por negligencia do g verno Portu~uez, c]U~ se não é1pJ'Oveitou a
oCt,;asiüo de se lix<Jfl::m prillll~iramcllle os limite alll~::i <Iii entrega de Caye
na: roi:; que, eslando ella em poder ue PurlIJ!Tul, se obLria com nlais fa
('iliuillle o jlle se uesPjas u. O plenipolenriario lirancisco Jn é IMia de
Brito, empregou lollo o. eu zelo e habilidilcl· para se tirare/fi tllda n difli
culdaues. A rilúio qllc oe dP.ll para ii immediala í\lItru"l1 Jaqnella Colonia,
eJ"il,qlle li un reslitlli~iio fazia parte dll equilibrio Europell: opilliiio em qlle
oncordaviio lodo o alliudos. Que debalde Portugal e opporia : porquo

a Fran~a eslavo resolvida a tomar de viva força a CaycnH, no qlle nilo
encontraria ob laculo algum da lJarle da Inglaterra, e das mais lJutencias
da Europa.

As i"'nou-se port loto a conveo~ijo de 28 de O'osto ele 1817, de qlle fo
rão plenipoten 'iarios, o dilo Francisco Jo é ~lal'ia de BrilO, e o cluque de
Rir:helieu. - Cópiamos aqui os arls. 10 e ~o, CJIlC servem para ii nossa
que tão. - Arl. 10 « a ~la.ieslá Tres ridele élant animáe liu Jé ir de
meUre à execulion l'arliele 107 de I'acte du conOT s de ienue, s'enO'i1ge à
remellre à Sil ~ aje lá Tre Cbréti(~noe,dan le liélai de trol mois, ou plulôt
si faire o paut, la GUJlloe froncaise ju qu'á la riviero Oynpock, doull 0111

hou hUl'e est siluée eutre le 1~IDC olle 5100 digré de lalitude S plentrionale, e
j\lSqU'llu :"tl1l JeO'ré de longilude à 1'e t de 1ile de Fel' par le 2 :.4.' uet
latitude eplenlrionale.

« Art. 20 Ou procétlera immédiatemeot de deux pili't à la nominalion
et à l'envoi des commi saire , pour fixeI' déunili ement IU51imile dos rrU 'a
nes Porlugaise et li'ran~ai'e conformément au en précis do \'arlicle SUle du
traité u' trecut, etllux lÍlJulations de l'acle du Conare de Vicnne; le dils
commi aire derrollttenniner leur lravailllans le délai d'un nn le plustard
li. daler du jonr de leur réunion à la Gil ·,me. i à L' expiralion ue ce tenne
d'un <ln, le" dits commissaires r spectifs oe parvenaiant pas à 'uccorc1<.'r,
le deu x haules parties coolraclaolé procéderonl à l'ümiable à un 'aulre
arrangement satis la médiation de la Grande Brelagne, t toujollr IIU Sens
précis de \'arliele SIlIO elu ll'aité d'Ulrecht conelu sous la garantie ue celte
pu i sance. »

D pois da restituição da Cayena á França, não se procedeu á demilrcilção
de limiles, de que Iral1l o 1Irt. 2" da men ionada cOllven~ão de 1817.
Enlretanlo em 183 rebenta a rebeliíio cio Pilrb, e a Fran~a. pelo minis
terio ela marinha maoda accupar o posto de Mapb, e Amapá /la ui uo
Oyapock.

O minislro Brasileiro em Pari, Luiz Moutinho Lima Alv3res e, ih'a,
pede exp\icaf,,:õe a c le re peito ao duque de Bro'~lie, mini tro cl s I1cgocios
eSlrangeiros em l~ de Janeiro lie 1 36, e a 2G de to mez, recebeu a egllill
te resposta: « que o mini lro ela marinha e hal ia !imilado 1\ ordellar /)
estabelecimento de 'um lJoslo p1"m 'isorio,sobre a mél rg-em ti ireita Jo Oyapock
paru ahi proleger algumas fazendas francezas, c preseryar a suas po ses
sões do contaclo 0us sanguinolentas cornl11o~.ões, de que era lh.ealro a pro.



"in~i;1 rln Pará. Accresccntava, que esta disposição rlo modo algum pr .11l~
rlical'a (\ solução lefinitiva do importante oe"ocio da tleliruilaçiío da Guya
11<Is. e que já hllbilitára o mini tr(\ Francez 00 Rio ue Jan iro, para dar ao
gllbincte Brasileiro, as explica~õcs necessarias. »

Pacificada inteiramente a provincin do l'arú, o conselheiro Moutinh)
pedin a dcsoccupação do posto militar franrez, c o eOllde de Molé,nlini ·tro
dos negocios estrangeiros, negou-se á 11ita desoccuJln~üo, « alleganrlo que
a !estaurnçào da provineia era recente, e podia nii() ser durauoura, mas
não se oppunha a uma neO'ociação de tratiluo de limites, o qual poderia
ser ajustado no Rio de Janeiro. »)

As vistas porém da França se matlifestárão patentemente, quando o ma
reclral Soult, duque de Dalmacia, que eslava. ervindo interinamente na
repartição dos oegocio estrangeiros,deu em nota de 3 de Julho de 1839 11

seguinte resposta ao ministro Brasileiro em Paris « Le gouvcrnement du
Roi oe snuroit aJmetlre, comme préliminaire iodispensable de la négocia
tion robligation que 1'on voudrllit lui faíre de retirer les postes établis
dans la voisinnge du fleuve de Arawary; car, à ses yeux, la queslion rela
tive ii ces postes n'est qu'un pur acces oire de la queslion principale de
la démarclltion des limites, et la solution de celle,ci doit nnturellemcnt
influer sur la déci ion de I'aulre. Le gouveroement en établissaot ces po 
tes s'élail principalement déterminé par la conviclion intimc el ,'c/lcchie
des droits de. laF,'ance 5ur le territoil'e situá au-delà de ta rive droile de
l'Oyapock. »

Apezar desta resposta terminante, t.endo a Inglalerra intervindo a final
lIeste negocio, á vistd do tratado de Utrecht. do congre so de"\ ienna
de1815, e da convenção de 28 de Ago 1.0 de 1817, a Fraoça mandou re
tirar o poslo de Mapá e Amapá, como o(fjcialmente cornmuoi ou fr. Ouse
ley f encarreO'ac1o de negocios da Inglaten'a no Rio de ,Janeiro/ ao Sr. senll
dor Caetano Maria Lopes Gama, enLüo minislru dos negocios e, trangeiros, o
qual participou tiio rallsta e agl'adavel noticia á camara dos Srs. sooadores
em 23 de Abril de j 840.

Oenviado Francez no Rio de Janeiro communicou ao governo Brasileir(l,
um despacho ele l\'Jr. Guizot, minislro dos negocios estran<>eíru . em que
se acha a passagem seguinte: Dans no(re opinion, la réunion de com
missaires {rançais et bré ilien serait peli propre à conduire à uo résultat
complet et définitif. lJ ne s'aait poiot, en eITet, d'un trllvail ordioaire de
t.Iémarcéltion, suite nalurelle d'lloe oégociatioo ou la limite qll~ doit sépa
rer les deux territoircs a été convrnue cn principe, etc. n fant <.l'abord
s'enleodre sur l'interprétalion de l'arLicle 8a du traité d'Ulrecf1t, aI dé
terminer une bnse de délimitalioo; ii fllllt, ce qlli ne pOl1t se faire que
Jlar une négoeiation entre les deux cabinets, vider d'abord la qUE'. tioI'll
des traités et définit les droits respectifs avant d'arriver à I'applicrrtion
pratique de ces mêmesdroits. »

« Il a paru au gouvernement du Roi qn iI serait à 1(1 fois plus IOlYique ct
plus expéditif de commencer par ollvrir une négociation dans le but de
se meltre préalable01ent d'uccord su~ rinterpréttllion da traité u' treclr



el SUl' los tormes d'une c1émarcaLion qu'il n'y <lurail plus ensuile qu'~ re
~ulllri er SUl' les lieux mêll11' . »

O governo imperial annllio á esle conviLe, e deu conscallintemenle ins
trucção ao ministro Brasil ,iro em Paris, José de Al'Hujo Bibeiro, para e
eoLender com O' plenipolenciario Pl'ill1ceze ,sentlo nomeadu primeiramen
te o bariio Defraurli , e depois o barào cle Roucn. adu porém tendo-se
(;()ncluido, por motivos que occorrêriio, resolveu-se a. filiai o gOV(;1'I10 fira 'i
leiro á nomear um seu plenipolenciario, para termiollr esta neguciação; e
a colba recahio em um dos no o conselheiros de li:stddo.

li: la nomeação fez conceber a totlu , as mais lisonjeiras esperançá ; pois
que Lenu eslauo elle ii LesLa da reparLição dos negocios esLrangeiros,efeiLIl o
eSLudo mais aprofundado da maleria, de que se ia lralar, resolveria as du
vidas, que se Ilscitassem; LanLo mAis, que elle gozava dos fóros do p.imeiro
eSLadista do Brasil, e do mais halJil minisLro dos neaocio eslranaeiros.

Publicado porém o protocolo, que e al1nex.ou ao relllLorio U<l repartiçiio
dos negocios e lrangeiro, e qu~ foi submettido ás carnarélS IcO'islaLivas na
lingua franceza, sem que fosse ilcompanbado de umil Lraducção na lingua
do paiz, para que o geral do povo ignorasse as particularidades da ne
gociação, como é proxe em semelhantes r.asos, vio,se com pewr, que o
nogociador Brasileiro foi o primeiro que apre enLOll o memorandum quan
do este devia partir do plenipotenciario F'rancez Mr. His de ButenvaI; vi Lo
que foi o governo de França,quem 'onvidou ao governo Brasilairo,como se
mostrou pelo despacho citado de MI'. Guizot.

A utilidade, que se colheria de assim praticar-se, seria conhecer de de
logo o plenipoLlmciario Brasileiro, que a neaociação não poderiél progredir
á visLa da seguinte proposição elo plonipoLenciilrio Prancez, como se vê
da decima-quinLa conferencia. (( Le canal de C~rapapori séparaot I'ile de
laraGá des terres adjacentes au Cab du Nord; puis la bande du ord da

fieuve Ârawat-i si ceUe braoche est libre, ou, dnns les cns ou celle bran
cbe serait aujuurd'bui obstruée, le premieI' cours d'eao suivant, én I' 

monlant vers le nord et se jeLaat sous le nom de Mnnnaie ou de ril'ier~

de Carapaporis dans le canal de Carapaporis, à uu d 'gre quarante cil1l1
minules en iron de laLilude Nord. »
. Parece porém que o negociador Brasileiro. pr('sumindo muito cios
sens conhecimenLos sobre meppas aeographico , e obra CJue cilou nas
onferencias, assenlou que o seu triu pho era completo. Enaanou- e: poi

que o plenipolenciario [i'ral'lcez,auxilicldo pelos Lrabalho ,que de antemão se
havião preparado na secretaria de E lacto, viSlO ser e te um neaocio de
maximo interesse par,\ li F.rança, não só mostrou igual erudição, mas até
com habiliuade diplomatica apruveilou-se da ueclaração que fez o plenipo
lel'lciario do Brasil pllra refuta-lo, c é a s~guinte. « Il est vl'éli ql1eje ne
ptÚS ciLer no documenL officiel qui clonne cxactell1ent la hltitude t1u ,rin
cent Piuzon ej' trerhl por le quaLriême degré ettlemi, ce qui tenninentitla
di{flwltd, mais la France ne le peut uavantllge, » (( A eslas palanas I'e,
pllndeu immediatamenlC MI'. [fi de BuLenval,dizentlo o seguinLe: L'bono~

rable plénipotenlillire uu Brésil etllit mal informé. Nous possedions
,,4



- 426 -

)a lalit.urle 1111 ':cent Pinznn de Lisbone el. (l'Olrechet f'xar.talncnt ?'ndí
quée <.Iill1S \ln dor.llll1ent o{{iciel et P01'tugais. » E Ilpre enlou dOlls volll
mes em mannseripto eJlGarlernélfln, infolio de m31'1'0C'Juim enrilrnnrlo, r.om
liS armas de Ml'. d~ Ton'y de 1699 alé 1700, os quaes continhao 11 corre 
pondelH'ia original do emullixildor MI', ROl1illé. e lIella 'e enconlrarão nous
uocllrnentosernanado da senetaria deEstlldo dePmtu"ill do theor egninle:

(~ Eaillda mais cluramente se moslra a pouca força. que tem estas palen
tes para estabelecf\r o direito da f'rllnçll, e eslá lHO 10llge ele se incluirem
111'.\111 as terras du Cabo do orte IIlé o rio de Vicenle Piozon, que IInl s
pela me ma oncessiio ficiÍrão incluida e excepllllldas, recollhec.euri(l
la('itamente el-rei Christlani simo e (\ cllrdeal, qu esta terras pertencióio
a Portugal, porque declara expre samenle que poderiüo romrnr.rciar COIll

os Jndios da leni\ desde 3 gráos e 3 quartos le alturll, lIlé 4 ~ráns e tres
qnartos inr.lusivos. e como o Cabo do N01'te fica em dOtts gráos escassos,
'e O ?'io de J-icente Pinzon ou de Oyapock entre t7'es escassos, e"ue-se
evidenlemente que exceptuoll eslas terras do Cabo do orte, alé o dilo
rio de Vicente Pinzon 011 de Oyapoclc »

« E quando 11 na~iio frllnceZil queira fllzer mis ões, e bu rar descobri
menlos, plll'a ar1quirir nOVQS vassallos e nllvas provincias pllra a cor II d~

Fran~a, o ?-io Oyapock ou rie Vicente Pú~zon se aclta situ(l(lo em 2 g,.áo,~

e 50 minutos da parle do Norte, e dabi 1\ Cayena seriio se enla leRlJas de
co la, com alguns porlos, e para o inlerior do ertiio Ilw fica bem em que
empregar 11 soa industria e o trabalho por muitos <tnnos, »

O negociador Brasilciro procurou tirllr toda II vIII idade desle dncumentn.
por não estar assignado nem datado, como se vê da deciwa conferencia
IUrertll no protocolo.

O plellipotenciario FfllOcez rebateu immediatamente e ta élS erçiio, de
clarando que não era de uso diplomatico assignarem- () estas peça<;, e ciloll
fl proprio exemplo do plenipotencillrio Brasileiro, com as seguintes palavrils
qlle se lêm nll undecima conf'rencia § j /~: « Le savont memorandwm
remis par l'bonomble plénipolentiaire brésilien au gouvernement ('rl\n~ais

(lU débul de SlI mi:ssion ni po?'te ni signatu?'e ni date, Enlenrlrait-il, si la
présente négociation devenail, à.son tour, slljelte à interprélatioo, qu'uno
fln de non réceplion fut alléguée contre celte piece si aUlhentique, si im
porta.. te, bien qu'elle n'ail ni signalure ni date? »

Seguio-se a duodecima conferencia,e nella faz o negociador Brasileiro os
duas proposlas seguintes: (e i" O plenipotenciario Bra ileiro annuncia que,
se:Jl estllr convencido dos direitos actuaes da Frauça obre ti fllllrgem esqucr
ou du Oyapock,e desejando acabar com uma questiio quedur:~ ha mais de
!eculo e rneio,e dar ao IIIesmo tempo uma prova do espirito de concilillçiio
que o anima, oO'crece,como lransacç:ão,que se tome por liuha de divisão o
cume das t.erras as mais elevadas. que fixiio a sepilrllçnn das aguas entre o
Oyapo k e o Cassipuri, de maneira que a margem direita do Oyapock,e us
rios que r,elle desaguão, venbão a pertencer á França »

2" Foi a oITerta ue levar os limites á margem esquerda do C/lssipuri.
Não ilceitamlo estas propostas o plenipolenciario Francez, Uecli1l'9u-1he
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fi Brllsileiro.CJrte ia per!ir in trur:çües 110 ell governo: IlS flllaes fp.nnll-Ifrp."
dle<rauo, fez elle lima lerceira proposla. que é a eguinle: « levar u limite
alé a emboc:lflul'il do COllani, ou Cuanaoi: e nJo s(~nd c:ta at::eila, fez a
quartil, qu era ii do rio. que 1) França linha já reconhceido eUllIO sendo
de Vic IIte Pimon. »
. O plellipotelleiilrio Francez,flcou de levar e ta ullimll propo t.a ao cnnhe
'imcllto do seu guvenJO. e em virluue della propóz o limite, que foi al;imi:lJ
lndlf~adu.

O plenip tenda rio 81':1 ileiro niio annuio a est~ propos-içiio, e deu por
terminada a ne 'ociar·iiu.

Parece que agora· se !lava o CIlSO de se rc orrer á media~ii() da Griill
Bretanha e da "'rilllues potencia signalarlas do tratado d-~ Vienn<l cre IS15:
mas talvez ellas di~ão : « Vós Brasil, já pre cindiste do direito que vos'
uavilo o tratado riu Ulrecht de 1713, de. Viellna ue 1815. e de Paris de 1817>_

falendo já cessões (, França: entende:-vos presentemente. com o8lla, e naua
e 'pereis de nós. »

Eis o tri te re.lJltt,do da ne<rociaçiio conf:illda á um d'Js nosso Esladi '
ta. !! ! O 'oraçiio Bra ileiro está uppl'imido de dór, sem qne lhe. irviio d~

nllino as palavras cOlIsolüdoras com que os plenipoteuciarios Fraocez l;l

Brasileiro terminál'ii.o as lias cOflferencias : « Os dou plenipotenciilrios da
13ra'il e da França, ante de encenarem () pre enle protocolo, jul<rão do
eu dever re i lrar nelle o lestemunno de boa intellü~eocia e cordiillidad9

reciprocas,que presidirão aos sen lrahalhos; e bem a; im a e peraaça qu~
nutrem,de que uma solução proxima deci la de um modo salisfllctorio para
alUua as côrte:; lLJlperiaes li disputa, que- desejüo terminal'.

Nota so-bre a negociação pendente para se fazer- eifectivo
o tratado de limites do impedo do Brasil com a Guyana
Franceza p elo conselheiro Antonio de Menezes. Vascon
cellas de Drummond. (1)

10 A ne"'ocia<;:ão porque tem d accordllr- e os termos, para fazer ('[ecliv()
o cllmprim nla du tratado de 28 de A<rosto de 1817, que e'tipulou os
limite enlre o imperia rio Brasil e a Gu aoa i'riln eza, proc de pllra eom
o Brasil sob varios considerações, na segull1le deducção: considerações

(t) Esta mrrnol'ia que aqni Ira"nsCrevemos do conselheiro Antonio de Menezes Ya con
cellos de DrumQncl I 'vr. por origem o racto segninte: o ministro Anreliano de Souza e
Oliveira Continho, Irnrlfl cahido no laço que lhe armou Guizot, deu instrucções a Antn
!lia dI' Aranjo para nl'gociar os Iimiles rio Norte do- Brasil. Oconsl'lheiro Drummond.
qne 'm enlão ministro I'l'sidcnte em I,ishou. I.pndo scienda dislo. conhec u a armadilha
110 ministro III! Llliz Filippl'. e julgou esclarecer a AlIreliano, mostrando-lhe debaix()
de que ponto :11- vista dcvia 1'IIe encar:lr a negociaçao. Parece, qne o conselheiro Drum
mond,consegllio o seu palriotico llE'nsamenlo, e de um modo mui simples, enviando a()
ministro Aureliano soh fi modesto tilulo.-de nota-a memoria, qne aqni mcndon<ll IlS
do proprio oril)inal ineLliclO.
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prelim'tnares ; cOll.sidcrarões do objeclo em si; considerações sobre a esp~

cialidade da negociação que lhe ti 7'eLalil:a.

CD. SlDE;IUr.ÕE;S PI\ELlMI1'UllE8.

2° A que se olferece logo como capilal é a diITerenle combinação poli
lica das llil~ões, segundo a roudélnça sohrevinua á sells inleresses. O trata
do em questúo foi derivado du arl. 107 du acto garal do congresso de
Vienua, conforme as relevallte e e pecia circum.taneias de que nesse
tempo se aebavtt illve'lic!o o chefe da HU"U 'la caS1J de Bragttll~a, dapoi da
guerra que bavia libertado a I~urol'a. e para tiio desejado elfeito, conspi
'uamente haviãu conlribuido o' sacrill'ios de sua pe'soa e ue todos os

seus povos. Oarbitrio 011 interpusição das r1isposições do dilo congresso,
para remOVbr os prelextos de guerra entre as na~õe , c uslenlar os prin
cipios do direilo publico, exi tia intacto, e em plalla força; e 1J lngl1Jlerra.
com a impusição d1JS obl'll~a~ões que dahi lhe provinbão, e de outras da
vehl~menl(J recommendaçiio, tinha p1Jra com o objecto OCCurl'ellle a grave
responsabilidade da sua especial garantia, mais obrigaloria e poromptol'ia,
pelos seus comprometlimenlOs publicos, qUilOrlO com violencia inaudita, a
Com desar do seu mui fiel allíüdo. em 1J1'cljuizo delle, em a menur GOLl

teroplação para com alie, e para com O pllblic.o, oão duvidou, por arbitriG
propl'io. estipular nu tl'1Jtado de p1Jris de 1814., que a Cayuua, sem o me
nor equivalente, seri.l restituida á F.rança.

8° E' bem notor!a a mudança,qlle tudo depois fez. Oconcrresso da Vien
na quasi niio permílle hoje outro recurso ou allegaç.'io, que não seja a
siroplr$ reclamação tia interposição das nações, que foriio uelle suas prin
cipaes consignatal'ias. A gar1Jntia e mediaçiio Britimnica acha- e attenuada,
pela parcialiadadl:1 em que ella mesmo se constituio, com o estabelecimento
adquirido em Demerára,' princi[ almente nestes ultimos anno , em razão
da identidade dos seus projectos com os da França, conGordom o pouto
essencial de procurar incorporar-lhe torritol"Ío usurpild s ao Brasil.

~o Düqui se vê a attenta circuro pecçiio COlO que deve tratar-se tão grave
objecto: 10, p1Jra que se evité toda a apparencia de se hiJver presciudido,
ou ainda levemenle desviado dil ba o, que lhe a senlou o Cllncrresso de
Vienna: 2", para que bem entendida a coovoniencia deste propos1to, a Silll
exuberantemente se declare pm todos o termos ou actos, que lhe possão
ser concernente; 3", para que, na pOlltualirlade desta observaçiio, se cum
muniqlle ás grandes potellcias consignatarias do referido cungresso, o
principio que toma a presente negociação, protestando- e pela sua interven
çiio, se necessilrio fuI', para que, na COllformidade du que foi ali resolvido,
tenha todo o seu exilo; porque, quae quer que sejiio as actual' circum
stilncias do imperio du Brasil,é de opportuna e boa recommendll'Ção,que a
questão de qua se trata seja sempre repulada Européa, como na verdade
é, pelo acto que de ua origem a regula.

5° Que SllppoStO e não obstante o descunlo em que neve ser lida a intel'
[ereneia BrilanBica, cumpre todavia não eompromeller a meuor idéa, que



da mesma íntcrfereneia se diITere, antes pelo conlrllI'io nãn se (leve perdl3t'
caso em que se ostente,e demon ·tre IJ alta e firme idéa da força opportlJna
em que se avalia, conforme vem expresso 110 art. 2° do traLndo de que
se promove, a presente oagocicll;üo, o elfel'livo cumprimellto; e qunndo
(j1J;js n mediação Britilnuica, por r;Oll1ll1um cOllsen o deis naçües, é Ulll acto
p 'itivo elO virtll·le d.) qual os direito; do Brilsil, de que se tr(lta, esLão soh
a vigilan ,i I e gunrdll de tnuo li seu pllder. SeIO a menor duvida 11 lng];lterrll
lIIuitu desejaria esquivar-se hoje ás obriglll)ÕeS que dühi Ille provêm,
convindo por isso (Iindu mais {lO Brasil,t da 1:\ encoherta e C11ut 'losll vigi
la IH.: itl obre o rodeios dil astuta politiciI do seu alliado,

6' Póde-se bem presumir, sem arrogar nenhuma temeridade, que o
gllbillete ~'rancez, quaHJu no conl1ietll de apertaLlis imas uiflit;uldaues abrio
prupo ·tas parI! entrar em semelhante nt-'g(lcia~ão, procedeu no presupposto
de lhe ser menos rigorosa a cumpetencia do mediação Bntallnica, que do
modo menciooado, e pelos motivo pooderados, julga cornpr<vneUitla, ou
em LO til I fúllellcia ; lisonj anelo-se (linda mais, que á vista das facilidades,
que jlllga, e e lhe annuncião haverem logrado os lnglezes, nas suas usur~

pa0óes de territorio do im~)erio do Brasil, l.aes acqlli~ições ue tenitorios se
]11 flcào a im permillindo e facililando, firmando o seu juizo á este res~

p itu em varias argumentos de e cusada referencia; idéús todas e tas, que
sem detcnsa cumpre immediatflmente corrigir contra tar: 1" significando
de de logo lI0 O'ovel'Oo Inglez a negociação em que se entra, e assim tambem
ao embaixador ua rainha Victoria em Paris, e do accordo que o governo
imperial julga assistir-lhe da parte do seu alliado, para todas as occurren~

ciu- e mllrcha dcsta negociB~ão, Bum de que previlleça sem nenhuma duvida
oemcaz e prestadio inlermedio da mediaçlio Britannica,em execução do que
di 'põe, e tão expressame/lte declara o arL. 2° do cita ia tratado de 2~ de
Agosto de 18 t7, que exceptúa a plena observancia do direito assentado, a
l'ecnnheciLlo pelo art. 8° do tratado de Utrecht. immediatamente concluido
e assignado uebaixo da sua especial O'arantiil ; '2°, indicundo-se discreta~

mente, que os actos oecorridos na fronteira elo Bra il,com a G'lyanu ln
gleM, são factos sem nexo, arbitraria, sem nenhum compromeltimento
do que constitue o direito do mosmo Brasil, que uiI plenitude de suas pro
vas, e demonstração da força de soas razões, o gabinete lnglez necessaria~

mente ha de reparar, segundo os pri/lcipios LIa indefectivel justiça quo
profess'.. O aclo tlltimo da evacuação do Pirará,serve de prova, e deixa
obscurcci las por entanto as usurpações feitas sobre as vel'tentes do Rapu~

nury e E sequibo, COlO a imposição da bandeira e marcos da Inglaterra.
E, em 3° Illgllr, porqlleo Brasil, no religioso respeito,qlle consagra ao que
é de justiça e direito das 0l1tra5 nnções, se esforçará, por todos os adquados
meios que se lhe proporcionão, á obter que ioviolavelmente se- lhe guarde
e mantenha quanto Ibe seja Jevido.

7° Quando succeda pretender-se objectar, qne lendo o Brasil deixado
correr o prazo assigoado no trutado, para se ajustarem os termos de ser
levado á elfectiva execuflão, não appilrecendo, IJO lapso de tantos aijl1os,
nem um aeLu indicativo üa sua diligenda,paru semelhanle fim, querendo,
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se com tnes argnmentos insinuar duvidas,sobre a obriO'aciio reciprocnmente
impn la pelo rlilo tratado, e assim enervar a força viO'enle,em que deve ser
tido e repulado. As impnJVIsla , exlraordinarias e nolorias occurrencias
stlccedidas 110 Bnlsil,siio ue uma ordem !.iiu excepciollu! e relevanle, que
o II iii is simples Bsbol:;'O, ou deducção,que dellas e faça, con futão plenillnenle,
e convencem de H pet;iosas IIrO'Ul:ia ,uma laes duvida, que sini lranllmle
se dirigem á abalur, ou á destruir o etfeito do mencionado tratauu. para a
exe lição do quul,lüo intimamente csliio liO'ados o tlrllsil e a Frllnça, ob o
testemunho, consenso, e garanLia sulemneUlenle interposta por parte das
outras naçõe .

80 Do exposto so])rBsahem 100'0 o' seO'uintes importantes corollarios,
como preliminares uo assumpto em ger(ll, e tat~S são: 10, que deve pro
curar- e c/lJ'acleri ar a presente que tão, cumu quóstiio Européa, sob a
immeuiata inlerferencia e mediaçlio uas principaes nações da ElIl'opa,
2" que a mf4diêlçào,ou inlerferencia á que se ac:ha expressll e restriclamente
obrigada a Grãa-Bretanha, sendo o tensivamenle promovida, como muito
imporla e co'nvem sC'ja, deve acompanhar- e de toda 11 diligencia, nis50
empreg-ada,áfim cleque sem ;)rejuizo se ajustem seu eITeitos,todos tle mui
séria e ponderosa appreilensão; 3' que nu assisteucia destes arbitrio , ()
furça, g ue subministniO, wmpre evit Ir-se todo o acto, porque se po SI)'

julgar subslituirlll o lratado cm que llio, por alO'um outro subo equenle, e
uovo accurdo adoptadu entre as dua nações cootractallles; 4.. que o dito
tralado, reputando-se terminanl , claro e expre sivo, como é, só para a
execaçiio, qlle lhe cnmpre tHnha, é que se neO'ocião mutuamente as con
venliões e 'pet;iaes ií isso co lducente~, e que não s/io mais que tho3uremas,
011 (;onsequcllcias ill1rnedialas dos principio ali assenlados; e 1). que dahi se
deprehende a necessaria CUllclus:ill. ue qnc tilHS convenlJões em COUSH al
guma uevem mudar, itll~:rar ou infringir u e pirilo,e as lilteraes disposições
UO tratado uooúe ema ião, e unde virluill e totalmente e i1clJ<io compre
hendidas. q1Iilnr1o, para a eITeotivi\ execuçi10 e pleno vigor do sobreditu
tratado, é que unit;amente tem de dizer respeilo, como inlJerenles, que por
isso lhe f:iciio sendo.

9· Grande abuso se c:ommettcria pretendendo recommenilar a urO'encia
da pont.ual e melhor observancia do qlle fica as enlado, e cum que. Sl! II

prllpria idéa nlio enaunll, se a. segura eflicazmente. o qne póde ser condu
ct!nte ao de.iejadll exito da negor,iaçilo inteulada, prccavendo-·c. o mais que
seja pvssivel, os compromellimentos de sinistras eventualidaJus futuras.

co~smERAçÕES DO OBJECTO E)I SI.

10 E' ~lIe: n mutila convençfio dos termos porqoe O tralado de 28 rle
Agi\sto de limites entre () imperio do Brasil e a Gu)'allil Franceza, Ull1pre
tenha seu ea'ectivo.e devido comprimento; e como pAI'lI esse {lln,o m(~ mil
t1'Hlado cstahplece, dI! modo mili expresso e terminante, posilivllInente,
(;omo tres pontos r.ardeaes, obre elles é que tem do vrrtcr-se a mo ma
COIl\e:~t;ã.o, dos qUllcs pOlltos.pJr isso mermo de uBllhum modo convém se
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rlesli 17uem.oli se tran~pOl1b;"IO os Ilrligos. que ;1 vflo formali. ar. silo aqlJel
les pOlIlO'; I' o ponto de limile do 1"io Oyapoch; 2° o pOllto da longitude
tomada e fixada de 322 ,gráos de longitude, a Le-le da /lha do F(llTo,
3° a linha recta que do Oyapock egue, até aquelle pOlllo de longitude
de 322 !/q"ávs, pl'lo pa1'alle/o di' 2 g'ráos e 24 minutos de lolitude /'''fm"le.

E delel'lllinulldo- e no ar!. 2° rio mencionado lrn t/l(l°, 05 aclos da me
diaç'<io, QIll que e le me mu tralado havia sido in tanrarlo e eSlipulauo. os
oulro tresnrligo ,queo comrletiio. meramente se dirigem no que se l'ê1Zill
concerllente á e\'acua~ão pelo Brasil Ja Cayentl, e da SUiJ eutrega ao governo
Francez,

1'1 Do que fica manife~to\ que 110 acto da primitLiva ne17ociaçiio, ou de
propo ito, ou por inadverten ia, ainda ficárão em aberlo illlportilole que
lões, omissa. no mesmo lralauo, ás quaes ag-ora reclarniiu pelo menos a
deviua consideração do negocilJuor, e do gabinete imperial, lJinda quando
se julgue,qne devem ficar por ora insoluveis, e sÓlflente em aberto a sua
iudieüçiio para em tempo oppnrtuno serem devidamente re··qlvida .

12 Entre- e no ~Xélme de cilda um do sobredilos tres ponto'. relleclindo
se no 'lue eumpre ú negociação, ou estipulação dos artigos, que lhes devem
ser corre pondentes.

PON'tO DO OYAI'OCK Q E PÚDE OÊSIGNAR-SE DA COSTA DO MAR, OU no CABO
DE LÉSTE.

13 Com este primeiro exame; é inberenle o das Anteriores eSlipulaçõe ,
ou alJtil70s tralado . porque o artigo, que lhe diz r peito immeriialamente,
dahi recebe o espirito, assim cumo toda a for~a o preci o e litteral sentido,
porq ue ne ta Pfll'lC foi redl'Ticlo o tralado de 28 de A"'o to de 1817, e por
COIl equencia deve ser enlendido. e resll'lctameule executado, e guanlado,
pOI' ambas a' allas partes contrlJctanles.

14 Arro"i\va D Françêl o uominio da margem Septentrional do rio Áma
zonlls. e por isso a entr>ldil do diQ'erenles anaes d1l ua barril, e navegllçiio
ou sua corrente; e do posto da Cayena, onde se adJava, ficava infe ulIldo
as embocaduras do mesmo Amazona, com incursões repetidas.e 1IIlos nas
suas Ilha, e territorios da terra urme. Um dos °Tilnde prejuizo, que com
isto se experimentava, era a subleviIf;ão dos Indio , e ii ex.traeçiio dos fru
etos da lerra, com c1amno lo fi co, pelo conll'avando, etl;. Em defesa e
seguranç,a contra taes depredações, e obstaelllo de se ultimarem ulteriores
intentos, que com isso se propunhiio, levantou- e por purte do Bra ii a
fortaleza regular do Maeapá, com varias outros fortin ; vindo tudo 1 to a
provocar aspera e grandes contestações entre o gabinetes de Li boa e de
Paris, cujo re ultado forão as neao iações constante do tralado de q. de
Marr.o de 1700, entre Portugal é a França, á e le respeito, apparecendo
pela primeira vez a questiio ele limites, se17 uinrlo 1:10 dilo tratado os de 18
de Junho de 1701, concluído lambem com a França, e o de 16 de ~rêlio

(1e 1703 com a Iug\uterr1:l, e nações marililPas da Europa, e com o imp rio
da Allemanl1a, elc. ete., louos porém comlllcelltos á que sa ficassem sus-
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t .nl;lIldo pelo Brasil inlegralmente os territorios de crue se lhe influíclul'a a
poise com violencia, e quebra dos seus direilos, viodo por 11m, orno de
dilrllção pleoa, e raclificilÇiio "cral do seu Ilireitl), n se ultimarem estas
fj IH'StÕCS, com o lratado de trecht ue j 1 ele Abril de 17l3. eelebraull com
li França. debaixo da ml'diaç.iio e garantia Britilnllic\l, em cujos art. S",
9,10, 11,12, e 13, definitivamente e ficou.determinando este objecto,
á saber: 1" que o rio Oyapocli (ainda que confundido '0111 o rio de Vicente
Pinzon) (l).aqui, servisse de limite e de fTonteirn aos telTitorio dos uous
Eslado ; 20 que pu essem de novo !'er reedificadas as furtalezas de Matapá,
e os outros forte, que o tratau ue 1700 dispunha fos em arra ados,err:
qnanto se não c.oncorda 'se no aju te final deste objecto das fronteiras, et .
3' qne ao Brasil, pelo expresso reconhecimento da França, ficavào perlen
cendo as duas marO'cns do rio do Amazonas, com a sua exclu iva navega
ção, protestando assim a Frünça, que desi tia de toda a pretenção á l1aveO'/l
ç.ão do mcsmo rio; 1~0 exclusão,ou prohibicão domutuo commercio dos Frlln
cezes de Cayenil com o Brasil, e do Bnl ii com a Cnyena; 5," prohibiçiio
absoluta Jos padres missiollilrios de cada uma das partes contraclantes
entrarem nos territorios, que não [os em pertenceutes ii sua naçiio.

15 Todfls as mencionadas condições er50 essencilllissimas li gawlltia, e
melhor defesa deste lado ilberto, e VUlnel'llVel do Estado do Brasil, que por
ahi vê ame:lçado todo o seu intel'lor (2), condições reparantes, de que só a
prepotencia (rilnceza depois, no nl1ge da uas victorias, e no inaudito nrrnjo
das suas estupendéls conqui tas, sem achar o menor obslaculo ]a pilrl da
Europa aturdida, podia de algum modo (azer desistir, como na vel'l.laL1e fez
nas apuradi simas e cruelissimas circumstancias, em que e teve nuctuando
O gabinete de Lisboa, nas duas infausli -imas époc./l de 1797 e de 1801.

16 Na primeira época de 1797, se não houve tambem a!o-um ll'pso na
ponderação com que no ministerio anterior se achava refiectido tão impor-o
tante objecto foi-se compellido, por imperiosas exigcncias, á onvir-se cm
rebaixar excessivamente o dito IImile. E, n50 se podendo obler fixa-lo pelo
Cassipoure, veio o art. 7° do tralado enlão aju tado com 0, tepublica frao
ceza á determina-lo pelo rio Calsoene, ou de icente Pinzon, o que tanta
s~licitudes e sinistras apprehen õe (3) ficou merecendo a tO]1) os enl n
didos, que nesse tempo havião em Lisboa, das localidades c proporções dos
t-erritorios de que se tratilva, e dil grande facilidade, que os \.i'rancezes,
pelas concessões estipuladas, obtinhão para realisarem as idéas, que de !la
muito tin hão de ino-res30 no Amazonas, e assim para os seus ulteriores pro
jectos sobre o Brasil.

1'i Em 1801 forão muito mais terriveis as circumslancias, sob que se

(1.) Este rio é muilo mais ao Sul daquclIe,e se conhece lambem pela denominação de
Calsoene ali rio dos Caleões.

(2) Confira-se a opinião de lord [-Jolland em 1.802.
(3) Deb.aix,o do n. 18 ('stájnnlo ao cornpenrlio historico do occm."idona demarca

ção dos l~~lttes pelo lado de Cayena, pelo conselheiro AI anocl José JIi al'ia da
Costa e Sa, um (iocUI1lGOIO que assim o prova. Vide ad1'altte

~ .
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hegociou o tratado de Madrid, que alterou o oulro, que nesse mesmo anO!)

se havia concluiuo em Badajoz com a França, por media~ão da Hespanha,
em que foi preciso empregar toda a dexteridade para coactar o malefico
caracter das estipulações funestas, que continha, afim de que a linha dos
limites ahi violetltamenle assentada pelo rio Carapanatuba,. que entra no
Âmazonas um terço de gráo lati tllde Septentrional, logo acima da lorla leza
do Macapá, e já dentro da foz do Amazonas, se remontasse pelo menos ao
rioArawary, ou aliás Araguary, que desce ao Oceano umgráo, e um terço
de latitude Norte.

18. No compendio historico do OCC01"Tido na demarcação dos limites do
Brasil do lado da Guyallna Ft'anceza, pelo conselheiro .il-Ianoel José bfaria
da Costa e Sá, achão-se substanciadas as partiCllluridades de taes OCCOrren
cias, comprovadas com o eus preci os documento, que exclue a mais
minima duvida, sobre 3 grande ponderação com que deva dirigir-se, e com
que deve marcbar esle negocio, gravissimo desdejá e muito mais pelo effei-
to possivel de ulteriores consequencias. .

19. Afim de que tudo mui adequada e devidamente se acautelasse e fos
se prevenido,é que o negociarlor do tratado de 1817,por parte do Brasil,
aprovéilando o grande fuvor da posição, que lhe permillia a justa contem
Illação de respeito, em que se achava o monarcha de quem era represen
tanle ; e aproveitando-se da todo o comprometimento em que a presente
questão, aos olhos do OlUndo, apertava o gabinete Britlmnico conseguiu:
1" fixar os limites das dua Guyannas Brasileira e Franceza pelo rio Oya
pock, e não obstante ier e te rio conhecido, e jã distinctamente designado
em todos os mappas e eartas desta parte da America Meridional, o que des-
anecia toda a duvida sobre que rio fos e, isso posto, para que Sl'

ficasse obstando a toda tergiversação, por menor que fosse e surgisse a
es e respeito, mui expre samente declara - cuja boca é siluada entre
o !~o e 5" gráo de latitude Norte; 2° estabelecer, que a linha que d'ahi
deve correr e formar a continuaç<lo da divisão da fronteira, vai ilté 322
gráos de longitude a Léste da Ilha do Ferro, pelo paralleJo de 2 gráos e 24
minutos de latitude Norte; (1) 3° que com o fim de definitivamente se
fh:arem os ditos limites, se nomei~l'ião immediatamente commissarios por
ambas as partes; 4° e que tudo se recrularia conforme o preciso sentido do
arl. 8° do tratado de Utrecht, e das e tipulações-do acto do congresso de
Vienna, concessão talvez a mais importante de todas, que o mencionado ne
gociador conseglliu. obter; e 5.° finalmente, que neste mesmo sentido, tudo
ficava correndo debaixo da mediação da Grãa-Bretanha.

(i.) Compare-fiC esta estipulação com as dos tratados dc 1797 e 1.801, em quc 1<11 li
nha. em parallclo mais diminuto sobrc o Equador, se cDlclH.lia até sc lixar sohre a cor
rente do rio Branco ao fortc de . JoaquIm, com O que, allranuo-se illlportaDtl~simos

tenilodos, se fcch{u'ão os canacs que os Francczes cntão procul'a I'iio para penetrarem
no interior do Brasil. Não somos nós os que podemos al'aliar a importancia dcslas
precauções, são os que dcpois se achárcm cm couf1icto com os vizinhos, que por ab.i
üpparcç~o.



2d. Ainda se precisa insistir mais: o Oyapock é um rio caudalo~o (f)~
tjue, recebendo em si outros <.IilIcrentes rios, entra no Occenno, na bahia ou
golfo do seu mesmo nome, e com o que se deve ficar advertindo tambem~

que a este golfo uu bahill vem desaguar ~lUtros diITerente~ ,rios, aliás
importantes, tanLo do lado do Norte, como da banda do Sui, Por este lado
do Sul sobr'esahe-lhe oCabodOrange,idooe-o'posto, oue taçãodeobservaçãa,
de grantl~ valor maritimo e militar, apropriado para outras difIererites ser
venlias'. O,Amazonas, e com elle o P:Hlí, s6 p6de dar..se por conveniente
menle preservndo dos ataques dos Francezes, ou dos que vierem a possui.
a sua Guyanna. quando os eus estabelecimentos se rastrinjlio a sotavento
daqueHe Cabo, porque desse modo se lhe impossibilita o llSO de expedições
.imprO'vi arlas de pequenas f1otilhas, compostas de lanchõ('.g C' célnôas. com
que, sem O apparato de prcparutivos navaes, que nasua demora dão sempre
tempo para. os que são concernentes a uma neces aria defesa e cauteln,
podem embarcar-se tropas para a respectiva invnsão e ataque; o que élssim
nao sl1ccede no resto da costa, ao Sul daquelle Cabo e par!JgDm, donde~

sem se despegar da terra, o mar permitle com segurança a naveg-ação de
iaes transportes até aproarem á con'ente do Amazonas, segundo os seus
dilIer'entes canaes. A acquisição, ou aliás a conservação do dito Cabo, con~

forme lhe assigna o tratado dú 181'1. é portanto, como posto avançado,
um meio mui opportuno de defesa, e de convenientissima prevenção para
o Brasil, e proprio, por tão valiosas con'ideraçõcs, a merecer e excitar a
mais activa vigilancia, afim de que na presente negociação se procure por
todos os modos sustentar a integral observancia, da que o mencionado tra
iado a este respeito rlispõe (2). OCabode Cassipoure, e o Cabo do Norte silo
como postos e estações subalternas, quo não porlem cabalmente sati. fazer
tão desejados fins. Foi na conbinaçiio de semelhantes idéas, que quando
pelo tralado de 1801 se determinárão oslimites do Brasil pelo rio Araguary ..
Lord Bolland. com toda a vebemencia não duvidou declarar em pleno par
lamento,que o Amazunas e o Brasil ficuvão aGertos Ou á mercê da França,
como se p6de ver do extracto,que da sua falia acba-se junto ao citado com
pClld'io historico do occorrido sobre os /-imites do Brasil cam a Guyanna
France::a, do conselheiro Dfanoel Jose Maria da Costa e Sá. Temos 100'0,

portanto. met1iante estas sérias e gravissimas ponderações, qL1e o primeiro
abjecto da negociação pendente, será a sentar de um mouo firme e termi
nante, que mantido na sua integral observancia ô que nesta parte dispõe o
tratado em questão, se declare até que ponto, ou pur que espaço corrente

(1) Veln-~e por exemploa cartit que yem no.:.--Expasé dcs moycns de meltre ClIVa

leur la Guya71na par Lcscl1ltier. l'a7'is 1791--·c a carta 32 da historia do abbaáe
ReinaI.

(2) O Pará esteve pelos anllos ll~ 1799 e 1.800 no perigo de repentina inl'ílsão fie
embarcações pequenas jUlltas simuladamente ao Sul do CClSsipourc,de que ,foi safra pela
sublevação tios negros da Cayenna, etc., confirão-se por exemplo os mesmo documen
lOS, que por (~ópia vaO jllUlo~ no fim desta nota, qU6 parecem ~ustllntar fortemente a
doulrina cxp<:.,didü.
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"cima da sua ombouc:lIJura ou fóz, o rio O.l'npock forma o limite dos lerri
torios dos dous ESlados con tractantes.

21. Conlinuando com os oulros dous pontos, a sabor:
Linha tirada do Oyapock até 322 gráos de longitude Leste da Ilha do

Fel'ro, pelo parallelo de 2 gráos c21~miJtutos de latitu.de l\orte; e nota do
que se acfLa omisso, e qtle cttmpl'l~ se occorra.

Acha-se: que, o que compete e reclama da negociação O primeiro men
cionado ponto, reduz-se 110 ajuste do modo seguinte: 10 porque devem ser no
meados os commissarios, ou partidos de o(ficiaes, eda coogregação ou reunião
ueHes em commissão, que, por parta de cada uma das respectivas nações,
tem de proceder á fixação ou reconhecimentos ilstronomicos dos pontos
em que na forma sobre-indicada e estabelecilla, devem levantar-se as hali
zas permanentes, que assim perpetuamenle se fiq uem designando, e compr-o
vando o resultado do acto ou nclos das suas operllções scientificas, porque
em virtude do tratado se conclue lJO la parte a execuç.ão que lhe é devida,
2° cm consoquencia di so, fixar-se o ponto da partida que tem de observar
taes commis arios 011 partidos de offir.iaes, nas commissões que rrunidos
fazem, da corrente do Oyapock, alé o ponto de 322 gráos assignado pelo
tratado; e 3° em se declarar,que se convenciona em manter a estipular:iio,
por agora,da linha recta por malllLmatica,ou de se convencional' a direc
çiio da mesma linha, desde já, conforme as indicações que li estructurll pby
sica e natural do terreno, no prulongamento ou seguimento da mesma li
nha, oITereça como mais apropriadas a uma denominaçiio de limites, c esta
beleção a divisão da fronteirll ou separaçiio das terras dos dous Estados
contractantcs ; ou de que isto fica prevenido em accordo para subsequente
convenio, resultante dos exames e averiguações contestadas, em virtude
das execuções, averiguações e juizo dos obreditos commi sarios ou parti
dos de ofticiaes, ou de outros quaesquer, que subsequentemente disso mes
mo expressa e determinadamente se bajão de encarregar.

22. Chega-se porém ao terceiro termo, de que aliús o tratado apparece
deficiente, na especificação que particularmente se lhe requeria fizesse, c
que por Il\uis de uma razão se devia esperar aehllr abi cnn ignado, quando
tanto ImporIa pezar (J reflectir sobre as condições de que se reveste. E' elle
pois compreheusivo da linha vertical que o sobremencionado' ponto
de 322 °TiÍOS de longilude Lésle da II ha do Feno, guardada li latitude es
tabelecida de 2 gráos e 24 minutos, forma, por todo O fundo ou altura de
Norte Sul do terrilorio da Guyarilla lfranceza entre a Guyanna HolIan ,eZ/1
ou dos Paizes Baixos e os territorios do imperio do Enl ii, toda li exlenção
dos territorios pertencentes á Guyanna b'ranceza, e que deve fechar ou for
mar a sna ultima fronteira occidental ; porquanto, os Francezes certa
mente niio julgão taes territorios formando naquelle ponto de 322 gr'áos
de lougilude o ponto agudo de um'triangulo, de que li base seja a costa do
Oceano, em que fique conprehendido o que pertence a sua Guyanna,
quando pelo contrario, por muitas .oazões o julaão formando um exlenso
1Jl.lrallelogl'llmmo, de qlle por isso a linha pal'llllela á que estabelrce 8 costa
e faz a fronteira ou limite occidental fica em toda ü sua prolongação cor-
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tanuo em frente das trrritorios do Brasil, porque, como se sabe, o Brasil,
pa.ra a ballda do Norte, não limita o seu domjnio á latitude de 2 gráos
e 24 minutos, quando ao contrariu, tanto se eleva mais ao Norte, quanto
mais restrinto sempre foi o limito dos territorios da Guyanna Hollandeza,
hoje do reino dos Paizes Baixos, etc., como reconhecida~ente se acha
notado por todos os geographos, sem exclusão dos pr0prios geographos
hoUafldezes. O modo por que isto fôra avaliado e reconhecido pela frallça
é de 6ummo interesse ao imperio do Brasil, assim para (J questão que
é1c{ualmenté se ventila com ülnglllterra. pl~lu lado de Demerára, sobreo Esse
quebo e Repumuai, como com a qllc se prometle excitar-se-lhe rom os
Paizes Baixos, a que pertencem hoje tues tereitorios, lago que no lh:ciLliull
para Inglaterra se aebe pl(lusivel fundnrnento a :mas idenLicas, 71wlestcu
o consequentes pretenções. Por anue a ne"ociação e estipulação neste
ponto ou termo. proceder dextramente, occultando-. e todos os sobredilos
motivos, até gnnbar, com a competente concessão ou declaração, justos e
uecisivos argumentos, qne lhe sirvão em tempo opportunamente nas sobre
ditas tontestl1ções, que sem duvida lhe serãu promovidas.

23. Portanto. fica se deduzindo e recomendando do exposto: 1°, que
!jendo todo o objecto da presente negoc:ação tão sómente o ajuste dos ter
mos por que deve ter eO'edivo cumprimento o tralado de 28 de Agosto
de 1817, uma semelhante negociação não pllde admitir, nem ainda ou
:vir, nenhuma proposição, ou converter em qualquer idéa, de qualquer
naturezil f"Juc seja, que contradign ou annuUe /IS prer.izíls e determinadas
hases que no mesmo tratado se achão assignada~, reconhecidas e mutua
ment.e convencidas por moJ0 tão expresso, claro, e fóra da mais mmima
duvida; 2", que neste sentido, eobservancia, nenhum subter[ugio,arcrucia.
simulat:iío póde permiLtir-se, quer veuba a tergiversação de suas insidio as
insinunções immediutamente do governo Francez,ou merameale c\13 folhe
tos ou brochuras, soja da composição de Walckenair, de Humbolul ou .de
r:ua1quer outro curioso, que ou por devo~.ão propria, uu sugcrestão alhel8,
oe superior, se tenhão dedicado a tratar dI) a sum pto em questã ; 3', que
nesta circumscripta e urgenlissima obrigação sobresahe ai nda 11 restricta
res(Jonsabilida(le, para que não se possa por modo I1lgum tolórar proposi
.çiio ou insiollaclio, em ql1e se proponba Oll indique dilTorente ba e a uma
fronteira, que tíiu clura e distinctamente se adlll assignada, ou esta modi
ficação de fronteira seja pelo CassipoUl:c. ou seja pelo Calcoene, ou Cal
$oene, ou de Vicente Pvnzon ; porque não é ue maior ou de menor porção
de terreno que se lrata, nem menos de melhorar 1\ linba da fronleira, mUI)

sim do objer.lo, em si mais rele\'ant , como o que se apresenta em força,
-para caplar toda a consideração, e consi le em se s~lstentar, como cumpre,
e é devido, o qne foi e se. acha e tipulado ; e por isso, todo o ministro, ou
.nego<liador, de qoalquee ordem ou gratluação que seja, que a sim o não
sustenle, ou que para isso directamente nlio coopere, ficará desde Jogo
(incurso na. mais grave e restricta responsabiliuude para com o imperador,
nação e opinião O'cnd do mundo politico, sendo maxjma inconteslu\'.el, que
todo o povo ou Estiluo indepenucnte, que implJ-ne1flente, e sem ser con s-
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tranrrido por irresisli vel vi01encia, deix.a infringir, interromper, ou vjola r
por oulro qualquer E tado ou povo os tratados que com elle tem celebrado,
e se (lchão em pontual vigor ,se degrada a si mesmo ,sua diga Idade (temIa),
sncri fica atrozmenle o eu proprio credito, e expõe ao ludibrio a sua i ndé
rendencia, a slla soberania, e até a essencia da sua nacionalidade.

24. No respeito e fiel observancia de tão gravissimas e capitaes razões
<le Estado, cumpre lome principio, siga e chegue ao desejad@ erreilo a pr 1

posta e necessaria negociação de que se tratJ, sobre o que ainda conHem
juntar duas breves reflexões pleliminares. Foi a França que no meio do
seus actuaes conhecido "'randes embarat~os, propoz a mesma negocjação,
por Oll(]fl. sobremodo, se torna conveniente investigar os motivos, Qllc3 a
sClllelllüutc passo 11 pouerião induzir; ficando aqui já pundr.:rando (1), que
este faclo poderia em parte ser provocado ou pela falsa idéa.da condes
cendencia e abandono, a que talvez presumem entregue o aobinete impe
rial, sati feito, e, como dizem, saturado om a vasti sima amplitude de
seu territorio ; ou pelo conceito não menos falso e errado, que fazeril dos
seus ministros, supondo-o indeO' rentes, ou rncn s in:.truiuos da impor..
tancia do objecto que se ventila: e jlll ando por i 5U, opportuno opresente
ensejo para tentar por parte do Fran~a o mesmo que se julga realizado, em
identico obje 'to entro o Brasil e a Griia-Bretanha ; que suppostas as pre
sumpções, que deix.árilo insinuauas relativamente á politica Britannica.
com totlo o tento se deve Jstuuar, e procorar fazer ob erva r e comprehen
der o sentido das :luas relJexões, e juizo concernente a esta mesma nego
ciação e eu andamento, de que ao respectivo gabinete Britannico e seu
embaixa lor cm Paris deve franq Jear-se todo o competente conhecimento
do que se propõe ventilar e IIjustar. Finalmente, que embarmooia atadas
estas idéas se procure ter pr.es nte as que farão axpendidas no memoran
dum para a negociação sobre a invasão qUI} a França havia perpertrado
pelo lado da Guyanna no imperio do Brasil, memorand1ttn que' foi junto
ao compendio hist01'ico do occorrido na demarcação dos limites neste lado
da ua {romeira, pelo conselheiro Manocl José Maria da Costa e Sá.

25. A sim. toda ia, na respectiva conferencia, porque se obra a actual
negooiação, se significará com as expressõe da mais lisongeira beoevolen
(lia. quanto foi agradavel ao governo imperial a proposição feita pelo gover
no Francez, .para se excitar a dar princi pio á presente negociaç.ão, em que
se deve assentar o ajuste para o effectivo cumprimento do referido tratado,
ou, aliás, paTa a sua final execução, o que é prova significativa de se achar
o mesmo go~rerno, por entanto em tregua de cuidados mais transcenden
tes, e livre de aflluencin de complicações que lhe apprehendão a attont.ão,
em toda a franca e desejada 0pP0l'tunidade de se poder oecupar deste·ob
jecto, qll,e no seu amigavel accordo e feliz conclusão tão conducente e pro
,picio é, por todas as razões, para que se fiquem removendo d:entre os
dous Estados todo o principio e germen de de" ntelligencia, e menos re·
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tiproca cOl~cordia. conforme insla e propõe enlaces de pal, commercio e
harmonia de melbor correspondencia, que com vantagem commlJm ao
presente felizmente subsiste entre ambas as nações: podendo-se igualmen
te segurar, que uma igual e semelhante feliz opportuuidüde, pela graça da
Providencia, hoje aconlece e se dá no imperio do Briisil, onde a acção do
governo prevale(;endo, assistida da geral cooperação e votos unllnimes dos
}lovos de todo o imporia, do mesmo modo permittem ao gabinQle imperial
ttalhar e dirigir as mais efficazes solicitutles a Ião importante objeclo, que
neste ponto, como nos mais de igual natureza. tão 111lllllJentc se estão re·
commendando á viva allençào esolicitude que lhes merece. E que portanto,
Destes termos mui gostosamente se receMráõ da parte do negociador Fran
~z to:la 11 idéa, proposição ou projecto concernente á melhor resolução e
decisão do assumpto, de que se promove a liquidação ou ajuste final por
quanto, vindo immedialamente do mesmo governo Francez aquella propo
sição e iniciativa, fica sendo necessariaconsequencia,que do mesmo governo
igualmente mane e proceda o projeeto, que lhe tem de dar o competenttl
d.esenvolvimento, como indicarem as diversas especies ali compreben
51vas.

« A. van,tagem do negociador Brasileiro ficar assún na expectativa, dei
:rando a iuiciativa ao tlCgociador Francez, parece tão clara que Se torna
«:orno escusado e prolixo produzir as ,-azões que concl1tdcntemcnte o e 
tão persuadindo e demonstrando. »

j6. Talvez, por algumas razões de conveniencia propria, e que todavia
se deixãu presumir, o negociador Francez se recuse II isto, mas nesse caso
o negociador Brasileiro, na sua insistencia. deverá empregar todos o ar
gmnentos, que ao seu talento, experiencia e dexteridade amplamente se
estão subministrando do que se deixa apontado, ainda que tão ligeiramente;
quando po~ém sur.ceda sustentar-se uma tal recusa, de modo absolutamente
inveucivet, neste caso ° negociador Brasileiro compendiará um projecto
segundo o que depois a esse respeito vai aqui ser expendido.

21. Qnando eITectivarnente se aehe entregue {) projecto requeriqo por
porte da França,o negociador Brasileiro passará a observa-lo,le a combina
Jo em todos os seus diITerentes pontos, examinando cuidadosamente se em
algum dos seus requisitos se infringe ou annulla o tratado subsistente, e
que cOllstitue toda a base da presente negociação, ou mesmo, se por termos
abnoxios (l duvidosos na intelligencia precisa e clara se torna duvidoso o
vigor e execução que lhe é devida: quando assim aconteça, mediante todo
o comedimento, evitando-se cuidadosamcnle toda a dureza e IIcrimonia de
expressões, em termos simples, mas significativos, se fará patente o reparo
que -isto provoca. na necessidade da correcção ou correcções com que cum
pre immediatamente raetificar tudo, e apura-lo nos devidos termos da re
querida comformiuade do dito projecto com a letra e espirita do tratado de
que elle deve ser corolario, e a que vai dar complemento: succedendo ainda
mais, que o projecto oITerecido, por parte da França, absolutamente con
tradiga e quebrante as eITeclivas theses ou pontos capitaes do tratado, ou
que o negociador Francez, para logo repul&e totalmente o projecto apreseo-



-- 4.3!) -

tado pelo negoeiauor Brasileiro, el\l termos de se conclúir, que na pregen(~

negociação só se pretende, tomando base essencialmente differente da que
ali se assigna do rio Oyapock para formar a parte da fronteira Brasileira.
com a Guyana Franceza, transtornando-se assim o que se acha e está es·
tabelecido no tratado que fórma e constitue a essencia da presente nE:go~

ciação, e de que inteiramente se deriva; na urgencia desta ponderativa
circumstancill, o negociador Brasileiro, sem que por isso, em nenbum
ponto altere II moderação recommendarJa' com toda a circums'pecção. signi
ficará o particulnr desgosto de qne fica possuido, de ter por isso de suspen~

der sua negociat::ão. que immediatamente julaa inte..rrompida,. uma vez que
não se cinjn aos restrictos principios consignados no tratado de 28 de
Agosto de 1817. quando o modo do fazê-lo eITecti vo, no cumprimento que
lhe é devido, é tão sómente o objecto e o unico flm da presente negociação;
que portanto, uma vez que se não reforme o tal projecto, e não se ajuste
aos termos, que a isso são conducentes, omiltindo a clausula ou clausulas
especiaes que o infringem, e lhe enfraquecem o vigor em que deve ler
pontual e reliaiosamente mantido', IIU fir1almente que o projecto pelo ue
gociador Brasileiro ofTerecido, redigido nesta precisa condição, seja repul
sado com a declaraçiio de notavel mud'IRça com q!le para os seus etreitos se
fiquem promovendo as mesmas sinistras conseqnencias, elle, negociador
Brasileiro, da sua parte, dá de facto por interrompida a neaociaçlio que lhe
foi encarregada, passando immediatamecte a submetter á sua côrte a couta
de tão desagradavel occurrencia, e de que desde já pôde assegurar o par
ticular, grave e subidissimo desgosto com que será recebida semelhanto
communicação. Sustentando o negociador Francez, sem desistencia, o pro
jecto que tenha communicado. ou a repulsa que houver feito ao que lhe
tenha sido dirigido pelo negociador Brasileiro. este pa sará na fórma reque
rida a instruir sua côrte de todo o referido, prevenindo-se com a acquisi~

ção de todas as nações e de todas as circumstancias que possão ter chegado
ao alcance tle sua tliligencia sobre a tal occurrencio, acompanhando tudo
das particulares refiexões e informes ql1e ao dito respeito se offereção. Sendo
para suggerir a ponderação sobre os interesses particulares que da parte da
França se devolvem na diligencia de ampliar o dominio da Gayana, para
se saciar a amhição dos projectistas, que por meio de associações tratão de
especular na venda das suas terras. etc.; proje.ctistas que se achão relacio
nados nos dous mini terias tios negocios estrangeiros, e da Colonias em
Paris, pelo que a vi~ilnncia subre taes agentes e correctores não pMe ser
indifTereate para o caso presente.

28. E' fóra de toda a Lluvida a urgencia de se guardar semelhante passo
porque; em consequencia da occurencia que o mesmo fica reclamando.
tem o gobinele imperial de deliberar nos sllbsequantes procedimentos le
gaes e politicos que lhe assistem, para sustentação do seu direito, e ma
nutenção do que por titulo tão solemne lhe compete. Esendo, com o do
cumento que exare e testemunhe este facto, que tem de dirigir- e á media
tão Britunnico, o em lod~ o ca:iO lambem ás tres grandes naçõas conlinell-
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tMs eonsignaVarias do congresso de VienDa, é mui claro e obvio o esmero
que lhe fica recommendado.

29. Sendo o projecto' apresentado confeHme, no todo, e nos seus parti
culanes, ao que se acha indicado', passará o negociador Brasileiro a discri
Ininar oU extrahir os tres pontos distinctos que no assl1mpto se com"'
prebendem,. porque toda a claFeza e methodo, que nisso se observe (j

guarde, é de conhecida vantagem, assim para que devidamente se obtenhão
os desejados etreitos das presentes estipulações, como' pára que fiquem
para (ii futuro, com isso previniclas e acauteladas algumas duvidas, proce
dentes sempre da falta ,de deducção e clareza. I

3Q. E sendo o primeiroponto que se indica o do rio Oyapock, é clara' con
seqliencia da <ilbservancia do lratade a que se llefere, que desde a suafóz ou
bana no Oceano,a sua margem direita, praia, ou margem Merirlional, ~trecti

viimente,sem duvida neuhumll,se deve julgar nQ dominio do imperio do Bra
sil,com repulsa de toda e qualquer cavillação com que sepretencla invalidar
semelhante precisa intelligencia do que dispõe otralado, nos termos mais cla
rase termrnantes: ao que todavia ainda cumpreajuutar algumas observações.

31:. Não dill o tratado até que altura, remontando a sua corrente, servirá
O ri'o Opp0ck de limites, por onde deve ficar entendido, em todo o rigor.
qUfJ epu" lodo o cUrso qttc elle tenha com a denominação de rio Oyapoeh
isto porém üté a altura da latitude de 2 gráos e 2!~ minutoc:;, que forma a
linha redta para a fronteira los territorios dos dous Estados, e que por iss'o
não póde ser ultrapassada. 8egunrlo a carta inedita e omcial, que submi
nistrei j&ntamente com o eompeltez.io ltislo7'ieo do oecorrido na demarcaçao
dos limires deste ladio do Brasil eom ~ Gttyanna FTaneeza, do eonselheú'o
l'Ianoel Jose Mat'ia da Costa eSá, Ires são as principaes vertentes que jun
tas' tomão Q nome de Oyapook, e formãu a sua corrente ou madre princi
pal. Uma daquellas vertentes, decidas do grande grupo montanhoso. que
se levarlla dlstincto no centro do pais, corre quasi direito de Oeste a Léste,'
C'om o Bome de rio Camopy, c engrossado com outros entra no tronco prin
oipal do Oyapock. por uns 2 gráos e 58 minutos latitude Norte: as outras
duas vertentes vão-se-lhe~ incorp0rar COrri desencontrado curso uma com
o nome de Yaronbi, descendo de um braço mais prolongado daquella ser
ra sobre Léste, aftluindo ahi quasi em .i uncção com o Camopy, trazendo já
ineorp0tada a ~ertente denominada Yaré, que desce contra o Norte das
mesmaS serraS, que deitão as suas aguas, formando os diITetentes rios su
bl11t~l'tlds, Aue entrão immediatamenre no Oceano, Na pequena carta
topographica de la Guyanc Françaisc drcssêe d'apre! plusieurs nOtwel
les observations 1791, que acompanha o Expose de moyens de meil'Te en
valettt' el d'adminislrer le Guyane, par Danielles Calliet', a'neien Ordon
nateur de cette Colonie, cl de la Guyane H ollondaise - Pa7'is 1191
in 8° grande as duas vertentes ultimas que se apontarão descem contra o
l'jorte, com a den0minação de Oyapock, encontrar o Cp.mopy, demoran
do~as na sua origem em 2 gráos e uns 17 minutos latitude Norle; com o
que se não desconforma a carta que o abbade Raynal, dá da Guyana
Franceza, debaixo do numero 32 no Atlas de que SI) acompanha a sua
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historia (1) no curso CL.ue do ui, de encol.lLro ao ri.o Camopy, desigl1a ter
o rio Oyapook (2). Isto posto, e mediante os exemplos do modo por<!lue o
tratado de 1797 no art. 7" declara a linha de limites entre as duas
Guayanas pelo rio Ca[coene 01). Calsoene ou de Vicente Pinzon, e assim
mesmo o modo porqo,e foi ueclarada a linha de limites entre os dous.pa,i
zes, pelo art. 4" do tratado de 1801, os quaes limites, pelas declara
çõe deLoudres foriio mandados seguir pela linha traçada pelo rio Aravari~

ou AraO'uary_ (3) Parece que a linha de limites da fronteira do rio Oya
rock, que o art. 1" do pre3ente tralado estipula, ou que lIliás mantém
ao impario do Brasil, o que sempre foi de seu direito e reconhecida.pro
priedade, parece dever ser neste precisos e explicitos ter.mos declarada.

32 O rio Oyqpock, desde a sua barra ou fóz no Oceano, subindo ou
remontando a corrente, até encontrar o ponto da altura de 2 gráos e 24
minuto tle latituue Norte, formando e constituindo com a sua margem dG
Sul, ou luar"em direita, como se acha estipulado no mencionado arl. i
do tralado de 28 de Ago -to de 1817, que assim se conforma COQl O que
sempre foi de constante, pleno e reconhecido direilo do Brasil, a linha di
:visaria. ou de límites efronteira entre os terrilOrios que pertencem ao ,Brasil,
~ 05 que pertencem á Guyana Franceza, para que assim se fique indicandq,
sem nenhuma duvida, na mal~er'n Meridional, ou lado do Sul da .fóz 011

barra do dilo rio, que é do domínio do imperio do Bra. ii, se levantará um
marco ou padrão indicativo do dominio do mesmo imperio, levantando-se
uutro semelhante marco ou padrão no lado opposto da dila bal(~a ou róz,
que lhe seja fronteiro, e que designe o dominio da França; e assim tam
bem, sl,lbindo ou rempulando \) cnr o ou corrente do referido rio Oyapock,
no lu''''ar onde se fixar a mencionada altura de 2 gráos e 2fÍ minutos. cada
uma da. mesma.s duas nações, lcvantaráõ por commuLU accordo, unidos,
ma voltados cada um para os seu respecti vos tp.rritorios, dous marco QU

padrões, com que ahi se fique designando a fronlaira ou di ísão daqu13tles
terrilori05 no dominio e soberania de cada uma das duas raspeelivas nações
contratantes, e assignalaudo o que para o lado elo Sul é do imporio do
.ora iI, as im como o que dahi para o orte fica tocando e pertencendo á
Guyana-Franceza. 'E sendo as margens desle rio Oyapock O lImite dos 10r
tritori@s pertencentes a cada um dos ditos dous ESlados, todos os terrenos de
cada uma destas margens plena e reslriclamente ficão no dominio e sobe
(ania de cada um dos referidos Estados, a saber: os da margem direita ou
do Sul. do imperio do Br.asil ; e os da marge~ esquerda ou da parte do

(i) Conforme a advertencia que precede a e te Atlas, os seus mappas são extrahidol
do deposito do Ulinistcrio da~ colonias em l,'aris, e por is~o são d,ocumentos omciaes do
mesmo ministerio.

(2) Concorda ~om isso. a carta de la Gu-yane, pour se7'vir à l' histoira générat e 4e.
JtoJjages, tirée de la carte de l' A1R.rh'(que, de lJanviZle, que se cowprclLende no res
pectivo Atlas da dita hjstoria.

'(3) Consultem-se 'estas peças on documentos uo cop'pendio "'lstorico já citado do
conselheiro Sá, onde se achão na sua integra debaixo dos us, 1.7 e 21.-

56
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Nort9, da Guyana Franceza, ma a fóz ou barra que o Oyapock tem D(]

Oceano, II Ill\vogilçào por tedn a 'ua correute desde s a barra ou fóz, até
i:lquellc inclicill.lo ponto tomado, de 2 gráo e 24 minut03, a re ca e mai
liSO da Suas aguas C orrente, será commum ao llSO de ambas as duas na
ções, com reciproco accordo, perfeita intellioencia, e melhor harmonia,
sem que uma, da outra, assim da duas autoridades publica ,chefes, com~

mandantes, rondas ou vigias, subd ito ou particulares, re eba lUolestia;
aggravo, estorvo, Oli iucommodo de qualidade alguma ao livre uso do mes
mo rio, no que écommum sua propriedade, ante mutuamente se auxilia
ráõ em todos os accidcntc que sejão urgentes, isto tudo, como fica dito,
até o ponto em que fôrem collocados e erigidos os sobremencionado mar'
cos ou padrões, que firmem ou consignem 11 referida altura de 2 gráo e 24
minutos de latitude Norte. ]~ por toda a corrente do rio commum a ambas
as duas nações escrupulosamente pelas autoridades indiyiduos dollas ·e
respeitará o dominio e sobernnia das margens a cnda uma pertencentes,
regulanmo-se o que disser re péito a quaesquer ilIJas, que no curso do
mesmo rio Oyapock oncontrem, do moJo por que foi e se acha regulado tl

disposto semelhante objecto, pelo art. 14 do tratado preliminar de limi
tes na Anll~rica ~leridiolJal, 'oncluido enlre as corÔus de Portugal e de
Hesponua no 1U de Outubro ue 177'1, cinoiJo ao antecedenie tralado de
13 de Janeiro de 1750. (1) Porém do ponto da sobrem 'ncionada altura
ue 2 gráôs e 24 minutos latitude ~orte, onde se coi locarem os mar
cos ou padrões, na fórma IUC fica expressado, para cimll, ainda que
o mesmo rio Oyapock facilite navegação, esta totalmente Dca reservada
e só pertencendo aos subditos dO' imperio do Brasil, e inteiramente
debaixo das autoriJades do mesmo irnperio, por isso que todo o territorio,
por oude O mesmo rio fica currendo e manando, de um e outro lado e
uo domiuio du Brllsil, e a elle só pertencente. (2)

33 E como não é compativel com o estado uos conhecimentos tupoalla~

pbico , localidades, e circnmstancias du paiz em que tão, nenbuma filcilr
dade ao seu transito, nem segura idéa da sua formação ou ordem pbysica.

(1) Prefiro a adopção da referencia deste lratado pela convenienda de pertencer ao
:Brasil e constituir o seu direito publico, de que os subseqnentes actos devem ~Cl' deri
vados, por dilTerentes razões que não é para aqui expeuder. Os exemplos ela Europa
são muito, e frequentes nas ulúmas occorrencias da saa politica, como sejão Os dilTe
rentes traLados entre a França e (JS Estados da AUemanlta sobre a soberania das duas
respecli vas margens do Rheno, e uso da sua navegação. Abi apparecc a expressãO'
-tba-Iwege- designando o meio do Tio,pãra dar para cada uma das margens as ilhas,
que se desi\1;ua entre nós por alveo lIo rio, ou sua veia d'agua. As negociações de i80()
a 1802 da republica franceza com o i'mperio da: AIIemauba são fÍ"isantes ao objecto em
questão não o sendo menos todas as que se apresenlão em virtude das transacções fel
las pelos annos de 1814 e 181.5. Todavia ao Brasil importa cingir-se ao seu Ilropl'i'o
direito, repulsando a referencia a tratados lia EU1'opa que mais ou menos se deduzem
da franqueza da navegação fluvial, de que no congre'so de Viennase pretendeu estabe

lecer o dIreito geral e commum, que por boas razões não cou lém por agora seja' admill
lido no Bras'il, e muito menos reconbecido.

(2) No projecto annexo consigno isto mui especialmenle.
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poder-se adoptar desde já nenhum outro arbitrio para a divisilo e reconheci
iIOOnto das fronteiras dos territorios entre 05 dous Estados, que 1 lia seja a
da linhn recta ou mathematica, indicada e determinada no tratudo de 28
de Agosto de 18L7, para qllH a mesma linha se trace, e os pontos
respectiyos em que tem de se fixar, devida e exatamente se tomem; prin
cipiando logo daquelle primeiro ponto, que ba de ser assignülado, re
montando a corrente do rio Oyapock, com os marcos ou padrões, que
ambas as duas nações ahi collocárão, para termo c di ignação das fron
teiras dos dominio , que a cada uma diz respeito, e clonde, na fórma indi
cada no tratado mencionado de 28 de Áaoslo de 1817, tem do partir o
correr de Léste para Oeste a linha divisaria uos ditos dominios, pelo dG
terminado paralello de 2 gráos e 2/,. minutos lalitude Norle, até o ponto
de 322 gráos de longitude da Ilha do Ferro, onde, para pleno, geral, e
.individual conhecimeolü, cumpre se assentem e culloquem marcos ou
padrões jauaes aos que se achiio indicados para o ponto sobre o rio Oya
pock, donde, até este ponto de longitude, tomado sobre a referida mesma
altura de latitude de 2 aráas e 2/J. minutos Norte, deve ser tirada a estipu
lada linha. recla ou mllthematica, sendo taos marcos, ou outros semelhantes,
e como elles, collocados com as mesmas solemnidaclcs ; as duas naç.ões
.con trllctantes, de fommum accordo, conforme dispõe o sobremencionado
tratilftO, pa sarão a nomear, caua uma da sua parte, uma eommissão de
igual numero de pe soa babilitadas para a melhor e mais pontual atis
facão do dilo Ons, os quaes munidas com as instrucções competentes,
dilligidas ao Oel d sempenbo de uma semelhanle incumbencia, das quaes
iotrucções, nos termos da mais reciproca boa fé, e devido accordo, se
trocaráõ as .cópias entre o dou governos, ajuramentando-se aquelle iodi
viduos, para a mai fiel e rc tricta execut::50 ao que por tae in trucc:ões
lhe seja determinado, entraráõ, 110 prazo qne se estabelecer, na eO'ectiva
execução desta importanle diligencio, para a qual os governos, clUtorida
dos, e moradores dos di lrietos, onde têm de er empregados, preslíll'áõ o
au~ilio c toda ii coadjuv~'~ao que neces ario eja ao seu recommendado e
urgente objecto. '

N. B. O numero de commisSélrios,e praticas, etc., qne farão nomeados
para se determinar a linba de limites indicada no lrutad preliminar de
limites do 1° de Outubro de 1.777, e se assrmtllr, cm consequencia dos
seus exame, a devida execução ao mesmo lralado, foi, para cada um dos
districtos ou partidos por que s, ficou dividinrlo a fronteira do Brasil, so
bre os territorios ahi pertencentes á corôa de Ilespanha de oito individuas,
a saber: dous cornmis arios principaes, dous offieiaes engenheiros, dous
officiaes geographos (i to é, astrollomos), e dous praticas do paiz, com a
col!llitiva proporcionada LI eslo numero de pessoas, sua guarda e natureza
do serviçe que se Lhes encarregava. Nesta idéa parece que foi que no anno
de 1818 se formou e nomeou a commi são encarregada elos exames, para
li execução e elTectivo cumprimento deste tralad de 28 de Agosto de 18t7,
composta de einco individuas, c forão : o briO'adeiro 31anoel Marques, o
cOl'-Ol1el grallua lo Francisco I araiva ela Cosla Befoíos, o tenente-coronel



- ~/~4-

graduado João de SoUZ3 Pacheco Leitão, e para adjunto á 8ua commis ão
o conselheiro João Seved3no Maciel da Costa com mais um pratico. Pelo
art. 4:0 do trat:ldo de limites da Amarica, que a Hespanha np.gociou com
os Estados-Unidos no anno de 1819, (1) o numero designado das pessoas
encarregadas do exame e inspecção dos limites simplesmente se reduíl a
um commissario, e a um medidor. (2) Quando porém os mesmos Estados
Unidos tem tido de negociar com a Inglaterra, ácerca do importante
object" de limites, o numero de commissarios encarregados de uma tal
inl;umbenáa sempre tem siJo maior, e com declaradas habilitações, para
satisfação de sua diligencia. Todavia aqueHe tratado de 1819 entro a Hes
panha e os ditos Estados-Unidos, com os antecedentemente celebrados
entre estas duas potencias nos annos de 1295, e 1807 pedem e merocem
ser consultados.

340 Participando e communicando mutuamente os dous governos a 1'e
lllçãos das pessoas, que tcnhão nomeado, e assim a composição da com
missão, que ficão formando, para o desempenho da incumbencia e dili
gencia mencionada; e tendo-se procedido á troca da cúpia das respectivas
instrucções porque tem de regular-se, con',.encionado o prazo ou· época
das mencionadas pessoas se acharem no districto ou lugar (3) por onde
tem de prineipiar a execução do que lhes foi incum bido, ahi efTectivamente
compareeeráõ, e juntas as duas com missões, de cada uma dasdua nações,
reunindo-se todas as pessoas que as formão, confcrinuo entre os seus
commandantes oa chefes os titulos porque se achão investidos, e que os
autorisão paaa entrarem no exercicio das funcções de que taes commissões
estão encqrregadas, conforme o que é da letra e expresso o sentido do tra
tado de 28 de Agosto de 1817, procederáõ remontando o rio Oyapock,
desde sua fóz até a altura assignada no artigo 10 desta convenção, que é
de 2 gráos e 24 minutos latitude Norle, corno dispõe e declara o dilo tra
trado. de que a presente convenção é o complemento ou precisa e nnal
execução. E caso, que subindo o rio Oyapock, (/4-) corrente acima, a ultima
vertente que deste rio se encontre seja inferior, isto é, que não chegue
até a indicada altura de 2 gráos @ 24 minutos Norte, ahi se levantaráõ
marcos ou padrões que sirviio de designar este resultado do reconheci
mento feito, e que declarem ahi finda a raia que para a divisão dos ter
ritorios dos dous Estados estabelecia a corrente do rio Oyapock, do que se
lavrará termo correspondete, na fórma ponderada, nos dous respectivos

(i) Este tratado intitulou-se de amizade, ajuste e limites, entre os Estados-Unidos e
Sua Mãgestatle Catholica, e foi assignado em Washington ao~ 2á dias do mez de Feve
reiro de i819,scndo negociadores,por parte dos Estados-Unidos João Gllincy Adam,p. por
parte da Hespanha Luiz de Onls. P. não sendo Joactificado este tratado por pllrte da Hes
panha, foi publicado nos E~tados-Ullidos com os mais documentos que lhe eráo concer
nentes sobre uma tão importante negociação. que assaz como exemplo se recommenda,

(~) Isto é, geometra ou agrimensor.
(3) Parece quP. a fóz do Oyapock é o )ligar idoneo, e que eorta a idéa de preferencia

por qualquer dos dous Estados contractantes.
(á) Já notei que assim não parece ser, mas cumpre prevenir sempre este accidcnte.
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idi0mas, que assim o expresse, guardando"se nisso! todas as. formalidades.
já recommendadas. E desse tal p0nto, em que se collocar semelbante pa
drão ou ma~c@, se ~jrará uma linha recta de Notte a Sul, que vertical
mente: venba encontrar a latitude de 2 gráos e 24 minutos, estipulada no
tratado de 28 de Agosto de 1817 ; e do ponto em q;ue nessa latitude é \ler
tical o marco da ultima v.ertente do rio Oyapock, é donde começ,a. e ha.de
J)artir ai sobredita linba recta guardando a mencionada altura de 2 gráps'
e 24, minulos de Léste a Oesle (1)., que fixa seu termo na longitude
de 3.22 grábs da Ilba do Few). E como, por isso, e da maior imporlanci&,
e transcer.Jdencia determinar o principio, ou a primeira base, que em tal
ponto toma a mesma linha divisoria, ahi necessariamente se levantará
um marco ou padrfto na fórma para os outros indicada. "E como é da. maior
imporlancia e tr.nnscedeocia, este principio ou base que em tal ponlo
toma a dita linha divisaria e de raia, para os territ0rios das duas nações"
(lbi se levantará outro marco ou pildrão, que sirva de indicar esse ponto., e,
como nene se fixa ilssim a base ou o, [ilrincipio.da mencionada tinha de
Léste a Oeste, como lambem o termo que ahi faz é). outra linba vertical,
que da ultima vertente do Oyapock vem encontrar a referida latitude de...
terminada de ~ g'ráos e 24 minutos Norte:.e de todos os precisos rec~

nbecimentos, e de assim se ficar aCl:ordando entre ambas as respectivas
commissões se lavrará auto em fórma legal ejuridica, com as formalidades
requeridas, e expressas declrações, que assim o certe.fiquem. o qual ~uto.

será assignado por todos os commissarios, de que se compoem as comrnis...
sões de ambas as duas nações contrl)tantes, e do mesmo modo o será.
(como acto publico. solemne, e authentico), por to.das aquellas testemu
nhas idoneas que. no referido acto, possão ter comparecido, e tenhão
presenciado a acção a que se refere, sendo escriplO tal auto nos idiomas
portugez e francez em duplicados transumptos, para serem trocados entre
as duas respectivas commissões, cobrando, cada uma dellas, conhecimen
to do reciho. em fórma publica, da outra, e dando com isso por concluida
a grave acção de 110ar fixada a estipulada base para a linha de fronteira
dos terrilorios dos dous Estados.

N. B. Duas linhas da raia consigna o tratado de 28 de Agosto de 1817
para o imperio do Brasil com a Guyana Franceza : a divisão physica da
{;orrente Oyapock, e a matbematica" da linha recta desde .. corrente des
te rio ao Oeste, ao termo de longitude 322 gráos da llha do Ferro sobr.e a
latitude de 2 gráos e 24. minutos. Daqui se segue ser preciso fL"{ar a dita
linha ou divisão physica, porque della immecllatamente procede ada linha
mathematica.

Duas hypotheses se orrerecem : ou as vertentes do rio O;yapock. sobem,
e transpassão a latitude de 2 gráos e 24 minutos da linha mathematica 0:1).

lhe sã.o inferiores. Na primeira bYPQthese todas as aguas, que a taes '\':er
tentes per!enção, e se achem ao SullIla mencio~~da linha, todas inteira-

(1) Sendo esta aexpressão do tratado, é preciso mantê-la..
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mente pertencem ao Brasil, isto é, ambas as duas margens do dilo
rio são do seu dominio, e só dessa determinada latitude tia 2 gráos
e 24. minutos abaixo, éque a margem ou praia do Norte pertenceá França,
e a margem ou praia do ul ao imperil) do Brasil, sendo o seu alveo a
divisão entre os dous Estados; nesse caso em tal ponto se collocará um
marco, que assim o indique. e mostre como ahi cumeça a linha recta 50

bremencionada. Na segunda hypothese, quando a:> vertentes do Oyapock
fiquem superiores á mencionada altura de 2 gráos e 24- minutos, ahi to
mado esse ponto. fixado com o competente marco, se tirará uma linha
recta, que vindo encontrar a sobredita altura de 2 gràos e 24- minutos, no
ponto a que ahi seja vertical, se levantará um marco que assim o desirrnc,
e como ahi começa a correr para Oeste a linha recta estipulada no tratado.

Para maior clareza, e porque nisto ha mais importancia doque á primeira
vista apparece, vão estas duas hypotheses figuradas nos dous mappas in
clusos.

35. Partindo de semelhante ponto, no proseguimento da linha recta esta
belecida no tratado, pelo rumo de Léste a Oeste a demandar o outro ultimo
ponto della, no mesmo tratado indicado, e que é o que se fixa seguindo
aquella latitude sobre a longitude de 322 gráos a Léste da Ilha do Ferro,
ahi tomada, reconhecida,e ractificada semelhante altura, do mesmo modo
se procederá a levantar os indicados OIarcos ou padrões por parte de cada
uma das respectivas naçõe , lavrando-se tambem outro anlo, em tudo e por
tudo, com as mesmas recocnnlendadas solemnidades, iO'ual ao que antece
dentemente propuz dever fazer-se, para o primeiro antecedente ponto desta
linha ou divisão de fronteira; bem entendido que, se nuquelle e declura o
ponto que lhe dá principio, este com mais especialidade tem de mencionar
ser ° termo sobre o Oeste, em que findão os territorios da Guyana Fran-
ceza fronteira ao Norte do Brasil. .

N, B. No estado em que se acbão os conhecimentos do paiz que e
offerece a demarcar, difflculdades de transito, para o seu exacto reconheci
mento, não é muito facil, nem talvez possivel, no momento aetual, sem
ir de encontro com os dictames da circnmspecta prudenêia, propÔr, nem
mesmo lembrar qualquer outro arbítrio para se terminar a obremcnciona
da linha de fronteira'ou de limites e de raia por estes di. trictos. <10 parece
admissivel recorrer á cooflguraç50 ou ordem phy ica e nalural que este
ierrenos possão subministrar, pejas sérias he ilações que dahi e Deão
provocando, na falta absoluta de equilibrar as mutuas vantagens, tendo-se
por isso de proceder ás cégas, sem a menor idéa positiva do paiz, sendo
neste jogo toda a vantagem para quem dispõe do maior cabedal de forças,
com que fica prevalecendo em toda a sorle. Não se trata de adquirir lerre
nos, nem de dilatar domiuio, mas essencialmente de preservar e conve
nientemente defender e guardar os que se possuem, e de que, para. o
futuro, não se ache até compromellida a integridade do mesmo lodo.
Occorre a idéa que, aberto e franqueado o paiz, não 6 em muitos dias,
que da eayena se póde estar sobre os rio dominantes do AmaZODO , e ao
que a ul1ica prevenção são as posições e pas os de antemão advertide , e
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cumprindo para isso que não falte a precisa diligencia e melhor cuíJéIda.
Ainda no projecto que para esta neguciação apresento, vem insinuada a
ídéa que tem corrido, e sem exame algum admittida, de uma cordilheira
geral ele montes ou serranías, de Oeste sobre o Léste. sobranceiras á mar
gem esquerda ou Septentrional do Amazonas, quando tantas e tão diversi
ficadas süo as di/Ierentes serras, que se levantão no paiz e dívidem suas
agua. (1) E' com a precisa e devida inl'estigação e reconhecimentos fei
tos por todo O pn iz, com o augmento da sua povoação, que isso deve ser
uJtimall1ent~ de illido, e ultimndú mediunte adequadas estipulações. Seria
de granr\e extensiio ponderar o que se envolve na presente idéa, que vai
levemente <lI onlada para a recommendação que merece.

36. E porque, deste ponto da mencionada longitude Lésle da Ilha do
Perro de 322 grãos, sobre a latitude de 2 gráos e 24 minutos, que, em vir
tude le te me mo tratado,fica Jhando a linha da fronteira entre os terri·
torios do imperio do Brasil e os da Gnyana Franceza, sobem e se dilatão
para o Nurte o uo imperio do Brasil, cumpre que o governo Francez de
clare, em termos que positivos sejão, até que ponto delatituàe Norte, do
assentado c1e2 gritos e 2[~ minutos, que forma a linba parallela e divisaria
entre o Brasil e a sua Gu)'ana, remontão os tenilorios que da mesma
G-uyana lhes pcrtencel1}, e que por isso fazem esão a sua fronteira do Norte
com as terras da GUYlIna Hollandeza, hoje do reino dos Paizes Baixos,
afim que tirada, subindo do sobre referido ponto de 322 gráos de longi
tude da Ilha do Ferro, que faz a ultima extremidaclesobre o Oeste da linha
da fronteira do imperio do Brasil, contra o Norte, uma linha recta a esse
ponto em que vão terminar o territorios francezes com os da Guyana
do reino dos Paizõs Baixos, ne se tal ponto, igualmente uxado, se collo
quem, do modo que fica e tabelecido e accordado, os respectivos marcos·
ou padrões, que firmem a divi fio ou separação da raia ou fronteira das
terras dos dous Estados contratantes, precedendo, para a coUocação dos
marcos neste ponto, todas as solemnidades e actos, que ficão apontados, C'

se achão recommendados, para os anteccedentes marcos, que tem de ser
erigidos, como oecessario ao reconhecimento competente de toda a fron
teira mencionada, dando-se aqui, neste ponto do Norte, sobre aslerras
da Guyana pertencentes ao reino dos Paizes Baixos, por concluida, e termi
nada a designação e demarcação dos limites e raia entre os dominio do
imperio do Brasil e os da Guyana que são pertencentes á coroa de
França.

37. Como do primeiro limite, remontando o Oyapock, que serve de
principio á linha que se traça ou determina, para a divisão dos tenilorios
dos dous Estados, até o outro ponlo de 322 gráos de longitude, em qoe

(1.) No ccntro do tcrritorio, a qUt sc chama Guyana, levanta-se um singular syste
ma d~ montanha, dilIercnte do couhecido, com o nome de serra de pacaraima, don
dc sahc o rio Branco, e que formando a cachocira do I1apunuri e Esscqnebo, \'cm
,morrer ao Oceano. l:Iull1boldt não adl'el'lio nisto, e aidéa exposta ainda é desconhecida
aos geographos, mas de toela importalloia á poli tica do Brasil.
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find'a, e cantão 'uns 4. grãos de exteosão, convêm os ditos dous Estados
contratantes, que na dislancia de gráo a gráo, da ordem maTilima, de lon
gitude da Ilha do Ferro, alé chegar ao sobrerlito ponlo de 322 "ráos, no
sobredito prolongamento ou parallelo t1aguella linha de liJ lituéle de 2 gráos
e 24 minutos Norte, sejão levautados, na volta que as mesmas cornmissões
fizel'em da sua principal diligencia, (1) outros marcos ou padr-es. que S8

refirão ao reconhecimenlo de fic.ar passando por iJbi aguella linha divisoria
na sobredita a1tma de latitude indicada; laVI'ando-se disso tambem os
competentes autos, na fotma que anteriormente foi mencionadll ; podendo
todavia estes tres marcos ser de men'Or dimensão, e com referencia para
o auto da coUocação dos dous que formão as duas ex.tremidades cL linha,
e que servem de lhe firmar a sua base e direcção, de toda a maior ostenta
ção e solemnidade para isso recommendadus, declarando cspeciucudamente
as inscripções ou letreiros dos dous 'principaes marcos ou padrões, que
elles são o extl'co-io, e os pontos fundamentaes, donde se 'tira e estende a
linha estipulada pelo tratado de 28 de Ago to de 1817. (2)

38. Antes de se proceder ao acto de tomar JS alLuras respectivas, e fazer
as obsp.rvações astronomicas porque têm de ser fixadiJs e determinadas, o
primeiro pauto em que ha de ser collocado o primeiro padrão ou marco de
limites, se acha mencionado aOlecedentemente, es astronomos e offi
ciaes engenheiros, para isso destinados, j untiJodo-se todos os de que se
compõe cada uma das dua commis ões, entre si conferirão os seus respec
tivos instrumentos mathematicos, e depois de terem, com mlitua intelli
gencia, procedido á sua raclificação, corcordando no modo porque vão
operar com elles, e proceder a determinar a latitude elongilude do lugar a
que se propoem, sesepárarão, e dividido os referidos oInciaes por caüu uma
das commissões a que pertenção, 'sobre si tratárão de fazer todas as obser
vações'uo tal referido fim conduscenlcs, o que concluidoquesojél, pOflJarte
de'calda uma das mesmas commi sões, outra vez ambas se reuniráõ em
acto de conferencia geral, para oexame do que se houverfeito, c executado,
e accordando~se conformes, e, ficando en tre si exactas, se dará por couclui
da a'referida opet'ação; mas quando succetla darem-se quaesquer O'ccurren
tes duvidas, se determinará o acto de conferencia geral em que se discutão,
se l'aclifiquem, e com maioria absoluta fiquem decididas, havendo para
tutloisso um llvro duplicado de actas em fórma legal, encerrado c rubri-

(1)'A vazão de se determiuar'QlIta ,diligencia 'Para a volta dos COlllmissarios, ~ para
Dão demorar a !primeira essencial pane da sua imcumbencia, que lauto urge seJal>le
namenlc salisfeita.

{2) Deve ficar em advcrtencia que na camara do Pard del'em ser registrados os aulOs
de diligencia porque se ~ollo~ão os sobrediloli marcos,bt.'lII como lias outras duas cama
ras das "ilIas de Macapá, pelo que toca ao padrão que tem de sc ctigir remolltalldo o
Oyapock, 'e na villa de Obidos oupauxis o que diz respeito ·ao que se erigu' e colloear
no ponto de 322 gráos de longitude Leste da Ilha do Ferro, ultimo extl'cmo da Illendo
nada linha recla. Quando se levanle marco Olt padrão soul'e a frllllleirll da Guyalla
Hollandeza, hoje1dos Paizes Baixos, com que:se fecha toda a divisão com a Guyana
Franceza, semelhaule rcgisl110 de\'c ~clli1icar-s na capital do !\io Negro.
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ctlllo pelos ehefes cle nmbas 115 COlllll1issõcs, o secrelarin,s lldla,;,llndl~ 101105
115 Cllllrl\r Illes assigllarúõ, t\ em '-pIe lodavia poderitõ dj,e1i1rur, qllillldll
olgum delles seja vencido, a úpiniilo particular qnL leve, porque, na r<'lI'lllil
dilü a maioria de volus é que prevalece, recorrellllo-se li sorle lIOS ca os de
empale,

39. E deste modo fica assentildo se ]1rocedel'ú em tnua il collisiio de dll
vidus t1U enconlru de opiniões que nO processo desla dilig.meia veohüo uu
possiio occorrer.

40. Que por parle de amhos os governos se expediriÍõ lanlo fls ilu\ori
(]ades pu bl icus dos rê pccli vos dislrictos, por Olltl(J as doa ti ilas COllltll is .
"ões têm de trunsitllr, demorar-se, e execolar a dili~cnciil que se lhes in
cumbe, ordens direclus para preslarem lodo o auxilio, lanla <Í CO!1lIllISS:'lfl
coUeclivilmente,como u caJa um dos individuos que a cOllllJoem,de tudo o
que elles exigirem ou reclamarem, de todo o que possa ser-lIJes neccssar io
00 conveniente uo desempenho da sua imporlilnti sima incumbeociiJ,
passlln 10-se-lhes uté carla' ~eracs e o lensiviJs para que laes soccorros c
"paio lhe seja prestado por todo Oomcial mililar: autoritlarle civil, ou pes
soa partículllr que possiio encontrar: satisrazeodo-se comtuuo a esles por
cOllla ue ambas as mesmas commissões, toda a Jespéza qoe em lan au
:xilios se fll~a,ou pagando-se-lhes os sefl'iços pessoae que immeuialalUenle
execulem.

ESPECIALIDADE DA PHE5Ei'\TE i'\EGOCUÇJ,O.

H. PropenrJendo UI'na lal negocia~ão, do que foi e se acha estipulado
no Irnltl(10 ue 28 de A.goslo de 1817, para ii eITectiva cx.ecUI)io do que in
teiramenle 6 uil'igida, Ilccp.ssariamente lhe compete seguir os terlllO ii"
media~iioBrilannica que assiste ao dilO lralado, e que nolle liio explicilamell
te S\3 dé lar/\ ücar existindo por geral assenso do que foi ti cioido no CUIl
gresso de Vienna. I ara osle fim ÍiI7,-se como ilH.lispensavel a adop~;1o dos
respeotivos tennus.na communicação de quanto se;ju relalivo á uegociu~iil)

emprchendidu, e ue que se vai tratar, tomo ao tll~lJordo purque is:)() Ino:,
mo tem de ser suslenlado, afim ue que lue nüo fique [,dlando semfllllilllte
lnediut-iio e garantia Brilannicê1. eouforme C.la circum laucia pois, Ullla
vez que o Brasil nüo queira prescindir de sell1clual1le aarantia, e do que
em sua vanlagem li mesmu garantia parece assegura-lhe, ( ) o que ii FrLln~a

sem ullvida i:lssaz eSlimará, c talvez nãs ll1P,1l0S a propl'ia lnglulerru,
pelo clesembararo <':111 que i! deixu dus obriga~õe3 dali deri\'u(la , ral'il llul
terio!' caminbo que lem tra\,ud0 e pl'OpO to pari! os seus iulcnlos sobre esle

(l) E' preciso que se tenha presente que os aclos (la garaulia 13rilaunica Sl~ inlerj1oCIl\
obrigatoriamcllte sobl'c (Jullos lados da fronteiru do illlj1e:-io d Ura:il, I' qUI: displllI
~mlldo-sc desle que é mais expresso e presente, se pódc julgar vil'lllallllellLc :lUllId\ad"
o que se acha ruais l'emnlO; (h~v(\ llIer~cer IlluiLa ilLl'nçào u que dele surgir do ladll do
riu da Praia, para 011l.!1: a ra vor (los ESLarlos iu(!;'penll l 'lIles da Buu.la Orieulal ,c diri;;Clll
ugora os inlcrcs.;cs publico, e particu~ul'cs da Grãu7lJl'l'lunha.

úi
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mesmo lado ila :\merir:l MeriLiional. Nesta 11j'J1olhesr, a pfll<1encill, e Illé o
II1HSIl10 ul'(lIro n!L:-oll1tnondiio toua cir 11lnspec1;50, afim, lJ(io Óde oCl'ol'l'er
ii qualquf'r ill:I'id nle pllrque u luglilLerra VelJhil a dur-se POI' de-p 'dida c
dispen:ildu das obrigil~õc. em que u e,lH respeiLo se aclw consLituída, tomo
1'<lI'() que flllleiinur() do seu oralllho, dando· e por ue 'il!lcndído, lJão a fique
lln)VIH'ilIHlo a el11jJregilr O estorvo', que ilo rateis ao Sl\U poder e rnam'jos:
cillllprind,l iguillmellte reOel'lir- c qllc aquellil i lllerferen 'iu BritalJllil'a
l!llvolve nas sua- illldll 'I:ÕCS, sentio a exprc:::u O'ilrantiu das granues nu
I;ões <la EllI'l\pa, con ignaturias do con"res,'o de Vi 'ona, ao menos O ilpOIO
que o Brusil póJc vir ater que reclamar de seus gillJiuetes : compromellen
do-se 11 lemuranf.:u jú' suO'gerida da convClJicnciu Jc con truir a questno
correnle elll qlle l,ia 0!Hopéa; com o que e ad.lu persuadiJo o guuinete
imperi<d qlle parlicipe esLa negociação ao gabinete du Grãa-Bretanhll, IJJ

conrormidu<1e do tratado donJe proceue, e da Jecente contemplação pura
com os u tos de med Íaçiio ha pouco reclamados por parte do Bra ii ua oe
cilsiiio da inva áo perpelrada pela França no territorio do imperio, ucto que
tão effectivamente farão satisfeitos como recebido, uccordantlo-se nos ter
JnOS para a Sll tentél~ão da mesma mediação) no processo da actual neooc-ia
çãc,e li consignaçõo da competellLe declaração da suusistencia em que fica,
ua ronvençãu qlle se houver ue concluir.

42. Cabe aqui uma conferellcia ao qlle, ácerca lias termos da oeoo;'iuçiio
ele que se traia, fui expellJidu no memorandll1n. adjunto como appel.l,o ao
Compenrlio llistorico do oC'ol'l'iJo lia demarcação Jo limiLes do Brasil do
]"do da t:llpna Francezu, pelo 'on ell.leiro MUlloel José Maria da Costa Il

SiÍ,qualldn se recommenda todo U ('0ll1eJilO 'nto de linguagem,porqull na
verdade i to é muito ne 'es. ariu. O direito d Brasil é mauifestu e compro
\'auo, e não carece, antes dispensa toda a vel.lemcncia Je e tylo e força de
expressiio. -

ú 3. Oue muito e muito convém qne se procure adquirir sujeitos iJoneos
para Odl'sempenho Ja parte scientifica da solJrcJita commissão, por parte
do Brasil, tanto na ordem do asLronomos, como engenheiros geometflls,
tendo-se pre ente, para se por de parte todo preconceito, que a Inglaterra
llilo duvidou aDora mesmo que 1'0 se um Hollandez ou AlJemiio o que se
encarregasse da demarcação das terras da sua Guyaoa. (1)' O Dr. Míguel
Ao"'elo de Blasco, parece-me de nação Piemontez, foi o cuefe e com
JUiIIlJlInle do primeiro partido ele engeubl:'iros astrooomos deslinados
a JeLerrninar a linba de limites do Sul do Brasil, e tipulada pejo tratado
de 11 Je Jaoeiw de 17 50, no que taotos e tua assíol1alados serviços elle
fez ao me'mo Brasil, como sãu os que se fazem constantes aos que têm es
tudado estes assumptos, (2) Nos mais partidos ou commissões, então mao-

(1) ScliOm'bOrgh" que tanto veio a incommodar,e ainda ba de incommodal' o Brasil,
com a brochura que publicou ao dilO respeito.

(2) Além disso foi o que traçou 11m optimo plano de defesa para a capilal do Rio de
Janeiro, e outro ara O Llio Grande, que toual'l<l combinações, que se podem taxar de
lrait:oaaas, lleixilrão sem emcada, ele., etc.



(1or1a, P:]"(l OS antros p'lIllos rIo l3rasil, em sati 'faç,io do qlln so (lr.Lf'rminllv1\
JIO referido lralarlo, ronio emprerrados outros muilos cno-cnheiros, prin 'i
palrnente llaliilllo' e AlIrm'ies, lIa qlle se segue qlle semelhanle lIr!Jilrill
ner'essaria, IWlliJumH cen. ura envolve em i, 011 deve fazer exciliH, J\s in<;
lrucçõe.> por que os meneiol1a 1,\ ('ommissario têm de se regulilr, que cum
pre spjiio tef'lllil1allttlSCOlI1 o ob.ie(;ta a que se dirigem, não devem tamuem
Sl}r munos pOll1lcl'ilda..;, jllll'l'lcend,) que o re.>p ctivo commanrlallte tem rle
ser superiormente prevenirlo di) ti ue ao assumpto convém attenda, no que rliz
respeito au Brllsil, assilll dI) qUl1 irnmerlialamente se propõe á sua ob erva
çiiü Actual, como do que pílrll depois !,úde ter preventiva app1i aç50.

O q1le OCil expeneJido insinúa. 1111 conclusão, a esperança de ser rei va la
sua difTusiio, como lambelll incvilavel, pela variedade c encoutro das es
pecies subre que foi nel;essario reflectir.

ADDfCÇÃO.

Depois ne fechllda a pre;ente nota snbrevieriio varias rlocumenlos ron1'
provllllllo li posse e uso do dominio lJ ouerilllia do imperio do Brasil ti·

lodos os lerrilorios dll margem direiLCI ou Meridiond do rio Oyapock !,CI~a

n l'ldo dlJ Sul' com o que lllais SH faz 011 ístenle o tüe[)r du Lralau05, POl'
que ao fira ii ~r aeha conlJrmarlo e rer;oíll1ecido o direiLo que ao laes Ji
los tcnilarios lem, e a po se em qlle se adJal/a dfllle~; pelo que. Llld I ii

trllnsferr'l1ciCl que se façll, ou se permilla da linhll da fronteirll do imperio
('001 II GUJ'ana Francela. da sobre'litll marO'cm direiln do riu 0y:tpock,
J1ilra outro qualquer ponto, que fique no Sul de te rio, importa, e erá po
sitivll e manifesta c-ss'io ti t 'nilnrio do imperio.

Os docllmentn que se refcr~m Sln:
. 1" O ofOcio que na dala de 4- de Março de 1794. eserP-\' U D. Frnnci'co de
Souza eoul inho, o-overlladore r.llpi tão general do l~stlldolo ('rrila·Pa rá, rln ndo
('nnta da ascoha ue ernbarcilçõe , ou flotilha ligeira que m/ln~lol1 ao rer'o
nllCcimrlnlo do rio O,rap'lck, com inslrucções que lhes siio IlnneXil . daL\as
ê\() rrspertivo cllbo 011 commandilnle da dita Ootilha; nos quaes do umentns,
]lositivamente se protesla pelo direito du Bra'il aos sllureditos lerritorios
10do., c o nen hum fundi:lIll'ento dlls pretenções quelh.es faziiia os FrHnc zes
() que a im vcm a constituir solemne sustellla~ãl) do mesmo inconcus u e
claro direilo do Brilsil.

2° O oulro oflicio, que cm naLa de 11 d Ago,to de 1795 dirigi
aq11elle ~(ll'el'l1ador e cal'ilijo o-eneral, relativalllente IÍ experliçiio da men
uillnada notilbit; patenteando o seus reç;eios de guerra 001 a Fran~a, e
quo o lie,lv/io nbrigno lo /I 00 entrar as forças de que po ia dispàr para 11

illll1lcdiata defe!'a da apitai III Pará.
ao FilZ o tereeiro documento, a importante carta de officio. que o men

cionado p"ll'ernad'lr e CapilÃI) general, na data de 10 de Setembro do so
lJr(~dilo Ilnoo de 1í~5, escrcveu ao governadur Fr'\I1Ccz da CiI 'ena, que do
IneSInO modll ncerra todo o devido protesto pelo direito do Brasil aos ter
ritorios de lJUO se Irill";:\ cúpia.ele ta arfa êu,;ompalllla-se d.u oflldu 'muis



Ilocumcntos com qnc foi Iransmillidn ao gov mo: e 1mr onl1e se (Ira rOI11

prehclldclldo a L1pYem;iil a que ,0 via reduzidu, pela LI ['''.ia UéI capilal du
Pará, de concentrar ahi lodas as forças de que pOllia dispOr, o que era o
me.• mn que er forçlldo a dp;;guarnecer; e 11 evacuar, qllilsi inteiramente.
tudo u urte do Amazonas,principéllll1enle (l lerriloll.IS da cusla do eann
fIlé o Cabu 00 Norle. Na sobredila r,lIrla. faz-se nutavel o prOlesl,) pelo
direilo iUl:ollle:;tavel do Brasil ás monlanhas u'Argeul oude os Francezes se
}lilviiio ingerido.

O direilo.'rorlnnto. qne taes docnmp.nlns rernrçiio romprohalivllmenle.
nenbULl1il duvida lieiio deixando á uslenlilçiio do rfllO foi eSlipnlildo em
virlude rio mesmo direito. pelo ullllno lrallldo de 28 ue Aaoslo de 1817:
e pelu que nilo pódeser adlllillido mi presel!le COII en~ilo, que ó tralil de
ncaocinr enHO II que seja cOlluuceole, ou que pr)S a ser relali vo á inlegral
e fiel execut.'~o que se reclilllJa.

ESDO~O o SYNOPSIS DE UJI PRomCTO, POR l'ARTE no BRASIL. PàRA A CONVE,-·

ç"o QUE SE VAI NEGoCIAR ESTlI'CLANOO (IS TEID!OS PAI,A A EXEC °çÁO nEFrNI

TIVA DO TRAT.\OO DE 28 DE AGOSTO DE 1817, ENTI{J1 O DIPElIIO DO nllA LL

E O REINO DA FRANÇA, RELATlVA~lEC-;TE AOS LIMITE DO 1~IPERI0 CO~I A GUYA ,\

FRAXCEZA, BXTRAmno DO QCE SE EXPEi'iDE i'iA RESPECTIVA NOTA, Q OE LllE.

SERVE DE F NDAMEi'iTO.

Firmando-se no prellmbulo a necessaria idéa que a nego('illç~o, e II con
vcnç,io que se lhe seaue, lpndo por unico objeclo a inlcrrral. liel e liUerat
exe(;ução délquelle tril\M10 de 28 de Agoslo dA 18 L1, cm lão des jado
intrnlo convierão 115 duas altas partes contrilct.mtes.

lOQue endo o rio OYllpuek o primeiro lenllO da fronleira dos lf'rrjlo
rios dos dous Eslados. firmitda por esle limile natural pelo dito lratado, CtIl

tndo conforme ao reconhcrirlo dir ito do imporia do Brllsil: convém quo
se rer,unhe~a II correnlH do mpsmo rio desrle slla róz DO Ürenno. rf'mlllllnl1
do ou slIbindo até a altn1'a de 2 grilos e 24. minuto, lalitude 01'1, vodp,
c.;u!Uo se di \>õc 110 lntl1ld\l, tcm le Ser Ilxado o prinl iro poInlo, Ou n bit e
panl a linbll que seguidamenle nrsse parall do vai r.orl'er e formar a divi üo
do 1imile elo lcrritofios prrlPl1crntes aos dous E lados de Lf'sle a Oeste,
:tté ao ponlo cm quP. se acho a longiludl" de 322 grilOS da Ilha rio Ferro.
ullimo lenDO a que l1cão cbegando uessa dil'eet;~o os I.crrilorio ela Guynna
liranceza, em frente com os territorios do imperio do Brnsil. (1) E para
que assim Hque eSlilbelecido p. dl'villilmenle seja r conhecido. se '1)IIol:i1ráõ
marcos ou pndrões. por pélrlc de cada uma dlls duas re. pe ·tivas na~õ~s, na
róz do rio Üyapock, du lado que a cada uma c10llilS é perlf'\1Ccntc, bem
como oulros marcos Oll padrões semclhilutes se colloci.lrúõ nu primeiro sitio
01] pllnlo pre(jxo, em que, remonlando o rio Oyapock se lorne éI mencio-

(1) Talvc7. spja opportnno declarar mais qUI) d",ssc ponlo-ficiio subindo a conrrO/l
lar com us qUlíl possfto perte/lccr, srja aos quP ra7.ião Q f\"overno do antigo rei!lo d" Nova
Crauada, hojp rf'llllblica de Venczuela, seja da Cuyana lJoJlaudeza.



nal11l latillll]':l 2 rrr(Ío; e :U minulOs Norl , c L1ch[li~o de scml'lIlilntc o
plw;i a altura liguem lal}s marcos on paórões colloc1Icl05, modi/lute as
11 tronomieil e .cientifie'as opcraC0c para esse fim empregadas; c, IIssim,
do mesmo IIlodo, uo outro ponlo deelarlldo no tratAdo, p;lra final extrema
de ta lillhll rronteira, na meucionada latitude obre a longitude de 322
grillls Lesle da Ilha do Ferro, em que as nper,1cões rosp CtiVIl", para termi
11tH esse plinto, tem de procedor, com maior ria(\T. pelR dup]" operaciio rle
('alclllos. e oxacç<io requeridn, pam determinar a e:xacção. glle tem de se
, erificar, afim de fixar-se a sobredita liuha divisoria da frouteira do dous
l~sl<ldlls .

2° E enrla os lerri{nrios banhados rela mnrgrm direita, ou (lo Sul <lo
rio Oyapock, do absoluto domínio do imperio do Brasil, bem como do
absolllto domínio lia Frilnça sJo o territoril)S banbo1c1o pela marg m e
qucrlla, L1U UO lado do 'orte de te rio Oyapock, a lóz delle, sua uavegaçüo,
ou d scenlo ou subindo o livre uso das suas aaua . e pescaria, ficarilõ
communs (10 u o de ambas as dua nnções, som que 11 autoridades, ou os
parLiculare de rada. llmfl dellas mlltullmenle da outra experimentem
nenhum e~torvo, boslilid;H.le, ou ontradicç<io, antes, sempre no melhoi'
<lccordo, e nA mili reciproca e perreit" inlelliacncia. com pontual JllJxilio
de torla a autoridildes, ronda, vigias, que por parte de cada uma dAS
na~õ('s ali dominantes e possão encontrar; reaulando-se, °que diz res·
peito ás ilhas que se encontrarem na corrente do me mo ri(l O apock con
forme inteiramente ao que di põe o arl. 14. do trlltado preliminar de
limites na America Meridional entre as carôas de Portuaal e ue He panha
do 1° rie Outubro tle 1777, que diz assim:

« Todas 1.\S ilhos, que se acharem em qualquer dos rios, por onde 11a de
passilr 11 raiA. seglllldo o convindo nos presentes artigos preliminares, per..
tencel'êJÕ ao dominio a que esliverem mai pro'\ima , em tempo e estação
mai ecra: e e estiverem ituAclas a iau;)l di Lancia d ambas a maraem,
fi ;miõ neutras, excepto quando [Orem de grande exLens,io, e aproveiwmen
lo, poli eutiio se divitliré'tõ por metade. forman.lo a correspondente linha
de sepnrnç;lo. para det rmillllr os limites de amba a nações.))

3° Caso qll u ultima vertente que se elle lotre e lenha o rio Oyapock,
S'lju inferior em latitncle iÍ que se a ha indicadll de 2 gráos e 24- minutos,
.des o tnrmo da ultima vertente 011 ponto do rio O,}'apock, se tirará uma
linha recta a encontrar oponto em que se verifique semelhante altura de
latitude, bem entendido, ficando o dous pontos desta lin ha assianados com
os competentes marcos alI parirões, aRm qne, como determina o tratado,
se firme u primeiro ponto á linba parallela, que de Léste a Oeste, na sobre
dita altura d 2 gráos e 24 minuto latitude Norte vai formnndo a fronteira
do Jhasil com II Guyanil I"rBuceza; caso porém qlle as verLentes. e a
propria corrento do rio.Oyapock. vJo acima c1nquella rlrterminada Jrllitude,
os terrenos, por onde lat::s vertentes manem, ou por onde amua a dita cor
rente, ele um e de outro lado, por inLeiro, sií(\ rio dominio do imperio do
:Br[l~il, como resLri 'lamente e deprehende do di [lo lo e eSlipulado no
respectivo Lratado.
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4-0 E porqne, (10 sobre 1ito p"nlo rle 3'2'2 nr:tO, de 10nnil:Jiln r1a IIIw rlo
Vl:'rro, onde vai terminar f1 lillha indiraun no trauldo. rio IlILirnll limite da
fronteira da Guyana Franceza. com o impcrio do Brasil, e em que se ha
de co/loear o marco 011 padnio, a as'e fim resl" erti\'o, os territorio, do
mesmo impcrio se üciio dilatando para o Norte, e formando omo n caue
feira 011 [rollteira do O . te, rins '1ne dizem rnspeilo á I~u 'i1Ha FranGeza.
snuindo os diloS territorin di) Brasil it r.onUnilr, seja com os qne diz m
1'e peito all5 rio iJlltigo reino da NII\'a r.rimadil, hoje republica de \ 'ne·
wela. confundidos em parLe com O' da 1~Ilj'ana Jlo/lllntleza, hoje do~ Pai
7.e Baixo., itlé cnjlls ullimos conlin rio Norle tem indubitil\'el uireilo 0

Bra iI a essl's lilCS tcrritorios, e sobre cnja fronteira ii divisão de Lest para
O I3rnsil, e de Oe:te pl1ra a GUj'ana f'ranceza, nada foi e se acha estipula
ria no triltilrlo ue 28 de Acrosto de 18tí: conv~m o dou E'lados conlrac
lanle~, em '1lle do ultimo limite ao Nllrte, que o ~averno Francez indique
como perlencente ao seu dominio, e forme o ponto por onde de Oe te a
Lesle vai correndo sobre a cust1t il fronteira (10 _orLe da sua Guyaoa, ou
taes Ler:rno ~e I.eohiio lloje c mo pertencl:nle' ao reino dos Paizes BClixo.,
óU sendo (\ conhecido com 11 denominaçiio d Guyana fi l\land za, ou se
ar,bem "inrla duvidoso no dominio C'.om a rr[l uli 'a de \ eneZllela ou ou
1ra pollJncia f'jllalqner, comfl rerulanrlo- e qll11 nté abi se esten:lia o reino
da ~OVil l~r;I/J:I(liI, 011 t'ITil lirme, ag Ira ollstiluido em E tl1do imlepp.n
dente; de se lalllllimo limite e rrojectará lima linho vertiC.1! sobre o dito
ponle a-sellla I , no tratnd . e já, pelo c(lmmissario de ambas a naçõe
recon1Jecir!o e fixado ell~ 3~2 gráos dcl loncritude da Ilha lo F no, sobr 2
~rilo e 2'~ mil1'lllls lalitude Norle. e no ponto <londe se diri\'a e e loma'
semelhante linha verti ai, se ollocnl'áõ marco 011 radrõe , que ele i<7ne111,
que daquella alturn orte qlle se vefinque, fiCél correndo sobre o Sul a:
]lIlha ele fronteira entre os territori(}s do imperio do Brasil e os da G:u)'ana
Franeeza.
. 5° E J'0r'1uiHllo do ponlo onl]e C'.ome~a a correr de Lésle a Oe le a so
lll'p.mencionada linbél divisaria ou de fronteira, sobre 2 gráos n 24. minuto
]i1lilul1e ortl~, llt0 ao polltO marcar! de lonfritude de 32'2 gráo~ da Ilha do
J' :'1'1'0, sitios em que. c levantilJ'áõ os r:spc ,tivo ma rcus ou pndrões, se dá
('ol1sideravd rxtf'11 ~o ri paiz, que fará desconbe ida ou rerturun(\o nella
n linha ((no o eórta e rai eles revenrlo ror entre os dOlls 'E-tnàos, pelo que
('onl'inrlo, que nll con"'r da mencionada linha se firmem e se reritiio as in
flicn~'õl' d('lla, pnra comll1l1m p. geral inl.elli<7ellcia : acconlál'áõ os dllllS
E lado conlra 'lantrs,'1lle na di lilneia de cada um gnío mHrilimo de longi
lude, polo !11' IIos , di) principio da linha eSlallelecida sobre sua prololl,yaçiio
~o!.Jre o Oeste, ~ecoll()qllem iO'l1alll1ente mnrcos ou padrões, de menor cti
mens~o, poróm que a signalelO o curso 011 direcç~o que por »Ii Lem a so
lll'enlellciolladn linha. A diligenciil porém ria collo a~iio ele laes marcos ou
!'<Idl'õe só Sl1 \'erillC'ill'Ú depois de concluida a rrinr'ipill in 'lII'nben ia, que
('on i'le em terminar o~ pontos I\J'dea.s dn fronleil'a,na nXil~iio dlls pOli los
Ijllf' devem tomar-,f' rara prinr'ipio e lermo ela Jinua da fronteira proposla
c e lipulada no tlalauu.
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1;0 Tanlo para filIO se exceul 11 fa~i1 cOlllpdenlcmellle o rcr;oll!l(will1rnlo
llil no Oj';~ptlrk .. se lixlJllI Ila uel'iua fÚfllIa O' 11IarcOS Ou IHlun3es que con
Vélll e li lIol.p1I:l1l1, por Ulflil e outra I,arte, soure o' uous POlllO' da :;lIa

b"rra (li I fúz uo O 'eilllO, c suece sivallJelllc se lome ii altura aslronomi 'ii,

'ill que tCm de firar fixado os dous ponlos flllU e'lnbeletelll e detenllilliil',
que na latilude de:2 grúos e 2'~ IlIiuulos Nllrle, IitU formando 11 fronleil'il
aos lcrrilOrios uus duus Esl(ldos 'ollll'il 'UlUles, ludo (;Ollfonlle ao que se i1f'11U
e labeleeidu e e lipulildo 00 tratado, de qlle a presellle conl'HlI~iio vai ar
mar a dCl'ida ex 'cll~ii() e cumprimelllo: coul'ierito o dous IIlesmos "over
no que os iudil'iduo'. que por parle de cada 11Ill uelles para i '0 1I01UCil

dos 1'0' em elO nUlOero de sele, a saber: 1 cOll1mandallle, 2 a lronOllltlS.
2 officiaes engenheiros ou <.'reolllelras, e:2 pralicos, serl'inuo um dos primei
·ro,; de soerelario, formando cullcclil'alnenle uma cOlflmissiio, [or parll:l do
CTnverno éI que J.lerlen~iio, para a execução de tão importante dilirrellcia,
deferindo- e LI lodu' juramellto ln seu fiel desemfjellbo, e commulli 'ando
se c trocilndo- e lIluluamenlu <.IS instrucç-es, q'.1e <.I cada uma dl s~as com
mi sões [MelO dadas, prcstaudo-se por pi1rte ue amblls o rrUl'erno.5 o col
la' e desLilcamenlos para a sua guarda e ude a, e devida seCTllrança do
ue-enlpéllllo (/110 11105 illcuml.w: pas:>ando-s lCl'lninilntes ordens a ll)das a:>
auloridaue' sllporiorcs e iof riores para os auxiliús que em tudo lhe:> cum,
pre facilitar-lhe, Amua as duas comllliss-e:>, no prazo ralOóll'd qu fur
i.\sselltado, se aclJariÍõ lI'um uelermiuad silio lJara uar prillcipio á uu dili
~enl;iil, lJa vendo, lJa ra registro da qlIal, um livro llll pi icauo, para a' re. pee
tivits aelll5" redirrindo-se ell1 separado quaesquer autos que abi se lancem,
no dous idioll1lis porlugucz e francez, em dUI licill[o, para c:rl:'ITI Lro ados
elltre alllbas as dilas cumlOiss-es, e a tae:> ali lo , indispell aveis c pro-
ecled, om lodas a furmalidades e solecnnidade que o rirror juridico

recúmll1enda, quando a elles lenha de sc procoder, dcpois de lodos os reco
IIhecimenlus .cienliflcos, em que se convém, na colto açiio düs marco Oll

padrõc , que telll de Cl' crirritlus, prineipalrnenlc os que lia tórma pond 'ru
da tlesta convenção fixiio os Lermos cardcill:' , para ;1 dil'isiio e rec011l1eei
menlo da frontuira do lcrrilorios perlencenle:> aos duus E tados.

7" ii discrepallcia ue opiniãe Olllre ambas a IlIa' commissãe', e dll
villas que oecorrer, a dacisáu será tomada pur maioridade de "otos, o pela
sorle quando se de empale.

8" Os inslrumenlos l11ulhematicos, que usarem esta duas commissõc ,
erão ractificados em coml11LJIl1, deixando-se esta pr:llica referioa no aulO

em que se consignar o re nllado du trabalho por elies 0pcl'ildo, bem com
a natureza de tlle instrumenlos, c os nomes dos seus autores; do me Lnll
modo em commum se palenlearáõ os litulos das habililações ckJs individuus
que formão as SObl~uilag r.oml11issões.

!)" Nem por isso, que aquelle seja como o numero legal dos inrlividuo
de que se hão de compôrusmc-mas cummissões, fica inliibido nellhunl dos
dous E lados contl'élclantes de fazê-Ias a ompanhar. como volunLlIl'io', ele
,t!rruns outros ofli iaes aspirantes em ii tl'ollomia c engenharia, que 1 davia
'Só em easa geral de lcstemunllas, que se comoquerrl, para algum aulO de
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!\olemnc publiri(1:Hle, é que poueráõ figuL'<Ir na diligencia ua omm 'ao;
1!1O q1ll1 por i so lhe fique sendo vedado snas pilrLi"ulurcs observa ...ões o
e~Ludns ell1 tudo o que se recommendu a sua curio iUilue e zelo scil~nLiO 'o.

N. lJ. Anecessidade, que temos de pOl>SOUS hubilitada , para semelhan
les inr.umbencias. recommenda como de convenienLe opporLulliuaue, a qu
" presente diligencia oQ'ere 'U do fazer uo seu exerci 'io auexlrar alguns
offidües, ou na orelem da asLronomia, ou na da 'ngellharia, C para (j

qne o eoncurso pratico que e lhes propoem se muslra assaz prolicuu li
adquirir estas e oull'iJS habilita~.õos, ele.

Uegulaua conforme estes ou outros mai apropriauos termo a cífeetiva
execu~ão do tralado em queslão, com o ponlual reconhecimento e Gxa~,io

da linha que fica constituindo a fronleira entre os duminios de arnbü as
duas naçõe~, lem ainda de SOl' decidido, se a presente 'onvell!;ão 11.le Ulll

pre contemplar llinda:
1" Oque diz respeito ao povos Indigenas e selvagens que Ili I'ilgão, e exis

tem no serlí10 de tod paiz,que vai ser percorrido e demarcado,o que assás
circumspec~iio recommenda; mas como quer que i ,o s jü, convélll recur
dando-se o art. 13 do tralado entre Portugal e a Fran~u de 1'1 de bril
de 1713,excilar de novo as suas estipulações relativas tiOS llliS$iullUri05 Jú
cada uma das duas respectivas na~,ões. Otheor do dito artigo é :

« Tambem S. M. Cnristianissima em seu nome, e do seus- li esrenuéDte
e successores e herdeiros promelle impedir que em loda as dilas terra,
que por este tratado ficão julgada perlencer iucollteslavellllellte ó corOa de
Portugal, entrem missionarios francezes, ou quaesquer oulos debaix 1<1
sua prolecç50, ficando inteiramenle a direc~ão e:;piriluaL düquelles povos
aos missionarias Porluguezes, ou mandados de Portugal. »

Â. urgencia desla caulella eslú recommeudada aLé pela I ompoza" noticias
que al1nualmente se estão publicando em França uo progresso que por t~

serlão lodo Yiio fazendo os missionarios francezes, c ua alliançlJ e sll.iui~,ii

qlie dos chefes uos Irtclios selvagen vão oblendo com o reconhecimenlO é
sujei~ão do uomioio ela FranÇa. ('I)

20 O que diz singularmente respeilo as communicações tralo, frequ nria
e relações eutre os territorios ua Guyana Francezll, e os uo impcrio do lha
sil, cOllviodo occorrer nesle imporlante objecto, lenuO pre eUte u doulrilla
e eSlipulações coulidas no anlecedenle arl. 12 do cilada tralauo de lrecht
que lotàlmente as verlava, ele.

3" Tomar na divida cornlen1plação ao arligo 011 arligos, o que fÓr relati 1'0

á mediação BriulOnica, quando com isso se j ulguo que convém accorelar-so.

(1.) Na cópia n. 1. vai o artigo do tratado concluido entrc a Vrílllça e a Inglalerra cm
Utrechl sobrc os poros sclvagcns do Canudá, que sulJminlstl'íI ülgUlllttS Iluções ü lill
rcspeito. <",'

l'l~l DO PRDtEmO '1'O1{O.
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